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DECRETOS

DECRETO Nº 68.383, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

 
Homologa, por 180 (cento e

oi tenta) dias, o decreto do Pr

e feito do Município de Paraib

una, que declarou Situação d

e Emer gência em áreas do M

unicípio.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta ção

do Chefe da Casa Militar e Coorde nador Esta dual de Proteção

e Defesa Civil,

 

Decreta:

 

Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e

oitenta) dias, o Decreto municipal nº 4.143, de 25 de

fevereiro de 2024, que declarou Situa ção de Emergência em

áreas do Município de Paraibuna, nos termos da Lei federal nº

12.608, de 10 de abril de 2012, e da Portaria nº 260, de 2 de

fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento

Regional.

 

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, dentro de suas respec tivas

atribuições, autorizados a prestar apoio à população das

áreas afetadas daquele Município, mediante prévia

articulação com a Coordenadoria Estadual de Proteção e

Defesa Civil - CEPDEC.

 

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de

2024.

 
 

TARCÍSIO DE FREITAS

 

Arthur Luis Pinho de Lima 

 

DECRETO Nº 68.384, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

 
Homologa, por 180 (cento e

oi tenta) dias, o decreto do Pr

e feito do Monteiro Lobato, qu

e declarou Situação de Emer ‐

gência em áreas do Municípi

o.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta ção

do Chefe da Casa Militar e Coorde nador Esta dual de Proteção

e Defesa Civil,

 

Decreta:

 

Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e

oitenta) dias, o Decreto municipal nº 2.348, de 2 de março de

2024, que declarou Situa ção de Emergência em áreas do

Município de Monteiro Lobato, nos termos da Lei federal nº

12.608, de 10 de abril de 2012, e da Portaria nº 260, de 2 de

fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento

Regional.

 

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, dentro de suas respec tivas

atribuições, autorizados a prestar apoio à população das

áreas afetadas daquele Município, mediante prévia

articulação com a Coordenadoria Estadual de Proteção e

Defesa Civil - CEPDEC.

 

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de março de

2024.

 

 

TARCÍSIO DE FREITAS

 

Arthur Luis Pinho de Lima

 

DECRETO Nº 68.385, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

 

 
Altera o Decreto n° 68.306

de 16 de janeiro de 2024, q

ue dispõe sobre o uso de a

ssinaturas eletrônicas na A

dministração Pública estad

ual direta, autárquica e fun

dacional, regulamenta o ar
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tigo 5º da Lei federal nº 14.

063, de 23 de setembro de

2020, e disciplina a compro

vação de vida e as ações d

e recadastramento por mei

o digital para os fins que es

pecifica.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais,

 

Decreta:

 

 

Artigo 1º - O artigo único da Disposição Transitória

do Decreto nº 68.306, de 16 de janeiro de 2024, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Artigo único - No exercício de 2024, o

recadastramento de que trata o Decreto n° 52.691, de 1° de

fevereiro de 2008, será realizado por todos os servidores,

empregados públicos e militares em atividade, até o dia 30 de

abril de 2024.

Parágrafo único - O prazo disposto no "caput"

deste artigo poderá ser prorrogado por resolução do

Secretário de Gestão e Governo Digital.”. (NR)

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

 

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Guilherme Piai Silva Filizzola

Jorge Luiz Lima

Marilia Marton Correa

Renato Feder

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

Marcelo Cardinale Branco

Sonaira Fernandes de Santana Souza

Fábio Prieto de Souza

Natália Resende Andrade Ávila

Gilberto Nascimento Silva Junior

Lais Vita Merces Souza

Eleuses Vieira de Paiva

Osvaldo Nico Gonçalves

Marcello Streifinger

Marco Antonio Assalve

Helena dos Santos Reis

Roberto Alves de Lucena

Marcos da Costa

Lucas Pedreira do Couto Ferraz

Caio Mario Paes de Andrade

Rafael Antonio Cren Benini

Vahan Agopyan

Gilberto Kassab

 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO ESTADO

ATA Nº 0021819616, DE 5 DE MARÇO DE 2024

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE GOVERNANÇA INTERNA
DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao 5º (quinto) dia do mês de março de 2024, às 10 (dez) horas e 15 (quinze) minutos, no edifício sede da
Controladoria Geral do Estado, sala do Controlador, iniciou-se a 1ª Reunião Ordinária do Comitê de Governança Interna
para deliberar sobre os seguintes assuntos (Edital CGI nº 001/2024): 1) Aprovação do calendário de reuniões ordinárias do
CGI para o biênio 2024-2025, 2) Deliberação sobre o Relatório de Benefícios Financeiros e Não Financeiros da Controladoria
Geral do Estado - CGE – exercício 2023; 3) Deliberação sobre a proposta de Estrutura de Governança, 4) Deliberação sobre
a proposta de Cadeia de Valor, 5) Deliberação sobre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), 6) Deliberação
sobre a abrangência da atuação do CGI com relação aos temas afetos à CGE, e 7) Outros assuntos relevantes. Presentes os
seguintes membros: Wagner de Campos Rosário (Presidência), Roberto Cesar de Oliveira Viegas (Controlador Geral do
Estado Executivo), Daniel da Silva Lima (Chefia de Gabinete), Eduardo Fukunaga (Coordenadoria de Auditoria), Fabiana
Ribeiro Nogueira (Coordenadoria de Controle Estratégico e Promoção de Integridade), Valmir Gomes Dias (Coordenadoria
de Ouvidoria e Defesa do Usuário Público), Marcos Gerhardt Lindenmayer (Coordenadoria Correcional), Pedro Fagundes de
Oliveira Filho (Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Institucional), Daniel de Sousa Camacho (Coordenadoria de
Tecnologia da Informação), Cristiane Marques do Nascimento Missiato (Coordenadoria de Instrução Processual e
Cartorária) e Herbert Gonçalves Espuny (Coordenadoria de Inteligência e Informações Estratégicas), em substituição ao
titular. Para a secretaria-executiva da reunião foram designados: Rafael Vidi (Diretor do Departamento de Gestão
Estratégica para Resultados) e Claudia Santana Lemos (Corregedora). Atendido ao quórum normativo previsto, o
Presidente iniciou a reunião solicitando a inversão de pauta para que o item 2 fosse o último a ser deliberado, o que foi
aprovado por unanimidade. Item 1) Ato contínuo, o Secretário-executivo, dando andamento à pauta, apresentou proposta
de calendário de reuniões ordinárias do CGI para o biênio 2024-2025, com reuniões quadrimestrais nas datas de
16/07/2024, 26/11/2024, 19/03/2025, 22/07/2025 e 26/11/2025, o qual foi aprovado por unanimidade pelo Comitê, inclusive
com autorização de alteração de datas pelo Presidente por questões de agenda, caso necessário. Ainda sobre essa
questão, o Presidente registrou que eventualmente serão necessárias reuniões extraordinárias em razão da quantidade de
temas a serem deliberados e monitorados pelo CGI nesse início de atuação. Itens 3 e 6) Na sequência, por proposta da
Secretaria-Executiva, aprovada pelos membros, foram colocados em deliberação de forma conjunta o item 3 (estrutura de
governança da CGE) e o item 6 (abrangência da atuação do CGI com relação aos temas afetos à CGE), a partir de proposta
elaborada pela Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Institucional e apresenta pelo Sr. Pedro Fagundes,
Coordenador da área. Após debates sobre o tamanho e propostas de aglutinação de comitês da estrutura e sobre o papel
da UGI (Unidade de Gestão de Integridade), deliberou-se que, neste momento, comporiam a estrutura de governança da
CGE: a) comitê relacionado a estratégia e gestão de riscos, b) comitê com a temática de tecnologia da informação, c) comitê
de gestão administrativa, d) comissão de benefícios financeiros e não financeiros, e) UGI e f) Ouvidoria da CGE-SP, devendo
a Coordenadoria responsável pelo tema providenciar as propostas de normativos para sua regulamentação e posterior

submissão ao CGI em reunião futura. Sobre os temas de atuação do CGI, foram aprovados os 9 propostos, quais sejam:
Governança da CGE, Planejamento Estratégico, Integridade, Transparência e Accountability, Conflito de Interesse, Gestão
de Riscos e Controles Internos, Resultados da CGE, Alocação de recursos (orçamento, tecnologia da informação e humanos)
e Imagem da CGE. Item 4) Próximo item da pauta, a Cadeia de Valor foi colocada para deliberação a partir de proposta
apresentada pela Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Institucional. Após debates, foram sugeridas e aprovadas
por unanimidade as seguintes modificações: a) alteração do macroprocesso de ‘Combate à Corrupção’ por ‘Combate à
fraude, corrupção e desvios éticos’ (proposta do Presidente); b) inclusão dos processos ‘Transparência ativa’, ‘Transparência
passiva’ e ‘Avaliação de serviços’ em substituição aos processos de ‘Acesso à informação’ e ‘Portal da transparência’
(proposta do Sr. Valmir Dias); c) exclusão do processo ‘Ouvidoria da CGE’ do macroprocesso de Gestão Institucional
(proposta do Sr. Valmir Dias a partir de debate sobre o tema); d) junção dos processos de ‘Compromisso antiretaliação’ e
‘Proteção ao Denunciante’, com a nova denominação de ‘Proteção e Incentivo ao denunciante’; e) exclusão do processo de
‘TAC’ por estar compreendido em outros processos; e f) junção dos processos de ‘Sindicância’ e ‘PAD’, renomeando para
‘Responsabilização de Pessoa Física’; g) descrição do processo relacionado ao PAR como ‘Responsabilização de Pessoa
Jurídica’. Os ajustes pertinentes ficaram a cargo da Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Institucional, que deverá
incluir o novo desenho da Cadeia de Valor no Sistema SEI para aprovação final pelos membros. Item 5) Para tratar do Plano
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), foi concedida a palavra ao Sr. Daniel Camacho, Coordenador da área de
Tecnologia da Informação, que informou sobre a janela existente (até 31/03/2024) para alteração do plano já aprovado. Em
razão disso, apresentou proposta aos membros no sentido de que avaliassem durante a semana o material enviado e
enviassem sugestões de alteração até dia 08 (oito) de março de 2024, com a posterior submissão do PDTI pelo Sistema SEI
para aprovação pelos membros com as eventuais alterações, o que foi acolhido por unanimidade. Item 7) Não havendo
outros assuntos relevantes a serem tratados, passou-se a deliberar sobre o último item da pauta. Item 2) Para tratar do
item 2, o Presidente propôs o encaminhamento individual dos benefícios a partir da cronologia proposta no relatório
produzido pela Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Institucional. Após discussão, por unanimidade, decidiu-se
pela: a) aprovação sem ressalvas dos benefícios de números 01, 04, 05, 11, 15, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30; b) exclusão
dos itens 12, 13, 17, 18, 19, 20, 31 e 35; c) aprovação com alteração de conteúdo material dos benefícios 02, 03, 09, 10, 14,
16, 24 e 32; d) junção dos itens 06 a 08, 33 e 34, e 36 a 39 (com opção de manutenção do 39 apartado, a critério do
Coordenador de Auditoria). Registra-se, ainda, que a aprovação do benefício de número 16 ocorreu por maioria, com o
voto contrário do Sr. Pedro Fagundes. Sobre o benefício de número 3, o comitê, por unidade, consolidou a utilização do
prazo máximo de 60 meses previsto em resolução para cômputo dos benefícios continuados. Por fim, deliberou-se no
sentido de que as áreas realizassem as alterações necessárias até dia 08 (oito) de março de 2024, inclusive com relação aos
aspectos formais descritos no Relatório produzido pela Coordenadoria de Planejamento. Após, deverá ser emitido
Relatório Final com as alterações, a ser disponibilizado no Sistema SEI para aprovação pelos membros. Não havendo nada
mais a tratar, encerrou-se a reunião às 12 (doze) horas e 50 (cinquenta) minutos, lavrando-se a presente ata.

COORDENADORIA CORRECIONAL

DEPARTAMENTO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

DESPACHO Nº 0021891605, DE 12 DE MARÇO DE 2024

1. Trata o presente de Processo Administrativo de Responsabilização –  PAR – SEI 009.00001302/2023-56,
instaurado pelo Senhor Controlador Geral do Estado de São Paulo, através da Portaria SEI-Doc. nº 1383918, de 27/06/2023,
publicada no DOE de 29/06/2023, com fundamento na Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2.013 cc. o Decreto
Estadual n.º 67.301, de 24 de novembro de 2.022, em desfavor da empresa Vale do Rio Novo Engenharia e Construções
Ltda – CNPJ nº 50.344.902/0001-13.

 
2. A empresa processada foi devidamente citada conforme Mandado firmado (2175524), apresentou defesa por

meio do documento (4133149) e não requereu a produção de prova testemunhal.
 
3. Diante da ausência de questões formais a serem dirimidas e encontrando-se o prazo do PAR vigente até 22 de

junho de 2024, esta Comissão Processante delibera pelas oitivas, como testemunhas da Administração Pública, em 03 de
abril de 2024, do Sr. LUIZ OKUNO às 13h.; do Sr. ANDRÉ NASCIMENTO às 14h.; e do Sr. MARCIO DOMINGOS às 15h., para
serem formalmente ouvidos na sede desta Controladoria Geral do Estado, na Av. Rangel Pestana, nº 300, 18º andar, Sé, São
Paulo – SP.

 
4. Cientifique-se a empresa processada das providências adotadas no presente processo administrativo de

responsabilização através de seu procurador, Dr. Alexandre Kurtz Bruno, OAB/SP nº 156.162, por meio de publicação deste
despacho no DOE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DECISÃO SANCIONADORA

Nº do Processo: 006.00029464/2024-14

Interessado: Centro de Detenção Provisória de Suzano - DCA

Assunto:  Processo sancionatório Health Nutrição e Serviços

Ltda

 

DECISÃO DA AUTORIDADE.

Nos termos da Lei 8.666/93, Decreto 61.751/2015 e Lei 10.520/02, e usando da

atribuição que me é conferida pelo Decreto Estadual nº 57.688, de 27/12/2011, bem

como pelo Decreto Estadual nº 48.999, de 29-09-2004 c.c. Resolução SAP 181, de 03-

11-2004, e Decreto Estadual nº 31.138, de 09-1-1990 c.c. Resolução SAP 108, de 20-

9-1993, APLICO ao fornecedor HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ

nº 07.361.085/0001-82, nos autos do procedimento E-Sanções

380213.2024.00634.SADM e administrativo-sancionatório SEi! nº

006.00029464/2024-14, a seguinte SANÇÃO:

 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 6

(seis) meses com fundamento legal no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

 

FUNDAMENTOS E RAZÃO DE DECIDIR: adoto, como PRIMEIRA PARTE dos

fundamentos, o relato da ocorrência e o parecer conclusivo do servidor responsável

pela condução do processo sancionatório, os quais passo a reproduzir:

[início da citação das razões da unidade autuadora]

A empresa Health Nutrição e Serviços Ltda, deixou de cumprir parcialmente o

contrato executado, quando não foram entregues os utensílios para porcionamento

dos alimentos (concha, colheres de arroz, pegador de macarrão); Tal conduta

irregular da empresa abalou a qualidade da alimentação dos presos, tendo em vista

a necessidade dos utensílios para o porcionamento adequado da alimentação;

O fornecedor, por seu turno, aduziu primeiramente sobre a ausência de

documentos, fato esse não possui elementos que comprove as alegações, tendo este

iniciado através de denúncia pela Corregedoria Administração do Sistema

Penitenciário, conforme doc. SEi 0018271837, 0018272319, 0018272538,

0018272704, 0018272826, 0018273041, 0018273259, 0018273409, 0018273828,

0018274352, 0018274528, 0018274704, 0018274911, 0018275095, 0018275299 e

001827423, com oitivas de Presos e Servidores, e inclusive declaração de terceiros,
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que consta o sr. Sergio Tadeu Herget e a sra. Valéria Cristina Rizato, doc. SEI

0018274528 e 0018274704, responsáveis pela empresa a época dos fatos.

Documentos que comprovam a infração foram devidamente instruídos no Processo

SEI 006.00029464/2024-14, além dos processos licitatórios em sua íntegra conforme

doc. SEI 0018276505, 0018276505, 0018277055, 0018277423, 0018277664,

0018277933, 0018278099, 0018278511, 0018279695, 0018279905, 0018280177,

0018280415, 0018280612, 0018280823, 0018281042, 0018281268, 0018281761,

0018282009, 0018282245, 0018282423, 0018282661, 0018282928, 0018283141,

0018283385, 0018283624, 0018283871, 0018284096 e 0018284306, sendo, o

relatório CASP 061/15, por si só, parte completa dos fatos, reconhecendo que a

empresa poderia alegar qualquer documentos faltantes, mas que nada acrescente ou

diminua o que foi comprovado.

O Contrato 004/12 teve como prazo contratual de 10/11/2012 a 09/02/2014,

encerrando-se em 28/02/2014 através de termo de aditamento. O Contrato 004/14

teve seu prazo contratual de 01/03/2014 a 31/05/2015, diante de termo de

aditamento, que prorrogou seu término para 28/02/2019, tendo o prazo final do

Contrato dentro do prazo quinquenal, não ficando passível a aplicação da prescrição.

A empresa coloca em sua defesa relatos dos presos, sendo do Raio 06, Raio 01

e Raio 04, demonstrando que os presos tinham acesso aos utensílios, mas não

sabendo informar quem os forneceu, assim, conforme doc. SEI 0018274352, nas

declarações, fica claro que os itens foram trazidos pela visita.

Conforme a Clausula Décima Segunda dos Contratos, em seu parágrafo

segundo, a fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão à

legislação e às cláusulas contratuais, destacando também, o fato do julgamento

regular do Pregão Eletrônico pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não

isenta qualquer infração decorrente da execução do contrato.

CONCLUSÃO.

Nada obstante, revela-se impossível ao fornecedor se desvencilhar do fato de

que tinha ciência de suas obrigações contratuais e que, ao agir como agiu, incorreu

conscientemente em infração ao Item 3, anexo I do Contrato 004/12 e 004/14, “in

verbis”: “disponibilizar os utensílios e descartáveis necessários para o

porcionamento”.

[fim da citação das razões da unidade autuadora]

[início das razões da autoridade sancionadora]

Acrescento, às razões citadas, as minhas seguintes, que se se constituem na

SEGUNDA parte dos fundamentos desta decisão:

A unidade responsável pela condução do procedimento tomou o cuidado de

juntar aos autos o relatório final do PAP CASP 061/2015. Tal relatório instrumentaliza

parte final e conclusiva de extensa, cuidadosa e pormenorizada investigação que

terminou por constatar, acima de qualquer dúvida, as faltas contratuais imputadas

no presente procedimento sancionatório. Sem embargo, há minuciosa e extensa

colheita de provas pela zelosa Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário.

Nem se alegue infração à ampla defesa ou contraditório agora, uma vez que: 1)

sabe-se que o fornecedor participou ativamente do referido procedimento CASP

061/2015 investigativo à época de sua formação originária, podendo exercer direitos

de vistas, oitiva, cópia de documentos e outros meios e recursos de garantia à ampla

defesa e contraditório à mais plena vontade e consciência; 2) Tal procedimento, além

de disponível nos presentes autos para vista e extração de cópias, foi enviado e

recebido pelo imputado, por e-mail (havendo notícia e confissão de recebimento pelo

imputado do mesmo); Por fim, acrescento que, ao final do procedimento

investigativo, a Corregedoria assim conclui (fls. 15056 e seguintes do CASP

061/2015): “Entendemos também, que houve o descumprimento dos Contratos

firmados entre o Centro de Detenção Provisória de Suzano e a empresa HEALTH

NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, nos Contratos 004/2012, nº 004/2014, no que tange a

ausência de entrega de produtos descartáveis (máscara e luvas); a entrega de

utensílios (termômetro, concha, garfo e colher de arroz), entrega de carrinhos de

inox; ao não fornecimento de sobremesa e suco para a população carcerária nos

moldes contratados e ao não fornecimento de água potável para diluição do suco em

pó, o que foi feito utilizando-se da mão de obra do preso nessa tarefa da

empresa(...). Enfatizamos que novamente, o fornecimento da alimentação dos

servidores foi realizado de modo diferente do contratado, pois a alimentação era e

ainda é, preparada por funcionário da Health no Refeitório da Unidade, quando

deveria ser entregue preparada no modo à granel”.

Quanto à tese da prescrição, não merece prosperar, mormente por três razões:

1ª) não é o caso de entender-se subsumido o presente caso a qualquer regra

prescricional, pois não estamos, ao menos ainda, em sede de discussão judicial, mas

administrativa e contratual, por força da subsunção dos contratos administrativos ao

regime jurídico de direito público, incidindo, a partir dessa forçosa e inarredável

premissa, apenas regras de responsabilização e extensão da validade de atos e

contratos, quais sejam: a) a Lei Federal 8.666/93, que não dispõe de qualquer prazo

para a responsabilização por danos decorrentes da contratação, a teor de seu artigo

70: “Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado”; b) a lei de processos administrativos do

estado de São Paulo – Lei Estadual nº10.177 de 30/12/1998, que possibilitará a

cobrança de atos irregulares dentro do prazo de até 10 anos ou mesmo por tempo

indeterminado na ocorrência de prejuízo à Administração, regras que se extraem de

seus artigo 10, inciso I e artigo 11, §1º, o primeiro quando lido a contrario sensu,

senão vejamos in verbis: Artigo 10 - A Administração anulará seus atos inválidos, de

ofício ou por provocação de pessoa interessada, salvo quando: I - ultrapassado o

prazo de 10 (dez) anos contado de sua produção; [Lido a contrario sensu: “Em até 10

anos de seu aperfeiçoamento ou conclusão, a regularidade dos atos e contratos da

Administração Pública poderão ser questionados”]; Artigo 11 – (...). Não será

admitida a convalidação [de atos inválidos] quando dela resultar prejuízo à

Administração ou a terceiros ou quando se tratar de ato impugnado [perceba-se que

este último, lido pela sua significação, advoga pela imprescritibilidade de atos e

contratos que gerem prejuízo à Administração];

2ª) ainda que abraçada, momentaneamente e apenas a título hipotético, a

quimérica e despropositada tese de utilizar-se o instituto da prescrição para obstar a

propositura ainda meramente administrativa de ressarcimento por atos e contratos

administrativos irregulares, o prazo a incidir para tanto seria de dez anos – conforme

artigo 205 do Código Civil que teria aplicação a qualquer ente federativo, ou mesmo,

quando muito, o próprio supracitado artigo 10 da Lei Estadual nº 10.177. Em

qualquer caso, nunca reger-se-ia a prescrição da pretensão ressarcitória

administrativa no Estado de São Paulo por cinco anos, uma vez que tal prazo só

encontra arrimo em lei federal (Lei 9.784/99) cediçamente inaplicável no âmbito de

ente federativo estadual que possui lei da sua própria — e autônoma — Casa

Legislativa para o tema. Indigitado raciocínio já encontra amparo até mesmo pela

leitura a “contrario sensu” de jurisprudência - in verbis: “O prazo para a

Administração Pública anular seus próprios atos decai 5 anos, nos termos do art. 54

da Lei nº 9.784/99, sendo oportuno realçar que, não obstante aludido regramento

seja aplicável expressamente no âmbito da Administração Pública Federal, o Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, no caso de inexistência de lei

própria que regule o processo administrativo local, aludida norma pode ser aplicada

de forma subsidiária no âmbito dos demais Estados-Membros e Municípios (TJPB,

Apelação nº 00009648020138150151, Rel. Des. Saulo Henrique de Sá Benevides, 3ª

Cam. Esp. Cível, j. 17/05/2016)” [LIDO A “CONTRARIO SENSU”: O STJ pacificou

entendimento de que, caso existente lei própria que regule o processo administrativo

local, são inaplicáveis o regramento e prazos previstos na lei federal].

3ª) novamente, ainda que abraçada, apenas a título hipotético, a tese da

prescrição, o dies a quo para seu início não é o início da vigência do contrato, mas o

término, especialmente em se tratando de serviços contínuos, nos quais eventual

inadequação da execução – e decorrente falta contratual – dilui-se por todo o tempo

de sua execução e vigência. Se assim contabilizado, e adotado o prazo decenal que é

o correto, previsto em Lei ESTADUAL do ente federativo de São Paulo próprio - artigo

10 da Lei Estadual nº 10.177), ainda que utilizado o término do PRIMEIRO contrato -

de 01/03/2014 (um dia após o término do PRIMEIRO contrato – dies a quo) a

21/02/2024 contabilizariam-se menos de 10 – dez anos. Se considerado então o

término do segundo contrato, ainda mais absurda – se já não era - se configura a

tese prescritiva da pretensão sancionatória.

[fim das razões da autoridade sancionadora]

PRÓXIMOS PASSOS. 1) Tramite-se o processo da contratação de volta ao órgão

e/ou servidor responsável pela instrução, para continuidade, isto é, aguardar prazo

recursal; 2) Publique-se a decisão em DOE-SP e notifique-se a empresa (com

tentativa via correios em aviso de recebimento), com os alertas de praxe:

possibilidade de apresentar recurso, em prazo a contar do recebimento da

notificação, com direito à vista do processo no endereço da unidade gestora da

contratação.

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

NESTOR PEREIRA COLETE JÚNIOR

Coordenador Regional

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).3/345

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Tendo em vista os termos constantes da denúncia recebida
nesta Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário; e, no
uso da atribuição a mim conferida pelo parágrafo 2º do artigo 1º da
Resolução SAP 12 de 24/01/2022; DETERMINO a realização de
Apuração Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261
de 28/10/1968, com suas atualizações, para averiguar eventual
irregularidade funcional praticada por servidor lotado em unidade
prisional subordinada  à Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Oeste do Estado (PAP CASP 030/2024).

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Tendo em vista os termos constantes de denúncia encaminhada à Corregedoria Administrativa do Sistema
Penitenciário, e, conforme parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução SAP 12 de 24-1-2022, Determino, nos termos dos artigos
264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, com suas atualizações, a realização de Apuração Preliminar para fins de averiguar
eventual irregularidade funcional praticada por servidor lotado em Unidade Prisional pertencente à Coordenadoria de
Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral (PAP CASP 025/2024)  

PORTARIA Nº 35, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Senhor MARCELO HENRIQUE GUILHEM, RG: 25.135.481-7, Diretor Técnico III, deste Centro de Detenção
Provisória de Álvaro de Carvalho, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 64.639, de 04 de
dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 42.857 de 11 de fevereiro de 1998.
RESOLVE: DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, cargos/funções, para constituir como GESTORES DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO CORPORATIVA POR MEIO DE OUTSOURCING (REPROGRAFIA), desta Unidade
Prisional, os seguintes servidores:
Como Gestores: ARMANDO RUBENS DE QUEIROZ MISTRELO RAMOS, RG: 26.298.150-6, Supervisor Técnico II; e BRUNO DA
SILVA FERMINO – RG. 45.770.839-6, Agente de Segurança Penitenciária.
Como Administrador: CASSIO HENRIQUE DE SOUSA, RG: 43.121.494-3, Diretor II do Centro Administrativo; e DANIELA
VIEIRA DOS SANTOS COITO – RG. 27.239.344-7, Agente de Segurança.
A presente portaria retroage seus efeitos em 01/01/2024.

PORTARIA Nº 36, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 037/2024 – DTIII
O Senhor MARCELO HENRIQUE GUILHEM, RG: 25.135.481-7, Diretor Técnico III, deste Centro de Detenção

Provisória de Álvaro de Carvalho, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 64.639, de 04 de
dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 42.857 de 11 de fevereiro de 1998.
RESOLVE:
DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, cargos/funções, para constituir como GESTORES DO CONTRATO DA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, desta Unidade Prisional, os seguintes servidores: Como
Gestores: CASSIO HENRIQUE DE SOUSA, RG: 43.121.494-3, Diretor II do Centro Administrativo; e DANIELA VIEIRA DOS
SANTOS COITO – RG. 27.239.344-7, Agente de Segurança Penitenciária. Como Administrador: ARMANDO RUBENS DE
QUEIROZ MISTRELO RAMOS, RG: 26.298.150-6, Supervisor Técnico II; e MARCOS  ANTONIO DE MATOS FILHO, RG
46.155.980-8, Agente de Segurança Penitenciária.
A presente portaria retroage seus efeitos em 01/01/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Em face dos elementos de instrução dos autos, no uso
da competência a mim atribuída pelo Decreto n.° 46.623,
de 21 de março de 2002, com base na parecer conclusivo
da autoridade competente  0016030161  e Despacho do Sr.
Coordenador  0021056409, os quais acolho integralmente,
tomando-os como motivação para decidir,  TOMO
CONHECIMENTO  do Recurso Administrativo  0016029966,
recebendo-o apenas em seu efeito devolutivo. Ato
contínuo, quanto ao mérito, este fica prejudicado sua
análise, já que a recorrente não expôs as razões de sua
inconformidade, assim,  MANTENHO  a  sanção de
impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de 1 (um) ano, em face da   empresa
"Juntos Soluções LTDA.", CNPJ n.° 23.155.642/0001-65, nos
termos do no artigo 7º, da Lei Federal n.° 10.520 de 17 de
julho de 2002, Edital n.° 013/2021, Processo SAP-PRC-
2021/31183, em razão do descumprimento parcial do
pactuado com a Administração. (SEI-006.00034879/2023-
29).

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Á vista do contido nos autos e no uso da competência
prevista na alínea “b”, do inciso VI, do artigo 48, do Decreto
nº 46.623, de 21 de março de 2002 e alteração, e face ao
descrito na Informação 0021733072 , da Assessoria Técnica
de Gabinete, que acolho,  AUTORIZO,  a doação do bem
semovente  ao servidor  ALESSANDRO HENRIQUE BASILIO
PAMINONDI,  RG nº 32.439.168-7 e CPF nº 216.667.708-84,
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, sendo, 01
(um) cão fêmea, denominada, “VICKI ARAGON D’ SANTINI”,
raça Rottweiler, cor preto e castanho, nascida em
18/08/2018, Registro Genealógico RG/SPX/18/61892, que

foi incorporada ao patrimônio da Penitenciária "ASP. Anísio
Aparecido de Oliveira" de Andradina, pertencente à
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do
Estado, sob o 4433. (SEI-006.00064367/2024-78).

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DR LUIZ CAMARGO WOLFMANN

COMUNICADO EAP Nº 201/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz

Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a realização do curso de

Técnicas de Algemação e Condução de Presos e Legislações atinentes a

matéria, baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Penitenciária de

todas as unidades prisionais do Estado em relação as técnicas e metodologia

referentes aos conceitos de algemação e condução de presos, em

conformidade com os Direitos Fundamentais, Leis Constitucionais, Decretos

e Portarias que norteiam o assunto, para a adequada aplicação na rotina

carcerária.

 

2. Eixo Articulador: IV – Segurança e Disciplina

 

3. Modalidade: Presencial

 

4. Público-alvo: Agentes de Segurança Penitenciária

 

5. Certificado: Será fornecido certificado mediante frequência de 100% e

poderá contar para fins de promoção.

 

6. Uniforme: O aluno deverá comparecer devidamente uniformizado.

 

7. Local: Base do GIR 4

 

Turma 72

Data: 13/03/2024

Horário: 9h às 17h

Nº Nome RG Unidade

1 Abrahao Rodrigues Ferreira 26.802.541-1 Penitenciaria Fe

2 Alan Conrado De Lima 23.001.760-5 Penitenciaria Fe

3 Andre Da Silva Ferreira 294923408 Penitenciaria Fe

4 Andre Fernando Dos Santos 27.101.689-9 Penitenciaria Fe

5 Carlos Welton Silva Do Nascimento33.261.515-7 Penitenciaria Fe

6 Claudio Roberto Santana 19.483.751-8 Penitenciaria Fe

7 Daniel Perroni Trentin 20.073.765-X Penitenciaria Fe

8 Edilson Roberto De Souza 15.782.520-6 Penitenciaria Fe

9 Eduardo Marins De Souza 15.788.755-8 Centro De Dete

10 Eduardo Oliveira De Deus 20855452 Penitenciaria Fe

11 Eduardo Zanin 16.772.131-8 Penitenciaria Fe

12 Elielner Alves Da Silva 40.030.504-5 Penitenciaria Fe

13 Felipe Augusto Da Silva 53.814.098-7 Penitenciaria Fe

14 Fernando Bertolo 25.842.462-X Penitenciaria Fe

15 Fortunato Humberto Zambrana Ferrel10.678.406-7 Penitenciaria Fe

16 Gervanio Aguiar Do Nascimento 27.194.414-6 Penitenciaria Fe

17 Gisele Angelica Silveira Rodrigues30.242.725-9 Escola De Adm

18 Jair Bilhalva Goncalves 39.160.225-1 Penitenciaria Fe

19 Jeyhsllo Barbosa Da Rocha 36.446.834-8 Penitenciaria Fe

20 Joao Thiago Correia 27.308.146-9 Penitenciaria Fe

21 Juliana Pedrotti 40.556.616-5 Penitenciaria Fe

22 Luiz Fagner Leme Da Silva 30.425.550-6 Penitenciaria Fe

23 Luzia Mara Lopes 19.145.538-6 Penitenciaria Fe

24 Marco Antonio Dib 24.486.648-X Centro De Dete

25 Mauro Sergio Pereira Lacerda 21.664.858-0 Penitenciaria Fe

26 Orlito Luiz Dos Santos Junior 25120764-X Centro De Dete

27 Robson Jose Pereira Ribeiro 20.429.223-2 Penitenciaria Fe

28 Saulo Dos Santos Matos 23.236.706-1 Penitenciaria Fe

29 Sergio Lima Nery 23.783.414-5 Penitenciaria Fe

30 Sergio Lourenco Dos Santos 35.135.326-4 Penitenciaria Fe

31 Sergio Ricardo De Carvalho E Silva24.146.038-4 Penitenciaria Fe

32 Tiago Dos Reis Goncalves 45.633.652-7 Penitenciaria Fe

33 Tiago Paulino Longo 44.867.527-4 Penitenciaria Fe

34 Vivian Patricia Roque Cavalcante 40.360.641-X Penitenciaria Fe

35 William Da Silva 26.466.733-5 Penitenciaria Fe
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Turma 73

Data: 14/03/2024

Horário: 9h às 17h

Nº Nome RG Unidade

1 Adilson Gomes Ribeiro 27.169.502-X Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

2 Aelson De Araujo 18.043.756-2 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

3 Aleksandro De Souza Dias 26.756.857-5 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

4 Alexandre Nobre De Paula 33.656.355-3 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

5 Anderson Ricardo Goncalves 301341746 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

6 Andre Da Silva Baptista 17.894.654-0 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

7 Atilio Henrique Do Amaral 12458003 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

8 Bruno Naime Clemenc 44.474.548-8 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

9 Cesar Augusto Dos Santos 24.599.037-9 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

10 Danilo Antonio Mariano 40.293.608-5 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

11 Edson Aparecido Ramalho Diniz 35.817.460-0 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

12 Elvis De Andrade Freitas 26.406.027-1 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

13 Fernando Carlos Barbosa 27.231.313-0 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

14 Gilberto De Oliveira Neves 22.489.122-4 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

15 Gilson Ramos Fonseca 25.026.333-6 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

16 Jean Paulo Roberto 40.703.762-7 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

17 Joao Sergio Da Luz 35.103.760-3 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

18 Juarez Fernandes Da Silva 216283383 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

19 Philip Dae Sung Park 344136553 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

20 Robson Sulivan Ferreira 19709216 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

21 Ronaldo Nunes Santos 29.356.406-1 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

22 Silvana Santos Quintino 22.997.634-7 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

23 Simone Aparecida Da Rocha 33.250.074-3 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

24 Tiago Santos Novais 30.289.844-X Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

25 Udenilson Jose Dos Santos 24.574.742-4 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

26 Valter Assis Da Silva 53.941.391-4 Penitenciaria Feminina Sant Ana – GIR 4

 

 

COMUNICADO EAP Nº 203/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo

Wolfmann” – EAP, por intermédio do Centro de Capacitação e

Desenvolvimento de Recursos Humanos – CECAD-RH, através do Núcleo de

Coordenação do Interior e do Núcleo de Coordenação de São Paulo e da

Grande São Paulo, torna pública a aplicação da prova prática da

disciplina Técnicas de Condução Operacional – Região Central, para

os candidatos inscritos em processo seletivo e que tiveram suas inscrições

deferidas, conforme estabelecido nas seguintes instruções:

 

1. Objetivo: Verificar o nível de dirigibilidade do candidato, conforme o item

4.2 do Comunicado EAP nº 488/2023 de 18-8-2023.

2. Público-Alvo: candidatos inscritos em processo seletivo e que tiveram

suas inscrições deferidas, conforme Comunicado EAP nº 616/2023,

publicado no D.O de 26-9-23, Seção I, pg.18-19.

 

Da avaliação:

 

3.1. A prova é composta de duas etapas, sendo que a primeira equivale a

30% e a segunda a 70% da nota total da prova, ou seja, de 0 (zero) até

3 (três) pontos a primeira etapa e de 0 (zero) até 7 (sete) pontos a

segunda etapa, somando-se 100% as duas etapas.

3.2. Cada candidato será acompanhado por 1 (um) ou mais avaliadores no

veículo.

3.3. Os veículos utilizados para a avaliação estão classificados na categoria

B, conforme estabelece o inciso II, do Artigo 143 do Código de Trânsito

Brasileiro.

3.4. Na segunda etapa cada candidato realizará duas voltas na pista,

conforme abaixo: - 1º volta: conhecimento do percurso;

- 2º volta: tomada de tempo (avaliativo).

3.5. Na primeira etapa será avaliado o nível de dirigibilidade do candidato,

e será imediatamente eliminado e não realizará a segunda etapa, o

candidato que:

3.5.1. Não obtiver o total de mínimo de 2,0 (dois) pontos.

3.5.2. Não estacionar corretamente entre as balizas (duas tentativas

permitidas) e não estacionar corretamente na garagem em ré (duas

tentativas permitidas).

3.5.3. Estacionar a viatura com transmissão automática deixando o câmbio

na posição neutro (N), não colocando-o na posição correta (P – parking) e

deixar de acionar o freio de estacionamento, ao final do percurso (duas

tentativas permitidas).

3.5.4. Provocar acidente durante a realização da primeira etapa da prova.

3.6. Na segunda etapa o candidato realizará um percurso em que a

tomada de tempo será convertida em nota, e será eliminado o

candidato que:

3.6.1. Não atingir a pontuação mínima de 6,0 (seis) pontos, somando-se as

duas etapas;

3.6.2. Obtiver tempo maior que 1’45”, somada às penalidades;

3.6.3. Derrubar 05 (cinco) cones ou mais no percurso;

3.6.4. Não realizar o percurso completo e as manobras estabelecidas;

3.6.5. Provocar acidente durante a realização da segunda etapa da prova.

3.7. A prova será registrada em formulário próprio, e ao final da aplicação

cada candidato terá ciência de seu desempenho.

 

4. Do aproveitamento: Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior

a 6,0 (seis) pontos, somando-se as duas etapas, participarão do curso

de Capacitação de docentes, também com caráter eliminatório,

conforme previsto no item 4.3 do Comunicado EAP nº 488/2023,

publicado no D.O de 18-8-2023.

 

5. Das disposições Gerais

 

5.1. Ter em mãos a Carteira Nacional de Habilitação – CNH na versão

impressa e/ou digital. Em hipótese alguma, o candidato que não estiver

portando a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, poderá realizar a

prova prática.

2. Conforme previsto no inciso III, do Artigo 31, da Resolução SAP 71/2013, é

proibido captar imagens, vídeos e áudios, exceto com autorização da direção da

EAP;

5.3. A EAP se exime de eventuais despesas que o candidato possa ter em

razão de sua participação neste processo seletivo.

5.4. Não será oferecida alimentação, transporte e estacionamento.

5.5. Os candidatos deverão se apresentar à prova prática devidamente

uniformizados, exceto cinturão, armamento e colete balístico.

5.6. Em data oportuna será publicada a relação nominal dos candidatos que

obtiveram êxito na prova prática, bem como o RG daqueles que foram

eliminados.

5.7. Não haverá nova oportunidade nem segunda chamada.

5.8. A prova será realizada, independentemente das condições climáticas do

dia.

 

6. Turma/Data/Horário/Local:

 

TURMA: 01

DATA: 26/03/2024

HORÁRIO: 8H ÀS 12H

Local: Rodoanel Mario Covas – Ponto de encontro: Rua Pedro de

Castilho – Coordenada: https://maps.app.goo.gl/puyRp1horSThUus48

 

Nº NOME RG UN
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1 André Luis Tavares 33.685.488-2 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

2 Danilo Pereira dos Santos 47.097.374-2 Penitenciária "Odete Leite de Campos Critter" de Hortolândia

3 Fabrício José de Sousa 29.893.553-3 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

4 Fernando Poli Fernandes 30.651.516-7 Penitenciária "Joaquim de Sylos Cintra" de Casa Branca

5 Ismar Pereira São José 52.807.831-8 Penitenciária de Mairinque

6 João Paulo de Amorim Ramos 32.176.382-8 Penitenciária "Odete Leite de Campos Critter" de Hortolândia

7 Márcio Gonçalves Soares 30.406.170-0 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

8 Márcio José Rodrigues 30.209.888-4 Penitenciária "Odete Leite de Campos Critter" de Hortolândia

9 Paulo Augusto Padovanni 48.314.159-8 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

10 Rafael Luis Martoni 29.994.726-9 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

11 Renato Brito de Almeida 34.363.043-6 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia

12 Wagner de Paulo 30.918.355-8 Penitenciária III de Hortolândia

13 Wagner Dias Motta Hernandez Pasini29.944.765-0 Penitenciária "Dr. Danilo Pinheiro" de Sorocaba

14 William Amadeu Pereira da Silva 33.144.137-8 Sede da Coordenadoria - CRC

 
 

TURMA: 02

DATA: 26/03/2024

HORÁRIO: 13H ÀS 17H

Local: Rodoanel Mario Covas – Ponto de encontro: Rua Pedro de

Castilho – Coordenada: https://maps.app.goo.gl/puyRp1horSThUus48

 
 

Nº NOME RG UNIDADE

1 Adilson Davi dos Santos 40.945.606-8 Penitenciária "João Batista de Arruda Sampaio" de Itirapina

2 Alexandro Cristiano Aparecido Manoel25.834.308-4 Penitenciária "Dr. Antônio de Queiróz Filho" de Itirapina

3 Diogo Alexandre de Mesquita 46.351.268-6 Penitenciária "João Batista de Arruda Sampaio" de Itirapina

4 Edieckson Pereira 42.667.225-2 Penitenciária "João Batista de Arruda Sampaio" de Itirapina

5 Edilson de Alcântara Souza 30.781.566-3 Centro de Detenção Provisória de Limeira

6 Eliseu da Silva 28.971.669-X Penitenciária "Dr. Antônio de Queiróz Filho" de Itirapina

7 José Augusto de Meireles Rodrigues 33.860.203-3 Penitenciária "ASP Maria Filomena de Sousa Dias" de Itapetininga

8 Luiz Antonio do Amaral 24.755.449-2 Penitenciária de Capela do Alto

9 Paulo Henrique Giacomini 41.370.473-7 Penitenciária "Dr. Antônio de Queiróz Filho" de Itirapina

10 Reinaldo Constantino da Silva 24.339.547-4 Penitenciária "Dr. Antônio de Queiróz Filho" de Itirapina

 
 

 

 

COMUNICADO EAP Nº 204/2024

 

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo

Wolfmann” – EAP, por intermédio do Centro de Capacitação e

Desenvolvimento de Recursos Humanos – CECAD-RH, através do Núcleo de

Coordenação do Interior e do Núcleo de Coordenação de São Paulo e da

Grande São Paulo, torna pública a aplicação da prova prática da

disciplina Técnicas de Condução Operacional – Região Oeste, para os

candidatos inscritos em processo seletivo e que tiveram suas inscrições

deferidas, conforme estabelecido nas seguintes instruções:

 

1. Objetivo: Verificar o nível de dirigibilidade do candidato, conforme o item

4.2 do Comunicado EAP nº 488/2023 de 18-8-2023.

2. Público-Alvo: candidatos inscritos em processo seletivo e que tiveram

suas inscrições deferidas, conforme Comunicado EAP nº 616/2023,

publicado no D.O de 26-9-23, Seção I, pg.18-19.

Da avaliação:

3.1. A prova é composta de duas etapas, sendo que a primeira equivale

a 30% e a segunda a 70% da nota total da prova, ou seja, de 0 (zero) até 3

(três) pontos a primeira etapa e de 0 (zero) até 7 (sete) pontos a segunda

etapa, somando-se 100% as duas etapas.

3.2. Cada candidato será acompanhado por 1 (um) ou mais avaliadores no

veículo.

3.3. Os veículos utilizados para a avaliação estão classificados na categoria

B, conforme estabelece o inciso II, do Artigo 143 do Código de Trânsito

Brasileiro.

3.4. Na segunda etapa cada candidato realizará duas voltas na pista,

conforme abaixo: - 1º volta: conhecimento do percurso;

- 2º volta: tomada de tempo (avaliativo).

3.5. Na primeira etapa será avaliado o nível de dirigibilidade do candidato,

e será imediatamente eliminado e não realizará a segunda etapa, o

candidato que:

3.5.1. Não obtiver o total de mínimo de 2,0 (dois) pontos.

3.5.2. Não estacionar corretamente entre as balizas (duas tentativas

permitidas) e não estacionar corretamente na garagem em ré (duas

tentativas permitidas).

3.5.3. Estacionar a viatura com transmissão automática deixando o câmbio

na posição neutro (N), não colocando-o na posição correta (P – parking) e

deixar de acionar o freio de estacionamento, ao final do percurso (duas

tentativas permitidas).

3.5.4. Provocar acidente durante a realização da primeira etapa da prova.

3.6. Na segunda etapa o candidato realizará um percurso em que a

tomada de tempo será convertida em nota, e será eliminado o

candidato que:

3.6.1. Não atingir a pontuação mínima de 6,0 (seis) pontos, somando-se as

duas etapas;

3.6.2. Obtiver tempo maior que 1’45”, somada às penalidades;

3.6.3. Derrubar 05 (cinco) cones ou mais no percurso;

3.6.4. Não realizar o percurso completo e as manobras estabelecidas;

3.6.5. Provocar acidente durante a realização da segunda etapa da prova.

3.7. A prova será registrada em formulário próprio, e ao final da aplicação

cada candidato terá ciência de seu desempenho.

 

4. Do aproveitamento: Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior

a 6,0 (seis) pontos, somando-se as duas etapas, participarão do curso

de Capacitação de docentes, também com caráter eliminatório,

conforme previsto no item 4.3 do Comunicado EAP nº 488/2023,

publicado no D.O de 18-8-2023.

5. Das disposições Gerais

5.1. Ter em mãos a Carteira Nacional de Habilitação – CNH na versão

impressa e/ou digital. Em hipótese alguma, o candidato que não estiver

portando a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, poderá realizar a prova

prática.

2. Conforme previsto no inciso III, do Artigo 31, da Resolução SAP 71/2013, é

proibido captar imagens, vídeos e áudios, exceto com autorização da direção da

EAP;

5.3. A EAP se exime de eventuais despesas que o candidato possa ter em

razão de sua participação neste processo seletivo.

5.4. Não será oferecida alimentação, transporte e estacionamento.

5.5. Os candidatos deverão se apresentar à prova prática devidamente

uniformizados, exceto cinturão, armamento e colete balístico.

5.6. Em data oportuna será publicada a relação nominal dos candidatos que

obtiveram êxito na prova prática, bem como o RG daqueles que foram

eliminados.

5.7. Não haverá nova oportunidade nem segunda chamada.

5.8. A prova será realizada, independentemente das condições climáticas do

dia.

6. Turma/Data/Horário/Local:

TURMA: 01

DATA: 03/04/2024

HORÁRIO: 8H ÀS 12H

Local: Campus III – UNOESTE - Estacionamento do Santuário Morada

de Deus - (Entrada pela Estrada Vicinal Vereador José Molina), Presidente
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Prudente/SP.

 

Nº NOME RG UNIDADE

1 Alan da Silva Farias 32.639.749-8 Centro de Detenção Provisória de Nova Independência

2 Alexandre Mendes da Silva 27.281.822-7 Penitenciária de Pacaembu

3 Anderson Weller 33.032.778-1 Penitenciária "Silvio Yoshihiko Hinohara" de Presidente Bernardes

4 Anderson Weller Marcílio 33.976.305-X Penitenciária de Caiuá

5 Daniel Barbosa 33.060.533-1 Penitenciária "Silvio Yoshihiko Hinohara" de Presidente Bernardes

6 Ederval Moreira 24.710.520-X Penitenciária de Assis

7 Edson Mendes da Silva 41.841.392-7 Penitenciária "Silvio Yoshihiko Hinohara" de Presidente Bernardes

8 Eduardo Augusto Batista 47.870.440-9 Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis

9 Fábio Henrique Alves Pinto 46.177.062-3 Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis

10 Fábio Renato Martinho 32.438.817-2 Penitenciária de Valparaíso

11 José Edilson de Souza Júnior 30.237.944-7 Centro de Detenção Provisória de Nova Independência

12 Júlio Teles de Souza Rocha 34.079.072-6 Penitenciária "ASP. Anísio Aparecido de Oliveira" de Andradina

13 Leandro Morales Santos 41.841.545-6 Penitenciária de Lucélia

14 Leonardo Modelli Andriotto 34.079.950-X Penitenciária de Lucélia

 
 

Turma: 02

DATA: 03/04/2024

HORÁRIO: 13H ÀS 17H

Local: Campus III – UNOESTE - Estacionamento do Santuário Morada

de Deus - (Entrada pela Estrada Vicinal Vereador José Molina), Presidente

Prudente/SP.

 

Nº NOME RG UNIDADE

1 Luiz Gustavo Zanfolin 40.382.422-9 Penitenciária de Pacaembu

2 Marcelo Benites da Silva 26.384.509-6 Penitenciária "Wellington Rodrigo Segura" de Presidente Prudente

3 Márcio Alfredo 45.318.269-0 Penitenciária "Wellington Rodrigo Segura" de Presidente Prudente

4 Marcos Vinicius Hernandez Leite 44.694.579-1 Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis

5 Mayron Miranda Ferreira 43.181.987-7 Penitenciária de Caiuá

6 Rafael de Moura Santos 40.928.083-5 Penitenciária de Pracinha

7 Ricardo de Freitas Hildebrando 43.265.875-0 Penitenciária de Pacaembu

8 Rodrigo Fernandes Dias dos Santos33.712.546-6 Penitenciária "ASP. Anísio Aparecido de Oliveira" de Andradina

9 Sergio Ednaldo Navarro 32.598.271-5 Penitenciária "Silvio Yoshihiko Hinohara" de Presidente Bernardes

10 Sérgio Ricardo da Silva 30.582.967-1 Penitenciária "Wellington Rodrigo Segura" de Presidente Prudente

11 Thiego Martins Azevedo 42.092.732-3 Penitenciária de Pacaembu

12 Tiago Rafael Alves Esquinca 41.775.643-3 Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis

13 Vinicios Ozaki Santos 46.692.527-x Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis

 

 

COMUNICADO EAP Nº 207/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo

Wolfmann”, por intermédio do Centro de Capacitação e Desenvolvimento de

Recursos Humanos, em parceria com a Coordenadoria de Saúde, por meio

do Grupo de Planejamento e Gestão da Qualidade de Vida e Saúde do

Servidor e do Centro de Qualidade de Vida e Saúde do Servidor das

Coordenadorias de Unidades Prisionais do Estado de São Paulo, através do

Núcleo de Coordenação do Interior, comunica a realização do 1º Encontro

Regional de Tuberculose no Sistema Prisional: “Respire Aliviado, Tuberculose

tem Cura”, e baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Difundir o conhecimento sobre a tuberculose aos

servidores, levando-os a conhecer sobre o diagnóstico, prevenção e

tratamento. Fomentar a percepção da saúde como um bem comum,

estimular a colaboração no desenvolvimento de ações e contribuir para a

desconstrução do estigma e preconceito associados à doença.

2. Eixo Articulador: II – Desenvolvimento Humano/Qualidade de Vida.

3. Modalidade: Presencial.

4. Público-Alvo: Servidores previamente indicados pelas Unidades

Prisionais do Estado de São Paulo: um profissional de saúde e um membro

da CIPA de cada Unidade.

 

5. Região Central

5.1 Data: 21-3-2024 - das 9h às 12h

5.2 Local: Câmara Municipal de Hortolândia – R. Joseph Paul Julien

Burlandy, 250 – Parque Gabriel – Hortolândia/SP.

5.3 Palestrantes: Mariuza Muniz e Dr. Leandro Severino - Centro de

Vigilância Epidemiológica.

5.4 Carga Horária: 4 h/a

5.5 Turma Única

Nº/Nome/RG/Unidade

Nº Nome RG Unida

1 Adriana Baldo 23.932.265-4 Penitenciária de Limeira

2 Adriana Belarmino Silva Araújo 29.742.761-1 Penitenciária “João Bat

de Itirapina

3 Adriana Cortado Shammass de Man

cilha

12.554.208 Centro de Qualidade de

vidor

4 Alan Francisco Oliveira Barreto 29.432.293-0 Penitenciária "Dr Enio M

ela do Alto

5 Alessandra Mamede 22.943.261-X Penitenciária “Odete Le

e Hortolândia

6 Alexandre Lazinho Santos 40.553.272-6 Centro Regional de Ate

População Prisional

7 Ana Paula Sotero dos Reis 32.587.515-7 Penitenciaria Feminina d

8 Anderson Teixeira 44.742.610-2 Penitenciária de Mairinq

9 André Vieira Florentino 41.961.207-5 Penitenciária "Dr. Danil

ba

10 Angelita Rodrigues Silva 29.270.509-8 Penitenciária “Jairo de A

petininga

11 Bárbara Aparecida Lima de Moura S

antos

41.901.570-X Centro de Progressão Pe

iba Nogueira” de Camp

12 Camila Abreu de Laia 48.553.327-3 Penitenciária “Dr. Antôn

aba

13 Célio Aparecido Gomes 24.631.951-3 Centro de Ressocializaç

o Fernando Baratella” d

14 Celso Facirolli 23.647.439-X Centro de Progressão Pe

iba Nogueira” de Camp

15 Claiton Alexandre Fonseca 27.895.833-3 Centro de Detenção Pro

a

16 Claudinei Machado 26.775.414-0 Centro de Progressão Pe

iba Nogueira” de Camp

17 Daniel Gomes de Almeida Marconde

s

32.834.906-9 Penitenciária II de Guare

18 Danila Bianca Lima dos Santos 29.276.560-5 Penitenciária “Dr. Antôn

e Itirapina

19 Edneia Aparecida Cacao 20.829.639-6 Penitenciária “Dr. Antôn

aba

20 Elaine Aparecida Sampaio Silva 15.611.764-2 Centro de Detenção Pro

rlan” de Piracicaba

21 Elaine Cristina Soares Moreira 28.160.875-1 Penitenciária “Dr. Antôn

aba

22 Eldman Rossetto 26.198.347-7 Penitenciária “Joaquim 

asa Branca

23 Eliana Aparecida Lopes Ferreira Que

iroz

16.185.823-5 Centro de Ressocializaç

mpos” de Rio Claro

24 Eliane Cristina Duarte Oliveira 30.736.827-0 Penitenciária "Dr Enio M

ela do Alto

25 Eliete do Nascimento Lobo 20.345.568-X Centro de Detenção Pro

a

26 Eufrazia Dias Cruz Nogueira 11.035.067 Penitenciária de Limeira

27 Everton Oliveira Fernandes 25.112.269-4 Centro de Detenção Pro

28 Fabiana Oliveira Pinto 58.000.873-3 Coordenadoria de Unida

ião Central

29 Flavia Luciana Peron 28.058.332-1 Penitenciária “Dr. Antôn

e Itirapina

30 Flaviani Massoni Pan 54.165.248-5 Coordenadoria de Unida

ião Central

31 Gelson Marcelino Ribeiro 27.056.355-6 Penitenciária II de Guare

32 Gisele Regina Sitta 25.559.108-1 Centro de Ressocializaç

idnes de Souza Cantare

33 Ivanete Agnoletto Farias 18.015.286-5 Centro de Detenção Pro

Gonçalves Rodrigues” d

34 Ivonete Cristina Prado Santana 26.661.208-8 Penitenciária “ASP Luís 

de Piracicaba

35 João Avanço Fazano Neto 45.936.275-6 Centro de Detenção Pro

36 João Everaldo da Costa 28.688.454-9 Centro de Ressocializaç
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37 Johnny Ramos de Almeida 25.853.154-X Centro de Progressão Penitenciária “Professo

r Ataliba nogueira” de Campinas

38 Juliana Aparecida de Oliveira 43.224.894-8 Penitenciária “Jairo de Almeida Bueno” de Ita

petininga

39 Katia Ferreira de Oliveira Matarazzo 34.240.430-1 Centro de Ressocialização de Itapetininga

40 Katya Simone Bucci Lott 23.790.747-1 Penitenciaria Feminina de Mogi Guaçu

41 Lilian Mara Cipriano Matias 20.466.195-X Centro de Detenção Provisória “Marcos Anto

nio Alves Bezerra” de Jundiaí

 

42 Luciana Aparecida da Silva 26.679.297-2 Penitenciária "Odon Ramos Maranhão" de Ipe

ró

43 Luciana Aparecida Scudeler 28.913.046-3 Penitenciária “ASP Maria Filomena de Sousa

Dias” de Itapetininga

44 Luciana Costa Silvestre 42.115.292-8 Penitenciária Feminina “Oscar Garcia Machad

o” de Votorantim

45 Lucimara Rodrigues dos Santos Ferr

eira

26.507.867-2 Penitenciária “Dr. Antônio Souza Neto” Soroc

aba

46 Luiz Carlos de Andrade Junior 24.827.362-0 Penitenciária Feminina “Oscar Garcia Machad

o” de Votorantim

47 Marcel Augusto de Carvalho 26.525.360-3 Penitenciaria "Odete Leite Campos Critter" d

e Hortolândia

48 Márcio André Pereira de Camargo 28.238.423-6 Centro de Ressocialização “Enfermeiro Ângel

o Fernando Baratella” de Bragança Paulista

49 Marcio Antonio Ribeiro 25.555.836-3 Centro de Detenção Provisória “AEVP Renato

Gonçalves Rodrigues” de Americana

50 Marcos Antonio Munhoz de Moura 13.642.161-1 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Reg

ião Central

51 Marcos Roberto Rodrigues 22.656.881-7 Penitenciária “ASP Maria Filomena de Sousa

Dias” de Itapetininga

52 Maria Cristina Ferreira de Almeida C

osta

15.342.472-2 Penitenciária "Nelson Vieira" de Guareí

53 Maria Cristina Soares de Almeida Fe

rnandes

27.866.757-0 Penitenciária “João Batista Arruda Sampaio”

de Itirapina

54 Miriam Cardozo Pustrelo 10.436.697-7 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Fu

rlan” de Piracicaba

55 Nilcea Leal Almeida 9.512.646-6 Centro de Progressão Penitenciária de Hortol

ândia

56 Noemia Ahiyoshi Morinishi 17.745.045-9 Penitenciária Feminina de Campinas

57 Otavio Henrique Gorreri de Medeiro

s

40.346.879-6 Penitenciária "Nelson Vieira" de Guareí

58 Patrícia Aparecida Paes Vieira 29.378.685-9 Penitenciaria I de Capela do Alto

59 Patrícia Isis Nogueira 40.553.245-3 Centro de Detenção Provisória de Aguaí

60 Patrícia Luzia Leme Geraldo 24.396.206-X Penitenciária “Jairo de Almeida Bueno” de Ita

petininga

61 Paulo Henrique de Oliveira 33.498.392-7 Centro de Ressocialização de Atibaia

62 Pedro de Moraes Corrêa 42.948.661-3 Penitenciária "Odon Ramos Maranhão" de Ipe

ró

63 Regiane Aparecida Lourenço 27.581.248-0 Centro de Ressocialização de Mococa

64 Renata Cristiane Crisóstomo 28.185.195-5 Penitenciária III de Hortolândia

65 Rodrigo Aparecido Martins Aranha 43.395.821-2 Centro de Detenção Provisória de Sorocaba

66 Rodrigo Marques Ferreira 43.367.864-1 Centro de Ressocialização “Pref. João Missagli

a” de Mogi Mirim

67 Rosana Aparecida Leonel Romão Pei

retti

26.574.984-0 Penitenciária I de Capela do Alto

68 Rosana Celina da Costa Estevam Ce

rejo

19.549.189-0 Penitenciária “Joaquim de Sylos Cintra” de C

asa Branca

69 Roselaine Correia Moreno 21.452.669 Penitenciária "Dr. Danilo Pinheiro" de Soroca

ba

70 Rosimeire do Amor Divino Santos 18.553.748-0 Penitenciária “ASP Luis Ricardo Jock Stoduto”

de Piracicaba

71 Soraia Silva Pereira 28.705.691-0 Penitenciária de Mairinque

72 Tatiana Aparecida Spinelli 41.217.927-1 Penitenciária Feminina de Campinas

73 Tennysson Carlos dos Santos 27.961.114-6 Centro de Ressocialização de Atibaia

74 Vania Claudia Sasso de Oliveira 24.200.014-9 Penitenciária “Dr. Antônio Souza Neto” Soroc

aba

75 Wellington Colina Oliveira 42.298.542-9 Centro de Ressocialização Feminino "Carlos S

idnes de Souza Cantarelli" de Piracicaba

76 Zelina Helena Simões 37.377.309-2 Penitenciária “Dr. Antônio Souza Neto” Soroc

aba

 
 

6. Região do Vale do Paraíba e Litoral

6.1 Data: 26-3-2024 - das 9h às 12h

6.2 Local: Centro de Detenção Provisória “Dr. Félix Nobre Campos” de

Taubaté - Avenida Amador Bueno da Veiga, 5.000, Jardim Gurilândia -

Taubaté/SP.

6.3 Carga Horária: 4 h/a

6.4 Turma Única

Nº/Nome/RG/Unidade

Nº Nome RG Unida

1 Adriana Campos 20.515.597-2 Penitenciária "Dr. José A

o" de Tremembé

2 Adriana Lima Mesa 27.937.160-3 Centro de Detenção Pro

3 Alexandre Pacheco 15.863.963-7 Centro de Detenção Pro

cerda” de São Vicente

4 Amanda Gouvea de Carvalho 66.527.141-4 Centro de Progressão 

Magalhães Noronha” de

5 Ana Carolina Magalhaes Fondelli 26.781.404-5 Penitenciária II de Potim

6 Ana Paula Aparecida de Lima Silva 22.982.393-2 Coordenadoria de Unida

ião do Vale do Paraíba e

7 Carolina Campos Basso 42.433.624-8 Centro de Detenção Pro

e de Campos" de Tauba

8 Claudilene Dantas Gomes 28.208.473-3 Centro de Detenção Pr

Demitre Teixeira” de Pra

9 Daisy Maria Souza dos Santos 74.232.526 Penitenciária II de São V

10 Daniela Cristina Virgulino Ricardo 30.315.399-4 Centro de Detenção Pro

ruzes

11 Debora de Cassia Bernardo Freita 32.072.406 Penitenciária II de São V

12 Dirceu Lemes Palmeira Junior 23.711.038-6 Coordenadoria de Unida

ião do Vale do Paraíba e

13 Edna da Costa Moraes 13.625.799bdmsqo. de Detenção Provisória

Sendin” de Mongaguá

14 Edson Nazario da Silva 26.659.008-1 Centro de Detenção Pro

ruzes

15 Elisângela Marina de Faria Medeiros 50.411.412-8 Hospital de Custódia e T

o "Dr. Arnaldo Amado Fe

16 Elizabeth de Oliveira de Matos 44.508.001-2 Centro de Detenção Pro

cerda” de São Vicente

17 Emília Martins Silva 44.616.823-3 Penitenciária Feminina I

18 Eudes Chuvukian Ourfali 19.430.172-2 Centro de Progressão Pe

cente

19 Ewerton da Silva Medeiros 42.784.023-5 Coordenadoria de Unida

ião do Vale do Paraíba e

20 Fatima Roseli da Silva Reis 16.870.742-1 Centro de Progressão Pe

ns Aleixo Sendin” de Mo

21 Gesse Rodrigues Santos 54.170.782-6 Penitenciária “AEVP Jair

de Potim

22 Joelma de Arruda Silva 32.320.184-2 Centro de Detenção Pro

23 Joseane Pereira de Andrade Marque

s

42.100.784-911701. “AEVP Jair Guimarães de

24 Juliana Aparecida Sousa Silva 34.545.598-8 Centro de Detenção Pro

es

25 Juliana Dukat Sprogis Chagas 44.111.419-2 Penitenciária "Dr. Tarciz

tra" de Tremembé

26 Karina de Camargo Castro 12.929.263-1 Penitenciária II de Treme

27 Leandra Maria Ramos Gomes 40.936.107-0 Penitenciária “AEVP Jair

de Potim

28 Lívia Bassan Fernandes de Deus 43.958.475-9 Coordenadoria de Unida

ião do Vale do Paraíba e

29 Maria Raquiel Salvador 54.170.855-7 Centro de Detenção Pro

e de Campos" de Tauba

30 Nancy Lins Gobbo 25.668.750-X Centro de Detenção Pro

os Campos

31 Nilo de Souza Fernandes Júnior 34.655.611-1 Penitenciária "Dr. José A

o" de Tremembé

32 Patricia Juliana de Santana Damace

no

34.346.850-5 Centro de Qualidade de

vidor

33 Paula Maria Vettori 46.845.620-X Penitenciária “AEVP Jair

de Potim

34 Renata Mendes de Abreu 27.962.185-1 Penitenciária Feminina I

35 Ricardo Vieira de Oliveira Santos 43.103.950-1 Centro de Progressão Pe

cente

36 Rodrigo Benedito de Gouvea Guima

rães

17.097.068-1 Centro de Detenção Pro

ruzes

37 Sandra Mara Braga 19.378.888-3 Centro de Detenção Pr

Demitre Teixeira" de Pra

38 Sueli Araújo 6.862.078-0 Centro de Detenção Pro

rdo Mariz de Oliveira” d

39 Thiago Fernando de Sá 43.009.708-6 Penitenciária de Registr

40 Vanelito de Jesus 22.393.564 Centro de Progressão Pe

ns Aleixo Sendin” de Mo

41 Vanessa Daniele Alcântara de Souz

a Cabral

41.634.088-X Penitenciária "Dr. José A

o" de Tremembé

42 Wagner Aldair Fidelis 27.843.992-5 Centro de Detenção Pr

Demitre Teixeira" de Pra

 

7. Região Noroeste

7.1 Data: 26-3-2024 - das 9h às 12h
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7.2 Local: Auditório Centro de Progressão Penitenciária “Professor Noé

Azevedo” de Bauru - Rodovia Com. João Ribeiro de Barros, km 349 - CP 121 –

Bauru/SP.

7.3 Palestrante: Dra. Cristiane Rosevelte e Silva - Centro de Vigilância

Epidemiológica.

7.4 Carga Horária: 4 h/a

7.5 Turma Única

Nº/Nome/RG/Unidade

Nº Nome RG Unidade

1 Adriana Albuquerque Amaro 28.739.763-4 Centro Regional de Atendimento à Saúde d

a População Prisional

2 Adriana Amália Angélico Almeida 26.243.476-3 Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edu

ardo de Oliveira Vianna” de Bauru

3 Alessandra da Silva Freitas Munhos 20.927.045-7 Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edu

ardo de Oliveira Vianna” de Bauru

4 Ana Caroline Fernandes Amêndola 34.386.132-X Penitenciária “Osíris Souza e Silva” de Getu

lina

5 Andrea Suzanne Didier Vidal de Neg

reiros

30.712.642-0 Centro de Progressão Penitenciaria “Dr. Alb

erto Brocchieri” de Bauru

6 Camila Regina dos Santos Martinho

de Oliveira

46.206.007-X Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getul

ina

7 Carlos Eduardo Perrenoud 23.880.388-0 Centro de Progressão Penitenciária “Prof. N

oé Azevedo” de Bauru

8 Cassio da Silva Colpani 33.476.493-2 Penitenciaria “Ten. PM José Alfredo Cintra B

orin” de Reginópolis

9 Catia de Andrade 27.231.218-6 Penitenciaria “Dr. Sebastião Martins Silveir

a” de Araraquara

10 Claudia Roberta Amorim Melchior 40.473.322-0 Centro de Ressocialização "Dr. Mauro de Ma

cedo" de Avaré

11 Cristiane Rosa Nahsan 29.662.422-6 Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas" d

e Balbinos

12 Cristiano Aparecido Ortega 30420722-6 Penitenciária de Bernardino de Campos

13 Daniel Rodrigues de Sousa 13.506.474-0 Penitenciária "Cabo PM Marcelo Pires da Sil

va" de Itaí

14 Denner Alan Perez Silvério 33.989.719-3 Penitenciária "Valentim Alves da Silva" de Á

lvaro de Carvalho

15 Edson de Azevedo 27.610.235-6 Centro de Ressocialização de Marília

16 Elaine Cristina Ramalho Cardoso Tor

res

49.968.167 Centro de Ressocialização de Ourinhos

17 Eliane Cristina da Silva 45.047.337-5 Centro de Ressocialização Feminino de Arar

aquara

18 Elis Regina Russo 29.141.157-5 Penitenciaria “Valentim Alves da Silva” de Á

lvaro de Carvalho

19 Emerson Aparecido Mazetto 26.443.905-3 Penitenciaria “Ten. PM José Alfredo Cintra B

orin” de Reginópolis

20 Estela Noronha Ribeiro 43.096.148-0 Penitenciaria II de Gália

21 Filipe Junqueira Ponce 43.155.823-1 Penitenciária de Franca

22 Gabriel Amorim Fernandes 33.595.500-9 Penitenciária "Dr. Walter Faria Pereira de Qu

eiroz" de Pirajuí

23 Himar Alves de Almeida 28.344.117-3 Centro de Ressocialização de Marília

24 Ildo Martins 24.345.329-2 Centro Detenção Provisória “ASP Francisco

Carlos Caneschi” de Bauru

25 Ivone Gomes de Souza Lopes 18.035.850-9 Penitenciária “Gilmar Monteiro de Souza" d

e Balbinos

26 Izolina Beraldo 18.036.002.4 Penitenciária Feminina “Sandra Aparecida L

ario Vianna” de Pirajuí

27 Janaina Ferreira de Miranda Urias 46.197.975-5 Penitenciária Feminina de Guariba

28 Jose Ademir Francisco 21.528.915-8 Centro de Progressão Penitenciaria “Dr. Alb

erto Brocchieri” de Bauru

29 Juliana Candido de Oliveira 45.223.971-0 Centro de Qualidade de Vida E Saúde do Se

rvidor

30 Kelly Gil Sanches 40.556.826-5 Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas" d

e Balbinos

31 Larissa Milene Brisola dos Santos 40.992.878-1 Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edu

ardo de Oliveira Vianna” de Bauru

32 Larissa Pavan dos Santos 43.520.660-6 Penitenciária II de Serra Azul

33 Leny Gertrudes Santos Fioruci 15.254.470-7 Penitenciária de Cerqueira César

34 Lígia Cristina de Souza Silva 43.320.554-4 Penitenciária de Franca

35 Lisandra Mantovani 41.871.225-6 Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campo

s” de Avaré

36 Livia Issagava Duarte 34.770.901-1 Penitenciária II de Serra Azul

37 Lucas Pegoraro 41.363.879-0 Centro de Progressão P

nópolis

38 Luciana Almeida Sanches 35.098.295-8 Centro de Progressão P

oé Azevedo” de Bauru

39 Luciana Monteiro Zanini 22.070.665-7 Penitenciaria de Avanha

40 Lucilene Aparecida Forti 17.790.862-2 Penitenciária Itatinga

41 Luis Eduardo Diorio Peres 22.417.086-7 Penitenciária "Luiz Gon

uí

42 Marcia Aparecida Ronconi 20.245.648-1 Penitenciária “Valdic Ju

Avanhandava

43 Marcio Alexssander dos Reis 24.954.109-9 Penitenciária de Taquar

44 Márcio Roberto Pinto 27.641.729-X Centro de Ressocializaç

cedo" de Avaré

45 Marcos Antônio dos Santos 22.645.458-7 Centro de Ressocializaç

46 Marcos Roberto da Costa Dias 18.982.269-7 Penitenciária Feminina d

47 Maria Fernanda Ortiz de Oliveira 29.476.059-3 Centro de Progressão P

oé Azevedo” de Bauru

48 Mariani Pires Vita Valentim 46.301.058-9 Penitenciária "Dr. Walte

eiroz" de Pirajuí

49 Marilza Aparecida Barboza 11.855.576-5 Penitenciária "Luiz Gon

uí

50 Maristela Serrano dos Santos Carriel 34.714.084-1 Centro de Progressão P

oé Azevedo” de Bauru

51 Nilde Regina dos Santos 23.785.985-3 Centro de Qualidade de

rvidor

52 Nilson Dantas 22.952.654-8 Centro de Qualidade de

rvidor

53 Osvaldo Martinez da Silva 34.172.160-8 Penitenciária de Marília

54 Regina Celia Vieira da Silva 23.336.150-9 Penitenciária “Dr. Paulo

s” de Avaré

55 Ricardo Luizão Garzim 44.483.679-2 Penitenciária "Gilmar M

e Balbinos

56 Robert Ichikawa 44.519.408-X Penitenciária "Sargento

Souza" de Reginópolis

57 Rogerio Augusto Gomes 33.369.287-1 Penitenciária de Marília

58 Shirlei Oliveira dos Santos 29.658.301-7 Penitenciária Feminina d

59 Silvana Aparecida do Prado Motta 20.631.154-0 Penitenciária de Bernar

60 Silvia Elen Rossi Fregonesi 22.198.030-1 Centro de Qualidade de

rvidor

61 Sílvia Helena dos Santos 35.037.570-7 Penitenciária "Cabo PM

va" de Itaí

62 Simone Aparecida de Souza Geraldo 32.688.665-5 Centro de Progressão P

oé Azevedo” de Bauru

63 Simone Lopes de Sousa 33.821.231-0 Penitenciária de Pontal

64 Simone Valéria da Silva 42.093.025-5 Penitenciária II de Gália

65 Simoni Aparecida dos Santos 44.180.574-7 Penitenciaria “Valdic Ju

Avanhandava

66 Tatiane Aparecida Biason 43.010.814-X Centro de Detenção Pro

César

67 Tatiane de Oliveira Spina 43.218.569-0 Centro de Progressão P

nópolis

68 Thais Betania de Camargo 27.195.193-X Centro de Ressocializaç

aquara

69 Thiago Rocha Vieira 42.663.575-9 Penitenciária “Osíris So

lina

70 Valter Aparecido Liute Júnior 46.887.838-5 Penitenciária de Taquar

71 Vanessa Aparecida Tomaz 33.559.263-6 Penitenciária Feminina d

72 Vania Cristina Martins Conversani 42.408.532 Penitenciária Feminina 

ario Vianna” de Pirajuí

73 Vera Lúcia da Silva 17.049.564-4 Centro de Ressocializaç

o Franco Perlati" de Jaú

74 Viviane Ribeiro da Silva 41.918.804-6 Centro de Detenção Pro

co Carlos Caneschi” de 

75 Wagner Donizeti Sancowich 27.545.231-1 Penitenciária "Sargento

Souza" de Reginópolis

76 Wellington Victor Ferreira dos Santo

s

40.446.122-0 Penitenciária de Ribeirã

 

8. Região Oeste

8.1 Data: 27-3-2024 - das 8h às 14h
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8.2 Local: Centro Histórico Cultural Matarazzo - Rua Quintino

Bocaiúva, 749 - Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP.

8.3 Palestrante: Dr. Paulo José Mascarenhas Mazaro -

Pneumologista/Tisiologista da Unoeste.

8.4 Carga Horária: 6 h/a

8.5 Turma Única

Nº/Nome/RG/Unidade

Nº NOME RG UNIDADE

1 Adrian George Bocato 29.430.842-8 Penitenciária “Vanderlei Tartari Monteiro"

de Tupi Paulista

2 Alessandra Minervina dos Santos Lo

pes

25.525.691-7 Penitenciária de Florínea

3 Alexandra Guiomar Paulino 27.530.610-0 Penitenciária "ASP Paulo Guimarães" de L

avínia

4 Ana Paula Botaro Vilas Boas 24.301.790-X Centro de Detenção Provisória de Paulo d

e Faria

5 André Luiz Tavares Alexandre 40.307.312-1 Penitenciária "João Batista de Santana" Ri

olândia

6 André Ricardo de Oliveira da Silva 25.250.611-X Penitenciária “Luis Aparecido Fernandes”

de Lavínia

7 Andreia Felipe Saldanha Silveira 32.224.840-1 Penitenciária de Pracinha

8 Andreia Hipolito Zatoni 22.257.307-7 Penitenciária "ASP Lindolfo Terçariol Filho"

de Mirandópolis

9 Bruno Chiquineli Cardoso da Silva 43.085.541-2 Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Ja

vert de Andrade" de São José do Rio Preto

10 Bruno de Souza Morais 29.802.730-6 Centro de Detenção Provisória de Icém

11 Carmem Silvia Barbosa 15.826.709-6 Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”

de Mirandópolis

12 César Roberto Gonçalves 26.249.648-3 Centro de Detenção Provisória “ASP Claud

io Chaves do Nascimento” de Lavínia

13 Cibele Souza da Silva 29.353.896-7 Penitenciária de Marabá Paulista

14 Clair de Freitas Randolpho Campos 34.587.714-7 Penitenciária de Dracena

15 Claudia Cristina Nardon Contiero Ga

rcia

21.357.453-6 Penitenciária "Ozias Lúcio dos Santos" de

Pacaembu

16 Cleiton Salles 35.369.783-7 Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Ja

vert Andrade” de São José do Rio Preto

17 Cleyson Carvalho dos Reis 48.968.176-1 Centro de Detenção Provisória “ASP Claud

io Chaves do Nascimento” de Lavínia

18 Crisléia Gomes Balsanelli Ortiz 33.691.647-4 Penitenciária de Dracena

19 Cristiane Simões Asencio 40.216.622-X Penitenciária "Vereador Frederico Geomet

ti" de Lavínia

20 Daiane Suele Bravo 44.756.717-2 Penitenciária de Assis

21 Daniela Castelano Banhos Souza 33.541.977-X Penitenciária de Lucélia

22 Daniela Maiara Alves Goes 47.628.708-X Outros

23 Danila Neves Mattos Favoni 29.458.459-6 Penitenciária de Assis

24 Denise Yukiko Tomokane 12.393.577-5 Centro Regional de Atendimento à Saúde

da População Prisional

25 Eliane Bernini de Lima 21.958.595-7 Penitenciária “Luis Aparecido Fernandes”

de Lavínia

26 Eliane Lucio Vera 18.052.119-6 Centro de Ressocialização “ASP Glaucio R

einaldo Mendes Pereira” de Presidente Pr

udente

27 Elizabete Aparecida Rodrigues Corre

ia

21.646.055-4 Centro de Readaptação Penitenciária “Dr.

José Ismael Pedrosa“de Presidente Bernar

des

28 Erica Renata Fazan Bussola 24.403.744-9 Centro de Detenção Provisória I de Pacae

mbu

29 Esley da Silva 21.854.046-2 Centro de Progressão Penitenciária de Pac

aembu

30 Fabio Rogerio Silva 33.032.037-3 Penitenciária Osvaldo Cruz

31 Fernanda Patrice de Souza Orlandi

Bertuci

46.186.446-0 Centro de Detenção Provisória “ASP Claud

io Chaves do Nascimento” de Lavínia

32 Fernando Henrique Apolinário 30.110.400-1 Centro de Progressão Penitenciária de Val

paraiso

33 Flavia do Nascimento Nunes Maced

o

32.918.440-4 Outros

34 Flavio Bandini Aneas 24.312.390-5 Penitenciária de Florínea

35 Gessiana Fernandes Silva 41.171.740-6 Penitenciária de Florínea

36 Gilson Fontes Amorim 43.138.663-8 Penitenciária de Lucélia

37 Giovanna Zarpellom Colognese 32.158.322-X Penitenciária de Lucélia

38 Gustavo Diego Alves 30.323.891-4 Penitenciária de Paraguaçu Paulista

39 Ivanise Martins Sanches 21.732.807-6 Penitenciária "Bruno Luiz Airoldi Leite" de

Caiuá

40 Jader Francisco Evangelista Barbosa 41.544.391-x Centro de Detenção Provisória Nova Indep

endência

41 Jenei Tiago da Costa Santos 33.926.340-4 Centro de Ressocialização de Birigui

42 Jeová Severo da Silva 22.358.924-X Penitenciária de Lucélia

43 Jéssica Cenedesi Galli Lukiantchuki 46.900.236-0 Penitenciária de Lucélia

44 Jessica Natalia Fagundes Martins Ca

etano

46.245.217-7 Outros

45 Joao Eduardo Alves 22.859.408-X Centro de Detenção Pro

é do Rio Preto

46 Jorge Luiz do Nascimento de Jesus 33.989.915-3 Penitenciária “Vanderle

de Tupi Paulista

47 Juliana Bergamini Martins Duarte 44.515.079-8 Penitenciária de Paragu

48 Juliana Biral da Silva 40.670.333-4 Penitenciária de Valpara

49 Kelly Cristina Garcia de Amaral 33.846.981-3 Penitenciária "João Batis

Riolândia

50 Lais Fernandes Mesquita 33.989.204-3 Centro de Detenção Pro

mbu

51 Leslie Daniela Damasio Carvalheiro

Carvalho

29.556.982-7 Penitenciária "Bruno Lu

Caiuá

52 Luciana Alves Quirino 24.306.530-9 Penitenciária “Tacyan M

a” de Martinópolis

53 Luciana de Cassia Brigatti Morroni 34.667.656-3 Centro de Detenção Pro

cir Fabiano" de Riolândi

54 Lucimary Marques 20.939.753-6 Penitenciária "Nestor Ca

olis

55 Lucio Flavio Nakao 27.583.609-5 Penitenciária de Irapuru

56 Marcela Schwam 50.081.305-X Outros

57 Marcelo Marrette 30.908.125-7 Centro de Ressocializaç

58 Maria José França da Silva Gazola 15.271.931 Penitenciária de Flórida

59 Marli Balsani 20.950.819-X Centro de Detenção Pro

ecido Santana” de Caiu

60 Messias Moreira da Silva 28.307.388-X Centro de Detenção Pro

endência

61 Miriam Terezinha Cornaccini e Silva 17.362.937-4 Penitenciária de Valpara

62 Nair Oliveira Martins 19.815.500-1 Penitenciária “Maurício 

es Pereira” de President

63 Natalia Cristina Giuss 42.792.823-0 Penitenciária “Luis Apa

de Lavínia

64 Reginaldo Johannes Joerke 25.878.770-3 Penitenciária “João Aug

e Marabá Paulista

65 Rosimeire Hungaro 29.031.067-2 Penitenciária "Ozias Lúc

Pacaembu

66 Sandra Maria da Cunha 17.646.908-4 Penitenciária “ASP Anísi

veira” de Andradina

67 Santino Doniseti Araújo dos Santos 27.296.381-1 Centro de Detenção Pro

mbu

68 Selma Adriana Magri 30.893.940-2 Centro de Detenção Pro

é do Rio Preto

69 Selma Ribeiro Bastos 40.669.800-4 Penitenciária de Floríne

70 Sidnei da Silva Conteli 26.804.843-8 Penitenciária de Junque

71 Silvana Cristina Pezarezi 32.415.015-5 Centro de Detenção Pr

milton Raysaro” de Icem

72 Silvana Jacinta da Silva Alves 13.282.589.2 Penitenciária “AEVP Cri

de Flórida Paulista

73 Sirlei Edilaine da Silva 27.283.376-9 Penitenciária "Vereador

ti" de Lavínia

74 Sofia Alvarez Baldo 28.901.003-2 Centro de Detenção Pro

mbu

75 Sueli Soncin Dias Teixeira 18.822.832-9 Penitenciária “Vanderle

de Tupi Paulista

76 Taciana Casa Nova Cola 44.504.635-1 Penitenciária "Bruno Lu

Caiuá

77 Tania Mara Maion 17.691.990-9 Penitenciária de Irapuru

78 Tatiana de Souza Augostinele 41.036.739-4 Penitenciária de Pracinh

79 Tatiane Michelle de Paulo Zaupa 42.078.577-2 Penitenciária “Sílvio Yos

e Presidente Bernardes

80 Vanessa de Mello Malheiro 29.477.153-0 Centro de Readaptação

José Ismael Pedrosa” de

rdes

81 Wembley Silva Vieira 44.083.824-1 Penitenciária "Nestor Ca

olis

82 Wilson Pelho Limeira 1.765.394-0 Centro de Progressão P

paraíso

 
 

9. Região COREMETRO

9.1 Data: 28-3-2024 - das 9h às 13h

9.2 Local: Auditório da Escola de Administração Penitenciária- EAP –

Avenida General Ataliba Leonel, 556 – Santana – São Paulo/SP.

9.3 Palestrante: Bernadete Midori I. Nakahodo - Centro de Vigilância

Epidemiológica de São Paulo e Dr. José Gustavo Breda – Tisiologista -

CQVIDASS da Região Metropolitana.

9.4 Carga Horária: 5 h/a

9.5 Turma Única
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Nº/Nome/RG/Unidade

Nº Nome RG Unidade

1 Aldisio Pereira da Silva 32.105.728-4 Centro de Detenção Provisória III de Pinh

eiros

2 Alessandra Santos Conversani 24.570.426-7 Grupo de Planejamento e Gestão da Qual

idade de Vida e Saúde do Servidor

3 Alexandre Gallinucci Cairo 36.715.138-8 Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

4 Alice Maira da Rocha Silva 57.123.155-X Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

5 Amanda Aparecida Regonha 44.967.830-1 Centro de Progressão Penitenciária Femin

ino São Miguel Paulista

6 Ana Carla Oliveira da Costa Sá 30.481.324-2 Centro de Detenção Provisória IV Pinheiro

s

7 André Eduardo Medeiros Santos 21.593.216-X Hospital de Custodia e Tratamento Psiqui

átrico II de Franco da Rocha

8 Andrea Batista Silveira de Lima Morau27.567.310-8 Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

9 Andreia Cristina Silva Machado 24.409.488-3 Centro de Detenção Provisória III de Pinh

eiros

10 Anna Carolina do Rosário 27.711.051-8 Centro de Detenção Provisória “ASP Vice

nte Luzan da Silva” de Pinheiros

11 Cacilda Bonifácio de Macedo 24.227.668-4 Centro de Detenção Provisória "ASP Willi

ans Nogueira Benjamin" de Pinheiros

12 Cintia Regina Ferrare 13.777.331-6 Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo

Gilberto de Araújo” de Belém

13 Delmir Souza Soares 24.474.029-X Centro Regional de Atendimento à Saúde

da População Prisional

14 Denise de Freitas Araújo 28.018.464-5 Centro de Detenção Provisória de Santo

André

15 Douglas Gomes de Oliveira 29.993.825-6 Penitenciária "Mário de Moura e Albuquer

que" de Franco da Rocha

16 Edileldo Cortes Siqueira 24.993.214-3 Centro de Detenção Provisória I de Belém

17 Ednalda Barbosa Castro 30.118.983-3 Centro de Detenção Provisória "ASP Willi

ans Nogueira Benjamin" de Pinheiros

18 Eliana Dalla Vecchia 11.457.010-3 Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

19 Elisangela Lobato Ribeiro 29.742.863-9 Centro de Detenção Provisória de Diade

ma

20 Érica Aparecida Gimenes 19.349.537-5 Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

21 Ezequiel Elias dos Santos Lopes Guimaraes39.130.025-8 Penitenciaria "José Parada Neto" de Guar

ulhos

22 Fabrício Henrique Oliveira da Silva 58.504.282-2 Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni

tenciário

23 Francine Poletto Cavallari 34.175.597-7 Coordenadoria da Região Metropolitana d

e São Paulo

24 Heloyse Abrão de Camargo 27.250.130 Coordenadoria de Reintegração Social e

Cidadania

25 Henrique Barreti Amaral 37.548.340-8 Secretaria da Administração Penitenciári

a- Sede II

26 Jaine da Silva Brito 21.121.240-4 Secretaria da Administração Penitenciári

a - Sede II

27 Jesus Natalino Gomes da Silva 23.236.275-0 Penitenciária "Mário de Moura e Albuquer

que” de Franco da Rocha

28 Joelma Aparecida dos Santos 20.464.594-3 Centro de Detenção Provisória Feminino

de Franco da Rocha

29 Josane Martins Santos Garcia 15.605.238-6 Hospital de Custódia e Tratamento Psiqui

átrico “Prof. André Teixeira Lima” de Fran

co da rocha

30 Kelly Cristina Pontes Cerqueira 32.882.180-9 Penitenciária Feminina de Sant'Ana

31 Luciana Cristina Barbosa 43.856.933-7 Centro Regional de Qualidade de Vida e S

aúde do Servidor

32 Maria das Dores Maciel da Silva 1.375.205 Centro Regional de Qualidade de Vida e S

aúde do Servidor

33 Maria Teresa Miranda 10.937.244-X Penitenciária "José Aparecido Ribeiro" de

Franco da Rocha

34 Mirelli Bonfim Rodrigues 32.886.843-7 Centro de Detenção Provisória "ASP Vand

a Rita Brito do Rego" de Osasco

35 Monica Duvale 16.492.932-0 Centro de Detenção Provisória de Vila Ind

ependência

36 Neli Ferreira Leal 36.108.391-9 Centro de Detenção Provisória de Santo

André

37 Paula Regina Pinheiro Campos dos Santos32.005.133 Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região Metropolitana

38 Raniere Viana dos Reis 34.047.521-3 Centro de Detenção Provisória de Vila Ind

ependência

39 Renata Cecilia Rubio 34.582.819-7 Penitenciária "José Aparecido Ribeiro" de

Franco da Rocha

40 Ricardo Aparecido da Silva 33.922.115-X Centro de Detenção Pr

a Rita Brito do Rego” d

41 Ricardo Luiz da Silva 27.210.979-4 Penitenciaria "José Para

ulhos

42 Rita de Cassia Mauerwerk Perri 17.323.649-2 Centro Regional de Ate

ção Prisional

43 Roberto Gomes dos Santos 45.211.361-1 Penitenciária "José Apa

Franco da Rocha

44 Rodrigo Nogueira 44.294.571-1 Centro de Detenção P

André

45 Romário Brito dos Santos 1.475.415.656 Coordenadoria de Saúd

tenciário

46 Simone Conversani Salomão 23.723.465-8 Penitenciária "Nilton S

Rocha

47 Simone Pacheco Gomide da Silva 24.103.032-8 Coordenadoria de Saúd

tenciário

48 Sirlei Farias Gonçalves Del Vechio 19.503.772-8 Centro Regional de Qua

aúde do Servidor

49 Tatiana de Freitas Mendonça Marques41.178.173-X Coordenadoria de Rein

Cidadania

50 Tatiana Ribeiro de Oliveira 25.946.120-9 Centro de Detenção Pr

ani Martins Rodrigues" 

51 Thais Lasevicius 40.453.246-9 Centro de Detenção Pr

nte Luzan da Silva” de 

 

10. Certificado: Será emitido certificado mediante frequência de

100% no Encontro e publicação dos participantes no Diário Oficial.

 

 

COMUNICADO EAP Nº 208/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz

Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Agentes de Segurança Penitenciária, comunica o início do Curso de Técnicas

de Algemação e Condução de Presos e Legislações atinentes à matéria, e

baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Penitenciária de

todas as Unidades Prisionais do Estado em relação às técnicas e metodologia

referentes aos conceitos de Algemação e Condução de Presos, em

conformidade com os Direitos Fundamentais, Leis Constitucionais, Decretos

e Portarias que norteiam o assunto, para a adequada aplicação na rotina

carcerária.

2. Eixo Articulador: IV – Segurança e Disciplina.

3. Modalidade: Presencial.

4. Público-alvo: Agentes de Segurança Penitenciária.

5. Certificado: Será fornecido certificado mediante frequência de 100%.

6. Local: Penitenciária de Ribeirão Preto

7. Data e horário: 14/03/2024 – das 9 às 17h.

7.1. Turma: 68/2024.

Nº NOME RG

1 ALEXANDRE PEREIRA DE MOURA 58.016.475-5 P

2 ALESSANDRO HENRIQUE BRAZ 34.233.775-0 P

3 ALISSON HENRIQUE ALVES DA SILVA 58.247.651-3 CDP

4 ALLISSON MATTEUS ROSA GOMES 40.820.291-9 P

5 ANTONIO DE SOUSA MARES 15.255.06 P

6 EUGENIO DONIZETTI BANIONIS 11.518.530-6 P

7 FABIO PERUSSO 27.186.052-2 P

8 GUILHERME NONATO DOS SANTOS 34.181.265-1 P

9 JOÃO MARCEL PEIRO BOM 50.356.001-8 P

10 JULIANO ARCANJO GRANDINI 27.094.387 P

11 JULIANO CALDEIRA RIBEIRO 23.778.670-9 P

12 LUCIANO MANOEL 41.351.698-2 CDP

13 MARCOS ANDRÉ MENDONÇA LEONI 19.729.665 P

14 MATEUS BENICIO DA SILVA GARCIA 49.750.754-7 CDP

15 MATHEUS FERREIRA GUEDES 29.306.612-7 P

16 MOISANIEL RODRIGUES ALMEIDA 63.460.527-6 P

17 NILSON GONÇALVES ULHOA 58.290.744-5 P

18 NIVALDO FERREIRA BRANTE 17.236.393-7 CDP

19 RAFAEL MERIZIO CRUZ 33.690.652-3 P

20 REGIS DE ALMEIDA LIMA 34.950.767-3 P

21 RICARDO CIPOLLA 23.477.994-9 CDP

22 ROGERIO CARVALHO MOREIRA DA SILVA 25.096.881-2 CDP

23 ROGERIO DO NASCIMENTO SANTOS 44.857.536-X P
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24 RUBENS SERGIO SEIXAS 38.108.292-1 P. RIBEIRÃO PRETO

25 SEBASTIÃO ELIAS TEIXEIRA JUNIOR 23.1926MS P. RIBEIRÃO PRETO

26 STANLEY SHERMAN DE SOUZA QUERINO 076.156.48-61 P. RIBEIRÃO PRETO

27 VAGNER DOUGLAS CANDIDO 44.768.216-7 CDP DE RIBEIRÃO PRETO

28 WESLEI DOS SANTOS AZEVEDO 30.852.547-4 CDP DE RIBEIRÃO PRETO

 
 

8. Data e horário: 15/03/2024 – das 9h às 17h.

8.1. Turma: 69/2024.

Nº NOME RG UNIDADE

1 BRUNO MARANI DOS SANTOS COQUEIRO 41.276.064-2 CDP RIBEIRÃO PRETO

2 CELSO PULCINI 42.969.050-2 P. RIBEIRÃO PRETO

3 DIEGO SOARES GARCIA 44.089.090-1 CDP RIBEIRÃO PRETO

4 EDISON DE JESUS FIRMINO JUNIOR 24.530.738-2 CDP RIBEIRÃO PRETO

5 EDUARDO DE MEO RIBEIRO 22.420.265-7 CDP RIBEIRÃO PRETO

6 FABIO RIBEIRO SANTOS 35.265.378 P. RIBEIRÃO PRETO

7 HUDSON TAKAHASHI 15.292.389-5 P. RIBEIRÃO PRETO

8 HUMBERTO ROGÉRIO STRESTESOPO 24.496.832-9 P. RIBEIRÃO PRETO

9 IRIS DANES DE OLIVEIRA 14.753.551 P. RIBEIRÃO PRETO

10 JAIR GOMES 22.071.385-6 P. RIBEIRÃO PRETO

11 JOÃO CARLOS DE SOUZA CASIMIRO 12.022.258 P. RIBEIRÃO PRETO

12 LEANDRO BALAN 23.579.235-4 P. RIBEIRÃO PRETO

13 LUCAS VIEIRA DO NASCIMENTO 48.608.910-1 CDP RIBEIRÃO PRETO

14 LUIS DIEGO RIBEIRO BERROCAL 38.108.292-1 P. RIBEIRÃO PRETO

15 MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS GOMES 47.546.367-5 P. RIBEIRÃO PRETO

16 MAURICIO RANUCCI DE OLIVEIRA 23.626.793 P. RIBEIRÃO PRETO

17 SANDRA MARTINS DE OLIVEIRA 26.685.561-5 P. RIBEIRÃO PRETO

18 STEFHAN FERREIRA 66.185.577-6 P. RIBEIRÃO PRETO

19 STENIO RODRIGO FERREIRA DA SILVA 29.106.917-4 CDP RIBEIRÃO PRETO

20 THACIANO REGIS PAULINO 32.191.612-8 CDP RIBEIRÃO PRETO

21 TIAGO FACINA FORTUNA 28.772.661-7 P. RIBEIRÃO PRETO

22 TIAGO ULIAN 43.816.010-1 CDP RIBEIRÃO PRETO

23 VALDEMAR RODRIGUES FIGUEIREDO 40.489.925-0 CDP RIBEIRÃO PRETO

24 VITOR SAMUEL DE OLIVEIRA 58.917.217-7 P. RIBEIRÃO PRETO

25 WILSON CARDOSO 16.554.046-1 CDP RIBEIRÃO PRETO

 

 

 

COMUNICADO EAP Nº 209/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz

Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a realização do Curso de

Técnicas de Algemação e Condução de Presos e Legislações atinentes a

matéria, baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Penitenciária das

unidades prisionais do Estado de São Paulo em relação as técnicas e

metodologia referentes aos conceitos de algemação colaborativa,

algemação com uso progressivo de ações restritivas, algemação em estado

de surto e condução da pessoa privada de liberdade, em conformidade com

os Direitos Fundamentais, Leis Constitucionais, Decretos e Portarias que

norteiam o assunto.

 

2. Eixo Articulador: IV – Segurança e Disciplina

 

3. Modalidade: Presencial

 

4. Público-alvo: Agentes de Segurança Penitenciária - ASP

 

5. Data e horário: 14/03/2024, das 09h às 17 horas

 

6. Certificado: Será fornecido certificado mediante frequência de 100% e

poderá contar para fins de promoção.

 

7. Local: Penitenciária II de Guareí.

 

Turma 32 - CRC

Nº NOME RG UNIDADE

1 ADILMAR CANDIDO DE PAULA 17.592.461-2 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" DE GUAREÍ

2 ALFIO LOPES ARRUDA 24.704.477-5 PENITENCIARIA “DR. ENIO MENDES JUNIOR” DE CAPELA DO ALT

O

3 ANDRE LUIZ DA SILVA PENICHE 45.223.902-3 PENITENCIÁRIA "ASP MARIA FILOMENA DE SOUSA DIAS" DE ITAP

ETININGA (II)

4 ANDRE SERGIO CARDILHO 28.794.003-2 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

5 CRISTIANE ARRUDA MOURA JARA 41.448.810-6 PENITENCIARIA DE CAPELA DO ALTO

6 CRISTIANO ROSA MATARAZZO 29.432.161-5 PENITENCIÁRIA "ASP MARIA FILOMENA DE SOUSA DIAS" DE ITAP

ETININGA (II)

7 DAISY GOMES VIEIRA 33.130.651-7 PENITENCIARIA “DR. ENIO MENDES JUNIOR” DE CAPELA DO ALT

O

8 DANILO RODRIGO SILVEIRA RODRI

GUES

34.240.335-7 PENITEN

ETINING

9 DECIO ALVES DE ALMEIDA 41.930.559-2 PENITEN

10 DIOZELE ALTEMAR ALBUQUERQUE 27.056.008-7 PENITEN

O

11 DONIZETE APARECIDO DE MEDEIR

OS

29.068.467-5 PENITEN

12 EDUARDO VIEIRA DE MORAIS 32.936.142-9 PENITEN

13 FABIO DELGADO 28.324.223-1 PENITEN

O

14 FABIO RODRIGUES DE LIMA 32.292.849-7 PENITEN

15 ITALO FRANCISCO MACEDO DA RO

CHA

40.341.727-2 PENITEN

16 JULIO CESAR FIGUEIREDO GANDIN 23.965.904-1 PENITEN

ETINING

17 LUIS CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 26.679.641-2 PENITEN

O

18 MARCELO DE JESUS NUNES PEREIR

A

42.948.612-1 PENITEN

19 MARIA ESTER RODRIGUES VIEIRA 22.278.846-X PENITEN

20 ODAIL ANTONIO DELFINO MARTINS 23.506.153-0 PENITEN

ETINING

21 OTAVIO HENRIQUE GORRERI DE M

EDEIROS

40.346.879-6 PENITEN

22 REGINALDO JOSE VIEIRA 28.792.290-X PENITEN

23 RONY CABRERA MACHADO 28.285.727-8 PENITEN

24 THIAGO FELIPE LIMA 43.776.409-6 PENITEN

25 VALDEIR CORREIA FERREIRA 1576097 PENITEN

26 WAGNER DOMINGUES MARTINS 33.704.186-6 CENTRO

 

 

 

 

COMUNICADO EAP Nº 209/2024

A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz

Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a realização do Curso de

Técnicas de Algemação e Condução de Presos e Legislações atinentes a

matéria, baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Penitenciária das

unidades prisionais do Estado de São Paulo em relação as técnicas e

metodologia referentes aos conceitos de algemação colaborativa,

algemação com uso progressivo de ações restritivas, algemação em estado

de surto e condução da pessoa privada de liberdade, em conformidade com

os Direitos Fundamentais, Leis Constitucionais, Decretos e Portarias que

norteiam o assunto.

 

2. Eixo Articulador: IV – Segurança e Disciplina

 

3. Modalidade: Presencial

 

4. Público-alvo: Agentes de Segurança Penitenciária - ASP

 

5. Data e horário: 14/03/2024, das 09h às 17 horas

 

6. Certificado: Será fornecido certificado mediante frequência de 100% e

poderá contar para fins de promoção.

 

7. Local: Penitenciária II de Guareí.

 

Turma 32 - CRC

Nº NOME RG

1 ADILMAR CANDIDO DE PAULA 17.592.461-2 PENITENCI

A"

2 ALFIO LOPES ARRUDA 24.704.477-5 PENITENCIA

ES JUNIOR”

3 ANDRE LUIZ DA SILVA PENICHE 45.223.902-3 PENITENCIÁ

MENA DE S

T

4 ANDRE SERGIO CARDILHO 28.794.003-2 PENITENC

5 CRISTIANE ARRUDA MOURA JARA 41.448.810-6 PENITENCIA

6 CRISTIANO ROSA MATARAZZO 29.432.161-5 PENITENCIÁ

MENA DE S

T

7 DAISY GOMES VIEIRA 33.130.651-7 PENITENCIA

ES JUNIOR”
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8 DANILO RODRIGO SILVEIRA RODRIGUE

S

34.240.335-7 PENITENCIÁRIA "ASP MARIA FILO

MENA DE SOUSA DIAS" DE ITAPE

TININGA (II)

9 DECIO ALVES DE ALMEIDA 41.930.559-2 PENITENCIARIA DE CAPELA DO A

LTO

10 DIOZELE ALTEMAR ALBUQUERQUE 27.056.008-7 PENITENCIARIA “DR. ENIO MEND

ES JUNIOR” DE CAPELA DO ALTO

11 DONIZETE APARECIDO DE MEDEIROS 29.068.467-5 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIR

A" DE GUAREÍ

12 EDUARDO VIEIRA DE MORAIS 32.936.142-9 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

13 FABIO DELGADO 28.324.223-1 PENITENCIARIA “DR. ENIO MEND

ES JUNIOR” DE CAPELA DO ALTO

14 FABIO RODRIGUES DE LIMA 32.292.849-7 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

15 ITALO FRANCISCO MACEDO DA ROCHA 40.341.727-2 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIR

A" DE GUAREÍ

16 JULIO CESAR FIGUEIREDO GANDIN 23.965.904-1 PENITENCIÁRIA "ASP MARIA FILO

MENA DE SOUSA DIAS" DE ITAPE

TININGA (II)

17 LUIS CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 26.679.641-2 PENITENCIARIA “DR. ENIO MEND

ES JUNIOR” DE CAPELA DO ALTO

18 MARCELO DE JESUS NUNES PEREIRA 42.948.612-1 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

19 MARIA ESTER RODRIGUES VIEIRA 22.278.846-X PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIR

A" DE GUAREÍ

20 ODAIL ANTONIO DELFINO MARTINS 23.506.153-0 PENITENCIÁRIA "ASP MARIA FILO

MENA DE SOUSA DIAS" DE ITAPE

TININGA (II)

21 OTAVIO HENRIQUE GORRERI DE MEDEI

ROS

40.346.879-6 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIR

A" DE GUAREÍ

22 REGINALDO JOSE VIEIRA 28.792.290-X PENITENCIARIA DE CAPELA DO A

LTO

23 RONY CABRERA MACHADO 28.285.727-8 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

24 THIAGO FELIPE LIMA 43.776.409-6 PENITENCIARIA DE CAPELA DO A

LTO

25 VALDEIR CORREIA FERREIRA 1576097 PENITENCIARIA DE CAPELA DO A

LTO

26 WAGNER DOMINGUES MARTINS 33.704.186-6 CENTRO DE RESSOCIALIZACAO

MASCULINO DE ITAPETININGA

 

COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

DESPACHO Nº 020, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DESPACHO DA COORDENADORA, DE 12.3.2024
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento DRPMA nº 001/2024, de 5 de março de 2024, subscrito
pelo Diretor Técnico II do Centro Regional de Penas e Medidas Alternativas do Vale do Paraíba e Litoral e no uso da
atribuição que me é conferida pelo Decreto estadual 54.025, de 16/02/2009 e suas alterações, DETERMINO, nos termos do
artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 1.361 de 21-10-2021, a realização de Apuração
Preliminar para averiguar possíveis irregularidades relativas à falta de urbanidade.
Ficam designados os servidores Rafael dos Santos, RG nº 32.379.969-3, Diretor Técnico II, como autoridade apuradora, e
Viviane Gonçalves, RG nº 27.566.545-8, Oficial Administrativo, que irá secretariar os trabalhos.
Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato,
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a
ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas (020).

COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO PROF ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - FRANCO DA ROCHA

ATA DE LICITAÇÃO 380119000012023OC00263

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO

HOSP.CUST.TRAT.PSIQ. PROF.ANDRE T.LIMA

 

Convite Eletrônico nº 380119000012023OC00263

Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da Oferta de Compra nº

380119000012023OC00263, efetuado por LUCIANO JOSÉ BENGA, no dia

08/01/2024, às 14:43:21 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

 

Análise das Propostas:

Item: 1 / Código: 6176879 / Classe: 8451

Descrição: UNIFORME PARA SAP,CALCA,100% ALGODAO,EXXG,UNISSEX,BEGE

Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO CALÇA, CONFECCIONADO EM 100%

ALGODÃO, NA COR BEGE, MODELO UNISSEX, EXXG, O MATERIAL DEVERA ATENDER

PLENAMENTE A RESOLUçãO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250

 

CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc.

00144236000100 SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

22,8000 PROPRIA Produzido no Brasil

58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA 39,9000 GIGANTEX Produzido no Brasil

Item: 2 / Código: 5198038 / Classe: 8530

Descrição: ABSORVENTE HIGIENICO,EXTERNO,NOTURNO, (27X8)CM=(CXL)

Especificação Técnica: ABSORVENTE HIGIENICO, DE USO EXTERNO NOTURNO,

COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE, POLIPROPILENO COM ALOE VERA ECAMOMILA,

POLIMERO SUPER ABSORVENTE, POLIETILENO, ADESIVOS TERMOPLASTICOS E PAPEL

SILICONADO,SISTEMAS DE CANAIS COM GEL ANTI VAZAMENTO P/DISTRIBUICAO, ABSORCAO

INSTANTANEA DO FLUXO,COM COBERTURA SUAVE, ABAS,COM SISTEMA NEUTRALIZADOR DE

ODORES, ESPESSURA FINA, COM COMPONENTES ATOXICOS PARA NAO CAUSAR IRRITACOES

EM CONTATO COM A PELE, FLUXO INTENSO, FORMATO LONGO, MEDINDO NO MINIMO 27 CM

DE COMPRIMENTO X 8 CM DE LARGURA, COM EMBALAGEM APROPRIADA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 8,00 UNIDADE / Quantidade: 700

 

CNPJ/CPF Licitante Propos

46895270000109 Zappe Comércio Atacadista e

Distribuição Ltda

2,0700

11035397000173 ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS

SANTOS - ME

2,1950

44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN

LTDA

3,6000

56925761000109 JOALIPA COMERCIAL LTDA - ME 3,9000

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -

ME

5,8900

04703404000100 SKILL TELECOM INFORMATICA LTDA 6,1400

24064550000132 PAMELA RAFAELA SEMEGUINI LEME DA

SILVA 32845069855

6,5800

48398429000105 KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME 10,1100

Item: 3 / Código: 1321242 / Classe: 7930

Descrição: SABAO EM BARRA,COMUM,AZUL

Especificação Técnica: SABAO EM BARRA, COMPOSICAO BASICA CARBONATO DE

SODIO,DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA, CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS

PERMITIDAS, ESPECIFICACOES PH 1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P,

COMUM, NA COR AZUL, EMBALADO EM EMBALAGEM ADEQUADA,COM VALIDADE 2 ANOS,

REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: CAIXA 50,00 UNIDADE / Quantidade: 15

 

CNPJ/CPF Licitante Propos

08103754000189 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

D. PRADO EIRELI

68,0000

42424189000190 PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS,

HIGIENE E LIMPEza ltda

75,5000

56925761000109 JOALIPA COMERCIAL LTDA - ME 116,500

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -

ME

178,940

Item: 4 / Código: 178233 / Classe: 7930

Descrição: PEDRA SANITARIA,REDONDA,C/SUPORTE,FLORAL,AZUL

Especificação Técnica: PEDRA SANITARIA, TIPO ARREDONDADA,COM SUPORTE,

FRAGANCIA FLORAL,NA COR AZUL, COMPOSTO DE 98,99% DE PARADICOROBENZENO,

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNIDADE / Quantidade: 120

 

CNPJ/CPF Licitante Propos

13134595000110 Y.R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

SERVIÇOS EIRELI

10,2000

19040607000123 MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA

LABORATORIOS LTDA

13,8000

56925761000109 JOALIPA COMERCIAL LTDA - ME 14,0000

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -

ME

18,8900

Item: 5 / Código: 5182450 / Classe: 8431

Descrição: CAMISETA,100% ALGODÃO,160G/M2,EXG,MASCULINO,BRANCA

Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% ALGODÃO, GRAMATURA DE 160

G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO MALHA CARDADO, FIO 30/1, NO TAMANHO EXG, MANGA

CURTA, GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO MASCULINO, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300

 

CNPJ/CPF Licitante Propos

50705388000102 DIVAN TEXTIL LTDA 9,2000

28873165000197 NANA RIBEIRO DECOR LTDA me 13,0000

Item: 6 / Código: 2669013 / Classe: 8431

Descrição: CALCA,100% ALGODAO,210G/M2,NR.52,UNISSEX,BEGE,FECHAMENTO VISTA

FALSA

Especificação Técnica: CALCA, COMPOSTA DE 100% ALGODAO, TECIDO COM GRAMATURA

DE 210G/M2, COM ARMACAO DO TIPO SARJA 2/1, NO TAMANHO 52, MODELO UNISSEX, 2

BOLSOS, SENDO 2 BOLSOS DIANTEIROS CHAPADOS, FECHADA ATRAVES DE VISTA

FALSA,COM ELASTICO NA CINTURA, SEM PASSADORES DE CINTO, CALCA NA COR BEGE,

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE INDIVIDUALMENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 200

 

CNPJ/CPF Licitante Propos

00144236000100 SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

22,8000

58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA 29,9000

Item: 7 / Código: 235040 / Classe: 8510

Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR

Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM,

PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quantidade: 380

 

CNPJ/CPF Licitante Propos
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40083861000103 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

epp

9,2000 MARLUCE (PCT 12 UNID) Produzido no Brasil

52045566000133 LKS REIS DESCARTAVEIS 9,8400 cliss Produzido no Brasil

47455259000190 DAZEL COMERCIAL LTDA 9,8900 Cliss Suave 90 grs Produzido no Brasil

04703404000100 SKILL TELECOM INFORMATICA LTDA 9,9800 MARLUCE 90 GRS Produzido no Brasil

17784050000100 AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA

12,1200 GRION Produzido no Brasil

56925761000109 JOALIPA COMERCIAL LTDA - ME 13,2000 MARAN - REF - PCTE 12X85 GRAMAS Produzido no Brasil

47046591000100 VJS Comercial Distribuidora e Serviços

Ltda

13,2000 IBASA Produzido no Brasil

44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN

LTDA

17,0000 maran 85 gramas Produzido no Brasil

42424189000190 PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS,

HIGIENE E LIMPEza ltda

19,7000 ALBANY - 90g Produzido no Brasil

27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -

ME

23,8900 FARNESE 85 GR Produzido no Brasil

48398429000105 KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME 37,8900 Ypê Produzido no Brasil

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:

Item 1:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

00144236000100 SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 22,8000

Item 2:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

46895270000109 Zappe Comércio Atacadista e Distribuição Ltda 2,0700

11035397000173 ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME 2,1950

44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN LTDA 3,6000

Item 3:

Item Fracassado.

Item 4:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

13134595000110 Y.R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 10,2000

Item 5:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

50705388000102 DIVAN TEXTIL LTDA 9,2000

28873165000197 NANA RIBEIRO DECOR LTDA me 13,0000

Item 6:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

00144236000100 SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 22,8000

Item 7:

CNPJ/CPF Licitante Proposta

40083861000103 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp 9,2000

52045566000133 LKS REIS DESCARTAVEIS 9,8400

47455259000190 DAZEL COMERCIAL LTDA 9,8900

04703404000100 SKILL TELECOM INFORMATICA LTDA 9,9800

 

 

Responsáveis

Nome Email

Glauco Cezar dos Santos gcezar@sap.sp.gov.br

LUCIANO JOSÉ BENGA ljbenga@sap.sp.gov.br

SANDRA APARECIDA RODRIGUES DE SELIS saselis@sap.sp.gov.br

LUIZ HENRIQUE NEGRÃO financas@hctp1fr.sap.sp.gov.br

 

Considerações finais:

Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se o prazo legal de 2 (dois) dias

úteis para interposição de recursos.

Data de Encerramento:

08/01/2024 14:50:09

O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, deverá clicar na aba "Recurso" e

no botão "Desistir de Interpor Recurso

 

 

 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 8-3-2024

 

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de

Evento nº 012/2024, e usando da atribuição que me é conferida

pelo Decreto nº 57.688/2011, DETERMINO, nos termos do artigo

264 da Lei Estadual nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968,

alterado pela Lei Complementar nº. 942, de 06 de junho de

2003, a realização de Apuração Preliminar para averiguar

suposta irregularidade funcional praticada por servidores

lotados em Unidade Prisional pertencente a esta Coordenadoria

Regional. (AP SEI n.º 006.00079539/2024-16).

 

São Paulo, 08 de março de 2024.

 

ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA

Coordenador

 

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO III Nº 043, DE 12/03/2024

 

Designação de servidores para atuar como Pregoeiro, Membros da Comissão de Contratação, Equipe de

Apoio, Gestor e Fiscal do Contrato, em caráter especial, referente ao Processo nº 006.00036919/2024-58, que

trata da Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Gerenciamento de Abastecimento de

combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados para a frota de veículos

automotores do Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo Gilberto de Araújo” Chácara Belém II, na Modalidade de

Pregão Eletrônico.

1. Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei

14.133/2021.

2. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de 2023, que

regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação do

Pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

3. Considerando que o Pregoeiro é a pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

4. Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

5. O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) 380170 – Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo

Gilberto de Araújo” Chácara Belém II - UASG 380170, nos termos das competências que lhe são atribuídas, com

fundamento no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de 2023, resolve designar os

seguintes servidores para desempenhar as funções de Pregoeiro, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação,

Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato da UASG – UGE 380170:

5.1. Pregoeiro: Andreia Regina Furlanis, RG: 22.344.571-X, CPF: 146.124.668-70, Cargo: Diretor II do

Centro Administrativo;

5.2. Equipe de Apoio: Flávio Almeida Diniz, RG: 32.442.350-0, CPF: 279.864.918-84, Cargo: Oficial

Administrativo;

5.3. Comissão de Contratação: Valéria Novais Landulfo, RG: 21.271.295-0, CPF: 166.942.868-05, Cargo:

Oficial Administrativo; Gustavo Lopes Gomes, RG: 28.873.393-9, CPF: 279.018.228-05, Cargo: Agente de

Segurança Penitenciária e William Roberto Ferreira, RG: 22.424.328-7, CPF: 142.211.818-03, Cargo: Oficial

Administrativo;

5.4. Gestor de Contrato: Mário Rene Davalos Matienzo, RG: 24.254.401-0, CPF: 183.593.648-26, Cargo:

Agente de Segurança Penitenciária;

5.5. Fiscal de Contrato: Maurício Gomes de Souza, RG. 13.547.737-2, CPF: 038.225138-57, Cargo: Agente

de Segurança Penitenciária.

Esta publicação torna sem efeito a Portaria nº 036 publicada no DOE de 28/02/2024.

 

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP VANDA RITA BRITO DO REGO DE OSASCO

DESPACHO Nº 58, DE 11 DE MARÇO DE 2024

O Dr. Fabiano José Carmelo Vieira, Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória II de Osasco, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 44.708 de fevereiro de 2000 alterados pelo Decreto 49.577 de maio
de 2005, assim determina:

Considerando o Comunicado de Evento nº 019/2024, e usando da atribuição que me é conferida pelo Decreto nº
44.708 de 10-2-2000, alterado pelo Decreto nº 49.577 de 4-5-2005, DETERMINO nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar nº 942 de 6-6-2003, a instauração da Apuração Preliminar nº 006/2024 – SEI
nº 006.00082271/2024-91 para averiguar possível irregularidade funcional.

Ficam designados os servidores Rodrigo Duarte dos Santos, RG nº 36.945.112-0, Agente de Segurança
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, Diego Rodrigues Araújo, RG nº 44.526.901-7 e Rogério de Oliveira Damasceno
Júnior, RG nº 57.978.304-2, agentes de Segurança Penitenciária que iram secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265,
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todas das leis supracitadas.

Conclusos à Autoridade Apuradora.

DESPACHO Nº 59, DE 11 DE MARÇO DE 2024

O Dr. Fabiano José Carmelo Vieira, Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória II de Osasco, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 44.708 de fevereiro de 2000 alterados pelo Decreto 49.577 de maio
de 2005, assim determina:

Considerando o Comunicado de Evento nº 020/2024, e usando da atribuição que me é conferida pelo Decreto nº
44.708 de 10-2-2000, alterado pelo Decreto nº 49.577 de 4-5-2005, DETERMINO nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar nº 942 de 6-6-2003, a instauração da Apuração Preliminar nº 007/2024 – SEI
nº 006.00082566/2024-68 para averiguar possível responsabilidade funcional no extravio de carteira de identidade
funcional de porte de arma.

Ficam designados os servidores Rodrigo Duarte dos Santos, RG nº 36.945.112-0, Agente de Segurança
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, Diego Rodrigues Araújo, RG nº 44.526.901-7 e Rogério de Oliveira Damasceno
Júnior, RG nº 57.978.304-2, agentes de Segurança Penitenciária que iram secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265,
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todas das leis supracitadas.

Conclusos à Autoridade Apuradora.

PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - GUARULHOS I

DESPACHO - DIRETOR TECNICO III
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Nº do Processo: 006.00085834/2024-01

Interessado: PENIT JOSE PARADA NETO DE

GUARULHOS

Assunto: DESPACHO - DIRETOR TÉCNICO III

 

Tendo em vista os termos constantes nos

Comunicados de Evento nº 26/2024 datado de 05 de março

de 2024, e usando da atribuição que me é conferida, pelo

artigo 75, inciso I, alínia “o” do Decreto 43.277 de 03 de julho

de 1998, alterado pelo Decreto nº 50.412 de 27 de dezembro

de 2005, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei n.º

10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei

Complementar n.º 942, de 06 de junho de 2003, a realização

de Apuração Preliminar para apurar os fatos, ocorrido em 05

de março de 2024.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das

atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de

imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30

(trinta) dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265,

respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das

Leis supracitadas.

 

 

 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
                   
Nos termos da Informação ATC II n.º 121/2024, a qual acolho “in totum”, e uma vez que a autoria e a materialidade

do ilícito administrativo encontram-se configuradas, determino   a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, em desfavor do servidor G. N. D. S, atualmente classificado no Centro de Progressão Penitenciária "Dr.
Rubens Aleixo Sendin" de Mongaguá, nos termos do artigo 265, §3º, combinado com o artigo 270, ambos da Lei nº
10.261/68, estando sujeito à penalidade prevista no artigo 251, inciso IV, combinado com o 256, "caput", por ter infringido o
disposto no Art. 256, Inciso V, § 1º, todos da Lei nº 10.261/68, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo,
com as alterações da Lei Complementar nº 1351/2021 estando o servidor ora apurado sujeito, por conseguinte, à pena de
demissão; e determino o encaminhamento dos autos à D. Chefia de Gabinete, com proposta de encaminhamento à D.
Procuradoria Geral do Estado.

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Nos termos da Informação ATC II n.º 120/2024, a qual acolho “in totum”, e uma vez que a autoria e a materialidade
do ilícito administrativo encontram-se configuradas, DETERMINO a instauração de SINDICÂNCIA como previsto no Art. 269,
e como disciplinado nos Arts. 272/273 todos da Lei nº 10.261/68, em desfavor do servidor M. M. D. S. lotado e com exercício
na Penitenciária II de São Vicente, por infringência ao disposto no artigo 241, XIV, da Lei nº 10.261/68, sujeitando-se o
mesmo à sanção prevista no artigo 251 incisos I, II e/ou III, tudo do mesmo diploma legal. Determino, ainda o
encaminhamento dos autos à D. Chefia de Gabinete, com proposta de distribuição a uma das Unidades Processantes
Permanentes da Pasta.

PORTARIA N° 0021262147/2024-CVL

 

Dispõe sobre a convocação de servidores

para prestação de serviço relevante em

Unidade Prisional subordinada à

Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região do Vale do Paraíba e Litoral

 

O Coordenador de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e

Litoral, conforme competência prevista no Decreto 57.688 de 27-12-2011, e, em

conformidade com o artigo 68, da Lei n° 10.261/1968, resolve:

 

Artigo 1º. Convocar, em caráter excepcional de missão, os servidores abaixo

classificados, para, sem prejuízo de seus vencimentos/salários e demais atribuições,

prestarem serviços públicos considerados relevantes, no Centro de Detenção

Provisória Luis César Lacerda de São Vicente, conforme segue:

 

Parágrafo 1º. no período de 04/03 a 08/03, 11/03 a 15/03, 18/03 a 22/03 e

25/03 a 28/03/2024:

- Luiz Vezaro Junior, RG. 32.480.253-5, Agente de Escolta e Vigilância

Penitenciária, classificado na Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim.

 

Parágrafo 2º. no período de 11/03 a 15/03, 18/03 a 22/03 e 25/03 a

28/03/2024:

- João Carlos Evangelista de Souza, RG. 26.919.708-4, Agente de Segurança

Penitenciária, classificado na Penitenciária “Dr. José Augusto César Salgado” de

Tremembé.

 

Parágrafo 3º. no período de 04/03 a 08/03/2024:

- Itamar Vieira Paiva, RG. 22.798.139, Agente de Escolta e Vigilância

Penitenciária, classificado na Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim.

 

Parágrafo 4º. no período de 11/03 a 15/03/2024:

- Josué Rodrigues de Souza, RG. 41.128.307, Agente de Segurança

Penitenciária, classificado na Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim.

 

Parágrafo 5º. no período de 18/03 a 22/03/2024:

- Carlos Alberto Dias, RG. 18.355.163, Agente de Segurança Penitenciária,

classificado na Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim.

 

Parágrafo 6º. no período de 25/03 a 28/03/2024:

- Jonas Gabriel de Carvalho Freitas, RG. 48.556.300-9, Agente de Segurança

Penitenciária, classificado no Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente.

 

Artigo 2º. Os servidores indicados nesta Portaria deverão prestar os serviços

para os quais foram convocados, subordinando-se, no referido período, ao Diretor

Técnico III da unidade prisional do local de atuação, inclusive no que diz respeito ao

cumprimento de suas jornadas de trabalho.

 

Artigo 3º. Será responsabilizada administrativamente a autoridade que der

causa ao desvio das funções estabelecidas nesta Portaria.

 

Artigo 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04/03/2024. (republicado por ter saído com incorreções).

 
 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
 

Nestor Pereira Colete Junior

Coordenador Regional

PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ

DESPACHO DTIII Nº 047/2024

Tendo em vista os termos do comunicado de

evento nº 035/2024, datado de 06/03/2024, e usando da

atribuição que me é conferida pelo artigo 29, inciso III, do

Decreto 56.833, de 14/03/2011, DETERMINO, nos termos do

artigo 264, da Lei nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, e

alterações posteriores, a realização da Apuração Preliminar

para apurar eventual responsabilidade funcional, acerca de

suposto acidente ocorrido com a reeducanda A.R.M.

Fica designada a servidora Tatiana de Camargo

Lazarini - RG 43.546.872-8, Agente de Segurança

Penitenciária, como Autoridade Apuradora e a servidora

Natália Juliana Alves - RG 43.546.616-1, Agente de Segurança

Penitenciária, para secretariar os trabalhos.

As servidoras ora designadas atuarão sem

prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no

prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceituam o parágrafo 1º

do artigo 265, respeitando a ressalva do parágrafo 2º do

mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

 

 

 

DESPACHO DTIII Nº 048/2024

Tendo em vista os termos do comunicado de

evento nº 036/2024, datado de 06/03/2024, e usando da

atribuição que me é conferida pelo artigo 29, inciso III, do

Decreto 56.833, de 14/03/2011, DETERMINO, nos termos do

artigo 264, da Lei nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, e

alterações posteriores, a realização da Apuração Preliminar

para apurar eventual responsabilidade funcional, acerca de

suposto acidente ocorrido com a reeducanda C.V.A.D.C.

Fica designada a servidora Tatiana de

Camargo Lazarini - RG 43.546.872-8, Agente de Segurança
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Penitenciária, como Autoridade Apuradora e a servidora Natália

Juliana Alves - RG 43.546.616-1, Agente de Segurança

Penitenciária, para secretariar os trabalhos.

As servidoras ora designadas atuarão sem

prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no

prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceituam o parágrafo 1º

do artigo 265, respeitando a ressalva do parágrafo 2º do

mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ÁLVARO DE CARVALHO

CENTRO ADMINISTRATIVO

PORTARIA NORMATIVA Nº 37, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 037/2024 – DTIII
O Senhor MARCELO HENRIQUE GUILHEM, RG: 25.135.481-7, Diretor Técnico III, deste Centro de Detenção

Provisória de Álvaro de Carvalho, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 64.639, de 04 de
dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 42.857 de 11 de fevereiro de 1998.
RESOLVE:
DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, cargos/funções, para constituir como GESTORES DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, desta Unidade Prisional, os seguintes servidores:
Como Gestores: ARMANDO RUBENS DE QUEIROZ MISTRELO RAMOS, RG: 26.298.150-6, Supervisor Técnico II; e CASSIO
HENRIQUE DE SOUSA, RG: 43.121.494-3, Diretor II do Centro Administrativo;
Como Administrador: DANIELA VIEIRA DOS SANTOS COITO – RG. 27.239.344-7, Agente de Segurança Penitenciária; e
MARCOS ANTONIO DE MATOS FILHO, RG 46.155.980-8, Agente de Segurança Penitenciária.
A presente portaria retroage seus efeitos em 01/01/2024.

PORTARIA NORMATIVA Nº 38, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 038/2024 – DTIII
O Senhor MARCELO HENRIQUE GUILHEM, RG: 25.135.481-7, Diretor Técnico III, deste Centro de Detenção

Provisória de Álvaro de Carvalho, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 64.639, de 04 de
dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 42.857 de 11 de fevereiro de 1998.
RESOLVE:
DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, cargos/funções, para constituir como GESTORES DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, desta Unidade Prisional, os seguintes servidores:
Como Gestores: ARMANDO RUBENS DE QUEIROZ MISTRELO RAMOS, RG: 26.298.150-6, Supervisor Técnico II; e CASSIO
HENRIQUE DE SOUSA, RG: 43.121.494-3, Diretor II do Centro Administrativo;
Como Administrador: DANIELA VIEIRA DOS SANTOS COITO – RG. 27.239.344-7, Agente de Segurança Penitenciária; e
MARCOS ANTONIO DE MATOS FILHO, RG 46.155.980-8, Agente de Segurança Penitenciária.
A presente portaria retroage seus efeitos em 01/01/2024.

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NAYAN XAVIER RIBEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NAYAN XAVIER RIBEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

Diante do Parecer CJ/SAP 1090/2005, comunico as pessoas

abaixo relacionadas, cientificando-as que possuem

numerários na conta pecúlio do CENTRO DE DETENÇÃO

PROVISÓRIA “ASP NAYAN XAVIER RIBEIRO” DE RIBEIRÃO

PRETO, devendo os interessados, no prazo de 30 dias a

contar da publicação deste comunicado, munido de

documento de identidade e no caso de falecimento

documento que comprove o parentesco, demonstrar seu

direito e efetuar a retirada do numerário na CENTRO DE

DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP NAYAN XAVIER RIBEIRO” DE

RIBEIRÃO PRETO, localizado na Rodovia Abrão Assed SP 333,

KM 47, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Matrícula Nome RG Pai Mãe Total

827738 MAYCO VINICIUS FERNANDES 46.668.416-2 SILVIO DE

SOUZA SILVA ANGELA MARIA FERNANDES SILVA R$ 0,17

232789 EVERTON LUIZ CAMARGOS 24.886.333-2 JOSE LUIZ

BARRETOS EDVIGES CAMARGOS R$ 0,28

896927 EMERSON ALVES SALOME 71.350.141-8 SEBASTIÃO

MAURICIO SALOMÉ ISABEL SOARES DE MORAES SALOMÉ R$

0,77

866461 LUIS FELIPE BARBOSA 49.270.878-2 CELSO LUIS

BARBOSA MARIA OFELIA DE MATOS R$ 2,65

876932 EDER ADILSON SANTOS 61.320.501-7 PEDRO

ADILSON SANTOS ANA MARIA BORGES SANTOS R$ 22,28

890793 UEDERSON VALERIANO DA SILVA 71.334.130-0

NILSON VALERIANO DA SILVA SONIA APARECIDA GEORGETTI

DA SILVA R$ 2,14

327668 LUCIANO LARA RUIZ 18.983.212-5 LUIZ LARA RUIZ

DULCE BRONHA LARA R$ 0,42

880290 PEDRO PAULO CINTRA 18.603.639-5 DELCIDIO

RODRIGUES CINTRA MARIA APARECIDA CINTRA R$ 0,73

899746 MARCOS PAULO PEREIRA DA SILVA 71.358.230-3

MARCOS JOSE DA SILVA ELIANA CRISTINA PEREIRA R$ 1,52

711615 AXAL FRANCISCO BARBOZA DIAS 48.436.683-X PAULO

SERGIO DIAS ENILZA BARBOSA R$ 7,87

894051 OSVALDO ELIODORO DOS SANTOS 24.862.077-0

ELIODORO CONSTATINO DOS SANTOS ANGELINA CANDIDA

DOS SANTOS R$ 1,96

189388 PAULO ROGERIO MARIANO DA SILVA 32.052.491-7

PAULO MARIANO DA SILVA MARIA APARECIDA FERNANDES

MATTOS DA SILVA R$ 0,35

281657 MAURILIO APARECIDO DE PAULA 37.494.558-5 JOAO

ANTONIO DE PAULA MARIA DO ROSARIO R$ 0,33

906698 JAIR ISRAEL DA COSTA SABINO 71.378.939-6 IVAIR

SABINO VANIA RIBEIRO DA COSTA R$ 30,00

481201 ANGELO MARCOS BARROSO 34.436.878-6 JOSÉ

MURILO BARROSO ADELAIDE GOMES BARROSO R$ 0,61

892136 CARLOS AUGUSTO VIEIRA FER 71.338.272-7 CARLOS

CESAR FERREIRA VERA LUCIA VIEIRA R$ 1,30

905443 VALDECIR BASILIO DA SILVA 48.355.486-8 VANDERCI

MARIANO DA SILVA FABIANA BASILIO DA SILVA R$ 25,01

686492 LUCAS TORRES MARTINS 61.771.995-0 PAULO CESAR

MARTINS CLAUDIA APARECIDA TORRES MARTINS R$ 0,08

876413 LEONARDO DE MORAIS JUNQUEIRA 71.297.038-1

REGINALDO LOPES JUNQUEIRA MARIA CELIA DE MORAIS

JUNQUEIRA R$ 0,16

797052 ODAIR MAURICIO DA SILVA 71.084.644-7 N/C ROSELI

DA SILVA R$ 0,27

493683 FABIO DANIEL BEZERRA 32.149.704-1 N/C NEIDE

BEZERRA R$ 0,02

864432 FABIO ALESSANDRO CUNHA BELEBONI 41.659.701-4

JOSE VICENTE BELLEBONI MARIA ELIZA DA COSTA CUNHA

BELEBONI R$ 38,75

251076 ANTONIO MARCOS LOPES 20.998.403-X N/C MARIA

APARECIDA LOPES R$ 158,23

445733 ODIRLEI SILVERIO ALMEIDA 30.901.767-1 JOAO

CARLOS DE ALMEIDA MARIA SANTINA SILVERIO ALMEIDA R$

0,13

921111 JAIR GOMES 71.420.886-3 SEBASTIÃO CASSIANO

GOMES MARIA APARECIDA GOMES R$ 16,00

330421 JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 25.663.212-1 N/C EUNICE

DE OLIVEIRA R$ 0,28

857667 LUCAS TIAGO VIEIRA 32.899.373-6 PAULO DE JESUS

VIEIRA ELIZABETH FLAVIO VIEIRA R$ 50,00

906056 MARCELO JUNIO DA SILVA CANDIDO 71.378.441-6

MARCELO GOMES CANDIDO ANA PAULA DA SILVA R$ 0,48

906065 SAULO FELIPE PERON 35.598.951-7 ALMIR ALFEU

PERON MARIA DE FATIMA LIMA RIBEIRO R$ 25,66

918006 JEFERSON FREITAS DA PURIFICAÇÃO 71.412.574-X

N/C EURIDES FREITAS DA PURIFICAÇÃO R$ 2,45

512311 ANDRE LUIS JAIME DOS SANTOS 61.220.203-3 N/C

ALICE JAIME DOS SANTOS R$ 0,56

115881 HILBERTO DA SILVA 24.529.020-5 EMILIO DA SILVA

CREUSA DA SILVA R$ 0,28

923167 FILIPE AUGUSTO DOS SANTOS 31.392.400-4 N/C

SANDRA DOS SANTOS R$ 1,20

868274 MATHEUS SAMUEL DE LIMA 71.273.927-0 JOSE

CARLOS DE LIMA APARECIDA DONIZETI DE PAULA TOLEDO

LIMA R$ 0,23

842272 FABIO PEREIRA 71.205.131-4 ABEL PEREIRA MARIA

ABADIA RODRIGUES R$ 0,03

912486 REGINALDO FERNANDES PEREIRA 61.354.349-X

REGINALDO FERNANDES PEREIRA ALICE APARECIDA BENTO

PEREIRA R$ 1,06

900415 LUCAS BARROS DA SILVA 71.360.992-8 JUAREZ

MANOEL DA SILVA MARIA DE FATIMA BARROS DO

NASCIMENTO R$ 0,89

221494 JOSE OSVALDO QUIRINO 27.900.426-6 OSVALDO REIS

QUIRINO CELINA CAETANO QUIRINO R$ 23,58

354007 ADIR BUENO 07.928.627-6 ARGEMIRO BUENO LUIZA

VICENTE BUENO R$ 0,85

836293 JEAN CARLOS DOMENEGUETI SAKAMOTO 42.745.259-

4 JOSE CARLOS SAKAMOTO VALDETE DOMENEGUETI R$ 0,05

899741 VILMAR FERNANDES DE CARLOS 18.576.557-9

ORLANDO DE CARLOS ARACI FERNANDES DE CARLOS R$ 0,09

232544 CLAUDIO MOISES SANT ANNA 16.054.959-0

LAURINDO SANT ANNA MARIA MARGARIDA MIGUEL SANT

ANNA R$ 0,18

435584 ALEXANDRE HENRIQUE PERES 24.947.777-4

VALDEMAR ALVES BARBOSA ROSA APARECIDA PERES

BARBOSA R$ 2,87

902729 WASHINGTON GOMES NOGUEIRA 71.366.650-X

VALDEIR APARECIDO PEREIRA MARLI GOMES NOGUEIRA R$

2,75

880793 PAULO JORGE LEAO DA SILVA 54.569.656-2 JURACY

PINTO DA SILVA SILVANDIRA OLIVEIRA LEAO R$ 0,59

925583 GERALDO BALLEIRINE JUNIOR 26.471.260-2 GERALDO

BALLEIRINE ALZIRA PEREIRA DE ALMEIDA R$ 1,39

795406 BRUNO BARBOSA 71.084.394-X MARCOS ROBERTO

DE LARA BARBOSA SONIA MARIA BAPTISTA R$ 0,50

889515 WANDERSON NUNES DA SILVA 47.832.922-2 JOAO

NUNES DA MATA ROSELE NUNES DA SILVA MATA R$ 3,06

884638 KELTON APARECIDO DAS DORES DE OLIVEIRA

71.317.604-0 ISRAEL APARECIDO DE OLIVEIRA FABIANA

CRISTINA DAS DORES R$ 0,66

342549 ROGERIO SANTOS DA SILVA 45.750.749-4 ANTONIO

CARLOS DA SILVA REGINA APARECIDA SANTOS DA SILVA R$

0,05

234519 MANOEL CARLOS RODRIGUES DA CUNHA ESTEVES
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23.665.546-2 MANOEL JOSE ESTEVES NETO LANA RODRIGUES

DA CUNHA ESTEVES R$ 0,59

949707 CARLOS ALBERTO DE PAULA 71.554.873-6

APARECIDO DE PAULA ELZA RIOS DE PAULA R$ 65,00

889518 JEFFERSON DE PAULA DOS SANTOS 44.930.707-4

GERSON LAGE DOS SANTOS MARCIA BATISTA DE PAULA R$

0,32

187107 DANI MARCELO DA SILVA 34.388.702-2 ANISIO

DOMINGOS DA SILVA DELVA FRANCISCA DA SILVA R$ 0,03

696531 JOHNNY EDUARDO NUNES PRAXEDES 41.533.235-7

APARECIDO PRAXEDES ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

NUNES R$ 0,42

636542 ELIZEU LAZARO LEITE 51.992.254-2 N/C CREUZA

LEITE R$ 40,00

247779 ODIRLEI RAFAEL DA SILVA 32.744.527-0 MARIO

RAFAEL DA SILVA FATIMA MARTINS DA SILVA R$ 0,83

578128 FERNANDO BISPO DA SILVA 61.475.454-9 N/C MARIA

BISPO DA SILVA R$ 2,35

955950 SAMUEL FERNANDES DA SILVA 30.331.372-9

BENEDITO FERNANDES DA SILVA MARGARIDA MARIA DA

CONCEIÇÃO DA SILVA R$ 39,00

874393 ERICK PEREIRA DOS SANTOS 71.290.520-0 CARLOS

ALBERTO CAPRETI DOS SANTOS CRISTINA ELAINE PEREIRA R$

0,14

677749 ALEX CABRAL 42.796.320-5 SUAGI BARBOSA DA SILVA

JAIZA BARBOSA CABRAL R$ 1,39

863794 PAULO VITOR GONÇALVES FERREIRA 71.262.321-8

DEOCLECIANO MARQUES FERREIRA MARIA DE LURDES

GONCALVES FERREIRA R$ 0,08

464332 MAXSUEL WELLINGTON TEODORO DOS SANTOS

40.543.044-9 ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS APARECIDA

DE FATIMA TEODORO DOS SANTOS R$ 6,52

862746 ADONIS ADONAI DA SILVA 71.281.841-8 JEOVA DA

SILVA ROSARIA BERNARDA DA SILVA R$ 0,08

190661 FERNANDO CESAR VOLTAN 36.252.054-9 HERIBERTO

VALTER VOLTAN SILVIA MARTA GOMES R$ 1,00

219633 MATEUS RODRIGUES E SILVA 25.571.573-0 JOSE

SERGIO DA SILVA ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA R$ 0,85

759222 ANTONIO MARCOS SARRAIPO DOS SANTOS

19.972.027-7 ANTONIO PAIXAO DOS SANTOS DORALICE

SARRAIRO DOS SANTOS R$ 0,06

836770 EDER CELESTINO GONÇALVES 71.013.221-9

BENEDITO CELESTINO GONCALVES MILDE GRACAS ALVES

GONCALVES R$ 1,32

718382 WILLIAM SIMPLICIO 23.099.471-4 FABIO QUELUZ

SIMPLICIO ANA LUCIA DO PRADO SIMPLICIO R$ 2,00

891872 CLAYTON ROBERTO RUIZ 71.334.834-3 CARLOS

ROBERTOR RUIZ VALDETE DOS SANTOS LIMA R$ 0,75

360315 LEANDRO APARECIDO FLORENTINO 36.381.986-1

JOSÉ ROBERTO GASPAR CECILIA APARECIDA FLORENTINO R$

1,45

736999 JOSE CARLOS DE SOUSA BANDEIRA 41.513.112-1

JOSÉ DE SOUSA BANDEIRA MARIA DA AJUDA PEREIRA DE

SOUSA R$ 0,78

728127 WAGNER GOMES DE SOUZA 61.904.758-6 DALMO

DONIZETE DE SOUZA DIONISIA SILVA GOMES R$ 38,78

512982 FABIO VIANA DE MAGALHAES 40.445.495-1 HELENO

VIANA DA COSTA MARIA DE LOURDES DE MAGALHAES DA

COSTA R$ 0,43

886666 ANDRE DOMINGUES DA SILVA 40.348.567-8 ADEMIR

DOMINGUES DA SILVA MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA

R$ 120,00

938394 RENATO AGUIAR ROSSETO 71.478.321-3 LUIZ

ANTONIO DA SILVA ROSSETO MARA AGUIAR ROSSETO R$ 1,97

917130 ODINALDO FRANCISCO DE BRITO 71.407.784-7

OTELINO FRANCISCO DE BRITO ALICE BARBOSA DE SOUZA R$

1,31

946842 ALEXANDRE HENRIQUE PADULA OLIVEIRA

23.100.240-3 ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA MARIA HELENA

PADUA OLIVEIRA R$ 8,81

943714 DAVID GUSTAVO MACEDO 71.470.048-4 N/C ADRIANA

FERREIRA MACEDO R$ 2,00

912193 JONATHAN MATHEUS EURIPEDES CASSIMIRO

71.394.977-6 N/C CRISTIANE APARECIDA CASSIMIRO R$ 0,42

912192 ALYSSON CESAR BATISTA 71.394.887-5 LAUDECI

BATISTA SUELI DIAS BATISTA R$ 0,02

913083 ROGERIO LUIZ LIMA DOS SANTOS 71.419.847-X JULIO

CÉSAR DOS SANTOS ROSANGELA APARECIDA COLOMBARI

LIMA DOS SANTOS R$ 0,05

617646 CELIO RODRIGUES DA COSTA 41.220.871-4 JOSE

RODRIGUES DA COSTA TEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES

R$ 0,02

933057 ANTONIO MASSON NETO 15.645.055-0 JOÃO MASSON

CARMEN LUZIA MENEZES MASSON R$ 30,50

435134 JAIR DA SILVA DE PAULA FILHO 41.262.057-1 JAIR DA

SILVA DE PAULA SUELI APARECIDA MAZIEIRO R$ 0,20

914399 LUCAS SILVA DE OLIVEIRA 71.401.317-1 JOSEILDO DE

OLIVEIRA LINDALVA DE OLIVEIRA SILVA R$ 1,35

917131 ANSELMO ROBERTO CHAGAS 27.658.709-1 ARNALDO

PIRES CHAGAS MARIA APARECIDA DA CUNHA CHAGAS R$ 0,09

946522 GUILHERME DOS SANTOS BENEDITO 71.472.471-3

MARCOS APARECIDO BENEDITO ISABEL APARECIDA DOS

SANTOS R$ 0,22

712844 LEONARDO DO VALLE LOPES 48.853.503-7 WALDINEI

LOPES CARMEM LUCIA DO VALLE LOPES R$ 0,83

972510 ANAILTON SILVA DO NASCIMENTO 71.335.248-6

FRANCISCO FREITAS DO NASCIMENTO MARIA DAS GRAÇAS

DOS ANJOS DA SILVA R$ 4,00

553314 DEIVID JULIO FERREIRA 27.900.157-5 OSMIR JULIO

FERREIRA MARIA APARECIDA PEREIRA FERREIRA R$ 30,00

931261 ANDERSON FERNANDO APARECIDO RAMOS

31.398.627-7 ANTONIO FERNANDO RAMOS ADRIANA

NASSARO PIRES R$ 0,47

884450 ARIEL ORTIZ DE BARROS 71.317.441-9 WALDEMAR

JOÃO DE BARROS JUNIOR CARLA REGINA ORTIZ DE BARROS

R$ 1,07

731732 VAGNER LUIZ MACHADO 35.570.856-5 JOAO JOAQUIM

MACHADO MARIA LUCIA LUIZ MACHADO R$ 1,63

973851 BRUNO GABRIEL DOS SANTOS 71.550.227-X

REYNALDO GABRIEL DOS SANTOS PATRICIA FELISBINO COSTA

DOS SANTOS R$ 5,50

940156 ALDEMIR VIEIRA DOS SANTOS 61.652.628-3 GENIVAL

VIEIRA DOS SANTOS ADELINA DOS SANTOS R$ 0,66

268681 SERGIO ROGERIO LIMA 26.393.187-0 VALDENOR

RODRIGUES LIMA MARIA CELIA ANTICO LIMA R$ 0,06

974601 CLAUDIO NERYS DOS SANTOS 71.550.606-7 JOSE

NERYS DOS SANTOS ZILDA ROSA DOS SANTOS R$ 1,00

422207 ANDRE LUIS DA SILVA SANTO 51.995.227-3 LUIZ

CARLOS DA SILVA SANTOS MARIA JOSE ALVES DE SOUZA R$

0,30

220379 CARLOS EDUARDO PONTON 33.062.144-0 OSVALDO

ANTONIO PONTON IRACI DA COSTA PONTON R$ 4,18

397199 DAMIAO GOMES 53.163.263-5 JOSE LINO GOMES

MARIA JOANA DA CONCEI.AO R$ 0,24

957525 PETERSON YUSSIF DUARTE DA SILVA 45.368.663-1

JOAO MARIA DA SILVA LUCIMARA APARECIDA DUARTE DA SILVA

R$ 0,17

919355 RAFAEL HILARIO DOS SANTOS 49.841.040-7 JOAO

CARLOS DOS SANTOS ELENA MARIA HILARIO DOS SANTOS R$

1,08

789917 UATILA ALEXANDRE SANTOS 71.064.722-0 AILTON

ALEXANDRE SANTOS LUCIENE CARDOSO DOS SANTOS R$

150,00

855959 FRANCISCO SOUSA SALES 50.697.218-5 N/C MARIA

DE LOURDES SOUSA SALES R$ 1,19

768071 MARDONIO ELVIO RAMALHO 71.002.760-6 ANTONIO

BALDOINO RAMALHO JUNIOR ELIENE PEREIRA DE JESUS R$

0,37

908666 LUCAS CESAR SANTANA 43.680.149-8 N/C MARIA DE

FATIMA SANTANA R$ 1,25

979227 MARIO GILBERTO COSTA 19.604.117-X ORLANDO

COSTA MARIA ANTONIA CARAMORI COSTA R$ 16,00

936947 GIOVANI MARCOS PEREIRA DIAS 40.941.165-6

GERALDO PEREIRA DIAS ANDRÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA R$

0,19

487503 EDIEL DOS SANTOS PIZARRO 41.609.777-7 ROMAO

PIZARRO ESTER DOS SANTOS PIZARRO R$ 1,00

233097 DANIEL DE SOUZA GOULART 33.336.802-2 JOSE

GERALDO GOULART CLARA DE SOUZA R$ 7,68

877889 DAVI PEREIRA COSTA 71.302.014-3 BENICIO RUAS

PEREIRA ESMERALDA COSTA R$ 0,29

851840 MARCOS TADEU DOS SANTOS 46.904.926-1 ANTONIO

TADEU DOS SANTOS MARIA JOSE DE JESUS DOS SANTOS R$

0,31

939811 WELLINGTON MENDES DOS REIS GOMES 71.457.521-

5 LUIZ ANTONIO GOMES MARIA REGINA MENDES DOS REIS R$

30,25

911788 MARCELO HENRIQUE ARAUJO DOMINGOS 49.272.751-

X NATALINO DOMINGOS MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES ARAUJO

DOMINGOS R$ 0,36

311488 HENRIQUE ALBERTI 13.561.325-5 ATALIBA ALBERTI

GEORGINA CREPALDI ALBERTI R$ 0,60

892801 MARCOS VINICIUS FRANCISCO DE OLIVEIRA

71.338.767-1 SERGIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA MARIA

APARECIDA FRANCISCO R$ 2,00

953050 DIEGO LUIS RIBEIRO DA SILVA 47.751.808-4 JOSE LUIZ

RIBEIRO DA SILVA ILDA RIBEIRO DA SILVA R$ 1,65

964769 VICENTE INACIO DOS REIS 06.616.882-X SEBASTIÃO

INACIO DOS REIS ANTONIA BARBOSA DOS REIS R$ 1,24

239914 FABIANO SANTOS DE SOUZA 46.083.861-1 JOSE

CARLOS RAMON DE SOUZA FATIMA PEREIRA DOS SANTOS R$

2,00
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906061 ALMIR PEREIRA DE ALBUQUERQUE 71.378.871-9

ALMIR PEREIRA DE ALBUQUERQUE ANA CRISTINA PEREIRA DE

ALBUQUERQUE R$ 1,77

921119 BRUNO STANLEY CELESTINO FERREIRA 71.421.050-X

VAILSON FERREIRA CARLA APARECIDA CELESTINO R$ 2,43

952831 CARLOS ROBERTO QUINTILIANO 32.472.515-2 LUIZ

ANTONIO QUINTILIANO DIRCE FERREIRA QUINTILIANO R$ 0,66

833450 ODINA RODRIGUES CANHETE 71.183.591-3 GERALDO

CANHETE MARIA EVA DE JESUS RODRIGUES R$ 0,25

377105 ADRIANO VICENTE DA SILVA 33.207.977-6 VALDEMAR

FRANCO DULCINÉIA VICENTE DA SILVA R$ 0,67

480107 JEFFERSON DIAS DE SOUZA 45.712.163-4 CARLOS

ALBERTO DE SOUZA MARIA RITA DE CASSIA DIAS R$ 0,20

566537 RENAN PEREIRA SIMOES 42.713.203-4 FLORISVALDO

SIMOES JUSSARA DA SILVA PEREIRA R$ 30,00

889743 LUCAS RODRIGUES DA ROCHA 71.331.195-2 SIDNEI

FREITAS DA ROCHA ELIZANGELA RODRIGUES DOS SANTOS R$

0,19

900666 CICERO JORDAO RODRIGUES NETO 71.361.614-3

RUBENS JORDAO RODRIGUES CLAUDET BORCHIS RODRIGUES

R$ 0,46

833446 DIEGO LEANDRO LIMA DE FREITAS 71.183.590-1

FRANCISCO BEZERRA DE FREITAS MARIA FRANCILENA SOARES

LIMA R$ 0,93

945148 JOAQUIM DANIEL DOS SANTOS 71.471.342-9

SEBASTIAO BENEDITO DOS SANTOS SONIA HELENA DE

MATOS SANTOS R$ 0,12

882309 ALEXSANDER CESPEDES VIEIRA 71.310.643-8

BALTAZAR DONIZETTI VIEIRA LAURA CESPEDES VIEIRA R$

57,85

761730 FRANCISCO DE ASSIS MOURA 55.259.421-0 ANTONIO

BARROSO DE ARAUJO MARLENE FERREIRA DE MOURA R$ 2,57

728313 MICHAEL DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS

47.164.733-0 SIOMAR DOS SANTOS ELIANA APARECIDA

VELOSO RIBEIRO R$ 0,06

735967 ALEXANDRE FERREIRA DIAS 25.330.234-1 DORIVAL

FERREIRA DIAS EDINALVA LIMA FERREIRA DIAS R$ 2,00

870947 GEAN TEIXEIRA MARTINS 71.147.732-2 GRACILIANO

GONCALVES MARTINS MARIA ROBERTA TEIXEIRA MARTINS R$

10,73

421914 STIVEN DO NASCIMENTO GRANGE 45.389.706-X

MOACIR GRANGE RITA DE CÁSSIA DO NASCIMENTO R$ 0,20

713831 ADRIANO DA CONCEIÇAO SANTOS 47.912.648-3

WALDIR SANTOS LUCIENE MARTINA DA CONCEIÇAO R$ 0,45

413172 CRISTIANO LUCIO DE OLIVEIRA 45.797.324-9 N/C

MAGALI DE OLIVEIRA R$ 721,15

855420 JOSE NERIVAN DE MOURA VASCONCELOS 35.717.908-

0 JOSE RODRIGUES VASCONCELOS MARIA ESTELA DE MOURA

VASCONCELOS R$ 3,06

890326 CLAUDIONOR DA PAIXAO ALVES 31.437.598-3

MANOEL ALVES DA SILVA IRACEMA COSTA DA SILVA R$ 5,50

179562 GIOVANI DA SILVA 33.560.863-2 METODIO DA SILVA

MARIA DO SOCORRO DA SILVA R$ 30,00

990914 ELOI JOSE CARLOS PINTO 15.982.206-3 ALONSO

CARLOS PINTO ADELIA MARIA DE JESUS R$ 0,02

889400 WELTON LUIS ESTEVAO GONZALEZ 71.325.036-7

PAULO CESAR GONZALEZ ROSANA ESTEVÃO R$ 2,27

989316 AUGUSTO CESAR SCARPIN 71.622.356-9 MARIO

CESAR SCARPIN VARLEIA ELIANA BENTO DE SOUZA SCARPIN

R$ 1,25

876407 RONI AMERICO IZIDORIO 71.297.074-5 DANIEL

IZIDORO VALDENITA NICULAU AMERICO R$ 0,01

922079 VANDERLEI MESSIAS GARCIA 22.234.535-4 JORGE

PEREIRA GARCIA MARIA PRIMA DE JESUS R$ 1,42

996763 FABIO ANTONIO BONFIM MG 18342119 ANTONIO

FABIO BONFIM ADRIANA CRISTINA DA SILVA BONFIM R$ 20,00

899494 ANDERSON FERREIRA DO NASCIMENTO 30.087.668-3

OSMAR EGIDIO DO NASCIMENTO DAGMAR VICENTE FERREIRA

DO NASCIMENTO R$ 1,60

955234 MARCELO DOS REIS RAFAEL 71.508.285-1 EDVALDO

RAFAEL ANA MARIA DOS REIS R$ 0,19

973575 GILNEI PEREIRA DOS SANTOS 71.550.121-5 BONFIM

PEREIRA DOS SANTOS GERALDINA PEREIRA DE BARROS R$

50,17

949959 VALTER FRANCISCO DOS SANTOS PINTO 50.096.718-0

JOÃO ÂNGELO PINTO FILHO SONIA MARIA PINTO R$ 0,23

861208 CAIO HENRIQUE COSTA SCHIAVONI 40.717.572-6

DOMINGOS CARLOS SCHIAVONI NETO MARA LANE DA COSTA

R$ 0,33

971667 FRANCISCO THIALYSON DE ARAUJO SILVA 71.541.311-

9 JOSÉ MARCIO SILVA ANA LUCIA BIANO DE ARAUJO R$ 0,30

971665 IAGO ALVES RIBEIRO DURANTE 71.541.326-0 EDVAR

DE FREITAS DURANTE ELIANA APARECIDA ALVES RIBEIRO R$

0,70

922581 JOHNY LIMA DE SOUZA 31.393.856-8 DEJAMES

GUILHERMINO DE SOUZA VIVIANE ANDRÉIA LIMA R$ 1,43

927072 DANILO MARQUES PEREIRA 31.395.335-1 JOSE

ANTONIO PEREIRA CLEIRENILZA MARQUES R$ 1,98

906591 HERICO NERI DE OLIVEIRA 71.378.783-1 JILENO

PEREIRA DE OLIVEIRA MARIA LUIZA NERI R$ 0,54

891875 JOAO PAULO LEITE 41.745.855-1 N/C ROSALI

CLEONICE LEITE R$ 0,83

221012 ISAIAS MARCELINO SILVA 24.061.043-X DANIEL

SOARES SILVA TEREZINHA DAS GRAÇAS MARCELINO SILVA R$

0,38

968973 GUILHERME AUGUSTO SELLANI DE FREITAS

71.539.097-1 DANIEL ALVES DE FREITAS DELMA APARECIDA

SELLANI DE FREITAS R$ 0,62

774399 ANDERSON DE PAULA OLHER CARIDADE 71.022.674-

3 ANTONIO OLHER CARIDADE APARECIDA DE PAULA OLHER

CARIDADE R$ 4,96

799425 WELLINGTON ROGERIO DOS SANTOS NOGUEIRA

49.223.363-9 RICARDO GETULIO NOGUEIRA LUCIANA DOS

SANTOS R$ 20,83

956091 CAIO LIMA DE OLIVEIRA 71.489.311-0 MAURICIO

APARECIDO DE OLIVEIRA LEONICE FERREIRA LIMA R$ 0,01

897767 RAFAEL ALVES DA SILVA 71.354.376-0 SEBASTIAO

GALDINO DA SILVA MARILUCIA ALVES PIRES DA SILVA R$ 0,54

441427 ALEX HENRIQUE PESSOA 43.963.360-6 LUIS ANTONIO

ALVES PESSOA LAURA MONTEIRO DOS SANTOS PESSOA R$

0,38

257783 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 09.527.326-8

SIZENANDO FLORENCIO DE OLIVEIRA EGLANTINE VIANA DE

OLIVEIRA R$ 30,22

858440 ANTERO BALTHAZAR 61.729.439-2 ANGELO

BALTHAZAR MARIA INES APARECIDA GARDELARI BALTHAZAR

R$ 1,45

976989 ANDRE LUIZ PEREIRA DE SOUZA 44.377.879-6

ALEXANDRE FABIANO DE SOUZA MARCIA PEREIRA DOS

SANTOS R$ 1,06

448473 LUIS HENRIQUE DIAS 49.370.300-7 JOSÉ DIAS MARIA

APARECIDA FIGUEIREDO R$ 26,78

705972 WASHINGTON DANIEL DE FREITAS 40.713.788-9 JOSE

CARLOS DANIEL DE FREIRAS MARLEIDE MARIA LUIZ R$ 0,16

273340 RICARDO APARECIDO VIEIRA 34.590.343-2 MANOEL

LUIZ VIEIRA DOS SANTOS LENICE DOS SANTOS R$ 122,80

231616 MARCIO RENE ALVES DA SILVA 45.764.213-0

LEONARDO PEREIRA DA SILVA IRACY ALVES DA SILVA R$ 0,01

419448 RENATO JUNIO DE OLIVEIRA 33.337.846-5 CALIXTO

SOARES DE OLIVEIRA NETO MARIA ANGELA BERTOLAZZO DE

OLIVEIRA NETO R$ 0,02

627136 ADILSON DA SILVA SANTOS 61.628.835-9 MANOEL

APARECIDO PEREIRA SANTOS VALDIRENE APARECIDA DA

SILVA R$ 51,15

890492 FELIPE FIGUEIREDO 71.331.890-9 N/C ELIANA DE

FIGUEIREDO R$ 1,95

907809 WELLINGTON MAURILIO DE OLIVEIRA 49.603.204-5

MAURILIO DONIZETE DE OLIVEIRA LILIAN CARLA QUINTILIANO

DE OLIVEIRA R$ 0,62

981468 DANIEL JUNIO DE SOUZA SILVA 71.559.961-6

FRANCISCO DANIEL DA SILVA SILVIA ELAINE DE SOUZA R$

0,64

960172 EDGAR ALEXANDRE ANDRADE 45.180.729-7 N/C

VANESSA MOREIRA ANDRADE R$ 2,22

887059 KAIQUE NOVAES MACHADO 71.325.144-X AILTON

APARECIDO MACHADO ROSA MARIA DE NOVAES R$ 0,16

772751 JABISON ALMEIDA BARRETOS 71.019.648-9 CARLOS

SAMPAIO BARRETOS ELISABETE NASCIMENTO BARRETOS R$

0,48

826724 MAXCILIANO CARLOS PEREIRA 71.168.350-5

GONCALO PEREIRA VERA LUCIA CARETA PEREIRA R$ 0,44

460434 ALVARO FRANCISCO DE AGUIAR 43.826.024-7 PAULO

SERGIO DE AGUIAR REGINA HELENA FRANCISCO DE AGUIAR

R$ 10,00

964716 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 71.519.705-8 N/C

SANDRA REGINA DE SOUZA R$ 0,40

558878 DIEGO PERETO 32.641.324-8 VALMIR FRANCISCO

PERETO FERNANDA AQUINO DE OLIVEIRA PERETO R$ 0,15

983854 ISMAEL RAMIRO FELIX DE CARVALHO 71.561.933-0

ERASMO JOSE RAMIRO DE CARVALHO MARIA LUZINETE SILVA

FELIX R$ 0,36

997360 WILLIAN PEDRO ALVES 61.685.698-2 DELMIRO PEDRO

ALVES MARTA MARIA ALVES R$ 5,38

219230 MARCOS ARANTES SOSAFARO 51.309.215-8 TAKAXI

SOSAFARO MERCEDES ARANTES SOSAFARO R$ 0,22

994361 SIDNEY RIBEIRO BONFIM 71.603.551-0 HERMOGENES

LEITE BONFIM MARCELINA RIBEIRO BONFIM R$ 4,35

784442 ELIVANIO MACIANO DA SILVA 49.123.240-8 CICERO

BEZERRA DA SILVA MARIA DAS GRAÇAS MACIANO R$ 0,48

899733 IGOR LUIS DA FONSECA 56.765.509-X N/C RENATA

APARECIDA DOS SANTOS DA FONSECA R$ 5,50

988218 LUCAS JOSE FERREIRA DE ASSUNÇÃO 46.888.908-5
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JOSÉ LUIZ DE ASSUNÇÃO SILVIA LUCIA FERREIRA DE

ASSUNÇÃO R$ 0,72

328243 ALEXANDRE HENRIQUE ROSATO 20.996.718-3 PEDRO

ROSATO ARACY PIRANI ROSATO R$ 0,01

986635 OTAVIO LUIZ DA COSTA 57.018.132-X TERTULIANO

GOMES DA COSTA TEREZA CARVENTE DA CRUZ R$ 0,09

914122 SERAFIM JUNIOR GONÇALVES FERREIRA 48.547.024-X

VALDOMIRO ALVES FERREIRA IRENE GONÇALVES RODRIGUES

R$ 0,18

809645 DENILSON VALERIO SARAIVA 48.352.473-6 ORLANDO

SARAIVA EFIGENIA CAPRINI SARAIVA R$ 7,48

750335 JOANES PEREIRA DE SIQUEIRA 61.952.184-3 JOANES

PEREIRA DE SIQUEIRA MARIA ANGELICA CANDIDO PEREIRA R$

0,04

930608 CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE SOUZA 52.035.129-

0 JOSÉ RICARDO BARBOSA DE SOUZA OZANA LIMA DE MELO

SOUZA R$ 102,31

930612 LEONARDO DOS REIS RIBEIRO GALEGO 45.574.519-5

MARCELO DOS REIS GALEGO ALESSANDRA MARA RIBEIRO DA

SILVA R$ 1,70

814040 CARLOS BRICCI 71.127.047-8 LUIZ CARLOS BRICCI

GISLENE APARECIDA ALVES DA SILVA BRICCI R$ 1,17

998410 RAFAEL ELOI BATISTA 71.612.707-6 MANOEL GENIVAL

BATISTA ZILLENE ELOI DE MORAIS R$ 0,32

971322 GABRIEL LOUREIRO DO CARMO 71.541.083-0 PAULO

SERGIO DO CARMO ELIANE LOUREIRO SILVA R$ 18,03

383713 TIAGO FLAVIANO DOS SANTOS 33.464.074-X

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS APARECIDA PARRA DOS

SANTOS R$ 3,61

990943 YURI MATEUS BERALDO CAYRES 71.585.489-6

OTACILIO GARCIA CAYRES FILHO SUSIMEIRE ALESSANDRA

BERALDO CAYRES R$ 20,64

955005 BRUNO FELLONI AMARAL 71.488.322-0 ALESSANDRO

JOEL INFORZATO AMARAL VALERIA CRISTINA FELLONI AMARAL

R$ 1,12

839467 CARLOS AUGUSTO GUIZARDI DE ARAUJO 26.435.036-

4 CARLOS APARECIDO QUIRINO DE ARAUJO APARECIDA

XIMENES GUIZARDI DE ARAUJO R$ 0,53

891338 RAMON PEREIRA DE SOUZA 71.334.595-0 N/C

GESSILENE PEREIRA DE SOUZA R$ 2,00

633128 ANDERSON DOS SANTOS CASTANHO 28.500.830-4

ANTONIO LOPES CASTANHO MARTA MARIA DOS SANTOS R$

0,08

449212 LUCAS SERAFIM DOS SANTOS 43.647.873-0

FERNANDO MALAQUIAS DOS SANTOS MARIA APARECIDA

SERAFIM SANTOS R$ 2,46

92520 ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 22.065.851-1

ADEMIR RODRIGUES CARDOSO LUCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

CARDOSO R$ 0,69

818803 MURILO ANGELO DO AMARAL MUNIZ 71.137.852-6

MARIO JOSE AMARAL MUNIZ MARIA JOSE ANGELO DE LIMA R$

8,32

149159 MANOEL MESSIAS MOREIRA 29.625.156-2 ANTONIO

APARECIDO MOREIRA LUCIA HELENA GONÇALVES R$ 4,11

999294 TONY ROCHA MACHADO 71.613.410-X ANTONIO

ROCHA MACHADO MARIA VANDA MACHADO R$ 27,08

940625 DANILO SARILHO DA SILVA 41.474.995-9 VANIR

CANDIDO DA SILVA MARIA APARECIDA SARILHO DA SILVA R$

0,60

1015990 MARCIO RIBEIRO 71.648.326-9 MANOEL RIBEIRO

DOS SANTOS CANDIDA PEREIRA DA SILVA R$ 5,65

947940 JULIO GOMES DE SOUZA JUNIOR 71.473.839-6 JULIO

GOMES DE SOUZA VALTERCE MARIA DE MELO RAMOS SOUZA

R$ 2,88

954259 ANDRE LUIS DA SILVA FRANCINO 61.624.142-2 JOSÉ

ANTONIO RODRIGUES FRANCINO MARIA DE LOURDES DA

SILVA FRANCINO R$ 2,89

921118 FELIPE BERNARDO DOS SANTOS 42.133.240-2

SERGIO PEQUENO MARIA JOSÉ BERNARDO DOS SANTOS R$

0,29

957521 JOAO CARLOS MAGALHAES 55.208.842-0 N/C

CATARINA MAGALHÃES R$ 0,23

937739 LEONARDO RODRIGUES DE SA 55.428.158-2

ALEXANDRE LUIS RODRIGUES DE SA GISLAINE CASSIA DA

SILVA DE SA R$ 49,33

994405 EDUARDO HOMELES 71.596.840-3 JURANDIR

HOMELES FRANCISCA MARIA DE SIQUEIRA HOMELES R$ 21,92

1001953 ADRIANO DE SOUSA 71.615.702-0 N/C MARIA

ANTONIA DE SOUSA R$ 0,22

922073 RONILDO PEREIRA DOS SANTOS 61.028.071-5 N/C

MARIA PEREIRA DOS SANTOS R$ 0,10

635855 ELISANDRO APARECIDO SOARES VERISSIMO

40.654.113-9 DOMINGOS VERISSIMO MARISA FERREIRA

SOARES VERISSIMO R$ 30,57

938845 DAVID WILLIAN DA COSTA BARBOSA 71.455.713-4

WAGNER BARBOSA ALESSANDRA MARIA DA COSTA R$ 0,72

1000723 MAXIMINIANO ALMEIDA DA COSTA 71.614.442-6

JOSE DA CUNHA GONCALVES COSTA VANDERLEIA SEBASTIANA

ALMEIDA R$ 1,80

881752 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 71.346.866-X

DIOCLECIO VENANCIO PEDRO RITA DE CASSIA PEREIRA DA

SILVA PEDRO R$ 3,89

957696 WILLIAM HENRIQUE CLAUDINO 71.506.345-5

ADENILSON DA SILVA FRANCISCO EDNEIA DOS SANTOS

CLAUDINO R$ 1,63

1006548 SEBASTIAO PINTO DE MORAIS 20.313.731-0 MANOEL

PINTO BATISTA ROSA SENA SANTOS R$ 17,55

944190 HIGOR CESAR CHECI BARBOZA 71.470.554-8 NILTON

CÉSAR BARBOZA MARTA CHENCI R$ 0,62

957700 IGOR DE ALMEIDA BALBINO 71.506.247-5 REGINALDO

BALBINO DAIANA CONSTANCIO DE ALMEIDA R$ 0,67

799144 TULIO RICARDO GERMANO ELEUTERIO 44.205.068-9

PAULO CESAR ELEUTERIO ANA MARIA GERMANO ELEUTERIO

R$ 0,42

897557 NORAIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR 48.973.394-3

NORAIR PEREIRA DA SILVA MONICA APARECIDA DO

NASCIMENTO R$ 0,22

917132 EDERSON AVELINO CORDEIRO 40.099.728-9 JOÃO DA

LUZ CORDEIRO TEREZA AVELINO CORDEIRO R$ 0,92

755559 VINICIUS MIGUEL CABRAL BARBOZA 61.968.468-9

CRISTIANO DONIZETE BARBOZA VANILDA DE LOURDES

CABRAL R$ 0,13

995116 MATEUS EDUARDO CHRISPIM GONÇALVES

44.401.570-X JURACI DOS SANTOS CHRISPIM GONCALVES

ROSAIR FRANCISCO GONCALVES R$ 2,31

1010094 ALEX FABIANO DE SOUZA LADEIA 71.631.460-5

MANOEL BRITO LADEIA MARIA BRITO LADEIA R$ 0,24

366085 BENEDITHO VICTOR FERREIRA 32.438.315-0

ARNALDO AZEVEDO DE MORAES ARACELI FERREIRA DE

MORAES R$ 10,03

962203 IGOR DE CASTRO CESTARI 45.983.503-8 ARLINDO

CESTARI FILHO RENATA DE CASTRO CESTARI R$ 2,09

856588 CARLOS ALBERTO SILVA DE PAULA 71.046.032-6

CARLOS ROBERTO DE PAULA MARCIA APARECIDA DA SILVA R$

1,21

984440 LUCAS RANGEL DOS SANTOS 71.562.477-5 N/C

LUCIMAR RANGEL DOS SANTOS R$ 0,53

1005830 JOSE SANTINO DA SILVA JUNOR 48.508.735-2 JOSÉ

SANTINO DA SILVA MARIA DAS DORES DA SILVA R$ 0,37

769592 ALEXANDRE SOUZA DE AMARANTE 45.315.261-2

JURANDI DO AMARANTE ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

R$ 0,44

926290 WILLIAM FRANCISCO FURTADO 48.822.532-2 IVAN

LUIZ DA SILVA SILVA HELENA FURTADO R$ 0,39

793370 LUCAS TURIBIA MAZINI 49.399.858-5 VALTER MAZINI

SELMA CRISTINA MAZINI R$ 1,44

835533 RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS 43.647.958-8 JOAO

DONIZETE CORREA CEZAR CELIA DOS SANTOS SAORES R$

1,07

1023821 RAIMUNDO NONATO SANTANA CHAVES 71.668.703-3

JOAO BRAS CHAVES MARIA SANTANA CHAVES R$ 0,51

731696 GELSON MARTINS DA SILVEIRA 61.903.159-1 NELSON

MARTINS DA SILVEIRA CLEUZA FERREIRA DA SILVEIRA R$

13,87

115113 DONIZETI DA SILVA 30.394.797-4 BENEDITO

CONSTANTINO DA SILVA TEREZA MOREIRA DA SILVA R$ 0,31

220941 HELBERT DOS SANTOS SILVA 34.177.803-5 VALTER

FLAUSTINO DE DEUS SILVA IVONE REGINA DOS SANTOS R$

0,42

1006070 IGOR RANGEL AMARAL DA SILVA 71.628.026-7

SEBASTIAO DONIZETE DA SILVA ALBA VALERIA DO AMARAL R$

0,03

1001993 LUIZ ROBERTO SANTOS VIEIRA 34.390.911-X JOSE

LUIZ VIEIRA MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA R$ 52,63

350952 JOSE GOMES DA SILVA 24.129.484-8 LUIZ BARBOSA

DA SILVA ODILIA GOMES DA SILVA R$ 0,10

1007019 GUILHERME FERNANDO GALEGO 71.629.537-4

BENEDITO APARECIDO GALEGO SUELI APARECIDA BISPO

CAROBA R$ 1,91

1001984 JONATHAN APARECIDO DOS SANTOS 71.615.461-4

N/C LENICE DOS SANTOS R$ 1,68

1021121 FERNANDO CHIARELLI 09.090.668-8 JOSÉ CHIARELLI

JUNIOR LATIFA ELIAS CHIARELLI JUNIOR R$ 305,00

1007720 LEONARDO RODRIGUES GARCIA 71.629.391-2

ADRIANO GARCIA ALESSANDRA GABRIEL RODRIGUES R$ 0,28

946517 WESLEY BASSO ALVES 49.947.823-X ROBERTO ALVES

SIMONE BASSO RIBEIRO ALVES R$ 0,21

948282 WELTON SOARES PEREIRA 48.561.725-0 DIRCEU

PEREIRA KELLI SANDRA SOARES PEREIRA R$ 0,47

927746 ARAMIS JOSE BATISTA 31.395.845-2 AILTON JOSE

BATISTA MARIA JOSE BATISTA R$ 2,43

877182 ANDERSON PIRES 33.817.165-4 ARLINDO FRANCISCO
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PIRES OLINDA RITA DEMORAES PIRES R$ 0,18

823284 WALLACE ROGERIO PARISE TASCHINI 45.599.691-X

ROGERIO ARAUJO TASCHINI CLAUDIA SORAIA PARISE R$ 1,81

1002276 ARTHUR MICHEL BARBOSA GABRIEL 71.615.611-8

HAMILTON TOSTA GABRIEL SOLANGE APARECIDA BARBOSA R$

0,62

1013853 PALMOR GUSTAVO DA SILVA CORREA 71.646.490-1

ADERVAL RIBEIRO CORREA SILVANE APARECIDA DA SILVA

CORREA R$ 23,00

709536 HALISON LELIS BARBOSA MACHADO 49.712.054-9

JOAO BAZILIO DA SILVA MACHADO ROSEMARA APARECIDA

BARBOSA R$ 1,43

899737 JOAO BATISTA MANSILHA DO CARMO 71.358.431-2

JOAO MANOEL DO CARMO MARIA DE FATIMA MANSILHA DO

CARMO R$ 0,57

975457 WILLIAN DE SOUZA NOBRE 71.551.304-7 LUCAS DE

SOUZA NOBRE SUELI APARECIDA BAPTISTA R$ 2,39

620166 LEENER ROQUE REZENDE 46.768.533-2 LUIZ

FERNANDES REZENDE NANCY ADRIANA TEIXEIRA ROQUE

REZENDE R$ 2,64

926817 EDIGAR EVANGELISTA CARDOSO 36.869.063-5

EULALIO SIQUEIRA CARDOSO EDINALIA EVANGELISTA DOS

SANTOS R$ 0,72

1012330 ELTON CARLOS DA CRUZ 71.644.974-2 JOSE CARLOS

DA CRUZ CRISTIANE SILVA DA CRUZ R$ 0,32

772740 JONATAS LEITE EIRAS 43.642.101-X VALDECIR

ROBERTO EIRAS ANGELA MARIA LEITE EIRAS R$ 32,07

981717 LUCAS SILVA OLIVEIRA 71.560.061-8 GILBERTO

RIBEIRO DE OLIVEIRA IVONE PEREIRA DA SILVA R$ 0,64

1018022 DIEGO SOUZA ROQUE DE MATO 71.656.676-X

OLARIVAN ROQUE DE MATO MARIA APARECIDA DE SOUZA R$

0,22

862996 ROBERT WILKER HONORATO DA SILVA 42.199.730-8

WASHINGTON RODRIGUES DA SILVA LUCIMARA HONORATO R$

0,88

977732 LEANDRO PINTO DA SILVA 43.826.494-0 DIONISIO

LOURENCO DA SILVA ZILDA PINTO DA SILVA R$ 0,80

996778 ANDRE LUIS ALEXANDRE 44.896.234-2 N/C SONIA

CRISTIANE ALEXANDRE R$ 0,28

912944 FERNANDO CESAR DE FREITAS ALVES 18.982.213-2

JOSÉ CÉSAR DE FREITAS ALVES APARECIDA GUTIERREZ DE

FREITAS ALVES R$ 0,24

962441 ALISON DAVID DE CARVALHO 71.510.077-4 DIRCEU

DE JESUS ALVES MARIA LUIZA DE CARVALHO R$ 2,42

952838 RAFAEL GALIASO DE ALMEIDA 71.487.036-5 ARLINDO

ORNELAS DE ALMEIDA MARLENE APARECIDA GALIASO DE

ALMEIDA R$ 35,93

994404 EDUARDO TENEDINI TENELLO 26.990.308-2

EDUARDO TENEDINI TONELLO FILHO MARIA MADALENA

NUNES TONELLO R$ 0,56

1017466 VICENTE DE PAULO ALVES FE 49.385.918-4 PAULO

ROBERTO ALVES FERREIRA MARCIA GOMES GALIOTA ALVES

FERREIRA R$ 35,44

1010979 JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA 71.632.256-0 JOSE

EDUARDO DE OLIVEIRA ALCINEIA CORREA DE SOUZA DOS

SANTOS R$ 0,88

661505 MICHAEL YURI RESENDE DA SILVA 61.714.303-1 JAIRO

PEREIRA DA SILVA SILVIA PASCHOALINA RESENDE R$ 0,56

873118 TAUAN FERNANDO MONROE DE AGUIAR 71.287.932-8

FERNANDO MENDES DE AGUIAR VALERIA DOS SANTOS

MOROE R$ 0,14

474662 DIEGO ANTONIO DE CARVALHO 42.290.486-7 N/C

DAVINA MARTA CARVALHO R$ 0,01

1005828 PABLO DOMINIQUE DE SOUZA 71.627.936-8

ROGELIO DE SOUZA GILMARA DE SOUZA R$ 2,13

861981 WELITON MURILO PEREIRA BEZERRA 39.255.196-2

MANOEL ALVES BEZERRA MARIA PEREIRA BEZERRA R$ 0,33

376609 TIAGO ELEFANTE DA SILVA 41.362.843-7 JOAQUIM

LONDORFO DA SILVA ANGELA ROSALINA ELEFANTE DA SILVA

R$ 5,16

1013858 JURANDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 71.646.306-4

JURACI ARRUDA DOS SANTOS MARIA APARECIDA OLIVEIRA

DOS SANTOS R$ 0,12

873677 ALISSON COLEN RODRIGUES 71.290.501-7 ADILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA MARILIA NICE COLEN SANTOS R$

0,66

216120 ROBSON SABINO RODRIGUES 20.405.579-9 ANTONIO

RODRIGUES APARECIDA SEVERINO PEREIRA RODRIGUES R$

2,30

1002759 LUIS RICARDO TEIXEIRA DE SOUZA 71.616.209-X

RICARDO ALVES DE SOUZA VIVIANE APARECIDA TEIXEIRA R$

0,22

953042 PIETRO TAVARES FERREIRA 71.486.987-9 RENATO

GRAÇA FERREIRA ANA PAULA TAVARES FERREIRA R$ 2,45

999300 BRENO JOSE CUNIS 71.613.068-3 APARECIDO JOSÉ

CUNIS ROSALINA CITTA CUNIS R$ 1,97

985808 LUCIO CARLOS DEL GRANDE 71.563.453-7 PAULO

JOSE DEL GRANDE BENEDITA XIFONI DEL GRANDE R$ 0,16

612360 FELIPE GUILHERME NASCIMENTO 47.418.012-8

RONALDO JOSE DE SOUZA MARIA CELIA DO NASCIMENTO R$

0,67

624343 CARLOS VOLCOV 36.762.764-4 CARLOS

CONSTANTINO VOLCOV NILSE BATINE VOLCOV R$ 0,29

1027688 YAGO MATHEUS FERREIRA BARBOSA 71.671.891-1

MARCO ANTONIO BARBOSA ESMERALDA FIRMINO FERREIRA

R$ 1,65

674897 JONATAS GRINE COELHO 44.434.781-1 AUREO DE

PAULA COELHO ISABEL CRISTINA GRINE COELHO R$ 0,04

949955 EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BERRETA

44.363.786-6 JOSE ROBERTO BARRETA MIRELA DE SOUZA

BARRETA R$ 0,96

688894 MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 41.836.553-2

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA R$

0,07

668745 HELIO APARECIDO ESTEVAM 24.418.733-2 MANOEL

ESTEVAM ROSALINA GONÇALVES ESTEVAM R$ 26,09

983788 LEONARDO GOUVEA DA MOTA 53.740.576-8 ADMER

BIZERRA DA MOTA MIRIAM DOS SANTOS GOUVEA R$ 0,01

881269 UANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 71.307.993-9

SILVIO BARBOSA DE OLIVEIRA GIANI APARECIDA RODRIGUES

R$ 0,08

714384 OLAVO ALVES TOLEDO 13.071.879-8 MIGUEL ALVES

TOLEDO MARGARIDA DA LUIZA VINHAL R$ 1,55

307312 ROGERIO DOS REIS CEZARIO 42.606.141-X N/C

APARECIDA DOS REIS CEZARIO R$ 0,68

993576 HUGO BRONDI DOS SANTOS 49.493.276-4 JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS ELIANA SIMONI BRONDI DOS SANTOS

R$ 1,58

734403 RAFAEL APARECIDO DAMIAO 47.092.146-8 SIRILO

DAMIAO CELIA PEREIRA DAMIAO R$ 49,59

922582 FABIO ALEXANDRE SCARPARI 49.747.269-7 JO LUIZ

SCARPARI ANGELINA LEONTINA DE CAMARGO SCARPARI R$

0,17

509961 JOSEILTON CORREA DANTAS 61.262.545-X JOSE

CORREA DANTAS CICERA VIEIRA DANTAS R$ 39,00

1030319 GUILHERME AUGUSTO MENDONÇA REIS 71.673.574-

X TELES REIS GLAUCI FERNANDES MENDONÇA R$ 0,69

998876 DANILO SOUSA PACHECO 71.612.742-8 CLAUDIO DE

JESUS PACHECO MARIA SOLANGE FEITOSA SOUSA R$ 1,89

398104 RAFAEL MORETTO 41.355.640-2 MOACIR MORETTO

TANIA APARECIDA DELGADO MORETTO R$ 0,90

1016304 ANDRE LUIS DE SOUZA 71.648.396-8 ROSALVO DE

SOUZA DINA AMELIA LOUREN.O R$ 0,04

1036533 LUCAS RAMOS DE LIMA SOUZA 53.953.270-8 LUIZ

CARLOS DE SOUZA VANESCA RAMOS DE LIMA R$ 0,19

313320 DANILO APARECIDO QUINTINO 45.716.961-8

REGINALDO QUINTINO NILZA APARECIDA FERREIRA DOS

SANTOS R$ 17,47

776306 PAULO HENRIQUE DA SILVA 71.070.928-6 ANTONIO

BENEDITO DA SILVA MARIA FERNANDES LOPES R$ 0,64

930833 ROGER MARCELO CAMPOS ALVES 44.578.131-2

ANTONIO MARCOS ALVES CLAUDIA APARECIDA CAMPOS

ALVES R$ 2,68

1019307 GABRIEL LEMOS DE LIMA 71.657.778-1 DANIEL

GONCALVES DE LIMA APARECIDA JACQUELINE LEMOS R$ 2,49

1006602 FABIO EDUARDO DA SILVA PEDRO 71.628.651-8

EDUARDO PEDRO ROSANA DA SILVA R$ 1,69

790657 PLACIDO RENATO LEMOS 71.069.000-9 N/C LUCINEA

TELIS LEMOS R$ 0,05

940189 LAERTE ALEXANDRE CASTRO DE SOUZA 71.456.908-2

LAERTE DE SOUZA NEUSA MARIA DE CASTRO R$ 0,45

814367 GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA 48.447.342-6

ORIVALDO DE SOUZA EXPEDITA ZELIOLI DE SOUZA R$ 20,15

1032828 ROBERTO ALMEIDA ABRANTES 71.687.107-5 JOAO

BATISTA ALVES ABRANTES VANUSA ALMEIDA ABRANTES R$

0,74

962722 HELTON RICARDO PEREIRA 71.518.174-9 JOSE

CARLOS PEREIRA ROSILDA VASCO PEREIRA R$ 0,48

168310 EDNAILTON RODRIGUES FEITOZA 36.989.431-5 LUIZ

ALVES FEITOZA MARIA DE LOURDES RODRIGUES FEITOZA R$

0,03

452162 JOAO PAULO APARECIDO GERIN 40.349.569-6 JOSE

GERIN ZILDA BAZELA GERIN R$ 1,39

1040690 TIAGO APARECIDO DE SOUSA 45.720.965-3 CELSO

ANTONIO DE SOUSA ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA

SOUSA R$ 18,72

704234 MARCELO DE CARVALHO 32.093.134-1 NELSON DE

CARVALHO MARINA DOS SANTOS DE CARVALHO R$ 25,64

1033795 MICHEL RIBEIRO 44.213.521-X N/C MARIA

APARECIDA RIBEIRO R$ 2,31

452618 ANDERSON PEREIRA DE PAULA 45.579.887-4

DELCIDES FRANCISCO DE PAULA MARIA DO CARMO PEREIRA
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DE PAULA R$ 0,41

830136 ELTON JOHNNY OLIVEIRA DE ARAUJO 71.162.854-3

NELSON TIAGO DE ARAUJO FATIMA APARECIDA ROSA DE

OLIVEIRA ARAUJO R$ 0,57

979225 ALENTINO ELIAS MARTINS NETO 71.553.680-1

VALDEMAR BERALDA MARTINS MARIA BERALDA MARTINS R$

12,76

903488 PAULO RICARDO JUSTIANO DE SOUZA 71.328.137-6

RICARDO DE SOUZA SILVANA APARECIDA JUSTIANO R$ 2,07

1020213 KLEBER CRISTIANO SOEIRA 43.280.690-8 CARLOS

CESAR SOEIRA IZABEL CRISTINA CORREA SOEIRA R$ 10,00

1019300 DIOGO SOUSA RAMOS 71.657.808-6 JOAO PEREIRA

RAMOS LUCIVANIA SOUSA MAGALHAES R$ 0,07

978752 WILLIAM ALVES GONDIM 71.559.723-1 N/C MARIA

APARECIDA ALVES GONDIM R$ 0,51

450155 JOSE AUGUSTO MANOEL REIS 29.519.159-4 JOSE

MANOEL REIS GERALDA DIVINA REIS R$ 0,41

874399 WILLIAN EDUARDO DA SILVA 71.241.221-9 PAULO

ROBERTO DA SILVA DANIELA RODRIGUES DE SOUZA SILVA R$

0,15

586147 DAVIDSON MORAIS 61.534.573-6 JEFFERSON MORAIS

EDNEA TERESINHA BOMBONATO MORAIS R$ 0,51

970692 LUCAS GABRIEL DE FREITAS 71.540.513-5 N/C

DEBORA CONCEI.AO DE FREITAS R$ 0,73

998116 CARLOS EDUARDO ALVES PINTO 71.599.938-2 PEDRO

ANDRE PINTO DELMINDA ALVES PEREIRA R$ 0,43

693176 PEDRO FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 33.819.518-X

SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA MARIA CECILIA IZIDORO

DE OLIVEIRA R$ 0,06

865760 RENATO DE PAULA FRANCISCO 49.343.115-9 RENATO

FRANCISCO DORACI DE PAULA R$ 1,77

990502 IGOR CAETANO RODRIGUES 71.584.464-7 JOSE

ANTONIO RODRIGUES CRISTIANE DA SILVA CAETANO R$ 0,46

950433 JOAO FERNANDO PASCOALINO MACHADO 71.484.808-

6 JOAO VIEIRA MACHADO MARIA HELENA PASCOALINO

MACHADO R$ 0,11

953817 ROBSON GOMES DA SILVA 71.366.161-6 EURIPEDES

CESAR DA SILVA ROSELANIA TEODORO GOMES DA SILVA R$

2,00

923773 ANDRE LUIS MOREIRA GONCALVES 46.306.890-7

GERALDO APARECIDO GONCALVES GERALDO APARECIDO

GONCALVES R$ 2,29

618498 RAIMUNDO FRANCISCO DE SALES 49.574.018-4

RAIMUNDO FRANCISCO DE SALES MARIA DA PENHA DEMEIA

R$ 2,08

952276 DANIEL ALBERTO FRATASSI GOBETTI 71.486.142-X

CARLOS ROBERTO ALVES GOBETTI ROSANGELA FRATASSI

GOBETTI R$ 5,53

941082 VALMIR RODRIGUES LIMA 41.262.283-X VALVIDIO

RODRIGUES LIMA LAIR DE CAMARGO GALHARDI R$ 2,07

915011 JOSE OTAVIO DOS SANTOS 40.998.269-6 JOSE

DOMINGOS DOS SANTOS APARECIDA DONIZETE BATISTA DOS

SANTOS R$ 0,88

928005 ITALO FELIPE DE OLIVEIRA 31.396.108-6 JESUS

ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA LUZILANDIA SANTANA

ROCHA R$ 2,37

1004432 FELIPE GABRIEL PACHECO DE OLIVEIRA 71.626.570-

9 JORGE SANTOS DE OLIVEIRA ADRIANA SANTANA PACHECO

R$ 0,69

994399 GILVAN FERREIRA LIMA 63.392.244-4 N/C NEUSA

FERREIRA LIMA R$ 1,10

1043874 MIGUEL ARAUJO JUNIOR 71.722.460-0 MIGUEL DE

ARAUJO APARECIDA MARCUSSI DE SOUZA DE ARAUJO R$ 2,22

403300 LUIS FERNANDO BARBOSA 43.826.656-0 LAUDELINO

BARBOSA VANDA LUIZA TOMAZ BARBOSA R$ 20,60

187555 MARCOS PAIUTA DE GODOI 28.587.633-8 ANTONIO

FERNANDO DE GODOI SOLANGE PAIUTA SANCHES DE GODOI

R$ 1,45

855901 SANDER LUIS CARNIEL 25.154.537-4 JOSE ROBERTO

CARNIEL SONIA MARIA PACHECO CARNIEL R$ 0,01

1019543 BRUNO ALEXANDER DA SILVA 71.657.955-8 RONI

FREITAS DE FARIA ROSILAINE ALVES DA SILVA R$ 0,48

1056698 DENIS MANSUR 06.088.295-5 AISSAR MANSUR

JAMILE ASSAIDE MANSUR R$ 100,00

987064 NILTERLI DA CONCEICAO LIMA 71.582.160-X VICENTE

FERREIRA LIMA LEONEZA NERES DA CONCEICAO LIMA R$ 0,28

957522 GIOVANNI MARTINS 43.532.209-6 JOAO BATISTA

MARTINS SIRLEI AMARAL MARTINS R$ 0,92

954261 ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA 53.508.499-7

RAIMUNDO NONATO FERREIRA ZILMA GOMES DE SOUSA R$

0,78

929488 ALEX JACULI FERREIRA 31.397.280-1 JOSE LUIZ

FERREIRA MARIA AUGUSTA CORTEZ JACULI FERREIRA R$ 0,46

1056699 MARCO ANTONIO ORTOLAN 06.425.681-9 FABIO

ARNALDO ORTOLAN MAFALDA BACHEGA ORTOLAN R$ 100,00

968442 ROBERTO LEANDRO BRUNO 24.708.574-1 N/C MARIA

JOSE BRUNO R$ 0,55

718598 FAUSTO MOREIRA DA SILVA 48.832.279-0 JOSE

MOREIRA DA SILVA EIKO KOMEGAE MOREIRA DA SILVA R$ 1,74

674487 RUAN ORMON RIBEIRO 42.646.165-4 JOAQUIM

RIBEIRO CLEIDE FERREIRA ORMON R$ 0,39

933279 ANDRE ROBERTO LUZENTE 71.440.038-5 N/C MARIA

NILZA LUZENTE R$ 0,59

341192 NILSON ALVES DE CARVALHO 33.337.900-7 MANOEL

ALVES DE CARVALHO MARIA DO SOCORRO SANTOS DE

CARVALHO R$ 0,84

922987 ADRIANO LUIS DE OLIVEIRA 35.122.750-7 JOSE

ANTONIO DE OLIVEIRA ZELINDA DE ARAUJO OLIVEIRA R$ 1,08

219237 ALEX SANDRO BARBOSA 45.714.925-5 N/C

AURISTELA BARBOSA R$ 0,18

866734 FELIPE DA SILVA DEZIDERIO 45.736.415-4 ANTONIO

PATRICIO DEZIDERIO MARCIA REGINA DA SILVA R$ 0,05

1010075 RAPHAEL VELOSO DA SILVA 71.410.847-9 JOSE

BRAULIO DA SILVA ANGELA MARIA VELOSO DA SILVA R$ 0,08

1034385 WELLINGTON MARQUES DA SILVA 71.688.414-8 JOSE

PEDRO DA SILVA NECI MARQUES DA SILVA R$ 99,10

918831 LUCAS BRAGA DA SILVA 71.413.151-9 MARCILIO

PEREIRA DA SILVA REJANE BRAGA DA SILVA R$ 1,00

967673 GUSTAVO AMARO DE CARVALHO 71.521.985-6

DONIZETI DE CARVALHO CRISTINA AMARO R$ 0,59

1019309 DAVI CORREIA LEITE MARCULO 61.987.602-5 LUIZ

ANTONIO LEITE MARCULO MARIA APARECIDA CORREIA

MARCULO R$ 0,34

956032 VICTOR RAFAEL XAVIER ROZA 71.489.264-6

APARECIDO MARCOLINO ROZA ROSELI CRISTINA XAVIER ROZA

R$ 0,39

832929 PAULO HENRIQUE TRINDADE DA SILVA 71.178.352-4

FERNANDO APARECIDO DA SILVA MARIA HELENA TRINDADE

GONÇALVES R$ 2,50

901730 CRISTIANO APARECIDO ROCHA 45.386.849-6 JOSE

ROCHA BRASILINA DE SOUZA ROCHA R$ 0,23

1015106 ANDRE LUIZ DE SOUSA 71.581.072-8 N/C MARIA DA

LAPA SOUSA R$ 0,23

748670 REGINALDO FERNANDES BERCCELLI 25.763.874-X

JOSE APARECIDO BERCCELLI EDNA LUCIA FERNANDES

BERCCELLI R$ 2,42

992044 MARCIO VINICIO ARAUJO DE JESUS 45.745.943-8

MARCELO HENRIQUE DE JESUS LINALVA DIAS DE ARAUJO R$

0,17

1001286 CRISTIANO LEANDRO DA SILVA 24.310.468-6

ANTONIO DA SILVA SHIRLEI LAURINDO DA SILVA R$ 0,45

1025097 RAFAEL APOLINARIO DE SOUZA 71.669.640-X

EDMILSON MONTANARI ROSILANI APOLINARIO DE SOUZA

MONTANARI R$ 0,45

1023593 RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 71.668.223-0

RAIMUNDO NONATO ARAUJO DA SILVA MARIA ENILDA DE

SOUSA OLIVEIRA R$ 0,25

345107 ROGERIO JUNIOR BARBOSA 48.305.277-2 LUIZ

CANDIDO DE PAULA MARIA DAS MERCES DA SILVA BARBOSA

R$ 3,80

978991 JOSE LEONARDO DE ANDRADE 16.921.991-4 JOAO

MARCIANO DE ANDRADE MARIA ALVES DE JESUS R$ 0,47

273655 CLAYTON HENRIQUE DE VASCONCELLOS 40.456.151-

2 ALMITO DE VASCONCELLOS NEUZA APARECIDA JACOMO DE

VASCONCELLOS R$ 3,20

959204 BRUNO PAZOTI DA SILVA 71.507.808-2 MARCELO

FRANCISCO CAETANO DA SILVA SILVANA APARECIDA PAZOTI

DA SILVA R$ 0,65

940631 JHONATHAN APARECIDO JERONIMO 71.457.143-X

CARLOS APARECIDO JERONIMO ELIANA APARECIDA COSTA

JERONIMO R$ 1,93

675242 PABLO BARROS PEREIRA 57.799.082-2 EDIVANIO

ALVES GOMES PEREIRA ADRIANA DA SILVA BARROS R$ 0,14

368116 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 35.124.728-2

DENILSON FERREIRA DOS SANTOS MARIA APARECIDA

NAPOLITANO DOS SANTOS R$ 1,30

877183 NICOLAS DE SOUZA REIS 71.365.168-4 VANDERLEI

NAVES DOS REIS VANDERLEI NAVES DOS REIS R$ 0,54

643593 MINELLI ANDERSON CANTANHEDE DA SILVA

37.206.164-3 MANOEL TEIXEIRA DA SILVA FILHO MARILDA

CANTANHEDE DA SILVA R$ 0,68

1018052 LUCAS ROBERTO SILVA SANTOS 71.533.985-0 JOSE

ROBERTO DOS SANTOS MARIA APARECIDA DA SILVA DOS

SANTOS R$ 0,56

942878 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS PRUDENCIO

49.579.558-6 EVILSON APARECIDO PRUDENCIO ROSELI DOS

SANTOS R$ 1,55

262324 ROGERIO DOS SANTOS 23.944.681-1 ANTONIO VITOR

DOS SANTOS MARIA THEREZA PEREIRA DOS SANTOS R$

410,64

1001974 UISLEI PEREIRA DA SILVA 55.343.073-7 SEBASTIAO

PEREIRA DA SILVA ELENICIA PEREIRA SOUZA R$ 3,52
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968957 MAURO BRITO DA SILVA 71.539.125-2 MANOEL BRITO

DA SILVA ADELINA SILVA AMORIM R$ 0,51

889180 CARLISVAN MARQUES PIRES 71.328.753-6 LUIZ

CARLOS PIRES DO NASCIMENTO IRANDY LOBO MARQUES R$

0,27

466193 SAMUEL MARTINS DOS SANTOS 41.774.819-X N/C

SIRLEI MARTINS DOS SANTOS R$ 0,53

963594 EVERTON AUGUSTO MACHADO 71.518.765-X PAULO

SERGIO MACHADO RENATA ANDREA ANDRADE MACHADO R$

8,74

317383 MARCELO MESQUITA MOTA 46.798.129-2 LUIZ

ANTONIO MOTA MARLENE MESQUITA MOTA R$ 6,38

933054 MILLER GAONA DE CARLIS 47.164.660-X VANDEIR DE

CARLIS FRANCISCA ISABEL GAONA DE CARLIS R$ 1,23

96345 JUCELIO PEREIRA DE ARAUJO 26.009.166-2 ANTONIO

PEREIRA DE ARAUJO MARGARIDA DE ASSUN.AO ARAUJO R$

9,28

277168 DENILSON MENDES RODRIGUES 21.382.154-0 JOAO

GONÇALVES RODRIGUES MARIA MENDES DA COSTA R$ 9,72

634921 AUGREY GLAUBER RIBEIRO MOREIRA 48.076.215-6

AURO CESAR MOREIRA SANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA R$ 0,26

1052942 JONAS DONIZETI ALBANO 71.739.610-1 ANTONIO

ALBANO FILHO ANA MARIA MEDEIROS ALBANO R$ 23,08

565735 ANDERSON DE OLIVEIRA 34.813.734-5 JOSE ALVES DE

OLIVEIRA MARIA MAELI BEZERRA DE OLIVEIRA R$ 2,79

395450 MARCIO ROGERIO DA SILVA 33.821.734-4 JOSE

ROBERTO DA SILVA ROSALINA DE FATIMA BASSO DA SILVA R$

0,05

241881 MARCELO RAFAEL PERES 30.813.551-9 JOAO RAFAEL

PERES NELZA MARIA PERES R$ 0,41

830398 RODRIGO RAMOS DOS SANTOS 27.230.704-X JOAO

CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS MARIA DE FATIMA RAMOS DOS

SANTOS R$ 1,00

988002 AMAURI GONCALVES 71.582.656-6 JOAO GONCALVES

APARECIDA CELANI GONCALVES R$ 2,26

955227 GUILHERME DA SILVA COSTA 71.488.799-7 JOSE

PEREIRA DA SILVA COSTA CLAUDINETE SANTANA DA SILVA R$

1,40

1011618 WANDERSON HENRIQUE DOS SANTOS MENEZES

49.602.828-5 VANDERVALDO DA SILVA DE MENEZES ADVALDA

FERREIRA DOS SANTOS R$ 0,43

676069 LUCAS RODRIGUES LUCIO 33.628.254-0 N/C LUIZA

HELENA RODRIGUES LUCIO R$ 0,65

132037 RICARDO DA CRUZ 19.166.959-3 MARIO DA CRUZ

MARIA ABADIA DA CRUZ R$ 0,83

995936 FABIO SIMOES SERGIO PAZ DA SILVA 71.598.286-2

ELIAS PAZ DA SILVA VALERIA APARECIDA SIMOES SERGIO R$

0,35

171530 ALEXANDRE ALVARO TEODORO 28.092.778-2 JOSÉ

SEBASTIÃO TEODORO SEBASTIANA COSTA TEODORO R$ 7,26

995833 RODRIGO DOS REIS MORAES BUENO 71.598.403-2

VALDIR MORAES BUENO ADRIANA APARECIDA DOS REIS R$

1,79

660249 EDMILSON SUZART NUNES 61.738.486-1 ANTONIO

FERREIRA NUNES MARIA DA CONCEIÇAO FRAGA SUZART R$

0,33

970210 OSEIAS CLEMENTE DOS SANTOS 71.486.013-X

RONALDO DOS SANTOS SILVANA CLEMENTE DOS SANTOS R$

2,00

760601 MAURICESAR TELES DE OLIVEIRA 71.026.276-0 JOSE

MAURICIO DE OLIVEIRA RITA DE CASSIA TELES DE OLIVEIRA

R$ 0,47

866322 VICTOR CESAR AVELAR RODRIGUES 71.269.631-3

JOSE ANTONIO RODRIGUES LUCIA HELENA AVELAR

RODRIGUES R$ 32,34

938049 GIOVANNI DE SOUZA SCHIAVONI 71.455.041-3 EDSON

SCHIAVONI SOBRINHO ADRIANA FERRAZ DE SOUZA R$ 1,02

995933 NADSON NAEL DA SILVA 71.598.349-0 JOSE MILTON

DA SILVA MARIA EDILEUZA DA CONCEICAO R$ 0,09

1058161 DANIEL FERREIRA DE PAULA 71.760.240-0 TONI

WILSON DE PAULA MARA ESTELA FERREIRA DE PAULA R$ 2,55

142075 PAULO CESAR MARCHINI 24.097.776-2 ANTONIO

MARCHINI LUZIA FRANCISCA MARCHINI R$ 1,94

1059946 HYTALLO VITORIANO DE QUEIROZ 71.762.396-8

ADSTON PENHA DE QUEIROZ TERCIA TEREZINHA VITORIANO

FEITOSA R$ 0,98

1068739 WANDERSON AUGUSTO DE SOUZA 71.760.451-2

CARLOS AUGUSTO DE SOUZA MARIA ANA DOS SANTOS DE

SOUZA R$ 10,94

993013 EDMILSON JOSE NOGUEIRA 47.350.255-0 MILTON DE

FÁTIMA NOGUEIRA FRANCISCA SEBASTIANA MIGUEL

NOGUEIRA R$ 1,45

1030692 DANILO DO NASCIMENTO DA SILVA 41.475.072-X

NORAIR PEREIRA DA SILVA MONICA APARECIDA DO

NASCIMENTO R$ 1,36

541166 DIONE MOREIRA MACEDO 45.386.721-2 HELIO

MACEDO MARINHO NAIR MOREIRA DE SANTIAGO R$ 10,25

998109 VANDERSON FERNANDES DA SILVA 71.612.327-7

RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA MARIA DE FATIMA FERNANDES

R$ 0,01

918693 MANOEL MESSIAS BARRELA GOMES DA SILVA

43.786.389-X DANIEL GOMES DA SILVA ANA CRISTINA

BARRELA R$ 0,31

1049094 WENDER DOUGLAS GOES 71.745.145-8 N/C

FABIANA APARECIDA GOES R$ 0,11

884239 DANIEL PRUDENCIO FLAVIO 71.317.072-4 EDSON

APARECIDO FLAVIO VALERIA PRUDENCIO FLAVIO R$ 0,68

1017395 JOAO MUNIZ DE FREITAS NETO 47.507.775-1 ACIR

DUTRA DE FREITAS ROSILDA VICENTE MUNIZ R$ 1,50

873107 MAICON ANTONIO MOREIRA 44.620.443-2 MARCIO

DONIZETI MOREIRA SUELY APARECIDA MECHIA MOREIRA R$

0,32

600651 EDSON LUIS CARLOS DA SILVA 46.196.976-2 EDSON

SILVA SILVIA HELENA APARECIDA DA SILVA R$ 1,55

1038825 SERGIO NASCIMENTO MENEZES 71.692.166-2

SALVADOR DE MENEZES FRANCISCA DO NASCIMENTO

MENEZES R$ 0,57

1054459 GIOVANI LIMA DA CONCEIÇÃO 71.740.847-4 HELIO

DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO MARIA CARMELITA LIMA DA

CONCEIÇÃO R$ 1,02

265032 ROGERIO FABIO 14.530.375-5 NOEL APARECIDO

FABIO MARIA MADALENA PEREIRA DE SOUZA R$ 0,45

1056760 LUCIANO DE CARLO 30.875.106-1 LUIZ DE CARLO

MARIA JOSE TEIXEIRA DE CARLO R$ 1,13

1037433 MOISES SEBASTIAO TEODORO DE SOUZA

49.948.565-8 MAURO FERREIRA DE SOUZA MIRIAM TEODORO

DE SOUZA R$ 0,35

1038767 ABNER RAMOS DE OLIVEIRA 71.421.327-5 HELIO

OLIVEIRA SUELI RAMOS DA SILVA R$ 0,58

414260 CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA

32.816.272-3 ANTONIO BEZERRA ADELIA RODRIGUES DOS

SANTOS DE SA R$ 1,21

569853 WELLINGTON MARCELINO 47.140.681-8 N/C MARILSA

MARCELINO R$ 1,65

969732 ROBERNARDO PINTO DE OLIVEIRA 53.949.781-2

FRANCISCO CERQUEIRA DE OLIVEIRA JOANA DOS SANTOS

PINTO DE OLIVEIRA R$ 0,88

728997 ALEXANDRE GONCALVES 24.156.925-4 JOÃO

GONÇALVES APARECIDA CELANI GONÇALVES R$ 2,91

220579 CLODOALDO MUNIZ MATOS 39.291.475-X VITOR

APARECIDO MATOS DIVINA MUNIZ MATOS R$ 306,00

1030661 ARIEL LINIKER MACHADO GOMES 59.793.422-8 N/C

CELIA REGINA MACHADO GOMES R$ 0,69

859971 MANOEL SALGADO NETO 71.270.394-9 CLAUDIO

ROBERTO SALGADO ELIZABETE DE OLIVEIRA SALGADO R$

4,10

1028319 PAULO RICARDO DA COSTA GONÇALVES 71.672.298-

7 RICARDO DOMINGOS GONÇALVES INES RIBEIRO DA COSTA

GONÇALVES R$ 0,28

1069027 THIAGO ALEXANDRE NOCCIOLI 33.821.546-3

ALEXANDRE JOSE NOCCIOLI MARIELIETE GOMIDES DE

OLIVEIRA NOCCIOLI R$ 15,83

957535 ROSEVAL CARNEIRO DOS SANTOS 51.057.540-7 JOAO

FREITAS DOS SANTOS EVA CARNEIRO DOS SANTOS R$ 0,88

477223 DENIS MARTINS 44.942.383-9 DANIEL MARTINS LECY

ANGELICA FRANCISCO MARTINS R$ 2,66

1058570 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 41.327.084-1

HELIO MOREIRA DOS SANTOS MARIA FRANCISCA RODRIGUES

DOS SANTOS R$ 89,50

941847 MARIO MAX FERREIRA DA SILVA 71.468.855-1 MARIO

EDIVIGES DA SILVA MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA R$

0,12

941851 FLAVIO CRISTOFALO DE OLIVEIRA 20.403.513-2 JOSE

CARLOS RAMALHO DE OLIVEIRA MARIA DE LOURDES

CRISTOFALO DE OLIVEIRA R$ 0,54

941852 RODOLFO RODRIGUES RAMOS 47.949.243-8 AILTON

RODRIGUES RAMOS GECILDA MARIA SILVEIRA RAMOS R$ 1,56

941850 IZAQUIEL DE CARVALHO SILVA 71.468.794-7 ALBERTO

PEREIRA DA SILVA FRANCISCA DE CARVALHO SILVA R$ 2,02

1060486 WESLEY HENRIQUE DE OLIVEIRA 58.169.259-7

VALTERCIDES MACIEL ELISABETE THOMAZ DE OLIVEIRA R$

0,07

1033204 ALEX RENATO ALVES DE SOUSA 29.859.560-6

LAMARTINE RESENDE DE SOUSA ARENE ALVES DE SOUSA R$

69,85

815725 DIEGO RODRIGO DACOSTA FERREIRA 71.130.586-9

MOISES NETO FERREIRA DEUSENIR DA COSTA FERREIRA R$

5,46

688164 LUIZ GUSTAVO COSTA DA SILVA 61.801.082-8 HELIO

LOPES DA SILVA JUNIOR ANGELINA APARECIDA COSTA R$ 0,18

479253 CRISTIANO DE SOUZA 33.206.745-2 ROBERTO DE

SOUZA ANA CRISTINA DE SOUZA R$ 0,47
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907915 CHARLES VILA NOVA GOMES DA SILVA 42.242.177-7

FRANK REGIS GOMES DA SILVA ERIKA VILA NOVA R$ 0,97

1045494 JHONATAN SILVA 71.720.990-8 N/C MARIA LUCIA

SILVA R$ 0,25

938062 ADRIANO APARECIDO COUTINHO DE SOUZA

45.717.800-0 APARECIDO JOSE DE SOUZA SILVIA HELENA

COUTINHO DE SOUZA R$ 0,27

693346 WELLINGTON CARLOS PIMENTEL 49.013.301-0

ROBERTO CARLOS PIMENTEL LINDARCI DA SILVA PIMENTEL R$

1,29

1025101 ELENILSON DA SILVA ARISTIDES 71.669.686-1 JOAO

JOSE ARISTIDES LINDINALVA JERONIMO DA SILVA R$ 1,01

1023409 JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA NASSARO

71.661.421-2 CARLOS ALBERTO NASSARO MARIA JOSE DE

OLIVEIRA NASSARO R$ 2,34

885041 GILMAR SALVADOR DE OLIVEIRA 17.212.747-6

ANTONIO MESSIAS DE OLIVEIRA MANOELA DE SOUZA

OLIVEIRA R$ 24,08

542998 RAFAEL ALVES HENRIQUE 61.119.362-0 N/C EDILEUZA

ALVES HENRIQUE R$ 44,36

173003 OSVALDO DE MIRANDA FILHO 17.885.762-2 OSVALDO

DE MIRANDA LEONILDA FRANCISCO DA SILVA MIRANDA R$

0,64

1006077 JOAO PAULO NASCIMENTO GONCALVES DA SILVA

71.628.023-1 EDMILSON FERREIRA GONCALVES DA SILVA

APARECIDA ROMUALDO DO NASCIMENTO R$ 0,20

997731 LARRY MINCHIO DE MEDEIROS 71.612.529-8 ALTAIR

PAULINO DE MEDEIROS FABIANA MINCHIO DE MEDEIROS R$

11,51

1069002 MURILO MATOS SILVA 71.785.708-6 AURELINO DE

JESUS SILVA MARIA NILZA SANTANA DE MATOS R$ 0,52

991812 DIEGO BRITO PEREIRA DOS ANJOS 55.843.718-7

FRANCISCO MARTINS DOS ANJOS ELISETE BRITO PEREIRA R$

1,04

1011625 ALEX DE PAULA MARTINS 41.836.646-9 DONIZETI

APARECIDO MARTINS VANDA APARECIDA DE PAULA MARTINS

R$ 0,68

499058 MICHAEL FRAN.A DE ALMEIDA 40.750.948-3

ARNALDO DE ALMEIDA REGINA MARTA FRAN.A DE ALMEIDA

R$ 5,27

1029637 ROMULO DA SILVA FOLHA 71.684.587-8 RAIMUNDO

DE OLIVEIRA FOLHA LEONIDIA DA SILVA FOLHA R$ 0,68

1055754 WESLEY DA SILVA SOUSA 71.742.402-9 JOAO DA

SILVA SOUSA HILDA SOARES DA SILVA SOUSA R$ 0,42

1041593 RAIMUNDO BATISTA DE MIRANDA NETO 61.975.366-

3 JOSE FRANCISCO BATISTA JOSEFA VIEIRA BRASIL BATISTA R$

10,35

1045876 DANILO GABRIEL DA SILVA 57.259.147-0 SIDINEI

SERGIO DA SILVA ALINE DOS REIS R$ 0,04

1062134 JEFFERSON ALEX FAIAM 40.306.247-0 ANTONIO

CARLOS FAIAM APARECIDA CONSUELO RODRIGUES DO

NASCIMENTO R$ 2,21

595393 ELIEL DE SOUZA FURQUIM 26.500.669-7 WILSON

ALVES FURQUIM MARIA CANDIDA DE SOUZA FURQUIM R$ 0,71

1055767 HEITOR JOSE DE CASTRO FILHO 21.016.447-5

HEITOR JOSE DE CASTRO MARIA DE LOURDES DE CASTRO R$

0,24

939936 LUCAS MARINHO DOS SANTOS 48.582.263-5 JOSE

FERREIRA DOS SANTOS NEUZA BENTO MARINHO DOS

SANTOS R$ 1,52

1083775 DOUGLAS GUILHERME DE BRITO 71.845.830-8 JAIR

DE BRITO ELAINE DE PAULA GUILHERME DE BRITO R$ 50,00

1012329 DOUGLAS ARAUJO DE OLIVEIRA 48.794.599-2 JOSE

CARLOS DE OLIVEIRA EUNICE ANASTACIA ARAUJO R$ 0,06

1066437 MAICON DOUGLAS ALMEIDA DE SIQUEIRA SOARES

71.781.532-8 REINALDO BARSANULFO SOARES ELIANA

ALMEIDA DE SIQUEIRA R$ 0,56

986255 IGOR APARECIDO DE SOUZA 71.563.899-3 N/C

APARECIDA DONIZETI DE SOUZA R$ 1,62

871522 DIEGO FERNANDES DA SILVA 42.116.712-9 N/C

LILIANA FERNANDES E SILVA R$ 2,00

1031983 LEONARDO JULIO DE OLIVEIRA 71.686.649-3

NELSON JOSE DE OLIVEIRA NILVA APARECIDA GONÇALVES DE

OLIVEIRA R$ 0,32

997352 SERGIO HENRIQUE GONÇALVES 25.990.312-7

BENEDITO APARECIDO GONÇALVES ROSALINA MONTANHEIRO

GONÇALVES R$ 0,36

160137 ODIRLEI DE OLIVEIRA 27.512.435-6 N/C MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA R$ 1,99

736928 FERNANDO MENDONÇA DE SOUZA 61.915.768-9

SILIO MENDONÇA DE SOUZA MARIA FERNANDA DE SOUZA R$

50,00

965408 VALDIR PEREIRA ROQUE 45.801.166-6 HOMERO

PEREIRA ROQUE MAGDA REGINA SANT ANA R$ 0,66

882559 SALVIO SOUZA DE OLIVEIRA 55.135.361-2 RAULINO

TEIXEIRA DE OLIVEIRA DIENE MARIA SOUZA DE OLIVEIRA R$

1,71

710716 DEIVID JONAS FERREIRA DE SOUZA 61.882.643-9

DAMIAO FERREIRA DE SOUZA JULIANA DA SILVA FERREIRA DE

SOUZA R$ 0,01

855636 GUILHERME DE SOUSA GONÇALVES 52.565.755-1

RIZONAN BATISTA GONÇALVES SILVANA XAVIER DE SOUSA R$

1,00

1027302 EDNALDO FERREIRA DA SILVA 33.207.363-4 LUIZ

FERREIRA DA SILVA RAIMUNDA MARIA DA SILVA R$ 0,24

706150 JEFFERSON EDUARDO DOS SANTOS DIAS 48.847.769-

4 CLAUDIO RIBEIRO DIAS MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS

DIAS R$ 0,38

1076092 JONAS ANTONIO DE OLIVEIRA 36.251.807-5 JOSE

ANTONIO DE OLIVIERA ALCINA FONSECA DE OLIVEIRA R$ 0,43

974091 LEONARDO DOS ANJOS MERES 71.550.452-6 JOSE

ALCIDES GOMES MERES CLARICE DOS ANJOS R$ 0,20

1076660 FRANCISCO DE ASSIS DA ROCHA GALVAO

71.807.742-8 N/C LUZIA MEIRE DA ROCHA GALVAO R$ 6,10

235546 ANTONIO MARCOS DA SILVA 35.124.999-0 N/C

CARMEM LUCIA DA SILVA R$ 0,25

1017171 RAPHAEL MOTTA CELIO 41.674.543-X CARLOS

MAURICIO CELIO NEUSA FATIMA MOTTA CELIO R$ 25,00

1023391 ANDREW ANDRADE REBOUÇAS 43.975.380-6 N/C

FABIANA ANDRADE REBOUÇAS R$ 1,07

1038765 RANIELLE MOREIRA DOS SANTOS 71.703.808-7

CICERO DOMINGOS DOS SANTOS IVANILZA MOREIRA MARTINS

R$ 2,44

867427 FERNANDO LUIZ GOMES ARANTES 71.273.330-9 LUIZ

ANTONIO ARANTES SHIRLENE APARECIDA GOMES ARANTES

R$ 0,80

1049614 CAIO LUCA POLTRONIERI MARIA 49.961.153-6 NIRLEI

RIBEIRO MAIA KARINA DE PAULA POLTRONIERI MARIA R$ 0,42

1045340 JORGE LUIZ DOS SANTOS 45.889.748-6 JOSE DOS

SANTOS HERMINIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS R$ 10,46

630747 MARIO VALERIO REGO 29.321.335-5 VALTER REGO

MARIA DE FATIMA REGO R$ 1,10

238047 PAULO SERGIO DAS DORES 40.990.937-3 N/C ANGELA

APARECIDA DAS DORES R$ 0,44

832228 CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS TASCA

71.126.778-9 CARLOS CESAR TASCA MARIA HELENA MENDES

DOS SANTOS TASCA R$ 0,05

889402 CARLOS ALISSON DIONY DE LIMA 41.380.802-6 N/C

SONIA MARIA DE LIMA R$ 1,81

690626 EVERTON ALVES DA SILVA 48.211.768-0 LAURINDO

GRACIANO DA SILVA VERA LUCIA ALVES DE SOUZA R$ 0,62

1085698 ERICO BARBOSA SILVEIRA 61.050.036-3 NATANAEL

BARBOSA SILVEIRA APARECIDA PINHEIRO SILVEIRA R$ 70,00

578297 MANOEL WESLEI FERREIRA 32.699.424-5 N/C CELIA

GOMES FERREIRA R$ 35,63

444585 CARLOS EDUARDO GREGOLATO 51.595.995-9

ARLINDO CARLOS GREGOLATO ANA MARIA BRAGA

GREGOLATO R$ 0,01

984281 EDSON BRUNO DE PAULA 45.763.680-4 N/C MARIA

APARECIDA DE PAULA R$ 0,46

447321 WELLITON NOVAIS MARCONATO 45.720.172-1 LUIZ

CARLOS MARCONATO ARLENE MARIA NOVAIS R$ 7,96

1038518 LUCAS ANTONIO DE FARIA 44.397.663-6 ANTONIO

JOSE DE FARIA ANGELA MARIA DE ASSIS R$ 0,67

1026092 ARUAN GALDIANO GOMES DE ALMEIDA 71.670.252-

6 JOSE ANTONIO DE ALMEIDA ISABEL CRISTINA GOMES DE

ALMEIDA R$ 2,10

1015023 LEONARDO LIMA FURTADO 71.647.516-9 FABIO LUIS

FURTADO JANAINA PEREIRA LIMA FURTADO R$ 0,65

1064713 MAYCON PINHEIRO DE AGUILAR 71.768.018-6 JOSE

ABILIO BATISTA DE AGUILAR IVANILDA RIBEIRO PINHEIRO DE

AGUILAR R$ 1,78

1007017 JOSIMAR JUNIO SAMPAIO DO NASCIMENTO

71.629.045-5 REGINALDO MARIANO DO NASCIMENTO EVANIA

APARECIDA SAMPAIO R$ 0,06

1002617 ANTONIO CLAUDIO ROSA 71.263.668-7 N/C LUZIA

GELOTI ROSA R$ 20,14

886586 MATEUS SERAFIM DE CARVALHO 41.257.831-1

SEBASTIAO FERNANDES DE CARVALHO MARGARIDA CANDIDA

SERAFIM DE CARVALHO R$ 7,09

220737 EDNILSON ALMEIDA DA SILVA 30.087.600-2 EDNILSON

SOARES DA SILVA MARI ADDY ALMEIDA DA SILVA R$ 12,21

927367 KEVIN WILLIAM FERNANDES DA SILVA 41.795.276-4

CRYSTIAN PATRICIO DA SILVA SUELI FERNANDES ANTENOR R$

0,43

884241 DENISVANIO CREMONE DE MELO 71.317.165-0

DENISVANIO CREMONE DE MELO ELAINE APARECIDA

CREMONE R$ 29,38

1066784 TALES RODRIGUES MATOS DE OLIVEIRA 71.755.718-

2 MANOEL MATOS DE OLIVEIRA MIRIAM RODRIGUES R$ 0,17

1074387 ISAAC EDSON CALISTO GOMES 52.266.028-9

EDSOLANE CALIXTO ALVES GEANE GOMES TOME R$ 50,72
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333703 CLEBERSON LOPES COSTA 47.000.225-6 EDEVAIR

MOREIRA COSTA ROSELI APARECIDA LOPES COSTA R$ 0,01

945710 LEONARDO APARECIDO DOS SANTOS 71.471.891-9

N/C ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS R$ 0,62

1014331 ALEX DA SILVA E SOUSA 71.646.791-4 ABDIAS DA

SILVA E SOUSA MARINALDA DE SOUSA PEREIRA R$ 0,06

1077769 VINICIUS CARVALHO NOGUEIRA 49.698.958-3

VICENTE DE PAULO NOGUEIRA PATRICIA CARVALHO R$ 0,32

226535 EDNILSON SILVA DE SOUZA 25.729.895-2 WALTER

EURIPEDES DE SOUZA SUELI SILVA DE SOUZA R$ 41,74

1076839 LUIZ GABRIEL DE OLIVEIRA 58.542.993-5 N/C

MARINEIDE ALVES DE OLIVEIRA R$ 0,01

198174 ELMAR GIL SILVA 29.901.089-2 JOAO SILVA NELCINA

GIL SILVA R$ 5,14

1042269 ADALBERTO CONTRO TROMBELA 71.718.493-6

VALDECI TROMBELA NEUZA CONTRO TROMBELA R$ 2,96

909507 ELTON HENRIQUE DE SOUZA DE OLIVEIRA

49.575.543-6 ALEXANDRE DE OLIVEIRA KELLY CRISTINA DE

SOUZA R$ 0,76

897212 BRUNO MOREIRA LIMA 61.483.677-3 JOSE CLAUDIO

MOREIRA LIMA ANA BELMIRA UMBELINO MOREIRA R$ 0,59

988211 ANDERSON LIMA GUIMARAES 71.582.592-6 HELIO

HUMBERTO GUIMARAES IRANY MARIA DE LIMA R$ 0,17

981721 LUIS PAULO DA SILVA SANTOS 71.560.060-6 N/C

MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS R$ 0,05

1012146 PEDRO HENRIQUE MENEZES DE OLIVEIRA

71.185.969-3 EDSON MENEZES DE OLIVEIRA MARIA DO

CARMO SANTOS MENEZES DE OLIVEIRA R$ 2,19

861340 DOUGLAS FERNANDO DE LIMA 47.994.297-3 DEVANIR

JULIO EDINEA CORREA DE LIMA R$ 0,17

1054756 JOAO BATISTA TEIXEIRA CHAVES 41.836.781-4

JOAQUIM TEIXEIRA CHAVES DIONIZIA SANTOS CHAVES R$

0,85

1050280 MAYCON RODRIGUES DA SILVA 71.730.378-0 N/C

ROSANGELA RODRIGUES PARISE R$ 1,84

897915 JOSE EDINALDO DA SILVA JUNIOR 42.379.133-3 JOSE

EDINALDO DA SILVA JOANA D ARC DE OLIVEIRA SILVA R$ 0,39

1055571 CAIO HENRIQUE BERCIELI DA SILVA 71.742.069-3

EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE DA SILVA JOSELAINE

BERCIELI R$ 0,43

890090 ANDERSON BARCELOS DA SILVA 44.204.842-7

ROBERTO CARLOS DA SILVA JOELMA FERREIRA BARCELOS R$

2,00

1014863 ANGELO FERREIRA DOS SANTOS 32.191.876-9

WALTER FERREIRA DOS SANTOS LUCIA ALVES SOBRINHO DOS

SANTOS R$ 17,04

622992 RENAN HENRIQUE CAMPOS ALVES 47.479.961-X

ANTONIO MARCOS ALVES CLAUDIA APARECIDA CAMPOS

ALVES R$ 1,03

1066256 DOUGLAS DA SILVA BARBOSA 71.781.690-4 ISMAEL

ELIAS BARBOSA ISABEL CRISTINA TOME DA SILVA BARBOSA

R$ 1,60

1077013 VINICIUS SIMAO CARDOSO 71.808.104-3 ROBSON

LUIS CARDOSO CRISTINA ISABEL SIMAO CARDOSO R$ 0,09

255978 JOSE GUILHERME LIMA DA SILVA 32.024.050-2 JOSE

GUILHERME DA SILVA FILHO MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA

R$ 1,77

955007 WELLINTON FERNANDES DE OLIVEIRA 71.488.667-1

ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA OCILENE FERNANDES SANTOS

R$ 1,08

775124 TIAGO CATUREBA DOS SANTOS 48.179.481-5 JOSE

ALVES DOS SANTOS MALUCIA CATUREBA DOS SANTOS R$

4,04

381682 CRISTIANO JOSE DA SILVA 30.244.880-9 JOSE DA

SILVA MARIA LUCIA DA SILVA R$ 12,00

983856 ALEX SANDRO DA SILVA RODRIGEUS 71.561.874-X

LUCIANO DO CARMO RODRIGUES NILZA MONTEIRO DA SILVA

R$ 1,84

952029 ALEX ARIEL ALMEIDA DOS REIS 71.485.909-6 FLAVIO

ROBERTO DOS REIS FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA R$

0,61

1064180 LUCAS ANTONIO NUNES RODRIGUES 71.767.487-3

ANTONIO CARLOS ALVES RODRIGUES IVONEIDE NUNES

RODRIGUES R$ 2,74

1088019 ITAMAR CONCEICAO BARBOSA 71.844.271-4

AMADEUS JOSE ANTONIO SILAMITA CONCEICAO BARBOSA R$

0,04

1006299 IGOR VIEIRA LOPES 71.628.228-8 LUIZ CARLOS

BARBOSA LOPES ZELINDA VIEIRA LOPES R$ 0,24

855108 RONALDO DA SILVA DIAS 46.007.281-X JOSE DIAS

ROSANE DA SILVA R$ 0,89

976541 EVERSON CHAVES DE SOUZA 48.723.417-0 JOSE

CHAVES DE SOUZA DORACI INACIA DE SOUZA R$ 0,30

943160 JOAO VITOR SILVA BARBOZA 48.436.711-0 JOAO

FLAVIO BARBOZA ELEUSA MARIA SILVA BARBOZA R$ 0,27

314726 CARLOS EDUARDO PIMENTEL 51.624.174-6 CIR.O

PIMENTEL MARIA DONIZETE PIMENTEL R$ 12,23

190692 CARLOS VITOR DA SILVA 25.154.395-X JOAQUIM

VITOR DA SILVA MARIA DE LOURDES DA CONCEI.AO R$ 12,58

1088099 KELVYN LUIS ZAMPIER 71.844.323-8 MARCIO

DOLIZETE ZAMPIER ELISANGELA FERREIRA MAIA ZAMPIER R$

1,38

221128 JOSE CARLOS SOUZA DE ALMEIDA 52.934.143-8

GILDO DE ALMEIDA REGINA CELIA DE SOUZA R$ 2,14

174879 WILLIAM APARECIDO DA SILVA 41.775.294-5 ALAIR DA

COSTA LEAO MARLI DA SILVA LEAO R$ 1,52

1068257 WESLEY HUGO HERNANI RIBEIRO 71.783.589-3

ANDERSON DUARTE RIBEIRO KARLA CRISTINA FRANCISCA

RIBEIRO R$ 0,39

474971 GABRIEL MAZAER FERRAZ 44.581.209-6 MARCOS

ANTONIO RODRIGUES FERRAZ NERIA CRISTINA MAZAER

FERRAZ R$ 1,45

1006304 JONAS SOARES DOS SANTOS 71.613.732-X N/C

MARIA RITA SOARES R$ 40,00

1050423 VINICIUS HENRIQUE RUIZ DE MELLO 71.730.560-0

ELTON CEZAR MARTINS DE MELLO MONIQUE CABAS RUIZ R$

0,64

987725 SAMUEL ELIONAI DE SOUSA OLIVEIRA 71.582.215-9

MANOEL IZIDRO OLIVEIRA RAIMUNDA ALICE DE SOUSA R$

0,30

255417 CICERO LUCIANO DA SILVA 35.638.021-X N/C EURIDES

DA SILVA R$ 993,86

1006695 RENAN ALVES DA SILVA 71.628.686-5 ADILSON

ALVES DA SILVA LUCIA APARECIDA BARBOSA R$ 0,41

1056126 JOAO BATISTA DA CUNHA 71.742.555-1 JERONIMO

MATEUS CUNHA LINDOLFA SANTANA DA CUNHA R$ 0,64

557713 KLAUS PHILLIP LODOLI 34.389.915-2 ALESSANDRO DE

ALMEIDA LODOLI LUCY PACIFICA RIBEIRO LODOLI R$ 0,23

1085793 MAYCON WESLEY ANTONELI GOMES 71.841.770-7

JULIO CESAR GOMES DEVERCI ANTONELI R$ 122,00

1089039 PEDRO HENRIQUE CASTRO DA SILVA 71.844.883-2

RONALDO APARECIDO DA SILVA RAQUEL DE CASTRO LIMA DA

SILVA R$ 0,27

823409 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 48.845.930-8 N/C

ROSEMEIRE BONIFACIO DOS SANTOS R$ 16,91

718591 DAVID DE MELLO EMIDIO 61.878.578-4 RONALDO

EMIDIO CECILIA DE MELLO EMIDIO R$ 1,53

847577 JORGE RICARDO DA CONCEIÇÃO JUNIOR 45.462.199-1

JORGE RICARDO DA CONCEIÇÃO FABIANA ELCIANA SOUSA

LIMA R$ 1,74

1057894 RODRIGO BALBINO DOS SANTOS 47.626.920-9

NELSON BALBINO DOS SANTOS EDNA MARIA DOS REIS

RIBEIRO R$ 4,03

828333 PABLO CESAR PAES 48.605.263-1 PAULO CESAR PAES

MARCIA REGINA MACHADO R$ 0,32

966836 FLAVIO AUGUSTO FIGUEIREDO 71.521.273-4

SEBASTIAO LUIZ RODRIGUES VANDA FIGUEIREDO R$ 0,91

467440 REGINALDO VIEIRA DA SILVA 61.140.008-X BENEDITO

VIEIRA DA SILVA ANTONIA BORGES DA SILVA R$ 0,13

1055757 VICTOR KENJI TAVARES NAGA 71.742.201-X N/C

ADRIANA TAVARES NAGASE R$ 0,80

1069263 EVERTON DA ROCHA SILVA 71.786.331-1 N/C

GERUZA DA ROCHA SILVA R$ 0,49

220022 TIAGO RODRIGUES 35.624.816-1 ADILSON FERREIRA

VARES LUCIA MARIA RODRIGUES R$ 0,03

721948 WELLINGTON DOS SANTOS FERREIRA DE MATOS

61.877.271-6 WANDERLEI FERREIRA DE MATOS ALESSANDRA

APARECIDA DOS SANTOS R$ 4,68

744854 FABIO FERREIRA ARAUJO 47.974.650-3 FRANCISCO

ANTENOR ARAUJO SHIRLEY FERREIRA ARAUJO R$ 1,39

1009361 MIKAEL ALEXANDER RESENDE 71.631.667-5

ALEXANDRE RESENDE CLAUDIA REGINA CUSTODIO R$ 1,00

1078975 DEVANIR DA SILVA GARCIA 71.592.216-6 DOMINGOS

GARCIA IRACEMA DA SILVA CAVALHEIRO R$ 0,07

166692 JAIR DO CARMO NARCISO 26.899.779-2 JOSE CARLOS

NARCISO LUZIA BENEDITA R$ 0,76

308798 JOSE CARLOS CORREA 40.660.029-6 N/C MARIA

APARECIDA CORREA R$ 2,00

1024499 ARIEL DE JESUS BARRETO SANTOS 71.668.944-3

MARIVALDO BARRETO SANTOS MARIA RAIMUNDA DE JESUS

ALMEIDA R$ 0,63

1093648 GUSTAVO IGNACIO DOS REIS 45.325.902-9 MARCO

ANTONIO DOS REIS LUCELI ALVES DA SILVA R$ 50,00

1094439 SANDRO MARCIO NAZARIO 71.856.748-1 JOSE LUIZ

NAZARIO FELICIANA RODRIGUES BORGES NAZARIO R$ 0,75

248089 TIAGO DAMIAO MENDES FERNANDES 35.900.342-4

MAURICIO DONIZETI FERNANDES JOANA D ARC MENDES R$

0,31

1081140 ALEX SOUSA DE OLIVEIRA 71.825.183-0 JOSE PEDRO

DE OLIVEIRA EDILA MARIA DA SILVA E SOUSA DE OLIVEIRA R$

51,76

1072087 RAI SILVEIRO NANTES 71.801.772-9 CARLOS DA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).24/345

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

SILVA NANTES MAGALI VELOZO SILVERIO NANTES R$ 0,97

894303 TAYLOR SAMUEL MARIANNO DO SACRAMENTO

49.966.812-1 ANAILTON ALMEIDA DO SACRAMENTO LUCIANA

DA SILVA MARIANNO R$ 1,89

618502 FLAVIO HENRIQUE DA COSTA 34.390.825-6 EDSON

QUAGLIO SEBASTIANA DA COSTA R$ 0,20

961100 MARCUS VINICIUS DA SILVA 44.222.438-2 MARCIO

ROGERIO DE OLIVEIRA PEREIRA VILMA FERNANDES DA SILVA

R$ 0,16

1085043 JEFFER CAVALIERE TALMA 71.840.767-2 PAULO

CESAR TALMA MARIA AUXILIADORA TALMA R$ 17,45

1073490 WIVEIS DE OLIVEIRA RODRIGUES PARREIRA

49.627.907-5 VALMIR RODRIGUES PARREIRA ISMERIA SOARES

DE OLIVEIRA R$ 0,23

740365 MARCO AURELIO INACIO SILVA 48.383.335-6 N/C

LUCIMARA AGUIAR SILVA R$ 5,03

1086167 WELLINGTON WILLIAN ALVES DOS SANTOS

71.836.766-2 PAULO ROGERIO DOS SANTOS MONICA ANDREA

ALVES DOS SANTOS R$ 0,59

322310 MATEUS VIANA ERANI 33.558.925-X CLAUDIO CESAR

DE MATTOS ERANI SANDRA DARC CHADUD VIANA ERANI R$

0,72

696688 DANILO RODRIGUES DA SILVA 61.800.581-X DIVINO

RODRIGUES DA SILVA EVA REGINA DA SILVA R$ 41,26

964588 TIAGO JOSE PEREIRA 71.519.656-X WASHINGTON

WILSON PEREIRA MARLENE CARLOS PEREIRA R$ 0,86

922752 LEANDRO FERREIRA 31.392.095-3 HELLIO FERREIRA

ROSANGELA MARIA LEITE R$ 2,19

1083199 LEVY DEIRSON DOS SANTOS 71.777.899-X LEVI

BATISTA CARVALHO DOS SANTOS MARCIA BAPTISTA DE

CARVALHO R$ 1,11

745243 PAULO DAVI PERIM 61.937.950-9 SILVIO PERIM MARIA

DE LOURDES DIAS PERIM R$ 1,23

717583 MANOEL WEBERTON DE JESUS 48.849.934-3 N/C

ROSANA BENEDITA DE JESUS R$ 0,06

1045794 RODRIGO DE OLIVEIRA ZANOTI 27.900.350-X

DENERVAL ZANOTI CELIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ZANOTI R$

0,18

901918 JOAO VITOR DA SILVA 71.364.289-0 WILSON DA SILVA

ALVANI DOS SANTOS NOVAIS PEREIRA R$ 2,05

821400 CARLOS ALBERTO SANTANA LIMA 34.388.677-7

CARLOS ALBERTO SILVA LIMA RENI LOPES SANTANA LIMA R$

3,41

1066435 LUIS HENRIQUE SACARDO 71.781.810-X PERSIO

UILIAN SACARDO ALCINEIA MAGRON SACARDO R$ 0,11

1014864 LEANDRO FIGUEIRA DE SOUZA 71.647.421-9 SERGIO

APARECIDO DE SOUZA MARIA CRISTINA FIGUEIRA R$ 0,64

1030320 ADRIANO FERNANDES 71.684.965-3 GILBERTO

FERNANDES FATIMA TEREZINHA DE OLIVEIRA SOUZA R$ 0,23

480775 GABRIEL DE ALMEIDA SOARES 61.151.579-9 WANDER

CANDIDO SOARES SONIA REGINA DE ALMEIDA SOARES R$

10,92

1071686 RENATO CAMPOS BARROS DE ARAUJO 71.789.384-4

RONALDO BARROS DE ARAUJO MARIA REGIANE CAMPOS R$

0,82

732401 RODRIGO DIEGO APARECIDOMARCELINO 61.931.590-

8 JOSE EXPEDITO MARCELINO SANDRA MARINA RIBEIRO

MARCELINO R$ 0,55

1071684 KRAMIR COSTA MARTINS COELHO 71.789.352-2

RIMARKE MARTINS PINTO COELHO SELMA COSTA NEVES

MARTINS R$ 2,68

523004 ALEXANDRE DA SILVA 45.545.561-2 ROBERTO DA

SILVA BENEDITA DOS REIS CEZARIO DA SILVA R$ 1,15

1065980 MARCOS GABRIEL VICTOR 71.781.257-1 LUCIANO

VICTOR MARIA DE FATIMA GABRIEL R$ 3,14

1101002 RICARDO CICERO MIRANDA 71.888.282-9 JESUINO

MIRANDA MARIA JOSE MIRANDA R$ 40,00

1097000 FELIPE GONCALVES SIQUEIRA 47.109.347-6 JOSE

AMORIM DE OLIVEIRA EUNICE GONCALVES SIQUEIRA OLIVEIRA

R$ 50,00

983785 EZEQUIEL MARCELINO SILVA 50.698.332-8 FERNANDO

MARCELINO SILVA SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SILVA R$

0,45

969531 RAUL VINICIUS PEREIRA DE GARAVAZZO 71.539.658-4

SERGIO GARAVAZZO ROSEANE PEREIRA R$ 1,25

977522 EDERSON DOS SANTOS TEIXEIRA 43.825.935-X

REJINALDO TEIXEIRA MARIA DE LOURDES DOS SANTOS R$

7,79

1036226 ANTONIO EDUARDO MARTIN 28.399.732-1 ANTONIO

DURAN MARTIN MARIA DO CARMO DE FATIMA MARQUES

MARTIN R$ 36,00

335450 JONAS CLEBER RIBEIRO INNOCENCIO 41.378.912-3

LUVERCI DONIZETI NUNES INNOCENCIO CLARICE RIBEIRO

INNOCENCIO R$ 29,91

244556 LEANDRO VIEIRA DA SILVA 42.410.210-9 JOEL NUNES

DA SILVA SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA R$ 0,41

916581 MARLON CESAR RIBEIRO 43.833.171-0 N/C MARIA

APARECIDA RIBEIRO R$ 0,19

812029 RENATO LUCAS BELLUCI 41.731.344-5 ALAN RENATO

BELLUCI ANA LUCIA EMYDIO R$ 0,24

782183 LUCAS ROGERIO 71.045.902-6 N/C FULVIA APARECIDA

ROGERIO R$ 0,36

991300 LUCAS ALEXANDRE MANDERLE 71.585.256-5 LUIZ

CARLOS MANDERLE ELZA ERNESTINA DE JESUS R$ 0,50

741786 DIEGO APARECIDO DA ROCHA 61.929.246-5 N/C

MARCELI APARECIDA DA ROCHA R$ 0,20

1020493 NATANAEL DA VISITA.AO LIMA 48.137.638-0 RENATO

SANTOS LIMA MAURA DA VISITA.AO LIMA R$ 0,74

1098669 FERNANDO FERREIRA DA COSTA 71.278.098-1 N/C

MARIA APARECIDA DA COSTA R$ 8,11

953960 SIDNEY CAMPOS DE OLIVEIRA 71.487.494-2 SERGIO

CORREA DE OLIVEIRA ROSEMEIRE ALVES CAMPOS DE

OLIVEIRA R$ 2,60

890093 CARLOS DA SILVA BRAZ 49.984.687-4 LUIZ CARLOS

BRAZ SANDRA MENDES DA SILVA CORREA R$ 6,76

1080562 NATA ELIAS ARAUJO 71.824.522-2 DENES MARCOS

DE ARAUJO IVANETE APARECIDA CUNHA ARAUJO R$ 0,79

623945 JONATHAN PERCIDES MENEZES RODRIGUES

46.266.357-7 JOAO CARLOS RODRIGUES CLICIA ROGERIA

RODRIGUES R$ 3,36

190382 GIOVANI DA SILVA PADIAL 30.690.519-X RAFAEL

PADIAL JENI DA SILVA PADIAL R$ 0,06

1104980 SIDIVANDRO JOSE DE OLIVEIRA BORGES 71.893.584-

6 ANTONIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA BORGES IVALTI DE

OLIVEIRA BORGES R$ 30,64

1082571 ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS 71.828.432-X

SEBASTIAO DOS SANTOS GERALCINA FERREIRA DOS SANTOS

R$ 1,26

134862 TONI CLEBER ANDERSON 21.880.658-9 RONALDO

ANTUNES ANDERSON NAIR FRANCISCA ANDERSON R$ 0,22

1103212 CLAUDEMIR APARECIDO RISSI 25.763.990-1

GERALDO RISSI MARIA APARECIDA RONCADIN RISSI R$ 0,08

409458 SIDNEI DONIZETI FERREIRA 25.521.563-0 N/C EUNICE

FERREIRA DIAS NOVO R$ 4,65

1050096 FABRICIO GABRIEL DE ALMEIDA 45.279.401-8

GIOVANI DE ALMEIDA ELIZABETE RAMOS PERLIR R$ 0,60

452744 EDEVALDO DONIZETE PEREIRA 40.623.290-8

APARECIDO DONIZETE PEREIRA EMERCIL VICENTE PEREIRA R$

50,81

1080567 FRANK BRUNO PEREIRA DELASCREA 71.824.498-9

ADRIANO APARECIDO PENTEADO DELASCREA CLEONICE

GALDINO PEREIRA R$ 0,48

610142 WOLLIMAN HENRIQUE DE SOUZA LOPES 48.661.722-1

ALBERTINO LOPES ANESIA DE SOUZA LOPES R$ 0,01

1094448 VINICIUS HENRIQUE DE OLIVEIRA 46.675.119-9

DEMIRSON PEREIRA DE OLIVEIRA HELOISA CAPATTO DE

OLIVEIRA R$ 0,18

766310 JEFERSON ALMEIDA RODRIGUES 49.384.109-X

SEBASTIAO MARTINS RODRIGUES LUZINETE DOS SANTOS

ALMEIDA RODRIGUES R$ 8,30

1003337 MARCOS ANTONIO SARDINHA MININ 71.341.085-1

FRANCISCO MOREIRA MININ LUZIMAR SARDINHA MUNIN R$

27,13

492045 MARCELO DONIZETE VICENTE RIBEIRO 41.349.461-5

VICTOR VICENTE RIBEIRO MARIA APARECIDA LUCIANO

RIBEIRO R$ 0,38

1083207 JUAREZ ALVES PROENÇA 24.391.589-5 FRANCISCO

ALVES PROENÇA DOMINGAS RABELO PROENÇA R$ 1,81

1015652 JOSE VITOR TOSTES VALERIO 49.841.270-2

RONALDO DOS SANTOS VALERIO GISELI CRISTINA TOSTES R$

50,16

1088590 CARLOS HENRIQUE DA COSTA 71.844.412-7

ADENILTON HERMES DA COSTA SIMONE COSTA R$ 51,00

978151 MATEUS CAMPOS DE SOUZA 55.069.906-5 ALAERTE

CAMPOS DE SOUZA MARISA FATIMA DA SILVA R$ 0,49

936952 FELIPE DE FREITAS RIBEIRO 49.399.258-3 PAULO

CESAR RIBEIRO ADRIANA MARCIA DE FREITAS R$ 0,68

1069466 LUIZ FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA 71.786.250-1

N/C LILIAN APARECIDA ALVES DE OLIVERA R$ 50,74

1088012 THIAGO WESLLEY DE OLIVEIRA 45.770.018-X

ADILSON ROBERTO DE OLIVEIRA SILVANA DE LIMA R$ 10,00

1059950 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS FREIRE

71.761.696-4 FRANCISCO JOSE PEREIRA FREIRE ANA MARIA

DOS SANTOS R$ 60,00

1080705 PEDRO DONIZETE GOMES FRANCISCO 41.220.891-X

PEDRO FRANCISCO ABIGAIL APARECIDA DE SOUZA GOMES

FRANCISCO R$ 1,54

281493 FRANCISCO CLAUDINO 40.991.197-5 OLIVIO

CLAUDINO ANTONIA DONIZETE DE ALMEIDA R$ 1,09

473413 RONALDO APARECIDO FAÇÃO 61.036.842-4 MILTON

FAÇÃO DIRCE CURY FAÇÃO R$ 0,13

837874 ALEF MICHEL FERMINO ANDRADE 44.444.300-9
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ADEMIR DE ANDRADE LUCIANE FERMINO R$ 0,04

718412 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS SIQUEIRA

47.332.359-X NIVALDO ALVES SIQUEIRA VANILDE REGINA DOS

SANTOS SIQUEIRA R$ 0,21

765698 FABIO FERNANDES OLIVEIRA DA SILVA 48.579.367-2

JOSE FERNANDES FREIRES DA SILVA MARILENE OLIVEIRA DA

SILVA R$ 2,56

1085394 LUIS FERNANDO CORREA DA SILVA 71.841.120-1

LUIS ADOLFO DA SILVA WALDETE CORREA DA SILVA R$ 1,15

942456 MURYLLO TOROSSIAN LODI 43.796.799-2 RENATO

CESAR LODI PATRICIA PINHEIRO TOROSSIAN R$ 0,06

1090898 GUILHERME JOSE CARDOSO 71.849.585-8

APARECIDO ANTONIO CARDOSO MARCIA APARECIDA

FERREIRA LEITE CARDOSO R$ 0,24

1061221 MURILO CUSTODIO FARIA BOIANI 71.765.034-0 JOSE

OSMAR BOIANI ELIANA DE FARIA R$ 0,33

1026865 WILLIAM LOPES MOREIRA 41.659.168-1 DIVINO

SANTOS MOREIRA MARLENE DA SILVA LOPES MOREIRA R$

1,57

954263 JEFERSON MOURA DA SILVA 41.545.252-1 SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA IRIA DE FATIMA MOURA R$ 0,58

794850 JOAO RENATO SANTANA IGUAL 43.647.773-7

ANTONIO CARLOS IGUAL MARIA SANTANA R$ 1,35

1085839 FABIO JONAS DA SILVA 30.759.464-6 BENEDITO

JONAS DA SILVA GERALDINA GOMES DA SILVA R$ 0,70

1022915 MATEUS EDUARDO PONTIM CORREIA 30.954.955-3

HAROLDO DONIZETI CORREIA NICE EMA PONTIM CORREIA R$

1,78

800627 MAXWELL MARCELO 61.952.385-2 ANTONIO

MARCELO FABIANA CAETANO R$ 2,99

1058568 CLAUDIO MAX SANTOS DE OLIVEIRA 56.729.567-9

N/C CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA R$ 0,48

1046741 LUIZ FELIPE ROCHA DI DONATO 71.582.552-5 LUIS

HENRIQUE DI DONATO ROSA MARIA GONÇALVES ROCHA DI

DONATO R$ 0,49

1093733 DAVID DOS SANTOS CARDOSO 71.854.369-5

AGUINALDO CARDOSO SOARES MARIA INES NERES DOS

SANTOS R$ 70,00

1100835 WESLEI MANOEL DE SOUZA 71.888.381-0 HARLEI

JOSE OTTONI DE SOUZA MARIA HELENA DOS SANTOS R$ 0,22

1067966 MARCOS ADRIANO DA SILVAFERREIRA 45.435.386-8

EDMILSON FERREIRA ANA PAULA APARECIDA DA SILVA

FERREIRA R$ 2,09

869136 HAISLAN ROGERIO GARCIA 71.277.173-6 LOURENCO

MARTINES GARCIA CLEUSELI APARECIDA RODRIGUES GARCIA

R$ 1,46

1093874 WELLINGTON BARBOZA DA COSTA 71.854.623-4

LAERCIO DA COSTA ANTONIA DE SOUZA BARBOZA DA COSTA

R$ 16,05

113574 MARCOS ALEXANDRE GOMES DA SILVA 26.834.132-1

ANTONIO GOMES DA SILVA HERMILINDA TEIXEIRA DA SILVA R$

1,64

1100833 DORI NELSON DA SILVA RODRIGUES 49.577.738-9

DORI EDSON RODRIGUES SOLANGE FERREIRA DA SILVA R$

0,33

1086733 DANIEL DE OLIVEIRA 71.843.484-5 DENILSON

FIRMINO DE OLIVEIRA ISABEL CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA R$

0,15

1087211 JOAO VITOR TEREZAM FREITAS 71.843.769-X

ADRIANO DE ASSIS FREITAS CASSIA PATRICIA DA SILVA

TEREZAM R$ 0,99

1091737 MARCELO CERASI DE LIMA 71.850.599-2 MANOEL

CRISTOVAO DE LIMA HELENA MARIA CERASI R$ 0,25

1118775 EDNEI GOMES DA SILVA 37.604.871-2 EDUVIGEM

GOMES DA SILVA ARACI NUNES DA SILVA R$ 2,87

970496 DANIEL DOS SANTOS MINI 43.606.669-5 EURIPEDES

DARCY MINI ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS MINI R$ 0,44

1007024 LEONARDO PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA

71.628.869-2 LUCIANO PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA

EVANILDE RIBEIRO MARINI R$ 1,72

74591 JOAO LUIZ DE SOUZA 16.008.214-6 MERQUIDES

JOAQUIM DE SOUZA ILIDIA DE SOUZA R$ 0,86

1113127 EDUARDO HENRIQUE ALVES FRANCISCO 53.739.659-

7 LUIS ROGERIO FRANCISCO LUZIA DE FATIMA ALVES R$ 0,35

37039 PEDRO PAULO DA SILVA 16.027.693-7 GENEZIO

FELICIANO DA SILVA MARIA GOMES DA SILVA R$ 0,08

1112974 PABLO VINICIUS RIBEIRO 45.735.824-5 AILTON

RAMOS RIBEIRO LUCIANA CARLA DE OLIVEIRA R$ 0,46

1119412 FABIO GABRIEL DE SOUZA 40.659.952-X MILTON

ANTONIO DE SOUZA APARECIDA GORET DE SOUZA R$ 10,00

876047 JEAN CARLOS RICCI SIQUEIRA 71.294.865-X

ADALBERTO SIQUEIRA REGINA HELENA RICCI SIQUEIRA R$

0,54

966831 DANILO DOS SANTOS DE SOUZA 52.721.429-2 CELIO

DE SOUZA ISABEL CRISTINA DOS SANTOS R$ 0,15

739549 EULLER LUCAS CARDOSO 61.939.882-6 EDUARDO

CARDOSO VERA LUCIA DOS SANTOS R$ 1,57

921919 DAVI ALBERE COSTA AVILA 31.391.382-1 PEDRO

ALBERE AVILA IVONE COSTA AVILA R$ 0,08

786756 SEBASTIAO LUIZ MARTINS 30.645.113-X N/C ANA

MARIA MARTINS R$ 1,30

456541 EVANDRO FARIAS DOS SANTOS 43424964-6 ANTONIO

CEZAR VASQUES DOS SANTOS EDENICE FARIAS DOS SANTOS

R$ 2,76

1040222 WESLEY ADRIANO DE ALMEIDA 71.441.839-0 FABIO

ADRIANO DE ALMEIDA ADRIANA APARECIDA DA SILVA R$ 0,65

1115628 JOSE CARLOS DE BRITO 71.198.956-4 JOSE DE

BRITO MARIA DE LOURDES BRITO R$ 1,31

881204 JOSUEL CARLOS DA SILVA 46.209.525-3 JOSE

DEODATO DA SILVA REGINA SEVERINO DA SILVA R$ 0,02

875736 ANDERSON BLAY IMENE 30.365.060-6 FRANCISCO

PRADO IMENE IRACEMA BLAY IMENE R$ 20,00

1094442 ROMULO RARYSON DE ARAUJO LIMA 58.392.999-0

FRANCISCO ARAUJO LIMA CLERISMAR CONCEICAO DE ARAUJO

LIMA R$ 0,11

675267 GILMAR GOMES DOS SANTOS 48.608.574-0 GILSON

GOMES DOS SANTOS RENILDA ANTONIO ARAUJO SANTOS R$

0,11

919359 PABLO DE ARAUJO SOUZA 71.131.827-X

FLORISMUNDO SANTANA SOUZA ANA RITA FERREIRA DE

ARAUJO R$ 12,15

306413 NEANDRO APARECIDO VENANCIO 32.555.625-8 JOSE

REGINALDO VENANCIO APARECIDA CRUZ PAIAO VENANCIO R$

139,29

127199 ROGERIO WAGNER PINTO 17.905.142-8 WAGNER

WALTHER PINTO DIRCE RODRIGUES R$ 14,06

1083196 ADAO DA CONCEICAO DOS SANTOS 57.217.937-6

JOSE VIEIRA DOS SANTOS MARIA INEZ DA CONCEICAO DOS

SANTOS R$ 40,16

1107891 MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS 71.919.208-0 TADEU

FERNANDES DOS SANTOS PATRICIA REGINA VIEIRA R$ 0,18

1058352 GABRIEL VINICIUS FERRAZ 71.760.341-6 JOSE

CARLOS FERRAZ SIMONE CRISTIANE LONGO R$ 1,24

912405 RENATO MARACIA 61.666.566-0 N/C MARILEIDE

APARECIDA MARACIA R$ 2,55

1069876 PEDRO HENRIQUE MIRANDA CAMARA 71.788.367-X

PAULO EGIDIO CAMARA MARIA JUCELENA MIRANDA DO

NASCIMENTO R$ 0,93

1116914 ALYSON DE SOUZA 58.298.942-5 SULIVAN JOSE DE

SOUZA IDELMA CONCEICAO DE SOUZA R$ 0,02

835129 LUIS CARLOS SILVA ROCHA 71.183.269-9 ANTONIO

CARLITO PIRES ROCHA MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO

SILVA R$ 0,56

1043801 RAFAEL BARBOSA DOS SANTOS 71.719.816-9

ADAGIL RODRIGUES DOS SANTOS ELISETE APARECIDA

BARBOSA R$ 102,37

1116286 LUCAS LUIZ DA SILVA 71.940.829-5 ANTONIO ROSA

DA SILVA ELISANGELA IMACULADA MIRANDA R$ 0,11

373094 JULIO CESAR NASCIMENTO 33.558.952-2 N/C MARA

APARECIDA DO NASCIMENTO R$ 0,27

1024497 CARLOS EDUARDO FERNANDES 49.660.341-3 N/C

MARIA APARECIDA FERNANDES R$ 2,58

703846 DEIGLES WASHINGTON PUGA 61.844.990-5

ADEMILSON ALVES PUGA JUCELEI MARCIA DA SILVA PUGA R$

13,60

791282 LEONARDO JAIR DE SOUZA REZENDE 71.072.075-0

ANTONIO CARDOSO REZENDE FATIMA APARECIDA DE SOUZA

R$ 1,01

852106 ANDERSON GERALDO COLLUCCI 61.570.003-2

APARECIDO DONIZETE COLLUCCI MARIA APARECIDA

DONIZETE COLLUCCI R$ 27,38

1127547 ISMAEL MONTEIRO DE MELO 71.966.475-5 PEDRO

CAVALCANTE DE MELO CORINA MONTEIRO DE MELO R$ 0,78

1121773 DIRCEU LUIZ JUNIOR 71.951.467-8 DIRCEU LUIZ

CRISTIANE TOZZI ESPADONI R$ 1,71

1069022 MAICOM APARECIDO CAETANO DE SOUZA

71.785.714-1 ANGNELO GERALDO DE SOUZA LUCIANA

APARECIDA CAETANO DE SOUZA R$ 1,05

1103943 WELLINGTON LEANDRO FRANCISCO 71.891.770-4

N/C SIMONE APARECIDA FRANCISCO R$ 0,88

886368 RAYNER ARNALDO DA SILVA PACAGNELA 71.321.757-

1 ANTONIO VIOLANTE FORTUNATA PARISI R$ 0,17

1104071 IGOR RICARDO DA SILVA ARCHANJO 71.891.663-3

N/C SIMONE APARECIDA DA SILVA ARCHANJO R$ 0,37

587815 CLAYTON MARCELINO DA SILVA 45.276.042-2

VANDERLEI VIEIRA DA SILVA MARIA AUGUSTA MARCELINO DA

SILVA R$ 2,72

1037569 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA GONÇALVES

31.391.523-4 MARCOS CESAR GONCALVES CECILIA

RODRIGUES DA SILVA R$ 0,47

1114600 DILSON RAMOS SELIS 71.938.350-X MILTON RAMOS

SELIS MARIA MAURA GOMES SELIS R$ 2,69
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1126437 AMILTON RODRIGUES DE BRITO 24.567.096-8

AGUSTINHO AMARIO DE BRITO MARIA JOSE RODRIGUES DE

BRITO R$ 0,50

894297 ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS 71.055.795-4 MANOEL

LUIZ VIEIRA DOS SANTOS LEONICE DOS SANTOS R$ 0,24

1126209 ISRAEL ADAO DA SILVA REIS 71.787.995-1 JOSE

ADAO DOS REIS GIOVANIA LOPES DA SILVA R$ 13,69

1112966 WELLINGTON NASCIMENTO RUFINO 71.925.163-1

JOEL APARECIDO RUFINO ARLETE DONIZETTI DO NASCIMENTO

R$ 0,71

572966 MARCIO HENRIQUE MARQUES RODRIGUES

47.506.935-3 JAIR BENEDITO RODRIGUES ANA CLAUDIA

MARQUES R$ 0,58

1137845 ANDRE LUIZ TEIXEIRA MARTUCHI 41.582.831-4 LUIZ

MARTUCHI VALDECIR TEIXEIRA MARTUCHI R$ 122,00

876953 CLEITON WILLIAN DOS REIS 71.297.828-8 ELIAS

ELISEU DOS REIS RITA DE ALELUIA RAMOS SABARA DOS REIS

R$ 14,50

1115465 TIAGO ORLANDO INACIO 41.836.680-9 ORLANDO

INACIO CELIA MARIA DA SILVA INACIO R$ 0,49

1118221 LUIS GUILHERME FRANCISCO DIAS 71.944.570-X

LUIS FERNANDO DIAS TATIANA FRANCISCO R$ 0,82

1122790 VINICIUS VILELA DO NASCIMENTO 71.953.530-X

ANTONIO CARLOS DE REZENDE DO NASCIMENTO PRISCILA

VELOZO VILELA R$ 1,26

1113562 CALIL NASSIM SOBRINHO 23.858.552-9 IBRAHIM

NASSIM SOBRINHO MARIA WEBBE KHALIL R$ 0,24

1130338 JOAO GABRIEL BARBOSA DA SILVA 53.110.962-8

JOAO BARBOSA DA SILVA VALENTINA DO CARMO BARBOSA R$

0,31

1111106 DEIVID DOS SANTOS ANDRADE 71.923.335-5

ANTONIO ANDRADE JUNIOR SILVIA HELENA ALVES DOS

SANTOS R$ 0,48

974674 ANTONIO EUGENIO FLORENTINO JUNIOR 42.216.291-7

ANTONIO EUGENIO FLORENTINO ELIANA TRISTAO DE

OLIVEIRA FLORENTINO R$ 0,19

403869 WILLIAN DE OLIVEIRA 42.027.562-9 N/C MARIA

AUGUSTA JESUS DE OLIVEIRA R$ 0,73

615426 ANDSON DE LACERDA MACAUBA 28.314.329-0 JOAO

MACAUBA MARIA APARECIDA DE LACERDA MACAUBA R$

15,00

1133672 JOSIAS LEITE NETO 71.254.504-9 ALIPIO SOUZA

LEITE ROSALINA GONCALVES SANTOS R$ 1,87

1117683 RAFAEL DE BRITO DA SILVA 38.640.285-1 EDISON

VALE DA SILVA TATIANA CRISTINA DE BRITO DA SILVA R$ 0,77

1119242 REINALDO DONIZETTI DOMINGOS 39.936.867-X

VICENTE DOMINGOS GENI FRANCO DOMINGOS R$ 2,39

Republicado por conter incorreções.

PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA

DESPACHO Nº 138 DE 11 DE MARÇO DE 2024.

PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA

Despacho do Diretor Técnico III, n.º 138/2024, de 11-03-2024

Determinando a realização de Apuração Preliminar para a

devida averiguação dos fatos ocorridos em 08-03-2024, nos termos

do artigo 1º da Resolução SAP-12, de 24-01-2022 e artigo 264 da Lei

nº 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar nº 1.361,

de 21-10-2021. (Comunicado de Evento nº 070/2024) (A.P. nº

03/2024 – SEI 006.00083631/2024-72).

 

CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO FEMININO DE ARARAQUARA

PORTARIA DTII Nº 03/2024

A Diretora Técnica II do Centro de Ressocialização

Feminino de Araraquara, no uso de suas atribuições legais,

resolve ELOGIAR, os servidores dos Turnos Noturnos II e IV e a

Diretoria do Núcleo de Segurança e Disciplina:

- Madalena Silva de Morais, RG. 28.181.251-2,

Chefe de Seção, da Equipe de Segurança e Disciplina – Turno

II;

- Jaqueline Pereira Ribeiro, RG. 45.660.240-9,

Agente de Segurança Penitenciária;

- João Carlos Domingos, RG. 19.261.248-7, Agente

de Segurança Penitenciária;

- Milena Carvalho Nunes, RG. 47.360.133-3,

Agente de Segurança Penitenciária;

- Samira Rodrigues dos Santos, RG.43.349.545-5,

Agente de Segurança Penitenciária;

- Sueli Ribeiro da Silva, RG. 43.381.712-4, Agente

de Segurança Penitenciária;

- Ariane Cibele Matado, RG: 43.603.212-0,

Diretora do Núcleo de Segurança e Disciplina.

Pela presteza, comprometimento, eficiência e

disponibilidade da Diretoria e das Equipes de Segurança e

Disciplina desta Unidade Prisional que além dos

procedimentos de praxe efetuados no cotidiano, realizaram

de forma exemplar o controle e a disciplina da população

carcerária nas alas de convivência, após medidas

administrativas adotadas no início deste exercício para o

fechamento programado do pátio, limitando o horário de

acesso das reeducandas ao espaço. Exerceram suas

atribuições com dedicação e cuidado, sendo merecedores de

público RECONHECIMENTO, devido ao elevado espírito

profissional.

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA DE BAURU

DESPACHOS DO DIRETOR TÉCNICO III

Despacho do Diretor Técnico III, de 29-2-2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento

n° 183/2024, deste CPP II de Bauru, e no uso da atribuição que me é

conferida pelo artigo 1º, do Decreto 57.391/2011, DETERMINO, nos

termos do artigo 264 e ss. da Lei 10.261/68, alterada pela Lei

Complementar nº. 1.361, de 21 de outubro de 2021 e da Resolução

SAP 12/2022, a instauração de Apuração Preliminar para apurar

possível responsabilidade funcional, quanto ao ingresso de aparelho

celular no interior da Unidade. Ficam designados os servidores Paulo

Henrique Lopes da Silva, Supervisor Técnico III-Substituto, como

Autoridade Apuradora, e Daniela F. S. Lenharo Araújo, Agente de

Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os

servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições

normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de

apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua

o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo,

ambos da Lei n.º 10.261/1968. (AP 22/2024)

Despacho do Diretor Técnico III, de 08-3-2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento

n° 188/2024, deste CPP II de Bauru, e no uso da atribuição que me é

conferida pelo artigo 1º, do Decreto 57.391/2011, DETERMINO, nos

termos do artigo 264 e ss. da Lei 10.261/68, alterada pela Lei

Complementar nº. 1.361, de 21 de outubro de 2021 e da Resolução

SAP 12/2022, a instauração de Apuração Preliminar para apurar

possível responsabilidade funcional, quanto ao óbito de sentenciado.

Ficam designados os servidores Paulo Henrique Lopes da Silva,

Supervisor Técnico III-Substituto, como Autoridade Apuradora e

Daniela F. S. Lenharo Araújo, Agente de Segurança Penitenciária, que

irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão

sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar,

de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30

(trinta) dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a

ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei n.º 10.261/1968. (AP

23/2024)

Despacho do Diretor Técnico III, de 05-3-2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento

189/2024, deste CPP II de Bauru, e no uso da atribuição que me é

conferida pelo artigo 1º, do Decreto 57.391/2011, DETERMINO, nos

termos do artigo 264 e ss. da Lei 10.261/68, alterada pela Lei

Complementar nº. 1.361, de 21 de outubro de 2021 e da Resolução

SAP 12/2022, a instauração de Apuração Preliminar para apurar

possível irregularidade funcional. Ficam designados os servidores

Paulo Henrique Lopes da Silva, Supervisor Técnico III-Substituto, como

Autoridade Apuradora, e Daniela F. S. Lenharo Araujo, Agente de

Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os

servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições

normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de

apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º

do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos

da Lei n.º 10.261/1968. (AP 24/2024)

Despacho do Diretor Técnico III, de 11-3-2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento

n° 190/2024, deste CPP II de Bauru, e no uso da atribuição que me é

conferida pelo artigo 1º, do Decreto 57.391/2011, DETERMINO, nos

termos do artigo 264 e ss. da Lei 10.261/68, alterada pela Lei

Complementar nº. 1.361, de 21 de outubro de 2021 e da Resolução

SAP 12/2022, a instauração de Apuração Preliminar para apurar

possível responsabilidade funcional, quanto ao ingresso de aparelho

celular no interior da Unidade. Ficam designados os servidores Paulo

Henrique Lopes da Silva, Supervisor Técnico III-Substituto, como

Autoridade Apuradora, e Daniela F. S. Lenharo Araujo, Agente de
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Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os

servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições

normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de

apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua

o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo,

ambos da Lei n.º 10.261/1968. (AP 25/2024)

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE JARDINÓPOLIS

CENTRO ADMINISTRATIVO

PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO - EXERCICIO DE 2024

 

PORTARIA Nº 113/2024

 
 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013:

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para constituir a COMISSÃO

JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO, desta Unidade

Prisional, os seguintes servidores:

Como titular: LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos, THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG:

33.701.215-5, Diretor II do Centro Administrativo, como

membros da Comissão.

Como suplentes: SÉRGIO EDMAR DA

SILVA, RG: 26.809.652 – 1, Agente de Segurança Penitenciáriae

LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, RG: 28.740.002-5, Agente de

Segurança Penitenciária.

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 55/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 114/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuízo de suas

atividades, cargos/funções, para constituir a COMISSÃO DE

RECEPÇÃO DE MATERIAIS / SERVIÇOS, desta Unidade

Prisional:

Como titular: LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos, THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG:

33.701.215-5, Diretor II do Centro Administrativo, FAUSTO

PEDRO GRACCHIA JUNIOR, RG: 30.542.205-4, Agente de

Segurança Penitenciária, SÉRGIO EDMAR DA SILVA, RG:

26.809.652–1, Agente de Segurança Penitenciária, como

membros da Comissão.

Como suplentes:LEANDRO ROGÉRIO

IZIPPATO, RG: 28.740.002-5, Agente de Segurança

Penitenciária, PAULO ROGÉRIO DE ANDRADE, RG:

28.150.716-8 Diretor I do Núcleo de Infraestrutura e

Conservação, AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS, RG:

22.297.695-0, Diretor Técnico II do Centro de Trabalho e

Educação, JORGE LUIS SOEIRA, RG: 19169319 – 4, Agente de

Segurança Penitenciária.

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 56/2024

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 

PORTARIA Nº 115/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para constituir a equipe que deverá

proceder as VISTORIAS NAS RESIDENCIAS 01 E 02 –

PROPRIO DO ESTADO, desta Unidade Prisional, os seguintes

servidores:

Como titular: PAULO ROGÉRIO DE

ANDRADE, RG: 28.150.716-8 Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação e THIAGO RAFAEL SOARES

MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo, como membros da Comissão.

 

Como suplente: LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos, RODRIGO CANTO VARGAS, RG: 33.302.851-X,

Agente de Segurança Penitenciária.

 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 57/2024

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 

 
 

PORTARIA Nº 116/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para constituir a COMISSÃO DE

RECEPÇÃO DE MEDICAMENTOS, desta Unidade Prisional, os

seguintes servidores:

Como titulares: JOELMA MENEZES

FERNANDES, RG: 24.156.084-6, diretor Técnico I do Núcleo de

Saúde e TATIANE DE OLIVEIRA SPINA, RG: 43.2.8.569-0,

Diretor Técnico II do Centro de Reintegração e Assistência à

Saúde, como membro.

 

Como suplentes:SABRINA BALEJO

LEITE FRANKE, RG: 27.489.352-6, agente técnico de

assistência a saúde (assistente social), LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos, THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG:

33.701.215-5, Diretor II do Centro Administrativo.

 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 58/2024

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.
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PORTARIA Nº 117/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

RESOLVE:

DESIGNAR, sem prejuízo de suas

atividades, cargos/funções, os RESPONSÁVEIS PELO

ALMOXARIFADO, desta Unidade Prisional:

 

LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS, RG:

30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos e

THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5,

Diretor II do Centro Administrativo.

 

Como suplentes:FAUSTO PEDRO

GRACCHIA JUNIOR, RG: 30.542.205-4, Agente de Segurança

Penitenciária e SÉRGIO EDIMAR DA SILVA, RG: 26.809.652-1,

Agente de Segurança Penitenciária.

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria59/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 118/2024

 
 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GESTORES DOS

CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS,

desta Unidade Prisional, para o exercício de 2024, os seguintes

servidores:

Como titulares: AGUINALDO BATISTA

DOS SANTOS, RG: 22.297.695-0, Diretor Técnico II do Centro

de Trabalho e Educação e LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS,

RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos.

Como suplentes: THIAGO RAFAEL

SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo, VICTOR MANTOVANI GOSH, RG: 24.923.884-

6, Diretor Técnico I do Núcleo de Educação.

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 61/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 

PORTARIA Nº 119/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

DESIGNAR, sem prejuízo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GESTORES DOS

CONTRATOS DE GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS,

desta Unidade Prisional, para o exercício de 2024, os seguintes

funcionários:

Como titular: PAULO ROGÉRIO

ANDRADE, RG: 28.150.716-8, Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação.

Como suplentes:THIAGO RAFAEL

SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo, LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS, RG:

30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos.

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 62/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 

PORTARIA Nº 120/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuízo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GESTORES DO

CONTRATO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA

CORPORATIVA, desta Unidade Prisional, para o exercício de

2024, os seguintes servidores:

Como titular: LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos.

Como suplentes:PAULO ROGÉRIO

ANDRADE, RG: 28.150.716-8, Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação e THIAGO RAFAEL SOARES

MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo.

 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 63/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 

PORTARIA Nº 121/2024

 

O Senhor O Senhor RODRIGO PEREIRA

DOS REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III, deste

Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR, sem prejuízo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GESTORES DO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÁS - GLP, desta Unidade

Prisional, para o exercício de 2024, os seguintes funcionários:

Como titular: LIVIA MARIA DA SILVA

MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos.

Como suplente:THIAGO RAFAEL

SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo, AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS, RG:

22.297.695-0, Diretor Técnico II do Centro de Trabalho e

Educação.

 
 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 64/2024.

 

Publique-se.
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Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 

PORTARIA Nº 122/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

RESOLVE:

 
 

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GUARDIÃO DA

ECONOMIA, desta Unidade Prisional, para o exercício de 2024,

os seguintes funcionários:

Como titular: THIAGO RAFAEL SOARES

MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo.

Como suplente:PAULO ROGÉRIO DE

ANDRADE, RG: 28.150.716-8, Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação.

 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024 e

revoga os efeitos da Portaria 65/2024.

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 
 

PORTARIA Nº 123/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

RESOLVE:

 
 

DESIGNAR para, sem prejuízo de suas

atribuições e atividades legais, compor a Comissão de

Responsáveis para a DESTRUIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, os servidores:THIAGO

RAFAEL SOARES MARTINS, RG 33.701.215-5, Diretor II do

Centro Administrativo e VINICIUS MASSERATI ROSADA, RG

42.290.399-1, Agente de Segurança Penitenciária.

 

Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01.01.2024 e revoga

os efeitos da Portaria 66/2024.

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 

 

PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO III – Substituto - nº 124/2024

Dispõe sobre a designação de

servidores para compor a Comissão

Subsetorial de Inventário de Bens Móveis e

de Estoques, no âmbito da Unidade Gestora

Executora – 380259, denominada CENTRO

DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE

JARDINÓPOLIS

 
 

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 63.616,

de 31 de julho de 2.018, que instituiu o Sistema de Gestão do Patrimônio

Mobiliário e de Estoques do Estado, no âmbito da Administração Direta,

Autarquia e Fundacional, resolve:

Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou funções,

para compor a Comissão Subsetorial de Inventário de Bens Móveis e de

Estoques de que trata o artigo 7º do Decreto nº 63.616, de 31 de julho de

2.018, Unidade Gestora Executora – 380259, denominada CENTRO DE

PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE JARDINÓPOLIS, os seguintes servidores:

Como Titulares:

THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do

Centro Administrativo.

PAULO ROGÉRIO ANDRADE, RG: 28.150.716-8, Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação;

GERIEL GENARO, RG: 19.406.640-X, Supervisor Técnico III

SILVIO LUIS FERREIRA DE CAMARGO, RG:41.798.959-3, Diretor I do

Núcleo de Pessoal.

Como Suplentes:

LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I do Núcleo

de Finanças e Suprimentos

RODRIGO CANTO VARGAS, RG: 33.302.851-X, Agente de Segurança

Penitenciária.

Os servidores designados nesta Portaria exercerão as

atividades previstas nos artigos 8º, 9º, 10 do Decreto nº 63.616, de 31 de

julho de 2.018, em observâncias as demais normas aplicáveis à espécie,

cumulando as competências constantes do artigo 12º, do mesmo Decreto,

caso não constituído Grupo de Trabalho nas unidades administrativas;

Os membros integrantes desta Comissão Subsetorial de

Inventário de Bens Móveis e de Estoques não serão remunerados pelo

exercício dessa função, sendo os serviços considerados como relevantes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à 01.01.2024 e revoga os efeitos da Portaria

67/2024.

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 125/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013, considerando o disposto nos incisos L e LX do art.

6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

1. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto

Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de 2023, que

regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1°

de abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação,

dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São

Paulo.

2. Considerando que o agente de contratação é a pessoa

designada pela autoridade competente, entre servidores

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

3. Considerando que a comissão de contratação é o

conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em

caráter permanente ou especial, com a função de receber,

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar, sem prejuízo de suas atribuições e

atividades legais, no exercício de 2024 para compor a equipe

de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, E DA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO desta Unidade, realizados nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, os

servidores:

THIAGO RAFAEL SOARES MARTINS, RG: 33.701.215-5,

Diretor II do Centro Administrativo;

LIVIA MARIA DA SILVA MARTINS, RG: 30.646.164-X, Diretor I

do Núcleo de Finanças e Suprimentos; e

JORGE LUIS SOEIRA, RG: 19169319 – 4, Agente de

Segurança Penitenciária;

LEANDRO ROGÉRIO IZIPPATO, RG: 28.740.002 – 5, Agente

de Segurança Penitenciária
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Art. 2º - Cientifique-se os interessados, anexando cópia

desta em seus respectivos prontuários funcionais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 01de janeiro de 2024.

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 
 

PORTARIA Nº 126/2024

 

O Senhor RODRIGO PEREIRA DOS

REIS, RG: 33.214.073-8/ SSP-SP, Diretor Técnico III-Substituto,

deste Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto

59.337/2013.

RESOLVE:

 
 

DESIGNAR, sem prejuizo de suas

atividades, cargos/funções, para atuar como GESTORES DO

CONTRATO DE ANÁLISE, COLETA E TRATAMENTO DE

ÁGUA, desta Unidade Prisional, para o exercício de 2024, os

seguintes funcionários:

Como titular: THIAGO RAFAEL SOARES

MARTINS, RG: 33.701.215-5, Diretor II do Centro

Administrativo.

Como suplente: PAULO ROGÉRIO DE

ANDRADE, RG: 28.150.716-8, Diretor I do Núcleo de

Infraestrutura e Conservação.

 

A presente portaria entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 01.01.2024

 

Publique-se.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 12/03/2024

Tendo em vista, os termos constantes do comunicado de evento número 68/2024, datado de 09 de

março último, subscrito pela Senhora F.L.M., Agente de Segurança Penitenciária; e no uso da atribuição

que me é conferida pelo artigo 41, inciso VIII, do Decreto n.º 49.642, de primeiro de agosto de 2005,

DETERMINO; nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, com redação dada pela Lei Complementar n.º 1.361, de 21/10/2021, a

realização de Apuração Preliminar.

Ficam designados os servidores A.A.F., RG. 35.100.013-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade

Apuradora, e S.S.S.J., RG. 22.033.894-2, Agente de Segurança Penitenciaria, que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do

artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (Despacho n.º

09/2024)

Conclusos à Autoridade Apuradora.

Cumpra-se.

 
Tendo em vista, os termos constantes do comunicado de evento número 69/2024, datado de 09 de

março último, subscrito pela Senhora R.S.R.C., Agente de Segurança Penitenciária; e no uso da

atribuição que me é conferida pelo artigo 41, inciso VIII, do Decreto n.º 49.642, de primeiro de agosto de 2005,

DETERMINO; nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, com redação dada pela Lei Complementar n.º 1.361, de 21/10/2021, a

realização de Apuração Preliminar.

Ficam designados os servidores A.A.F., RG. 35.100.013-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade

Apuradora, e S.S.S.J., RG. 22.033.894-2, Agente de Segurança Penitenciaria, que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do

artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (Despacho n.º

10/2024)

Conclusos à Autoridade Apuradora.

Cumpra-se.

 
Tendo em vista, os termos constantes do comunicado de evento número 70/2024, datado de 10 de

março último, subscrito pela Senhora T.V.L., Agente de Segurança Penitenciária; e no uso da atribuição

que me é conferida pelo artigo 41, inciso VIII, do Decreto n.º 49.642, de primeiro de agosto de 2005,

DETERMINO; nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, com redação dada pela Lei Complementar n.º 1.361, de 21/10/2021, a

realização de Apuração Preliminar.

Ficam designados os servidores A.A.F., RG. 35.100.013-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade

Apuradora, e S.S.S.J., RG. 22.033.894-2, Agente de Segurança Penitenciaria, que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do

artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (Despacho n.º

11/2024)

Conclusos à Autoridade Apuradora.

Cumpra-se.

 
Tendo em vista, os termos constantes do comunicado de evento número 71/2024, datado de 10 de

março último, subscrito pela Senhora T.V.L., Agente de Segurança Penitenciária; e no uso da atribuição

que me é conferida pelo artigo 41, inciso VIII, do Decreto n.º 49.642, de primeiro de agosto de 2005,

DETERMINO; nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, com redação dada pela Lei Complementar n.º 1.361, de 21/10/2021, a

realização de Apuração Preliminar.

Ficam designados os servidores A.A.F., RG. 35.100.013-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade

Apuradora, e S.S.S.J., RG. 22.033.894-2, Agente de Segurança Penitenciaria, que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo

iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o §1º do

artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (Despacho n.º

12/2024)

Conclusos à Autoridade Apuradora.

Cumpra-se.

 

PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - PIRAJUÍ II

PORTARIA 046/2024-DTIII

 

CENTRO ADMINISTRATIVO

PORTARIA 046/2024-DTIII

 

 

 

O Senhor Antonio de Freitas Gomes, RG

6.918.314-4, Diretor Técnico III , da Penitenciária “Luiz

Gonzaga Vieira” de Pirajuí, no uso de suas atribuições legais

delegadas pelo Decreto 49.642 de 02/06/2005, e legislação

correlata; e considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º

, 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Estadual nº

68.220/23; resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, sem prejuízos de suas

atividades, cargos ou funções, os seguintes servidores para

atuarem como agentes de contratação nos procedimentos

regidos pela Lei nº 14.133/2021:

I - ROSEMARY DE PINA TARDIN GRANA,

RG:21.685.848-3, Diretor II do Centro Administrativo;

II-VERENE APARECIDA DOS SANTOS GULMINI,

RG:46.653.894-7, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos;

III-ROSIMEIRE APARECIDA JULIOLI CARVALHO,

RG:22.952.639-1, Oficial Administrativo;

IV-LUIZ ALBERTO CHAVES, RG 20.927.816-X,

Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI;

V-LINCOLN DE OLIVEIRA VARGAS, RG 28.285.942-

1, Supervisor Técnico III.

§ 1º - Nas licitações processadas por meio da

modalidade pregão, os agentes de contratação designados

serão pregoeiros e entre si pregoeiros substitutos, nos termos

do art. 8º, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º -São atribuições do agente de contratação,

em especial: acompanhar e executar as atividades

necessárias ao bom andamento da licitação, até a

homologação; tomar decisões em prol da boa condução da

licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de

demandas às áreas das unidades de contratações,

descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário; acompanhar os trâmites da

licitação e promover as diligências necessárias se for o

caso,para a boa execução do calendário de que trata o

Decreto nº 67.689, de 3 de maio de 2023, observado o grau

de prioridade da contratação; e conduzir e coordenar a

sessão pública da licitação, entre outras ações.

§ 3º Os seguintes arrolados no "caput" poderão

atuar como membros da equipe de apoio, desde que não

estejam exercendo outras funções no respectivo processo

licitatório.

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para, sob

a presidência do primeiro, compor a Comissão de Contratação

desta Unidade Prisional, em caráter permanente:

I- ANTONIO DE FREITAS GOMES, RG:6.918.314-4,

Diretor Técnico III;

II - ROSEMARY DE PINA TARDIN GRANA,

RG:21.685.848-3, Diretor II do Centro Administrativo;

III-VERENE APARECIDA DOS SANTOS GULMINI,

RG:46.653.894-7, Diretor I do Núcleo de Finanças e

Suprimentos;

IV-ROSIMEIRE APARECIDA JULIOLI CARVALHO,

RG:22.952.639-1, Oficial Administrativo;

V-LUIZ ALBERTO CHAVES, RG 20.927.816-X,

Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI;

VI-LINCOLN DE OLIVEIRA VARGAS, RG 28.285.942-

1, Supervisor Técnico III.

§ 1º Em suas ausências ou impedimentos, o

Presidente da Comissão da Contratação será substituído pelos

demais membros, na ordem indicada no art. 2º desta Portaria.
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§ 2º A Comissão de Contratação deverá se reunir

com, no mínino, três membros, nos termos do art. 12 do

Decreto Estadual 68.220/2023, cabendo ao Presidente da

Comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor

para substituir o membro afastado ou impedido.

§3º Nas contratações diretas de pequeno valor as

atribuições poderão ser executadas por um membro da

Comissão de Contratação, individualmente.

§ 4º A Comissão de contratação cabe: substituir o

agente de contratação, quando a licitação envolver a

contratação de bens ou serviços especiais, sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos de

habilitação e sua vaidade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia e julgar documentos relativos aos procedimentos

auxiliares previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021.

 

Art. 3º A designação de comissão de contratação

em caráter permanente não impede eventual designação da

comissão de contratação em caráter especial, quando as

circunstâncias de contratação específica assim exigirem.

Art. 4º A equipe de apoio será formada,

preferencialmente, por pessoas com conhecimentos técnicos

no assunto sobre o qual será solicitado o auxílio.

Art. 5º A indicação do agente de contratação

(pregoeiro) e de equipe de apoio de cada certame será

formalizada pelo Diretor Técnico III desta Unidade Prisional, no

respectivo processo de licitação.

Art. 6º O Agente de Contratação e o Presidente da

Comissão de Contratação poderão ser solicitar auxílio técnico

complementar para análises relativas as qualificações

técnica, econômico-financeira e jurídica, inclusive de

servidores não listados nesta Portaria.

Art.7º Esta portaria entra em vigor a partir da

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Ciência aos interessados.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO

NÚCLEO ADMINISTRATIVO

SALDO INATIVO PECÚLIO

 

Considerando o Parecer CJ/SAP nº 1090/2005, que

determina que os numerários e pertences deixados por

sentenciados na Unidade em virtude de sua liberação, evasão

ou morte, e a notificação dos liberados e dos herdeiros dos

falecidos do referido, torno pública a relação abaixo,

cientificando-se que possuem numerário na conta pecúlio da

Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto, estipulando o prazo

de 30 (trinta) dias para manifestação de possíveis

interessados da existência do indignado numerário, devendo

os interessados munidos de documento de identidade, e no

caso de falecimento, documento que comprove o parentesco

e documento que demonstre seu direito a efetuar a retirada

do numerário na Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto, sito

a rua Alfredo Condeixa, nº 1666 - Parque Ribeirão Preto -

Ribeirão Preto/SP. Após esse prazo, o referido valor deve ser

recolhido aos cofres públicos.

Levantamento do saldo de inativos até

13/03/2019 - Pecúlio da Penitenciária Feminina de Ribeirão

Preto.

Matr. Nome Total Motivo Data

923223 CLAUDISANGELA APARECIDA DE ALMEIDA19,98 ALVARÁ DE SOLTURA 15/03/2018

728511 PATRICIA ROMAO DE PAULA 72,27 ALVARÁ DE SOLTURA 15/03/2018

955649 MARLENE APARECIDO GALIASO 23,31 ALVARÁ DE SOLTURA 16/03/2018

1047783DAYANE PATRICIA DA SILVA JESUS 79,4 ALVARÁ DE SOLTURA 16/03/2018

1098021BEATRIZ DE SOUZA SILVA 51,85 ALVARÁ DE SOLTURA 20/03/2018

1031185LILIAN APARECIDA FERNANDES DE GODOY139,59 ALVARÁ DE SOLTURA 11/04/2018

318398 TEREZINHA JESUS DE PAULA MATIAS 57,34 PROGRESSÃO AO REGIME ABERTO04/05/2018

752836 CAMILA PINHAL 20,29 PROGRESSÃO

846120 SAMIRA GAMA 22,76 ABANDONO

1038543PATRICIA PAULA DOS SANTOS 64,19 PROGRESSÃO

1075122DAISA DONIZETE GONÇALVES MACEDO77,72 PROGRESSÃO

862207 ANDREIA PEREIRA LEITE 68,09 LIVRAMENTO C

1111009HELENA TRITOLA FERREIRA 44,21 ALVARÁ DE SO

938646 MARIA APARECIDA DA SILVA 86,89 PROGRESSÃO

1048222STEFANI DA SILVA 97,75 ALVARÁ DE SO

1094170ALESSANDRA MENDONÇA DE SOUZA 20,98 PROGRESSÃO

1073295DEBORA DEZONTINE GARCIA 0,84 ALVARÁ DE SO

887307 ALESSANDRA BELINI 8,6 PROGRESSÃO

959211 LUCIENE APARECIDA PEREIRA 198,68 LIVRAMENTO C

1111462ROSELI PEREIRA COSTA 0,07 ALVARÁ DE SO

277700 SILMARA APARECIA COMINATO 37,95 PRISÃO ALBER

901620 LUCIANA CARDOSO BONONI FERRI 30,36 PROGRESSÃO

894999 ZELIA DA SILVA 169,95 LIVRAMENTO C

745416 MARA ALVES DE PAULA 19,63 LIVRAMENTO C

804646 ELIZEIDE RODRIGUES DE SOUZA 45,22 PRISÃO ALBER

1121148VANESSA PECHEL 12,41 ALVARÁ DE SO

1130408ROSANA PEREIRA DE JESUS 141,87 PROGRESSÃO

432815 MERCIA DA SILVA 150,07 ALVARÁ DE SO

1133674LETICIA DAIANE DE OLIVEIRA 127,86 ALVARÁ DE SO

1124564FRANCIELE FERNANDA BATISTA AUGUSTO4,65 ALVARÁ DE SO

1124816MARCIA MARIA DE PAULA 15,83 ALVARÁ DE SO

675094 CRISTIANE ALVES 74,43 PRISÃO ALBER

1047788ANA PAULA REGINA ROSA 144,75 PRISÃO ALBER

192991 PATRICIA DA SILVA LOPES 67,91 PRISÃO ALBER

1118491PATRICIA RIBEIRO COUTINHO 33,39 PRISÃO ALBER

520244 GISLENE LOPES MARTINS 12,14 PRISÃO ALBER

1089081ELIANA CRISTINA GALDINO 6,45 MORTE NATUR

1120540ALESSANDRA DE OLIVEIRA ALVES 400,55 ALVARÁ DE SO

 

PENITENCIÁRIA I DE SERRA AZUL

DESPACHO Nº 072/24 DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 11-03-2024

Determinando a realização de Apuração Preliminar para a

devida averiguação dos fatos ocorridos em 07-03-2024, nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 12, de 24-01-2022 e

artigo 264 da Lei nº 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar nº 1.361, de 21-10-2021 (Comunicado de

Evento nº 058/2024)(A.P. nº 004/2024)(SEI-

006.00083955/2024-19).

PENITENCIÁRIA SARGENTO PM ANTONIO LUIZ DE SOUZA - REGINÓPOLIS II

PORTARIA Nº036, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

O Diretor Técnico III da Penitenciária Sargento PM Antônio Luiz de Souza

de Reginópolis, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

estabelecidas pelo Decreto nº 48.905/2004, tendo em vista o que determina

o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida

em 26 de maio de 2017, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho

de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, RESOLVE:

Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da prestação

de serviços de manutenção corretiva para equipamento de Raios-X -

Processo: 006.00082642/2024-35.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao

Quadro Permanente desta Unidade Prisional, para, sob a presidência do

primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:

Presidente: Ana Cristina dos Santos Maffei – matricula: 15.508.780-01

Requisitante: Rosana Ines Ferreira– matricula: 11.276.484-01

Responsável Técnico: Carlos Augusto Pereira – matricula: 12.207.627-

01

Integrante Administrativo: Sara Eliane da Silva Barbosa – matricula:

14.157.639-01

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas

as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de

acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado

pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e

esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a

conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da

licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 2 dias para conclusão do Estudo Técnico

Preliminar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE GESTOR DE CONTRATO Nº 09, DE 12 DE MARÇO DE 2024
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O Senhor Diretor Técnico III do Departamento de
Administração da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Central do Estado, tendo em vista a competência ora atribuída
através do Decreto 57.688/2011 e considerando a necessidade de
designar servidores para atuarem como gestores
do  Contrato  CUSD nº 168703/DPCP e CCER nº
168704/DPCP firmado pelo Departamento de Administração desta
Coordenadoria e  COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ,  CNPJ:
33.050.196/0001-88.

Resolve:

Artigo 1º  - Designar, sem prejuízos de seu cargo e
função, em conformidade com o Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93,
atuar como Gestor do Contrato CUSD nº 168703/DPCP e CCER nº
168704/DPCP  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO,  Processo SEI nº
006.00008869/2023-38, referente à CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA destinado à sede
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do
Estado, a servidora:  Tamara Caroline Leme, R.G. 40.341.387-
4,  Agente de Segurança Penitenciária, e como suplente o  Sr.
Raphael Victor Lima, R.G. 40.117.458-X,  Agente de Segurança
Penitenciária, ambos desta Coordenadoria de Unidades Prisionais
da Região Central do Estado;

Artigo 2º  - Os gestores ora designados representarão
a  Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do
Estado e terão como atribuições aquelas previstas no Artigo 67 da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as contidas no
instrumento contratual;

Artigo 3º - Esta portaria retroage seus efeitos a partir
de 01 de janeiro de 2024;

Artigo 4º - Cientifique-se os interessados.
PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO

PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO

Nº do Processo: 006.00076906/2024-11

Interessado: Penitenciária I de Capela do Alto

Assunto:  Processo de Apuração Preliminar nº. 004.2024 -

Acidente de sentenciado

 

Despacho do Diretor Técnico III, de 08/03/2024: Tendo em

vista os termos da representação contida na Comunicação de

Evento nº 0041/2024, datada de 06 de março de 2024, e no

uso das atribuições que me são conferidas pelo Decreto nº

58.624, de 29 de novembro de 2012, DETERMINO, nos

termos do artigo 264, da Lei nº 10.261 de 28 de outubro de

1968, alterada pela Lei Complementar nº 942, de 06 de junho

de 2003, a realização de Apuração Preliminar com escopo de

elucidação dos fatos narrados na peça inicial. Para tanto,

ficam designados os servidores Marcos Ricardo Bonaldo, R.G.

18.329.193-1 SSP/SP, Supervisor Técnico III como Autoridade

Apuradora, e o servidor Leandro Antunes de Proença, R.G.

41.596.934-7 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária,

para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados

atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus

cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e

concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do

artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo

artigo, ambos da Lei supramencionada.(Despacho nº 007/AP-

04/2024-Processo SEI: 006.00076906/2024-11)

 

 

 

PENITENCIÁRIA DR ANTÔNIO DE SOUZA NETO - SOROCABA II

APURAÇÃO PRELIMINAR

Nº do Processo: 006.00086074/2024-41

Interessado: Penitenciária Dr Antonio de Souza Neto

Assunto: DESPACHO DT III

 

Despacho do Diretor Técnico III, de 12/03/2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de

Sinistro nº 02/2024, datado de 05/03/2024, conforme artigo

27, inciso III, do Decreto 50.412/05, o Diretor Técnico III desta

Unidade Prisional, DETERMINA, nos termos do artigo 264 da

Lei nº. 10.261/68, com redação dada pela Lei Complementar

nº 1.361, de 21/10/2021, a realização de Apuração Preliminar

para apurar eventual responsabilidade funcional acerca dos

fatos ocorridos na data do relato em questão. (Apuração

Preliminar nº 006.00079098/2024-44).

Publique-se.

OZÉRIO TADEU PEREIRA Diretor Técnico III

 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO

2º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

 

CONVOCAÇÃO

Fica convocada a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE

BENEFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 12.039.966/0001-

11, com sede a Rua Rui Barbosa, 449, Sala 03, Buri/SP - CEP

18.290-000, para no prazo de 05 (cinco) dias corridos, à

comparecer no Centro Administrativo desta Penitenciária “Dr.

Antônio de Souza Neto” de Sorocaba, unidade prisional

subordinada a Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região Central do Estado, sito à Av. Dr. Antônio de Souza

Neto, n° 100, Aparecidinha, Sorocaba/SP - CEP 18.087-210,

para assinatura do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº

045/2021, trata da contratação de empresa prestadora dos

serviços de Gerenciamento de abastecimento de

combustíveis de veículos desta Penitenciária “Dr. Antônio de

Souza Neto” de Sorocaba.

O presente Termo é destinado a formalizar a prorrogação do

período de vigência de 21/03/2024 a 21/09/2026, em

conformidade com a Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro do

referido contrato e nos termos do artigo 60, “caput“ da Lei

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

O não comparecimento caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida.

 

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA TÁCIO APARECIDO SANTANA, DE CAIUÁ

PORTARIA 022/2024-CDP

 

Designa Pregoeiro e equipe de

apoio para conduzir o pregão

Eletrônico do Processo

006.00083865/2024-10

 

O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória

"Tácio Aparecido Santana" de Caiuá, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei:

 

Resolve:

1) Designar a funcionária TATIANE AGUIAR DANTAS

ISQUERDO, RG: 40.765.521-9, Agente de Segurança

Penitenciária, PREGOEIRO OFICIAL, com fundamento no § 5°,

do artigo 8º, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, e Decreto nº

68.220/2023, para sem prejuízo de suas atividades, cargos ou

funções, conduzir o Pregão Eletrônico do Processos

006.00083865/2024-10, referente aquisição de gêneros

alimentícios perecíveis para uso deste Centro de Detenção

Provisória “Tácio Ap. Santana” de Caiuá, bem como designar o

funcionário DAYANE MEDEIROS VICENTE, RG 47.954.540-6,

Oficial Administrativo, PREGOEIRO SUPLENTE.

2) Designar também, para compor sua equipe de Apoio, a

funcionária: LUCIANA CAVASSO ROSA, RG 28.008.238-1,

Oficial Administrativo.

 

 

Caiuá, 12 de março de 2024.

RODRIGO SANTOS ANDRADE

Diretor Técnico III

 

 

PORTARIA Nº021/2024 - DESIGNAÇÃO PREGOEIRO E EQUIPE
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Designa Pregoeiro e equipe de

apoio para conduzir o Pregão

Eletrônico do Processo

006.00075587/2024-27

 

O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória

"Tácio Aparecido Santana" de Caiuá, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei:

 

Resolve:

1) Designar a funcionária TATIANE AGUIAR DANTAS

ISQUERDO, RG: 40.765.521-9, Agente de Segurança

Penitenciária, PREGOEIRO OFICIAL, com fundamento no § 5°,

do artigo 8º, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, e Decreto nº

68.220/2023, para sem prejuízo de suas atividades, cargos ou

funções, conduzir o Pregão Eletrônico do Processo

006.00075587/2024-27, referente aquisição de gêneros

alimentícios estocáveis para uso deste Centro de Detenção

Provisória “Tácio Ap. Santana” de Caiuá, bem como designar a

funcionária DAYANE MEDEIROS VICENTE, RG 47.954.540-6,

Oficial Administrativo, PREGOEIRO SUPLENTE.

2) Designar também, para compor sua equipe de Apoio, a

funcionária: LUCIANA CAVASSO ROSA, RG 28.008.238-1,

Oficial Administrativo.

 

 

Caiuá, 12 de março de 2024.

 

RODRIGO SANTOS ANDRADE

Diretor Técnico III

PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS

RELAÇÃO DE COMPRAS REFERENTE MÊS DE FEVEREIRO/2024

 

Comunicado-Relação de compras efetuadas no mês de

Fevereiro/2024 nos termos do Artigo 16 da Lei nº 8.666 de 21/03/93 e

suas alterações."

Firma|AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|2.250|PACOTE|BISCOITO C/SAL, CREAM

CRACKER|4,00|9.000,00

2|100|PACOTE|FUBA DE MILHO PACOTE DE 1 KG|2,78|278,00

3|150|PACOTE|FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PACOTE 1

KG|2,36|354,00

4|2.340|PACOTE|BISCOITO DOCE S/ RECHEIO, TIPO

MAISENA|3,50|8.190,00

Total|17.822,00

Firma|ANESIO DEMARQUE LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|1.450|KG|BATATA COMUM ESCOVADA|2,10|3.045,00

2|2.080|KG|CEBOLA VERMELHA, GRAUDA|2,20|4.576,00

Total|7.621,00

Firma|APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIR - EPP

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|100|KG|ALHO, BRANCO, INTEIRO|15,00|1.500,00

2|14|KG|ALHO, BRANCO, INTEIRO|18,00|252,00

Total|1.752,00

Firma|BARROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|240|SC 15 KG|FARINHA DE TRIGO PANIF. C/MISTURA, SACO

C/25 KILOS|63,98|15.355,20

2|70|KG|FEIJAO PRETO TIPO 1 PACOTE 1 KG|7,50|525,00

3|4.400|PACOTE|ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PACOTE 5

KG|26,50|116.600,00

4|8.000|KG|FEIJAO CARIOCA TIPO 1 PACOTE 1 KG|6,68|53.440,00

Total|185.920,20

Firma|COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONÁ

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|1.670|KG| BANANA NANICA DE PRIMEIRA|2,70|4.509,00

Total|4.509,00

Firma|COMÉRCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|75|KG|TOUCINHO DEFUMADO|19,94|1.495,50

2|300|KG|LINGUICA DE PERNIL SUINO RESFRIADA|11,98|3.594,00

3|375|KG|LINGUICA DEFUMADA, TIPO

CALABRESA|10,98|4.117,50

4|1.280|KG|CARNE SUINA, LOMBO|12,60|16.128,00

5|1.320|KG|CARNE SUINA, PERNIL|10,56|13.939,20

Total|39.274,20

Firma|CONSILL COMERCIO LTDA ME

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|1.116|KG|PESCADO SEMI PROCESSADO, CACAO EM

POSTA|23,00|25.668,00

Total|25.668,00

Firma|COOPERATIVA DOS PROD AGROP DE DRACENA COOPADRA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|320|KG|COUVE MANTEIGA|8,50|2.720,00

2|300|KG|QUEIJO MUSSARELA|25,94|7.782,00

3|7.600|LITRO|LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL|4,60|34.960,00

4|365|KG|ESCAROLA, EXTRA|8,00|2.920,00

Total|48.382,00

Firma|DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|1.575|PACOTE|SAL REFINADO PACOTE 1 KILO|1,15|1.811,25

2|1.600|FRASCO|OLEO COMESTIVEL DE SOJA|5,98|9.568,00

3|570|PACOTE|ACUCAR CRISTAL 5KG|16,68|9.507,60

Total|20.886,85

Firma|ELIANE CRISTINA CLARO MORENO 20415525810

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|375|KG|ALHO PROCESSADO, BRANCO, PURO EM

PASTA|11,50|4.312,50

Total|4.312,50

Firma|FONTALOG LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|2.970|KG|CARNE BOVINA, PALETA S/MUSCULO|18,20|54.054,00

Total|54.054,00

Firma|IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA TUPÃ EPP

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|990|KG|REPOLHO VERDE LISO|3,00|2.970,00

2|640|KG|TOMATE MADURO|3,90|2.496,00

3|80|KG|TOMATE MADURO|3,75|300,00

4|2.100|KG|TOMATE SALADA|3,85|8.085,00

5|310|KG|TOMATE SALADA|3,75|1.162,50

6|450|KG|MAÇÃ FUJI|6,40|2.880,00

7|480|KG|MAÇÃ FUJI|5,40|2.592,00

8|72|DZ|OVO MÉDIO DE GALINHA|6,25|450,00

9|240|DZ|OVO GRANDE DE GALINHA|6,25|1.500,00

10|432|KG|COUVE MANTEIGA|8,50|3.672,00

11|260|KG|BATATA COMUM ESCOVADA|2,00|520,00
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12|168|KG|ACELGA ALONGADA|6,00|1.008,00

13|144|KG|CHUCHU VERDE CLARO|3,00|432,00

14|112|KG|ESCAROLA, EXTRA|8,00|896,00

15|160|KG|ABOBRINHA ITALIANA|2,50|400,00

Total|29.363,50

Firma|INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

2001

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|1.500|PACOTE|CAFE ESPECIAL, SUPERIOR|8,28|12.420,00

Total|12.420,00

Firma|MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|780|KG|BETERRABA, EXTRA A|1,00|780,00

2|200|KG|CENOURA NANTES, EXTRA A|1,00|200,00

3|300|KG|ABOBRINHA ITALIANA|1,10|330,00

Total|1.310,00

Firma|PASOLI ALIMENTOS EIRELI

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|200|KG|PREPARADO PO P/ REFRESCO SABOR

LARANJA|6,30|1.260,00

2|150|KG|PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR

MORANGO|6,30|945,00

3|150|KG| PREPARADO PO P/ REFRESCO SABOR

ABACAXI|6,30|945,00

Total|3.150,00

Firma|PAVAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|270|DZ|OVO MEDIO DE GALINHA|5,75|1.552,50

2|990|DZ|OVO GRANDE DE GALINHA|5,75|5.692,50

Total|7.245,00

Firma|RF FOODS DERIVADOS DE CARNE LTDA- ME

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|504|KG|EMPANADOS DE FRANGO (STEAK)|16,99|8.562,96

2|87|KG|EMPANADOS DE FRANGO (STEAK)|17,00|1.479,00

Total|10.041,96

Firma|V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA

Item|Quant.|Unid.|Material|Valor Un. (R$)|Total (R$)

1|200|PACOTE|MASSA ALIMENTICIA SECA, FORMATO

ESPAGUETE|1,97|394,00

2|800|PACOTE|MASSA ALIMENTICIA SECA, FORMATO

PARAFUSO|1,97|1.576,00

Total|1.970,00

 

 

PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

121/2023PL - AQUISIÇÃO DE G.L.P. (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) A GRANEL - JANEIRO A DEZEMBRO 2024

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00016

Processo nº. 121/2023PL

Pregão nº. 025/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GLP A GRANEL

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: CIA ULTRAGAZ S/A

CNPJ: 61.602.199/0274-01

Valor: R$ 367.080,00

Elemento Econômico: 33903024

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 31/12/2024

 

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00017
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: ALGARI FATIMA DE OLIVEIRA BRAZ ME
CNPJ: 07.696.967/0001-07 
Valor: R$ 16.872,00
Elemento Econômico: 33903010 
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00018
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: E N BIFFE ARAÇATUBA ME
CNPJ: 03.141.881/0001-59
Valor: R$ 49.500,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00019
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: MATHEUS GABRIEL P. CUSTODIO LTDA
CNPJ: 48.951.725/0001-91
Valor: R$ 51.300,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00020
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: ANÉSIO DEMARQUE LTDA
CNPJ: 51.527.104/0001-90
Valor: R$ 43.200,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00021
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA TUPÃ EPP
CNPJ: 02.901.265/0001-96
Valor: R$ 62.458,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00023
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.914.057/0001-71
Valor: R$ 75.920,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2024PL
Nota de Empenho: 2024NE00022
Processo nº. 124/2023PL – SEI: 006.00223714/2023-20
Pregão nº. 026/23-PL
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
Contratada: COMERCIAL HORT. FRANCISCO DONÁ
CNPJ: 07.691.180/0001-44
Valor: R$ 33.480,00
Elemento Econômico: 33903010
Categoria Funcional Programática: 14421381561390000
PTRES: 380704
Data de assinatura: 01/01/2024
Prazo de Vigência: 121 dias
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EXTRATO DE CONTRATOS

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00001

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: AÇUCAREIRA CAMPO FINO IND.

IMPORTAÇÃO

CNPJ: 51.533.372/0001-14

Valor: R$ 18.450,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00002

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO

RANCHARIA ME

CNPJ: 00.840.591/0001-05

Valor: R$ 30.763,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00003

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE

ALIM. LTDA

CNPJ: 41.551.240/0001-61

Valor: R$ 121.890,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00005

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: J.E.T INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 39.011.770/0001-75

Valor: R$ 22.900,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00004

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: GABRIELA P. DOS SANTOS ME

CNPJ: 25.036.571/0001-07

Valor: R$ 17.620,50

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00006

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: LGP DE CASTRO EIRELI

CNPJ: 18.713.218/0001-59

Valor: R$ 27.450,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00007

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: SILVANO DE BRITO RIBEIRO

CNPJ: 43.119.910/0001-09

Valor: R$ 6.741,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00008

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: DLSL IMP. EXP. E LOGISTICA LTDA

CNPJ: 50.017.142/0001-30

Valor: R$ 5.538,00

Elemento Econômico: 33903010
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Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00010

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: FABIANA DA SILVA MARQUESI ME

CNPJ: 27.249.577/0001-98

Valor: R$ 18.018,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00009

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: CF FOODS LTDA EPP

CNPJ: 59.652.487/0001-30

Valor: R$ 56.961,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00011

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 024/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP

CNPJ: 64.060.734/0001-49

Valor: R$ 28.665,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00012

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 034/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E

LOGISTICA LTDA

CNPJ: 50.017.142/0001-30

Valor: R$ 77.987,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00013

Processo nº. 120/2024PL – SEI:

006.00219029/2023-07

Pregão nº. 034/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: CF FOODS LTDA EPP

CNPJ: 59.652.487/0001-30

Valor: R$ 12.600,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

 

EXTRATO DE CONTRATOS

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00014

Processo nº. 116/2024PL – SEI:

006.00217749/2023-20

Pregão nº. 029/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: BARROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA

CNPJ: 14.155.601/0001-88

Valor: R$ 358.500,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00015

Processo nº. 116/2024PL – SEI:

006.00217749/2023-20

Pregão nº. 023/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

ESTOCAVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: NUTRIBARI COMÉRCIO DE

MERCADORIAS

ALIMENTICIAS EIRELI

CNPJ: 41.776.822/0001-46

Valor: R$ 111.290,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121dias
 

EXTRATO DE CONTRATOS

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00024
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Processo nº. 125/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: FONLALOG LTDA

CNPJ: 43.192.676/0001-37

Valor: R$ 116.620,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00025

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: GILMAR DEBOLETA MARTINHÃO

CNPJ: 52.081.360/0001-69

Valor: R$ 57.372,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00026

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: COMÉRCIO DE CARNES SANTO

EXPEDITO

CNPJ: 51.744.155104.528,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00027

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: RF FOODS DERIVADOS DE CARNE

LTDA

CNPJ: 20.002.779/0001-91

Valor: R$ 36.875,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00028

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA

CNPJ: 05.424.954/0001-45

Valor: R$ 128.700,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00030

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS

LTDA

CNPJ: 52.078.058/0001-51

Valor: R$ 15.000,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00029

Processo nº. 129/2023PL – SEI:

006.00234663/2023-61

Pregão nº. 028/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIM.

LTDA ME

CNPJ: 35.726.915/0001-63

Valor: R$ 34.915,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00031

Processo nº. 125/2023PL – SEI:

006.00230875/2023-70

Pregão nº. 027/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: FONLALOG LTDA

CNPJ: 43.192.676/0001-37

Valor: R$ 440.820,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000
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PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024PL

Nota de Empenho: 2024NE00031

Processo nº. 125/2023PL – SEI:

006.00230875/2023-70

Pregão nº. 027/23-PL

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

PERECÍVEIS

Contratante: PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Contratada: CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA

CNPJ: 05.424.954/0001-45

Valor: R$ 155.992,00

Elemento Econômico: 33903010

Categoria Funcional Programática:

14421381561390000

PTRES: 380704

Data de assinatura: 01/01/2024

Prazo de Vigência: 121 dias
 
 

 

 

PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE PACAEMBU

DESPACHO DO DIRETOR Nº 009, DE 12.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida

investigação eventuais responsabilidades funcionais no

evento, caracterizado como motim, ocorrido no dia

09/03/2024 às 16h00 no Pavilhão Habitacional IV desta

Unidade Prisional. (Comunicado de Evento nº 073/2024 / Nº

SEI 006.00085776/2024-16).

 

 

 

DESPACHOS DO DIRETOR

Despacho nº 003, de 06.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade no óbito, por suicídio, do E.F.S.,

ocorrido em 29/02/2024, por disparo de arma de fogo,

(Comunicado de Evento nº 071/2024 / Nº SEI

006.000848642024-92).
 

Despacho nº 004, de 11.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade funcional no apontamento de

excesso de velocidade da VT de Prefixo 0540036, pertencente à

Base de Escolta desta Unidade, em 29/02/2024 por volta das

18h23min, conduzida pelo funcionário G.H.C.S. - trafegando a

131 km/h na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, na

Região de Adamantina, velocidade esta 118% maior que a

máxima permitida no local, que é de 60 km/h. (Comunicado de

Evento nº 074/2024 / Nº SEI 006.00084742/2024-04).
 

Despacho nº 005, de 12.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade funcional no apontamento de

excesso de velocidade da VT de Prefixo 0540036, pertencente à

Base de Escolta desta Unidade, em 27/02/2024 por volta das

09h11min, conduzida pelo funcionário C.H.Z.J. - trafegando a

122 km/h na Rodovia Júlio Budisk, na Região de Flora Rica,

velocidade esta 52% maior que a máxima permitida no local,

que é de 80 km/h. (Comunicado de Evento nº 075/2024 / Nº SEI

006.00085732/2024-88).

 

Despacho nº 006, de 12.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade funcional no apontamento de

excesso de velocidade da VT de Prefixo 0540044, pertencente à

Base de Escolta desta Unidade, em 03/03/2024 por volta das

06h53min, conduzida pelo funcionário C.M.N. - trafegando a

138 km/h na Rodovia Júlio Budisk, na Região de Presidente

Prudente, velocidade esta 72% maior que a máxima permitida

no local, que é de 80 km/h. (Comunicado de Evento nº

076/2024 / Nº SEI 006.00086095/2024-67).

 

Despacho nº 007, de 12.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade funcional no apontamento de

excesso de velocidade da VT de Prefixo 0540043, pertencente à

Base de Escolta desta Unidade, em 05/03/2024 por volta das

06h00min, conduzida pelo funcionário L.M.C. - trafegando a 124

km/h na SP-501, Santo Expedito - SP, velocidade esta 55%

maior que a máxima permitida no local, que é de 80 km/h.

(Comunicado de Evento nº 077/2024 / Nº SEI

006.00086184/2024-11).
 

Despacho nº 008, de 12.03.2024.

Determinando a realização de Apuração Preliminar nos

termos do artigo 1º da Resolução SAP-12/2022 e artigos 264 e

265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei

Complementar 942, de 06-06-2003, para a devida investigação

eventual responsabilidade funcional no apontamento de

excesso de velocidade da VT de Prefixo 0540036, pertencente à

Base de Escolta desta Unidade, em 10/03/2024 por volta das

07h53min, conduzida pelo funcionário R.S.A. - trafegando a 120

km/h na Rodovia SP-501, Santo Expedito - SP, velocidade esta

50% maior que a máxima permitida no local, que é de 80 km/h.

(Comunicado de Evento nº 078/2024 / Nº SEI

006.00086269/2024-91).
 
 
 

 

 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO

NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS REFERENTE A JANEIRO DE 2024

Relação de pagamento referente ao mês de janeiro de

2024

 

 

Relação de pagamentos efetuados no período de 01 a 31

janeiro de 2024, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7857/92,

respectivamente: Processo, Nome do Credor, Importância, Data de

Pagamento e Número de Ordem Bancária:

 

PROCESSO                                            IDENTIFICAÇÃO             

                                      VALOR            DATA  PGTO            OB

 
 
 

20230000931 Altair Dos Santos Oliveira

20230000931 Andre Luiz Peres Cobo

20230000931 Carlos Henrique Zerbini Junior

20230000931 Douglas Henrique Ferreira Silva

20230000931 Edigar Joaquim Da Silva

20230000931 Edson Dos Santos Silva

20230000931 Elias Marques Da Silva

20230000931 Elton Ricardo Da Silva

20230000931 Felipe Muniz Grandini De Almeida

20230000931 Fernando Pataro

20230000931 Gustavo Ferreira Lopes Barros

20230000931 Jonas Fiorani Hernandes
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20230000931 Jose Augusto C Nascimento 95,92 03/01/2024 2909

20230000931 Jose Henrique Firmino Lopes 143,89 03/01/2024 2910

20230000931 Jose Henrique Firmino Lopes 95,92 03/01/2024 2911

20230000931 Luciano Spadacio Cunha 95,92 03/01/2024 2912

20230000931 Marcio De Oliveira 95,92 03/01/2024 2913

20230000931 Marcos Adriano Farias 143,89 03/01/2024 2914

20230000931 Nivaldo Barreto Junior 95,92 03/01/2024 2915

20230000931 Pedro Edamr Cazela 95,92 03/01/2024 2916

20230000931 Rafael Souza Do Amaral 95,92 03/01/2024 2917

20230000931 Ricardo De Caires Trerrenghi 95,92 03/01/2024 2918

20230000931 Rodrigo De Lima Nascimento 95,92 03/01/2024 2919

20230000931 Rogerio Santos De Oliveira 95,92 03/01/2024 2920

20230000931 Thiago Dos Santos Quinoshita 47,96 03/01/2024 2921

20230000931 Thiago Dos Santos Quinoshita 95,92 03/01/2024 2922

20230000931 Thiego Martins Azevedo 143,89 03/01/2024 2923

20230000931 Victor Yuitiro Tanque 95,92 03/01/2024 2924

20230000931 Vinicius Leandro Moreira Martins 143,89 03/01/2024 2925

20230000931 Wagner De Lima Spereta 143,89 03/01/2024 2926

20230000931 Wilton Onichi 47,96 03/01/2024 2927

20230000931 Andre Luiz Barbosa Santos 47,96 03/01/2024 2928

20230678748 Telefonica Brasil S A 127,10 16/01/2024 3987

20230000931 Andre Luiz Correia Da Silva 47,96 03/01/2024 2929

20230000931 Andre Luiz Peres Cobo 71,94 03/01/2024 2930

20230000931 Bruno Cesar Felipe De Araujo 47,96 03/01/2024 2931

20230000931 Bruno Henrique De Souza 95,92 03/01/2024 2932

20230000931 Bruno Nunes Bordinasso 47,96 03/01/2024 2933

20230000931 Carlos Henrique Zerbini Junior 95,92 03/01/2024 2934

20230000931 Claudinei Bonfim Vieira 95,92 03/01/2024 2935

20230000931 Dione Vega Da Cruz 95,92 03/01/2024 2936

20230000931 Elton Ricardo Da Silva 143,89 03/01/2024 2937

20230000931 Fabio Carlos Macedo 47,96 03/01/2024 2938

20230000931 Fernando Pataro 95,92 03/01/2024 2939

20230000931 Gabriel Azevedo Da Silva 47,96 03/01/2024 2940

20230000931 Ivanilton Rodrigues Oliveira 95,92 03/01/2024 2941

20230000931 Alexandre Passarini 143,89 03/01/2024 2942

20230000931 Anderson Carlos De Angelo 95,92 03/01/2024 2943

20230000931 Carlos Henrique Zerbini Junior 95,92 03/01/2024 2944

20230000931 Edigar Joaquim Da Silva 95,92 03/01/2024 2945

20230000931 Elton Ricardo Da Silva 95,92 03/01/2024 2946

20230000931 Fabio Antonio Caetano 47,96 03/01/2024 2947

20230000931 Fernando Pataro 95,92 03/01/2024 2948

20230000931 Gilmar Da Silva Florencio 95,92 03/01/2024 2949

20230352997 Viação Piracicabana 1.373,00 19/01/2024 5789

20230000931 Ivan Da Silva Oliveira 95,92 03/01/2024 2950

20230000931 Izidio Jose Da Silva 95,92 03/01/2024 2951

20230000931 Jair Aparecido De Brito 143,89 03/01/2024 2952

20230000931 Jair Cardoso Dos Santos 47,96 03/01/2024 2953

20230000931 Joao Pedro Vanalli Roefero 143,89 03/01/2024 2954

20230000931 Joel Henrique Tarifa Da Silva 143,89 03/01/2024 2955

20230000931 Jose Augusto C Nascimento 71,94 03/01/2024 2956

20230000931 Jose Paulo Candido Filho 95,92 03/01/2024 2957

20230000931 Julio Cesar Rufino 143,89 03/01/2024 2958

20230000931 Kleber Soares Leal 47,96 03/01/2024 2959

20230000931 Leonardo Santos Cruz 95,92 03/01/2024 2960

20230000931 Lindomar Martins Da Cruz 95,92 03/01/2024 2961

20230000931 Lucas Silva Gea 95,92 03/01/2024 2962

20230000931 Lucas Soriano Da Silveira 95,92 03/01/2024 2963

20230000931 Marcio Barbosa Da Silva 95,92 03/01/2024 2964

20230000931 Mateus Da Silva Santos 95,92 03/01/2024 2965

20230000931 Mauro Lucio De Oliveira 95,92 03/01/2024 2966

20230000931 Rafael Souza Do Amaral 95,92 03/01/2024 2967

20230000931 Sigamr Martins De Almeida Junior 95,92 03/01/2024 2968

20230000931 Vanderley Carvalho Reche 143,89 03/01/2024 2669

20230000931 Viniciues Leandro Moreira Martins 95,92 03/01/2024 2670

20230000931 Weslley Dias Viana 95,92 03/01/2024 2671

20230000931 Elias Marques Da Silva 95,92 03/01/2024 3093

20230000931 Leonardo Santos Cruz 95,92 03/01/2024 3094

20230000931 Alessandro Vieira Da Silva 71,94 03/01/2024 3095

20230000931 Adilson Antonio De Jesus Almeida 95,92 03/01/2024 3096

20230000931 Antonio Jose Paixão 47,96 03/01/2024 3097

20230000931 Bruno Parussolo Rizzi 95,92 03/01/2024 3098

20230000931 Alerson Souza Brandao

20230000931 Alexandre Mendes Da Silva

20230000931 Carlos Bruno De Oliveira Belem

20230000931 Cassio Roberto Lima Dos Santos

20230000931 Claudinei Bonfim Vieira

20230000931 Danilo Augusto Barbudo

20230000931 Douglas Abilio Dos Santos

20230000931 Douglas Henrique Ferreira Silva

20230000931 Fabio Augusto Broca

20230000931 Fabio Antonio Caetano

20230000931 Fabio Antonio Caetano

20230000931 Felipe Muniz Grandini De Almeida

20230000931 Fernando Henrique De Carvalho Martin

20230000931 Fernando Henrique Farias

20230000931 Jaildo Antonio Dos Santos

20230000931 Joao Pedro Vanalli Roefero

20230000931 Leandro De Souza Basilio

20230000931 Lucas Silva Gea

20230000931 Marcelo Eduardo Da Silva

20230000931 Marcos Adriano Farias

20230000931 Marcos Antonio Da Silva Neves

20230000931 Mauro Sergio Barbosa Marins

20230000931 Ricardo Castilho

20230000931 Mauro Sergio Barbosa Marins

20230000931 Thiago Dos Santos Quinoshita

20230000931 Wanderley Jose Espolador

20230000931 Adolfo Henrique Lima Moreira

20230000931 Alerson Souza Brandao

20230000931 Alexandre Mendes Da Silva

20230000931 Altair Dos Santos Oliveira

20230000931 Andre Luiz Correia Da Silva

20230000931 Bruno Cesar Felipe De Araujo

20230000931 Claudinei Bonfim Vieira

20230000931 Cristiano Aparecido De Souza

20230000931 Danilo Augusto Barbudo

20230000931 Denilson Jose Leite

20230000931 Evamar Gomes Francisco

20230000931 Fabio Carlos Macedo

20230000931 Felipe Moreira Robles

20230000931 Felipe Muniz Grandini De Almeida

20230000931 Jaildo Antonio Dos Santos

20230000931 Jair Cardoso Dos Santos

20230000931 Jose Henrique Firmino Lopes

20230000931 Jose Paulo Candido Filho

20230000931 Lucas Silva Gea

20230000931 Marcio De Oliveira

20230000931 Marcos Antonio Da Silva Neves

20230000931 Matheus Lopes Da Costa Correa

20230000931 Murilo Trevisan Silva

20230000931 Rogerio Santos De Oliveira

20230000931 Sigmar Martins De Almeida Junior

20230000931 Thiego Martins Azevedo

20230000931 Weslley Dias Viana

20230000931 Edson Dos Santos Silva

20230000931 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20230000931 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20230000931 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20230000931 Rodrigo De Lima Nascimento

20230000931 Adilson Antonio De Jesus Almeida

20230000931 Alexandre Mendes Da Silva

20230000931 Altair Dos Santos Oliveira

20230000931 Andre Luis Barbosa Santos

20230000931 Andre Luiz Peres Cobo

20230000931 Carlos Henrique Zerbini Junior

20230000931 Denilson Jose Leite

20230000931 Douglas Henrique Ferreira Silva

20230000931 Edson Dos Santos Silva

20230000931 Fabio Antonio Caetano

20230000931 Fabio Augusto Broca

20230000931 Fernando Pataro

20230000931 Julio Cesar Rufino

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).40/345

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

20230000931 Marcial Junior Dos Santos Cristofano 47,96 04/12/2024 3490

20230000931 Marcio De Oliveira 95,92 04/12/2024 3491

20230000931 Marcos Antonio Da Silva Neves 95,92 04/12/2024 3492

20230000931 Marcos Antonio Da Silva Neves 95,92 04/12/2024 3493

20230000931 Marcos Pimentel De Freitas 47,96 04/12/2024 3494

20230000931 Mauro Lucio De Oliveira 95,92 04/01/2024 3495

20230000931 Pedro Edamr Cazela 95,92 04/01/2024 3496

20230000931 Regis Soares Bonfim 47,96 04/01/2024 3497

20230000931 Regis Soares Bonfim 47,96 04/01/2024 3498

20230000931 Rogerio Santos De Oliveira 47,96 04/01/2024 3965

20230000931 Ronivaldo Aparecido Rodrigues 95,92 04/01/2024 3966

20230000931 Sidmar Aparecido Timoteo 95,92 04/01/2024 3967

20230000931 Sigmar Martins De Almeida Junior 95,92 04/01/2024 3968

20230000931 Weslley Dias Viana 47,96 04/01/2024 3969

20231665931 Misse Agro Ferramentas Ltda Epp 222,00 26/01/2024 9098

20231665931 Panplas - Comercio De Panos E Plasticos Ltda 583,00 29/01/2024 2557

20231665931 Torrao Equipamentos E Acessorios Ltda 600,00 29/01/2024 O963

20231665931 Maisplast Comercio Atacadista De Plasticos 1.313,20 26/01/2024 9099

20231665931 Misse Agro Ferramentas Ltda Epp 899,50 26/01/2024 9100

20231665931 Hba Industria E Comercio De Plasticos Ltda 1.482,50 26/01/2024 9101

20231766836 Comercio Discon Ltda - Epp 7.360,60 29/01/2024 3182

20231764143 Regional Agropecuaria E Business Ltda 3.201,12 29/01/2024 3183

20231739113 Rezende Informatica Ltda 179,00 26/01/2024 1088

20231709894 Fabiola Vendramin Maestrello Magalhães Eire 2.608,32 26/01/2024 9102

20231533281 Licitara Comercio De Maq E Equip Ltda -Epp 1.778,40 22/01/2024 7470

20231766836 Comercial Discon Ltda -Epp 3.151,72 29/01/2024 3184

20231768474 Muccio & Muccio Ltda - Epp 9.522,27 29/01/2024 1751

20231769211 Bellimp Com. De Prod.Hig. E Limp. Eireli-Ep 1.348,00 29/01/2024 1752

20231766237 C.D.Sm Mat.P/ Construção Junqueiropolis Lt 4.300,00 29/01/2024 2791

20231765472 A2g Comercial Ltda - Epp 16.796,00 29/01/2024 3185

20231763727 Rezende Informatica Ltda 174,00 29/01/2024 3186

20231764143 Jorge Ailton Piccinini Me 761,00 29/01/2024 3187

20231744697 Cosmeticos ,Perf. E Acess Bella Face Ltda 1.944,00 29/01/2024 2792

20231769211 Bellimp Com. De Prod.Hig. E Limp. Eireli-Ep 15.580,50 29/01/2024 2793

20231763727 Augusto Valerio De Siqueira Mirandopolis 704,90 29/01/2024 3188

20231770599 Santa Maria Mat.P Construção Ltda 5.780,00 29/01/2024 1753

20231770599 Santa Maria Mat.P Construção Ltda 4.972,00 29/01/2024 2794

20231768714 Joelma C.C. Giraldi -Me 1.100,00 29/01/2024 3189

20231763727 Augusto Valerio De Siqueira Mirandopolis 7.103,80 29/01/2024 3190

20230000931 Matheus Lopes Da Costa Correa 95,92 05/01/2024 5214

20230000931 Rafael Souza Do Amaral 95,92 05/01/2024 5215

20230000931 Cosmeticos ,Perf. E Acess Bella Face Ltda 340,00 29/01/2024 3191

20230000931 Claudinei Bonfim Vieira 95,92 05/01/2024 5216

20231744697 Cosmeticos ,Perf. E Acess Bella Face Ltda 2.740,00 29/01/2024 1754

20230000931 Claudinei Bonfim Vieira 95,92 05/01/2024 5217

20230000931 Emerson Artur Da Silva 95,92 05/01/2024 5218

20230000931 Emerson Artur Da Silva 95,92 05/01/2024 5219

20230000931 Nivaldo Barreto Junior 95,92 05/01/2024 5220

20230000931 Paulo Sergio Bento 47,96 05/01/2024 5221

20230000931 Paulo Sergio Bento 95,92 05/01/2024 5222

20230000931 Paulo Sergio Bento 143,89 05/01/2024 5223

20230000931 Wellington De Barros 95,92 05/01/2024 5224

20230000931 Wellington De Barros 95,92 05/01/2024 5225

20231713431 Erik Nascimento Santos 2.000,00 22/01/2024 7471

20230000931 Wellington De Barros 143,89 05/01/2024 5226

20231711909 Rezende Informatica Ltda 1.300,00 29/01/2024 3192

20231763727 Rezende Informatica Ltda 2.814,00 29/01/2024 3193

20231533281 F.A. Comercial Ltda 900,40 19/01/2024 6041

20231533281 F.A. Comercial Ltda 34,20 19/01/2024 5790

20231533281 F.A. Comercial Ltda 1.572,00 19/01/2024 6042

20231744231 Anvax Company Higiene E Perfumaria Ltda 790,00 25/01/2024 8408

20231770061 Honorato & Areias Ltda -Me 2.100,00 29/01/2024 3194

20231769981 Comercio De Embalagens Adamantina Ltda - Me 5.418,00 29/01/2024 2795

20231769981 Comercio De Embalagens Adamantina Ltda - Me 9.589,00 29/01/2024 2796

20231321261 Trf Comércio De Laticinios Ltda 1.832,74 29/01/2024 1755

20231766836 Comercial Discon Ltda -Epp 227,24 29/01/2024 3195

20231351018 Verdurão Doná Ltda 5.257,00 29/01/2023 O517

20231351018 Latio Yamashita Akutagawa Tupã Epp 1.078,00 29/01/2024 1756

20231351018 Matheus Gabriel Pereira Custodio Ltda 2.103,46 29/01/2024 O518

20231321261 Trf Comércio De Laticinios Ltda 2.618,20 29/01/2024 1757

20231351018 Pavao Comercio De Alimentos Ltda 2.130,82 29/01/2024 1758

20231665931 Comercial Discon Ltda -Epp

20231468816 Representações Mellagi Eireli

20231468816 Kvtex Textil Ltda

20231665931 V2 Dist.De Equip. E Serviços Terceirizados Ltda

20231764742 Auto Posto São Jose De Florida Paulista Ltda

20231665931 Composê Tecidos Ltda Me

20231665931 Equipacenter Birigui Equipamentos E Utensilios

20231606073 Filgueiras & Cia Ltda

20231535258 Erik Nascimento Santos

20231770741 Clarice Augusta Da Silva Akioma-Me

20231770741 Clarice Augusta Da Silva Akioma-Me

20231770741 Clarice Augusta Da Silva Akioma-Me

20231770374 M Uemura & Cia Ltda Me

20231770098 Honorato & Areias Ltda -Me

20230374297 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

518/19PPAC Link Card Administradora De Beneficios Ltda

518/19PPAC Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20230374297 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20230374297 Link Card Administradora De Beneficios Ltda

20231567851 Cia Ultragaz S/A

20231567851 Cia Ultragaz S/A

20231567851 Cia Ultragaz S/A

20231567851 Cia Ultragaz S/A

20240065034 Ana Angelica Andreotti Ricci

20240066096 Ana Paula Silva De Faria
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PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA

DESPACHO DO DIRETOR, DE 12/03/2024

 

Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração dos fatos ocorridos, a apurar nos termos do

artigo 1º da Resolução SAP-12, de 24/01/2022 e §3º, do artigo 6º da mesma resolução e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de

28/10/1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06/06/2003 e Lei Complementar 1.361, de 21/10/2021. (Comunicado de

Evento 0050/2024) - Despacho 172/2024.

FUNDAÇÃO PROF DR MANOEL PEDRO PIMENTEL

EXTRATO DE CONTRATO

4° Termo de Aditamento

Contrato: DC FUNAP-CON- 0149/20P0079/2020 256.00000196/2024-80

Contratante: PALHEIROS DOURADINHOS LTDA

Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel

Contratada: PENITENCIÁRIA DE SERRA AZUL III

Objeto: Visando a atualização das cláusulas contratuais.

Período: 18.2.2024 ATÉ 17.2.2025

Valor: R$ 1.367.419,20

Data da assinatura: 18.2.2024

Parecer: AJ/FUNAP/064/2024.JDS 09.2.2024

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diante da manifestação do dirigente da unidade, onde reconhece a absoluta necessidade de serviço, AUTORIZO, nos
termos do § 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, em caráter excepcional o pagamento de diárias acima do limite

regulamentar respeitando o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal do interessado a seguir mencionado:
 

Nome: ADENILSON MARCIO DOS SANTOS
RG: 22.033.973-9

Cargo: Auxiliar de Apoio Agropecuário IV
Nº de diárias a ultrapassar: 08 (oito)

Localidade: São Paulo
Motivos do deslocamento: Prestando serviços junto no Instituto Biológico – São Paulo/SP nos preparativos para a III

Festa do Cacau/31º Instituto Biológico de Portas Abertas
 

Nome: MARCOS ANTONIO GARCIA GASQUES
RG: 15.623.593-6

Cargo: Auxiliar de Apoio Agropecuário IV
Nº de diárias a ultrapassar: 08 (oito)

Localidade: São Paulo
Motivos do deslocamento: Prestando serviços junto no Instituto Biológico – São Paulo/SP nos preparativos para a III

Festa do Cacau/31º Instituto Biológico de Portas Abertas
 

Nome: RAIMUNDO GONÇALVES MONTEIRO
RG: 19.414.117-2

Cargo: Auxiliar de Apoio Agropecuário IV
Nº de diárias a ultrapassar: 08 (oito)

Localidade: São Paulo
Motivos do deslocamento: Prestando serviços junto no Instituto Biológico – São Paulo/SP nos preparativos para a III

Festa do Cacau/31º Instituto Biológico de Portas Abertas

CHEFIA DE GABINETE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

CENTRO DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
Centro de Apoio à Gestão de Contrato

APTA REGIONAL
Extrato Nota de Empenho

Objeto: Aquisição de Toalha de Papel e Papel Higiênico. Processo nº SAA-007.00010613/2024-43. Oferta de Compra: 130102000012023OC00039. Contratado: ALL SERVICE COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP. CNPJ: 15.496.374/0001-17.
Contratante: SAA - Apta Regional. Modalidade: Pregão Eletrônico CA n.º 21/2023 - Sistema de Registro de Preço. Valor: R$ 16.224,00 (Dezesseis Mil e Duzentos e Vinte e Quatro Reais). Programa de Trabalho: 20573131948740000. Natureza de Despesa:
33903015. Nota de Empenho nº. 2024NE00012. Data da Emissão: 12/03/2024. Vigência: 10 (Dez) dias corridos a partir da emissão da Nota de Empenho.

 

AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA

INSTITUTO DE ZOOTECNIA

COMUNICADO

O Diretor Técnico de Departamento da Instituição, faz saber que será realizada venda de 11 (onze) animais ovinos machos, das raças Santa Inês e Mestiço, às 9:00 do dia 19/03/2024, na Rua Heitor Penteado nº 56 - Centro - Nova Odessa/SP, no Setor
de Ovinos.

Os animais remanescentes serão vendidos até o dia 20/05/2024, no mesmo local.
Mais informações: (19) 3476-0955 ou rldcosta@sp.gov.br

Havendo mais de um interessado pelo mesmo animal ou lote, o critério de desempate será o de melhor oferta.
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Processo SEI 007.00008052/2024-12
Obs: Deve ser desconsiderado o comunicado publicado em 08/03/2024

FUNDAÇÃO INST DE TERRAS DO ESTADO DE SPAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

EXTRATO DE 2. ADITAMENTO DE CONVÊNIO DE TAPIRAÍ

 

EXTRATO DE 2º ADITAMENTO DE CONVÊNIO

SEI nº 163.00000739/2024-52

1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo3,3 “José Gomes da Silva” - ITESP

2º Partícipe: Prefeitura Municipal de Tapiraí

Objeto: Constitui objeto deste Aditamento a prorrogação do prazo de vigência do convênio por 24 (vinte e quatro) meses, a

contar do término do prazo anteriormente fixado.

Data de assinatura: 10 de março de 2023

Prazo de vigência: 14/08/2023 a 13/08/2025

 

 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

TERMO DE ADITAMENTO FAPESP N.º 011/2024 - REPUBLICAÇÃO

 

Processo SEI 255.00000134/2023-15

Contrato FAPESP n.º 002/2023

Termo de Aditamento FAPESP n.º 011/2024

Descrição: 1º Termo de Aditamento – 1ª Prorrogação

Assinatura: 08/03/2024

Parecer Jurídico n.º 036/2024 de 05/03/2024

Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001- 45

Contratada: Darcos Engenharia Ltda/ CNPJ: 35.300.597/0001-74

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato FAPESP n.º 002/2023 por mais 217 (duzentos e dezessete) dias

Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Valor total: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais)

Vigência: 17 de fevereiro de 2024 a 20 de setembro de 2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

N.º do Certame: 017/2022

Republicado por ter saído com incorreções no D.O.E na data 12/03/2024, página 41
 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo 141.00000191/2023-91

Parecer CJ/FAMEMA Nº 26/2023, de 16/05/23

Participes: Faculdade de Medicina de Marília-FAMEMA CNPJ: 66.495.110/0001-80 e Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita

Filho, UNESP CNPJ: 048.031.918/0001-24, no interesse da Faculdade de Medicina de Botucatu

Objeto: Estabelecer campo de estágio curricular obrigatório para estudantes de medicina e enfermagem matriculados de ambas as

instituições.

Vigência: 09/02/2024 a 08/02/2029

Data da assinatura: 09/02/2024

 

 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
    

           Pela presente, indicamos a Sra.  Fernanda Mielli Lopes de Azevedo, Assessor Técnico Administrativo I,como Gestora para acompanhamento da execução das Atas de Registro de Preços 028, 029 e 030/2024, referente ao Processo SEI n°:
136.00000654/2023-11, Pregão Eletrônico 117/2023 que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA ALIMENTAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES, firmada com as empresas J GUILHERME PAVÃO LTDA, para os  Itens  01, 10 e 11 ,

NICPHD COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO LTDA ,para o tem 05, e WALDIR G. DA SILVA INDUSTRIAL-EPP, para os itens 03, 04, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 18, 20 e 21, respectivamente.
Magda de Oliveira Vieira

Coordenadora Técnica 
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

 

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL
A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando que a ASSOCIAÇÃO CIDADE ESCOLA APRENDIZ, CNPJ 03.074.383/0001-30, com endereço à Rua General Jardim, nº 660, 6º andar - Vila

Buarque, São Paulo/SP, cumpriu as disposições da Resolução Conjunta SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de dezembro de 2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002, conforme demonstrado nos
autos do Processo SEI nº 010.00010861/2023-63, expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do Decreto Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no DOE de 02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certificado de

Reconhecimento de Instituição Cultural para a Entidade acima qualificada.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

GABINETE DO SECRETÁRIO
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
 

Institui o Projeto "Facilita SP - Municípios", no âmbito do Decreto nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, que
regulamenta dispositivos da Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Declaração de Direitos de
Liberdade Econômica), da Lei nº 17.530, de 11 de abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor) e da Lei
n° 17.761, de 25 de setembro de 2023.  

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, especialmente o artigo 12, inciso I, “b”, da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 17.530, de 11 de abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor); 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, que institui os procedimentos de licenciamento simplificado no Estado de São
Paulo; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, que institui os critérios e os procedimentos para a classificação de risco de
atividades econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento aplicável à constituição de ambiente regulatório experimental no âmbito
do Estado de São Paulo; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para Simplificação de Registro e Legalização
de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo – Comitê Facilita SP. 
 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica instituído o Projeto "Facilita SP - Municípios", no âmbito da política pública estadual de liberdade econômica e desburocratização,
disciplinada pelos Decretos nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, e nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de fornecer apoio à
implementação de medidas de incentivo à liberdade econômica dos Municípios paulistas, para adequações normativas, integração tecnológica e
melhorias processuais e estabelece procedimentos, critérios e mecanismos de reconhecimento de desempenho para o projeto. 

§1º - Os Municípios receberão apoio técnico da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, diretamente ou por terceiros, nos termos de
instrumento jurídico próprio. 

§2º - Os Municípios interessados em aderir ao Projeto indicarão agente público que centralizará a interlocução com a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico ao longo do processo de adesão e durante os ciclos de avaliação previstos nesta Resolução.  

Artigo 2º - Os Municípios que aderirem ao Projeto executarão atividades para cumprimento de requisitos do Projeto e serão reconhecidos
conforme detalhamento de documentação comprobatória e pontuação presentes no Anexo I desta Resolução, sendo os requisitos:  

I- Adesão; 

II- Integração Tecnológica ao Portal Integrador Estadual; 

III- Adequação Regulatória; 

IV- Modernização Processual;  

V - Inovação; e 

VI- Engajamento. 

§1º - Constitui condição de entrada no Projeto a publicação com base na “Minuta-Modelo de Decreto Municipal para Adesão ao Projeto Facilita
SP Municípios”, conforme Anexo III desta Resolução, sendo o instrumento indispensável para formalizar o compromisso voluntário do Município
em executar as atividades e atender aos requisitos previstos nesta Resolução e seus anexos. 

§2º - A documentação comprobatória relativa ao cumprimento dos requisitos e atividades do “caput” deste artigo será enviada pelo Município
interessado mediante canal oficial disponibilizado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, conforme cronograma a ser divulgado. 

§3º - O reconhecimento e a pontuação mencionados no “caput” deste artigo observará os critérios detalhados nos Anexos I e II da presente
Resolução e será realizada anualmente através de ciclos de avaliação, conforme cronograma divulgado pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico. 

§4º - Caberá ao Comitê Facilita SP, estabelecido no Decreto nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, deliberar quanto aos critérios, prazos e
procedimentos de avaliação dos documentos comprobatórios. 

Artigo 3º - O reconhecimento e a pontuação dos Municípios que aderirem ao Projeto permitirão a designação dos seguintes selos ao final de
cada ciclo de avaliação:  

I – Selo “Bronze”;  

II – Selo “Prata”; 

III – Selo “Ouro”; 

IV – Selo “Inovação”. 

Parágrafo Único: As atividades obrigatórias e pontuações mínimas de cada selo estão dispostos no Anexo II desta Resolução. 

Artigo 4º - Os Municípios que aderirem ao Projeto "Facilita SP - Municípios" poderão: 

I- fazer uso dos selos de reconhecimento mencionados no Anexo II desta Resolução em ações de publicidade e propaganda institucional,
observadas as normas legais e regulamentares, durante o respectivo ciclo de avaliação anual; 
II- ser objeto de ações ou de políticas públicas específicas a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico ou de entidades a ela
vinculadas. 

Artigo 5º - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico poderá realizar concursos, isoladamente ou em parceria com instituições públicas ou
privadas, para estimular a adoção de práticas inovadoras de governança voltadas à desburocratização e liberdade econômica, simplificação e
melhoria do ambiente de negócios, mediante a oferta de premiações monetárias ou não. 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos Termos Aditivos celebrados, por decorrência do Edital de Chamada Pública do Condeca.
Processo SEI nº 012.00001533/2023-10 – Organização Comunitária Santo Antônio Maria de Claret - OCSAMC

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados de: 18/12/2023 até 16/12/2024.
Cláusula Segunda – Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
Data da assinatura: 04/03/2024

Processo SEI nº 012.00007276/2023-20 – Cáritas Interparoquial de Salto
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por 91 (noventa e um) dias, contados de: 27/12/2023 até 26/03/2024;
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona fica prorrogada por mais 28 (vinte e oito) dias contados de: 27/03/2024 até 23/04/2024.
Cláusula Segunda –Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA

Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica designado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 019.256.828-03.
Data da assinatura: 22/02/2024

Processo SEI nº 012.00001181/2023-01 – Ação Forte
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por 67 (sessenta e sete) dias, contados de: 12/04/2022 até 17/06/2022;
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona fica prorrogada por mais 953 (novecentos e cinquenta e três) dias contados de: 18/06/2022 até 25/01/2025.
Cláusula Segunda – Do objeto

Fica alterado o Plano de Trabalho fls. 211/226 (Protocolo SEI 0019779233) pelo Protocolo SEI 0533524 a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Terceira - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
Data da assinatura: 22/02/2024

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica designado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 019.256.828-03.

Data da assinatura: 22/02/2024
Processo SEI nº 012.00005309/2023-05 – Prefeitura Municipal de Clementina

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava fica prorrogada por mais 777 setecentos e setenta e sete) dias contados de: 16/11/2022 até 31/12/2024.
Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
Data da assinatura: 11/03/2024

Processo SEI nº 012.00007491/2023-21 – Prefeitura Municipal de Juquiá
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO

Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava fica prorrogada por mais 194 (cento e noventa e quatro) dias contados de: 02/12/2023 até 12/06/2024.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 12/03/2024
Processo SEI nº 012.00009108/2023-79 – Prefeitura Municipal de Araçatuba

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados de: 13/12/2023 até 11/12/2024.
Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumento original.
Data da assinatura: 04/03/2024

 
       

 
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMUNICADO Nº 8, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
O Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/SP comunica a realização das reuniões conforme segue:

Dia: 14/03/2024
Horário: 11h30 às 13h - Virtual

Reunião da Mesa Diretora
Dia: 14/03/2024

Horário: 10h às 12h – Virtual
Reunião da Comissão Permanente de Política de Assistência Social

Horário: 11h às 11h30 – Reunião Conjunta do Núcleo de Atenção as Pessoas em Situação de Rua e Comissão Permanente de Política de Assistência Social
Dia: 15/03/2024

Horário: 9h30 às 13h - Virtual
Reunião da Comissão Permanente de Acompanhamento aos Conselhos

Dia: 15/03/2024
Horário: 10h30 às 12h - Virtual

Reunião da Comissão Permanente de Financiamento e Orçamento
Dia: 18/03/2024

Horário: 09h às 13h - Virtual
Reunião da Comissão de Legislação e Normas

  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMUNICADO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que devem ser providenciados de imediato,

pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, serviços de
terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem cronológica de
sua inscrição no SIAFEM.

2024 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO

PDS a serem pagas
080001

Data: 12/03/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor

080290 2024PD00173 147.182,05

Total   147.182,05

Parágrafo único - Para os efeitos do “caput” deste artigo, somente será admitida a participação dos Municípios aderentes que estiverem
classificados de acordo com o §3º do artigo 2º desta Resolução. 

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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UG Liquidante Número da Pd Valor

080291 2024PD00223 191,63

Total   191,63

UG Liquidante Número da Pd Valor

080294 2024PD00377 4.002,72

080294 2024PD00385 113.620,71

Total   117.623,43

UG Liquidante Número da Pd Valor

080296 2024PD00311 67.582,24

Total   67.582,24

UG Liquidante Número da Pd Valor

080297 2024PD00345 3.957,30

080297 2024PD00363 4.481,19

080297 2024PD00382 65.581,40

080297 2024PD00383 98.711,60

Total   172.731,49

UG Liquidante Número da Pd Valor

080302 2024PD00088 143.875,37

080302 2024PD00127 26.637,56

080302 2024PD00128 3.769,35

Total   174.282,28

UG Liquidante Número da Pd Valor

080307 2024PD00161 309,59

Total   309,59

UG Liquidante Número da Pd Valor

080309 2024PD00551 41.422,14

080309 2024PD00553 5.250,60

080309 2024PD00554 2.184,74

Total   48.857,48

UG Liquidante Número da Pd Valor

080313 2024PD00241 3.658,21

080313 2024PD00242 19.934,63

080313 2024PD00243 1.886,52

080313 2024PD00272 25.017,10

Total   50.496,46

UG Liquidante Número da Pd Valor

080316 2024PD00596 17.170,31

080316 2024PD00597 28.158,58

080316 2024PD00598 37.240,94

080316 2024PD00623 2.101,06

Total   84.670,89

UG Liquidante Número da Pd Valor

080317 2024PD00392 59.478,77

Total   59.478,77

UG Liquidante Número da Pd Valor

080320 2024PD00124 28.424,28

080320 2024PD00370 30.614,66

Total   59.038,94

UG Liquidante Número da Pd Valor

080321 2024PD00347 70.433,23

080321 2024PD00349 7.298,76

Total   77.731,99

UG Liquidante Número da Pd Valor

080323 2024PD00218 14,25

Total   14,25

UG Liquidante Número da Pd Valor

080325 2024PD00254 1.649,12

080325 2024PD00275 43.423,50

Total   45.072,62

UG Liquidante Número da Pd Valor

080327 2024PD00180 126.956,52

Total   126.956,52

UG Liquidante Número da Pd Valor

080328 2024PD00072 2.579,53

080328 2024PD00088 9.642,72

Total   12.222,25

UG Liquidante Número da Pd Valor

080329 2024PD00096 1.008,01

Total   1.008,01

UG Liquidante Número da Pd Valor

080331 2024PD00437 168,16

080331 2024PD00438 541,74

Total   709,90

UG Liquidante Número da Pd Valor

080332 2024PD00377 1.487,24

080332 2024PD00492 258,18

080332 2024PD00493 80,37

080332 2024PD00496 186,35

Total   2.012,14

UG Liquidante Número da Pd Valor

080335 2024PD00062 32.599,35

080335 2024PD00234 48.888,05

Total   81.487,40

UG Liquidante Número da Pd Valor

080336 2024PD00875 723,30

080336 2024PD00876 950,51

080336 2024PD00877 851,29

080336 2024PD00879 670,81

080336 2024PD00880 98,49

080336 2024PD00881 766,41

080336 2024PD00882 640,94

080336 2024PD00883 999,63

080336 2024PD00884 1.749,72

080336 2024PD00886 886,35

080336 2024PD00887 4.775,67

080336 2024PD00888 506,82

080336 2024PD00889 826,68

080336 2024PD00890 1.174,25

080336 2024PD00891 830,07

080336 2024PD00892 1.415,74

080336 2024PD00893 763,77

080336 2024PD00896 264,87

080336 2024PD00897 252,49

080336 2024PD00900 495,16

080336 2024PD00901 935,43

080336 2024PD00902 984,26

080336 2024PD00903 129,73

080336 2024PD00904 1.047,45

080336 2024PD00905 22,36

080336 2024PD00906 846,68

080336 2024PD00907 1.202,33

080336 2024PD00908 1.341,69
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080336 2024PD00909 1.299,31

080336 2024PD00910 1.572,92

080336 2024PD00911 418,22

080336 2024PD00912 737,90

080336 2024PD00914 579,44

080336 2024PD00915 326,33

080336 2024PD00916 743,80

080336 2024PD00917 32,80

080336 2024PD00918 663,07

080336 2024PD00919 1.446,87

080336 2024PD00920 489,72

080336 2024PD00921 1.720,41

080336 2024PD00922 1.073,54

080336 2024PD00923 22,98

080336 2024PD00924 76,50

080336 2024PD00925 860,32

080336 2024PD00926 84,84

080336 2024PD00927 700,82

080336 2024PD00928 2.273,30

080336 2024PD00929 1.712,18

080336 2024PD00930 996,93

Total   43.985,10

UG Liquidante Número da Pd Valor

080337 2024PD00244 35.372,65

080337 2024PD00245 8.787,68

Total   44.160,33

UG Liquidante Número da Pd Valor

080338 2024PD00158 5.677,06

Total   5.677,06

UG Liquidante Número da Pd Valor

080340 2024PD00460 25.089,98

Total   25.089,98

UG Liquidante Número da Pd Valor

080342 2024PD00310 4.011,30

080342 2024PD00311 13.630,24

080342 2024PD00312 2.244,26

080342 2024PD00317 24.303,08

080342 2024PD00324 3.803,75

Total   47.992,63

UG Liquidante Número da Pd Valor

080343 2024PD00105 2.833,72

080343 2024PD00191 59.571,18

Total   62.404,90

UG Liquidante Número da Pd Valor

080344 2024PD00126 3.981,78

080344 2024PD00146 1.095,59

Total   5.077,37

UG Liquidante Número da Pd Valor

080345 2024PD00530 27.782,57

080345 2024PD00531 9.949,47

Total   37.732,04

UG Liquidante Número da Pd Valor

080346 2024PD00503 216,88

Total   216,88

UG Liquidante Número da Pd Valor

080348 2024PD00234 12.617,02

080348 2024PD00235 31.400,28

Total   44.017,30

UG Liquidante Número da Pd Valor

080351 2024PD00128 16.510,92

080351 2024PD00129 2.344,17

080351 2024PD00175 3.971,22

080351 2024PD00392 12.956,07

Total   35.782,38

UG Liquidante Número da Pd Valor

080352 2024PD00196 32.257,65

Total   32.257,65

UG Liquidante Número da Pd Valor

080288 2024PD00278 10.563,23

Total   10.563,23

UG Liquidante Número da Pd Valor

080299 2024PD00295 23.161,03

Total   23.161,03

UG Liquidante Número da Pd Valor

080288 2024PD00285 52.107,37

Total   52.107,37

UG Liquidante Número da Pd Valor

080297 2024PD00486 5.502,13

Total   5.502,13

UG Liquidante Número da Pd Valor

080319 2024PD00324 28.773,67

Total   28.773,67

UG Liquidante Número da Pd Valor

080324 2024PD00420 37.225,30

Total   37.225,30

UG Liquidante Número da Pd Valor

080343 2024PD00210 112.794,70

Total   112.794,70

UG Liquidante Número da Pd Valor

080324 2024PD00421 7.599,29

Total   7.599,29

UG Liquidante Número da Pd Valor

080312 2024PD00359 1.412,26

Total   1.412,26

Total Geral   1.993.192,93

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação em São Paulo
PDS a serem pagas

080050
Data: 12/03/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor

080281 2024PD00177 283,64

Total   283,64

UG Liquidante Número da Pd Valor

080298 2024PD00219 3.262,91

Total   3.262,91

UG Liquidante Número da Pd Valor

080300 2024PD00592 75.000,00

Total   75.000,00

UG Liquidante Número da Pd Valor

080312 2024PD00228 71,77

Total   71,77

UG Liquidante Número da Pd Valor
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080317 2024PD00382 2.454,04

Total   2.454,04

UG Liquidante Número da Pd Valor

080344 2024PD00104 26.385,05

Total   26.385,05

UG Liquidante Número da Pd Valor

080261 2024PD00165 7.373,62

Total   7.373,62

Total Geral   114.831,03

UGF 080040 - FDO.MANUT.DESENV.ENS.FUND.VALOR.MAGIST.FUNDEB
PDS a serem pagas

080040
Data: 12/03/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor

080290 2024PD00177 2.573,02

Total   2.573,02

UG Liquidante Número da Pd Valor

080294 2024PD00313 5.017,53

Total   5.017,53

UG Liquidante Número da Pd Valor

080296 2024PD00310 5.602,90

Total   5.602,90

UG Liquidante Número da Pd Valor

080297 2024PD00367 8.052,40

Total   8.052,40

UG Liquidante Número da Pd Valor

080299 2024PD00283 3.059,62

Total   3.059,62

UG Liquidante Número da Pd Valor

080302 2024PD00174 73.858,02

080302 2024PD00176 4.276,82

080302 2024PD00177 7.761,93

Total   85.896,77

UG Liquidante Número da Pd Valor

080312 2024PD00312 240,12

Total   240,12

UG Liquidante Número da Pd Valor

080313 2024PD00262 4.073,11

Total   4.073,11

UG Liquidante Número da Pd Valor

080316 2024PD00599 5.157,95

Total   5.157,95

UG Liquidante Número da Pd Valor

080317 2024PD00391 5.472,17

Total   5.472,17

UG Liquidante Número da Pd Valor

080320 2024PD00362 6.053,02

Total   6.053,02

UG Liquidante Número da Pd Valor

080321 2024PD00348 4.820,80

Total   4.820,80

UG Liquidante Número da Pd Valor

080325 2024PD00255 3.295,90

Total   3.295,90

UG Liquidante Número da Pd Valor

080328 2024PD00087 1.976,34

Total   1.976,34

UG Liquidante Número da Pd Valor

080335 2024PD00060 4.400,20

Total   4.400,20

UG Liquidante Número da Pd Valor

080337 2024PD00240 3.098,84

Total   3.098,84

UG Liquidante Número da Pd Valor

080340 2024PD00459 1.001,27

Total   1.001,27

UG Liquidante Número da Pd Valor

080342 2024PD00307 6.000,25

Total   6.000,25

UG Liquidante Número da Pd Valor

080343 2024PD00104 3.718,56

Total   3.718,56

UG Liquidante Número da Pd Valor

080345 2024PD00525 6.814,85

Total   6.814,85

UG Liquidante Número da Pd Valor

080351 2024PD00130 5.106,83

Total   5.106,83

Total Geral   171.432,45

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Processo: 015.00175091/2024-43

Interessado: AFUSE

Assunto: Dispensa de Ponto para Atividade Organizativa 

  

À vista do contido no Ofício 0001/2024, AUTORIZO, a liberação de até 700 (setecentos) servidores do Quadro de Apoio Escolar,
restritos a um único servidor por unidade escolar, a dispensa de ponto para Atividade Organizativa dos/ as Representantes das Unidades de
Trabalho - RUTs – com o objetivo de ordenar os assuntos funcionais que afetam os/as funcionários/as da educação, a serem realizadas na
Sede da AFUSE – Rua Dr. Thirso Martins 321 – Vila Mariana, nos dias 15/03; 08/08 e 09/08/2024, cabendo ao servidor comprovar junto à
respectiva unidade de atuação, sua efetiva participação no certame, mediante apresentação de atestado ou certificado de frequência, no
prazo de 30 (trinta) dias, após o evento.

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, CONVOCANDO, à vista do
que lhe apresentou a Subsecretaria de Acompanhamento da Grande São Paulo, a Subsecretaria de Acompanhamento do Interior, os servidores
abaixo relacionados para Reunião de Trabalho referente ao Provão Paulista
 

I - Público-alvo: servidores abaixo relacionados:
 

Diretoria Nome RG
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Americana Eliane Luiza de Araújo 20.269.642-X
Andradina Uelliton Fábio Francé 22.844.333-7
Apiaí Otavio Augusto de Macedo Ruivo 41.030.474-8
Araraquara Graziela Fernanda Amâncio de Souza 28.067.636-0
Avaré Paula Fazion 15 272 623 8
Barretos Maria Stela Brito de Oliveira Cruz 30.154.649-6
Birigui Luciana da Costa Santos 27.167.163-4

Bragança Paulista Andréia de Lima Duarte 26.542.423-9
Campinas Leste Simoni Renata e Silva Perez 16.176.497-6
Campinas Oeste Daniele Eloise do A. Silveira Kobayash 28.086.223
Capivari Evelize Assunta Padovani 11.502.730
Caraguatatuba Janette Mara Ferraz Procópio 54.214.939-4
Guaratinguetá Vanessa Cristina dos Santos 34.402.517-2
Itapetininga José Eugênio Gimenez 11.415132-5
Itu Jucimara Corazza Cordeiro 25.750.483-7
Jundiaí Cristina Rodrigues de Lara 34.330.441 - 7
Mogi Mirim Simone de Lima Pelisser 17.467.242 -1
Piracicaba Rosemeire dos Santos Alesina 17.193.296-1
Ribeirão Preto Renata Fernandes Silva Ricardo 33.426.537-x
Ribeirão Preto Norton Franklin Lopes 29.090.750
São Carlos Ana Paula Gasparino 5.729.691 - 8
São José dos Campos Camila Felippe Faria 48.171.312-08
São Roque Rafael Henrique Cintra Correa 42.883.858-3
Sorocaba Jose Garcia Chanes Junior 14.054.473-2
Sumaré Marcos Fortes de Bastos 22.582.873-X
Taubaté Dorgival de Araújo Lima 14.183.508-4
II - Dia: 14/03/2024 – Horário: das 10h às 18h
III - Local: Palácio dos Bandeirantes - Av. Morumbi, 4500 - Morumbi, São Paulo – SP
IV- Despesas de diárias/transporte: Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais: Telefone (11) 2075-4600
 

(Republicada por conter incorreções)

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE-GP 66/2024

Portaria CEE-GP 66, de 05-03-2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 46/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 01-03-2024, publicada no DOESP de 05-03-2024 e retificada no

DOESP de 12-03-2024,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Engenharia de Materiais, com proposta de Nova Matriz a partir de 2023 e Curricularização de Horas de Extensão, da Faculdade de

Engenharia do Campus de Guaratinguetá, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(PUBLICADA NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

PORTARIA CEE-GP 74/2024

Portaria CEE-GP 74, de 12-03-2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 57/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 11-03-2024, publicada no DOESP de 12-03-2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por três anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Engenharia de Software, com 60 vagas anuais, da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui.
Art. 2º - Recomendar especial atenção aos comentários e sugestões de Especialistas, incluindo atualização da bibliografia e propostas de aprimoramento curricular.
Art. 3º - Advertir a IES para atendimento de prazos normativos cujo descumprimento depõe contra a própria e a comunidade.
Art. 4º - Convalidar os atos acadêmicos praticados pela Instituição no período em que o Curso permaneceu sem o Reconhecimento.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 75/2024

Portaria CEE-GP 75, de 12-03-2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 58/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 11-03-2024, publicada no DOESP de 12-03-2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, com fundamento nas Deliberações CEE 171/2019 216/2023, as alterações curriculares do Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Mecatrônica, da Escola de Engenharia de Piracicaba, bem como a curricularização das atividades

de extensão.
Art. 2º - A Instituição deverá encaminhar a este Conselho um exemplar da alteração, ora aprovada, a fim de ser rubricado.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 76/2024

Portaria CEE-GP 76, de 12-03-2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 60/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 11-03-2024, publicada no DOESP de 12-03-2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, da FATEC Tatuí, do Centro Estadual de Educação Paula Souza.
Art. 2º - A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas acima descritas.
Art. 3º - A IES deverá atender a Deliberação CEE 216/2023, que dispõe sobre a curricularização da extensão nos cursos de graduação das Instituições de Ensino Superior vinculadas ao Sistema de Ensino no Estado de São Paulo, para ingressantes a

partir de 2023.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 77/2024

Portaria CEE-GP 77, de 12-03-2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 62/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 11-03-2024, publicada no DOESP de 12-03-2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Autorização de Funcionamento do Curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo, do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, com 60 (sessenta) vagas

semestrais no período noturno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO Nº 3, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Nos termos dos artigos 12, inciso II, e 16, parágrafo 1º, do Regimento Interno do CEAE-SP e considerando o cronograma de reuniões ordinárias para o ano de 2024 (aprovado em 23/01/2024), convoco os senhores conselheiros, titulares, suplentes

para Reunião Ordinária, a ser realizada em 19/03/2024 (terça-feira), a partir das 10h00, na Sala 09 espaço 02, situada à Praça da República, 53 – Subsolo – Centro – São Paulo – SP, com a seguinte pauta[1]:
Devolutiva da reunião com o MPSP;
Plano de Ação/Regimento Interno.

São Paulo, 12 de março de 2024.
____________________________________

1.Considerando o disposto no artigo 21 do Regimento Interno do CEAE-SP. ↑
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DIRETORIAS DE ENSINO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

APOSTILA DIRIGENTE Nº 003, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Apostila de Dirigente Regional de Ensino, de 12/03/2024
Declarando que em virtude de divórcio, Claudia Pastore Parmagnani, RG 15.895.764-7, Prof. Ens. Fund. e Médio, categoria O, Lei 1093/2009, classificada na EE Dr. José Américo de Almeida, passa a assinar o nome Claudia Pastore, conforme Averbação

Expedida em 06/09/2019.

DESPACHO ESCOLA Nº 002, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Despacho de Diretor Escolar, de 12/03/2024
Expedindo, com base no artigo 64, inciso I, do Decreto 17.329/81, combinado com o artigo 8º, do Decreto 41.915/97, os seguintes Atos Decisórios:
EE PROF. EMYGDIO DE BARROS - Ato decisório Nº 010/2024 – EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA, RG24.722.150-8, PEB II na EMEF JOSÉ LEANDRO DE BARROS PIMENTEL- BARUERI, e acumula com PEB II nesta Unidade Escolar. Acúmulo Legal.
EE MANUEL CIRIDIÃO BUARQUE-PROF. - Ato Decisório nº 02/2024 – Isabel Cristina Mendes, RG. 13.368.673-5, PEB-II, Aposentada da Secretaria Estadual da Educação, acumula com Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-II-QM, DI-2 Categoria

“O”, nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.

PORTARIA DIRETOR RH Nº 007, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria de Diretor de RH, de 12/03/2024
CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec.54.682/09, Licença Saúde a partir da data mencionada a interessada CELIA REGINA CHOUEIRI, RG: 6.356.271-6, DI 2 – Nomeada

Assessor II junto a Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste: 09 dias – no período de 01/02/2024 a 09/02/2024.

PORTARIA DIRIGENTE Nº 001, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria de Dirigente Regional de Ensino, de 12/03/2024
CESSANDO, a partir de 12/03/2024 os efeitos da Portaria de 09/02/2024 publicada em 09/02/2024 , na parte em que designou ERICA ALVES DE FREITAS , RG 42921809-6 , DI 1, SQF-I-QM, 5774 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, para o

Posto de Trabalho destinado às funções de ATIVIDADE DOCENTE, em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, na EE CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS, em São Paulo, Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, ficando cessada, na mesma data, a
Gratificação do Regime de Dedicação Exclusiva – RDE.

CESSANDO, a partir de 12/03/2024 os efeitos da Portaria de 25/02/2024 publicada em 26/02/2024, na parte em que designou – DIEGO JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO, RG: 49.129.981-3, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio - Cat. O – SQF-I-
QM, para o Posto de Trabalho destinado às funções de ATIVIDADE DOCENTE, em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, na EE Almirante Barroso, em São Paulo, Diretoria de Ensino região Centro Oeste, ficando cessada, na mesma data, a Gratificação do
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE

DESIGNANDO, nos termos do artigo 11 da Resolução Seduc – 37, de 01/06/22, para o exercício da ATIVIDADE DOCENTE, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no inciso V do artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de
31/05/22, o docente abaixo identificado:

A partir de 07/03/2024, na EE Alfredo Paulino, em São Paulo -JOSÉ OLIVEIRA DE ALMEIDA NETO, RG 36.416.383 - 5, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, classificado na EE Alfredo Paulino, em São Paulo, Diretoria de Ensino Região
Centro Oeste, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de Trabalho Docente.

DESIGNANDO, conforme previsto no inciso II do artigo 5º da Lei Complementar 836, de 30/12/1997, alterada pela Lei Complementar 1.374, de 30/03/2022, para o Posto de Trabalho destinado às funções de PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO,
o docente abaixo identificado:

A partir de 12/03/2024, na Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, em São Paulo - ALESSANDRO RODRIGUES CHAVES, RG 41.167.742-1, DI 1, PEB II, classificado na EE GIUSEPPE ANGELO BERTOLLI-PE, D.E. Região ITAPEVI, fazendo jus à carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de Trabalho.

 

PORTARIA DIRIGENTE Nº 006, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria de Dirigente Regional de Ensino, de 12/03/2024
Exonerando, com fundamento no Artigo 58, inciso I, parágrafo 1º, item 1 da LC. 180/78, a partir de 12/03/2024, DANILO FERNANDO RAMOS ANTUNES RG 27.585.067 - 5 PEB II, classificado na EE PROF EMYGDIO DE BARROS em São Paulo, Diretoria de

Ensino Região Centro Oeste, para o qual foi nomeada nos termos do Decreto 02 publicado em D.O. de 28/12/2005.

PORTARIA ESCOLA LS Nº 005, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria de Diretor Escolar, 12/03/2024
EE ALMIRANTE BARROSO - CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1, de 21/11/08, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09: 05 dias de Licença-Saúde no período de 11/03/2024 a 15/03/2024 à NOEMIA

APARECIDA SCARAVELLI, RG: 7926149 - 8, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO- SQF-I-QM Categoria O.
EE PEDRO FONSECA-PROF. - CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09, 14 (Catorze) dias de Licença Saúde CID S62-6 no período de 11/03/2024 a 24/03/2024, à

Daniel de Melo Faria, RG. 53.408.497-7, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria O.
EE ADOLFO GORDO-SEN. - CONCEDENDO, nos termos do § 3º do artigo 193 da Lei 10261/68, alterado pela LC 1196/2013 e do § 1º do artigo 2º do Decreto 62.969/2017 e Instruções do UCRH – 07/2017, LICENÇA SAÚDE de 02 (dois) dias, no período de

07/03/2024 a 08/03/2024 à ARMANDA DOS SANTOS SOUZA, RG: 35.757.344-4 - AOE-SQF-I-QAE
EE EMILIANO AUGUSTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE E MELO - CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09, 05 dias de Licença Saúde no período de 11/03/2024 a

15/03/2024, MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, RG. 39211579 – 7, 5774 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO SQF/I/QM Categoria O.
EE MARINA CERQUEIRA CESAR - CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09, 05 (cinco) dias de licença saúde no período de 11 a 15/03/2024, à VALESKA CRISTINA

YASTROW, RG 1188000-ES, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO-SQF-I-QM (CTD), Categoria O.
EE PEDRO FONSECA-PROF. - CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09, 05 (Cinco) dias de Licença Saúde CID R10 no período de 12/03/2024 a 16/03/2024, à Fátima

Aparecida Falcão Silva, RG. 11.780.337-0, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria O.

DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO

 

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 12/03/2024
 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Centro Oeste, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto

64.187/2019 e pela Resolução SE 51/17, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação

CEE 179/2020, e demais normas vigentes, à vista do Sei 015.00030231/2024-55, de 08/03/2024, designa os Supervisores de Ensino:

 

FÁBIO SMIGELSKAS – RG: 10151379;

KARYN FERNANDA BALDINI – RG:15;895.083-5,

MARLI FOLCHINI BOROSS – RG: 16.480.245-9

para, comporem comissão que procederá a análise da documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas e regimento escolar,

emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização do funcionamento Autorização para ampliação em Prédio Escolar, ESCOLA A e D ,

situada à Rua: Domingos Lopes, 312 - Campo Belo, CEP: 04606-050 - São Paulo/SP, mantida A e D Aprendizagem e Desenvolvimento Ltda, CNPJ

01.867.817/0001-24.

 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

PORTARIA DO DIRIGENTE - NPE

Convocando, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11.12.2017, combinada com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22.03.2013, os professores de Educação Física regularmente inscritos para participarem do Congresso
Técnico das Categorias Mirim e Infantil da Etapa I dos Jogos Escolares do Estado de São Paulo a ser realizado, conforme segue:

 
Data: 20/03/2024;
Horário: 8h30 às 16h30;
Público-alvo: professores de Educação Física regularmente inscritos nos Jogos Escolares – edição 2024.
 
Local: Diretoria De Ensino Centro Sul, situada à Rua Dom Antônio Galvão, 95.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).50/345

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/8f5119c7-c7e6-44c8-ab27-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/901cdeae-e574-4931-68a8-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b2a491f4-23af-436b-68d9-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/3a726359-8fba-426d-ab09-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/85b6a37e-d155-4bad-ab3f-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/2b4712a1-bb06-40d6-ab32-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/fbaca3ef-8da3-4d88-a949-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/1cc4fbff-1b4d-493f-aa34-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6670df13-f147-4ba0-6853-08dc41be3568
http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Leste 1, com fundamento no Decreto nº 47.685 de 28/02/2003 e na Res. SE nº 23 de 20/04/2013, expede a Presente Portaria:
Artigo 1º - Fica autorizado a senhora Marilda Fernandes de Lima, RG. 10.238.393-5, cargo/função Agente de Organização Escolar a ocupar as dependências da zeladoria da EE Condessa Filomena Matarazzo, situada à Av. Paranagua, 472 - Ermelino Matarazzo,

São Paulo, conforme Termo de Autorização de uso que integra o processo SEI 015.00172194/2024-51, observadas às disposições da Resolução 23/2013.
Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino; 

Artigo 3º - A presente autorização tem validade por 2(dois) anos.  
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Leste 1, com fundamento no Decreto nº 47.685 de 28/02/2003 e na Res. SE nº 23 de 20/04/2013, expede a Presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado a senhora Danila Campos de Almeida Santana, RG. 42.889.153-6, cargo/função Agente de Organização Escolar a ocupar as dependências da zeladoria da EE Tide Setual, situada à Rua Jaime Barcelos, 535 - São Miguel Paulista, São
Paulo, conforme Termo de Autorização de uso que integra o processo SEI 015.00172224/2024-20, observadas às disposições da Resolução 23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino; 
Artigo 3º - A presente autorização tem validade por 2(dois) anos.  

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

DESPACHO DE DIRETOR DE ESCOLA DE 12/03/2024

Com fundamento no artº 64, inciso I do Decreto nº17. 329/81, com base no artº 8º do Decreto nº 41.915/97, expede os seguinte Ato

Decisório.

EE ALCEU GUERNER GONZALEZ, PROF.

558/2024 - JOSNEIDE APARECIDA DE SOUZA RIBAS, R.G. 30.109.287, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria O, acumula

com o cargo de PEB I EFETIVO, da EE PEDRO GERALDO COSTA, DEPUTADO, Acúmulo legal.

EE EDER BERNARDES DOS SANTOS, SOLDADO PM

559/2024 - CARMEN GOMEZ SANCHEZ, R.G. 17.162.280, PEB II(READAPTADO), Categoria A, acumula com o cargo de APOSENTADORIA

EFETIVO, da PREVIDÊNCIA SOCIAL, Acúmulo legal.

EE HENRIQUE SMITH BAYMA, DR.

560/2024 - HIRAM FERNANDES CARREIRO, R.G. 41213979, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria V, acumula com o

cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA II EFETIVO, da EE HECKEL TAVARES , Acúmulo legal.

EE JOSÉ BONIFÁCIO ANDRADA E SILVA JARDIM, PROF.

561/2024 - FRANCISCA APARECIDA SANTOS LIMA, R.G. 41.313.252-3, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de 5774 - PROF DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MEDIO O - CONTRATO, da EE HENRIQUE SMITH BAYMA, DR, Acúmulo legal.

EE JOSÉ BUSTAMANTE, DEP.

562/2024 - MAURICIO ALVES DIAS JUNIOR, R.G. 24448054, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de PROF ENS FUND II E MED EFETIVO, da

EMEF SUD MENNUCCI, Acúmulo legal.

563/2024 - MARCOS VIEIRA BASTOS, R.G. 20043632, PEB II(READAPTADO), Categoria F, acumula com o cargo de PROF ENS FUND II E MED

EFETIVO, da CEU EMEF MARIA CLARA MACHADO, Acúmulo legal.

564/2024 - LAURA DE SOUZA NASCIMENTO, R.G. 18795151, PEB II, Categoria F, acumula com o cargo de PEB I DESIGNADA GESTORA

EDUCACIONAL, da EMEB DR JORACY CRUZ, Acúmulo legal.

565/2024 - MARIA SILVIA BARBOSA DOS SANTOS, R.G. 17162043, PEB II, Categoria F, acumula com o cargo de PEB II EFETIVO, da EE

DEPUTADO JOSÉ BUSTAMANTE, Acúmulo legal.

EE LUIS AMBRA, DESEMBARGADOR

566/2024 - FRANCISCO GOMES DA SILVA, R.G. 38119522, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria A, acumula com o

cargo de PROF.ENS.FUND II E MED.- GEOGRAFIA EFETIVO, da EMEF FERNANDO DE AZEVEDO, PROF, Acúmulo legal.

567/2024- IRAMILDES PEREIRA DOS SANTOS, R.G. 32.770.970, PEB II(READAPTADO), Categoria A, acumula com o cargo de PROF. DE ED.

INFANTIL EFETIVO EFETIVO, da CEI DIRET ILDEFRANCA, IRMA, Acúmulo legal.

568/20240000/2020 - RENATA NOGUEIRA LOPES MANZANO, R.G. 32059161, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de Prof. Ens. Fund II e

Med. - Matemática EFETIVA, da a EMEF FERNANDO DE AZEVEDO, Acúmulo legal.

EE MARÍLIA SANTOS CARVALHO DE POLILLO, PROFª
 

569/2024 - GABRIEL MASCARENHAS SANTOS, R.G. 38659638-4, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria O, acumula com

o cargo de PROFESSOR DE ENSINO MEDIO E TECNICO O, da ETEC DE CIDADE TIRADENTES, Acúmulo legal.

EE ROSARITA TORKOMIAN, PROFª

570/2024 - MARCIA CRISTINA SILVEIRA SANTOS, R.G. 25108159, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Categoria O, acumula com

o cargo de PEB II CATEGORIA F, da EE. PROFª IGNÊS CORRÊA ALLEN , Acúmulo legal.

EE RUBEM BRAGA, CRONISTA

571/2024 - ELIETE ALVES DA SILVA DUARTE, R.G. 17446532, PEB I, Categoria A, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil e

Ensino Fundamental I EFETIVO, da EMEI Presidente Tancredo Neves, Acúmulo legal.

572/2024 - WASHINGTON LUIS CORDEIRO DOS SANTOS, R.G. 15875987, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de Professor Ensino

Fundamental II e Médio - Educação Física EFETIVO, da EMEF Sud Mennucci, Acúmulo legal.

EE SALVADOR ROMANO

573/2024 - SIMONE RODRIGUES SOARES, R.G. 45.431.456-5, PEB I, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL EFETIVO, da CEI VER. JOÃO CARLOS FAIRBANKS, Acúmulo legal.

574/2024 - ADRIANA PAULINA DA SILVA, R.G. 42.838.633-7, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

II EFETIVO, da EMEB VICE PREFEITO ALFREDO GONÇALVES FERREIRA DA SILVA, Acúmulo legal.

575/2024 - LUIZ ROBERTO DE BARROS JÚNIOR, R.G. 35.319.746-4, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA II EFETIVO, da EMEB JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA, Acúmulo legal.

576/2024 - TÉRCIO GOMES DA SILVA, R.G. 34.484.172-8, PEB I, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EFETIVO, da CEU CEI TRÊS PONTES, Acúmulo legal.

577/2024 - ANDRÉIA CRISTINA DOMINGOS DE ALMEIDA, R.G. 21.515.704-7, PEB I, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO INFANTIL EFETIVO, da CEI VER. JOÃO CARLOS FAIRBANKS, Acúmulo legal.

578/2024 - MÁRCIA BALBINO DE FREITAS CARDOZO, R.G. 17.026.015-X, PEB I, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO INFANTIL EFETIVO, da CEI VER. JOÃO CARLOS FAIRBANKS, Acúmulo legal.

579/2024 - LÚCIA APARECIDA OLIVEIRA COSTA, R.G. 19.612.443-8, PEB II, Categoria A, acumula com o cargo de PROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL - CLASSE EFETIVO, da EMEB PROFª MARIA CRISTINA D. ALMEIDA, Acúmulo legal.

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12-03-2024

Cessando:

A partir de 29-02-2024, os efeitos da Portaria publicada em 07-03-2024, na parte em que designou Alessandra Pereira Lima,

RG 46.662.628, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, para o exercício das funções de Atividade Docente, em

Regime de Dedicação Exclusiva, na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, E.E. CARLOS GOMES, em São Paulo, ficando

cessada, na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.
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A partir de 15-02-2024, os efeitos da Portaria publicada em 07-03-2024, na parte em que designou Daniela Vieira Santos de

Oliveira, RG 27.402.231, DI 1, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM, para o exercício das funções de Atividade Docente, em

Regime de Dedicação Exclusiva, na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, E.E. LUCIANE DO ESPÍRITO SANTO, PROFª, em

São Paulo, ficando cessada, na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

A partir de 15-02-2024, os efeitos da Portaria publicada em 07-03-2024, na parte em que designou Fernanda Maria

Madalena, RG 29.853.208, DI 1, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM, para o exercício das funções de Atividade Docente, em

Regime de Dedicação Exclusiva, na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, E.E. MANOEL DE NÓBREGA, DEP., em São

Paulo, ficando cessada, na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

A partir de 15-02-2024, os efeitos da Portaria publicada em 07-03-2024, na parte em que designou Vanilde Ferreira de

Andrade, RG 17.861.058, DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM, para o exercício das funções de Atividade Docente, em

Regime de Dedicação Exclusiva, na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, E.E. MARCELO TULMAN NETO, em São Paulo,

ficando cessada, na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.
 

Designando:

No uso da competência que lhe é conferida pelo Artigo 11 da Resolução Seduc 37, de 01-06-2022, designa para o Posto

de Trabalho destinado às funções de Vice Diretor Escolar, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme

previsto no inciso II do Artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva –

GDE, de acordo com o Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022, o (s) docente (s) abaixo identificado (s):

E.E. ARLINDO PINTO DA SILVA, PROF., em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Regiane Lacerda Batista, RG 33.922.572, DI 1, Professor Educação Básica I, SQF-I-QM, classificada

na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. CÉLIA RIBEIRO LANDIM, PROFª, em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Gilmara Aparecida Aranda Ferreira, RG 26.776.484, DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. COSME DE FARIA, MAJ. em São Paulo

A partir de 16-02-2024, Rosana Cristina da Silva, RG 20.637.598, DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
 

No uso da competência que lhe é conferida pelo Artigo 11 da Resolução Seduc 37, de 01-06-2022, designa, o (s)

interessados (s) abaixo identificado (s) para, a partir da data especificada, para exercer as funções de Coordenador de

Gestão Pedagógica Geral, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no inciso III do Artigo 4º,

do Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de acordo com o Artigo 61 da

LC 1.374 de 30/03/2022:

E.E. CÉLIA RIBEIRO LANDIM, PROFª, em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Simone Cardoso dos Santos, RG 33.281.585, DI 2, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. DARIO DE QUEIROZ, PROF., em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Patricia de Lima Dourado Ferreira, RG 43.654.686, DI 1, Professor Educação Básica II, SQC-

II-QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. LUCIANE DO ESPÍRITO SANTO, PROFª, em São Paulo

A partir de 15-02-2024, Daniela Vieira Santos de Oliveira, RG 27.402.231, DI 1, Professor Educação Básica II, SQC-II-

QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. MANOEL DE NÓBREGA, DEP., em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Leandro Antunes de Oliveira, RG 48.839.655, DI 2, Professor de Ensino Fundamental e Médio,

SQC-II-QM, classificado na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
 

No uso da competência que lhe é conferida pelo Artigo 11 da Resolução Seduc 37, de 01-06-2022, designa, o (s)

interessados (s) abaixo identificado (s) para, a partir da data especificada, para exercer as funções de Coordenador de

Gestão Pedagógica da Área de Conhecimento, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no

inciso IV do Artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de

acordo com o Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022:

E.E. MANOEL DE NÓBREGA, DEP., em São Paulo

A partir de 15-02-2024, Fernanda Maria Madalena, RG 29.853.208, DI 1, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
 

No uso da competência que lhe é conferida pelo Artigo 11 da Resolução Seduc 37, de 01-06-2022, designa para o exercício

docente responsável pela gestão da Sala/Ambiente de Leitura, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme

previsto no §1º, artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-22, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, o (s)

docente (s) abaixo identificado (s):

E.E. MARCELO TULMAN NETO, em São Paulo

A partir de 15-02-2024, Vanilde Ferreira de Andrade, RG 17.861.058, DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
 

No uso da competência que lhe é conferida, pelo Artigo 11 da Resolução Seduc - 37, de 01-06-2022, designa para o exercício

de INTERLOCUTOR DE LIBRAS, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no §2º do artigo 4º, do

Decreto nº 66.799, de 31-05-22, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de acordo com o Artigo 61 da LC 1.374

de 30/03/2022, o (s) docente (s) abaixo identificado (s):

E.E. DARIO DE QUEIROZ, PROF., em São Paulo

A partir de 15-02-2024, Simoni Borges da Silva, RG 20.920.306, DI 2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM,

classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. HUGO TAKAHASHI, ENG., em São Paulo

A partir de 15-02-2024, Renan Leonardo Nascimento Dias, RG 39.724.592, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e

Médio, SQF-I-QM, classificado na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15-02-2024, Sonia Regina Franco, RG 29.482.881, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-

QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. MANOEL DE NÓBREGA, DEP., em São Paulo

A partir de 07-02-2024, Jorge Luiz Batista Serrao, RG 6.543.169, DI 1, Professor Educação Básica II, SQF-I-QM, classificado

na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
 

No uso da competência que lhe é conferida pelo Artigo 11 da Resolução Seduc 37, de 01-06-2022, designa para o

exercício de ATIVIDADE DOCENTE, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no inciso V do

Artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de acordo com o

Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022, o (s) docente (s) abaixo identificado (s):

E.E. FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA FILHO, PROFº, em São Paulo

A partir de 19-02-2024, Suellen Aparecida dos Santos Adao, RG 41.614.830, DI 2, Professor de Ensino Fundamental e

Médio, SQF-I-QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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E.E. MANOEL DE NÓBREGA, DEP., em São Paulo

A partir de 16-02-2024, Eduardo da Silva Borges, RG 37.932.817, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio,

SQF-I-QM, classificado na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. PARQUE JARDIM HELENA, em São Paulo

A partir de 19-02-2024, Fernanda da Silva Santos, RG 45.408.551, DI 2, Professor de Ensino Fundamental e Médio,

SQF-I-QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

E.E. REPÚBLICA DA GUATEMALA, em São Paulo

A partir de 20-02-2024, Rita Tatiana Aparecida Vilela dos Santos, RG 34.372.722, DI 2, Professor de Ensino

Fundamental e Médio, SQF-I-QM, classificada na mesma U.E., fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO LESTE 2, 12/03/2024

Tornando como efetivo exercício, nos termos do inciso I, artigo 12, da Resolução SE-62, de 11-12-2017, os

Professores do Ensino Médio, abaixo relacionados que participaram do Encontro Formativo com a temática:

“Aceleração para Vestibular – Ensino Médio”.

Data: 08/03/2024 (Sexta-Feira) Horário: Das 08h às 17h

Local: Auditório Térreo - Diretoria de Ensino Leste 2 Rua Mohamad Ibrahim Saleh, 979 – São Miguel Paulista

Para cada turma de escolas a formação será de 4 horas e os professores deverão desenvolver duas atividades

assíncronas.

Data: 08/03/2024 (Sexta-Feira) Horário: Das 08h às 12h

Edvandro Pereira do Nascimento RG 36.519.338-0; Josefa Hilda da Rocha RG 42.482.958-7; Ivone Figueiredo

Yamasaki RG 21.923.453-X; Murilo Lima Marques RG 43.538.969-4; Adriana Ribeiro Galvão RG 27.369.187-9; Eva

Dione Dias de Oliveira RG 35.500.537-2; Iracelene Parisi Katsilakis RG 25.003.232-6; Andreia dos Santos Silva RG

32.351.708-0; Dayane Aparecida Morales Assis da Costa RG 35.362.475-5; Bruno Gomes Santiago RG 35.031.406-

8; Jose Wesley Alves de Barros RG 35.620.19-1; Elizangela Aparecida Della Rovere RG 23.537.247-X; Ana Celia

Soares de Oliveira RG 32.795.982-4; Claudineia Lima Leite RG 19.238.470-3; Barbara Souza Lima RG 46.700.426-

2; Leandro Cesar da Silva Ventura RG 44.860.408-6; Marcia Fernanda de Oliveira Soares RG 20.638.779-9; Arlinda

de Oliveira Pinto Coelho RG 16.213.284; Carlos Oliveira Dias RG 17.710.763-7; Aline de Almeida Santos Silva RG

32.941.717-4; Anderson Lemos Garcia RG 27.394.919-6 .

 

Data: 08/03/2024 (Sexta-Feira) Horário: Das 13h às 17h

Local: Auditório Térreo - Diretoria de Ensino Leste 2 Rua Mohamad Ibrahim Saleh, 979 – São Miguel Paulista

Luciane de Oliveira Franco RG 20.767.804-2; Debora Belo Machado Vaz RG 42.153.289-0; Eberton Luís de

Oliveira RG 35.537.460-2; Maria de Lourdes Lima Silva RG 58.311.991-8; Paulo Santana Nascimento Borges RG

18.984.586-7; Carlos Macedo Teixeira RG 30.023.386-3; Marco Antonio de Lima RG 16.754.299-0; Flavio Aparecido

Candido Ferreira RG 48.081.117-9; Marcia Aparecida Batista da Silva RG 27.151.727-X; Denivaldo Gomes França

RG 14.166.520-8; Selma Reis da Silva RG 14.045.723-9; Alessandra Nascimento Bruniera RG 32.380.724-0;

Glaucimer Silva Batista de Almeida RG 32.305.123-6; Patrícia Vieira Mendes RG 27.721.235-2; Adilson Gomes de

Oliveira RG 32.970.919-7; Laércio Laurindo Santos Silva RG 24.510.572-4; Vitor Hugo Matias de Faria RG

59.572.382-2; Rafael D Avilla Ferreira RG 29.282.710-6; Valdineia Simplício RG 23.103.839-2; Andreia Dias da Silva

Sousa RG 35.287.002-3; Edson Luis Machado RG 17.160.541-X; Tatiane de Oliveira Eustaquio Perdichizzi RG

27.369.246-X.

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Leste 2, de acordo com o Decreto n.º 63.233, de 27 de

fevereiro de 2024, expede a presente Portaria,

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades das EE. Padre Giorgio Gagliani Caputo – CIE 923540 e EE. José

Borges Andrade – CIE 910260, jurisdicionadas à Diretoria de Ensino Leste 2, em virtude da Municipalização, de

acordo com o Programa de Ação de Parceria Educacional Estado – Município.

Artigo 2º - O acervo de alunos inativos da EE. Padre Giorgio Gagliani Caputo ficará sob responsabilidade da

EE. Balbina Netto Velloso – CIE 3281, localizada na Rua Francisco Fernandes Frazão, 37 - CEP 08452-180 - Vila

Iolanda. O acervo de alunos inativos da EE. José Borges Andrade ficará sob responsabilidade da EE. Pedro Viriato

Parigot de Souza – CIE 36785, localizada na Rua Benjamin Capusso, 06 - CEP 08031-760 – Vila Curuça Velha.

Artigo 3º - Esta Portaria entrou em vigor na data de 27 de fevereiro de 2024.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

PORTARIA DO DIRIGENTE DE ENSINO Nº 103, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para Orientação Técnica: “1º Encontro Formativo para professor do 3º ano dos Anos Iniciais - 19/03/2024”                     
Data: 19/03/2024.
Horário: das 8h às 14h. 
Local: Diretoria de Ensino – Leste 3 , sito à Rua Isabel Urbina, 200 – Cohab José Bonifácio – Itaquera – São Paulo-SP
Público alvo: 1 (um) professor do 3º ano dos Anos Iniciais por escola.
 

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para Orientação Técnica: “1º Encontro Formativo para professor do 4º ano dos
Anos Iniciais - 21/03/2024”                     

Data: 21/03/2024.
Horário: das 8h às 14h. 
Local:  Diretoria de Ensino – Leste 3 , sito à Rua Isabel Urbina, 200 – Cohab José Bonifácio – Itaquera – São Paulo-SP
Público alvo: 1 (um) professor do 4º ano dos Anos Iniciais por escola.
 

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para Orientação Técnica: “1º Encontro Formativo para professor do 5º ano dos
Anos Iniciais - 26/03/2024”                     

Data: 26/03/2024.
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Horário: das 8h às 14h. 
Local:  Diretoria de Ensino – Leste 3 , sito à Rua Isabel Urbina, 200 – Cohab José Bonifácio – Itaquera – São Paulo-SP
Público alvo: 1 (um) professor do 5º ano dos Anos Iniciais por escola.

PORTARIA DO DIRIGENTE DE ENSINO Nº 104, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento nos itens, 6.1.2, 3.1.1, 4.3, da Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação CEE 18/86 e Res. SE 307/86, declara regularizada a vida escolar de Suzana Nobre Azevedo , SEI nº 015.00165016/2024-
74, RG: 38.554.286-0, referente a 2ª série do Ensino Médio.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

DESPACHO DO DIRIGENTE DE 11 DE MARÇO DE 2024

 

Nº DO PROCESSO: SEI – 015.00165894/2024-90

INTERESSADO: E.E. DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ TELLES

ASSUNTO: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE PAULISTA - MANUTENÇÃO 2020

 

ASSUNTO: Doação de bens móveis, em face do que consta no Processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto Nº. 57.141/2011 e Resolução SE Nº. 45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012.

Autorizo para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada, sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação

dos bens pertencentes às Associações de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas

nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração da Diretoria de Ensino – Região Leste 5 – NAD LT5 a firmar

os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao

Patrimônio Estadual

 

 

 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

                    DESPACHO DO DIRIGENTE DE 11 DE MARÇO DE 2024
 

Nº DO PROCESSO: SEI – 015.00170879/2024-63

INTERESSADO: E.E. PROFª ARACY LEME DA VEIGA RAVACHE

ASSUNTO: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE - EDUCAÇÃO BÁSICA - 2018

 

ASSUNTO: Doação de bens móveis, em face do que consta no Processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto Nº. 57.141/2011 e Resolução SE Nº. 45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012.

Autorizo para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada, sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação

dos bens pertencentes às Associações de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas

nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração da Diretoria de Ensino – Região Leste 5 – NAD LT5 a firmar

os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao

Patrimônio Estadual.

 

 

 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

DESPACHO DO DIRIGENTE DE 11 DE MARÇO DE 2024

 

Nº DO PROCESSO: SEI 015.00167063/2024-52

INTERESSADO: E.E. PROFª ARACY LEME DA VEIGA RAVACHE

ASSUNTO: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PDDE - PAULISTA MANUTENÇÃO - 2020

 

ASSUNTO: Doação de bens móveis, em face do que consta no Processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto Nº. 57.141/2011 e Resolução SE Nº. 45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012.

Autorizo para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada, sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação

dos bens pertencentes às Associações de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas

nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração da Diretoria de Ensino – Região Leste 5 – NAD LT5 a firmar

os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao

Patrimônio Estadual.

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO I

                                                                           EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: 05/2019

Processo: SEDUC/593314/2019; SEDUC-PRC-2020/30227 – SEI 015.00015236/2023-77

Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5;
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Contratada: Escola de Ensino Fundamental Millenium LTDA, CNPJ 07.724.007/0001-03;

Objeto: Escolarização dos alunos com transtorno do espectro autista – TEA – com fornecimento de transporte (Prorrogação contratual Excepcional)

Valor Mensal dos Contratos: R$ 394.894,35

Valor Total dos Contratos (12 meses): R$ 4.738.732,19

Classificação de Recursos: PT: 12367080051560000 – FR: 155050001 – ND: 33903999 – UGR: 080010 – UGO: 080268;

Assinatura do Contrato: 06/03/2024;

Vigência do Contrato: 08/03/2024 a 07/03/2025.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2024.

 

Vanilda da Penha Ventura Panissa

Diretor I - NCS 

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 08 DE MARÇO DE 2024.

 

O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais e com fundamento, expede a presente Portaria,

Autorizando nos termos do Decreto nº 47.685 de 28/02/2003, Obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23 de

18/04/2013, retificada em 20/04/2013, a ocupação pelo servidor indicado, das dependências da Zeladoria da Unidade Escolar

abaixo. Esta Autorização terá validade por 02 anos (dois anos), a partir de sua Publicação.

 

E. E. PROF. ANDRÉ XAVIER GALLICHO,

fica autorizado, ao Senhor JORGE JARUD

THOMAZ, RG: 12.167.097-1, cargo/função

Agente de Organização Escolar, Número do

Processo SEI - 015.00045884/2024-39.

 

 

DENYS MUNHOZ MARSIGLIA

       Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino Região Leste 5

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

EXTRATO DE CONTRATO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Extrato de Reajuste de Contrato
Contratante: Diretoria de Ensino Região Norte 2

Contratada: Viks Elevadores Ltda
CNPJ nº 35.164.244/0001-94

Objeto: Prestação de Serviços de manutenção técnica preventiva, corretiva, emergencial e conservação em elevadores.
SEI n° 015.00185995/2023-04

Licitação modalidade pregão eletrônico Lei Federal nº 10.520 de 17-07-2002.
Contrato nº 012/23

Índice de Reajuste de Preços = 3,33%
Vigência do reajuste: A partir de 01-08-2023

Valor da base mensal não reajustada: R$ 280,00 (1 elevador)
Valor da base mensal reajustada: R$ 289,32 (1 elevador)

Valor mensal do contrato (7 elevadores): R$ 2.025,27
Valor para 15 meses: R$ 30.379,02

Programa de trabalho: 12.368.0815.6174.0000
Fonte de recursos: 155050001

PTRES: 080196
UGR: 080010
UGE: 080270

Notas de empenho: 2023NE00934 e 2023NE00955
Natureza de despesa: 33.90.39.80

Publicado em atendimento ao estabelecido nos termos do Decreto Estadual nº 61.476 de 03/09/2015 com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto Estadual nº 61.897 de 31/03/2016

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores regularmente inscritos, para participarem de Orientação Técnica de Educação
Física sobre Congresso Técnico da categoria Mirim e Infantil da Etapa I dos Jogos Escolares do Estado de São Paulo, conforme segue:

Data: 19/03/2024
Horário: 09h às 17h

Local: Diretoria de Ensino Norte 2 (Rua Plínio Pasqui,217-Salão 2).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

PORTARIA Nº 002, DE 12 DE MARÇO DE 2024 - SUPORTE PEDAGÓGICO

Diretoria de Ensino Região Sul1
Portaria da Dirigente Regional de Ensino – 12/03/2024

O Dirigente Regional de Ensino da Região Sul 1, torna pública a relação de vagas de Supervisor Educacional, a ser preenchida mediante
designação, nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas será realizado

em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.
I - DAS VAGAS

Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Supervisor de Ensino / Supervisor Educacional:
01 Cargo em substituição de Supervisor Educacional - período indeterminado

II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas deverá atender aos seguintes requisitos:

2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou ocupante de função-
atividade) do Quadro de Magistério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
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2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela Lei
Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, considerar-

se-á, como tempo de gestão educacional ou em política educacional, os períodos de:
2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;

2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de currículo, de programas educacionais ou de formação continuada na educação
básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da
instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo regramento será aplicado ao

tempo de experiência de docente ou de magistério, conforme o caso.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;

2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e militares (quando aplicável);

2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
III - DAS ETAPAS

3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no período de 13/03/24 até 15h de  15/03/2024, considerando as seguintes etapas:
3.2. Etapa 1 - Inscrição

3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do processo de seleção através
do link:

https://forms.gle/PY42jTCSytWrk8Tm7
3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiência e de formação serão apurados automaticamente, de acordo com os dados do

Cadastro da Secretaria da Educação.
3.2.3. No caso de Supervisor Educacional, titular de cargo, os candidatos      não precisarão apresentar nenhum documento comprobatório

de experiência ou de formação.
3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os documentos

comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria de Ensino de interesse de inscrição, até as 15h do dia 15/03/2024, para fins de atualização
de cadastro           e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido de
atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do período estipulado
neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá recurso e ou reconsideração.
3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino

3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida participação de pelo
menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando à avaliação técnica e de competências do candidato às especificidades da vaga

concorrida, cujo dia e horário serão definidos pela Diretoria de Ensino.
3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;
3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com

a necessidade da administração;
3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, será considerado(a)

desistente deste processo de seleção;
3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 3 (três) candidatos, com base nas competências apresentadas na entrevista, e encaminhará à

Secretaria da Educação.
3.3.7. O candidato deverá apresentar seu plano de ação para a supervisão, na hora da entrevista, com a comissão avaliadora.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstanciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresentação do candidato

selecionado, com base nas competências específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação.
IV - DOS RESULTADOS:

4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino:
https://desu1.educacao.sp.gov.br.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Educacional

(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria de designação.
5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os documentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas estabelecidas neste edital.

6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas e a apresentação dos documentos solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candidato nas etapas do processo  implicará sua eliminação.
6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais supervenientes.

PORTARIA Nº 003, DE 12 DE MARÇO DE 2024 - NUCLEO DE VIDA ESCOLAR

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 1

Portaria da Dirigente Regional de Ensino N° 72 de 08-03-2024

Dispõe sobre solicitação de Equivalência de Estudos
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação CEE nº 15/2001; da Lei Federal LDB nº 9394/96, em especial pelo § 1º do

Artigo 23 e alíneas b e c do Inciso II, do Artigo 24; nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e à vista da
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documentação protocolada SEI que os estudos realizados por Mailith Joan Rodriguez Marquez, RNM G152934-V, nascido (a) aos Nove dias do
mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta e oito (09/02/1988) em Venezuela, mediante estudos realizados no Peru, com término em 2004,
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino N° 73 de 08-03-2024

Dispõe sobre solicitação de Equivalência de Estudos

Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação CEE nº 15/2001; da Lei Federal LDB nº 9394/96, em especial pelo § 1º do
Artigo 23 e alíneas b e c do Inciso II, do Artigo 24; nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e à vista da
documentação protocolada SEI, que os estudos realizados por George Mroginski Kapelius, RG 54.338.367-2/SP, nascido (a) aos Quatro dias do mês de agosto de dois mil e quatro (04/08/2004) em Diadema-SP, mediante estudos

realizados em Israel, com término em 2022, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio

Designa Comissão de Supervisores de Ensino para apuração dos fatos arrolados no Processo de Apuração Preliminar

A Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1, determina a realização de Apuração Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei n.º 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar n.º 942/2003, para tratar do contido no

processo 015.00160207/2024-40 SEI e que designa para o desenvolvimento dos trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes Supervisores de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul-1: Malú de Souza Fernandes RG nº

27.649.004-6, Ângela Aparecida de Souza RG nº 23.372.999-9 e Eliane Ugliano da Silva RG nº 24.134.397-5, sem prejuízo de suas demais funções e vantagens do cargo.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino n°: 77 de 12-03-2024
Tornando sem efeito a portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 67 de 05-03-2024, publicada no DOE de 11-03-2024, Caderno executivo –

Atos Normativos
Portaria da Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1 n°: 78 de 12-03-2024

  Designa Comissão de Supervisores de Ensino para apuração dos fatos arrolados no Processo de Apuração Preliminar

A Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1, determina a realização de Apuração Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei n.º

10.261/1968, alterada pela Lei Complementar n.º 942/2003, para tratar do contido no processo 01500064980/2024-86 SEI e que designa para o

desenvolvimento dos trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes Supervisores de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul-1: Luciana

Cavalcante de Albuquerque RG nº 19.871.011, Ana Maria da Silva  RG nº 34.940.244-9 e Juliana Moreira da Trindade  RG nº 43.341.950-7, sem

prejuízo de suas demais funções e vantagens do cargo

Portaria da Dirigente Regional de Ensino n° 79 de 12/03/2024

Dispõe sobre Aprovação de Plano Escolar 2023

Homologando, em caráter extemporâneo, nos termos do Decreto 64.187/19, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, e suas alterações, e
à vista do parecer conclusivo datado de 11/03/2024 do supervisor de ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar para o ano letivo
de 2023 do seguinte Estabelecimento de Ensino: Colégio InterArte - Código CIE 800892, localizado na Av. Sargento Geraldo Sant'Ana, 86 - Vila
Taquaral, São Paulo - SP, 04674-225.

 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3

APOSTILA DA DIRIGENTE DE ENSINO, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Regional de Ensino Região SUL 3, no uso de sua competência conferida pelo inciso I do Artigo 33 do Decreto 42815/98, expede a presente apostila para Declarar que GILBERT SUBIRA RUTZATZ, R.G.
23.172.745-8, Professor de Educação Básica II, SQC-II, QM, face a condição de Readaptado, a partir de 17-3-2023 fica sujeito à Jornada BÁSICA de Trabalho Docente e 40 (quarenta) horas mensais a título de carga suplementar nos termos do artigo 98 da L.C.

444-85 e do artigo 6º da Res. SE. 09 de 31-1-2018, alterados pela LC 1.374-22.

APOSTILA DO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 3
CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILAS DO DIRETOR II, DE 12-3-2024
DECLARANDO

Que os cargos/funções-atividades dos servidores abaixo indicados, ficam enquadrados nas seguintes conformidades, sendo:
C- CONCESSÃO R- RETIFICAÇÃO A- ANULAÇÃO

CLAUDIA PEREIRA ROCHA, RG 35.186.900-1, DI-2, PEB-II-SQC-II-QM DA EE JARDIM NORONHA V
C-11-7-2019 ARTº 129 DA CESP/89 (1ºQQ)

CLEIDE APARECIDA TELES DE SOUZA, RG 21.996.732-5, PEB-II-SQF-I-QM DA EE MARIA AMELIA BRAZ-PROFA. 
C-17-2-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (4ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

CRISTIANE MARQUES BARBOSA, RG 29.048.223-9, DI-2, PEB-II-SQC-II-QM DA EE DUARTE LEOPOLDO SILVA-DOM 
C-11-9-2019 ARTº 129 DA CESP/89 (1ºQQ) – Inclusão de 58 dias trabalhados como PEB-II categoria O (Parecer PA nº 30/2014).

ELAINE CRISTINA LUCAS, RG 18.268.062-9, PEB-II-SQC-II-QM DA EE AFRANIO DE OLIVEIRA
C-4-4-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (3ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

FERNANDO JOSE DOS SANTOS FILHO, RG 41.083.983-8, PEB-II-SQC-II-QM DA EE CLAUDIRENE APARECIDA
C-7-12-2022 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

GISELE SILVA GOMES, RG 34.785.613-5, DI-1, PEB-II-SQC-II-QM DA EE CLAUDIRENE APARECIDA
C-30-7-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (4ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

C-30-7-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (SEXTA-PARTE) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)
JOAO JOSE DA SILVA, RG 12.677.796-2, PEB-II-SQC-II-QM DA EE MARIO ARMINANTE-PROF.   

C-25-6-2018 ARTº 129 DA CESP/89 (1ºQQ) – Inclusão de 3352 dias trabalhados como Eventual, PEB-I e PEB-II categoria L e categoria O (Parecer PA nº 30/2014). Restando saldo de 1527 dias para o 2ºQQ.
C-19-4-2019 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) – Inclusão de 1527 dias de saldo do 1ºQQ.

JUAN ARTUR DE OLIVEIRA, RG 44.142.188-X, PEB-II-SQC-II-QM DA EE CLAUDIRENE APARECIDA
C-23-4-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

LUIZ AUGUSTO DA SILVA, RG 22.180.608-8, PEB-II-SQF-I-QM DA EE ADELAIDE R.F.M.SOUZA-PROFA.
C-15-9-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (4ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

ROGERIO MONTEIRO, RG 19.326.981-8, PEB-II-SQF-I-QM DA EE NAIR TOLEDO DAMIAO-PROFA.
C-20-1-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (4ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

ROSEMEIRE DE JESUS CAETANO FERREIRA, RG 13.533.738, AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR-SQC-III-QAE DA EE GIULIO DAVID LEONE-PROF.  
C-2-11-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

TANIA MARA DE SOUZA SAMPAIO, RG 34.184.523-1, DI-1, PEB-I-SQC-II-QM DA EE ANA MARIA BENTO - PROFA.
C-20-3-2020 ARTº 129 DA CESP/89 (1ºQQ) – Inclusão de 998 dias trabalhados como Eventual, PEB-I e PEB-II categoria O (Parecer PA nº 30/2014).

VANDA MARIA PINHEIRO DA SILVA, RG 24.585.839-8, DI-3, PEB-I-SQC-II-QM DA EE JESUS JOSE ATTAB-PROF.
C-1-2-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (1ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021) – Inclusão de 3296 dias referente ao período de 15-2-2006 a 31-1-2023 DI-1 e DI-2, trabalhados como Eventual, PEB-I e PEB-II, categorias F e L, categoria O (Parecer PA nº

30/2014). Restando saldo de 2144 dias para o 2ºQQ.
C-1-2-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021) - Inclusão de 2144 dias de saldo do 1ºQQ. Restando saldo de 319 dias para o 3ºQQ.

VANESSA D ANDREA SOARES DE FREITAS, RG 43.624.391-X, PEB-II-SQC-II-QM DA EE MARIA AMELIA BRAZ-PROFA.
C-12-9-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

VANIA MARIA DA SILVA DOMINGUES, RG 30.798.754-1, PEB-II-SQC-II-QM DA EE V.P.D.COUTINHO-GAL.EXERCITO
C-17-12-2023 ARTº 129 DA CESP/89 (2ºQQ) - (Conforme Parecer NDP 278/2021)

 
Que as funções-atividades dos servidores abaixo indicados, ficam enquadrados nos termos do artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo de 05-10-1989, combinado com o D.N.G de 22, publicado no D.O. de 23-11-2011, por ter completado o

tempo de efetivo exercício, conforme Certidão de Contagem de Tempo, a SEXTA-PARTE dos vencimentos, a partir de:
CLEIDE APARECIDA TELES DE SOUZA, RG 21.996.732-5, PEB-II-SQF-I-QM DA EE MARIA AMELIA BRAZ-PROFA. 

Nº QQ = 4º VIGÊNCIA 17-2-2023 - (Conforme Parecer NDP 278/2021)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA, RG 22.180.608-8, PEB-II-SQF-I-QM DA EE ADELAIDE R.F.M.SOUZA-PROFA.

Nº QQ = 4º VIGÊNCIA 15-9-2023 - (Conforme Parecer NDP 278/2021)
ROGERIO MONTEIRO, RG 19.326.981-8, PEB-II-SQF-I-QM DA EE NAIR TOLEDO DAMIAO-PROFA.

Nº QQ = 4º VIGÊNCIA 20-1-2023 - (Conforme Parecer NDP 278/2021)
 

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 3
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 12-3-2024

EXPEDINDO com base no artigo 64, Incisão I, do Decreto 17.329-81, combinado com o artigo 8° do Decreto 41.915-97 o seguinte Ato
Decisório:

EE ADA PELLEGRINI GRINOVER
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I - Ato Decisório –243-2024 Tania Barbosa de Oliveira Sousa– RG: 27.154.172-6 PEB-I-SQF-I-QM-SE na EE ADA PELLEGRINI GRINOVER,   
acumula com PROFESSOR DE ENSINO FUND. E MÉDIO, nesta Unidade Escolar, ACUMULAÇÃO LEGAL.

EE DONA PRISCILIANA DUARTE DE ALMEIDA
I - ATO DECISÓRIO -244-2024 - FRANCISCO ALVES RODRIGUES - RG: 20.380.245-7, Prof. de Ens. Fund. II e Médio, na EMEF ULYSSES DA

SYLVEIRA GUIMARÃES  acumula com PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II – SQC- II – QM- SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL
EE PROFESSOR ALEXANDRE ANSALDO MOZZILLI

I - Ato Decisório-245-2024 TANIA NOGUEIRA DE CAMARGO, RG: 14.248.785, PEB-II SQF-I-QM SE, Aposentada na EE WASHINGTON ALVES
NATEL acumula com Professor de Ensino Fundamental e Médio – LC. 1093/2009, c/c LC 1374/2022, Categoria “O”, nesta Unidade Escolar.

ACUMULAÇÃO LEGAL.
EE ALEXANDRE MARCONDES FILHO SENADOR

I - Ato Decisório-246-2024 LAODICEIA MORAIS DE SOUSA, RG. 29.714.739-0, Prof. de Ens. Fund II e Médio, na EMEF ULYSSES DA SYLVEIRA
GUIMARÃES, acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL. 

II - Ato Decisório-247-2024 GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, RG. 26.827.530-0, Prof. de Ens. Fund II e Médio, na EMEF ULYSSES DA SYLVEIRA
GUIMARÃES, acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL. 

EE PROF. HILTON REIS SANTOS
I- Ato Decisório -248-2024 MARINALVA PERGENTINO DE ALMEIDA , RG 27.277.511-3, PEB-I-SQF-I-QM-SE(CAT F) na EE Regina Miranda Brant

de Carvalho , acumula com PEB-II-SQF-I-QM-SE(CAT F) na EE Prof. Hilton reis Santos . Acumulação Legal.
II- Ato Decisório -249-2024 EMILIA RODRIGUES DE ALCANTARA , RG: 32.932.372-6, PEB-I-SQC-II-QM-SE na  EE Profº Hilton Reis Santos   ,

acumula com  Professor de Ensino Fundamental e Médio (Cat. O) na mesma   Unidade Escolar. Acumulação Legal
III- Ato Decisório-250-2024 JOSE LAERCIO GALDINO DE DE OLIVEIRA, RG 17.438.464-6, Diretor de Escola na EM Etelvina Delfim Simões ,

acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE  nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
IV- Ato Decisório -251-2024 PAULA REGINA HESSEL DOS SANTOS , RG 25.079.139-0, Prof.Ed.Inf. e Ens.Fund.I na EMEI Recanto Campo Belo,

acumula com PEB-II-SQF-I-QM-SE(Cat.F)  na EE Profº Hilton Reis Santos . Acumulação Legal.
V- Ato Decisório -252-2024 LEIDNA ALVES DOS REIS , RG: 54.829.095-7, PEB-I-SQC-II-QM-SE na  EE Profº Hilton Reis Santos   , acumula com 

Professor de Ensino Fundamental e Médio (Cat. O) na mesma   Unidade Escolar. Acumulação Legal
EE Presidente Tancredo de Almeida Neves

I - Ato Decisório -253-  2024 Luciana Correia da Silva, RG: 25.759.184-9, Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental I, Cargo efetivo na
EMEF “Florestan Fernandes- Profº”, acumula com PEB I- SQC-QM- SE, Categoria efetivo , nesta unidade escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

II - Ato Decisório -254- 2024- Bianca Eika Hidaka, RG: 28.349.556-X, Professor Educação Fundamental e Ensino Médio, Cargo efetivo na EMEF
“Carlos Francisco Gaspar”, acumula com PEB II- SQC-II- QM- SE, Categoria efetivo , nesta unidade escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

EE DOM DUARTE LEOPOLDO E SILVA
I - Ato Decisório -255-2024 – ANALIA MEIRELES PINHEIRO DO ROSARIO VIEIRA, RG 35.272.339 , PEB-II-SQC-II-QM-SE, na EE DOM DUARTE

LEOPOLDO E SILVA, acumula com PROF. ENS. FUND. II E MED. - CIENCIAS, na EMEF LINNEU PRESTES PROF., e nesta unidade escolar.
ACUMULAÇÃO LEGAL.

II - Ato Decisório -256- 2024 – VIVIAN AUGUSTA ANTI - RG 21.963.301, PEB-II-SQC-II-QM-SE, na EE DOM DUARTE LEOPOLDO E SILVA, acumula
com Professor de Ensino Fundamental II e Médio, na EMEF Plácido de Castro, e nesta unidade escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.

EE Diretora Eloely Nery Nambu
I - Ato Decisório -257-2024  REGIANE LANES REIS – RG: 44.653.743-3 acumula com Prof. Ens. Fund. II e Médio na da EMEF CARLOS

FRANCISCO GASPAR acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.
EE PROFESSOR CARLOS CATTONY

I - ATO DECISÓRIO-258-2024 KILMA LUCIA LARANJEIRA DE JESUS,  RG.18.498.010 -0, Prof. Ens. Fund.II e Médio na EMEF PROFª Marina M.E.F.
Melander Coutinho, acumula com PEB.II-SQC-II-QM-SE, nesta unidade Escolar. Acumulação Legal.

II - ATO DECISÓRIO-259-2024 HAILTON LUIZ DOS SANTOS, RG. 29.067.264-8, PEB-II-SQC-II-QM-SE na EE PROFESSOR CARLOS AYRES Desig
COE Coord de Organização Escolar acumula com  PEB-II-SQC-II-QM-SE nesta unidade Escolar. Acumulação Legal.

EE LEONEL BRIZOLA
I - Ato Decisório-260-2024  MARIA APARECIDA SANTOS E SOUSA - RG. 36.434.592, PEBI - SQF-I-QM Aposentada pela Secretaria da Educação

do Estado de São Paulo acumula com PEB I - LC 1093/2009 c/c LC 1015/2013 nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
II - Ato Decisório-261-2024  MARIA DO SOCORRO SANTOS SILVA - RG. 35.135.622, PEBI - SQF-I-QM Aposentada pela Secretaria da Educação

do Estado de São Paulo acumula com PEB I - LC 1093/2009 c/c LC 1015/2013 nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
III - Ato Decisório-262-2024  MARIA EUGÊNIA SANTOS DE LIMA - RG. 1.130.331, PEBI - SQF-I-QM Aposentada pela Secretaria da Educação do

Estado de São Paulo acumula com PEB I - LC 1093/2009 c/c LC 1015/2013 nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
IV - Ato Decisório-263-2024  WANDERLEA DE SOUZA LEITE - RG. 68.002.901, PEBI - Categoria S - SQFI-QM na EE. Leonel Brizola acumula com

PEBI - SQFI-QM nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
EE PROFA. REGINA MIRANDA BRANT DE CARVALHO

I - Ato Decisório -264-2024  ELIZABETH DOS SANTOS PIRES MACHADO -R.G. 10.785.805-8, PEB I- SQF - QM - SE APOSENTADA NA E.E. PRPFª
REGINA MIRANDA BRANT DE CARVALHO, ACUMULA com PEB II-SQF-QM-SE, E.E. PAULINO NUNES ESPOSO, DESIGNADA COORDENADORA DE

GESTÃO PEDAGÓGICA, nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.
II - Ato Decisório -265-2024  MARINALVA PERGENTINO DE ALMEIDA-R.G. 27.277.511-3, PEB II, SQF- QM - SE na EE PROF. HILTON REIS DOS

SANTOS, ACUMULA com PEB I-SQF-QM-SE, nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.
EE PROFESSORA ANA MARIA BENTO

I - Ato Decisório-266-2024 CREUSA SILVA PINHEIRO RG 19.447.026-X, PROF. ED. INF. ENS. FUND. I na EMEF FREI DAMIÃO, acumula com PEB I
SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar.Acumulo Legal.
E.E. General de Exército Vicente de Paulo Dale Coutinho

I - Ato Decisório-266-2024 Debora Moura Daniel – RG 25.931.706-8 – PEB I-SQC-II-QM-SE, da E.E. General de Exército Vicente de Paulo Dale
Coutinho, acumula com PEB-I-SQF-I-QM-SE – Categoria O nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

II - Ato Decisório-267-2024 Denise Domingues Dias – RG 29.291.018 – PEB I-SQC-II-QM-SE, da E.E. General de Exército Vicente de Paulo Dale
Coutinho, acumula com PEB-I-SQF-I-QM-SE – Categoria O nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

III - Ato Decisório-268-2024 Gislaine Eliude Sales de Mesquita – RG 21.595.827 – Professor, da EMEF Professora Odilea Botta de Mattos,
acumula com PEB-I-SQF-I-QM-SE – Categoria F nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

IV - Ato Decisório-269-2024 Katia Silva Souza – RG 35.090.088-7 – Professor de Educação Infantil e Fundamental I, da EMEF Olegário Mariano,
acumula com PEB-I-SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

V - Ato Decisório-270-2024 Monice Moioli Oliveira – RG 11.239.452-8 – Professor Educação Infantil, do CEI CEU Vila Rubi, acumula com PEB-I-
SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

VI - Ato Decisório-271-2024 Nubia Elisabeth de Matos Mafra Ferreira – RG 36.649.910-5 – Professor Educação Infantil - Aposentada, da EMEI
Horácio, acumula com PEB-I-SQF-I-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL
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VII -Ato Decisório-272-2024 Risomar Fernandes Dantas – RG 35.843.403-8 – PEB I-SQF-I-QM-SE – Categoria F, da E.E. General de Exército
Vicente de Paulo Dale Coutinho, acumula com PEB-I-SQF-I-QM-SE – Categoria O nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

VIII - Ato Decisório-273-2024 Robson Gomes Gonçalves – RG 25.743.763-0 – Professor Ensino Fundamental II e Médio, da EMEF Aldina Anália
Agostinha Taddeo Conde, acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

IX - Ato Decisório-274-2024 Severina Jose da Silva – RG 19.229.115-4 – Professor Educação Infantil, do CEI CEU Vila Rubi, acumula com PEB-I-
SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL

X - Ato Decisório-275-2024 ADRIANA LUCIANA DE SOUZA RG 41.331.063-2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL no CEU CEI NAVEGANTES,
acumula com PEB I SQC-II-QM-SE na mesma Unidade Escolar. Acumulo Legal.

E E PROFA. VICENTINA APARECIDA TAMBORINO
I - Ato Decisório- 276-2024 ALESSANDRA REGINA DE ABREU RG.30.132.108-5  - PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA  ENSINO FUNDAMENTAL I E

MEDIO na CEU EMEF TRES LAGOS acumula com PEB– I–SQF-I-QM-SE – Categoria F,nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
II -Ato Decisório- 277-2024 LUCIANA LOURENÇO JACINTO - RG. 48.272.296-4 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I

na CEU EMEF TRÊS LAGOS acumula com PEB– I–SQC-II-QM-SE –(Categoria A) ,nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
III - Ato Decisório- 278-2024 CLEIDE BATISTA RODRIGUES RG. 30.011.631-7 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I na

EMEI MARIA EUGENIA FAKHOURY acumula com PEB– I–SQC-II-QM-SE – (CATEGORIA A) nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
EE PROF. DR. LAERTE RAMOS DE CARVALHO

I - Ato Decisório-279-2024 NATILA RENATA PEREIRA MORAES - RG. 25.724.693-9 - Professor de Ensino Fundamental II e Médio, na CEU EMEF
CIDADE DUTRA, acumula com PEB. II - SQC - II - QM - SE, nesta Unidade Escolar - ACÚMULAÇÃO LEGAL

II - Ato Decisório-280-2024 YARA HELENO DOS ANJOS - RG. 21.552.097-X - PEB. II - SQC - QM - SE, na EE FRANCISCO ROSWELL FREIRE,
acUmula com PEB. II - SQC - QM - SE, nesta Unidade Escolar - ACÚMULAÇÃO LEGAL

E.E Professor Jacob Thomaz Itapura de Miranda.
I - Ato Decisório -281-2024 VIVIANE APARECIDA COSTA MACEDO,RG: 25.945.229-4,Professor Educação Basica I-SQF-I-QM-SE na E.E. Aniz

Badra, da Secretaria Estadual da Educação, acúmula com PEB I-SQC-II-QM-SE,nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL
EE PROF BENEDITO CELIO DE SIQUEIRA

I - Ato Decisório -282-2024 MILTON TORRES DA SILVA-RG:11.835.343-3 PEB II-SQC-II-QM-SE na EE PROF BENEDITO CELIO DE SIQUEIRA
PROFESSOR DE ENS. FUND II E MEDIO, acumula com PEB II-SQC-II-QM-SE aposentado. ACUMULAÇÃO LEGAL.

II - Ato Decisório -283-2024 NITALMA ALVES MAURICIO RG 25.806.398-1, PROF. ENS. FUND. II E MEDIO na EMEF JOAO DA SILVA, acumula
com PEB-II-SQC-II-QM-SE,nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.

III - Ato Decisório -284-024 CLARICE APARECIDA HENRIQUE- RG:23.818.602-7 PROFESSOR DE ENSINO FUND. II da EMEF FREI DAMIÃO,
acumula com PEB II SQC II QM SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.

EE SAVÉRIO FITTIPALDI.
I - Ato Decisório-285-2024, Edjane Maria de Souza - RG: 25.272.777 - Professor de Educação Infantil na CEU CEI Três Lagos, PMSP, acumula

com Professor de Educação Básica I SQC QM SE nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
II - Ato Decisório-286-2024, Nazira da Silva Santos - RG: 24.651.874 - Professor de Ed. Inf. E Ensino Fundamental I na Céu EMEF Três Lagos,

PMSP, acumula com Professor de Educação Básica I SQC QM SE nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
III - Ato Decisório-287-2024, Vitoria Ferreira da Silva - RG 42.817.086-9 - Prof. de Ed Inf. no CEU CEI Três Lagos, PMSP, acumula com PEB-I-

SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.
E E MADRE MARIE DOMINEUC

I - Ato Decisório–288-2024 KELLY CRISTINA DOS SANTOS DE JESUS – RG. 28.616.399-8 PEB-I na EE MADRE MARIE DOMINEUC, acumula com
PROF. DE ENS. FUND. E MÉDIO (Categoria O) nesta Unidade Escolar. Acúmulo Legal.  

EE PRESIDENTE JOÃO GOULART
I - Ato Decisório-289-2024 CARLIANE DE JESUS ARAUJO - 42.916.461-0, PROF.DE ED.INFANTIL na CEI Diret. Parque Cocaia- Prefeitura do

Município de São Paulo , accumula com PEB I– SQC-II-QM nesta Unidade Escolar.Acúmulo legal.
II - Ato Decisório-290-2024 FAGNA DAS NEVES BARBOSA - RG 40.946.058-8, PROF.DE ED.INFANTIL na CEI  Parque Cocaia- Prefeitura do

Município de São Paulo , acumula com PEB I – SQC-II-QM nesta Unidade Escolar.Acúmulo legal.
III - Ato Decisório-300-2024 TATIANA APARECIDA DA SILVA DOS ANJOS – RG 33.349.209-2- PROF. DE ED. INFANTIL na CEI  Parque Cocaia -

Prefeitura do  Município de São Paulo ,acumula com Professor Educação Básica I  – SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar.Acúmulo legal.
IV - Ato Decisório-301-2024 PRISCILA ROCHA SIRIANO - RG 36.060.999 , Professor de Educação Infantil na CEI  Parque Cocaia - PMSP,

acumula com Professor Educação Básica I – SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar.Acúmulo legal.
V - Ato Decisório-302-2024 SIMONE DOS SANTOS KLEIBIS - RG 32.811.978-7, Professor de Educação Infantil na CEI  PARQUE COCAIA -

PMSP,acumula com Professor Educação Básica II – SQC-II-QM  na mesma Unidade Escolar.Acúmulo legal.
VI - Ato Decisório-303-2024 NILZETE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA - RG 39.552.354 , Professor de Educação Infantil na CEI  Parque Cocaia - PMSP,

acumula com Professor Educação Básica I – SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar.Acúmulo legal.
VII - Ato Decisório-304-2024 GISELIA RIBEIRO DE SOUZA CELESTINO - RG 25.756.931 , Professor Orient. Sala de Leitura na EMEF Joaquim

Bento Alves de Lima Neto - PMSP, acumula com Professor Educação Básica II – SQC-II-QM-SE na EE Gerson de Moura Muzel,com exercício, nos
termos do art.º 22 da LC 444 de 27-12-1985 nesta Unidade Escolar .Acúmulo legal.

VII - Ato Decisório-305-2024 LUCIENE ALVES DOS SANTOS - RG 26.268.624 , Professor  Educação Básica I - SQC-II-QM-SE - DI 1 e 2 na EE PF
Hélio Luiz Dobrochinski - Diretoria de Itapecerica da Serra,acumula com exercício, nos termos do art.º 22 da LC 444 de 27-12-1985  no cargo de

Professor  Educação Básica I - SQC-II-QM-SE - DI 1e 2  nesta Unidade Escolar. Acúmulo legal.
IX - Ato Decisório-306-2024 SIMONE RODRIGUES FERREIRA - RG 38.943.949-6 , Prof. Ed. Ens. Fund. I/Prof. Atend Educ Especial PAEE  na EMEF

Padre José Pegoraro - PMSP, acumula com Professor Educação Básica I – SQC-II-QM-SE nesta Unidade Escolar. Acúmulo Legal.
X - Ato Decisário-307-2024 ANA MARIA DUARTE MOREIRA – RG 19.753.538-0, Professora de Educação Básica I – SQC-II-QM na EE Evandro

Cavalcante Lins e Silva,designada nos termos do art.º 22 da LC 444,de 27-12-1985 na EE Irmã Charlita, acumula com Professor Educação Básica I
– SQF-I-QM-SE nesta Unidade Escolar. Acúmulo legal

EE Condomínio Vargem Grande II
I - Ato Decisório-308-2024- MEGGY DE SOUZA PELLUZO RG 42.845.470, DESIGNADO DIRETOR DE ESCOLA NA EE. PROF. MARIO ARMINANTE,

acumula com PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO-CATEGORIA O nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.
EE REVERENDO ERODICE PONTES DE QUEIROZ

I - Ato Decisório –309-2024 – ELIZABETE MACHADO DO AMARAL - RG: 21.883.408-1, PEB I-SQC-II-QM-SE na E.E PROFº GERSON DE MOURA
MUZEL, acumula com PEB I LC 1093/2009 c/c 1215/2013, nesta Unidade Escolar. ACUMULAÇÃO LEGAL.

EE Prof Claudirene Aparecida José da Silva
 I- Ato Decisório-     -2024 JUAN ARTUR DE OLIVEIRA, RG 44142188-X, DIRETOR DE ESCOLA na EMEF PROFª CLARINA AMARAL GURGEL

acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE na nesta Unidade Escolar.  ACUMULAÇÃO LEGAL. 
II- Ato Decisório-     -2024 CLEIDE TEIXEIRA FERNANDES, RG 24510474-4, Profº Ensino Fundamental II e Médio na EMEF PROFª LIA MARIA DOS

REIS DE JESUS SILVA SOUZA acumula com PEB-II-SQC-II-QM-SE na nesta Unidade Escolar.  ACUMULAÇÃO LEGAL. 
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PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, de 12-3-2024

CESSANDO,
Nos termos Inciso I do artigo 10 da Resolução SEDUC 53-2022, a partir de 31-12-2023 os efeitos da Portaria de 24, publicada em 25-6-2022 na parte em que designou LUCIA HELENA DE MORAES CABRAL, DI 1, RG 18.419.177-4, PEB-II, SQC-II-QM-SE

classificada na E.E. PROFª ANA LUIZA FLORENCE BORGES, para exercer as funções de COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA junto a E.E. PAULINO NUNES ESPOSO.
DESIGNANDO,

Nos termos do Item I artigo 7º, da Lei Complementar nº 1374-2022, alterada pelo artigo 4º da Lei complementar 1.396 de 22-12-2023 o servidor abaixo identificado para a partir da data especificada, exercer as funções de VICE-DIRETOR ESCOLAR:
A partir da data da publicação, LUCIMAR FRANCISCO RODRIGUES, DI 1, RG 27.357.848-0, PEB-I, SQF-I-QM-SE classificado na E.E. ROSSINE CAMARGO GUARNIERI, para exercer a função junto a E.E. SENADOR ALEXANDRE MARCONDES FILHO. Fazendo

jus à jornada de 40 (quarenta) Horas Semanais de Trabalho Docente.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 3
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA DE 12-3-2024

EE. PASTOR EMILIO WARWICK KERR
Concedendo a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  05 dias de auxílio doença,  a

EDHILSON DANTAS ALVES, RG. 37.880.686, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
Concedendo a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  02 dias de auxílio doença,  a

RODRIGO APARECIDO CELESTINO, RG. 24.409.337, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
EE. DONA PRISCILINA DUARTE DE ALMEIDA.

Concedendo a partir de 07-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a
Potira Guimarães Cabral Rocha, RG: 44.474.872-6, PEB II, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.

EE. PROFa MARIA AMÉLIA BRAZ
Concedendo a partir de 07-03-2024 até 08-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, de Lei Federal 8.213/91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de

auxílio doença a SILVANIA VIEIRA SANTOS DA SILVA – RG 43.397.156-3, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O – Classificada na EE Profª. Maria Amélia Braz.
EE LOTEAMENTO DAS GAIVOTAS II

Concedendo, a partir de 05-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 12 dias de auxílio doença, a
JESSICA JANAINA JESUS SILVA, RG 42.630.367-2, PEB-I, contratada nos termos da LC 1.093/2009 - Categoria O.

E.E. TANCREDO DE ALMEIDFA NEVES- PRES
Concedendo, a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 2 dias de auxílio-doença no

período de 7-3-2024 a 8-3-2024,  a IVONE APARECIDA DOS SANTOS, RG 29 333 247-2, PEB I, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
EE JESUS JOSE ATTAB PROFESSOR

CONCEDENDO, Com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a partir de 07-03-2024, a
MARCIA VALERIA GONCALVES, RG: 25203256, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.

EE Irma Charlita
Concedendo, a partir de 03/03/2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 06 dias de auxílio doença, a

Alcilene Jorge Lopes, RG 47.065.126, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1.093/2009 - Categoria O.
EE AFRÂNIO DE OLIVEIRA

Concedendo, nos termos do § 3º do Artigo 60, da Lei 8.213/91 c/c o comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, de 21-11-2008, publicado no D.O. de 22-11-2008 e republicado no D.O. de 29-11-2008, Auxílio-doença, Categoria O, a:
IEDA ROSA DO NASCIMENTO DE CARVALHO RG 22.652.521-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, da EE Afrânio de Oliveira, 02 dias, a partir de 05-03-2024.

EE. PROF EURIPEDES SIMÕES DE PAULA
CONCEDENDO, 05 dias de Licença Compulsoria a partir de 11/03/2024 a 15/03/2024, com fundamento no artigo 206 da LEI 10.261/68 ao Sr EDIVALDO LEITE PORDEUS - RG.-13.230.788-1 Agente de Organização Escolar - SQC-III-QAE nesta Unidade

Escolar.
E. E. PROF BENEDITO CELIO DE SIQUEIRA

Concedendo: A partir de, com 05-03-2024 fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a
ISLEIDI DE SOUSA COSTA, RG: 42.077.634-5 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.

EE. Professor Jose Vieira de Moraes
Concedendo a partir de 12-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença,  a

LUCIANA GONÇALVES SILVA RG. 29333243-5, PEB-II, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
EE Herbert Baldus.

Concedendo, com fundamento no artigo 7º, inciso XIX e § 1º do artigo 10 da CF/88, combinada com a Lei Complementar 1.054/08, 5 dias de Licença-paternidade, a partir de 24-02-2024 a PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, RG 41.645.333-8, PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II -SQC-II-QM-SE. EE Herbert Baldus.

Concedendo a partir de 06-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, de Lei Federal 8.213/91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 03 dias de auxílio-doença a
PAMELA CRISTINA DA SILVA ASEVEDO– RG 49.387.754, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.

EE PROFESSORA BEATRIZ LOPES
Concedendo, a partir de 7-3-2024, com fundamento no §3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O de 29-11-2008, 5 dias de auxílio doença a MIGUEL

ABEILARD ANDRADE E SILVA, RG: 22.113.040-8, Prof. de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.
EE Leonel Brizola

Concedendo a partir de 31-07-2022, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-07-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no DO. de 22-11-2008, republicado no DO. de 29-11-2008, 08 dias de Auxílio Doença, de
08 a 15-03-2024 a Giovania Ferreira Barbosa - RG. 22.820.082, PEBII, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.

EE. PROF. DR. LAERTE RAMOS DE CARVALHO
CONCEDENDO, A partir de 07/03/2024,   com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  02 dias de auxílio doença,

à CASSIA LUCAS MARQUES - RG. 49.131.888-1 - Professor de Ensino Fundamental e Médio , contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
EE ADRIÃO BERNARDES -  Concedendo, nos termos , Art. 78– III, IV e Art. 324 LEI 10.261/68 e DNG de 04. DO. de 05-07-1983, (art.78- -IV,  redação dada pela LC 318/83 à:  MARIA MARTONIA  ALBUQUERQUE DE MOURA SILVA RG: 37.230.402,

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II,SQF-II-QM-SE LICENÇA NOJO A PARTIR DE: 08/03/2024
RETIFICANDO O DOE de 04/05/2023

EE JESUS JOSE ATTAB PROFESSOR
CONCEDENDO, auxílio doença a SHEILA DE MELO SILVA, RG: 49120155, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O. Onde se lê: a partir de 28-2-2023, leia-se: a partir de 13-4-2023.

EE. PROFESSOR JOSÉ GERALDO DE LIMA
Concedendo a partir de 12-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 07 dias de auxílio doença, a

Ana Carolina Trindade Sarain, RG. 53.921.398-6, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
 
 
 
 
 
 

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 13 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 3
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA DE 12-3-2024

EE. PASTOR EMILIO WARWICK KERR
Concedendo a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  05 dias de auxílio doença,  a

EDHILSON DANTAS ALVES, RG. 37.880.686, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
Concedendo a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  02 dias de auxílio doença,  a

RODRIGO APARECIDO CELESTINO, RG. 24.409.337, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
EE. DONA PRISCILINA DUARTE DE ALMEIDA.

Concedendo a partir de 07-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a
Potira Guimarães Cabral Rocha, RG: 44.474.872-6, PEB II, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.

EE. PROFa MARIA AMÉLIA BRAZ
Concedendo a partir de 07-03-2024 até 08-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, de Lei Federal 8.213/91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de

auxílio doença a SILVANIA VIEIRA SANTOS DA SILVA – RG 43.397.156-3, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O – Classificada na EE Profª. Maria Amélia Braz.
EE LOTEAMENTO DAS GAIVOTAS II

Concedendo, a partir de 05-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 12 dias de auxílio doença, a
JESSICA JANAINA JESUS SILVA, RG 42.630.367-2, PEB-I, contratada nos termos da LC 1.093/2009 - Categoria O.

E.E. TANCREDO DE ALMEIDFA NEVES- PRES
Concedendo, a partir de 7-3-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 2 dias de auxílio-doença no

período de 7-3-2024 a 8-3-2024,  a IVONE APARECIDA DOS SANTOS, RG 29 333 247-2, PEB I, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.
EE JESUS JOSE ATTAB PROFESSOR

CONCEDENDO, Com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a partir de 07-03-2024, a
MARCIA VALERIA GONCALVES, RG: 25203256, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.

EE Irma Charlita
Concedendo, a partir de 03/03/2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 06 dias de auxílio doença, a

Alcilene Jorge Lopes, RG 47.065.126, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1.093/2009 - Categoria O.
EE AFRÂNIO DE OLIVEIRA

Concedendo, nos termos do § 3º do Artigo 60, da Lei 8.213/91 c/c o comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, de 21-11-2008, publicado no D.O. de 22-11-2008 e republicado no D.O. de 29-11-2008, Auxílio-doença, Categoria O, a:
IEDA ROSA DO NASCIMENTO DE CARVALHO RG 22.652.521-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, da EE Afrânio de Oliveira, 02 dias, a partir de 05-03-2024.

EE. PROF EURIPEDES SIMÕES DE PAULA
CONCEDENDO, 05 dias de Licença Compulsoria a partir de 11/03/2024 a 15/03/2024, com fundamento no artigo 206 da LEI 10.261/68 ao Sr EDIVALDO LEITE PORDEUS - RG.-13.230.788-1 Agente de Organização Escolar - SQC-III-QAE nesta Unidade

Escolar.
E. E. PROF BENEDITO CELIO DE SIQUEIRA

Concedendo: A partir de, com 05-03-2024 fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença, a
ISLEIDI DE SOUSA COSTA, RG: 42.077.634-5 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.

EE. Professor Jose Vieira de Moraes
Concedendo a partir de 12-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 02 dias de auxílio doença,  a

LUCIANA GONÇALVES SILVA RG. 29333243-5, PEB-II, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
EE Herbert Baldus.

Concedendo, com fundamento no artigo 7º, inciso XIX e § 1º do artigo 10 da CF/88, combinada com a Lei Complementar 1.054/08, 5 dias de Licença-paternidade, a partir de 24-02-2024 a PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, RG 41.645.333-8, PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II -SQC-II-QM-SE. EE Herbert Baldus.
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Concedendo a partir de 06-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, de Lei Federal 8.213/91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 03 dias de auxílio-doença a
PAMELA CRISTINA DA SILVA ASEVEDO– RG 49.387.754, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.

EE PROFESSORA BEATRIZ LOPES
Concedendo, a partir de 7-3-2024, com fundamento no §3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O de 29-11-2008, 5 dias de auxílio doença a MIGUEL

ABEILARD ANDRADE E SILVA, RG: 22.113.040-8, Prof. de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O.
EE Leonel Brizola

Concedendo a partir de 31-07-2022, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-07-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no DO. de 22-11-2008, republicado no DO. de 29-11-2008, 08 dias de Auxílio Doença, de
08 a 15-03-2024 a Giovania Ferreira Barbosa - RG. 22.820.082, PEBII, contratado nos termos da LC 1093-2009 - Categoria O.

EE. PROF. DR. LAERTE RAMOS DE CARVALHO
CONCEDENDO, A partir de 07/03/2024,   com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008,  02 dias de auxílio doença,

à CASSIA LUCAS MARQUES - RG. 49.131.888-1 - Professor de Ensino Fundamental e Médio , contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
EE ADRIÃO BERNARDES -  Concedendo, nos termos , Art. 78– III, IV e Art. 324 LEI 10.261/68 e DNG de 04. DO. de 05-07-1983, (art.78- -IV,  redação dada pela LC 318/83 à:  MARIA MARTONIA  ALBUQUERQUE DE MOURA SILVA RG: 37.230.402,

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II,SQF-II-QM-SE LICENÇA NOJO A PARTIR DE: 08/03/2024
RETIFICANDO O DOE de 04/05/2023

EE JESUS JOSE ATTAB PROFESSOR
CONCEDENDO, auxílio doença a SHEILA DE MELO SILVA, RG: 49120155, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratado nos termos da LC 1093-2009-Categoria O. Onde se lê: a partir de 28-2-2023, leia-se: a partir de 13-4-2023.

EE. PROFESSOR JOSÉ GERALDO DE LIMA
Concedendo a partir de 12-03-2024, com fundamento no § 3º, artigo 60, da Lei Federal 8.213-91, de 24-7-91, c/c Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, publicado no D.O. de 22-11-2008, republicado no D.O. de 29-11-2008, 07 dias de auxílio doença, a

Ana Carolina Trindade Sarain, RG. 53.921.398-6, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado nos termos da LC 1093-2009 -Categoria O.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAIEIRAS

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre Regularização de Vida Escolar.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Caieiras, com fundamento nos itens 3, 3.1.1, 4.1, 4.3, 5.1, 5.2, 6.1.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 08/1986, nos termos da Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara

regularizada a Vida Escolar de JACIARA BENVINDA DA SILVA COSTA, RG. 8.994.032/PE, nascido(a) em 13/01/1998, em São Matheus do Maranhão/MA, referente a 1ª Série do Ensino Médio, no ano letivo de 2015.

PORTARIA Nº 18, DE 12 DE MARÇO DE 2024

HOMOLOGANDO,
Conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicações CEE 09/97 e 13/97, Parecer CEE 67/98 e a vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de

Ensino responsável pelo estabelecimento de ensino, expede a presente Portaria, para homologar o Plano de Gestão com vigência para o quadriênio 2023/2026:
- ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ZILTON BICUDO – CÓDIGO CIE 925482, sita na Rua Peri, 441 – Estância Lago Azul – Franco da Rocha – Estado de São Paulo;
- ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ANA MARIA GARRIDO ORLANDIN – CÓDIGO CIE 038337, sita na Avenida Bento da Silva Bueno, 51 – Parque Paraíso – Cajamar – Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 19, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Caieiras, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 144/2016,
Deliberação CEE 155/2017, Deliberação CEE 156/2017, Deliberação CEE 188/2020, Deliberação CEE 203/2021 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino de 20/02/2024 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do COLÉGIO MONTE CARMELO – CÓDIGO CIE 441442, sito na Rua Fernando Prestes de Albuquerque, 1000 – Jardim Planalto – Caieiras – Estado de São Paulo, mantido por Associação Instituto
Educacional e Cultural Euro América, CNPJ. 44.491.412/0001-47, que prevalecerá sobre anteriormente aprovado.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Caieiras, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos legais ao partir do 1º dia letivo de 2024.

PORTARIA Nº 20, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Caieiras, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 144/2016,

Deliberação CEE 155/2017, Deliberação CEE 156/2017, Deliberação CEE 188/2020, Deliberação CEE 203/2021 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino de 20/02/2024 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do COLÉGIO THABOR – CÓDIGO CIE 266103, sito na Rua Avaí, 430 – Parque Santa Inês – Caieiras – Estado de São Paulo, mantido por Associação Instituto Educacional e Cultural Euro América, CNPJ.

44.491.412/0001-47, que prevalecerá sobre anteriormente aprovado.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Caieiras, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos legais ao partir do 1º dia letivo de 2024.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS NORTE

EXTRATO DE REAJUSTE

 

Extratos de Contrato Reajuste

Processo Número: 1347434/2019 – SEI nº 015.00367601/2023-26

Contrato 004/2021

Objeto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que acarretem

dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado

Contratante: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO GUARULHOS NORTE

Contratada: RT SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ 13.300.325/0001-31

Índice de Variação do IPC FIPE: 10,33%

Cuidador 30 horas: 22 – valor unitário cuidador/dia reajustado: R$ 93,78 – Total: R$2.063,16

Cuidador 40 horas: 09 - valor unitário cuidador/dia reajustado: R$115,92 – Total: R$1.043,28

Valor total/dia insumos reajustado: R$35,34

Vigência contratual: 01-02-2022 a 31-01-2023 (12 meses)

Reajuste contratual a partir de R$ 27-02-2022

Valor Total contrato reajustado: R$ 628.364,66

 

Processo Número: 1347434/2019 – SEI nº 015.00367601/2023-26

Contrato 004/2021

Objeto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que acarretem

dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado

Contratante: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO GUARULHOS NORTE

Contratada: RT SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ 13.300.325/0001-31

Índice de Variação do IPC FIPE: 6,70%

Cuidador 30 horas: 22 – valor unitário cuidador/dia reajustado: R$ 100,06 – Total: R$2.201,32

Cuidador 40 horas: 09 - valor unitário cuidador/dia reajustado: R$123,68 – Total: R$1.113,12

Valor total/dia insumos reajustado: R$37,70

Vigência contratual: 01-02-2023 a 31-01-2024 (12 meses)

Reajuste contratual a partir de R$ 27-02-2023

Valor Total contrato reajustado: R$ 670.465,09
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São Paulo, 06 de março de 2024.

 

Vera Lucia de Jesus Curriel

Dirigente Regional de Ensino

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

A Dirigente Regional no uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação nº CEE 15/2001, da Lei

federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da

Lei estadual nº 10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos realizados por:

JONATHAN JOSÉ FERNANDES CESAR – CPF 452.950908-76, nascido em 13/09/2000, natural de São Paulo – SP, mediante estudos realizados

no Japão, no período de 10/05/2016 a 03/03/2019, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS SUL

PORTARIA Nº 134, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO GUARULHOS SUL
Portaria do Diretor do Centro de Recursos Humanos, de 12-3-2024

Declarando vago:
Nos termos do artigo 58, inciso VI da LC 180/78, a função de Professor Educação Básica II, classificada na EE ANNA LAMBERGA ZEGLIO, na Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul, em nome de SANDRA PEREIRA, RG 13.247.315, em virtude de

falecimento ocorrido em 09-08-2023. SEI 015.00171930/2024-54.

PORTARIA Nº 135, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino da D.E.R. de Guarulhos Sul, no uso de suas atribuições legais, convoca 1 Vice-Diretor E os 1 Professor para Orientação de Convivência - POC das 82 escolas da Diretoria de Ensino Guarulhos Sul, para a "Orientação
Técnica CONVIVA 2024”, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Resolução SE 62/2017, como segue: 

 
Data: 14.03.2024
 
Público-alvo:  1 Vice-Diretor E os 1 Professor para Orientação de Convivência - POC  
 
Horário: 8h às 17h
 
Local: Auditório do Colégio Guilherme de Almeida - Av. Emílio Ribas nº 847 - Gopoúva, Guarulhos.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPECERICA DA SERRA

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

CONVOCANDO,
Convocando, nos termos da Resolução SE-61/2012, alterada pelas Resoluções SE 104/2012 e 55/2013 os CGP e CGPG das escolas de Anos Iniciais para a Formação: “Gestão de Sala de Aula – Plano de Aula: Ferramenta que conduz o trabalho docente”

conforme segue:
Dia: 14/03/2024

Período: Das 8h30 às 15h30
Público-Alvo: Coordenadores de Gestão Pedagógica e Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral (CGP e CGPG) dos Anos Iniciais.

Local: Faculdade Anhanguera - Av. Quinze de Novembro, 1586 - Centro, Itapecerica da Serra

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

- O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Itapecerica da Serra, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19 e Resolução SE nº 51/17, com fundamento na Lei 9394/96, Indicação CEE 09/97,
Indicação CEE 13/97, Deliberação CEE 138/16, alterada pela Deliberação CEE 148/16 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise da documentação e pelo estabelecimento, expede a presente
Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar 2024 do Colégio Mão Amiga. SEI - 015.00156102/2024-96.

- O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Itapecerica da Serra conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação CEE 18/86 e
Deliberação CEE 122/13, Declara regularizada a vida escolar do aluno, Nicolas Demetrio Nacev Gonzalez, RG nº 34.048.024-5/SP, RA nº 112.252.364-6/SP da EE Alexandre Rodrigues Nogueira, referente as lacunas nas disciplinas Língua Portuguesa e Literatura
e Física, da 2ª Série do Ensino Médio, tendo em vista a ocorrência de Recuperação Implícita, de conformidade com os itens 3 e 4.1 da Indicação CEE 08/86. SEI - 015.00135357/2024-15.

- O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Itapecerica da Serra no uso de suas atribuições com fundamento na Lei Federal 9394/96 e em atendimento à Indicação CEE 213/2021 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de
Ensino/Educacional responsável pela análise da documentação e pelo estabelecimento de ensino Rede Decisão – Unidade União, expede a presente Portaria de Autorização para Lecionar, no ano letivo de 2024, em caráter excepcional a contratação de
Alexandre de Oliveira Santos, RG nº 43.341.400-5/SP, na disciplina de Física para o Ensino Fundamental (9º ano) e Ensino Médio (1ª a 3ª Séries). SEI - 015.00129867/2024-53.

- O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Itapecerica da Serra no uso de suas atribuições com fundamento na Lei Federal 9394/96 e em atendimento à Indicação CEE 213/2021 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de
Ensino/Educacional responsável pela análise da documentação e pelo estabelecimento de ensino Colégio 8 de Maio, expede a presente Portaria de Autorização para Lecionar, no ano letivo de 2024, em caráter excepcional a contratação de Victor de Andrade
Rodrigues, RG nº 36.267.106-0/SP, na disciplina de Física para o Ensino Fundamental (9º ano) e Ensino Médio (1ª a 3ª Séries). SEI - 015.00110921/2024-97.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAQUAQUECETUBA

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Declarando regularizada:
A vida escolar de Ricardo Batista Felinto, RG: 47.829.900-X/SP - Data Nascimento: 18/10/1983, ex. Aluno da Escola Estadual Vila Ursulina, no município de Itaquaquecetuba - SP, com fundamento nos subitens:3.1.1 (recuperação implícita), 4.1 (Falha

Administrativa), 4.3 (tempo decorrido) e 6.1.2 (constatado após término do curso), da Indicação CEE nº 8/86 e Resolução SE 307/86, indicação CEE nº. 02/1995, Deliberação CEE nº 122/2013, referente à irregularidade ocorrida no ano letivo de 2020, quando foi
indevidamente matriculado, cursou e foi aprovado na 3ª Série do Ensino Médio, sem ter cursado a 2ª Série do Ensino. Proc. SEI: 015.00044625/2024-91.

CONVOCANDO,
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA a professora Claudia Bronetti de Souza Laise, portadora do RG 30.373.872-8 em exercício na escola EE PEI Lacy Lenski Lopes e o professor Fernando Giovanini Xavier portador do

RG 27.283.322-8 em exercício na escola EE Batuíra, visando o apoio à organização JEESP.
Datas: 18/03/2024 e 21/03/2024
Horário: 09h às 16h.
Local: Diretoria de Ensino de Itaquaquecetuba - NPE
Endereço: Rua Jundiaí, 84 Monte Belo – Itaquaquecetuba
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA 01 (um) professor de Educação Física ou representante de cada Unidade Escolar regularmente inscritos, para participarem do Congresso Técnico das Categorias Infantil e Mirim

dos Jogos Escolares que acontecerá conforme segue:
Local: Diretoria de Ensino de Itaquaquecetuba – Auditório
Endereço: R. Jundiaí, 84 – Vila Monte Belo, Itaquaquecetuba.
Data: 20/03/2024
Horário: das 9h às 16h
A Dirigente Regional de Ensino de Itaquaquecetuba, convoca um professor dos componentes de Tecnologia e Inovação, atuante nas turmas de 8º e 9º ano dos Anos Finais do Ensino Fundamental, e um Coordenador de Gestão Pedagógica Geral

(CGPG) das seguintes Unidades Escolares:
EE PEI CICERO ANTONIO DE SA RAMALHO, PROFESSOR
EE PEI ELISEU JORGE, PROFESSOR
EE PEI EUSTAQUIO, PADRE
EE PEI LACY LENSKI LOPES, PROFESSORA
EE PEI MARIA APARECIDA FERREIRA, PROFESSORA
EE PEI PAULO EDUARDO OLINTHO REHDER, JORNALISTA
EE PEI SILVIA GAMA BALABEN, PROFESSORA
Data: 15 de março de 2024
Horário: 8h às 17h
Local: Diretoria de Ensino da Região de Itaquaquecetuba – Sala 12
Endereço: Rua Jundiaí, 84 – Monte Belo – Itaquaquecetuba/SP
A Dirigente Regional de Ensino de Itaquaquecetuba, convoca para Formação Multiplica SP
Encontro Águas de Lindóia
DER Itaquaquecetuba - Professores Convocados
Dias: 05 e 08/03/2024 V - Horário: 8h às 17h V – Público-Alvo: Professor Multiplica

Professor                                                  
 

RG:
 

1.Liziane Aparecida Perez Guerra 334631774
 

2.Wagner Pelegrineli 280564569
 

3. Wesley Cristiano de Souza 325400477
 

4.Fernando Paulo de Araujo 249401629
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5.Ricardo Pereira Dias
 

1768765x
 

6. Ricardo Guedes de Oliveira
 

495784977
 

7.Maria Elenir Do Nascimento Correa Paula 56681495x
 

8. Amábile Jacques Barbosa da Silva
 

412153944

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA DE 11-3-2024.

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE ILSON GOMES-PROF.:

- 2 dias de Licença Saúde, a partir de 7-3-2024, a CELIO FONTANARI SABINO, RG 19.662.164 - 1, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00167103/2024-66).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE JOSE AYUMAR G.MIRANDA-PROF.:

- 2 dias de Licença Saúde, a partir de 5-3-2024, a FATIMA RABELO MOIZES, RG 19907710 - 1, DI-1, PROFESSOR

DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00160084/2024-47).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE VANIA APARECIDA CASSARA-PFA:

- 12 dias de Licença Saúde, a partir de 5-3-2024, a LAERCIO SOARES, RG 20.904.917 - 0, DI-2, PROFESSOR DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00159687/2024-04).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE THIMOTEO VAN D.BROECK-FREI:

- 1 dia de Licença Saúde, a partir de 4-3-2024, a LUCIMARA MACEDO DOS SANTOS, RG 30.015.415 - X, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00167532/2024-33).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE ROSA MARIA DE SOUZA-PROFA.:

- 6 dias de Licença Saúde, a partir de 6-3-2024, a MARILENE PEREIRA DA SILVA, RG 24.364.591 - 0, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00164290/2024-26).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE ANGELICA DE JESUS FERREIRA:

- 15 dias de Licença Saúde, a partir de 7-3-2024, a MONICA APARECIDA DA SILVA, RG 34.109.916 - 8, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00168282/2024-59).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.:

- 3 dias de Licença Saúde, a partir de 3-3-2024, a NAIRA LETICIA LOPES FAUSTINO, RG 48.138.221 - 5, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00159198/2024-44).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE ELISIARIO PINTO MORAIS-VER.:

- 5 dias de Licença Saúde, a partir de 4-3-2024, a SOLANGE MIRANDA DA SILVA, RG 26.194.521 - X, DI-2,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00158118/2024-33).
 

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE PAULO OLIVEIRA MELLO-PROF.:

- 2 dias de Licença Saúde, a partir de 1-3-2024, a SUELI RODRIGUES HIPOLITO, RG 22.451.107, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00166734/2024-68).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE PAULO FERRARI MASSARO-PROF.:

- 2 dias de Licença Saúde, a partir de 6-3-2024, a TALITA KELLY ALVES MATSUNAGA, RG 45.841.702 - 6, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00164113/2024-40).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:
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EE JOSE CARLOS PRESTES-PROF.:

- 6 dias de Licença Saúde, a partir de 5-3-2024, a THIAGO ALVARENGA RAMOS, RG 35.259.997 - 2, DI-2,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00156817/2024-49).

Portaria do Diretor de Escola de 11-3-2024.

Retificando a publicação do D.O. de 8-3-2024

Onde se le:

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE FIRMINO LADEIRA-PROF.:

- 5 dias de Licença Saúde, a partir de 2-3-2024, a FAUSTINO JOSE FERREIRA, RG 15.844.777 - 3, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00155884/2024-46).

Leia se:

Concedendo,

- No uso da sua competência conferida pelo Comunicado Conjunto UCRH/CAF-01/2008, concede Licença Saúde, aos

referidos abaixo e a partir das datas mencionadas, de acordo com o Decreto 29.180/88:

EE PROF. JOSE AYUMAR GONÇALVES DE MIRANDA.:

- 5 dias de Licença Saúde, a partir de 2-3-2024, a FAUSTINO JOSE FERREIRA, RG 15.844.777 - 3, DI-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria "O", SQF I QM, Contrato CTD. (SEI-015.00155884/2024-46).

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OSASCO

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO -Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de Educação Física das unidades escolares regularmente inscritos, para
participarem do Congresso Técnico das Categorias Mirim e Infantil da Etapa I dos Jogos Escolares do Estado de São Paulo a ser realizada no dia 19/03/2024, das 08h às 14h, na sala da “Rede do Saber” da Diretoria de Ensino, situada à Rua Geraldo Moran, 271,
Jardim Umuarama – Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
Aprovação do Plano de Curso PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024 O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região
Osasco, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016
alterada pela Deliberação CEE nº 148/2016, Portaria CEE/GP nº 450/2011, Deliberação CEE 207/2022 e Indicação CEE 215/2022 e à vista do Parecer Técnico do
Especialista da Centro Paula Souza e da Comissão de Supervisão de Ensino contidas no Processo nº 015.00064089/2024-40, expede a presente Portaria: Artigo 1º -
Fica autorizado e aprovado o plano de curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, Eixo Informação e
Comunicação, na forma integrada, carga horária total de 3150 horas ou 4200 aulas de 45 minutos, junto ao EEFMEPJA Embaixador Assis Chateaubriand, situada na
Rua Doutor Mario Milani, s/nº, Avenida Deputado Emílio Carlos, 970 e Rua André Tomás, s/nº, Vila Campesina, Osasco/SP, mantida por Fundação Bradesco, CNPJ.
inscrito sob o nº 60.701.521/0001-06. Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a manter adequados às normas que forem
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 9394/1996, os seguintes documentos:
Regimento Escolar e Plano de Curso. Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Osasco, responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Equivalência de Estudos PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO, DE 12/03/2024 Declaro, nos termos da
Deliberação CEE nº. 21/01 e Indicação nº 15/01; da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II, do Artigo 24; nos termos
do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971, protocolado nº 015.00115180/2024-31 e à vista da documentação apresentada, que os estudos
realizados por DACHENA SAINT - FLEUR, RNM F828539-L, nascido(a) em 17/09/2001, natural Haiti, mediante estudos realizados no país Haiti, no ano de 2017, são
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a conclusão do Ensino Fundamental.

Equivalência de Estudos PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO, DE 12/03/2024 Declaro, nos termos da
Deliberação CEE nº. 21/01 e Indicação nº 15/01; da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II, do Artigo 24; nos termos
do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971, protocolado nº 015.00153513/2024-20 e à vista da documentação apresentada, que os estudos
realizados por JOSÉ GREGORIO SUARES CEDENO, RNM F5087771, nascido(a) em 22/11/1996, natural Venezuela, mediante estudos realizados no país Venezuela, no
ano de 2020, são equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a conclusão do Ensino Médio.
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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 12-03-2024

 

Designando, conforme o Decreto 64.187/2019/2011, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e a vista do processo: SEI

015.00172135/2024-83, para compor a comissão com os Supervisores de Ensino: Ilca Topis RG 8.042.802-2, Deusrieta Maria

Morales RG 17.877.755-9 e Edson Carlos Thenório 4.971.907 para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão que

procederá à análise da documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido

de Adequação de Ambientes Escolares da Escola Instituto de Ensino Pró Saber, localizado á Rua Onze de junho 312, Bairro Casa

Branca, Santo André-SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Cessando, a Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 08/03/2023, que autorizou a ocupação das dependências da zeladoria da EE Prof. José Calvitti Filho, em nome de Dirceu Ramiro Correa de Almeida, RG 22.160.772-9, Policial Militar, (SEI
015.00154677/2023-93 SEDUC-PRC-2020/53624) a partir de 11/03/2024.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

APOSTILA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

APOSTILA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO de 12/03/2024

DECLARANDO

 

Em cumprimento a Obrigação de Fazer constante do Mandado de Segurança Cível nº0001937-17.2022.8.26.0053, impetrado por Adriano

Mariano de Almeida, que O TJ/SP determinou que o autor pode escolher qual cargo pretende permanecer, de modo que deve ser respeitada sua

opção pelo cargo de Diretor, sendo exonerado do cargo de professor.

 

ADRIANO MARIANO DE ALMEIDA, RG. nº21.976.992-8, DIRETOR DE ESCOLA, SQC-II-QM, da EE Profª. Maristela Vieira, em São

Bernardo do Campo, Diretoria de Ensino Região São Bernardo do Campo; Data da Posse: 06/03/2024; Data do Exercício: 06/03/2024.

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO JÁ AUTORIZADO

 

Portaria de Designação nº 006 de 11/03/2024

 

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 11-03-2024

 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-Região São Bernardo do Campo, conforme as competências que lhe são

conferidas pelo Decreto 64.187/19, com fundamento na Deliberação CEE 138/16, alterada pela Del. CEE 148/2016 e Res. 51/2017, e

demais normas vigentes à vista do Processo SEI 015.00165784/2024-28, DESIGNA os Supervisores de Ensino:  Renata Fenelon

Albanese, RG. 21.137514-7 e Silvia Cristina Pantano dos Santos, RG. 24.342.387, para em Comissão, sob a presidência da primeira,

procederem à análise da documentação, vistoria dos equipamentos e instalações do prédio, emitindo parecer conclusivo constante

do pedido de Autorização de ampliação de dependências do prédio já autorizado, junto ao Colégio Milenium, situado na Rua Etram, nº

635, Vila Planalto, São Bernardo do Campo, SP, mantido pelo Centro Educacional Bambino Ltda ME, CNPJ. 43.338.458/0002-49.

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DO DIRIGENTE DE ENSINO DE 12/03/2024
 

DESIGNA a partir de 07/03/2024 para o Posto de Trabalho destinado às funções de VICE-DIRETOR ESCOLAR, na EE Mizuho

Abundância de acordo com o Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022 alterada pela LC 1.369/2023, a partir de 087/03/2024, SHEILA

CRISTINA CARLOS, RG. 29322393 - 2 PROFESSOR EDUCACAO BASICA II SQf-I-QM da EE Euclydes Deslandes , ambas da Diretoria de

Ensino Região de São Bernardo do Campo
 

DESIGNA a partir de 07/03/2024 para o Posto de Trabalho destinado às funções de VICE-DIRETOR ESCOLAR, na EE YOLANDA

ASCENCIO-PROFA. de acordo com o Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022 alterada pela LC 1.369/2023, a partir de 08/03/2024, FATIMA

CRISTINA DOS SANTOS, RG. 25411097 – 6 PROFESSOR EDUCACAO BASICA II SQC-II-QM da EE YOLANDA ASCENCIO-PROFA. Diretoria

de Ensino Região de São Bernardo do Campo
 
 

DESIGNA para o exercício da ATIVIDADE DOCENTE, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme previsto no

inciso V do artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-22, fazendo jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de acordo com o

Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022,

SANDRA VALÉRIA CANDIDO SANDRA VALÉRIA CANDIDO RG 58.801.363-8 SQF-I -QM Ensino Médio a partir de 15/02/2024

Na EE Amadeu Olivério Prof. Diretoria de Ensino Região de São Bernardo do Campo.
 

DESIGNA para o Posto de Trabalho destinado às funções de COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA GERAL, submetido ao

Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, previsto no inciso III do artigo 4º, do Decreto nº 66.799, de 31-05-22, fazendo jus à

Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, de acordo com o Artigo 61 da LC 1.374 de 30/03/2022, a partir de 04/03/2024 MARIA

FERNANDA DE ALMEIDA SOUZA RG 32115890 - 8. Na EE LAURO GOMES DE ALMEIDA . Diretoria de Ensino Região de São Bernardo do

Campo.
 
 

CESSA, os efeitos da Portaria de14 , publicada em15/12/2023 , na parte em que designou para exercer a função de

COORDENADOR DE ORGANIZACAO ESCOLAR, EE ALEXANDRE GRIGOLLI-PADRE NILZA VIEIRA SANTOS MARRA DA SILVA RG17712434 –

9.
 

CESSA, os efeitos da Portaria publicada em 30/05/2022 , na parte em que designou para exercer a função de COORD.GESTAO

PEDAGOGICA P/AREA DE CONHECIMENTO, EE LAURO GOMES DE ALMEIDA a partir de 04/03/2024 MARIA FERNANDA DE ALMEIDA

SOUZA RG 32115890 - 8. ficando cessada, na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

CESSA, os efeitos da Portaria publicada em 30/05/2022 , na parte em que designou para exercer a função de COORDENADOR DE

GESTAO PEDAGOGICA, EE YOLANDA ASCENCIO-PROFA. a partir de 08/03/2024 FATIMA CRISTINA DOS SANTOS, RG. 25411097 – 6

PROFESSOR EDUCACAO BASICA II SQC-II-QM.DI 1

CESSA, os efeitos da Portaria publicada em 30/05/2022 , na parte em que designou para exercer a função de COORD.GESTAO

PEDAGOGICA P/AREA DE CONHECIMENTO, EE JOSE G.ANDRADE FIGUEIRA-DR.a partir de 06/03/2024 VALERIA INES DE OLIVEIRA

FERNANDES SILVA RG25900444 - 3 PROFESSOR EDUCACAO BASICA II ,SQC-II-QM DI 1ficando cessada, na mesma data, a Gratificação

de Dedicação Exclusiva – GDE.
 

PORTARIAS DE DIRETORES DE ESCOLA

Portarias do Diretor de Escola de 12/03/2024

CONCEDENDO

EE MAURICIO DE CASTRO

de acordo com o Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, de 21, publ. DO. De 29/11/08, Lei 1093/09 e Decreto 54.682/09, 02 dias de

licença saúde, no período de 29/02/2024 a 01/03/2024, a Giani Cristina Candido Rg 18.922.024 - Categoria O, da EE Mauricio de

Castro, DE Região de São Bernardo do Campo

EE Dr.Baeta Neves

De acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09, 2 (DOIS) dias

de licença Saúde no período de 29/02/2024 a 01/03/2024, MARIANA LOUISE TEODORO-RG 40.043.815-X, Agente de Organização

Escolar - Categoria O.

E.E. “Dª IDALINA MACEDO COSTA SODRÉ”

AUTORIZANDO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68 e LC1048/2008 a: CHARLENE

CRISTINA TAMELLINI, RG:11.808.794, Professor de Educação Básica II, SQC-II-QM, Faixa 3 – Nível V, nesta Unidade Escolar em São

Caetano do Sul, jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região São Bernardo, pelo prazo de 15 dias referente ao período de 21/04/2012 a

19/04/2017 conforme Certidão expedida sob número 155/2017 - PULP 1100/0027/2017 - D.E. Região de São Bernardo do Campo.

EE ANTONIO CAPUTO

AUTORIZANDO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

Nos termos dos artigos 209 e 213 da lei 10.261/68 e L.C. 1048/08, a MARCIA HELENA PETRAVICIUS BOMFIM, RG: 20.311.256-8 –

PEB II – SQC- II QM, Faixa 3/Nível II, da EE Antonio Caputo, em São Bernardo do Campo, (Diretoria de Ensino Região São Bernardo do

Campo), 15 dias referente ao período de 07/03/1994 a 06/03/1999, Certidão 123/00 - PULP. 1382/0027/00.

E.E. NELSON MONTEIRO PALMA, PROF.

De acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, 02 dias de licença saúde no período de

06/03/2024 a 07/03/2024 a, RICARDO MONTEIRO CAVALCANTE, RG 45.882.092, Categoria “O”.

E.E.PROFª MARIA CRISTINA SCHMIDT MIRANDA

Nos termos do § 3º do artigo 60, da Lei 8.213/91 c/c o Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1, de 21/11/2008, publicado no DOE de

22/11/2008 e republicado no DOE de 29/11/2008, Licença Saúde a partir da data mencionada aos interessados abaixo:
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DOUGLAS DUARTE LOPES, RG. 29.798.972-8, 05(Cinco) dias de Licença Saúde, a partir de 04/03/2024, Professor do Ensino

Fundamental e Médio, SQF-I-QM (Categoria O).

EE MAURICIO DE CASTRO

De acordo com o Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, de 21, publ. DO. De 29/11/08, Lei 1093/09 e Decreto 54.682/09, 02 dias de

licença saúde, no período de 07/03/2024 a 08/03/2024, a Giani Cristina Candido Rg 18.922.024, Categoria O, da EE Mauricio de

Castro, DER Região de São Bernardo do Campo.

O Diretor de Escola abaixo relacionada, com base no Artigo 64 - Inciso - I - do Decreto 17.329/81, combinado com o Artigo 8.º do

Decreto 41.915/97, EXPEDE os seguintes Atos Decisórios:

Ato Decisório nº721 /2024 Silvania Silva Valdoski de Souza, Rg 22.215.237-0, Professor Educação Básica II, efetivo da EE Luis dos

Santos Metalurgico da Diretoria de Ensino da Região São Bernardo acumula com a função de Professor Ensino Fundamental e Médio,

cat O nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.

E.E. PROFª YOLANDA ASCENCIO

ATO DECISÓRIO Nº 721/2024,JEREMIAS ARAÚJO DOS SANTOS , R.G. _26.603.154_, Professor de Ensino Fundamental II e Médio na

EMEF Dr Abrão Huck , acumula com CARGO - PEB II , nesta Unidade Escolar.

DECISÃO : ACUMULAÇÃO ILEGAL.

E.E. “Dª IDALINA MACEDO COSTA SODRÉ”

AUTORIZANDO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68 e LC1048/2008 a: CHARLENE

CRISTINA TAMELLINI, RG:11.808.794, Professor de Educação Básica II, SQC-II-QM, Faixa 3 – Nível V, nesta Unidade Escolar em São

Caetano do Sul, jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região São Bernardo, pelo prazo de 15 dias referente ao período de 21/04/2012 a

19/04/2017 conforme Certidão expedida sob número 155/2017 - PULP 1100/0027/2017 - D.E. Região de São Bernardo do Campo.

EE Dr.Baeta Neves

CONCEDENDO, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, publicado em 29/11/08, LC 1093/09 e Dec. 54.682/09,

2 (DOIS) dias de licença Saúde no período de 08/03/2024 a 09/03/2024, YGOR ROBERTO MARQUES SALVIANO - RG 38.228.412-

4,Agente de Organização Escolar - Categoria O.

 

 

 

REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR ANNY KEROLAYNE LACERDA DA SILVA

 

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 12 de março de 2024

Declarando Regularizada, com fundamento no item 6.1.2 da Indicação CEE 08/86 e nos termos da Delib. CEE 18/86 e Res.SE

307/86 e Portaria CITEM de 25/09, publicada no DOE de 29/09/2020, a vida escolar de Anny Kerolayne Lacerda da Silva, RG.

57.548.139-0/SP, referente à 1ª série do Ensino Médio da EE Prof. Jorge Rahme, tendo em vista a ocorrência de recuperação implícita,

em conformidade com os itens 3.1.1 e 4.1 da Indicação CEE 08/86.

 
 
 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA

PORTARIA Nº 20240312_1.1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/06/2023.
Convocando, por quatro (4) horas, com efetivo exercício de seis (6) horas, nos termos do Artigo 12, § 2º da Resolução SE62, de 11-12-2017, 01 (um) Vice-Diretor (Interlocutor do Grêmio Estudantil) por escola dos Municípios de Americana, Santa

Bárbara d’Oeste e Nova Odessa para participar da 1ª Formação Grêmio Estudantil: Orientações para articulação da Coordenação Gremista 2024 nas unidades escolares, na data, horário e local conforme segue:
Data: 25/03/2024 (segunda-feira)

Horário: às 8h30
Local: Sala Thaís Venâncio, situado na rua Duque de Caxias, nº 600 – Vila Santa Catarina – 13466 - 320.

PORTARIA Nº 20240312_1.2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 12/03/2024
Considerando convocados, por oito (08) horas, nos termos do artigo 12, da Resolução SE-62, de 11-12-2017, os Diretores de Escola e os Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral das escolas participantes do Programa Ensino Integral, da Diretoria

de Ensino de Americana, para participarem da “1ª Formação das Escolas participantes do Programa Ensino Integral – Replicabilidade Imersão PEI 2024”, nas datas conforme segue abaixo:
Data: 05/03/2024 (terça-feira).

Horário: às 8h30.
Local: Sala Thaís Venâncio Gusmão Domiciano – Diretoria de Ensino Região de Americana - R. Duque de Caxias, 600 - Vila Santa Catarina – Americana/SP.

Público-alvo: Diretor e CGPG das escolas PEI com segmentos de Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, conforme lista a seguir: E.E. Alcheste de Godoy Andia, E.E. Anna Maria Lucia de Nardo Moraes Barros, E.E. Antonieta Ghizini Lenhare,
E.E. Antonio Matarazzo, E.E. Attílio Dextro, E.E. Benedicta Aranha de Oliveira Lino, E.E. Clarice Costa Conti, E.E. Constantino Augusto Pinke, E.E. Dilecta Ceneviva Martinelli, E.E. Dirceu Dias Carneiro, E.E. Dorti Zambello Calil, E.E. Eduardo Silva, E.E. Elisabeth

Steagall Pirtouscheg, E.E. Emilio Romi, E.E. Germano Benencase, E.E. Heloiza Therezinha Murbach Lacava, E.E. Henrique Nicopelli, E.E. Irene de Assis Saes, E.E. Jadyr Guimaraes Castro, E.E. João Thienne, E.E. João XXIII.
Data: 06/03/2024 (quarta-feira).

Horário: às 8h30.
Local: Sala Thaís Venâncio Gusmão Domiciano – Diretoria de Ensino Região de Americana - R. Duque de Caxias, 600 - Vila Santa Catarina – Americana/SP.

Público-alvo: Diretor e CGPG das escolas PEI com segmentos de Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, conforme lista a seguir: E.E. Jorge Calil Assad Sallum, E.E. Juvelina de Oliveira Rodrigues, E.E. Leny Apparecida Pagotto Boer, E.E. Luiz
Alves, E.E. Luzia Baruque Kirche, E.E. Magi Monsenhor, E.E. Maria de Lourdes Maia Frota, E.E. Maria Guilhermina Lopes Fagundes, E.E. Maria Jose de Mattos Gobbo, E.E. Maria José Margato Brocatto, E.E. Maria Lucia Padovani de Oliveira, E.E. Martinho Rubens

Belluco, E.E. Odair de Oliveira Segamarchi, E.E. Olympia Barth de Oliveira, E.E. Ornella Rita Ferrari Sacilotto, E.E. Risoleta Lopes Aranha, E.E. Sebastiana Paié Rodella, E.E. Silvania Aparecida Santos, E.E. Silvino Jose de Oliveira, E.E. Sônia Aparecida Bataglia
Cardoso, E.E. Ulisses de Oliveira Valente, E.E. Wilson Camargo.

Data: 07/03/2024 (quinta-feira).
Horário: às 8h30.

Local: Sala Thaís Venâncio Gusmão Domiciano – Diretoria de Ensino Região de Americana - R. Duque de Caxias, 600 - Vila Santa Catarina – Americana/SP.
Público-alvo: Diretor e CGPG das escolas PEI com segmento de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, conforme lista a seguir: E.E. Alcindo Soares do Nascimento, E.E. Antonio de Arruda Ribeiro, E.E. Delmira de Oliveira Lopes, E.E. Germano Benencase,

E.E. Inocêncio Maia, E.E. João de Castro Goncalves, E.E. João Solidario Pedroso, E.E. Laura Emmie Pyles, E.E. Magi Monsenhor, E.E. Marcelino Tombi, E.E. Maria Frizzarin, E.E. Mário Patarra, E.E. Maura Arruda Guidolin, E.E. Olympia Barth de Oliveira, E.E. São
Vicente de Paulo, E.E. Sinésia Martini.

Considerando efetivo exercício por 8 (oito) horas, nos termos do Artigo 12, da Resolução SE 62, de 11-12-2017, os Diretores de Escola e os Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral das escolas participantes do Programa Ensino Integral, da
Diretoria de Ensino de Americana que participaram da “1ª Formação das Escolas participantes do Programa Ensino Integral – Replicabilidade Imersão PEI 2024”, na Sala Thaís Venâncio Gusmão Domiciano - Diretoria de Ensino Região de Americana – Rua

Duque de Caxias, 600 - Vila Santa Catarina – Americana/SP, nos dias conforme segue:
Data: 05/03/2024 (terça-feira).

Aline Aparecida Camaroti Ribeiro, RG 300174469; Alini Mara de Marques, RG 322157274; Andreia Portugal de Santana Martins, RG 255454594; Andreise Martins, RG 325755164; Augusto José da Silva Neto, RG 40552724X; Bruno Cesar Vital, RG
299742349; Célia Teixeira Garrigó Bueno, RG 337753; Claudia Roberta de Campos, RG 139363063; Claudio Mariano Gracia, RG 553159; Davi Pavan, RG 218226342; Edevaldo Nonis Sanchez, RG 200195050; Emilia Aparecida Bertaleli de Carvalho, RG 11076879X;
Flávia Mercante Pascon, RG 255844517; Gilmara Aparecida Canciani, RG 183287769; Helena de Cacia Ferreira Dell Armelina, RG 200322588; Holford Willian Antoniassi de Almeida, RG 24631901x; Jamile Aparecida Saulino dos Santos, RG 235937113; José Carlos

de Souza Viana, RG 139177292; José Carlos Ferreira de Freitas, RG 303737177; Julia Carolina da Cruz e Alves de Moraes, RG 327515065; Juliana Cabral Santos Dias, RG 289046282; Laiz Castro Leite, RG 473790828; Leandro Rodrigues de Carvalho, RG
286920979; Mariele Paulino Faustino Delcaro, RG 281445692; Marli Aparecida de Fatima Fagionato, RG 184081932; Marta Helena Gomes Lopes, RG 261340359; Mary Silvia Leme, RG 220678820; Maycon Diniz Previatto, RG 81719128; Meire Fernandes Arantes,

RG 218721614; Nathália Marzura Di Mambro, RG 342035666; Nelci Rosa Martinelli, RG 204150693; Nilson Ribeiro da Silva, RG 229068625; Paulo Henrique Menegatti, RG 400475030; Regina Paula de Jesus Rocha, RG 252356524; Sabrina Graciele Neves, RG
321618786; Selma Maria de Souza, RG 243424061; Sidmar Antonio Rossini da Costa, RG 258220375; Valdenir Zegioth, RG 29051485x; Vanessa Del Conte Gregio, RG 308846278; Viviane Stradiotto, RG 20547567x; Wilson Silveira, RG 191232956; Wilson Silveira,

RG 191232956; Zigomar Rubinho, RG 195801477.
Data: 06/03/2024 (quarta-feira).

Adriana Lúcia Martins, RG MG12022037; Alfredo Costa Ramos, RG 168218197; Ana Heloisa dos Santos de Oliveira, RG 26296157X; Ana Paula Cunha Nascimento, RG 239106957; André Borges, RG 34691563; Andréa M. B. De Camargo Parazzi, RG
187459629; Andrea Simoni Ribeiro de Oliveira, RG 14722578; Carla Pires Nogueira da Silva, RG 33689577X; Celso Marques da Silva, RG 42252000; Clarice do Carmo dos Santos, RG 17140542; Claudia Marques Almeida de Souza, RG 248390016; Conceição
Aparecida de Araujo, RG 200816895; Edcarla Gonçalves Setti Caprino, RG 297739694; Edmar Ferreira da Silva, RG 508218895; Eliane Josefina Lopes Angelelli, RG 164756024; Emerson Atair Garbim, RG 234442189; Fabiano de Souza Santos, RG 303295399;
Fernanda Cristina de Oliveira, RG 303207176; Fernanda Paula de Souza Moreira, RG 280224916; Gesânea Justina Clementino, RG 295350398; Gisele Cavalini dos Santos, RG 30446336x; Henrique Bomfim Ferreira, RG 431453044; Joseane Cristina Mendes

Yoshizane, RG 336861771; Joseval Estigaribia, RG 151350352; Josiane Maria Bosqueiro, RG 279505577; Juliana dos Santos Soares Servello, RG 297739682; Karen Cristiane Garcia Cortez Nielsen, RG 27852557; Karina Roberto Borges, RG 302539657; Karla Sáes,
RG 233655608; Lilian Renata Doná Ferreira, RG 189474087; Márcio Roberto de Souza, RG 27248345x; Mariana Theodoro de Marche, RG 448014804; Marlene Miorim Nunes, RG 17140789; Miriam Cibele Martins Rodrigues Zago, RG 219345454; Osana Queiroz

Santos Rangel, RG 629924223; Paula Raquel Bonvechio, RG 347821285; Priscila Teixeira Moraes Pinheiro, RG MG12691912; Rita de Cássia Aquino Muniz de Souza, RG 246799663; Rodolfo Zigart Angeloni, RG 468141418; Rodrigo Matsuki, RG 283328216;
Roselene Cristina Di Nato, RG 205258478; Sandra Kanagusku, RG 218721092; Silvana Donizeth Fialho Lopes, RG 191340285; Simeire Cristina Hackmann Ferreira, 192529730; Tatiane Déchen, RG 336843136; Thaís Mattos Giuliani, RG 43616290; Thiago

Celestino, RG 471093932; Valdirene Afonso dos Santos Marques, RG 5308266; Valteci José Rodrigues, RG 181685152; Vanessa Eloiza Rocha Ugo, RG 234314412; Vitor de Oliveira Gonsalves, RG 346394624; Wanderleia Maria de Andrade, RG MG4664252; Yung
Felipe Garcia, RG 325977914.

Data: 07/03/2024 (quinta-feira).
Aline Patrícia Piato, RG 304637385; Ana Eliza Alencar da Mata, RG 243058482; Ana Maria de Campos Andia, RG 105576846; Ana Paula Barbosa, RG 252561508; Ariádila Cyntia de Andrade dos Santos, RG 429966222; Célia Furlan Nogueira, RG

202485808; Claudia Barboza da Silva Rasmussen, RG 197035541; Edvaldo Carlos de Oliveira, RG 195800606; Eli Marcelo Botelho, RG 243133108; Fabiana Rodrigues Faria Sanches, RG 194170949; Jonatas Fernando Dorta, RG 416393196; Josiane Verzenhassi
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Rezende, RG 178309576; Kátia Valéria Caio Terense Peressinotto, RG 146452690; Maria Aparecida Pilon, RG 212925532; Mariana Pinto Ramalho Terossi, RG 305200641; Marielle Furlan Wiezel, RG 489860540; Marli de Lourdes Souza Mazziero, RG 235936741;
Miriam Margarete M. de Lima, RG 255587417; Patrícia Galter Ivo, RG 293398100; Paula Miletta Pedroso, RG 249992528; Rejani Aparecida Camarini Ricci, RG 215204281; Sandra Dantas de Almeida Pavan, RG 19135235; Sandra Kanagusku, RG 218721092; Sara

Adriana Saura da Silva, RG 19373296; Silmara Pires Nasatto, RG 235438029; Simone de Souza Campos Tombolato, RG 195337815; Simone Meire Rossini da Costa Aquino, RG 263777194; Sonia Maria Bonanni Peressim, RG 163356427; Tatiane Cristina
Valencise, RG 411419912; Valéria Nazaré Gonsales de Carvalho, RG 266486973; Waleska Aparecida Rodrigues de Lara Silva, RG 412706775.

PORTARIA Nº 20240312_1.3, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 12-03-24

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decreto 47.685, de 28-02-2003, e Resolução 23, de 18-04-2013, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 05/03/2024, nos termos do Art. 11, Inciso I da Resolução SEE 23/2013, a autorização de ocupação das dependências da Zeladoria da “EE Dilecta Ceneviva Martinelli Profa”, município de Americana, por Valdenice

Ramos Pereira, RG 25.969.660-2, Cozinheira da Guarda Municipal de Americana.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria de 05-11-2023, publicada no D.O.E. de 06-11-2023, Caderno Executivo Seção l pg.45

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARAÇATUBA

2º EDITAL DE CREDENCIAMENTO CEL

 

2º Edital de abertura processo de credenciamento de docentes interessados em atuar no Centro de Estudos de Línguas (CEL),

Diretoria de Ensino – Região Araçatuba

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Araçatuba, em atendimento às disposições da Resolução SEDUC

nº 67/2022 e Resolução SEDUC 74/2023, torna público o Edital de abertura de inscrições para o processo de credenciamento de

docentes interessados em atuar no Centro de Estudos de Línguas (CEL), jurisdicionado a esta Diretoria de Ensino, EE Manoel Bento da

Cruz, no ano letivo de 2024, na seguinte conformidade:

 

I – DOS IDIOMAS

1) Libras

2) Francês

 

II – DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL PARA O CREDENCIAMENTO

Período: 12/03/2024 a 15/03/2024.

Horário: 10h às 16h

Local: Rua Antônio João, 130 – CEP 16015-530 – Araçatuba – Protocolo da Diretoria de Ensino – Região Araçatuba.

 

III – DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO

O candidato deverá, no ato do credenciamento, comprovar:

a) estar inscrito no Concurso Público para Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido pelo Edital de Abertura de Inscrições

nº 01/2023 (VUNESP) /processo regular de atribuição de aulas/2024 com opção para ministrar aulas na Diretoria de Ensino-Região

Araçatuba;

b) ser portador de licenciatura plena em Letras, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência ou;

c) ser portador de diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular ou, nesta ordem sequencial, de diploma de

curso de nível superior, do qual constem 160 (cento e sessenta) horas de estudos de uma das disciplinas da base nacional comum,

com certificado de conclusão de curso específico de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas no idioma pretendido,

comprovando as competências e as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento, exigidas para a

docência desse idioma ou;

d) ser aluno do curso de licenciatura plena de Letras, preferencialmente de último ano, com habilitação na Língua Estrangeira

objeto da docência ou;

e) ser profissional graduado em curso de nível superior e que seja portador de exame de proficiência linguística no idioma objeto

da docência, a quem poderão ser atribuídas aulas do Centro de Estudos e Línguas - CEL, em caráter de absoluta excepcionalidade,

quando comprovada a inexistência dos profissionais acima elencados.

 

IV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

a) RG (original e cópia);

b) CPF (original e cópia);

FORMAÇÃO DOCENTE:

c) Diploma de licenciatura plena em Letras, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência e respectivo Histórico

Escolar (cópias acompanhadas dos originais) ou;

d) Diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular ou Diploma de curso de nível superior, com os respectivos

Históricos Escolares, dos quais constem 160 (cento e sessenta) horas de estudos de uma das disciplinas da base nacional comum,

com certificado de conclusão de curso específico de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas no idioma pretendido,

comprovando as competências básicas da leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento, exigidas para a docência desse

idioma os respectivos Históricos Escolares (cópias acompanhadas dos originais) ou;

e) Atestado/Declaração de matrícula atualizada, no curso de licenciatura plena em Letras, com habilitação na língua estrangeira,

objeto de docência, expedido pela instituição de ensino superior que estiver oferecendo o curso (original);

 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS – os portadores de diploma conforme artigo 17 Resolução SEDUC 67/2022:

I – portador de Licenciatura em Letras, com Habilitação em Libras, Letras-Libras; II – portador de Licenciatura com certificado de

proficiência em Libras, com apresentação de documentos comprobatórios da proficiência; III – portador de Licenciatura com curso

superior de Tradutor e Intérprete de Libras; IV – portador de qualquer licenciatura, com diploma em curso superior de Tradutor e

Intérprete de Libras;

V – portadores de diploma de Licenciatura ou Bacharel ou Tecnólogo de nível superior nesta ordem, e com a apresentação de,

pelo menos, um dos documentos abaixo e observando a seguinte ordem de prioridade: a) Portador de Licenciatura em Letras, com

Habilitação em Libras (Letras-Libras), mediante apresentação de documentos comprobatórios da proficiência; b) Portador de

Licenciatura em Educação Especial (de qualquer especialidade), com Pós-Graduação lato sensu em Tradução e Interpretação em

Libras, com mínimo de 450 horas, conforme CE 197/2021, Artigo 6º; c) Portador de Licenciatura em Pedagogia com Pós-Graduação

lacto sensu Tradução e Interpretação em Libras com mínimo de 450 horas, conforme CE 197/2021, Artigo 6º, ou Pós-Graduação

Stricto Sensu Mestrado ou Doutorado, na área de especialidade;

d) Portador de diploma de Licenciatura em qualquer área do conhecimento com Pós-Graduação Tradução e Interpretação, com

mínimo de 450 horas, conforme CE 197/2021, Artigo 6º e em Libras ou Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) na área

de especialidade; e) Mestrado ou Doutorado na área de especialidade, com prévia formação docente em qualquer área de formação;

f) Portador de diploma em qualquer Licenciatura com Pós- -graduação em Libras, Pós-graduação em Intérprete de Libras, com mínimo

de 450 horas, conforme CE 197/2021, Artigo 6º ; g) Portador de diploma de Licenciatura ou Bacharelado em qualquer área de

conhecimento inerentes à educação com Pós-Graduação Lato Sensu Tradução e Interpretação (área de especialidade), com mínimo
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de 450 horas, conforme CE 197/2021, Artigo 6º ou Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) na área de especialidade;

Parágrafo único – Os profissionais surdos terão prioridade para o ensino da Libras.

 

TEMPO DE SERVIÇO:

f) Declaração de tempo de serviço em dias efetivamente trabalhados, exercido na docência do idioma objeto da inscrição em

Centro de Estudos e Línguas - CEL, até a data de 30/06/2023, expedida pelo diretor de escola (original);

g) Declaração de tempo de serviço em dias no Magistério Público Oficial do Estado de São Paulo, até a data de 30/06/2023,

expedida pelo diretor de escola (original);

h) Declaração de tempo de serviço em dias no Magistério do ensino fundamental e/ou médio de qualquer esfera pública, até a

data de 30/06/2023, expedida pela autoridade competente (original);

i) Declaração de tempo de serviço em dias efetivamente trabalhados, exercido na docência do idioma objeto da inscrição em

instituição privada, até a data de 30/06/2023 (original);

j) Declaração de assiduidade no Magistério Público Oficial da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, referente ao

período de 01/07/2022 a 30/06/2023, fornecida pelo diretor da escola (original);

TÍTULOS ESPECÍFICOS AO IDIOMA PRETENDIDO:

k) Certificado de curso de língua estrangeira e/ ou de extensão cultural com carga mínima de 30 horas, comprovadamente

realizado nos últimos 04 (quatro) anos, no Brasil ou no exterior, por instituição de reconhecida competência (cópia acompanhada do

original);

l) Comprovante de participação em orientação técnica promovida pela EFAPE, nos últimos 04 (quatro) anos, em parceria com

instituições de renomada competência (cópia acompanhada do original);

m) Certificado de exame de proficiência no idioma em que se inscreve, expedido por instituição de renomada competência

(cópia acompanhada do original);

n) Diploma de Mestre ou título de Doutor na língua estrangeira objeto da docência (cópias acompanhadas dos originais);

o) Comprovante de inscrição no processo de atribuição de classes e aulas 2024

 

V – DA CLASSIFICAÇÃO

Os candidatos inscritos e credenciados serão classificados, de acordo com a habilitação ou qualificação que apresentem,

observada a ordem de prioridade estabelecida nos artigos 16 e 17 da Resolução SEDUC nº 67/22 e com as pontuações obtidas na

seguinte conformidade:

1- Quanto ao tempo de serviço:

a) 0,005 (cinco milésimos) por dia de efetivo exercício em Centro de Estudos e Línguas - CEL;

b) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no magistério público do Estado de São Paulo, no campo de atuação

referente a aulas do ensino fundamental e/ou médio;

c) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no magistério do ensino fundamental e/ou médio de qualquer esfera pública;

d) 0,002 (dois milésimos) por dia de efetivo exercício no ensino da língua estrangeira objeto da inscrição, em instituição privada,

desde que de renomada competência.

 

2 – Quanto aos títulos específicos para o idioma pretendido:

a) 3,0 (três) pontos para certificado de exame de proficiência, último nível ou grau;

b) 1,0 (um) ponto por curso de língua estrangeira/Libras e/ ou de extensão cultural, com carga horária mínima de 30 (trinta)

horas, comprovadamente realizado nos últimos quatro anos, no Brasil ou no exterior, por instituição de reconhecida competência:

até o máximo de 3,0 (três) pontos;

c) 5,0 (cinco) pontos, por diploma de Mestrado, no componente curricular objeto da inscrição;

d) 10,0 (dez) pontos, por diploma de Doutorado, no componente curricular objeto da inscrição.

3- Assiduidade no Magistério Público Oficial da SEE/SP, no período de 01/07/2022 a 30/06/2023, com comprovada atuação de no

mínimo, 300 (trezentos) dias de exercício:

a) sem registro de qualquer ausência no referido período: 5 (cinco) pontos;

b) com registro de até 02 faltas no referido período: 4 (quatro) pontos;

c) com registro de 3 ou 4 faltas no referido período: 3 (três) pontos;

d) com registro de 5 faltas no referido período: 2 (dois) pontos;

e) com registro de 06 faltas no referido período: 1 (um) ponto;

f) com registro de qualquer número de faltas justificadas, injustificadas, médicas, licenças ou afastamentos a qualquer título ou

quantidade inferior a 300 (trezentos) dias de exercício no referido período: zero ponto.

V – DO CRONOGRAMA

a) Período de credenciamento: 12/ 03/2024 a 15/ 03 /2024.

b) Classificação Preliminar no site da Diretoria de Ensino Região de Araçatuba: http://dearacatuba.educacao.sp.gov.br: 19/ 03

/2024;

c) Interposição de recurso: 20/ 03 /202 4 e 21/ 03 /2024 das 9h às 16h na Diretoria de Ensino – Região Araçatuba;

d) Classificação Final Pós-Recurso: 25/ 03 /2024, no site da Diretoria de Ensino Região Araçatuba:

http://dearacatuba.educacao.sp.gov.br

VI – DA ATRIBUIÇÃO

A Atribuição do saldo de aulas dos idiomas dos Centros de Estudos de Línguas – CEL ocorrerá a partir de 26/03/2024

, em data e horário a ser agendado pelo diretor da unidade escolar de interesse.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) O docente para o qual for atribuída classe não poderá exercer nenhuma outra atividade ou prestação de serviços que implique

em afastamento das funções para as quais foi selecionado.

b) O docente que, por qualquer motivo, desistir das aulas que lhe forem atribuídas no Centro de Estudos e Línguas - CEL não

poderá ter nova atribuição de aulas no Centro de Estudos e Línguas – CEL no mesmo ano da desistência.

c) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no ato da inscrição não sendo aceita juntada posterior.

d) Os casos omissos ao disposto no presente Edital serão decididos pela Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da DER-

Araçatuba.

e) O presente edital poderá sofrer alterações oriundas de legislação ou normatização supervenientes de órgãos centrais da

SEDUC.

 

 

APOSTILA DE NOME
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O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Araçatuba, no uso da sua competência conferida pelo decreto

52.833/08, expede a presente apostila para declarar que a interessada passa a assinar, conforme abaixo indicado:

JULIANA DE BRITO MARTINS SÉCOLO, RG 25.096.706-6, Agente de Organização Escolar, SQC-III-QAE, da E.E. DR. Joubert de

Carvalho em Araçatuba.

NOME APOSTILADO: JULIANA DE BRITO MARTINS.

MOTIVO: Divórcio.

CESSAÇÕES DE DESIGNAÇÕES

 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 12.03.2024

CESSANDO,

A partir de 28.02.2024 os efeitos da Portaria publicada em 14.02.2022, na parte em que designou KATIUCIA JACKSON

MONTEIRO, RG 28.181.894-0, DI-2, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, Contratada, para atuar como docentes, na EE

C.H. Ezequiel Barbosa, em Araçatuba.

A partir de 01.01.2024 os efeitos da Portaria publicada em 02.02.2023, na parte em que designou LILIANE CARDOSO RIBEIRO,

RG 25.960.406-9, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, Contratada, para atuar como docentes, na EE Profa. Maria

App. Balthazar Poço, em Araçatuba.

A partir de 16/12/2023, os efeitos da Portaria publicada em 18/04/2023, na parte em que designou ÉVERTON JOSÉ PEREIRA DOS

SANTOS, RG 22.072.100, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, para atuar como DOCENTE, na EE João

Arruda Brasil, em Guararapes.

A partir de 01/01/2024, os efeitos da Portaria publicada em 01/02/2022, na parte em que designou HELENICE APARECIDA PIRES,

RG 46.280.713-7, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADA, para atuar como DOCENTE, na EE Prof. José

Arantes Terra, em Araçatuba.

A partir de 11.03.2024, os efeitos da Portaria publicada em 12.02.2020, na parte em que designou LUCINETE ALVES CESARIO DE

SOUZA, RG 26.124.094-8, DI-1, SQF-I-QM, para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica, na EE Dr. Joubert de Carvalho,

em Araçatuba.

A partir de 01.01.2024, os efeitos da Portaria publicada em 01.02.2022, na parte em que designou ADRIANA BENAVENTE NERES,

RG 21.957.257, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADA, para atuar como DOCENTE, na EE Prof. Arthur

Leite Carrijo, em Araçatuba.

A partir de 01.01.2024, os efeitos da Portaria publicada em 05.02.2022, na parte em que designou ADAO EDNEI FONSECA, RG

17.927.061-8, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, para atuar como DOCENTE, na EE Prof. Arthur

Leite Carrijo, em Araçatuba.

A partir de 01.01.2024, os efeitos da Portaria publicada em 18.02.2022, na parte em que designou JULIO BENEDITO DE PADUA,

RG 18.817.606-8, DI-1, PEB II, SQC-II-QM, para atuar como VICE-DIRETOR ESCOLAR, na EE Prof. Arthur Leite Carrijo, em Araçatuba.

A partir de 01/01/2024, os efeitos da Portaria publicada em 20/02/2020, na parte em que designou ANDRÉIA TIEME DE SANTANA

SPEGIORIN, RG 45.740.001-8, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, para atuar como docente, na EE João Arruda

Brasil, em Guararapes.

 

DESIGNANDO,

nos termos do item I do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para, a partir da data

especificada, exercer as funções de VICE-DIRETOR ESCOLAR:

A partir de 07.02.2024, na EE Prof. Arthur Leite Carrijo, em Araçatuba

MARCIA REGINA DIAS ALVES, RG 27.814.380-5, DI-1, PEB II, SQCII-QM, classificada na mesma unidade escola, fazendo jus à

jornada integral de trabalho docente.

 

nos termos do item I do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para, a partir da data

especificada, exercer as funções de PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO:

A partir de 11.03.2024, na Diretoria de Ensino – Região Araçatuba

LUCINETE ALVES CESARIO DE SOUZA, RG 26.124.094-8, DI-1, SQF-I-QM.

 

nos termos do item I do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para, a partir da data

especificada, exercer as funções de DOCENTE:

A partir de 07.02.2024 - EE Prof. Ary Bocuhy, em Araçatuba/SP

RENATO EUCLIDES MARTINELLI, RG 29.940.545-X, DI-1, PEB II, SQC-II-QM, classificado na mesma Unidade Escolar, Diretoria de

Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à jornada integral de trabalho docente.

A partir de 07.02.2024 - EE Profa. Maria App. Balthazar Poço, em Araçatuba/SP

MILENE MIYUKI IDE, RG 44.587.865-4, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada, classificada na mesma

Unidade Escolar, Diretoria de Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

JANAINA LUCIMARA LIMA SOUZA, RG 33.570.847-X, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada,

classificada na mesma Unidade Escolar, Diretoria de Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho.

ALINE KELLY FERREIRA DA SILVA, RG 42.223.347-X, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada,

classificada na mesma Unidade Escolar, Diretoria de Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho.

KAROLINE BROCKS FRANCO, RG MG19098728, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada, classificada na

mesma Unidade Escolar, Diretoria de Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho.

MICHELE CAROLINE FERREIRA DA SILVA, RG 48.218.179-5, DI-1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, contratada,

classificada na mesma Unidade Escolar, Diretoria de Ensino - Região Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 - EE Profa. Altina Moraes Sampaio, em Araçatuba/SP
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FLAVIA HELOISA DE LIMA MARJOTO, R.G. 27.343.205-9, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM –

Categoria O, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

LARISSA GABRIELLE CAETANO BORGES, R.G. 40.301.861-4, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM –

Categoria O, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

LUCIANA FERREIRA DO CARMO, R.G. 40.949.285-1, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM – Categoria

O, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

MARCEL RICARDO DA SILVA, R.G. 34.710.623-7, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM – Categoria O,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

RADAMES BORTOLOT JUNIOR, R.G. 17.770.484, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM – Categoria O,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

VICTOR ANANIAS NASCIMENTO CARNEVALI, R.G. 49.627.580-X, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM

– Categoria O, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

EDMIRA DE SOUSA LUIZ, R.G. 23.008.499-0, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO - SQF-I–QM – Categoria O,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 

A partir de 07.02.2024 - EE João Arruda Brasil, em Guararapes/SP

EVERTON JOSE PEREIRA DOS SANTOS, RG 22.072.100, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07.02.2024 – EE Prof. Aimone Sala, em Guararapes/SP

ALANA CARLA BELO DA SILVA, RG 46.296.341-X, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

ANDREIA REGINA MOREIRA CANDIL, RG 40.784.924-5, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

ELIAS ANDRE SILVA, RG 991938/MS, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

KELI CRISTINA BARRETO GOULART, RG 41.116.629-3, DI 2, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

MONICA HALLACK FERREIRA, RG 8.463.928-5, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

TATIANA DE ANDRADE FERREIRA, RG 41.570.572-1, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

VANIA DAIANE DA SILVA, RG 44.778.856-5, DI 2, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

VIVIANE SOUZA DA SILVA, RG 45.953.017-3, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 – EE Prof. Genésio de Assis, em Araçatuba/SP

ANA LAURA GABAS, RG 49.997.253-3, DI 1 Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga horária de

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

IVETE MARIA MEDEIROS DOS SANTOS, RG 29.417.801-6, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus

à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

KELLY CRISTINA DA SILVA, RG 29.492.911-3, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

IGOR FERNANDO CASSIMIRO QUEIROZ, RG 52.325.243-2, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

CLARICE GOMES RUY, RG 26.455.012, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga horária de

40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07.02.2024 – EE Prof. Genésio de Assis, em Araçatuba/SP

DARLENE BORGES NUNES, RG 64.199.653-6, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

LEONARDO SILVA POTJE, RG 40.342.572-4, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus à carga horária de

40 horas semanais de trabalho

CELIA APARECIDA DE SOUZA, RG 16.392.182-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus à carga

horária de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 26.02.2024 – EE Prof. Genésio de Assis, em Araçatuba/SP

ARINO ADORNO DE ABREU, RG 23.406.703-2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus à carga horária

de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 - EE Luiz Gama, em Araçatuba/SP

LUCIA FERNANDA DE ASSIS, RG 28.494.553-5, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária

de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

ALEX MENEGUIM SOARES, RG 47.739.545-4, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo jus à carga horária

de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07.02.2024 - EE Prof. Olímpio Camargo, em Bento de Abreu/SP

LAURA SANTATERRA CORREA, RG 43.322.004-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga

horária de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 - EE Prof. Olímpio Camargo, em Bento de Abreu/SP

 

CRISTIANE GOMES DA SILVA, RG 30.166.761-5, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária

de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
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LAIS BERTI DA SILVA, RG 41.489.045-0, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária de

40(quarenta) horas semanais de trabalho.

NAIARA ALVES, RG 41.313.945-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária de

40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 - EE Prof. Vaniolê Dionysio Marques Pavan, em Araçatuba/SP

THIAGO WEBER DA SILVA MARTINS, RG 43.878.206-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga

horária de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

MARIENE CARLA PEREIRA DE SOUSA, RG 33.513.165-7, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à

carga horária de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.

LIGIA TASSO MIRANDA, RG 32.075.791-2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária de

40(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07.02.2024 - EE Prof. José Arantes Terra, em Araçatuba/SP

EDVAL RODRIGUES DE VIVEIROS, RG 9.342.566, DI 1, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, contratado, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07.02.2024 - EE Dr. Clóvis de Arruda Campos, em Araçatuba/SP

LILIAN FERRAZ, RG 45.487.170, DI 2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária de 40

(quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 15.02.2024 - EE Dr. Clóvis de Arruda Campos, em Araçatuba/SP

ROBERTA CORRÊA BARONI, DI 1, RG. 42.196.203, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

SIMONE PEREIRA DA SILVA, DI 1, RG 29.431.639, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, fazendo jus à carga horária

de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OSVALDO TINO, DI 1, RG 21.934.297, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga horária de 40

(quarenta) horas semanais de trabalho.

SIMONE APARECIDA NOGUEIRA ALVES, DI 1, RG 28.181.903, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

HERNANDES CONCEIÇÃO DOS SANTOS, DI 1, RG 24.633.257, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

JOÃO PEDRO BERNARDO VIEIRA LIMA, DI 1, RG 52.122.483, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

GUSTAVO GIURIATTI, DI 1, RG 41.460.751, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, classificado na EE Dr. Clóvis de

Arruda Campos, em Araçatuba, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

RENATA CORREIA MACEDO DAS NEVES, DI 1, RG 21.992.201, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 20.02.2024 - EE Dr. Clóvis de Arruda Campos, em Araçatuba/SP

MARIA ELIANE FRANCISCO, DI 2, RG 15.825.807, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07/02/2024, na EE João Arruda Brasil, Guararapes

ANA PAULA XAVIER MEIRA, RG 34.035.130-5-3, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

MARIA ANGÉLICA ZANERATTO, RG 25.251.132-3, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

DENISY THEODORO MOREIRA DA SILVEIRA, RG 17.869.591-9, DI 3, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

ANDRÉIA TIEME DE SANTANA SPEGIORIN, RG 45.740.001-8, DI 1, Professor de Ensino de Fundamental e Médio, contratado,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

MARCELA VILALVA NEGRINI, RG 44.337.388-7, DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, fazendo jus à carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 07/02/2024, a EE Prof. Ary Bocuhy, em Araçatuba

AMANDA CRISTINA ALVES DE BARROS, RG 41.022.941-6, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratada. Fazendo jus à

carga horaria de 40(quarenta) horas semanais de trabalho docente.

DARLA COLUCCI FARIA, RG:43165654–X, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

DIEGO JOSE SOLIS PACHECO, RG: 46167945 - 0, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

EDSON VINICIUS LUCINDO LUNAS, RG 44556286 - 9, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

HELENICE APARECIDA PIRES, RG 46280713 - 7, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

ELENICE MARIA TAGLIERI ROMAGNOLI, RG 19799446 - 5, DI 02, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO CONTRATADO

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

EMERSON CARLOS GONCALVES, RG 24760894 - 4, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

GIOVANNA VASCONCELOS ANDRADE, RG 38680856 - 9, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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IVAN DA SILVA MARTINEZ, RG 40635461 - 3, DI 02, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

LEANDRO CALDO CARVALHAL, RG 30576580 - 2, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

MICHEL APARECIDO DA SILVA CAMPOS, RG 42811801 - X, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

MYRIAM XAVIER DA SILVA, RG 15827082 - 4, DI 02, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

RICARDO CESAR WESTPAL MELLO, RG 26342735 - 3, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

SUELY IZIDORO DA SILVA CORDEIRO, PEB II, SQC-II-QM.

TAIENE MAIARA SANTOS, RG 41619366 - 3, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo jus à

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

TAMIRES RODRIGUES PEREIRA, RG 48433964 - 3, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADO, fazendo

jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

A partir de 11/03/2024, a EE Prof. Jorge Correa, em Araçatuba

ANA FLAVIA GONÇALVES DE CAMPOS, RG 49.568.131-3, DI 01, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CONTRATADA,

fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

CONVOCAÇÃO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 12/03/2024

Convocando,

com base na Resolução SE 62, de 11-12-2017, para orientação técnica “Avaliação de Sondagem 2024”, os professores das

disciplinas abaixo elencadas, conforme segue:

Dia 13/03/2024 – 01 (um) professor(a) de Língua Portuguesa por escola, que leciona nos 6º anos

Dia 14/03/2024 – 01 (um) professor(a) de Matemática por escola, que leciona nos 6ºanos.

Local: Diretoria de Ensino – sala 12

Horário: 8h30 às 17h

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA

Concedendo, nos termos do §3º do artigo 60 da Lei 8.213/91 combinado com o Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1 de

21/11/2008, publicado no D.O.E. de 22/11/2008 e republicado em 29/11/2008, licença saúde a partir das datas mencionadas aos

interessados abaixo:

DRIELE LETICIA ALVES DOS SANTOS, RG 38.698.606, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, da E.E. Arlinda Pessoa

Morbeck. 05 (dias) a partir de 29/02/2024.

WANDERLÉIA TOBIAS, RG 43.322.503, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, da E.E. Arlinda Pessoa Morbeck. 10

(dez) dias a partir de 06/03/2024.

JULIANA PAULA CANDIDO MATIAS, RG 41.035.968, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, da E.E. Arlinda Pessoa

Morbeck. 04 (quatro) dias a partir de 05/03/2024.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA

Autorizando, nos termos dos artigos 209 a 214 da Lei 10.261/68, o gozo imediato da Licença-Prêmio ao

interessado a seguir:

Ana Maura Bento Barbosa, RG 20.427.257-9, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM, da E.E. Prof. Vitor

Antônio Trindade, 30 dias, período de 29-07-2009 a 27-07-2014, Certidão 103/2014, Processo- 442/0034/2004.

Maria Aparecida Pagotto Nalin, RG 21.623.697-6, Agente de Serviços Escolares-SQC-III-QAE, da E.E. Prof.

Waldemar Queiroz, 15 dias, período de 13-10-2014 a 11-10-2019, Certidão 148/2019, Processo-

SEE/2870091/2019.

 

RETIFICAÇÃO DOE 14.02.2024

Retificação do DOE de 14.02.2024, na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, cessando os efeitos da Portaria na parte em que

designou LILIAN FERRAZ, RG. 45.487.170-3, Professor de Ensino Fundamental e Médio, LEIA-SE: a partir de 16.12.2023.

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS

RETIFICAÇÃO DO DOE DE 12-03-2024

Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 11-03-2024, publicada no DOE de 12-03-2024 - Poder Executivo - Seção I, Atos Normativos,

página 78, em que designa Supervisores de Ensino para procederem à Apuração Preliminar de natureza simplesmente investigativa.

Onde se lê:

Art. 1º - Designar os Supervisores de Ensino Maristela Romano, RG 13.785.489-4, Sílvio Cássio Florêncio dos Anjos, RG 19479159 e Neuci do

Carmo Daniel Azevedo, RG 3801371, para, sob a presidência da primeira e nos termos do Artigo 265 da Lei 10.261, de 28/10/1968, apurar fatos e

responsabilidades que, eventualmente, possam ter caracterizado inobservância de procedimentos administrativos em unidade escolar

jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região Assis, conforme constam nos autos do Processo SEE 015.00171992/2024-66 – DER ASS.

Leia-se:

Art. 1º - Designar os Supervisores de Ensino Maristela Romano, RG 13.785.489-4, Sílvio Cássio Florêncio dos Anjos, RG 19479159 e Luiza

Aparecida Mergulhão Aguiar, RG 28000554 para, sob a presidência da primeira e nos termos do Artigo 265 da Lei 10.261, de 28/10/1968,

apurar fatos e responsabilidades que, eventualmente, possam ter caracterizado inobservância de procedimentos administrativos em unidade

escolar jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região Assis, conforme constam nos autos do Processo SEE 015.00171992/2024-66 – DER ASS.
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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AVARÉ

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

Lista da relação de candidatos que tiveram sua inscrição deferida ou indeferida no Processo de Credenciamento, Atribuição e Designação de Professor Especialista em Currículo na Diretoria de Ensino – Região de Avaré:
A Dirigente Regional de Ensino torna pública a relação de candidatos que tiveram sua inscrição deferida ou indeferida no Processo de Credenciamento, Atribuição e Designação de Professor Especialista em Currículo na Diretoria de Ensino – Região

de Avaré, mais especificamente, no Núcleo Pedagógico Educacional, de acordo com o disposto no Edital publicado no Diário Oficial do Estado em 01/03/2024, Seção III, p. 14 – São Paulo, 134 (41) Diário Oficial Caderno Executivo - Seção III sexta-feira, 1º de
março de 2024).
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Patrick Jordan Lima                  RG. 44.XXX.XXX-7
Lucinéia Raimundo Vieira do Nascimento        RG. 22.XXX.XXX-4

Leandro Carvalho de Oliveira                      RG. 45.XXX.XXX-5
Keli Cristina Bassetto                                  RG. 40.XXX.XXX-3 

Elizandra Danuzia Abreu Gil Ferreira de Araújo RG. 22.XXX.XXX-2
Dalva Aparecida Cardoso RG. 22.XXX.XXX-X
Paulo Ricardo de Oliveira  RG. 47.XXX.XXX-9

 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Vinícius Nogueira Gomes RG. 50.XXX.XXX-04
Não atendeu ao disposto do item 4. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO, II, b.

DE TRABALHO:
Os candidatos com a inscrição indeferida poderão apresentar recurso no prazo indicado no edital.

Os candidatos com inscrição deferida serão convocados por contato telefônico e e-mail cadastrado para agendamento da entrevista, conforme item 9 do edital publicado no Diário Oficial do Estado em 01/03/2024, Seção III, pág. 14.
 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 11/03/2024

Dispõe sobre Autorização de Mudança de Endereço

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Avaré, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 64.187/19 e Resolução SE n.º 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE n.º 138/2016, e demais normas
vigentes, à vista do que consta no Processo SEI 015.00026922/2024-54, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a mudança de endereço do Estabelecimento de Ensino Colégio Sementes do Espírito Santo, COD CIE: 7072, mantido por Colégio Sementes do Espírito Santo LTDA, CNPJ: 34.993.327/0001-23, autorizado a funcionar pela
Portaria da Dirigente Regional de Ensino – Região de Avaré, de 17/12/2019 publicada no DOE de 18/12/2019, da Rua Professor Solano de Abreu, n.º 312 – Bairro Centro , CEP: 18.760-041- Cerqueira César / SP, para a Rua Riachuelo, n.º 354 – Bairro Centro ,

CEP: 18.760-049 – Cerqueira César / SP.
Artigo 2º - O Estabelecimento de Ensino continuará a oferecer os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio autorizados pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino publicada em 18/12/2019.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Avaré, responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BARRETOS

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria do Dirigente Regional de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Barretos, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 57.141/2011, alterado pelo Decreto n° 64.187/2019, e Res. SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA os Professor Especializados com aulas

atribuídas nos atendimentos Salas de Recursos DI e DV, Modalidade Itinerante, Classes Hospitalares, Atendimento Domiciliar ,Professores Intérprete de Libras , Professores dos Projeto Colaborativo e Professores Auxiliares.
Orientação Técnica: “Práticas Pedagógicas Inclusiva” no local, horário e data abaixo discriminados:

Dia: 18/03/2024 (segunda-feira)
Local: Diretoria de Ensino - Região de Barretos – Av. Cel. Silvestre de Lima n. 475

– Nogueira – Barretos/SP
Horário: das 8h30 às 17h30

Público-alvo: Professores Especializados com atendimento à alunos elegíveis da educação especial .
Assunto: Orientação Técnica: “Práticas Pedagógicas Inclusiva”

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BIRIGUI

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Birigui, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e no Parecer CEE 195/2021 e demais normas pertinentes, expede a presente portaria de Autorização:
Artigo 1º - Fica autorizada a realização de estágio supervisionado das alunas: Simone Alves Vieira, RG. 25.954.030-4, CPF. 117.464.868-64,referente ao curso de História, da Faculdade Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, num total de 50 horas,

junto à EE. Prof. Oswaldo Januzzi, municipio de Buritama.
Josi Mara Aparecida Cardoso, RG. 46.172.029-2, CPF. 354.460.148-63, referente ao curso de Licenciatura em Ciências Biológicas , da Unicesumar-Universidade Cesumar, num total de 29 horas, junto à  EE. Prof. Oswaldo Januzzi, municipio de Buritama.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BOTUCATU

EXTRATO Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Contrato nº 026/2022
Processo nº 015.00082789/2023-35

Pregão nº 02/2022
Contratante: Diretoria de Ensino Região Botucatu
Contratada: LTZ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ: 18.788.333/0001-92
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR

Data da assinatura: 22/09/2022
Vigência: 30 meses – 26/09/2022 a 25/03/2025

Valor unitário anterior ao reajuste: R$ 305.313,14
Valor unitário reajustado: R$ 314.411,47

Índice de reajuste: 2,98%
Mês Base de reajuste: JANEIRO/2024

PORTARIA Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Botucatu, com fundamento no item/subitem 3.1.1, 3.2 e 4.1 da indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar do estudante
EDUARDO APARECIDO DE MIRANDA, RG: 57.553.958-6/SP, referente ao Itinerário Formativo "Meu Papel no Desenvolvimento Sustentável" - UC1 - Água e Energia - 1º Semestre e "Meu Papel no Desenvolvimento Sustentável" - UC2 - Projeto Casa Sustentável -
2º Semestre da 2ª série, do Ensino Médio.

PORTARIA Nº 02, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Botucatu, com fundamento no item/subitem 3.1.1, 3.2 e 4.1 da indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da estudante BRUNA
DA SILVA ALMEIDA, RG: 58.224.974-0/SP, referente ao Itinerário Formativo "Meu Papel no Desenvolvimento Sustentável" - UC1 - Água e Energia - 1º Semestre e "Meu Papel no Desenvolvimento Sustentável" - UC2 - Projeto Casa Sustentável - 2º Semestre da 2ª
série, do Ensino Médio.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

NOTIFICAÇÃO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

Diretoria de Ensino Região de Bragança Paulista

Processo nº  015.00379951/2023-35

Assunto: Segunda Notificação e Ciência

Interessado: BL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, considerando a situação de inadimplência da contratada no

que tange à Clausula quarta – Das obrigações e responsabilidade, item VIII- responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e item

XII, pagamento dos salários e de quitações das obrigações trabalhistas(inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de

Trabalho)e previdenciárias relativas aos empregados da Contratada que atuem ou tenham autuado na prestação de serviços objeto

do contrato. Notifica a empresa BL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. CNPJ nº 39.2998.316/0001-47 Contrato Nº:06/2023. A contar de

12 de março de 2024. Fica aberto ao interessado o prazo de 05(cinco) dias a partir da data do recebimento, para querendo,

apresentar recurso.
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Documento assinado eletronicamente por Simone Regina De Souza Moraes, Chefe I, em 12/03/2024, às 14:22, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0021915914 e o código CRC 784C66D0.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOE Nº 485, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Capivari, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos do

Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar/2023, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, publicada em DOE de 28/03/2023, republicado em 21/06/2023.
3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente constituído.
4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas

hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.
5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de classificação.
7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;
7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20

(vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;
7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;
7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.
8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para escolha de vaga.
9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo contratado, não perderá o direito à classificação obtida no concurso público.
10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo;
e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino de Capivari, Sala 17
ENDEREÇO: – Rua: Regente Feijó, Nº 773, Centro - Capivari/SP
DATA: 14/03/2024
HORÁRIO: 10h.
Municípios de escolha:
Capivari
VAGAS DISPONÍVEIS: 20 vagas
CONVOCADOS - LISTA GERAL LISTA GERAL
Município: Capivari
13 Ana Paula de Campos da Cruz 263442585
14 Fabiana Aparecida dos Santos Pereira 40 977 321.9
15 Helen Glaucia Stefanelli Zacharias 27531700-6
16 Amanda Conceição Firmino 540132603
17 Luisa Casares de Almeida 52.350.451-2
18 Adriana Fernanda Germano de Farias 301830812
19 Gabriele Alves 539337778
20 Alessandre Scarce Bagatello 239167533
21 Dilene Mirela dos Santos 453209555
22 Silvana Bernardo Camargo Alves 304822887
23 Orlando José Sant Anna 197029107
24 Cristiani Lucia dos Santos 229702107
25 Isabela da Rocha Cruz 59180277-6
26 Sara Dalila Balduíno Vasconcelos 41.090.096-5
27 Daniela da Costa Augusto 26,563.783-1
28 Juliana Cristina da Silva Arruda 539077975
29 Potyara Fernanda Costa Alves 409914484
30 Lilian Gonçalves de Oliveira Barbosa 32.078.642-0
31 Regiane Aparecida Largura Zuin 29.142.955-5
32 Andressa Fernandes Andrade 462022328
33 Raquel Aparecida Leite Nunes 253198227
34 Ingrid Alves dos Santos 520739292
35 Pamela de Campos Costa 412353726
36 Gabriela Silva de Souza 45.303.566-8
37 Flávio Macionil Santiago 309769772
38 Leticia Ribeiro da Silva 499486195
39 Evania Franco da Costa Santana 30.401.335-3
40 Rosekelly Santos da Silva 63.105.362-1
41 Thais Madureira Leite Barbosa 438425777
42 Cristiane Aparecida Alves 22 .375.864-4
43 Luis Atilio Bicudo 14797396-X
44 Gabriel Siqueira Santos 54.804.905-1
45 Júlia Fernanda Stefano de Almeida 59.767.443-7
46 Rafaela de Asevedo Santos Araujo 48.453.63-x
47 Aline Fernanda dos Santos Santiago 46.697.352-4
48 Patrícia Inocência Pereira Précoma 499486845
49 Gabriel Anegzin 55.735.572-2
50 Elaine Cristina Dias dos Santos 44.169.476-7
51 Sheila Aparecida Lopes Jeronimo 284823132
52 Michela Luciani Braggion 281400878
53 Crisleide Pires de Abreu Santos 45.307.352-9
54 Elizama Lopes Xavier 40.401.228-0
55 Yasmim Pereira da Silva 50.116.645-2
56 Bruno César de Lima 449132729
57 Elza Angelica Nogueira da Silva 262637480
58 Angélica Muller da Silva 45.736.539-0
59 Taimara do Carmo de Paula 60.240.718-7
60 Bruna Caroline Pastrello Ferreira 44.605.902-x
61 Débora Cristina Albiero 16.887.043-5
62 Isabela Camila Carvalho Rocha 45.171.832-x
63 Jaqueline Aparecida Paulino Sampaio 489425173
64 Maria Aparecida de Arruda Sant Anna 19443376-6
65 Maria Laura Gonçalves 585854440
66 Marcos Roberto Camargo de Araújo 446061335
67 Kátia Regina Leite Ferraz 41.008.881-x
68 Erika Fernanda Cabrerisso de Oliveira 30722871x
69 Gabriele Rodrigues de Souza 63.123.886-4
70 Stephanie Guimarães 415053274
71 Eliane Fernandes Devides 41.765.369-4
72 Franciele Antunes Pacheco 527728299
73 Diane Rodrigues de Souza 572564284
74 Luciana Aparecida Risso Machado Bento 55.275.920-X
75 Suelen Camila Barata 56.273.701-7
76 Daniele Rodrigues de Souza 48943650x
77 Meidiane Rodrigues dos Santos 462578276
78 Chaiene de Jesus Antoneli 30569341-4
Lista Especial
1 Fabiana Oliveira Belizário 35806197-9
III – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
580120 EE WALDEMAR THOMAZINE 02
020801 EE PE. FABIANO J.M. DE CAMARGO 01
901167 EE PE. JOSÉ BONIFÁCIO CARRETTA 02
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20795 E PROFª Mª JANUÁRIA V. TÚCCORI 03
Município: Rafard
Classificação Nome Completo RG
7 Claudete Ferreira De Assis 296200049
8 Mirella de Fátima Rossi Oliveira 332236572
9 Cristina Helena Zuin Cunico 429680077
10 Luana Cristina Beatriz Oliveira 49.315.023-7
11 Janaina Manoela do Carmo 48304331x
12 Tatiane Stenico 40847196-7
13 Sarah whithnney do Nascimento Santos 652151620
14 Regiane dos Santos Mariano 479273431
15 Simone dos Santos Campos 291757030
IV – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
21118 EE PROFª JENI APPRILANTE 03
Município: RIO DAS PEDRAS 
Classificação Nome Completo RG 
70 Gisele Juliana Manesco da Silva 41.410.510-2 
71 Wellington Fornacciari 481141042 
72 Léia da Silva Souza 1201513324 
1 Ana Cláudia Santana da Silva 468005870 
2 Luciene Santos Pequeno da Silva 30.569.486-8 
3 Tamires Carolina Coleone 416885470 
4 Lucimara Correia da Silva Ferreira 41.990.105-x 
5 Ariana Jesicka de Oliveira 406197088 
6 Ana Paula de Oliveira e Silva 44.371.782-5 
7 Francisco Geraldo Arthuso 9.587.210-3 
8 Valdinéia Souza Araújo 0912078278 
9 Celia Cristina Camilo 23.774.153-2 
10 Andréa Canin de França 27.716.043-1 
11 Sâmela Cristina da Silva 605589252 
12 Ellen Silva Teté 41410481X 
13 Vanessa  Aparecida Servija da Silva 416887909 
14 Kailane Gonzales Bernardo 504108748 
15 Suzanee Gil Diniz do Nascimento 40.907.913.3 
16 Adriana Natalie Possignolo Martim 29.143.066-1 
17 Andréia Ferreira de Macêdo 63.516.742-6 
18 Ana Laura Manesco 589485908 
19 Mayara Caroline Eufrosino 48.216.593-5 
20 Bruna Kellen Queiroz Corrêa 41523214-4 
21 Luana se Sousa kravitz 549704668 
22 Kelly de Paula Lima Benevides 489362552 
23 Maria da Conceição de Sousa Viana 59.357.191-5 
24 Nathali Victorino 340110867 
25 Lucimara Santos Brandino da Silva 41.987.071-4 
26 Isabella Rossi Fragnani 57.800.024-6 
27 Vanessa Souza dos Santos 59.305.859-8 
28 Damaris Diniz Bueno 49.550.482-8 
29 Cirlene Batista 40739 40739887 
30 Maria Girlane Santos Almeida 0499527720136 
31 Tainá Larissa da Silva 558269047 
32 Maria Claudia de Oliveira Zanelatto 29.142.149-0 
33 Adriana Souza de Oliveira Caires 333169682 
34 Cristina Oliveira de Souza Callegari 502669032 
35 Renata Inácio Moreira da Silva 333169827 
36 Maria Eduarda Moreira Macedo 58.147.445-4 
37 Ana Maria Costa de França Jesus 12998415-97 
38 Gerson Aparecido Nabas 19.125.144-6 
39 Adriana Amorim de Oliveira 446773517 
40 Priscila Jose Da Silva 463663731 
41 Idineia Pontes Gonçalves dos Santos 32.282.325-0 
42 Lais da Silva Duarte Cipriano 56.903.551-x 
43 Tainara Ramos Sales 532175700 
44 Francisca Elziane Alves Silva 0335334820072 
45 Andressa Queiroz da Silva Assis 574053669 
46 Luciana Jorge Flegnani 45.315.681-2 
47 Talita Pereira Rosa 45.103.945-2 
48 Helenilda da Silva Gomes 195710812 
49 Fabrícia De Cassia Gonçalves Rodrigues 40.620.254-0 
50 Neila Fernanda Dias 44.963.409  
51 Erivania Guimarães Bezerra Rufino 296893821 
52 Heloisa Fernanda Teodoro Silva 59.123.907-3 
53 Gabriele Leticia Souza dos Santos 2865628 
54 Marilda da Silva 30.914.884-4 
55 Emerson Rangel da Costa 0201356714 
56 Sabrina dos Santos Teixeira Inforsato 463604507 
57 Angela Maria Denis da Silva 35169543-6 
58 Edilaine Aparecida Paschoaldeli de Andrade 334782156 
59 Jaiane Lemes de Oliveira 558134695 
60 Joelma Mereide Franco de Camargo Ascari 25.320.042-8  
61 Alessandra Oliveira de Almeida 24.328.006-3 
62 Priscila Cristina Domingos de Sales 33.036.254-9 
63 Taielen Moura Silva 522455384 
64 Clariane Aparecida Monteiro da Costa Risso 43.094.654-5 
65 Mayara Raiza Lopes 48890125x 
66 Jeniffer Tainah Ramos 62693265 
67 Monique Pereira dos Santos 42.883.920-4 
68 Cesanita da Rosa 55.500.065-5  
69 Maria Cláudia de Jesus Contessa Ferraz 452458092 
V – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
21155 EE PROF MANOEL DA COSTA NEVES 02
905604 EE PROFª Mª JOSÉ DE A. ZEPPELINI 02
MOMBUCA
1 Tainá Chaiane Franco 540130709
2 Brenda Fernanda dos Santos de Paula 59.668.305-4
3 Ana Lucia da Silva Zatarin 30.478.770-X
4 Adriane Cristina de Melo Machado 369595348
5 Klyshina Aparecida Nascimento da Silva 597081037
6 Andrea da Silva Aires 42317397
7 Maria Emilia Rodrigues Martins de Moraes 60.729.104-7
8 Leiriane Aparecida Correa 45.806.579-1
9 Naiara Fernanda da silva 492317616
10 Odaisa Gianino Bisetto 442962368
11 Daniele Aparecida Cezarin Bueno 406428785
VI – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
21124 EE BISPO DOM MATEUS 02
Município: ELIAS FAUSTO
Classificação Nome Completo R G
5 Simone da Silva Maximo Tarosso 264905660
6 Bianca Rainha Ceschim 584369839
7 Camilly Luana de Oliveira Moura 65.861.104-5
8 Beatriz de Oliveira Santos Serra 45.307.395-5
9 Nicole Aparecida Francisco Barrera 627390717
10 Larissa Cristina Aneron 502275339
11 Suzana Maisa Lacerda 62.633.132-8
12 Angelica dos Santos Geraldo 43003600-0
13 Julaine Meira de Andrade 264864001
14 Thamires Araujo Costa 39.515.348-7
15 Vitória Marques das Graças 592216925
16 Kauane Rocha Arruda 584636246
17 Tainara Fernandes Luiz 589868676
18 Patrícia Conceição da Cunha de Souza 26.389.734-5
19 Mônica de Souza Oliveira Ferraz 41.722.749-8
20 Graciela Aparecida de Oliveira Santos 47.292.629-9
21 Fernanda de Fátima Domingues 39894738-7
22 Nicole Cristina Xavier Vieira 59.586.076-X
23 Beatriz de Oliveira Costa 55.629.988-7
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24 Débora Dos santos Miranda 3478238208
VII – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
020953 EE PROFª GENNY PIMAZZONI 01
20941 EE GENERAL MASCARENHAS DE MORAES 02
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AOE Nº 486, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Capivari, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos do

Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar/2023, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, publicada em DOE de 28/03/2023, republicado em 21/06/2023.
3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente constituído.
4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas

hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.
5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de classificação.
7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;
7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20

(vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;
7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;
7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.
8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para escolha de vaga.
9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo contratado, não perderá o direito à classificação obtida no concurso público.
10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo;
e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: EE Dr. Elias Massud
ENDEREÇO: – Rua: Profº Fauze Calil, Nº 30, Centro - Monte Mor/SP, fone: (19)3879-1919
DATA: 14/03/2024
HORÁRIO: 10h.
Municípios de escolha:
MONTE MOR
VAGAS DISPONÍVEIS: 12 vagas
CONVOCADOS - LISTA GERAL LISTA GERAL
Município: MONTE MOR
Classificação Nome Completo R G
2 Mislayne Santos Teixeira 22.604.170
3 Milena Daiane Santos da Costa 52.990.645-4
4 Misleide Ciriaca dos Santos 40.808.391-8
5 Aucilei de Souza Pereira Cangussu 523612916
6 Esther Natally Portes da Silva 55.573.414-6
7 Yasmim Moreira Batata 53228020
8 Izadora Aguiar Silva 59.185.190-8
9 Eliane Soares Costa Augusto 37.518.818-6
10 Darcicleia da Costa 36.250.276-6
11 Deusiane Rodrigues de Oliveira 30.457.813-7
12 Tiago Vinicius de Freitas 56065325
13 Brener Lopes de Brito 632165170
14 Niuza Pereira de Barros de Jesus 4396876MG
15 Beatriz Lopes Pereira 54.277.300-4
16 Debora Viana Vargas Molino 45.805.171-8
17 Vanessa Santos de Menezes 47076528-8
18 Felipe Ferreira dos Santos 57.819.265-2
19 Lucas Lourenço de Souto 56.709.401-7
20 Olinda Novaes Domingues Oliveira 638752115
21 Janete Carvalho da Silva 308383023
22 Rosangela Alves Teixeira 491148781
23 Samela Cristina da Silva 50412767813
24 Ana Luiza Nunes Grigorio 32.832.331-7
25 Raquel Félix da Silva 36.650.756-4
26 Paloma Ribeiro da Silva 37.911.393-4
27 Bianca Guedes Pinto 54.759.452-5
28 Jeferson Vieira 23.280.006-6
29 Rebeca Sarah da Silva 420642158
30 Débora dos Santos Costa 42.090.340-9
31 Kauã Campos Camilo 503234758
32 Viviane Silva Marciano Dantas 41.409.539-x
33 Maria Fernanda Veloso Ribeiro Brasilio 533119376
34 Yasmin Mota Lima 56.938.285-3
35 Priscila Ariane Medeiros da Silva Santos 40.498.041-7
36 Monica de Araujo Parrilha 43471169-8
37 Sara Franciele Ribeiro 45.908.807-5
38 Simone Gomes Coelho 33.968.185-8
39 Andressa da Silva Oliveira 38. 799.158-x
40 Luana Klabenhoff 54.136.075-9
41 Wellington Annunciação Santos 45.817.509-2
42 Maeli Batista Afonso 481755147
43 Nayara Regina Garcia 44.585.001-2
44 Danyelle Vânia Alves da Silva 44. 734.815-2
45 Isabella Ferreira de Paula 53.836.649-7
46 Noemy Ariane Tomas 55.191.054-9
47 Nathali Victorino 340110867
48 Caízia Freitas da Silva 62.150.936-X
49 Larissa se Sousa Nascimento 548276195
50 Gésica Elisa Tancredi 475373819
51 Lucila Carlos de Sousa 27.577.790-x
52 Anne Beatriz Correa Pinto 395642541
53 Ana Paula Costa 44468217X
54 Jucineide Carvalho da Silva Batista 308383709
55 Felipe Vilas Boas Bardacim 569965871
56 Michele Lima Santos 458874735
57 Jacqueline Gama de Paula 47.135.109-x
58 Larissa Cristina Izidoro Luiz 59.303.096-5
59 Adriana Vidal 46846244-2
60 Adriana Xavier da Cruz Rodrigues Lima 37054755-x
61 Ana Carolina Ferreira Souza Anjos 39.893.869-6
62 Tatiane Franciele Nicolini Santana 62. 828.666-1
63 Lindayane Bernardo Batista de Souza 54.356.107-0
64 Deivid Kauã soares da Silva 620163227
65 Ana Cláudia de Jesus Moreira 479581277
66 Leliana de Jesus 18510373
67 Jacqueline Gamarra Santos de Andrade 330552752
68 Caio Elian Calixto Ghani 58.900.549-2
69 Caio Januario Santiago 39.944.824-X
70 Aparecida Janice Gonçalves dos Santos 45.454.520-4
71 Maria Carvalho da Silva 532248855
72 Andreza Coelho Maia 45824837-X
73 Cristiane Silva dos Anjos 411171768
74 Taís Silva dos Anjos 457696874
75 Cinthia Ferreira Alves Costa 482996870
76 Suelen Ornelas Passos Felix 44.134.947-x
77 Karine Pereira da Oliveira Mascarini 499861115
78 Catia de Jesus Fernandes 305300167
79 Hebert de Jesus Fernandes 455826122
80 Amanda Nunes de Araújo 672990763
81 Silvia Aline Xavier Bianchi 599171449
82 Michele de Campos Borges 403103253
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83 Flávia Franciele de Jesus Prado 45.927.746-7
84 Fabiana Aparecida Alves Rodrigues 500120079
85 Ana Paula da Silva Tomaz 45.635.521.2
86 Gisele De Moraes Gomes Caversan 44.692.622-x
87 Maíra França Rodrigues 469269972
88 Lilian Aparecida Horacio Porpeta 356367034
89 Maria Fernanda Silva de Medeiros 50.632.911-2
90 Bibyane Batista dos Santos Almeida 323963493
91 Aline Freitas dos Santos 33.964.374-2
92 Lizandra Rodrigues Pereira Limeira 55.131.344-4
93 Adriana Cristina Rodrigues Limeira 40.073.958-6
94 Tamairi Ferreira de Souza 262830037
95 Josefa Rizaam Barbosa Silva 56.561.220-7
96 Quezia Pereira de Melo 42724576-X
97 Karen Cristina Rodrigues Santana Grosseli 40.934.584-2
98 José Carlos de Jesus Damacena 40.934.913-6
99 Mayra Sandrine de Jesus 67.566.903-0
100 Kethilyn Araujo de Oliveira 585747969
101 Roseli da Cruz Ferreira 27.910.423.6
102 Cecília Adriana Ventecinco 29.813.559-0
103 Divanira Oliveira Secco 25229327-7
104 Giovana Lacerda Tomé Ribeiro 38.594.626-0
105 Karina Lacerda Lopes de Oliveira 634052263
106 Luciana Cristina de Souza André Clarindo 29.466.705-2
107 Lucineia Batista Afonso Santos 40816167X
108 Deybiane Pereira Oliveira Correa 471484234
109 Gislene Regina Climaco 41.950.882- X
110 Gustavo Henrique Alves de São José 387694468
111 Michael Alves dos Santos 32.307.394-3
112 Michaela Alves Camargo dos Santos 573614441
113 Pedro Emilio Tizziani Meirelles 54.827.478-2
114 Mariana Silva moura 49.877.007-2
115 Isis Antunes Silva Piassi 32307344x
116 Tamiris Marcelino dos Santos 55.508.030-4
117 Mariana Ferreira dos Santos 571736853
118 Roselaine Suzarte dos Santos 627052915
119 Nataly de Oliveira Essien 465820232
120 Daniella do Nascimento Leal 40.824.956-0
121 Leila de Cássia da Annunciação Santos 21.819.940-5
122 Ana Paula Santos de Carvalho 46.245.250-5
123 Alice da Silva 562390054
124 Rozimeire Guedes Rodrigues 361067835
125 Leandro Barbosa de Oliveira 45.663.128.-8
126 Gabriele Leticia Souza dos Santos 2865628
127 Suziclea Oliveira Guaiume 551769695
128 Shirley Regina Muraro 42.175.419.9
129 Amanda Oliveira Souza 39.657.932-2
130 Roberto Malachias Do Amaral 17.986.498-1
131 Joyce Rodrigues 414243833
132 Maria Cristina Aparecido 41.410.146-7
133 Marineide Ferreira Alves Miranda 417460363
134 Giovanna Lima de Campos 52.286.570-7
135 Julia Rodrigues Marques da Silva 5097597255
136 Monica Maria dos Santos Rodrigues 54.324.897-5
137 Marta Guedes Rodrigues Nascimento 523939012
138 Ana Paula Batista dos Santos 470979276
139 Aline Maria Alves 45.45.483.600-4
140 Luis Felipe Campos 505087224
141 Pamela Stephany Pereira da Silva 447463573
142 Vânia Lúcia Rodrigues Caltran 60232467-1
143 Raquel Odon da Silva 39.293.443-7
144 Vania Lúcia Rodrigues Caltran 60232467-1
145 Ana Julia Alves Santos 384533723
146 João Victor Aparecido Deroldo 504350079
147 Juliana da Silva de Freitas 20218128-5
148 Rosângela Gonçalves da Silva 30249596.4
149 Audrea Lenice Bosan Silva 282599575
150 Cilene Vieira dos Santos 44.329.714-9
151 Andreia da Silva 463628500
152 Cristiana Souza Damasceno Silva 33646402
153 Sarah Soares Goncalves Matar 499265956
154 Débora Maria Moreira Soares 427728903
155 Graziele Silveira de Souza 587785603
156 Mirela Gonçalves Da Silva 68.839.413-9
157 Aline Yasmin Berlemont Franca Pereira 490905699
158 Juliane Aparecida Forato Turini 391350560
III – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
917783 EE PROF ANTONIO SPROESSER 02
913017 EE PROFª CARMELA CHIARA GINEFRA 02
920678 EE CONEGO CYRÍACO S. PIRES 02
18727 EE DR. ELIAS MASSUD 02
914009 EE PROFª JOANA DE A. M. PEIXOTO 02
903930 EE CEL. LAURINDO G. CARNEIRO 01
406272 EE GOV. MARIO COVAS 01
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AOE Nº 487, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Capivari, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos do

Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar/2023, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, publicada em DOE de 28/03/2023, republicado em 21/06/2023.-
3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente constituído.
4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas

hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.
5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de classificação.
7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;
7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20

(vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;
7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;
7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.
8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para escolha de vaga.
9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo contratado, não perderá o direito à classificação obtida no concurso público.
10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo;
e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Polo II – EE Dom José de Camargo Barros
ENDEREÇO: Rua: Presidente Kennedy, nº 886, Cidade Nova - Indaiatuba – SP, Fone (19)3885-3586
DATA: 14/03/2024
HORÁRIO: às 10h00.
Município de escolha:
INDAIATUBA
VAGAS DISPONÍVEIS: 62 vagas
CONVOCADOS - LISTA GERAL
Classificação Nome Completo R G
1 Danila Tatiani Teixeira da Silva 33.745.585-5
2 Driely Caroline Almeida Vieira Neves 39.328.920-5
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3 Fernando Jose de Oliveira 471388981
4 Bruna da Fonseca Silva 43921860-3
5 Ricarda Clarita de Oliveira Armangni 290577639
6 Alessandra Olmeda 346023749
7 Andressa Quitzau da Cunha 52.286.700-5
8 Rosana Atuko Okubo 15.105.188
9 Janete Santos da Costa 17.474.312
10 Claudia de Moura Costa 19.299.208-9
11 Bruna Eduarda de Oliveira 39.377.285-8
12 Regina Célia Generoso Pereira 25519805x
13 Josiane Gomes Guedes da Silva 41.508.629-2
14 Elton Custodio Silva 27.643.966-1
15 Daniele Maria Bertolini Boareto 420443393
16 Juliana Munhoz Ferreira 404666218
17 Edna Donizetti Cavallini do O 172455480
18 Celina Nunes Gati De Araújo 431583778
19 Rosangela Abreu dos Santos Silva 30,325,909-7
20 Stella Marcia Finocchio 11.264.495-8
21 Marinalva Aparecida Favaro Norato 25.927.599-2
22 Adriana Cristina Dos Santos Coutinho De Abreu Costa 11.372.483-5
23 Ívina Damião Rosa 19.663.792
24 Silmara Neves de Brito 29.995.616.7
25 Silvana Aparecida Silva 21204538-6
26 Ana Claudia Binstfeld 40.067.739-8
27 Silvia de Assis Silva Betti 20282389-1
28 Arlete Bezerra Leao Milhan 14.471.832-7
29 Rita de Cassia Pedroso Zanzotti Rodrigues 18.079.249-0
30 Paula Heloisa Citadino 258194509
31 Simone Gomes Coelho 33.968.185-8
32 Thaina de Oliveira Garcia Leal 443022975
33 Rodolfo Henrique do Canto Santos 415684596
34 Adriana Emiliano Mendes Marins 400066683
35 Carmine Beatriz de Almeida 47.888.533-7
36 Felipe Matheus Almeida Dantas 38.462.178-8
37 Gilberto Gavioli Gimenez 17.222.236-9
38 Jéssica Dutra 48068804-7
39 Silas Guimarães Medeiros 49.237.765-0
40 Keylla Bethiol 487262918
41 Pamela Neres Simões 41.041.758-0
42 Jaqueline Lara Pezzopane Camargo 16.573.294-5
43 José Geraldo Fernandes 146192416
44 Graziela Maria Forti 26.746.956-1
45 Susana da Silva Porphirio 563353107
46 Giovanna Araujo Machado 395671103
47 Aline San Sivirinatti Tagliaro 42.491.617-4
48 Alba Lidia de Abreu Rangel 596130090
49 Eva Julia dos Santos Freitas 20.01.2004
50 Denize Ataize do Nascimento 27.718.724-2
51 Francisca Idocelina da Silva 17.504.455-7
52 Hugo de Souza Silva 33.769.042-X
53 Luiz Fernando do Nascimento Lopes 49.397.125-7
54 Altair Ignácio Pereira Junior 48.261.510-2
55 Arieli Araujo Martins 38631374x
56 Paulo Henrique Nascimento Da Silva 57.111.337-0
57 Josilene Fernanda da Silva Crepardi 35902994
58 Wladimir José Ferraz 10.693.651
59 Maria Rosa Coelho Miguel 14.556.202-5
60 Graziele Souza de Almeida 45.768.805-1
61 Karina Brigida Costa 45.955.920-5
62 Marisa Cristina da Silva 35.755.801-7
63 Luciana de Souza 41736318-7
64 Eliana Dias Roseno 57.229.884-5
65 Yáskara Bento Alves dos Santos 28754610x
66 Elizene Rodrigues Ferreira 075.564.996-69
67 Juliana Aline de Camargo Dias 48.252.432-7
68 Diego Marques Bulgarelli 58.907.287-0
69 Isadora Freitas Barduzzi 35.913.344-7
70 Gianpiero De Micheli 141599418
71 Marileia de Oliveira Altes 50260119x
72 Israel Santanna 18101044
73 Erica Arreguy Nogueira 7608421
74 Simone Aparecida Paschoal 43.143.651-4
75 Miriã Morais Norberto da Silva 42828701-3
76 Laercio Wolf 38.795.146-5
77 Ivani Terenciano Lopes 11.854.264-3
78 Maria Alves Maia da Silva 274614017
79 Taise Andréia Antunes de Oliveira 59.608.601-5
80 Manoel Carlos da .Silva Junior 55.817.026-2
81 Cleudiane Fernandes Ribeiro Mg14490070
82 Michele Emiliano Mendes Ramos 40007204-x
83 Estefani Santos Souza 60.875.616-7
84 Enzo Salce de Barros 58.047.208-5
85 Vanessa Pereira da Silva 42880460.3
86 Susana Veloso de Matos 55.967.248-2
87 Thiago Marques Bulgarelli 45725986-3
88 Marinalda Lucinda Miranda Bispo 25.403.425-1
89 Lívia Fangel de Morais 592589006
90 Jardete Matiko Barduco 21.527.247-X
91 Helena Lopes RG18055492x
92 Giovanna Dos Santos Pazin 627715424
93 Adriana Ferreira de Souza Vieira MG14100669
94 Willians Batista Santos Oliveira 430623392
95 Gisele Aparecida Ramilo 417363114
96 Ana Gabriela Rodrigues Gomes Klainer 497764374
97 Milena Ariela Britto dos Santos Gabriel 427582428
98 Daniela Maria Carvalho dos Santos
99 Célio Archimedes Sibineli 22210993-2
100 Vania Alexandra Penasso dos Santos 593556768
101 Washington Nicolau Sanches 32.389.920-1
102 Clarice de Fátima Santiago Vespero 23.690.464-4
103 Gislaine Aparecida Priesnitz de Moraes 27.226.956-6
104 Marilda Casturina de Campos de Lima 55-506-308-2
105 Sabrina Cristina da Silva Zanetti 56.470.241-9
106 Marta Santos da Silva 367710092
107 Adriana Gonçalves dos Reis 635703683
108 Maria Luisa de Almeida Marciliano 20.118.870.3
109 Sonia Maria Gomes 8.759.641
110 Amanda Aparecida Saveti da Silva 40.007.286-5
111 Olinda Almeida Lara 16.790.321-4
112 Clineu de Oliveira Gouveia 337081761
113 Maria José Gomes Santos 58.628.286-5
114 Ana Paula Manoel 45124150-2
115 Everton Calefo 43.158.174-5
116 Tainan Mendes Delfino 48.455.987-4
117 Débora Lopes Taniguchi de Queiroz 26.120.458-0
118 Vanessa de Lourdes Siben Soto 415146902
119 Fernanda Francisca Da Silva 394588459
120 Nicholas Antônio Rapuce Rinaldi 33.332.477-8
121 Lais de Góes Gonçalves 54.356.984-6
122 Agnes Goldmann Gamero 39.613.674-6
123 Claudiene Pereira da Silva 54.286.683-3
124 Ana Kelli Muniz de Oliveira Silva 438333548
125 Juliana Marcelino Bronzato 45.594.835-5
126 Ivanilce Fonseca de Freitas 549685583
127 Tatiane Ferreira Da Silva 45.788.593-2
128 Luana Cristina de Siqueira 600011781
129 Raissa Camila Rafael da Silva Cunha 44.709.915-2
130 Maria Eduarda Ribeiro Camilo 60.602.836-5
131 Jaqueline Tamara de Siqueira 60.001.116-1
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132 Ana Lucia da Costa 36.451.088-2
133 Pamela Moreira da Silva 423589155
134 Wanessa Pessoa Bonetti 262476320
135 Adriana Aleixo Rodrigues 40.547.761-2
136 Tais Onofre Cerqueira 440240955
137 Maria Rosenilda da Silva Delfino 362767580
138 Odete Sebastião de Andrade 333203069
139 Elaine Maria da Silva Sutilo 48.890.690-8
140 Ana Paula Arvelino 488021029
141 Horácio Alves de Lima 15.831.764-6
142 Sandra Regina Souza de Lima 18.463.193-2
143 Larissa Santos do Nascimento 56 260 553-8
144 Neide Moura da Palma Farias 675571765
145 Carolina Rosa de Almeida 49.315.944-7
146 Amansa Assis Casagrande 47.137.733-8
147 Karina Martins Moreno 27.679.209-9
148 Talitha Leticia Silva 42.059.165-5
149 Caio Augusto Oscalices Colturato 53.939.245-5
150 Ana Luiza de Oliveira Cardoso Rodrigues 17.896.869-9
151 Eliana Maria Da Silva 66.369.280-5
152 Marcia Maria dos Santos Zezuino 23380917-x
153 Ricardo Caetano 23.271.433-1
154 Wanda Donizeti Pereira de Almeida 17219701-6
155 Cássia Prohaska 49.520.309-9
156 Évelyn Silva Nascimento 45.539.677-2
157 Ana Claudia dos Santos Alves 40637448-x
158 Daniela Cristina Bega Pavan 27.085.921-4
159 Rosa Maria de Lima Oliveira 275568635
160 Mônica dos Santos Luz 248059397
161 Maria Cícera Caetano Bispo Ferreira Sobrinho 16.808.709_1
162 Jucicleide Inácio da Silva 57637212-12
163 Samanta Keler dos Reis 35.595.209-9
164 Djalma Ribeiro dos Santos 420823074
165 Danielli Karime Hempke 54.285.590-2
166 Rita de Cássia Valarini 26.814.551-9
167 Zelia Rocha Oliveira 278944978
168 Mônica Monconill Pinheiro Koszt 6261104-5
169 Daniela Fagundes Victor MG 13.369.810
170 Debora Peixoto da Silva 15.260.947
171 Jaqueline Gomes Cascique Gonçalves 63371625
172 Marlene Ribeiro de Sà Bueno 536427549
173 Daniela Fontes Nogueira 41.073.890-6
174 Josiele Jesus dos Anjos 603390936
175 Patricia Correa da Silva 42287109-6
176 Cristiane Silva do Carmo 449031718
177 Edna Ferreira Gonçalves Pellegatti M7.429.750-X
178 Fernanda Domingues de Moraes 49736413x
179 Gustavo Leandro Molina 41.736.312-6
180 Melissa B Martins Reis 25.685.557-2
181 Adalgisa da Silva Maximo 33.661.272-2
182 Fabiana Antunes Luz Cordeiro 274718558
183 Caroline Brito da Silva Maram 482553819
184 Joao Cardoso da Silva 66315657
185 Elaine Garcia De Araújo 20923417
186 Edmilson Matos 12.984,192-4
187 Rian Mateus dos Santos Justimiano 67.110.854-2
188 Gisele Franson Moreira 345925002
189 Alessandra De Souza Lemos 106523129
190 Caroline Felipe Verissimo 40.213.320-1
191 Carla Bentivoglio Rocha 41.730.188-1
192 Nilza Aparecida Martins 27085998-6
193 Elismara Vieira de Jesus 391815519
194 Daniele dos Santos 406178252
195 Andreia Aparecida Garcia Forini 30610358-8
196 Aparecida de Queiroz 26.829.965-1
197 Sandra Soares Costa 34995152-4
198 Gislene Moreira macabeu da Silva 36588507
199 Agatha Deanini Santos 381973424
200 Helaine Priscila de Oliveira Santos Piato 35.399.503-4
201 Tatiane Bezerra da Silva Santos 407619525
202 Kamille Tereza Marigo Neves 56.507.921-9
203 Aline Rodrigues Queiros Abreu 49455067x
204 Elisângela Aparecida Domingues 355790920
205 Caroline Aparecida Ferreira 460022684
206 Vera Lucia 308634664
207 Cristiane Vaini Fedalto 241717751-9
208 Luis Henrique Miranda 323188588
209 Leandro Noryo Morioka 34.380.030-5
210 Juliana Da Silva Barbino 47905938x
211 Marcio Adriano de Lima 25.649.762-X
212 Eliane Martins Mendes de Sousa 447415037
213 Maria José Dos Santos Rodrigues 56629526-x
214 Luciani Barbosa 272268550
215 Karem Aparecida Fiod da Costa 29.383.151-8
216 Angelica Cordeiro Cavalcante 496365824
217 Diana Beatriz Justi da Silva 5459373304
218 Fernando da Silva Ribeiro Bueno 325095644
219 Tatiane Maria de Melo Santos Rocha 539342300
220 Arivalda Ferraz Dellis 30.423.145-9
221 Michelle Lopes Dutra 60.286.080-5
222 Marcos Paulo Dos Santos Silva 64.208.769-6
223 Adriane Pereira dos Santos 35999900
224 Caroline Albuquerque Ribeiro 558804834
225 Vanessa Sousa de Oliveira 22.838.052-2
226 Mireni Rodriguês de Souza Silva 20.812.455-x
227 Grazielle da Silva Reis 472101766
228 Priscila de Araujo Martins 17577431
229 Sandra Aparecida Giollo rg 183182418sp
230 Kelli Cristina Perin 458212301
231 Thiago de Oliveira Souza 59.371.259-6
232 Rita de Cassia Ribeiro de Souza 409224376
233 Rafaela Menezes Ferreira 54834518-1
234 Ademir Gomes Ludovigo 33.818.945-2
235 Jéssica de Oliveira Lima 347136539
236 Caroline Amaral dos Santos 55.591.294-X
237 Mislene Vieira Gueraldt 450712801
238 Franciele Caroline dos Santos Mota da Cruz 49397779X
239 Monalisa dos Santos 338314313
240 Adriely Lopes Da Silva 62.855.050-9
241 Sandra Regina Ferreira Tonini Alves 22.620.436-4
242 Ariane Aparecida Landim Chagas 420249795
243 Jessica Tavares Bento 479425899
244 Luana Rafaela Santos de Oliveira 48.670.334-4
245 Carolina Laureano do Carmo 54.227.316-0
246 Dariana Aparecida de Lima 405476590
247 Eduarda Gomes de Aquino 558914032
248 Silvia Zanella 27.894.514-4
249 Edivania Marques Silva 585652776
250 Celia Soares Costa 36660158-1
251 Virginia de Fátima Fonseca de Souza 5878248
252 Roseane correia de Melo 388850309
253 Ana Cláudia Sargentelli Manoel 273278198
254 Jéssica de Matos Silva 46.636.543-3
255 Monica Laurenciano da Silva 254189771
256 Adilsa Lopes da Silva 339224216
257 Rosângela Maria Gomes da Silva 215156468
258 Maria Eduarda Zanardi do Nascimento 503207676
259 Vania de Sousa Camara da Silva 342073217
260 Angela Marcia Salles Lima 113848295
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III – VAGAS DISPONÍVEIS
CIE ESCOLA VAGAS
920083 EE PROFª ANNUNZIATTA LEONILDA V. PRADO 01
47788 EE PROF. ANTONIO DE PÁDUA PRADO 06
907424 AURORA SCODRO GROFF 02
49463 EE PROF. DR. CAMILO M DE PAULA 02
909415 EE PROF. CARLOS TANCLER 03
913972 EE PROFª DEOLINDA M. SEVERO 02
18673 EE DOM JOSÉ DE CAMARGO BARRO 04
18659 EE PROF. GERALDO ENEAS DE CAMPOS 01
18661 EE PROFª HELENA DE CAMPOS CAMMARGO 03
18843 EE PROF. HÉLIO CERQUEIRA LEITE 02
446567 EE JD. MORADA DO SOL 03
18624 EE JOAQUIM PEDROSO DE ALVARENGA 02
92066 EE PROF. JOSÉ DE CAMPOS 05
49475 EE PROFª MARIA AP. P. DA CUNHA 04
496601 EE PROFª MARIA BERNARDETE A. PERES 03
909403 EE PROFª MARIA DE LOURDES S. STEFFEN 02
903929 EE PROF. MILTON LEME DO PRADO 04
18909 EE RANDOLFO MOREIRA FERNANDES 06
45724 EE SÃO NICOLAU DE FLUE 02
462378 EE PROFª SUELY MARIA CAÇÃO A. BATISTA 01
909427 EE PROFª SUZANA BENEDITA G. AYRES 04

EDITAL SUPERVISÃO ESCOLAR Nº 484, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Edital
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Capivari , torna pública a relação de vaga de Supervisor Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O

preenchimento das vagas será realizado em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.
I - DA VAGA
Será oferecida a seguinte vaga para o cargo de Supervisor de Ensino / Supervisor Educacional:
01 Cargo em substituição de Supervisor Educacional - período 75 dias
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta Secretaria;
2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015;
2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou em política educacional, os períodos de:
2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas unidades escolares e administrativas;
2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de currículo, de programas educacionais ou de formação continuada na educação básica.
2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo

regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério, conforme o caso.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento da vaga ocorrerá no período de 13/03/24 a 18/03/2024, até às 17h considerando as seguintes etapas:
3.2. Etapa 1 - Inscrição
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do processo de seleção através do link: https://forms.gle/n4zq6P1Pr9dJVRCN9
3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiência e de formação serão apurados automaticamente, de acordo com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.
3.2.3. No caso de Supervisor Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum documento comprobatório de experiência ou de formação.
3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 18/03/2024,

para fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.
3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido de atualização, proposto pelo candidato.
3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do período estipulado neste edital.
3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá recurso e ou reconsideração.
3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pela Dirigente Regional de Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida participação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual

quadro da Diretoria de Ensino.
3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando à avaliação técnica e de competências do candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos pela Diretoria de Ensino.
3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão analisadas:
3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;
3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a necessidade da administração;
3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, será considerado(a) desistente deste processo de seleção;
3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 3 (três) candidatos, com base nas competências apresentadas na entrevista, e encaminhará à Secretaria da Educação.
3.3.7. O candidato deverá apresentar seu plano de ação para a supervisão, na hora da entrevista, com a comissão avaliadora.
3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstanciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresentação do candidato selecionado, com base nas competências específicas da vaga

concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação.
IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados por meio de e-mail cadastrado
V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Educacional (substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria

de designação.
5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua designação quando:
5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os documentos pertinentes para o exercício do cargo.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas e a apresentação dos documentos solicitados no edital.
6.4. O não comparecimento ou a não participação do candidato nas etapas do processo implicará sua eliminação.
6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais supervenientes.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSIN Nº 483, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino – Região de Capivari, conforme o Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na LDBEN Nº 9394/96, nas Deliberações CEE Nº 10/97, Del CEE 138/2016, Del CEE 143/2016 e
demais normas vigentes, à vista do Protocolo SEDUC-EXP-2022/608552, expede a presente Portaria:

Dispõe sobre Homologação de Plano Escolar
Artigo 1º - Fica homologado, de acordo com o Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar - ano 2024 do Colégio Tom e Jerry, sito à Rua Antônio Soster, 132 – Jd. Regina – CEP 13348-897 - Indaiatuba /

SP.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Capivari, responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CATANDUVA

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Catanduva, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 64.187/2019 e pela Resolução SE nº 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016 e demais normas vigentes, à vista do que
consta no Processo SEI nº 015.00169429/2024-28, DESIGNA, os Supervisores de Ensino/Supervisores Educacionais:

Eduardo Silva dos Santos RG. 25.905.242-5
Maria de Lourdes Pereira RG. 18.880.898-X
Almir Rogério Breguedo de Souza RG. 40.653.383-0
Para, sem prejuízo das funções que exercem, comporem comissão que procederá a análise da documentação, vistoria dos equipamentos e

instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE CURSO TÉCNICO EM INSTRUMENTO MUSICAL,
do Eixo Tecnológico Produção, Cultura e Design, junto ao CEAC – Escola de Música, localizado à Rua Barretos, nº 569, Jardim Bela Vista, em
Catanduva, mantido pelo Centro de Ensino Artístico de Catanduva Ltda, CNPJ nº 48.321.160/0001-69.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024
CESSANDO,

A partir de 12/03/2024, a pedido, os efeitos da Portaria publicada em 19/01/2021, na parte em que designou:
SIMONE ERNANDES DE SOUZA PINTO, RG: 26807131 - 7 DI-1, PEB II, SQC-II-QM, para o exercício das atribuições do posto de trabalho de “Professor de Educação Básica-II”, na E.E. Prof. Antônio Fachada, em Franca, ficando cessada na mesma data a

Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.
Cessando, a pedido.
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A partir de 04/03/2024, os efeitos da Portaria publicada em 27/02/2024, na parte em que designou ANA CAROLINA PEREIRA, RG: 45.972.991-3, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, SQF-I-QM para atuar como ATIVIDADE DOCENTE, na E. E.
Prof. José Ribeiro de Barros na Diretoria de Ensino Região de Franca, em Pedregulho.

DESIGNANDO, nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para, a partir da data especificada, exercer as funções de Vice-diretor.
A partir de 06/03/2024, Marcela Maria Silva Souza, RG 43.685.488-0, DI 1, PEB II, SQC-II-QM, na EE João de Faria, em CRISTAIS PAULISTA, Diretoria de Ensino-Região de Franca, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

DESIGNANDO, nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para a partir da data especificada, exercer as funções de Vice-diretor Escolar,
No período de 11/03/2024 a 09/04/2024, Rafael de Carvalho Froes, RG. 43.685.617-7, DI 1, PEB II, SQC-II-QM, na EE. Torquato Caleiro, em Franca, Diretoria de Ensino de Franca, fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 
DESIGNANDO, nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado para, a partir da data especificada, exercer as funções de Vice-diretor Escolar.

 A partir de 06/03/2024, TAIANA FERREIRA FERNANDES, RG. 44281786, DI 1, PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, SQC-II-QM, na EE. Adalgisa de São José Gualtieri, em Franca, Diretoria de Ensino-Região de Franca, fazendo jus à carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 638/2024 DE 12.03.2024
A Dirigente Regional de Ensino de Franca, no uso de suas atribuições, com fundamento no Decreto nº 64.187, de 17/04/2019, designa nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei nº 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar nº 942/2003, a Comissão

composta pelas servidoras: JAQUELINE VIEIRA DONZELI, RG. 33.141.377 - 2, JALES ALVES DOMINGOS RG. 25.495.563 – 0 e JULIANO CESAR APARECIDO SANCHES 30.125.848-X, para, sem prejuízo das funções que exercem, efetuar APURAÇÃO PRELIMINAR,
acerca do contido do processo registrado no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, sob nº 015.00175227/2024-15, em nome da E. E. Stella da Matta Ambrosio.

A Apuração Preliminar deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do artigo 265 da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar nº 942/2003. 
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Eu, Silma Rodrigues de Oliveira Leite, Dirigente Regional de Ensino de Franca, retifico a Portaria nº 633/2024:
Onde se lê: JÚLIO CÉSAR BRANQUINHO VIANA, RG.30.635.840-2, leia-se SIRLEI FERREIRA CAMARGO CARVALHO, RG.12.995.246-1.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA/DIRETOR ESCOLAR de 12/03/2024
O Diretor da E.E. DAVID CARNEIRO EWBANK, com base no Artigo 64, Inciso I do Decreto nº 17.329/81, combinado com o Artigo 8º do Decreto nº 41.915/97 e Artigo 19 do Decreto 53.037/2008, expede o seguinte Ato Decisório: nº 525/2024 em nome de

CLEBER CÁSSIO BENTO, R.G. 24.390.166-5, PEB-II Efetivo, classificado e em exercício na E.E Agostinho Lima de Vilhena e PEB-II Efetivo, classificado e em exercício nesta Unidade Escolar, ambas em Franca. Acumulação legal.
Retificando: O Diretor da E.E. DAVID CARNEIRO EWBANK, em Franca/SP retifica o Ato Decisório: nº 485/2023, em nome de EDILENE ALVES ARANTES, R.G. 5.871.228, publicado no DOE de 05/03/2024, Poder Executivo II, pág. 47. Onde lê-se: “expede o
seguinte Ato Decisório: nº 485/2023”, leia -se: expede o seguinte Ato Decisório: nº 485/2024; onde lê-se: R.G. 5.871.228, leia-se: RG. 69.403.591-9. Onde se lê “Acumulação legal”, leia-se: Acumulação legal enquanto perdurar o afastamento.

Retificando: O Diretor da E.E. DAVID CARNEIRO EWBANK, em Franca/SP retifica o Ato Decisório: nº 489/202, em nome de GABRIELA PIMENTA BARBOSA MENDES, R.G. 24.871.911-7, publicado no DOE de 05/03/2024, Poder Executivo II, pág. 47. Onde
lê-se: “expede o seguinte Ato Decisório: nº 489/202” leia-se: expede o seguinte Ato Decisório: nº 489/2024.

Retificando: O Diretor da E.E. DAVID CARNEIRO EWBANK, em Franca/SP retifica o Ato Decisório: nº 438/2024 em nome de JÚLIO CÉSAR SANTOS COSTA, R.G. 35.273.907-1, publicado no DOE de 28/02/2024, Poder Executivo II, pág. 59. Onde se lê: “na
Prefeitura Municipal de Cristais Paulista/SP, na EMEB Amélio de Paula Coelho leia-se: na Prefeitura Municipal de Cristais Paulista/SP, na EMEB Amélio de Paula Coelho e EMEB Jarcy Araci de Mattos.

O Diretor da E.E. Nenê Lourenço com base no Artigo 64, Inciso I do Decreto nº 17.329/81, combinado com o Artigo 8º do Decreto nº 41.915/97 e Artigo 19 do Decreto 53.037/2008, expede o seguinte Ato Decisório: Nº 526/2024, em nome de Gabriel
Henrique de Brum Balduino, RG. 49.017.859-5, Professor de Educação Básica – contratado com sede de classificação e exercício na E.E Tancredo Neves e PEB II, Categoria O nesta unidade escolar. Acumulação legal.

Tornando sem efeito a publicação do Ato Decisório nº 504/2024 em nome de PEARL GONÇALVES FRANCO, RG: 11.500.594-8, publicado no D.O.E. de 06/03/2024, pg. 54.
O Diretor da E.E. DAVID CARNEIRO EWBANK, com base no Artigo 64, Inciso I do Decreto nº 17.329/81, combinado com o Artigo 8º do Decreto nº 41.915/97 e Artigo 19 do Decreto 53.037/2008, expede o seguinte Ato Decisório: nº 527/2024 em nome de

JÚLIO CÉSAR SANTOS COSTA, R.G. 35.273.907-1, PEB-II na Prefeitura Municipal de Cristais Paulista/SP, na EMEB Amélio de Paula Coelho e EMEB Jarcy Araci de Mattos e PEB-II Efetivo, nesta Unidade Escolar em licença para tratar de interesses particulares nos
termos do art. 202 da Lei nº 10.261/68. Acumulação legal enquanto perdurar o afastamento.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARATINGUETÁ

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12-03-2024

 

Dispõe sobre Regularização de Vida Escolar

Declarando, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento nos itens 3.1.1, 4.1,4.3, da

Indicação CEE 08/1986, nos termos da Deliberação CEE 18/1986, e demais normas vigentes, regularizada a vida escolar de Elaine Aparecida

Amorim Giampietro, RG 47970343-7/SP, referente aos estudos da 1° série do Ensino Médio, com base no princípio da recuperação implícita.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPETININGA

PORTARIA DA DIRIGENTE

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

Designando, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93, os funcionários abaixo relacionados, para sem prejuízo dos vencimentos e

demais vantagens de seu cargo ou função, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 026/23, Processo: SEDUC-PRC-

2023/06672 (SEI nº 015.00064650/2023-18), objeto: serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentam

limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado, firmado com a

empresa ACCO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.181.755/0001/54 os seguintes funcionários: Gestor: Heitor Gourlate, RG

35.285.852-7, Oficial Administrativo e Cogestor: Janaina de Jesus Machado Gomes, RG 32.787.127-1, Oficial Administrativo

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

Designando, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93, os funcionários abaixo relacionados, para sem prejuízo dos vencimentos e

demais vantagens de seu cargo ou função, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 07/20, Processo: SEDUC-PRC-

2019/14688 (SEI nº 015.00092582/2023-79), objeto: serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentam

limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado, firmado com a

empresa ASSEJ - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE, CNPJ: 03.722.285/0001-62 os seguintes funcionários: Gestor: Janaina de

Jesus Machado Gomes, RG 32.787.127-1, Oficial Administrativo e Cogestor: Heitor Gourlate, RG 35.285.852-7, Oficial Administrativo.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

Designando, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93, os funcionários abaixo relacionados, para sem prejuízo dos vencimentos e

demais vantagens de seu cargo ou função, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 040/23, Processo: SEDUC-PRC-

2023/18230 (SEI nº 015.00002999/2023-58), objeto: serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentam

limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado, firmado com a

empresa UNIFAMILIAR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.226.860/0001-05 os seguintes funcionários: Gestor: Heitor Gourlate,

RG 35.285.852-7, Oficial Administrativo e Cogestor: Janaina de Jesus Machado Gomes, RG 32.787.127-1, Oficial Administrativo

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

Designando, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93, os funcionários abaixo relacionados, para sem prejuízo dos vencimentos e

demais vantagens de seu cargo ou função, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 094/23, Processo: SEDUC-PRC-

2023/19564 (SEI nº 015.00000866/2023-18), objeto: serviços contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentam

limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado, firmado com a

empresa SMART SERVIÇOS E APOIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.488.868/0001-92, os seguintes funcionários: Gestor: Janaina de Jesus

Machado Gomes, RG 32.787.127-1, Oficial Administrativo e Cogestor: Heitor Gourlate, RG 35.285.852-7, Oficial Administrativo

 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).82/345

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/f1b0ea26-c186-4eb7-67ce-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b260404b-6d32-4cfa-663d-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/e54c77eb-0dee-4363-663a-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6329ca3f-c6fa-42b7-a890-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6efb31e8-9dfc-4e32-6642-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/48c91604-8933-4abc-ab69-08dc41afb4e3


A Dirigente de Ensino da Região Itararé, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso I, artigo 14, da Resolução SE nº 62/2017,
CONVOCA para Orientação Técnica: “Reunião de Trabalho”, os Diretores das Unidades Escolares abaixo:

EE Agrovila III
EE Prof. Alberto Pereira

EE Bairro Engenheiro Maia
EE Bairro do Tomé

EE Bairro Engenheiro Maia II
EE Bárbara Vidal César

EE Prof.ª Doroty David Muzel
EE Prof. Gabriel Pinto de Faria

EE Jardim Santa Inês
EE Leôncio Pimentel

EE Prof.ª Maria Tereza de S. Falçareli
Data: 15/03/2024

Horário 9:30h às 16:30h
Local: EE Prof.ª Maria Tereza de S. Falçareli

Endereço: Rua Afonso Sardinha, 101 – V. Bandeirantes – Itaberá – SP.
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JABOTICABAL

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Designando, nos termos dos inciso I, do artigo 3º da Resolução SE 66/2008, de acordo com o disposto no artigo 9º do Decreto 52.344/2007,
os funcionários abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do QM, conforme segue:

Comissão de Avaliação Especial de Desempenho da Unidade Escolar - QM:
EE Profª Josephina de Camargo Neves - Guariba.
GILSA CARLA ANGEOLETTO, RG 32.282.923-9 - Diretor de Escola, SQC-II-QM;
CATIA MARIA GOULART DE MEDEIROS GASPAR, RG 17.554.924 -2 - Professor Educação Básica II, SQC-II-QM;
JOANA MARTA COSTA FERREIRA, RG 19.403.193-7 - Professor Educação Básica II, SQC-II-QM.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JACAREÍ

DESPACHO Nº 001, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 12/03/2024.
Com base no artigo 64, Inciso I, do Decreto nº 17.329/81, combinado com o Artigo 8º do Decreto nº 41.915/97 expede o seguinte ato decisório:
Ato decisório 166/2024 – MARCOS GARCIA RODRIGUES, RG: 17.030.301, Professor de Educação Básica II, SQC-II-QM, na EE Prof. Waldemar Salgado em Santa Branca, acumula com Professor de Educação Básica III, na EMEF. Prof.ª Francisca Rosa Gomes,
Secretaria de Educação. Município de Santa Branca. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.
Ato decisório 167/2024 – CLEIDEMAR DE S PERANTONI, RG: 17.030.301, Professor de Educação Básica II, SQC-II-QM, na EE Prof.ª Ana Maria de Carvalho Pereira em Arujá, acumula com Professor de Educação Básica I, na EM. Monteiro Lobato, Secretaria de
Educação. Município de Mogi das Cruzes. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.
Ato decisório 168/2024 – ROGERIO BENEDITO CARNEIRO, RG: 20.205.791, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, Categoria “O”, na EE Prof. Francisco Feliciano Ferreira da Silva – Chico Ferreira em Jacareí, acumula com Professor de Educação
Básica II, SQC-II-QM, designado CGPG, na EE Dona Benedita Freire de Macedo. Município de Jacareí. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.
Ato decisório 169/2024 – NEILSON CELESTINO DE SOUZA VIANA, RG: 60.254.755, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, Categoria “O”, na EE Prof.ª Maria Santos Bairão em Santa Isabel, acumula com Professor de Ensino Médio Técnico, CLT,
na ETEC de Santa Isabel. Município de Santa Isabel. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.
Ato decisório 170/2024 – RENATA ALVARENGA SERAFIM, RG 41.188.458, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, Categoria “O”, na EE Prof.ª Maria Santos Bairão em Santa Isabel, acumula com Professor de Ensino Médio Técnico, CLT, na ETEC
de Santa Isabel. Município de Santa Isabel. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.
Ato decisório 171/2024 – ROSEMEIRE DARE CARDOSO, RG 15.919.591, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Contratado, Categoria “O”, na EE Dr. Roberto Feijó em Guararema, acumula com Professor de Educação Básica II, SQF-I-QM, Aposentado, na
Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Diretoria de Ensino da Região de Jacareí. Acúmulo Legal.

PORTARIA NORMATIVA Nº 002, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JACAREÍ
PORTARIA DO DIRETOR CENTRO DE RECURSOS HUMANOS, DE 12/03/2024
CONCEDENDO:
Aos interessados abaixo identificados um quinquênio de Adicional por Tempo de Serviço, a que se refere o artº 129 da CE/89:
ANA MARIA LEITE, RG. 22.307.755-0-PEB II-SQC-II-QM, por ter completado 15 (quinze) anos de efetivo exercício já concedidos totalizam 03 quinquênios a partir de 27/02/23
BEATRIZ PEREIRA DUARTE BORTOLETTO,RG. 14422025 – 8- PEB II-SQF-I-QM, por ter completado 20 (vinte) anos de efetivo exercício já concedidos totalizam 04 quinquênios a partir de 23/08/19
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS,RG. 13631174 – X-AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR-SQC-III-QAE, por ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício já concedidos totalizam 02 quinquênios a partir de 03/09/22
VALDIR BARBOSA DOS SANTOS, RG. 29.996.826-1-PEB II-SQC-II-QM, por ter completado 15 (quinze) anos de efetivo exercício já concedidos totalizam 03 quinquênios a partir de 30/09/22
Com fundamento no artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo combinado com D.N.G. de 22, publicado no D.O.E. de 23/11/2011 a:
BEATRIZ PEREIRA DUARTE BORTOLETTO,RG. 14422025 – 8-PEB II-SQF-I-QM, por ter completado o tempo de efetivo exercício, conforme certidão de contagem de tempo a Sexta-Parte dos vencimentos, a partir de 23/08/19.
Declarando :
Em nome de CRISTIANO APARECIDO DA SILVA, RG. 23371890 - 4-PEB II -SQC-II-QM-DI 2, sem efeito a publicação do DOE 07/03/2024, tendo em vista publicação indevida.
Em nome de VERA LUCIA LEMES ,RG. 16646387 – 5-PEB II-SQC-II-QM, sem efeito a publicação do DOE 07/03/2024, tendo em vista publicação indevida.

PORTARIA NORMATIVA Nº 3, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria de Ensino da Região de Jacareí

Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 14, de 12/03/2024

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, com fundamento no Decreto nº 57.141, de 18/07/2011 e suas alterações, em especial as contidas no Decreto 64.187/2019, na Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE

138/2016, alterada  pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 144/16, Deliberação CEE 203/2021, Deliberação CEE 205/2021 e demais normas vigentes, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do Colégio Antonio Afonso, localizado à Rua General Carneiro, 585 – Centro – CEP: 12.308-061 - Jacareí SP, mantido por Sociedade Mantenedora do Ensino de Jacareí, CNPJ:

50.480.599/0001-86, Processo de Autorização de Funcionamento autorizado pela Portaria Ministerial nº 499, datada de 07/11/1944 e pela Portaria CET 01/72 publicada no D.O.E de 03/03/1972, que prevalecerá sobre o Regimento

Escolar anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 120, de 20/12/2021, publicada no D.O.E. em 29/12/2021, pág. 59.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia letivo de 2024.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 2024-GESTOR DE CONTRATO

PORTARIA Nº 007/2024 DE 02/2024
O DIRIGENTE DE ENSINO - REGIÃO JALES, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 92 do Decreto nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da Resolução SE 48, de 17-07-

2013, designa os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais vantagens de seus encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, abaixo:
Gestor: Robson José Gonzales, RG nº 7.763.569, Cargo: Oficial Administrativo.

Gestor Substituto: Valdemir Baldissera, RG nº 9.216.138, Cargo: Diretor Técnico II - CAF.
Fiscal responsável : Diretores de cada uma das unidades escolares, jurisdicionadas a Diretoria de Ensino – Região de Jales.

-EE Dom Artur Horsthuis
-EE Profº Carlos de Arnaldo Silva

-EE Dr. Euphly Jalles
-EE Profª Onélia Faggioni Moreira

-EE Juvenal Giraldelli
-EE Profª Sueli Silveira Marin Batista

-ETEC Dr. José Luiz Viana Coutinho (urbana)
-ETEC Dr. José Luiz Viana Coutinho (rural)

Processo licitatório: 015.00100466/2023-31
PREGÃO ELETRÔNICO: 028/DAESC/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 075/DAESC/2023
Processo de compra – SEI – 015.00072581/2024-99

Contrato nº: 003/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS – TEMPEROS IN NATURA, COM ENTREGA PARCELADA.
ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA PARCELADA, diretamente nas unidades escolares, compete as:
Unidades Escolares: exercer as atividades relativas ao recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem como cadastrar as Guias de

Remessa no sistema SAESP para a confirmação do recebimento do produto no sistema.
Diretorias de Ensino: exercer as atividades relativas à gestão documental dos processos de compra, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, realizar as atividades no sistema SAESP, efetuar os pagamentos e verificar o cumprimento dos prazos e de

outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado.
Os efeitos desta portaria são a partir de 08/02/2024.

Geraldo Niza da Silva
Dirigente de Ensino - DER/Jales
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PORTARIA Nº 18, DE 11 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DO DIA 11/03/2024
No Processo 015.00165496/2024-73- Interessada: EE. “CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES” – APARECIDA D’OESTE/SP

Assunto:- Doação de bens móveis, em face do que consta no processo em epígrafe, com fundamento no item 2, alínea "b", inciso VI, artigo 80 do Decreto nº. 57.141/2011, com fundamento na Resolução SE 45, de 18/04/2012, publicada em 19/04/2012,
autorizo para o uso da unidade escola indicada e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres, (adquiridos pelo Convênio - Programa Dinheiro Direto na Escola 2023 (PDDE) –
 PDDE EDUCAÇÃO BÁSICA/2023, cuja ata de deliberação e nota fiscal se encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado o Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura, através do seu Núcleo de Administração, desta Diretoria de Ensino
- Região de Jales a firmar os termos de doação e a adotar as providências necessárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual da unidade escolar.

PORTARIA Nº 19, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria de Ensino - Região de Jales
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 019/2024

Designa Comissão de Apuração Preliminar
O Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, de 17/04, publicado no DOE de 18/04/2019, expede a presente portaria:
DESIGNA os membros abaixo relacionados para, sem prejuízos das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Apuração Preliminar, que procederá apuração dos fatos contidos na Informação, emitida pelo Centro

de Legislação de Pessoal e Normatização – CELEP da Seduc, em 31/01/2024, que trata da Dispensa de Reposição ao Erário, referente a cessação e concessão do Adicional de Insalubridade em nome de Devair Cezar Trombini, RG. 21.578.766-3, Agente de
Serviços Escolares, SQC-III-QAE, classificado na EE Oscar Antonio da Costa, em São Francisco, emitindo parecer conclusivo:

Nome                                  RG                           Cargo
Sonia Pinatto Soares            16.392.287-1           Supervisor de Ensino
Neuza Takaki                         6.587.002-5            Supervisor de Ensino

PORTARIA Nº 20, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria de Ensino Região de Jales
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 020/2024

Designa Comissão de Apuração Preliminar
O Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, de 17/04, publicado no DOE de 18/04/2019, expede a presente portaria:
DESIGNA os membros abaixo relacionados para, sem prejuízos das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Apuração Preliminar, que procederá apuração de fatos noticiados no Ofício nº 011/2024, de

08/02/2024, protocolado pela Direção da EE Dr. Euphly Jalles, nesta Diretoria de Ensino, emitindo parecer conclusivo:
Nome                                                             RG                         Cargo

Maria Aparecida Sanches Cardoso Neves      8.861.465               Supervisor de Ensino
Renata Fernandes Crespo Cintra                    17.407.782-8          Supervisor de Ensino

Glauciane Pontes Helena Franco                    24.838.525-2          Executivo Público

PORTARIA Nº 21, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria de Ensino Região de Jales
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 021/2024

Designa Comissão de Apuração Preliminar
O Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, de 17/04, publicado no DOE de 18/04/2019, expede a presente portaria:
DESIGNA os membros abaixo relacionados para, sem prejuízos das funções que exercem e sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Apuração Preliminar, que procederá apuração dos fatos contidos na Informação, emitida pelo Centro

de Legislação de Pessoal e Normatização – CELEP da Seduc, em 01/03/2024, que trata da Convalidação da Publicação do Acúmulo – Ato Decisório nº 31/2024, em nome de Maria Antônia Ferreira, RG. 16.398.551-0, Professor de Ensino Fundamental e Médio,
contratada nos termos da LC 1.093/2009, Categoria O, da EE José Teixeira do Amaral, de Urânia, emitindo parecer conclusivo:

Nome                                                          RG                     Cargo
Francisco de Assis Leonel Teixeira               14.174.138-7      Supervisor de Ensino
Errivaine Aparecida Ferreira Gomes            10.367.739-2       Supervisor de Ensino

PORTARIA Nº 22, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria de Ensino – Região de Jales
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 022/2024

Dispõe sobre Autorização de Estágio presencial aos alunos dos cursos de Licenciatura das Instituições de Ensino Superior
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Jales, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 64.187 de 17/04/2019, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica Autorizado, em conformidade com o Parecer CEE Nº 69/2021, a validade das horas de estágio presencial dos alunos das Instituições de Ensino Superior, abaixo relacionadas, a serem realizadas nas Escolas de Ensino Fundamental Anos

Iniciais, Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, jurisdicionadas à Diretoria de Ensino Região de Jales, por meio de atividades de ensino presenciais, conforme segue:
UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA – Polo Jales, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.902.128/0003-78, localizado à Rua 9, n° 2562, Centro, CEP: 15.700-018, em Jales/SP.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Jales, responsável pela supervisão do estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 005/2024 DE 02/2024
O DIRIGENTE DE ENSINO - REGIÃO JALES, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 92 do Decreto nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da Resolução SE 48, de 17-07-

2013, designa os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais vantagens de seus encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, abaixo:
Gestor: Robson José Gonzales, RG nº 7.763.569, Cargo: Oficial Administrativo.

Gestor Substituto: Valdemir Baldissera, RG nº 9.216.138, Cargo: Diretor Técnico II - CA
Fiscal responsável : Diretores de cada uma das unidades escolares, jurisdicionadas a Diretoria de Ensino – Região de Jales.

-EE Dom Artur Horsthuis
-EE Profº Carlos de Arnaldo Silva

-EE Dr. Euphly Jalles
-EE Profª Onélia Faggioni Moreira

-EE Juvenal Giraldelli
-EE Profª Sueli Silveira Marin Batista

-ETEC Dr. José Luiz Viana Coutinho (urbana)
-ETEC Dr. José Luiz Viana Coutinho (rural)

Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/54388
Processo de compra: 00025/4388/2022

Processo de compra – SEI – 015.00066339/2024-86
Contrato nº: 004/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS – OVOS DE GALINHA, COM ENTREGA PARCELADA.
ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA PARCELADA, diretamente nas unidades escolares, compete as:
Unidades Escolares: exercer as atividades relativas ao recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem como cadastrar as Guias de

Remessa no sistema SAESP para a confirmação do recebimento do produto no sistema.
Diretorias de Ensino: exercer as atividades relativas à gestão documental dos processos de compra, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, realizar as atividades no sistema SAESP, efetuar os pagamentos e verificar o cumprimento dos prazos e de

outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado.
Os efeitos desta portaria são a partir de 19/02/2024.

Geraldo Niza da Silva
Dirigente de Ensino – DER/Jales

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ

APOSTILA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1002064-68.2023.8.26.0063 – Vara do Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Ramez Bestana Junior e Outros, para declarar que a interessada abaixo faz jus às

"diferenças de 75%, a título de GDPI sob a rubrica do PISO SALARIAL que corresponde ao abono complementar, entre 2020 até 2022, resultantes

do confronto entre o valor efetivamente pago e aquele devido, respeitando a prescrição quinquenal."

CAROLINA BARASCA, RG 41.894.931-1, DI: 2, SQF-I-QM, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, na EE FANNY ALTAFIM MACIEL-

PROFA., DER-Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1002064-68.2023.8.26.0063 – Vara do Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Ramez Bestana Junior e Outros, para declarar que o interessado abaixo faz jus às

"diferenças de 75%, a título de GDPI sob a rubrica do PISO SALARIAL que corresponde ao abono complementar, entre 2020 até 2022, resultantes

do confronto entre o valor efetivamente pago e aquele devido, respeitando a prescrição quinquenal."

CLAUDIO ROGERIO BONAFE, RG 22.009.995-9, DI: 1, SQF-I-QM, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, na EE FANNY ALTAFIM

MACIEL-PROFA., DER-Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1002064-68.2023.8.26.0063 – Vara do Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Ramez Bestana Junior e Outros, para declarar que a interessada abaixo faz jus às
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"diferenças de 75%, a título de GDPI sob a rubrica do PISO SALARIAL que corresponde ao abono complementar, entre 2020 até 2022, resultantes

do confronto entre o valor efetivamente pago e aquele devido, respeitando a prescrição quinquenal."

KELI FERNANDA BLASQUE, RG 34.531.584-4, DI: 1, SQF-I-QM, Extinção de contrato a partir de 01/01/2024, PROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO, na EE TULLIO ESPINDOLA CASTRO-PF., DER-Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1002064-68.2023.8.26.0063 – Vara do Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Ramez Bestana Junior e Outros, para declarar que o interessado abaixo faz jus às

"diferenças de 75%, a título de GDPI sob a rubrica do PISO SALARIAL que corresponde ao abono complementar, entre 2020 até 2022, resultantes

do confronto entre o valor efetivamente pago e aquele devido, respeitando a prescrição quinquenal."

RAMEZ BESTANA JUNIOR, RG 18478249 - 1, DI: 1, SQF-I-QM, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, na EE MARIA LUIZA F.

ZAMBELLO-PROF., DER-Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1003008-70.2023.8.26.0063 – Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Sandra Regina Totino Migliorini e outros, para declarar que o interessado abaixo faz jus à "que o

Piso Sal. Docente Decreto 62500/2017, percebido pelo autor, integre a base de cálculo do adicional por tempo de serviço (quinquênio)".

WELLINGTON ROBERTO TORELLI, RG 30.301.636-X, DI: 1, SQC-II-QM, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II, na EE LAURINDO BATTAIOLA, DER-

Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1003008-70.2023.8.26.0063 – Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Sandra Regina Totino Migliorini e outros, para declarar que a interessada abaixo faz jus à "que o

Piso Sal. Docente Decreto 62500/2017, percebido pela autora, integre a base de cálculo do adicional por tempo de serviço (quinquênio)".

SANDRA REGINA TOTINO MIGLIORINI, RG 25.081.781-0, DI: 1, SQC-II-QM, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II, na EE LAURINDO BATTAIOLA,

DER-Jaú.

 

Declarando: em cumprimento à Decisão Judicial, constante no Processo n° 1003008-70.2023.8.26.0063 – Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca e Foro de Barra Bonita, encabeçado por Sandra Regina Totino Migliorini e outros, para declarar que o interessado abaixo faz jus à "que o

Piso Sal. Docente Decreto 62500/2017, percebido pelo autor, integre a base de cálculo do adicional por tempo de serviço (quinquênio)".

RODRIGO FERRAGINI FABRICIO, RG 27.823.841-5, DI: 1, SQC-II-QM, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II, na EE FRANCISCO F. DELGADO JR-

CON., DER-Jaú.

 

 

DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

 

Expedindo, com fundamento no artigo 64, inciso I, do Decreto 17.329/81, combinado com o artigo 8º do

Decreto 41.915/97, o seguinte ato decisório:
 

ATO DECISÓRIO 546/2023

PAULO EDUARDO GUERRA, RG 17.557.581-2, Supervisor de Ensino, SQC-II-QM, na Diretoria de Ensino da

Região de Jaú, em Jaú, acumula com PEB II na EMEF Profª Norma Botelho, em Jaú. Decisão: Acumulação Legal,

enquanto perdurar o afastamento.PARA ACERTO DE VIDA FUNCIONAL NO ANO DE 2023.
 

ATO DECISÓRIO 308/2024

PAULO EDUARDO GUERRA, RG 17.557.581-2, Supervisor de Ensino, SQC-II-QM, na Diretoria de Ensino da

Região de Jaú, em Jaú, acumula com PEB II na EMEF Profª Norma Botelho, em Jaú. Decisão: Acumulação Legal,

enquanto perdurar o afastamento.
 

 

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 12/03/2024

 

Expedindo, com fundamento no artigo 64, inciso I, do Decreto 17.329/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97, os seguintes atos decisórios:
EE Frei Galvão – Jaú

ATO DECISÓRIO 299/2024
Elisangela Cristina dos Santos, RG 24.759.777-6, Professor Educação Básica II, SQF-I–QM–SE, na EE Frei Galvão em Jaú, acumula com o cargo de Professor Auxiliar de Educação Básica I, na EMEF “Caetano Perlatti” na Prefeitura Municipal de Jaú. Decisão:

Acumulação Legal.
EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior - Barra Bonita

ATO DECISÓRIO 300/2024
CRISTIANI MARTIN FERNANDES SANTORO, RG 18.478.348-3, Professor Educação Básica II, Efetivo, DI 1, na disciplina de Matemática, SQC–II–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com PEB II, na EM Prof. Ricieri

Moratelli, na Prefeitura Municipal de Barra Bonita. Decisão: Acumulação Legal.
ATO DECISÓRIO 301/2024

JOÃO PAULO DE MENDONÇA, RG 45.169.829-0, Professor Educação Básica II, Efetivo, DI 1, na disciplina de Geografia, SQC–II–QM, designado pelo Art. 22 na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com Professor
Educação Básica II, Efetivo, na E.M. Prefeito José Sahade, em Igaraçu do Tietê. Decisão: Acumulação Legal.

ATO DECISÓRIO 302/2024
ANTONIO TORELLI NETO, RG 41.381.725-8, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Cat O, DI 1, na disciplina de matemática, SQF–I–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com Professor Educação Básica II,

CLT Eventual, na E.M. Professor Ricieri Moratelli, em Barra Bonita. Decisão: Acumulação Legal.
ATO DECISÓRIO 303/2024

JOSÉ ROBERTO GALASTRI, RG 14.809.014-X, Professor de Ensino Fundamental e Médio, Cat O, DI 2, SQF–I–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com PEB II aposentado, Efetivo, DI 1, na mesma U.E. Decisão:
Acumulação Legal.
ATO DECISÓRIO 304/2024

ELISANGELA CRISTINA BRITO LOPES, RG 21.170.950-5, Professor Educação Básica II, Efetivo, DI 1, na disciplina de Português, SQC–II–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com PEB II, na EMEF Prof. Alberto
Arradi, na Prefeitura Municipal de Barra Bonita. Decisão: Acumulação Legal.

ATO DECISÓRIO 305/2024
DELFE ALESSANDRO ZAMPARO, RG 30.165.626-5, Professor Educação Básica II, Efetivo, DI 2, designado Coordenador de Gestão Pedagógica, SQC–II–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com PEB II, Efetivo, DI 1,

na disciplina de Química, SQC–II–QM, na EE Camilo Sahade, em Igaraçu do Tietê. Decisão: Acumulação Legal.
ATO DECISÓRIO 306/2024

CLAUDEMIR ZANI, RG 28.140.956-0, Professor Educação Básica II, Cat F, DI 1, com aulas regulares e na função de Professor Orientador e Comunitário, SQF–I–QM, na EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Junior, em Barra Bonita, acumula cargo com Professor
Auxiliar Educação Básica II, na EMEF Professora Norma Botelho, na Prefeitura Municipal de Jaú. Decisão: Acumulação Legal.

EE Dr. Tolentino Miraglia - Jaú 
ATO DECISÓRIO 307/2024

JEAN FABIANO MARCATO LAMANA, RG 35.365.128-X, Coordenador Pedagógico no Colégio da Fundação Educacional Dr. Raul Bauab em Jaú, acumula com o cargo de Professor Educação Básica II Efetivo nesta Unidade Escolar. Decisão: Acumulação Legal.

 

 

APOSTILA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO - 12/03/2024
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Alterando

O R.G. 41.012.646, para R.G. 41.012.646-9, a partir de 18/04/2013, em virtude de atualização, em nome de

MARCIA FIORIN, PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, SQC-II-QM, Categoria A, DI 1, da EE Professor Erasto Castanho

de Andrade - Itaju.
 

 

APOSTILA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

EE PROFª ALVA FABRI MIRANDA - PEDERNEIRAS

Declarando que em virtude de casamento, a interessada MAIARA KAINÁ MANZATO BATISTA, RG 45.614.042-6,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, SQF-I-QM, CTD Categoria 0, DI 1, passa a assinar: MAIARA KAINÁ

MANZATO RODRIGUES.
 

Declarando que em virtude de casamento, a interessada MARIANA GERMIN JORDÃO, RG 37.011.325-1,

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, SQF-I-QM, CTD Categoria 0, DI 1, passa a assinar: MARIANA

GERMIN JORDÃO ZENATTI.
 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

Designando a Sra. Rafaela Muzardo, RG 48.310.326-3, Agente Técnico de Assistência à Saúde, e a Sra. Marlene Aparecida

Furtado Rossi, RG 26.738.934-6, Oficial Administrativo, ambas em exercício na Diretoria de Ensino da Região de Jaú, para, em

atendimento ao disposto no artigo 67 da Lei 8666/93, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus cargos ou

funções, atuarem, respectivamente, como Gestora e Cogestora do contrato nº 04/2024 - prestação de serviços de preparo e

distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias adequadas, aos alunos regularmente matriculados na

Rede Pública Estadual, processo 015.00480145/2023-17. Ficam designados os responsáveis pela Direção das unidades escolares

pertencentes ao contrato (Diretor e Vice-diretor) para atuarem como Fiscais da execução dos serviços.

 

 

Jaú, 12 de março de 2024.

 

Adriana G. Rossetto da Silva

Dirigente Regional de Ensino

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA REGIÃO DE JAÚ DE 12/03/2024

 

A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino da Região de Jaú, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº

64.187/2019, com fundamento na Deliberações CEE 138/2016, alterada CEE 148/2016, 207/2022 Indicações CEE 215/2022 e demais

normas vigentes, à vista do Processo SEI 015.00128858/2024-45, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica Aprovado o Novo Plano do Curso com Habilitação Profissional Técnica de Nível Médio de Técnico em Radiologia, Eixo

Tecnológico "Ambiente e Saúde", com carga horária de 1600 horas, oferecido junto ao Estabelecimento de Ensino –Instituto Bezerra

de Menezes (IBEM Jaú), Código CIE: 264088, situado na Rua Floriano Peixoto, nº 835, Centro - Jaú, SP, mantido por Instituto

Educacional Bezerra de Menezes de Jaú Ltda - CNPJ nº 07.350.886/0001-42

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a manter adequados às normas que forem baixadas

pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9394/1996.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Jaú zelará pela supervisão e fiel cumprimento das obrigações assumidas em

decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

 
 

Declarando como efetivo exercício, nos termos da Resolução SE 62, 11/12/2017, o dia em que os profissionais abaixo

relacionados, participaram da Orientação Técnica: “`Jornada Formativa – Tecnologia e Inovação - Robótica”, conforme

convocação publicada no D.O.ESP de 26/02/2024

 

Data: 27/02/2024

Afonso Henrique Leonardo da Conceição RG 52.716.442-2

Ana Maria Gabriel RG 28.850.985-7

Celi Mara Aparecida Torres Russe RG 22.952.916-1

Daniele Aparecida Buoso Alves RG 24.668.942-0

Emelize da Silva Camargo RG 20.306.025-8

Erika Cristina Ticiano Bonfin RG 30.442.796-2

Heloise Morsoletto Carnevalle RG 48.208.573-3

Ivone Galassi Cruzeiro RG 19.810.149-1

José Afonso Romão Correa RG 48.867.767-1

Juliana Crepaldi Raini Regonato RG 34.857.132-X

Jussara Keller Cerochi Pereira RG 27.456.074-4

Karina Vieira Bassan Osti RG 23.539.735-0

Kelly Cristina do Carmo Meneghetti RG 26.738.773-8

Kelly Xavier de Albuquerque Monteiro RG 26.428.642-X

Leandro Andrei Ferrari RG 21.684.929-9
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Leila Maria Manzini Pengo RG 16.982.637-5

Magda Cristina Scipioni Verissimo RG 18.478.567-4

Marcia Elisa Avoleta RG 20.387.472-9

Marco Aurelio Catto de Oliveira RG 49.030.099-6

Maria Lucia Fachini Tognini RG 6.033.025-9

Marina Pereira Pascon dos Santos RG 35.076.995-3

Rosana Cristina Macelloni Alvarenga RG 28.947.861-3

Sandra Regina Destro Domineghetti Romão RG 11.507.687-6

Sueli Tertuliano da Silva RG 43.222.416-6

Thaís Fernanda Rodrigues da Luz Teixeira RG 47.627.323-7

Vanessa Regina Aizza RG 29.587.926-9

Vera Lúcia Pinheiro de Freitas Pallamin RG 18.216.969-8

 

Data: 28/02/2024

Adriano Aparecido Apolonio RG 43.324.702-2

Ana Cristina Rampazzo RG 8.301.959-0

Angela Teresinha Gonçalves Mello RG 18.475.679-0

Any Teresa Ghirotti Yang Moço RG 19.668.341-5

Debora Andrade Chagas Martins RG 40.279.131-9

Delfe Alessandro Zamparo RG 30.165.626-5

Denis Gonçalo Santos RG 42.961.949-2

Elaine Cristina Floriano de Oliveira RG 26.738.898-6

Eveline Molico Coutinho RG 35.276.202-0

Kelly Christhine Bianzeno Georgopoulos RG 26.739.214-X

Leticia Maria de Oliveira Rotolo RG 42.087.454-9

Luciana Candida Duarte Nicioli RG 20.563.059-5

Luzia das Dores Gabriel Andreta RG 22.198.830-0

Michelle de Barros Reis RG 35.209.115-0

Michelle Juliana Savio Mazon RG 41.518.643-2

Patricia Aparecida Rodrigues Marques RG 33.892.841-8

Regina Aparecida De Gaspari Zanotti RG 24.759.236-5

Rosangela Rezende Togneti RG 33.567.846-4

Sandro Henrique Caetano de Lima RG 27.643.114-5

Silvana Valeria Catharino Canella RG 16.985.081-X

 

 

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA - DE 12/03/2024

 

Concedendo, de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1, de 21, publicado em 29/11/2008, L.C. 1093/09 e Decreto 54.682/09: Licença Saúde, conforme segue:
02 dias, no período de 08/02/2024 à 09/02/2024, à Elen Daiane de Castro Ferreira, RG 43.133.555-2, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 1, da EE Dr Osmar Francisco da Conceição - Macatuba.

02 dias, no período de 07/03/2024 à 08/03/2024, à Evonete Regina Oziliero Guerra, RG 25.654.501-7, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 1, da EE Dr Lopes Rodrigues - Jaú.
05 dias, no período de 07/03/2024 à 11/03/2024, à SILVANIA IRENE RODRIGUES DE SIQUEIRA CHICONI, RG 23.540.509-7, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 2, da EE BENEDITO DOS SANTOS GUERREIRO - DOIS

CÓRREGOS.
05 dias, no período de 09/03/2024 à 13/03/2024, à CAIO VINICIUS OLAIA, RG 41.447.345-0, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, SQF-I-QM, CTD Categoria “O”, DI 1, da EE José Alves Mira - Dois Córregos.

03 dias, no período de 21/02/2024 à 23/02/2024, à MARIA CAROLINA DE SOUZA BEZERRA, RG 40.078.989-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 2, da EE Álvaro Fraga Moreira - Jaú.
03 dias, no período de 24/02/2024 à 26/02/2024, à MARIA CAROLINA DE SOUZA BEZERRA, RG 40.078.989-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 2, da EE Álvaro Fraga Moreira - Jaú.
04 dias, no período de 27/02/2024 à 01/03/2024, à MARIA CAROLINA DE SOUZA BEZERRA, RG 40.078.989-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 2, da EE Álvaro Fraga Moreira - Jaú.

02 dias, no período de 27/02/2024 à 28/02/2024, à LAURIBERTO DE JESUS BERTONI JUNIOR, RG 25.561.470-6, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 1, da EE Álvaro Fraga Moreira - Jaú.
02 dias, no período de 29/02/2024 à 01/03/2024, à LAURIBERTO DE JESUS BERTONI JUNIOR, RG 25.561.470-6, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 1, da EE Álvaro Fraga Moreira - Jaú.
02 dias, no período de 07/03/2024 a 08/03/2024, à Valesca Rejane Silvestre, RG.26.376.221-X, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, CTD Categoria "O", DI 1, da EE LÁZARO FRANCO DE MORAES - TORRINHA.

 

 

 

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA DE 12/03/2024

 

Autorizando, Licença Prêmio em gozo com fundamento nos artigos 209 a 213 da Lei 10.261/68, Leis

Complementares, 644/1989, 857/1999, 1015/2007, 1048/2008, 1080/2008. Aos interessados abaixo:
 

TATIANA DE SOUSA, RG 40.200.780-3, PEB II, DI 1, SQC-II-QM-SE, DA E. E. PROF. DR. BENEDICTO

MONTENEGRO, EM JAÚ, 30 DIAS, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/09/2008 A 15/02/2009; 01/02/2013 A 15/08/2017.

CERTIDÃO Nº 075/2019. PULP Nº SEE/1054321/2019.
 

TATIANA DE SOUSA, RG 40.200.780-3, PEB II, DI 2, SQC-II-QM-SE, DA E. E. PROF. DR. BENEDICTO

MONTENEGRO, EM JAÚ, 30 DIAS, REFERENTE AO PERÍODO DE 09/03/2010 A 20/12/2011; 02/03/2012 A

31/01/2013; 08/04/2014 A 22/07/2016. CERTIDÃO Nº 074/2019. PULP Nº SEE/1039073/2019.

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

Portaria de Dispensa s/nº elaborada para fins de Regularização Vida Funcional, expede a presente

Portaria para declarar que CLAUDINEIA BELMIRO DE NEGRI, RG 25.614.550-7, Professor Educação Básica I, com

sede na EE Profª Edir Helen S. Faccioli, foi dispensada, nos termos do artigo 10 do Decreto 24.948/86, a partir de

21/03/2007.

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

CESSANDO:
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A partir de 12/03/2024, os efeitos da Portaria publicada em 08/02/2024, na parte em que designou THAIS

FERNANDA RODRIGUES DA LUZ TEIXEIRA, RG 47.627.323-7, PEB II, SQC-II-QM, para atuar como COORDENADOR

DE GESTÃO PEDAGÓGICA GERAL, na EE Prof. José Nicolau Pirágine, em Jaú.
 

O Dirigente Regional de Ensino, à vista da competência que lhe é conferida, DESIGNA para o Posto de

Trabalho destinado às funções de PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO, previsto no inciso II do artigo 5º

da Lei Complementar nº 836, de 30-12-1997, alterada pela Lei Complementar nº 1.374, de 30-03-2022, o docente

abaixo identificado:

A partir de 12/03/2024

Diretoria de Ensino da Região de Jaú

THAIS FERNANDA RODRIGUES DA LUZ TEIXEIRA, RG 47.627.323-7 , DI 1, PEB II, SQC-II-QM, classificada na EE

Frei Galvão, em Jaú, Diretoria de Ensino-Região de Jaú , fazendo jus à carga horária de 40 horas semanais de

trabalho.

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ BONIFÁCIO

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

Nº do Processo: 015.00167972/2024-91

Interessado: Professor Guines Affonso Morales

Assunto: Doação de Material Permanente por Terceiros - Pessoa Física

 

Em face do que consta dos autos, autorizo com fundamento no item 2 da alínea “b ” do Inciso VI do Artigo 80 do

Decreto nº 57141/2011 e Resolução SE 45/12, sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento de 1 (um) Microondas

Panasonic NN-ST 25 L Branco 110 V, por doação de Luciane Dalbello Perle, CPF: 289.725.458-05, ficando igualmente autorizado o

Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino Região de José Bonifácio a firmar os termos de doações e adotar as providências

necessárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

 

 

 

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12/03/2024

Nº do Processo: 015.00117843/2024-51

Interessado: João Baptista Teixeira

Assunto: Doação de Material Permanente por Terceiros - Pessoa Física

 

Em face do que consta dos autos, autorizo com fundamento no item 2 da alínea “b ” do Inciso VI do Artigo 80 do

Decreto nº 57141/2011 e Resolução SE 45/12, sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento de 1 (um) Ar

Condicionado, Marca: Comfee, Modelo 2015, 12.000 Btu/h e 1 (um) Ar Condicionado, Marca: LG, Modelo 2018, 18.000 Btu/h, por

doação de Carlos Alberto Inacio, CPF: 056.681.858-26, ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta Diretoria de

Ensino Região de José Bonifácio a firmar os termos de doações e adotar as providências necessárias à incorporação contábil dos

bens móveis ao patrimônio estadual.

 

 

 

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº22 de 12/03/2024
Declarando regularizada, com fundamento nos itens 3.1.2, 4.1 e 5.2 da Indicação CEE n. º 08/86 e nos termos da Deliberação CEE n. º 18/86, a vida escolar dos alunos:

1- ALICIA MAGALHÃES DE MIRANDA, R.G. 60.286.299-1/SSP, filha de Ederson Dias Magalhães e Edineia Andre de Miranda, nascida(o) aos 30 de Setembro de 2007, natural de Antequera, Provincia de Malaga, Espanha.
2- ANA CLARA DOS SANTOS BONFIM, R.G. 60.625.345-2/SSP, filha de Saulo José de Oliveira Bonfim e Ana Paula Aparecida dos Santos Bonfim, nascida(o) aos 20 de Fevereiro de 2008, natural de Birigui/SP.

3- APARECIDA EMANUELLY VENCESLAU DA SILVA, R.G. 65.812.904-1/SSP, filho de Ercílio Venceslau da Silva e Islândia Mariano da Silva, nascida(o) aos 14 de Dezembro de 2007, natural de Afogados da Ingazeira/PE.
4- CAUÃ GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA, R.G. 57.670.940-2/SSP, filho de Denilson Pereira Barbosa e Luzia dos Santos, nascida(o) aos 30 de Julho de 2007, natural de São José do Rio Preto/SP.

5-  EDUARDA APARECIDA GONZAGA DE MELO, R.G. 56.044.282-8/SSP, filha de Anderson Aparecido de Melo e Silvia parecida Gonzaga de Melo, nascida(o) aos 19 de Março de 2008, natural de José Bonifácio/SP.
6- ELLEN RITA DINIZ AMÂNCIO, R.G. 65.060.797-1/SSP, filha de Erivaldo Belarmino Amâncio e  Isaura Maria Diniz Amâncio, nascida(o) aos 09 de Novembro de 2007, natural de São José do Rio Preto/SP

7- ELOÁ CORREA DA SILVA R.G. 60.036.992-4/SSP, filha de Lindomar Monteiro da Silva e Ketury de Oliveira Correa, nascida(o) aos 02 de Abril de 2008, natural de José Bonifácio/SP.
8- GUILHERME PACHECO DA SILVA MELO, R.G. 58.588.235-6/SSP, filho de Paulo Pacheco da Silva e Josefa Maria Augusto de Melo, nascida(o) aos 18 de Outubro de 2007, natural de São Miguel do Campos/AL.

9- GUSTAVO EDUARDO RIBEIRO GALDIOLI, R.G. 65.852.468-9/SSP, filho de Maicon José Galdioli e Magna Aparecida Ribeiro Pereira, nascida(o) aos 27 de Julho de 2007, natural de São José do Rio Preto/SP.
10- GUSTAVO LIUTE DA SILVA, R.G. 63.389.302-X /SSP, filho de Ronaldo Francisco da Silva e Cassiane Fernanda Liute dos Santos, nascida(o) aos 06 de Maio de 2008, natural de José Bonifácio/SP.

11- HENRIQUE FERRARI DOS SANTOS, R.G. 60.110.161-3/SSP, filho de Mario Lucio dos Santos e Regina Roque Ferrari dos Santos, nascida(o) aos 09 de Junho de 2008, natural de José Bonifácio/SP.
12- JOSÉ HENRIQUE RIBEIRO FERREIRA BONFIM, R.G. 69.593.767-4/SSP, filho de Flávio Ferreira Bonfim e Cássia Garcia Ribeiro, nascida(o) aos 11 de Abril de 2008, natural de José Bonifácio/SP

13- JÚLIA VITÓRIA ROCHA DOS SANTOS, CPF 576.641.058-11, filha de Patrick William dos Santos e Mariluci Rocha de Souza, nascida(o) aos 14 de Julho de 2007, natural de Araçatuba/SP.
14- KAIQUE RODRIGO DE ANDRADE BUENO, CPF 575.884.418-79, filho de Marcio Rodrigues Bueno e

15- Liliana dos Santos Andrade Bueno, nascida(o) aos 02 de Janeiro de 2008, natural de São José do Rio Preto/SP.
16- KAREN VITORIA CABRAL, R.G. 68.736.889-3/SSP, filha de Gabriela Camilo Cabral, nascida(o) aos 17 de Março de 2008, natural de José Bonifácio/SP.

17- KAUAN FELIPE CAMARIM DIAS DOS SANTOS, R.G. 62.589.522-X/SSP, filho de Max Fernandes Umbelino dos Santos e Nara Priscila Camarim, nascida(o) aos 13 de Agosto de 2007, natural de José Bonifácio/SP.
18- KEDER ROBERTO DA SILVA SOUZA, R.G. 53.414.689-2/SSP, filho de Robson Roberto da Silva Souza e Cristina da Silva Bento de Souza, nascida(o) aos 05 de Outubro de 2005, natural de José Bonifácio/SP.

19- KEMILLY RODRIGUES LOPES, R.G. 62.830.350-6/SSP, filha de Edivalme Ferreira Lopes e Elidia Margarete Rodrigues Lopes, nascida(o) aos 03 de Julho de 2007, natural de José Bonifácio/SP.
20- LAVYNIA KEMILY SILVA, R.G. 67.498.082-7/SSP, filha de Djair Rodrigues da Silva e Luana Cristina da Silva, nascida(o) aos 11 de Julho de 2008, natural de José Bonifácio/SP.

21- LETÍCIA RENOVATO DE FREITAS BARBOSA, R.G. 64.167.310-3/SSP, filha de Paulo Henrique de Freitas Barbosa e Lucineide Renovato da Silva, nascida(o) aos 29 de Março de 2007, natural de Rancharia/SP.
22- LORRAYNE IASMYN DOS SANTOS SILVA, R.G.58.933.530-0/SSP, filha de Valdemir Oliveira da Silva e Viviane Aparecida dos Santos, nascida(o) aos 03 de Novembro de 2007, natural de José Bonifácio/SP.

23- LUARA DOS SANTOS EUZÉBIO, R.G. 66.371.730-9/SSP, filha de Carlos Maycon Euzébio e Natalia Bastos dos Santos, nascida(o) aos 13 de Julho de 2007, natural de José Bonifácio/SP.
24- NICOLI INGRID DE CAMPOS CAMARIM FERREIRA, R.G. 63.561.351-7/SSP, filha de Claudio Camarim Ferreira e Ivani de Campos Ferreira, nascida(o) aos 30 de Julho de 2007, natural de São José do Rio Preto/SP.

25- OTAVIO AUGUSTO BRAZ, R.G. 65.471.682-1/SSP, filho de Eliseu Braz e Solange Cristina Correa, nascida(o) aos 07 de Setembro de 2006, natural de Votuporanga/SP.
26-   PAULO GUILHERME CRUZ DOS SANTOS, R.G. 58.624.618-6/SSP, filho de Paulo Henrique dos Santos e Silvana Aparecida Simões Cruz, nascida(o) aos 27 de Maio de 2007, natural de José Bonifácio/SP.

27- RAFAELA CRISTINA TANCINI, R.G. 62.086.115-0/SSP, filha de Elson dos Santos Tancini e Carina Priscila Costa Tancini, nascida(o) aos 22 de Maio de 2008, natural de José Bonifácio/SP.
28- RUAN DE OLIVEIRA ALBINO, R.G. 63.429.970-0/SSP, filho de Flavio da Silva Albino e Ana Paula de Oliveira Albino, nascida(o) aos 06 de Outubro de 2006, natural de José Bonifácio/SP.

29- THAINY VITÓRIA GILDO NUNES DA SILVA, R.G. 53.414.651-X/SSP, filha de Rodrigo Nunes da Silva e Dirlei Gildo Nunes da Silva nascida(o) aos 15 de Fevereiro de 2007, natural de São José do Rio Preto/SP.
30- VITOR GABRIEL DA SILVA SANTOS, R.G. 65.864.819-6/SSP, filho de Vanilsandro dos Santos e Luciene Aparecida da Silva Dias, nascida(o) aos 26 de Setembro de 2007, natural de José Bonifácio/SP.

  Os estudantes supracitados, cursaram a 1.ª Série do NEM no ano letivo de 2023, contudo não foi registrado o conceito final do componente curricular de Orientação de Estudos na Secretaria Escola Digital- SED por falha administrativa.
PROCESSO SEI Nº 015.00141327/2024-48

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JUNDIAÍ

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12-03- 2024

Interessados: APAE de CAMPO LIMPO PAULISTA, APAE de ITATIBA, APAE de ITUPEVA, APAE de JARINU, APAE de JUNDIAÍ e APAE de VÁRZEA PAULISTA.
Assunto: Atendimento aos educandos com graves deficiências não beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos Decretos n° 61.981/2016, nº 62.294/2016, nº 63.934/2018 e nº 66.743/2022.
Visando que os trâmites das pretendidas parcerias possam ser conhecidos e acompanhados desde logo por servidores que, após a celebração, exercerão a gestão e a fiscalização da execução do Termo de Colaboração, DESIGNO, por parte da

Administração como:
GESTOR das parcerias pretendidas: Nome: Andrea Ramires Alves, RG: 18.765.200-4 CPF: 135.986.588-85 Cargo: Supervisor de Ensino.

FISCAL PEDAGÓGICO: Nome: Vanessa Francine da Silva, RG: 28.648.914-4 CPF: 271.300.578-74 Cargo: Professora Especialista em Currículo
FISCAL ADMINISTRATIVO: Nome: Maria do Socorro Pereira Araújo RG: 37.499.830-9, CPF: 776.705.664-34 Cargo: Professora de Educação Básica – II

DESIGNO, ainda, os seguintes servidores para composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA das parcerias, em atendimento às Cláusulas Segunda, item “g”, e Décima Terceira do Termo de Colaboração celebrado entre os partícipes:
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a) Pela equipe de Supervisão de Ensino da Diretoria de Ensino:
NOME: Cassia Cavalcanti Da Silva, CPF: 255.243.668-40, R.G.: 27.897.397 - 8, CARGO: Supervisor de Ensino.

NOME: Geni Rodrigues Da Silva, CPF: 137.560.538-06, R.G.: 20.007.324-2, CARGO: Supervisor de Ensino.
b) Pelo Núcleo de Finanças da Diretoria de Ensino:

NOME: Victoria Eliza Silva Lourenço, CPF: 538.537.788-01, RG: 60.823.446 - 1, CARGO: DIRETOR I

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA

PORTARIA DA DIRIGENTE DE ENSINO DE MARÍLIA, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Homologando, nos termos do Decreto 64.187/19, Resolução SE 51/17, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, Lei nº 8.069/1990, Deliberação 149/2015, Lei nº 13.146/2016 e à vista do parecer conclusivo do supervisor de ensino, responsável pelo
acompanhamento da unidade escolar, o Plano Gestão Escolar Quadriênio 2023/2026 da seguinte unidade escolar. Processo SEI nº: 015.00502284/2023-09. - EE Prof. Reiko Uemura Tsunokawa (CIE: 907.662), situada na Rua Antônio Ribeiro dos Santos, nº134,

Bairro Núcleo Habitacional J.K, CEP: 17.511-665, Marília/SP.
Homologando, nos termos do Decreto 64.187/19, Resolução SE 51/17, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, Lei nº 8.069/1990, Deliberação 149/2015, Lei nº 13.146/2016 e à vista do parecer conclusivo do supervisor de ensino, responsável pelo

acompanhamento da unidade escolar, o Plano Gestão Escolar Quadriênio 2023/2026 da seguinte unidade escolar. Processo SEI nº: 015.00157315/2024-35. - EE Abel Augusto Fragata (CIE: 33.820), situada na Rua Aymorés, nº 72, Bairro Salgado Filho, CEP:
17.502-276, Marília/SP.

Homologando, com fundamento na Lei 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, o Plano Escolar 2024, constante do Processo SEI nº 015.00100080/2024-18, da escola abaixo mencionada: Colégio Cristo Rei (CIE: 117.572), situada na Av. Cristo Rei, nº 270, Bairro Banzato, CEP: 17.515-200, Marília/SP.

Homologando, com fundamento na Lei 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, o Plano Escolar 2024, constante do Processo SEI nº 015.00140127/2024-78, da escola abaixo mencionada: Colégio Shunji Nishimura (CIE:141.616), situada na Av. Fundação Shunji Nishimura, nº 605, Bairro Distrito Industrial, Pompéia/SP.

Expedindo com fundamento na Lei Federal 9.394/96 e em atendimento à Indicação CEE 213/2021 e Resolução Seduc 29/10/2021, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise da documentação e pelo
estabelecimento de ensino Colégio Santo Antônio – Unidade I (CIE: 117.481), Rua América, nº 281, Bairro Labienópolis, CEP: 17.400-000, Garça/SP a presente Portaria de Autorização para Lecionar, no ano letivo de 2024, com restrições devido à

extemporaneidade em caráter excepcional a contratação de Lucas Marques de Almeida, RG: 48.666.299-8, brasileiro Bacharel em Engenharia de Produção pela UNIVEM (Centro Universitário Eurípedes de Marília), lecionando na disciplina de Física. Processo
SEI nº 015.00089508/2024-56.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OURINHOS

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE OURINHOS, DE 12-03-2024

 

O Dirigente de Ensino da Região de Ourinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONVOCA para Reunião Formativa dos Setores da Supervisão de Ensino, conforme segue:

Dia: 13 de março de 2024

Horário: das 08h30 às 12h30

Local: Diretoria de Ensino da Região de Ourinhos

Público-alvo: Diretor de Escola/Diretor Escolar das seguintes Unidades de Ensino: 

- EE Francisco Duarte

- EE Sinharinha Camarinha

- EE Prof Theodorico de Oliveira

- EE Profª Esmeralda Soares Ferraz

- EE Prof José Paschoalick

- EE Pe Mário Briatore

 

 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PINDAMONHANGABA

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12-03-2024

 

O Dirigente Regional de Ensino de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e à vista do que lhe apresentou o Núcleo

Pedagógico desta Regional, convoca, com base no Decreto 64.187/2019 e nos termos do inciso I, do artigo 7.º da Resolução SEE

61/2012, alterada pela Resolução SEE 104/2012, o público-alvo abaixo especificado para participar da “I Orientação Técnica de

Tecnologia 2024 – Grupo 4”, com as seguintes características:

Data: 15/03/2024

Horário: 8h30 às 17h30

Local: Núcleo Pedagógico Educacional – Rua Frederico Machado, 1002, Jardim Rosely, Pindamonhangaba – SP.

Público-alvo:

Ø Todos os professores com aulas atribuídas no componente de Tecnologia, no Ensino Médio, das escolas abaixo relacionadas:

§ EE Affonso de Carvalho, Desembargador

§ EE Alexandrina Gomes de Araújo Rodrigues, Profa.

§ EE Alfredo Pujol, Dr.

§ EE Amália Garcia R. Patto, Profa.

§ EE Claro César, Deputado

§ EE Dirce Leopoldina Cintra Villas Boas, Profa.

§ EE Eloyna Salgado Ribeiro, Profa.

§ EE Escolástica Antunes Salgado, Profa.

§ EE Gabriella Monteiro de Athayde Marcondes, Profa.

§ EE João José de Azevedo, Monsenhor

§ EE José Aylton Falcão, Prof.

§ EE José Pinto Marcondes Pestana, Prof.

§ EE Mário Bulcão Giudice, Dr.

§ EE Pedro Silva, Prof.

§ EE Teixeira Pombo, Comendador

§ EE Theodoro Correa Cintra, Prof.

§ EE Yolanda Bueno de Godoy, Profa.

§ EE Yonne César Guaycurú de Oliveira, Profa.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 12-03-2024

 

O Dirigente Regional de Ensino de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e à vista do que lhe apresentou o Núcleo

Pedagógico desta Regional, convoca, com base no Decreto 64.187/2019 e nos termos do inciso I, do artigo 7.º da Resolução SEE

61/2012, alterada pela Resolução SEE 104/2012, o público-alvo abaixo especificado para participar da “I Orientação Técnica de

Tecnologia 2024 – Grupo 5”, com as seguintes características:

Data: 21/03/2024
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Horário: 8h30 às 17h30

Local: Núcleo Pedagógico Educacional – Rua Frederico Machado, 1002, Jardim Rosely, Pindamonhangaba – SP.

Público-alvo:

Ø Todos os professores com aulas atribuídas no componente de Tecnologia, no Ensino Médio, das escolas abaixo relacionadas

(PEI):

§ EE Antônio Apparecido Falcão, Prof.

§ EE Demétrio Ivahy Badaró, Dr.

§ EE Expedito Camargo Freire, Prof.

§ EE Genésio Cândido Pereira, Dr.

§ EE João Pedro Cardoso, Dr.

§ EE José Wadie Milad, Prof.

§ EE Manuel Cabral

§ EE Mário Tavares, Dr.

§ EE Rubens Zamith, Prof.

§ EE Ryoiti Yassuda.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU

COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PROCESSO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DE ESCOLAS

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Piraju, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Decreto 57.141/2011 e com fundamento na Resolução SE 51/2017, Deliberação CEE 138/2016 e alterações,

expede a presente Portaria DESIGNANDO os Supervisores de Ensino: Fábio Coutinho da Silva, RG. 58.633.410-5,

Irineu Louzano Junior, RG. 28.868.138-1, Rone Leite Andrea, RG. 42.830.465-5, para comporem a Comissão que

procederá a análise do Processo de mudança de endereço das seguintes Escolas;
 

EMEIEF Pref. Affonso Garcia, em Óleo

EMEF Profª Gilda Zanforlin dos Reis Thosi, em Timburi (Atendimento Parcial)
 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RETIFICAÇÃO PORTARIA DA DIRIGENTE

 

Retificando a Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 11/03/2024

que convocou, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12- 2017, os servidores abaixo relacionados, para

participar da 2ª Orientação Técnica - “Instrumentos de gestão a serviço do alinhamento das ações”

Onde se lê:

2ª Orientação Técnica - Instrumentos de gestão a serviço do alinhamento e aprimoramento das ações

Leia-se:

2ª Orientação Técnica Programa Ensino Integral “Instrumentos de gestão a serviço do alinhamento e aprimoramento das ações"

 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA

RETIFICAÇÃO DOE DE 04-03-2024

A Dirigente Regional de Ensino em sua Sessão de Escolha onde convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo

Simplificado Regional de Agente de Organização Escolar, onde se lê: vagas oferecidas EE Dr. Manoel Jacintho Vieira de Moraes,

leia-se: CEEJA Pirassununga.

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Ribeirão Preto, no uso de suas atribuições legais CONVOCA no

período de 11 a 15 de março de 2024, das 9hs às 17hs, os servidores abaixo para o Curso de Formação de Facilitador de Justiça

Restaurativa:

Reinaldo Sebastião Silva – RG. 24.436.165-4

Lourdes Eufrosina da Costa Andrade – RG. 8.380.862-0

Vanessa de Souza Silva Oliveira – RG.27.335.690-2

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTOS

LAUDA CONVOCAÇÃO 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 16/03/2024
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou o Centro de Recursos Humanos desta Diretoria de Ensino, os servidores abaixo relacionados para a Sessão

de Atribuição de Aulas- Ensino Colaborativo, no dia 14/03/2024 das 8 horas às 17 horas, Local: EE. Primo Ferreira , Rua Don Pedro I nº 58, Vila Belmiro-Santos- São Paulo: Marcos Antonio Aparecido Dias, RG. 21.748.841-9, Supervisor de Ensino;  Otassio Ribeiro
da Silva, RG. 14.003.405 - Supervisor de Ensino, Ana Lucia Pinheiro Freire Malab, RG. 43.734.887 - Supervisor de Ensino, Valmir Gutardo de Lima, RG. 17.302.414 - Supervisor de Ensino,  Rosangela Alves Correia Vieira, RG. 17.951.209 - Supervisor de Ensino,

Pablo Wanderley de Jesus, RG. 29.407.213 - Supervisor de Ensino, Ana Maria Bejar Drewnick, RG. 178.432-  Supervisor de Ensino, Maria Claudia Shaeffer Delcides, Rg. 16.954.459 -Supervisor de Ensino.   

LAUDA CONVOCAÇÃO 2

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 16/03/2024
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou o Centro de Recursos Humanos desta Diretoria de Ensino, os servidores abaixo relacionados para a Sessão

de Atribuição de Aulas- Sala de Leitura PEI - Saldo de Aulas  PEI - Aulas de PA, no dia 15/03/2024 das 8 horas às 17 horas, Local: EE. Primo Ferreira , Rua Don Pedro I nº 58, Vila Belmiro-Santos- São Paulo: Marcos Antonio Aparecido Dias, RG. 21.748.841-9,
Supervisor de Ensino;  Otassio Ribeiro da Silva, RG. 14.003.405 - Supervisor de Ensino, Odete Pereira, RG. 16.684.978 - Supervisor de Ensino, Valmir Gutardo de Lima, RG. 17.302.414 - Supervisor de Ensino,  Rosangela Alves Correia Vieira, RG. 17.951.209 -

Supervisor de Ensino, Pablo Wanderley de Jesus, RG. 29.407.213 - Supervisor de Ensino, Ana Maria Bejar Drewnick, RG. 12.178.432-  Supervisor de Ensino, Maria Claudia Shaeffer Delcides, Rg. 16.954.459 -Supervisor de Ensino, Waleria Wantopulo, RG.
17.952.672-8- Diretor II-CRH.   

LAUDA CONVOCAÇÃO REDE PROTETIVA
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Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 11/03/2024, A Dirigente Regional de Ensino da Região de Santos convoca, nos termos do artigo 14º, da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para formação "Rede Protetiva no Ambiente Escolar" -
Pólo Guarujá a ser realizado no dia 12 de março de 2024, das 10h às 14h, na EE. Domingos de Souza, situado na Rua: Luiz Vaz de Camões, 190, Santa Maria / Guarujá, 

público alvo Vice Diretores Escolares e POCs.
Pólo Bertioga a ser realizado no dia 13 de março de 2024, das 10h às 14h, na EE. Armando Belegard, situado na Rua: Bartolomeu Fernandes, 600 - Centervalle, Bertioga - SP, 11250-000, 

público alvo Vice Diretores Escolares e POCs.
Pólo Cubatão a ser realizado no dia 14 de março de 2024, das 10h às 14h, na EE. Afonso Schimdt, situado na Rua: R. Bernardo Pinto, 94 - CENTRO, Cubatão - SP, 11510-260-  

público alvo Vice Diretores Escolares e POCs.
Pólo Santos a ser realizado no dia 15 de março de 2024, das 10h às 14h, na sede da DER-Santos, sala 21, situado na Av: Senador Feijó, 2-144 - Centro, Santos - SP, 11015-500

público alvo Vice Diretores Escolares e POCs.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 08/03/2024

Designando com fulcro no artigo art. 90 do Decreto 57.141 de 18/07/2011, os servidores públicos abaixo relacionados para sem prejuízos dos

vencimentos e das demais vantagens de seus cargos ou funções, comporem a Comissão Permanente de Licitação desta Diretoria de Ensino Região São José do

Rio Preto.

Pregoeiros/Agente de Contratação:

Maria Aparecida Espadari Bonfim RG. 15.979.905-3

Maria Aparecida Torres de Carvalho Saud RG.19.334.197-9

Miriam Adriana Gotardo Piton RG. 21.999.807-3

Elba Adriana Cordeiro RG.41.013.495-8

Lucélia Mendes de Castilho RG. 10.642.464

Vinicius Garcia Sanches RG.45.800.199-5

Luis Alberto Tinareli RG.41.543.165-7

 

Equipe de Apoio:

Elba Adriana Cordeiro RG.41.013.495-8

Lucélia Mendes de Castilho RG. 10.642.464

Luis Alberto Tinareli RG.41.543.165-7

Maria Aparecida Espadari Bonfim RG. 15.979.905-3

Maria Aparecida Torres de Carvalho Saud RG.19.334.197-9

Miriam Adriana Gotardo Piton RG. 21.999.807-3

Maria Cristina Rodrigues RG.25.051.900-8

Vinicius Garcia Sanches RG.45.800.199-5

 

Subscritores:

Elba Adriana Cordeiro RG.41.013.495-8

Lucélia Mendes de Castilho RG. 10.642.464

Luis Alberto Tinareli RG.41.543.165-7

Maria Aparecida Espadari Bonfim RG. 15.979.905-3

Maria Aparecida Torres de Carvalho Saud RG.19.334.197-9

Miriam Adriana Gotardo Piton RG. 21.999.807-3

Vinicius Garcia Sanches RG.45.800.199-5

 
 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA DE 12/03/2024

ACUMULAÇÃO DE CARGO

Expedindo, com base no art. 64, inciso 1º do Decreto 17.329/81, combinado com o art. 8º do Decreto 41.915/97, expede o seguinte

Ato Decisório:

Ato Decisório nº 401/2024, IVANEIDE MARQUES DAS DORES, RG. 7.615.403-8, PEB II, aposentada da EE. Prof. Juvenal Machado de

Araújo, ACUMULA com a função de Professor de Ensino Fundamental e Médio, na EE. Prof. Alceu Maynard Araújo, ambas em

SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 402/2024, EVANDRO LUIS DE ARAUJO GONCALVES, RG. 20.513.436-1, PEB II, SQC-II-QM, da EE. Profª. Geraldina

Coelho Monteiro, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Prof. Dorival Monteiro de Oliveira, ambas em SJCampos.

Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 403/2024, ALICE JUNQUEIRA MOTA, RG. 50.552.982-8, Professor II, da EMEFI. Prof. Hélio Augusto de Souza,

Prefeitura Municipal de SJCampos, ACUMULA com a função de Professor de Ensino Fundamental e Médio, categoria O, na EE. Profª.

Maria Aparecida Veríssimo Madureira Ramos, em SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 404/2024, JORGE LUIZ RODRIGUES, RG. 21.543.382-8, PEB I, SQC-II-QM, da EE. Profª. Ayr Picanço Barbosa de

Almeida, em SJCampos ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na mesma Unidade Escolar, afastada pelo convenio

Estado/Município na EMEF. Prof. Nelson Ferreira da Silva, Prefeitura de SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 405/2024, FABIO CONSIGLIO, RG. 27.973.050, Professor II, da EMEF. Profª. Maria de Melo, Prefeitura Municipal de

SJCampos, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Profª. Ayr Picanço Barbosa de Almeida, em SJCampos. Acumulação

Legal.

 

Ato Decisório nº 406/2024, THIAGO JOSE DE OLIVEIRA GUIMARÃES CAMPOS, RG. 43.521.322-2, Coordenador Pedagógico, da EMEFI.

Profª. Alda de Souza Araújo, Prefeitura Municipal de SJCampos, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Profª. Dinorá

Pereira Ramos Brito, em SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 407/2024, ANTONIO MESSA SANCHES, RG. 37.222.657-7, Professor II, da EMEFI. Profª. Mercedes Carnevalli Klein,

Prefeitura Municipal de SJCampos, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Prof. Francisco Lopes de Azevedo, em

SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 408/2024, HAROLDO LOPES MACEDO, RG. 22.227.376-8, Professor II, da EMEFI. Profª. Maria Amélia Wakamatsu,

Prefeitura Municipal de SJCampos, ACUMULA com a função de Professor de Ensino Fundamental e Médio, categoria O, na EE. Jardim

República, em SJCampos. Acumulação Legal.
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Ato Decisório nº 409/2024, LIDIA DE PAULA, RG. 13.696.543, Diretor da Creche Profª. Zulmira de Oliveira, Prefeitura Municipal de

Jacareí, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Jardim República, em SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 410/2024, MARIA LUIZA CAMPOS, RG. 21.738.887-5, Professor I, da EMEF. Profª. Jacyra Vieira Baracho, Prefeitura

Municipal de SJCampos, ACUMULA com o cargo de PEB II, SQC-II-QM, na EE. Jardim República, em SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 411/2024, LUCIA TARSILIA RODRIGUES MENDES, RG. 9.432.504, PEB II, designada Coordenador Pedagógico de

Gestão Pedagógica da EE. Prof. Amaury Teixeira Vasques, DER/Jacareí, ACUMULA com a função de Professor de Ensino Fundamental

e Médio, categoria O, na EE. Prof. Juvenal Machado de Araújo, em SJCampos. Acumulação Legal.

 

Ato Decisório nº 412/2024, NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR, RG. 30.276.531-1, PEB I, categoria S, da EE. Prof. Francisco

Lopes de Azevedo, ACUMULA com a função de PEB I, categoria F, na EE. Olímpio Catão, ambas em SJCampos. Acumulação Legal.

 

 

APOSTILA DO DIRETOR II DO CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DO DIRETOR II DO CENTRO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024

CONCEDENDO:

Ao interessado abaixo identificado, 1 qq. de ATS, a que se refere o artigo 129 da CE/89 e art. 26-C da LC. 444/85, acrescentado pela

LC. 645/89, conforme nº. de quinquênio:

RG. 23.708.332, ROSANGELA DE MELLO MOREIRA, PEB II, DI. 2, SQC-II-QM, a partir de 04/12/2023-(3º qq).

 

 

APOSTILA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

APOSTILA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

DECLARANDO:

Em Cumprimento a Decisão Judicial constante na Obrigação de Fazer, e Processo Judicial nº. 0000603-62-2024.8.26.0445,

encabeçado por Janey Souza de Paula, para declarar que a sentença assim determinou: “ Recálculo dos quinquênios e da sexta

parte, que deverão incidir sobre os vencimentos integrais da autora, incluindo-se a verba denominada “Piso Salarial Docente”. O

objeto desta ação não altera enquadramento.

RG. 12.928.090, JANEY SOUZA DE PAULA, PEB I, SQF-I-QM, da EE. Prof. Jose Antônio Coutinho Condino, em SJCampos.

A partir de: 1º ATS-17/08/2009; 2º ATS-22/01/2010; 3º ATS-24/01/2015; 4º ATS-27/01/2020.

 

DECLARANDO

Que o nº. do RG. de PATRICIA MARIA NEVES PITANGA, PEB I, SQC-II-QM, da EE Profª. Wilma Ragazzi Boccardo, em SJCampos, teve

alteração de 20.069.044-4 para 50.972.739-6.

 

 

 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

ADMITINDO

Nos termos Lei nº 500/74, art. 1º, inciso I:

VERA APARECIDA DEL SANTO, RG 12.778.019, Professor I Eventual a partir de 02/07/1984 na EE Prof.ª Ana Cândida de Barros

Molina. Para fins de regularização de Vida Funcional.

 

EXONERANDO,

Com fundamento no art. 58, inciso I, parágrafo 1º, item 1 da LC. 180/78, a pedido, a partir de 11-03-2024, VERA LUCIA BORGES DE

MOURA, RG 37.496.983-8, do cargo de PEB II, SQC-II-QM, da EE Prof. João Ferreira dos Santos, em SJCampos, para o qual foi

nomeado por Decreto de 19-01, pb. a 20-01-2006.

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA DE 12/03/2024

AUTORIZANDO:

Nos termos dos art. 209 e 213 da Lei 10.261/68 - Licença Prêmio para gozo imediato:

RG. 33.351.840-8; SUENE SOUZA VASCONCELOS, Agente de Organização Escolar, SQC-III-QAE, da EE. Profª Nilce Conceição de

Lima, em SJCampos, 90 dias referente aos períodos 16/01/2017 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 20/08/2023. Certidão 171/2023-

DER/SJCampos. Pulp 394/0080/2017-DER/SJCampos.

 

CONCEDENDO:

E.E Maria Luiza de Guimarães Medeiros, em SJCampos de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, pb. em 29/11/08,

02 dias de licença saúde no período de 08 a 09/03/2024 a LEONARDO GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA, RG 36.036.956, Professor de

Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, Categ. O.
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E.E. Moabe Cury, em SJCampos de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, pb. em 29/11/08, 05 dias de licença

saúde no período de 01 a 05/03/2024 a ALISSON JOHNNY ARRUDA DE CARVALHO, RG 46.471.791-7, Professor de Ensino

Fundamental e Médio, SQF-I-QM, Categoria O.

 

E.E. Moabe Cury, em SJCampos de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, pb. em 29/11/08, 06 dias de licença

saúde no período de 02 a 07/03/2024 a ROGERIO RODRIGUES DA SILVA, RG 32.420.474-7, Professor de Ensino Fundamental e

Médio, SQF-I-QM, Categ. O.

 

E.E. Prof. Xenofonte Strabão de Castro, em SJCampos de acordo com Comunicado Conjunto UCRH/CAF – 1 de 21, pb. em 29/11/08,

05 dias de licença saúde no período de 10 a 14/03/2024 a PRISCILLA RITA CARLUCIO DOS SANTOS, RG 16.718.763-6, Professor de

Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, Categ. O.

 

 

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

RETIFICAÇÃO:

DO. 12/03/2024

Acumulação de Cargo

Onde-se-lê: ... PATRÍCIA PARPINELLI, RG. 26.405.714-4,...

Leia-se... PATRÍCIA PARPINELLI, RG. 28.052.705,...

 

RETIFICAÇÃO:

DO. 12/03/2024

Acumulação de Cargo

Onde-se-lê: ... TACIANA ANDREA DA SILVA, RG. 29.457.099-8,...

Leia-se... TICIANA ANDREA DA SILVA, RG. 29.457.099-8,...

 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO ROQUE

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 43/2024, DE 12/03/2024

O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 12, caput e 14, I, da

Resolução 62/2017, CONVOCA os Profissionais e Alunos da Diretoria de Ensino - Região de São Roque, abaixo discriminados para

Orientação Técnica Bibliodiversidade: literatura na construção de diálogos.

Data: 28/03/24

Público-alvo: Professores das Salas de Leitura (para as Unidades em que não há esse profissional, convoca os Professores do

Projeto de Vida) e 2 (dois) alunos, por escola, do Grêmio Estudantil.

Horário: 8h00 às 12h00

Local: Centro de Convivência do Idoso - CCI, Rua Panamá, 115 - Jd. Betânia - Vargem Grande Paulista - SP

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 32, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre designação de Comissão para análise e parecer sobre atendimento domiciliar
 
Designando, nos termos do artigo 4º da Resolução SE 25, de 1º-04-2016, a Comissão composta pelo   Supervisor Educacional Paulo Pereira da Silva, R.G. 22.906.505-3, atual Supervisor da E.E. Profª Jeny Bonadia Rodrigues Santarrossa, pelos

Supervisores Educacionais responsáveis pela Educação Especial Ana Cláudia Castilho, R.G. 19.807.799-3, Denis Tôrres de Souza, R.G. 42.261.974 e pela Professora Especialista do Currículo – Educação Especial Juliana Lúcia Squarizzi Rodrigues, R.G. 44.464.061-
7 , com a finalidade de conduzir o processo de autorização, de prorrogação ou de cessação do atendimento domiciliar em nome do aluno Kaio Manoel Escatalini dos Santos, regularmente matriculado na E.E. Profª Jeny Bonadia Rodrigues Santarrossa.

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação CEE nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 24 e
nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 de 6-7-1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos realizados por Cisely Alexander Boscan Cedeno, RNM F 402923-G, nascida em 25/07/1997, Maracaibo, Zulia, Venezuela,
mediante estudos realizados em “Unidad Educativa Colegio Privado Maria Auxiliadora", em Delta Amacuro, Venezuela, nos anos de 2013 e 2014 são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

PORTARIA Nº 30, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação CEE nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 24 e
nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 de 6-7-1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos realizados por Jean Bernard Valeus, RNE G 270315-D, nascido em 18/10/1994, em República do Haiti, Haiti, mediante
estudos realizados em “Ministere de L'Education National et de La Formation Professionnelle "College Mixte la Modestié", em Port-au-Prince, Haiti, nos anos de 2012 e 2013 são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do
Ensino Fundamental.

PORTARIA Nº 31, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação CEE nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 24 e
nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 de 6-7-1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos realizados por Sarah Luana Lima Rodrigues da Silva, RG 54.591.672-0/SP, nascida em 10/01/2003, José Bonifácio, SP,
mediante estudos realizados em "Highland High School”, em Estados Unidos, nos anos de 2021 e 2022“ são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 12/03/2024

 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Tupã, no uso das atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA com

fundamento no artigo 12 da Resolução SE 62/2017, os Diretores de Escola, Diretores Escolares e Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral das

Escola do Programa Ensino Integral relacionadas abaixo e os seguintes supervisores de Ensino: Elida Rejane Budiski Herculani, RG: 19.632.351-4,

Rosemary Mattos Bossoni Dionisio, 18.534.121-4; Rosangela Aparecida Galdi da Silva – RG:- 19.817.678-8 e Nair Leoncio Porfirio, RG 16.543.715 ,

para participarem da formação “2ªFormação PEI 2024-Plano e Programa de Ação-turma 2”, no dia 22/03/2024, das 08h30min às 17h30min, na

Diretoria de Ensino – Região de Tupã, Praça da Bandeira, 900 – Centro, Tupã-S.P.

 

EE Águia de Haia, EE Tsuya Ohno Kimura, EE Aristides Rodrigues Simões, EE Sylvio de Giulli, EE João Ramalho, EE de Parapuã, EE Francisco

Balduino de Souza, EE João Vieira, EE Irene Resina Migliorucci e EE Luiz de Souza Leão.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE VOTUPORANGA
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COMUNICADO Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Edital de Credenciamento – Sala de Leitura/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Votuporanga, torna pública a abertura de inscrições para o processo de Credenciamento para docentes interessados em atuar nas Salas/Ambientes de Leitura no ano letivo de 2024, nos

termos da Resolução SE 76/2017, alterada pela Resolução SEDUC 114/2021, Portaria CGRH 19, DE 06-03-2024 
O Credenciamento se dará exclusivamente para atuação na escola EE PROF. CÍCERO BARBOSA LIMA JUNIOR - Diretoria de Ensino da Região de Votuporanga.

I – DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO
São requisitos à seleção de docente para atuar nas Salas/Ambientes de Leitura conforme disposto na Resolução SE 76/2017, alterada pela Resolução SEDUC 114/2022:

1) Artigo 4º. A carga horária para atuação nas salas ou ambientes de leitura será atribuída ao docente, portador de diploma de licenciatura plena em qualquer dos campos de atuação, após processo seletivo a ser realizado pelo gestor da unidade
escolar, com apoio dos Professores Coordenadores e o Supervisor de Ensino, mediante análise de plano de trabalho e entrevista.
1º – Poderão participar do processo de seleção os seguintes docentes os quais serão atendidos na ordem de prioridade abaixo:

a) readaptado;
b) titular de cargo, na situação de adido, cumprindo horas de permanência na composição da jornada de trabalho;

c) ocupante de função-atividade, que esteja cumprindo horas de permanência correspondente à carga horária mínima de 12 horas semanais;
d) licenciado em Pedagogia;

e) habilitado em Língua Portuguesa.
f) qualificado em Língua Portuguesa, desde que seja licenciado em outro componente curricular.

§4º - Os docentes contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009, poderão atuar no projeto, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, desde que tenham aulas regulares atribuídas do Ensino Fundamental e Ensino Médio.
2º – A ordem de prioridade de atendimento no processo de seleção não implica no direito à atribuição da carga horária de gerenciamento da sala ou ambiente de leitura, a qual está condicionada ao atendimento ao perfil profissional constante em processo

de seleção.
3º – O docente readaptado somente poderá ser incumbido do gerenciamento de sala ou ambiente de leitura da unidade escolar de classificação, devendo, no caso de escola diversa, solicitar previamente a mudança da sede de exercício, nos termos da

legislação pertinente.
4º – Os docentes com as formações previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” do § 1º deste artigo, poderão ser um dos seguintes docentes, observada a ordem abaixo:

a) titular de cargo efetivo;
b) ocupante de função-atividade;

c) contratado nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009
2) Atender ao perfil previsto pelo Programa Sala/Ambiente de Leitura, portanto, é imprescindível que o docente indicado para essa função:

a) seja leitor assíduo, tenha gosto pela leitura, mantendo-se sempre informado e atualizado por meio de Jornais e Revistas;
b) conheça e demonstre estar inserido nas atividades do cotidiano escolar;

3) Estar inscrito no Processo de Atribuição de Classes/ Aulas do ano letivo de 2024, inclusive no Projeto a que se refere o presente Edital de Credenciamento, apontado no sistema SED (Secretaria Escolar Digital) por ocasião da inscrição para o
Processo de Atribuição de Classes/Aulas.

II – DA CARGA HORÁRIA
Portaria CGRH 19, de 06-03-2024.

Artigo 9º.
§1º – A carga horária da Sala e Ambiente da Sala de Leitura a ser atribuída ao docente contratado nas escolas de tempo parcial será de 20 (vinte) horas semanais.

III – DAS ATRIBUIÇÕES
I – comparecer a Orientações Técnicas, atendendo a convocação ou indicação específica;

II – participar das reuniões de trabalho pedagógico coletivo (ATPC) realizadas na escola, para promover sua própria integração e articulação com as atividades dos demais professores em sala de aula;
III – elaborar o projeto de trabalho;

IV – planejar e desenvolver com os alunos atividades vinculadas à proposta pedagógica da escola e à programação curricular;
V – orientar os alunos nos procedimentos de estudos, consultas e pesquisas;

VI – selecionar e organizar o material documental existente;
VII – coordenar, executar e supervisionar o funcionamento regular da sala, cuidando:

a) da organização e do controle patrimonial do acervo e das instalações;
b) do desenvolvimento de atividades relativas aos sistemas informatizados;

VIII – elaborar relatórios com o objetivo de promover a análise e a discussão das informações pela Equipe Pedagógica da escola;
IX – organizar, na escola, ambientes de leitura alternativos;

X – incentivar a visitação participativa dos professores da escola à sala ou ao ambiente de leitura, visando à melhoria das atividades pedagógicas;
XI – promover e executar ações inovadoras, que incentivem a leitura e a construção de canais de acesso a universos culturais mais amplos;

XII – ter habilidade com programas e ferramentas de informática.
XIII – desenvolver projetos com o objetivo de desenvolver habilidades ligadas à aquisição do sistema de escrita e à capacidade dos estudantes de ler, compreender e produzir textos

orais e escritos.
IV – DAS INSCRIÇÕES

As inscrições para o credenciamento serão realizadas online, com preenchimento do formulário próprio no Link Credenciamento Sala de Leitura 2024.
– Período de Inscrição: de 12 a 15/03/2024.

V – DA SELEÇÃO
– O processo de seleção ocorrerá diretamente na EE Prof. Cicero Barbosa Lima Jr. em dia e hora definida pela equipe gestora da U.E.

Da Entrevista : A ser realizada pelo/a gestor/a da unidade escolar, com apoio dos Coordenadores de Gestão Pedagógica e o Supervisor/a de Ensino, mediante análise de plano de trabalho e entrevista. A entrevista será realizada na unidade escolar
que tiver vaga disponível. Cada docente credenciado deverá realizar o agendamento com o/a gestor/a da unidade escolar NO MÊS DE MARÇO VIA TELEFONE A SER AGENDADO POSTERIORMENTE.

Divulgação do Resultado final – serão divulgados pelo diretor de escola, após realizada as entrevistas, em mural próprio, na Unidade Escolar ou em outros meios de comunicação utilizados pela UE.
As inscrições deferidas pela Diretoria de Ensino permanecerão válidas durante o ano letivo de 2024.

Conforme o artigo 7º da Resolução SE 76/2017, alterada pela Resolução SEDUC 114/2021, o professor responsável pela Sala/Ambiente de Leitura não poderá ser substituído e perderá as horas correspondentes à atuação naquele espaço, em
qualquer das seguintes situações:

I – a seu pedido, mediante solicitação expressa;
II – a critério da administração, em decorrência de:

a) não corresponder às expectativas de bom desempenho, em especial em termos de
assiduidade e compromisso;

b) entrar em afastamento, a qualquer título, por período superior a 15 dias, exceto em situação de férias.
1º – Na hipótese de o professor não corresponder às atribuições da Sala//Ambiente de Leitura, a perda das horas de atuação será decidida conjuntamente pela direção da unidade escolar e pelo Supervisor de Ensino que acompanha a escola, devendo ser

justificada e registrada em ata.
2º – O docente que perder a Sala/Ambiente de Leitura, em qualquer das situações previstas neste artigo, somente poderá concorrer à nova atribuição no ano letivo subsequente;

3º – Exclui-se da restrição prevista no parágrafo anterior, o docente cuja perda da Sala/Ambiente de Leitura tenha ocorrido em virtude de concessão de licença à gestante.
Ao docente que se encontre com aulas atribuídas para atuação na Sala/Ambiente de Leitura aplicam-se as disposições da legislação específica do processo de atribuição de classes, turmas, aulas de projetos da Pasta e modalidades de ensino, bem

como as da legislação referente ao processo regular de atribuição de classes e aulas.
O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições do presente edital.

Novas orientações publicadas pelos Órgãos Centrais da SEDUC/ SP poderão determinar alterações no estabelecido neste Edital.

PORTARIA Nº 21, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE VOTUPORANGA
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 12-03-2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução SE 62, de 11-12-2017, CONVOCA os profissionais abaixo relacionados para a
Orientação Técnica: “– Desenho Universal da Aprendizagem, Avaliação Pedagógica Inicial e Plano de Atendimento Educacional Especializado”, conforme segue:

Público-alvo: Todos os Coordenadores de Gestão Pedagógica, Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral e professores Especializados (Salas de Recursos e Atendimento Itinerante) das escolas pertencentes as Unidades Escolares jurisdicionadas à
Diretoria de Ensino Região de Votuporanga.

Dia: 14/03/2024.
Horário: das 8h às 17h.

Local: Diretoria de Ensino de Votuporanga - Rua Brasília, 3430 – Vale do Sol, Votuporanga - SP, 15500-278

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA - EDITAIS DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 12820-

POSTO FISCAL DE MOGI GUAÇU da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação

de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº PF 12 Mogi Guaçu 01/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 1/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12820-POSTO FISCAL DE MOGI GUAÇU

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos
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Datas-limite: de 2002 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 23

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2005 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2014 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2001 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 73

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2002 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 18

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2003 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2005 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de mercadoria importada (GLME) ou leiloada

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2013 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2013 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2001 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2001 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 15

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2008 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2001 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 22

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2008 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2003 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2004 a 2004

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.061 - Processo de apuração de fraude fiscal

Datas-limite: de 2001 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2007 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.064 - Processo de constatação de nulidade da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural

Datas-limite: de 2001 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2010 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 26

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2006 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2001 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2006 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2002 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2001 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2003 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado

Datas-limite: de 2001 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.03 Correição fiscal

Série documental: 018.02.03.001 - Expediente de correição fiscal extraordinária

Datas-limite: de 2007 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2005 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 19

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Total de caixas = 307

Total de metros lineares = 42,98

Local e data: Mogi Guaçu, 08/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022 publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o POSTO

FISCAL DE MOGI GUAÇU da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº PF Mogi Guaçu 02/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 2/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12820-POSTO FISCAL DE MOGI GUAÇU

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2003 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 15

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.008 - Formulário de justificativa de falta

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2001 a 2005

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2003 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.09 Expedição de certidão e transcrição de documentos

Série documental: 006.01.09.002 - Certidão ou Declaração

Datas-limite: de 2005 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2002 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e controle de senha de acesso

Datas-limite: de 2000 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 40

Observações Complementares:

Total de caixas = 66

Total de metros lineares = 9,24

Local e data: Mogi Guaçu, 08/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024
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O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/127083 e SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia

subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE MOGI GUAÇU da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará

os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº PF Mogi

03/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 3

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12820-POSTO FISCAL DE MOGI GUAÇU

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.012 - Declaração Cadastral - DECA

Datas-limite: de 2000 a 2002

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/127083

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 41

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 44

Total de metros lineares = 6,16

Local e data: Mogi Guaçu, 09/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 04/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2024 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 5 - DRT-5 - CAMPINAS da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Ofício nº DRT-05 Nº 013/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12747-DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 5 - DRT-5 - CAMPINAS

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2007 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2003 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2015 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2003 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2013 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.061 - Processo de apuração de fraude fiscal

Datas-limite: de 2012 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2012 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2013 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de óbito enviado pelo cartório

Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2006 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2012 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 22

Total de metros lineares = 3,08

Local e data: CAMPINAS, 15/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 05/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a 12747-

Delegacia Regional Tributária 5 - DRT/5-Campinas da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Ofício nº DRT-05 Nº 013/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12747-DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 5 - DRT-5 - CAMPINAS

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 65

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.010 - Processo administrativo de alegação de pagamento da dívida ativa

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2006 a 2006

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.004 - Processo de mobilidade funcional

Datas-limite: de 2012 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2002 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2015 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 13

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).102/345



Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2011 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2005 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 19

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 23

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 27

Observações Complementares:

Total de caixas = 152

Total de metros lineares = 21,28

Local e data: CAMPINAS, 15/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 06/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a 12747 - Delegacia Regional Tributária 5 - DRT/5-Campinas da Secretaria da Fazenda e Planejamento

eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Ofício DRT-05

Nº 013/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias

de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,

dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12747-DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 5 - DRT-5 - CAMPINAS

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 30

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP- EXP 2020/135311

Total de caixas = 30

Total de metros lineares = 4,2

Local e data: CAMPINAS, 15/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 07/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 010/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12751-NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1
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Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2012 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: CAMPINAS, 02/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 08/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, o NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará

os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº

010/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12751-NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2013 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 25

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 25

Total de metros lineares = 3,5

Local e data: CAMPINAS, 02/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 09/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 12751-

NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 010/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12751-NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS I - ICMS - DRT-5

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 80

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2010 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 750

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2015 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 839

Total de metros lineares = 117,46

Local e data: Campinas, 02/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 10/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o POSTO

FISCAL DE AMERICANA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 011/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12753-POSTO FISCAL DE AMERICANA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2002 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
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Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2010 a 2010

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 4

Total de metros lineares = 0,56

Local e data: CAMPINAS, 16/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 11/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE AMERICANA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 011/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12753-POSTO FISCAL DE AMERICANA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 150

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 150

Total de metros lineares = 21

Local e data: CAMPINAS, 16/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 12/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO

FISCAL DE AMERICANA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 011/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12753-POSTO FISCAL DE AMERICANA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.002 - Auto de Apreensão de Documentos - AAD

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2008 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 55

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 13

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2004 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 55

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2015 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.061 - Processo de apuração de fraude fiscal

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.069 - Processo de pedido de baixa da isenção do IPVA

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2014 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1
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Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2012 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2008 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 150

Observações Complementares:

Total de caixas = 286

Total de metros lineares = 40,04

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 13/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o POSTO

FISCAL DE PIRACICABA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 012/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12826-POSTO FISCAL DE PIRACICABA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2001 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2021 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 4

Total de metros lineares = 0,56

Local e data: CAMPINAS, 07/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 14/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,
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no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE PIRACICABA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 012/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12826-POSTO FISCAL DE PIRACICABA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 150

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 150

Total de metros lineares = 21

Local e data: CAMPINAS, 07/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 15/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO

FISCAL DE PIRACICABA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 012/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12826-POSTO FISCAL DE PIRACICABA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária:

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2004 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2018 a 2018
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Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2005 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2015 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de óbito enviado pelo cartório

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2010 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 39

Total de metros lineares = 5,46

Local e data: CAMPINAS, 07/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 16/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NÚCLEO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 013/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024
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UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31285-NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.001 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 2

Total de metros lineares = 0,28

Local e data: CAMPINAS, 05/02/2024

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 17/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, o NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento

eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº

DRT-05 Nº 013/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou

cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do

pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31285-NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 1

Total de metros lineares = 0,14

Local e data: CAMPINAS, 07/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 18/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o NÚCLEO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 013/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31285-NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS III - IPVA - DRT-5

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2020 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2020 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 4

Total de metros lineares = 0,56

Local e data: CAMPINAS, 05/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 19/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o DRT-05-

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados,

cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 007/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000425-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2019 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2014 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 20/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os

documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº

007/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000425-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 130
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Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 130

Total de metros lineares = 18,2

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 21/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 1000425-

DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 007/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000425-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2014 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 6

Total de metros lineares = 0,84

Local e data: Campinas, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 22/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o DRT-05-

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados,

cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 008/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000430-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2003 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 1

Total de metros lineares = 0,14

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 23/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,
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no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os

documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº

008/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000430-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 82

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 82

Total de metros lineares = 11,48

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 24/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 1000430-

DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 008/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000430-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 3 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: Campinas, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 25/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o DRT-05-

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados,

cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 009/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000438-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
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Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 1

Total de metros lineares = 0,14

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 26/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os

documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº

009/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 002/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000438-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2014 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 55

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 55

Total de metros lineares = 7,7

Local e data: CAMPINAS, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 27/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 1000438-

DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 009/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000438-DRT-05-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 2 ASSISTÊNCIA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: Campinas, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 28/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de
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eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-5 Nº 017/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000899-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-5

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 25

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avaliação de atividades

Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 004.01.03 Cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços

Série documental: 004.01.03.001 - Cadastro de fornecedores e prestadores de serviços

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2021 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2021 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.002 - Relatório técnico de vistoria

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 37

Total de metros lineares = 5,18

Local e data: CAMPINAS, 28/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 29/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 017/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000899-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-5

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2017 a 2023

Quantidade (n° de caixas): 120

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-2020/135311

Total de caixas = 120

Total de metros lineares = 16,8

Local e data: CAMPINAS, 28/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 30/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 1000899-

CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-5 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação

de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT-05 Nº 017/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000899-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-5

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 110

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 120

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 80

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 15

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de mercadoria importada (GLME) ou leiloada

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 17

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 70

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2022 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 112

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 22

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2022 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 125

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 30

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de óbito enviado pelo cartório

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.118 - Expediente de atendimento referente à Escrituração Fiscal Digital - EFD

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.120 - Expediente de avaliação preliminar de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 21

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 17

Observações Complementares:

Total de caixas = 824

Total de metros lineares = 115,36

Local e data: Campinas, 28/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 31/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o NUCLEO

DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA - CAMPINAS da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº NSI-CAMPINAS nº 03/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 23704-NUCLEO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA - CAMPINAS

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credenciamento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 25

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 34

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 57

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.090 - Processo de remissão ou anistia de imposto

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 94

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 17

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 68

Observações Complementares:

Total de caixas = 329

Total de metros lineares = 46,06

Local e data: CAMPINAS, 30/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 32/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA - CAMPINAS da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº NSI-Campinas nº 03/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 23704-NUCLEO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA - CAMPINAS

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
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Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.007 - Prontuário do estagiário

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 004.01.04 Aquisição de bens materiais e patrimoniais

Série documental: 004.01.04.002 - Processo de aquisição de material de consumo

Datas-limite: de 2008 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares: Processos TC 001235/026/08 (DOE 18/12/10) e TC 001877/026/09 (DOE 11/06/11)

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 004.01.05 Contratação de serviços e obras

Série documental: 004.01.05.005 - Processo de contratação de serviços comuns

Datas-limite: de 2008 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares: Processos TC 001235/026/08 (DOE 18/12/10) e TC 001877/026/09 (DOE 11/06/11)

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.02 Controle de bens patrimoniais

Atividade: 004.02.04 Registro da movimentação de bens patrimoniais

Série documental: 004.02.04.004 - Processo de transferência de bens patrimoniais

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.05 Controle de transportes internos

Atividade: 004.05.05 Contratação de seguro

Série documental: 004.05.05.001 - Processo de contratação de seguro para veículo oficial

Datas-limite: de 2008 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares: TC 001235/026/08 (DOE 18/12/10) e TC 001877/026/09 (DOE 11/06/11)

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.05 Controle de transportes internos

Atividade: 004.05.08 Controle da guarda e do uso de veículos

Série documental: 004.05.08.004 - Ficha de controle de tráfego de veículos

Datas-limite: de 2022 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.05 Controle de transportes internos

Atividade: 004.05.08 Controle da guarda e do uso de veículos

Série documental: 004.05.08.011 - Processo de autorização para funcionário ou servidor dirigir veículo oficial

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2020 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
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Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2020 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 23

Total de metros lineares = 3,22

Local e data: CAMPINAS, 30/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 33/2024

O coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

DE APOIO ADMINISTRATIVO - DEPARTAMENTO GESTAO DIVIDA HAVERES EST. da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os

documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº

MEMORANDO DGDH/00001. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de

documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de

legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 0001/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 23798-NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - DEPARTAMENTO GESTAO DIVIDA HAVERES EST.

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: SÃO PAULO, 05/01/2023

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 34/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

DE APOIO ADMINISTRATIVO - DIFIS da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 01/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12218-NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - DEAT

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto

Datas-limite: de 1999 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 60

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2000 a 2017
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Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Total de caixas = 87

Total de metros lineares = 12,18

Local e data: São Paulo, 30/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 35/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a

DELEGACIA REG.TRIBUT. CAPITAL-DRTC-I da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando DRTC-I n° 01/2024. Os interessados poderão requerer,

às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde

que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 19604-DELEGACIA REG.TRIBUT. CAPITAL-DRTC-I

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2016 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 39

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.002 - Expediente de atendimento de requisições, ordens judiciais ou administrativas

Datas-limite: de 2009 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

 

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avaliação de atividades

Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.03 Apoio à administração pública

Atividade: 001.03.01 Controle de compromissos oficiais

Série documental: 001.03.01.004 - Carta de representação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.01 Planejamento e formulação de políticas de recursos humanos

Atividade: 003.01.02 Classificação e cadastramento de cargos e funções

Série documental: 003.01.02.004 - Processo de alteração de grade

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1
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Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.008 - Processo de substituição de ocupante de cargo ou função-atividade

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.010 - Processo para provimento de cargo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.011 - Relação de substituições remuneradas

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.001 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2014 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.005 - Processo de afastamentos ou licenças

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2011 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2015 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
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Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2018 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2018 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Total de caixas = 84

Total de metros lineares = 11,76

Local e data: São Paulo, 15/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 36/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL I -DRTC-I da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando DRTC-I n° 01/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 19604-DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL I -DRTC-I

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 26

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 97

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 40

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2008 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 86

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de mercadoria importada (GLME) ou leiloada

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2018 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2018 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2016 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credenciamento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2022 a 2022

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.095 - Prontuário de contribuinte

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.120 - Expediente de avaliação preliminar de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 16

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Total de caixas = 340

Total de metros lineares = 47,6

Local e data: São Paulo, 15/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 37/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 51085-

POSTO FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 01. Os interessados poderão requerer, às suas

expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 51085-POSTO FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.01 Planejamento tributário

Atividade: 018.01.01 Elaboração do planejamento estratégico

Série documental: 018.01.01.002 - Relatório de previsão de arrecadação

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 118

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 18

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 78

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 25

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 195

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 16

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.064 - Processo de constatação de nulidade da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.01.001 - Pauta de Julgamento

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 526

Total de metros lineares = 73,64

Local e data: SÃO PAULO, 05/03/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 38/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o POSTO

FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação

de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 01. Os interessados poderão requerer, às suas expensas,

no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham

respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso -

CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 51085-POSTO FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.010 - Processo para provimento de cargo

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.034 - Requerimento de revisão de pagamento

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e controle de senha de acesso

Datas-limite: de 2000 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Total de caixas = 11

Total de metros lineares = 1,54

Local e data: SÃO PAULO, 04/03/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 39/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/127083 e SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia

subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ da Secretaria da Fazenda e Planejamento

eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº

01. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 51085-POSTO FISCAL DA CAPITAL - TATUAPÉ

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.012 - Declaração Cadastral - DECA

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/127083

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 115

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-202/135311

Total de caixas = 116

Total de metros lineares = 16,24

Local e data: SÃO PAULO, 04/03/2023

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 40/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DE DADOS -DINTEL da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DINTEL Nº 07/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13798-DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DE DADOS

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2015 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 6

Total de metros lineares = 0,84

Local e data: SÃO PAULO, 30/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 41/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a

DIRETORIA DE INTELIGENCIA DE DADOS - DINTEL da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DINTEL nº 07/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13798-DIRETORIA DE INTELIGENCIA DE DADOS - DINTEL

ATIVIDADES MEIO

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 003.02.02 Capacitação e aperfeiçoamento funcional

Série documental: 003.02.02.001 - Atestado de freqüência em curso

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.004 - Processo de mobilidade funcional

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.006 - Processo de promoção por merecimento ou antiguidade

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.008 - Processo de substituição de ocupante de cargo ou função-atividade

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.005 - Processo de afastamentos ou licenças

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.012 - Processo de incorporação de décimos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
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Atividade: 003.03.06 Avaliação de desempenho e incentivo funcional

Série documental: 003.03.06.010 - Processo avaliatório para concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade -

PIPQ

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 23

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 45

Total de metros lineares = 6,3

Local e data: São Paulo, 30/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 42/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2024 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o NUCLEO

DE APOIO ADMINISTRATIVO - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DA DÍVIDA da Secretaria da Fazenda e

Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do

Memorando nº 01/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos

ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do

pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13840-NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E

RECUPERAÇÃO DA DÍVIDA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 19

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.01 Controle da arrecadação de tributos

Série documental: 018.03.01.007 - Guias de Recolhimento Supletivas - GRS

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.01 Controle da arrecadação de tributos

Série documental: 018.03.01.010 - Ofício de prestação de contas em atraso

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Total de caixas = 31

Total de metros lineares = 4,34

Local e data: SÃO PAULO, 05/03/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 43/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2024, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

DE APOIO ADMINISTRATIVO - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DA DÍVIDA da Secretaria da Fazenda e

Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do

Memorando nº 02/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos

ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do

pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13840-NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - DA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2019 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2020 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2019 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
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Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2020 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2019 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.03 Promoção do acesso à informação

Atividade: 006.03.01 Busca e fornecimento de informações

Série documental: 006.03.01.002 - Expediente de atendimento de pedido de informações

Datas-limite: de 2019 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Total de caixas = 23

Total de metros lineares = 3,22

Local e data: São Paulo, 05/03/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 44/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRTC-III da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRTC-III-G nº 018/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000895-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRTC-III

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2006 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 39

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 18

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 527

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 152

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 59

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2003 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 383

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2004 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 79

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de mercadoria importada (GLME) ou leiloada

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 32

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 97

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2006 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 100

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2006 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 263

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2013 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 61

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 339

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2008 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credenciamento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2007 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.061 - Processo de apuração de fraude fiscal

Datas-limite: de 2011 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.064 - Processo de constatação de nulidade da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural

Datas-limite: de 2009 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2010 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2011 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 109

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 330

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2009 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.081 - Processo de reconhecimento de interdependência

Datas-limite: de 2007 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 35

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.095 - Prontuário de contribuinte

Datas-limite: de 2017 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de óbito enviado pelo cartório

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2007 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2007 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.118 - Expediente de atendimento referente à Escrituração Fiscal Digital - EFD

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.120 - Expediente de avaliação preliminar de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 31

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2007 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Total de caixas = 2776

Total de metros lineares = 388,64

Local e data: SÃO PAULO, 28/02/2024
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 45/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRTC-III da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRTC-III-G nº 018/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000895-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRTC-III

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2007 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 78

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.06 Assessoramento técnico-legislativo

Série documental: 001.01.06.008 - Processo de requerimento de esclarecimentos sobre atos administrativos ou normativos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avaliação de atividades

Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2010 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.01 Planejamento e formulação de políticas de recursos humanos

Atividade: 003.01.02 Classificação e cadastramento de cargos e funções

Série documental: 003.01.02.004 - Processo de alteração de grade

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.004 - Processo de mobilidade funcional

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.008 - Processo de substituição de ocupante de cargo ou função-atividade

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição

Série documental: 003.03.02.009 - Processo para preenchimento de função-atividade

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância

e substituição
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Série documental: 003.03.02.010 - Processo para provimento de cargo

Datas-limite: de 2008 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.001 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2007 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.005 - Processo de afastamentos ou licenças

Datas-limite: de 2007 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.010 - Processo de concessão de direitos e benefícios

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.011 - Processo de concessão e incorporação de vantagens pecuniárias

Datas-limite: de 2011 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.012 - Processo de incorporação de décimos

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2007 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.003 - Boletim de freqüência

Datas-limite: de 2019 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2016 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.013 - Processo de concessão de horário de estudante

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.002 - Boletim informativo para elaboração da Folha de pagamento

Datas-limite: de 2007 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
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Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.004 - Formulário de atualização de dados pessoais e funcionais para a elaboração da Folha de

pagamento (via arquivada nas Unidades de Recursos Humanos)

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2007 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.013 - Processo de diferença de vencimentos

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.034 - Requerimento de revisão de pagamento

Datas-limite: de 2013 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.02 Elaboração da folha de pagamento

Série documental: 003.05.02.033 - Requerimento de isenção de contribuição previdenciária

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.02 Controle de bens patrimoniais

Atividade: 004.02.04 Registro da movimentação de bens patrimoniais

Série documental: 004.02.04.001 - Comunicado de transferência de bens patrimoniais

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 005 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 005.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 005.02.06 Adiantamento de despesas

Série documental: 005.02.06.003 - Processo de adiantamento

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.09 Expedição de certidão e transcrição de documentos

Série documental: 006.01.09.002 - Certidão ou Declaração

Datas-limite: de 2007 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2013 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2007 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 58

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2014 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:
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Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.002 - Relatório técnico de vistoria

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e controle de senha de acesso

Datas-limite: de 2007 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.04 Acompanhamento da elaboração e da execução de contratos de informática

Série documental: 006.02.04.001 - Ofício comunicando inobservância de contrato

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.03 Promoção do acesso à informação

Atividade: 006.03.01 Busca e fornecimento de informações

Série documental: 006.03.01.004 - Requerimento de pedido de vista de documento

Datas-limite: de 2011 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 177

Total de metros lineares = 24,78

Local e data: SÃO PAULO, 28/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 46/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a CENTRAL DE ARQUIVOS - DRTC-III da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos

abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRTC-III-G nº 018/2024.

Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000895-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRTC-III

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2003 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 220

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-202/135311

Total de caixas = 220

Total de metros lineares = 30,8

Local e data: SÃO PAULO, 28/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 47/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 31996-

POSTO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT/6 - 07/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31996-DRT-06-POSTO FISCAL 10 - RIBEIRAO PRETO

ATIVIDADES MEIO

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 01.01.04.01 - Expediente de acompanhamento de ação judicial
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Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 01.01.04.02 - Expediente de atendimento de requisições, ordens judiciais ou administrativas

Datas-limite: de 2000 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 65

Observações Complementares:

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.06 Assessoramento técnico-legislativo

Série documental: 01.01.06.05 - Processo de indicação de propostas

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 01.02.02 Execução, acompanhamento e avaliação de atividades

Série documental: 01.02.02.09 - Relatório de atividades

Datas-limite: de 2000 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 01.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 01.02.03.09 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2003 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.01 Planejamento e formulação de políticas de recursos humanos

Atividade: 03.01.01 Elaboração de estudos e pesquisas

Série documental: 03.01.01.06 - Processo de estudo sobre a necessidade de cursos

Datas-limite: de 2001 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 03.02.01 Recrutamento e seleção

Série documental: 03.02.01.09 - Processo referente aos programas de recrutamento e seleção

Datas-limite: de 2005 a 2005

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 03.03.01.02 - Planilha de progressão funcional

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 03.03.01.03 - Processo de acumulação de cargo ou função-atividade

Datas-limite: de 2004 a 2004

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 03.03.01.04 - Processo de mobilidade funcional

Datas-limite: de 2003 a 2005

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.02 Elaboração de expedientes para posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, vacância e

substituição

Série documental: 03.03.02.01 - Comunicado de falecimento

Datas-limite: de 2014 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal
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Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.01 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2005 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.04 - Pedido de retenção ou suplementação do auxílio-alimentação

Datas-limite: de 2008 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.05 - Processo de afastamentos ou licenças

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.10 - Processo de concessão de direitos e benefícios

Datas-limite: de 2003 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.11 - Processo de concessão e incorporação de vantagens pecuniárias

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.01 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2002 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 13

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.03 - Boletim de freqüência

Datas-limite: de 2015 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.04 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 13

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.08 - Formulário de justificativa de falta

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.09 - Mapa de freqüência

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.11 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
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Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.17 - Registro de ponto

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 03.05.01.02 - Boletim informativo para elaboração da Folha de pagamento

Datas-limite: de 2012 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 03.05.01.06 - Informação judicial

Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 37

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 03.05.01.15 - Processo de estorno ou reposição

Datas-limite: de 2009 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 03.05.01.34 - Requerimento de revisão de pagamento

Datas-limite: de 2001 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 04.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 04.01.03 Cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços

Série documental: 04.01.03.01 - Cadastro de fornecedores e prestadores de serviços

Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 04.03 Controle de almoxarifado

Atividade: 04.03.01 Verificação de estoque e distribuição

Série documental: 04.03.01.01 - Balancete de material de almoxarifado

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 05 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas específicas

Série documental: 05.02.08.03 - Processo de pagamento ao PASEP

Datas-limite: de 2002 a 2002

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 05 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas específicas

Série documental: 05.02.08.17 - Processo de pagamento de restituição

Datas-limite: de 2000 a 2010

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 05 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 05.02.09 Controle da receita

Série documental: 05.02.09.03 - Processo de cobrança da dívida ativa

Datas-limite: de 2000 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.09 Expedição de certidão e transcrição de documentos

Série documental: 06.01.09.02 - Certidão

Datas-limite: de 2002 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:
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Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 06.01.10.01 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 06.01.10.03 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 18

Observações Complementares:

Total de caixas = 194

Total de metros lineares = 27.16

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 12/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 48/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 31996-

POSTO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº DRT/6 - 07/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31996-POSTO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 227

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 999

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).149/345



Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 89

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 127

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 259

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 63

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2015 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação

Datas-limite: de 2000 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2012 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2012 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 13

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 56

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 91

Observações Complementares:
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2011 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 38

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 1998 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 186

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credenciamento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2004 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2004 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração de inidoneidade de documento fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.061 - Processo de apuração de fraude fiscal

Datas-limite: de 2001 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2006 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2005 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2000 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 17

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 4
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Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 102

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.081 - Processo de reconhecimento de interdependência

Datas-limite: de 2008 a 2008

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2001 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 34

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2006 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado

Datas-limite: de 2000 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 22

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT
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Datas-limite: de 2002 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 14

Observações Complementares:

Total de caixas = 2434

Total de metros lineares = 340.76

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 12/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 49/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP- EXP 2020/127083 e SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia

subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO da Secretaria da Fazenda e Planejamento

eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando n°

DRT/6 - 07/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou

cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do

pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 31996-POSTO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.012 - Declaração Cadastral - DECA

Datas-limite: de 2000 a 2002

Quantidade (n° de caixas): 35

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP- EXP 2020/127083

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 997

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP- EXP 2020/135311

Total de caixas = 1032

Total de metros lineares = 144.48

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 12/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 50/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO

FISCAL DE COBRANCA - DRT-6 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação

de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando DRT-06 Nº 010/2024. Os interessados poderão requerer, às

suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22567-NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-6

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avaliação de atividades

Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades

Datas-limite: de 2001 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 003.02.01 Recrutamento e seleção

Série documental: 003.02.01.005 - Processo de abertura de processo seletivo especial ou concurso interno

Datas-limite: de 2014 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 003.02.01 Recrutamento e seleção

Série documental: 003.02.01.009 - Processo referente aos programas de recrutamento e seleção

Datas-limite: de 2004 a 2004

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:
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Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 003.02.02 Capacitação e aperfeiçoamento funcional

Série documental: 003.02.02.007 - Processo de autorização de curso

Datas-limite: de 2002 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.006 - Processo de promoção por merecimento ou antiguidade

Datas-limite: de 2013 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.001 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2002 a 2002

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.003 - Escala de licenças-prêmio

Datas-limite: de 2004 a 2004

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.004 - Pedido de retenção ou suplementação do auxílio-alimentação

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.005 - Processo de afastamentos ou licenças

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.010 - Processo de concessão de direitos e benefícios

Datas-limite: de 2006 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.011 - Processo de concessão e incorporação de vantagens pecuniárias

Datas-limite: de 2010 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.06 Avaliação de desempenho e incentivo funcional

Série documental: 003.03.06.010 - Processo avaliatório para concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade -

PIPQ

Datas-limite: de 2000 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2003 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2000 a 2018
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Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.008 - Formulário de justificativa de falta

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2013 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.014 - Processo de concessão de horário especial

Datas-limite: de 2010 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.004 - Formulário de atualização de dados pessoais e funcionais para a elaboração da Folha de

pagamento (via arquivada nas Unidades de Recursos Humanos)

Datas-limite: de 2002 a 2002

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.005 - Guia de autorização para consignação em Folha de pagamento

Datas-limite: de 2010 a 2010

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2003 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.019 - Processo de pagamento de férias e licença-prêmio em pecúnia

Datas-limite: de 2010 a 2010

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 005 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 005.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 005.02.08 Pagamento de despesas específicas

Série documental: 005.02.08.017 - Processo de pagamento de restituição

Datas-limite: de 2000 a 2000

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 005 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Subfunção: 005.02 Execução orçamentária e financeira

Atividade: 005.02.09 Controle da receita

Série documental: 005.02.09.003 - Processo de cobrança da dívida ativa

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2002 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
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Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de sistemas de informática

Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e controle de senha de acesso

Datas-limite: de 2001 a 2001

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 33

Total de metros lineares = 4.62

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 22/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 51/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 22567-

NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-6 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO DRT/6 Nº 010/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22567-NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-6

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2003 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2006 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2001 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2005 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 14

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT
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Datas-limite: de 2010 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2010 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2003 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2001 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2003 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2010 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 47

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2000 a 2006

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2011 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2011 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2008 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2010 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2012 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2000 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Total de caixas = 87

Total de metros lineares = 12.18

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 22/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 52/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, o NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-6 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos

abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando DRT-6 Nº 010/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22567-NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-6

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2015

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311.

Total de caixas = 9

Total de metros lineares = 1.26

Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 22/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 53/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRT-10 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando Central de Arquivos - DRT/10 nº 01/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000904-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-10

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3
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Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 41

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 70

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 19

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2018 a 2018
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Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.118 - Expediente de atendimento referente à Escrituração Fiscal Digital - EFD

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Total de caixas = 167

Total de metros lineares = 23,38

Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 02/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 54/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRT-10 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando Central de Arquivos - DRT/10 nº 02/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000904-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-10

ATIVIDADES MEIO

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 004.01.03 Cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços

Série documental: 004.01.03.001 - Cadastro de fornecedores e prestadores de serviços

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite

Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de documentos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Total de caixas = 3

Total de metros lineares = 0,42

Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 02/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 55/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRT-7 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 001/2024. Os interessados poderão requerer, às suas

expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 001/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000901-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-7

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto de parcela

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 39

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 20

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 16

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 17

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de mercadoria importada (GLME) ou leiloada

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicitação de certidão cadastral

Datas-limite: de 2016 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2016 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2016 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 15

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credenciamento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).162/345



Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.064 - Processo de constatação de nulidade da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2016 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.095 - Prontuário de contribuinte

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1
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Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de óbito enviado pelo cartório

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de representação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária

Datas-limite: de 2017 a 2021

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicitação de 2ª via de documentos tributários

Datas-limite: de 2019 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.118 - Expediente de atendimento referente à Escrituração Fiscal Digital - EFD

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.120 - Expediente de avaliação preliminar de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Total de caixas = 199

Total de metros lineares = 27,86

Local e data: BAURU, 15/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 56/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a CENTRAL

DE ARQUIVOS - DRT-7 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 001/2024. Os interessados poderão requerer, às suas

expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 001/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000901-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-7

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2016 a 2019

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:
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Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 001.01.06 Assessoramento técnico-legislativo

Série documental: 001.01.06.008 - Processo de requerimento de esclarecimentos sobre atos administrativos ou normativos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos à vida funcional

Série documental: 003.03.01.004 - Processo de mobilidade funcional

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal

Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 003.03.04.011 - Processo de concessão e incorporação de vantagens pecuniárias

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.04 Controle de freqüência

Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 003.04.01.013 - Processo de concessão de horário de estudante

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras

Atividade: 004.01.03 Cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços

Série documental: 004.01.03.001 - Cadastro de fornecedores e prestadores de serviços

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2017 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2017 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 4
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Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa

Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento

Datas-limite: de 2016 a 2020

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação

Atividade: 006.02.03 Manutenção de equipamentos e instalação de programas

Série documental: 006.02.03.001 - Cadastro de requisição de serviços

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 31

Total de metros lineares = 4,34

Local e data: BAURU, 15/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 57/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 22568-

NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-4 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMº DRT/4-NFC- Nº 01/2024. Os interessados

poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante

petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 1

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22568-NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-4

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 38

Observações Complementares:

Total de caixas = 38

Total de metros lineares = 5,32

Local e data: SOROCABA, 25/01/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 58/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a DRT 15

POSTO FISCAL 10 RIO CLARO da Secretaria da Fazenda eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi

encaminhada para aprovação através do Memorando nº PF10 - RIO CLARO nº 02/2024. Os interessados poderão requerer, às suas

expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que

tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 001/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12840-DRT-15-POSTO FISCAL-10-RIO CLARO

ATIVIDADES MEIO

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 01.01.04.01 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2005 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 01.01.04.02 - Expediente de atendimento de requisições, ordens judiciais ou administrativas

Datas-limite: de 2005 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.02 Seleção e desenvolvimento de recursos humanos

Atividade: 03.02.01 Recrutamento e seleção
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Série documental: 03.02.01.09 - Processo referente aos programas de recrutamento e seleção

Datas-limite: de 2005 a 2009

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal

Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e benefícios

Série documental: 03.03.04.01 - Aviso de férias

Datas-limite: de 2005 a 2006

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.01 - Atestado de freqüência

Datas-limite: de 2005 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.04 - Comunicado de ocorrências

Datas-limite: de 2005 a 2013

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.08 - Formulário de justificativa de falta

Datas-limite: de 2005 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.11 - Pedido de abono de faltas

Datas-limite: de 2000 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 03.05.01.06 - Informação judicial

Datas-limite: de 2005 a 2011

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 06.01.10.01 - Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna

Datas-limite: de 2005 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 06.01.10.03 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 11

Total de metros lineares = 1,54

Local e data: RIO CLARO, 19/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 59/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 12840-

POSTO FISCAL DE RIO CLARO da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº PF10 - RIO CLARO nº 01/2024. Os interessados poderão

requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,

desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de

Documentos e Acesso - CADA.
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RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 002/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12840-POSTO FISCAL DE RIO CLARO

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão de bens, mercadorias ou documentos

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
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Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 11

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da eficácia da Inscrição Estadual

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de credenciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credenciamento de gráficas

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconhecimento ou baixa de imunidade de tributo

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.118 - Expediente de atendimento referente à Escrituração Fiscal Digital - EFD

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões tributárias

Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tributária

Datas-limite: de 2002 a 2014

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 65

Total de metros lineares = 9,1

Local e data: RIO CLARO, 19/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 60/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO

FISCAL DE PIRASSUNUNGA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando PF-Pirassununga nº 001/2024. Os interessados poderão requerer,

às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde

que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12811-POSTO FISCAL DE PIRASSUNUNGA

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autorização para emissão ou impressão de documentos fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2003 a 2003

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso de débito

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 131

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2008 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2000 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 32

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2007 a 2007

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2012 a 2012

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2007 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2016 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 2

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, parcelamento e cancelamento de débito fiscal

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributária e da cobrança administrativa

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo Tributário - PAT

Datas-limite: de 2005 a 2005

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 195

Total de metros lineares = 27,3

Local e data: Pirassununga, 29/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 61/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o POSTO

FISCAL DE PIRASSUNUNGA da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de

eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando PF-Pirassununga nº 002/2024. Os interessados poderão requerer,

às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde

que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e

Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12811-POSTO FISCAL DE PIRASSUNUNGA

ATIVIDADES MEIO

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e controle dos serviços

Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do serviço público

Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração de denúncias

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal

Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a folha de pagamento

Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial

Datas-limite: de 2017 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 2

Total de metros lineares = 0,28

Local e data: PIRASSUNUNGA, 29/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 62/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP- EXP 2020/127083 e SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia
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subsequente à data de publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE PIRASSUNUNGA da Secretaria da Fazenda e Planejamento

eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando

PF-Pirassununga nº 003/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de

documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de

legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12811-POSTO FISCAL DE PIRASSUNUNGA

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.012 - Declaração Cadastral - DECA

Datas-limite: de 2002 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 10

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP- EXP 2020/127083

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2000 a 2017

Quantidade (n° de caixas): 36

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP-EXP-2020/135311

Total de caixas = 46

Total de metros lineares = 6,44

Local e data: PIRASSUNUNGA, 29/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 63/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010) e

suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste edital, 1000908-

CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-14 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja

relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO DRT/14-NAA Nº. 06/2024. Os

interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do

processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000908-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-14

ATIVIDADES FIM

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastramento de locadoras de veículos

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro ou de alteração cadastral do contribuinte

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 59

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise fiscal de doação, inventário ou arrolamento

Datas-limite: de 2016 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 289

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substituição de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA

Datas-limite: de 2018 a 2018
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Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verificação fiscal

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 45

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 8

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de saneamento de IPVA e MILT

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 16

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solicitação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 9

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendimento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicitação de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 6

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicitação de retificação de guia de arrecadação de receita

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 28

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 7

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão de certidão negativa de débitos
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Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 54

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 5

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 4

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão ou revogação de regime especial

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao lançamento de IPVA por notificação

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Total de caixas = 577

Total de metros lineares = 80,78

Local e data: OSASCO, 21/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 64/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, de publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos

da Administração Pública do Estado de São Paulo, atividades-fim, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 04-8-2010),

alterada pela Resolução SF 42, de 07-6-2011 (D.O. de 08-6-2011), faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia

subsequente à data de publicação deste edital, a DRT 14 CENTRAL DE ARQUIVOS da Secretaria da Fazenda eliminará os documentos

abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO DRT/14-

NAA 06/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias

de peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,

dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000908-DRT-14-CENTRAL DE ARQUIVOS

ATIVIDADES MEIO

Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico

Atividade: 01.01.04 Acompanhamento e instrução de ações judiciais e administrativas

Série documental: 01.01.04.01 - Expediente de acompanhamento de ação judicial

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 12

Observações Complementares:

Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 Controle de freqüência

Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência

Série documental: 03.04.01.17 - Registro de ponto

Datas-limite: de 2016 a 2016

Quantidade (n° de caixas): 1

Observações Complementares:

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 Comunicação administrativa

Atividade: 06.01.10 Controle de correspondência

Série documental: 06.01.10.03 - Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado

Datas-limite: de 2018 a 2018
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Quantidade (n° de caixas): 3

Observações Complementares:

Total de caixas = 16

Total de metros lineares = 2,24

Local e data: OSASCO, 21/02/2024

 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 65/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo de 30/03/2022 tendo em vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Estado,

no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de

publicação deste edital, a CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-14 da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo

relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO DRT/14-NAA Nº.

06/2024. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de

peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida

à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2024

UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 1000908-CENTRAL DE ARQUIVOS - DRT-14

SÉRIES INATIVAS

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comunicações fiscais

Datas-limite: de 2018 a 2018

Quantidade (n° de caixas): 122

Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documentos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º

48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Público do Estado, por meio do expediente SFP--EXP-2020/135311.

Total de caixas = 122

Total de metros lineares = 17,08

Local e data: OSASCO, 21/02/2024

 

 

ALEXANDRE BATEL

DIRETOR DE SERVIÇO DA FAZENDA ESTADUAL

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA

 

 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO

COMUNICADO Nº 2, DE 13 DE MARÇO DE 2024

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
Comunicado

Edital de termo de indeferimento de que trata a Portaria CAT 84, de 31-08-2007.
A Coordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento, considerando o disposto no artigo 16 da Lei Complementar 123, de 14-12-2006, considerando o artigo 14 da Resolução CGSN 140, de 22-05-2018, e

considerando ainda a Portaria CAT 84, de 31-08-2007, publica, no endereço http://pfe.fazenda.sp.gov.br/ , a Consulta do Resultado Final do Processo de Opção 2024 pelo Simples Nacional, que permitirá aos contribuintes paulistas identificarem o deferimento
ou não de sua opção por este regime tributário no ano de 2024.

Nos termos da Portaria CAT 84 de 31-08-2007, deste resultado cabe pedido de reconsideração no prazo de 15 dias da data desta publicação, a ser protocolado pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico em https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet e
direcionado ao Chefe do Posto Fiscal de vinculação do contribuinte.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

COMUNICADO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Credenciamento de Ofício ao DEC - Domicílio Eletrônico do Contribuinte de que trata a Portaria CAT 140 de 09-09-2010.
Nos termos do artigo 3° da Portaria CAT 140 de 09-09-2010 ficam notificados do credenciamento de ofício ao Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DEC), na data desta publicação, os contribuintes paulistas do ICMS abaixo relacionados por CNPJ Base

e Razão Social.
As empresas credenciadas ficam sujeitas às disciplinas estabelecidas pela Lei 13.918 de 22-12-2009, pelo Decreto 56.104 de 18-08-2010 e pela Portaria CAT 140 de 09-09-2010, sem prejuízo das demais obrigações tributárias.

Também é possível consultar a empresa credenciada diretamente pelo CNPJ da empresa em Consulta Pública na página do DEC (https://www.dec.fazenda.sp.gov.br/DEC/UCConsultaPublica/Consulta.aspx) ou na página sobre ICMS da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/icms/Paginas/Sobre.aspx).

<CNPJ base> <RAZÃO SOCIAL>
CNPJ Base Nome Empresarial

20664 - PRECIMAC COM E REPRESENT DE MAQUINAS DE PRECISAO LTDA
63682- SOMITEC SOCIEDADE DE MONTAGENS E INST.TECNICAS LTDA

224046 FRANCISCO VIDAL DE SOUZA SERRALHERIA
292951 THOSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

310958 ARIANOS SERVICOS ELETRICOS NAVAIS E INDUSTRIAIS LTDA
383614 TANIA MARIA ALVES KLUTSCHINKOV

385517 MULTISAT TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA
475446 SOFITEX COMERCIAL LTDA

494744 MERCHAK IMPORT EXPORT SERVICES LTDA
568041 A B S SISTEMAS/AUTOMACAO LTDA

588390 ROBSON NAKAMURA DE BONIS
602095 WAGNER VINIERI

603629 PAULO SERGIO HERRERA SERTAOZINHO
703984 A. V. DA COSTA EQUIPAMENTOS E SERVICOS

735879 NORDTECH MAQUINAS E MOTORES LTDA
932603 FRIPARTS REFRIGERACAO LTDA
1161458 ROBERTO DE BRITO SANTOS

1200164 M C M HIDRO PNEUMATICOS LTDA
1232014 CIFAM CONSORCIO IND FAB MONT COND FORC UHE SALTO CAXIAS

1304226 CONTROLUX INDUSTRIAL LTDA
1400240 TOP REL DO BRASIL COML IMPORT EXPORT E REPRES LTDA

1490068 AASCON ASSISTENCIA E CONS DE ELEVADORES LTDA
1575252 SERGIO FERREIRA DE SILVA SERRALHERIA
1611668 ADAO DE JESUS COELHO ARACARIGUAMA

1730452 L.A.RODRIGUEZ
1749040 GILMARA CRISTIANE LIRIA
1841918 NIVALDO MIOSSI CAIEIRAS

1925955 WILLIAM CESAR DA SILVA BINHARDI
1951686 3R SERTAOZINHO LTDA

1981424 FLUIVENT PROJETOS E EQUIPAMENTOS LTDA
1996893 D. MORAES LTDA

2008552 GILBERTO RODRIGUES PEREIRA
2050217 HERMES CUSTODIO JORGE

2052079 ALMEIDA&ELIAS COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
2072107 EDUVINI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

2086518 MARIA DE NAZARE INSTALACOES DE ANTENA LTDA
2119620 SEBASTIAO BEZERRA DA SILVA NETO

2136647 R.J.C.COMERCIAL DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA
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2195080 CELETRICA MANUTENCAO E SERVICOS GERAIS LTDA
2313449 CENTRI SERVICE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

2429259 HVA SOLDAS LTDA
2464994 S. A. G. SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

2566820 ODAIR JOSE MARTINHO ASCENCIO
2682484 IGOL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

2686338 DISPACE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
2701462 SERRALHERIA NOVA CANAA S/S LTDA

2761840 COMUNICKEL ENGENHARIA, CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA
2919922 FENASOL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

2922294 STAR BELO HORIZONTE LTDA
2926549 RMA COMERCIO LTDA

2942344 AGROLATINA PARTICIPACOES LIMITADA
3002272 C.K. MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

3061036 MIL MAQ RIO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
3064529 GERVASIO PAULO DE FRANCA

3096639 SERRALHERIA POLITECNICA LTDA
3103204 ENERLUZ MANUTENCAO ELETRICA LTDA

3214653 CLOVIS OSIRES SILVA
3236461 JOMAR SERVICOS EM ELEVADORES LTDA

3294911 ATAIDE FERREIRA DE SOUZA BEBEDOURO
3378500 ESHARE TECHNOLOGIES LTDA

3441605 CHILILABOMBUE COMERCIAL LTDA
3441638 J R C MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

3466900 DALPART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
3481530 JOSE FRANCISCO SIMI

3506973 ADRIANO CARLOS GUAIATI
3541466 TECHNO TRANSFER COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

3573571 MMI MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
3591822 ABILIO DA SILVA CAMPINAS

3618512 VOLPOLINI COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA
3642166 SILVIO AUGUSTO SCARLATE DA ANA

3653263 JURACY ASTOLFI COSTA
3693464 CONSORCIO AQUAMEC-ORTENG

3696412 2B- COMERCIO DE PRODUTOS TECNICOS ELETRONICOS LTDA
3814524 EUGENIO & BATISTA DA SILVA S/C LTDA

3833260 PINFER METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
3846819 ANTONIO URBANO DA SILVA FILHO

3942803 VALDIVINO PEREIRA DOS SANTOS SERRALHERIA
3975156 ART LAYSER ESQUADRIAS LTDA

3984854 CONFIO ELETRICA E HIDRAULICA S/C LTDA
3991481 ELISEU RAYMUNDO

4023637 MARCIA HELENA S O GALE MIGUELOPOLIS
4076545 J.R. SERRALHERIA S/C LTDA
4124390 HIGRA INDUSTRIAL LTDA

4140771 PIOVESAN PEÇAS E SERVIÇOS LIMITADA
4150891 PROJECAM SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA

4151857 G G F COMERCIAL LTDA
4255500 SCHEFFER LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA

4289620 ARISOLAR ENERGY LTDA
4323323 KOMATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

4345616 GRAAFSCHAP COMERCIAL LTDA
4347998 JOAO ANDRADE DE SOUSA - ILUMINACAO

4436741 ALOISIO NOVAES REIS
4477235 FEEL BRASIL EVENTOS LTDA
4483311 ADBV INSTALACOES LTDA

4635390 MARIA REGINA RICCI RODRIGUES
4715813 ANDRE BUION MARQUES
4896953 S. IVO DA SILVA LORENA

5003729 HELI BRASIL - KMR GROUP LTDA
5116954 AEROCONSULT DO BRASIL LTDA

5197887 DUMA LTDA
5205770 GERSON GOMES ELETRICA

5351124 R M LACERDA SERRALHERIA
5357502 ELISEU FERREIRA DO VALLE

5364025 CARLOS CERCOS
5508996 JUVA COMERCIO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

5548398 ADILSON SILVA ALVES MANUTENÇÃO
5554921 POLISMART ENGENHARIA LTDA

5618203 MARIO SIMOES DA CRUZ
5682249 ROZANGELA FERREIRA DE LIMA SERRALHERIA

5768878 SALMAN AHMAD EL DAHOUK
5809224 CARVALHO & MELLO COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

5846687 A J SANTOS TELECOMUNICACOES
5976562 KOC CONFECCAO DE MOLDES LTDA

5996783 ALDAZ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E SEGURANCA LTDA
6001001 ANGICOL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

6052847 MPJ - PRESTACAO DE SERVICOS ELETRICOS S/S LTDA
6082756 DCS SERRALHERIA LTDA

6092428 MAGNO JET INDUSTRIA LTDA
6134203 TECHN_IS MAQUINAS LTDA

6256365 CLAUDIO DE BARROS ANTENAS
6288608 ELIZABETH ROMA DE LIMA SERRALHERIA

6304466 JEFERSOM OLIVEIRA PEREIRA SUPRIMENTOS
6331632 CADU METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

6346300 ANDERSON MAXIMO DE MENDONCA
6374960 CONSORCIO FORNO ROTATIVO V&M

6972782 RONALDO APARECIDO PEREIRA
7148492 A.P. MONTAGENS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

7162964 LYNUS INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
7191956 INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LAZZARI LTDA

7207586 CARLOS ROBERTO RODRIGUES PERES
7232538 ARMANDO ZANAROLI EQUIPAMENTOS

7260708 R.B. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
7340721 MARCOS ALEXANDRE DE PAULA REFRIGERACAO

7366363 G.M. DA SILVA FILHO
7377853 FIVE STAR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LIMITADA

7444353 CARMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
7444988 FIRMINO SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO LTDA.

7639287 S. S. SANTANA ELETRICA
7646815 RONNIE ROBSON MACHADO

7686862 ANTONIO APARECIDO BAESSO
7716097 WATER WAREHOUSE PRODUTOS E SERVICOS PARA TRATAMENTO DE AGUA E EFLUENTES LTDA

7746986 V J BATISTA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
7771201 CONSTRUTORA ESTRELA DO SUL LTDA

7831810 SYSTEMPACK DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
7858482 RICARDO LOPES ROMERO POTOMATTI

7859646 TECNOPAN ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA
7917631 RAIMUNDO ALVES DANTAS ELETRICA

7924649 TETI SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
8155316 ALCIDINES ANTONIO

8178203 COMTECH BRASIL COMERCIO DE PECAS PARA INDUSTRIAS E CONSULTORIA LTDA.
8216443 PUPULIN & GOMES SERVICOS LTDA

8232751 GERSON APARECIDO BORGES
8280486 ROGERIO APARECIDO DOS SANTOS NUNES

8293518 LEFRAMA - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E MECANICOS LTDA
8349172 RENATO SALAZAR COSTA

8458066 SOLAR AGRO BUSINESS SOLUCOES ENERGETICAS LTDA
8467959 CASTRO TRANSMISSOES LTDA

8611463 DITRATOR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
8652389 EJJ INSTALADORA ELETRICA LTDA

8666408 FLAVIO QUINTALE PRESTACAO DE SERVICOS ELETRICOS LTDA
8687132 TEMPERFRIO-DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PECAS P/REFRIGERACAO LTDA

8791583 INABA MAO DE OBRA LTDA
8839719 NAEL COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

8844041 H. DECKER LTDA
8848929 RS MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
8978552 NOVAIS BOMBAS E PISCINAS LTDA

9061677 R.F. DA SILVA MANUTENCAO ELETRICA
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9151248 ANDERSON RODRIGO DA CRUZ
9161586 MARCELO MENNELA DE JESUS

9167201 LUIS ORLANDO DIAS
9217987 OPEN TELE SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA

9291846 MAURO DOS SANTOS ALMEIDA
9293393 L C INACIO JUNIOR - SERVICOS

9375108 SOLANGE DE JESUS ALMEIDA CALCA
9392714 EDIVALDO CARLOS DE MOURA FERNANDES

9433508 EDUARDO A. DE MATOS
9444270 DOOR SEG SERVICOS ELETRONICOS LTDA

9467625 J. S. DA SILVA FILHO EMPREITEIRA
9557395 DEITRONIK INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

9632912 QUALITY ONE MANUTENCOES ELETRICAS LTDA
10142523 RHG CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

10156124 ATOMO ELETRICA E TELEFONIA LTDA
10256566 JENEL ELETRIC LTDA

10260084 MARCOS FELIX DOS SANTOS
10279931 SMART SOLUCOES LTDA

10305789 CDVV CONSTRUTORA LTDA
10367460 JH PORT ASSISTENCIA TECNICA LTDA

10373396 NILTON ANTONIO ENUMO
10389204 RJK INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA

10446546 ANTEC ZONA SUL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
10451178 P & W PINTURA, REFORMA E IMPERMEABILIZACAO LTDA

10473074 ALBERICO DA SILVA RIBEIRO
10490561 LINDALVA ALVES GOMES BEZERRA REFRIGERACAO

10500337 JOAQUIM DOMENECH NETO PAISAGISMO
10519004 JURANDIR VIEIRA MARTINS
10526190 JC EVOLUCAO SOLAR LTDA

10625299 VALDENIR DO NASCIMENTO
10679866 LC PLACAS SOLARES E CONSTRUCOES LTDA
10705363 HEMERSON CLEITON CORREA DIAS DUARTE

10706005 NORMET DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
10713748 E R PEREIRA REFRIGERACAO

10729819 GDA MANUTENCAO PREDIAL LTDA
10750481 JLC SERVICOS DE MONTAGEM DE ELEVADORES LTDA

10784963 C & S MANUTENCAO PREDIAL LTDA.
10820453 TECNO DIAMANT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

10904615 M. H. M. DE ALMEIDA
10951378 EZEQUIEL GONCALVES DA SILVA INSTALACOES

10999588 ELIANE MARIA DE SOUZA ELETRONICOS
11027832 DANIELA BUENO DE OLIVEIRA
11032425 ANDERSON RAFAEL BATISTA
11043355 CAIO RODRIGO FORMAGIO

11044998 GISELE APARECIDA OLIVEIRA SILVA PONCE
11077420 G2 INSTALACAO DE MAQUINAS DE PLASTICO LTDA

11080552 REGINA CELIA DE ARAUJO
11104038 J. M DE MATOS

11125248 I. GABRIEL DA SILVA SERVICOS EM AR CONDICIONADO
11133541 SIDNEY SOARES DE OLIVEIRA SISOL

11139035 JAIME SILVEIRA SANTOS
11152574 BENEDITO MACHADO NETO SERVICOS DE SERRALHERIA

11166932 FASE A FASE MONTAGENS ELETRICAS LTDA
11180793 SMART PORTOES AUTOMATICOS LTDA

11201467 K. E. MAZZIERO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
11251768 JOAO ANTONIO NASCENTE

11274273 MARIO ZANOTTI JUNIOR
11306962 INGA INDUSTRIA METALURGICA LTDA

11328327 LONGO & VITORIO LTDA
11340357 JOSE ROBERTO CLEMENTE

11361971 F. DE ARAUJO NANDA
11374273 ADRIANO BARBOSA SERRALHERIA

11377079 L.C. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
11392655 CELSO BARBOSA DA SILVA

11392836 ASCENDINO MIRANDA DOS SANTOS
11393520 FABIANO TRINDADE DA SILVA
11451372 MARCELO GIRIBOLA FERREIRA

11456987 ALBERTO MIGUEL DA SILVA
11485173 IMPERI SERVICOS DE TREFILACAO EM METAIS LTDA

11489561 EUCLIDES GONCALVES DE MORAES FILHO
11492495 R. ALVES MONTAGENS INDUSTRIAIS

11492905 ELVIO DE ALMEIDA RITMOS EVENTOS
11502164 CHAME O TECNICO MANUTENCAO PREDIAL LTDA

11515310 MARCO ANTONIO DA MAIA FERREIRA
11532627 JB MATOS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

11538152 EDERVAL VEIGA 14723619895
11547191 ANTONIO PAULO PERNA 86192809887

11557447 FERNANDO JOSE FERNANDES 26258598811
11570228 ALEXANDRE FERRARI 18779223826

11595389 CATIA REGINA GOES GASPAR
11617835 SERGIO APARECIDO FERREIRA 22525071875

11621392 FRANCINE BARBIERI RODRIGUES LIPORAS
11623934 REFRITOM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA

11625230 ALEXANDRE WELLINGTON FERNANDES DE GOES 28824703801
11625257 T.S. DE JESUS CLIMATIZACAO

11637787 ELINALDO DA SILVA 27217408814
11646420 CONEMA COMERCIO E SERVICOS EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

11659136 ANTONIO JOSE SOBRINHO 13975735899
11665639 PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

11671632 ROMUALDO JOSE DA SILVA 16436571434
11673941 EVANDRO MARQUES BATISTA 26221270812

11679742 CLELIO MOURA DE SOUZA 13410530835
11684965 JAILTON CONSTANTINO DA SILVA

11688930 ADRIANO JOAO DA SILVA 26508162870
11696310 EDSON UCHOA DA SILVA 04381456823

11698716 NILSON TEIXEIRA JUNIOR
11705111 MARCO ANTONIO GOMES 21835642888

11711144 EUGENIO DAL POSS
11727495 HELIO ANDERSON SOUSA DO PRADO

11736581 FRANCISCO DOS SANTOS 13097971882
11742389 LAERCIO DANTAS DE SANTANA 07395845889

11742782 MARCOS ROGERIO FERRACIOLI
11753143 DILSON NOGUEIRA 18097256827

11758458 RDS EQUIPAMENTOS ELETRICOS INDUSTRIAIS LTDA
11763003 ALEXANDRE MARQUES LEANDRO SILVA

11764675 ALEXANDRE MUNIZ CANIZELLA 84526939900
11765688 JOSE CLAUDIO MIRANDA FERREIRA 08639791813

11770373 ATIVA - MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA.
11770817 AILTON DO NASCIMENTO PINTO 13323541812

11775534 CLAYTON CHINAGLIA JUNIOR 41848171811
11791409 JOSE CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA 18365927870

11798443 SILVIO NICACIO DE OLIVEIRA 11157714854
11802432 D'ALMEIDA ELEVADORES LTDA

11804906 MOISES DE OLIVEIRA 06119770879
11805581 WAGNER FERNANDO DIAS DE LANNA

11807733 JOSE MONTEIRO SOBRINHO 52664660730
11816871 IVANILDO FRANCISCO PEREIRA 17629703848

11826966 IGOR SANTAS STEINER 39782998877
11827496 SERGIO GONCALVES 16478302814

11828665 TM ENERGIA SOLAR LTDA
11829583 GENECI PEREIRA DA SILVA REFRIGERACAO

11830522 BRUNO LUIZ FERNANDES DE JESUS
11835894 PAULO CESAR CANDIDO PEREIRA 12767701897

11848767 VENCESLAU DUMPANLAMP LOPES 04569289878
11852771 ARIBERTO NASTO RODRIGUES PRADO 27368588838

11861634 DJALMA WILSON DE ANDRADE 01263942539
11869794 SILVERIO DE OLIVEIRA BRAGA 04568747805

11872927 MED SERVICOS DE INSTALACOES E MANUTENCOES DE REFRIGERACAO LTDA
11879154 LUCIENE DA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO 01199156426
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11880590 MARIA DAS GRACAS EVENCIO 07806404899
11888412 ADRIANO ANGELINO DAMASIO DOS SANTOS 31172600805

11908741 CARLOS ALBERTO EUFRASIO 04206767831
11914620 BORIS GOLM 09195426892

11942428 MARCOS MARTINS DE MATOS
11969348 HERNAN MONTERO SALAZAR

11981399 JOSE CARLOS MENEZES DA CRUZ 06404467879
11983016 CLAUDINEI RIBEIRO DE ARAUJO 04959216883

11999938 PLINIO JOAO MANTUANELI JUNIOR 27266446864
12040369 ELVIS DOS SANTOS SOUZA 25621121805
12047902 EDIVAN ROCHA PIMENTEL 07407595828

12048407 ANDERSON TEIXEIRA DE JESUS 28589198871
12051550 RICARDO RODRIGUES DA TRINDADE

12074477 DIVINO JOSE CASSI 84385243891
12076054 HELIO LELES PESSOA

12079707 JOAO AUGUSTO FILHO 05670453824
12083704 EIKI PATRICK ALVES 34907861818

12090188 CELSO DE OLIVEIRA SOUZA
12098482 PAULO SERGIO DO CARMO 07174252826

12099831 B2B IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO E SERVICO LTDA
12108472 PAULO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS 23293316816

12114251 JOSE DOS SANTOS XAVIER MANUTENCAO
12120140 RAIMUNDO DAMIAO PEREIRA DE OLIVEIRA 16324761851

12123179 WAGNER ROBERTO DA SILVA AMANCIO 06352489800
12143853 TIAGO FERNANDO PEREIRA 22652847856

12161700 GRAZIELE SILVA DE LIMA 34385856850
12188308 CICERO HENRIQUE DA SILVA 09470746864

12189166 RC ENGENHARIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
12191690 OZEIAS SANTOS SILVA 34153872830

12195076 V. B. DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
12207418 CICERO GOMES DOS SANTOS

12207869 EDNILSON MARTINS DIAS 04661497600
12218473 WELSON JOSE DOS SANTOS 29053806830
12262191 MARCOS ANTONIO DA SILVA 03463418681

12281112 GALLEGOS MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
12304921 M DE JESUS F TEIXEIRA AUTOMACAO E INTEGRACAO DE SISTEMAS

12309965 EMERSON ALVES DE PAULA 15136172819
12336346 DANIEL CAVALCANTE DA SILVA 05611701850

12337164 FRANCISCO QUIRINO S. NETO
12345341 AILTON PEREIRA DOS SANTOS 28823994802

12351769 FLAVIO REZENDE DA SILVA 30682514861
12359145 RAIMUNDO LIMA DA SILVA 13031571878

12363153 SEBASTIAO ELIENIO FERREIRA
12364649 GERALDINO RODRIGUES NETO 14597463844

12390277 PEDRO JORGE XAVIER 59172436891
12405634 A.S COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA

12406402 ELEVADORES MAEDA LTDA
12412786 RODRIGO CERQUEIRA LEITE 32790900833

12414078 LAURO ROBERTO REIS 08830292869
12420862 MARCELO BRANDAO DE OLIVEIRA 31518595855

12425035 SPFR SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
12426162 LEONILDO RODRIGUES 25889790846

12430347 MARCELO STANESCOU
12434177 EDSON BONFIM DE OLIVEIRA 21560653817

12440999 HILDA APARECIDA CARVALHO DOS SANTOS 19154068894
12448929 ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 27058388806

12462906 OSWALDO DE GOUVEA MARQUES FILHO 03667279825
12468834 EURICO CAETANO 19559196820

12490174 JOSIAS DOS SANTOS
12510598 LUIZ CARLOS VIEIRA 93571550820

12534205 AGENOR DOS SANTOS LIMA 16628711803
12546899 MARISA DA SILVA 37244844883

12548135 DIVALDO FIGUEIREDO SOARES 15840776890
12548791 AIRTON ALEXANDRE CABULAO 27109026809
12548949 FERNANDO LAET DE HOLANDA 83136622804

12561264 ALEX ALBERTO OLIVEIRA 04736193697
12565419 CAFFECLUB COMERCIAL LTDA

12583065 ANTONIO CLAUDIO CABRAL MARTINS 14029870805
12595042 POTENCIAL LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

12635323 EDSON MARCELINO DE ANDRADE
12637703 FRANCISCO DAS CHAGAS FONTELES DE SOUZA 14379143813

12638155 GEDEON ALMEIDA DE SOUSA 34290010300
12654167 ARTIZO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA

12659145 APARECIDO RIBEIRO DE ALMEIDA
12669515 WAGNER DO CARMO BRUNO 01931364818

12671949 DANIELLE MONTEIRO FURIONI 22703816880
12678906 PAULO ROBERTO PAIVA SANTIAGO 36265679821

12683057 LEXCAMP - COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA
12684228 ROBERTO PEDRO 10738102830

12687366 SERGIO RICARDO SILVA CAMPOS 09502768809
12688967 MARCONDES JOSE DE LAVOR 28492090820

12705223 ANTONIO CARLOS DE AGRELLA 13174664896
12722429 ANDERSON DE MACEDO SANTOS 25416186895

12730167 DANIEL VENANCIO DA SILVA 00972160892
12734694 BRUNO ESTEVAM VALENTE NORONHA SILVA

12736426 GUARACY SCARDUA DE OLIVEIRA 03089190761
12740449 RONALDO RIBEIRO DA SILVA 05163163892

12749194 PAULO GUELLI BENEDITO 02367446822
12758106 FERNANDO BIRELO 26113693805

12769310 OSMAR FRANCISCO DE DEUS 10302706860
12774429 JEFFERSON JOSE PEREIRA 13596362857

12777115 JAIME ANTONIO BARBOSA 27803141846
12779428 ERA SOLAR PLACAS LTDA

12780611 WELLINGTON CORREIA DA SILVA ELETRICISTA
12787298 MARINA MOREIRA DE OLIVEIRA 22860143882

12790033 JOAO PEREIRA DA SILVA 13312848806
12804800 JOSE CARLOS PRISNITZ 15854877830

12815099 CARVALHO REFRIGERACAO MAQUINAS E PROJETOS LTDA
12819749 JANIO DE LIMA PINHEIRO 26626015826

12821065 CRISTIANO DA SILVA ALVES MANUTENCAO
12821678 CELSO ANTONIO DA SILVA FILHO 04054160832

12825331 MARCOS ROGERIO DA SILVA
12844212 RENATO NEVES DE BARROS

12853415 AMARILDO DOS SANTOS MACEDO 09916574898
12858237 ADILSON VICTOR DA SILVA 29358051191

12885335 ADILSON NOVAIS DE ALVARENGA 50140922504
12905012 ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS 11344734863

12914999 W.S.PEREIRA INSTALACOES ELETRICAS
12945100 TIAGO DOS SANTOS LOPES 32432837878
12953652 ROGERIO SORIA SANCHEZ 12420617894

12965843 ELETROTECNICA GENESIS LTDA
12974501 ALESSANDRO BARBOSA DA SILVA 38676934800
12977356 MARCOS HENRIQUE FERNANDES 31193475821

12983801 FERMAQ COMERCIO E MANUTENCAO LTDA
12987125 EMERSON DE CAMARGO CAVEDEN 26247391811

12994733 ANDERSON PEREIRA DA COSTA 22245320832
12994843 SANDRO LUIZ FRUTUOSO 14517186830

13009624 DT-AR SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
13014325 MARCELO SANTOS SILVA 01084172550

13059980 PAULO VINICIUS BARBOSA FRANCISCO 35853332813
13064416 ANTONIO CARLOS MARIA 30955913810

13067669 CLAUDINEI MONTEIRO 42700172876
13069712 CARLOS ALBERTO DE MELLO 09101978810
13077977 EDUARDO PINTO DA SILVA 22228680842

13083981 EMILIO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 61478180668
13089039 A. M. DE ALMEIDA SERVICOS ELETRICOS
13109760 ROGERIO DA SILVA LOPES 09570230819
13113305 FLAVIO LUIZ DO AMARAL 15377852818

13128127 FABIANO CABRAL DA SILVA 33739689846
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13129563 ARTHUR RODRIGUES SALA
13136764 ARIOVALDO LYRA 87465906849
13145708 EDILSON PEREIRA 08169291810

13146933 ABIGAIL DE OLIVEIRA RAIMUNDO SANTOS 29003575860
13162143 LEANDRO COSTA MEDEIROS 21689471808

13165940 SEEG SERVICOS ELETRO ELETRONICOS LTDA
13168245 ANDERSON SOUZA ANDRADE 03863159578
13168332 WILLIAN HENRIQUE DAROZ 38394385869

13179853 SANTO EXPEDITO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
13201845 JOAO CARLOS DA SILVA 03845395800

13212134 PROFICIO MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
13218612 VOTARY SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

13222350 EDER DANTAS 08855344846
13223578 AIR MARQUES FERREIRA

13247732 KLEBER MARTINELLI
13258863 SUPER BULL IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

13278737 HELTON LUIS DA SILVA 32564688888
13300064 M. COSTA MENDES

13314058 GILSON MANSUR 09585437805
13322647 CARMEN LUCIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 31901332802

13340459 JOAO BATISTA DA SILVA 18282080861
13343556 ELISVALDO XAVIER GOMES 54076935500
13356959 GENESIS RODRIGUES SILVA 13313287808
13363310 MOISES PROFETA BOTELHO 01118011848

13367456 MARCELO DE OLIVEIRA VIEIRA 13708810880
13369842 CLAUDIO MARQUES DA SILVA 08318717848

13391554 JOSE D. DA SILVA CONSTRUCOES
13391841 MP MANUTENCAO DE POSTOS LTDA
13403508 ANTONIO COSTA RIBEIRO SOBRINHO

13405395 DIEGO RODRIGUES DA SILVA
13425393 TERIVALDO LIMA DOS SANTOS 64874648720

13428854 WILLIAM GOMES 17236529893
13429887 DM INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA

13445428 WALAX DA SILVA MENDONCA 14880669814
13448591 DAVI BRAZ 12328970869

13448822 AMILTON VENTURA DE OLIVEIRA 27214233800
13455603 MARCIO ANDRE DA SILVA RODRIGUES 35044590851

13463548 ALEXSANDER DE SOUZA 19866343880
13481005 DENINCLAIR TERUEL CRIVELINI 95846670849
13482806 GERALDO ANGELO BARBOSA 09410978890
13484414 DANILO LOPES RODRIGUES 34326713852

13486357 LUCIANA APARECIDA GARCEZ
13495636 ANTONIO BARRETO CAJE FILHO 35627548843

13504465 VALQUIRIA SOARES LEITE 29976538863
13506387 DENILSON DE OLIVEIRA COUTINHO 19755207856

13509223 WILSON FERREIRA DE LUCENA 10087754878
13510432 AEHC ALVES ELETRICA, HIDRAULICA E CIVIL LTDA

13522358 EDSON ROBERTO LEBRE 16117835850
13545719 DANIEL GONCALVES 27877581858

13546669 V & A SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA
13549252 OSMARINO MARQUES LOBATO 40368122115
13557153 PAULO ROGERIO MELLO VIEIRA 28118149811
13563254 ROBSON JOSE LOPES MANUTENCAO PREDIAL

13579790 MANOEL GOMES DA SILVA 04592101812
13590429 JULIANA CRISTINA DE ANDRADE RIBEIRO MUNHOZ 37569701836

13603686 SANDRA DOS SANTOS PORTELA
13608525 JULIANO VAZ DE SOUZA 22230791800

13618065 SA SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAIS LTDA
13618807 JAILSON GOIS DA SILVA 36459016801

13630874 KLEBER SAMUEL DE SOUZA LIMA 26098168806
13649155 ROGERIO PEREIRA DA SILVA SERRALHERIA

13649196 VALDEMAR ANTONIO MENDES 03107827835
13656057 FABIANA ROBERTA LIMA DA CUNHA 30129157880

13664084 JOSE ROBERTO TORRES 14803107866
13668128 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 15142210808
13688043 CARLOS ALEXANDRE MOREIRA 24799503871

13704450 HELIO CARLOS DEL SANTORO AVILA
13717229 MARCO ANTONIO ROZA DA CRUZ 02231347830

13717839 VALTER PEREIRA FILHO 59756284404
13729010 MARCELO APARECIDO DA SILVA
13730319 ELIAS DE ALMEIDA 13345910837

13738231 EDUARDO JOSE DA SILVA DE MENESES 28247050862
13738585 BELLA CONSTRUCOES E ELETRICA LTDA

13739189 THIAGO SOUZA DA SILVA - ELETRICA E HIDRAULICA
13743535 OPCAO MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA

13745995 REGINALDO ANTONIO DOS SANTOS SERRALHERIA
13752264 NOVO GRAU AR CONDICIONADO COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA

13756701 WAGNER DE OLIVEIRA GONCALVES 22187923894
13768129 JOB SIQUETTE 19858593864

13778173 FERNANDO DE SOUZA 30762180854
13802667 NATALICIO SANTANA 09783287877

13807942 ANDRES AVELINO CARBAJAL VILCA 23303236895
13809115 REGINALDO DOS ANJOS RODRIGUES 90532155572

13809696 CLAYTON APARECIDO MARTINS 29274198841
13836084 WILSON ANTONIO DE SOUZA 10526460857

13849356 FRANCISCO MARCOS MOREIRA 04631302860
13856673 NELSON DOMINGUES 02065356863

13863078 ALCIDES ANTONIO CAVALIN ALVES 05421159809
13868014 ARQUELAU BEZERRA DOS SANTOS 04598763418

13879090 ADAO MARQUES DE SOUZA 08927865820
13888271 RICARDO CAMARA 12708733850
13888541 LUIZ PAULO DIAS 02737142873

13890246 VIVIANE RODRIGUES 18092395837
13891496 AMILTON FRANCISCO DA SILVA 95717200897

13892736 EDISON NOBUHIKO MIZUMACHI 32357257849
13905830 VLAUDEMIR GONCALVES MONTAGENS E INSTALACOES

13915633 JOSE BENEDITO MUNIZ 71246061600
13916346 SERGIO LUIZ CAVALCANTE 21320994806

13931337 FERNANDO DA SILVA SOUZA 22150274876
13934485 GLEBSON BEZERRA DOS SANTOS 34443348859

13944144 EDSON AUGUSTO BERNARDES 04924001643
13954514 BENEDITO DA SILVA ROSA 22447118899

13958005 MARCELO GAUDENCIO SILVA 17509918880
13965681 CELIO LEANDRO DE LUCENA 07015936879

13970155 DARLAN MIRANDA DOS SANTOS 42842626885
13972895 JOSE ADRIANO DOS SANTOS CERQUEIRA 27273756890

13973210 CONCEICAO JOAQUIM DE ARAUJO FILHO
13974683 EDNALDO DE SANTANA FONTES 62563980500

13993016 CLAUDIONOR CLEMENTINO 12113802899
13993343 JOSE E SILVA DE SOUSA

14010212 ALBERTO DEZOTTI CURTOLO
14011675 JOSE ROCHA RIBEIRO 11128303833

14018608 RICARDO APARECIDO DE SOUZA DE OLIVEIRA
14036516 JAMES HENRIQUE OLIVEIRA 36535644847

14038059 CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
14057163 SUPER STEEL SERRALHERIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

14060609 JONAS MORAIS DE LIMA 25283349829
14066089 HELIO ALVES DE OLIVEIRA 08281942894
14069955 ELVIS SILVA GONCALVES 22277718874

14075844 THIAGO FERREIRA CONCEICAO DA SILVA 22810437890
14076340 GUILHERME DE LIMA MATOS 02150245329

14083027 JOAO CARLOS DA COSTA 00372569803
14087218 EDSON MARCELO MARCHIORI

14099078 VALMOR FELIS MAIA
14105983 SAULO NUNES SENA 19933883895
14106853 S.M.C. DOS SANTOS - TELEFONIA

14107149 ALBERTINO DOS SANTOS OLIVEIRA 25266649852
14118679 AC CONTROL MONTAGEM E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

14122318 VINICIUS REIS DE OLIVEIRA
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14127181 JOSE HENRY ZAMBRANA CAMACHO 22596535882
14127448 FABIANE DABAGUE DIAS CORREA 27062169803

14130873 AIRTON DE JESUS SOUZA 17825538862
14136484 WILSON GOMES DA SILVA CONCEICAO

14149910 VALDEMIR DOS SANTOS LIMA - ELETRICA
14154044 JAQUELINE KELLI DE BRITO SANTOS 33547509874
14158200 LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 79613225820

14165292 FERNANDO SILVA 11200753860
14180141 DEILSON ALVES DOS SANTOS 58608370549
14186668 ROMILSON LIMA DOS SANTOS 02054253561
14195337 EDGAR FERREIRA B. NETO OBJETOS DE ARTE

14197168 DJALMA RIBEIRO DA SILVA 05376421880
14206972 ROSICLER SCHINCARIOL GERALDO 00977182894

14209737 MD INSTALACAO ELETRICA LTDA
14215708 MILTON BRAZ DA SILVA 82752958315

14233592 GISLEINE SANTOS SIMAO 37283214860
14236168 LUIS FERNANDO RAYMUNDO 27401349833

14239579 DOUGLAS LUIZ DO VALLE
14241694 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO

14245557 AURELIO LIMA DE PETRIS 15047416844
14248548 MOACYR PEREIRA DE CARVALHO 10252745809

14250180 THIAGO CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
14254082 VALNICE MARIA DA SILVA SANTOS

14267688 SIMONE MONTEIRO DE OLIVEIRA ARAUJO 84178787420
14272676 FABIO DE JESUS OSSAIN 25849090819

14274347 CARLITO RUFINO 05519008817
14274648 FERNANDO ANTONIO DA SILVA 49273353487

14279969 VIVIANE BERIGOS DA SILVA RIBEIRO
14291197 MOISES GALDINO DE FARIAS 02621829716
14296773 NILTON CARLOS DE SOUZA 08737194844

14304387 FERNANDO ROBERTO PEREIRA 29536353865
14306848 CRISTIANO PINA DOBRI 12357725869

14306903 REINALDO PEREIRA DA SILVA 15033403842
14308361 MARCOS AURELIO DE SOUZA SANTOS PEREIRA 17623176803

14312638 ANATALICIO FRANCISCO DE SANTANA 62572180553
14314807 EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 33304863842

14315163 RONALDO POMPEU 64852261172
14326933 MISAEL DE SOUZA REVOREDO JUNIOR 21887914870

14329662 LUIS CARLOS PAULISTA LOMBELLO
14339512 MARCOS VINICIUS DA SILVA 27365655844

14340404 GERSON LIMA PANTOJA 29561658879
14341706 ROGERIO MARTINS DE CAMPOS 14581985889

14347429 MARCOS HAVEL 00810833867
14353838 ANDRE DE OLIVEIRA VICTORINO 35888765880
14359116 OIRASIL RODRIGUES VELOSO MANUTENCAO

14367292 ANDRE GERALDO DA SILVA 01192482808
14370876 JOAB MARCK BARRETO PRADO 02885389516

14371980 JOAO NILTON PEREIRA DOS SANTOS 16625075850
14372541 NILTON PEREIRA MARTINS 26227537802

14372690 JOSE CLAUDIO DE SOUZA ROSA 16342229899
14388429 JOSE GERALDO DOS SANTOS 77375645604
14392314 TOTALITY SISTEMS E EDUCACIONAL LTDA

14399390 WILLIAN ALVES SANTOS 11378375866
14403537 PEDRO LUIZ DE SOUZA ELETROPLUS

14409674 JEAN CARLOS PALVIQUERES 35501761807
14413873 MARCOS TEIXEIRA DE SANTANA 37719727878

14416905 ROBSON FERREIRA SILVA E SANTOS 11281108812
14420107 CLAUDINEI BATISTA DE ARAUJO 25654087819
14422137 MARIA ELISABETE GONCALVES 05133962843

14422525 MARDEGAM & LOPES LTDA
14438920 RODRIGO VASCONCELOS 34203448808

14440115 RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS 14411097818
14442159 PAULO HENRIQUE BEZERRA SORMANI 33915551813

14444750 DIEGO ALMEIDA DA SILVA ELETRICA
14452848 RONALDO ALVES SANTOS 00437290530

14453627 FELIPE ALONSO LATAPIAT HERRERA 01347024417
14455418 14.455.418 MARCELO DE JESUS BIANCO

14460162 14.460.162 MANOEL MESSIAS NUNES DOS SANTOS
14462259 JAIR RIBEIRO 24981890842

14463065 HELIO CRUZ GARCIA 14585149864
14476263 EVOLUTION SERVICOS E NEGOCIOS LTDA
14477106 NELMAR DA SILVA BARRETO 35390476549

14482661 APARECIDO MARQUES ANANIAS 81935790897
14499581 KMA FABRICACAO E COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

14505193 RENATO ROBERTO DE MATOS 22622323859
14510972 ADILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 19038044852

14521583 ARTHUR RIBEIRO VIANA NETO 21514722801
14528356 EMILIANO INSTALACAO E MANUTENCAO DE ALARMES LTDA

14539045 LUIZ F. LIMA MAQUINAS AGRICOLAS
14543697 A. L. ALCANTARA INSTALACOES

14550336 JOSE EMERSON DA SILVA 29577771858
14552864 OMAR DO CARMO 08753197852

14563666 WORK PLANET COMERCIO E SERVICOS LTDA
14564949 ELIAS DA SILVA 66823765453

14565545 MICHEL KLEBER DA CRUZ GERALDO
14569044 ELETRICA R J MATAO LTDA

14580290 JULIANA MOREIRA PINTO CARDOSO 40935133844
14582177 RODRIGO APARECIDO FERRAZ DE ARRUDA 27885523861

14590043 14.590.043 SAMUEL DA SILVA
14596063 EM DA SILVA ELETRICIDADE E PINTURA
14598749 IONICE ALVES FERREIRA 08673908833

14607178 ARLINDO ALVES DE MACEDO 18612803861
14609258 DORIVAL RODRIGUES DOURADO 04851952830

14612240 ANDERSON DE PAULA SOUZA 26646135886
14652075 ALEX FRANCISCO RUIZ MENDONCA 19997618807

14668590 JOSE APARECIDO ANTUNES SOBRINHO 09616621823
14671730 JANAINA AMARALINA ANDRE 23396256883

14672475 14.672.475 MARCELO JOSE DA SILVA
14675218 JOAO GILDO DOS SANTOS 13491789850

14686672 F L DA SILVA INSTALACOES E CONSTRUCOES
14698481 D.I.S.-MECANICA E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

14698535 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 31399841890
14709337 WALLACE RICARDO MURILO 36748441846

14711396 CICERO JOAO DE LIMA 21816513881
14712019 GALVAO TEC MONTAGEM E MANUTENCAO ELETRICA HIDRAULICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

14744578 PEDRO FERREIRA DA SILVA 09149723839
14746206 EDILSON BRAGA DO NASCIMENTO 00429189605

14760377 MARCELO ABILIO AFFONSO 26654366808
14767238 LUIS ANDRE BRAZ 22891638808

14772383 JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 83721673891
14774165 LEANDRO RODRIGUES DE SOUSA 16884376813

14804332 LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA 55170641400
14805134 VALERIA SILVA DE OLIVEIRA 26601922862
14807707 JOSE DE AQUINO CAMARGO 07796690886
14809025 SILVIO APARECIDO PEREIRA 15830710838
14810741 ENGEFAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

14816347 MANOEL MOREIRA DE SOUZA 83782516834
14827648 J. C. F. DA SILVA

14830759 ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 18769492875
14831547 PERIFFA ARTE EM METAL LTDA

14843109 JORGE AMARO DA SILVA 16659036865
14866540 MOISES DA SILVA COIMBRA 03189907846
14869005 DANILO LOPES DE OLIVEIRA 14797377801
14878026 MANOEL MISSIAS DA SILVA 15305461847

14878713 ALEXANDRE LOPES 17366288870
14882041 WELINGTON SIVIERO TEIXEIRA 27743121836

14891909 LUCIANA SILVA NUNES MANUTENCAO
14893181 WILLIAM LOPES PEDROSO 31429567864

14900154 DENY MARCUS DA SILVA
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14901085 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 04524299866
14903060 JUCIMAR SANTANA SANTOS 14302703814

14907532 JOSE WILSON DA SILVA 27965803852
14911435 14.911.435 CARLOS JOSE BARBOSA DA SILVA

14929272 JOAO PAULO MACHADO FERREIRA 40804794847
14930626 ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS NETO 62285122691

14933779 ADRIANO SOARES MEDEIROS 30744403847
14937835 PROBRASI - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

14939643 NAVARROS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
14941574 PAULO CARVALHO DE ARAUJO 22554840482
14945520 MARCOS DE FREITAS PACHECO 14610792842

14956326 ZENILTON ARAUJO TEIXEIRA 91721105549
14960809 RAMON DOS ANJOS DA SILVA 37130932880
14979139 EUCLIDES VICENTE DE ARAUJO 13996537840

14981144 PAULO HENRIQUE LEMOS DOS SANTOS 22524620867
14984696 ADALBERTO RICARDO BORGES 21277538875

14985686 MARCELO VENTURA VEIGA 28602576838
14992405 14.992.405 CRISTIANO GOMES

14994333 JULIO CESAR FIORIN 22154689809
14995953 VAGNER GERONIMO 25547035823

14997339 ALBERTO DA SILVA FEITOSA 33332081802
15001643 REGINALDO ANASTACIO GONCALVES 11058539850

15015866 15.015.866 ALBERTO MAGNO DE OLIVEIRA
15023678 AIRTON A. DOS SANTOS INSTALACOES

15024396 GILCEMAR TIBURCIO 32618958888
15032696 JOSE RICARDO GONCALVES DOS SANTOS 25657384806
15034698 MARCOS ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 83962441468

15036359 EDSON DA SILVA BARROS 03819430890
15040745 DANIEL HENRIQUE MARANGONI 41357982844

15043009 LEANDRO BEZERRA SILVA 30318595885
15048988 JA SERVICOS DE MANUTENCAO EM EMPILHADEIRAS LTDA

15055728 15.055.728 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
15075662 EDUARDO BUENO ARAUJO 35529274846

15078851 GIUMAR JOSE DO NASCIMENTO 10892161817
15079865 15.079.865 VALDEMAR DA CRUZ
15080667 A C DE ANDRADE MECATRONICA

15082047 FABIANO EVANGELISTA TEIXEIRA 15811799870
15093617 JEANDSON KENEDY DA SILVA FERREIRA 22660788871

15095146 JMK INSTALACOES ELETRICAS LTDA
15103000 JOSEVALDO ALMEIDA SALES 61145491553

15103969 JOAO DE SOUZA 18473899881
15124244 JOSE LAURINDO DA COSTA 06945468879

15125695 JFERSOM LEMOS DOS SANTOS 31459780809
15127242 ITALO BARBOSA SOUZA SANTOS 40165097850

15143003 ELTON LENNON CAMARGO 40876936869
15149116 EDER DE SOUZA LEITE 29630007827

15153142 LEONARDO LAERCIO FERRARI
15157736 LEILA FERREIRA DE OLIVEIRA 33013696850

15161600 ALESSANDRO DA SILVA 25895322883
15164549 15.164.549 RAFAEL CARVALHO ESCADA

15172238 EUNIVALDO ALVES GUIMARAES 95755314853
15181917 SILVIO ALVES DE MOURA 12443839885

15182779 ORLANDO SILVA DE ANDRADE FILHO 17724607885
15186599 FERNANDO LACORTE BARBOSA 05727531870
15196345 GRACIANO MONTEIRO DE LIMA 06829245800

15202924 CARLOS FERREIRA DA SILVA 30907275877
15210053 15.210.053 SEVERINO GONCALVES SILVA

15210182 N B MANUTENCAO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
15214689 RR CORREA LTDA

15214847 FERNANDO PEREIRA ZAGUE 35332495811
15221446 REGINALDO LUIS DEVITE 12333917806

15225459 VINICIUS NIGRO 20123189837
15247674 FABIO DE ARAUJO MONTEIRO 27299655802

15252782 FRANCISCO ANTONIO FORTE FLOR 10720245869
15266548 FERNANDO SANTANA RAMOS 21444509861

15270188 EDMILSON DA COSTA 05122008825
15276061 NELSON ROBERTO ALVES 03176931824

15279006 ALEXANDRE RODRIGUES SCARELLI 20010309837
15279849 JOSE DA SILVA 05067649828

15296266 PAULO CESAR PAPIM 35208014858
15303783 JOSE ROBERTO DE FREITAS DONDA 00193300818
15314454 MANOEL FERREIRA DE PAULA FILHO 16913181833
15326211 PAULO SERGIO RODRIGUES SARAIVA 15595510382
15338991 MANOEL DOS SANTOS PAIXAO NETO 18429866515

15346750 FABIO ROZENDO CARDOSO 09429997890
15357101 DANIEL NOBRE DIONIZIO 32112876805
15357570 WILSON LEALDINI JUNIOR 10344959848

15366541 BK ENGENHARIA LTDA
15369082 GILMAR BONFIM DOS SANTOS - MANUTENCAO

15370995 JEFFERSON JANUARIO GOMES 39848044825
15373227 ADRIANO RODRIGUES DO PRADO 29883672802
15377783 ANTONIO JOSE BENIGNO DA SILVA 05397732800

15378724 15.378.724 RONALDO JOSE DOS SANTOS
15379005 MOF SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

15382827 FLAVIO ALVES MONTEIRO 15515124839
15384250 DANILO INACIO BUSCARIOLO DA SILVA 38979922809

15389564 DANIEL ALVES PEREIRA 25779157804
15412456 15.412.456 WELITON CONRADO DOS SANTOS

15420827 MARCIO VARELA DA SILVA 27821695807
15425414 LINDALVA PEREIRA DE BARROS 28807509890
15432498 DALTO ALCAMIM DO CARMO 07518445867

15442060 DIEGO DA SILVA LOPES 31836435886
15445300 VALMIR FERREIRA LIMA 15054928820

15456269 ABEL MONTEIRO DA SILVA MANUTENCAO ELETRICA
15458575 GEISA PAULA DOS SANTOS GAUDENCIO

15460295 LUIZ HENRIQUE THOMAZ DOS SANTOS 31767201818
15475406 LIDIO DOS SANTOS 15655530805

15489280 KERNEL COMERCIO E SERVICO DE INSTALACAO E MANUTENCAO EM GERAL LTDA
15523508 ELBERT PRADO DA MOTTA 26770589877

15530478 REGINALDO LOPES DA SILVA 86753665668
15534592 ELAINE CRISTINA NEGRETTO 26257365856

15534973 GILBERTO GIL GODOY ENERGIA SOLAR
15539597 ALAIN GUALBERTO DE SOUZA 38355220862

15543666 JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR
15544532 VILZIMAR CAVALCANTE FEITOZA-MANUTENCOES

15546026 HILARIO DE SOUZA 02984111800
15559199 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 36515472803

15561899 US LIFT INSTALACAO E REPARACAO DE ESCADAS, ESTEIRAS ROLANTES E ELEVADORES LTDA
15564950 EDIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA 80268480478

15570106 WORK IT COMERCIO E INSTALACAO INDUSTRIAL LTDA
15592127 MAURICIO LOURENCO DA SILVA

15606396 CLEIA APARECIDA SILVA JAMIL 24988389880
15609699 UZINA SOLAR ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

15609911 MARIA DE LOURDES DA FONSECA REFRIGERACAO E MANUTENCAO
15621167 C. M. FABRICIO - MANUTENCAO PREDIAL
15623998 JUNIO DE JESUS OLIVEIRA 11811791654

15624789 FRANCISCO ERNESTO DA SILVA 13874840875
15624827 EDISON CARLOS DA SILVA 28744792840

15633976 PAULO DE ARAUJO 47898615620
15637145 VIVALDO APARECIDO DA CRUZ 11385281880
15648010 NILTON PEREIRA DE MORAES 09026536879

15648501 TIAGO AUGUSTO DA SILVA CAVALCANTE 17618943826
15680802 CLAUDINEI DOS SANTOS 13534121805

15692125 GLAUCIA DE SOUZA SILVA 23047325855
15694720 ANDERSON LUIZ DE ALMEIDA 27057781873

15717533 MARCOS MONTOURO 17168923846
15720462 MARCOS A. DE ANDRADE MAQUINAS

15722577 FABIO DE OLIVEIRA SILVA - ELETRICISTA
15728969 ANTONIO QUEIROZ PAIXAO 61088935168
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15729141 PERSONALIZE COMERCIO DE CONTAINER LTDA
15731165 GIDEAO PEREIRA DO NASCIMENTO 37694857854

15734464 EUNILDO CARDOSO PINTO 42457777534
15742178 PLANOUT ENGENHARIA LTDA
15751405 ELEAZAR LIMA 15878936810

15755930 VANDERLEI FERREIRA 09767993835
15759844 ALDO FELICIANO DA SILVA BARBOSA

15767739 PAULO CESAR SOUZA CARVALHO 25991370559
15778524 WAGNER MARIO SANTOS RAMOS DOS ANJOS 29647137826

15786234 RODRIGO NAKAMA 30293718830
15800853 DILLIAN BATISTA 28673149843

15807447 WESLEY D JONAS DE JESUS DE LIMA - SERVICOS
15820452 WAGNER TADEU FRATTI 03196630862

15824531 M.A. MACHADO - MECANICA AUTOMOTIVA
15862612 JOSE NIVALDO DE ALMEIDA 13186342880
15866514 MOISES VITORINO DA SILVA 28337869801

15873988 EDVALDO ANSELMO DE SOUZA
16105385 LAIS HEIBERGER DE FRANCA

16204388 VITOR PAULINO ALVES
16384966 ELLO COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA

16436018 CHARLLES ANTONIO LIMA SOUSA 29079251801
16454287 SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA FILHO 02341289843

16493668 CLEBER HENRIQUE DA SILVA 32203710861
16501278 RAFAEL GONZAGA NASCIMENTO 30650671880

16538616 ELENILDO TAVARES DA SILVA 13172290883
16541098 MAURILIO RUIZ DAMASCENO 09191071844

16546367 SOLIMAR JOAO BEZERRA 28750861387
16547414 SILVIO L E DOS SANTOS - SMSERV

16553842 L.C. MEDEIROS INSTALACOES ELETRICAS
16561354 EDER VALDOMIRO SOUTO 38483579847

16569670 APARECIDO CASSIMIRO DA SILVA 13183039826
16572131 MARCOS ALEXANDRE FERREIRA 30020996861

16572160 BRUNO SILVA DA CUNHA 35275872844
16572972 MANOEL SILVA DUARTE 04530238431

16588163 FERNANDO TENORIO DOS SANTOS FILHO
16589047 MARCOS ANTONIO CARDOSO 13318567876

16598295 MANOEL FERREIRA DA SILVA NETO 29678674890
16616959 MARCIANO SERRALHERIA LTDA

16629895 ENPROJET PROJETOS INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA
16633145 VOLARE INDUSTRIA DE COMPONENTES DE METAL LTDA
16637300 ROMUALDO APARECIDO DE ALCANTARA 26972116830

16638618 EDERSON GIMENEZ 30226916880
16642082 BCA MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

16642337 ANDREA RODRIGUES DA SILVA 25653019879
16655793 KELLIANE PEREIRA SILVA 33423062894

16680232 GUSTAVO MIGUEL BERNAL CABALLERO 23240051826
16683323 MATEUS ELIAS DA SILVA PEREIRA 21739992814

16688983 HENRIQUE TADEU DA SILVA 22392443807
16699743 SERGIO DE SOUZA SANTANA 34693589829

16700129 RONALDO SILVA SANTOS 33304168826
16705580 A. M THOMAZ

16712253 ALESSANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA 08858815670
16718774 LUIZ ROGERIO DA SILVA BUENO 27595032830

16727555 CARLOS ANDRE AGUIAR DOS SANTOS 30190596821
16727960 FRANCISCO SILVA DE PAULA 26351112869
16735787 LUCIANO BARBOZA DANTAS 29469143809

16749771 BRUNO HENRIQUE SILVA
16766658 CRISTIANO CANDIDO RODRIGUES 36312636860

16773431 JACKSON DA SILVA MENDES 36593037800
16774094 FABIO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 28022929867

16779572 MICAEL DOS SANTOS INSTALACOES ELETRICAS
16783671 ALBERTINO DE FREITAS 46300686434

16802531 WAGNER JESUS BARBOSA MAGALHAES CUNHA 10804349843
16822748 BRUNA MARIANA DE LIMA XIMENES 38643684805

16828141 EDGON GUIARO MADRONA 36590816808
16835600 ANDRE ALESSANDRO ALVES CARDOSO 21839214805

16848003 RODOLFO ROSA DA SILVA
16848423 RAFAEL ALEXANDRE SPALONI 31608460835

16850296 WANDERLEY COITINHO THOMAZ 27243459838
16863242 CARLOS ANTONIO AVELINO 08363727865

16870492 MARCOS ANTONIO LUCARELLI 10704921839
16879115 ANTONIO PEDRO LOPES SOUSA 27153118349
16883751 THIAGO FANALI LAVARCE ODAS 31248058879
16894744 JOSE CLAUDIO FERRAZ GUEDES 18209010840
16898142 R. D. M. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

16900310 LUCIO FLAVIO FERNANDES DO NASCIMENTO 20398211809
16902343 FRANCISCO DE LIMA 09760244896

16939934 MARCOS DE ARAUJO GREGORIO 03419836678
16944288 EDSON GALVAO DA SILVA 02767883464

16947940 ELETRO DOM INSTALACOES ELETRICAS LTDA
16954791 GILVAN RAIMUNDO COELHO - SERRALHERIA

16954847 EMERSON PECANHA 27232195850
16958158 FRANCISCO EDINARDO NASCIMENTO ALVES 24705306368

16978420 FLASH SERVICE REFORMAS LTDA
16995226 ILS PRESTACAO DE SERVICOS E REFORMA EM GERAL LTDA

16997794 GABRIEL FERREIRA GONCALVES 05064618409
17003873 ADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 11540628809

17011227 FATIMA RAFAEL CARDOSO 10801635810
17011488 LILIANE DIAS DE ALMEIDA MANUTENCAO E INSTALACAO

17020970 D. M. DE PAIVA ELETRICA
17023015 NEOLIGHT - INSTALACOES ELETRICAS E MANUTENCAO EM GERAL LTDA

17026534 ADILSON DE JESUS MOREIRA DA SILVA
17037046 DAGNALDO DIAS SANTOS 69077916415

17048940 OSCAR LIMA CRUZ 05803102806
17049502 ADRIANO MENDES ALENCAR 17442416861

17050833 ANTONIO ALAILTON IZAIAS SILVA 02888170361
17061629 GABRIEL GUANDELINI AVELINO 37747021879

17062478 MARCOS DE JESUS OLIVEIRA 00161457550
17065237 DENIS AUGUSTO DA SILVA E SOUZA 29585835894

17069152 JEREMIAS TEIXEIRA DOS SANTOS 91940583187
17077701 SECROM INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

17082500 RICARDO GOMES FERREIRA DE LIMA 40806830816
17082949 EDSON LOPES DA SILVA ELETRO

17091542 MARCOS APARECIDO NASCIMENTO 17280739873
17099627 ABBA SOLAR ENERGY LTDA

17111969 HERONILDO CORDEIRO CALADO 00794633803
17142121 EVOTEC ENERGIA SOLAR E CONSTRUCOES LTDA

17145535 FERNANDO APARECIDO DA COSTA RAGAZZI 36049194874
17149752 ANTONIO JOAQUIM DA SILVA NETO 04452672833

17150118 PERSIL MANUTENCAO E REFORMAS ELETRICAS LTDA
17154794 JOAO BATISTA GONDIN 27725817808

17155769 MARCIO FERNANDO DE FREITAS 28656569856
17165741 CHARLES MICHAEL DE SOUZA ABREU 37443733801

17182068 ELAINE CRISTINA ANDRADE 15436562850
17195236 SILVIO LEONEL DA ROSA

17196969 SIDNEY VITALINO 02207127869
17201181 RMC SPINDLE BRASIL CONSERTO E VENDAS DE PECAS PARA EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL LTDA

17214561 LUCIANO SANTIAGO DO NASCIMENTO 16244320344
17217242 NILSON ALVES XAVIER - CONSTRUCOES
17220406 VALDOMIRO CARDOSO 06000867808
17224690 EQUIPE A REFORMAS EM GERAL LTDA

17231294 JONATAN CARDOSO DA SILVA 22569300845
17256823 ROTHOBLAAS SISTEMAS DE FIXACAO LTDA

17265073 AGNALDO APARECIDO BRAGALLIA 11122523807
17273838 MARILDO JOSE NUNES 05334779809

17293637 FARIA & SANTOS LTDA
17294191 WALDEMAR GREGORIO DOS SANTOS JUNIOR 04021660860

17296242 DURVALINO JUNIOR DE PAULA LENHARI 27247440805
17304158 RAFAEL CARVALHO DOS SANTOS 37051675885
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17305215 CLEITON DIAS DA SILVA PEDROSO
17311751 DANIEL MOREIRA DE SOUZA 33415336808

17324940 ROGERIO BANDEIRA DE LUCENA 15702274890
17337306 ALENCAR JOSE DA SILVA 07488796845

17350167 CARLOS HUMBERTO DA SILVA DE SOUSA 30678124841
17382833 ADEMILSON PINHO NOGUEIRA 05844891880

17394048 SERRA MANUTENCAO LTDA
17398175 FRANCISCO ALESSANDRO PRESTES 14486124898

17401253 GENIVALDO RIOS BEZERRA 21533985847
17404565 FABIANO PEREIRA NONATO 36341986807

17412458 ANTONIO FRANCELLE DIOGENES DE ALMEIDA 31622046315
17413102 CARLOS JOSE DOS REIS 01010434810

17413954 ROBERTO FRANZO JUNIOR 13692272804
17417847 ANDERSON REZENDE FERREIRA VIANNA

17421308 CICERO JOSE DO NASCIMENTO 06220807847
17427396 ROCHA COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

17433840 ADRIANO ALEXANDRE FERREIRA 03235466681
17439693 PEDRO MANOEL DA SILVA 57779597504

17439766 SANTINA TASSI DOS SANTOS 37744575814
17445022 MARCELO CAMILO PISTILLI

17455139 JOSE EDUARDO RODRIGUES 02579514821
17457913 MAURO SERGIO SILVA 25005041826

17459700 EDUARDO RIBEIRO EMIDIO
17466213 THORMAC SERVICOS E COMERCIO LTDA

17468183 ALBERTO SOARES DE LIMA
17468895 ROBERTO FERREIRA DE CAMPOS 30421427876
17478887 CLAUDIO REGIO MARTINS SILVA 42107903387
17486225 ISRAEL SANTOS DO NASCIMENTO ELETRICISTA

17486658 ALEXSANDRO BASILIO DE CASTRO
17497332 CARLOS ALBERTO PEDRO BERTODI

17498599 ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS 31684872871
17503898 NILSON DAVI CARDOSO 21712781880

17505040 SIDNEI CLARO 25793823808
17531109 HERONILDES TIMOTEO DE LIMA SERRALHERIA

17531202 RENATA CICILIATI SPADA ISNOLDO 27828073828
17547388 LUIS CESAR DA SILVA

17548338 JEFFERSON VICTOR DE OLIVEIRA 21689532874
17561902 ALEX SILVA DE LIMA 22381834850

17562954 MARCIO HERCULANO DOS SANTOS 33902728876
17566252 LIQUIDY PISCINAS LTDA

17580328 ALEXANDRO DA SILVA MARTINS 30899983863
17588810 ANTONIO MACHADO BENEVIDES 06739871833

17591705 ELIEL ZAVATTI CELIDONIO 32282927893
17598762 WAGNER PEREIRA DE SOUZA 26792126810

17611683 CRISILEY FRANCISCO MARTINS DA SILVA 07478762409
17625570 FELIPE ROSA DOS SANTOS 40214128830

17629677 LT MANCEBO MANUTENCAO
17637217 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 08173481822

17639488 LUCIANO EDUARDO DA SILVA
17647522 REGINALDO BATISTA LINO 31466901870
17651972 JOSE MARCOS GONCALVES 22101192861

17654504 JOSE LUIZ CONCETTA 18198964800
17655982 RONALDO DE OLIVEIRA LIMA 25506784864

17665912 CAMILO DE NAZARE LIMA 01879092700
17676433 LEANDRO JUNIOR ANDREONI 27562910804
17680274 PATRICK AUGUSTO SALGADO 40815091826

17696643 NILSON LIMA DOS SANTOS 16991985864
17703051 JEOVA BENEDITO DA SILVA

17703119 CARLOS DONIZETE BERALDO
17713441 JOSE ROBERTO GUERRA 18483070804

17719227 MARIO LUCIO BIANCO DE CASTRO
17725915 FRANCISCO DE ASSIS MORAIS SILVA 29917719334

17734072 JEAN CARLOS PEDROZO 38685147832
17734269 JOSE APARECIDO FERREIRA CALADO 18290231873

17740302 DIESLEM ARLINDO IZIDORO 31569538816
17748464 RAFAEL GARCIA 32977813861

17767895 R & O ELETRICA GERAL, REFRIGERACAO E CIVIL LTDA
17767951 PEDRO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 17806700870

17773485 JOELSON DA SILVA PRADO 22749347890
17774434 RICARDO MEDEIROS 32411663846

17776470 MAURILIO PINTO GOMES JUNIOR 17255157840
17778004 ELAINE CRISTINA NEVES 32326102851

17788923 ROBERIO CARVALHO LIMA 22360888846
17789963 RM SYSTEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

17791547 WALDIR DOS SANTOS 00591616807
17798379 LUIS FERNANDO AURELIO RAMOS 40533554861

17802483 DEBORA GARCIA PONCE DE CARVALHO 30171891805
17806912 JOSE CARNEIRO SALES 53125860563

17824275 EBER FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 31841381861
17849786 VALDEMIR APARECIDO BENEDICTO 07386247800

17860094 JOSEMAR TEIXEIRA DOS SANTOS 33592577824
17871543 PAULO HENRIQUE CACHADARE 39498386862
17886319 CARLOS FERNANDO GOULART 13869226846

17886688 CLAUDEMIR RODRIGUES 02214213945
17888367 CRIALEX ENGENHARIA LTDA.

17891062 LUIS CLAUDIO SIMOES DE LUCENA 11093732873
17900563 JOSE WILTON CONCEICAO 62105604587

17912829 GILSON BARROS DE OLIVEIRA 40084635851
17915542 MARCELO VICENTE CARDOZO 02239750952

17917660 ERROL SANTOS SILVA LEONCINI 07875890802
17918170 JOAO HORACIO 05918933808

17920630 ROGERIO DOMINGUES ABDALA 12876365863
17935619 ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA 28489857806

17940274 JONAS RODRIGUES DA SILVA
17953091 LUCIARIA MEIRA SOUSA LIMA

17957483 ACLECIO DIAS VIEIRA 33218186803
17959252 PAMELA DE SOUZA MARTINS 33614108864

17960728 EDGAR SANTANA DE FRANCA INSTALACOES ELETRICAS
17962415 AGAPE ELETRICA E SOLUCOES LTDA

17965723 REMULO DANILO DOS REIS PINTO 39560389831
17972210 JOSE ROBERTO COLIN 02785837843

17973299 ALVINO RIBEIRO DA SILVA 58904140625
17976955 P S DE CARVALHO

17979943 EDSON RIBEIRO 06101464830
17981715 GILBERTO MODESTO DA SILVA 14090425883

17986804 BENEDITO ANTONIO FARIA 03741310824
17995292 WILIAN RICARDO DE SOUZA 37794588880

18006196 JOSE DE RIBAMAR FERREIRA DA FRANCA 30741208865
18010042 ARNALDO EMILIO DE SENA
18015106 M.A MANUTENCAO LTDA

18015876 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 17015567822
18015973 SEBASTIAO RAMOS 08035117874
18021426 ROGERIO CARVALHO DE OLIVEIRA

18021548 NEILTO DA SILVA FERREIRA 15408800873
18024173 JOSE CLAUDENIR DE OLIVEIRA 09731634886

18026262 RUBENS DOS SANTOS FERREIRA 80236740482
18031048 EDSON LUIZ DA SILVA 78421446487
18031692 MAURO DOS SANTOS 16479585801

18033700 WILLIAM QUINTINO VIANA 22504805837
18042151 FRANCISCO JOSE BRITO DA SILVA 87796198434

18043888 ROSA MARIA ANTUNES 34195477816
18066622 DANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA 09600501831

18094079 JAAZIEL HOLANDA PAIXAO
18111470 RAQUEL DE OLIVEIRA 34287512804

18115547 RENATO MESSIAS DOS SANTOS
18120775 LUCAS RAFAEL FARIA DAS NEVES 28785239895
18140469 MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 25920047852

18142113 RAFAELA FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 44202128885
18146622 JOSE TRAJANO DE SOUZA 93026455415
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18149698 ODAIR PEREIRA ARAUJO 11471448851
18153206 SUELI DICREDO RUIVO

18156028 JOSE BEZERRA DA SILVA 04419082410
18165851 VANIELE ALEGRE DOS SANTOS 41790233852

18169803 LUCAS LOURENCO PRADO DA SILVA 38722132880
18178701 JOSE SERGIO CAMARGO RIBEIRO 30042303800

18188070 EDSON CARLOS DA SILVA 12579512896
18190382 EVIDENCE ARTS E INSTALACOES LTDA
18194213 ALEX ARAUJO BELFORT 45572892823

18203986 PAULO CARNEIRO DE CERQUEIRA 25884603568
18208328 FLAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 11269163825
18214399 ROBSON PEREIRA DE AMORIM 30672561824

18218106 JOSAFA DE OLIVEIRA LIMA
18220039 WANDERLEY CORREA 09997418883
18223472 ALESSANDRO JUNIOR DE ARAUJO

18226570 RONEI DE JESUS SANTOS 29963984835
18237771 TEFNES SILAS NUNES VALIM 37499889866

18241759 AMARILDO DAMIAO 14540644807
18253277 EVANDRO BATISTA DA COSTA 12287070818

18253698 Z L RECUPERADORA HIDRAULICA LTDA
18254385 SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA 15558664843

18256758 KELLY REGINA SEABRA 21655053809
18260338 HILDENEI DO NASCIMENTO OLIVEIRA

18264359 JOSE ADERIVALDO ALVES RODRIGUES 76859649453
18267699 ROGERIO DE ALMEIDA E SILVA 26658175861

18269454 CYRILLO LOURENCO NETO 13892582890
18270605 SWEET HOME LTDA

18272931 EDSON AMARO MARAES 22893602878
18275138 OSWALDO BALLAM NETO 33417774829

18277990 FERNANDO CARDOZO DE GODOY 19036714850
18286828 GETULIO BISSOLLI BIZERRA NERY 15498761805
18294976 CARLOS FIDELIS SOUSA VIRGENS 12765949840

18313347 CARLOS CLAYTON FERREIRA DANTAS 36779009806
18315746 REGINALDO MIGUEL DA SILVA 04767591880

18330856 FABIO SANTOS DA SILVA 29560911821
18331866 RICARDO NEVES FERRO KUBA 37185514894

18336802 CONSTRUCTIVESP MANUTENCAO E CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA
18339208 CAPITANI MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

18351367 JOAO DONIZETE RAMOS 77745396891
18351479 HEBER DE OLIVEIRA REIS 95024069668

18355650 RICARDO DE LUCENA 37893518812
18355684 ANTONIO MARCO MOREIRA DA SILVA 35351571889

18356838 FREDERICO DE FARIA E SILVA 22257439830
18365147 RAFAEL GOMES DA SILVA 33100547802

18379656 VAGNER FERNANDO VERRI 31958724807
18380364 NELSON PEDRO FERMINO 30069483949

18386495 LUIZ CARLOS BARBOSA 09989422869
18402439 EDUARDO AUGUSTO DE MORAES ROSA 39060371852

18408131 UPLEV ELEVADORES LTDA
18408353 RONALDO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 34459420805

18411381 L M M H FRANCOLIN
18414477 SUELI APARECIDA ZORNETA 17037974854

18415616 WILLIAN DONISETE LEME 25681994821
18420981 AGNALDO PATRICIO DA SILVA 51515148491
18433351 RICARDO DA SILVA VASSALO 02197686178

18433988 THIAGO DANIEL DE JESUS 39083877876
18461123 DIONISIO FAUSTINO 12734808803

18462553 RONALDO APARECIDO CARMO SILVA 06551005632
18462631 ANISIO LUZ DA SILVA

18467864 WILLIANS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 31575210800
18468723 JOSE GERALDO OLINTO 22261482809

18483207 ERIC ALEXANDER FARIA URIOS 32097992889
18483384 WASHINGTON ALVES DE CARVALHO FERREIRA 00845988832

18493902 A C INSTALACOES ELETRICAS LTDA
18494193 MULTITECNOLOGIA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

18495526 LIGIA MARIA CAVALCANTE NABAT 66280850315
18505455 REGINALDO FELIX DA SILVA

18521395 ANDERSON SILVEIRA GOMES 29890191890
18537796 WAGNER FABIANO MENDES 21852068850
18537898 JOSE ANTONIO DE SOUSA 08239212808

18546616 LUCIANO ROBERTO DE ALMEIDA 27324657800
18555108 ROGERIO SOARES CARLECH 19863479829

18557362 ERISVALDO CORDEIRO 12650593814
18565539 FRANCISCO CARVALHO CONCEICAO FILHO 00782113362

18584188 FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR
18586127 APARECIDO DONIZETE DE MACEDO

18588809 CAROLINA AMORIM CABRAL 37681725890
18589364 CRISTIANE SILVA 29629704862

18590751 RENATO BERNARDO DA SILVA 36215223875
18592471 EMERSON CATARINO DOS SANTOS 21683245814

18592849 ALEXANDRE BATISTA DA SILVA 01875363769
18593270 TONI PETERSON LFREDO 21301757837

18594649 GERALDO DE ALMEIDA FILHO 32527389880
18620524 ALEX FABIANO DIAS 27494627898

18626082 ELIENA PATRICIA DE MORAES 75821214572
18633960 GLOBECH ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

18637689 VALDEMIR MODESTO DOS SANTOS 14215830893
18637797 MARCIA LINDINALVA IGNACIO RAMOS 09336933892

18651298 ANDERSON GABRIEL DE OLIVEIRA ARRUDA 35608117832
18655162 CARLOS EDUARDO MOTTA CAMARGO

18655475 FERNANDO HENRIQUE FERNANDES 33341195807
18655610 DOUGLAS LOPES CANUTO

18659636 ADRIEL CLOVIS DA SILVA 95156607268
18682977 JOSE NILTON BISPO DE BRITO 22355177813

18692523 GILFRAN BISPO MACHADO 32092058843
18696840 FORX PECAS AGRICOLAS LTDA

18700155 VANDERLEI MARQUES 04845872854
18702850 ALEKSANDER SORMANI SORIA 29931425857

18727788 FILIPE GERUNDA MAKUSKA
18734299 MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS FANHONI 10572699808

18737764 CLAUDIO BARBOSA APARECIDO
18750969 CARLOS CALLEGARI 13660745804

18755156 CLAUDEMIR ALVES DA SILVA 24645718819
18755191 ALDRIN ALVES MELO 13674601826

18763869 ROBERTO JAIRO SEVERO SILVA 80527922749
18771380 A.M. DA SILVA ELETRICA E HIDRAULICA

18777164 CNJ INSTALACOES ELETRICAS LTDA
18790036 VANIA APARECIDA DE SOUZA 29840178890

18794481 JOSE BRAZ BEZERRA 38237903668
18805170 EDERSON FORLEPA

18806894 CESAR DE MELLO MANUTENCAO
18807481 BRUNO GABRIEL ROSA 32926633858

18808494 CLEITON RODRIGO DE LACERDA 35650774846
18810241 EMERSON FRANCISCO NICKEL

18811681 ADOLFO NERILLO DAMACENO 37929990800
18815616 WELLINGTON GOMES DA SILVA 35859055870

18823691 MIGUEL FREIRES GOMES 09714074878
18823887 MAYARA GABRIELA NOGUEIRA 00570371163

18824265 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 37841992831
18829260 WELTON SAMPAIO MACEDO

18840907 REGINALDO GARCIA DOS SANTOS 31220442852
18845595 JOAO RICARDO RACOLLO 32082432866

18850689 JOAO LEANDRO DE OLIVEIRA 32761782810
18852276 PAULO CEZAR PEREIRA 76292665968

18858452 WR TWLEFOMUNICACAO & FOTOVOTAICA LTDA
18861273 ADEMIR VIEIRA DA SILVA - ELETRICA

18865848 MARCOS DOS SANTOS CORREA
18868718 CARLOS ROBERTO CAJUEIRO ALVES 26533967851

18893816 EDVAN JOSE DOS SANTOS 66138280415
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18903585 CELSO MOISES BORDIGNON 09687595809
18906695 GILBERTO SOUZA DELFINO 26538548806

18907785 MARISTELA DE JESUS ZAMBONI 31862337802
18907892 WAGNER EVANGELISTA DE MORAES COELHO 36185623811

18912420 AVS ENGENHARIA, MONTAGENS, INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
18920638 DANIEL DA SILVA COELHO 31646863828
18931611 MARINEZ DA SILVA SOUZA 14683887894

18938288 SILVANIA DA SILVA
18939518 CARLOS EDUARDO SANTOS DA SILVA

18948221 L.L. DA CUNHA SEGURANCA E ELETRICA
18949595 ALUIZ HIPOLITO SANTOS

18960006 ANDRE ADRIANO DA SILVA 13561874800
18967027 OCTAVIO AUGUSTO FELIX LTDA

18976568 SANDRO JOSE DOS SANTOS 27180254843
18980710 JAIR COELHO JUNIOR

18985447 DANIEL MACIEL PEREIRA 18229674817
18989008 PAULO PEREIRA RODRIGUES 79359981320

18991689 LUIZ MIGUEL DA SILVA 56581912387
18996242 ROMATEC COMERCIAL E TECNOLOGIA LTDA
19000755 MARCOS ALMEIDA PIMENTEL 22485527857

19005596 JOSE RISALDO DA SILVA 27885623491
19006752 ERINALDO BEZERRA SAMPAIO 25907567805

19007587 DIVINO COELHO COSTA 32629934845
19024973 JOSE MARIO DE JESUS 36984304873

19025323 WILSON RODRIGUES DE LIMA 99411130844
19034910 EVANDRO MARCELO COELHO 13554950831

19037212 CLAUDIO ALMEIDA ARAUJO JUNIOR 42457174830
19037873 DIEGO FERNANDO BENINI 22139822870

19038582 TARSILA PRADO PINTO RODRIGUES MARTINS 32551987806
19041132 AURINO FERREIRA RODRIGUES 51828898872

19041998 A. A. CORSO ENERGIA
19049728 ELIEZER RODRIGUES DE ASSIS 39773056899
19049789 AVENILDO MESSIAS DA SILVA 08380052846

19050487 D.A. PESSOA INSTALACOES LTDA
19054060 ELEVTECH ELEVADORES LTDA

19056371 SERGIO COLPAERT CORREIA 03797984847
19059215 A. FEITOSA MANUTENCAO E SERVICOS ELETRICOS

19066960 DIEGO RODRIGUES GARE 34515707850
19070216 JOAO FERREIRA CAVALCANTI 09150875884

19078663 ODAIR PANULLO 26781569821
19079234 WASHINGTON DA SILVEIRA BRITO 38394094899

19085698 EDNALDO SILVA ALMEIDA 15996168820
19092173 ROBSON OLIVEIRA VAZ 30081753845

19095665 DEIVES APARECIDO MOREIRA DA ROCHA 21879603829
19100795 RAIMUNDO LOURENCO 06829781833

19106274 NILTON SERGIO RIBEIRO
19115288 OSEAS PEREIRA 08134128890

19139631 WAGNER JOSE RODRIGUES 36787159820
19152028 LEANDRO DOS SANTOS ALMEIDA 31583082824

19154883 ELETROHORA INSTALACOES ELETRICAS LTDA
19155353 JOAO TORRES GUALTER 07441875838

19158117 GABRIELA FERNANDES SENA
19196905 RODRIGO ALVES DOS SANTOS PLASTICOS
19204196 ANDRE DE BRITO SANTOS 00249665506
19230647 REMBRANDT KELLER SILVA 42751736866
19234490 FABIO CARVALHO BENTO 31397175800

19241229 HIDROTECH ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
19246211 JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS 16050382883

19262451 CRISTIAN CARVALHO ROCHA 25697940823
19273722 CARLOS RENILSON VICENTE DE SA 00181232600

19289447 PATRICIA DE OLIVEIRA PEREIRA 27507845818
19296884 SILMARA CRISTINA CARVALHO DE SOUZA BARBOZA 32406330869

19301280 EZEQUIEL RODRIGUES SIQUEIRA 36705051809
19309056 EDVANDRO APARECIDO ORTIZ DA SILVA 38665082808

19312200 JESSICA DE JESUS GONCALVES MANUTENCAO E REFORMAS
19315606 CARLOS BORGES FILHO 03263680862

19319654 ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO
19332043 GERALDO ALVES DE SOUZA FILHO 11676399879

19332583 JOSE MARIA ALVES FILHO 29015570400
19333690 FRANCISCO RUFINO DE ALMEIDA NETO 05732797807

19335031 CRISTIANO POLINI 35646566851
19341392 MARCOS AURELIO ROSSIN GRILI 14153614874

19342329 JOAO FRANCISCO MARQUES 25137005894
19342753 WILLIAN SEBASTIAO DOS SANTOS 37367352865

19352956 FRANCISCO CARLOS FORESTO COAN 79500196891
19353761 ADELOR ALVES GOUVEIA SOBRINHO 28433057804

19356175 LUCIELIO PEREIRA ROCHA
19358409 MARIA SIMONE DE SOUSA ANDRADE

19364957 DIEGO HENRIQUE PEREIRA DA ROCHA
19365580 OSVALDO MEDEIROS DA SILVA 34979431852

19365902 SATURNINO ALVES DOS REIS JUNIOR
19366580 DOMINGOS AGOSTINHO NETO 28750227840
19384165 DENILTON MOREIRA DA SILVA 33558088816

19388631 LOURIVAL APARECIDO FERREIRA 25543183879
19390748 MORAES & SILVA MANUTENCAO ELETRICA LTDA.

19390922 CR INSTALACOES ELETRICA LTDA
19396419 GO HOME REFORMULACAO E REPAROS EM AMBIENTES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA

19399998 AMERICO ELIAS DOS SANTOS 30470488867
19426475 NGUEMA VALENTIM CAXALA CAIOMBO

19429168 IDEVAL PAULO DA ROCHA CORREIA 36405387810
19432714 CESAR HENRIQUE JUSTINO 36422042876

19437407 BRUM & FIGUEIREDO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
19464302 DOUGLAS APARECIDO ZAFFALON LTDA

19474860 PAULO MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 29452578823
19475084 LUCIANO LANTE ROSA 29670634873

19476895 DENYS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 38225080807
19478927 JOSE DAVID 52369846887

19479080 OSMAR ABREU DA SILVA 31559675870
19481240 DOUGLAS MARCELO ROCHA GOMES 19079458813

19482613 MICHELE CRISTINA RODRIGUES MANTOANELI 27666811837
19492725 ANTONIO CARLOS PERPETUO FIGUEIREDO 42399195841
19501150 MONTEIRO & MONTEIRO INSTALACOES ELETRICAS LTDA

19502657 EMH ELETROMECANICA E HIDRAULICA LTDA
19503312 ROSELI MOURA DA SILVA 16761293839

19509960 SIDNEI TRINDADE DE LIMA 25076885806
19510133 RONALDO DOS SANTOS LIMA 19105000890

19517864 JONATAN PEREIRA MENDONCA 32651006858
19523233 RENATO DO NASCIMENTO 28949445867

19525616 RODRIGO SANTANA JANUARIO
19530240 DANILO CARVALHO DE PAULA SERVICOS ELETRICOS

19531695 DANILO DE MELO CAMPOS 36650121800
19533122 ITAMAR ANTUNES MECANICA INDUSTRIAL
19537226 PAULO CESAR GONCALVES 09316878888
19541550 MARCOS JOSE BERNARDI 15198879819

19547431 JOAO MARCOS DUARTE DOS SANTOS 03642319637
19561971 MARCOS ROBERTO DA CRUZ 28428538816

19562753 AURIMENDES LEODORO DA SILVA 02210390826
19566712 WILQUES PEREIRA BRITO 14489636806

19581264 IVAN FERNANDES DE SOUZA 05264560609
19587917 HENRIQUE NEVES DA SILVA 37471306823

19589557 FERNANDO VELENDES DA SILVA
19590171 WANDO PEREIRA DE SOUZA 28691035811

19592568 RONALDO CARDOSO DE SOUZA 28769787840
19595130 JONI ESPINDOLA GUERRA 10960764895

19596821 VERA LUCIA BALLADOR 07622800856
19597466 LEONARDO DE LUCCA ARANTES 35781053840

19601423 LUIZ CARLOS SIMAO 09811072817
19609382 DANIEL FERNANDO ESPINOZA BRAVO

19617020 VAGNER GUIMARAES OLIVEIRA 15656081869
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19619512 FABIANO CREPALDI 18155816893
19620448 MARIA APARECIDA MARANHAO 24918791824

19628778 C G SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
19630675 LEONARDO DIAS DA SILVA BERTOLINO 32006151843

19630753 FABIO NASCIMENTO MATOS 02927023530
19632043 HAROLDO PRAIA LEAO 79057616220
19635737 WILLIAM R S DE MATTOS - SERVICOS

19637893 RENAN BARROS 39445632800
19639839 RENAN MANONI 31746742801

19646981 ALENILSON DE SOUSA ORMUNDO 01281013501
19650694 VICTOR ELIAS ARAUJO PEREIRA 36687440845

19659632 AEROSALE AVIACAO E NAUTICA LTDA
19665836 RICARDO RAIMUNDO DA SILVA

19667825 ANTONIO CARLOS LEMES DA SILVA 09856702828
19669272 JOSE ANTONIO LOPES 85767379904
19669564 A. P. AZEVEDO CONSTRUCAO CIVIL

19671749 WILSON JOSE DE OLIVEIRA 13157588818
19674546 CLOVIS BASILIO DA SILVA 06741236899

19675797 L. A. MUNHOZ E CONSTRUCOES
19678620 MANOEL ISAIAS DA SILVA 80412335468
19679121 GIAN AUGUSTO PEREIRA 42338318803

19682697 WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 18488616805
19683761 ALESSANDRO VENTURA SOZZA 19554247800

19685499 JOEL DIAS DA SILVA 18117535823
19693304 RICARDO DA SILVA GIANOCCA 09962990840

19697037 KELLY DAIANE MARCELINO PEREIRA SILVA 36776469873
19703755 DOUGLAS POLLA BALSANELI 39547748874

19705039 JULIO MARQUES SANTOS 30789686856
19717188 MARCELO GALVAO 18312755896

19727815 CAROLINE APARECIDA SOUZA SILVA DOS SANTOS 40572997850
19731646 THAINAN CHAVES RODRIGUES 37109159884

19732248 REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 25149307823
19737520 ADILSON EURIPEDES COSTA 15085479807
19740603 LEILA MARIA DOS SANTOS 28594295812

19746326 JOSENILDA LEONCIO FAVA
19750730 EDSON LUIZ 24944504896

19763400 NELSON CORREIA DA SILVA JUNIOR 22778727841
19765218 ADRIANO MARCOS FERREIRA 25381266812

19768608 PAULO RODRIGUES CARDOSO 30507639812
19768981 RONIVALDO MARTINS DOS SANTOS 22705838848

19783650 RICARDO CALEGARI 10785495835
19783780 GLERYSTON HELBER ALVES TAVARES 92783570491

19789948 GUSTAVO FERNANDES MARTIN 42532859881
19799759 VALDEMAR MESSIAS DE SOUZA 23290110591

19803650 CARLOS HENRIQUE C.DE OLIVEIRA JUNIOR MANUTENCAO
19804672 GEANE FERREIRA MOLETI 31835220800

19814325 MARCELO PEREIRA DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
19815345 EDNILSON CARMELINO ALVES

19822353 ROGERIO APARECIDO NEVES 25637182876
19839644 RONILSON CUNHA

19840430 JOAO PAULO DA SILVA 00940418908
19841427 MARIA APARECIDA NOVAIS PRADO 19116028880

19844005 HELTON CAMPOS FERREIRA 30880125845
19852230 FRANCISCO GILDAN BALDUINO BARROS 31772948870

19870761 RODRIGO FERNANDES 33391724803
19877911 MAURICIO BENTO VIEIRA 10117446866

19878893 EDINERES DE ASSIS COSTA 38492539534
19879837 DANIELA CRISTINA ZANETTO 30526870850
19882541 MAIK APARECIDO DE MORAIS 36511934896

19883276 SIMONE SILVA PEREIRA 30107668823
19884632 AGNALDO DE FARIAS SANTOS 27809701894

19886768 PORTENGE INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
19890844 FABIANA DA COSTA AZEVEDO 28802944873

19897832 ELIELSON JOSUE VIEIRA 34084299871
19900801 JOSIAS CORREA CANDIDO 04985537608

19901845 EXPEDITO MORAES DOS SANTOS 27399181861
19903267 BRUNO RAFAEL DE LIMA

19912588 LEANDRO LOPES GALVAO 37620918892
19916946 ANDRE FRANCISCO CORREIA VANO 38357716806

19919320 ELMI CESAR DE LIMA DINIZ 05796569856
19920379 SSENA PLANEJAMENTO E MONTAGEM LTDA

19922695 VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 17387546851
19923832 MARCOS RICARDO GONCALVES DE MEDEIROS 05552801873

19924229 L.M. SILVA ELETROMECANICA LTDA
19925136 ANDERSON DE SOUZA PAES 36231882802

19926949 EVERSON RIBEIRO 33359231899
19930119 HENRIQUE RODRIGUES GOMES 31894407865
19930603 ADRIANO SANTOS DE ARAUJO 32289779865
19939209 REINALDO COELHO DA SILVA 12302839862

19946484 ROSIMEIRE APARECIDA GOIS
19947774 ED CARLOS DE PAULA 14426588863

19955105 GRAYCI KELLY DOS SANTOS PLACIDO 31536931888
19957763 RICARDO OLIVEIRA FERNANDES 35274185800

19962841 UBIRANDI PEREIRA NASCIMENTO DE LIMA 20384456804
19964622 RODRIGO VIEIRA PRATES 33900893810

19966674 FABIO LUIZ PEREIRA 38892640852
19982199 ARTE INSTALACOES E SOLUCOES LTDA

19983678 WAGNER DONIZETI MOLGADO 31190943824
19986437 CRISTIANO DE FREITAS SANTOS 56604580504

19988306 LEVI PASCOAL DE ALMEIDA 07397375898
19992212 EMERSON GALVAO LOURENCO 16640729857

19994149 TIAGO LUIS DA SILVA 22000902855
20003748 GILSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA CESAR

20011188 CARLOS CESAR VENDRERAS 07138429894
20012030 JAILTO ARAGAO 12737736838
20028002 ALTAIR CORREA 04912790869

20040891 RG DE LIMA INSTALACOES E MANUTENCAO DE ELEVADORES
20048188 RAFAEL BEZERRA 33779436841

20055291 GILBERTO DA SILVA ULIA 27820729864
20061667 REPAX CONSTRUCAO MANUTENCAO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA

20062773 LUCAS APARECIDO DA SILVA 37346998863
20065914 JMS REFRIGERACAO LTDA

20070655 WESLEY R. DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
20072177 ELVIS VASCONCELOS MOREIRA 28994378871

20073434 WALTER NOGUEIRA GOMES 06653418812
20078046 ALESSANDRA REGINA REIS DE FREITAS 21276034865

20090790 JAILTON FERREIRA NUNES 02525094476
20091323 R. O. S. SOUZA ELETRICA

20093372 WILLIAN RODRIGO VENANCIO ABREU 32660390843
20096641 MARIA ANDREA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - REFRIGERACAO

20096909 MIGUEL DE JESUS GUIMARAES 89525728587
20102791 HAMILTON RIBEIRO 07280897851

20107125 LINDEMBERG ADELINO DE ALMEIDA 22850710865
20109409 GILBERTO BACHESCHI 02894516800
20116023 OSMANO RODRIGUES 04485960838
20116883 ALEX MACIEL DE LIMA 35387347806

20122938 OSMAR CRISTIANO DE OLIVEIRA CRUZ 35968406860
20124042 PEDRO LUIS DE CAMARGO 25928778864

20135016 SERGIO NILSON GOMES DA SILVA 15215701830
20135938 CARLOS ROBERTO GERALDINO RODRIGUES 06072460658
20139217 GRUPO INSTA REFORMAS E ENGENHARIA ELETRICA LTDA
20146474 SEBASTIAO BATISTA DE CARVALHO FILHO 14440829813

20149906 SOLICITE SERVICOS ELETRICOS LTDA
20154350 ALEX MOREIRA DA SILVA 02758859840

20155706 RONALDO COELHO BERNARDES 14196405851
20165196 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 28215620809

20166256 MESSIAS DOMINGUES JUNIOR 37587310894
20166404 LUCIANO LEONCIO CAVALCANTE 29358656859

20166479 ADILAINE SILVEIRA DE LIMA 34349266828
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20167718 ENGMAC SERVICOS LTDA
20169024 TIAGO DE BRITO LIMA 34163429840

20172770 EDNO PEREIRA DE MELO 27167455873
20179626 RODRIGO PEREIRA DE MORAES

20183955 REYNALDO DA SILVA 41121222846
20185794 ADRIANO RICARDO REZENDE 25894689899

20189565 GENTIL MACHADO JUNIOR 05411195837
20192192 GILVANIO RIBEIRO OLIVEIRA 36249082867

20211589 LUIZ TADEU PINHEIRO 71683607872
20212707 V DE OLIVEIRA MARCONATTO

20213746 EDERSON CARLOS FREDERICO PEREIRA 33521408809
20220275 AUGUSTO MASCARENHAS DE MELO 28692724807

20221868 ONASSIS BAPTISTA 14513716835
20232233 CARLOS EDUARDO DA SILVA 22741044848
20239138 PAULO SERGIO RODRIGUES ALMEIDA PAES

20245277 ISRAEL DE CAMARGO 06836716855
20246123 JHER INTERNATIONAL APOIO DE EXTRACAO DE MINERIOS E IMPORTACAO DE MAQUINAS LTDA

20259696 JOAO PAULO CAVACO DIAS 23460439823
20273006 ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS 26617116860

20276731 SILVIO AUGUSTO DOS SANTOS 30955846870
20281359 REGIS SABINO DA SILVA 17303569820

20285533 JEFERSON RIBEIRO ZAMBONI 30781374812
20289440 MARCIO FERREIRA LOPES

20302891 HARMONY SOLUTIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA
20319739 CLAUDIO ALEX DOS SANTOS BELLI 36190976824

20325046 CRISTIANE CAVALLARI DOS SANTOS CAETANO 36559703827
20326441 SILVANA SIQUEIRA CAMARA 25376283810

20339421 WELLINGTON DE SOUZA FERREIRA 35239792852
20339474 OTAVIO LUIS TEIXEIRA

20342665 LOPY TEC INSTALACOES LTDA
20349617 KLAYTON ALVES RAMOS 29385983865

20357660 JOSE ELIAS DA SILVA 93521901491
20361852 TRIBOO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
20361886 CARLOS CESAR DE ANDRADE 33761384866

20362868 ARISTIDES DOS SANTOS NETO 00469771801
20363746 PATRICIO ALFREDO ARAYA PEREZ 17011577807

20380520 CARLOS EDUARDO CAMARA SBORDONI 26280601838
20395795 ADRIANO APARECIDO LUIZ 33747410880
20400179 IVONEI GUEDES DA SILVA 36032453855

20402730 OTAVIO HENRIQUE GROFF BELON
20408972 DURVAL SOARES SILVA NETO 16819811810

20433604 JAIME ALVES 83098682949
20442235 FEMAFER SERRALHERIA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

20445158 CLAYTON SOARES DE CARVALHO 32489937820
20453002 ROBERTO BISPO DA SILVA 94425540506

20454148 LUCIANO PEREIRA PENHALVES 34228339867
20463384 ROBERTO MEDEIROS MENDES 09222793811
20469939 ROSEMIRO BERNABE DA SILVA 05914821690

20476141 ESIQUIAS VECI 09368544808
20477673 JOSE VALDIR ALEXANDRE DOS SANTOS

20479379 JULIO MARCELINO MOREIRA INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
20487881 ERICA DA SILVA GOMES

20488460 ALEXANDRE DE SOUZA BARBOZA 19241297875
20488544 JULIO CESAR DA SILVA 13426715899

20493077 MAURICIO MARINHO CEZARIO 33014139866
20493648 ULISSES FRANCISCO MIRCO 13153569886

20494759 MARCO ANTONIO FREDERICO 02701968895
20495767 MARIA JUSSARA DE MAGALHAES SANCHES

20498000 CAMILLA FERNANDA CHERUBINO 36449108800
20502802 GENESIS DE CASTRO SILVA 28183890890

20503539 RENATO COSME ALVES DOS SANTOS 32151629899
20505428 FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA 28440449801

20509159 JACIEL DIAS SANTOS 39158709860
20509251 RAFAEL LOPES SAVIO 22480350800

20510305 NILSA SANTEJO PAIXAO OLIVEIRA COELHO 09296893801
20513616 EMERSON CAVALCANTE DE MENDONCA 34138940804

20529557 CLAUDINEI JOSE IVANOFF 28149989862
20529866 A. BARROS PEREIRA - INSTALACOES ELETRICAS LTDA

20532845 ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 39887193828
20543982 COSME COLARES PINHEIRO JUNIOR 33884695800

20547627 ANTONIO CARLOS DE SOUZA JUNIOR 35748711800
20549225 JOSE ANTONIO DE SOUZA AMORIM 37616646808

20553712 VANDERLEI SANTOS 01508858578
20555368 ALUISIO MARINHO DE SOUSA 45051372449

20584455 ANTONIO CARLOS VIEIRA DE CARVALHO 62137573849
20596757 RONALDO DE JESUS ARAUJO PINTO 44665833826

20599863 FERNANDO DE ALMEIDA LOURENCO 27281888821
20600336 NICEIA CRISTINA MORAIS CALHEIRO 31039142885

20608582 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 11140129805
20610679 JOSE ANTONIO PESSOA 09094175800
20611812 CLAUDINEI SILVA DIAS 05198102873

20615153 JONAS PINHEIRO MARTINIANO ELETRICA
20618993 DAVID BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

20619147 TAREFA COMERCIO DE MAQUINAS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
20620394 PAULO CESAR DA SILVA MECANICO INDUSTRIAL

20624848 JOSE SILVA DOS SANTOS 02752437455
20625189 CELSO HENRIQUE MOREIRA DE PAULA 28422616823

20629114 LEMES E CARVALHO LTDA
20630889 RAFAEL ANTONIO BAPTISTA DO CARMO 33948222886

20633275 VINICIUS ALVES MACEDO 44323078897
20636703 MARCIO JOSE BOTELHO - REFRIGERACAO E CONSTRUCAO

20637280 RAFAEL APARECIDO DE SOUZA 38309745826
20639917 EDVALDO ANDRE DOS SANTOS 19653038893

20641974 SILVIO SOARES DE FRANCA
20642287 RICARDO DOS SANTOS SILVA 29858167857
20647740 FLAVIO DE GENOVA CUENCAS 34857936801

20649044 CESAR AUGUSTO CARINA 04324909814
20655802 KALITON THEODORO DA SILVA 33600339818

20656023 FABIO PEREIRA DOS SANTOS
20679721 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOARES 37403396839

20680848 A.M BASTOS REFRIGERACAO
20688260 ALESSANDRO DE SOUZA VIANA 15547790818

20693360 RENE COUTINHO DA SILVA 27520321886
20693546 F DE SOUZA ELETRICA

20695335 GISELIA CAMPOS SILVA LEMOS 80975020625
20702433 NATALIA DOS SANTOS ARCANGELO 32913595855

20714612 ANTONIO SOUZA SILVA 02824848413
20727450 WILLIAM PEREIRA RIENDA 32983758885

20728735 J C LOPES INSTALACAO ELETRICA
20729465 JOAO DE SIQUEIRA GONCALVES 11271333813

20733103 JESSICA DOMINGUES VAZ
20733610 DIONE DE SOUZA NASCIMENTO SANTANA 45388420876

20733864 JORGE PAULO ALVES 38081196838
20734630 JULIANA APARECIDA DE MORAES CESARIO

20748396 EVIDENCE MULTISERVICE REFORMAS E REPAROS LTDA
20750611 RAFAEL AUGUSTO DAROS 40549546855

20752246 RONALDO CARLOS DA SILVA 33006880862
20752455 ANTONIO COSMO DE SOUSA 30545747848

20755105 BUSCARIOLO MANUTENCAO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
20760201 LUIS MOACIR DE LIMA 08274986830

20760940 JEFFERSON JILMAR SILVA 36964312811
20761062 DOMINGOS SANTANA LOPES 57691037104

20761112 MULTSERVICE INSTALACOES LTDA
20772347 RUBENS PALMIERI DOS SANTOS 34960707810

20775666 JRL AUTOMACAO LTDA
20779640 ANDRE LUIS D ALMEIDA 23155491833

20780725 HIGOR WIDMER 21913634825
20783513 FABIO FERREIRA DOS SANTOS 33064133802

20784553 JURACI LOPES SANTANA 05947275880
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20785559 RICARDO ALEXANDRE MAZA 11572589809
20791573 MARCO AURELIO BRUSTELLO 31593027842

20794646 HUDSON GOMES SILVA 02138596370
20796842 TIAGO CLAYTON DA SILVA GAMA 06457918492

20797378 EMERSON DE OLIVEIRA 28983030895
20799610 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA INSTALACOES ELETRICAS

20803160 CRISTIANO DE CASTELA SANTOS SERVICOS
20804573 RENAN AFFONSO MANHANI INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS

20807721 KLEBER MOREIRA SILVA 27065584828
20817877 HUGO LEONARDO RODRIGUES COUTINHO 29670106850

20821198 CARMEN SILVIA ALVES 21284151875
20827601 ALEX SANDRO DE JESUS 16142426828

20834181 EDENILSON DA CONSOLACAO VIEIRA 14346088830
20839851 WILLIAM CLAUDINEI DA SILVA 13824039842

20840940 DIEGO APARECIDO DOS SANTOS
20843806 WELLINGTON CUNHA GREGORIO 36407430836

20844810 CLOVIS ANTONIO PEREIRA 78129672472
20847874 OLACIO NASCIMENTO SANT ANNA

20854167 ANTONIO CARLOS SANTOS SILVA 14092724861
20857861 CLAUDINEI GOMES MANSUR 31872791808

20863913 ANTONIO JOAQUIM VICENTE JUNIOR 31873292848
20867968 BENON MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

20874153 JODEC CONSTRUCAO CIVIL E INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
20886424 E. DA S. L. DOS SANTOS GESTAO DE SERVICOS UNIPESSOAL LTDA

20888687 FABIO LUIZ CAMARGO
20892835 FLAVIO JOSE VICENTE 35873036810

20899149 ODAIR MANOEL DA CUNHA 30855378808
20910740 EDILSON RIBEIRO DA ROSA 33476495833

20914307 LUIS RODRIGO DE SOUZA LEME 36476832808
20915391 ANTONIO CARLOS DOMINGOS 18159155875

20917929 MARCELO ARTEMIO ALICIO 11111210870
20924716 DAYAN CAENFA JOAO 18910668890
20924829 GERSON DOS SANTOS 29561654881

20928572 FABIO FERNANDES TAVERNARI
20938322 A. E. DE SOUZA PIRES BERNARDO MANUTENCAO
20938327 EMERSON APARECIDO PINGUELO 69557110910

20952808 ALESSANDRO PEREIRA 14169658825
20956091 EVANDRO JAQUES DE OLIVEIRA 25907978856

20957499 CLAUDINEIS ARAUJO DO NASCIMNETO 66850126172
20958156 MARCIO LUIZ STAFOGE 27782495830

20966197 BRUNO BAINHA MUNIZ DA CUNHA 39992964880
20970393 ADEMIR LACERDA DOS SANTOS 22298003882

20970739 CLAUDIO JOSE DE SANTANA BARBOSA 22415888818
20978598 DANILO MARTINS DE MOURA 34931357857
20985988 LEILA CRISTINA BUDOCS DO NASCIMENTO

20996594 ARLEI SILVA FEITOSA
20999189 ORLANDO DA SILVA LIMA 44256396349

21004034 PEDRO LUIZ CALVO SANCHES GONCALES 12767437855
21004389 PRISCILA DE FATIMA DAVID ANESTOR 36851137801
21009843 NELSECINO GONCALVES DE SOUZA 00943346843

21018852 SEIVA COLETA RECICLAGEM LTDA
21021386 TMI MANUTENCAO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA
21023560 JOAO CARLOS BOGATO FERNANDES 78562767115

21026782 ANDRE SILVA COTRIM SANTOS 34149424888
21045086 ROBSON VILELA DOS REIS 21943234817

21056329 THIAGO DALCENO 31375096885
21059855 FERTEC MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

21063839 INJESUL PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
21064945 MARLI SILVERIO DE SOUZA 25504942888

21067359 SERGIO GOLIN 29686603816
21069480 CLOVIS DE ARAUJO DA SILVA COMERCIO E MANUTENCAO

21079353 ROGER DOS SANTOS LIMA 40547899866
21089500 MONTAGNA EQUIPAMENTOS LTDA

21092182 FLAVIO MARCONDES DE OLIVEIRA RECCO 32888779889
21099115 JEFFERSON DE ARAUJO

21100160 LEONARDO RODRIGUES DE AMORIM CARNEIRO 37908106811
21116029 WILTON DA SILVA SANTOS LINO 37407772819

21121188 SARAH SIQUEIRA FRIAS MELO 39452857803
21124744 MARCOS ALBERTO DA SILVA 50069586691

21125155 PATRICIA PIOTTO ALBERTO DE ARRUDA 27025114812
21126997 CLAUDIO DA SILVA LIMA 08040937841

21151053 CINTIA BRITO DA SILVA PINTO 14722157880
21152702 RAFAEL LOPES DE OLIVEIRA 31633696855

21152881 JOSE LUIS FONSECA MANUTENCAO
21153813 RENATO VICTOR JUNQUEIRA 29653429825

21165056 ADMIR DE LARA RIBEIRO 26454169855
21171149 CONGELMAQ - COMERCIO DE MAQUINAS E REFRIGERACAO LTDA

21172152 FERNANDO BEZERRA DA SILVA
21174135 LEANDRO LOURENCO 39639534897

21183250 DIVINOSOL ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA
21192533 PEDRO JORGETO FILHO 72644451868

21192571 V. DE ARAUJO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
21211379 ARIANE ELVIRA ROSSI ABEL 35319885814

21216167 CARLOS BIBIANO FAGUNDES 11725866838
21223770 RICHARD NELSON ALVES FERREIRA 19523350862
21228118 OSMAR DIAS DOS SANTOS INSTALACAO ELETRICA

21243074 ADELMAR SANTOS QUEIROS
21244677 ROBERVAL DE OLIVEIRA MARINHO 93297335734

21256932 J. S. DA PAZ - INSTALACOES
21257799 BRUNO CESAR PEREIRA

21258794 RAFAEL MENEZES DE OLIVEIRA 34515454897
21264360 ANDREWS CLAYTON RODRIGUES 28109530826

21265953 ACG ELETRICA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.
21270006 PAULO VITOR DE LIMA 21367961866

21271195 SADRAQUE MENDES BASILIO 32053301880
21273611 MARCOS MARCIANO CANDIDO

21277078 ROBERTO DA COSTA MONTEIRO 01165669811
21285210 JOSE VANDIO DE JESUS SANTOS 34773259825

21288245 LCN ELEVADORES LTDA
21293091 MAURICIO DE LIMA 08567747821

21300482 F. R. DE SOUSA ELETRICA E HIDRAULICA
21313821 REGINALDO ALMEIDA DA SILVA

21314317 L H DOS SANTOS INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
21317506 REGINALDO CIRINO RAMOS

21326481 WILLIE STAR SANTOS PEREIRA 37328685832
21332807 MULTI INSTALACOES ELETRICAS LTDA

21336685 HERNANDO ELIAS FERREIRA 09711610892
21337839 DANIEL CARDOSO MENDES 31228441847

21339369 R. P. DA SILVA - SERVICOS INDUSTRIAIS
21341596 FABIO DOS SANTOS RAIMUNDO 03999070927
21343026 ERINALDO GOMES DE OLIVEIRA 26751730888

21352277 VITOR LIMA DOS SANTOS 25651892818
21356674 MICHEL AMERELES RODRIGUES 03585151906

21364506 MARP COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA
21364805 JULIENE S. C. MACHADO

21365423 OSVANILDO DE ALMEIDA DA SILVA 29838626821
21368382 JOSE MARIO DE ANDRADE 15000481860

21376011 RODRIGO ORDINE 26953923890
21377826 KLEBER SILVA 14414533856

21392167 ALINE APARECIDA VITOR 39135988800
21393842 JOSE MAURICIO CAVRIANI 02476226807

21396622 ADONIL FAVERO 19178920809
21397876 CRB MANUTENCAO EM ELEVADORES LTDA

21400158 PRIORITEC PRIORIDADE TECNICA EM SERVICOS LTDA
21411845 SEVERINO JOSE DA SILVA FILHO 36002410449

21411987 VHS SERRALHERIA LTDA
21416536 THOMAZ ERIC DE ALBUQUERQUE 33501728816

21420210 ALEX CRYSTHIAN DE FREITAS TRINQUINATO 17255650805
21420934 ELIZEU S. DE SOUZA - SERVICO DE CONSTRUCAO
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21421686 CARLOS ALEXANDRE GOMES 12172479802
21431828 RODRIGO PANICACI DA SILVA 30394967860

21435816 ADNEI MATEUS 41606360809
21440594 PAULO LUCAS ATHAYDE 38789318838

21450589 LP MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA LTDA
21460524 GERALDO APARECIDO DOS SANTOS 00246151617

21463299 SILVIO CESAR ZIMIANI
21464445 RUBENS DE JESUS BATISTELLA 32085844820

21464543 FRANSERGIO MUNHOZ PALAMONI 35670828844
21464918 CLEITON DOS SANTOS LOMBARDI 28892325817
21468643 RAPHAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 34111877869

21468726 ANDERSON VINICIUS ALVES TARGINO 31817555839
21470855 MATHEUS LIMA TRINDADE 47048797800

21471196 SERGIO BARBOSA DOS SANTOS 22591833877
21474466 DIEGO HENRIQUE BASSO BEZERRA 37395320840

21490614 DANILLO ROQUE BASILIO 34315329851
21505717 JOAO PAULO BATISTA DOS SANTOS 28873917801

21510547 JOSE ADAIR ALVES 30901726826
21516727 ERIZAN SANTANA DOS SANTOS 32858741808

21528209 RONDINELI NEVES COSTA
21531654 LUIZ ROBERTO SILVA INSTALACOES

21531815 DAVID RICARDO PEREIRA 26490874806
21533384 EMILTON FERREIRA NEVES 25070575805

21542935 JULIANO MARTINS 33717284800
21549632 LUIZ CARLOS MOISES

21554952 ANDREIA ALVES RIBEIRO
21577748 O S A CONSTRUCOES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

21589530 JULENIO LOPES BOTELHO 28783906878
21590127 A L DA SILVA OBRAS DE ACABAMENTO

21598567 WBN ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
21602629 M W M INSTALACOES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

21610412 C.F. & M. ENGENHARIA LTDA
21613352 VALENCIO CAMARGO MOREIRA & MACEDO AUTOMACAO LTDA

21626666 LUIS FELIPE SEGANTINI 38276503802
21627285 SCHEILA PINHO LUZ DE SOUZA 33825488870

21631535 WAGNER BIANCHIN DE SOUZA
21635546 EDSON NORONHA TAVARES

21638702 JT PINHEIRO SERVICOS DE SERRALHERIA
21649410 ADRIANO DA SILVA ARAUJO

21665170 EVERALDO QUEIROZ MUNIZ 88398676949
21667294 MARCOS FRANCISCO DE CARVALHO 27466961851

21670019 RONALDO FERREIRA 13664551850
21672008 VALDEVINA BARBOSA DOS SANTOS SILVA 25547082821

21673007 ALEXANDRE COCCATO 27892532854
21678357 ADRIANO RIBEIRO FERREIRA 18168983840

21680332 EDUARDO CELESTINO FERREIRA 30734358830
21687151 ROQUE ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 08524046899

21713879 NELSON JOSE DIAS 14655006854
21714210 VANESSA LIMA MENDES PINTO 11200038738

21715132 GILBERTO SANTANA 25525595818
21717092 AUGUSTO BARBOSA GODOY 38368198801

21730284 WENDEL FORTES REIS
21731908 KELLY CRISTINA DA COSTA PEDROZO SANTOS 26740385866

21732241 CLAUDINEI DOMINGOS RAMOS 30994830874
21734593 GLOBAL SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

21736123 BENSOU TEC MONTAGEM DE ELEVADORES LTDA
21738269 THIAGO DE LIMA TOME 30631426892

21746955 MONICA AMORIM DE SEIXAS 40417219890
21748655 CLEBER ALCANTARA DA SILVA 29513393801

21749828 WAGNER GOMES CORREA 22001057890
21753204 DANIEL DA SILVA BERALDO 03657631879

21754785 SERRALHERIA WQ LTDA
21765993 CRISPINIANO FRANCISCO JUNQUEIRA FILHO 33435676809

21769577 OSMAR DIAS DOS SANTOS 35020779830
21770357 A.P. DA SILVA REFORMAS E MANUTENCOES LTDA

21771216 LUIZ FLAVIO LOPES 20610154842
21774262 ARNALDO DAVI DE ARAUJO

21780837 VAGNER PEREIRA DE ABREU 92456219872
21784944 ELDSON RIBEIRO SOARES - INSTALACOES

21785896 LUCIANO SANTOS ALVES 35334210822
21790440 REGINALDO CRISTIANO CAETANO 29997479858

21795341 CLAUDEMIR APARECIDO MARQUES JUNIOR 40674170806
21795563 IZAIAS JOSE DO NASCIMENTO

21797793 UILTON SANTOS CALDAS 02300189550
21799581 WAGNER LUIZ FERREIRA 89624360600

21802719 LUIZ FERNANDO XAVIER FILHO 32746860856
21805520 JOEDILSON JONATAS CONTENTE MOREIRA 33571866835

21812079 JOAO HAMILTON DE JESUS BUENO 27612928809
21812148 JOAO PEDRO ALVES DE SOUZA

21817524 LEANDRO APARECIDO VILELA DE PAULA 07397211607
21818201 MARCILENE BEZERRA DE MEDEIROS 35323924888

21818589 CLAUDIO TEIXEIRA 16156401857
21818835 JOAO VITOR SANTOS DO PRADO 41803762888

21821469 EDUARDO FRANCISCO DE PAULA
21823465 EDER CARRASCO GARCIA 31505980879

21825094 FATIMA MOREIRA FALCAO MARTINEZ 10525090886
21825933 RICARDO CELIO SILVA DE SANTANA

21827386 JOAO GUILHERME LAPORTE DE SOUZA 41416696873
21828638 DANIEL CELESTINO DOMINGUES 42283591830

21830069 BRUNO ALEXANDRE DA SILVA CALSANI
21830800 ADILSON PASSOS FERREIRA 10060212802
21835153 WESLEY ANTONIO LUCAS 32914387873

21836910 ERIC CARDOZO DE MORAES 31430453885
21836971 SEBASTIAO SILVA SOUSA JUNIOR 31138294888

21840826 JOVAINE DIAS CIRINO 15225816851
21848899 HEBERT DE OLIVEIRA LAGE 46621016620

21854199 LAZARO LUCIO 00972408851
21854913 CLAUDIO DE SOUZA OLIVEIRA 13645254889
21856057 NILTON FERNANDES SOARES 35545985859

21857249 LUIZ CARLOS DA SILVA 03263113607
21857973 RICARDO DE CAMPOS MARIA 22525656830

21862215 SILAS DOS SANTOS LEITE 33477077881
21867535 JOSE ROBERTO MALAQUIAS JUNIOR 72854375149

21872344 DOUGLAS JUNIOR NOGUEIRA 39977231842
21880495 SUELI APARECIDA BUENO DE MORAIS

21882321 EDSON GEOVANE DE SOUZA SIQUEIRA 33376442878
21883049 PAULO SERGIO DA SILVA

21883960 ED CARLOS ALVES SANTANA 30598713883
21886133 TATIANE QUERINO DA SILVA 35340270866
21886632 ANDRE LUIZ TELES DA SILVA 08792128882

21889132 ELEKTROLUZ ELETRICIDADE LTDA
21892366 MARCIO JOSE DE MORAES 25502962814
21892432 CLEBER ROBERTO PIRES 34045122869

21892481 QUALIAR- INDUSTRIA E COMERCIO DE EXAUSTORES LTDA
21893363 FELIPE RAMOS JACOB 34433594857

21897391 PAULO ROBERTO GIROLDO 32613893893
21898307 EVILASIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 18090628885

21900018 EVERTON FEITOSA APARECIDO
21903977 RODRIGO FRANCO LOPES 38211533855

21907158 JESSE SILVA 22644150884
21908433 ADNILSON MOREIRA DA COSTA 31619833867

21909039 FLAVIO JOSE BARBUJANI 11914316819
21917773 ROGERIO DA COSTA MONTEIRO 20536498873

21919938 ATOS COMERCIO, SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA
21919950 TERCIO SOARES FERREIRA 00040147665
21927329 ALEX RODRIGUES AGUIAR 38236941892

21929886 HELIO SANTANA 18483231824
21933829 RENAN JANGUE DE SOUZA 35159425802

21935347 GABRIEL PINHEIRO DA SILVA FRADE 36410395841
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21936512 WELLINGTON SOUZA DE MELO 34274232808
21939093 LUCIANO GUEDES DA SILVA 26635696822

21947242 E.MARTINS MANUTENCAO
21951077 LUCAS BRITO DE ALMEIDA 36188321840

21960263 FABIO CUNHA LOPES 18166066858
21961873 DANIEL DE SOUSA PINTO 36558482851

21963656 EVANDRO BARBOSA DE SOUSA 19718733817
21965012 DIEGO ROSBERG PEREIRA 34305055856

21965153 ELIEL FREITAS DE OLIVEIRA 21742971830
21981367 MARCOS VIDOTTO

21981400 VANESSA LUCIA DA SILVA ALVES 32961637864
21983198 WESLEY DIAS DO CARMO 43880369860
21983883 ALADIO ALVES FERREIRA 04697117875

21986242 ARI DO CARMO SANTOS JUNIOR
21988477 OVIDIO DE FREITAS DIAS 15612677839

21990920 LEANDRO DE SOUZA ALVES 40942815840
21991760 GERALDO IBRAHIM OLIVEIRA AZEVEDO 34968900880

21992575 MARCO ANTONIO CHIERICI 86469045804
21993547 CARLOS DOMINGOS SAQUETO DEARO 02895086818

21998527 JOSIMAR RIBEIRO 01275604838
21998619 ROBSON WILK SANCHES RUIZ 37927692801

21999303 LUIS PAULO GOMES COIMBRA DE OLIVEIRA 36507137804
22000504 MARLLON GUILHERME LUIZ 43019644879

22001883 JESSICA ALINE FAVARO DA SILVA 39675392886
22002296 CRISTIANO RODRIGUES SAMPAIO 34059775843
22011892 JACKSON ROGERIO DE ALMEIDA 29843447824

22015413 ISRAEL DA SILVA ALCANTARA 05704770851
22018507 ROBSON SANTOS MARTINS 62450581553

22018902 MARCELO RODRIGO DE SOUZA 29497737882
22020266 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 07179386898

22024774 CLAUDINEI DA SILVA ELETRICA
22027265 MOISES SILVEIRA PEREIRA 21776041844
22032204 ANDRE LUIZ PAGLIARINI 15871485871

22033128 VALDENIR REISINGER 02722748878
22035274 CLAUDINEI ELIAS DE OLIVEIRA 14351126876

22050484 MARCELO HENRIQUE OLIVA PARELHO 37095384835
22050917 CARLOS EDUARDO FELIPE GAVA VENANCIO 28307903831

22063249 PAULO TIBURZI
22066800 FLN ALVES OBRAS E ACABAMENTOS LTDA

22068156 PAULO CEZAR TORRES CAMPOS JUNIOR 41204576807
22068361 WILLIAM DE SIQUEIRA GARCIA 34634714850

22074246 FABIO ROBERTO ZANIN 29806158890
22074432 A.C.M INSTALACOES ELETRICAS EM GERAL LTDA

22082848 FRANCISCO JOSE STILHANO 17907722810
22084128 ROGERIO GOMES DE BARROS 27266965896

22087358 ORESTES NERY DE BRITO 01403097801
22087994 WLADIMIR JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 35252494894

22088543 JOSUE PERCECO DE SOUZA 05576264800
22092673 F.C. FINARDI

22096100 SANDRA VIEIRA RODRIGUES GOMES 29924218809
22096729 ANTONIO FRANCISCO PANSANI CRUZ

22096815 WELINGTON ANTONIO DE SOUZA 28965610800
22105914 A S FIEL PORTAS CORTA FOGO

22113562 FERNANDO MARCOS DE AZEVEDO 22427075825
22113709 EMERSON FELIPE MOREIRA SANSAO 35917273855

22114051 JOAO PAULO SALES DE SOUSA 32891842855
22115818 MARCELO PEREIRA ROMERO 22708767844

22120912 OSMAR ALVES JUNIOR 28516835863
22122940 MARCOS DOS SANTOS LAZARINI

22129073 SILAS PEREIRA DA SILVA SANTOS 33093654840
22131146 AGNALDO MARTINS 22236482825

22132412 DANIELA CRISTINA FREITAS 30017686814
22135815 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SERRALHERIA

22137069 ELIENE MAIA SANTANA LIRA
22142374 SILVIO XAVIER DE LIMA 10038431823

22143710 EDILSON MODESTO JUNIOR 35859122810
22145051 ROBSON RIBEIRO 30846949822

22161856 JULIANO DE SOUZA INSTALACOES ELETRICAS
22163670 REINALDO LUIZ PINTO DA COSTA 31903899850

22163735 SAULO JUNIOR FERREIRA 28194517800
22168993 WASHINGTON RODRIGUES DE SOUZA 22804018865

22180164 MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 18802169810
22185472 JOSE ANGELO FILHO 05098590892

22186353 EUDSON FERREIRA MAROSTICA 34305217856
22188826 JORGE LUIZ CAMPOS 38086968855

22189566 ANGELO MARCOS DE SOUSA
22191735 CELIO DE FREITAS TERUEL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DE OPTICA

22192953 FABIO ANTONIO NUNES 31947021818
22194927 ALEX SANDRO DA SILVA MARQUES

22195946 MAURO MARCIO COSTA
22210102 LEILSON PLACIDIO DE SOUZA ANTONIO 42013148801

22218089 WILSON FERREIRA DOS SANTOS 38383703848
22222036 BENEVIDES APARECIDO DE SOUZA 91749522853

22222206 DAVID MENEZES VIEIRA 28378428850
22224566 RODRIGO DE JESUS MARQUEZINI 19200453848

22227776 SABIN ELETRICA LTDA
22233774 JEAN CARLOS DA ROCHA 32180407874

22234763 ROBSON NORBERTO DA HORA DE SOUZA CAVALCANTE 28571935807
22234767 VALDECI MARCIANO DA SILVA 24812700884

22236691 ADRIANO MASCHIETTO EVANGELISTA 31596316802
22236985 ERICK ANTONIO AMARO PEREIRA 37792353826

22237658 PAULO RODRIGUES DE LIMA MARTINS 40791294838
22240966 RAFAEL SAMUEL DOS SANTOS 36451809829

22242387 RAFAEL CANAN FRAIFER 29997400852
22252827 EZEQUIAS CARVALHO COSTA 32081743817

22269953 BRASIL TORRES LTDA
22273673 JOSE MARIA MARJOTTA 06754544848

22273761 MICHAEL DE FREITAS MIZAEL 32811733817
22274804 MARIZA MARTINS DA SILVA 56311044153

22278474 JANIO MOURA BRANQUINHO 02323598813
22280527 EDNA MARIA SILVA MELO 63172275787

22283627 ELTON DOS SANTOS PEREIRA 32674359862
22283978 SERGIO TRUKSINAS NETO 30889673802

22286998 LUCIANO COELHO 29259270847
22290086 CELIO APARECIDO PEREIRA 31571348840
22295066 RODRIGO GOMES SANTOS 10289122775

22295899 HELIO RODRIGUES DE FREITAS 13409992855
22296864 JOAO BATISTA ALVES NETO 15072438805
22297608 INSTALACOES ELETRICAS SANCHES LTDA

22300460 MARCELO DE SOUZA BARBOSA 34048651897
22304439 FABIO GOMES 28383415885

22308974 DAVID OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 22327631882
22309601 VALMIR ROGERIO GUINALLIA 19147361840

22314548 JF. DE ANDRADE - INSTALACOES
22315308 JOZIEL DA SILVA MARTINS 14402252814

22316379 W M M DOS SANTOS
22317890 CESAR DE JESUS CAMPINAS PEREIRA

22321659 JOSE GERALDO TIZIOTTO 03805104804
22322151 DOUGLAS RIBERTI 16084392830

22322650 JOHN ANDERSON SILVA PEGO 09887565601
22323977 CARLOS HENRIQUE BERAY FEITOSA LIMA

22325072 MICHAEL GUILHERME MAXIMO 28974397854
22325820 MARCIO LUIZ DA SILVA 10427949874

22327952 NATAN MARCOS DA SILVEIRA SILVA REFRIGERACAO
22328625 GUSTAVO ABREU SOUZA 27965036827

22330077 Z7 ELETRICA HIDRAULICA E REFORMAS LTDA
22331109 ROBERTO CORREA TORRES 95361359815

22332088 DENILSON APARECIDO BARDINI 10154238848
22335706 ADELSON DOMINGOS DE MELO 22509243845
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22336712 ALEXANDRE SIQUEIRA DE SOUZA CHARRUA 22140677870
22341888 CARLOS ALBERTO BATISTA 51043459804

22349788 JOSE NILSON RIBEIRO 22592206817
22364735 MAURICIO DE LUCCA 31439961883

22365799 ALEX APARECIDO DE SOUZA 35347036850
22369084 ADELSON CORREA 03682503854

22372826 JOSE FRANCISCO PEREIRA 01947073850
22377085 MYCHAEL LUIZ DOUGLAS RODRIGUES MOREIRA 43579653814

22378611 G. C ARAUJO - AUTOMACAO
22380245 CLAYTON NADALINI MANOEL

22381567 ALEX ALVES E SILVA ELETRICISTA
22381976 HENRIQUE DE VASCONCELOS MORENO 36115019800

22382850 RAFAEL DOS SANTOS TAVARES
22384144 THIAGO APARECIDO NUNES DE SOUZA EVANGELISTA 40155599836

22386501 AMARILDO CONTI 76402649953
22392117 EDNILSON SANTOS MONTEIRO 12837339865

22393034 J JAMES INSTALACOES ELETRICAS LTDA
22393835 CAIO HENRIQUE SILVA DOMINGOS 40238862895

22395655 ROBERTO MONTEIRO 02723545890
22400531 T.A.S. SUPRIMENTOS PARA ELEVADORES LTDA

22406580 WILLIANS GONCALVES 16768022822
22408050 ELIAS PEREIRA SOBRAL 13717989820

22408255 SANDRO ROBERTO CIRILO MELO - ELETRICA
22409041 MARIO DA SILVA JUNIOR 14750667838
22411724 MARILIA SILVA ROCHA 10444119612

22412337 FERNANDO MENDES DOS SANTOS 18531878870
22413451 MARCELO WELLINGTON DE SOUZA 34991984874

22415445 BRUNO DOS SANTOS LOPES 38078527861
22415447 MARTA JACIELI PERUCHI 29195921818

22419743 ANTONIO MARCOS PEREIRA 41713422875
22422511 VICTOR PAULO DO PRADO VERZOTTO 21290868883

22424805 ANTONIO CICERO BARBOSA 05476077847
22425140 ROGERIO ALMEIDA DA SILVA

22428675 RAPHAEL VIEIRA DA SILVA 41491935847
22434259 OLAVO FIGUEIREDO 66186633853

22437760 MARIO DO CARMO SANTOS 26332146818
22439076 FLAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA 22551454808

22441502 ILAIDE DA SILVA FIGUEIREDO
22444220 DANILO DA SILVA SANTOS 31004972873

22445366 JOSE ALVES DE SOUSA 01117102866
22454022 ANDRE AUGUSTO CORREA 29732269880
22455772 CLAUDIA DE OLIVEIRA ISSA 30305253840

22455800 JUSCELINO DE SOUSA DA SILVA
22456793 PAULO MARCOS OLIVEIRA MARIANO 08437192650
22458769 JOAO CARLOS MARCONDES COSTA 03279636892

22464020 EDVALD PAULO PEREIRA 25559994855
22465036 RODRIGO DONIZETE SILVA 36455053850
22465128 IZEQUIEL RIBEIRO SOARES 17488456831

22466961 ALESSANDRA BORGES DE CASTRO TARARAN 18039795850
22467875 LUIZ MIGUEL DE ALMEIDA CARVALHO 34476167845

22470928 MAGNO GOMES FELICIANO
22471041 ELIANDRO NERY 16876684857

22471351 LUIS ANSELMO CASTILLO DE SOUZA 95250409172
22474280 E.P. GONCALVES DE SOUZA EMPILHADEIRAS

22477234 ANDERSON RODRIGO PEREIRA LOPES 12505061823
22478043 CLEBER RODRIGUES JULIAO

22481060 ADRIANA CRISTINA DA ROCHA MANUTENCAO
22484822 JHONATAS FRANCISCO DOS SANTOS

22488122 ADRIANO JUSTINO DA CUNHA MANUTENCOES E PECAS LTDA
22494532 FABIO BERNARDES PHILOMENO 39299840830
22496554 MARCIO ADRIANO DOS SANTOS 28741044851
22501278 EDILSON LUCIANO CAROLINO 26808524866

22512229 EDVALDO PEREIRA MARQUES MELO 38037716848
22512620 TELESFORO CAETANO DA SILVA 39014762534

22513115 GERMANO CARLOS COELHO 00120938316
22513647 JOAO HENRIQUE JUSTINO DE LIMA 38910832894

22513927 CELSO PIMENTA 04949171801
22514190 JEFERSON VELLADO DE SOUZA

22518600 RAFAEL PINTO GOMES 38675382553
22519629 RAFAEL FURTADO DO NASCIMENTO 31786552809

22527639 BRUNO SERGIO RISCHIOTTO 07963791814
22531833 FERNANDO MENDES COSTA 27372098890

22532215 WALDIR GARCIA 77565240800
22535001 ONESIO ROSA VIEIRA 01832224821

22538385 LUIZ E. A. CASTRO HIDRO MECANICA
22541036 ANDRE LUIZ ARTACHO COSTA 35801455841

22541541 ROBERTO CARLOS VIEIRA 15845402816
22544110 MARIA TORQUATO PAREDES FERRARI 05842609894
22544321 CLAUDINEI APARECIDO DA FONSECA 28775447886

22555186 CLAUDEMIR CAVALCANTI 17226787806
22560297 GILBERTO JOSE DE OLIVEIRA PRADO 11047051842

22566313 JULIELSON CEZAR OLIVEIRA 40546045871
22567012 RODRIGO ALVES DA SILVA

22567738 JOSE CARLOS DIAS DA CRUZ 07211209895
22575276 EVERTON A.S. BARBOSA

22579065 WILLIAM SANTOS VIEIRA 38619928848
22584004 TITAN PV DO BRASIL COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE GERADORES FOTOVOLTAICOS LTDA

22586062 EZEQUIEL DE LIMA FILHO 39393853878
22595107 MEGA MARIDO REPAROS LTDA

22596764 ROBERTO MARIA DE SOUZA
22601395 ALTAIR DE OLIVEIRA 26052869836

22605317 MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS 83657878491
22617478 RITA DE CASSIA DA COSTA BOLDIERI 30209823836

22619254 FABIO MOTA DE ALMEIDA 26828512820
22619322 EDENILSON DOS SANTOS 17276477851
22619643 JOSEMAR BEZERRA LEITE 21397662883

22622140 FABIO HENRIQUE ESQUESARIO 40933333862
22622549 JOAO PAULO RODRIGUES SILVA

22623741 FAGNER VASCONCELOS DE ANDRADE INSTALACOES
22625866 JOSE VALERIANO FERREIRA 22657125824

22631890 VLADIMIR NICASTRO
22633979 DIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PALMEIRA 40900496878

22642139 POTENCIAL ELETRICA LTDA
22642258 GERSON GOMES 09718063811

22646466 ANA CRISTINA NASCIMENTO SALOMAO 46637416819
22648591 JOAO PAULO LEITE DO CARMO

22650221 PROEX MONTAGEM E TRANSMISSOES LTDA
22650888 MANOEL DA SILVA LOURENCO
22655891 BRUNO DA SILVA NASCIMENTO

22658237 ODAIR JULIO DE PAULA 16727893896
22660056 ARMANDO DOS SANTOS JUNIOR 21764941802

22661048 GISLANIA CEZAR DE ARAUJO 33160158845
22662330 BERLINER DO BRASIL MOTORES LTDA

22662401 JAMES WILLIAM BENEDITO 38885370888
22663387 SARA DE ALMEIDA DONAIRE

22664901 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 39653989898
22664933 EDUARDO NUNES VIEIRA 19992487836

22668196 JUAN PAULO FERRAZ TELLES 32749733863
22668566 GRAZIELLE DE SOUZA CAMARGO LOURENCO 32136317873

22674042 GUSTAVO CORREA 36944531801
22674375 VALMIR ALVES DE LIMA 12366632843

22675233 GABRIELA APARECIDA DE MORAES 45020203890
22676314 MARCELO CAPARROZ MANUTENCAO
22679053 FABIO LOPES PACHECO 08351185841

22681354 ANDRE LUIZ ALVES PASSAMANI 01320179703
22681444 JOAO BATISTA TORRES 04568865670

22681632 ANTONIO MARCOS ALVES FILHO AUTOMACAO
22685299 CLEITON DIAS DE CARVALHO INSTALACOES ELETRICAS

22690832 ROMILDA DE CASSIA LOPES BOTELHO
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22698772 PAULO DE JESUS SOARES 22600314806
22699918 MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA PAINCO

22700366 EDILSON TIAGO DA SILVA ARAUJO 32117905862
22706644 RENAN BATISTA GROTHE 35458423801

22707728 RINALDO LUIS DE SAMPAIO 05694018877
22707831 VICTOR WALLACE DE OLIVEIRA 42282271807

22709421 RONE PAUFERRO DA SILVA 22537776844
22717100 REINVENT ENGENHARIA LTDA

22717480 ANDERSON AMARAL AGOSTINHO 28306461851
22718000 JT ISHIZAKA - ELETRICA E HIDRAULICA

22722346 LUIZ CARLOS GONCALVES 82781370800
22723912 JOSE AILTON DA SILVA

22725052 LEMAN COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
22728514 DANIELA GABRIEL DOS SANTOS 37858542850

22729327 IVO BRITO GODINHO 08714684845
22729844 AMAURI RODRIGUES DA SILVA 10735366888

22734993 V. D. DOS SANTOS INSTALACOES
22737385 CESAR AUGUSTO ALVES 48185296804

22737524 ANTONIO AGOSTINHO DE SOUZA 15322747850
22741627 MARCIO DE JESUS MIRANDA 95010769387

22746874 RODRIGO VENDRAMIN 22687347817
22756342 LUCIANO OTTATI 19451443860

22761539 DANIELLE RODRIGUES STILHANO 47737561870
22763235 LUZIA ROCHA ANDRIOTTI 21426593813

22763566 JOSE ELSON DOS SANTOS
22765413 LAUDICEA MARIA DA SILVA CANARIO 05918698884

22773308 JORGE LUIZ MADEIRA 05004986878
22776247 BRUNO CARLOS MARTINS DA SILVA 40924568836

22779225 LEANDRO CARMINATTI DE SOUZA SERVICOS ELETRICOS
22790116 CICERO MOREIRA REIS DO NAZARE 11690870869

22795281 VINICIUS VIEIRA MENDES 44773040807
22798005 VANDERLEI APARECIDO DE MELO 14573371850

22798956 VALDNEY JOSE CARDOSO 29548112850
22800066 TWINS ASSISTENCIA TECNICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS TEXTEIS LTDA

22800082 ELISEU MACHADO GONCALVES 31405653809
22800404 RODRIGO JOSE SANCHES 34088669886

22809468 MAGUIDIEL DOS SANTOS
22814237 EDIVALDO GOMES DOS SANTOS 29534138800

22814666 SIDNEI RODRIGUES DE MENDONCA FILHO 06280204812
22819376 JURANDIR ELIAS DE SOUZA 19847759871

22836796 CARLOS OTAVIO FERREIRA DE ASSIS 21830134353
22838236 JESSE BENICIO 37250964810

22847736 LUIZ EDUARDO FERREIRA CINTRA 33691791808
22850179 EDIVALDO PAIVA ALMEIDA 12626587800

22853340 REGITON SOARES DE SOUZA 30916128806
22857434 HENRIQUE RIBEIRO DE ANDRADE 37284576804

22858412 WASHINGTON LUIZ DE JESUS CASEMIRO 18453218803
22858417 EDSON SANTIAGO PIRES

22861456 PROTONS SERVICOS E COMERCIO LTDA
22862123 GEZIEL DA COSTA 27841602898

22866423 ANDRE DIAS MARTINS 34993515871
22871405 S. A. R. SOUZA

22871576 FLAVIO TROVATO 40161541895
22879818 MG PROTECH INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

22883222 EDI APARECIDO NOGUEIRA
22884667 YURI DE OLIVEIRA PORTO BONFIM 39900513851
22891107 CLAUDIO ZEFERINO DE ANDRADE 26310218867

22892091 CHARLES FELIZARDO DE SA 33507747847
22893581 E.A.E. INSTALACOES ELETRICAS E REFORMAS LTDA

22894012 FABIO PEREIRA DOS SANTOS 37543856824
22894586 A. F. DA SILVA - ELETRICA

22895115 RENATA APARECIDA PEREIRA COSTA 32369188880
22902637 JULIO CESAR DA SILVA 11675714878

22904690 ANDERSON DANIEL VIANNA 28910518820
22907481 W. DE O. FONSECA SERVICOS

22910735 GABRIEL HENRIQUE PANUCCI 37953590824
22911653 CLAUDIO LOPES DA SILVA 21472707842
22916938 DAVI DA SILVA NOGUEIRA 27983658800
22918348 JOSE SEVERINO CABRAL 05618600846

22924017 CLARICE MARIA DE JESUS 93372264800
22927133 SIDNEY LOURENCO DA SILVA

22934128 MARCELO VIEIRA DE OLIVEIRA 14971484809
22937240 MARCOS CALGARO 06909661800

22942900 KLEBERSON DA SILVA PASSOS 33401741802
22948154 JOSE RICARDO PEREZ SOBRAL 27433031820
22951019 ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA 38615547807

22952552 GEREMIAS DA SILVA 27462274876
22956648 ANDERSON ROBERTO APARECIDO DE ALMEIDA

22958817 REGINALDO DANTAS DA SILVA 32966014814
22959915 VAGNER ANDRADE TAVARES 26347843846
22960016 RALPHY COSTA RODRIGUES 21598522876

22961410 JAMIL VICENTE FERREIRA 08159355874
22961724 CRIFON SERVICOS DE MANUTENCAO E REFORMA LTDA

22963022 ANDERSON MARQUES 09851403806
22967032 H.C.R COMPRESSORES E REFRIGERACAO LTDA
22971579 SEM FRONTEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

22972441 RODRIGO SARMENTO BALDI 40311606822
22972551 ERNANDES AQUINO DOS SANTOS 22697822836

22976834 ROGER TERTULIANO SIQUEIRA DA SILVA 14292209880
22979163 MARCELO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS 37111278860

22983151 MARCOS ANTONIO GOMES CUENCAS 26173092824
22985086 ELIANE NUNES PEIXOTO DE PAULA 41393702899

22985448 MOISES JOSE DE OLIVEIRA 12300836858
22992698 SEC BRASIL SERVICOS LTDA
22998224 A. M. SANCHES SOLUCOES

22998476 LISSANDRA DE MOURA PEREIRA 31523805854
22999058 MARCOS ROMAO

23003384 EDUARDO BEZERRA FERREIRA 28673834805
23003539 EVANILDO OLIVEIRA SANTOS 36521377876

23003753 CLAUDIA ELIAINE ANDRADE NASCIMENTO DE SOUSA
23005641 DANIEL MORALES OZORIO 38547360883
23010263 GILBERTO ROSA OLIVEIRA 25720192808

23011292 ARNALDO NUNES 68956452849
23018604 PEDRO LUIS BATISTA DO NASCIMENTO 24997418803

23024081 ROBSON JOSE DA SILVA 29569041838
23033724 D2W TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE LTDA

23037570 ELEILZA MARIA DA SILVA 25549625881
23038097 MARCOS PAULO BARBOSA

23042176 GUSTAVO RODRIGUES CABRAL 34544301866
23044703 VIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 13011194823

23045254 CLODOALDO APARECIDO JULIO 29274403879
23050299 DANIEL SWAN SPINDULA DE SOUZA 37249225820

23051185 WELLINGTON DE OLIVEIRA CORREA
23061582 EGIDIO CARLOS SENA DE SOUSA 07500672845

23061858 ISAQUE VINICIUS DE FARIA 33658578858
23072615 REGINALDO MARQUES DE SOUZA 90458290459
23083924 ANTONIO DEIVANIO PEREIRA DO NASCIMENTO

23084125 D. P. SANTOS SERVICOS ELETRICOS
23086335 GLEYDSON RAIMUNDO SANTOS 14687519806

23089278 RCV CORRETORA DE SEGUROS, SERVICOS E REPRESENTACAO EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
23092100 FRANCISCO ZELIO SILVA SANTOS 28151186372
23099221 ANTONIO RAFAEL DE OLIVEIRA 01398604879
23103746 MARCO ANTONIO DE SOUZA 09555795894

23106557 ANDERSON APARECIDO PIRES 38150438831
23115109 ELIEL PEREIRA DA SILVA 82380651434

23115342 KEREN KRYSTINA RIBEIRO LIMA 38514480812
23115775 LUIZ AUGUSTO BARBOSA 36789825819

23119579 LUCIA BEATRIZ DOS SANTOS ASSIS 46763298811
23122710 CARLOS LEONARDO ALVES DE SOUZA 37389426888
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23122778 PJA DE ASSIS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
23123072 CARLOS DA SILVA BENTO 13399210817

23128185 JONATAS ALEXANDRE DO CARMO SANTOS 37852320805
23128951 HONORATO COSTA GOMES 26284539835

23131324 FABRICIO DE ANDRADE 31761336851
23142654 GABRIEL AUGUSTO RABELLO

23142955 VINICIUS ALBRECHT 22585026833
23151361 MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS

23152041 GABRIEL CAVALCANTI DA SILVA FACHIN
23152588 ANDREIA NEZILDA DE SANTANA 33740975881

23152818 ANTONIO BATISTA DE JESUS 39291478822
23156991 ROQUE FERREIRA BARRETO

23157048 VALDIRENE BESERRA DE MAGALHAES 26500147847
23158730 ELAYNE SOARES ALVES

23166385 LEONARDO NATALICIO GONCALVES 14821483823
23166571 JOSE ARNALDO DE SOUZA 03045273866

23172278 ALAN ANTONIO FERREIRA DA SILVA
23172284 ADRIANA MARIA DE CARVALHO 25813279873
23174740 STELLA MARIS FUSCO PEREIRA 36454009823

23178135 MARCOS LUIZ DOS SANTOS 13161193865
23180504 AFC REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA

23182170 JOSE LUIZ DA SILVA 31128788845
23183542 WESLEY CHRISTIAN DA SILVA 45003178808
23187648 RICARDO BASTOS DA SILVA 33393324870

23190161 BENEDITO MOREIRA DA SILVA 02104961858
23197229 MANOEL APARECIDO RIBEIRO 14859896807

23198133 FRANCISCO DE ANDRADE 50505378868
23202659 KLEBER MIGUEL DA SILVA 14344318862

23205543 AILTON DA SILVA BAUER MARIANO 30216829879
23207050 RODRIGO DOS SANTOS MAQUINAS

23207292 DANIERES QUARESMA DOS SANTOS - MANUTENCAO
23210993 JEFFERSON TICHOVITZ 28142833832

23212926 DIEGO FERNANDO DE SOUSA SANTOS 34116771805
23217708 AIRTON SANTOS DE OLIVEIRA 42928189831

23224036 THIAGO APARECIDO DA SILVA MARTINS 01736372645
23224245 DENILSON FERNANDES 32562168895

23225721 ENOQUE MENDES DA SILVA 07965505657
23226408 KAIO CLEMENTE RODRIGUES DE ARAUJO 39721384828

23226618 THYAGO ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA MELO 39582190809
23228239 SERVICOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGICOS LTDA.

23229841 RODRIGO DIAS DA HORA SILVA 03185376560
23231248 FERNANDO DOS SANTOS GONZAGA 32543448802

23231387 MARCIO DE JESUS DIAS
23231522 ALTAIR CAMPANA 11122068840

23233843 JONATHAS DO NASCIMENTO ARAUJO 39846119860
23234482 BRAULIO BIZUTTI 28374599847

23247105 ELTON COSTA DOS SANTOS 40091169860
23248078 MARCIO TADEU RODRIGUES DE PONTES 84671025868

23248833 DMC SOLUCOES JUST IN TIME LTDA
23252195 MARCOS RODRIGUES PEREIRA 08328148811

23252319 JOSE RICARDO NUNES 41571943811
23256493 MARLON GODOY SANDILE

23258326 JEFFERSON LUAN DA SILVA LIMA 41553065816
23267835 SMEILER PINHEIRO DE PADUA 22073393861

23268976 JULIO CESAR LOPES 13956916816
23269208 PUROLEO FILTROS LTDA

23272046 FERNANDO MANOEL DE LIMA 34969911860
23273484 LINDOJONSON DOS SANTOS SILVA 19674523855

23276417 JULIANO DOS SANTOS SOUZA 42537782836
23282520 PABLO RODRIGO FALCAO DIAS 29596465848

23286112 ALEX MOREIRA CARDOSO 35112299878
23292331 UANDERSON DO NASCIMENTO SILVA 06613566551

23294628 TARCISIO JUNIOR RODRIGUES 35885090890
23295573 ADRIANO DA SILVA SANTOS 34558858884

23298569 SILVANA APARECIDA DA SILVA ROSA 39263393818
23300761 RICARDO DE FREITAS MAZZITELLI 21250036860

23304813 CLEITON RIBEIRO SALES GIRALDELO 42899771892
23310697 MOS - MANUTENCAO GERAL NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

23316788 LEANDRO RAMOS 36220364864
23322034 PAULO JESUS DE OLIVEIRA 41987582802

23322222 GLEIDISON GOMES LIMA
23332206 FILIPI CARDOSO

23335246 GABRIEL HENRIQUE SANTOS
23337635 YAMA COMERCIO DE PRODUTOS PARA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

23340911 BPANETWORK SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
23342021 DEBORA DA SILVA MORGADO DE LIMA 22021623807

23353710 LUMICON LTDA
23354176 ANDERSON LUIZ VITTORETTI FLORINDO 27425672839

23355782 LUCIANO NASCIMENTO COSTA 15406392824
23356779 GENILSON MELO DOS SANTOS 06612119594

23357687 ADAILTON AUGUSTO DE SOUZA 18802839808
23361026 ADEILSON DAMACENA DA SILVA

23366608 JOSE CARLOS MONTEIRO DA SILVA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
23373456 NELSON JOSE DOS REIS SANTOS 63296292691

23374607 FABRICIO COMIN PEREIRA
23378999 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO 17378116858
23379667 MANOEL FRANCISCO DA COSTA 18609165892

23380627 PAULA BONONI VERTONI 32660397856
23380727 ANTONIA MARIA DE SIBIA 02702528864
23386944 RODRIGO PESSOA SOARES 26576011890
23387245 WILLIAM LOBO DA SILVA 42061346855

23389640 FLAVIO APARECIDO MENDES TEIXEIRA 08345673694
23394560 ALEX A SILVA ELETRICA

23394633 MANOEL ALBINO FILHO 17157990890
23394676 RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 35578903843

23398765 JOSE CARLOS DE JESUS
23399927 GIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA

23403248 CAMILA REGINA BRAZ 38565715825
23404714 RENILSON SANTANA DO NASCIMENTO 05254007532

23405030 ANDERSON FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO ALMEIDA 22604126885
23408890 MARCIO RODRIGUES 28820697823

23410955 WESLEY ANDRE LIMA DOS SANTOS 21818357801
23412453 KATIA APARECIDA BONONI VERTONI 07360232830

23412565 GERSON ANDERSON RODRIGUES 16496565805
23413440 GERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
23425330 SAMUEL DE FREITAS DUARTE

23427136 ALEX ALBINO BENEDICTO
23429729 MARCELO DA LUZ CARDOSO SERVICO E MANUTENCAO

23434247 ROMENIGUE MEDEIROS DE LIMA 36502315810
23435940 LEANDRO ALENCAR BUCCI 36338194873

23436235 VITOR DO CARMO DA COSTA 14239347840
23436821 SERGIO TOSHIMITSU TSUCHIDA 09399403882

23438744 JORGE ANTONIO ALVES
23441483 G R O COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA
23449007 ORLANDO PIRES DE SOUZA 05024769821

23449835 JOSE ROBERTO DA SILVA 02760414884
23452033 ANDRE LUIS DE ALMEIDA 36735810821

23456493 VALMIR RODRIGUES DA SILVA 28854745804
23457409 RIBERRUST MOVEIS RUSTICOS LTDA

23457585 CICERO BATISTA DA SILVA 08875727821
23463360 ROQUELANDE ROSA DE OLIVEIRA 12826377892

23464251 M. P. DE OLIVEIRA INSTALACOES ELETRICAS
23465593 EDSON SANTOS MOREIRA 15969419877
23468660 EVANILDO JOSE DA SILVA 19542551878

23472945 NUBIA CONSUELO DIAS
23480862 BRUNO BISPO DOS SANTOS ALVES 44682712802

23482878 GETTEC SERVICOS ELETRICOS E OBRAS LTDA
23484654 CARLOS PAIVA DE ASSUNCAO JUNIOR 35482633802

23486015 FELIPE RIBEIRO FERREIRA 39285164854
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23488846 ZELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 02254495879
23488965 JEFERSON APARECIDO GIMENEZ

23489140 LUIS ALBERTO DA SILVA
23491872 JOAO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR 37775902825

23493805 MM - CONECTE TELECOMUNICACOES LTDA
23500936 ANTONIO EDSON CAVALCANTI 29732625856

23505463 ROGERIO ANTONIO PADUA DE OLIVEIRA 27308257894
23505751 DANILO DA SILVA NEVES FREITAS 37107797824

23509081 LEVINO VIEIRA DA SILVA
23511368 JORGE HENRIQUE DA SILVA 16502054811
23516726 LUIZ CARLOS DE AQUINO 29540865808
23517548 LUIS ALBERTO PIOVESAN 31586574817

23524672 AGUINALDO DE SOUZA LIMA 93426798891
23526931 MAYCON GOMES SOUZA 41130989801

23529389 ALEXANDRE BARBOSA 18413270855
23530829 TRAT STEEL SERVICOS E COMERCIO LTDA

23531193 CLAUDENIR APARECIDO ROSSATO
23534750 RAFAEL SANTOS DE SOUZA 36030459805

23535259 DIOGENES BRITO DOS SANTOS 43922024882
23537831 JOSE IRAN VERAS COSTA 33283332827
23548257 GABRIEL DA SILVA BRITO 23087146897

23555351 OSMAR MANOEL DA SILVA 12453119800
23555799 HUMBERTO COSTA SANTOS 11457073862

23556232 S. C. DA SILVA MOREIRA SERVICOS HIDRAULICOS E ELETRICOS
23565595 CARLA PATRICIA ROSA DE OLIVEIRA 35446636864

23573123 FIDELIS MARTINS DE SOUZA 06616794890
23573521 JUAREZ ISLER 09596966871

23573633 ALEXSANDRA ALVES MARTINS 10081024665
23575212 DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA ZUCCOLO 37603801826

23578688 ADEMIR RODRIGUES JUNIOR
23579470 CLEBER AUGUSTO SALTORI 22069471888

23580113 DEIVID BRUNO TURAZZI
23580484 GUSTAVO LUIS DE SANTANA

23580518 RAFAEL DA SILVA 14080883803
23580560 EDUARDO CLEM ALBUQUERQUE 06669010826

23581060 ISAEL FRANCA PEREIRA 30556132874
23594121 GILSON ALVES TRINDADE 30283031832
23595704 JOAQUIM XAVIER JUNIOR 39751063876

23601405 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 36946242874
23605201 FERNANDO FERNANDES 07930413683

23610270 AILSON APARECIDO MARTINS 29662300880
23614410 LUIZ CARLOS TRINDADE 04697581806

23617787 RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS 40128309881
23620188 RENATO LUIZARI 31516625870

23624348 JOSE NETO GOMES DE ALMEIDA LTDA
23625054 CARLOS MANUEL DE QUEIROZ 42561698491

23625180 HENRIQUE RICARDO DOS REIS NORIEGA 43702562249
23625385 JOSE HORLANDO FARIAS FEITOSA

23635856 ADNILSON DE SOUZA PEREIRA 30216185882
23640549 DAVID WILLIAN DIAS DE OLIVEIRA 38486802890
23643860 ANA LIDIA PEREIRA DOS SANTOS 48502817884
23650193 LEANDRO DE CASTRO PEDROSO 35878555875

23652023 DERIK EUGENIO DO NASCIMENTO
23662470 LEONARDO JEFFERSON DE OLIVEIRA

23666042 RAFAEL CARRASCHI FARIAS 32874192856
23667600 ADRIANA DE JESUS FRANCISCO 16964155864

23673340 VANUZIA BRITO FERREIRA 28120632893
23675403 EDUARDO CAMPOS GUERRA 34283583847

23679173 DIEGO DA SILVA MONTOVANI 36639919893
23686644 LOGICA RW EQUIPAMENTOS LTDA

23687133 OMAR DE OLIVEIRA MIANNI 05712468859
23693553 HIDRALUX INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

23696213 RONEI SOBREIRA BRAGA MANUTENCAO E ELETRICA
23701050 GUSTAVO WILLIAN CARDOSO MOREIRA 28499237886

23708814 IZAIAS DUVAL MARTINS 28113804854
23708853 ROBERT MENESES MEDRADO 39666838818
23709857 RICARDO BISPO DOS SANTOS 30413008851

23714510 DENIS EDUARDO BUSTO 10653778864
23714901 ANDRESSA NUNES DE CARVALHO BORGES

23717147 FABIO APARECIDO DE MORAES BUFFALO 31436496829
23719611 UILIAN DOURADO RODRIGUES

23726348 JOSIENE ALMEIDA ALVES 60283883359
23729196 SOUZA COMERCIO, TRANSPORTES, MECANIZACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLA LTDA

23730946 DOUGLAS FERREIRA RIBEIRO 43074670860
23731575 LUCAS LOPES DE CARVALHO 42560533871

23732752 ROBSON KINEIPPE 36018266822
23737433 RODRIGO CESAR RODRIGUES 33411928832

23737849 ANDERSON L. DA SILVA
23744556 RENATO CRUZ GALVAO 35800077851

23754349 AILTON JOSE VARANI 93219180868
23754493 CARLOS HENRIQUE JESUS DE ALMEIDA 07448178709

23756956 VINICIUS MARTINS CRUZ 30948659840
23764986 IDALICIO DIODATO 03766399896

23769348 GEISON ALVES DE OLIVEIRA 28268929839
23779009 LUIZ CARLOS BACAL JUNIOR 31751500802

23780343 RICARDO LAURENTINO DA SILVA 27389447877
23787614 ELCIO BAATSH 04085238833

23788124 CLEBER PEREIRA DOS SANTOS 62054686115
23788697 JUCILENE FONTES CABRAL GONCALVES 35036933869

23792236 RAFAEL DO NASCIMENTO OTAVIANO 35781996800
23796885 EMERSON RODRIGUES LIPORAS 19086131816

23799733 LUCIANA ALEXANDRINA DO NASCIMENTO RIBEIRO 25140083876
23804210 WAGNER DA SILVA GONCALVES 30839052898

23806068 MARCELO DA SILVA 06737702813
23809625 F.DE A. DOS SANTOS INSTALACOES TERMICAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS

23811792 JACQUELINE CRISTINA DA SILVA 41504426819
23812434 ANDERSON EUSTAQUIO ROSSI 80136893600

23818878 LUIZ GUSTAVO ROSA
23819928 ADAIL JOSE SOUZA CARDOSO 32605751899

23822373 PEDRO FREDERICO MALAVAZZI 20485482886
23824953 ADRIANO BONFIM DE SOUZA 30540408875

23831314 MIGUEL LUIZ RODRIGUES 13992265846
23838750 JOSE TERTULIANO DA SILVA

23842923 SAULO MELO DA PAZ 28175037830
23853123 R S R DE OLIVEIRA COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS

23855890 LEONARDO PAZ PRADO 34876906831
23856095 M.MAX SILVA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
23856690 PAULO ANDRADE DE OLIVEIRA 34099480828

23860202 JOEL VIANA DE SALES 62154435572
23861865 EMILSON CARDOSO VIANA 10799944831

23865804 EUCIMAR SALDANHA GOUVEA 28382445829
23870658 FERNANDO CEZAR MENDONCA CESAR 35403703829

23876039 R. AGAMENON FRANCA DE LIMA FERRAMENTARIA
23877698 S. M. COMERCIO, ASSESSORIA E MANUTENCAO MECANICA LTDA

23882567 OSMAX SOLUCOES REFRIGERACAO LTDA
23888964 LUIZ FELIPE DE MATTOS

23893650 MARCELO RODRIGUES PEREIRA 14856693832
23896841 MARCOS ROBERTO TACORONTE 17375067856
23896888 ROMAO FRANCISCO GUILHERME 08802224846

23897086 LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 05807025881
23899349 JOSE RICARDO MARTINS PIRES

23900891 PAULO FERNANDO CAROLINO 13859436880
23901619 ELIABIO SERRA DO NASCIMENTO 34845932881

23901633 RONALDO GODOY 33801909859
23903003 DALMIR SANTOS NASCIMENTO 28180120821

23905280 ANTONIO BRUNO SILVA PINHEIRO 03825262529
23908326 GUILHERME MORALES BERGANTINI 44033339825

23909357 VALDIMAR OLIVEIRA DO VALE
23909522 WANDERLEY FERNANDES 03022557884
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23910983 EDILSON MARCELINO DOS SANTOS 06430285871
23913923 TIEGO BARROSO DE JESUS 37035246851

23921967 GENIVALDO MARTINS DOURADO 32137764830
23923586 JANAINA DOS SANTOS RODRIGUES 22500106845

23933457 DAVI LEITE DA SILVA 03860189441
23938888 VALDEMIR JOSE DA SILVA 36576969899
23939832 CRISTIANO DE SIQUEIRA 35993144890

23941275 ALEXANDRE PIRES MESQUITA 11774257858
23944256 WILLIAN ARAUJO CORREIA 42593551801

23949747 RAFAEL SEVILHA SAVIOLI
23950360 LUCIANO RODRIGO DIAS RODRIGUES 28464262876

23951050 DIEGO TADEU ROSA 37313473850
23955114 JOAO GUILHERME ZENTHOFER 22138388875

23956749 TIAGO TORREZAN CORREIA 34730843878
23956966 LENILZA PEREIRA DA SILVA 17874992865

23957263 RODRIGO APARECIDO DE LIMA 22405797810
23968848 JAILSON QUIRINO DE OLIVEIRA 18216819838

23986310 ERALDO MALAQUIAS 14942689813
23986765 CLAUDINEI ENES VALENTE 14696456889

23986802 FABIO ALVES PEREIRA
23988315 ALEXANDRE MENDONCA DOS SANTOS 32795058871

23988665 GENERAL SOLUCOES LTDA
23988671 ERICA DE SOUZA ALVES TEIXEIRA 35921860867

23989077 ANTONIO ISMAR DE JESUS 05514806880
23993770 JOSE DE RIBAMAR CUNHA DE LUNA 01930090307

23993830 SILVIO MARTINS GONCALVES 27472632821
23996943 WENDEL APARECIDO TONHA E SILVA 09506456801

23997616 EDLOI ANTONIO NOGUEIRA 35492790862
24000295 JOSE WILSON COSTA DE SANTANA

24008087 DEVAIR MATIAS FRAGA 36453791854
24010156 LEONARDO DE OLIVEIRA GAUDENCIO 23411131845

24012274 VANDER FERNANDES LIMA 36003799846
24024288 LINDOMAR APARECIDO SANTOS

24025301 JOSE BINOTTO NETO
24028143 PAULO CESAR DE LIMA

24029749 CARLOS ANDRE DA SILVA SANTOS 08537809438
24030372 JORGE VIEIRA SANTOS 02825661805

24033591 VICTOR HENRIQUE CAMPOS DA SILVA
24038026 WILLIAN FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 33105442812

24040055 CARLOS GOMES DE SOUZA 18287083800
24045685 DANIEL FELIPE DOS SANTOS 33653646847

24045857 GILMAR FRANCISCO DA SILVA 24888455821
24047356 LEANDRO RONIE DE OLIVEIRA

24048222 MARCIO ANTONIO ALVES 26330689873
24055150 SILVIO OLIVEIRA LIMA 26821815895

24055987 CASSIANO ROCHA DE SOUSA 40444378820
24059264 WELINGTON BATISTA RAMOS 39154587832

24060015 ALDELBRAN CHURCHIL ALVES RIBEIRO 09263037833
24060898 FABIO ALVES SANCHES

24069447 RICARDO DOS SANTOS 34967231810
24071346 BR SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

24071349 BG TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
24073226 ADILSON NERY DA SILVA 25243124885

24074289 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 41119343828
24074964 RENATO DE BARROS CARNEIRO 32009434838

24077275 RICARDO NUNES MOLINARI 22161363875
24078046 A.R.T. MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

24081061 MARCOS ANTONIO FERREIRA BISPO
24093047 ALEX RODRIGO DA SILVA VIEIRA DA COSTA 29291002810

24093803 TELEAR SUL SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
24095907 EVANDRO APARECIDO DOS SANTOS BUZON 37984692882

24100434 MARCIO BATISTA 14320397843
24100867 CETAB SOLUCOES ENERGETICAS E AMBIENTAIS LTDA

24105444 INSTALADORA BX LTDA
24107702 JOSE ROBERTO DIAS CARVALHO 35222226875

24108057 RICARDO MAGALHAES 14765410862
24109554 FERNANDO GOMES DA SILVA 35797898802

24111840 GERALDO DOMINGOS DE AZEVEDO 02755504862
24115174 MARCO ANTONIO STROPA 04888259895

24115679 CESAR APARECIDO DE SOUZA 15600791852
24122524 PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA 30569609836

24124658 LUCIANO JOSE FRANCISCO 25472025818
24125755 WILIANS GONCALVES DA SILVA 30562739866
24127838 ISRAEL DO PRADO FRANCISCO 02851051830

24129214 LEONIDAS PINHEIRO DE AGUIAR 01695212576
24131487 MARCOS RODOLFO COELHO 14474305817
24132905 JONAS SEVERINO DA SILVA 32705447822

24133681 WELLINGTON DE ALMEIDA GUIOTTI 40455841888
24134158 EDSON DO NASCIMENTO SILVA 08622394867

24137220 LINCOLN KEIKI HIRAYAMA LTDA
24143644 FABIANO OLIVEIRA DE SOUZA 31317185870

24144414 M. ANTONIO ALVES DA SILVA
24147138 PAULO GONSALVES DE OLIVEIRA 22024610862

24151992 LUIS FERNANDO BARBOSA
24152185 CELSO MONTEIRO AMARO 93710984815
24153517 PAULO HENRIQUE XAVIER 27994646883
24155452 SILVIO SOARES DA SILVA 26933589811

24157231 RENAN DA SILVA SANTOS
24160559 ELIAS CANDIDO DA ROSA 19230552836

24166620 ANDERSON DE SOUZA PEREIRA LIMA 39262698801
24166794 UCHIMURA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

24168278 JOSE IVAN DOS SANTOS INSTALACOES
24168638 LEIDIANA SIQUEIRA 32079513842

24171140 EYO TECHNOLOGY LTDA
24172746 VALDECIR BENEDITO DE SOUZA 13842437803

24188225 ANGELO APARECIDO PIRES MENDES 30690029861
24188725 ROBSON APARECIDO DA SILVA 15645386809

24188787 MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA 11198067802
24189027 PAULO ROGERIO DE ABREU AFONSO 13376028842

24189538 ELSON SOARES ARAUJO 26567073829
24190326 BRUNA VIEIRA DOS SANTOS CARDOSO 40274131803

24190706 ALIOMAR OLIVEIRA DE SOUZA 08298126793
24192236 ROGERIO DA SILVA SANTOS 31351267817

24198008 D. GUIMARAES - SERVICOS INTEGRADOS LTDA
24198398 DARYL ALBERTO RODRIGUES DE SOUSA 38877622822

24220987 D HENRIQUE FERREIRA SANTOS
24222991 CRL MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

24223546 ALCIDES RODRIGUES DE SOUZA 20445696800
24224309 JOAO CARLOS ALVES DA SILVA 22433649803

24229451 YURI LUIZ FELIX DE FRANCA 09288101438
24231416 KARINA ANDREIA LUQUE 16669679807
24233672 JONATHAN DIAS CHAVES 34546838824

24235821 A W F DA SILVA MANUTENCAO
24243535 WLC FERRAMENTARIA LTDA

24245377 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 39766111820
24245434 JOSE CARLOS TRAJANO DOS SANTOS

24248125 ADRIANO OLIVEIRA SANTOS 38721393800
24250344 RELM ENGENHARIA E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

24251978 JULIO CESAR DA SILVA 22886217883
24257716 KELI CRISTINA PAZ DO NASCIMENTO 31394777833

24257757 DHANATA LIMA DA SILVA
24259424 REGINALDO FERREIRA DA SILVA 33159266893

24265204 UERPIDO REIS DE JESUS ELETRICA
24266125 RONE ALVES DOS SANTOS 02745652508

24274411 ANDERSON DE SOUZA FONSECA 30671748874
24279709 EDUARDO CANDIDO DA SILVA 29514987802

24284695 EDSON LEITE DOS SANTOS 24656956813
24287374 KATIA CILENE DE SOUSA 15637569860
24288448 LAZARO ALBORGHETTI 82798400872
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24289780 ANDRE PEREIRA NETO 32043073877
24303188 STRONG IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

24310347 MARCELO GRUBMAN 61170003753
24312559 V. R. PAZEMECXAS DE CASTRO

24312933 RAFAEL FROIS DE OLIVEIRA 35748134810
24313854 VERONICA VIANA SANTOS

24315557 LUDMILA SENNE PRADO 36954359840
24317909 WELINGTON BEZERRA DA SILVA

24323323 FABIO DE SOUZA SANTOS 42800019875
24325209 MARIO LUIZ DE SOUZA RODRIGUES 18632731823

24330120 ALDEMARIO IZIDORIO DA SILVA
24336811 LEONARDO JUAN DE CAMARGO MELO 43765249807

24337179 DIEGO FERREIRA DA SILVA 34724187883
24337675 ANTONIO DA CRUZ ROCHA 27962635843

24340966 ALEX SANDRO BORGES CORREIA 35105030826
24341692 MARCELINO MEDEIROS NETO 27504572896

24346387 ANDRE LUIS SAMPAIO 18648694884
24348163 TOP SOLDAS SERVICOS EM GERAL LTDA.

24351024 CLAUDIO SIMIONI 17638290810
24359256 GEISON DELPHINO 24856197860

24361510 RODOLFO FERREIRA DE OLIVEIRA 30879498846
24366118 UMBERTO RODRIGUES REFRIGERACAO
24368872 EDUARDO SOARES QUIEL 14332455827

24369486 JOSE NICANOR MOURA DOS REIS 35613115800
24375869 WDG LOCACAO E ADMINISTRACAO LTDA

24379807 JOSE CARLOS FAUSTINO 25858350810
24386474 RAMON DE BARROS CANDIDO MARQUES 31459314824

24389479 MARCUS VINICIUS DA SILVA DE OLIVEIRA
24390969 24.390.969 TIAGO FERREIRA DE ANDRADE

24391736 SIRVAL HONORIO DE CARVALHO 20052172805
24393838 JOSE LUIS BALANCIN 11483854876

24396799 CINTIA DE MORAES JUSTINO MATEUS 34719828841
24399142 RAFAEL HENRIQUE CANGERANA SILVA 40499478894

24400021 RICARDO BAPTISTA DA SILVA 31271077817
24405174 JOSE QUINO ARAUJO BARROS 13939838802

24407619 CHRISTOFLE PATRICK CANDIDO
24408257 CLAUDINEI SENSAO 29294243893

24409242 ROBERTO ANTUNES APOLINARIO 30093092873
24409539 JESSE TIAGO DE OLIVEIRA VENANCIO 36925075855

24415244 ANDERSON VINCHI DELFINO 29458160839
24421447 ABINE FERNANDO PEREIRA DA SILVA 27775211822

24421516 LAERCIO DA SILVA FERREIRA 28474136857
24422765 TALITA SOUZA DA SILVA 37787838825

24424894 CRIATIVA ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DE OBRAS LTDA
24426646 CRISTHIANE YLZA SOARES DE LIMA 03440361543

24433984 JULIANA AUGUSTA DE LIMA 00391305689
24436684 SANTIAGO NASCIMENTO POLVORA 33284663800

24436932 ROBSON SANDES DE BRITO 26468052840
24441846 JONATHAN DE FREITAS BENEDITO 38764191826
24442976 ROSENILDA ALVES DOS SANTOS 32270408837

24453058 EVANDRO BUENO 22332808817
24455044 WAGNER ALEXANDRE 38084980807

24455605 H. A. PAVANI ENGENHARIA
24455757 RENATA KELLY BARBOSA DA SILVA 29981482803

24459087 JHONATAN SANTOS ANAZARIO 41126648850
24466060 GERSON BARBOSA

24466786 R C DOS SANTOS SERVICOS
24469422 CLECIO C.N. AMORIM

24470904 DAVI ANTONIO FILHO 15297040817
24471672 MARCIO LEONE 26460224846

24474341 WILLIAN PEDRO CLARA CANDIDO 42296408893
24474705 WALTER DA SILVA 36249804838

24478614 H&N GERENCIAMENTO E PARTICIPACOES LTDA
24485127 TIAGO PENHA MARQUES PEREZ 35759013840

24490277 JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS 23134582880
24490509 PAULO LUCIANO NETO 37775256850

24500925 RODRIGO LINO DOS SANTOS 33699688860
24501929 ANDERSON ALEXANDRINO NUNES 32674526866

24507399 DARIO PEDRO DA SILVA JUNIOR 23356830805
24515247 RENATO CARDOSO DOS SANTOS 17909510896

24515713 ALBERTO MARTINEZ JUNIOR 40152093893
24516597 FRANCIELE BARBOSA FERREIRA 46678861884

24517539 RONALDO PARTEZANI FRANCELINO 47475855830
24518762 RODRIGO GOMES DA SILVA 36599602843

24520929 CLEITON OLIVEIRA DE MIRANDA 01508957550
24522588 ROMILSON DE FREITAS 12187928845

24524226 TREE SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA LTDA
24541917 NJL INSTALACAO E CONSTRUCAO PREDIAL LTDA

24542008 LUCIENE ALONSO DE JESUS 18967387881
24546611 JUNIOR LAURIUCI JERONIMO 37443114818

24546774 RAFAEL BORGONHA DE SOUZA 42438749806
24551039 PAULO AUGUSTO SILVA ISHII 28338543829

24553595 MARCIO ALEXANDRE DA CONCEICAO 18405903860
24563838 ANTONIO HUMBERTO FRANCHINI EVANGELISTA 17638074874

24576476 A L 2 ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA
24576538 ERICSON VIEIRA PAIXAO 27115455805

24579321 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 27622952893
24580224 JEFFERSON LEANDRO MENDONCA LEITE
24585759 ADELSO ORTUNHO PARDO 02510559141

24585774 IGOR VIEIRA ALMEIDA SILVA
24586507 S. A. V. BATISTA

24586747 PEDRO LUIZ RIBEIRO DO NASCIMENTO 05051750885
24587318 MARCOS ENEAS DA SILVA FERREIRA 18712554812

24587972 AGNALDO RODRIGUES
24588529 GETULIO DUARTE DOS REIS

24588987 KEMA LUCIA CLARO 24580629892
24600589 WALQUIRIA OLIVEIRA PINHEIRO 35798953890

24601868 MARIO SERGIO TEIXEIRA SIMOES
24602937 DJANELSOM ALVES DE AMORIM 27770389453

24607971 TERESA DATORE LAMON 21398672890
24608307 JOSE LENAILDO PEREIRA BISPO DOS SANTOS

24614649 GUILHERME MARTHOS DO NASCIMENTO 40091934842
24615901 BOMBAS FROG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.

24622775 A G DE ANDRADE SERVICOS TECNICOS
24625488 DILERMANDO GOMES 11411639855

24631430 LORAINE CRISTINE EVANGELISTA ESTEVAM 33482271860
24631469 FELIPE CORREA FERRO REFRIGERACAO

24633046 ALAN GUERCHE RODRIGUES PORTO
24637238 PIROW COMERCIO E DISTRIBUICAO DE FILTROS E EQUIPAMENTOS LTDA

24640668 EDNA CARDOSO SILVA 29534204870
24644137 GIVALDO DOURADO CARVALHO 22848521813

24644516 FABIO DE SOUZA 35080845821
24648291 EDNILTON MARCELINO RIBEIRO 24868424890

24650637 ARCOM CLIMA CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO LTDA
24653911 JONAS MANOEL PROENCA 42860732896
24661342 WEFFORT WAGNER SILVA 26336064824

24665873 JHONATHAN RIBEIRO DOS SANTOS 47297710873
24666740 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DELGADO 05442581852

24666742 MICHELE CRISTINA SILVA TEIXEIRA 37338921865
24669670 WALDEMIR DONIZETTI JULIO 11914338898

24670805 EUSTAQUIO TOBIAS DOS REIS 14142476807
24672648 LG PACK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
24672828 LUCAS MATHEUS NUNES PAES 44865167889

24674386 DRAFT INSTALACOES LTDA
24674567 CESAR CANESCHI 32881322816

24675325 ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA 26737456880
24675348 ANDERSON DE SOUSA GOMES

24679528 MARCELO TADEU DE OLIVEIRA 11732107840
24680334 TADEU ISIDORO 12685604804
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24686548 EDSON MARTINS DE OLIVEIRA 20393029808
24695002 FABIANO ARAUJO MAGALHAES 22135232823

24695915 PRISCILA SOUZA SOARES DA SILVA 39087847866
24696776 LEANDRO LOPES DOS SANTOS

24707158 JONATAS INACIO DA SILVA 39925053838
24725658 TERESA HELENA PEREIRA GOMES CRUZ

24728096 WESLEY PEREIRA DA SILVA 42376201829
24730429 WML SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

24733185 VICTOR DANIEL JESUS RODRIGUES 42399339860
24734905 JOSUE PEREIRA BASTOS 25955225587

24742443 MATENGE INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA
24742713 JOSE AUGUSTO SILVA DE ARRUDA 06160694480

24743229 RONAN DE SOUZA BERNARDI 36429349861
24748619 RODRIGO VINICIUS DA COSTA 33383895823

24752997 MARCELO GALVANI DE CAMPOS 29988458860
24757785 IVA GEANNE DE SOUZA ROCHA 30198778813

24761380 WELLINGTON DOS SANTOS RODRIGUES 42099583870
24765696 FLABERTON WILLIAN DOS SANTOS SILVA 35915743846

24766136 HARLEN COUTINHO MOREIRA 29693622871
24768408 MICAEL APARECIDO PEREIRA 34550462825

24770167 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 14674892805
24770491 HUGO EDUARDO PEREIRA TECNICO EQUIPAMENTO AUTOMATICOS

24774104 GERSON VASCONCELOS SALES 25463444803
24778233 RENATO MENDES 15986184823

24779637 ENRIQUE MARTINS LIMA COMERCIAL ELETRICA
24785473 MABIA ALEXANDRA AMOROSO CASANOVA 28240459811

24786310 DIEGO DUARTE DOMINGOS 38779177808
24796830 LUCAS MARIO DOS SANTOS PEREIRA 32611934843

24800642 CARLA COSTA DA SILVA MARTINS 37314893845
24803190 FABIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 22320141855

24805836 ALVES DE BRITO ARTIGOS DE SERRALHERIA E INSTALACOES INDUSTRIAL LTDA
24806858 SELMA REGINA CERQUEIRA VIDOTTO 27156168568

24807980 ADRIANO RAMALHO 14828336893
24810742 ANA PAULA ANDRADE BRAGALLIA 17568261883

24811126 WESLEY RAMOS DE MOURA 38573339870
24811300 CARLUCIO DE JESUS BARBOZA 33726630805
24815560 ADRIANO BONAFINI TROVAO 27078379896

24816866 JOSE AUGUSTO ALVES FILHO
24817745 WILSON ANTUNES 16607826865

24818105 BLACKOUT - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
24820349 KEVIN POZZI SANTOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA

24823922 ALBERTO BRAGION 09126045818
24834034 ALCEMIR SILVA DA SILVA 77495012315

24835486 MARIONOR NASCIMENTO SOUZA 61844004520
24835500 ANNA BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA SILVA 47607183892

24836120 RODNEY LUIS PEREIRA DE LIMA
24836198 LUIZ CARLOS BELONI 18069545836

24837682 AUGUSTO ROBERTO MASSELLI DE ANDRADE 38903757823
24839434 LUIS CARLOS CLEMENTE DA SILVA 22161115898

24839944 EVANDRO JESUS DE ALMEIDA 29402857800
24840267 RICARDO TIMOTEO DO AMARAL 04805843896

24841368 DOUGLAS SILVA AGUIAR 33871771864
24845116 MATHEUS DE OLIVEIRA PEREIRA 41629117897

24845701 THIAGO A. MADALOSSO LTDA
24848300 MANOEL MATIAS NUNES

24857824 CARLOS HUMBERTO PEREIRA DE SOUZA 01148912819
24859072 ASSIS CLODOALDO CAVALCANTE 12991620889

24860955 GILVAR ANTONIO DE MELO 49674293434
24865092 ADILSON PEREIRA 17355156802

24867247 MARCOS ROGERIO SOBRINHO 72747293904
24868519 MKR SOLUCOES ELETRICAS E MECANICAS LTDA
24868777 CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS 14154922807
24869550 RAFAEL GONCALVES DA SILVA 22769924842

24870071 IRINEU CLOZZA SCAVAZINI 04259367838
24870951 ANDRE MATIAS MACHADO 33601745852

24871270 FERNANDO GOMES DA SILVA 04880210498
24872444 KITTY DOS SANTOS 30785209867

24873850 MARCO ANTONIO DE SOUZA GARCIA 27991671879
24875286 JEFERSON DE PAULO GONCALVES 22756989819

24877005 DAVI PERENTI VITOR 35983755811
24877109 EVANILSON JOSE DE JESUS 02539015450

24877499 MILTON MOREIRA SANTOS JUNIOR 30609877852
24877857 RAFAEL FRANCISCO DA FE 45879183858

24880511 WALDIR RIBEIRO NETO 38395837801
24882170 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 28205614890

24884040 CARLOS RAFAEL DA SILVA 09979893435
24884445 MARCOS AURELIO BARBOSA PINTO 13994082838

24884468 DJALMA CORREA DOS SANTOS JUNIOR 27763610840
24888388 ALEXSANDRO ALVES 14350332804

24890036 ANDERSON DINIZ ANDRE
24890422 GD MANUTENCAO MECNICA E ELETRICA LTDA

24890437 ROGERIO DE OLIVEIRA 28958153806
24890635 PAULO HENRIQUE GARO 06383439847
24895053 IRENA MARIA DA SILVA 08384740801

24895595 IRINEU DE ALMEIDA 04060599859
24896943 TESLA SISTEMAS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

24897622 DILTON SILVA SANTOS 82408491568
24910237 CLAUDINEI JOSE DA SILVA LEITE 09735537826

24912317 JOSE LISO NETO 38826646813
24914941 LUCAS ANADAO DE PIZA

24920959 JOSE ALEXSANDRO DA SILVA
24924044 FERNANDO DE JESUS SANTOS 01156469570

24924118 J C MARQUES MAQUINAS
24924175 RODRIGO BARBOSA DA SILVA 38552881861
24924971 MAURICIO OLIVEIRA DE LIMA 14497501841
24938914 DANIEL BRAGA HENRIQUES 34438722802
24939055 RAFAEL PEREIRA BARBOSA 35733079819

24941043 RAFAEL R. ROMERO
24942680 REGINALDO DE ALMEIDA 13465931831

24942991 PAULO RENATO XAVIER DE SA 27871656805
24944294 JEOVANIO LEITE SANTOS

24946310 JEFFERSON RODRIGO DE OLIVEIRA 35132585850
24953460 DOUGLAS SOUSA SANTOS 35659605826

24953702 EDSON ANTONIO GOMES DE LIRA
24955012 RICARDO DONIZETE DOS SANTOS 59012935687

24955987 RODRIGO CRUZ FELISBINO 35329663873
24956285 ACACIO VIEIRA DA SILVA 06553415870

24957752 ANA MARIA LEITE BARBIERI 37265694805
24958678 ALEX APARECIDO DOS SANTOS 21790278856

24959047 A A RIBEIRO - COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
24961905 PAULO ROBERTO MIELDAZIS 02258141885

24975794 WEBERT GONCALVES DE CARVALHO 40375414835
24975899 EDSON DE LIMA TAVARES

24976376 DIEGO DE CASTRO MACIEL 32296749879
24984016 REINALDO SOARES GOMES 25760247859

24986559 E. P. G. P. PRESTACAO DE SERVICOS DE INSTALACOES DE REPAROS E DE MANUTENCAO EM GERAL LTDA
24987348 LUIZ CARLOS DALMAZO 09749001842
24988592 EVERTON TIAGO SILVA 32143045859

24996149 JOSUE GUILHERME DOS SANTOS 27189552871
25000724 CLAUDIA CRISTINA LOPES DO CARMO TAVARES

25004470 EDIMAR SIMOES DOS SANTOS 37697410800
25005397 E-CABLING INFRAESTRUTURA INFORMATICA E ELETRICA LTDA

25009984 JONAS FIGUEREDO DOS SANTOS 30929928814
25012185 CAMPOS & GARCIA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

25018784 MIDIAEL FERREIRA GUIMARAES 98755048404
25019690 RODRIGO CARVALHO DE SANTANA 38124302820

25022485 RENAN POMPILIO MARQUES 37905005852
25025557 MAICON CARLOS CHAGAS

25030333 MARINO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOES 47068608817

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).198/345



25030599 RONIVALDO CORDEIRO LUNA
25032943 LUCAS FERNANDO RODRIGUES CINTRA 40053928814

25036475 WANDERLEI LACERDA CAMPANHA 01367999812
25044446 MAX ROBERTO DE SOUZA 28361594809

25049072 NELSON ARNONI 49521500891
25051941 PAULO CESAR GUILHERME 11952103886

25055091 MARCOS ALEXANDRE RIBEIRO 20624683850
25058756 DEMETRIUS ALEXANDRE CARLOS DE MELLO 01523292857

25060332 LEANDRO APARECIDO DO ROSARIO
25060478 ALMIR ALVES DE SOUZA 34949601865

25060541 CLAUDIO JOSE LOMBARDI PELLINI 15661168802
25061803 ANA LUCIA DA SILVA CARVALHO 00661769305
25066121 CARLOS DE JESUS ALVES JUNIOR 33432519842

25067947 VALTER MARTINS AZEVEDO
25071386 ALEXANDRE R. STELLA - SERVICOS ESPECIALIZADOS

25076111 CLAUDINE COSTA LIMA 34559538832
25078228 ERICK DOS SANTOS BARREIRA 28171621880

25078622 DAVI DINIZ DA SILVA
25079194 NAUTA COMERCIO, SERVICOS E GESTAO LTDA
25081387 RODRIGO FAUSTO DOS SANTOS 21572945893

25082713 LETICIA MARIA MISSAIEDO FRANZIN 42148536877
25085278 CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA 31464125864

25087009 WILLIAM STANISLAVAS DARULIS
25089172 FERNANDO PACHECO TABUAS 99372550159

25092670 SERGIO EDUARDO NOCHI 14517041867
25093603 VINICIUS MACEDO LOURENCO 44109001889
25096452 DEIVID HENRIQUE GONCALVES 35337006827

25102857 ALFA MANUTENCAO LTDA
25103087 ADILA MARIA DA SILVA 39992731869

25104543 NELTON ALVES BOTELHO 30629885842
25106719 MARCIO ALVES MACEDO

25112116 J.W.M MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA
25114841 MARCELO SANTOS BISACHI 07837430840

25118462 BRUNO WESLLEY VILA DE SOUSA 45280270890
25120194 FILLIPI TADEI 34073365860

25120225 GENISIO EVANGELISTA MONTEIRO 20002669838
25120779 RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA 37553559814

25121113 CLOVIS PESSOA CAVALCANTI FILHO 07989426811
25123857 LEANDRO DOS SANTOS ALMEIDA 09801645750

25125911 RIBEIRO ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA
25128655 ADRIANA CRISTINA GONCALVES

25129386 ROBSON SAMPAIO NOVAES 41388882841
25129815 GERCINO RODRIGUES DA SILVA 13863387880

25130611 CLEYTON VAZ DE MATOS 34966272807
25130844 FABIO ROBERTO MALACHIAS 26371942867

25131099 MARCELO DOS SANTOS SEGATO 43284561803
25131785 OBH ENERGY DO BRASIL LTDA.

25134000 TEC SISTEMAS INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA
25134705 ANDERSON S. DE OLIVEIRA REFORMAS

25135679 AIRPRESS ASSESSORIA E INSTALACAO DE SISTEMAS DE PRESSURIZACAO LTDA
25137418 P L COPPO

25141807 CARLOS ANTONIO LOPES SAMPAIO 27287052830
25143783 FERNANDO LUCAS BARBOZA CANDIDO 35792403821

25146372 EVA LEITE DA SILVA 07409872837
25150902 CAIO SANTOS MARQUES PINHEIRO 34406562842

25160305 FRANCISCO JOSE LEITE JUNIOR 28946226862
25164762 RENATO FERNANDES DONIZETE SARTORI 34988666808
25169650 CARLOS ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA 32556924829

25171080 WAGNER CESAR DOS SANTOS 25987397871
25172746 MARIA DE FATIMA FERREIRA SILVA 41454896833

25172976 ARYANE CRISTINA DA SILVA SANTOS 33292320801
25174553 LAURA POMA FLORES 23685810812

25187368 R FISCHER INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
25190368 V.R. DOS SANTOS ELETRICA

25202368 DALDEQUE DA SILVA FERREIRA 78008131349
25202402 ALEX VERGILIO

25220548 ANDERSON WANDERLEY DE LIMA 11154291839
25226896 RENATO BRUNO RIBEIRO 28168616863

25228519 DOMINGOS ROBERTO SANTOS DOS SANTOS 50768700353
25229586 LEONARDO SILVERIO CIMOLA 43909121861

25232482 WTORRES REDES DE PROTECAO LTDA
25236594 VANDERSON PEREIRA TAVARES ALVES 39387969878

25239129 FABIO APARECIDO LOPES DA SILVA 22417321840
25242188 JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 14922042857

25245587 CARLOS FELICIANO DA SILVA 20058278869
25246908 ROBSON FERREIRA GOMES DA SILVA 33798209898

25252619 RF SERVICOS DE ELETRONICA LTDA
25253582 ADRIANA NOGUEIRA MUGNAINI SILVA 10029955823

25253657 DANILO OLIVEIRA BARROS 35522462825
25254076 ELIAS CANDATEN DE OLIVEIRA 02701024005

25258225 MIGUEL CESAR SARRE 01038253985
25262897 FELIPE AMADE DE SOUZA - SERRALHERIA
25268225 PAULO AFONSO TEODORO 33770068858
25271538 FERNANDO PINCER NETO 01786082896
25273275 MARCOS CESAR GARCEZ 36775035829

25277570 FLAVIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 10744292816
25283926 DIEGO HENRIQUE GRILLO DA ROSA

25284013 BRUNO JOSE FARIA 45419801850
25284207 P.R.P. GOMES REPAROS

25285564 ROGERIO DO NASCIMENTO GOMES 14520645808
25290326 M. A. PEREIRA INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA

25298483 JOHNNY WILSON ANTONIO
25306208 LUIZ FERNANDO DE GOIS 36996779820

25309194 D.K E ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
25310869 ROBSON LUIS RIBEIRO 22078635812

25312148 VAGNER DE SOUZA CRUZ 22627188810
25317767 ROBSON DAMASCENO ASSUNCAO 35652491884

25322514 LUCIANA DE OLIVEIRA 33981231805
25325489 JOSE GOMES DOS SANTOS 62480898687

25325676 LUIZ FERNANDO PEDROSO MARCAL 36527040881
25327154 ERIC DE MORAES SILVA 34511686858

25330609 CLAUDINEI APARECIDO RAMOS 15788895880
25336177 ANDREA CARLA BOMBARDELLI FERREIRA 18002983823

25342014 ANDRE LUIZ ERDEI 15087426859
25344195 MARCIO DA SILVA BRITO 21596846860

25346270 WELDEM CARLOS DA COSTA 35683889871
25347869 DORCAS ELAINE GARIJO DA SILVA MARTINS 13926309830

25348427 ANDRE BENEDICTO ROCHA
25351327 MAURICIO DE SOUZA BARRETO 34182960840

25359032 YESUMAQ BRASIL MANUTENCAO E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
25368700 MATHEUS GONCALVES PRIMO 42181173818

25372237 G. R. CHAVES - INSTALACOES ELETRICAS
25372486 SERGIO ANDREOLLI 02802358871

25380727 DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
25384339 JOSE AILTON DO NASCIMENTO 03712032447
25386002 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 10713457880

25396960 MARIA LEIDENETE GOIZ RODRIGUES 28116951840
25398148 CLAUDECI ANTONIO DOS SANTOS 32696799806

25403337 WAGNER BERALDO 26837181874
25403883 EDUARDO GUILHERME DE BRITO 28982755810

25423432 EDMUNDO DE ALMEIDA 12484140800
25432529 ANTONIO DOS SANTOS GOMES 15716629873

25432918 JOAO PAULO ANSELMO ROSSATELLI 27725959866
25447328 JULIO NIXON PEDRETE 42097183867

25449192 LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 17209979859
25453696 MARCELO BATISTA DOS SANTOS

25461288 RUBENS GARLANDES FARIAS DA CRUZ 00914032860
25463069 ALDO BARBOSA DA SILVA 90707397472

25510730 MARCO ANTONIO MARCELINO 10226072860
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25526322 EDICARLOS ROBERSON DE SOUZA 21614325839
25528790 TIAGO NASCIMENTO DA SILVA 35918453881

25695118 SIDNEY PRADO 08102375809
25695345 ROGERIO APARECIDO TOMAZ 18150830855

25695789 JULIO WILIAM HORSCHUTZ 41791585825
25816236 CLAUDIO HENRIQUE MARQUES
25816368 ANTONIO DE MELO MACEDO

25958200 ISRAEL MARQUES BARBOSA 75704285449
25973878 VALGLEBER FARIAS DA SILVA 36643303826

25986064 25.986.064 DANIEL PINHEIRO ZACARIAS DUARTE
25986091 EVANDRO MACEDO DA SILVA 36794113830

25987120 DIEGO DA SILVA CARLOS
25990139 GLOBAL SOURCE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
25992540 MANOEL BENEDITO TAVARES 32065918802

25999155 FABIANO CERCUNDO DOS SANTOS 33733566874
26000272 AILTON RODRIGO DOS SANTOS 32977390880

26012168 ROBERTO AUGUSTO PEREIRA 08686767800
26017859 JOSIMAR DE LIMA CARDOSO 09161674613

26018563 LUCIANO DE CARVALHO MANUTENCAO AGRICOLA
26021106 JONATHAN FERNANDES DE OLIVEIRA 36864438805

26021736 JEFFERSON EDUARDO BARONI 09239412662
26021847 MARCOS ROBERTO LOURENCO DOS SANTOS 16615260808

26022447 JOSE ALEXANDRE JUNIOR 26295867820
26029283 NELSON PEREIRA VENDEIRO

26033935 M10 PLASTIC INJECAO E METALIZACAO LTDA
26036283 M G DAVID REFRIGERACAO

26040045 HERRIN LUIS LIMA DOS SANTOS 28545799845
26048261 RODRIGO CARVALHO DA SILVA 03908028590

26049053 JOAO CARLOS DA SILVA 29180913830
26051246 MURILO MARTINS SILVA

26051848 FERRUCHI ADRIAO DE AZEVEDO NETO
26052192 VALOR SOLAR ENERGIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
26052194 ANDERSON FRANCISCO DE CARVALHO 36680711878

26058183 JOSE EDVALDO DOS SANTOS JUNIOR
26060188 AGNALDO DE ALMEIDA

26064750 SERGIO HENRIQUE PEREIRA 19466907832
26072976 LUIS FERNANDO FELISBINO ROCHA 27931561830

26076593 PAULO SERGIO CORREA 10128319810
26088562 MARCELO ADRIANO ANDRADE 21704510805

26088954 PEDRO LUIZ DA SILVA 08362885807
26091591 TEC GOLDEN ELEVADORES LTDA

26095295 JAIR DOS SANTOS POMIM
26096492 LUIS FERNANDO DA COSTA BRAGA 31322421870

26098333 NILTON LUIZ 27125216846
26099649 MARINES DE OLIVEIRA VIEIRA 34394759803

26100944 BRUNO ROSA NIKOLAUS 35102248847
26109923 JOSE DA SILVA SANTOS 08862034814

26110431 RAFAEL LUIZ DOS SANTOS 36772009894
26115348 GABRIEL CASTRO DE OLIVEIRA TOSCANO CARDOSO 41647582873
26118062 D. F. G. DE SOUZA - COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES

26118881 ROBSON PEREIRA DA SILVA ROQUE AGMAQ
26120379 FELIPE PEREIRA DA SILVA 38033193824

26123652 MARCIO APARECIDO PORTO MARCIANO 28317019888
26129695 GILMAR REMIGIO ALVES 31148347879

26146659 MELK MAQUINAS TEXTEIS LTDA
26149119 FCM ENERGIA SOLAR LTDA

26151083 ANDERSON ALVES VASCONCELOS 19257372847
26155782 FABRICIO APARECIDO DE SOUZA 29875100803

26156038 JUSENALDO MAURICIO SILVA 09159147865
26157076 JOSE ANTONIO SILVA SANTOS 64541380544

26158112 LEANDRO FELIX DE SOUZA ESTEVES 32998768806
26158206 CRISTINA FREITAS DA SILVA 23177148821

26158461 HENRIQUE CONCEICAO MEDEIROS
26159888 JULIO CESAR DA SILVA 11632672871

26160421 I A MARTINS
26163163 SHOPPING DA MANUTENCAO LTDA

26166849 GABRIEL VINICIUS SOUSA FERRO 43840387809
26167263 PAULO ROSA MENDONCA 33452885836

26169550 CLAYTON MOISES JESUS DE OLIVEIRA
26170661 DEVANIR MARCAL 27108085879

26173411 RB EXPORTACAO, IMPORTACAO, COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE BARBEAR LTDA
26180731 GIVANIO CERQUEIRA DE JESUS 04485397564

26180823 FK SOLUCOES LTDA
26187183 JULIO CEZAR SANTOS LIMA

26189788 VALDENIR BARBOSA DE OLIVEIRA 44640682867
26192408 VANDERLEI NUNES DOS SANTOS 31245993810

26196239 RODRIGO NUNES SILVA 39215726810
26197187 ALEXANDER CARLOS DA SILVA

26202738 MARIO JOSUE DE SOUZA FERREIRA 36344298871
26206876 ANDREW ADOMEIT 27923496897

26207626 VLADMIR CANDIDO JUNIOR 04316839993
26208015 MARCELO DE PAULA BICUDO 35071987899

26211509 A M M AOKI
26216467 LEANDRO SANTOS ROMAO 28874713843

26220936 RODRIGO DE SOUZA 36039746890
26222895 ISAAC DE ALMEIDA 85634506891

26231750 RICARDO DE ALMEIDA GONCALVES 29645968836
26234299 JOSE MAXYELL PEREIRA DA SILVA 42590729863

26236179 MAURICIO FRANCO BATISTA 35526889866
26236340 MARCELO GARCIA 35060253848

26240265 CASSANDRA BIANCHI CARVALHO 40855410809
26242088 JOAO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

26242352 RODRIGO ASSIS CORREA INSTALACAO ELETRICA E OBRAS
26243614 RICARDO VITOR DE OLIVEIRA JUNIOR 37262729845

26250986 CARLOS WESLEY DA SILVA 08791292808
26252359 VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE 78861357172

26256829 LUCAS ANTONIO DIAS OSORIO 33234888817
26260868 KARINA BAZILIO PINHEIRO 38124466858

26264977 JORGE LUIZ SALES
26265709 FELIPE PRIMO DA SILVA 38490933871

26273972 JONATHAS DIEGO RIBEIRO DA SILVA 34677329842
26276415 JARBAS LIDIO ARAUJO 41828728861

26278109 LUIS ANTONIO DA SILVA 30937372811
26285983 DOUGLAS CRUZ DE CAMPOS 31574978802

26289031 MARCIO DOUGLAS DA FRANCA 31504913809
26289790 FABIO SANTOS RIBEIRO 29956114855

26291574 ROBERTO DE JESUS BATISTA 00960169571
26293503 ALEXSANDRO AVELINO OTAVIO 32053926805

26296083 WESLEY BATISTA DE MOURA 22254442856
26298189 RM POLICARBONATOS FABRICACAO E COMERCIO LTDA

26301856 DE ANGELI - PROJETOS, REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA
26302108 SOLUCAO SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

26309122 ANDERSON DE MORAIS 12206599830
26312436 KLEBER CRISTIANO DO NASCIMENTO 31747344877

26313140 IFIX MANUTENCAO E INTERMEDIACAO LTDA
26315818 EDUARDO SILVA ARAUJO 34904466829

26321242 ANDERSON ALEXANDRE E SILVA 31040841813
26321911 REGINALDO DOS SANTOS 02545213470

26322618 PAULO HENRIQUE DA SILVA 33887362861
26326160 IVANILDO FARIAS DA SILVA 12599077400

26331898 DENILSON GONCALVES SOARES 37582244893
26333319 REGINALDO LOTERIO

26333623 CICERO F. DOS SANTOS CONSTRUCAO E MONTAGEM
26336185 JAQUELINE MARIA DIAS 37142152800

26338107 W M MONTAGEM E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
26338907 MAILSON DE OLIVEIRA LIMA

26339224 GEOVANE JORGE ALVES 42514007801
26339589 RENAN DOMINGOS DE FONTES 37931936833

26343754 GUILHERME FREITAS DO NASCIMENTO
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26344386 FELIPE NOGUEIRA SILVA SERVICOS COMERCIO E LOCACAO
26347251 EVERTON DOS SANTOS QUEIROZ 36580604840

26349351 RUBENS COELHO COSTA 21951978897
26349474 RENAN BUARQUE FERREIRA 36229783843
26349859 RODRIGO LEITE DA PAIXAO 34113353867
26350696 FRANCISCO JOSE DA SILVA 12415032816

26361806 DANIEL LAUTENSCHLAGER DESENHOS TECNICOS
26366009 SILVIA ALVES FERNANDES

26367991 MARCOS HENRIQUE LOURENCO DIAS
26375617 GILBERTO TEODORO DO NASCIMENTO

26376927 A.F DA SILVA SERVICOS
26378551 ODAIR RODRIGUES DA SILVA

26385560 ALEXSANDRO AUGUSTO LOURENCO 14334512801
26386002 TORRICELLI SERGIO DE ABREU 38462804884

26386298 DJE MONTAGEM DE ELEVADORES LTDA
26397483 MARCIA CRISTINA DUTRA VAZ SIQUEIRA DA SILVA 17731890856

26402745 VALDECIR BRUSTE 32059265878
26402816 GIOVANI SANTOS SANTANA

26403120 RICARDO ESPIRITO SANTO 00888461569
26403158 ANDRE LUIZ MARCHIOLI 22592453822

26403696 DIEGO MARCONDES DA SILVA 43361232848
26408749 JOSE ROBERTO PINTO 10792982827

26410984 ADRIANA DE ALMEIDA PEIXINHO 25205941871
26414156 GUSTAVO GARCIA 21492396800

26414719 JEFFERSON DA SILVA 39150026828
26417860 FABIO DA SILVA TOMAZ 28311692831

26420388 JACIEL QUEIROZ SANTOS 33899779886
26423552 SMART MACHINNERY ENGENHARIA LTDA

26424211 WESLEI RODRIGUES DA SILVA 41177536811
26432082 ALECSANDER KAIQUE LUCENA SARANZO 40575084812

26435954 CARLOS CESAR AMORIM TEMOTEO 36327780865
26436562 NELSON NETO VIEIRA PINTO 34524192824

26438669 TP SERVICE RIBEIRAO PRETO LTDA
26438901 KARINA APARECIDA HENRIQUE 36563313833

26442417 ODAIR CELSO DO AMARAL JUNIOR 11441114807
26444952 ITEK PARA-RAIOS LTDA

26445297 CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 29860770808
26448796 JAILSON MENDES DA SILVA 31950384802

26454837 ITALO ROSISCA DE LIMA TEIXEIRA 36151870832
26462800 ALAN GOMES DO ESPIRITO SANTO

26466019 FRANCISCO JACKSON DA SILVA 34651309879
26471280 PEDRO AUGUSTO MARTINS MOSCON 34891627816
26472163 FERNANDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 37886857860

26476095 RAFAEL RODRIGUES DA SILVA 41942553803
26481565 GUSTAVO HENRIQUE CUNHA DE ALMEIDA 38980999895
26485468 FRNANDO LEONIDIO SOARES DE BARROS 22024910823

26494049 ARTHUR RICARDO ALBERGUINE 37251206846
26496564 GABRIEL GODOY
26498845 OSMAR SPINARDI

26502705 JOSE LUIS MARTINS JUNIOR 42844476880
26509272 VICTOR VIEIRA DE FREITAS 40929471865

26513120 ANTONIO CELSO JACINTO DE CASTILHO 80438288815
26523062 TONY GEL NUNES DA SILVA 09150852400
26527498 FABIO BRITO DE ANDRADE 03110235501

26527889 WILLIAN DE SA FIRMINO GUIMARAES 41837480893
26533096 D S SANTOS SERVICOS ELETRICOS E HIDRAULICOS

26536404 JACKSON AMARAL DA SILVA 32892224896
26538806 A S MAXIMO SERRALHERIA

26540458 ROGERSON FERNANDES DA COSTA 35139684349
26541373 ROBERTO WILLIAM RODRIGUES MEDEIROS 43867565821

26548288 ALEXANDRE DA SILVA SANDES 26755279803
26548845 LUCIANO BAPTISTA DO NASCIMENTO 22286871892

26550903 REVERSON GARCIA MARTINS 19696010869
26551197 FABIO DIAS MOUCO 17074884871

26553244 LUCAS DE SOUSA PESSANHA
26554664 DMA TECHNUS SOLUCOES ELETRONICAS LTDA

26554995 MP SERVICE MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
26560402 JOEL SILVA LACERDA 31616403810

26563840 CLAUDINEI ANTUNES DA SILVA 30223561886
26564133 MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA 34250931854

26566108 LEANDRO COMIN 26553251843
26574675 DAVID ANTUNES DOS SANTOS 35797702843

26575891 F.S. ELETRICA INDUSTRIAL E RESIDENCIAL LTDA
26577409 ANDERSON CARLOS CAPELLI 12335907824

26580419 C A GAGLIARDI TREINAMENTOS
26580481 CARLOS EDUARDO CAVALLARI DOS SANTOS 31727100840

26580579 HENRIQUE CLAUDINO 43883351857
26582675 CELMAN PRESTACAO DE SERVICOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

26583572 JORGE DOS SANTOS SILVA 42013970846
26597103 CLAUDIO DZURDA 06090426962

26597553 MARCELO TAKEDA GOMES DE ARAUJO 33651629848
26597941 CLEBSON DOS SANTOS FERREIRA 07120276964

26600066 SANTA EMILIA AUTOMATIZADORES E ACESSORIOS LTDA
26600985 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 24567187806
26604870 GEREMIAS GERMOLI DA SILVA 08893749882

26606633 DIOGO ANDREAN MOSCARDINI 40079630880
26608016 SANDRO REGIS LEMES DE SOUZA 11119410843

26612582 ITAMAR CARDOSO LEITE 00307597814
26616935 CLEITON ROGERIO GOMES OLIVEIRA 43553390840

26617402 RICARDO ANDRE ALVES ROSA 32615510894
26618826 PAULO ROBERTO MUSSATO

26621427 MARCELO ARAUJO DE FREITAS 43459605847
26628482 ADONAI SOLUTIONS SERVICES LTDA

26644199 FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO 37390043806
26647401 JOAO PAULO DE JESUS 28332919819

26650980 VALDIRENE DE SALES BENTO 22478951827
26653115 EDSON RODRIGUES DE CALDAS 62198521415

26654404 NILTON CESAR CARVALHO 12623380856
26656005 BISPO INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

26657622 THIAGO SANTOS GOMES DA SILVA
26658795 JOSE RUFINO 10338817832

26664627 RF DOS SANTOS TELECOM LTDA
26668507 ANTONIO JOSE DA SILVA 16179648832

26677243 RICHARD WILLIAN RIBEIRO 42462239804
26681976 JOAO MARCELO SANTORIO LIMA OLIVEIRA 22632876800

26683067 THIAGO JOSE DA SILVA 33370120860
26686707 EDSON GOMES DE SOUZA SOBRINHO

26688560 ALCIDES RODRIGUES DA SILVA 36417214826
26695713 GDN SOLUCOES E MONTAGEM LTDA

26696214 MATHEUS DA SILVA RODRIGUES
26699474 DV DE LIMA SERRALHERIA

26704980 DOUGLAS MENDES 32278886886
26722513 LUIS FERNANDO DE ALMEIDA

26723646 ALAN CARRALERO MARTINS 19073760895
26724750 MARCELO DE LIMA CINTRA 78840473653

26725276 NOVAFIX COMERCIO DE PARAFUSOS E PECAS ESPECIAIS LTDA
26726953 RONALDO SABINO DOS SANTOS 30871663830
26729602 EDUARDO PEREIRA CACHOEIRA 32438767880
26731199 RONALDO RODRIGUES DE SOUZA SERVICOS

26734478 PLACATECNICA INDUSTRIAL-COMERCIO, REPRESENTACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
26740991 PRESERVE CONSTRUCOES E MANUTENCAO ELETRICAS LTDA

26745151 CASTRO ENERGIA SOLAR LTDA
26745442 JOSE JOARENOR MOREIRA DA SILVA 15547484881

26753435 LEONARDO GABRIEL DA SILVA MOREIRA 39109548807
26756765 BEATRIZ ARRAES DE CARVALHO 38721385882

26757783 J. LUCIANO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
26759549 CLAYTON GABRIEL COSTA 31348595809
26772747 MARCIO VERISSIMO ALVES 30450300846
26781264 TAINIC PEREIRA FERREIRA GONCALVES
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26790425 GUILHERME RODRIGUES MARCONDES 34173865864
26793827 MATEUS LIMA DE SOUSA

26793987 ELIVALDO FREITAS DE JESUS 41299163866
26794703 VANESSA AVELINO GONCALVES 35148090898

26805400 LOIDE RAMOS DO CARMO 06934368835
26807828 JOSE ORLANDO DE MORAES 16695310823

26810320 CLAYTON DE NOVAES PEREIRA INFORMATICA
26816531 ALBANE DIAS DE ALMEIDA

26819180 LEANDRO EUFRAZIO DE MELO 22536445879
26822713 RONALDO JUAN DE SOUSA COSTA 40607098830

26828999 ANTONIA DE LIMA OLIVEIRA 14543715870
26832744 ISRAEL DOS SANTOS ANTUNES 39981611808

26833238 CLAUDIO HENRIQUE BARBOSA CARDOSO 22363166825
26840077 MOISES JUSTINO DA SILVA 06662636630
26841899 ADRIANO RIBEIRO ARAUJO 33582377881

26853321 OSNILDO BARBOSA 31312044861
26863649 ROBSON RODRIGUES VITORIANO

26865314 ABPM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
26865448 LUCIMARIO ROSA PEREIRA 27804707800

26870785 MARCOS ROBERTO CARNEIRO 04911323876
26871480 V A INSTALACOES LTDA

26887305 EDISON DA SILVA SOARES
26890526 FRANCIS ROGER PEREIRA SOUZA 39104106857

26892858 PAULO DE LUNA CABRAL
26895828 IVO EGIDIO ROHDE 39537153991

26896768 ALEO & RIBEIRO MANUTENCAO E MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
26898715 BRUNO RAFAEL GOMES 37573874812

26913978 ROBINSON VICENTE DE OLIVEIRA 28321210805
26924610 ISAIAS TAVARES DOS SANTOS

26929957 ORLANDO JOSE DE OLIVEIRA 24711976809
26933498 FELIPE BATISTA GOMES 47229286816

26934261 PARABELLUM SEGURANCA ELETRONICA LTDA
26935331 WESLEY ALVES DE SOUZA 35953336837

26943264 GUSTAVO FERREIRA AGUSTINHO 06808172633
26944384 RENAN PEREIRA DA COSTA 38798583816

26946868 FILIPE JOSE ESPINDOLA 39039500843
26952282 MARCIO EDUARDO FABIANO 25920581840

26952566 BOM CLIMA REFRIGERACAO LTDA
26964339 VALMIR PAULINO GONCALVES 08615597898

26964444 PEDRO FRANCISCO DE JESUS NETO 16112859840
26966239 ADRIANO DE SOUZA GUEDES

26975148 DEIVID CORREIA ALVES 37923965803
26976722 ANDREIA COELHO MOREIRA 10228119839

26980069 ENGEPRO E SERVICE - COMERCIO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
26981194 ALTAIR ALEXANDRE DA SILVA 27385498884

26983409 GILBERTO LUCAS CHAGAS FILHO 96116587453
26988818 WELINGTON CAMPOS 40232076839

26991113 WELLINGTON DO NASCIMENTO 34620437816
26997991 PAULO HENRIQUE MATTOS DA SILVA 44134872812

27000287 CLARISSE CARVALHO REGANHAN 04876579857
27007974 NEWTON DE GOES MONTEIRO JUNIOR 32151147800

27017272 EDER DIAS FERMINO 34896351835
27018711 ROGERIO LIMA BONFIM

27020492 ANDRE LUIZ FERREIRA LIMA 31343884802
27026629 CAURI AZEVEDO RIBEIRO 48196348878
27027595 CELENILDO OLIVEIRA REIS 54808030500

27032613 LUCAS RICARDO CASSEVERINI 22970543869
27039979 LEANDRO GARCIA BUENO 33326340893

27040303 ALCEBIADES FONTES DE SOUZA
27048566 DANIEL DA SILVA 31601495870

27051940 FABIO EDUARDO DA SILVA MARCOS 37317976822
27054963 EZEQUIEL CHAGAS DE MELLO

27055598 VALDECIR BATISTA DA SILVA 14993922817
27057123 ANTONIO MESSIAS ALVES PINHEIRO 36263238895

27061678 JOSIMAR APARECIDO FLORES
27062269 PAES E SATHLER INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA.

27063196 CRISTIANE FRANCO MACHADO 19283043898
27066563 LEONARDO IGLESIAS FERREIRA 45334290842

27068951 JAMES DE MOURA SOUSA 29927825803
27079006 M S J SERVICOS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA.

27080219 ANDERSON SANTOS DA SILVA 37339608826
27083406 JOSE ERIC NATHAN BELFORT CORREA 04604382395

27094310 SIRVAL FRANCISCO DA ROCHA JUNIOR
27096273 RONIVALDO ALMEIDA CEDRO

27102959 WESLEY WALLACE MACHADO ANTONIO DE QUEIROZ 42375984897
27105471 FH BASTOS SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA

27108061 VINICIUS MACHADO GOMES 44724444886
27111340 GABRIEL OLIVEIRA AZARIAS 38276300880

27111419 SINEZIO JOAO DE MORAES JUNIOR 21702079880
27112871 B B Z ELIZEU SEGURANCA ELETRONICA

27113637 HERIK HENRIQUE GONCALVES BIDIM 35336734802
27116198 DONIZETTI RUIZ DA CRUZ

27117051 LATIN INSTALACAO ELETRICA LTDA
27118246 FRANCISCO DE ASSIS LOPES CAVALCANTI 26650761877

27120597 MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA 27677375812
27121610 ADEILSON GONCALVES DE SENA

27126463 ROBSON APARECIDO BENICIO DE SOUZA 36624333898
27129830 MARCOS ROBERTO SANTOS PEREIRA 66294029520

27133619 DANILO CESAR ALBUQUERQUE 34059056804
27134687 GUILHERME RENATO SALLES 42269406877

27147041 PAULO DE LIRA DA SILVA
27151397 LUIZ CARLOS ROMILDO DOS SANTOS JUNIOR 30024022810

27152878 CESAR ROSA RODRIGUES 24589733889
27156440 CLENILTON DE JESUS SILVA 27216016874

27158378 WENDRE FRANCISCO DE SOUZA 34045956883
27159357 VALMIR ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 28409897865

27163842 JOAO MESSIAS MARIANO 13799620800
27168412 RICARDO DE OLIVEIRA DUARTE 34054382843

27172280 K. CASTRO ORTUZAR DOURADO FRANCO DA ROSA
27179328 ROBERTO FELIX FIORI ALVES MAGALHAES 14623804844

27186081 CLEITON VINICIOS TORRES ROBERTO 41585134805
27186384 IGOR DO NASCIMENTO PEREIRA 42111868841
27189630 LUIS MAURO DA SILVA BUENO 21989641806

27195362 MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO 29470252888
27196095 EURIJONES DE SOUZA FRANCA 27396282268

27197507 RODRIGO SANTOS SOUZA 34379658830
27198051 REGINALDO FERREIRA SILVA 70622655515

27198868 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GOES 29733029866
27201701 HAZAEL SERVICO DE MANUTENCAO LTDA

27202270 FELIPE CURSINO DOS SANTOS 31097908828
27210470 RAFAEL DOS SANTOS GARDIN

27212134 JORGE EUGENIO BARBOSA FILHO 05793209875
27216070 ARAUJO INSTALACOES ELETRICAS CINEMATOGRAFICAS LTDA

27217121 JOSE BARBOSA DE LIMA JUNIOR 38682813807
27219918 ELIANA CRISTINA DE SOUZA COMPRESSORES

27225917 EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 28628609806
27226955 DC DOS SANTOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

27233506 RENATO FERREIRA DANTAS 30968883885
27234808 DIEGO JESUS TRINDADE DE SOUZA 34493577860

27238417 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 22512907880
27248028 ANDERSON GODOI DE VASCONSELOS 17432993890

27255807 GILBERTO RAK RODRIGUES 41224712811
27259023 ROBERTO LEAL RODRIGUES GONCALVES 16748362873

27261845 JAQUELINE FERNANDA DA CRUZ PEROZZI
27264207 ALESSANDRO RODRIGUES SILVEIRA 01128958910

27265540 JULIANA RICARDA MEDEIROS ALMINO 35317755883
27268422 JOSIAN SILVA SANTOS

27279996 JOAO PAULO DOS REIS OLIVEIRA 34664709862
27281188 VERA LUCIA DE SIQUEIRA 10973888830
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27287946 JONATHAS BARRETO DA SILVA
27290217 FABIO BARBOSA APARECIDO 33457299897

27290574 MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA 32125170850
27299654 ITALO AMAURI DE JESUS PEREIRA 38138084839

27300473 CLEBER SALVADOR VICENTE
27303632 CELSO JOSE RODRIGUES 15879081826

27305955 ERIC WIDMANN 39237730802
27315123 ROBERTO VARGAS JUNIOR 33332848801

27316502 DILMAR MACHADO BITENCOURT
27321416 HELDER DE OLIVEIRA DORTA SOLUCOES TECNICAS

27322132 ERICK SOUZA MELO 30926379844
27322200 JC INSTALACOES ELETRICAS E SEGURANCA ELETRONICA LTDA

27322637 LUFANA ESTRUTURAS METALICAS LTDA
27326699 CRISTIANO DE GODOY BARBOSA 29124121886

27326878 RAFAEL FELIPE DE SOUZA 41313433802
27332773 EDMAR BEZERRA ALVES 30986899860

27334335 ROBSON LOPES CARDOSO 31578946840
27336418 SIRENE GOMES DE OLIVEIRA 35125469866
27339132 JULLYAN DAL BO COLOMBO 34878504862

27342774 CESAR BARBOSA MACIEL 32282405846
27345315 SERGIO ROBERTO DE FREITAS 29287899878

27346125 GLARDACH SERVICOS ELETRICOS LTDA
27354203 WEST MULT MANUTENCOES LTDA

27355340 FABIANO LUIS DA CRUZ 31635906830
27366849 FABIANO HENRIQUE DE FARIA

27367442 ADEMIVALDO DE SOUZA JUNIOR 30960658882
27370069 VISAO SERVICOS DE REFORMA LTDA

27374278 JULIO CESAR ALVES VIEIRA 06927237810
27377503 ROMULO LUIZ FERNANDES NEVES LESSA 14118251795
27378696 A. A. SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA

27379626 CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 03009458843
27392119 ANTONIO ALVES PEREIRA FILHO 01899543880

27392425 JOSE CARLOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 80132278391
27395514 MARIA DE LOURDES ROSA 16387388821

27398806 J.C.S INSTALACOES ELETRICAS EM GERAL LTDA
27399247 PC ARQUITEC LTDA

27401182 JOAO LUIZ COGO 02888680807
27401204 BRUNO CRISTHIAN DOS SANTOS 41620889854

27402897 MANOEL INACIO DOS SANTOS NETO - SERVICOS E COMERCIO
27404327 WANDERLEI DOS SANTOS PAIXAO 28816128810

27404934 MARIO & CARLA ELETRICA EM GERAL LTDA
27425187 FLAVIO DE LIMA SILVA 07791957876

27427955 SOLANGE DA SILVA SANTOS 34912695807
27428864 C - CONTROL AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA

27430316 RICARDO COSTA BENEDITO 29963775837
27433055 MONTE AMADO ENGENHARIA LTDA

27434598 FLAVIO JOSE FRANCISCO 25392515878
27434664 TIAGO HENRIQUE DA SILVA 32360027867

27435821 AJORGINO SERVICOS LTDA
27439938 CARLOS MENDES REZENDE 42590470860

27440895 JOSE CLEITON MURAD 03855943303
27440898 ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA 28405151800

27443659 ISRAEL DIAS DE SOUZA 24643348801
27447723 REGINALDO BISPO DOS SANTOS 09291074896

27449001 ADRIAN RICHARD VICENTE 52238935819
27449067 SARA MILAN DE SOUZA 32721267833

27449881 BEAMADA TECNOLOGIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
27450236 ANA C L VIEIRA MORAES

27450711 DANIEL FERNANDES 34798611808
27458893 SAET EQUIPAMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

27459898 RODRIGO BITTENCOURT DA SILVA 32289418846
27460121 VERA LUCIA DOS SANTOS 17129871865

27466288 E G MARCELINO ELETRICA
27468863 SERGIO RICARDO BARBOSA DE LIMA 14321673836

27469138 CAIO WILLIAM APOLINARIO DA SILVA
27471798 JONATHAN ASSIS AMBROSIO 40629072833
27473048 GLAUCIA CRISTINA DOS REIS 34841397817

27473434 METAL DESIGNER FERRAGENS & ACESSORIOS LTDA
27474478 ADALBERTO GUIMARAES MANOEL 68419210897

27474753 MANOEL RAIMUNDO DA SILVA 05739528844
27476953 CINTIA MADRULI

27479544 DAYANE PEREIRA DA COSTA
27484248 MURILO ROBERTO MARTINS DE ALMEIDA 30156387859

27490211 ANTONIO CARLOS BIANCHI 04083741872
27506736 THIAGO BARROS DA SILVA 32755582855

27509228 TALIA TENORIO SILVA
27512951 AUGUSTO BECK JUNIOR

27515531 JAPAN ENERGIA SOLAR LTDA
27516672 ANA CAROLINA DE SOUZA MOREIRA DA SILVA 39119744854

27524763 LUIZ ROBERTO LUCIANO DA SILVA 38378137899
27525787 VALERIA RICARDO SAKAI

27526831 EDER DE AFFONSECA ANDRADE
27528585 LEANDRO DA SILVA MENEZES 38872215838

27528833 SILVIO CESAR FABRICIO
27528894 FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA 41990663818

27535486 VERIDIANO PEREIRA DOS SANTOS 26997343813
27551343 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 21595907890

27555612 J A INACIO SERVICOS ELETRICOS
27556543 EDMILSON EGUES FIRMINO 04583891610

27557021 FELIPE ROGER LIMA DOS SANTOS 38308612814
27558270 JOSUE DO PATROCINIO 20592505871
27566671 JGTEC SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

27575120 JOSE JUCELY TAVARES DE SOUZA 49258419391
27575357 ADRIANO MARCOS DOS SANTOS 28869124843

27578247 JOSE AURITONIO SEVERINO DA SILVA
27585407 JOSE AURELIO RODRIGUES DA CRUZ

27588484 MPC-INOXCAM MANUTENCAO PHARMA E COSMETICA LTDA
27591893 GRANDEX 3S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

27592284 ARIANI LAIS RINALDI DINIZ 45369163855
27595760 EDIMILSON FERREIRA DE SANTANA 08146230857

27596137 ENOQUE VICTOR DA SILVA 01346074810
27596635 TORRES ENGENHARIA CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

27605714 ALEXSANDRO DA SILVA LEMOS 39809189800
27609068 LEONARDO FERREIRA CAVALCANTI JUNIOR

27610480 WELLINGTON NUNES DE DEUS
27612151 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA RODRIGUES 32849971804

27615949 RAFAEL VITOR DE JESUS SOUZA
27618943 LUCAS HENRIQUE FONTOLAN

27622183 RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA 36393660856
27624796 JOSE NICOLA GULINI NETO 36447787875

27627175 NETCOM TECNOLOGIA, SEGURANCA E ENERGIA SOLAR LTDA
27628081 ANDERSON MARQUES DE LIRA 16691796802

27629319 ROBSON FELIPE SEGURO DOS SANTOS
27634388 MAKTEL - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

27641322 BRUNO CESAR RIBEIRO 33755473828
27645291 LEANDRO ROBERTO DA LUZ CANDIDO 32739360886

27646767 SIMOES HENRIQUE RODRIGUES ANDRADE PRIMO 29924358805
27652612 ANA PAULA FERREIRA BISPO 36016858846

27665368 LAMPARD INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
27671448 LEONARDO DE OLIVEIRA 06857474842

27672620 CATARINA FERREIRA SIQUEIRA 45244756800
27681271 ABRASIND ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA

27685105 ADEILTON MELO PEREIRA
27688627 M.TERRIN PEREIRA MANUTENCAO ELETRICA

27690352 JOAO VICTOR FERREIRA DOS SANTOS 43129085831
27704112 ANDERSON DE SOUZA HOEBE 32641246880

27705218 RAFAEL ALVES MADUREIRA 38513941867
27708829 RONALDO ADRIANO CANDIDO SANTOS 19605343860

27711538 G. V. DA SILVA INSTALACAO ELETRICA
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27714284 FRANCISCO EDIGLAYSON CARNAUBA 28183741894
27721057 SERGIO BENEDITO 13326894856

27726101 MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO 12782852884
27728083 RICARDO RENE DA SILVA SOUZA 17484457825

27730899 CRISTIANO TANEU FERREIRA 14849605800
27731507 GENILSON GOMES DE SOUSA 26538384862

27731776 MARCEL HENRIQUE DA SILVEIRA 28786280805
27744899 BRUNO SANTOS DE FREITAS 37162431836

27746658 DANIELE DE OLIVEIRA 12880959616
27751469 FABIO DE CAMPOS 41473282888

27764629 BEATRIZ LONGO DE JESUS 34481803860
27774424 TEC IMAGENS INSTALACAO DE ANTENAS COLETIVAS E PARABOLICAS LTDA

27776203 LUCIANO ALMEIDA GOMES 25534233818
27792772 DANILO RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS 39232412837

27798384 RONI CARLOS TOSTE 29997749820
27803104 JAMILLE DA SILVEIRA BENEVIDES 01402254555

27811838 MARINALDO GOMES LOPES 27615692881
27815306 MARCELO DA FONSECA 16273735867

27824854 MEPSO LTDA
27825288 TULIO VAZ EDUARDO 29122108874

27828754 ADALBERTO LEME SABARA 17557189850
27834190 PAULO CEZAR DA SILVA 14171671817

27839955 HENRIQUE DE LIMA SOUSA 41109418817
27842209 MARCOS DIOGO LEOCADIO RODRIGUES 38972616850

27855288 RENAN OLIVEIRA DE AZEVEDO 23059686807
27856148 SANDRO RAUL DIAZ 23838539842

27856667 ANDRE LUIZ TEIXEIRA FILHO 39231762877
27857215 RAIMUNDO RODRIGUES DE ALMEIDA 29723814838

27858215 RODRIGO SATIL CRUZ
27860800 JOAQUIM BARBOSA DA SILVA

27861382 SERGIO PAULO PEREIRA JUNIOR 45018873892
27863409 GILMAR APARECIDO DA SILVA 15697399863

27865712 RODRIGO DE FREITAS TITO ANDRADE 30520353803
27865998 GILMAR DA SILVA CAVALCANTE 35071833824

27866850 ANDERSON GOMES DOS SANTOS 33903725803
27868646 NATANAEL FRANCISCO DO CARMO 10565665820

27870687 THIAGO LOPES DOS SANTOS LTDA
27872385 BAC BEDANI SERVICOS E COMERCIO LTDA
27875709 ABIMAEL GIDEONE NASCIMENTO DA CRUZ
27875960 EVERTON PINHEIRO DA SILVA 28912949802

27886016 SOLANGE BUSCH MOI
27886138 DAVID JESUS MELO SILVA 36329979855

27887142 IVAN ALVES DA COSTA INSTALACOES E SERVICOS
27889547 JOSE MARQUES DOS SANTOS 91246601591

27893308 RELISSON MOTA NUNES 00371552532
27899703 ELETRICA GUELFI LTDA

27908964 ROBERTO DE ALBUQUERQUE BARBOSA 93980027449
27911526 RONALDO FERREIRA DA SILVA 29696294883

27912535 CAMILA GIACOMO FASSINI
27915652 MAGNO DA SILVA GOMES 10022285652

27924162 R M DO NASCIMENTO COMERCIO E MANUTENCAO DE ACESSORIOS ELETRICOS
27925884 TEKKA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

27929021 EDUARDO GORGONIO FROTA 28046370851
27930697 LENILSON LOURENCO DOS SANTOS 77510542472

27933163 S L MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS LTDA
27937404 VICTOR DAVID 29647055854

27938204 MAILON LEONARDO OLIVEIRA ROCHA 46793580841
27938304 VANDERLEI SOARES DE CASTRO 20053874870

27939291 LG DA SILVA NETO REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA
27954101 REGINALDO ROSA 14904482840

27955104 ADEILTON REGIS CARDOSO DOS SANTOS 27162153836
27955750 EUDISLEY MAGNER DA SILVA 16081867846

27957217 RR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE RECICLAGENS LTDA
27961415 RENE MONTEIRO DE FARIAS JUNIOR 30013846892

27973286 WILLIAN BORGES DO ROSARIO 29098636896
27979341 LUCINEIA DE ARAUJO ROCHA 13024184830

27979647 WELLINGTON FRANCELINO DA SILVA 22489928821
27980202 EDER BEZERRA DA SILVA DE ARAUJO 06639910640

27982034 CAIO CESAR DOMINGOS DA SILVA 41212615859
27982630 OSMAR ALVES SENES 85521949968

27983686 THIAGO CAVALCANTI DA SILVA 36670037813
27990653 IZAEL ALTINO DOS SANTOS 31772262889
27993349 DIEGO DE SOUZA CARDOSO 04444163585
27995525 DAVID AYELLO PAIVA SERVICOS TECNICOS

27999675 ADRIANO DA SILVA BENEDITO 30273505874
28005071 CARLOS RODRIGUES MACEDO 32245221869

28008243 PEDRO LUIS ALVES NEVES
28014325 ANTONIO HENRIQUE NUNES LIMA 34555547845

28024205 PAULO SILAS RODRIGUES RAFAEL
28024494 PAULO FELICIANO ESTEVES NASCIMENTO 31365489817

28031633 CESAR EUGENIO OLIVEIRA 21599667894
28035519 RENATO SCHWALD 15518798830

28037312 AGRO COMERCIO DE PRODUTOS RURAIS LTDA
28040610 IGOR ALEXANDRE GRIZOTTI MOREIRA 43962003827

28044729 GLEICE KELLY DA CRUZ SOARES 40482832860
28044886 SAMUEL ULISSES DA SILVA 36633248857
28050314 ROBSON DAS MERCES REIS 19438548823

28051554 WALLAN RODRIGUES DA SILVA 12884371702
28055260 FLAVIO DE SOUZA 30141965843

28057100 MAURO FRANCISCO DE SOUZA 06783550885
28058407 PAULO SERGIO FERREIRA 12351269861

28060022 LUCAS LYRA SANTOS 42761639863
28061079 ABIODUN VICTOR BAMIRO 70196180228

28073614 ALINE DAIANE PESSOA 22830609824
28073939 GUSTAVO DE MOURA SANCHES 33281519822

28081524 EDCIMIR PIROLA
28084476 ALEXANDRO DA SILVA CANHETE 92088554149

28086417 REGIS ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 44017215866
28094775 ALINE SILVA DAS NEVES

28094927 REINALDO FRAGUAS 15806918890
28106429 JOHNY RIBEIRO DE SEPULVIDA 36740612870

28109659 ANDRE CAJAIBA DA SILVA 33236834803
28110196 HELTON CHARLES CORREIA MACIEL

28119353 ELIAS TORQUEZ 28265367880
28124625 CRISTIAN FERREIRA SILVA 34569831826
28128232 FILIPE ROEHNER DA SILVA 31079208860

28130255 ERICK VINICIUS SOARES DOS REIS 40949423866
28132753 JORGE GERALDO GAMARRA NETO 12821747896

28135766 OSMAR ALVES PEREIRA
28139119 JOAO JOSE MESSIAS 33947035802

28141575 ALINE MACHADO LIMA 12827613743
28150136 ROBSON RODRIGO BRAZ

28160285 VALDOMIRO MAURICIO DE SOUZA JUNIOR 15909317857
28162730 DIOGENES RUI DE ALMEIDA 16125873803

28166962 HENRIQUE DE OLIVEIRA 38854347841
28168949 HENRIQUE FERREIRA SIQUEIRA 46303854877
28171129 ARNALDO DE SOUZA AMARAL 08988727827

28171794 DONIZETE APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 19961282809
28173233 R & A INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

28180554 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA RAMALHO 37261809829
28184493 ALESSANDRA PAULA DA CRUZ 31408128845
28185362 DANIEL AUGUSTO BERNARDO 21742593895

28190251 EMERSON FERREIRA GUIMARAES 28511101870
28197548 WILSON DOS SANTOS 27887651859

28199190 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 24866983884
28205309 ADINALDO SANTOS CAMPOS 03494391840

28210999 ACACIO SANTOS MATOS 39976516800
28213159 MAXIMILIANO DE ARAUJO GOMES 34523431892

28214090 LEANDRO CESAR DOS SANTOS 18418351888
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28215629 RONALDO JOSE DA SILVA 11140581813
28219575 DENIS FERNANDO MARTINS MOTA 42209884837
28228736 ROBERTO CARLOS AIRES DE SOUZA 21643889842

28233456 HELISSON HENRIQUE PEREIRA 94776431653
28237805 FERNANDO DE MOURA SILVA

28241774 LUIZ FERNANDO RODRIGUES NERES
28243675 ROBSON SILVA LAUREDO 36631740851

28244263 MAGNUN ELIDIO DA SILVA 41703900839
28244525 LUCAS ROBERTO LAGO SANTOS 36435633886
28244766 ADILSON DE MORAES MATIAS 35589449847

28263581 EDUARDO RAMOS GONCALVES 08615184895
28271131 HEBER JESSE DE ALMEIDA 30925117862

28271334 MILTON ANTONIO DA SILVA 26833699801
28271970 WAGNER BARBOZA 22527414818

28280424 L. DE LIMA SILVA
28281123 CICERO MARCOS DA SILVA 00852193475

28281789 USIMAQ RINOPOLIS LTDA
28283377 ELTON OLIVEIRA NASCIMENTO 02449952578
28287253 GILIARDI PEROTI DE AZEVEDO 30215052870

28301098 ADRIANO MARIN
28301152 LUIZ PAULO DOS SANTOS MOTA 36850005863

28301668 ROBERTO DA SILVA 84308192820
28301680 ROBELIO LOPES TAVARES 26254611449

28306726 JEFERSON FRANCISCO THEODORO VIEIRA 38447022889
28312301 BRUNO LUIZ SILVA 39242732869

28313126 JOAQUIM VALERIO BARBOSA JUNIOR 04639513526
28323084 MONICA SANTOS PAIVA 31247033830

28335341 SCHEYMY JENECI CIPRIANO DA SILVA 39568254897
28342894 APOSTOLO BAITICO MANUTENCAO LTDA

28344092 ADRIANA PRISCILA LACERDA JARDIM VASCONCELLOS
28347963 DANILO DE ALMEIDA CORTES 23012257802

28349492 LUCIANDRO MARCELO DE OLIVEIRA SILVA 12186282860
28350974 ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 27294667896

28359241 SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS 30483785881
28370269 ADRIANO MARCELINO DE CARVALHO 27259108894

28372553 JUCELMO GUERRICE ALCARAS 04533068880
28376239 DANIELA DE CASSIA FARIA NUNES RUSSO 14693847879

28382268 ADRIANO ESTEVAO SARTI MOURAO 36685415827
28384723 DARI ROSEIRA PEDROZO 34966002842

28387558 DONIZETE MOREIRA MAGALHAES 31753190843
28389042 RUI LUIZ MORRA 06388651828

28391509 JAIR DIAS PEREIRA 07236543870
28396413 LUZIANA SOARES BEZERRA 06503146388
28396662 JOAO NORBERTO DA SILVA 03351933827

28411521 GUILHERME DOS SANTOS LIRA 40803484879
28421326 FAWANTEC DISTRIBUIDORA LTDA

28422031 FELIPE DA SILVA ROSA 37898509854
28427866 GT&S ENERGY SERVICE LTDA

28430845 EDUARDO RODRIGUES MACHADO 04805869852
28437357 ELIZEU GUIMARAES RODRIGUES 32873099860

28440382 THAIS AMANDA AMANTINO PEREIRA 32699318833
28447466 ROGERIO PAULINO PINA 29014390807
28450085 JOELSON DE LIMA VAZ 33840424844

28453265 GUSTAVO HENRIQUE CHINAGLIA ALVES 37793821807
28453483 ANTONIO CLAYTON DE SOUSA

28456941 ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA 31802794867
28464152 LUCIANO DOS SANTOS VIANA 76399516404

28465327 ROMULO FRANCO 46239935824
28474265 ADEILTON CICERO DOS SANTOS 39520133828

28478596 ALL CLEAN ENERGY LTDA
28483916 VALMIR DEMETRIO 01648414907

28488007 MAURICIO PERRONE JUNIOR 23072500851
28489816 CLAUDIO LEITE DA SILVA TRINDADE 01138460532

28517772 J R DOS SANTOS
28518741 MARCELO DOS SANTOS GERALDO 33090672898

28520668 HOUTE AGRICULTURA LTDA
28523193 MARCELO WELLINGTON DE OLIVEIRA

28531266 CARLOS CEZAR HENRIQUE VIEIRA 37688946816
28539520 RIDLER SAMPAIO DE SOUSA 27451197883

28540140 IVAN LUIZ BUENO 86281445872
28543654 ENGEPREDIO MANUTENCAO PREDIAL LTDA

28549716 REINALDO APARECIDO RIBEIRO
28550893 DIEGO FRANCISCO MIRANDA

28562972 PRISCILA SCALA SABINO 33022556837
28566175 FERNANDO DE LIMA OLIVEIRA 27643954852

28566463 EVERTON DIAS SANTOS 36636658878
28566687 CARLOS SILVA SANTOS 02352147522

28571767 SIMONE DA FONSECA FERREIRA
28571948 SEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

28576580 PAULO RICARDO LOPES 25408027880
28579913 RC REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

28587465 LUIZ HENRIQUE GOMES
28592704 JOAO PAULO SANTOS MADEIROS 30647929899

28594618 D A DA SILVA SERRALHERIA
28598805 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO SILVA 33800567822
28603045 RAIMUNDO MOIZES DE ALBUQUERQUE 88374823704

28610569 ADAO VIEIRA DA SILVA
28615456 WILSON DUARTE 22485516812

28623800 MAURIVAN DOS SANTOS QUERINO 38877365838
28631140 WAGNER SANTANA XAVIER 14775912810

28633510 INNOVA-AUTOMATION & ENGENHARIA LTDA
28637923 JAILTON DUQUE CARLOS 33763118896

28637944 ROSANGELA SILVA DE MOURA
28641932 GIANCARLO CARDOZO CAPASCIUTTI

28650656 WILSON APARECIDO NUNES SANTANA 11901307859
28650932 MARIVALDO SANTOS DE JESUS

28651323 RAIMUNDO ALVES BRITO 30529372860
28655573 RODRIGO DE PAULA GABRIEL 09726177790

28658933 WAGNER LUIS CUSTODIO CARNEIRO 22123565873
28661126 EDIVALDO DE LIMA 04841892800

28663618 JOSE MENINO DA SILVA SERRALHEIRO
28664362 DIEGO FERNANDO DARROS 43642370861

28667598 ANTONIO MARCELINO DA SILVA 33358468852
28668918 JOSINALDO NERI LIMA

28671475 RILDO MARCOS DE LIMA 68503873400
28685383 VAGNER DA SILVA CUNHA 35499496854
28686594 FLAVIO ACIOLI BARBOSA 30634007858

28689061 WALTER ANTONIO BOMFIM SILVA 30677352859
28692328 CLAUDETE DE FATIMA FERNANDES BENEDETTI

28692772 ROGER AGOSTINHO BARROS 15856517881
28696133 THAYLOR RABACHIN 36164187800
28696575 MAGNA ALVES SILVA 39402448802

28696902 LUIS HENRIQUE DE LIMA SILVA
28701020 SILVIO CARRIEL MENDES 29794103810

28703131 ALEQUIS SANDRO PEREIRA MARTINS 11132537622
28705079 MTL SERVICOS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA

28705590 AFIBRA TELECOM LTDA
28712850 FG2 SEGURANCA ELETRONICA LTDA

28722797 NATALIA DE SOUSA SANTOS
28723871 DOUGLAS ALVES AFONSO 41187373885
28725542 ANDRE SILVA DOS SANTOS 37966792854

28731399 MARCELO BARBOSA DE FRANCA
28734891 GABRIEL SILVA DE PAULA 39593058850

28745319 TIAGO FRANCISCO DE SOUSA SILVA 33153909830
28756048 HERMANO RHENNYNG NUNES DE SOUZA 32901371809

28756082 ANDERSON VICENTE PEREIRA VELOSO 36094731859
28758667 HERILANIO ALVES FEITOSA 15233565889

28759069 LISANDRA LUNARDELLO DA SILVA MACIEL
28766119 MATEUS COSTA DE OLIVEIRA 48139778800
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28774656 EVANDRO PEREIRA DE CARVALHO 32675564818
28781718 MAURICI PINTO DE FREITAS 19260815878

28785472 LILIAN SAYURI TAKAHASHI LOPES 27581794822
28785869 ROGERIO APARECIDO DE SOUZA 28918023812

28787769 LUCAS AMADO ARANTES 34707682855
28794458 MB MANUTENCAO E INSTALACAO DE MAQUINAS LTDA

28800006 ALEX SANDRE OLIVEIRA SIQUEIRA 15731513864
28800934 RODRIGO DA MATTA LIMA

28803007 ANGELO MARCOS DA SILVA 29999323839
28805334 MANOEL JOSE CRUZ LARA 96024992815

28811588 JOSE ROBERTO RAMOS CALERA 07180084808
28822168 RAFAEL BATISTA DA SILVA 36349764897

28822846 E. LOPES DA SILVA MONTAGENS INDUSTRIAIS
28829322 CRISTIANO SILVA DE MELO 32789948844

28829784 SILMAR APARECIDO MASSON 16075298827
28833904 GERSON VINICIUS DA SILVA SALES 38515916827

28842080 RICARDO GUILHERME DA SILVA CAMPOS ARANHA 34702368877
28843081 CELSO LUIS GUEDES 01719850879
28845884 FERNANDO DE FRANCA AMARAL

28851151 CLEDSON VIEIRA DE ARAUJO 27632430881
28857807 LEGACY INSTALACOES LTDA

28858747 PAULO CESAR DA SILVA 26192212856
28859983 JOSE MARCIO FERREIRA DOS SANTOS 16423767874

28861150 JONAS MIRANDA NETO 44290384811
28862204 LUIZ HENRIQUE JUVI DOS SANTOS 36535963861

28871214 JULIO CARLOS DE SOUZA 35290825894
28872045 LEANDRO MARTINS DA SILVA 41132775833

28874173 RAFAELA FILASSI
28874315 S. MARIA DO E. SANTOS PORTOES E INTERFONES

28877841 RAMON SANCHES MOLINA 02889932842
28877882 GLEICIANA VAZ LOPES 41641232811

28878126 BRADHAL CACA VAZAMENTO E SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA
28878179 THIAGO HENRIQUE SANFELISSE 34681937851

28888249 BRUNO HENRIQUE MONICO DE BRITO 43367301809
28888872 ANDRE CANDIDO DE FREITAS 30640053831
28895804 ISAQUE DANIEL DE OLIVEIRA 42377516866

28896069 CARLOS HENRIQUE BENEDITO 19703862829
28896441 PATRICIO DA C SAMPAIO CONSTRUCOES
28899077 RHONY BATISTA DA SILVA 45955456813

28900115 JOAO CARLOS SOARES
28902742 M. B. DE QUEIROZ COSTA

28908199 OSMAR BARBOSA MOREIRA 15189584860
28909958 EDERSON DE ANDRADE ANTUNES PINTO

28921689 CRISTIANO APARECIDO DOS SANTOS 26719034804
28923879 CLAUDIO VALDEMIR DE PAIVA 13923451890

28929949 CARLOS ALBERTO APARECIDO DE SOUZA 11025342852
28945013 ANGELO RODRIGUES DA SILVA 27414023885

28945325 JORGE PAULO DOS SANTOS 06115685869
28947343 WILSON ROBERTO FRANCISCO JUNIOR 26111484818

28951881 ALEXANDRO PRADO CUNHA 33384995821
28953349 JDR AUTOMACAO, SOLUCOES E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

28953408 CARLOS GUILHERME KRUGER 35850647015
28956197 LUCIANA CRISTINA DE PAULA 29194394806

28961439 MARCOS ALVES
28962387 JOENES CALEGARIO JUNIOR 34153987816

28964703 RODOLFO MARQUES DE AZEVEDO
28966120 ROBSON DE PAULA SILVEIRA

28967749 JOSE CARLOS NOVAES MANUTENCOES E SERVICOS
28968822 SILAS GONCALVES DE SOUSA 44437567870

28974741 MARCOS XAVIER DE ALMEIDA
28977909 ROBSON GOMES DA CRUZ 34221927860

28981152 FELIPE RIBEIRO AGUIAR 40199493871
28983507 GILVAN DE SOUZA FIGUEIREDO 38988854888

28988033 EUDENES ALECRIM DOS SANTOS SERVICOS ELETRICOS
28996703 EVANDRO GONCALVES PINHEIRO 33137423864

29005703 EVALDO BRAGA DE CARVALHO 36786440827
29010823 JEOVA SIMONI DE GODOY 35884747810

29014758 ASC AMORIM SERVICOS ELETRICOS
29018521 AS CARDOSO SERVICOS E MANUTENCOES
29019565 ITAMAR DE JESUS SANTOS 23734518830

29023902 GUSTAVO HENRIQUE VICENTE 38573839848
29028838 FERNANDO LUIZ SANTOS 37737729801
29032634 QUELI CRISTINA DA SILVA 30003780813

29032690 TIAGO CRISTIANO GONCALVES 35274366856
29049416 MS INDUSTRIA E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA.

29052002 THIAGO DOS SANTOS SILVA 23162966884
29054583 JOSE RAIMUNDO DE JESUS SILVA 16408920870

29061732 ERGON COMERCIO DE INSTALACAO ELETRICA E AUTOMACAO LTDA
29062875 ROGERIO PEREIRA DA SILVA 21819531805

29063952 IVAN MENDES 01062029364
29071298 JAIRO SALUSTIANO DA SILVA 28271307851

29075756 LAUDESMIR LIMA VIEIRA 07899973805
29080038 TATIANA NESSIN REIS DA SILVA 35946785800

29085327 WILGNER PINHEIRO DA SILVA
29086531 SG CONTROL SEGURANCA ELETRONICA LTDA

29090306 TECHFLEX BRASIL LTDA
29090395 RORATO SERRALHERIA LTDA

29091167 RAFAEL ALVES DA SILVA 70235052108
29095152 AGATHA KELLEN ALAMINOS DA SILVA 38790150821

29097244 FABRICIO LUIS DOS SANTOS
29106377 PANAM B SISTEMA LTDA

29115327 DEIVIS CHEN DE CHRISTO 21965061842
29122715 RJ CONSTRUTORA E INSTALADORA LTDA

29123990 RENATA MESCOLOTTE ANTUNES GAGO 26562816874
29125543 ALEFER LEANDRO MARGEL DA SILVA

29125642 MARIA LUCIANA DUARTE 05897788626
29126395 A.K.F. DE SOUZA - REFRIGERACAO

29128632 CLEBER GONCALVES COSTA 35655965895
29131210 CARLOS AUGUSTO SOUZA DE MENESES 30304232807

29131421 ELIAS BISPO DOS SANTOS 32174458802
29144125 REGINALDO MENDES DA SILVA JUNIOR 31043434895

29145143 JOSE RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS
29148797 MICHEL MULATINHO ASSUNCAO 43032339863

29150170 NAIARA DE ARAUJO BEZERRA LOPES 06060611346
29150942 JOAO PAULO DA SILVA 30421646837

29154230 SANDRO FERREIRA DA SILVA 31237203813
29167587 FABIO HENRIQUE DE PAULA 38938453804
29167644 ROQUE DO ESPIRITO SANTO 09915114842

29174253 MOACIR FREIRE DA SILVA 01374673897
29176221 RODNEI MICHEL CASTRO DE OLIVEIRA 39317626882

29176895 PAULO JOSE CAETANO DA SILVA 17421086870
29189105 EDUARDA CRISTINA ALVES 41405344865

29192131 SAMUEL PASCOAL DE ALENCAR
29196014 JOSRELITO OLIVEIRA BRITO 16459302898
29206753 DENIVAL LOPES DA SILVA 30307055876
29208208 LILIANI RIBEIRO BECCARI 25318939899
29212352 JOAO PAULO PINHEIRO 11795796820

29218718 MEGAJACK PROJETOS E INSTALACOES LTDA
29218754 MILTON ALEXANDRE DA SILVA 01851689818
29228689 ALEXANDRE FARIAS DA SILVA 30526137827

29229079 EVERTON DA CRUZ FERREIRA
29235155 CLEMILTON DA SILVA SOUZA 33225896845

29248490 PAULINO INEZ DA MOTA JUNIOR 10547868871
29249723 ODAIR DE SOUZA 35488652833

29251065 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA
29262304 MICHAEL DAVID DE JESUS FERREIRA 22637944846

29286858 SERRALHERIA FERREIRA LTDA
29297434 LEONEL BESSA DE VASCONCELOS 05445895807

29305119 DANIEL MACHADO 00930227867

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).206/345



29306475 DANIELE DA SILVA OLIVEIRA CALISTO
29307547 EDUARDA LEMES ALEXANDRINO 48232021802

29316859 LUCIANO MAXIMINO DA COSTA NEVES 40183078888
29318220 EDUARDO DUQUE DE MIRANDA 31044652829

29320610 LUCIANA APARECIDA ALVES RAMIREZ 32170383808
29321180 EDILVAN SOUZA 02083846508

29325282 ISAC NASCIMENTO DE OLIVEIRA 11318610869
29336458 CS SECURITY SYSTEM LTDA

29343748 MAURICIO ZAGUIS LOPES 12985974801
29357078 ALESOLAR PROJETOS E INSTALACOES FOTOVOLTAICAS LTDA

29357362 MARCELO ALVES NOGUEIRA 06487644943
29358548 GILMARIO DOS SANTOS CORREIA 22795675803

29366603 LEANDRO FILOMENO BURLAN 35966118817
29367727 BRUNO MARTINS DE SOUZA 09952093756

29374074 ANTONIO FERREIRA FARIAS JUNIOR 34377682806
29374096 GILBERTO MANUEL RIRSCH 30197553877

29379565 RODRIGO DOS SANTOS SOUSA 39148704865
29384388 EDUARDO PETARNELLA 30227863879

29387874 R S DOS ANJOS
29388187 ARIEL MORAES DE MELO 44444013893

29393953 WALLACE ALVARENGA VIEIRA 36488734822
29396535 JOSE NATAL DA SILVA OLIVEIRA
29400852 APARICIO ALVES DE SANTANA

29403183 FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS FILHO 67915582887
29409039 DORIVAL DA SILVA OLIVEIRA 02006063871

29414237 JULIANO DE JESUS VAZ 34388709832
29415335 ML DE SOUSA SERVICOS INDUSTRIAIS

29423923 DANIEL APARECIDO DA SILVA 18089905870
29427512 RUBENS MARCUS OLIVEIRA BRAGA 40022991808

29436994 LEONARDO DA SILVA LAMIN 39819888840
29438636 MEX MANUTECAO EXPRESS LTDA
29443113 ADRIANO FERREIRA DAS NEVES

29444629 THALES HENRIQUE WULCK BARBIERI 36167364800
29446568 CAIO CESAR DE ARAUJO 23024627855

29457534 VALMIR DOS REIS SANTOS 02809835578
29467465 FABIO MARCIO DOS REIS CANUTO 16383072889

29482686 RICHARD SIDNEY OLIVEIRA DOS SANTOS 24926287870
29483935 CONTROLSAN TRATAMENTO AGUA E EFLUENTES LTDA

29488106 LUIS AUGUSTO LARANJEIRA 30781628857
29499847 EVANDRO LUIS DE OLIVEIRA 26492077873

29507484 MARCOS DINIZ RAMOS 18232514809
29510467 ALEX SOARES DA SILVA 36447469822

29513204 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 64466299820
29514929 MARCELA LEMOS FELICIANO POMPEU RIBEIRO 38259863812

29524107 RUBEN ASSUMPCAO UCHOA BERANGER 47790057871
29532714 DAVID ALMEIDA DA SILVA 38796664827

29542152 HORACIO HARTMAN JUNIOR
29548259 JSE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

29558162 MARCOS PAULO FERREIRA 14204987893
29559013 CRISTINA APARECIDA VITAL DE SOUZA LUZ 29533002875

29564865 RONALD DE SOUZA CAMARA 32867028892
29572689 DOUGLAS VIEGAS DE PAULA 40143440888

29577870 LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA 23053389886
29579169 D.L.S. AUTOMACAO E PROJETOS LTDA

29579650 ROGERIO RODRIGUES ALVES DA ROCHA 35429697885
29580421 LUCIANO PEREIRA DA SILVA 18404564850

29582383 TALITA DO NASCIMENTO NERIS
29585760 JAILTON TARGINO DOS SANTOS 02716633401

29590289 JONATHAN DA SILVA AIRES 35818414876
29592390 EDGAR BERARDINELLI

29598566 CARLOS ALEXANDRE BERTONCELLI DE SIQUEIRA 33555573829
29600976 LEANDRO RODRIGUES FERREIRA 09313272458

29601421 F A D MANUTENCOES INDUSTRIAIS
29601522 JOSE EVANIO PINHEIRO DANIEL 07305186805

29610174 CARLOS ALBERTO BATISTA AUTOMACAO
29611695 R & D MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

29612732 VERTICE CONSTRUCOES LTDA
29614486 LEANDRO ALBIERI DE BRITO 35809496830

29623780 CARDOSO PARTNERS GROUP LTDA
29637951 FLAVIO JOSE SANTOS DE JESUS 17468767866

29640871 JOSE HENRIQUE COLBACHINI FILHO 36909698835
29645590 HELISANDRA RODRIGUES PORTO 27249792814

29653362 AUGUSTO SERGIO PEIXE 40523846878
29655662 DJALMA SOUZA SILVA JUNIOR 49552586895

29668063 CLAYTON FAZANI 23318059897
29672688 ALINE UHREN INSTALACOES DE MAQUINAS

29673778 MPS EDIFICACOES E DESIGN DE INTERIORES LTDA
29675494 MAX WIGAND SILVERIO 40369106806

29679769 TAILON ROGERIO FARIAS DA SILVA 15844573846
29686015 WEBER CUPIDO RODRIGUES DA SILVA
29688166 MARIET TOMAZ DE LIMA 45549901846

29689531 MDVS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
29689838 ANTONIO ALVES BARBOSA 02388902606
29692674 HEWERTON DOS SANTOS 30076995844

29693228 VERA LUCIA COSTA SANTOS DE PAULA 41275718884
29694050 E. DE ALMEIDA MANUTENCOES ELETRICAS

29695911 ECWS SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
29699177 JUAREZ DE JESUS ALVES 18002869885

29700885 LUCAS DANIEL DE MOURA 41373872810
29705086 JULIO CESAR VIEIRA 29979797819

29717210 P.E.P. COSTA SERVICOS
29724524 FELIPE DOS SANTOS BENA 38682145855

29726065 TOMAS EDSON FEOLA 26353996896
29738286 JOSIAS GRANATO DOS SANTOS 14801880851

29751953 LUCIANDRA DAHER
29758283 ELIZABETE APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 26282868823

29758437 ALCIDES DE PAULA FILHO
29760552 GABRIEL DA SILVA DANTAS 44355098818
29761519 FLAVIO ROBERTO GALAN 22756873861

29765581 ROBERTO ROCHA DE SOUZA
29771180 JONATHAN PEREIRA MASCARENHAS

29779385 SILVIO MOREIRA DA SILVA
29784407 MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 30243396805

29786880 NEIVA DE OLIVEIRA MANUTENCAO
29787853 JAIR JORGE DE OLIVEIRA 09871936869

29793097 MARCIA HELENA SOARES BATISTA 28732773862
29796143 FREDERICO FERREIRA DA SILVA

29798073 JOSE GILSON DE MELO NASCIMENTO 32888563878
29801655 MARCIA REGINA BONANATO 18413309816

29802754 DRUNIO O.S. INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
29804875 C. C. F. INSTALACOES ELETRICAS LTDA

29804991 FELIPE DE SOUZA MARTINS SARAIVA 37218108806
29808288 HENRIQUE LOPES DE SOUZA JUNIOR

29809757 CA INSTALACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
29813652 SOLARE ENERGIA FOTOVOLTAICA E SERVICOS LTDA

29825257 RODRIGO SAMBLAS FERRAZ 28697442850
29844871 CAIO CEZAR JUNQUEIRA 39459865836

29846195 JEFERSON CAETANO CALISTO
29852351 JOSE FRANCISCO DA MOTA 12860933840

29856822 LEANDRO PEREIRA DOMINGOS 29112285889
29857107 LEONARDO R DA SILVA INSTALACAO E MANUTENCOES
29869023 MARCEL TORRES PODEROSO DE MORAES 36596066851

29869084 ASSELEV MANUTENCAO E COMERCIO DE PECAS PARA ELEVADORES LTDA
29873234 WEVERTON RIBEIRO ASSIS MONTEIRO 38480523859

29875917 SUSANA DE CARVALHO FAUSTINO 03324412536
29876755 EDSON SAMPAIO DE OLIVEIRA 17610075809

29881177 TOPCIVIL - CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
29882340 ROLEMBERGUE FREITAS OLIVEIRA 14749054801
29884652 MAILON ANDRE SALES DA SILVA 40371860806
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29889442 BRUNO GIL ALVES PIRES 37506448882
29900634 JOSE ODILON DA SILVA

29906207 CRISTIANO APARECIDO DA SILVA 37101483836
29928400 SUELI SENHORINHA CERQUEIRA 15847867875

29934571 LUIZ FERNANDO CHAGAS 15408980839
29949676 EASY INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

29957078 D L DO S SANTOS CONSTRUCOES
29959542 CARLOS ANDRE JOAQUIM 96386681134
29971768 PEDRO ESTEVAO DE LIMA 18498030803

29972881 ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 27922648880
29982167 ALCICLEIDE CARNEIRO FELIX 36289398873
29982866 MICHEL PIFFER DE OLIVEIRA 33002647829

29986743 SABINO MORAES MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS LTDA
29990954 GUILHERME LIMA DOS SANTOS 46063933867

30000127 R. MARIANO SERVICOS LTDA
30000516 HEBERT JOSE DOS PASSOS 20186473850

30001576 DAVI JOSE FERREIRA - PECAS
30011428 DANIEL DOS SANTOS GOMES 40979386810

30029538 JMR SEGURANCA ELETRONICA LTDA
30034146 ANDRE FELIPE GABRIEL CECATTO

30036613 CELLO ASSESSORIA E MANUTENCOES LTDA
30037183 RAFAEL MANUEL DE LIMA

30038297 TELMIG TELECOM PROJETOS E SERVICOS LTDA
30039695 SILVIO JOSE APARECIDO ELIAS

30045495 MARCIO TOMOAKI OGUSCO TRANSPORTE
30049288 AL CIBAS MANUTENCAO PREDIAL E INSTALACOES EM GERAL LTDA

30053985 A S DIAS INSTALACAO ELETRICA
30054694 EMERSON BUENO DOS SANTOS 29560199889

30057669 ANDERSON GOMES 28109264840
30060789 LEAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

30061856 CARLOS FERREIRA BOENO 30705459802
30067914 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 26552437811

30068622 DAVID LEANDRO ANANIAS 01375462890
30071126 OMICRON SERVICOS DE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

30071244 RENANN SILVA CAGGIANO 32910195805
30085259 RETIFICA ALEMA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

30086021 ANDERSON ADAO SOBRAL 37339585869
30091246 ADERBALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

30094897 ESAU BATISTA DE AZEVEDO
30097043 SERGIO DOURADO DA SILVA SERVICOS DE ELETRICA
30099487 AEN MANUTENCAO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

30100442 LUCAS RODRIGO DE SOUSA 42000146880
30100654 RITA MARIA DA SILVA SAFHAUSER

30119118 FERNANDO BAGNHUK 17701683895
30122693 ISNAN SILVA SOUSA

30127217 LEONARDO GOMES DA SILVA 40991796802
30137317 ALESSANDRO SOUZA BRAINER 41539638871

30140173 ANA CLAUDIA DE CARVALHO AMANCIO 41268272850
30151159 EDNEI ALCANTARA DE ASSIS 19477584894

30154812 MARCIA QUITERIA SOUZA MELO GOMES 27699116860
30156017 SEMP COMERCIO E SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA

30160430 ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA 22597143821
30163055 MAURICIO DA SILVA 44343792838

30166241 J.E.S. UP SISTEM LTDA
30170015 IRENE JAMARINO FREITAS 00151533806

30171717 LEONARDO REIS DOS SANTOS 38404953856
30177286 ROBSON ROGERIO DA SILVA 17747400870

30177419 GW SOLUCOES EM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
30181843 JOSE MARCO SOUZA PEREIRA

30182251 MARCIA PAULA OLIVEIRA DE CARVALHO AUTOMACAO E COMERCIO DE MATERIAIS
30185838 ALEXANDRE FABRICIO DE SOUZA 32612809805

30194311 KAIQUE DA SILVA SCHEKIERA AUTOMACAO
30196053 ROBSON SILVERIO GOMES 26733371804

30204311 EMERSON MACHADO DA SILVA 39122262881
30206795 WAGNER AUGUSTO DE FREITAS 05455908685

30207463 E. F. SENA - SEGURANCA ELETRONICA
30209783 BEATRIZ MORETO BRAGA 49107638809

30215989 PRAMAFRAN COMERCIO E SERVICOS LTDA
30216427 R.F. DA SILVA SERVICOS E MANUTENCAO

30218760 TIAGO APARECIDO DOS SANTOS BARROS 39104446879
30235877 STILUS FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

30242485 AGRICAMPO LTDA
30242633 NAZARE PAULO DOS SANTOS 30247406864

30243574 FOUR COMPANY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
30245673 NORTE TEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
30253229 SILVANO DOMINGOS FERREIRA 89007913620

30260299 FELIPE SANTOS BRASILINO 33027118838
30260433 DIOGO MARQUES DE MELO 32512044831

30264523 ALMEIDA & FILHOS MANUTENCAO ELETRICA E COMERCIO DE MATERIAIS DE ILUMINACAO LED LTDA
30268042 EDICLAM DA SILVA 17573642857

30269662 CELIANE M DO NASCIMENTO INSTALACAO DE TELAS
30277177 TECNO-VENT CLIMATIZACAO E VENTILACAO LTDA
30283797 EDSON CEBRIAN ALVES DE OLIVEIRA 31467057886
30297658 NEWEI SISTEMAS ELETRONICOS E COMERCIO LTDA

30301509 CRISTIANO DE JESUS TRINDADE SERRALHERIA
30309403 MARCOS RIBEIRO DE ANDRADE 35664780835

30311519 JONATHAS ROMERO PEREIRA JUNIOR 00821676130
30313715 DOUGLAS CARDOSO DE ARAUJO QUESSADA 35097734890

30314797 MINELAB DO BRASIL EQUIPAMENTOS PARA MINERACAO LTDA.
30318575 IGOR GARCIA PINTO 27660772864

30318765 KELLY ALVES DOS SANTOS 32804944867
30318843 F.B. DA SILVA ELETRICA
30324544 RENATO RUBIM ROSA

30329477 LUIZ GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS 39514873807
30331040 SONIA MARIA POLIDORO ATHAYDE 36449070803

30331642 CAIO SILVA MARTINS 34311881843
30334366 WILLIAM WAGNER FONTOLAN 22607322839

30336061 AG SAT TELECOMUNICACAO E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
30349511 WC DOS SANTOS SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO

30375608 SANDRO COSTA ALVES 17307161800
30383041 JC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA

30388328 INVERTER SOLUCOES EM ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA
30390916 HELIO CRISTIANO BARUSSO

30393861 JULIO CESAR DOS SANTOS COSTA
30397300 ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS

30410984 HENRIQUE PINEDA DA SILVA 37758631843
30418023 LEANDRO APARECIDO DA SILVA 27676818885

30420447 CELIA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA FIGUEIREDO
30421427 REGIS LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS 27945248870

30422220 JOSUE JOSE DOS SANTOS 01895055911
30424901 JEFFERSON JOSE DA SILVA 31992027803

30427675 THIAGO LOPES
30430178 CRUZES ENERGIA SOLAR LTDA

30437193 PETERSON DONIZETI FERREIRA 36754947802
30437342 NILTON LOPES DAMASIO 02948259673
30440776 TEC MAIS SERVICOS DE ELETRICA LTDA

30450875 CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM SAMIRA LTDA
30456781 APARECIDO RODRIGUES JUNIOR 30748892842

30458662 RICARDO MELO DOS SANTOS 26236271852
30471621 LUIS CARLOS DO NASCIMENTO E SILVA

30474642 OSCAR CLARO CUNHA JUNIOR 00729518850
30476157 ITAMAR DE OLIVEIRA SILVA MANUTENCAO E MONTAGEM ELETROMECANICA

30477999 ANDRE MAGALHAES DE SOUZA
30485948 ANGELO MARCIO DIAS MARANHAO 03964440590

30488430 LUDYN MATHEUS ROSSATTO 38740097854
30494008 ANDRE TOSSI BATISTA 34428639880

30498881 SILVIO LOPES DE SOUZA 80789510863
30504244 CLAUDEMI JOSE DA SILVA 09358648490

30505138 MICHEL DO VALLE 31605476803
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30511541 MARIA NEUSA DA SILVA PONTES 25843825809
30511855 RONNIE BRITO DE CARVALHO 35808479886

30516117 ANDERSON ROBERTO DE ANDRADE CANDIDO 37652158800
30517831 VAXEL ELEVADORES LTDA

30524341 ROMILDO JESUS DA ROCHA
30524753 CGI ELETRICIDADE E REFRIGERACAO LTDA

30537022 THIERSON FERNANDO DE OLIVEIRA 41605945811
30539213 AILTON DA SILVA REIS 30147597838

30541100 MARIA DE FATIMA PAIS DA SILVA
30551955 FRANCISCO ERANDI FERREIRA LIMA 17756501896

30565601 CARLOS ALBERTO DE MORAES MANUTENCAO
30568494 JOSE HENRIQUE CARDOSO 27011644865

30570073 RONALDO SEBASTIAO TERRA
30605733 ANDERSON CLEITON CRUZ

30614310 NIVALDO PEDRO CELESTINO 31434575896
30616327 LAURA TAVARES POGGIANELLI 13332535757

30634741 LUCIANO OLIVEIRA NUNES 19916398801
30635291 GILMAR ALVES AGUIAR 13547583748

30650092 DINARI GONCALVES MOURA FILHO 10188353852
30652599 FERNANDO HENRIQUE TOLEDO 42888567873

30658112 ICOMPY COMERCIO E SERVICOS LTDA
30663709 ROBSON DE FARIA 31519060874

30664826 RAISSA MONIQUE RIBEIRO 43606495846
30672282 J ANTONIO MANUTENCAO PREDIAL LTDA

30690868 MARCIO CLAUDEMIR COSTA
30698733 LUCAS SOUZA LIMA LUZ

30700616 GLM ELEVADORES E SERVICOS LTDA
30721685 GENICE SOARES DA SILVA 28863710848

30731527 OTAVIO ALVES VIEIRA 23401294865
30738269 SILVIO JOSE VIEIRA 85462136668

30767041 GERALDO PINTO DE MORAES FILHO 35071588846
30776559 JQ CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS LTDA

30784711 V. B. DE OLIVEIRA
30786043 CARLOS FRANCISCO FERRAREZI 33229254805

30794269 SERRALHERIA METAL ARTS LTDA
30794966 FRANCISCO ALTINO DO NASCIMENTO JUNIOR 15699937854

30795812 GILBERTO OLIVEIRA CRUZ 27117048824
30796485 JORDAN DE SOUZA RODRIGUES 32117168825

30817204 MSC SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
30821996 JOAO PERCI GODOY MARTIRES 26512796845

30831270 JOSE JOELY ARAUJO SILVA 35724658852
30831704 UPDOWN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

30833489 EGINALDO GASPAR STECCA 55621244834
30846694 ACQUARE COMERCIO E MONTAGEM DE RESERVATORIOS LTDA

30848690 ALLAN DE GODOY 29441290823
30849998 MOACIR CARLOS DA SILVA FILHO OLIVEIRA

30850025 NOBORU ELETRICA LTDA
30853100 HL SEVERNINI MANUTENCAO

30857414 L. C. INACIO DA SILVA
30862177 JOSE LUCAS DAVID 39178087813
30866166 GUSTAVO FERNANDES LIBANO
30888623 JORGE LUIS SANTOS DE SOUZA

30894167 VAGNER MACHADO PALMA 31569678820
30894920 RAPHAEL M. FREIRE

30908893 OLAVO SILVA SANTOS ALVARES
30919597 LUCIANO DA COSTA

30922690 JOSE PAULO DE SOUZA MUNIZ 19285301843
30959439 M J A DE CARVALHO JUNIOR OBRAS E INSTALACOES

30963432 N & E SERVICOS E MANUTENCOES LTDA
30971358 JONATAS MATEUS DE MORAIS 42196290840

30971424 JOSE MENEZES DE PAULA FERREIRA
30973055 VALDEMIR DA SILVA FERREIRA 32890872807

30978127 JANDERSON WALHAM DE OLIVEIRA YAMAUCHI 43263471805
30979905 RUBEVAN SOUZA DE OLIVEIRA 00435701517

30982815 THIAGO DOS SANTOS LOPES
30988013 SINVAL DE OLIVEIRA LEAL 52284026591

30989608 ERIKA CABALLERO NUNES CARLOS 34964086852
30990508 MOACIR DIAS MOREIRA

31001953 RAZ CONSTRUCOES LTDA
31003045 MACIEL E MUNHOZ CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

31012431 T F G DA CRUZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
31016852 VALERIA NADIR ROMUALDO 14380821854

31019333 JAIR LUIZ MUSSKOPF 74086383853
31030134 GERALD FERNANDO DA SILVA 40829109803

31031535 LUCIANO CARDEAL GREGORIO
31034348 DIVERSEG INSTALACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

31035356 GVC SERVICE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
31037063 RAFAEL BARBOSA CARNEIRO 48692790885

31042593 CID FERREIRA DA SILVA 22921319861
31055710 ROSIMEIRE PINHEIRO DOMINGUES LTDA

31057527 EDUARDO SILVEIRA 28560161899
31067902 ANDROMEDA GREEN ENERGY LTDA

31070155 ENERGIK SOLUCOES SUSTENTAVEIS LTDA.
31088170 EDER CARLOS SILVA 40035238810

31105951 EUDALTON RODRIGUES VIANA 01797821857
31116280 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA 12407610822

31124906 MAYCON RIBEIRO BARROSO 29946283840
31126164 JONAS MACIEL BARBOSA

31126325 BEATRIZ REGINA ALVES NOGUEIRA 34110421845
31136612 EMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA 21981308822

31149389 IVAN CHRISTO SERVICOS HIDRAULICOS
31149730 GILTEC INSTALACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO LTDA

31156372 MANLUX LTDA
31161330 EDUARDO SANTOS DA SILVA 43008469876

31161997 VINICIUS PINTO PAIVA
31183420 SIMONE DE ALMEIDA XAVIER

31186293 WENDEL VIEIRA LEITE INSTALACOES
31209121 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA 41277160880

31222451 VALDENIR DE ALENCAR BELO 22603633856
31226472 PAULO DOS SANTOS NUNES JUNIOR 34800605873

31271595 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS BRITO
31273422 ELISANA APARECIDA DE CAMARGO ALMEIDA 37340959807

31281681 MOACYR APARECIDO FERREIRA
31291627 MARCELO REIS DE MORAES 18103234877

31296040 ES INSTALACOES COMERCIAIS LTDA
31297623 VANDERLEI MOREIRA 83912061815

31298983 ALTIERES SANTOS DE ARAUJO 33875042840
31306315 MLA ESTRUTURA METALICA E SERRALHERIA LIMITADA

31307813 CRISTIANO SEBASTIAO GOMES DE CARVALHO
31316537 GRUCITY - COMERCIO, LOCACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA

31335174 DOMINA COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
31337623 HEGON ANTONIO DA SILVA 11066077401
31337733 LUCAS GAZETA DE OLIVEIRA 41837844844

31352814 ARILZA BRAGA DE SOUZA
31358556 JESSICA ADRIANA MARTINS PALANCIO MIRANDA 40735864837

31368238 ERITON WAGNER DE PAULA 21856121828
31378556 MFJ SERVICOS ELETRICOS LTDA

31383218 COSME BEZERRA DE SOUZA 95198776300
31383823 ALBERTINO JUSTINO CARDOSO 19033838893

31395097 WILSON ALVES GODOY 13347127862
31399721 GISELE BATISTA DOS REIS 35837687874

31404263 MARIA LUCIA VITAL DA SILVA 25218445860
31416255 ELTON DENIS UBALDO DE MORAIS

31419517 WATTS AUTOMACAO LTDA
31423144 EDSON MIRANDA MOTA

31435213 CARLOS MENDES DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
31450694 RAFAEL RODRIGUES DA SILVA MACEDO 22303541832

31451233 FLAVIO CARDOSO DOS SANTOS
31454702 HENRIQUE SANTOS GOMES DE MATOS REFORMAS EM GERAL
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31456202 VAGNER FRANCISCO DE OLIVEIRA 31436732816
31459028 LADO NORTE INSTALACOES FOTOVOLTAICAS LTDA

31466294 ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA 33483734848
31474061 L. R. CARLOS PORTOES AUTOMATICOS

31480748 R PEIXOTO SERVICOS E INSTALACOES TECNICAS LTDA
31481239 ELIANE SIMAO MANUTENCAO

31485637 RONILSON SANTIAGO DOS SANTOS GOMES 03952543888
31486944 RAUL MUNHOZ 28661196817

31488993 VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 33569926869
31497585 M.R.L. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

31499400 CLAUDIO PINTO VILAS BOAS
31503971 LIAMAC REFRIGERACAO LTDA

31505469 WELLINGTON H. DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
31506334 CANADA OBRAS - SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

31518223 ALFA ESTRITEC - COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
31519875 GILSON ALVES DA SILVA 90871162768

31522411 D D DE MELO SERRALHERIA
31534620 L DE OLIVEIRA CARVALHO INSTALACAO MANUTENCAO ELETRICA

31536116 VOLPI & TUDELA SERVICOS E REPAROS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
31539041 HCP DE SOUZA ELETRONICA

31543576 ABC COMPANY INSTALACOES E COMERCIO LTDA
31544453 DGTEC ELEVADORES LTDA

31553062 HERMAN PETER NUNWEILER PIMENTA 35152457822
31573988 ELIAS PESSOA PEREIRA 38148124841

31579257 EDVALDO GONCALVES OLIVEIRA 07090389685
31586300 NERVILE COMERCIO DE PNEUMATICOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

31607719 ANDRE DE SOUZA SANTOS 33990761854
31618180 RMS REFRIGERACAO E OBRAS EM GERAL

31620944 EUROMAQ EQUIPAMENTOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA
31629865 NEWTON ALEX XAVIER MAKIYAMA 29337480883

31634533 PAULO SERGIO RODRIGUES SALOMAO 41264402830
31637356 L. A. GARCIA MANUTENCOES ELETRICAS

31643031 LUCAS DE CARVALHO SOUZA
31650374 BRUNA TAKAHASHI LOPES 46025908885

31656024 SIDNEI CONSTANTINO DE OLIVEIRA 14746539871
31668059 L2C - INSTALACAO, SERVICOS E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS LTDA

31684740 VALDEMIR APARECIDO MUNHOZ
31688877 ARPLAN SERVICOS ESPECIALIZADOS EM AR CONDICIONADO LTDA

31693502 WILLIAN CORDEIRO GUIMARAES
31695597 ANGELA DE CASTRO FREITAS
31700488 ROGER DA SILVA CAETANO

31711329 RAFAEL RIBEIRO 43378280875
31729235 JOAO RICARDO DAGA 27219724802

31730154 JOEL VIDIGAL BANDEIRA 62488996653
31737011 SOLDMAX MONTAGEM E MANUTENCAO DE TANQUES LTDA.

31747545 RIZOMA TRADING COMERCIALIZADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
31765996 NATALIN DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 40419302867

31772363 ALVANI ALVES DA SILVA
31780066 DIEGO HENRIQUE DE ALMEIDA AMARO

31786524 GG MONTANARI MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS LTDA
31806480 ECONOMY POWER SERVICOS ELETRICOS LTDA

31809803 MJ ALMEIDA TELECOM LTDA
31810035 GILSON SERAPIAO

31825851 EDSON VITOR DE OLIVEIRA CONSTRUCOES E REFORMAS EM GERAL
31831561 DANIEL DE MELO SANTOS 32037396821
31833251 RAMIRO AGUIAR E SILVA 03536600867

31835336 LUCIANO DA SILVA DE OLIVEIRA 32790222827
31838129 LEONARDO VIEIRA DOS SANTOS 45006606827

31873097 OSMAR JULIANO MALAQUIAS MAIA 22804054829
31874842 ARTE PHOENIX ELEVADORES LTDA

31875507 STEPHANIE BRATIFIXI GOMES
31877498 F. H. DOS SANTOS METALURGICA

31898209 VALDECIR DA COSTA INSTALACOES ELETRICA
31898606 FRANCISCO DE ASSIS VITOR DE LIMA 24847185862

31903125 ERNANDE PEREIRA LISBOA 02400252530
31910963 PAULO HENRIQUE LOPES 46958235860

31916509 ADRIANO APARECIDO DE ALMEIDA 32397677830
31921169 CONSERTO JA CONSTRUCAO LTDA

31938804 ANDERSON DE ANDRADE 31452978808
31948319 RAFAEL SIMOES PAIVA MOURA 38412690877

31957130 JAILTON DANTAS DE ANDRADE
31961975 FLAVIO LUIS PEREIRA DOMINGUES 40623049880

31970792 AGUINALDO JOSE SILVA NASCIMENTO 05616706841
31981651 M.B. DOS SANTOS INSTALACAO ELETRICA

31983571 JSM SOLDAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
31985477 SERRALHERIA F & L PORTOES LTDA
31996301 MARCOS MENDONCA DE ALMEIDA

32001475 GILVANEI FERREIRA DE FREITAS 05285414555
32003381 LEANDRO APARECIDO SANTOS BONFIM 30648692809

32019939 R. SANTOS DE JESUS MANUTENCOES
32025896 GILBERTO ALCANTARA GOMES 45000795806

32030065 32.030.065 LUCIANO AUGUSTO PIRES DA SILVA
32032327 DANIEL APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 25856181883

32035236 TARCISIO SENA SAMPAIO 03416814584
32046780 TORINO ENERGY LTDA

32056141 JD SERVICOS ELETRICOS LTDA
32068661 DANIEL MOISES DA SILVA FILHO 22105741886

32100978 SIRLEI ALVES DA SILVA LTDA
32125525 RICARDO JOSE DA SILVA 27049340880

32156194 CARLOS EDUARDO VIEIRA 21296989801
32159424 VETOR EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA

32199248 PAULO RAFAEL DA SILVA GOMES 37220958838
32208581 DEREK ALVES DOS REIS VALENTE 30040208826

32216222 GILBERTO ANDRE DE MIRA AZEVEDO 27879821821
32223414 UNIAO MUNDIAL INDUSTRIA DE FERRAGENS LTDA

32238527 J P SERRALHERIA E ESTRUTURA METALICA LTDA
32242545 FELIPE THOMAZINI DE OLIVEIRA CONTRUCOES LTDA

32252730 HOECKELETRIC INSTALACOES ELETRICAS LTDA
32279778 F.CARON INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

32282130 JOSE LUIZ GALEGO DOS SANTOS
32283599 ADEMIR POMARO

32284647 CARLOS ALBERTO MARCOLINO 04194563840
32291552 POWERTECH INSTALACOES TECNICAS LTDA
32301605 TEC-STEEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

32316737 AG DOS SANTOS MANUTENCAO INDUSTRIAL
32321581 MANOEL GUALBERTO DE OLIVEIRA 28277035802

32322385 EFM COMERCIO DE MANUTENCAO MONTAGEM E AUTOMACAO LTDA
32325456 GIVANTECH SERVICOS EM CILINDROS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS LTDA

32330041 EDSON APARECIDO BARBOSA 16863945860
32330478 RC PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA
32332591 LEANDRO BEZERRA 35580601808

32353318 D MELO SERVICOS E MANUTENCOES LTDA
32359492 ADINALDO GONCALVES SANTOS 29478541870

32366655 PLENA SEGURANCA ELETRONICA LTDA
32375712 PATRICIA ALVES LOURENCO PEREIRA

32378878 ELAINE CRISTINA DAS NEVES CARRIEL 28832294818
32384230 AGUINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS

32386254 JOEDER SANTOS SACRAMENTO 38971604808
32388450 EVERALDO VALENTIM DA SILVA 64163423400

32418515 JOHN JOSEPH WEST MANUTENCAO
32427834 WILSON DE CARVALHO 02850639877

32433689 CHAYTON ROGERIO TEIXEIRA DA SILVA 39318694822
32459938 I9 ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

32460516 CLAUDIANO SOARES LISBOA 07423781606
32494337 EDSELMA MARIA MIRANDA DOS REIS 58052178568

32495138 GARETTINOX MONTAGEM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
32506376 DANIEL MATHIAS PESSOA 10264830857

32523609 RENILSON DE OLIVEIRA 28118571840
32548478 JOALDO SOUZA REIS 34746948801
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32549237 WILLIAM FERNANDO DA SILVA 40174709803
32556148 MURILO SERGIO OLIVEIRA SANTOS 34844818899

32594254 GN SERVICOS E REFORMAS LTDA
32594808 DAIANE GARCIA BOLDRIN DOMINGUES 39299903859

32597907 LUCAS ALVES DA SILVA SERVICOS DE CONSTRUCAO E REPARACAO
32602261 FELUZ INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

32628853 DAVID VICHI DE BRITO 21641472863
32632835 EDSON DIRCEU DA SILVA 00682192880

32637794 LUIZ FELIPE DIAS 32490414836
32638773 RUBIA DANTAS MONTAGENS INSTALACOES INDUSTRIAIS

32645433 MAURO APARECIDO SIQUEIRA 22081140861
32660167 EDVALDO ANTONIO OLIMPIO 00462471810

32664317 JIRLEI TEIXEIRA DE JESUS 85972642506
32670509 ROCHA SOLUCOES ELETRICAS LTDA

32676797 EDER T. RAMOS ELETRICA E HIDRAULICA
32677085 SD ELETRICA LTDA

32678759 CHARLES MARTINS DE ARAUJO
32696177 MASTER IRRIGACAO E ELETRICA GUAIRA LTDA

32704642 JOSE FERREIRA COUTINHO 15597604864
32705213 REGINALDO BORGES MEIRA

32709816 A F DE SOUZA TELECOM
32733785 ZINALDO JOSE FERREIRA 05776140455

32750288 TIAGO PERASSIN DE PAULA
32771945 MIRIA APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA 23057184898

32774799 EDSON ALVES TEIXEIRA SERVICOS DE INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
32779510 OSTEANO CAMARGO DE JESUS 31045645826

32799007 VOCCI BRASIL FACILITIES - MANUTENCAO E GESTAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
32802094 MARCELO VIANA DOS SANTOS DE SOUZA

32814084 MARCELO FERREIRA MAZZUCHETTI 05414248907
32824049 EDUARDO PINTO DE OLIVEIRA 73282456700

32824239 ANDRE JESUS SANTOS - SERRALHERIA ARTISTICA
32824287 CIBELE NUNES DO NASCIMENTO SERRALHERIA

32824959 JEFFERSON GRIGOLLO 17173491886
32830362 VALDIR APARECIDO MARTINS DA SILVA 26564127812

32832555 NEW SOLUTION INSTALACAO MANUTENCAO E TELECOMUNICACAO LTDA
32834141 LIDIO JUBERLANDIO DE LIRA 35381308841

32837440 PIEDADE REFRIGERACAO LTDA
32841005 EC - LOGIC INFORMATICA E AUTOMACOES LTDA

32870499 MARIA RAFAELA SIMAO DA SILVA LEONEL BARRETO 10273636448
32872101 M BANDEIRA COMERCIAL LTDA

32873471 ATM - COIFAS E DUTOS LTDA
32885425 WESLLEY FELIPPE MACHADO

32892904 ROGERIO TOLEDO PEDROSO 27486694875
32897371 EDSON FELIPE FLOREZI DA LUZ 35840271870

32903996 PAULO JOSE BONFIM SERRALHERIA
32906754 LUIZ SCIPIAO DAS NEVES JUNIOR

32918231 MARCOS ANTONIO COSTA SANTOS
32921007 JAQUELINE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS

32922451 LUIZ SANTANA DE SOUZA FILHO
32924152 FORTVOLT SOLAR E ELETRICA LTDA

32925671 T L RANEA SERVICOS
32925880 L. E. GARCIA ROSA

32929591 LST TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA
32937491 CASSIO ROBERTO MICHELI DA SILVA SERVICOS

32951686 L A INSTALACOES ELETRICAS LTDA
32953487 ATIVA OBRAS E PROJETOS LTDA

32991190 ADILSON RICARDO DE ALMEIDA 19923555844
32994350 MP GUERRA INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

32994585 JAELSON JOSE DOS SANTOS 11649214448
33001456 LEANDRO OLIVEIRA VALENTIM 32881106870

33006058 JORGE ELIAS CIANGA 06654701852
33007784 PIETRA ALVES ROSA TARJINO NUNES 45886933875

33009704 EMM COMERCIO E EQUIPAMENTOS ELETRICOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
33026695 VALERIA RODRIGUES DOURADO 26836837822

33045280 EBER DE BARROS VILELA
33055407 W. L. MUNAROLO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA

33062492 ERALDO JOSE DE LIMA JUNIOR 34921102821
33081961 ADRIANO DONIZETTI DONEDA 26151328817

33083595 CALTRAN DE OLIVEIRA RODRIGUES
33091664 MARLENE APARECIDA ATANAZIO

33095528 ANDERSON DIAS PEREIRA 40054451876
33098099 MDN COMERCIO DE PECAS E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

33098144 S & V MONTAGEM E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA
33102028 RAVI SOLAR INSTALACOES ELETRICAS LTDA

33107197 AMANDA COCOVILO OLIVEIRA
33119170 B.J.C. BOMBAS INJETORAS LTDA

33128408 REOBOTE SERVICOS E MANUTENCAO LTDA
33131411 ALICE SILVA DE SOUSA 42936668859

33135196 GAIA INTELLIGENCE SEGURANCA E AUTOMACAO LTDA
33145237 DIVINO FRANCISCO ALVES SERVICOS DE AUTOMACAO

33156859 APARECIDO DIONIZIO SOARES
33157713 L M DA SILVA INSTALACAO ELETRICA E ARTIGOS DE SERRALHERIA

33164137 CLEUSA RUFFO ALTAFINE 04588051814
33168883 DAGMAR ROGERIO SIQUEIRA 18113561846
33175538 ALFREDO NOGUEIRA JUNIOR 17467244800

33177365 TECNOMECH AUTOMOTIVOS LTDA
33193918 MAC IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA

33196945 LARISSA DAFNE FLEURY 44464969801
33202330 R.A INSTALACOES LTDA

33208579 JOSE CARLOS FAVERO 13902652853
33225833 MARIA APARECIDA LEMOS SERRALHERIA

33236631 CASA SOBRE A ROCHA CONTRUCOES LTDA
33242914 BROSTTFER CVR ESTRUTURAS METALICAS E BOMBAS LTDA

33265691 GILSON JOSE DOS SANTOS 31188082841
33299054 JAIRON FERNANDES RIBEIRO

33300868 E M ENGENHARIA LTDA
33302469 MAGDA PRISCILA DE LIMA SANTOS

33312637 ANDRE DA SILVA LINO 35335137851
33318082 RICARDO CLEMENTE SOUZA 13725682801

33328836 ENILTON COSTA DOS SANTOS 95352600572
33330843 ANDRE LEITE RODRIGUES PEREIRA 36974149840

33333772 EDC MACHADO MANUTENCAO E MONTAGENS ELETRICAS
33359578 R. L. ALVES ELETRICA LTDA

33360474 SHOPTEC COIFAS E SERVICOS DE ENTREGA LTDA
33361587 VALERIA SOUZA DA SILVA 48226245877

33365094 ALEXANDRE LUIS MAGNO LACOMB
33391990 ADRIANO APARECIDO SERAFIM DURAN LTDA

33413270 LUCIENE VALBAO DE MEDEIROS REIS
33414385 ALEX RIBEIRO BARRETO VEIGA 41349828807

33417520 MD INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA
33430195 VERA LUCIA BARBOSA SERRALHERIA

33445760 ATINOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
33446994 JFN INSTALACOES ELETRICAS LTDA
33451753 JAIME CORREIA LEITE 27791697882

33454438 SAULO DIEGO CAVALHEIRO SANTOS 38481117803
33470376 AJW MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

33473850 FERNANDO DE ALMEIDA MATOS 02383082511
33477990 JOSE RICARDO ZONTA 42329035853

33478514 KAIO RAPHAEL SILVA FABIANO
33484956 MARCIA MARQUES - MATERIAIS ELETRICOS LTDA

33486054 LUCIENE BORGES VAZ COMERCIO E SERVICOS
33489476 S. G. DA ROCHA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

33495760 ROMULO MENDES
33505534 MARCO AURELIO CHRISPIM 02488878820

33506495 RENATA FIRMINO LTDA
33523254 GIRATECH CONSTRUCOES LTDA

33536471 JMS LEME ESTRUTURAS METALICAS LTDA
33554819 MILTON LUIS LIMA 31654274100

33556912 BRUNO NASCIMENTO ROSINA DA SILVA 07199329989
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33559629 ETIOS ELEVADORES LTDA
33562015 CLAYTON JESUS DOMINGUES DE OLIVEIRA 31777927803

33562233 E F SANTOS ELETRICIDADE E AUTOMACAO
33567601 D. A. CHRISTO - PRODUTOS ESOTERICOS

33579241 SAMARIA NOBRE DE SOUZA
33590416 B.A. DE OLIVEIRA EMPREITEIRA
33590687 W.R. DE SOUZA SERVICOS LTDA

33597267 ITA SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA
33602536 THAIS REGINA PARRILHA

33610729 FAGNER DE SOUZA CARVALHO LTDA
33611018 SEBASTIAO MESSIAS DOS SANTOS 16238410892

33643095 AZUL M.M.R. ELEVADORES LTDA
33644768 RODRIGUES & SANTOS MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

33646267 EDIMEIA APARECIDA DA SILVA SERVICOS E MANUTENCAO
33649576 GMAC IMPRESSOES E COMERCIO LTDA

33675839 S. H. F. DOS SANTOS EQUIPAMENTOS EM GERAL
33679235 CESAR HENRIQUE FELIPPE 25094466810

33686953 HERO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA
33690340 TIAGO HENRIQUE PAGANINI 35464474846
33695458 VALTERNEI SOUZA DA SILVA 18048454858

33699038 PAULO ALEXANDER DA SILVA MIGUEL 35771126896
33713667 33.713.667 ROBERTO DE JESUS SANTOS

33714187 FABIO SCHINZARI RODRIGUES 27320395860
33723769 DOMINGOS FELIX DA SILVA 64267695334

33731728 PAULO ALEXANDRE ANDRADE FREITAS 26800669873
33734629 JONATAS CARVALHO DA SILVA 30721355846

33736783 JV SERVICOS DE MANUTENCAO, ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
33742934 VINICIUS DE SOUZA MONTINO 37071967806

33743153 CONEXAO SOLUTIONS SERVICOS LTDA
33754421 WM EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL E INSTALACOES LTDA

33759571 PAULO HENRIQUE FARIA DE ALMEIDA
33765676 INTEC INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

33778616 VANESSA CHRISTINA LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO 41028595867
33787641 INOVE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

33788935 E. L. DE ASSIS MANUTENCAO DE MAQUINAS
33806892 ERIK FERNANDES MORENO

33816639 FR GLOBAL TECH LTDA
33823210 NOGUEIRA & OLIVEIRA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

33829418 P. F. DA SILVA ELETRICA E HIDRAULICA
33840038 TOP VFP CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA

33866217 XW2 MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
33866869 JEFERSON CESARIO

33887495 AM AUTOMACAO LTDA
33888152 FERNANDO JOSE CRUZ JUNIOR

33892363 PHILIAL SISTEMAS ELETRONICOS E COMERCIO LTDA
33897873 SUELI TAVARES FERRAZOLI

33906682 ANDERSON LUIZ DE FREITAS CRUZ
33923204 JANDUI SILVA DE LIMA INSTALACOES

33931077 MENZETEX COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MINERAIS LTDA
33944447 GUSTAVO QUINTELA DOS SANTOS

33957308 E. J. DE ALMEIDA ELETRICIDADE
33973072 EXECUTHE ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

34006518 ANGELA MARIA DE LIMA
34008874 JMOURA MANUTENCAO ELETRICA LTDA

34017448 JK SEG IN TECNOLOGIA & PAPELARIA LTDA
34022836 ALEXSANDRO ROMAO 33223073876

34024512 PROJMAX COMERCIO E AUTOMACAO E PRESTACAO DE SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
34025750 ALAN KARDEC WEISHEIMER

34027237 SERRALHERIA MORALES LTDA
34027642 T.C BRASIL TOLDOS E COBERTURAS LTDA

34043515 PAULO SERGIO DA SILVA 13835090852
34050009 WILLIAN ALMEIDA ADAN 05195216924

34071170 FELIPE FRANCO VIEIRA
34072762 V.P. DOS SANTOS INSTALACOES

34079639 NEWPORT RP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
34101160 FATOR DESIGN CONSTRUCAO E REFORMA LTDA

34139114 REINALDO SANTOS ARAUJO
34141588 DEBORA FERNANDEZ FRANCISCO GABRIEL 39653044885

34163056 DELPHI PROJETOS, MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
34165653 EMILSON DE OLIVEIRA ASSESSORIA E PROJETOS ELETRICOS

34171316 SELECT SERVICE SOLUCOES EM FACILITIES LTDA
34178141 MSL MAXIMISA AUTOMACAO E SOLUCOES ELETRICAS LTDA

34181045 N L DA SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL
34187318 MR SERVICOS E ARQUITETURA LTDA
34190184 LUIZ CARLOS DA SILVA 11212585810

34224160 V.G.M.T. DE SOUZA EMPREITEIRA
34224612 JAM DOS SANTOS

34230247 DANIELA CRISTINA DE SOUSA 34095775807
34230453 SERVITEN SERVICOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

34242067 SABRINA ALVES VIEIRA SERVICOS DE REFORMA E CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
34256822 S.M.S. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

34268889 TWD COMERCIO DE TANQUES E TRANSPORTES LTDA
34277317 D. T. D. DE OLIVEIRA

34279813 HARLEY DE SOUZA RIBEIRO
34287608 GILSON MARICONI JUNIOR INSTALACAO E MANUTENCAO

34296584 ALISSON CABRAL DA SILVA SERRALHERIA
34299302 ILUMINAS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

34300018 LGS - INSTALACAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
34300073 MAXVEL AUTOMACAO E SERVICOS DE ELEVADORES LTDA

34306939 R. F. MENDONCA SERVICOS DE TORQUEAMENTO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
34309231 TECNOJET COMERCIO E SERVICOS LTDA

34309432 IRMAOS A OBRA SOLUCOES EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
34327710 VIANA SERVICO E ENGENHARIA LTDA

34330549 ALEXANDRA MARIA JOAQUIM BENETTI
34344596 FABIO TEODORO DA SILVA 27500114850

34349585 MULTIMARCAS PECAS PARA EMPINHADEIRAS E TRATORES LTDA
34402775 ROSANE LIMA TRINDADE 37678335814

34406756 FRANCISCO P. R. OLIVEIRA SERVICOS DE ELETRICA
34407878 NF MANUTENCOES E REPAROS LTDA

34424030 J M LEAL FILHO
34436660 DG MANUTENCAO E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

34439792 RODRIGO BARROS DE ALMEIDA SOROCABA
34453210 AJB MANUTENCAO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA

34455711 CCFS EVENTOS LTDA
34470438 MARTECH SERVICOS E INSTALACOES LTDA

34482175 CLAUDINEI DA CRUZ BONFIM
34482235 MARIO CESAR RIBEIRO

34489266 PAULO ROGERIO MARCHELLI
34490036 JESSICA R. G. HERRERA ESTEBAN - SERVICOS DE MANUTENCAO

34519768 TIAGO FERNANDO DOS SANTOS 33760260845
34523967 FABIO BEZERRA DA SILVA 09357739408

34525490 SC SILVA DA CRUZ REFRIGERACAO
34541202 ANTENAS PARAISO AP SERVICOS E MANUTENCOES LTDA

34545217 EVERTON RICARDO DA SILVA 32384813803
34559391 ALEXANDRE FRANCISCO CARDOSO LTDA

34574247 GILDO SANTOS DA SILVA
34579178 TYAGO JOSE BARBOSA 31416700803

34581418 34.581.418 LEONARDO DA CUNHA PEREIRA
34604533 SANSON SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

34620630 EDI MAQUINAS, ACESSORIOS PARA COSTURA EM GERAL LTDA
34636020 LUCAS GOMES MARINHO SILVA 40793118859

34637446 E A DOS SANTOS
34647122 L H TEODORO ELETRICA

34659784 V.G.R INSTALACOES LTDA
34663982 GISELI BALEIRO DE FREITAS 30406365881

34664765 LUZIANE DA COSTA BARBOSA 06223844301
34710815 MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA - MANUTENCAO

34745499 PATRICIA MOREIRA GUIMARAES
34761527 HCS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
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34784748 SELMA REGINA DA SILVA PAULA 11669328856
34788952 LUIS CARLOS BORGES 27121315840

34805418 ANDERSON REDONDO MARQUES
34807052 CESAR AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA

34815181 GILENILDO ALVES SOBRINHO 33074323892
34838585 ROBSON PEREIRA DA SILVA 33326226845
34854065 R. APARECIDO DOS SANTOS SERRALHERIA

34856208 LUCAS DE FARIAS SILVA 42177155878
34863774 IVJ MOLDES SOCIEDADE LTDA

34906931 ACQUA SOLUTE RESERVATORIOS, IMPERMEABILIZACOES , REFORMA E ESTRUTURA METALICA LTDA
34919646 REINALDO MARIA FERREIRA GOMES

34926486 E. S. PREVITALLI INSTALACOES ELETRICAS LTDA
34928591 J M PROJETOS LTDA

34932133 EDSON APARECIDO DA SILVA SANTOS 31017694850
34943551 W&E INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

34944957 JEFFERSON LUIS MATIELO
34959616 DAIANE APARECIDA CAMARGO SANTOS 40076754812

35002315 AUSTO SOLAR CONSULTORIA EM ENERGIA SOLAR LTDA
35010613 EVANDRO FERNANDO DOS SANTOS 31134834845

35018446 MARIO SERGIO FERNANDES DOS SANTOS
35019245 YMA & DG ELETROMECANICA E ENGENHARIA LTDA

35044614 ARIANE ALVES NOGUEIRA 34822721825
35049629 ANTONIO PETENA NETO 35231983802

35051352 S DOMINGUES MANUTENCOES INDUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA
35075335 MO DE ALMEIDA

35079127 LEVI ANDRADE DA SILVA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
35080467 J FERNANDES NETO MONTAGEM INDUSTRIAL

35081253 WHT - COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
35086178 M.R. SERVICOS E MANUTECOES ELETRICA

35098020 DONATO PETRONELLA JUNIOR 17082830807
35105862 E C GARMS MANUTENCAO INDUSTRIAL

35108403 KELI ZULAR
35121331 RIOS INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

35137159 REPLATEK ASSISTENCIA TECNICA LTDA
35146997 GISELE MESTRE DO NASCIMENTO 40004758862

35148508 KELLEY TAKACS TONIOLO
35165593 TFA INSTALACOES LTDA

35170540 CAMPOS & SILVA SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA
35173531 L E ABUCHAIM & CIA LTDA

35183116 NILO LIMA AMANCIO 28098985881
35183299 ARNOLD GLEDSON SOUZA 43600038893

35220239 WEW SOLUCOES EM REDES E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
35225727 RP SERVICOS, MONTAGENS E INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA

35230422 GILBERTO ALVES CATONHO SILVA DE JESUS 28131485803
35259284 CLIMACOOL AR CONDICIONADO LTDA

35276631 DANIEL LEANDRO LIMA RAMOS
35282465 STARLIGHT AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

35283085 LUCIANO TARASCO 28095972860
35285731 ROTA SOLAR EFICIENCIA ENERGETICA E TRANPORTE LTDA

35288977 ASSISTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE ELETROIMAS LTDA
35302961 VM INSTALACOES ELETRICAS E MECANICAS LTDA

35311756 VANDERLEI DIONISIO RIBEIRO
35313124 DDS - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA

35323908 EVMOLAS RIO PRETO LTDA
35328872 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 30025077848

35337646 FCM INDUSTRIAL LTDA.
35341073 VALQUIRIA APARECIDA DA CRUZ

35353799 TUYA BRASIL LTDA
35355774 E. FERREIRA MANUTENCAO E INSTALACAO INDUSTRIAL

35359817 PAULO ROBERTO GONDIN PRADO 31405971851
35362761 THIAGO RIBEIRO DE SOUZA 36092049821

35367565 A R N FACILITIES SERVICOS LTDA
35391158 RICARDO JOSE DE FIGUEIREDO

35406249 NOVO RUMO - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
35420657 DANIELA CRISTINA TIBERIO 28871264827

35434891 LAVA JATO - MAQUINAS E BOMBAS SUBMERSAS LTDA
35443307 ATS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

35475699 EXCELLENCE - COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
35480917 D. RANIERY FERREIRA SERVICOS PREDIAIS

35496999 RAIATO INSTALADORA E CONSTRUTORA LTDA
35515731 MG DE SOUZA - TECNOLOGIA ELETRONICA

35517505 JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 31172511896
35521797 JC CREMA ELETRICA E AUTOMACAO

35567595 TDT AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA
35581640 PROJETOS DE ELEVADORES E DECORACOES LTDA

35584169 FROSTING AIR INDUSTRIA LTDA
35591081 GSS TECNOLOGIA E PROMOCAO DE VENDAS LTDA

35593197 KELLY PERACOLI
35597252 JONATHAN CARLOS BARBOSA 40361145810

35600344 LUCAS ARAGAO DE SOUSA 41174174870
35601542 AB SOLUCOES EE LTDA

35619502 SANTOS PRIME - MANUTENCAO E REPARACAO DE CONTAINERS LTDA.
35636929 ANDERSON CLAYTON DA SILVA

35637819 35.637.819 DANIELE MARTINS SCARPELLI
35643973 MARIA ALINA RONCAGLIA 22343277842

35645788 ALINE VIEIRA BARROS NOVO 35687628894
35661331 JOSUE BENEDITO VALIM

35663224 RENATO GOMES
35672677 CS EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA

35676385 J A MORAES MANUTENCOES DE SISTEMAS
35682180 ELCO ELECTRONICS LTDA

35688484 SOFT GRIPPERS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
35700181 FORFER ESTRUTURA METALICA LTDA

35701072 JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO 08044476830
35705700 LEONARDO SEVERIANO COUTO

35706980 LUIZ CARLOS DE SOUZA 15193060838
35709220 ELEVACOMPY ELEVADOR E COMPRESSOR LTDA

35710225 LUCAS SEGUINI FERRAREZI
35713800 CRUZ E RODRIGUES ENGENHARIA LTDA

35714049 RAFAEL SOUZA DE ARAUJO 49461386842
35718225 ATRI ELEVADORES - INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA

35744712 ALINE CRISTINA CAETANO GOMES
35753902 T. A. TECH AUTOMACAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

35765725 ANDERSON ARAKAKI REFRIGERACAO
35768739 ALESSANDRO LATA RODRIGUEZ LTDA

35771338 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS 42144179840
35774493 HILTOMAR PEREIRA SOUZA 07843012478

35787077 RONALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 90990528472
35790181 EF VIEIRA SEGURANCA

35791622 CARLOS EDUARDO TIRAPU NUIN 30170457818
35794243 MIRANDA COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA

35804937 DOUGLAS GOMES DA CUNHA
35818082 ADBEEL ALVES DE SOUZA

35824167 IVANILDO R CAVALCANTE SERVICOS E MANUTENCAO ELETRICA
35829946 RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA 25022397889

35851007 ANA PAULA TEODORO NOGUEIRA
35875555 ORC7 ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

35897581 EDER ALVES DE OLIVEIRA 26648872896
35908580 PAULO ENRIQUE NICACIO DE SOUZA 22587091802

35925645 MATHEUS ROCHA ARGENTON
35931678 35.931.678 REINALDO ATAIDE TAVARES

35934455 ALEXSANDER VIDAL DOS SANTOS
35957918 COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LONDRINA - LTDA

35975311 W L ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
35979845 EF TELECOM E MANUTENCAO LTDA

35985127 ARILSON DIEGO DE CASTRO SANTOS
36011355 SIMONE NELI SANTOS LTDA

36024029 LILIAN DOS SANTOS SILVA LIMA 26079015889
36025209 ANA LUZIA SODO ALVES 12920289713
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36031184 NK CONSTRUCAO E REFORMA LTDA
36047516 E.H. MARTINS INSTALACOES HIDRAULICAS E ELETRICA LTDA

36082770 FRESCOR SOLUCOES LTDA
36088606 LIGIA CRISTINA ALMEIDA DE CARVALHO 42902658800

36088791 VSENERGIA LTDA
36093337 CLAUDINEI SANTANA INSTALACAO ELETRICA

36122967 A.O. LIMA COMERCIO COZINHAS INDUSTRIAIS
36146564 M C MACHADO

36168632 ANTONIO BARBOSA DA CONCEICAO 52321142553
36175445 DELTA HEA PONTES ROLANTES LTDA

36186720 D. H. DE LIMA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
36187564 MAYCON ROBERT PEREIRA LADEIRA 40858360802

36187653 OSMAR MOREIRA GUIMARAES 02253911801
36218385 JOSE PEDRO GERMANO 86585002849

36232116 KIN SERVICOS ELETRONICOS LTDA
36255563 CARLOS MIGUEL DE OLIVEIRA DIAS 45910419803

36256335 PSV MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
36261734 CORTGRAF - SERVICOS E MANUTENCAO DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA

36275067 GUILHERME OSMAR BRUNO
36276593 NATALIA IVANDETE DA SILVA 31015500846

36294852 CAMILA DIAS FILGUEIRA
36298894 ROBISON APARECIDO DA SILVA

36299467 HOKAGE SOLAR LTDA
36306031 JOHN DEIVID DA SILVA

36313356 I9 ATITUDE INSTALACOES EM POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA
36328996 KAIQUE GONCALVES DE OLIVEIRA

36331769 SMR MANUTENCAO, INSTALACAO E ACABAMENTO LTDA
36332157 HELTON LOPES DE LIMA ELETRICA

36351214 R E L PRESTACAO DE SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
36368408 BRUNO JACKSON COIMBRA TOLENTINO ELETRICA
36375232 FACILITIE DO BRASIL MANUTENCAO PREDIAL LTDA

36400601 CREATOR SERVICOS E COMERCIO PARA FLUIDOS INDUSTRIAIS LTDA
36405860 LUCIANO CACHAPUZ NOVAES 27517684825

36425757 ANDRE RICARDO MARTINS SIQUEIRA NARCIZO
36430762 ERIC NORBERTO ROCHA DELGADO 29463233822

36448259 CLICK JN MANUTENCOES LTDA
36453155 RICARDO DA SILVA TELIS

36453986 AVANTE ELEVADORES LTDA
36454489 SUNNTEC INSTALACOES ELETRICAS LTDA

36458455 N.F. NASCIMENTO SERVICOS DE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
36467197 ALPES INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

36489688 MARCEL RODRIGO PALAURO
36520727 HVN SERVICOS ELETRICOS LTDA

36525286 THIAGO GUILHERME DA SILVA ALVES 23335457803
36526189 J C VICENTE EQUIPAMENTOS E SERVICOS INDUSTRIAIS

36529786 GIMENES MANUTENCAO E REFORMA DE MAQUINAS DE SOLDA LTDA
36535948 ANTONIO DE PADUA SOUSA 73723711391

36539877 GMMI ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
36551394 PAULO ROBERTO LUCENA DE VASCONCELOS

36578209 DTS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
36578955 IVANDEL MAQUINAS LTDA

36588575 APCAMPO EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA DE PRECISAO LTDA
36600367 UNIAO TRATORES SERVICOS E PECAS LTDA

36600951 CV ENERGIA SOLAR E INSTALACOES ELETRICAS EM GERAL LTDA
36602679 VIEIRA TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
36607652 RODRIGUES MANUTENCAO E REPARO PREDIAL LTDA

36620494 LEANDRO DE SOUZA RAMOS
36630097 CONVEYOR SYSTEM SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

36635042 FREEDOM ENERGIA SOLAR & SOLUCOES LTDA
36648650 LILIANE BARBOSA IDESTI 34868759817

36667237 BLAINE FERREIRA MARCILIO 07505279602
36668644 JP OBRAS E REFORMA LTDA

36668888 PLANETA 5P
36669244 START ENERGY BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

36669614 SETI SOLAR BR ENERGIA LTDA
36674253 GOMES MANUTENCOES ELETRICAS, HIDRAULICAS E REFRIGERACAO LTDA

36698436 CR SENA COMERCIO E SERVICO
36706326 MULTISHOPPING MANUTENCAO ELETRICA LTDA.

36706506 PERCAL CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
36711357 EMERSON HENRIQUE PONTES 36096859801

36714142 AIRTON BARBOSA DA SILVA 33786814899
36729560 ALESSANDRA DA SILVA DE OLIVEIRA

36737703 S. C. LOPES CONSTRUCOES
36739550 ADS MANUTENCOES LTDA

36743594 DANIELA CRISTINA DA SILVA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
36757781 JULIANA DE OLIVEIRA RAMOS 39555722854

36802432 J.M DE ABREU - SOLUCOES ELETRICAS
36840631 MRB INSTALACOES TECNICAS, ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

36848482 EDELSON DE CARVALHO ANTUNES 21749104890
36851196 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 35466207802

36859458 FLORISVALDO SILVA OLIVEIRA NETO 01648451519
36884493 MF MANUTENCAO DE TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

36885207 JOAO LUIS FERREIRA CALDEIRARIA
36910564 LUIZ CARLOS LISBOA BATISTA 96968532549
36942660 PATRICK OLIVEIRA DOS REIS 41062376870

36955312 DOMINGOS SOCORRO DE SOUZA
36977040 RS SOLUCOES EM ELETRICA LTDA

36980892 ALINE LUANA RULI FIEL 35767519803
36989210 REFRICAM SERVICE REFRIGERACAO E VENTILACAO LTDA

37025738 ELLA SOLUCOES PREDIAIS LTDA
37027466 L D CHOMOS LTDA

37035281 KELLY CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS
37037836 LAERCIO PEREIRA DO NASCIMENTO 12760295869

37040770 ALESSANDRO AP DADIO MANUTENCAO DE MAQUINAS AGRICOLAS
37041060 WELLINGTON ESQUIPATI GOMES PIEROBON

37041417 FGS REFORMAS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
37041830 MARCELO APARECIDO DA SILVA LTDA

37080970 A M M DOS SANTOS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
37088228 MAC ASSESSORIA ELETROMECANICA LTDA
37090980 SAMUEL DOS SANTOS SILVA 42492566854

37094688 AC DC ELETRICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA
37102504 LARA ESTEVAM DA SILVA 39388060873

37140012 JOAO VITOR MIRANDA CALDEIRA
37153407 MARCUS VINICIUS OLIVEIRA ALVES DA SILVA 41637881827

37154204 KF02 INSTALACOES ELETRICA LTDA
37159931 VANDO TEOFILO FERREIRA 31953776833

37165744 PR SOLUCOES EM ELETRICA E AR CONDICIONADO LTDA
37187924 JAELSON SANTOS DA SILVA
37192302 ELCIO XAVIER 07205531640

37202766 ELISABETE DOS SANTOS ALVES DA CRUZ 31105806839
37227764 DANTRAL COMERCIO E SERVICO ELETRICOS LTDA

37246984 L. F. G. MANUTENCAO ELETRICA E CONSTRUCAO LTDA.
37251785 WALTER PAVANI FILHO 32635374821

37266644 RSL PARA-RAIOS, INSTALACAO ELETRICA E ASSESSORIA TECNICA EMPRESARIAL LTDA
37272624 LUCIANO LUIZ DE ALBUQUERQUE 22247996833

37275035 CRISTIANE MANJA CALEGAR 37201235885
37293764 LUFT CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO LTDA

37306499 W & E COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM TELECOMUNICACAO LTDA
37315216 CR MAIS ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

37327436 BENETON PECAS E ACESSORIOS LTDA
37327672 RENATO CHAGAS DA COSTA 45290935819

37339144 DTK ENERGIA SOLAR LTDA
37370754 ROBSON JORGE PEREIRA DE MENDONCA 30328940852

37405399 LUCAS CAMARGO DOS SANTOS - MANUTENCAO DE ELEVADORES
37414049 JOSE NICODEMO XAVIER

37422531 JAQUELINE DA SILVA DE QUEIROZ LTDA
37425454 RWS ESQUADRIAS METALICAS E ALUMINIO LTDA

37435068 DANYLO GOMES DA SILVA
37444987 WILDSON GUSMAO CARVALHO LTDA.
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37450532 MOISES ED CARLOS BORIOLO 35258065820
37458413 BR AGRO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA

37486072 SRP INSTALACAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
37487091 DIEGO GARCIA DA SILVA

37487819 JOSE NORBERTO DE CARVALHO 32753040893
37488184 ALCIR DE JESUS ALVES DOS SANTOS

37488420 RENATO DANIEL DE SOUZA LEITE
37492331 MARCOS BAIOCHI MITESTAINER 27122447880

37494088 MAGNO FELIPE DA SILVA 37425785889
37495842 JULIO CESAR LEITE 29385663879

37502164 A DE ARAUJO PRATES
37511210 VVC INSTALACAO COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA

37519743 SELMA TOMAZ FERREIRA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
37530526 A.C. DE MACEDO SERVICO TECNICO

37531813 SILAS LUIS DONISETI PEREIRA
37552592 DAVI FERREIRA ALVES

37575831 ENGINEX AUTOMACAO E SERVICOS LTDA
37577625 ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA SCP 4

37592405 RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS
37595598 NORMA PAOLA LINO DOS SANTOS 42789895805

37603565 TATIANE ARAUJO RODRIGUES FELIX
37605905 JOSEMEIRE DOMINGUES SENA NASCIMENTO 37141067825

37607349 LEON LOURENCO DE LUCCA 35869071844
37622774 ALDENORA DE SOUSA SANTOS

37624408 V. V. DA CRUZ CARVALHO - EQUIPAMENTOS
37651590 OLIVER SOL INSTALACAO ELETRICA LTDA

37685038 A. P. SARAIVA LTDA
37695543 POTIELE AUTOMAZIONE LTDA

37703726 MARIA ALESSANDRA TAVARES DA SILVA 37903181831
37713929 RC DE ARAUJO SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

37715813 SOLARTECH ENERGIA RENOVAVEL LTDA
37716848 JL ELETROMECANICA LTDA

37728596 TEC MONT MONTAGEM E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
37743193 WILLIAM LOPES DA SILVA SERRALHEIRO

37753309 ENGEVIMOTOR MAQUINAS ROTATIVAS LTDA
37760195 ANTUNES E PIRES INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

37764268 TVMP SERVICOS ELETRICOS LTDA
37780132 L. F. BORSOI MANUTENCOES

37794870 RED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
37797528 EDIANE RABECHE TARRAGA DOS SANTOS 50210992808

37806983 TURAN REFRIGERACAO LTDA
37819912 GARRA EMPILHADEIRAS COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

37820835 ISANTECK COMERCIO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
37826746 ALDONICIO AMARAL GOMES COZINHAS

37827214 RAFAEL DIEGUES PEREIRA
37835076 D SANTIS MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

37842679 LAURO DE SOUZA 34490500874
37845495 RAFAEL JOSE DE ALMEIDA PORTAO ELETRICO

37848018 MAICON JORGE DA ROSA
37848383 BRASMETAL INDUSTRIA, TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

37862421 ARIOSVALDO FILHO 04951940426
37867459 WILIAN RONI FERREIRA 34417442843

37881512 SALVADOR JOSE DE ALMEIDA
37883889 FENIX INSTALACAO E MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL LTDA

37887535 J. C. BORGES REPRESENTACAO
37900238 ELISANGELA MELONI 29157066892
37900332 LEIDIANE DOS SANTOS MARCENIO

37910030 ERASMO XAVIER DA SILVA 22027447890
37919048 UIRTUS VICTUM MEDICAL LTDA

37919709 MARCOS LUIS DOS SANTOS JUNIOR
37921625 RICARDO DOS ANJOS SOUSA 29362069873

37921671 PETER DOS SANTOS SILVA 27411943860
37961735 VANNI ESQUADRIAS LTDA

37976377 TATIANE APARECIDA DE FREITAS BOMFIM LTDA
37977814 A MOREIRA PINTO LTDA

37984536 ALEX NEDER GOMES LTDA
38003334 LD ELEVADORES E SERVICOS LTDA

38004564 DAVID OLIVEIRA DE SOUZA 05435279640
38008518 HR LIMA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

38011106 TIAGO AUGUSTO MARQUES 41799667863
38036750 RODRIGO DE OLIVEIRA DA COSTA E SOUSA 34889617884

38057791 MARCO ANTONIO DO PRADO TRINCA 26543358874
38087434 LUIS CARLOS DA SILVA 14375247886

38117090 ADRIANO PIZAIA GARCIA
38134515 RODRIGO JOSE DE CAMARGO SERRALHERIA

38136341 T3SA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
38147882 RUBENS MATEUS CACCIARI DA SILVA 44920735820

38160165 RAPHAEL FERREIRA DA SILVA 36410151896
38165275 LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA 49589878865

38172386 LEANDRO DIAS DE OLIVEIRA
38183167 G.G GONCALVES LTDA

38189425 FERNANDO CARDOSO DE SOUZA 33826148800
38194298 FERA SERRALHERIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

38199777 GUSTAVO DANTAS DE SOUZA 31881543803
38211826 ANDERSON LUIZ GAMBARO 22597792803

38217074 RANIERY SILVA DE OLIVEIRA LTDA
38222233 RAFAEL PEREIRA DE ARAUJO

38225431 OTAVIO AUGUSTO CASALECCHI SILVA
38259346 EDUARDO HENRIQUE CICOLIN 43126913806

38285983 PEDRO MARCELO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 01229881751
38290619 RENATO DE SOUZA PEREIRA 04494522635

38300172 VALDINEI CARNEIRO DOS SANTOS
38303800 NETCOMP SOLUTIONS INSTALACAO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO LTDA

38304931 CAROLINA DE SOUZA FISCHER DE PAIVA
38305031 VALBRISI PROJETOS, AUTOMACAO E MANUTENCAO DE PORTOES ELETRICOS LTDA

38312055 ITAPUA TELECOM E SEGURANCA LTDA
38314600 OLI MAQUINAS LTDA

38321624 MANSER - MANUTENCAO SERVICOS E ENGENHARIA LTDA
38330750 ANSELMO FRANCISCO DE SELES 19658617840

38338692 FILIPE PASSOS DOS SANTOS 36361700828
38340195 GM - MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

38347116 ORESTES PIO JUNIOR
38361620 LZK CORREIAS E ROLAMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

38381036 MARKSON DANIEL DOS SANTOS 30837346894
38381478 LEANDRO GARCIA CRIA 22035330807

38382291 MARILIA LUCIANE DE SOUZA CAMPOS TENORIO DE AQUINO 39527854822
38400279 CARLOS AUGUSTO FOGACA

38433767 DOUGLAS DE OLIVEIRA PAVINATO 42801659800
38440072 RX COMERCIO E MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

38443318 LUZ RAIO SOLAR SOLUCOES EM ENERGIA LTDA
38444973 CLAYTON COUTINHO SILVA LTDA

38454720 FLAVIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA 32136594877
38460230 ALEX FERNANDO DE CASTRO ROSA 35888684880

38471787 VRI ENGENHARIA ELETRICA LTDA
38480272 MAICOM GABRIEL LOURENCO DA SILVA

38488066 RELL MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
38496917 MICAELI FERRAZ TRANQUILINO DA SILVA

38504897 EDUARDO MATOS AUGUSTO LTDA
38611215 MARCELO OLIVEIRA ROCHA INSTALACOES

38613112 VANESSA MUNIZ DIAS LTDA
38613278 ABREU SOLAR AQUECEDORES LTDA

38709426 ARCANJO EQUIPAMENTOS, MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
38712829 MAQ MAC COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E EMPILHADEIRAS LTDA

38729910 CITY COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
38822030 DGS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

38822914 MARCELO JOSE DINIZ
38906136 WP CAMPOS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

38919411 PAULO SERGIO SALZANO CAMPOS
38928340 MC DONEWEL TECHSERVICES LTDA
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39152908 LUSITANA REFRIGERACAO PROFISSIONAL LTDA
39267663 018 TELECOM LTDA

39269259 SOLE3 INSTALACOES DE SISTEMAS DE ENERGIA SOLAR E ELETRICA LTDA
39272353 MARCONI ALVES PEREIRA 18331134893

39292850 CELSO REIS EQUIPAMENTOS
39314195 ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS FILHO

39323576 A DA SILVA MENDES
39326334 DOUTOR ESCOLA MANUTENCAO ESCOLAR LTDA

39335849 INTERNACIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
39349581 LSSC CONSULTORIA LTDA

39358316 KENNEDDY ARTIGOS DE SERRALHERIA LTDA
39367129 GAMA MANUFATURA AVANCADA LTDA

39400291 LEOPOLDINO & MACIEL CONSTRUCOES LTDA.
39428488 FRANCISCO RIBEIRO TEIXEIRA JUNIOR 43065251809

39436540 JOSE ERASMO ALVES DE OLIVEIRA 76705684453
39448118 JEFFERSON RAMOS DA SILVA 41341098842

39448549 SOLAR FOTOVOLTAICA - COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE ENERGIA ELETRICA LTDA
39463212 DRAWANZ ELETRICA KINGS LTDA

39469608 E.R. DE LIMA
39490102 FRED MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA
39491079 ANDERSON ROBERTO MAIA 30188746846

39493293 LEME JR COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE ENERGIA ELETRICA LTDA
39496378 MV TECNIC SERVICO DE MANTENCAO PREDIAL LTDA

39506732 M K URBANIZACAO E SERVICOS LTDA
39519823 JOSE LUIZ FIDELIX 01879393816

39520658 CRISTIANO ROBERTO DE CAMARGO LIMITADA
39559096 MARIO DONIZETE TORRES ELETRICA

39567346 MIREK TALES SILVA DE ABREU
39581295 ANDREIA BARBOSA BORGES 25606155842

39590459 VALDIVINO DOS SANTOS NETO 22290949809
39593659 ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA SCP 5
39601524 MAURICIO JOSE DA SILVA 18445026860

39601762 ESTILO SERVICOS EM ELEVADORES LTDA
39601855 E. F. DE LIMA

39602675 AIR PRIDE COMPRESSORES LTDA
39610098 E C CARDOSO INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA

39624245 WILSON FRANCISCO DA SILVA 30111994691
39641200 DOUGLAS ALVES PANTRIGO 38044941886

39676148 P S OFICINA MECANICA DE NH LTDA
39678664 HBL MANUTENCOES E CONSTRUCOES LTDA

39698833 W R DE ALMEIDA SERVICOS TECNICOS DE OBRA
39719872 JOSE LEANDRO DESOUZA INSTALACOES ELETRICAS, HIDRAULICAS E CONSTRUCOES

39737832 WA INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
39766808 THORMAN SISTEMA DE ELETRICIDADE SOLAR E RENOVAVEIS LTDA

39768404 ANDRE LUIZ DA CRUZ 37573939884
39777072 CZF ZELADORIA E MANUTENCAO LTDA
39779957 TURBO FLOW COMPRESSORES LTDA
39790539 DIEGO SILVA PEREIRA 38002149890

39795697 L&M ILUMINACAO LTDA
39815331 R F SERVICOS DE PINTURA LTDA

39820716 ANDRE MENDES BARCELAR INSTALACAO E MANUTENCAO
39829039 CARLOS DE JESUS BATISTA LOPES

39833262 MK MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
39844695 F 7 AUTOMACAO LTDA

39849422 GILBERTO JUQUELINO DOS SANTOS LTDA
39859787 SOLEM FORTH EQUIPAMENTOS SOLARES E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

39871093 FRANCISCO E OLIVEIRA LTDA
39874927 PORTO ELETRO MONTAGENS LTDA
39880748 ANA CLAUDIA PIOTO 38788665852

39887820 EXPERT TECHNICIAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
39905397 DIEGO DO NASCIMENTO SILVA 34366268809

39912578 MAURO CELSO FIGUEIRA DE ALMEIDA
39913370 TATIANE BEZERRA PEREIRA 42087193894

39926204 MULTEC EMPILHADEIRAS LTDA
39928040 ADAUTO DIAS TENORIO NETO LTDA

39933983 METALURGICA LACERDA SOLUCOES EM FORMAS METALICAS LTDA
39961747 BRASIL CLIMA LTDA

39987153 JJL MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
39993844 THIAGO DO CARMO RODRIGUES

40013723 MM FERTILIZANTES ORGANOMINERAL LTDA
40038943 SERRATTI & SANTOS LOCACOES E SERVICOS LTDA

40045987 SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 22885361875
40049281 PAULO HENRIQUE DE RESENDE 11423239865

40053246 ART SERRALHERIA LTDA
40065223 VICENTE PEREIRA DE CARVALHO NETO EMBANHADORES

40076693 J DE OLIVEIRA ELETRICA LTDA
40089415 AMERICAN INOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

40091515 DEUJNA CLAUDIA TENORIO FLORENTINO 22683434804
40122592 GUILHERME DOS ANJOS VICENTE 40169629864

40134813 ALEXANDRE SANT ANA DA SILVA FILHO 13809370860
40144074 JAIR FERREIRA DE SOUZA 25880809870

40184883 AGLAILSON DE MELO E SILVA 27760239874
40194124 EDMAR VITTOR DOS SANTOS SOARES

40208812 DIEGO DONIZETE PEREIRA ROQUE 38590434800
40220775 DR SERVICOS E MANUTENCOES ELETRICAS

40225791 CONTROLL DOOR, INSTALACAO DE PORTAS E PORTOES ELETRONICOS E SEUS ACESSORIOS EM GERAL LTDA
40226475 PAM COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA

40279297 GUILHERME GUIMARAES DO NASCIMENTO SOUSA 56166496869
40313026 MARIO VALDEMAR SURIAN JUNIOR LTDA

40334440 S M SERVICOS RAPIDOS PREDIAL, COMERCIAL E RESIDENCIA LTDA
40339967 LUCAS CREPALDI NERI DE OLIVEIRA

40362456 INOVE SOLAR FOTOVOLTAICOS E ENGENHARIA LTDA
40366509 DIISERV INSTALACOES ELETRICAS LTDA

40378369 LARSEN SOLUCOES INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA
40379669 ARC SOLUCOES ELETRICAS CIVIL E COMERCIO LTDA

40397308 CNC SERVICOS E MANUTENCAO LTDA
40408265 CUTELARIA BV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

40418744 JOSE DE ARIMATEIA OLIVEIRA DA SILVA 88595340463
40420463 GM COMERCIAL ELETRICA E SERVICOS LTDA

40422295 ESTRUTURA SOLUCOES EM OBRAS LTDA
40426461 MULTIBOMBAS EQUIPAMENTOS PARA BOMBEAMENTO DE CONCRETO LTDA

40434507 PAULO LOPES VIDRACARIA LTDA
40435934 FLAVIO DOS SANTOS FERREIRA 93946899587

40464846 RIO SUL TRATORES E PECAS LTDA
40477037 VBP SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA

40494728 MARCOS ANTONIO PADILHA JUNIOR 38991801862
40508417 OCATEC MANUTENCAO PREDITIVA DE PONTES ROLANTES E TALHAS ELETRICAS LTDA

40522049 CBX MARINE SERVICES LTDA
40525627 SERRALHERIA E VIDRACARIA SAO MIGUEL LTDA
40566482 MARCIEL PEREIRA MANUTENCOES E SERVICOS

40594233 D E F SERVICOS E EMBELEZAMENTO DE ELEVADORES LTDA
40611700 JOAO BOSCO HILARIO E SILVA

40628014 VANDERLEI LEITE DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS
40628352 JOSE OBERLANDIO BATISTA PAIVA MANUTENCAO LTDA

40645002 BRUNO LANCASTER SILVA
40658900 HELEN CRISTINA ZANDERIN DA SILVA

40730668 C A DA S COSTA SERVICOS DE INSTALACAO E CONSTRUCAO CIVIL
40735054 TEST LABOR SJC MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

40750179 RONILDO DE SOUZA COSTA
40756475 ITATRACTOR MAQUINAS E PECAS LTDA
40762094 MARTIN FERNANDO DE LIMA BATISTA

40775331 JORGE DOS REIS GALEGO SILVA
40778637 CALDAS E LOPES DE LIMA LTDA

40801536 PAULO AUGUSTO RAMIRO MATHEUS LTDA
40801562 JM SOLUCOES E FACILITIES LTDA

40806588 FRANCISCO FERREIRA DOS REIS FILHO
40806891 JAIRO OLIVEIRA DA SILVA

40809960 QUALITEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
40812154 INJEWATTS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
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40812616 M.G. DE A. LOPES LTDA
40814700 MARZINE SERVICO DE APOIO MARITIMO LTDA

40819370 M 7 MONTAGENS LTDA
40823178 H H FERREIRA DA SILVA ELETRICA

40832665 HIDRAULICA & ELETRICA PIRES LTDA
40871038 FEDERAL SOLUCOES EM ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA LTDA

40886096 ALC DE OLIVEIRA MANUTENCAO
40913216 JADSON JONAS DA SILVA 39655889823

40961224 JJ MANUTENCAO INDUSTRIAL E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
40994552 D. B. A. HIDRAULICA E PNEUMATICA INDUSTRIAL LTDA

40999946 AIR SELF INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA
41026335 CALIXTO CARDOSO DE JESUS JUNIOR SERRALHERIA

41036361 DEIVID MARQUES
41052836 CONSTRUTORA ANGELI & FURLAN LTDA

41067862 AK MANUTENCAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA
41071841 KLEBER GARCIA RODRIGUES 21472326881

41075218 MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA 17086767832
41110822 MARCELO VENTURA 28395096879
41114731 DENILSON PEDROSO 36111353802

41172593 RODINEI BENEDITO ROQUE DE SOUZA 07507957861
41207773 JPS INSTALACOES & MANUTENCOES & COMERCIAL LTDA

41228922 I.F.A TECHNOLOGIES LTDA
41237596 ESPARTANOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

41249709 CONSILIO SCARPIN MANUTENCAO E COMERCIO DE PECAS LTDA
41262170 IASMIN VITORIA XAVIER DA SILVA

41264462 A.M.E. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
41282141 L. P. ALVES REFRIGERACAO

41293997 FABIO RACHEL JUNIOR 17303364854
41306654 MAC AUTOMACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

41340612 KAETECH AUTOMACAO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
41403104 F. M . DOS SANTOS CAMARGO LTDA

41417630 MARIA DO ROSARIO RIGATTO 83719040887
41421362 AF2W AUTOMACAO LTDA

41428257 JJ SOLUCOES ELETRICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA
41452470 UITA ERICK GOMES 26215816841
41463976 C.A. MELLA SERRALHERIA LTDA.

41468941 EMIDIO ERMINIO DO NASCIMENTO
41478248 ABNER ELIAS SOUZA CHAMLET 42981383809
41482567 JONE GONCALVES DA COSTA 30453878881

41501601 M DA S BRITO INSTALACAO ELETRICA E CONSTRUCAO CIVIL
41505208 RICARDO LELIS CASONATO
41517297 GLOBAL ELEVADORES LTDA

41517431 GABRIEL DE ALMEIDA SOUZA 34758237808
41540959 ANDERSON LUIZ DA CRUZ

41541775 ATITUDE ENGENHARIA LTDA
41542845 LV & B - COMERCIO DE PECAS E REPRESENTACOES LTDA

41560094 ENG - TECH PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.
41562831 MONDO TELECOM INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

41572530 J L INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
41601960 L S SOLAR LTDA

41618907 E.N. DE SOUZA CONSULADO DISTRIBUIDORA
41621179 A3 CALDEIRARIA & MANUTENCOES LTDA

41637610 CHEF MACHINE TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E CONSULTORIA PARA ALIMENTACAO LTDA
41641080 R. C. PERTILE LTDA

41645965 W.E. FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
41667526 SW CACAMBAS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

41671932 RVI SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA
41676283 LUIZ CARLOS DI GRANDI JUNIOR

41687172 REFRIGERACAO GRECHI ALVES LTDA
41699038 VITHI DE SOROCABA MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

41710275 AUTONOMA COMERCIO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
41718037 ANTONIO PEDRO DA SILVA LTDA

41723471 NATECH SEGURANCA ELETRONICA LTDA
41740145 FABIO PEREIRA DOS SANTOS 19641055879

41749245 JCC MANUTENCAO ELETRICA INDUSTRIAL LTDA
41755958 CABITECH MONTAGEM E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

41770146 LEANDRO DANTAS MASSOLA
41772565 CRACTO TECHNOLOGIES LTDA

41799098 JFA POWER TRANSMISSION & SERVICE LTDA
41800139 LABONI SOLTEC LTDA

41812995 G.M.S. EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
41838556 JOSE DE SOUSA SANTOS FILHO MANUTENCAO COMERCIO E SERVICOS INDUSTRIAIS

41878710 RENAN DE SOUZA ORLANDONI 37431727801
41889335 EDUARDO DE OLIVEIRA - MANUTENCAO DE ELEVADORES

41900011 DTE CABLING INFRAESTRUTURAS TELECOM LTDA
41922104 J A S ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA

41927554 DA TERRA LTDA
41955545 PHIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

41980549 APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA EZIDERIO 19537463818
41989719 D DA SILVA MIRANDA SERVICOS

41997098 SS OBRAS E MANUTENCOES LTDA
42005517 WE ELETROMECANICA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

42012507 CONEXAO INSTALACOES ELETRICAS LTDA
42021554 CAIO V L FERNANDES LTDA
42035802 KARINA SILVA RODRIGUES

42059561 BRL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
42086691 VITHISERV INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

42092249 DR ELECTRIC CRANE LTDA
42094804 HS INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA

42108453 POINT SOLAR SP LTDA
42110335 RICARDO FERRAZ MANUTENCAO

42110899 DARCIO HENRIQUE DE SANTANA 28246819852
42112289 TENDTUDO SERVICOS E MANUTENCAO DE OBRAS LTDA

42112790 CLAUDINEI APARECIDO DE SOUZA MANUTENCAO DE MAQUINAS
42126688 ANGELETRICA COMERCIO E SERVICOS DE ELETRICA LTDA

42131479 VALMIR PERES DE ABREU
42134608 42.134.608 LUAN NIZARA DA SILVA

42155953 MARCIO DE SOUZA PATROCINIO 31173286888
42169786 JOAO ALEXSANDRO CEZARIO INSTALACOES LTDA

42177868 BRS SOLAR LTDA
42183570 JOSE ROBERT RODRIGUES DAS NEVES

42184338 CRISTIANO DE JESUS DE OLIVEIRA 34564539817
42194529 FUTURUM TRADING COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

42218018 JPS COMERCIO E MANUTENCAO EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
42237413 J S SANTOS SERVICOS ELETRICOS E CIVIL LTDA

42237466 JRF SERRALHERIA ARTISTICA LTDA
42245135 PROJECT LASER - CORTES E DOBRAS ESPECIAIS LTDA

42247488 UP TECH INSTALACOES E MONTAGENS ELETRICAS LTDA
42248863 ANDRE B DA SILVA SOLAR SOLUCOES ENERGETICAS

42250968 LP INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA
42268688 ARNALDO A. RODRIGUES

42275677 BLOUNT INDUSTRIAL LTDA
42282683 A & M MAQUINAS GRAFICAS LTDA

42292446 BRUTT GERADORISTAS LTDA
42311835 TARIC FRANCISCO RISCALA DA SILVA 19569791829
42312984 GILVANIA REIS DA SILVA ANTONIO 47041051803
42326456 ILIOS ENERGY COMERCIO E MANUTENCAO LTDA

42348596 SERGIO EDUARDO MARQUES
42366227 AGROOUROVERDE E-COMMERCE LTDA

42377969 NDL MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA
42397090 INOVATTECH SISTEMAS E ENGENHARIA LTDA

42421975 AGOSTINHO APARECIDO ROSA
42429283 SANT ANA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

42429849 ALMIR ETELVINO DOS SANTOS NETO
42441531 GSMTECH AUTOMACAO LTDA

42445693 RAFAEL RODRIGO CORREA
42452792 YUKEI KUBA

42460355 HTM SERVICE IN CRANES LTDA
42464678 DMG SERRALHERIA E ESTRUTURA METALICA
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42465885 BIGOFER SERRALHERIA LTDA
42479935 JATELECOM LTDA
42479992 CHTELECOM LTDA

42495321 ILUMENLUZ REPRESENTACAO COMERCIO & INSTALACAO LTDA
42500176 AHCA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA

42502037 AAP SOLUCOES EM INTERNET LTDA
42502337 J G USINAGEM E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

42504182 RFC MONTAGENS E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
42511612 HJK INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

42531127 SEGCAM TECNOLOGIA LTDA
42542543 J. J. BUENO SERVICOS E AUTO PECAS LTDA

42554262 UVELBRA APOIO PORTUARIO LTDA
42586567 KLEBER LUIS DE SOUZA 17095274800

42637887 L.A JORGOV MONTAGEM DE PECAS TECNICAS
42686227 SOLARRESOLV ENERGIA E INFORMATICA LTDA

42692796 SANDRO CLAUDIO CIRINO 07121101866
42693285 VETORTEC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

42700274 LP COMERCIAL E SERVICOS LTDA
42710073 MARCIO SIMAO - MONTAGEM DE MAQUINAS

42712146 E O SANTOS PROTECT SERVICE
42736808 RVA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

42737807 W.L. ELETRICA SOLUTIONS
42763306 FABORGES CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

42774608 LAIS DOS SANTOS MARQUES COSTA 37655918821
42780857 HELIO DA SILVA BRANDAO 17097204842

42804012 R. ATADAINE INSTALACOES ELETRICAS LTDA
42819278 HORUS COMERCIO LTDA

42831301 H.E. INSTALACOES, MANUTENCAO E OBRAS LTDA
42835326 FABRICIO MUPATAYI ANTONIO 70700082107

42836135 VITAL SERVICOS DE HIDRAULICA E ELETRICA LTDA
42864431 ELEKTRON INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

42865715 GIBA COMERCIO E SERVICOS LTDA
42878855 NORMA CIBELE DE OLIVEIRA GALELI

42919380 C P ENGENHARIA LTDA
42920620 SANTANA & OLIVEIRA LTDA

42947789 PATRICK JUNIOR FRANCO BARROS 40757760856
42972402 GT ABRASIVOS E SOLDAS LTDA

42979218 DAVI FELIX SILVA DE JESUS 05006092505
42992286 GRUPO TGR CLIMATIZACAO LTDA

43006010 M.S. MANUTENCOES E SERVICOS LTDA
43012689 BADL COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
43021792 IMPERIO METAIS SANITARIOS LTDA

43027913 MPPOWER MANUTENCAO ELETRICA LTDA
43082884 V&F ENGENHARIA LTDA

43085980 DRM DIAGNOSTICOS EM MAQUINAS PESADAS LTDA
43086993 JOSE DO EGITO FERREIRA BRITO INSTALACOES ELETRICAS

43102298 MASTERTRACTOR LTDA
43119622 DETECT SEGURANCA ELETRONICA LTDA

43120345 SBINSTALL REFORMAS LTDA
43130369 CLECIO DE SOUZA COSTA PORTOES

43180732 WELLINGTON ANTONIO FERNANDES
43209371 G P S SOLUCOES E CONSULTORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

43216681 URIZE & ROSA LTDA
43230752 EDNO XAVIER DO REGO 99872919100

43237507 C K EMPILHADEIRAS LTDA
43257867 FELUZ ENERGIA SOLAR LTDA

43270366 RZK RENTAL LTDA
43278180 N.T.S ELETRICA LTDA

43280979 1001 REPAROS E INSTALACOES LTDA
43306871 ADRIANO DE SOUZA PALMA 22479658813

43328627 S.A. REFRIGERACOES 2 LTDA
43340565 SERRALHERIA MESQUITA MOTA LTDA

43353288 GUSTAVO ALVES SERRALHERIA
43387296 AJA SERRALHERIA ANDRADE LTDA

43434799 W A ELETRICAS E INSTALACOES LTDA
43443778 R & A ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

43461850 GENESIS SOLAR SLU LTDA
43466772 THIAGO RIBEIRO ALMEIDA - SERVICOS

43467702 MATEUS DA COSTA TAVARES 48987911829
43489984 ODAIR BRIZOLA DA SILVA 22106527829
43498754 JULIO GONCALVES DA MOTTA ALMEIDA

43510778 TOMAZ PAULA DE OLIVEIRA NETO ENERGIA SOLAR
43532788 F.V. DE LIMA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

43542822 TRATORRIGA BARRETOS LTDA
43546864 LUIS ANGELO MIRANDA JR REPRESENTACAO COMERCIAL
43547273 GPA ENGENHARIA MANUTENCAO E AUTOMACAO LTDA

43547547 FORMULA STEEL FRAME LTDA
43553761 JEDRAM AUTOMACAO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

43558781 RAMOS LIMEIRA ENERGIA SOLAR LTDA
43582292 N. H. EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

43596079 MELLO INSTALACOES ELETRICAS LTDA
43633348 K3MV TECNOLOGIA EM PRODUTOS E PROCESSOS LTDA

43639070 EUROBRASIL COMERCIAL LTDA
43649916 6Z SERVICES SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

43668407 KLEBER CLEITON DA SILVA SAT LTDA
43694497 TROCATTI FOTOVOLTZ INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

43721343 SM6 FACILITIES SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
43725141 SOLARCARE ENERGIA SOLAR LTDA

43740544 JAMES PEREZ 30503786896
43752113 FABIO BERNARDO CAETANO 23438996812

43752430 ROBERTO JOSE DA SILVA 32027322850
43755845 IGOR FERMINO DE OLIVEIRA LTDA

43757565 MARCELO RAMOS DE SALES 35799141890
43767017 PAULO SERGIO DE BRITO GOMES COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

43778475 YASMIN SOUZA COSTA
43792140 MARIA FERNANDA DE JESUS NASCIMENTO

43797146 UNO ENERGIA SOLAR LTDA
43802827 CAMPOS & SIQUEIRA PHOTOVOLTAIC LTDA

43809160 MACHADO GLOBAL TRADE LTDA
43820288 J A DOS SANTOS SERRALHERIA E FUNILARIA E ESQUADRIAS DE ALUMINIO

43821454 MAXIMO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
43859943 METAL QUALI LTDA

43861735 RENER SOLON DE SOUSA 43379359831
43867002 INDIANA PARTES E PECAS LTDA

43868076 A.C. DOS SANTOS FILHO INSTALACOES
43869936 TM COMERCIO DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA

43875233 WILLIANS DE OLIVEIRA DOMINGUES
43916734 IVAN HONORIO DA SILVA ELETRICA

43917448 WILLIAN TEXA DE PROENCA DE OLIVEIRA
43930065 TEREZINHA ADOLFINA DE ANDRADE 08749826859

43935673 LUCAS ANTONIO DOS SANTOS
43946567 GOLDEN SOLAR SERVICOS LTDA

43946822 AGROPIX PECAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS LTDA
43951900 BOA IMPRESSAO COMERCIO DE COPIADORAS E SERVICOS DE COPIAS LTDA

43962401 VNS SOLUCOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
44055577 JOTA M SERVICOS DE REFORMA E ELETRICA LTDA

44069613 MATHEUS SIEBRA DOS SANTOS 49503165830
44083831 METAL LIDER ESTRUTURAS ITAPEVA LTDA

44105142 RL ELETRICA LTDA
44106584 MARTINPAN LTDA.

44122044 R S PERUSSO LMITADA
44123437 TATIANE MARIA DE SOUSA NASCIMENTO 38453581819

44125647 MARCIO VINICIUS HUMMEL
44159304 JOAO BATISTA CAETANO ANANIAS 86156284672
44161919 GUARDIAO DISPOSITIVOS DE SEGURANCA LTDA

44176662 A.DA COSTA RIBEIRO
44186158 V N V FURTADO INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

44211813 PRACOSTURA - COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURAS E EQUIPAMENTOS LTDA
44213446 PEDRO LUIS VICENTE PIMENTEL LTDA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).218/345



44215505 MATHEUS BRANCALLIAO MOREIRA DA SILVA 41648275800
44226403 SERMENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

44271712 LILIANE LUZIA RODRIGUES
44280922 RG POLITORI ELETRICA

44325212 ANDERSON VIEIRA ROSA LTDA
44337904 JEREMIAS PEREIRA DA FONSECA

44341324 M S CREPALDI CARDOSO MAQUINAS E TRANSPORTES
44362881 C.A. GRASSO SOLUCOES SUSTENTAVEIS SLU LTDA

44454984 N.DOS SANTOS COMERCIO DE BOMBAS E PECAS LTDA.
44492969 ELETRICA SANCHES

44496394 ELETROGARCIA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
44510506 NILSON GONCALVES CARDOSO 27735094809

44524256 AGUIA REFORMAS EM GERAL LTDA
44535723 HS TECH INSTALACOES ELETRICAS LTDA

44541093 JOBERT SOUZA DE JESUS
44562944 IRS INSTALACOES ELETRICAS LTDA

44566226 MS INSTALACAO LTDA
44577652 C MESTRE DE AMORIM CONSTRUCOES

44583582 STAR CONSTRUCAO LTDA
44585385 UR SOLAR LTDA

44652053 JVC INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
44653340 DOUGLAS RODRIGUES FESTINI

44654782 ALVRE ELETRICA LTDA
44656843 MAQ7 IMPORTS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

44661076 SIBRATEL - COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURAS LTDA
44663116 TECSERV SOLUCOES EM ELETRICA LTDA

44668926 R A ARAUJO INSTALACOES ELETRICAS E TUBULACOES
44671502 CENTER LIFT ELEVADORES LTDA

44703611 Q SERVICE LTDA
44719354 HEITOR MIRANDA DE BRITO 22857848803
44721756 LUCIMEIRE MUNIZ COELHO 07946320841

44728797 F.B.R. DIAS
44737095 ASM COMERCIO E SERVICOS PARA INDUSTRIAS E RESIDENCIAS LTDA

44770240 DARCIO LEANDRO PEDRO BOM 19105801800
44800161 ADRIANA BRAZ DOS SANTOS ANGELIN 19673587884

44826427 RAFAEL CAMPESE NETO
44838678 GVS MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
44910383 WLD INSTALACOES ELETRICAS LTDA

44910804 DANIEL RODRIGO ARANHA GOUVEA 22022592875
44957005 B L EQUIPAMENTOS DE LUBRIFICACAO LTDA

44983951 WMG DA SILVA SANTOS
45021088 NAG INSTALACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

45051436 AURAZ SOLUCOES EM ENERGIA LTDA
45058835 NAYARA FERREIRA MENEZES OLIVEIRA LTDA

45086422 V&E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LTDA
45089783 HORUS COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA

45130963 WILLIAM ROBERTO DOS SANTOS
45143063 MASTER TEC ELEVADORES LTDA

45186351 Antonio Bispo de Morais Neto LTDA
45208696 PORTOES FUTURO SERRALHERIA - LTDA

45238829 WALDOMIRO HENRIQUE PEREIRA SERRALHERIA
45249941 FUTURO MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

45250129 DAVID COFRES LTDA
45260167 TAINA G DOS SANTOS GONCALVES
45276401 ISR INSTALACOES ELETRICAS LTDA

45281295 A G S FERREIRA ELETRICISTA
45317360 J G AZEVEDO SANTOS SERVICOS E COMERCIO LTDA

45328273 EMANOEL FILHO ENGENHARIA LTDA
45372757 V. M. F. SERVICOS DE ACABAMENTO EM ALVENARIA LTDA

45385253 KUAN YIN EMPREITEIRA LTDA
45396303 RENATA CRISTINA BATISTA DE ALMEIDA

45402326 L.F VALLIANT TX ASSESSORIA e CONSULTORIA LTDA
45416434 BRAGAS REFRIGERACAO E SERVICOS LTDA

45441902 ECO SOLAR BRASIL LTDA
45442781 MARCELO SANTIAGO DE MORAES 27375766878

45489964 RR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
45490671 A. L. SALESI

45494785 CLEBIJUNIO DE FREITAS LEITE
45543538 SERRALHERIA TOME LTDA

45578939 MARCELO MOURA DOS SANTOS 11624761844
45589278 FRANKLIN RAINIER MARTINS DE ABREU 91083834649

45604092 FLABERTH JUNIO DA SILVA LUIZ & CIA LTDA
45621012 INFRA FIRE - INSTALACOES E COMERCIO LTDA

45637560 CONTAR SERVICOS E INSTALACOES LTDA
45658908 CLAYTON DA SILVA FIGUEIREDO 22155470819

45659541 MENDES & SILVA IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
45670166 UP TECNOLOGIA E MANUTENCAO LTDA

45671950 METALFER MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
45674285 FELUTEL SOLUTIONS LTDA

45721440 CRSC COFIBER LTDA
45736842 FEMA COMPRESSORES LTDA
45772072 PEREIRA & SILVA ELETRICA

45774168 STEELVAL COMERCIO DE VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA
45778205 CASTRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

45786763 TIGAN MANUTENCAO ELETRICA LTDA
45830121 RAFAEL VIEIRA RODRIGUES

45832774 FRANCINI BORTOLANI DA SILVA
45834085 FLAVIO ROBERTO CHRISTOFOLO LTDA

45859316 A S INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICAS LTDA
45862324 CAMPOS SERRALHERIA E ESTRUTURAS METALICAS PINHALZINHO LTDA

45879522 L S SIMAS
45897921 ELISIO CARLOS SANTANA 07241742818

45908995 GUIMAGA MOVIMENTACOES LTDA
45913491 MI MANUTENCOES ELETRICA LTDA

45914394 MONTI FER FABRICACAO E SERVICOS LTDA
45933641 KATZ IMPRESSAO 3D LTDA

45937057 CVS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
45950911 SAMPAIO ARQUITETURA LTDA

45978142 EME INSTALACOES ELETRICAS LTDA
45980283 KA&KA SYSTEM INSTALACOES E COMERCIO LTDA

46020924 DISNEY DO NASCIMENTO LEAL 26605928881
46032719 CONNECT PORTAS DE ACO DE ENROLAR LTDA
46054495 LC2 SERVICOS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA

46058536 JINOS ELETRICA LTDA
46077971 RS ELETRICIDADES LTDA

46082085 AC ARTEFATOS DE INOX LTDA
46120995 GOMES E SILVA CONSTRUTORA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

46125211 WT CONSULTORIA E MANUTENCAO LTDA
46129865 VIBRANT - COMERCIO, SERVICOS E MANUTENCAO DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA

46145450 ELETRO ON INSTALACOES ELETRICAS LTDA
46185011 Yoshi Solucoes Eletricas LTDA

46227663 ARK PRODUTOS E SERVICOS DE INFRAESTRUTURA E AUTOMACAO EM RODOVIAS ESTACIONAMENTOS E CONTROLE DE ACESSO LTDA
46246284 ACOFELICIANO EMPREITEIRA LTDA

46247594 BEZERRA NEVES CONSTRUCOES LTDA
46296035 JOSE CARLOS DUARTE ELETRICA

46355345 SERRALHERIA DM LTDA
46409292 AGS ASSESSORIA E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

46440688 M DOS SANTOS LIMA INSTALACOES E COMERCIO LTDA
46443002 RODRIGO FERREIRA DUARTE VIANA 18703689832

46458259 VP CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
46497919 AMC PROJETOS INDUSTRIAS LTDA

46513786 FTS MULTIMARCAS LTDA
46520629 AFF INFORMATICA TECNICA LTDA.

46520889 MAX SERVICE PRESTACOES DE SERVICOS GERAIS LTDA
46522454 EURONOVA COMERCIO LIMITADA

46554011 DOUGLAS WILLIAM NASCIMENTO DOS SANTOS
46558154 PIRES INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

46606229 SNAPSOL SOLUCOES COM EFICIENCIA LTDA
46636008 COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS A. NUNES LTDA
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46637683 N K SERVICE LTDA
46661256 IMPACTO SOLUCOES EM AUTOMACAO COMERCIAL LTDA

46702208 USIENGATE CONEXOES E ENGATE LTDA
46705012 Luiz Carlos Barbosa Servicos LTDA

46721255 RD MANUTENCAO DE PADARIAS LTDA
46723426 MAG SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

46741528 MAXXSOLAR INC ENERGY FRANCHISING LTDA
46754027 PROTECTION COMPANY COMPRESSORES E SERVIOS LTDA
46786061 DL DAMPER SERVICOS DE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

46870115 SB SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
46878193 MAC ESTRUTURAS METALICAS LTDA

46880660 FASE SOLUCOES ELETRICAS LTDA
46902428 MUNDIALTECH ENGENHARIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

46905339 MANUTEK ATUAL LTDA
46922319 BEATRIZ DA PALMA SILVA

46936339 HF AGROPECAS LTDA
46971303 IMPERIO SOLAR AQUECEDORES E ENERGIA SOLAR LTDA

46981573 PROJET SEG PROJETOS E MONITORAMENTO INTELIGENTE LTDA
46986021 SEBASTIAO FLAUZINO DA CUNHA NETO

47042658 ROGERIO ROCHA
47059026 DCA SERVICOS ELETRICOS LTDA

47060565 HIDROTEC MANUTENCAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
47069506 HIDROLUZ INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

47079460 RICARDO BASTOS RAPISARDA
47080017 Diamond Comercio de Prensas LTda

47105539 FLIGUIPER SERVICOS LTDA
47106409 JM ELETRICA E SERVICO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

47123411 LD SERRALHERIA E SERVICOS LTDA
47136846 TIFX TECNOLOGIA & SEGURANCA LTDA

47153799 AMG HIDRAULICA E ELETRICA LTDA
47153833 MARIA DE LOURDES LOMES ALVES REFRIGERACAO

47154627 MAOS A OBRA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
47166057 ALFER MANUTENCAO PREDIAL LTDA

47182930 ANDS AUTOMOCAO NACIONAL DIESEL LTDA
47190532 CELIO ELETRICA LTDA

47191996 HJ BRASIL CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
47201490 BITEC REFORMAS E EMPREITEIRA LTDA

47203599 EXITO SERVICOS HIDRAULICOS E COMERCIO DE PECAS LTDA
47211295 EGON AUGUSTUS UHLMANN TORNEIRIA

47215725 RAFAEL LEONARDO DA CUNHA
47227317 MARIA LUIZA PERA GONZALES

47285221 ENGEPLAN SOLUCOES ELETRICAS LTDA
47315629 DI ANTONIO DESIGN DE NEGOCIOS LTDA

47319929 W/A ELETRICA LTDA
47352402 MLCE PECAS E SERVICOS LTDA

47364700 WELLTRIC LTDA
47384727 WE TEC INSTALACOES ELETRICAS LTDA

47456251 ANDREIA RODRIGUES ABRUCCI
47461563 D C DA SILVA JUNIOR AGRONEGOCIOS

47477403 P & N REFRIGERACAO LTDA
47516384 E.D.L. APOIO EM REFORMAS & SERVICOS LTDA
47567676 G.A. INSTALACOES ELETRICAS E SERVICOS LTDA

47597536 R2 PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA
47629181 DECIO LOPES DA SILVA 21978260857

47654475 KATIA MACHADO RODRIGUES 30645970867
47702754 MARIO EDISON NICASIO FILMAGENS

47706693 JE INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
47717543 VATEC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

47737180 BARDUCHI DA COSTA LTDA
47749710 JAJ MANUTENCAO ELETRICA LTDA

47820753 GONCALVES & PARENTE SERVICOS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA
47866021 BROQUEL AUTOMACAO LTDA

47872521 NILSON CARLOS COSTA E SILVA 25505503829
47913383 FABIANA PAULA DOS SANTOS

47919286 ROMARIO SANTOS 05735363506
47942732 GOMES ASSISTENCIA TECNICA EM GERAL

48043465 HELIO CAMARA
48076318 NDI BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

48192128 CO2BANK TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
48203435 DELTA CONSULTORIA EM EQUIPAMENTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA

48207881 J J L INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
48225243 RF SERVICOS DE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

48244212 SP SERRALHERIA LTDA
48254696 SERGIO ISRRANI PEREIRA DE AMORIM 31130455840

48260398 VENCER COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
48277320 KLEIZE VIANA TEIXEIRA CONSTRUTORA

48280434 CWG SERRALHERIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
48321098 MHS ELECTRIC MONTAGEM & SERVICOS LTDA

48363411 NEW QUALITY, INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS - SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
48366291 ZLG SERRALHERIA LTDA

48369355 TECVIBRO SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
48410288 RDN SERVICOS INTEGRADOS LTDA

48413346 T. D. MARIANO ENERGIA
48445482 ERIVELTO MAGURNO CORREA JUNIOR 37076170841

48446628 EES INSTALACOES E SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
48467074 INSTALADORA ELETRICA E HIDRAULICA MASTER LTDA

48499384 JOSE ROBERTO DE SOUSA SILVA LTDA
48534714 LUCIO APARECIDO PEREIRA 14992980805

48535064 RFS Instalacoes Eletricas Ltda
48535305 M.V.L - AGRO LTDA

48544257 WELLINGTON FRANCISCO DE SOUZA LTDA
48546041 PHILADELPHIA SOLUCAO E MANUTENCAO LTDA

48575875 TK SOLARES LTDA
48628454 GEROTTO & FILHO SERVICO E COMERCIO LTDA

48674332 POWERTEC MANUTENCAO E INSTALALACAO DE COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
48763097 HEC PROSPERA ENERGY SOLAR LTDA

48786086 LR CONSTRUCOES LTDA
48816652 AT PISCINAS - COMERCIAL PROJETO E INSTALACOES LTDA

48838995 LEL METALURGICA LTDA
48866649 S & S MATERIAIS SIDERURGICOS LTDA

48881025 3 IRMAOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
48967620 MOMTEC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

49043906 FOX SERVICE LTDA
49126996 GIDEON MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

49196581 BUENO PORTAL ENERGIAS FOTOVOLTAICA LTDA
49276055 AGROPERLE MARTINS JB LTDA

49288461 INSTAL ELETRIC LTDA
49309488 E-LION CONSULTORIA E SERVICOS ELETRICOS LTDA
49352007 TECNOVOLT GROUP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

49369782 SINENG ELETRIC BRAZIL COMERCIO E SERVICOS EM FOTOVOLTAICA LTDA
49595441 SMF SOLUCOES PARA MAQUINAS FRIGORIFICAS LTDA

49645795 PARIS PORTAS DE ACO E MARCENARIA LTDA
49678472 SOUL TELECOM LTDA

49762007 PLASTIMAK SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
49763628 JULIO RIBEIRO PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

49777802 PKN Engenharia, Importacao e Exportacao Ltda
49808677 ANDRE RICARDO DE ASSIS

49976774 RONCHIN LIMITED COMPANY LTDA
50039655 PEDRO LUIS MARCAL

50223823 CASA DO PICA-PAU LTDA.
50261238 SERRALHERIA PERSIL BOX LTDA

50265527 ROMERA IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
50271654 JAGUAR ACESSORIOS PARA INDUSTRIA LTDA

50285583 IMPLEMENTOS SL RODOVIARIOS E AGRICOLAS S.A
50287090 ROYAL IMPLEMENTOS LTDA

50307528 R A EMPILHADEIRAS E MAQUINAS PESADAS LTDA
50349552 AGROEIZUKA DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA AGRICOLA LTDA

50362604 SRFL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
50423222 HERO CAMPING COMERCIO LTDA
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50461897 FLEXEN ENERGIA LIVRE LTDA
50527656 POMIGLIO MAQUINARIAS DO BRASIL COMERCIO E ALUGUEL LTDA

50537390 BR SHOPPING ATACADO E VAREJO LTDA
50605987 NANSEN SOLAR DO BRASIL LTDA

50626326 COOPERATIVA DE TRABALHO DE MATERIAIS RECICLAVEIS SAO JORGE TAUBATE
50667350 AMARILLO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

50727408 LJS SOLUCOES E MANUTENCOES PREDIAIS E RESIDENCIAIS
50742361 CLAUDIO MOURA DA SILVA

50769815 ZITELA MAQUINAS NACIONAIS E IMPORTADAS LTDA
50785264 LANTECH MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

50805924 PW MAQUINAS LTDA
50815718 TECNIUM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA SCP

50824596 JJ CIENTIFICA, INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA
50868171 R&F CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
50868341 EXITO COMERCIO DE PLACAS SOLARES LTDA

50891250 BOSSSCHIN CLEAN ENERGY LTDA
50892718 PLATAFORMA COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO LTDA

50893349 AZ REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
50902081 BR GTM EQUIPAMENTOS LTDA

50915076 MOURA ELETRICISTA LTDA
50917713 GRANDEMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

50936089 TOPPSERV LOCACOES E SERVICOS LTDA
50943374 NEOCHARGE LTDA

50953232 WMOLDES EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA VIDREIRA LTDA
50971965 LGP INSTALADORA LTDA

51037008 LOTEADORA E INCORPORADORA POR DO SOL LTDA
51039103 REFRIMIX COMERCIO E MANUTENCAO LTDA

51042532 ABC REFRIGENEW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
51051020 EVDC ENGENHARIA DE CONTROLE VALVULAS DE CONTROLE LTDA

51059066 ORIGO SERVICOS DE MANUTENCAO E ENGENHARIA LTDA
51070488 CLICHERIA SAO PAULO ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA

51136594 L T M PARTS LTDA
51137063 H2 GENERSYS S.A.

51139325 SOAR SOLUCOES AGRICOLAS LTDA
51165937 AS SUL RESINAS LTDA

51235508 SAF SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
51237785 SOUZA ROCHA EMPREITEIRA E MANUTENCAO LTDA

51241811 OMEGA ENCANAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
51254687 GMX - MAQUINAS & AGRICULTURA LTDA

51255343 EURO GMX COMERCIO LTDA
51255936 GRAN MAQUINAS DO BRASIL LTDA

51267093 GRAUDE COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA
51282651 MONTROIZ INDUSTRIAL LTDA

51289814 E R DE SOUSA
51322814 DGL SISTEMAS ANALITICOS LTDA

51327038 FLEXOPRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
51337490 NEOFLOW BOMBAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

51341155 GAZETA DISTRIBUIDORA DE PECAS E MANUTENCAO DE REFRIGERADOS LTDA
51357544 TRIVELATO MAQUINAS, EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODOVIARIOS LTDA

51377743 GHM ENERGY LTDA
51389638 HM FOTOVOLTAICA LTDA

51401611 RR ALVES CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA
51416252 ANTONIA GABRIELA MEDEIROS IANSEN

51416757 NOVA ERA ELETRICA E CONSTRUCAO LTDA
51429890 SERRALHERIA CINE BELA VISTA LTDA

51444239 VOXEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES LTDA
51452101 C&M SOLUCOES EM ENERGIA LTDA

51457758 G3 MONTAGENS MATERIAIS ELETRICOS LTDA
51470629 REVITE SERVICO DE ENGENHARIA LTDA

51562490 SIGMAR SOLAR ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA
51600784 ASA ENGENHARIA E SERVICO LTDA

51600974 BCS DOS REIS VINIL E AQUECEDORES
51643515 PANCOTI LIFT LTDA

51651196 PLENERGY SOLUCOES ENERGETICAS LTDA
51652362 TS INSTALACOES E MANUTENCOES PREDIAIS LTDA

51680425 NAPOLES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
51690561 J FORTI TECNOLOGIA LTDA

51709730 GRA ESTUFAS AGRICOLAS LTDA
51710240 PATANE & SCHELLMANN LTDA

51711041 DILUCA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
51712364 CGS INSTALACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

51724610 VINATI AIRCRAFT PARTS LTDA
51725360 CLEVERSON MARTINS BARBOSA DA SILVA EMPREITEIRA LTDA

51735797 USEFUL ENERGY ENERGIA RETIFICADA LTDA
51743661 WORLD CITY COMERCIO DE INSTALACAO DE PECAS LTDA

51745207 D SALLES LTDA
51776081 J. D. CABRINI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

51777908 EWYWE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
51796745 NOVAMOLD COMPONENTES LTDA

51809464 VEKTEK DO BRASIL LTDA
51817628 ETC EQUIPAMENTOS LTDA
51819865 ELLA METALURGICA LTDA

51832820 MAZAL ENERGIAS RENOVAVEIS SLU
51899312 BAIKAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

51914712 COUSIN TOOLS LTDA
51930663 SJE TECNOLOGIA LTDA

51937856 BRASTEC TESLA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
51943546 JODAS E GRIBL LTDA

51980025 JCC MANUTENCAO E LOCACAO LTDA
51999253 GS HIDRAULICA E INSTALACOES LTDA

52013090 BOLA BASS COMERCIO E ATACADISTA LTDA
52043758 VANGUARD INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

52090654 DYNAMICA PARTS COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
52103001 OREE COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA

52128724 RT SERVICOS LTDA
52137938 SEYVA TECH COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

52142050 SERRALHERIA MW LTDA
52143735 CRISTIANE DE LUCCIA ARCARE LOVATO

52143851 GT SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
52144260 W F INOX E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

52145589 ALFAFLEXO INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
52159769 CIMI COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA

52164560 DANIELE DIAS CARVALHO SOUSA
52167666 OMARLIFT BRAZIL LTDA

52169286 LIONS TECNO TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA
52180138 GILBERTO PENA SAMPAIO

52187505 HUSITONE, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
52200379 F & R ESQUADRIA DE ALUMINIO LTDA

52215116 TERRAVERDE IRRIGACAO LTDA
52231639 ZURN DO BRASIL LTDA

52246968 JUSTINO REBOQUES PARAISO LTDA
52248492 52.248.492 JOAO ALMEIDA DOS SANTOS
52253322 SINTO DIAMOND INDUSTRY LIMITADA

52268650 RJB ABER HYDRAULICS BRASIL LTDA
52279905 PROMOV COMERCIO DE EMPILHADEIRAS LTDA

52284680 ALIANCA CRUCIANELLI PICCIN LTDA
52314228 SIDEMAC BRASIL PECAS INDUSTRIAIS LTDA

52324661 PR JACOBER LTDA
52331912 FAG INSTALACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

52361548 LIFTRA BRAZIL LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ELEVACAO DE CARGAS LIMITADA
52459786 NEXT PRODUTOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

52467887 LUPAMAT COMPRESSORES DO BRASIL LTDA
52531270 TDM REVERSE LTDA

52533039 ALL CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA
52554249 H BRONZE COMERCIO E INDUSTRIA DE METAIS HALLOS LTDA
52591126 AS CALDEIRARIA, MONTAGENS INDUSTRIAIS E TORNO LTDA

52608157 TP JET INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA LTDA
52610362 VISIBLE CROSSING BRASIL LTDA

52640781 CBL AUTOMAQUE LTDA
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52683172 MCFLU IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA
52692702 AOS CALDEIRARIA LTDA

52698746 DUX CIENCIA E GESTAO LTDA
52755084 SOYCHEN PLAST MAQUINAS INDUSTRIAIS E RESINAS LTDA

52805273 A J O INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
52820395 GUILHERME VITOR FAGUNDES RIBEIRO DE OLIVEIRA CONSTRUCOES E REFORMAS EM GERAL

52846682 JANAEL MANUTENCAO ELETRICA LTDA
52869368 REZZOLVE MANUTENCAO E COMERCIO LTDA

52880996 JME INJECAO PLASTICA LTDA
52883621 ACTE ENERGIA LTDA

52885179 TRIDIGITAL COMUNICACAO E PRODUTOS LTDA
52889982 MX INDUSTRIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

52899920 MOTORRED DO BRASIL LTDA
52903014 ALPHA CEDRO VEICULOS E PECAS LTDA
52913487 FBA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
52944664 THYSSENKRUPP POLYSIUS BRASIL LTDA
52946405 CASTLES TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA

52955904 G&H IMPORT EXPORT LTDA
52963288 F R COMERCIO E SERVICOS LTDA

52973648 RD SERRALHERIA LTDA
52995037 WANDERSON SANTOS DA CUNHA

52999698 BRB COMPONENTES E SOLUCOES LTDA
53033613 RHINO TRADING S.A.

53044106 CONSORCIO CDR FISCALIZA
53047547 CONNEXXION TECHNOLOGIES LTDA

53047780 HIDRO SOLUTION SANEAMENTO BASICO E MEIO AMBIENTE LTDA
53098942 OBJETIVA SERVICOS E PRODUTOS DO AGRO NEGOCIO LTDA

53102317 GOLD GARDEN JARDINAGEM PAISAGISMO URBANISMO LTDA
53105401 DKORA COMERCIO E SERVICOS VOLTADOS A AGRICULTURA LTDA

53113518 SOLAR X SPACE INSTALACOES LTDA
53125909 TECNOS SEALS SELOS MECANICOS LTDA

53133564 TIAGO JOSE DA SILVA SERVICOS
53133582 RAMADU INTERNATIONAL COMMERCE GROUP LTDA

53134213 EP PAINEIS ELETRICOS LTDA
53143662 AQUISSIM ESTUFAS FERRAMENTAS E UTENSILIOS DO AGRO NEGOCIO LTDA

53145872 OCEAN FILTER SA
53152794 NORMAENGTEC INSTALACOES LTDA

53160026 LAND IRRIGACAO SP, COMERCIO E SERVICOS LTDA
53168127 L.A. DE CAMILLO SERVICOS DE ENGENHARIA

53176628 FERA SERRALHEIRIA LTDA
53177791 concert e connect automacao e controle ltda

53183223 LUIZ ANTONIO DE AQUINO JUNIOR LTDA
53184572 F. L FERRAMENTAS PNEUMATICAS

53189812 AGROTECH SERVICOS COMERCIO E LOCACOES LTDA
53198434 INTERNATIONAL DIGITAL SOLUTIONS SERVICE LTDA

53199043 IMPERIO REIS CONSTRUOES LTDA
53202253 INTEP MOLDES E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

53262790 METALPARTS JAU METALURGICA LTDA
53266001 ENERGISA A DISTRIBUIDORA ENERG LTDA

53278531 NEO TOOLING LTDA
53280317 INFO SERVICE ELETRICAL SOLUTIONS COEMERCIAL LTDA

53293350 FIGUEIREDO ENGENHARIA MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
53296153 Lojadaloja Griff Prime Ltda

53300128 GVS ELETRICA E INSTALACOES LTDA
53302104 AIMAGER COMERCIAL AGRICOLA M. LTDA

53308677 RS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA
53308830 I - VAL USINAGEM E VALVULAS LTDA

53312281 ALFHA PARTS SOLUCOES MECANICAS E HIDRAULICA DE PESADOS LTDA
53319325 SINOBOOM BRASIL LTDA

53327386 LUFT-GLEIT DO BRASIL LTDA
54537956 ELETRICA TERUMOTO INSTALACOES MANUTENCOES E OBRAS LTDA

55450696 ANTONIO CARLOS DE PAULA LEITE
56188717 SERRALHERIA ARTISTICA JERIQUARA PERFIL LTDA

56835317 GIACON & GIACON MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
57364473 AMORIN'S COMERCIO E SERVICOS PARA CONSTRUCAO LTDA

57715914 FERNANDES FERREIRA & SILVA LTDA
58314832 MACROTEC METALURGIA E COMERCIO LTDA - EPP

58325846 LUIZ ALBERTO MARQUES DA COSTA
58494279 COPIADORA QUATRO ASES LTDA

58559113 ENCOVALI EQUIPAMENTOS E PROCESSOS LTDA
59541912 ADEMIR ANTONIO ANDREOTTI

59694471 SUMMUM COMERCIAL REPRESENTACOES E MARKETING LTDA
59886143 VALMIR MARIANO

59920579 CANOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
60519642 HIDROLIGHT INSTALACAO E MANUT. ELETRICA E HIDR. LTDA

60973351 JOSE FERREIRA SAMPAIO SERRALHERIA
60985280 MASSAHIRO TAKAHASHI

61422945 FRANCISCO DAFFARA NETO
62180260 JOSE FERNANDO MERLI FIORANTE

62885371 SHIMA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
64154669 ELEVADORES VERTICAL LTDA

65828824 CLAUDINEI BATISTA DOS SANTOS
66817958 ELETRO BRIZAS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

66979550 MAZATECH COMERCIO E SERVICOS LTDA
67709451 MARCOS ANTONIO DIAS GOMES MAIRINQUE

68460542 ALFREDO GALVAO DOS SANTOS PINTO
68748342 RODOROCHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

69130292 KASEJ INSTALACOES E PROJETOS ELETRICOS LTDA
69184760 M&G COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

69331783 KMB CONSULTORES ASSOCIADOS E COMERCIO INFORMATICA LTDA
71682504 ELIVITOR ELETRICA LIMITADA

73049751 JOSE JUNQUEIRA
77182442 SODIVEL HIDRAULICA E VEDACOES LTDA
81463630 CABOPEC CABOS DE ACO E PECAS LTDA

81618753 ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA
82983032 METALURGICA SIEMSEN LIMITADA

83632356 INDUSTRIA DE MAQUINAS RIOMAQ LTDA
84880947 J ROBERTO BATISTA REPRESENTACOES

85005809 N M COSTA JUNIOR ITAGUAJE
85067056 PKF INDUSTRIA E COMERCIO DE ENGRENAGENS LTDA.

85203925 FLUIPRESS AUTOMACAO LTDA
87172599 TRANSTECNICA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

87885851 PROJELMEC-VENTILACAO INDUSTRIAL LTDA
96567565 SERRALHERIA JOIA SJCAMPOS LTDA

97275689 METALURGICA LOTH LTDA
97524057 VALDECIR ALVES DOS SANTOS 09189132840

97552030 LEONARDO DOS SANTOS GOLDSCHMIDT
97553454 AGENOR LAURINDO DO AMARAL FILHO 19100004855

DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL I

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024 - NÃO LOCALIZAÇÃO

DRTC-I/NF-3
Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento  em decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte, formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da

situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do
RICMS-SP; efeitos a partir das datas indicadas.

Contribuinte :
Inscrição Estadual :

CNPJ :
Endereço :

Data da inatividade: 14/03/2023

NÃO LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).222/345

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/3ad5c691-a006-4f27-6706-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/96d5b3bc-c6e9-4684-66ed-08dc41be3568


 

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em decorrência de diligência fiscal que constatou a não

localização do contribuinte, formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da situação cadastral para “INAPTO

POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12

da Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos a partir das datas indicadas.

Contribuinte : COMERCIAL DORIA ARTIGOS TEXTEIS LTDA.

Inscrição Estadual : 132.889.662.110

CNPJ : 53.596.440/0001-10

Endereço : RUA VALDEMAR DORIA, 133 PAVMTO.2 – CATUMBI – SÃO PAULO CEP. 03.020-050

Expediente: SEI 017.00057855/2024-63

Data da inatividade: 22/01/2024

 

 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL II

ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO

Processo: SEI 017.00005798/2023-56

Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e manifestações do AFR autor dos trabalhos, como também pela DRT-14-

Osasco, indicarem a existência de indícios ou evidências da ocorrência da hipótese prevista no inciso I - simulação de existência do estabelecimento ou da

empresa do artigo 30 do RICMS/2000, aprovado pelo Decreto 45.490/2000, a partir de 07/10/2020, data da inscrição no Estado, e considerando a proposta

formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 16 da Portaria CAT-

95/2006, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,

relativamente à empresa PHOENIX CAIXAS E EMBALAGENS LTDA, Inscrição Estadual nº 136.874.794.113 e CNPJ nº 39.337.450/0001-00, com endereço

declarado ao fisco como sendo na RUA DOUTOR RAFAEL DE ARAUJO RIBEIRO,726 ANEXO A - JARAGUA, SAO PAULO, SP, CEP 05.181-030.

Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos

que motivaram a presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006.

 

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - II - IPVA

PUBLICAÇÃO DO NSE-II IPVA / DRTC-II

 
Comunicado

IPVA(s)2022e/ou2023–INDEFERIDO(S)–Motivo:Agendamento da perícia fora do prazo estabelecido pela Resolução 05/2022 e Decreto 66.470/2022.
No prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da decisão:

-Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos,ou
-Poderá ser apresentado recurso dirigido por meio do SIPET-Sistema de Peticionamento Eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/Solicitacao/Instrucao/219</li>

Acompanheoprocessoeconsulte a íntegra da decisão no SIVEI-www3.fazenda.sp.gov.br/SIVEI/comonúmerodoProtocoloSIVEI.
 

INTERESSADO CPF PLACA Nº PROTOCOLO SIVEI
NEUSA MARIA DA SILVA CHECCHIA 576.866.618-49 DGA3A62 012032-20230302-112532616-18

GIZELLA BATISTA DA SILVA POGGI DE LEMOS 451.587.974-04 FPM2H52 012032-20230523-151917932-17
ROSANA MARIA DA COSTA 154.186.168-03 EXV5D31 012032-20230706-124454249-78

ROSIMEIRE ZAPALA 103.177.988-47 EXX7H23 012032-20230801-130546083-28
TEODORA TENORIO DA SILVA 163.819.278-28 FOA3A63 012032-20230808-102443681-73

EDILZA BAIANO DE SOUZA 070.785.488-17 FVK2J61 012032-20230807-164926506-71
SERGIO SASSANO 013.622.828-39 EJH3G63 012032-20230808-120939229-83
RIYOSHIN HIGA 099.405.108-53 GHZ1J14 012032-20230818-192924422-31
SIMON CATACH 993.497.798-20 FVR1B32 012032-20230906-162802232-41

MARIA ELENA FERREIRA BOLOGNESE 271.757.958-31 DAT8F84 012032-20230906-200252875-92
BERTRANDMJP DE ORLEANS E BRAGANCA 911.181.408-00 DBM8D43 012032-20230908-190123693-37

IRENE DE OLIVAL 702.258.698-53 GAI3D12 012032-20230917-153405525-61
ROSANA ROSSI CASCAPERA 089.300.958-01 GBO7B23 012032-20230925-171848548-71

Ruth Reinatti Souza 194.209.788-34 FIS3A94 012032-20230929-174005696-78
Comunicado

Os contribuintes abaixo identificados ficam notificados do INDEFERIMENTO do pedido de concessão de isenção do IPVA para PCD protocolado via SIVEI , processado nos termos da Lei 13.296/2008, do Decreto 59.953/2013, do Decreto 66.470/2022 e
da Portaria CAT 27/2015.

 
No prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da decisão:

-Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos, ou
- Poderá ser apresentado recurso dirigido por meio do SIPET - Sistema de Peticionamento Eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/Solicitacao/Instrucao/219</li>

Acompanhe o processo e consulte a íntegra da decisão no SIVEI - www3.fazenda.sp.gov.br/SIVEI/ com o número do Protocolo SIVEI.
 

INTERESSADO CPF PLACA Nº PROTOCOLO SIVEI
JUNIOR TADEU GONÇALVES RODRIGUES 069.232.368-60 GJL3B44 012032-20230314-212618193-84

Marcia De Castro Lopes 553.109.157-53 KYC7308 012032-20230428-142131305-78
ROBERTO ENZO NIGRO 107.898.498-01 GBM1A72 012032-20230616-163428417-86

GABRIEL OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 500.721.088-94 FSJ1F26 012032-20230824-093955872-93
Luiz Sérgio Steinecke 007.254.188-18 COT1H42 012032-20230829-143315600-28

KATIA RUMIKO SERUKO BERNARDES 172.580.088-88 FJT9527 012032-20230912-152448715-75
MARIA APARECIDA PEDRAO DAL MAS 967.797.138-72 CVI2J55 012032-20230828-163703379-89

Davi Casais Almeida 568.191.418-66 FVR4885 012032-20230923-184221704-16
FERNANDA GOES 296.428.818-61 SHT6A51 012032-20231012-113256718-42

Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo
PF-Lapa

NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)

discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.
No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito,

ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PF-Lapa sito à Rua Nossa Senhora da Lapa, 370, CEP 05072-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou
nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.
Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.
As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício 2018
Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício 2020
Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício 2021
Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício 2022
Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 13.296/08.
Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.
Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros

COMERCIAL PORTO SEGURO E TRANSPORTE LTDA 03.593.788/0001-85 00874714729 KAB4291 310243063 2023 1692,55 0,00 590,36
COMERCIAL PORTO SEGURO E TRANSPORTE LTDA 03.593.788/0001-85 00874714729 KAB4291 310243063 2022 1490,08 298,01 450,07

Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo
PF-Lapa

NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)

discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.
No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito,

ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PF-Lapa sito à Rua Nossa Senhora da Lapa, 370, CEP 05072-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou
nos termos da Portaria SRE 27/2022.
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São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.
Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.
As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício 2018
Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício 2020
Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício 2021
Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício 2022
Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 13.296/08.
Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.
Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros

TRANSPORTADORA TIAGO LTDA 34.013.888/0001-19 00158623754 JSM3406 310243051 2023 2341,50 0,00 816,71
TRANSPORTADORA TIAGO LTDA 34.013.888/0001-19 00158623754 JSM3406 310243051 2022 2088,30 417,65 630,76

 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL III

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA DO ITCMD

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - IV - ITCMD GERAL A

ITCMD - NOTIFICAÇÃO PARA REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 41827201

 

Interessado: GILBERTO FERREIRA MARTINS JUNIOR

Fica o interessado NOTIFICADO(A) a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o comprovante de recolhimento do débito em aberto da Declaração de Arrolamento n° 41827201 para

emissão da certidão de homologação solicitada. A DARE para o recolhimento poderá ser obtida no Sistema Declaratório (https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/), opção “Emitir

documentos (Declaração, Demonstrativo, DARE, Certidão de Homologação, Notificação)”, informando o número da declaração 41827201 e a senha cadastrada. A apresentação do

comprovante de recolhimento deverá ser feita através do SIPET, em “Atendimento a Notificação de ITCMD”, disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, ocasião

na qual deverá ser informado o número do protocolo SEI 017.00144507/2023-44 e juntada cópia da presente notificação. O não recolhimento do débito no prazo estabelecido submeterá o

sujeito passivo à inscrição do débito em Dívida Ativa.

 

 

NOTIFICAÇÃO ARBITRAMENTO DECLARAÇÃO DE ITCMD 72036846

 

Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 72036846
Interessados:

TIAGO MELO RODRIGUES
LUCIANO MELO RODRIGUES

1.    Fica Vossa Senhoria cientificada de que em razão do acórdão proferido nos autos de Apelação / Remessa Necessária nº 1002624-39.2023.8.26.0506 que determinou a regularidade do procedimento de arbitramento (SFP-EXP-2022/262241) em face da
Declaração de Transmissão por Escritura Pública n° 72036846, promovemos a retificação de ofício da declaração nº 72036846 com o lançamento do valor apurado pelo mencionado procedimento administrativo de arbitramento, que já foi objeto de
impugnação indeferida por decisão do delegado da DRT/06, conforme Notificação DRT/6 Nº 170/2022. Desta feita, a declaração nº 72036846 foi substituída pela Declaração de Transmissão por Escritura Pública - Intervenção de Ofício n° 84068092.

2.    Considerando que a legalidade do referido procedimento administrativo foi decidida no âmbito judicial, foi encerrado o contraditório administrativo (§ 1º, do artigo 30 da Lei 13.457/09).
3.    Assim, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar, no prazo de 30 dias, do recebimento da presente notificação, a comprovação do recolhimento ou parcelamento do imposto apurado pela Declaração de Transmissão por Escritura Pública - Intervenção

de Ofício n° 84068092.
4.    Tanto a Declaração de Transmissão por Escritura Pública - Intervenção de Ofício n° 84068092 quanto a guia DARE podem ser acessadas pela opção “Emitir Documentos (Declaração, Demonstrativo, DARE, Certidão de Homologação, Notificação)” do

sistema declaratório pelo link (comm o número da declaração Intervenção de Ofício n° 84068092 e a senha já cadastrada inicialmente para a declaração 72036846): https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx
5.    Ressaltamos que a não apresentação da comprovação do pagamento (ou parcelamento) sujeitará o imposto devido à inscrição em Dívida Ativa.

6.    A apresentação dos documentos DEVERÁ ser realizada via SIPET https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, selecionando a opção “Atendimento de notificação de ITCMD” e informando no campo "Complemento do assunto" tratar-se de atendimento à
notificação referente ao expediente SEI 017.00036569/2023-83 – UA SFP 35657. Na ocasião da entrega deverá ser apresentada também uma via da presente notificação.

 

 

 

NOTIFICAÇÃO ARBITRAMENTO DECLARAÇÃO DE ITCMD 83904774

 

Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 83904774
Interessados:

JOB ROBERTO DE TOLEDO
JOSÉ DONIZETE DE TOLEDO

SANDRA CRISTINA DE TOLEDO COELHO
1.    Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os interessados acima identificados notificados sobre a discordância do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 83904774,

disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos (Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da declaração e
com a senha inicialmente utilizada na confecção da declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00159232/2023-43.

2.    Foram identificados imóveis declarados por valor inferior ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).
3.    Por força da constatação acima, foi instaurado procedimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4.    Ademais, houve a retificação de ofício da declaração acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, sendo originada a declaração de ITCMD nº 84060091, disponível para
consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da declaração original.

5.    Para a apuração do valor de mercado dos imóveis transmitidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de anúncios de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais amostras
foram utilizadas como referências para a apuração do valor de mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cálculo feito pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro quadrado apenas 90% (noventa por cento) do valor médio aferido através

das referências, com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente concedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento instaurado, incluindo o cálculo efetuado e as referências
utilizadas estão disponíveis para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da declaração retificadora e a mesma senha da declaração original.

6.    Caso algum dos contribuintes ou seus representantes legais necessitem de mais informações relativas à análise da incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através do serviço
"Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7.    Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo devido (ou respectivo pedido de parcelamento).
8.    A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9.    A impugnação deverá ser instruída com documentos comprobatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado contratado pelo contribuinte.
10.    Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco será considerado devidamente lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário e o Fisco tomará as providências

cabíveis.

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (CORREÇÃO OU ARBITRAMENTO) 80946857

 

Interessados:

DARIO DOS SANTOS

ODAIR DOS SANTOS

ALESSANDRO LIMA PEREIRA DE ASSIS MUNHOZ (PROCURADOR)

Assunto: IMPUGNAÇÃO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ARBITRAMENTO Protocolo SEI 017.00077117/2023-51 (SIPET

214263-20230912-123709771-17) Fica(m) o(s) interessado(s) e seu procurador NOTIFICADO(S) de que o Chefe do Núcleo de

Serviços Especializados (NSE-IV) NEGOU PROVIMENTO à impugnação protocolizada sob SIPET 214263-20230912-123709771-17

(SEI 017.00077117/2023-51), conforme decisão proferida em 11/10/2023, cuja íntegra pode ser acessada no site abaixo:

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 código verificador

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024
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9478096 código CRC 0B0499EB Fica(m) ainda o(s) interessado(s) e seu procurador NOTIFICADO(S) a, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da ciência da notificação, efetuar(em) o recolhimento do(s) débito(s) decorrente(s) da Declaração de Transmissão por

Escritura Pública - Intervenção de Ofício n° 80946857 ou apresentar recurso ao Inspetor Fiscal, conforme o art. 11, § 3º, item 1, da

Portaria CAT 15/2003. Eventual recurso ao Inspetor Fiscal deverá ser apresentado através do SIPET, em “Atendimento a Notificação

de ITCMD”, disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet. Na ocasião do protocolo, solicita-se informar o

número do expediente (SEI 017.00077117/2023-51) e juntar cópia da presente notificação. Exaurido o prazo sem apresentação de

recurso ao Inspetor Fiscal ou recolhimento dos débitos, a presente notificação corresponderá à notificação de lançamento do

imposto para inscrição dos débitos em dívida ativa.

 

 

NOTIFICAÇÃO NSE IV - GERAL A - DFB - SEI N° 017.00125655/2023-60

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

UNIDADE GERAL CENTRALIZADORA DO ITCMD

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS IV – ITCMD GERAL A

NOTIFICAÇÃO FISCAL

ASSUNTO: ITCMD

INTERESSADO: REGINA AMARAL DE ALMEIDA G DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO - OAB 70.893

Ref.: Declaração de Inventário - Intervenção de Ofício nº 82652248

Processo judicial n°: 1105260-74.2022.8.26.0100

PROTOCOLO SEI 017.00125655/2023-60

 

NOTIFICAÇÃO NSE IV - GERAL A - DFB - SEI N° 017.00125655/2023-60

 

1. Fica(m) notificado(s) o(s) interessado(s), acima identificado(s), da decisão de INDEFERIMENTO da impugnação interposta, pelos motivos

elencados na Manifestação Fiscal acessível no expediente SEI N° 017.00125655/2023-60. Poderão ser solicitadas vistas do protocolo citado no

cabeçalho, através do serviço “solicitação de vistas de documentos da SEFAZ” no sistema SIPET (https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET).

2. Fica(m) notificado(s) também a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o comprovante de pagamento do imposto ou respectivo pedido de

parcelamento, relativo ao fato gerador do imposto informado na Declaração de ITCMD acima mencionada, ou a apresentar(em) recurso a essa

notificação, direcionada ao Delegado Regional da UGC-ITCMD.

3. O comprovante de pagamento do imposto e/ou interposição de recurso, citados no item 2 deverão ser enviados por intermédio do SIPET -

Sistema de Peticionamento eletrônico, disciplinado pela Portaria CAT 83/2020, acessado através do endereço eletrônico

https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, utilizando a opção “Resposta à notificação ITCMD”.

4. Decorrido o prazo previsto no item 2, sem apresentação de recurso a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco será considerado

devidamente lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário.

5. O não atendimento à notificação no prazo estabelecido acarretará a inscrição do débito na dívida ativa.

 

Observações adicionais:

O encaminhamento de documentos à Secretaria da Fazenda deve ser feito por intermédio do SIPET - Sistema de Peticionamento eletrônico,

disciplinado pela Portaria CAT 83/2020, que pode ser acessado através do endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, utilizando a

opção “Resposta à notificação ITCMD”. Apresentar cópia dessa notificação no momento do atendimento.

O presente expediente aguardará manifestação do interessado no NSE IV - GERAL A, no prazo acima estabelecido, seguindo após, os

trâmites previstos na legislação.

Para dúvidas referentes à legislação poderá ser acessado o sistema FALE CONOSCO no endereço www.fazenda.sp.gov.br, esclarecendo que

tais dúvidas não serão respondidas pelo correio eletrônico.

Informações referentes ao preenchimento da declaração de ITCMD poderão ser obtidas acessando os manuais de preenchimento disponíveis

no endereço www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx.

Legislação básica do ITCMD: Lei 10.705/2000 e alterações; Decreto 46.665/2002 e alterações, Portaria CAT15/2003 e alterações.

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - V - ITCMD GERAL B

NOTIFICAÇÃO ARBITRAMENTO DECLARAÇÃO DE ITCMD 78655273

Interessados:
HELOÍSA DOMINGUES DE CASTRO HORTA RODRIGUES

HEDI DOMINGUES DE CASTRO HORTA RODRIGUES
HELENA DOMINGUES DE CASTRO HORTA RODRIGUES

JOSÉ RICARDO ANDRADE SIMÕES DA SILVA
ARIADINE DE JESUS EVANGELISTA

1.    Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os interessados acima identificados notificados sobre a discordância do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 78655273,
disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos (Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da declaração e

com a senha inicialmente utilizada na confecção da declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00032909/2023-05.
2.    Foram identificados imóveis declarados por valor inferior ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3.    Por força da constatação acima, foi instaurado procedimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.
4.    Ademais, houve a retificação de ofício da declaração acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, sendo originada a declaração de ITCMD nº 83805846, disponível para

consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da declaração original.
5.    Para a apuração do valor de mercado dos imóveis transmitidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de anúncios de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais amostras
foram utilizadas como referências para a apuração do valor de mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cálculo feito pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro quadrado apenas 90% (noventa por cento) do valor médio aferido através

das referências, com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente concedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento instaurado, incluindo o cálculo efetuado e as referências
utilizadas estão disponíveis para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da declaração retificadora e a mesma senha da declaração original.

6.    Caso algum dos contribuintes ou seus representantes legais necessitem de mais informações relativas à análise da incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através do serviço
"Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7.    Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo devido (ou respectivo pedido de parcelamento).
8.    A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9.    A impugnação deverá ser instruída com documentos comprobatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado contratado pelo contribuinte.
10.    Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco será considerado devidamente lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário e o Fisco tomará as providências

cabíveis.

NOTIFICAÇÃO ARBITRAMENTO DECLARAÇÃO DE ITCMD 83910240
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NSE B - UGC do ITCMD - UA 35658

Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 83910240

Expediente SEI 017.00051843/2024-25

Interessados:
ALINE DE JESUS FIGUEIRAS BODEMEIER - 457.583.708-35

VOLNEI LUIZ DENARDI - 384.745.579-68
1.    Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os interessados acima identificados notificados sobre a discordância do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 83910240,

disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos (Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da declaração e
com a senha inicialmente utilizada na confecção da declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00051843/2024-25.

2.    Foram identificados imóveis declarados por valor inferior ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).
3.    Por força da constatação acima, foi instaurado procedimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4.    Ademais, houve a retificação de ofício da declaração acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, sendo originada a declaração de ITCMD nº 84068428, disponível para
consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da declaração original.

5.    Para a apuração do valor de mercado dos imóveis transmitidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de anúncios de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais amostras
foram utilizadas como referências para a apuração do valor de mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cálculo feito pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro quadrado apenas 90% (noventa por cento) do valor médio aferido através

das referências, com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente concedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento instaurado, incluindo o cálculo efetuado e as referências
utilizadas estão disponíveis para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da declaração retificadora e a mesma senha da declaração original.

6.    Caso algum dos contribuintes ou seus representantes legais necessitem de mais informações relativas à análise da incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através do serviço
"Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7.    Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo devido (ou respectivo pedido de parcelamento).
8.    A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9.    A impugnação deverá ser instruída com documentos comprobatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado contratado pelo contribuinte.
10.    Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco será considerado devidamente lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário e o Fisco tomará as providências

cabíveis.
ENRICO ARNALDO OLHÊ - AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

 

 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE TAUBATÉ - DRT-3

NOTIFICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO EM PEDIDO DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE TAUBATÉ
NSE-II-SÃO JOSE DOS CAMPOS
Notificação
Fica(m) o(s) interessado(s) abaixo NOTIFICADO(s) de que foi INDEFERIDO o recurso ao pedido de concessão de isenção.
NOME    PLACA    PROCESSO/SIVEI
ANA TEREZA GONCALVES DE CARVALHO GEX4B83 017.00146854/2023-10
ROBERTO VIEIRA DE PASSOS KWR8C03 017.00147887/2023-79
JOSÉ DE CAMPOS COBRA GIR2I05 017.00147892/2023-81
NIZALDA BIANCHI DOS REIS AQT7998 017.00144057/2023-90
FRANCISCO PEDRO FERREIRA JUVENCIO FKD6A13 017.00148552/2023-78
NEDER GIORGETI JUNIOR GFX0H45 017.00148187/2023-00
Danielle Maciel Nunes Pinheiro DGY3530 017.00049420/2024-45
TOSHIE YANO LOPES FPJ8G74 017.00146939/2023-90
RENATA MARCONDES BENTIM FNY3E81 017.00146629/2023-75
MARA RUBIA PINTO DE CARVALHO GEM6I32 017.00146646/2023-11
SONIA REGINA DE ANDRADE TAKAHASHI FOS5J84 017.00147936/2023-73
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES DA COSTA ANO2G32 017.00148043/2023-45
ADALBERTO JOSE RANDES EVU8D26 017.00148002/2023-59
JOSE NUNES BORGES FJN8G53 017.00148518/2023-01
REINALDO BATISTA DOS SANTOS FHL3407 017.00148533/2023-41

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS - DRT-5

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Ato de Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributária de Campinas, comunica aos interessados que determinou a CASSAÇÃO DA EFICÁCIA da Inscrição Estadual dos contribuintes abaixo indicado, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto

45.490, de 30-11-2000), em virtude da “Declaração de não Localização de Estabelecimento”, formalizada nas Ordens de Serviço Fiscal a seguir elencadas, originadas de serviços fiscais executados no âmbito da Lei nº 1.320/2018.
Deste ato de cassação, cabe pedido de reconsideração, nos termos do artigo 44 da Lei nº 10.177/1998, no prazo de 15 (quinze) dias, contados desta publicação. Da decisão desfavorável ao contribuinte, caberá recurso uma única vez ao Delegado

Regional Tributário, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do despacho.
IE Data da Inaptidão Nome Empresarial OSF

535.946.703.110 01-nov-23 ADRIANA DE CASSIA GIMENEZ FERREIRA 05-0-12689/23-9
708.226.626.110 01-nov-23 ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA 05-0-18843/23-8
122.601.889.118 01-nov-23 D.R.N. COMPRESSORES MANUTENCAO E COMERCIO LTDA 05-0-17627/23-6

122.836.609.110 01-nov-23 HL LANCHONETES E CONVENIENCIAS LTDA 05-0-10915/23-6
535.953.782.110 01-nov-23 JACIRO GONCALVES MOTA 05-0-12685/23-4

122.494.099.117 01-nov-23 LOHAN S BOUTIQUE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 05-0-15478/23-9
165.287.769.111 01-nov-23 M. A. GODOI TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. 05-0-03021/23-9
482.124.830.114 01-nov-23 PATRICIA CRISTIANE DE ABREU 31132190860 05-0-13371/23-5

122.242.648.118 01-nov-23 PAULO FARIAS DE SOUZA 05135056874 05-0-17709/23-7
482.017.280.118 01-nov-23 VIMIBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 05-0-14766/23-7

122.537.141.114 06-nov-23 ALINE DA C SANTOS TRANSPORTES 05-0-20266/23-1
122.966.780.110 06-nov-23 ASES IMPORT COMERCIO LTDA 05-0-19451/23-7

671.106.679.117 06-nov-23 EDENIR VIEIRA DA SILVA 05-0-23447/22-4
795.016.476.117 06-nov-23 FABIO MARCEL DA SILVA - LANCHONETE 05-0-08055/22-7

122.888.282.119 06-nov-23 LOCAMILIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 05-0-00762/23-7
353.469.585.115 06-nov-23 ROBERIO RJ TRANSPORTES LTDA 05-0-18084/23-6
795.014.083.116 06-nov-23 U. A. P. FERRAMENTARIA LTDA 05-0-13072/22-0

244.084.470.111 06-nov-23 WALDIR ALVES & CIA LTDA 05-0-08070/22-8
122.932.705.114 07-nov-23 48.911.892 PAULO SERGIO SOUZA SILVESTRE 05-0-10658/23-9

671.581.020.118 07-nov-23 ARS TRANSPORTADORA LTDA 05-0-11738/23-1
244.526.064.110 07-nov-23 CAIO COUROS LTDA 05-0-14335/23-8

353.336.265.110 07-nov-23 FLAVIO ANTONIO DONATZ 25519632812 05-0-18075/23-5
353.392.936.117 07-nov-23 FURLAN EMPREENDIMENTOS LTDA 05-0-20144/23-7

122.538.732.112 07-nov-23 PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 34265025854 05-0-18473/23-7
165.616.717.117 07-nov-23 RAPIDO AMERICANA LOGISTICA LTDA 05-0-13530/23-4

748.355.630.113 07-nov-23 R. COSTA EMBALAGENS LTDA 05-0-18037/23-4
482.078.838.117 07-nov-23 REVEFLEX COLCHOES LTDA 05-0-06565/21-4
122.866.828.119 07-nov-23 SARAH FUNK BRAGA LTDA 05-0-13660/23-3

795.685.475.117 07-nov-23 SOAGUA COMERCIAL E SERVICOS LTDA 05-0-10777/23-7
122.060.540.119 07-nov-23 ZYANMAQ COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. 05-0-16936/22-5
417.781.110.113 08-nov-23 1ABOXCLUB CLUBE DE ASSINATURA PARA SAUDE LTDA 05-0-19904/23-5

535.957.236.110 08-nov-23 47.162.551 JULIA LOPES DA SILVA 05-0-19092/23-7
122.875.010.112 08-nov-23 ALEX DIMARCO FERREIRA DA SILVA 21393600875 05-0-10490/23-7

535.007.390.111 08-nov-23 ANTONIO MARCOS CORREA 12354975856 05-0-19289/23-1
122.825.183.114 08-nov-23 B & E ENGENHARIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 05-0-10245/23-1
353.299.927.112 08-nov-23 B. LUMA RODRIGUES PRODUTORA DE EVENTOS 05-0-18425/23-4

353.576.656.117 08-nov-23 BOODRUM PACKING 3 LTDA 05-0-20308/23-7
795.996.833.111 08-nov-23 BRS COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAL ESPORTIVO S.A. 05-0-17981/23-8

122.309.334.116 08-nov-23 BRUNO BATISTA FERREGUTTI 05-0-08246/21-5
671.170.943.110 08-nov-23 C D FERREIRA MESQUITA VESTUARIO 05-0-23522/22-2

122.916.444.113 08-nov-23 CESAR LEANDRO NASCIMENTO 39426425810 05-0-10247/23-9
795.775.580.110 08-nov-23 CHECK POINT LTDA 05-0-20343/23-7

671.444.830.118 08-nov-23 COBRA'S PLACAS MERCOSUL LTDA 05-0-04607/21-7
122.018.250.111 08-nov-23 DENIS ELISIARIO SILVA 05-0-20340/23-6

535.046.650.112 08-nov-23 DEXEN COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. 05-0-04031/23-7
122.908.344.113 08-nov-23 ENVIRON LAB REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 05-0-10244/23-8

353.269.460.116 08-nov-23 EVANDRO LUIS DE AGUIAR 27690323804 05-0-18419/23-4
795.242.485.110 08-nov-23 FRANCISCO PAULO DA SILVA ALIMENTOS 05-0-08040/22-4

353.480.950.112 08-nov-23 FREEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERADORES LTDA 05-0-16338/23-1
122.926.110.116 08-nov-23 I J DE SOUZA SANTOS LTDA 05-0-10218/23-9

353.403.404.118 08-nov-23 IRMAOS COSTA TURISMO LTDA 05-0-18944/23-7
465.071.280.117 08-nov-23 J A DE OLIVEIRA GAS LTDA 05-0-14711/23-6
122.387.910.110 08-nov-23 JEOVAN ALVES DE TOLEDO 05-0-20229/23-4

671.131.432.112 08-nov-23 JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS 05-0-23520/22-5
353.577.360.110 08-nov-23 LAURA TUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 05-0-19872/23-4

535.955.465.119 08-nov-23 LOSAND ACOS ESPECIAIS LTDA 05-0-19096/23-4
671.263.287.115 08-nov-23 MARCOS BENEDITO FERREIRA 05-0-23523/22-6

353.184.456.118 08-nov-23 MARIA CELIA JANUARIO 02986009867 05-0-18872/23-8
165.647.923.116 08-nov-23 MARIA FLOWERS ACESSORIOS LTDA 05-0-19405/23-1

795.979.390.115 08-nov-23 M. R. DE ANDRADE ZANCO 05-0-14466/23-0
795.714.313.118 08-nov-23 NICC ALIANCAS E JOIAS LTDA 05-0-20357/23-6
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671.434.649.117 08-nov-23 ONIX COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 05-0-04556/21-0
122.971.700.119 08-nov-23 REOBOTE EXPANSION LTDA 05-0-19354/23-5

122.487.455.118 08-nov-23 SAO JOSE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 05-0-20228/23-0
465.071.857.111 08-nov-23 S.B. DA SILVA RESTAURANTE 05-0-14712/23-7

795.683.700.110 08-nov-23 SOUZA & CARVALHO MODAS LTDA 05-0-17980/23-4
353.353.416.118 08-nov-23 STOP CAR LUBRIFICACAO DE VEICULOS LTDA 05-0-18423/23-7

795.613.855.116 08-nov-23 TIAGO DA SILVA ALMEIDA 05-0-08039/22-2
353.417.743.111 08-nov-23 UNILASER SOLUCOES EM CORTE A LASER E COMERCIO DE VARIEDADES LTDA 05-0-18421/23-7

353.557.466.112 08-nov-23 VFARM COSMETICOS E NUTRACEUTICOS LTDA 05-0-19873/23-8
353.441.342.110 09-nov-23 ADEGA DANIEL JUNIOR LTDA 05-0-20355/23-9

121.863.286.118 09-nov-23 ALDAIR CARVALHO REGO 05-0-20013/23-7
535.981.234.117 09-nov-23 ANA CLAUDIA APARECIDA PEREIRA 22897068841 05-0-20264/23-4

244.486.736.117 09-nov-23 AUTO NAUTIKA COMERCIAL DE VEICULOS E SERVICOS LTDA 05-0-19016/23-8
120.975.480.116 09-nov-23 BETEL TRANSPORTES LTDA 05-0-19736/23-5

122.570.681.114 09-nov-23 FLAVIO NOVAIS DE SOUZA 35652859822 05-0-17797/23-3
795.756.985.111 09-nov-23 GALAXY RASTREADORES LTDA 05-0-17775/23-7

120.930.324.117 09-nov-23 GIGATON DO BR LTDA 05-0-19477/23-0
671.570.960.111 09-nov-23 INES FERREIRA SAMPAIO SUMARE LTDA 05-0-09067/23-7

121.669.824.118 09-nov-23 JLL GONCALVES MATERIAIS 05-0-19600/23-4
671.563.927.110 09-nov-23 LABELLY MODAS LTDA 05-0-09066/23-3

417.614.580.117 09-nov-23 L A RODRIGUES PNEUS E PECAS LTDA 05-0-18744/23-6
120.965.439.119 09-nov-23 MALTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 05-0-19737/23-9
122.685.442.116 09-nov-23 MILKMU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 05-0-20293/23-4

535.649.763.111 09-nov-23 RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 05-0-15330/22-4
122.871.830.110 09-nov-23 WALKER COMERCIO DE VESTUARIO LTDA 05-0-12450/23-1

748.446.404.110 10-nov-23 ALMEIDA & PEREIRA ECOMMERCE INFLUENCE DIGITAL LTDA 05-0-10991/23-8
244.861.699.116 10-nov-23 ANA-RE COMERCIO E CONFECCOES LTDA 05-0-15444/23-0

122.823.190.115 10-nov-23 CARGOMODAL TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO LTDA 05-0-17822/23-9
795.256.510.119 10-nov-23 COMERCIAL GERMÂNICA LIMITADA 05-0-17850/23-5

120.978.016.113 10-nov-23 DELTA TRANSPORTES LTDA 05-0-19750/23-2
122.498.146.114 10-nov-23 FREITAS & FILHOS LTDA 05-0-17631/23-9

795.751.672.118 10-nov-23 IMPERIO IT COMERCIO, SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 05-0-14348/23-3
244.620.511.113 10-nov-23 INSIGHT LANCHES E CHOPERIA LTDA 05-0-19736/22-3

244.934.570.114 10-nov-23 J ELIEVERSON FILASI 05-0-04945/23-8
417.745.150.118 10-nov-23 LUCIANO CARLITOS KETELHUTH 05-0-13878/23-8

244.700.287.114 10-nov-23 MARLI MAIA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 05-0-10826/20-3
122.723.308.116 10-nov-23 MR SALGADOS LTDA 05-0-20213/23-8

535.258.816.113 10-nov-23 MRV MRL XXV INCORPORACOES SPE LTDA. 05-0-04072/23-1
122.805.085.111 10-nov-23 PATRIZIO & KURIYAMA ARMAZEM E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 05-0-13581/23-0

795.489.170.111 10-nov-23 RAFAEL TEODORO DA SILVA MOVEIS PLANEJADOS 05-0-14415/23-4
606.254.339.117 10-nov-23 REGI & NALVA BAR E RESTAURANTE LTDA 05-0-19068/23-8

417.750.465.112 10-nov-23 RENATA DE SOUZA 33118177888 05-0-13882/23-0
795.640.392.119 10-nov-23 R G M SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 05-0-21672/22-8

187.126.085.111 10-nov-23 RS LABSOURCE SUPRIMENTOS ANALITICOS LTDA 05-0-19430/23-7
748.110.708.117 10-nov-23 S.L. PALANDI 05-0-15857/23-8

122.854.857.119 10-nov-23 SMART STORE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 05-0-12356/23-8
122.867.889.116 10-nov-23 SOLVETEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 05-0-12370/23-5

606.356.674.114 10-nov-23 V C M COMERCIO DE TECIDOS LTDA 05-0-19069/23-1
748.463.363.114 10-nov-23 VIEIRA COMERCIO DE RACOES LTDA 05-0-10990/23-4

122.935.192.110 10-nov-23 VM COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA 05-0-12359/23-9
122.162.991.118 10-nov-23 VP RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA. 05-0-17630/23-5

417.744.298.114 10-nov-23 WILSON NUNES MAIA LTDA 05-0-13877/23-4
122.857.387.114 10-nov-23 YUCATAN TABACARIA LTDA 05-0-06585/23-7

353.108.927.112 13-nov-23 ANTONIO MATIAS DE SOUZA INDAIATUBA 05-0-20241/23-4
124.776.853.111 13-nov-23 AUTO HANOVER IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 05-0-20687/23-6

122.469.642.111 13-nov-23 CERTO PRECO ALIMENTOS LTDA 05-0-20441/23-5
353.525.564.116 13-nov-23 DROM MOVEIS E-COMMERCE LTDA 05-0-11074/23-7

122.419.584.115 13-nov-23 E. A. BATISTA COMERCIO DE RACOES LTDA 05-0-16232/21-0
353.314.420.118 13-nov-23 E.G. DUTRA SALGADOS 05-0-22729/22-2

244.598.906.112 13-nov-23 IND MINERADORA PAGLIATO LT 05-0-14350/23-9
795.929.383.115 13-nov-23 ISABELLA VIANA ROCHA 05-0-16056/23-7

122.181.426.115 13-nov-23 O. P. DE CARVALHO 05-0-20440/23-1
122.982.660.114 13-nov-23 OYSHI SORVETES E ACAI LTDA 05-0-19832/23-6

353.467.972.119 13-nov-23 RD ESTRUTURAS METALICAS E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 05-0-20239/23-9
121.760.840.113 13-nov-23 SOGNI AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 05-0-19546/23-9

122.874.723.110 13-nov-23 UMAMI COMPANY LTDA 05-0-19301/23-1
795.830.094.119 14-nov-23 ADRIAN M&F COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA. 05-0-17757/23-5

272.047.681.118 14-nov-23 ALEXIA SEHNEM RODRIGUES CONSTRUTORA 05-0-13683/23-3
122.286.370.110 14-nov-23 ARTHUR WLYSSES DE ALMEIDA 05-0-17647/23-5

535.103.431.116 14-nov-23 BRAMPAC S/A 05-0-18748/23-0
165.229.661.116 14-nov-23 BRUNO DOS SANTOS CARNIELO 05-0-20404/23-8

535.686.279.110 14-nov-23 CIDO LOBELLO E CIA LTDA 05-0-18756/23-8
122.966.716.110 14-nov-23 CLUBE DA ENTREGA SERVICOS E COMERCIO LTDA 05-0-17469/23-0

120.790.540.110 14-nov-23 D' PAULA LTDA 05-0-19656/23-9
417.748.744.110 14-nov-23 HERRERA MOVEIS LTDA 05-0-18973/23-7

272.046.133.119 14-nov-23 HIPERMAXX IND. E COM. DE ARGAMASSAS E REJUNTES LTDA 05-0-13687/23-8
165.635.181.112 14-nov-23 JVC MOREIRA 05-0-13469/23-5

124.623.018.114 14-nov-23 LOKA TUDO & AMBIENTAL LTDA 05-0-20276/23-6
272.042.280.110 14-nov-23 LUCAS ALVES DE ASSIS 05-0-20537/23-8
165.573.274.112 14-nov-23 MATEUS LUIZ JORDAO 05-0-15793/23-6

165.656.106.115 14-nov-23 MR CARVALHO AROMAS E DECORACAO LTDA 05-0-19421/23-6
122.929.110.115 14-nov-23 O ACAI FLAMBOYANT COMERCIO DE ALIMENTOS DELIVERY LTDA 05-0-20231/23-7

417.746.430.111 14-nov-23 PASTELONE, PIZZARIA, E RESTAURANTE LTDA 05-0-13912/23-4
748.512.202.113 14-nov-23 PETRODU GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 13-0-18951/23-2

535.630.557.116 14-nov-23 PIZZARIA SANTOS & RODELLA LTDA 05-0-20485/23-8
122.917.663.116 14-nov-23 PROCAR VEICULOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA 05-0-17644/23-4
417.412.764.114 14-nov-23 SAAG COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 05-0-18405/23-5

122.851.440.118 14-nov-23 SOLAR RADIANTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS E FOTOVOLTAICA LTDA 05-0-13585/23-5
165.366.872.113 16-nov-23 AMERICANA STONES MARMORES E GRANITOS LTDA 05-0-03695/23-8

165.644.367.117 16-nov-23 BIAA BOUTIQUE VESTUARIO LTDA 05-0-19398/23-8
606.312.310.111 16-nov-23 CASA DE CARNES B H LTDA 05-0-18764/23-5

513.081.063.110 16-nov-23 DLM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 05-0-11541/20-4
165.272.390.111 16-nov-23 E. DE OLIVEIRA SILVA SOLDAGEM 05-0-03702/23-1

671.096.317.113 16-nov-23 F. DO NASCIMENTO SOUSA 05-0-18585/22-5
122.863.448.117 16-nov-23 FERRARI & FOLLE DROGARIA LTDA 05-0-17640/23-7

165.660.850.113 16-nov-23 HCS TEXTIL COMERCIO LTDA 05-0-19404/23-8
122.832.677.110 16-nov-23 I. B. RIBEIRO LTDA 05-0-17639/23-8

165.323.170.110 16-nov-23 J.B.Q. COMERCIO DE TECIDOS LTDA 05-0-03681/23-9
671.307.850.119 16-nov-23 JPB DOS SANTOS 05-0-18589/22-7

417.771.230.110 16-nov-23 MCM TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 05-0-19929/23-2
671.381.420.113 16-nov-23 MFB CONSTRUCOES LTDA 05-0-18588/22-6

671.406.886.116 16-nov-23 P. DE OLIVEIRA HENGLER RESTAURANTE 05-0-19081/23-1
244.340.918.110 16-nov-23 PERGAMINHO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LIVROS LTDA 05-0-06756/22-6

165.631.752.110 16-nov-23 PORTO DO ERNESTO MAR E RIO LTDA 05-0-20168/23-3
606.154.539.110 16-nov-23 RONALDO MASCARENHAS SOUZA 05-0-18775/23-3

671.115.604.118 16-nov-23 RP NEVES CONSTRUCOES 05-0-18587/22-2
122.948.504.115 16-nov-23 STEEL TECNOLOGIC DISTIBUICAO E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 05-0-10472/23-5

671.304.080.110 16-nov-23 TMCIA ARTIGOS PARA FESTAS LTDA 05-0-20446/23-3
165.535.080.115 16-nov-23 TRIPS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 05-0-18366/23-0

122.988.960.119 16-nov-23 UNIAO DOS SABORES LTDA 05-0-19517/23-9
165.431.140.119 16-nov-23 VILLA SCAMBOO RESTAURANTE LTDA 05-0-17541/23-8

121.620.347.114 16-nov-23 YLB HAMBURGUERIA LTDA 05-0-19633/23-9
513.159.540.115 17-nov-23 A DONA DOS CALCADOS LTDA 05-0-16440/23-2

244.327.284.110 17-nov-23 AGRO COMERCIAL IRMAOS GABETTA LTDA 05-0-20224/23-6
513.178.011.116 17-nov-23 AJI COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 05-0-16444/23-7

513.217.968.111 17-nov-23 ANTUNES & AMORIM LTDA 05-0-20425/23-0
122.730.340.113 17-nov-23 ARABE GAL RESTAURANTE LTDA 05-0-17977/23-5

417.638.470.117 17-nov-23 DEFERSON MARINHO DA SILVA LTDA 05-0-14660/23-7
165.663.974.111 17-nov-23 DOM FILIPPO BARBEARIA LTDA 05-0-20368/23-4

795.591.522.112 17-nov-23 EMPORIO MINAS MOVEIS RUSTICOS LTDA 05-0-20202/23-7
748.288.622.119 17-nov-23 EXPRESSO ALPHAVILLE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 05-0-16273/23-6

606.100.313.116 17-nov-23 GIVANILDO LUCIANO DA SILVA TRANSPORTES 05-0-18301/23-5
535.538.980.119 17-nov-23 GMN PIRACICABA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 05-0-16580/23-6

535.976.764.112 17-nov-23 GODOY & SIMONCELLO LTDA 05-0-14105/23-3
122.418.462.117 17-nov-23 HTN CAMBUI RESTAURANTES LTDA 05-0-17911/23-6

795.162.979.114 17-nov-23 J.R. TADEI TRANSPORTE RODOVIARIO & LOGISTICA LTDA 05-0-17925/23-5
417.450.833.119 17-nov-23 K. F. DAMACENO RIBEIRO 05-0-14693/23-4

165.642.824.112 17-nov-23 LACOS DE FITA COMERCIO E CONFECCOES LTDA 05-0-20367/23-0
122.988.204.118 17-nov-23 RESTAURANTE SABOR GAIATO LTDA 05-0-19480/23-7
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122.982.614.116 17-nov-23 RODOFA TRANSPORTES LTDA 05-0-19518/23-2
122.914.371.118 17-nov-23 TRAVAGIN BASSO LTDA 05-0-17908/23-7

671.336.354.111 17-nov-23 UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 05-0-20237/23-1
417.140.523.116 17-nov-23 VALPER-INFORMATICA E COMERCIAL LTDA 05-0-14672/23-1

417.533.491.110 20-nov-23 SMK COMERCIO DE ROUPAS LTDA 05-0-18409/23-7
353.527.042.115 21-nov-23 C.I CALDEIRARIA LTDA 05-0-11137/23-5

795.009.052.113 21-nov-23 CLAUDINEI R N ORBITELLI MUROS LTDA 05-0-16117/23-8
535.974.103.116 21-nov-23 DISTRIBUIDORA OLIVEIRA MACEDO LTDA 05-0-08973/23-7

671.582.499.110 21-nov-23 FARMACIA CONTEMPORANEA LTDA 05-0-15012/23-8
535.724.463.117 21-nov-23 JC CALABRESE COMERCIO DE ALIMENTOS SAO PAULO LTDA 05-0-16531/23-7

353.284.460.119 21-nov-23 J. R. A. RODRIGUES INFORMATICA 05-0-22608/22-4
353.565.715.117 21-nov-23 JUJU VARIEDADES LTDA 05-0-19870/23-7

482.086.886.117 21-nov-23 KIRIN PLAST REPRESENTACAO LTDA 05-0-10056/22-7
795.800.051.118 21-nov-23 M3A SOLUCOES E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 05-0-17600/23-1

482.116.084.113 21-nov-23 MARCENARIA IMPERIO LTDA 05-0-14754/23-5
122.949.820.112 21-nov-23 M I H DA CUNHA GAMES 05-0-17598/23-6

297.031.158.116 21-nov-23 M M COLABONI 05-0-13694/23-1
122.433.443.114 21-nov-23 MMS SYSTEM INSTALACAO E SUPORTE LTDA 05-0-20257/23-0

417.609.790.117 21-nov-23 N. G. GOMES CONFECCOES LTDA 05-0-18103/23-1
122.380.456.119 21-nov-23 PATRI MANUTENCAO HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA 05-0-11957/23-8

535.743.797.110 21-nov-23 P. DUARTE ALANO BEAUTY LTDA 05-0-16533/23-4
795.979.042.113 21-nov-23 P. L. DE SA 05-0-14339/23-2

353.147.408.112 21-nov-23 S. P. GANZAROLLI 05-0-11140/23-4
671.194.718.114 21-nov-23 SULAMERICA PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 05-0-15016/23-2

122.099.330.112 21-nov-23 TRAVASSOS COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS DIESEL LTDA 05-0-10737/23-1
535.388.204.119 21-nov-23 VERA LUCIA DELLA MODESTA 05-0-04717/23-0

122.301.421.115 22-nov-23 A. M. DE GODOY AUTOMOTIVO 05-0-21876/22-3
671.319.316.115 22-nov-23 ANGELITA CHAGAS BOMFIM 05-0-18781/23-3

417.739.620.110 22-nov-23 CASA DE CARNE OLIVEIRA LTDA 05-0-11242/23-7
165.186.990.119 22-nov-23 CELSO VALDEMIR DOMICIANO 05-0-20627/23-9

795.671.039.119 22-nov-23 C. R. NUNES MATERIAIS DE CONSTRUCAO 05-0-17592/23-4
795.227.973.113 22-nov-23 DEVEMPORTH COMERCIAL LTDA 05-0-17591/23-0

535.462.618.115 22-nov-23 DG PLANTAS E SERVICOS AGRONOMICOS LTDA 05-0-23216/22-6
535.906.385.112 22-nov-23 DUED CONSTRUTORA LTDA 05-0-23264/22-1
535.987.108.110 22-nov-23 JIBOIA CONSTRICTOR LTDA 05-0-20023/23-1

671.265.457.115 22-nov-23 JP AUTOMACAO E SEGURANCA DE MAQUINAS LTDA 05-0-18594/22-6
120.778.461.113 22-nov-23 KR COMERCIAL TEXTIL LTDA 05-0-19729/23-1

417.312.565.119 22-nov-23 LIMERCAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 05-0-11238/23-4
535.260.555.118 22-nov-23 LUIS FERNANDO SOARES FERREIRA 05-0-16552/23-7

165.179.822.110 22-nov-23 MARQUINHOS POLIMENTOS SERVICOS LTDA 05-0-04360/23-6
122.197.261.110 22-nov-23 MC MEET IMPORT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 05-0-17889/23-1

165.423.254.119 22-nov-23 NASCIMENTO COMERCIO DE TINTAS LTDA 05-0-04362/23-3
535.542.560.117 22-nov-23 NAT ART SERRALHERIA EM GERAL LTDA 05-0-16911/23-7

671.558.250.115 22-nov-23 NATHALIA PEDROLLO VIEIRA DE CASTRO 05-0-20253/23-6
535.995.397.113 22-nov-23 OLIVEIRA & VENDRAME COMERCIO DE ACOS LTDA 05-0-16905/23-7

122.855.612.118 22-nov-23 PROCAR COMERCIO E INTERMEDIACAO DE VEICULOS LTDA 05-0-17888/23-8
535.949.650.115 22-nov-23 RB METAIS LTDA 05-0-16910/23-6

165.606.303.119 22-nov-23 RFK TRANSPORTES LTDA 05-0-14301/23-7
708.248.123.119 22-nov-23 R LASEV REPRESENTANTE COMERCIAL LTDA 05-0-06062/23-7

535.569.360.115 22-nov-23 SOLINFTEC PARTICIPACOES LTDA. 05-0-16907/23-7
122.957.503.112 22-nov-23 SOLOGEO PRODUTOS E SOLUCOES EM GEOTECNIA LTDA 05-0-19730/23-3

165.409.368.117 22-nov-23 STR INCORPORADORA E COMPRA E VENDAS DE IMOVEIS LTDA 05-0-04361/23-7
795.709.791.113 22-nov-23 SUPERMERCADO DO DIA LBS LTDA 05-0-17746/23-7

165.328.206.117 22-nov-23 VANITEX CONFECCOES EM GERAL LTDA. 05-0-04359/23-4
417.547.776.118 23-nov-23 ACOFORTE ESTRUTURAS E ESQUADRIAS METALICAS LTDA 05-0-18124/23-4

795.867.591.111 23-nov-23 A. G MORENO 05-0-21722/22-0
353.344.602.119 23-nov-23 ARG VEICULOS LTDA 05-0-18904/23-9

353.373.791.117 23-nov-23 AUTLET RODEO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 05-0-18905/23-2
708.002.221.113 23-nov-23 CITE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 05-0-05997/23-4

122.997.755.112 23-nov-23 GMPAR LINE CARRIER LTDA 05-0-20511/23-7
482.143.072.114 23-nov-23 J P DIBIAS TELECOM LTDA 05-0-08843/23-0

535.986.500.117 23-nov-23 OAT ESPECIAIS LTDA 05-0-18177/23-8
120.829.001.112 23-nov-23 PAULO R. H. RODRIGUES CALCADOS 05-0-19631/23-1

122.688.966.116 23-nov-23 PAULO R. H. RODRIGUES CALCADOS LTDA 05-0-20362/23-2
708.053.457.112 23-nov-23 PEDROZO COMÉRCIO DE MADEIRAS TUUBARÃO LTDA. 05-0-06001/23-9

353.359.362.119 23-nov-23 RODRIGO LIMA CAMPOS BERNARDELLI 05-0-18730/23-7
353.162.718.116 23-nov-23 R. SALES DE OLIVEIRA 05-0-18903/23-5

482.139.697.115 23-nov-23 SANDRO CASTELANELLI PEREIRA 19035058879 05-0-08847/23-5
353.165.318.113 23-nov-23 TKEL COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 05-0-12130/21-2

708.303.329.119 23-nov-23 VALINHOS AUTO PECAS LTDA 05-0-20116/23-3
795.561.882.114 23-nov-23 VIACAO CAMPOS VERDES LTDA 05-0-18020/23-4

795.795.698.113 23-nov-23 WL & SOULIGHT ALIMENTOS LTDA 05-0-20588/23-4
124.483.322.110 24-nov-23 A3 NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 05-0-20429/23-5
122.663.500.119 24-nov-23 A. R DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA 05-0-20430/23-7

671.335.543.118 24-nov-23 BARREIROS COMERCIO DE CELULARES LTDA 05-0-01504/23-5
708.296.173.115 24-nov-23 CBS SIDERURGICA E METAIS LTDA 05-0-11927/23-4

122.850.806.117 24-nov-23 CEMAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 05-0-17680/23-8
353.176.834.119 24-nov-23 GWR COMERCIO DE ARTIGOS E MAQUINAS PARA CAFE LTDA 05-0-12624/23-3

708.296.191.117 24-nov-23 INDUSFER INDUSTRIA DE METAIS FERROSOS LTDA 05-0-11926/23-0
353.300.632.118 24-nov-23 JR COMERCIO DE TINTAS E SERVICOS LTDA 05-0-20466/23-2

244.739.494.118 24-nov-23 M J S EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 05-0-20593/23-0
244.418.759.119 24-nov-23 MULTIPLAS COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 05-0-20543/23-8

353.334.699.118 24-nov-23 REVVIDAR COMERCIO, DISTRIBUICAO E LICENCIAMENTO LTDA 05-0-12623/23-7
122.983.959.115 24-nov-23 UCHOA ALIMENTOS E DERIVADOS LTDA 05-0-17681/23-1
708.298.840.111 24-nov-23 VIDALII AROMATERAPIA E FLORAIS LTDA 05-0-20117/23-7

588.056.109.119 27-nov-23 CHIPS ELETRO GAMES LTDA 05-0-11644/23-6
535.947.115.115 27-nov-23 CONSTRUTORA SILVA & GIL LTDA 05-0-20611/23-2

122.953.980.114 27-nov-23 DECAMI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 05-0-19788/23-5
748.192.059.116 27-nov-23 DONA MADONNA BIJOUTERIAS E ACESSORIOS LTDA 05-0-18683/23-5

588.057.889.110 27-nov-23 JABOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 05-0-20042/23-7
748.268.393.113 27-nov-23 JENNIFER CAROLINA DA COSTA ALMEIDA 05-0-18686/23-6

417.724.473.113 27-nov-23 J M DA SILVA AUTOCENTER LTDA 05-0-19098/23-1
513.109.482.119 27-nov-23 J N MICHILIM LTDA 05-0-18144/23-3

671.575.260.115 27-nov-23 PRAIOU BAR E ESPETARIA LTDA 05-0-20248/23-7
121.815.858.110 27-nov-23 TACACARIA SILVA IMPORTADOS LTDA 05-0-19789/23-9
748.311.182.111 27-nov-23 TRDO COMERCIO DE ROUPAS LTDA 05-0-18688/23-3

122.763.197.111 28-nov-23 BR SHOPPS COMERCIO DIGITAL LTDA 05-0-17784/23-8
795.638.087.110 28-nov-23 CAMBUI CASUAL COMERCIO DE ROUPAS LTDA 05-0-18674/23-4

244.797.801.119 28-nov-23 CASA BONIN E SIGOLO RESTAURANTE LTDA 05-0-20670/23-6
122.993.077.115 28-nov-23 COMERCIAL MIGOTTO LTDA 05-0-19638/23-7

165.388.538.118 28-nov-23 EVANDERCI BIANCHI DE JESUS 22274544824 05-0-14287/23-2
606.326.640.114 28-nov-23 ILUMIGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA 05-0-18199/23-4

122.930.206.118 28-nov-23 JANDICARLOS COUTINHO DA SILVA 05-0-20335/23-7
122.838.230.112 28-nov-23 LELLES DROGARIA LTDA 05-0-20320/23-7

121.676.574.112 28-nov-23 LUNEMAR - SOLUCOES COMERCIAIS LTDA 05-0-19646/23-4
244.724.210.117 28-nov-23 M. DE F. T. BENEDITE 05-0-17635/23-3

120.933.467.110 28-nov-23 MM MIDIA MARKETING E TELEMARKETING LTDA 05-0-19846/23-5
122.901.794.113 28-nov-23 PIVETE COMPANY LTDA 05-0-20326/23-9

120.906.265.110 28-nov-23 RC PAPER - SERVICOS GRAFICOS LTDA 05-0-20594/23-4
795.593.580.115 28-nov-23 RESTAURANTES DOMINGOS MARTINS LTDA 05-0-17725/23-4

122.967.128.115 28-nov-23 ZEZE LANCHONETE E MARMITARIA LTDA 05-0-19494/23-9
132.490.040.118 29-nov-23 19.303.322 SIMONE APARECIDA BUENO LUNA 05-0-15785/19-7

122.983.443.111 29-nov-23 ALCIR AMARAL DE OLIVEIRA 05-0-19660/23-1
122.973.058.115 29-nov-23 ALFA COMERCIO DE UNIFORMES E ACESSORIOS HOSPITALARES LTDA 05-0-19830/23-9

513.214.277.115 29-nov-23 BARBI E CARVALHO OTICAS LTDA 05-0-18150/23-3
122.449.260.117 29-nov-23 CASSIRLEIDE S A DOS REIS - ESCOLA INFANTIL 05-0-20212/23-4

165.026.910.110 29-nov-23 CECORAMA VEICULOS E PECAS LTDA 05-0-19482/22-5
535.017.970.112 29-nov-23 COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO. 05-0-12680/23-6

795.298.036.114 29-nov-23 DANIEL ELMO FERREIRA 21544723890 05-0-17962/23-2
417.427.405.113 29-nov-23 EMERSON DE SOUZA LEAO NUNES 05-0-05637/23-0

513.453.573.116 29-nov-23 GAS PONTO COM DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. 05-0-16432/23-5
165.514.287.110 29-nov-23 G ATACADO DE PRODUTOS LTDA 05-0-18397/23-8

513.219.970.110 29-nov-23 GUSTAVO MESQUITA GONCALVES MARMORES LTDA 05-0-11396/23-7
795.758.774.115 29-nov-23 GVOX SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 05-0-14712/22-8

122.628.290.116 29-nov-23 LACOS DICECILIA CD LTDA 05-0-20227/23-7
795.896.323.111 29-nov-23 MATHEUS NERY MORAES 05-0-20457/23-1

244.311.476.118 29-nov-23 MINIMERCADO ARTHUR URBANO LTDA 05-0-17965/23-3
671.632.886.119 29-nov-23 RAFAEL MENDES COMERCIAL IMPORTADORA DE UTENSILIOS DE DECORACAO LTDA 05-0-19078/23-2

120.725.224.110 29-nov-23 TAYNEX COMPANY LTDA 05-0-19829/23-7
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482.070.289.110 29-nov-23 TELHADAO CHURRAQUEIRAS & ACESSORIOS LTDA 05-0-14762/23-2
671.174.920.116 29-nov-23 THIAGO TEIXEIRA DOS SANTOS 05-0-15030/23-7

122.960.718.119 29-nov-23 TRANS NETTI-TRANSPORTE E LOCACAO LTDA 05-0-19682/23-8
513.470.733.114 29-nov-23 TRANSPORTADORA LOG ESTRADAO LTDA 05-0-14793/23-7

748.443.140.119 30-nov-23 A G CALCADOS LTDA 05-0-11049/23-1
748.438.340.114 30-nov-23 AGRO RECANTO LTDA 05-0-11051/23-7

795.011.864.115 30-nov-23 CM SOLUCOES TECNOLOGICAS EM IMPRESSAO LTDA 05-0-20691/23-9
244.831.568.111 30-nov-23 COPYMASTER COML LTDA 05-0-20690/23-5
795.040.020.114 30-nov-23 D.M. RESTAURANTE LTDA. 05-0-17634/23-7

165.116.236.114 30-nov-23 ELIZABETH S/A INDUSTRIA TEXTIL 05-0-00548/23-1
708.237.274.117 30-nov-23 FUTURA PROJETOS E ENERGIA RENOVAVEIS LTDA 05-0-04486/23-2

122.992.390.119 30-nov-23 JAHID HASAN MIAH ROUPAS 05-0-19468/23-7
122.909.067.113 30-nov-23 LARISSA M C CESETI COMERCIO DE PLACAS LTDA 05-0-19299/23-6

165.637.096.112 30-nov-23 LUZETTI COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA 05-0-10101/23-3
535.994.363.119 30-nov-23 MARCOS DELESPOSTI LUBRIFICANTES LTDA 05-0-19991/23-5

165.397.936.113 30-nov-23 MARCOS ROBERTO PIRANI 05-0-00538/23-7
708.096.722.115 30-nov-23 META CONSTRUCAO CIVIL E ELETRICA LTDA 05-0-04483/23-1

122.739.199.115 30-nov-23 NEW MOTORS COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 05-0-20669/23-4
121.896.928.117 30-nov-23 OLIVEIRA MAGAZINE ATACADO E VAREJO LTDA 05-0-19626/23-5

122.809.639.111 30-nov-23 RENATO GOMES DOS SANTOS 05-0-19300/23-8
708.271.603.114 30-nov-23 RFMELLO LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LIMITADA 05-0-04488/23-7

748.080.065.118 30-nov-23 RR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 05-0-11050/23-3
513.232.390.116 30-nov-23 SUL VINO ADEGA LTDA 05-0-19469/23-3

748.472.130.110 30-nov-23 TOP MAIS SUPERMERCADOS LTDA 05-0-11048/23-8

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO - DRT-6

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Núcleo de Serviços Especializados - 1
 

Comunicado
 

Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
 

O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) da CASSAÇÃO da eficácia da Inscrição Estadual, alterando a situação cadastral para "INAPTO - NÃO LOCALIZADA", resultante das diligências fiscais efetuadas no endereço declarado no
CADESP e abaixo discriminado, nos termos do artigo 12 da Portaria CAT-95/06. Desta decisão é cabível a interposição de recurso(s) pelo(s) contribuinte(s), uma única vez, sem efeito suspensivo, endereçado ao Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto -

DRT/6, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação deste ato, a ser protocolado nas unidades de atendimento da Secretaria da Fazenda e Planejamento, conforme disposto no artigo 13 da citada Portaria.
 

Contribuinte: MAGGIONI RIBEIRAO COMERCIO DE RESINAS LTDA
Inscrição Estadual: 797.481.895.114

CNPJ:    33.549.299/0001-97
Endereço: RUA STELIO MACHADO LOUREIRO, 495, - ALTO DA BOA VISTA - CEP 14025-470

Município: RIBEIRÃO PRETO – SP
Data de Inatividade: 05/01/2022

OSF: 06-0-03709/22-4

NOTIFICAÇÃO - LUIS FERNANDO GONCALVES DA SILVA - (CAPS)

 

Delegacia Regional Tributária 06 - Ribeirão Preto
PF-Ribeirão Preto

NOTIFICAÇÃO
    O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)

discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.
    No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PF-Ribeirão Preto sito à Avenida Presidente Kenedy, 1.550 - Nova Ribeirânia, CEP 14096-350 - RIBEIRAO PRETO - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no

horário das 09h00 às 16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.    
    São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.

    Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.
    Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.

    As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:
        Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício 2018

        Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício 2019
        Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício 2020
        Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício 2021
        Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício 2022
        Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício 2023

 
    Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

    Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.
    Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08. 

    O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
    A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

    
        Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros

        LUIS FERNANDO GONCALVES DA SILVA 595.743.051-04 01093129627 FPO8211 310243361 2023 7251,56 0,00 2718,17
        LUIS FERNANDO GONCALVES DA SILVA 595.743.051-04 01093129627 FPO8211 310243361 2022 7720,80 1544,15 2517,29
        LUIS FERNANDO GONCALVES DA SILVA 595.743.051-04 01093129627 FPO8211 310243361 2021 7506,48 1501,29 3528,35
        LUIS FERNANDO GONCALVES DA SILVA 595.743.051-04 01093129627 FPO8211 310243361 2020 8281,80 1656,35 5085,36

         

 

São Paulo, 11 de março de 2024.

 

MATHEUS H. L. P. LIMA

Auditor Fiscal da Receita Estadual

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO DE NULIDADE

NOTIFICAÇÃO

O Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto - DRT-6, no âmbito do protocolo administrativo SEI nº 017.00030508/2024-93,

declarou como “NULA”, desde 07/06/2022, data da abertura, a Inscrição Estadual nº 310.976.769.116, atribuída a SELMA CRISTINA

BARBOSA SANTOS 08983587601 (CNPJ: 46.690.457/0001-76), com endereço declarado ao Fisco na Rua João Luiz de Castro, 255 -

Jardim Palma, na cidade de Franca/SP - CEP: 14402-088, em razão da comprovação de fatos que configuram a simulação do quadro

societário da empresa e a inexistência de estabelecimento para o qual foi efetuada a inscrição ou indicação incorreta de sua

localização, hipóteses previstas no artigo 21, incisos II e III da Lei 6.374/89, sendo considerados inidôneos todos os documentos

emitidos desde a supracitada data.

Conforme previsto no artigo 19 da Portaria CAT-95/06, o interessado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

presente publicação, interpor recurso, sem efeito suspensivo, dirigido ao Diretor de Atendimento, Gestão e Conformidade.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO DE NULIDADE (CAPS)

NOTIFICAÇÃO

O Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto - DRT-6, no âmbito do protocolo administrativo SEI nº 017.00011332/2024-71,

declarou como “NULA”, desde 08/07/2022, data da abertura, a Inscrição Estadual nº 797.932.016.119, atribuída a VICENTE

SERVICO DE ENTREGA DE CESTA BASICA LTDA (CNPJ: 47.074.054/0001-65), com endereço declarado ao Fisco na Rua Bahia, 2.176 -

Ipiranga, na cidade de Ribeirão Preto/SP - CEP: 14060-480, em razão da comprovação de fatos que configuram a inexistência de
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estabelecimento para o qual foi efetuada a inscrição ou indicação incorreta de sua localização, hipótese prevista no artigo 21,

inciso III, da Lei nº 6.374/89, sendo considerados inidôneos todos os documentos emitidos desde a supracitada data.

Conforme previsto no artigo 19 da Portaria CAT-95/06, o interessado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

presente publicação, interpor recurso, sem efeito suspensivo, dirigido ao Diretor de Atendimento, Gestão e Conformidade.

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - I

COMUNICADO, DE 12/03/2024 - SUSPENSÃO DA EFICACIA DE IE (CAPS)

Núcleo de Serviços Especializados - I
Comunicado
Suspensão da Eficácia de Inscrição Estadual
O Chefe do Núcleo de Serviços Especializados - I, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, com as modificações do Decreto

60.812/2014, e nos termos da Portaria CAT 95/2016, artigo 3º, § 1º, itens 1 e 3, determina a SUSPENSÃO PREVENTIVA atribuída ao(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s),
a partir da data indicada.

Desse ato caberá recurso uma única vez, sem efeito suspensivo, ao Delegado Regional tributário de Ribeirão Preto, no prazo de 30 dias contados dessa publicação,
conforme artigo 13 da referida Portaria.

Decorrido tal prazo sem manifestação ou impugnação do presente ato pela parte, a situação cadastral passará à condição de INAPTA, nos termos do art. 31, I, do
RICMS/00 c/c art. 20, I, da Lei 6.374/89.

 
Contribuinte/Razão Social: ISADORA CONSOLO HOLANDA
Inscrição Estadual: 797.499.776.111
CNPJ: 33.667.095/0002-31
Endereço: AV. INDEPENDENCIA, 1589 – Bairro: Jardim Sumaré – CEP: 14.025-390 – Ribeirão Preto/SP
Data inatividade: 07/03/2024
OSF: 06.0.0.1273/24-8
 
Contribuinte/Razão Social: MARIA EDUARDA P DE OLIVEIRA DAL MÉDICO COMÉRCIO DE VEÍCULOS
Inscrição Estadual: 797.822.309.116
CNPJ: 44.449.157/0001-74
Endereço: AV. INDEPENDENCIA, 3135 – Bairro: Jardim Sumaré – CEP: 14.025-390 – Ribeirão Preto/SP
Data inatividade: 07/03/2024
OSF: 06.0.01280/24-1
 
Contribuinte/Razão Social: LUIZ GONZAGA CAMPELO NOGUEIRA
Inscrição Estadual: 797.785.430.117
CNPJ: 43.626.366/0001-83
Endereço: AV. INDEPENDENCIA, 1491 – Bairro: Jardim Sumaré – CEP: 14.025-390 – Ribeirão Preto/SP
Data inatividade: 07/03/2024
OSF: 06.0.01271/24-0
 
Contribuinte/Razão Social: CAKUS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE SORVETES LTDA
Inscrição Estadual: 227.074.381.110
CNPJ: 00.908.664/0001-53
Endereço: Avenida Papa João XXIII, 1.660 - Nossa Senhora das Graças - Brodowski/SP
Data inatividade: 22/02/2024
OSF: 06.0.01490/24-7
 
Contribuinte/Razão Social: OTICA SANTO OCULOS LTDA
Inscrição Estadual: 137.009.439.112
CNPJ: 46.235.140/0003-01
Endereço: Rua General Osório, 1359, Centro, Franca (SP)
Data inatividade: 28/02/2024
OSF: 06.0.04189/23-6
 
Contribuinte/Razão Social: P M I DE SOUZA CONVENIENCIA LTDA
Inscrição Estadual: 310.834.802.119
CNPJ: 38.496.221/0001-75
Endereço: Rua Francisco Marques, 1170, Vila Santos Dumont,
Franca (SP)
Data inatividade: 28/02/2024
OSF: 06.0.10933/23-7
 
Contribuinte/Razão Social: R H DA SILVA
Inscrição Estadual: 310.836.248.119
CNPJ: 38.730.702/0001-01
Endereço: Rua José Carlos Mercuri, 4182, Jardim Samelo V, Franca (SP)
Data inatividade: 29/02/2024
OSF: 06.0.10940/23-0
 
Contribuinte/Razão Social: MP2 COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Inscrição Estadual: 310.838.180.115
CNPJ: 39.269.945/0001-49
Endereço: Rua Alexandre Spereta, 1546, Santa Helena, Franca (SP)
Data inatividade: 28/02/2024
OSF: 06.0.10952/23-2
 
Contribuinte/Razão Social: MBR PLACAS AUTOMOTIVAS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Inscrição Estadual: 310.838.427.110
CNPJ: 37.089.507/0002-54
Endereço: Rua Ouvidor Freire, 1974, Centro, Franca (SP)
Data inatividade: 28/02/2024
OSF: 06.0.10954/23-7
 
Contribuinte/Razão Social: ESTAMPA LIVRE COM. VAREJISTA DE CALCADOS LTDA
Inscrição Estadual: 310.835.108.119
CNPJ: 37.350.531/0001-14
Endereço: Rua Professor Herval Aurelio Marconi, 2147, Jardim Libano, Franca (SP)
Data inatividade: 29/02/2024
OSF: 06.0.10935-23-4
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DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRT-8

NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - I

COMUNICADO Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

INDEFERIMENTO RESTITUIÇÃO IPVA
1. O interessado, a seguir identificado, fica notificado de que seu pedido, formulado através do processo de restituição de tributos, FOI INDEFERIDO. O interessado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, interpor

recurso, uma única vez, ao Delegado Regional Tributário de São José do Rio Preto – DRT/08, nos termos do artigo 9º, §6, 2, da Portaria CAT 27, de 26/02/2015.
INTERESSADO CPF/CNPJ PROTOCOLO

EDSON FERREIRA ARANTES 888.101.438-68 017.00003392/2024-10
MILTON YUDI OKASAWARA 080.731.308-40 017.00017106/2024-01

ROSANGELA SILVEIRA LIMONE 927.829.068-87 017.00175994/2023-97

POSTO FISCAL DE JALES

COMUNICADO Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2024

ATO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no cadastro SEFAZ foram declaradas SUSPENSAS pelo fisco, preventivamente por não localização do respectivo estabelecimento no

endereço indicado no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 3º, § 1º, inciso I da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.
Nome: MARCIA DE LOURDES FELICIO

Endereço: RUA 11, 766
Bairro/CEP: CENTRO / 15.775-000

Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.085.825.110

CNPJ: 74.692.559/0001-66
Data Suspensão: 27/02/2024

OSF nº: 08-0-00091/24-0
Nome: WELLINGTON LUIZ RODOVALHO

Endereço: AVENIDA CONS ANTONIO PRADO, 1460
Bairro/CEP: CENTRO / 15.775-000

Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.085.816.110

CNPJ: 72.021.108/0001-71
Data Suspensão: 27/02/2024

OSF nº: 08-0-00090/24-7
Nome: SACAMAR-TECIDOS E CONFECCOES LT

Endereço: RUA QUATORZE, 546
Bairro/CEP: CENTRO / 15.775-000

Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.085.834.111

CNPJ: 45.130.655/0003-84
Data Suspensão: 27/02/2024

OSF nº: 08-0-00092/24-4
Nome: ZAYA EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA DERALDO SILVA PRAD, 526
Bairro/CEP: CENTRO SUL / 15.775-000

Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.085.018.113

CNPJ: 42.645.529/0001-02
Data Suspensão: 27/02/2024

OSF nº: 08-0-00097/24-2
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de suspensão ora publicados, os contribuintes/interessados poderão interpor reclamação junto ao Posto Fiscal de Jurisdição.

POSTO FISCAL DE VOTUPORANGA

COMUNICADO Nº 02, DE 12 DE MARÇO DE 2024

ATO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no cadastro SEFAZ foram declaradas SUSPENSAS pelo fisco, preventivamente por não localização do respectivo estabelecimento no

endereço indicado no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 3º, § 1º, inciso I da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.
Nome: DCLEAN COMERCIO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

Endereço: RUA SANTA CATARINA, 3698 SALA 4
Bairro/CEP: PATRIMONIO VELHO / 15.505-171

Cidade: VOTUPORANGA
IE:718.267.593.112

CNPJ:50.964.427/0001-88
Data Suspensão:07/03/2024
SEI nº:017.00056415/2024-99

OBSERVAÇÃO - sobre os atos de suspensão ora publicados, os contribuintes/interessados poderão interpor reclamação junto ao Posto Fiscal de Jurisdição.

POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

COMUNICADO Nº 04, DE 12 DE MARÇO DE 2024

ATO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no cadastro SEFAZ foram declaradas SUSPENSAS pelo fisco, preventivamente por não localização do respectivo estabelecimento no

endereço indicado no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 3º, § 1º, inciso I da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.
Nome: ADEMIR ANTONIO ANGELONI

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 1525
Bairro/CEP:BOA VISTA / 15.042-102

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.766.209.110

CNPJ:53.946.737/0001-68
Data Suspensão:11/03/2024

OSF Nº:08-0-00321/24-5
Nome: PLANCAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA

Endereço: RUA AUGUSTA TONELLI MICELI, 831
Bairro/CEP:MINI DISTRITO ADAIL VETORASSO / 15.046-777

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:647.961.322.119

CNPJ:30.830.592/0001-30
Data Suspensão:20/02/2024

SEI Nº:017.00056752/2024-86
Nome: PLANCAR CAPOTAS LTDA

Endereço: RUA AUGUSTA TONELLI MICELI, 831 SALA B
Bairro/CEP:MINI DISTRITO ADAIL VETORASSO / 15.046-777

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:647.354.338.118

CNPJ:13.951.590/0001-80
Data Suspensão:20/02/2024

SEI Nº:017.00056931/2024-13
Nome: LIDER PREMIUM VEICULOS LTDA

Endereço: RUA GILBERTO LOPES DA SILVA, 2100
Bairro/CEP: JARDIM WALKIRIA / 15.085-390

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.636.671.110

CNPJ: 17.228.901/0001-38
Data Suspensão: 12/03/2024

OSF Nº: 08-0-08787/23-5
Nome: J. A. DA SILVA MOVEIS PICOLLO LTDA

Endereço: RUA JOSE FELIX FRAGOSO, 385
Bairro/CEP: VILA TONINHO / 15.077-120

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.512.909.115

CNPJ: 09.088.440/0001-17
Data Suspensão: 12/03/2024

OSF Nº: 08-0-08562/21-3
Nome: TIK DE CASA LTDA
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Endereço: RUA ARARIGBOIA, 1044
Bairro/CEP: VILA ANCHIETA / 15.050-350

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE: 135.149.697.112

CNPJ: 37.403.692/0001-29
Data Suspensão: 12/03/2024

OSF Nº: 08-0-00588/24-9
Nome: BRUNO A DA SILVA METAIS

Endereço: RUA ARARIGBOIA, 1044 SALA 01
Bairro/CEP: VILA ANCHIETA / 15.050-350

Cidade: SAO JOSE DO RIO PRETO
IE: 124.279.070.114

CNPJ: 44.026.970/0001-31
Data Suspensão: 12/03/2024

OSF Nº: 08-0-00633/24-3
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de suspensão ora publicados, os contribuintes/interessados poderão interpor reclamação junto ao Posto Fiscal de Jurisdição.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE - DRT-10

RECURSO ISENÇÃO IPVA PCD.

 

SEI 017.00133637/2023-51

SIPET Processo 100340-20231101-171223789-43

Nome: SILVIO JOAO GONCALVES

CPF: 097.563.598-03

RG: 20.149.752-9 SSP/SP

Trata-se de recurso contra o indeferimento da concessão de Isenção de IPVA para PCD para SILVIO JOAO GONCALVES, CPF: 097.563.598-03,

conforme Pedido SIVEI 100032-20220419-145107913-11 de 27/11/2022, veículo placa FSV2E58.

O pedido SIVEI foi INDEFERIDO, em 26/10/2023, pelo seguinte motivo: “O beneficiário não agendou a perícia para obtenção do laudo pericial

exigido pelo Decreto 66.470/2022, artigo 1º, inciso II” (extraído do SIVEI).

O interessado, em suas razões de recurso, em síntese, afirma ser pessoa com deficiência e apresenta outros laudos para comprovar sua

deficiência, diversos do laudo do IMESC previsto na legislação atual. Informa que não agendou nem realizou a perícia no IMESC na forma prevista

na legislação.

É o relatório.

De fato, em consulta ao SIVEI (100032-20220419-145107913-11), na aba destinada ao “laudo pericial” do IMESC, há o registro de que “Não

constam informações de agendamento para o CPF do beneficiário” e “Não constam informações de laudo pericial para o CPF do beneficiário”.

No Estado de São Paulo, a lei que institui e disciplina o IPVA foi editada sob nº 13.296/08, cujo artigo 13-A trata das isenções para PCD e

define os requisitos necessários para a fruição do benefício.

O Decreto nº 66.470, de 01/02/2022, regulamentou o art. 13-A da Lei nº 13.296/2008, na redação dada pela Lei nº 17.473/2021. Conforme

art. 1º do mencionado Decreto nº 66.470/2022, a concessão do direito à isenção do IPVA aos contribuintes PCD, assegurado pelo artigo 13-A da

Lei 13.296/2008, deverá ser solicitada à Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio de pedido instruído com a apresentação dos

documentos e comprovação do atendimento dos requisitos nele previstos. Em particular, em seu inciso II, está previsto que o laudo pericial aceito

será o “laudo pericial regulamentado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, da Secretaria da Justiça e

Cidadania”.

Ainda em relação ao laudo a ser apresentado, prevê também o inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT nº 27/2015 (na redação dada ao artigo

pela Portaria SRE-30/22, de 18-04-2022), que somente serão aceitos pela SEFAZ laudos emitidos pelo IMESC.

O pedido administrativo de isenção de IPVA PCD foi protocolado pelo interessado em 27/11/2022 (Protocolo SIVEI nº 100032-20220419-

145107913-11), já estando em vigor o Decreto 66.470/2022 (de 01/02/2022) e a redação atual da Portaria CAT 27/2015 (nos termos da Portaria

SRE 30/22 de 18/04/2022), que exigem a apresentação do Laudo do IMESC (Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo).

Pontue-se ainda que, tendo havido alguma dificuldade técnica inicial no agendamento das perícias junto ao IMESC, dificuldades estas já

sanadas, apenas em 26/10/2023 foram processados os pedidos de isenção de IPVA PCD apresentados ao longo dos exercícios de 2022 e 2023

(ficando suspensa a cobrança de IPVA para estes casos), prazo consideravelmente razoável para o fornecimento ao Fisco das informações e

documentos exigidos, bem como para o agendamento e realização da perícia no IMESC. Por conseguinte, o pedido administrativo do interessado

foi indeferido, pois o laudo produzido pelo IMESC não foi encontrado nos bancos de dados da Secretaria de Justiça e Cidadania, já que não houve

agendamento para a perícia.

Por fim, necessário ressaltar que a legislação atual prevê a concessão de “isenção do IPVA para um único veículo de propriedade de pessoa

portadora de transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave ou gravíssimo, ou com deficiência física, sensorial, intelectual ou

mental, moderada, grave ou gravíssima”, “condicionada à comprovação do grau moderado, grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno

do espectro do autismo, aferido em avaliação biopsicossocial, realizada, para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar” (artigo 13-

A, caput e §1º da Lei 13.296/2008). Conforme previsto no inciso II do artigo 1º do Decreto 66.470/2022 e no inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT

nº 27/2015, o órgão competente no Estado de São Paulo para a análise e emissão de parecer sobre o grau da deficiência que acomete a

requerente, para o fim de obtenção de isenção de IPVA-PCD, é o IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. O laudo

atualmente produzido pelo IMESC, adequando-se ao que prevê a legislação acima transcrita, traz expressamente em sua parte final o grau de

deficiência constatado e, consequentemente, se o requerente se enquadra nas condições previstas na Lei 13.296/2008 para a obtenção da

isenção. Não compete, dessa forma, a esta Secretaria da Fazenda e Planejamento, a apuração do grau de deficiência da requerente a partir da

análise de outros laudos apresentados, por ausência de competência técnica deste órgão para tal fim, sendo o órgão competente para tanto o

IMESC, como já demonstrado acima.

Diante do acima exposto, o presente RECURSO não merece prosperar, sendo conhecido, mas DENEGADO no MÉRITO, tendo em conta o

descumprimento de requisitos legais vigentes, previstos para a concessão da isenção pretendida.

Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da decisão.

Delegado Regional Tributário – DRT-10

 

RECURSO ISENÇÃO IPVA PCD.

 

SEI 017.00155407/2023-43

SIPET Processo 100340-20231201-184203345-68 de 01/12/2023
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Nome: ARTHUR FIORI VIANA DE OLIVEIRA

CPF: 521.752.568-12

RG: 69.649.344-5 SSP/SP

Trata-se de recurso contra o indeferimento da concessão de Isenção de IPVA para PCD para ARTHUR FIORI VIANA DE OLIVEIRA, CPF:

521.752.568-12, neste ato representado por sua mãe EDILAINE PATRICIA FIORI DE OLIVEIRA, CPF: 249.892.118-47, pedido SIVEI 100032-

20230116-151423332-67 de 16/01/2023, veículo placa QNI8F97.

O pedido SIVEI foi INDEFERIDO, em 26/10/2023, pelo seguinte motivo: “O beneficiário não agendou a perícia para obtenção do laudo pericial

exigido pelo Decreto 66.470/2022, artigo 1º, inciso II” (extraído do SIVEI).

O interessado, em suas razões de recurso, em síntese, limita-se a apresentar outros laudos para comprovar sua deficiência, diversos do

laudo do IMESC previsto na legislação atual.

É o relatório.

Quanto ao não agendamento e realização da perícia no IMESC, de fato, em consulta ao SIVEI (100032-20230116-151423332-67), na aba

destinada ao “laudo pericial” do IMESC, há o registro de que “Não constam informações de agendamento para o CPF do beneficiário” e “Não

constam informações de laudo pericial para o CPF do beneficiário”.

No Estado de São Paulo, a lei que institui e disciplina o IPVA foi editada sob nº 13.296/08, cujo artigo 13-A trata das isenções para PCD e

define os requisitos necessários para a fruição do benefício.

O Decreto nº 66.470, de 01/02/2022, regulamentou o art. 13-A da Lei nº 13.296/2008, na redação dada pela Lei nº 17.473/2021. Conforme

art. 1º do mencionado Decreto nº 66.470/2022, a concessão do direito à isenção do IPVA aos contribuintes PCD, assegurado pelo artigo 13-A da

Lei 13.296/2008, deverá ser solicitada à Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio de pedido instruído com a apresentação dos

documentos e comprovação do atendimento dos requisitos nele previstos. Em particular, em seu inciso II, está previsto que o laudo pericial aceito

será o “laudo pericial regulamentado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, da Secretaria da Justiça e

Cidadania”.

Ainda em relação ao laudo a ser apresentado, prevê também o inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT nº 27/2015 (na redação dada ao artigo

pela Portaria SRE-30/22, de 18-04-2022), que somente serão aceitos pela SEFAZ laudos emitidos pelo IMESC.

O pedido administrativo de isenção de IPVA PCD foi protocolado pelo interessado em 16/01/2023 (Protocolo SIVEI nº 100032-20230116-

151423332-67), já estando em vigor o Decreto 66.470/2022 (de 01/02/2022) e a redação atual da Portaria CAT 27/2015 (nos termos da Portaria

SRE 30/22 de 18/04/2022), que exigem a apresentação do Laudo do IMESC (Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo).

Pontue-se ainda que, tendo havido alguma dificuldade técnica inicial no agendamento das perícias junto ao IMESC, dificuldades estas já

sanadas, apenas em 26/10/2023 foram processados os pedidos de isenção de IPVA PCD apresentados ao longo dos exercícios de 2022 e 2023

(ficando suspensa a cobrança de IPVA para estes casos), prazo consideravelmente razoável para o fornecimento ao Fisco das informações e

documentos exigidos, bem como para o agendamento e realização da perícia no IMESC. Por conseguinte, o pedido administrativo do interessado

foi indeferido, pois na data do julgamento do pedido, 26/10/2023, o laudo produzido pelo IMESC não foi encontrado nos bancos de dados da

Secretaria de Justiça e Cidadania, já que não houve agendamento para a perícia.

Por fim, necessário ressaltar que a legislação atual prevê a concessão de “isenção do IPVA para um único veículo de propriedade de pessoa

portadora de transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave ou gravíssimo, ou com deficiência física, sensorial, intelectual ou

mental, moderada, grave ou gravíssima”, “condicionada à comprovação do grau moderado, grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno

do espectro do autismo, aferido em avaliação biopsicossocial, realizada, para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar” (artigo 13-

A, caput e §1º da Lei 13.296/2008). Conforme previsto no inciso II do artigo 1º do Decreto 66.470/2022 e no inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT

nº 27/2015, o órgão competente no Estado de São Paulo para a análise e emissão de parecer sobre o grau da deficiência que acomete a

requerente, para o fim de obtenção de isenção de IPVA-PCD, é o IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. O laudo

atualmente produzido pelo IMESC, adequando-se ao que prevê a legislação acima transcrita, traz expressamente em sua parte final o grau de

deficiência constatado e, consequentemente, se o requerente se enquadra nas condições previstas na Lei 13.296/2008 para a obtenção da

isenção. Não compete, dessa forma, a esta Secretaria da Fazenda e Planejamento, a apuração do grau de deficiência da requerente a partir da

análise de outros laudos apresentados, por ausência de competência técnica deste órgão para tal fim, sendo o órgão competente para tanto o

IMESC, como já demonstrado acima.

Diante do acima exposto, o presente RECURSO não merece prosperar, sendo conhecido, mas DENEGADO no MÉRITO, tendo em conta o

descumprimento de requisitos legais vigentes, previstos para a concessão da isenção pretendida.

Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da decisão.
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RECURSO ISENÇÃO IPVA PCD.

 

SIPET 100340-20231129-144857482-25

SEI 017.00153405/2023-10

CRISTIANE TOMIKO YONAHA JURCA

CPF: 117.191.898-46

RG: 203756915 sspsp

Trata-se de recurso contra o indeferimento do pedido para concessão de Isenção de IPVA para PCD formulado por CRISTIANE TOMIKO

YONAHA JURCA, CPF: 117.191.898-46, Pedido SIVEI 100032-20220621-135534760-15 de 21/06/2022, veículo placa FNJ5G88.

O pedido foi INDEFERIDO, em 26/10/2023, pelo seguinte motivo: “O beneficiário não agendou a perícia para obtenção do laudo pericial

exigido pelo Decreto 66.470/2022, artigo 1º, inciso II” (extraído do SIVEI).

A interessada, em suas razões de recurso, em síntese, informa que após ciência do indeferimento do pedido inicial, providenciou o

agendamento da perícia junto ao IMESC, realizada em 16/11/2023. Apresenta outros laudos para comprovar sua deficiência, diversos do laudo do

IMESC previsto na legislação atual.

Notificada, apresentou o laudo pericial formulado pelo IMESC, juntado ao presente.

No Estado de São Paulo, a lei que institui e disciplina o IPVA foi editada sob nº 13.296/08, cujo artigo 13-A trata das isenções para PCD e

define os requisitos necessários para a fruição do benefício.

O Decreto nº 66.470, de 01/02/2022, regulamentou o art. 13-A da Lei nº 13.296/2008, na redação dada pela Lei nº 17.473/2021. Conforme

art. 1º do mencionado Decreto nº 66.470/2022, a concessão do direito à isenção do IPVA aos contribuintes PCD, assegurado pelo artigo 13-A da
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Lei 13.296/2008, deverá ser solicitada à Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio de pedido instruído com a apresentação dos

documentos e comprovação do atendimento dos requisitos nele previstos. Em particular, em seu inciso II, está previsto que o laudo pericial aceito

será o “laudo pericial regulamentado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, da Secretaria da Justiça e

Cidadania”.

Ainda em relação ao laudo a ser apresentado, prevê também o inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT nº 27/2015 (na redação dada ao artigo

pela Portaria SRE-30/22, de 18-04-2022), que somente serão aceitos pela SEFAZ laudos emitidos pelo IMESC.

O pedido administrativo de isenção de IPVA PCD foi protocolado pela interessada em 21/06/2022 (Protocolo SIVEI nº 100032-20220621-

135534760-15), já estando em vigor o Decreto 66.470/2022 (de 01/02/2022) e a redação atual da Portaria CAT 27/2015 (nos termos da Portaria

SRE 30/22 de 18/04/2022), que exigem a apresentação do Laudo do IMESC (Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo).

Pontue-se ainda que, tendo havido alguma dificuldade técnica inicial no agendamento das perícias junto ao IMESC, dificuldades estas já

sanadas, apenas em 26/10/2023 foram processados os pedidos de isenção de IPVA PCD apresentados ao longo dos exercícios de 2022 e 2023

(ficando suspensa a cobrança de IPVA para estes casos), prazo consideravelmente razoável para o fornecimento ao Fisco das informações e

documentos exigidos, bem como para o agendamento e realização da perícia no IMESC. Por conseguinte, o pedido administrativo da interessada

foi indeferido, pois o laudo produzido pelo IMESC não foi encontrado, na data do julgamento do pedido (26/10/2023), nos bancos de dados da

Secretaria de Justiça e Cidadania, já que não houve agendamento para a perícia.

Necessário ressaltar que a legislação atual prevê a concessão de “isenção do IPVA para um único veículo de propriedade de pessoa

portadora de transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave ou gravíssimo, ou com deficiência física, sensorial, intelectual ou

mental, moderada, grave ou gravíssima”, “condicionada à comprovação do grau moderado, grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno

do espectro do autismo, aferido em avaliação biopsicossocial, realizada, para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar” (artigo 13-

A, caput e §1º da Lei 13.296/2008). Conforme previsto no inciso II do artigo 1º do Decreto 66.470/2022 e no inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT

nº 27/2015, o órgão competente no Estado de São Paulo para a análise e emissão de parecer sobre o grau da deficiência que acomete a

requerente, para o fim de obtenção de isenção de IPVA-PCD, é o IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. O laudo

atualmente produzido pelo IMESC, adequando-se ao que prevê a legislação acima transcrita, traz expressamente em sua parte final o grau de

deficiência constatado e, consequentemente, se a requerente se enquadra nas condições previstas na Lei 13.296/2008 para a obtenção da

isenção. Não compete, dessa forma, a esta Secretaria da Fazenda e Planejamento, a apuração do grau de deficiência da requerente a partir da

análise de outros laudos apresentados, por ausência de competência técnica deste órgão para tal fim, sendo o órgão competente para tanto o

IMESC, como já demonstrado acima.

No caso, o agendamento da perícia no IMESC foi feito pela interessada somente após o indeferimento do pedido SIVEI ocorrido em

26/10/2023, e a realização da perícia no IMESC se deu em 16/11/2023. O respectivo laudo produzido pelo IMESC, datado de 16/11/2023, foi

apresentado pela interessada após notificação e confirma o grau moderado de deficiência da requerente.

Verifica-se, dessa forma, que foram cumpridos os requisitos previstos no artigo 13-A da Lei 13.296/2008 e no artigo 5º-A da Portaria CAT

27/2015, porém, fora do prazo previsto na Resolução SFP nº 05/2022. Para que a isenção fosse concedida a partir do exercício de 2022, o pedido

de isenção e o agendamento da perícia no IMESC deveriam ter sido protocolados até 28/02/2023, nos termos da Resolução SFP nº 05/2022.

Assim, diante de todo o acima exposto, considerando-se o agendamento da perícia somente após o indeferimento do pedido SIVEI ocorrido

em 26/10/2023, e a realização da perícia no IMESC em 16/11/2023, a interessada faz jus à isenção requerida a partir de 01/01/2024.

Conheço, assim, do RECURSO e lhe dou parcial provimento, reconhecendo o direito à isenção de IPVA da interessada a partir de 01/01/2024.

Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da decisão.
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RECURSO ISENÇÃO IPVA PCD.

 

SIPET 100340-20231201-140824457-26

SEI 017.00154708/2023-50

Nome: DERCIO OCILO BASSOLI

CPF: 726.917.008-87

RG: 5843672-8 ssp/sp

Trata-se de recurso contra o indeferimento do pedido para concessão de Isenção de IPVA para PCD formulado por DERCIO OCILO BASSOLI,

CPF: 726.917.008-87, Pedido SIVEI 100032-20220913-084251907-98 de 26/07/2023, veículo placa GBK2D28.

O pedido foi INDEFERIDO, em 26/10/2023, pelo seguinte motivo: “O beneficiário não agendou a perícia para obtenção do laudo pericial

exigido pelo Decreto 66.470/2022, artigo 1º, inciso II” (extraído do SIVEI).

O interessado, em suas razões de recurso, em síntese, informa que deixou de realizar a perícia no IMESC e apresenta outros laudos para

comprovar sua deficiência, diversos do laudo do IMESC previsto na legislação atual.

Registre-se que no sistema SIVEI (pedido 100032-20220913-084251907-98) não constam informações de agendamento da perícia no IMESC

anteriormente ao indeferimento do pedido, em 26/10/2023, para o CPF do beneficiário. Entretanto, apesar de não mencionado nas razões de

recurso, verifica-se que o interessado se submeteu à perícia no IMESC, em 09/11/2023.

No Estado de São Paulo, a lei que institui e disciplina o IPVA foi editada sob nº 13.296/08, cujo artigo 13-A trata das isenções para PCD e

define os requisitos necessários para a fruição do benefício.

O Decreto nº 66.470, de 01/02/2022, regulamentou o art. 13-A da Lei nº 13.296/2008, na redação dada pela Lei nº 17.473/2021. Conforme

art. 1º do mencionado Decreto nº 66.470/2022, a concessão do direito à isenção do IPVA aos contribuintes PCD, assegurado pelo artigo 13-A da

Lei 13.296/2008, deverá ser solicitada à Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio de pedido instruído com a apresentação dos

documentos e comprovação do atendimento dos requisitos nele previstos. Em particular, em seu inciso II, está previsto que o laudo pericial aceito

será o “laudo pericial regulamentado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, da Secretaria da Justiça e

Cidadania”.

Ainda em relação ao laudo a ser apresentado, prevê também o inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT nº 27/2015 (na redação dada ao artigo

pela Portaria SRE-30/22, de 18-04-2022), que somente serão aceitos pela SEFAZ laudos emitidos pelo IMESC.

O pedido administrativo de isenção de IPVA PCD foi protocolado pelo interessado em 26/07/2023 (Protocolo SIVEI nº 100032-20220913-

084251907-98), já estando em vigor o Decreto 66.470/2022 (de 01/02/2022) e a redação atual da Portaria CAT 27/2015 (nos termos da Portaria

SRE 30/22 de 18/04/2022), que exigem a apresentação do Laudo do IMESC (Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo).
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Pontue-se ainda que, tendo havido alguma dificuldade técnica inicial no agendamento das perícias junto ao IMESC, dificuldades estas já

sanadas, apenas em 26/10/2023 foram processados os pedidos de isenção de IPVA PCD apresentados ao longo dos exercícios de 2022 e 2023

(ficando suspensa a cobrança de IPVA para estes casos), prazo consideravelmente razoável para o fornecimento ao Fisco das informações e

documentos exigidos, bem como para o agendamento e realização da perícia no IMESC. Por conseguinte, o pedido administrativo do interessado

foi indeferido, pois o laudo produzido pelo IMESC não foi encontrado, na data do julgamento do pedido (26/10/2023), nos bancos de dados da

Secretaria de Justiça e Cidadania, já que não houve agendamento para a perícia.

Necessário ressaltar que a legislação atual prevê a concessão de “isenção do IPVA para um único veículo de propriedade de pessoa

portadora de transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave ou gravíssimo, ou com deficiência física, sensorial, intelectual ou

mental, moderada, grave ou gravíssima”, “condicionada à comprovação do grau moderado, grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno

do espectro do autismo, aferido em avaliação biopsicossocial, realizada, para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar” (artigo 13-

A, caput e §1º da Lei 13.296/2008). Conforme previsto no inciso II do artigo 1º do Decreto 66.470/2022 e no inciso I do artigo 5º-A da Portaria CAT

nº 27/2015, o órgão competente no Estado de São Paulo para a análise e emissão de parecer sobre o grau da deficiência que acomete a

requerente, para o fim de obtenção de isenção de IPVA-PCD, é o IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. O laudo

atualmente produzido pelo IMESC, adequando-se ao que prevê a legislação acima transcrita, traz expressamente em sua parte final o grau de

deficiência constatado e, consequentemente, se o requerente se enquadra nas condições previstas na Lei 13.296/2008 para a obtenção da

isenção. Não compete, dessa forma, a esta Secretaria da Fazenda e Planejamento, a apuração do grau de deficiência da requerente a partir da

análise de outros laudos apresentados, por ausência de competência técnica deste órgão para tal fim, sendo o órgão competente para tanto o

IMESC, como já demonstrado acima.

No caso, o agendamento da perícia no IMESC foi feito pelo interessado somente em 31/10/2023, após o indeferimento do pedido SIVEI

ocorrido em 26/10/2023, e a realização da perícia no IMESC se deu em 09/11/2023. O respectivo laudo produzido pelo IMESC está disponibilizado

via SIVEI (pedido 100032-20231110-102109375-27) e confirma o grau moderado da deficiência do requerente.

Verifica-se, dessa forma, que foram cumpridos os requisitos previstos no artigo 13-A da Lei 13.296/2008 e no artigo 5º-A da Portaria CAT

27/2015, porém, fora do prazo previsto na Resolução SFP nº 05/2022. Para que a isenção fosse concedida a partir do exercício de 2022, o pedido

de isenção e o agendamento da perícia no IMESC deveriam ter sido protocolados até 28/02/2023, nos termos da Resolução SFP nº 05/2022.

Assim, diante de todo o acima exposto, considerando-se o agendamento da perícia somente em 31/10/2023, após o indeferimento do pedido

SIVEI ocorrido em 26/10/2023, e a realização da perícia no IMESC apenas em 09/11/2023, o interessado faz jus à isenção requerida a partir de

01/01/2024.

Conheço, assim, do RECURSO e lhe dou parcial provimento, reconhecendo o direito à isenção de IPVA do interessado a partir de 01/01/2024.

Os saldos de IPVA eventualmente existentes deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da decisão.
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DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE MARÍLIA - DRT-11

SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL

Comunicado
A Delegacia Regional Tributária de Marília comunica o contribuinte abaixo identificado de que a eficácia de sua Inscrição Estadual foi SUSPENSA, preventivamente, em decorrência de diligência fiscal, nos termos do Capítulo I, artigo 3º, §1º, item 3 da

Portaria CAT 95/2006 c/c a artigo 31, inciso I do RICMS-SP e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS:
Contribuinte: CAFEEIRA CASSANHO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Inscrição Estadual: 537.016.085.118
CNPJ: 20.628.076/0001-73

Endereço: TRAVESSA UM, S/Nº - DISTRITO INDUSTRIAL – PIRAJU – CEP 18800-000
Data de Início da Suspensão: 11/03/2024

Posto Fiscal de vinculação: Posto Fiscal de Marília, Av. Sampaio Vidal, 844, Marília/SP
Ordem de Serviço Fiscal: 11.0.00511/24-8

Comunicado
A Delegacia Regional Tributária de Marília comunica o contribuinte abaixo identificado de que a eficácia de sua Inscrição Estadual foi SUSPENSA, preventivamente, em decorrência de diligência fiscal, nos termos do Capítulo I, artigo 3º, §1º, item 3 da

Portaria CAT 95/2006 c/c a artigo 31, inciso I do RICMS-SP e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS:
Contribuinte: ANDERSON JOSÉ PALMA JURADO

Inscrição Estadual: 693.009.852.116
CNPJ: 31.376.173/0001-32

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 818 – CENTRO – TIMBURI – CEP 18860-000
Data de Início da Suspensão: 11/03/2024

Posto Fiscal de vinculação: Posto Fiscal de Marília, Av. Sampaio Vidal, 844, Marília/SP
Ordem de Serviço Fiscal: 11.0.00519/24-7

Comunicado
A Delegacia Regional Tributária de Marília comunica o contribuinte abaixo identificado de que a eficácia de sua Inscrição Estadual foi SUSPENSA, preventivamente, em decorrência de diligência fiscal, nos termos do Capítulo I, artigo 3º, §1º, item 3 da

Portaria CAT 95/2006 c/c a artigo 31, inciso I do RICMS-SP e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS:
Contribuinte: DAPP VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

Inscrição Estadual: 537.016.304.114
CNPJ: 67.291.443/0001-50

Endereço: RUA RENATO DARDES, 255 – BAIRRO ALTO – PIRAJU – CEP 18800-000
Data de Início da Suspensão: 11/03/2024

Posto Fiscal de vinculação: Posto Fiscal de Marília, Av. Sampaio Vidal, 844, Marília/SP
Ordem de Serviço Fiscal: 11.0.00512/24-1

Comunicado
A Delegacia Regional Tributária de Marília comunica o contribuinte abaixo identificado de que a eficácia de sua Inscrição Estadual foi SUSPENSA, preventivamente, em decorrência de diligência fiscal, nos termos do Capítulo I, artigo 3º, §1º, item 3 da

Portaria CAT 95/2006 c/c a artigo 31, inciso I do RICMS-SP e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS:
Contribuinte: SUPERMERCADO JOMA LTDA

Inscrição Estadual: 693.008.164.113
CNPJ: 48.270.011/0004-60

Endereço: RUA LAZARO FERNANDES PINHEIRO, 650 – CENTRO – TIMBURI – CEP 18860-000
Data de Início da Suspensão: 11/03/2024

Posto Fiscal de vinculação: Posto Fiscal de Marília, Av. Sampaio Vidal, 844, Marília/SP
Ordem de Serviço Fiscal: 11.0.00526/24-0

POSTO FISCAL DE MARÍLIA

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO IPVA

    O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)
discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

   No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito,
ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PF-Marília sito à Avenida Sampaio Vidal, 844, CEP 17500-021 - MARILIA - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou nos
termos da Portaria SRE 27/2022.

   São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.
   Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.
   Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.
   As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício 2018
Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício 2020
Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício 2021
Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício 2022
Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício 2023

   Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 13.296/08.
   Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.
   Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.
   O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
   A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros
WILSON CABRAL DE OLIVEIRA JUNIOR 439.876.498-44 00883586827 DMX0141 310243385 2024 950,36 81,54 20,63
WILSON CABRAL DE OLIVEIRA JUNIOR 439.876.498-44 00883586827 DMX0141 310243385 2023 942,80 0,00 353,39

WILSON CABRAL DE OLIVEIRA JUNIOR 439.876.498-44 00883586827 DMX0141 310243385 2022 830,00 165,99 270,62
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WILSON CABRAL DE OLIVEIRA JUNIOR 439.876.498-44 00883586827 DMX0141 310243385 2021 645,08 129,01 303,21

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - DRT-12

COMUNICADO Nº 4, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Delegacia Regional Tributária 12 - ABCD
PF-São Bernardo do Campo

NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)

discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.
No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito,

ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PF-São Bernardo do Campo sito à Avenida Francisco Prestes Maia, 799 - Centro – CEP 09770-000 - SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos
dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.
Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.
As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício 2018
Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício 2020
Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício 2021
Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício 2022
Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício 2023

 
Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros
JOSE ELSO ALVES

FERREIRA 024.957.154-43 00778077578 DGV5110 310243397 2021 377,84 75,56 177,60

JOSE ELSO ALVES
FERREIRA 024.957.154-43 00778077578 DGV5110 310243397 2020 404,80 80,95 248,57

JOSE ELSO ALVES
FERREIRA 024.957.154-43 00778077578 DGV5110 310243397 2019 451,12 90,22 341,97

C.H.SEIMA VEÍCULOS
LTDA 12.067.481/0001-31 00840964633 AMG0426 310243403 2023 197,80 0,00 0,01

C.H.SEIMA VEÍCULOS
LTDA 12.067.481/0001-31 00840964633 AMG0426 310243415 2024 445,56 32,34 9,56

COMUNICADO Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

“O Delegado Regional Tributário de São Bernardo do Campo - DRT/12, com fundamento no artigo 18, inciso II, da Portaria CAT n° 95, de 24/11/06, em decisão proferida nos autos do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE (PCN), referente ao protocolado SEI nº 017.00022948/2023-96, DETERMINA O ENQUADRAMENTO da situação da Inscrição Estadual (IE) n° 286.256.836.110, atribuída à pessoa jurídica “NOVA BELLFAX TELECOMUNICACOES LTDA”, CNPJ nº
07.009.000/0001-00, com endereço na Rua Caiapos, 106, Jardim Tamoio, Diadema, SP, CEP: 09.951-520, como “NULA” (artigos 15 e 18, inciso II, da Portaria CAT n° 95/2006), desde 01/08/2016, em razão da constatação de simulação de existência do
estabelecimento ou da empresa, hipótese prevista no artigo 30, inciso I, do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto n° 45.490/2000 (artigo 37 da Portaria CAT n° 95/2006). Desta decisão cabe recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária –
DEAT (atualmente denominado como Diretor de Gestão, Atendimento e Conformidade - DIGES), SEM EFEITO SUSPENSIVO, a contar da data da publicação do presente edital, conforme previsto no artigo 19 daquela mesma Portaria. Em decorrência do
exposto, os documentos fiscais de emissão eventualmente atribuída a “NOVA BELLFAX TELECOMUNICACOES LTDA”, CNPJ nº 07.009.000/0001-00, IE 286.256.836.110, são considerados inidôneos a partir da data do enquadramento, 01/08/2016.”

“O Delegado Regional Tributário de São Bernardo do Campo - DRT/12, com fundamento no artigo 18, inciso II, da Portaria CAT nº 95, de 24/11/2006, em decisão proferida nos autos do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE (PCN), referente ao processo de protocolo SEI Nº 017.00020997/2023-94, DETERMINOU O ENQUADRAMENTO da situação da Inscrição Estadual (IE) nº 121.150.058.117, atribuída ao estabelecimento da pessoa jurídica MATIAS ADRIAN GARAY
24247800809, CNPJ 35.779.084/0001-98, com endereço declarado ao fisco na RUA NAPOLI, 22, VILA METALURGICA - SANTO ANDRE/SP, como “NULA” (artigos 15 e 18, inciso II, da Portaria CAT nº 95/2006), a partir de 12/12/2019, data de sua concessão, em
razão de constatação de simulação de existência do estabelecimento ou da empresa para a qual foi concedida a inscrição estadual, fato este que se subsome às hipóteses previstas no artigo 21, inciso I e §1º da Lei nº 6.374, de 01-03-1989, bem como no
artigo 30, inciso I e §1º, item 1 do Regulamento do ICMS (aprovado pelo Decreto nº 45.490/2000), (artigo 37 da Portaria CAT nº 95/2006). O titular da empresa constante no Cadesp é MATIAS ADRIAN GARAY, CPF 242.478.008-09. Desta decisão, cabe recurso ao
Diretor Executivo da Administração Tributária - DEAT (atualmente denominado como Diretor de Gestão, Atendimento e Conformidade - DIGES), SEM EFEITO SUSPENSIVO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação do presente edital,
conforme previsto no artigo 19 daquela mesma Portaria. Em decorrência do exposto, os documentos fiscais de emissão atribuída a MATIAS ADRIAN GARAY 24247800809, CNPJ 35.779.084/0001-98, IE nº 121.150.058.117, são considerados inidôneos a partir
da data do enquadramento, 12/12/2019.”

“O Delegado Regional Tributário de São Bernardo do Campo - DRT/12, com fundamento no artigo 18, inciso II, da Portaria CAT nº 95, de 24/11/2006, em decisão proferida nos autos do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE (PCN), referente ao processo de protocolo SEI nº 017.00020999/2023-83, DETERMINOU O ENQUADRAMENTO da situação da Inscrição Estadual (IE) nº 589.037.473.116, atribuída ao estabelecimento da pessoa jurídica LAMAR COMERCIO DE
GORDURAS RECICLADAS LTDA, CNPJ 36.490.275/0001-06, com endereço declarado ao fisco na AVENIDA JEAN LIEUTAUD, 129, SALA 03, JARDIM SANTA TEREZA - RIO GRANDE DA SERRA/SP, como “NULA” (artigos 15 e 18, inciso II, da Portaria CAT nº 95/2006), a
partir de 27/02/2020, data de sua concessão, em razão de constatação da inexistência do estabelecimento ou da empresa para a qual foi concedida a inscrição estadual, fato este que se subsome à hipótese do artigo 30, inciso III, do Regulamento do ICMS
aprovado pelo Decreto nº 45.490/2000 (artigo 37 da Portaria CAT nº 95/2006). O titular da empresa constante no Cadesp é MARCIA MELO VIEIRA DA SILVA, CPF 956.375.244-91. Desta decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária -
DEAT (atualmente denominado como Diretor de Gestão, Atendimento e Conformidade - DIGES), SEM EFEITO SUSPENSIVO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação do presente edital, conforme previsto no artigo 19 daquela mesma Portaria.
Em decorrência do exposto, os documentos fiscais de emissão atribuída a LAMAR COMERCIO DE GORDURAS RECICLADAS LTDA, CNPJ 36.490.275/0001-06, IE 589.037.473.116 são considerados inidôneos a partir da data do enquadramento, 27/02/2020.”

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS - DRT-13

COMUNICADO Nº 50, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Delegado Regional Tributário de Guarulhos - DRT/13, com fundamento no artigo 18, inciso II, da Portaria CAT nº 95, de 24/11/2006, em decisão datada
de 07/03/2024, nos autos do Processo 017.00141288/2023-41, DETERMINOU O ENQUADRAMENTO DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL 454.889.472.113
atribuída à MGG COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 06.965.318/0001-93, com endereço à Avenida Francisco Ferreira Lopes, nº 3296, Vila Jundiai, Mogi das Cruzes-SP -
CEP 08.745-000, como NULA, fundamentado no inciso I do artigo 21 c/c seu § 1º, da Lei nº 6.374 de 01/03/1989, com efeitos a partir da data de concessão da

Inscrição Estadual, em conformidade com os artigos 37 e 38 da Portaria CAT 95/06, em razão de ter sido comprovada a simulação de existência do
estabelecimento ou da empresa para o qual foi concedida a inscrição, fato este que se enquadra na hipótese prevista no artigo 30, inciso I, §1º, item 1, "b", do

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/00, por conseguinte, nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT 95/2006, determinou que são
inidôneos os documentos fiscais atribuídos ao estabelecimento acima com emissão a partir de 15/07/2022. Consta como participante em seu registro junto

ao Cadesp: Rafael Santos da Cruz, CPF 388.098.398-46.
Fica o Contribuinte acima notificado de que desta decisão cabe recurso, SEM EFEITO SUSPENSIVO, ao Senhor Diretor Executivo da Administração Tributária,

no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação no Diário Oficial do Estado, conforme preconizado no artigo 19 da Portaria CAT 95/2006.
A presente publicação tem natureza de mera comunicação de situação jurídica preexistente (Portaria CAT 95/2006, artigo 38, parágrafo único, item 1).

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE OSASCO - DRT-14

POSTO FISCAL DE OSASCO

COMUNICADO Nº 07, DE 12 DE MARÇO DE 2024

NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS (EDITAL – PUBLICAÇÃO)
Contribuinte: CABILOG COMERCIO E LOGISTICA LTDA

CNPJ: 91.600.494/0001-09
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 13, Centro Histórico

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: DRT-14, R. José Cianciarullo, 200 - 3º andar, - - Osasco - SP

AIIM - ICMS Nº 5.036.423-6, de 11/03/2024
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária devendo recolher o débito

fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.
Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão irretratável do débito fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, e se atendidas as demais condições previstas no §1º, em havendo exigência de imposto, as

infrações ficarão sujeitas a multa de 35% equivalente ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50% sobre os valores previstos na legislação vigente.
Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou sobre os procedimentos para confessar, acesse o link: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-Confessar.aspx

Além disso, de acordo com o artigo 95, incisos I e II e §8º, da Lei nº 6.374/89, a multa poderá ser paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao pagamento integral do débito e implicando em renúncia à defesa e aos recursos previstos na legislação.

Os valores líquidos para pagamento encontram-se no Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.
Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta Fiscal do AIIM:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx
Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários acesse o link:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-podem-serparcelados.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar realizada esta notificação sem que haja o recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal exigido no AIIM

ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital, através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, e dirigida ao Julgador Tributário.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início do processo
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COMUNICADO Nº 8, DE 12 DE MARÇO DE 2024

NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS (EDITAL – PUBLICAÇÃO)
Contribuinte: EDISON FRANCISCO DA SILVA
CPF: 415.086.530-20
Endereço: BECO DO SILVEIRA, 165, ESTANCIA VELHA
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: DRT-14, R. José Cianciarullo, 200 - 3º andar, - - Osasco - SP
AIIM - ICMS Nº 5.036.423-6, de 11/03/2024
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária devendo recolher o débito

fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009).
Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.
Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão irretratável do débito fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, e se atendidas as demais condições previstas no §1º, em havendo exigência de imposto, as

infrações ficarão sujeitas a multa de 35% equivalente ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50% sobre os valores previstos na legislação vigente.
Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou sobre os procedimentos para confessar, acesse o link: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-Confessar.aspx
Além disso, de acordo com o artigo 95, incisos I e II e §8º, da Lei nº 6.374/89, a multa poderá ser paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao pagamento integral do débito e implicando em renúncia à defesa e aos recursos previstos na legislação.
Os valores líquidos para pagamento encontram-se no Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.
Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta Fiscal do AIIM:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx
Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários acesse o link:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-podem-serparcelados.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar realizada esta notificação sem que haja o recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal exigido no AIIM

ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.
DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois que tiver concluído o seu credenciamento.
O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital, através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, e dirigida ao Julgador Tributário.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos

Processuais através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO

DECISÕES FINAIS PARA FINS DE INGRESSO , DE 12 DE MARÇO DE 2024

DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA FINS DE INGRESSO
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade Física-CSCF-DECISÃO

MINISTERIO PUBLICO
TULIO HENRIQUE PEREIRA BARTOLOMEU - RG 488073856 - AUXILIAR DE PROMOTORIA I - CSCF 571/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

PODER JUDICIARIO
AMANDA DOS SANTOS TOLEDO - RG 49667387 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 584/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
ANDERSON SOUZA DA SILVA - RG 412155127 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 569/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

CAROLINE DE OLIVEIRA MACHADO - RG 520351253 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 570/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
ELIAMARA DE CAMARGO MELO GARCIA - RG 49613100 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 578/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

KAROLINE ALVES LIMA SILVA - RG 595909395 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 576/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
MAURO LEMOS DA SILVA - RG 345291670 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 583/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

RAPHAEL MORENO - RG 545105158 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 568/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
SECRETARIA DA EDUCACAO

CARLA FRANCIELE DE SOUZA - RG 48125962 - OFICIAL ADMINISTRATIVO - CSCF 574/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
LUIZ CLAUDIO FERREIRA - RG 12509633 - OFICIAL ADMINISTRATIVO - CSCF 575/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MARCIA RELVA LARA - RG 24339018 - OFICIAL ADMINISTRATIVO - CSCF 580/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
RAQUEL ESTANIS - RG 29904174 - OFICIAL ADMINISTRATIVO - CSCF 579/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

SECRETARIA DA SAUDE
CRISTIANE CONTI DOS SANTOS - RG 223604021 - ENFERMEIRO - CSCF 586/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
ZENEIDE GERAICE CUNHA CATINI - RG 38966427 - ENFERMEIRO - CSCF 585/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
ALAN LUCIUS FIRMINO LOZANO - RG 460299621 - ADMINISTRADOR DE REDES - CSCF 590/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
CAIO WILLI DA COSTA SOARES - RG 439489799 - ADMINISTRADOR DE REDES - CSCF 587/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

CAUE SALEM TAVORA - RG 33259751 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 573/2024 - Candidato INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao interessado a
interposição de Recurso no prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei nº 10.261/68.

JEAN MICHEL UEDA SENE - RG 468526341 - ENFERMEIRO C - CSCF 567/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
JOSIANE XAVIER GULINE - RG 347420680 - TECNICO DE ENFERMAGEM - CSCF 577/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MATHEUS AREVALO VIEIRA - RG 557328391 - PROGRAMADOR SISTEMAS DE INFORM - CSCF 572/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
MAX MURILO ALEXANDRE - RG 5647787 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 581/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MURILO SOUZA DOS SANTOS - RG 54502515 - TECNICO APOIO USUARIO INF - CSCF 588/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
RAFAEL CAMPOS COSTA DA FONSECA - RG 43762365 - DESENHISTA PAG INTER WEB DESIG - CSCF 591/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

SERGIO AUGUSTO DE PADUA CARVALHO - RG 295859969 - ANALISTA DESENVOL DE SISTEMAS - CSCF 582/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
THIAGO MANTOANELLI NOBRE - RG 337479902 - ANALISTA SUPORTE COMPUTACIONAL - CSCF 589/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

YEDA DA CUNHA PICOLO - RG 489410789 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF / - PREJUDICADO

DESPACHO DO DIRETOR DO DPME , DE 12 DE MARÇO DE 2024

DESPACHO DO DIRETOR DO DPME
PODER JUDICIARIO

ADRIEL SANTOS DE OLIVEIRA - 53781301 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 11/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

GILBERTO DE PAULA JUNIOR - 463872940 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

JULIA GARETI - 452024596 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 11/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE
JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

KAYO VINICIUS SANTANA - 530235717 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 11/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

LUCAS GOMES SOARES - 58137625 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

MICHELLE FERNANDA DE JESUS - 488252659 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 11/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SORAIA SASAKI - 282068119 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE
JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

THAIS MONTALVAO PEREIRA - 21384728 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 11/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

COMISSÃO DE ASSUNTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

DESPACHO Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2024

As decisões proferidas nos recursos estão amparadas pelo artigo 46 do Decreto nº 29.180/88.
PODER JUDICIARIO
521430896 - MAURICIO LAURITO RODRIGUES - Fica suspenso por 30 (trinta) dias a contar de 12/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, DO

TRIBUNAL DE JUSTICA.
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
460425791 - AYRTON RIBEIRO FERREIRA - Fica suspenso por 30 (trinta) dias a contar de 12/03/2024, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, da USP UNIVERSIDADE

DE SAO PAULO.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL

GERÊNCIA DE REDE

EXTRATO

NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 07/2024

PROCESSO IAMSPE Nº 147.00005998/2024-31
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Parecer CJ/IAMSPE N.º 648/2008, de 16/12/2008

CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

CREDENCIADO: CLINICA DE DIAGNOSTICOS ANGEL LTDA

CNPJ/CPF N.º 05.066.092/0002-07

OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambulatorial na

especialidade de Cardiologia.

MUNICÍPIO: São Paulo.

VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda dos atendimentos prestados.

A despesa com a execução do presente Credenciamento onerará os recursos consignados na atividade 10.302.5305.6.239.0000, UG 532101,

fonte de recursos 004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data de assinatura: 12/03/2024

NCr, em 12/03/2024 - rmu

 
 

 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO

 

Extrato de Termo Aditivo

 

Sexto Termo Aditivo ao Contrato DECAM/IAMSPE nº 25/2018

Processo SEI nº 147.00001628/2023-44

Credenciante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL-IAMSPE – CNPJ nº 60.747.318/0001-62.

Credenciada: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/A - CNPJ: 63.554.067/0001-98

Objeto: PRORROGAR, em caráter excepcional, o prazo de vigência por até 04 (quatro) meses, com início em 28/02/2024, nos

termos do inciso II § 4º do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não obstante o prazo estipulado no “caput”

desta cláusula, o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração, assim que formalizado o contrato e início dos

serviços, após finalização dos autos do Processo SEI nº 147.00000790/2023-45; PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo a rescisão do

contrato com base na condição resolutiva que trata o parágrafo anterior, a Credenciada não terá direito a qualquer espécie de

indenização.
 

Valor estimado mensal: Será calculado de acordo com os valores e quantidades de planos contratados pelos usuários.

Data de assinatura: 28/02/2023

GRede, em 12/03//2024

 

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES

DECISÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO

Diretoria de Benefícios – Militares

Gerência de Pensão de Militar

 

O recurso administrativo apresentado por Miller Epaminondas da Silva, representado por sua curadora Solange Barbosa

da Silva, por intermédio de seu procurador Dr. Paulo Cesar Carmo de Oliveira - OAB/SP 163.319, na qualidade de filho inválido do

militar 1º SGT PM RE 874.630-3 Mauro Epaminondas da Silva, falecido em 16/11/2005 , foi conhecido, mas no mérito não foi

provido, sendo mantida a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

DESPACHO DE 12 DE MARÇO DE 2024

DESPACHO DE PRODUÇÃO DE PROVAS

Portaria SPPREV/DBM nº 112/2023

Nº do Processo: 152.00015621/2023-11

Interessado: Sra. JAS (RG: 28.656.244-3 / CPF: 283.885.448-88), representada pelo Dr. ALEXSANDRO SOARES LOPES OAB/SP 338.524

Assunto: Produção de provas - Procedimento Administrativo de extinção de benefício de pensão por morte- Filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. JAS, benefício n° 50339174, instituído pelo militar 3° SGT PM RE 83290 MAURO DIAS DA SILVA, FALECIDO EM 

20/08/2006, por haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual 

nº 452/1974, em sua redação original.

Com a abertura do referido procedimento, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV n° 33/3123/2023 e 33/3132/2023, 

sobre a possibilidade de, querendo, apresentar manifestação preliminar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 59, II, 

c/c art. 58, IV, da Lei 10.177/98.

Por meio de contato eletrônico, a interessada solicitou cópias do processo, as quais foram realizadas em 16/10/2023.

Em 16/10/2023, por meio do Protocolo SIGEPREV 61307570, a interessada apresentou manifestação na qual alegou, em síntese, que:

(...)

No mais, requereu: a extinção do presente procedimento administrativo, restituindo-se a pensão à interessada.

É a síntese, passo a expor.

Defiro o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.

Portaria SPPREV/DBM nº 84/2023

Nº do Processo: 152.00011800/2023-71

Interessado: Sra. RPS (RG: 1226456-5 / CPF: 055.607.858-65), representada pelo Dr. LUIS ROBERTO OLÍMPIO JR. OAB/SP 392.063

Assunto: Produção de provas - Procedimento Administrativo de extinção de benefício de pensão por morte- Filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. RPS, benefício n° 50118887, instituído pelo militar CAP PM RE 7899 AFONSO DE PAULA SILVA, falecido em 
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21/05/1979, por haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual 

nº 452/1974, em sua redação original.

Com a abertura do referido procedimento, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV n° 33/2660/2023, sobre a 

possibilidade de, querendo, apresentar manifestação preliminar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 59, II, c/c art. 

58, IV, da Lei 10.177/98.

Por meio de contato eletrônico, a interessada juntamente ao seu advogado solicitou cópias do processo, as quais foram realizadas 

em 12/09/2023.

Em 28/09/2023, por meio do Protocolo SIGEPREV 61303222, a interessada apresentou manifestação na qual alegou, em síntese, que:

(...)

No mais, requereu: o arquivamento do presente procedimento administrativo, restituindo-se a pensão à interessada.

Defiro o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.

Portaria SPPREV/DBM nº 87/2023

Nº do Processo: 152.00011804/2023-50

Interessado: Sra. SLS (RG: 14991496-9 / CPF: 116.714.218-76), representada pelo Dr. MARCELO WINTHER DE CASTRO OAB/SP 191.761

Assunto: Produção de provas - Procedimento Administrativo de extinção de benefício de pensão por morte- Filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. SLS, benefício n° 50166822, instituído pelo militar 1º TEM PM RE 65145 ODILON LICIO DA SILVA, falecido em 

13/05/1987, por haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual 

nº 452/1974, em sua redação original.

Com a abertura do referido procedimento, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV n° 33/2663/2023, sobre a 

possibilidade de, querendo, apresentar manifestação preliminar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 59, II, c/c art. 

58, IV, da Lei 10.177/98.

Por meio do Protocolo SIGEPREV 61297972, a interessada solicitou cópias do processo, as quais foram realizadas em 12/09/2023.

Em 29/09/2023, por meio do Protocolo SIGEPREV 61303623, a interessada juntamente a seu advogado apresentou manifestação na qual 

alegou, em síntese, que:

(...)

No mais, requereu: a extinção do presente procedimento administrativo, restituindo-se a pensão à interessada.

É a síntese, passo a expor.

Defiro o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.

Portaria SPPREV/DBM nº 88/2023

Nº do Processo: 152.00011807/2023-93

Interessado: Sra. IAB (RG: 15795959-4 / CPF: 088.761.228-85), representada pelo Dr. RAFAEL PERALES DE AGUIAR OAB/SP 297.585

Assunto: Produção de provas - Procedimento Administrativo de extinção de benefício de pensão por morte- Filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. IAB, benefício n° 50176958, instituído pelo militar 1º TEN PM RE 2351 LAURO BORGES, falecido em 09/11/1988, por 

haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual nº 452/1974, em 

sua redação original.

Com a abertura do referido procedimento, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV n° 33/2664/2023, sobre a 

possibilidade de, querendo, apresentar manifestação preliminar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 59, II, c/c art. 

58, IV, da Lei 10.177/98.

Em 22/09/2023, por meio de contato eletrônico, a interessada juntamente ao seu advogado apresentou manifestação na qual alegou, 

em síntese, que:

1. Apesar do filho em comum com o Sr. ARY STUMPF LEITAO, não convive e nunca conviveu em união estável;

2. A interessada permanece preenchendo os requisitos legais para percepção da pensão desde sua concessão, permanecendo com o 

estado civil inalterado, sendo solteira;

3. Caso a prova documental apresentada na manifestação não seja suficiente, que ocorra o procedimento de produção de provas.

No mais, requereu: a extinção do presente procedimento administrativo, restituindo-se a pensão à interessada.

É a síntese, passo a expor.

Defiro o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.

Portaria SPPREV/DBM nº 68/2023

Instituidor: CAP PM RE 81435 ELISABETH DANIEL STAPANI, falecido em 13/12/1994

Nº do Processo: 152.00009739/2023-01

Interessado: Sra. VDS (RG: 43.548.050-9 / CPF: 214.680.938-86), representada pela Dra. ELISETE DE JESUS BARRETO OAB/SP 131.849

Assunto: Produção de provas procedimento administrativo de extinção de benefício de pensão por morte filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. VDS, benefício n° 50225511, instituído pelo militar CAP PM RE 81435 ELISABETH DANIEL STAPANI, falecido em 

13/12/1994, por haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual 

nº 452/1974, em sua redação original.

Após o encerramento da fase instrutória, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV/DBM n° 33/3589/2023, sobre a 

possibilidade de, querendo, apresentar manifestação final no prazo de 07 (sete) dias, nos termos do art. 59, II, c/c art. 58, 

IV, da Lei 10.177/98.

Por meio do Protocolo SIGEPREV 61315011, a interessada solicitou cópias do processo, as quais foram realizadas em 09/11/2023.

Em 22/12/2023, por meio do Protocolo SIGEPREV 61326737, a interessada juntamente ao seu advogado apresentou manifestação na qual 

alegou, em síntese, que:

(...)

No mais, requereu: a extinção do presente procedimento administrativo, restituindo-se a pensão à interessada.

É a síntese, passo a expor.

Defiro a reabertura da fase instrutória e o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.

Portaria SPPREV/DBM nº 65/2023

Nº do Processo: 152.00009698/2023-44

Interessado: Sra. MAG (RG: 42606971-7 / CPF: 220.944.988-08), representada pelo Dr. ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA OAB/SP 25.375

Assunto: Produção de provas procedimento administrativo de extinção de benefício de pensão por morte filha solteira

Trata-se de procedimento administrativo destinado a extinguir a quota parte de pensão por morte conferido, na qualidade de filha 

solteira, a Sra. MAG, benefício n° 50264028, instituído pelo militar CB PM RE 87308 SEBASTIAO GUERRA, falecido em 11/02/1999, 

por haver indícios de constituição de união estável, com fundamento nos artigos 8º, III, c/c 19, II, da Lei Estadual nº 

452/1974, em sua redação original.

Após o encerramento da fase instrutória, a interessada foi intimada, por meio do ofício SPPREV/DBM n° 33/3558/2023 e 

33/3559/2023, sobre a possibilidade de, querendo, apresentar manifestação final no prazo de 07 (sete) dias, nos termos do art. 

59, II, c/c art. 58, IV, da Lei 10.177/98.

Em 04/12/2023, por meio do Protocolo SIGEPREV 61321006, a interessada apresentou manifestação na qual alegou, em síntese, que:

(...)

No mais, requereu: A manutenção da pensão até o julgamento definitivo do procedimento administrativo.

É a síntese, passo a expor.

Defiro a reabertura da fase instrutória e o requerimento de produção de provas.

Publique-se e intime-se a interessada, bem como seus procuradores, nos termos da Lei Estadual n. 10.177/1998, para que no prazo 

de 07 (sete) dias apresentem as provas que pretendem produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentem os termos de 

declarações das testemunhas.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DETRAN-SP Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Aprova o Regulamento de Identidade Visual do Departamento Estadual de Trânsito.

 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das competências do inciso II, do artigo 10, da Lei
Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, e da alínea "b", do inciso, I, do artigo 10, do Anexo do Decreto nº 59.055, de 9 de abril de
2013, e considerando o contido no processo nº 140.00043469/2023-42,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa aprova o Regulamento de Identidade Visual do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP).

Art. 2º Fica aprovado, nos termos do Anexo desta Instrução Normativa, o Regulamento de Identidade Visual do DETRAN-SP a que
se refere o § 6º, do art. 2º, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 3, de 20 de julho de 2023.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ

Diretor-Presidente

PORTARIA NORMATIVA DETRAN-SP Nº 22, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes para participação social nos procedimentos de elaboração de atos
administrativos e normativos do Departamento Estadual de Trânsito.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das competências do inciso II, do artigo 10, da Lei
Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, e da alínea “b”, do inciso I, do artigo 10, do Anexo do Decreto nº 59.055, de 9 de abril de
2013, e considerando o contido no processo nº 140.00140357/2024-10,

 

RESOLVE:

 

Seção I
Das Disposições Iniciais

 

Art. 1º Esta Portaria Normativa dispõe sobre as diretrizes para participação social nos procedimentos de elaboração de atos
administrativos e normativos do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP).

Art. 2º A participação social de que trata esta Portaria Normativa dar-se-á mediante:

I - audiências públicas; ou

II - consultas públicas.

 

Seção II
Das Audiências Públicas

 

Art. 3º O DETRAN-SP poderá realizar audiências públicas para instruir procedimentos administrativos relacionados a temas de
interesse geral ou relevantes, permitindo-se a participação da sociedade civil, de representantes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do
Tribunal de Contas, do Ministério Público e de órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.

Art. 4º Caberá às Diretorias Setoriais propor a realização de audiências públicas, que poderão ser realizadas de forma presencial,
virtual ou híbrida.

§ 1º As audiências públicas, independentemente da forma de realização, serão transmitidas ao vivo pela rede mundial de
computadores.

§ 2º A participação em audiência pública realizada de forma presencial estará limitada à capacidade máxima do espaço onde será
realizada.

Art. 5º Aprovada a realização de audiência pública, será designada, por ato do Diretor-Presidente, comissão responsável por sua
realização com as seguintes atribuições:

I - planejamento e organização do evento;

II - elaboração e divulgação do edital;

III - registro e documentação dos principais pontos apresentados e contribuições recebidas; e

IV - apresentação de relatório final.

Art. 6º O edital a que se refere o inciso II, do art. 5º, desta Portaria Normativa, deverá conter:

I - descrição clara do propósito da audiência pública;

II - data, horário e local;

III - forma de realização;

IV - endereço eletrônico onde os interessados poderão obter maiores informações acerca do tema da audiência pública;
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V - link de acesso para inscrição dos interessados, que conterá as seguintes informações:

a) nome completo;

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) entidade a qual está vinculada, se for o caso;

d) apresentação resumida da abordagem que pretende debater;

VI - critérios objetivos para seleção dos inscritos, quando for o caso.

§ 1º A inscrição poderá ser indeferida pela comissão de audiência pública quando a abordagem de que trata a alínea ‘d’, do inciso
V, do caput deste artigo, não possuir relação com o propósito da audiência.

§ 2º Na hipótese de haver elevado número de inscritos, a comissão poderá:

I - realizar mais de uma sessão para apresentação de todos os inscritos; ou

II - selecionar os inscritos para o debate, conforme os critérios previstos no inciso VI do caput deste artigo.

§ 3º Na hipótese do inciso II, do § 2º, deste artigo, a participação social será assegurada mediante o envio das contribuições em
formato digital, por meio de endereço eletrônico.

§ 4º O indeferimento de que trata o § 1º e a seleção prevista no inciso II do § 2º ambos deste artigo deverão ser motivados pela
comissão de audiência pública.

§ 5º É assegurado aos representantes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e de
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta a inscrição e participação nos debates, independentemente da quantidade de inscritos.

§ 6º Os questionamentos feitos em audiência serão nela respondidos, ou por meio eletrônico antes da decisão da autoridade
competente.

§ 7º A audiência pública será gravada em áudio ou em vídeo e o arquivo poderá ser disponibilizado ao público na totalidade ou
em resumo na internet. 

 

Seção III
Das Consultas Públicas

 

Art. 7º A consulta pública é instrumento de apoio à tomada de decisão e meio pelo qual a população tem a oportunidade de se
manifestar.

Parágrafo único. A manifestação poderá incluir o envio de críticas, sugestões e contribuições por quaisquer pessoas, naturais ou
jurídicas.

Art. 8º O DETRAN-SP poderá, previamente à elaboração de ato administrativo ou normativo, realizar consulta pública a toda à
população mediante chamamento em veículo oficial, disponibilização em sítio eletrônico e formulário para o recebimento das manifestações.

Art. 9º Caberá ao Diretor-Presidente, mediante despacho, determinar a realização de consulta pública.

Parágrafo único. O despacho que trata o caput deste artigo conterá:

I - o prazo da consulta pública, que será, no mínimo, de 45 (quarenta e cinco) dias;

II - as formas de encaminhamento das manifestações;

III - a minuta preliminar do ato; e

IV - o sítio eletrônico no qual o ato estará disponível para consulta.

Art. 10. As Diretorias Setoriais ou Assessorias responsáveis pela edição do ato colocado em consulta pública deverão, a partir do
término do prazo a que se refere o inciso I, do parágrafo único, do artigo 9º, desta Portaria Normativa, responder, de forma individual, às
manifestações recebidas, antes da tomada de decisão ou da edição do ato.

 

Seção IV
Das Disposições Finais

 

Art. 11. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ

Diretor-Presidente
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO Nº 02, PAGAMENTO DE DIÁRIAS GLALCO RAUL MATOS BARROS

Processo: DETRAN 20240162717
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito.

Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2023
 

Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, AUTORIZO em caráter
 excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamentar correspondente a 1
 (uma) vez a retribuição mensal dos servidores abaixo.

 
Nome: Glalco Raul Matos Barros

RG: 25.988.368-2
CPF: 216.816.248-42

Cargo: Oficial Administrativo
 

Local de Saída: Ilha Solteira - SP
Local de Deslocamento: Nhandeara - SP

Distância: 77 km
Dias: 18,19,20,21,22 e 23 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Trabalho em força-tarefa administrativa
 

São Paulo, 05 de Março de 2024.

José Lopes Hott Junior
Diretor-Presidente Substituto do DETRAN SP
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DESPACHO Nº 02, PAGAMENTO DE DIÁRIAS EXERCÍCIO 2023-DAYANA CRISTINA

 
Processo: DETRAN 20240162717

Interessado: Departamento Estadual de Trânsito.
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2023

 
Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, AUTORIZO em caráter excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamentar correspondente a 1 (uma) vez a retribuição mensal dos servidores abaixo.

 
Nome: Dayana Cristina Monpean

RG: 43.085.404-3
CPF: 339.383.098-81

Cargo: Oficial Administrativo
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: São Paulo - SP

Distância: 440 km
Dias: 22,23,24 e 25 de Janeiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Imersão com os ingressantes – Agentes e Oficiais Estaduais de Trânsito.
 
 

São Paulo, 05 de Março de 2024.

José Lopes Hott Junior
Diretor-Presidente Substituto do DETRAN SP

DESPACHO Nº 04, PAGAMENTO DE DIÁRIAS ,WAGNER RIBEIRO JUNQUEIRA

 
Processo: 20240162735

Interessado: Departamento Estadual de Trânsito.
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2023

 
Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, AUTORIZO em caráter
 excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamentar correspondente a 1
 (uma) vez a retribuição mensal dos servidores abaixo.

 
Nome: Wagner Ribeiro Junqueira

RG: 1.060.135-8
CPF: 050.444.986-96

Cargo: Agente Estadual de Trânsito I
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Nova Aliança - SP

Distância: 28 km
Dias: 06 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Catanduva - SP

Distância: 61 km
Dias: 09 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Icém - SP

Distância: 61 km
Dias: 15 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Mirassol - SP

Distância: 16 km
Dias: 16 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
Local de Saída: São José do Rio Preto - SP

Local de Deslocamento: Tabapuã - SP
Distância: 51 km

Dias: 02 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

 
Local de Saída: São José do Rio Preto - SP

Local de Deslocamento: Potirendaba - SP
Distância: 35 km

Dias: 05 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Nova Granada - SP

Distância: 35 km
Dias: 08 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: José Bonifácio - SP

Distância: 46 km
Dias: 19 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: São Paulo - SP

Distância: 440 km
Dias: 25,26,27,28 e 29 de Fevereiro de 2024 até 01 e 02 de Março de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Catanduva - SP

Distância: 61 km
Dias: 23 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

São Paulo, 05 de Março de 2024.

José Lopes Hott Junior
Diretor-Presidente Substituto do DETRAN SP

DESPACHO Nº 3, PAGAMENTO DE DIÁRIAS,TATIANA BERNINI DEL MASQUIO

Processo: DETRAN 20240162735
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito.

Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2023
 

Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, AUTORIZO em caráter
 excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamentar correspondente a 1
 (uma) vez a retribuição mensal dos servidores abaixo.

 
Nome: Tatiana Bernini Del Masquio

RG: 40.423.489-6
CPF: 313.355.808-08

Cargo: Agente Estadual de Trânsito I
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Novo Horizonte - SP

Distância: 105 km
Dias: 01 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Potirendaba - SP

Distância: 35 km
Dias: 05 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Nova Granada - SP

Distância: 35 km
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Dias: 08 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Catanduva - SP

Distância: 61 km
Dias: 09 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: José Bonifácio - SP

Distância: 46 km
Dias: 19 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Itajobi - SP

Distância: 77 km
Dias: 16 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Catanduva - SP

Distância: 61 km
Dias: 23 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: Pindorama - SP

Distância: 69 km
Dias: 22 de Fevereiro de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos

Local de Saída: São José do Rio Preto - SP
Local de Deslocamento: São Paulo - SP

Distância: 440 km
Dias: 25,26,27,28 e 29 de Fevereiro de 2024 até 01 e 02 de Março de 2024.

Motivo do Deslocamento: Aplicação de exames práticos
 
 

São Paulo, 01 de Março de 2024.
 

José Lopes Hott Junior
Diretor-Presidente substituto do DETRAN SP

DIRETORIA DE VEÍCULOS

PORTARIA DETRAN-SP Nº 2019, DE 11 DE MARÇO DE 2024

 

PORTARIA DETRAN-SP Nº 2019, DE 11 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR SETORIAL DE VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DETRAN-

SP, no uso de sua atribuições legais; e

Considerando a legislação pertinente em vigor, especialmente a Resolução CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022, na Portaria

DETRAN-SP nº 68, de 24 de Março DE 2017, no Comunicado de 21-06-2018, no Comunicado 7, de 27-05-2020 do Departamento

Estadual de Trânsito de São Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técnicas, a teor dos documentos ofertados no processo SEI

140.00101234/2024-63;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar provisoriamente a partir de 11/03/2024 nos termos do art. 12, §2º da Portaria DETRAN.SP nº 68, de 24 de Março  de

 2017, a pessoa RAMALHO VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ:28.989.030/0001-91, autorizada para atuar como Empresa Credenciada

de Vistoria – ECV no Município de Socorro na Rua Angelo Schiratto Junior, nº40, Abadia, alterar  seu  endereço  de  credenciamento

Para: Rua Alexandroni, nº20a, Santa Cruz  do mesmo município.

Art. 2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

 

 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 09/2023

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Primeiro Termo de Aditamento
Processo SEI nº 002.00006513/2023-72

Parecer CJ/CC nº 26/2024, de 26 de fevereiro de 2024.
Contrato nº 09/2023

Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
Contratada: TRS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

Objeto: Pelo presente Termo de Aditamento o objeto contratado é acrescido para inclusão de mais 2 (dois) vidros para fechamento de área no Escritório Regional de Governo, unidade de Registro/SP.
Valor do Contrato: A Contratada obriga-se a executar os serviços ora aditados pelo valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que corresponde a 8,32% do valor inicial atualizado do contrato. Em decorrência do aditamento contratual, o valor do contrato

passa a ser de R$ 104.200,00 (cento e quatro mil e duzentos reais) para o exercício de 2024.
Número do Empenho: 2024NE00143

Programa de Trabalho: 04122512644740000
Natureza da Despesa: 33903979
Data de Assinatura: 27/02/2024

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC- 2022-00516
CONVÊNIO: 102729/2022
PARECER JURÍDICO: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL CJ/CC Nº 10/2023 E COTA Nº 102/2023
OBJETO: ROLO COMPRESSOR E COMPACTADOR
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE DRACENA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - COMPETE AO ESTADO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
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a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
d) Inalterada.
 
e) Inalterada.
 
f) Inalterada.
 
g) Inalterada.
 
h) Inalterada.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme

estabelecido no cronograma físico-financeiro de 30/11/2023, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
 
O valor do presente Convênio é de R$797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais), dos quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo para a execução do presente Convênio será de até 720 (setecentos e vinte ) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 
Assinatura: 07/03/2024.
 
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC- 2021-00545
CONVÊNIO: 100799/2021
PARECER JURÍDICO: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL CJ/CC Nº 9/2023 E COTA Nº 102/2023
OBJETO: Reforma e Ampliação Creche/Escola "Maria de Lourdes Teixeira de Souza" e "Maria Luzia Teixeira Rodrigues"
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE Ribeirão Branco.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
 
Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
 
I - COMPETE AO ESTADO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
d) Inalterada.
 
e) Inalterada.
 
f) Inalterada.
 
g) Inalterada.
 
h) Inalterada.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico-financeiro de 09/01/2024, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1050 (um mil, cinquenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 
Assinatura: 07/03/2024.
 
 
 
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2021-00646-DM
CONVÊNIO: 100634/2021
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC nº 10/2023
OBJETO: Infraestrutura Urbana
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
 
A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
 
I - COMPETE AO ESTADO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
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c) Inalterada.
 
d) Inalterada.
 
e) Inalterada.
 
f) Inalterada.
 
g) Inalterada.
 
h) Inalterada.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico financeiro de 22/01/2024 (fl. 593), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
O valor do presente Convênio é de R$ 148.445,59 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), dos quais R$ 100.000,00 (cem mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de

responsabilidade do MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.440 (um mil, quatrocentos e quarenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
 
autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 
Assinatura: 08/03/2024.
 
 
 
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2021-01062-DM
CONVÊNIO: 101044/2021
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC n° 9/2023
OBJETO: Infraestrutura Urbana
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
 
A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
 
I - COMPETE AO ESTADO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
d) Inalterada.
 
e) Inalterada.
 
f) Inalterada.
 
g) Inalterada.
 
h) Inalterada.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico financeiro de 02/02/2024 (fl. 2338), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é de R$ 11.202.073,57 (onze milhões, duzentos e dois mil, setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), dos quais R$ 10.000.000,00 (dez milhões

de reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo De Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.040 (um mil, quarenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 
Assinatura: 08/03/2024.
 
 
 
 
 
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2021-01052-DM
CONVÊNIO: 101072/2021
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC nº 6/2023
OBJETO: Edificação
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE GUAÍRA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Secretaria de Governo e Relações Institucionais passa a representar o Estado de São Paulo na avença, considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, “a” do Decreto nº 67.435, de 1º.1.2023, com a nova redação alterada pelo

Decreto nº 67.561, de 15.3.2023.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Parágrafo Único da Cláusula Primeira, passa a ter a seguinte redação: O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e

Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput" desta cláusula, para sua melhor adequação técnica ou
financeira, vedados a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor.

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Segunda, que trata Da Execução e Fiscalização do Convênio, passa a ter a seguinte redação: O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações

Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado.
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CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
 
I - COMPETE AO ESTADO:
 
a) Inalterada.
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
 
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores

padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;
 
b) Inalterada.
 
c) Inalterada.
 
d) Inalterada.
 
e) Inalterada.
 
f) Inalterada.
 
g) Inalterada.
 
h) Inalterada.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme

estabelecido no cronograma físico-financeiro, de 08/01/2024 (fl. 337), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA QUINTA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é de R$ 343.001,35 (trezentos e quarenta e três mil, um real e trinta e cinco centavos), dos quais R$ 270.000,00 (duzentos e

setenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA SEXTA: A Cláusula Sexta, que trata Dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e

onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - "Articulação Municipal e Consórcio de Municípios", dotação orçamentária
do corrente exercício da SGRI, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.080 (um mil, oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o quanto disposto no artigo 10, § 1º, 3, “g”, do Decreto nº 66.173/2021.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
 
CLÁUSULA OITAVA: A Cláusula Nona, que trata Da Ação Promocional, passa a ter a seguinte redação: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado

de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

 
CLÁUSULA NONA: A Cláusula Décima, Do Foro, passa a ter a seguinte redação: Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado em 05/10/2021, naquilo em que não colidirem com as ora estabelecidas.
 
Assinatura: 08/03/2024.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2022-00022-DM
CONVÊNIO: 100050/2022
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC n° 5/2023 e Cota CC/CJ nº 102/2023
OBJETO: Edificação
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu

representante para tanto indicado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico financeiro de 29/02/2024 (fl. 1715), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é de R$ 1.614.990,85 (um milhão, seiscentos e quatorze mil, novecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), dos quais R$ 1.384.085,12 (um

milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e cinco reais e doze centavos), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A Cláusula Quinta, que trata Da Liberação Dos Recursos Financeiros, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados parceladamente ao MUNICÍPIO, em conformidade com o cronograma físico

financeiro, nas seguintes condições:
1ª parcela: Inalterada;
2ª parcela: no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a aprovação da prestação de contas da etapa anterior, execução física desta etapa e assinado este Termo de Aditamento;
3ª parcela: no valor de R$ 409.085,12 (quatrocentos e nove mil, oitenta e cinco reais e doze centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a aprovação da prestação de contas da etapa anterior e conclusão da obra.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo De Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.085 (um mil, oitenta e cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, obedecidos os padrões

estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Assinatura: 12/03/2024.

 
 
 
 

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2020-00221-DM
CONVÊNIO: 100098/2020
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC n° 10/2023 e Cota CC/CJ nº 102/2023
OBJETO: Infraestrutura Urbana
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Da execução e fiscalização do convênio
A Cláusula segunda passa a ter a seguinte redação:
“O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao

seu representante para tanto indicado”.
CLÁUSULA SEGUNDA
Das obrigações dos partícipes
A Cláusula terceira passa a ter a seguinte redação:
“Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico financeiro de 06/03/2024 (fl. 692), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA
Do valor
A Cláusula quarta passa a ter a seguinte redação:
“O valor do presente Convênio é de R$ 527.359,58 (quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), dos quais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de

responsabilidade do MUNICÍPIO”.
CLÁUSULA QUARTA
Do prazo de vigência
A Cláusula sétima passa a ter a seguinte redação:
“O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.320 (um mil, trezentos e vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do
Secretário de Governo e Relações Institucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUINTA
Da ação promocional
A Cláusula nona passa a ter a seguinte redação:
“Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, obedecidos os padrões

estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal”.
CLÁUSULA SEXTA
Da ratificação
A Cláusula décima passa a ter a seguinte redação:
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Assinatura: 12/03/2024.

 
 
 
 
 
 
 

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2021-01232-DM
CONVÊNIO: 101190/2021
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC n° 6/2023 e Cota CC/CJ nº 102/2023
OBJETO: Edificação, compreendendo a construção/reforma do Espaço Saúde
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Da alteração do plano de trabalho
A Cláusula primeira passa ter a seguinte redação:
“Cláusula Primeira – DO OBJETO
O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos para a execução de edificação, compreendendo a construção/reforma do Espaço Saúde, conforme plano de trabalho aprovado no laudo técnico de 01/03/2024 (fl. 1136/1137).
Parágrafo único – O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor técnico da

Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o “caput” para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedados a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor”.
CLÁUSULA SEGUNDA
Da execução e fiscalização do convênio
A Cláusula segunda passa a ter a seguinte redação:
“O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao

seu representante para tanto indicado”.
CLÁUSULA TERCEIRA
Das obrigações dos partícipes
A Cláusula terceira passa a ter a seguinte redação:
Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
A Cláusula Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento da obra detalhada no cronograma

físico financeiro de 04/03/2024 (fl. 1139), e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do órgão competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA QUARTA
Do valor
A Cláusula quarta passa a ter a seguinte redação:
“O valor do presente Convênio é de R$ 854.131,89 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e um reais e oitenta e nove centavos), dos quais R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante

de responsabilidade do MUNICÍPIO”.
CLÁUSULA QUINTA
Do prazo de vigência
A Cláusula sétima passa a ter a seguinte redação:
O prazo para a execução do presente Convênio será de até 1.300 (um mil, trezentos) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA SEXTA
Da ação promocional
A Cláusula nona passa a ter a seguinte redação:
“Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, obedecidos os padrões

estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal”.
CLÁUSULA SÉTIMA
Da ratificação
A Cláusula décima passa a ter a seguinte redação:
Ficam mantidas as demais cláusulas do Convênio referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Assinatura: 12/03/2024.

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 1-2-2024
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019.00000091/2024-88 - Interessado: Fundação Fundo Brasil de Direitos Humanos - Assunto: Cadastro das Entidades de Defesa

dos Direitos Humanos do Estado de São Paulo – CEDHESP e Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos. À vista

do que consta dos autos, notadamente da manifestação favorável da Comissão Interna, documento SEI 0017310117. DEFIRO o pedido

formulado pelo interessado, qual seja, obtenção do Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos, com validade

de 29/01/2024 a 28/01/2027.

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 5-2-24

 

019.00003954/2024-98 - Interessado: Associação Morumbi de Integração Social - Assunto: Cadastro das Entidades de Defesa

dos Direitos Humanos do Estado de São Paulo – CEDHESP e Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos. À vista

do que consta dos autos, notadamente da manifestação favorável da Comissão Interna, documento SEI 0018721873. DEFIRO o pedido

formulado pelo interessado, qual seja, obtenção do Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos, com validade

de 05/02/2024 a 04/02/2027.

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 6-11-2023

 

019.00002130/2023-09 - Interessado: Associação Hatzalah do Brasil - Assunto: Cadastro das Entidades de Defesa dos Direitos

Humanos do Estado de São Paulo – CEDHESP e Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos. À vista do que

consta dos autos, notadamente da manifestação favorável da Comissão Interna, documento SEI 11456563, DEFIRO o pedido formulado pelo

interessado, qual seja, obtenção do Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos, com validade de 06/11/2023 a

05/11/2026 (republicado por incorreção).

 

CHEFIA DE GABINETE

COMISSÃO ESPECIAL - DISCRIMINAÇÃO AOS PORTADORES DO VÍRUS HIV OU ÀS PESSOAS COM AIDS

DESPACHO

Processo: 019.00000095/2023-85 (Ref. SJC-PRC-2022/00843) Assunto: Denúncia de discriminação, nos termos da Lei estadual nº 11.199/2002. Visando prosseguimento da
instrução, fica designada audiência por videoconferência, por meio do aplicativo Microsoft Teams, para o dia 22 de março de 2024, com início às 11 horas, destinada ao
depoimento do denunciante, denunciada e oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Na oportunidade, ressaltamos que, com a implantação do Sistema SEI no Estado de
São Paulo, o Processo SJC-PRC-2022/00843 passou a ter nova numeração 019.00000095/2023-85. Advogado: Dra. Helena Mazoni do Amaral-OAB/SP nº 453.168

 

NÚCLEO DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS

ATA

Ata da 39ª Reunião do Comitê Estadual para Refugiados (CER), da 37ª Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (CEETP) e da

40ª Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo de São Paulo (COETRAE/SP) e Comitês Regionais de Enfrentamento ao Tráfico

de Pessoas de Araraquara, Bauru, Campinas, Guarulhos, Marília, Presidente Prudente, Registro, Ribeirão Preto, São Sebastião, São João da

Boa Vista, São José dos Campos, São José do Rio Preto. Santos e Sorocaba. A reunião foi realizada em 23/01/2024, às 10h30, por meio da

plataforma Microsoft Teams, sendo conduzida pelo responsável pelo Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - NETP/SP, um programa

da Secretaria da Justiça e Cidadania - SJC; compareceram os membros representantes das Secretarias de Justiça e Cidadania, Secretaria de

Negócios Internacionais, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Justiça Federal de Marília, CAMI, SINAIT, Polícia Rodoviária

Federal de São José do Rio Preto, Diretoria de Ensino de Bauru, Secretaria Municipal de Direitos Humanos da Prefeitura de Marília, Justiça

Federal de São João da Boa Vista, DRADS Marília, Cáritas Arquidiocesana de São Paulo, ASBRAD, SOS Dignidade, Secretaria de Direitos

Humanos de Guarulhos, DRADS Bauru, Justiça Federal de São José dos Campos, Ministério Público do Trabalho em Guarulhos, 7º BPM

Sorocaba e Região, Diretoria de Ensino da Região de Araraquara, Justiça Federal de Registro, Reporter Brasil, Conferência dos Religiosos do

Brasil), Defensoria Pública da União, Ministério Público do Trabalho (MPT-02), ACNUR/ONU, OIM/ONU, Secretaria Municipal de Assistência

Social, Direitos Humanos e Pessoa com deficiência de Campinas, Justiça Federal de Bauru), Secretaria da Educação - Diretoria de Ensino da

Região de Ribeirão Preto; A reunião foi iniciada com o responsável pelo NETP fazendo a abertura formal dos trabalhos dos Colegiados ora

reunidos para o ano de 2024, seguindo-se para a deliberação dos itens da pauta: a) agenda de reuniões de 2024 em: 11 de abril, 05 de junho,

04 de setembro e 27 de novembro; b) Informe sobre os preparativos da etapa estadual da 2ª COMIGRAR; o NETP fez informe sobre a

inscrição do Estado de São Paulo em 15 de dezembro de 2023, em observância ao documento orientador e o calendário proposto pelo

Governo Federal, reforçando a necessidade de apoio dos representantes e instituições dos Colegiados ora reunidos para a organização da

Conferência Estadual e constituição de grupo de trabalho para a elaboração do regimento interno da Conferência, em observância às regras

do documento orientador, c) Informe sobre a Publicação: Programa Escravo Nem Pensar-2022, da Reporter Brasil, como importante

instrumento doutrinário para pesquisa e conscientização sobre o trabalho escravo contemporâneo no Brasil; d) Apresentação da Dra.

Graziella Rocha, Coordenadora de Projetos da ASBRAD, em alusão ao dia 28 de janeiro, Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo; Dra.

Graziella Rocha fez uma reflexão sobre a Chacina de Unaí, quando três auditores do trabalho e o motorista foram assassinados durante uma

ação de fiscalização na região, episódio que marcou o dia nacional; que todos os anos há mobilizações em favor da causa; demonstrou a

importância dos avanços conquistados até o momento e que vem realizando palestras internacionais apresentando notadamente o Sistema

Único de Saúde - SUS e o jeito brasileiro de combater o trabalho escravo contemporâneo; que o trabalho escravo é a indignidade da pessoa

humana; são direitos das vítimas, brasileiros ou imigrantes, o seguro-desemprego, bolsa familia, aluguel social; reforçou a importância de

instituições comprometidas com a temática, como a Defensoria Pública da União, a Defensoria Pública Estadual, o Ministério Público do

Trabalho e a Justiça do Trabalho como um todo, os auditores fiscais do trabalho, Ministério Público Federal, Polícia Federal, Polícia Rodoviária

Federal, Polícia Civil de São Paulo (cada vez mais atuantes com inteligência), as agências da ONU, como a OIT, OIM, ACNUR e UNODC,

representantes da sociedade civil e seu papel fundamental na assistência às vítimas, advocacy e na construção de políticas públicas; que os

Comitês Estaduais e Regionais neste reunião reunidos representam o somatório da presença de todas essas instituições formalizadas no

corpo do Poder Executivo Estadual; que as Secretarias de Estado integrantes dos Colegiados aqui reunidos e sob a condução do NETP

desempenham uma agenda pública para todo o Estado de São Paulo; que todas as ações devem estar em consonância com a Comissão

Nacional de Trabalho Escravo - CONATRAE e com o Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - CONATRAP; fez referências às

vítimas de trabalho escravo e trabalho infantil, que clamam pela atuação conjunta da rede nacional e estadual; trouxe o relato de um caso

complexo em que os membros da COETRAE-SP atuaram com bastante celeridade envolvendo uma vítima de São Paulo que foi explorada no

Camboja, com atuação da ASBRAD, CAMI e o Projeto Ação Integrada, o NETP e a Polícia Civil de São Paulo; por fim, deixou uma mensagem

de motivação para a sequência dos trabalhos dos Colegiados em 2024; PRF de São José do Rio Preto: pediu material para realização de ações

relacionados com a temática na região; o NETP agradeceu apoio que a Polícia Rodoviária Federal tem dado às ações dos Comitês no Estado

de São Paulo; CAMI: parabenizou a apresentação da Graziella Rocha e ressaltou a importância do trabalho em rede; que a vítima precisa ser

atendida com qualidade em todos os serviços; CAMI: participará de vários eventos relacionados ao trabalho escravo, dando ênfase ao
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trabalho escravo rural, como também o aumento de regates de trabalho escravo urbano, notadamente de domésticas; que o Projeto Ação

Integrada, por meio do CAMI pode alcançar o interior onde for solicitado, contando com o apoio de CREAS e CRAS; CAMI: que já são 169

vítimas resgatadas em quase 1 ano pelo Projeto Ação Integrada; CAMI alertou sobre a necessidade de aumentar a rede e locais adequados

para o acolhimento das vítimas; CAMI: que a instituição lançará um curso online sobre trabalho escravo e que estará disponível para todos;

NETP: colocou-se à disposição para divulgação; SINAIT: agradeceu a confiança, a parceria e de sempre receber o convite para as reuniões e

ações dos Comitês do Estado de São Paulo; SINAIT: trouxe maiores detalhes da Chacina de Unaí e a barbárie que foi consumada; SINAIT:

agradeceu ao Colegiado a iniciativa de homenagear os auditores do trabalho; SINAIT: agradeceu o apoio da COETRAE-SP na compreensão de

que o trabalho escravo também ocorre no ambiente urbano; SINAIT: reforçou que a instituição permanece como parceira dos trabalhos da

COETRAE-SP e do Estado de São Paulo; NETP fez um convite ao SINAIT para realização de palestra informativa aos Comitês Regionais de

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas; CRB: pediu a palavra para fazer um convite para um ato que será realizado no dia 08 de fevereiro/2024,

no Páteo do Colégio, das 09 as 12 horas, em alusão à Santa Bakhita protetora dos traficados; com a distribuição de panfletos; faixas e

conscientização sobre o tráfico de seres humanos; Reporter Brasil: pediu a palavra para informar que a publicação “Escravo nem Pensar”,

livro publicado em 2022, está á disposição de todos e que possui dados e informações que podem ser solicitadas por e-mail; NETP: informou

sobre reunião com a entidade Exodus Road para a capacitação da Polícia Militar sobre o enfrentamento ao tráfico de pessoas; NETP: também

buscará capacitações para os profissionais das guardas civis metropolitanas; não havendo outras deliberações, a reunião foi encerrada por

volta das 12 horas.

 

ATA

Ata da 38ª Reunião do Comitê Estadual para Refugiados (CER), da 36ª Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (CEETP) e da

39ª Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo de São Paulo (COETRAE/SP). A reunião foi realizada em 12/12/2023, às 10h30,

por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo conduzida pelo responsável pelo Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - NETP/SP,

um programa da Secretaria da Justiça e Cidadania - SJC. Compareceram os membros representantes das Secretarias de Justiça e Cidadania,

Secretaria de Negócios Internacionais, Secretaria de Turismo e Viagens, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Secretaria de

Segurança Pública, Secretaria Estadual de Saúde, Conselho Municipal de Imigrantes, Defensoria Pública do Estado, Defensoria Pública da

União, TRT-02, Ministério Público do Trabalho (MPT-2), Ministério Público de São Paulo (MPSP), ACNUR/ONU, OIM/ONU, Cruz Vermelha de

São Paulo, SINAIT, CAMI, ASBRAD, Cáritas Arquidiocesana de São Paulo, SOS Dignidade, ITTC, Missão Paz; A reunião foi iniciada com o

responsável pelo NETP realizando um agradecimento aos membros dos Colegiados que tanto tem contribuído com empenho e árduo trabalho

para o atendimento às vítimas de tráfico e trabalho escravo, bem como ao atendimento aos migrantes e solicitantes de refúgio. CAMI: relatou

trouxe informes sobre a Marcha dos Imigrantes, realizada na Avenida Paulista e que contou com a presença de mais de mil pessoas migrantes

e sugeriu que a Marcha entre para a agenda do Estado de São Paulo. Durante a Marcha ocorreram apresentações culturais e momentos de

apresentação de demandas pessoais dos migrantes. Convidada Benazira Djoco, agradeceu a oportunidade de fala neste Colegiado e

apresentou sua trajetória saindo como refugiada da Guine Bissau (naquele momento em guerra civil) passando por Lisboa e chegando ao

Brasil aos 16 anos de idade, expôs que estudou em João Pessoa (PB) e antes e durante seu estudo de mestrado (USP) viajou pelo Brasil e se

deparou com muitos migrantes vivendo nas mais diversas situações, também encontrou situações de vulnerabilidade envolvendo brasileiros,

sendo que ambos migrantes e brasileiros são possíveis vítimas do crime de tráfico de pessoas. Entende que a pauta principal é a garantia do

direito à educação – no que diz respeito principalmente a seu papel de prevenção – e nesse sentido vem trabalhando com a sociedade civil

pela melhoria das condições dos migrantes no Brasil. Ressalta a importância de uma política pública migratória de estado e apartidária; a

necessidade de um diagnóstico/perfil dos migrantes/refugiados que garanta oportunidades para que estes contribuam com seus diversos

saberes (trabalho, culinária, idioma e etc.) na sociedade brasileira. Narrou peculiaridades da travessia de migrantes no Mar Mediterrâneo e

as questões de tráfico de pessoas. NETP: Informe sobre o webinar no canal do Aeroporto de Viracopos no You Tube com o tema: O Papel dos

Aeroportos no Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, dia 13/12/2023 – 10h - https://www.youtube.com/live/FLv01caE70Y?

si=r_edBrfxvBm4s6E7 Informe sobre o Selo MigraCidades da OIM em 2023, recebido pelo Estado de São Paulo, pelo segundo ano seguido.

Transmitido o alerta do Juízo da Infância e da Juventude do Foro de Guarulhos-SP sobre os adolescentes desacompanhados solicitantes de

refúgio, de várias nacionalidades (em sua maioria Índia e Nepal), que desembarcam no Aeroporto de Guarulhos, são abrigados em aparelhos

da Prefeitura de Guarulhos e em questão de 2 a 3 dias evadem-se do local. O NETP tem encaminhado os casos do Juízo à Polícia Federal, bem

com a outros órgãos públicos que possam cooperar na situação. SEC SAÚDE: informou que de 30 nomes de refugiados encaminhados,

conseguiu-se a identificação de atendimento de 14 jovens, alguns para imunização outros para atendimento médico. Ressalta que a questão

de fato é nacional e não da cidade de Guarulhos, a qual está suportando um grande peso, com suas equipes trabalhando muito além de sua

capacidade; que foram criados dois grupos para atuar nessa questão: Um grupo das questões estaduais e o Saúde Mais – com todos os

municípios que receberam migrantes/refugiados. NETP: outro alerta oriundo da CONATRAP diz respeito a chegada dos imigrantes

vietnamitas que estão sendo inadmitidos no Brasil ao tentarem ingressar pelo Aeroporto de Guarulhos. CARITAS: reconhece o esforço e o

investimento realizado por Municípios e pelo Estado de São Paulo na situação dos imigrantes que se encontram no Aeroporto de Guarulhos,

aliás como nunca houve em outros momentos de grande fluxo migratório; que a política de acolhida humanitária é uma política do Estado

Brasileiro; ressaltou a necessidade de repasse de recursos orçamentários aos Municípios; ASBRAD: expressou preocupação com a atual

condução do governo federal em relação à política migratória, principalmente agora com a realização da 2ª COMIGRAR, momento em que

não está sendo sinalizada um real investimento de recursos orçamentários; informou o trabalho de advocacy desenvolvido pela ASBRAD com

outras Instituições sobre a nova Portaria que disciplina a entrada/permanência de afegãos no Brasil, no qual se prevê que organizações da

sociedade civil sejam responsáveis por listagens e acolhimento de imigrantes afegãos aptos a receber os vistos; que não há como não

reconhecer a complexidade da migração afegã, mas o centro da questão é a ausência de uma política nacional que contemple a cidade de

Guarulhos-SP; que será aberto um edital para que as organizações da sociedade civil se inscrevam para tal tarefa, mas que a ASBRAD não se

inscreverá; não haverá repasse de recurso financeiro por meio deste edital; comunicado que a ASBRAD representou a COETRAE/SP no

encontro nacional em Brasília, o encontro foi muito proveitoso, com a presença das COETRAE’s do Brasil todo, o CAMI também estava

representando o Projeto Ação Integrada do MPT, tendo sido realizado um balanço/avanços da política de combate ao trabalho escravo;

discutida a implementação do Fluxo Nacional e a necessidade dos Estados adequarem seus Planos Estaduais ao fluxo; CAMI: chamou a

atenção para a necessidade do Colegiado retomar a revisão do Plano Estadual, além da necessidade de mobilização dos imigrantes para uma

participação efetiva na COMIGRAR do Estado de São Paulo; sugeriu a realização de reuniões presenciais, mesmo que seja de forma alternada.

NETP: a Portaria referida pela ASBRAD, é de 22/09 e vale até 31/12/24. NETP: apresentou ponto de pauta referente ao convite encaminhado à

Secretaria da Justiça e Cidadania, pelo Departamento de Migrações, do Ministério da Justiça e Segurança para o Estado de São Paulo sediar a

etapa preparatória da 2ª Conferência Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia – COMIGRAR; foi esclarecido que o NETP recebeu a

incumbência de realizar a Conferência, observando o documento orientador do Governo Federal; que como não haverá repasse de recursos

federais, devendo o ente federativo arcar com sua execução, o NETP pleiteou a realização da Conferência no formato on-line, mas o pedido foi

negado; como a proposta de conferência fora apresentada após a conclusão do plano plurianual do Estado, o NETP solicitou o apoio dos

Colegiados ora reunidos (CEETP/SP, COETRAE/SP e CER/SP) para que o custeio da Conferência Estadual seja arcado na medida das

possibilidades de cada integrante, ficando decidido que o NETP organizará a Conferência Estadual contando com o apoio de todos os

representantes, a fim de possibilitar a efetiva participação dos migrantes; foram apresentadas as diretrizes básicas da Conferência fornecidas

pelo Governo Federal, que se encontram documento orientador do Governo Federal (link: II COMIGRAR — Ministério da Justiça e Segurança

Pública (www.gov.br); os Colegiados decidiram pelas datas de 26, 27 e 28 de março de 2024 para a realização da Conferência Estadual, para

possibilitar que os municípios e a sociedade civil do Estado de São Paulo consigam realizar a tempo as conferências livres locais; decidiu-se

também por dois dias para deliberações e um dia para a plenária final, definição de propostas que serão enviadas para a Conferência

Nacional e eleição de pré-delegados; decidiu-se, por fim, que o custeio da Conferência Estadual será arcado na medida das possibilidades de

cada integrante; decidido que o NETP buscará um auditório adequado, contando com os Colegiados para captar parceiros para o custeio de

material (bloco de anotações e caneta); que cada participante inscrito arcará com suas despesas de estadia, alimentação e de locomoção até o

local do evento; que amanhã (13/12/2023) haverá a reunião com os Comitês Regionais ETP, na qual a COMIGRAR Estadual também será

pauta de discussão; que nas próximas duas semanas de dezembro de 2023 o NETP estará em busca de recursos e local para realização da

Conferência e que tudo será instruído em processo SEI necessário para a aprovação formal da Conferência Estadual; concedida a palavra ao

representante da Prefeitura de SP, presidente do Conselho Municipal de Imigrantes de São Paulo para tratar da questão, restou decidido que
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será definido em conjunto com os Colegiados, por meio de Grupo de Trabalho, um formato para a Conferência Estadual que garanta a

participação de migrantes do Município de São Paulo e demais, e que tenham garantido o direito de se candidatarem a pré-delegados; que

todos os integrantes dos Colegiados participarão dessa construção e organização; CAMI: fez uma observação de que o formato da COMIGRAR

proposto pelo Governo Federal não facilitou a participação de migrantes e a eleição de pré-delegados. CARITAS: considerou que aguardada

há tempos esta Conferência Nacional, na forma em que está colocada para ocorrer, corre-se o risco de deixar de lado seus protagonistas: os

migrantes; que na região Episcopal Belém a instituição dispõe de um salão com capacidade para 200 pessoas, próximo ao metrô e ofereceu o

espaço para sediar a Conferência Estadual; NETP: agradeceu o oferecimento do espaço e fará contato com a CARITAS para tratar do assunto;

MISSÃO PAZ: relatou concordar com as críticas sobre a organização da COMIGRAR Nacional pelo Governo Federal mencionadas na reunião e

informa que pretendem realizar uma Conferência Livre Nacional; a representante do ACNUR sinalizou que há possibilidade de uma pré-

conferência virtual, desde que seguida de uma etapa final presencial; que a Conferência Nacional será em Foz do Iguaçu e não mais em

Brasília; não havendo outras deliberações, a reunião foi encerrada por volta das 12 horas.

 

ATA DO NÚCLEO DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS - NETP/SP

Ata da 39ª Reunião do Comitê Estadual para Refugiados (CER), da 37ª Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (CEETP) e da

40ª Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo de São Paulo (COETRAE/SP) e Comitês Regionais de Enfrentamento ao Tráfico

de Pessoas de Araraquara, Bauru, Campinas, Guarulhos, Marília, Presidente Prudente, Registro, Ribeirão Preto, São Sebastião, São João da

Boa Vista, São José dos Campos, São José do Rio Preto. Santos e Sorocaba. A reunião foi realizada em 23/01/2024, às 10h30, por meio da

plataforma Microsoft Teams, sendo conduzida pelo responsável pelo Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - NETP/SP, um programa

da Secretaria da Justiça e Cidadania - SJC; compareceram os membros representantes das Secretarias de Justiça e Cidadania, Secretaria de

Negócios Internacionais, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Justiça Federal de Marília, CAMI, SINAIT, Polícia Rodoviária

Federal de São José do Rio Preto, Diretoria de Ensino de Bauru, Secretaria Municipal de Direitos Humanos da Prefeitura de Marília, Justiça

Federal de São João da Boa Vista, DRADS Marília, Cáritas Arquidiocesana de São Paulo, ASBRAD, SOS Dignidade, Secretaria de Direitos

Humanos de Guarulhos, DRADS Bauru, Justiça Federal de São José dos Campos, Ministério Público do Trabalho em Guarulhos, 7º BPM

Sorocaba e Região, Diretoria de Ensino da Região de Araraquara, Justiça Federal de Registro, Reporter Brasil, Conferência dos Religiosos do

Brasil), Defensoria Pública da União, Ministério Público do Trabalho (MPT-02), ACNUR/ONU, OIM/ONU, Secretaria Municipal de Assistência

Social, Direitos Humanos e Pessoa com deficiência de Campinas, Justiça Federal de Bauru), Secretaria da Educação - Diretoria de Ensino da

Região de Ribeirão Preto; A reunião foi iniciada com o responsável pelo NETP fazendo a abertura formal dos trabalhos dos Colegiados ora

reunidos para o ano de 2024, seguindo-se para a deliberação dos itens da pauta: a) agenda de reuniões de 2024 em: 11 de abril, 05 de junho,

04 de setembro e 27 de novembro; b) Informe sobre os preparativos da etapa estadual da 2ª COMIGRAR; o NETP fez informe sobre a

inscrição do Estado de São Paulo em 15 de dezembro de 2023, em observância ao documento orientador e o calendário proposto pelo

Governo Federal, reforçando a necessidade de apoio dos representantes e instituições dos Colegiados ora reunidos para a organização da

Conferência Estadual e constituição de grupo de trabalho para a elaboração do regimento interno da Conferência, em observância às regras

do documento orientador, c) Informe sobre a Publicação: Programa Escravo Nem Pensar-2022, da Reporter Brasil, como importante

instrumento doutrinário para pesquisa e conscientização sobre o trabalho escravo contemporâneo no Brasil; d) Apresentação da Dra.

Graziella Rocha, Coordenadora de Projetos da ASBRAD, em alusão ao dia 28 de janeiro, Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo; Dra.

Graziella Rocha fez uma reflexão sobre a Chacina de Unaí, quando três auditores do trabalho e o motorista foram assassinados durante uma

ação de fiscalização na região, episódio que marcou o dia nacional; que todos os anos há mobilizações em favor da causa; demonstrou a

importância dos avanços conquistados até o momento e que vem realizando palestras internacionais apresentando notadamente o Sistema

Único de Saúde - SUS e o jeito brasileiro de combater o trabalho escravo contemporâneo; que o trabalho escravo é a indignidade da pessoa

humana; são direitos das vítimas, brasileiros ou imigrantes, o seguro-desemprego, bolsa familia, aluguel social; reforçou a importância de

instituições comprometidas com a temática, como a Defensoria Pública da União, a Defensoria Pública Estadual, o Ministério Público do

Trabalho e a Justiça do Trabalho como um todo, os auditores fiscais do trabalho, Ministério Público Federal, Polícia Federal, Polícia Rodoviária

Federal, Polícia Civil de São Paulo (cada vez mais atuantes com inteligência), as agências da ONU, como a OIT, OIM, ACNUR e UNODC,

representantes da sociedade civil e seu papel fundamental na assistência às vítimas, advocacy e na construção de políticas públicas; que os

Comitês Estaduais e Regionais neste reunião reunidos representam o somatório da presença de todas essas instituições formalizadas no

corpo do Poder Executivo Estadual; que as Secretarias de Estado integrantes dos Colegiados aqui reunidos e sob a condução do NETP

desempenham uma agenda pública para todo o Estado de São Paulo; que todas as ações devem estar em consonância com a Comissão

Nacional de Trabalho Escravo - CONATRAE e com o Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - CONATRAP; fez referências às

vítimas de trabalho escravo e trabalho infantil, que clamam pela atuação conjunta da rede nacional e estadual; trouxe o relato de um caso

complexo em que os membros da COETRAE-SP atuaram com bastante celeridade envolvendo uma vítima de São Paulo que foi explorada no

Camboja, com atuação da ASBRAD, CAMI e o Projeto Ação Integrada, o NETP e a Polícia Civil de São Paulo; por fim, deixou uma mensagem

de motivação para a sequência dos trabalhos dos Colegiados em 2024; PRF de São José do Rio Preto: pediu material para realização de ações

relacionados com a temática na região; o NETP agradeceu apoio que a Polícia Rodoviária Federal tem dado às ações dos Comitês no Estado

de São Paulo; CAMI: parabenizou a apresentação da Graziella Rocha e ressaltou a importância do trabalho em rede; que a vítima precisa ser

atendida com qualidade em todos os serviços; CAMI: participará de vários eventos relacionados ao trabalho escravo, dando ênfase ao

trabalho escravo rural, como também o aumento de regates de trabalho escravo urbano, notadamente de domésticas; que o Projeto Ação

Integrada, por meio do CAMI pode alcançar o interior onde for solicitado, contando com o apoio de CREAS e CRAS; CAMI: que já são 169

vítimas resgatadas em quase 1 ano pelo Projeto Ação Integrada; CAMI alertou sobre a necessidade de aumentar a rede e locais adequados

para o acolhimento das vítimas; CAMI: que a instituição lançará um curso online sobre trabalho escravo e que estará disponível para todos;

NETP: colocou-se à disposição para divulgação; SINAIT: agradeceu a confiança, a parceria e de sempre receber o convite para as reuniões e

ações dos Comitês do Estado de São Paulo; SINAIT: trouxe maiores detalhes da Chacina de Unaí e a barbárie que foi consumada; SINAIT:

agradeceu ao Colegiado a iniciativa de homenagear os auditores do trabalho; SINAIT: agradeceu o apoio da COETRAE-SP na compreensão de

que o trabalho escravo também ocorre no ambiente urbano; SINAIT: reforçou que a instituição permanece como parceira dos trabalhos da

COETRAE-SP e do Estado de São Paulo; NETP fez um convite ao SINAIT para realização de palestra informativa aos Comitês Regionais de

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas; CRB: pediu a palavra para fazer um convite para um ato que será realizado no dia 08 de fevereiro/2024,

no Páteo do Colégio, das 09 as 12 horas, em alusão à Santa Bakhita protetora dos traficados; com a distribuição de panfletos; faixas e

conscientização sobre o tráfico de seres humanos; Reporter Brasil: pediu a palavra para informar que a publicação “Escravo nem Pensar”,

livro publicado em 2022, está á disposição de todos e que possui dados e informações que podem ser solicitadas por e-mail; NETP: informou

sobre reunião com a entidade Exodus Road para a capacitação da Polícia Militar sobre o enfrentamento ao tráfico de pessoas; NETP: também

buscará capacitações para os profissionais das guardas civis metropolitanas; não havendo outras deliberações, a reunião foi encerrada por

volta das 12 horas.

 

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

AUTORIZAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO INTERESSADO

Nº do Processo: 148.00000067/2024-19

Interessado: DOUTOR RESOLVE MEDICINA LTDA- CNPJ 46.022.146/0001-39

Assunto: Credenc. entidades médicas p laudo PCD- DOUTOR RESOLVE MEDICINA LTDA- CNPJ46.022.146/0001-39

 

Despacho da Chefia de Gabinete do IMESC 
Nos termos do item 6.4.1. do Edital de Credenciamento IMESC nº 01/2022 - 1ª Prorrogação, que visa credenciamento de entidades médicas públicas ou privadas para elaboração de laudo caracterizador de pessoa com deficiência, publique-se

habilitação/inabilitação dos interessados.
Interessada habilitada: 

DOUTOR RESOLVE MEDICINA LTDA - CNPJ 46.022.146/0001-39 - SEI 148.00000067/2024-19
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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA IPEM-SP 036/2024, DE 12-3-2024

 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP,

autarquia estadual, designado por meio do Decreto de 18 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de janeiro

de 2023, da lavra do Governador do Estado de São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais, consignada no Decreto n.º

55.964/2010, alterado pelo Decreto n.º 64.110/2019;

Considerando os termos do Convênio n.º 29/2020 firmado entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia (Inmetro) e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (Ipem-SP), que delegou competência a esta autarquia

para execução de atividades metrológicas no Estado em conformidade com o disposto na Lei n.º 9.933/1999 e na Lei n.º 5.966/1973;

Considerando a necessidade de assegurar satisfatoriamente as condições no exercício das atividades metrológicas de

relevante interesse público com reflexo também na esfera de direitos dos consumidores tutelados pela Lei n.º 8.078/1990;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 33.778 de 06 de fevereiro de 2024, e Ofício UGMT nº 010/2024 de 27

de fevereiro de 2024, expedidos pela Prefeitura do Município de Jundiaí, que estabelece a mudança de tarifa dos taxímetros

instalados nos automóveis de aluguel para o transporte de passageiros (táxi) do município, referente ao exercício de 2024;

Considerando o disposto no Capítulo IV, item 6, subitem 6.1 da Resolução Conmetro n.º 08/2016;

 

R E S O L V E:

 

Artigo 1º – ESTABELECER os dias 15 a 30 de abril de 2024 (Exceto Sábados, Domingos e Feriados), nos horários

conforme sistema de agendamento PSIE (com 15 minutos de tolerância), para realização da VERIFICAÇÃO METROLÓGICA

PERIÓDICA ANUAL E MUDANÇA DE TARIFA DOS TAXÍMETROS instalados nos automóveis de aluguel para o transporte de

passageiros do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-SP referente ao exercício de 2024.

Artigo 2º – Os serviços metrológicos serão realizados na Avenida dos Imigrantes Italianos próximo à Rua Pascoal Segre

– Bairro Ponte São João – Jundiaí-SP, podendo informações adicionais serem obtidas pessoalmente na Delegacia de Ação Regional

de Campinas (RCSUL) do Ipem-SP, estabelecida na Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP, ou pelos telefones (11) 3581-

2330, (11) 3581-2332 e (11) 3581-2333.

§ 1º – Para a realização da verificação metrológica periódica anual e mudança de tarifa dos taxímetros, deverão os

detentores dos instrumentos efetuar o AGENDAMENTO ELETRÔNICO NO SITE DO IPEM-SP (www.ipem.sp.gov.br) e o

PAGAMENTO DA TAXA METROLÓGICA ANTECIPADA a que se refere o artigo 11 da Lei n.º 9.933/1999 por meio da respectiva Guia

de Recolhimento da União (GRU), preferencialmente no Banco do Brasil.

§ 2º – Os detentores dos instrumentos a serem verificados deverão apresentar no ato da verificação metrológica os

seguintes documentos:

a) Alvará de estacionamento fornecido pela Prefeitura Municipal dentro do prazo de validade;

b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (categoria aluguel);

c) Certificado de Verificação do Taxímetro Ipem-SP referente à última verificação metrológica do instrumento;

d) Guia de Recolhimento da União (GRU) quitada;

e) Ordem de Serviço fornecida por Oficinas Credenciadas e devidamente autorizada pelo Ipem-SP para a execução dos

serviços de instalação, manutenção e reparo em taxímetros.

§ 3º – Os serviços serão realizados pelas Oficinas Permissionárias credenciadas devidamente autorizadas para a

execução das atividades em taxímetros.

Artigo 3º – A inobservância do cumprimento da presente Portaria implicará nas sanções previstas na legislação

metrológica pertinente.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Observadas as formalidades legais e administrativas, restitua-se o presente ao Departamento de Metrologia Legal e

Fiscalização (DMLF) para ciência e demais providências.

 
 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

PORTARIA IPEM-SP 036/2024, DE 12-3-2024

 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP,

autarquia estadual, designado por meio do Decreto de 18 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de janeiro

de 2023, da lavra do Governador do Estado de São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais, consignada no Decreto n.º

55.964/2010, alterado pelo Decreto n.º 64.110/2019;

Considerando os termos do Convênio n.º 29/2020 firmado entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia (Inmetro) e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (Ipem-SP), que delegou competência a esta autarquia

para execução de atividades metrológicas no Estado em conformidade com o disposto na Lei n.º 9.933/1999 e na Lei n.º 5.966/1973;

Considerando a necessidade de assegurar satisfatoriamente as condições no exercício das atividades metrológicas de

relevante interesse público com reflexo também na esfera de direitos dos consumidores tutelados pela Lei n.º 8.078/1990;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 33.778 de 06 de fevereiro de 2024, e Ofício UGMT nº 010/2024 de 27

de fevereiro de 2024, expedidos pela Prefeitura do Município de Jundiaí, que estabelece a mudança de tarifa dos taxímetros

instalados nos automóveis de aluguel para o transporte de passageiros (táxi) do município, referente ao exercício de 2024;

Considerando o disposto no Capítulo IV, item 6, subitem 6.1 da Resolução Conmetro n.º 08/2016;

 

R E S O L V E:

 

Artigo 1º – ESTABELECER os dias 15 a 30 de abril de 2024 (Exceto Sábados, Domingos e Feriados), nos horários

conforme sistema de agendamento PSIE (com 15 minutos de tolerância), para realização da VERIFICAÇÃO METROLÓGICA
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PERIÓDICA ANUAL E MUDANÇA DE TARIFA DOS TAXÍMETROS instalados nos automóveis de aluguel para o transporte de

passageiros do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-SP referente ao exercício de 2024.

Artigo 2º – Os serviços metrológicos serão realizados na Avenida dos Imigrantes Italianos próximo à Rua Pascoal Segre

– Bairro Ponte São João – Jundiaí-SP, podendo informações adicionais serem obtidas pessoalmente na Delegacia de Ação Regional

de Campinas (RCSUL) do Ipem-SP, estabelecida na Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP, ou pelos telefones (11) 3581-

2330, (11) 3581-2332 e (11) 3581-2333.

§ 1º – Para a realização da verificação metrológica periódica anual e mudança de tarifa dos taxímetros, deverão os

detentores dos instrumentos efetuar o AGENDAMENTO ELETRÔNICO NO SITE DO IPEM-SP (www.ipem.sp.gov.br) e o

PAGAMENTO DA TAXA METROLÓGICA ANTECIPADA a que se refere o artigo 11 da Lei n.º 9.933/1999 por meio da respectiva Guia

de Recolhimento da União (GRU), preferencialmente no Banco do Brasil.

§ 2º – Os detentores dos instrumentos a serem verificados deverão apresentar no ato da verificação metrológica os

seguintes documentos:

a) Alvará de estacionamento fornecido pela Prefeitura Municipal dentro do prazo de validade;

b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (categoria aluguel);

c) Certificado de Verificação do Taxímetro Ipem-SP referente à última verificação metrológica do instrumento;

d) Guia de Recolhimento da União (GRU) quitada;

e) Ordem de Serviço fornecida por Oficinas Credenciadas e devidamente autorizada pelo Ipem-SP para a execução dos

serviços de instalação, manutenção e reparo em taxímetros.

§ 3º – Os serviços serão realizados pelas Oficinas Permissionárias credenciadas devidamente autorizadas para a

execução das atividades em taxímetros.

Artigo 3º – A inobservância do cumprimento da presente Portaria implicará nas sanções previstas na legislação

metrológica pertinente.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Observadas as formalidades legais e administrativas, restitua-se o presente ao Departamento de Metrologia Legal e

Fiscalização (DMLF) para ciência e demais providências.

 
 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

DESPACHO DA CORREGEDORIA DA FUNDAÇAO CASA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Despachos da Corregedoria Geral da Fundação CASA
De 12.03.24

Processo Administrativo Disciplinar n. 1252/22
Processados: ADALBERTO CARLOS DA SILVA – RE. 12021-2, ALEX RODRIGUES DE SOUZA – RE. 24672-4 e CLAIRO ROSALVO ALVES ARAÚJO – RE. 24957-9

Advogados: Otávio Orsi Tuena – AOB/SP n. 342.339, Igor Canazzaro Amêndola – OAB/SP n. 251.296 e Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação

Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria a data e horário em que serão ouvidas as testemunhas abaixo relacionadas.
Informamos que a audiência agendada será realizada através de TELEAUDIÊNCIA, utilizando a ferramenta Microsoft teams.

ADALBERTO CARLOS DA SILVA 21/03/2024 10H00
ALEX RODRIGUES DE SOUZA 21/03/2024 10H00

CLAIRO ROSALVO ALVES ARAÚJO 21/03/2024 10H00
ANALICE MARIA DE ALENCAR 21/03/2024 10H00

EDVALDO SOUZA DE ALMEIDA 21/03/2024 14H00
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 21/03/2024 14H00

ROSANA MARIA DOS SANTOS 21/03/2024 14H00
JOSETE MARIA DE SOUZA 21/03/2024 14H00

RENATO GRILLO 21/03/2024 14H00
EVERALDO FERREIRA DE ALMEIDA 21/03/2024 14H00

DAVI ROCHA DE MIRANDA 21/03/2024 14H00

DESPACHO DO CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO CASA, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Despachos do Corregedor
De 12.03.2024

Nos termos do artigo 17 da Portaria Normativa nº 312/18, anexo relatório de atividades desempenhadas por este órgão correicional, referente ao mês de fevereiro de 2024.
 

DESPACHO DO CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO CASA, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Nos termos do artigo 17 da Portaria Normativa nº 312/18, anexo relatório de atividades desempenhadas por este órgão correicional, referente ao mês de fevereiro de 2024.
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO FEVEREIRO/2024

CORREGEDORIA GERAL

ENTRADA DE DOCUMENTOS DE FEVEREIRO/24 CORREGEDORIA GERAL

TIPO DE DOCUMENTO / MÊS QUANTIDADE

COMUNICAÇÃO INTERNA DE OCORRÊNCIAS ART. Nº 14 DA PORTARIA NORMATIVA Nº 253/13 23

INFORMAÇÃO 1

OFÍCIO MP/DEIJ 155

OFÍCIO DISTRITO POLICIAL 6

OFÍCIOS DIVERSOS 36

DOCUMENTOS DIVERSOS 130

DEFESA PRÉVIA 77

ALEGAÇÕES FINAIS 24

OFÍCIO CGA 0

FICHA DE VIOLÊNCIA 98

FOLHA DE INFORMAÇÃO À CORREGEDORIA 223

TOTAL GERAL 682

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO FEVEREIRO/2024
CORREGEDORIA GERAL

DOCUMENTOS EXPEDIDOS EM FEVEREIRO/2024 TOTAL

COMUNICAÇÃO INTERNA 148

OITIVAS DE ADOLESCENTES 335

OITIVAS OUTROS (FUNCIONÁRIOS, TERCERIZADOS, ETC.) 444

INFORMAÇÃO 23

OFÍCIO 241

PARECER (ART.14 DA PN 253/13, § 1º, INCISO I) 381

REMESSAS 0

CERTIDÕES/ PESQUISA DE HISTÓRICO DE SERVIDORES 7

NOTIFICAÇÃO 87

DILIGÊNCIAS 12

PROCESSOS SUSPENSOS – ARTIGO 22 PN 253/13 16

TOTAL 1694

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO FEVEREIRO/2024
CORREGEDORIA GERAL

PROCEDIMENTOS INSTAURADOS EM FEV/2024 TOTAL

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 36

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 50
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PROCEDIMENTO DE INVALIDAÇÃO DE ATO ADM 0

APURAÇÃO PRELIMINAR 28

TOTAL 114

DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO, DE 11/03/2024.

Nº do Processo: 161.00204171/2023-12

Interessado: DPIL- Divisão de Patrimônio, Infraestrutura e Logística

Assunto: Multa e Impedimento de Licitar - 11 A Flacipel

 

PROCESSO SEI 161.00204171/2023-12
Int.: 11 A FLACIPEL REMOÇÕES DE LIXO EIRELI

Despacho do Diretor Administrativo, de 11/03/2024.
Nos termos do artigo 2° do Regulamento Anexo da Portaria Normativa nº 339/2020, de 20/08/2020 e, em face de tudo o que consta dos autos, DECIDO:

Aplicar à empresa 11 A FLACIPEL REMOÇÕES DE LIXO EIRELI, a penalidade de MULTA por inexecução parcial do ajuste e descumprimento injustificado de outras obrigações, referente ao Contrato SCO nº 005/2022, no valor total de R$736,56 (setecentos e
trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a ser descontada por ocasião do pagamento de eventuais créditos a ela devidos ou, na inexistência, mediante recolhimento junto ao Banco do Brasil S/A. Fundamento Legal: artigo 87, II, da Lei Federal 8.666/93
c.c artigos 7° e 9º do Regulamento Anexo da Portaria Normativa nº 339/2020, bem como a sanção administrativa de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

 

 

 

 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 259, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria Administrativa - 259, de 12-03-2024
O Presidente, da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência e “ad referendum” do Conselho

Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, determina:
Artigo 1º - FICAM SUSPENSAS as atividades do Centro de         Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Jardim São Luiz I - CASA Jardim São Luiz I, da Divisão Regional

Metropolitana Noroeste - DRMNO.
Artigo 2º - A Diretoria de Gestão e Articulação Regional e a Diretoria de Gestão Administrativa, junto com os respectivos órgãos subordinados, deverão adotar as

medidas necessárias para garantia da continuidade das atividades programadas com os adolescentes que cumpriam medida socioeducativa no referido CASA e para a
correta gestão dos recursos humanos, materiais, financeiros, decontratos e bens patrimoniais vinculados ao Centro e Regional respectiva, nos termos das normas internas e
legislações vigentes.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de março de 2024.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 260, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria Administrativa - 260, 12-03-2024
O Presidente, da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência e “ad referendum” do Conselho

Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, determina:
Artigo 1º - FICAM SUSPENSAS as atividades do Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Jardim São Luiz II -  CASA Jardim São Luiz II, da Divisão Regional

Metropolitana Noroeste - DRMNO.
Artigo 2º - A Diretoria de Gestão e Articulação Regional e a Diretoria de Gestão Administrativa, junto com os respectivos órgãos subordinados, deverão adotar as

medidas necessárias para garantia da continuidade das atividades programadas com os adolescentes que cumpriam medida socioeducativa no referido CASA e para a
correta gestão dos recursos humanos, materiais, financeiros, decontratos e bens patrimoniais vinculados ao Centro e Regional respectiva, nos termos das normas internas e
legislações vigentes.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de março de 2024.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 261, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria Administrativa - 261, de 12-03-2024
  O Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência e “ad

referendum” do Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, e
Considerando o pedido formulado pela Diretoria de Gestão e Articulação Regional, mediante Correio Eletrônico datado de 08/03/2024, determina:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração na caracterização do CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE GOVERNADOR MARIO

COVAS - CASA Governador Mario Covas, em operação desde 06 de novembro de 2014.
Artigo 2º - O CASA Governador Mario Covas passa a ter a seguinte caracterização:

I - Localização:
Rua Condessa Elisabeth de Robiano, nº 450 - Vila Maria - São Paulo/SP - CEP 03074-000.

II - Atividade Econômica: 
a) Principal Atividade: Administração Pública em Geral;

b) Código CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 84.11-6/00.
III - Caracterização do atendimento:

Capacidade para atender 50 (cinquenta) adolescentes no programa de internação, art.122, todos da Lei 8.069/90;
b)    Faixa etária de 12 a 21 anos incompletos;
Gênero: masculino; 
d)    Adolescente em primeiro programa de internação;
Adolescente que já cumpriu internação provisória;
Adolescente que já cumpriu programa de semiliberdade;
Adolescente que já cumpriu programa de liberdade assistida;
Adolescente que já cumpriu programa de internação sanção.

IV - Área de abrangência do atendimento:
Preferencialmente adolescentes do município de São Paulo.

Artigo 3º - O referido Centro de Atendimento permanecerá subordinado hierarquicamente à Divisão Regional Metropolitana Noroeste - DRMNO.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria Administrativa nº 294/2022.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 262, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Portaria Administrativa - 262, de 12-03-2024
 O Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência e “ad referendum”

do Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, e
Considerando o pedido formulado pela Diretoria de Gestão e Articulação Regional, mediante Correio Eletrônico datado de 08/03/2024, determina:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração na caracterização do CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE PIRITUBA - CASA Pirituba,

em operação desde 22 de fevereiro de 2002.
Artigo 2º - O CASA Pirituba passa a ter a seguinte caracterização:

I - Localização:
Rua Stefano Mauser, nº 661 - Chácara Paraíso - Pirituba - São Paulo/SP - CEP 05175-200.

II - Atividade Econômica: 
a)  Principal Atividade: Administração Pública em Geral;
b)  Código CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 84.11-6/00.

III - Caracterização do atendimento:
Capacidade para atender 72 (setenta e dois) adolescentes no programa de internação, art.122, da Lei 8.069/90;
b)    Faixa etária de 12 a 21 anos incompletos;
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Gênero: masculino; 
d)    Adolescente em primeiro programa de internação;
Adolescente que já cumpriu internação provisória;
Adolescente que já cumpriu programa de semiliberdade;
Adolescente que já cumpriu programa de liberdade assistida;
Adolescente que já cumpriu programa de internação sanção;
Adolescente que já cumpriu programa de internação no próprio Centro de Atendimento.

IV - Área de abrangência do atendimento:
Municípios pertencentes às circunscrições judiciárias de Osasco (4ª), Itaparica da Serra (52ª) e bairros das Zonas Oeste e Sul do município de

São Paulo.
Artigo 3º - O referido Centro de Atendimento permanecerá subordinado hierarquicamente à Divisão Regional Metropolitana Noroeste - DRMNO.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria Administrativa nº 297/2022.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GABINETE DA SECRETÁRIA

SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E BIODIVERSIDADE

COMUNICADO Nº 1-CTR1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística - SEMIL faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de
notificação via Correios.

 
Auto de Infração Ambiental: 20200813010098-1
Proc. Digital: SIMA.037433/2020-68
Autuado: ISIDORO APARECIDO
CPF/CNPJ: 059.252.458-22
RG: 12389334
Município da infração: ATIBAIA
Notificação Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor da multa é de R$ 11.385,00 (onze mil

trezentos e oitenta e cinco reais) e deverá ser pago no prazo indicado na Guia de Arrecadação anexa.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a

obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que
permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo
e-mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de medidas
visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.

Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o pagamento da multa o débito será incluído no
sistema da dívida ativa para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019.
Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em
questão pela Procuradoria Geral do Estado.

Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este
órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do processo
acessando diretamente o sitio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/

DEPARTAMENTO DE GESTÃO REGIONAL

CENTRO TÉCNICO REGIONAL III - SANTOS

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 12654/2019
Autuado: Antônio Neri Coelho
CPF: 636.646.409-00
RG: NÃO INFORMADO
Município da Infração: Santos – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 38 - Por exercer a pesca sem portar a respectiva carteira de pescador.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$41.400,00, consolidada em R$33.120,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da ata de Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$ 33.120,00
(Trinta e três mil, cento e vinte reais) em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 549.221 (Data de Vencimento: 05/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à Unidade a CFB,
à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa não exime o
autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração
cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela qual,
caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano
ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 10, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação
via Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 6677/2021
Autuado: JOSUÉ DOS SANTOS
CPF: 786.160.184-68
RG: 58646019
Município da Infração: Bertioga – SP
Tipificação da infração: Resolução SIMA 005, de 2021, art. 52 - Por danificar qualquer tipo de vegetação nativa, localizada fora de área de reserva legal averbada de domínio privado, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$5.400,00, consolidada em R$4.860,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 dias, a contar da data de publicação da ata de Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$ 4.860,00 (Quatro
mil, oitocentos e sessenta reais) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 688.666 (Data de Vencimento: 18/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria
notificado a comparecer à Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente
citada. Esclarecemos que, na infração com dano ambiental a recuperar, é necessário o seu comparecimento a este CTR-3 no endereço anteriormente indicado, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para firmar o
Termo de Compromisso Ambiental. O pagamento da multa não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também
da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é
mais possível a interposição de recurso, razão pela qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o
ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 11, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 9206/2021
Autuado: KLEBER FERREIRA
CPF: 353.901.658-96
RG: 45176150
Município da Infração: Bertioga – SP
Tipificação da infração: Resolução SIMA 005, de 2021, art. 48, caput - Por impedir a regeneração natural de florestas em outras áreas especialmente protegidas, quando couber.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$96,00, consolidada em R$57,60 após Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor de multa é de R$57,60 (Cinquenta e sete reais e sessenta centavos) e seu recolhimento deverá ser efetuado em qualquer Agência Banco do

Brasil e internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 975.536 (Data de Vencimento: 21/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificada a comparecer à Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP,
no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº
6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que permanecem vigentes. Para tanto é necessário o seu comparecimento à Unidade
da CFB, no endereço anteriormente indicado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta notificação, para a adoção de medidas específicas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Na esfera
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administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o recolhimento da multa na forma e prazos estipulados, o débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme
artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019. Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a
motivação da presente decisão encontra se nos autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do
processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO Nº 12, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Comunicado:
A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via

Correios.
Auto de Infração Ambiental nº 9207/2021

Autuado: KLEBER FERREIRA
CPF: 353.901.658-96

RG: 45176150
Município da Infração: Bertioga – SP

Tipificação da infração: Resolução SIMA 005, de 2021, art. 48, caput - Por impedir a regeneração natural de florestas em outras áreas especialmente protegidas, quando couber.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$48,00, consolidada em R$50,00 após Atendimento Ambiental.

Motivo da Publicação: Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor de multa é de R$50,00 (Cinquenta reais) e seu recolhimento deverá ser efetuado em qualquer Agência Banco do Brasil e internet banking, no
prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 975.505 (Data de Vencimento: 21/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificada a comparecer à Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias,
a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar
a obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que permanecem vigentes. Para tanto é necessário o seu comparecimento à Unidade da CFB, no endereço anteriormente
indicado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta notificação, para a adoção de medidas específicas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição
de recurso. Caso não haja o recolhimento da multa na forma e prazos estipulados, o débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019. Ademais

caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra se nos autos do
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio

https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 13932/2019
Autuado: JOSÉ VICENTE DO MONTE DE LIMA GITAHY
CPF: 080.638.788-25
RG: 22393502
Município da Infração: Itanhaém – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 25 parágrafo 3º inciso III - Por ter em cativeiro espécimes da fauna nativa sem autorização da autoridade competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$10.000,00, consolidada em R$ 8.000,00 durante o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação da defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da decisão resultante do Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 548.178 (Data de Vencimento: 16/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à
Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa
não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela
qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do
dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 3, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 14916/2019
Autuado: ANSELMO LÚCIO DE ALMEIDA
CPF: 218.189.068-48
RG: 28865568
Município da Infração: Guarujá – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 29 - Por praticar ato de maus-tratos a animais domésticos.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$24.000,00, consolidada em R$ 48.000,00 durante o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação da defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da ata de Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$ 48.000,00
(Quarenta e Oito Mil Reais) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 549.935 (Data de Vencimento: 12/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à
Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa
não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida, caso existam, (verificar campo 19 do Auto de Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades, ou outra, que permanecem vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela
qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do
dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 4, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 16440/2019
Autuado: EVERSON SANTOS DE MELO
CPF: 443.820.458-51
RG: 49149510
Município da Infração: Guarujá – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 38 - Por exercer a pesca sem licença do órgão ambiental competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$17.400,00, consolidada em R$13.920,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da ata de Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$ 13.920,00
(Treze mil, novecentos e vinte reais) em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 549.795 (Data de Vencimento: 10/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à Unidade a CFB,
à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa não exime o
autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração
cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela qual,
caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano
ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 16441/2019
Autuado: THAYLON FERREIRA ALVES PEREIRA
CPF: 452.896.848-75
RG: 54077579
Município da Infração: Guarujá – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 38 - Por exercer a pesca sem licença do órgão ambiental competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$17.400,00, consolidada em R$13.920,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da ata de Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$ 13.920,00
(Treze mil, novecentos e vinte reais) em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 570.216 (Data de Vencimento: 10/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à Unidade a CFB,
à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa não exime o
autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração
cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela qual,
caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano
ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 6, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação
via Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 7167/2019
Autuado: EDILSON MOREIRA SOUZA
CPF: 418.619.478-52
RG: 27585769
Município da Infração: Peruíbe – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 50 - Por destruir qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem autorização do órgão ambiental competente.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$4.753,00, consolidada em R$4.277,70 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 dias, a contar da data de publicação da decisão resultante do Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$
4.277,70 (Quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta centavos) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 545.734 (Data de Vencimento:
08/05/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada
a Guia de Recolhimento anteriormente citada. Esclarecemos que, na infração com dano ambiental a recuperar, é necessário o seu comparecimento a este CTR-3 no endereço anteriormente indicado, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de
publicação desta notificação, para firmar o Termo de Compromisso Ambiental. O pagamento da multa não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do
artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que
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permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso, razão pela qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 7, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação
via Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 7168/2019
Autuado: EDILSON MOREIRA SOUZA
CPF: 418.619.478-52
RG: 27585769
Município da Infração: Peruíbe – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 44 - Por destruir, em área considerada de preservação permanente, demais formas de vegetação natural, sem autorização do órgão competente, quando exigível.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$30.600,00, consolidada em R$27.540,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação de defesa no prazo de 20 dias, a contar da data de publicação da decisão resultante do Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de R$
27.540,00 (Vinte e sete mil, quinhentos e quarenta reais) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil ou internet banking, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 545.737 (Data de Vencimento: 08/05/2024). Fica,
portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de
Recolhimento anteriormente citada. Esclarecemos que, na infração com dano ambiental a recuperar, é necessário o seu comparecimento a este CTR-3 no endereço anteriormente indicado, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta
notificação, para firmar o Termo de Compromisso Ambiental. O pagamento da multa não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei
Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na
esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso, razão pela qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral
do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 8, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 13932/2019
Autuado: JOSÉ VICENTE DO MONTE DE LIMA GITAHY
CPF: 080.638.788-25
RG: 22393502
Município da Infração: Itanhaém – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 25 parágrafo 3º inciso III - Por ter em cativeiro espécimes da fauna nativa sem autorização da autoridade competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$10.000,00, consolidada em R$ 8.000,00 durante o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Informamos que o Auto de Infração Ambiental acima referido encontra-se revestido de todas as formalidades legais que lhe outorgam a qualidade de ato administrativo válido, com presunção de legitimidade. Considerando

que Vossa Senhoria não compareceu no Atendimento Ambiental e não houve apresentação da defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação da decisão resultante do Atendimento Ambiental, deverá ser efetuado o pagamento do valor de
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) em dinheiro ou cheque administrativo, em qualquer Agência Banco do Brasil, no prazo indicado na Guia de Arrecadação nº 548.178 (Data de Vencimento: 16/04/2024). Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à
Unidade a CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento anteriormente citada. O pagamento da multa
não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6938/81 e também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida, caso existam (verificar campo 23 do Auto da Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das atividades ou outra, que permaneçam vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de novo recurso, razão pela
qual, caso não sejam adotadas as providências citadas acima, o débito será incluído no valor integral no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do
dano ambiental em questão.

COMUNICADO Nº 9, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via
Correios.

Auto de Infração Ambiental nº 4351/2021
Autuado: HELIO SILVA DE LIMA
CPF: 073.159.868-71
RG: 17504839
Município da Infração: Itanhaém – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 48, de 2014, art. 25 - Por utilizar espécimes da fauna nativa sem licença da autoridade competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$1.000,00, consolidada em R$ 400,00 durante o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Após análise do processo verificou-se que parte das guias referentes ao parcelamento da multa não foram pagas. Sendo assim, o parcelamento foi cancelado e uma nova guia foi emitida no valor total do débito pendente,

acrescido de juros, resultando no valor de R$458,00 (Quatrocentos e cinquenta e oito reais). É necessário o seu comparecimento à Unidade da CFB, à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 192 - Ponta da Praia - Santos/SP, no prazo máximo de 30 dias, a contar da
data de publicação desta notificação, para que seja retirada a Guia de Recolhimento nº 953.821 (Data de Vencimento: 22/04/2024) visando pagamento do valor da multa. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa ou recurso, razão
pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto à Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019. Esclarecemos que a motivação da presente decisão se
encontra nos autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

CENTRO TÉCNICO REGIONAL VI - BAURU

COMUNICADO Nº 02, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6) da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz publicar os Autos de Infração Ambiental abaixo comunicando
que acordo com a documentação protocolada e considerando as medidas de recuperação dos Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental números 0000003171 e 0000003181 firmados em 21/01/2021, considerou -se que os termos foram
cumpridos integralmente, ficando a área objeto da autuação desembargada.

Considerando não haver pendências administrativas no âmbito destes processos, estes serão arquivados.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos autos dos processos, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é

possível efetuar vistas dos processos acessando diretamente sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/
Autos de Infração Ambiental: 20200718008148 1 e 2
Autuado: Valdir Vieira - CPF 961.661.188-72
O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6) da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz publicar os Autos de Infração Ambiental abaixo comunicando

que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria técnica, os Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental números 0000091138 e 0000091155, firmados em 18/10/2018, foram
considerados cumpridos integralmente, ficando a área objeto da autuação desembargada. Ressalta -se que a área autuada por ser considerada especialmente protegida pela legislação, novas intervenções necessitam de prévia autorização dos órgãos
ambientais competentes.

Considerando não haver pendências administrativas no âmbito destes processos, estes serão arquivados.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra- se nos autos dos processos, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é

possível efetuar vistas dos processos acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/
Autos de Infração Ambiental: 20180629002815-1 e 2
Autuado: Eduardo Cesar Martins Silva – CPF 226.136.318-48
 
O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6) da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz publicar o Auto de Infração Ambiental abaixo para ciência do

autuado quanto ao agendamento ambiental. O Atendimento Ambiental, de acordo com o Decreto Estadual 64456/2019, é a fase do procedimento administrativo destinada à resolução consensual das pendências ambientais do autuado.
O autuado deverá comparecer à Sede do São Paulo Mais Perto - Centro Técnico Regional-Bauru localizado à Av. Cruzeiro do Sul, nº 13-15 - Jardim Carvalho – Bauru/SP - Telefone:(14) 3878-4093, conforme data agendada abaixo, portando os

documentos necessários para a realização da reunião (CNPJ, CPF, RG ou CNH, Comprovante de Residência, Procuração caso necessário e demais documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).
Número do Auto de Infração: 20240222008055-1
Nome do autuado: Cicelio Felix da Silva
CNPJ: 41.340.219/0001-17
Valor da Multa: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
Legislação Infringida: Lei Federal nº 9.605 de 1998, Decreto Federal nº 6.514 de 2008, Decreto Estadual 60.342 de 2014, Resolução SIMA 005/2021, Art. 54
Município do local da Infração: Guarantã/SP
Data do agendamento do Atendimento Ambiental: 06/05/2024 às 14:00 horas

COORDENADORIA DE PARQUES E PARCERIAS

DESPACHO Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2024

DESPACHO CPP, DE 07 DE MARÇO DE 2024

AUTORIZANDO, face aos elementos que instruem os presentes autos, em especial a manifestação do Gestor do PARQUE ECOLÓGICO DO 

TIETÊ – NÚCLEO DE LAZER ENGENHEIRO GOULART, em anexo, o uso da área especificada nos autos deste processo em favor de LINDINALVA 

FERREIRA DA SILVA GOMES, com vistas à realização do evento “FESTIVAL GASTRONÔMICO E CULTURAL”, nos dias 23 e 24 de março de 

2024, considerando o posicionamento já fixado pela douta consultoria jurídica e em conformidade com o disposto no artigo 1º da 

Resolução SMA n° 70, de 09 de outubro de 2015, bem como, a Lei nº 17.806 de 17 de outubro de 2023 que disciplina a 

obrigatoriedade do gerenciamento adequado de resíduos sólidos gerados em eventos públicos, privados ou público-privados no 

Estado de São Paulo e dá outras providências

(PROCESSO: SEI.020.00005739/2024-19)

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Despacho da Diretoria Operacional de Outorgas
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Viação Campo dos Ouros Ltda
- CNPJ: 05.600.628/0001-41
- Município: Guarulhos
- Processo DAEE: 9916198 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica indeferido o seguinte requerimento:
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- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográficas Latitude S (23°26'25.430") - Longitude O (46°24'9.700") - Volume Diário: 160,00 m³; Solicitado pelo Requerimento 20230028783-ZZJ. PO-324-00600. 
Extrato de Informe de Indeferimento n. 43/24.

DESPACHO, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Despacho da Diretoria Operacional de Outorgas
Informe de Indeferimento

Referência:
- Interessado: Clube dos Bancários do Brasil

- CNPJ: 43.446.939/0001-97
- Município: São Bernardo do Campo

- Processo DAEE: 9915088 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica indeferido o seguinte requerimento:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográficas Latitude S (23°46'49.548") - Longitude O (46°31'24.528") - Volume Diário: 21,00 m³; Solicitado pelo Requerimento 20230015904-IP2. PO-362-00154. 
Extrato de Informe de Indeferimento n. 44/24.

DESPACHO, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Diretoria Operacional de Outorgas
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: MATHEUS DE OLIVEIRA MONTANINI
- CPF: 381.464.058-60
- Município: São Paulo
- Processo DAEE: 9916247 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica indeferido o seguinte requerimento:
- Captação Subterrânea - Aquífero São Paulo - Coord. Geográficas Latitude S (23°29'36.800") - Longitude O (46°45'47.200") - Volume Diário: 12,00 m³; Solicitado pelo Requerimento 20230032297-VRD. PO-322-00724. 
Extrato de Informe de Indeferimento n. 51/24.

DESPACHO, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Despacho da Diretoria Operacional de Outorgas
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: CONDOMINIO EDIFICIO CHATEAUX DE FRANCE
- CNPJ: 00.839.288/0001-92
- Município: São Paulo
- Processo DAEE: 9916257 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica indeferido o seguinte requerimento:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográficas Latitude S (23°31'27.530") - Longitude O (46°43'54.700") - Volume Diário: 47,67 m³; Solicitado pelo Requerimento 20230032894-EZ1. PO-343-01592. 
Extrato de Informe de Indeferimento n. 52/24.

EXTRATO DE1°TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI DAEE N.º 137.00004512/2023-02
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/DAEE/2023/DLC
CONTRATO N. º 2023/11/00156.9 de 26/10/2023
1º TERMO ADITIVO
Objeto: 1° Termo Aditivo ao Termo de Contrato celebrado com a empresa PRODUTIVIDADE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÕES

LTDA., para Prestação de serviços e fornecimento e instalação de piso elevado, com acabamento vinílico e sistema de elétrica modular, nos
andares utilizados pelo DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo no Edifício Cidade II, consistindo na
prorrogação de prazo.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
CONTRATADA: PRODUTIVIDADE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 30.283.748/0001-00
Parecer Jurídico nº 052/2024 de 26/02/2024 emitido pela DP-J – Procuradoria Jurídica do DAEE.
Valor do Contrato: R$ 3.786.000,00 (três milhões, setecentos e oitenta e seis mil reais).
Prazo: 360 (Trezentos e Sessenta) dias a partir da data de assinatura do contrato.

Data da Assinatura: 12/03/2024

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ANUÊNCIA PARA VAGAS DE ESTACIONAMENTO E RAMPA DE ACESSO

Diante dos elementos de instrução do processo, notadamente a manifestação da Coordenadoria de Gestão da Faixa de Domínio, 0017245993,
bem como a Cota 34/2024 da Consultoria Jurídica,  0020262771, INDEFIRO o pedido formulado por  RESIDENCE VIW PRAIA GRANDE SPE
LTDA, 0012449443 de anuência para vagas de estacionamento e rampa de acesso SP-055.

(referente ao Processo SEI n° 139.00004630/2023-56)

CREDENCIAMENTO DE VEICULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCOLTA

Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, salientando-se a manifestação favorável da CPO – Coordenadoria de Administração de Pedágios, Fiscalização de Peso e Autorizações Especiais, de acordo com o disposto na

Portaria SUP/DER 088-18/06/2021, DEFIRO o pedido formulado por ONIX ESCOLTAS E SERVIÇOS LTDA, ficando os veículos abaixo relacionados, habilitados a prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e ou

excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

PLACA
 

MARCA
 

MODELO
 

VALIDADE
 

QCS6H69
 

FIAT
 

MOBI LIKE
 

03/03/2025
 

RAQ5I83
 

FIAT
 

UNO
ATTRACTIVE 1.0

 

03/03/2025
 

RAT7C42
 

VW
 

GOL 1.0L
MC4

 

03/03/2025
 

(referente ao Processo SEI n° 139.00015373/2024-69)

CREDENCIAMENTO DE VEÍCULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCOLTA

Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, salientando-se a manifestação favorável da CPO – Coordenadoria de Administração de
Pedágios, Fiscalização de Peso e Autorizações Especiais, de acordo com o disposto na Portaria SUP/DER 088-18/06/2021, DEFIRO o pedido formulado por
ANTONIO M. C. DA SILVA (IRMÃOS RAMIRES), ficando o veículo abaixo relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas
indivisíveis e ou excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

 
 

 

(referente ao Processo SEI n° 139.00015695/2024-16)

PORTARIA SUP/DER-012-12/03/2024
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Designa Encarregado de Proteção de Dados Pessoais e institui a Comissão de Proteção de Dados no âmbito do DER-SP conforme especifica. (1.6) 
O Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto nos incisos III, IV e XVIII
do artigo 18 do Decreto nº 26.673, de 28/01/1987, que aprovou o Regulamento Básico do DER e, Considerando a Lei Federal nº 13.709, de 14
agosto 2018, que trata sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Considerando a Lei Federal nº 13.583, de 8 de julho de 2019, que altera a
Lei Federal nº 13.709/18; e Considerando a necessidade de adequação dos serviços digitais e físicos no tratamento de dados pessoais, resolve: 
Artigo 1º - Fica designado o servidor Marcelo Bernardo Miura, RG **.107.***-4, em atuação na Coordenadoria de Tecnologia de Informação (CIP),
como Encarregado de Dados Pessoais deste Departamento, nos termos do artigo 8º do Decreto nº 65.347/2020. Parágrafo único - No
impedimento do titular a servidora Glaucia Roberta Guedes, RG. **.441.***-6, em atuação na Ouvidoria, responderá como Encarregada de
Dados Pessoais. 
Artigo 2º - Compete ao Encarregado de Dados Pessoais do DER: 
I.atuar como canal de comunicação entre o Controlador, os Titulares dos Dados Pessoais, Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações
e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
II.receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 
III.receber comunicações do Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações e adotar providências decorrentes; 
IV.orientar os servidores e demais colaboradores a respeito das práticas a serem adotadas em relação à proteção de dados pessoais; e 
V.executar as demais atribuições determinadas pelo Controlador ou estabelecidas em normas complementares. 
Artigo 3º - Fica instituída a Comissão de Proteção de Dados Pessoais, a fim de estabelecer diretrizes para o tratamento de dados pessoais no
âmbito do Departamento, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/18. 
Artigo 4º - Integrarão a Comissão de que trata o artigo anterior os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro designado.   
Diretoria de Planejamento: 
Marcelo Bernardo Miura - RG **.107.***-4 
Ouvidoria: 
Glaucia Roberta Guedes - RG. **.441.***-6 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC): 
Marluce Lucila Calmon Rosa - RG: *.102. ***   
Diretoria de Administração: 
Ester dos Santos – RG ***.529.***-1 
Noemi Rossi – RG **.338.***-4   
Diretoria de Engenharia: 
Michele Elisabete Rodrigues - RG **.166.***-3   
Diretoria de Operações: 
Fernando Antônio Rua Magalhães - RG. **.131.***-8   
Coordenação Geral de Operações Viárias: 
Roberta Aleixo Leite – RG **.489.***-3 
Vânia Torquato Sobrinho - RG **.827.***-8   
 
§ 1º - A Comissão contará com o suporte das Diretorias das Divisões Regionais quando necessário. 
§ 2º - A Comissão contará com o apoio técnico de colaboradores do Departamento, mediante convite, para o desenvolvimento dos trabalhos.
Artigo 5º - A Comissão tem por objetivo implementar normas, definir procedimentos e regras operacionais de governança de dados,
assegurando à proteção de dados pessoais, estruturados ou não, em suporte físico ou eletrônico, sob responsabilidade do DER. Artigo 6º- São
atribuições da Comissão: 
I.promover a realização de estudos e outras atividades de apoio no processo de adequação das Unidades Administrativas à LGPD; 
II.orientar a aplicação das Políticas de Governança de Dados e Informações (PGDI) e a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP), instituídas
no âmbito do Estado de São Paulo; 
III.adequar normas internas as exigências que vierem a ser estabelecidas pela ANPD, nos termos do artigo 23, § 1º, e do artigo 27, parágrafo
único da Lei Federal nº 13.709, de 2018; 
IV.propor normas e diretrizes acerca do tratamento de dados; 
V.auxiliar as Unidades Administrativas na identificação de dados pessoais produzidos ou coletados no âmbito de suas atribuições, para o seu
adequado tratamento, bem como, atualização e/ou adequação dos serviços digitais (sistemas, sites, aplicativos, portais, formulários), segundo os
limites da coleta de dados, estritamente necessários para o desempenho de suas funções, considerando as finalidades de tratamento; 
VI.recomendar a realização de procedimentos necessários a restrição de acesso a dados pessoais nos sistemas de informações em uso; 
VII.recomendar a guarda e/ou armazenamento dos dados tratados, de acordo com sua finalidade, segundo prazos prescricionais ou
precaucionais, bem como, sua eliminação, independentemente se armazenados em meios físicos ou digitais, em conformidade com tabelas de
temporalidade de documentos do Estado, nos termos do Decreto nº 48.897/2004, por meio de procedimentos conduzidos pela Comissão de
Avaliação de Documentos e Acesso (CADA); 
VIII.mapear a existência de compartilhamento dos dados e respectivo instrumentos; IX.propor procedimentos como medidas de segurança,
técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
X.comunicar a autoridade competente, imperícia identificada no tratamento de dados e possíveis violações de segurança; e 
XI.promover a publicidade das operações de tratamento realizadas pelo DER, no sítio eletrônico oficial, respeitadas as recomendações da
autoridade nacional. 
Artigo 7º - As reuniões da Comissão ocorrerão, preferencialmente, por meio virtual. Parágrafo único - Sempre que o assunto assim o exigir, os
membros da Comissão poderão ser convocados para participação em reuniões presenciais. 
Artigo 8º - A Chefia de Gabinete fica encarregada de prestar apoio administrativo, com suporte de seus assistentes, no que couber. 
Artigo 9º - Os integrantes da Comissão exercerão suas atividades sem prejuízo de suas atribuições normais. 
Artigo 10 - Nos impedimentos do presidente, a presidência dos trabalhos será exercida pela Ouvidoria. 
Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria SUP/DER-053-03/09/2020 e a Portaria SUP/DER-
085-20/05/2021. 
(referente ao SEI nº 139.00045133/2023-16)

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE

DESPACHO DO DIRETOR

Nº do Processo: 139.00016189/2024-36

Interessado: JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS FILHO

Assunto: 
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                  O DIRETOR DA QUINTA DIVISÃO REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, item XI da Portaria SUP/DER-016, de 04/04/91; lavra a presente apostila para, nos termos do

artigo 209 da Lei n.° 10.261 de 28/10/68; da Lei n.° 644 de 26/12/89 publicada no D.O.E. de 27/12/89 e de acordo com o Despacho

Normativo do Governador de 28/03/84, publicado no D.O.E. de 29/03/84, DEFIRO ao servidor JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS

FILHO, RG.: 26.842.540-1, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio para GOZO IMEDIATO, Excepcionalmente a contar de 11/03/2024,

proveniente do quinquênio 18/09/2012 a 16/09/2017 – Certidão nº 014/2017.

 

 

                            QUINTA DIVISÃO REGIONAL, aos 12 de Março de 2024.

 
 

                                                                                                                                                                                                        DIMER FATTORI NETO

      DIRETOR DA DR.5

 

 

 

COORDENADORIA DE OPERAÇÕES

PUBLICAÇÃO

 

COORDENADORIA DE OPERAÇÕES - PAINÉIS
COMUNICADO

Processo SEI! n° 139.00014995/2024-70 - M&G COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BANNER’S E PAINÉIS LTDA-ME
Em face das informações contidas no presente protocolo, DEFIRO o requerimento da firma M&G COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BANNER’S E PAINÉIS LTDA-ME 

no sentido de autorizar no DER sob o n° (533) para exploração de anúncios em terrenos adjacentes às rodovias estaduais.
 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2024.

 

 

 

SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DESPACHO DO DIRETOR, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

Concedendo a Autorização a título precário, à ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos
sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato
entre as partes:

A. Rodovia SP-348: ocupação do km 105,50000 ao km 105,50200, subterrânea, transversal, pista norte, com extensão de 64,00 metros, tendo como
objeto implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm dentro de um duto camisa
em PEAD Ø 125 mm, via método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00021938/2023-05).
 
Concedendo a Autorização a título precário, à ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos

sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato
entre as partes:

A. Rodovia SP-348: ocupação do km 109,64600 ao km 109,67000, subterrânea, transversal, pista norte, com extensão de 44,00 metros, tendo como
objeto implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm, via método não destrutivo
(MND);

B. Rodovia SP-348: ocupação do km 109,67000 ao km 109,67000, subterrânea, transversal, pista norte, com extensão de 29,00 metros, tendo como
objeto implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm dentro de um duto camisa
em PEAD Ø 125 mm, via método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00021945/2023-07).
 
Concedendo a Autorização a título precário, à SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ, para a ocupação da faixa de domínio, nos

trechos sob
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato entre as partes:
A. Rodovia SP-065: ocupação do km 3,67000 ao km 3,67000, subterrânea, transversal, pista norte, com extensão de 100,30 metros, tendo como objeto

implantação de um tubo de rede adutora de água em PVC DEFoFo Ø 200 mm, via método destrutivo (MD).
Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00024343/2023-01).
 
Concedendo a Autorização a título precário, UFINET BRASIL S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob responsabilidade da

CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato entre as partes:
A. Rodovia SP-330: ocupação do km 62,85370 ao km 62,85370, subterrânea, transversal, com extensão de 100,00 metros, tendo como objeto

implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por quatro dutos em PEAD Ø 40 mm e um duto em PEAD Ø 50 mm, via
método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00013192/2023-58).
 
Concedendo a Autorização a título precário, UFINET BRASIL S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob responsabilidade da

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato entre as partes:
A. Rodovia SP-332: ocupação do km 119,11239 ao km 119,11239, subterrânea, transversal, com extensão de 68,43 metros, tendo como objeto

implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm, dois dutos em PEAD Ø 50 mm e um
duto em PEAD Ø 25 mm, via método não destrutivo (MND);

B. Rodovia SP-332: ocupação do km 119,11239 ao km 121,44952, subterrânea, longitudinal, pista sul, com extensão de 2.576,74 metros, tendo como
objeto implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm, dois dutos em PEAD Ø 50
mm e um duto em PEAD Ø 25 mm, via método não destrutivo (MND);

C. Rodovia SP-332: ocupação do km 121,44952 ao km 121,44952, subterrânea, transversal, com extensão de 79,80 metros, tendo como objeto
implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por três dutos em PEAD Ø 40 mm, dois dutos em PEAD Ø 50 mm e um
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duto em PEAD Ø 25 mm, via método não destrutivo (MND).
Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00010879/2023-31).
 
Concedendo a Autorização a título precário, UFINET BRASIL S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob responsabilidade da

CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A, conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato entre as partes:
A. Rodovia SP-330: ocupação do km 56,18022 ao km 56,98025, subterrânea, longitudinal, pista sul, com extensão de 862,04 metros, tendo como objeto

implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por quatro dutos em PEAD Ø 40 mm e um duto em PEAD Ø 50 mm, via
método não destrutivo (MND);

B. Rodovia SP-330: ocupação do km 56,98025 ao km 56,99783, subterrânea, longitudinal, pista sul, com extensão de 76,41 metros, tendo como objeto
implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por quatro dutos em PEAD Ø 40 mm e um duto em PEAD Ø 50 mm, via
método destrutivo (MD);

C. Rodovia SP-330: ocupação do km 56,99783 ao km 58,98324, subterrânea, longitudinal, pista sul, com extensão de 2.212,19 metros, tendo como objeto
implantação de um cabo de rede de fibra óptica com 288 fibras em um feixe composto por quatro dutos em PEAD Ø 40 mm e um duto em PEAD Ø 50 mm, via
método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Processo SEI 134.00014476/2023-61).
 

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Extrato de Contratação
Processo SEI nº 024.00023256/2024-93
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Companhia de Saneamento Básico do Estado de são Paulo- SABESP
Objeto: Prestação de Serviços de água e esgoto para o Hospital Centro de Referência Saúde da Mulher
Modalidade: Contratação direta por Inexigibilidade
Parecer referencial CJ/SS nº 04/2024
Data do Parecer CJ/SS: 29/02/2024
Valor Anual Estimado da Contratação: R$ 3.552.000,00 (três milhões quinhentos e cinquenta e dois mil reais) que onerará o orçamento do exercício de 2024.
Fonte de Recursos: 165910001 Tesouro do Estado
Prazo de Execução: Indeterminado
Despacho de autorização da contratação: GS nº 1059, de 08/03/2024

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Extrato de Contratação
Processo SEI nº 024.00023226/2024-87
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Companhia de Saneamento Básico do Estado de são Paulo- SABESP
Objeto: Prestação de Serviços de água e esgoto para o Hospital Regional de São José dos Campos
Modalidade: Contratação direta por Inexigibilidade
Parecer referencial CJ/SS nº 04/2024
Data do Parecer CJ/SS: 29/02/2024
Valor Anual Estimado da Contratação: R$ 1.452.000,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) que onerará o orçamento do exercício de 2024.
Fonte de Recursos: 165910001 Tesouro do Estado
Prazo de Execução: Indeterminado
Despacho de autorização da contratação: GS nº 1060, de 08/03/2024

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Extrato de Contratação
Processo SEI nº 024.00023259/2024-27
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Objeto: Prestação de Serviços de água e esgoto para o Hospital Regional de Sorocaba
Modalidade: Contratação direta por Inexigibilidade
Parecer referencial CJ/SS nº 04/2024
Data do Parecer CJ/SS: 29/02/2024
Valor Anual Estimado da Contratação: R$ 1.824.000,00 (um milhão oitocentos e vinte e quatro mil reais) que onerará o orçamento do exercício de 2024.
Fonte de Recursos: 165910001 Tesouro do Estado
Prazo de Execução: Indeterminado
Despacho de autorização da contratação: GS nº 1061, de 08/03/2024

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

 

Extrato de Rescisão

PROCESSO SEI 024.00014380/2023-87

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratada: CLÍNICA DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA AQUÁTICA LTDA

CNPJ: 14.590.313/0001-51

Objeto: Fica rescindido, com base no artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e atualizações, a partir de 17/01/2024, tendo

como objeto a prestação de serviços de fisioterapia, fonoterapia e terapia ocupacional, para atender a demanda judicial.

 

 

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GRUPO DE VIGILÂNCIA XXX - JALES

LAVRATURA DO TERMO DE LIBERAÇÃO DE EQUIPAMENTO TRM N° 016391

Nº do Processo: 024.00090212/2023-98

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS

Assunto: AIF Nº 007707 de 10/08/2023-Por não apresentar Controle de Qualidade - Equipamento de Raios X Tecno Design

Lavratura do Termo de Liberação de equipamento TRM N° 016391.DE 12/03/2024.Atividade de Atendimento Hospitalar.Serviço de Radiologia.Equipamento de Raios X Médico Tecnco Design.Referente Auto de Infração AIF Nº 007707, de
10/08/2023.Processo nº 024.00090212/2023-98.Razão Social:Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis-CNPJ: 47.844.287/0001-08.Endereço:Avenida Afonso Cáfaro nº. 2630-Jd.Santista-CEP:15.601-012-Fernandópolis/SP.

 

 

 

 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 13 DE MARÇO DE 2024
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RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 13 DE MARÇO DE 2024

RETIFICAÇÃO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Retificação do DOE de 21/12/2021, Seção I, página 133.

Na Portaria do Coordenador de Saúde da CSS 31/2014, de 19-08-2014, que institui a Subcomissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no âmbito da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, será composta pelos seguintes servidores das Unidades abaixo:

Onde se lê:

Instituto Paulista Geriatria e Gerontologia - IPGG

Fabio Batista de Oliveira RG 24.777.689-0
Terezinha Mariano RG 16.245.353-x
Celia de Souza Nascimento Bonfim RG 29.007.940-8
Cátia Ferdinando RG 11.237.694-0
Fátima Aparecida Mello Santos RG 18.355.291-x
Debora da silva Barboza RG 26.408.594-2

Nº do Processo: 024.00080325/2023-85 

Interessado: Instituto Lauro de Souza Lima  

Assunto: serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de energia elétrica de média e baixa tensão, bem como dos 
sistemas predial civil, hidráulico e de mobiliário 

Diante do exposto nos autos, ratifico a decisão que indeferiu o recurso, por seus próprios fundamentos, e homologo a licitação 
realizada por meio do Pregão Eletrônico nº. 224/23 – Processo nº 024.00080325/2023-85 –, e adjudico seu objeto – serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de energia elétrica de média e baixa tensão, bem como dos sistemas predial 
civil, hidráulico e de mobiliário  –  à empresa  Cleanmax Serviços Ltda.,  pelo  valor mensal  de  R$ 120.000,00  (cento e vinte mil 
reais), totalizando a despesa na importância de R$ 1.800,000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), para o período contratual 
de 15 (quinze) meses, podendo o prazo de vigência do contrato ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, 
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8666/93. 

Retificação do DOE de 25/06/2019, Seção I, página 26. 

Na Portaria do Coordenador de Saúde da CSS 31/2014, de 19-08-2014, que institui a Subcomissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no
âmbito da Coordenadoria de Serviços de Saúde, será composta pelos seguintes servidores das Unidades abaixo: 

Onde se Lê: 

Conjunto Hospitalar do Mandaqui 

Roberto Borca Antunes Costa – RG. 30.204.274-X 

Miriam Brandão – RG. 11.893.028 

Maria Helena Paes de Carvalho Ohnuma – RG. 13.817.364 

Fátima Moussa – RG. 21.559.784-9 

Carolina Maria Torgi Alves – RG. 33.188.109-3 

Vivian Francisca Horn Costa – RG. 17.911.341-0 

Adriana Vaccari – RG. 22.974.235-X 

Ricardo Marques – RG. 20.050.439 

Agnaldo Pedro Felácio – RG. 14.011.207-8 

Isabel Cristina dos Santos – RG. 22.652.195-3 

  

Leia-se: 

Conjunto Hospitalar do Mandaqui 

  

Edmar Neri da Silva, RG: 20.544.677 

Sheila Valim - RG: 9.850.826-X 

Rosilaine Silva Ataíde - RG: 33.379.165-4 

Ivana Correia da Silva, RG: 9.850.826 

Kátia Bergantin Oliveira, RG: 22.946.460-9 

João Batista Moglia Junior, RG:30.431.135-2 

Fátima Moussa, RG: 21.559.784-9 

Pedro Virgilio de Bellis, RG: 11.239.901 

Elba S. Silva Santos Souza, RG: 36.082.968-5 

Leandra Rosa Silva Pires, RG: 24463116 

Cintia da Silva, RG: 28587561-9 

Denise Luci Diniz Navarro, RG: 19.610.565-1 

Elaine Maria dos Santos, RG: 26.682.061-X 
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Francisco Vinícius G. da silva RG 49.504.160-9
Fabio Nascimento Nicolluzzi RG 33.293.756-2
Marlet Martins Pires RG 19.195.220
Valéria Maria da Silva RG 26.923.805-5
Ainailde Pereira Castro Olivetto RG 16.307.762-9
Sheila Fozzatti Barbosa RG 42.262.817
Marcelo Candido dos Santos - RG 19.806.618-1
Uselir Pereira dos Reis Silva - RG 22.593.218-0
Leia-se:
Instituto Paulista Geriatria e Gerontologia - IPGG

Fábio Batista de Oliveira – RG. 24.777.689-0
Terezinha Mariano – RG. 16.245.353
Antônio Marcos dos Santos - 25.746.698-8
Sandra Cristina Rufino – RG. 20.708.557-2
Thais Ladeia – RG. 30.013.306-6
Paula Cristina Paulo Ribeiro – RG. 22.496.214-0
Maria Dênia Santana de Mello – RG. 22.250.242-8
Celia de Souza Nascimento Bonfim – RG. 29.007.940-8
Cátia Ferdinando – RG. 11.237.694-0
Fátima Aparecida Mello Santos – RG. 18.355.291-X
Debora da Silva Barboza – RG. 26.408.594-2
Francisco Vinícius G. da Silva – RG. 49.504.160-9
Fabio Nascimento Nicolluzzi – RG. 33.293.756-2
Marlete Martins Pires – RG. 19.195.220
Valéria Maria da Silva – RG. 26.923.805-5
Gislene de Souza Santos Rosa – RG. 18.956.458-1
Viviane Gomes de Sá – RG. 29.143.932-9
Marcelo Candido dos Santos – RG. 19.806.618-1
Uselir Pereira dos Reis Silva – RG. 22.593.218-0
 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS

SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA NORMATIVA Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Apostila do Diretor, 12/03/2024.
Retificação do DOE 17/02/2021

Onde se lê
Declarando: à vista de decisão judicial , constante do Processo de Cumprimento de Sentença 0023156-57.2020.8.26.0053, 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA-SP, referente ao Processo Principal 1015130-97.2013.8.26.0053 e SS , em

nome de HELENA MARIA RIBEIRO e outros, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em) jus à inclusão do valor do Prêmio de Incentivo, instituído pela Lei nº 8.975/94 e alterações posteriores, na base de cálculo dos adicionais temporais (Quinquênios), com o
pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.:

MARIA BEATRIZ S A REIMBERG, R.G 28490859-9, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS.
Leia-se

Declarando: à vista de decisão judicial , constante do Processo de Cumprimento de Sentença 0023156-57.2020.8.26.0053, 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA-SP, referente ao Processo Principal 1015130-97.2013.8.26.0053, em
nome de HELENA MARIA RIBEIRO e outros, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em) jus à(ao) inclusão do (50%) valor do Prêmio de Incentivo, instituído pela Lei nº 8.975/94 e alterações posteriores, na base de cálculo dos adicionais temporais (Quinquênios), com

o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.:
MARIA BEATRIZ S A REIMBERG, R.G 28490859-9, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS

Declarando: à vista de decisão judicial , 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, referente ao Processo Principal 1036406-38.2023.8.26.0053, em nome de VANESSA NIERI ZANELATTO, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em)
jus à(ao) à não incidência do Imposto de Renda sobre o Auxílio Transporte, com o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal:

VANESSA NIERI ZANELATTO, R.G 27.506.912-6, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
Declarando: à vista de decisão judicial , 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, referente ao Processo Principal 1056331-20.2023.8.26.0053, em nome de Nelson Alberto Freitas Guanez, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em)

jus à(ao) à inclusão da parte fixa (50%) do valor do Prêmio de Incentivo, instituído pela Lei nº 8.975/94 e alterações posteriores, na base de cálculo dos adicionais por tempo de serviço (quinquênios) e sexta-parte, com o pagamento das diferenças devidas,
observada a prescrição quinquenal.:

NELSON ALBERTO FREITAS GUANEZ, R.G 18.152.107-6, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS.
Declarando: à vista de decisão judicial , 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, referente ao Processo Principal 1028596-12.2023.8.26.0053, em nome de Maria do Socorro Santos da Silva, que o(s) interessado(s) abaixo

faz(em) jus à(ao) ao recálculo da sexta-parte, de forma a incidir sobre a Gratificação Executiva e 50% do Prêmio de Incentivo, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual, a partir de 05/10/1989, ou a partir de quando completou o tempo aquisitivo, se
posterior a essa data, com o pagamento das diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal.:

MARIA SOCORRO SANTOS SILVA, R.G 20.764.778, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
Declarando: à vista de decisão judicial , 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Publica - São Paulo, referente ao Processo Principal 1044099-83.2017.8.26.0053, em nome de Aluisio Pereira dos Santos e outros, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em)

jus à(ao) inclusão do Prêmio Incentivo Especial (Complemento LC1212/2013) e do Adicional de Desempenho da Saúde na base de cálculo do 13º salário, terço constitucional de férias, dos adicionais temporais (Quinquênio e Sexta-parte), com o pagamento das
diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.:

MARIA JOSE DAS GRACAS MASCARENHAS, R.G 26.192.694-9, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
Declarando: à vista de decisão judicial , 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, referente ao Processo Principal 1006590-11.2023.8.26.0053, em nome de Amelia Bezerra dos Santos e Outros, que o(s) interessado(s) abaixo

faz(em) jus à(ao) Incluir no cálculo da sexta-parte da autora 50% da vantagem pecuniária denominada Prêmio de Incentivo, instituída pela Lei Estadual nº 8975/94 e alterações posteriores, mediante apostilamento, com o pagamento das diferenças devidas,
respeitada a prescrição quinquenal.:

ELAINE MOREIRA DA COSTA, R.G 22.000.035-9, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS
Declarando: à vista de decisão judicial , 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, referente ao Processo Principal  1048319-17.2023.8.26.0053 , em nome de Gilberto Silva Oliveira Filho , que o(s) interessado(s) abaixo faz(em) jus à(ao)

inclusão da  Gratificação executiva na base de calculo da sexta parte , com o pagamento das diferenças devidas, respeitando- -se a prescrição quinquenal.::
GILBERTO SILVA OLIVEIRA FILHO , R.G 63.246.124-X, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS.

Declarando: à vista de decisão judicial , 3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, referente ao Processo Principal  1020926-20.2023.8.26.0053 , em nome de Sonia Maria Montanher Mosco, que o(s) interessado(s) abaixo faz(em) jus
à(ao) inclusão  de 50% do Premio de Incentivo na base de calculo dos adicionais temporais, com o pagamento das diferenças devidas, respeitando- -se a prescrição quinquenal.::

SONIA MARIA MONTANHER MOSCO, RG: 8.955.823-4, INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES

AQUISIÇÃO DE COMPLEMENTO ALIMENTAR - FÓRMULA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ATA C306/2022 - VENCTO. 09/03/2024

 

INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES’’

 

COMUNICADO DE 12/03/2024

 

EXTRATO DE EMPENHO

 

- Processo: 02400023573/2024-18

- Objeto: Aquisição de Fórmula de nutrição enteral em pó

- Ata C306/2022

- Código Único 20240154985

 

- Nota de Empenho nº: 2024NE00060
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- Empresa: EMPÓRIO MÉDICO COM. PROD. CIRÚR. HOSPITALARES LTDA.

- CNPJ: 04.008.658/0001-09

- Data de Emissão: 07/03/2024

- Valor do Empenho: R$ 17.496,40 (dezessete mil e quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta centavos).

 

- Prazo de entrega: 15 dias corridos a partir do recebimento por e-mail ou retirada da Nota de Empenho que se encontra a disposição no Núcleo de

Compras, Suprimentos e Gestão de Contratos – Gerência de Administração e Infraestrutura - do Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia – São Miguel

Paulista, 34 – São Paulo – SP, no horário das 09h00min às 16h30min.

 

 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00046, 2024NE00047 E 2024NE00048

 

INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES’’

 

COMUNICADO DE 12/03/2024

 

EXTRATO DE EMPENHO

 

- Processo: 024.00127170/2023-58

- Objeto: Aquisição de material permanente – Televisores e suportes

- Pregão Eletrônico nº 33/2023

- Código Único 20231355921

 

- Nota de Empenho nº: 2024NE00046

- Empresa: Linck Star Distribuidora de EPIs Ltda

- CNPJ: 41.722.334/0001-56

- Data de Emissão: 05/03/2024

- Valor do Empenho: R$ 15.658,80 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

 

- Nota de Empenho nº: 2024NE00047

- Empresa: 3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda

- CNPJ: 07.766.048/0002-35

- Data de Emissão: 05/03/2024

- Valor do Empenho: R$ 11.342,76 (onze mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos).

 

- Nota de Empenho nº: 2024NE00048

- Empresa: ANDERSON AMORIM ROSA – ME

- CNPJ: 07.187.140/0001-60

- Data de Emissão: 05/03/2024

- Valor do Empenho: R$ 4.768,20 (quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).

 
 

- Prazo de entrega: 30 dias corridos a partir do recebimento por e-mail ou retirada da Nota de Empenho que se encontra a disposição no Núcleo de

Compras, Suprimentos e Gestão de Contratos – Gerência de Administração e Infraestrutura - do Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia – São Miguel

Paulista, 34 – São Paulo – SP, no horário das 9h00min às 16h30min.

 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00061

 

INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES’’

 

COMUNICADO DE 12/03/2024

 

EXTRATO DE EMPENHO

 
 

- Processo: 024.00027576/2024-12

- Objeto: Aquisição de medicamento Espironolactona 25mg

- Ata M062/2023 com vencimento 12/01/2025

- Código Único 20240172025

 

- Nota de Empenho nº: 2024NE00061

- Empresa: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.

- CNPJ: 61.190.096/0016-79
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- Data de Emissão: 06/03/2024

- Valor do Empenho: R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais).

 

- Prazo de entrega: 15 dias corridos a partir do recebimento por e-mail ou retirada da Nota de Empenho que se encontra a disposição no Núcleo de Compras,

Suprimentos e Gestão de Contratos – Gerência de Administração e Infraestrutura - do Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia – São Miguel Paulista, 34 –

São Paulo – SP, no horário das 9h00min às 16h30min.

 

 

COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

ATA Nº 0199/23, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – e-GRP
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PEDIDO Nº 199/2023

SEI-024.00088659/2023-05
INTERESSADO: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA – DRS II.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANUTENÇÃO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL
 

Nº ATA: M-221/2022
ITEM Nº 08 – SIAFÍSICO: 4726065 – QTD: 160 seringas preenchidas

EMPRESA DETENTORA DA ATA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONTRATO: 2023CT01417

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01604
VALOR TOTAL: R$ 17.062,40

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 12/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
 
 

ATA Nº 210/2023, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – e-GRP
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PEDIDO Nº 210/2023

SES:48784 /2022-SEI 024.00127813/2023-63
INTERESSADO: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA – DRS II.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
Nº ATA: M-155/2022

ITEM Nº 07 – SIAFÍSICO: 47249850– QTD: 15960 comprimidos
EMPRESA DETENTORA DA ATA: ONCO PROD DISTRIB DE PROD. HOSPIT. E ONCOLÓGICOS LTDA

CNPJ: 04.307.650/0012-98
CONTRATO: 2023CT01633

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01791
VALOR TOTAL: R$ 36.867,60

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.
Nº ATA: M-009/2023

ITEM Nº 09 – SIAFÍSICO: 4292499– QTD: 600 comprimidos
EMPRESA DETENTORA DA ATA: ASTRAZENECA BRASIL LTDA

CNPJ: 60.318.797/0001-00
CONTRATO: 2023CT01634

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01792
VALOR TOTAL: R$ 1.326,00

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.
Nº ATA: M-108/2022

ITEM Nº 04 – SIAFÍSICO: 691496– QTD: 2250 CÁPSULA
EMPRESA DETENTORA DA ATA: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA

CNPJ: 55.309.074/0001-04
CONTRATO: 2023CT01635

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01793
VALOR TOTAL: R$ 387,00

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.
 

Nº ATA: M-257/2022
ITEM Nº 06 – SIAFÍSICO:478989– QTD: 840 comprimidos

EMPRESA DETENTORA DA ATA: C M HOSPITALAR S/A
CNPJ: 12.420.164/0003-19
CONTRATO: 2023CT01636

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01794
VALOR TOTAL: R$ 5.347,19

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.
Nº ATA: M-156/2022

ITEM Nº 05 – SIAFÍSICO: 2145987– QTD: 2280 COMPRIMIDOS
EMPRESA DETENTORA DA ATA: C.B. DISTRIBUIDORA DE PROD FARMAC.S/A

CNPJ: 27.764.200/0001-77
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CONTRATO: 2023CT01637
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01795

VALOR TOTAL: R$ 1.801,20
DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023

FONTE DE RECURSO: 165910001
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000

NATUREZA DA DESPESA: 33903035
UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.
Nº ATA: M-265/2022

ITEM Nº 03 – SIAFÍSICO: 108707– QTD: 200 COMPRIMIDOS
EMPRESA DETENTORA DA ATA: CRISTÁLIA PROD QUIMIC. FARMAC. LTDA

CNPJ: 44.734.671/0022-86
CONTRATO: 2023CT01638

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01796
VALOR TOTAL: R$ 71,80

DATA DE EMISSÃO/ASSINATURA: 19/12/2023
FONTE DE RECURSO: 165910001

PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
NATUREZA DA DESPESA: 33903035

UGE: 090113
UGR: 090011

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DR LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE CAMPINAS

DESPACHO Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE 2024

COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS VII – CAMPINAS

GABINETE
SEI Nº: 024.00038726/2024-13

ASSUNTO: Aquisição de insulina - mandado judicial
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO

Considerando os documentos constantes do presente processo, ADJUDICO a empresa:
NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA., ITEM 04 – 3.990 – Unidades – INSULINA ASPARTE 100 UI/ML – CARPULE 3 ML – (NOVORAPÍD PENFILL), solicitado pelo Planejamento de Compras, nas quantidades mencionadas, tendo em vista a

empresa acima citada ter seu preço classificado em primeiro lugar no Pregão eletrônico para Registro de Preços nº M218/2023 – SES, e consequentemente ser a detentora da ata em questão.

PORTARIA DE CONCESSÃO LICENÇA PRÊMIO

 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DO DIRETOR, DE 12/03/2024

CONCEDENDO: com fundamento no Artigo 209 da Lei 10.261/68 e Artigo 213 da referida Lei, com redação dada pela LC. 1048/2008, Licença Prêmio a

FRANCISCO JOSÉ LUPETI, RG. 21.263.833, Auxiliar de Serviços Gerais, Efetivo, 15 dias referente ao período aquisitivo de 30/06/2005 a 28/06/2010 –

Certidão nº 34/2010, a partir de 18/03/2024, nada restando desse período aquisitivo para ser usufruído. Processo nº Sei: 024.00112872/2023-37.

PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA N° 02 , DE 08 DE MARÇO DE 2024
Designa servidores para atuar como Agentes de Contratação e integrar Comissão de Contratação nos procedimentos de contratação regidos pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

A Diretora Técnica III do Departamento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, RONALD DE SOUZA GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuar como Agentes de Contratação nos procedimentos de contratação regidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I – Sandra Aparecida de Melo;
II – Tobias da Silva Oliveira;

III – Vanusa Ferreira da Silva;
IV- Cleusa Aparecida Lima Rondini;

V- Andrea Cristina Canalli;
VI-Vânia Helena Reame Pietrobon

§1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os Agente de Contratação Sandra Aparecida de Melo, Tobias da Silva Oliveira e Vanusa Ferreira da Silva serão denominados pregoeiro, nos termos do art. 8º, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
§2º Compete aos Agentes de Contratação conduzir e coordenar a fase de seleção do fornecedor, caracterizada pelos atos compreendidos entre a publicação do edital da licitação ou divulgação do aviso de dispensa e a homologação do respectivo

resultado.
§3º Compete ao titular da Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos a distribuição dos processos de contratação a cada um dos agentes indicados na forma do caput deste artigo, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Contratação deste Departamento Regional de Saúde – DRS VII, em caráter permanente:

nos procedimentos de contratação regidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I – Sandra Aparecida de Melo;

II – Tobias da Silva Oliveira;
III – Vanusa Ferreira da Silva;

Parágrafo único. Compete à Comissão de Contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021:
I - conduzir e coordenar procedimento licitatório relativo a bens e serviços especiais, conforme definição do art. 6º, XIV, da Lei nº 14.133/2021;

II – conduzir e coordenar procedimento licitatório na modalidade diálogo competitivo, nos termos do art. 32, XI, da Lei nº 14.133/2021;
III - sanar erros ou falhas verificados na análise dos documentos de habilitação, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e

IV - recebe, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, definidos no art. 78 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
Art. 3º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de Contratação será substituído pelo integrante Tobias da Silva Oliveira.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá se reunir com número inferior a 3 (três) integrantes, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao integrante que atuar como Presidente da Comissão, se for o caso, solicitar a
designação de servidor para substituir o integrante afastada o ou impedido.

Art. 4º A designação de Comissão de Contratação em caráter permanente não impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.
Art. 5º Designar os seguintes servidores para atuar na equipe de apoio:

I - Cleusa Aparecida Lima Rondini;
II- Andrea Cristina Canalli;

III- Sandra Lucia Peres Durandi;
IV- Bruna Mariana da Silva;

VI– Sandra Aparecida de Melo;
VI – Tobias da Silva Oliveira;

VII- Alicineti Aparecida de Oliveira;
VIII- Aparecida Conceição Baliero Gouveia

IX- Edilse Lopes da Silva Nascimento
Parágrafo único. Compete à equipe de apoio prestar auxílio ao Agente de Contratação e/ou à Comissão de Contratação, observadas suas respectivas áreas de atuação, conhecimentos e habilidades, bem como o objeto a ser contratado.

Art. 6º As atividades dos Agentes de Contratação e da Comissão de Contratação, sempre que incompatíveis com o exercício das atividades inerentes ao cargo efetivo ou função comissionada, terão prioridade.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONVENIOS

EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"

Processo nº: SES-PRC-2023-00763-DM
Convênio:000159/20244

Interessado: HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA
CNPJ:55.686.786/0001-34
Programa: Emenda LOA

Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 150.000,00

UGE:090196
Número da emenda:2023.052.48178

DEMANDA n.º: 057898
Programa de Trabalho: 10302093062730000

Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023-00346-DM
Convênio: 000056/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ DE BARRA BONITA
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CNPJ: 44.745.024/0001-45
Programa: Emenda LOA

Objeto: Investimento - Ambulância
Valor Total: R$ 300.000,00 

UGE: 090196
Número da emenda: 2023.063.46876

DEMANDA n.º: 57640
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza da Despesa: 445052
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023-00787-DM
Convênio: 000100/2024

Interessado: SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO BENTO DO SAPUCAI
CNPJ: 59.086.215/0001-10
Programa: Emenda LOA

Objeto: Investimento - Equipamentos
Valor Total: R$ 100.000,00 

UGE: 090196
Número da emenda: 2023.057.46804

DEMANDA n.º: 057633
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza da Despesa: 445042 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023-00720-DM
Convênio: 000283/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS LIMITADAS
CNPJ: 53.302.675/0001-51
Programa: Emenda LOA

Objeto: Investimento - Equipamentos
Valor Total: R$ 500.000,00 

UGE: 090196 
Número da emenda: 2023.079.49861

DEMANDA n.º: 058223
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza da Despesa: 445042 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023/24899
Convênio: 000200/2024

Interessado: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA
CNPJ: 60.194.990/0006-82
Programa: Emenda LOA

Objeto: Investimentos - Equipamentos
Valor Total: R$ 100.000,00 

UGE: 090196
Número da emenda: 2023.057.47642

DEMANDA n.º: 57798
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza da Despesa: 445042 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023-00764-DM
Convênio: 000194/2024

Interessado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE
CNPJ: 44.584.019/0001-06
Programa: Emenda LOA

Objeto:  Investimento - aquisição de equipamentos
Valor Total: R$ 200.000,00

UGE: 090196 - CGOF
Número da emenda: 2023.018.48963

DEMANDA n.º: 058038
Programa de Trabalho: 10302093062730000

Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 11/03/2024

Vigência: 31/12/2024
 

Processo: SES-PRC-2023-00669-DM
Convênio: 000121/2024

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAÍ
CNPJ: 45.931.359/0001-10
Programa: Emenda LOA

Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00 

UGE: 090196
Número da emenda: 2023.078.48997

DEMANDA n.º: 58047
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza da Despesa: 335043 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 12/03/2024

Vigência: 31/12/2024

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP

PORTARIA ICR

 

 

PORTARIA HC/UCC Nº 27/2024 Processo HCFMUSP nº 2022/01289

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pela alínea "l" do inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que alterou o

regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998,

combinado com o artigo 67 da Lei Federal n.° 8666/93, DESIGNA o(a)servidor(a) LIGIA MIYUKI NAGAO ASANO, matrícula nº 729.204, para

fiscalizar o contrato administrativo nº 33/2022, firmado com a empresa: BAXTER HOSPITALAR LTDA, que tem por objeto: prestação de

serviços de assistência técnica, manutenções preventivas e corretivas, com fornecimento de peças, para equipamentos de hemodiálise,

fabricante Gambro, modelo Prismaflex, instalados no Instituto da Criança – HCFMUSP, assinado em 01/10/2022, bem como o(a) servidor(a)

DAVID ESPADA SIVUCHIN, matrícula nº 49.568 para substituí-lo(a) nessa atribuição em seus impedimentos legais, temporários e eventuais,

em estrita observância e características previstas na proposta da empresa contratada, conferindo os documentos e declarando a aceitação dos
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serviços efetivamente realizados, oriundos do procedimento fundamentado no artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666 de 23 de junho

de 1993 e alterações.

 

A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 07/2023 de 12/01/2023 e entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA ICR

 

PORTARIA HC/UCC Nº 26/2024 Processo HCFMUSP nº 2021/00681

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pela alínea "l" do inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que alterou o

regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998,

combinado com o artigo 67 da Lei Federal n.° 8666/93, DESIGNA o(a)servidor(a) LIGIA MIYUKI NAGAO ASANO, matrícula nº 729.204, para

fiscalizar o contrato administrativo nº 53/2020, firmado com a empresa: CCL PARANÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP, que

tem por objeto: prestação de serviços especializados de certificação preventivas e manutenção corretiva em capelas de exaustão, cabina de

segurança biológica e fluxos laminares, instalado no Instituto da Criança (ICR-HCFMUSP) do Hospital das Clinicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, assinado em 15/09/2020, bem como o(a) servidor(a) DAVID ESPADA SIVUCHIN,

matrícula nº 49.568 para substituí-lo(a) nessa atribuição em seus impedimentos legais, temporários e eventuais, em estrita observância e

características previstas na proposta da empresa contratada, conferindo os documentos e declarando a aceitação dos serviços efetivamente

realizados, oriundos do procedimento fundamentado no PREGÃO ELETRÔNICO n. º 493/2020.

 

A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 121/2020 de 21/10/2020 e entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Engº. Antonio Jose Rodrigues Pereira

Superintendente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO DE REPASSE Nº 949240/2023

EXTRATO DE CONTRATO DE REPASSE Nº 949240/2023

Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA, representada pela Caixa Econômica Federal CNPJ 00.360.305/0001-

04.

Contratado:SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ nº 46377800000127

INTERVENIENTE: ESTADO DE SAO PAULO CNPJ nº 46379400000150 

Objeto: Reforma dos alojamentos da Sede do 19º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (19º BPM/M), no Município de São

Paulo/SP.

Valor Total: R$ 262.416,40

Valor de Contrapartida: R$ 5.248,33

Valor do Repasse: R$ 257.168,07

Vigência: 15/12/2023 a 30/12/2025.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2024.

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA

Cb PM

 

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

Nº do Processo: 057.00033048/2023-25

Interessado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Assunto: Processo Sancionatório: Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

À vista dos elementos de instrução do presente processo e das manifestações da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que
adoto como fundamento e razão de decidir, declaro que o caso se adequa às disposições do Parecer Referencial CJ/SSP nº 12/2023 e foram
seguidas as orientações nele lançadas.

CONHEÇO  o recurso interposto pela empresa  Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,  inscrita no CNPJ/MF sob o
nº05.340.639/0001-30, e, no mérito, DEIXO DE DAR PROVIMENTO, MANTENHO a decisão que aplicou a penalidade de Multa no valor de R$
58,60 (cinquenta e oito reais e sessenta centavos), com base no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 c/c artigo 6º da Resolução nº SSP-333/05
e Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, eis que a recorrente não apresentou em suas
alegações motivos legalmente justificáveis, capazes de afastar a imputação que lhe recai e reformar a decisão, restando comprovado nos
autos o não cumprimento das obrigações contratuais.

Publique-se;

Encaminhe-se o presente procedimento ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para cientificação da
empresa desta decisão, bem como para os devidos lançamentos no sistema BEC/e-sanções e TCE-apenados e demais providências que se
fizerem necessárias.
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RESOLUÇÃO CONJUNTA ESTADUAL Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Resolução Conjunta entre a Secretaria da Segurança Pública e a Secretaria da Administração Penitenciária Nº
01/24.

 

Disciplina os procedimentos sobre atribuição das Secretarias da Segurança Pública e da Administração
Penitenciária previstos na Portaria Conjunta nº 2/2019, do Departamento Estadual de Execuções Criminais do
Poder Judiciário do Estado de São Paulo (DEECRIM), e Comunicado da Corregedoria Geral de Justiça nº
2642/2021.

 

Considerando que no ano de 2023, o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e da
Secretaria da Administração Penitenciária, implementou em todo o Estado o procedimento previsto no § 2º do Art. 7 da Portaria Conjunta no
2/2019 do Departamento Estadual de Execuções Criminais do Poder Judiciário do Estado de São Paulo (DEECRIM), o qual previa que as Polícias
Civil e Militar deveriam fiscalizar o cumprimento das condições estabelecidas pela lei e pelo Poder Judiciário aos beneficiados em saída
temporária e que, constatando o descumprimento pelo sentenciado, como medida acautelatória de proteção da sociedade, deveriam conduzi-
lo à unidade prisional mais próxima, onde permaneceria custodiado ficando como incumbência da unidade prisional a imediata comunicação
do ocorrido à Unidade Regional do DEECRIM (ou ao plantão judicial, se for o caso) para apreciação do caso.

Considerando que referida implementação, iniciada nas saídas temporárias de março de 2023 resultou na identificação e
condução de mais de mil sentenciados que se encontravam violando as condições legais e judiciais estabelecidas. Só no último período de
saída temporária (22 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024) foram identificados e conduzidos mais de 700 beneficiados que estavam
violando as regras do benefício e colocando em risco a sociedade o que, sem dúvidas, contribuiu não apenas para o melhor alcance dos fins
da execução penal como também com a redução de cerca de 2 mil roubos e furtos em todo o Estado no referido período de 2023 em
comparação ao mesmo período do benefício de 2022.

Considerando que, não obstante os avanços e resultados positivos advindos da ampliação das parcerias entre o Governo do
Estado e o Tribunal de Justiça, é importante que as inovações e procedimentos não apenas estejam em consonância com o atual arcabouço
jurídico normativo como também apresentem o dinamismo de aperfeiçoamentos já previstos pela legislação e confirmados pelas decisões dos
tribunais superiores.

Considerando que, neste sentido, a Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, republicou no dia 08 de
março de 2024 o Comunicado CG nº 2642/2021 por conter alterações visando incluir a realização de audiência de custódia nos casos de
condução de sentenciado em descumprimento a deveres inerentes à saída temporária, com alteração dos itens 1, 3, subitem 3.3 e 4
(Protocolos CPA nº 2020/127318 e 2023/111067).

 

Assim, diante do exposto, o SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA e o SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso
de suas atribuições legais,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º - Para cumprimento do procedimento previsto no § 2º do Art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2019 do Departamento Estadual
de Execuções Criminais do Poder Judiciário do Estado de São Paulo (DEECRIM) os policiais militares, civis e técnico-científicos que
identificarem, durante o regular exercício de suas atribuições, o descumprimento pelos sentenciados e sentenciadas, das condições
estabelecidas na citada Portaria deverão, como medida acautelatória em proteção à sociedade, adotar as seguintes medidas:

I - Na Capital:

a) antes da apresentação nos estabelecimentos prisionais os sentenciados e sentenciadas identificados em descumprimento das
condições legais deverão ser conduzidos à uma unidade do Instituto Médico Legal da Capital para realização do exame de corpo de delito o
qual deverá ser realizado com base nas informações transmitidas pelo policial responsável pela condução, em especial os dados de
qualificação e o número do Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC), sem a necessidade de documento de requisição específica valendo, para
tanto, a determinação contida nesta resolução para cumprimento das determinações expedidas pelo Poder Judiciário.

b) após a realização do exame pericial o policial responsável pela condução deverá inserir o número de protocolo, nome da
unidade e do Médico Legista responsável pela realização do exame pericial no Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC) e conduzir,
diretamente, os sentenciados homens ao Centro de Detenção Provisória – 2 Belém (CDP – 2 Belém) ou ao Centro de Detenção Provisória – 4
(CDP – 4 Pinheiros), as sentenciadas mulheres para a Penitenciária Feminina da Capital (PFC) e as pessoas sentenciadas trans para o Centro de
Detenção Provisória – 2 de Pinheiros (CDP – 2 Pinheiros);

c) na apresentação dos sentenciados ou sentenciadas aos estabelecimentos prisionais supraindicados deverá ser informado aos
agentes penitenciários da Secretaria da Administração Penitenciária responsáveis pela recepção do sentenciado conduzido o número do
“token” do BOPM (no caso dos policiais militares) ou cópia do BOPC (no caso dos policias civis ou técnico-científicos) nos quais constarão as
informações sobre a constatação do descumprimento das condições legais assim com o número do protocolo do exame de corpo de delito
realizado.

II - Na Grande São Paulo e no Interior:

a) antes da apresentação nos estabelecimentos prisionais os sentenciados homens identificados em descumprimento das
condições legais deverão ser conduzidos à uma unidade do Instituto Médico Legal, para realização do exame de corpo de delito, ou em uma
unidade de saúde, para realização de um exame de verificação de integridade física, os quais deverão ser realizados com base nas
informações transmitidas pelo policial responsável pela condução, em especial os dados de qualificação e o número do Boletim de Ocorrência
(BOPM ou BOPC), sem a necessidade de documento de requisição específica valendo, para tanto, a determinação contida nesta resolução
para cumprimento das determinações expedidas pelo Poder Judiciário.

b) no caso da realização de exame de corpo de delito em uma unidade do Instituto Médico Legal o policial responsável pela
condução deverá inserir o número de protocolo, o nome da unidade e do Médico Legista responsável pela realização do exame pericial no
Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC) sendo que no caso da realização do exame de verificação de integridade física em uma unidade de
saúde o policial deverá receber um documento no qual conste o resultado do referido exame.
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c) após a realização do exame de corpo de delito ou do exame de verificação de integridade física os sentenciados deverão ser
conduzidos e apresentados, diretamente, à unidade prisional mais próxima local em que deverá ser informado aos agentes penitenciários da
Secretaria da Administração Penitenciária responsáveis pela recepção do sentenciado conduzido o número do “token” do BOPM (no caso dos
policiais militares) ou cópia do BOPC (no caso dos policias civis ou técnico-científicos) nos quais constarão as informações sobre a constatação
do descumprimento das condições legais assim como o número do protocolo do exame de corpo de delito realizado, ou, no caso da realização
do exame de verificação de integridade física em uma unidade de saúde, além do “token” do BOPM ou cópia do BOPC deverá ser entregue o
documento no qual conste o resultado do referido exame;

d) na Grande São Paulo e no interior as mulheres e demais pessoas trans sentenciadas identificadas em descumprimento das
condições legais estabelecidas pela Portaria Conjunta nº 2/2019 do Departamento Estadual de Execuções Criminais do Poder Judiciário do
Estado de São Paulo (DEECRIM), deverão ser apresentadas à unidade da Polícia Civil mais próxima onde permanecerá custodiada, até a
realização das audiências de custódia nos termos realizados na localidade para as demais espécies de prisões.

Parágrafo único - Nas hipóteses nas quais a condução dos sentenciados e sentenciadas identificados em descumprimento das
condições legais do benefício à unidade prisional nos termos previstos na presente resolução puder provocar grave prejuízo à atividade
operacional do órgão policial envolvido, os policiais responsáveis pela identificação do descumprimento poderão deixar de conduzi-lo,
registrando os fatos, de modo fundamentado, em boletim de ocorrência respectivo (BOPM ou BOPC), cuja cópia deverá ser encaminhada pela
Unidade Policial responsável pelo registro à Secretaria da Administração Penitenciária e ao Poder Judiciário para análise e adoção das
providências cabíveis, além do encaminhamento de cópia do citado registro ao endereço eletrônico sprecrim@sp.gov.br.

Art. 2º - Nos casos em que a identificação do descumprimento, pelos sentenciados ou sentenciadas, das condições previstas pela
Portaria Conjunta nº 2/2019 do Departamento Estadual de Execuções Criminais do Poder Judiciário do Estado de São Paulo (DEECRIM), for
realizada por guardas civis municipais, os sentenciados e sentenciadas poderão ser conduzidos à unidade da Polícia Civil mais próxima para
que as providências previstas no art. 1º da presente Resolução possam ser adotadas pelos policiais civis ou pelos próprios guardas civis
municipais em apoio aos policiais civis.

Art. 3º - Após a apresentação dos sentenciados e sentenciadas na unidade prisional da Secretaria da Administração Penitenciária
pelos policiais militares, civis ou técnico-científicos nos termos disciplinados nesta resolução, os agentes penitenciários da Secretaria da
Administração Penitenciária, sem prejuízo das demais rotinas e procedimentos ordinários, adotarão as seguintes providências:

I - Na Capital:

a) Manter os sentenciados e sentenciadas custodiados nas unidades prisionais nos quais foram apresentados pelos policiais
militares, civis e técnico-científicos e apresentá-los, no dia seguinte, no Fórum Criminal da Barra Funda para realização das audiências de
custódia pelo Departamento de Inquéritos Policiais da Capital.

b) antes da apresentação dos sentenciados e sentenciadas custodiadas no Fórum Criminal deverá ser encaminhado, por meio de
mensagem eletrônica, a cópia (PDF) do Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC) constando as informações sobre a constatação do
descumprimento das condições legais que motivou referida condução assim com o número do protocolo do exame de corpo de delito
realizado sendo que durante os dias úteis, as mensagens deverão ser encaminhadas para os endereços
eletrônicos  spdistprotcriminal@tjsp.jus.br,  fórum.audienciadecustódia@coremetro.sap.gov.br, e sprecrim@sp.gov.br ao passo que nos
feriados e finais de semana referida mensagem deverá ser encaminhada para os endereços
eletrônicos 00cj_plantaocri@tjsp.jus.br, fórum.audienciadecustódia@coremetro.sap.gov.br, e sprecrim@sp.gov.br;

c) para entrada no Setor de Audiência de Custódia deverá ser entregue fisicamente junto com cada preso o ofício de
encaminhamento de sentenciado custodiado (2 vias) acompanhado da cópia das mensagens eletrônicas encaminhadas ao TJSP e ao
Coremetro, do Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC) constando as informações sobre a constatação do descumprimento das condições
legais que motivou referida condução assim com o número do protocolo do exame de corpo de delito realizado;

II - Na Grande São Paulo e no Interior:

a) Manter os sentenciados e sentenciadas custodiados nas unidades prisionais nos quais foram apresentados pelos policiais
militares, civis e técnico-científicos e providenciar a estrutura e condições da realização das audiências de custódia por videoconferência de
acordo com as normatizações estabelecidas pelo Poder Judiciário;

b) comunicar, por e-mail, a custódia de sentenciado conduzido por descumprimento a deveres inerentes à saída temporária
anexando-se, obrigatoriamente, a cópia do Boletim de Ocorrência (BOPM ou BOPC) constando as informações sobre a constatação do
descumprimento das condições legais assim com o número do protocolo do exame de corpo de delito realizado, ou, no caso da realização do
exame de verificação de integridade física em uma unidade de saúde, do documento no qual conste o resultado do referido exame.

c) nos dias úteis, nas comarcas onde realizadas as audiências de custódia concentradas o e-mail com as informações indicadas na
alínea “b” será enviado ao Distribuidor da Sede da Circunscrição Judiciária e ao e-mail sprecrim@sp.gov.br; sendo que nas comarcas que
realizam audiência de custódia local o e-mail será encaminhado ao Distribuidor da Comarca com cópia ao e-mail sprecrim@sp.gov.br;

d) Aos sábados, domingos e feriados, o e-mail com as informações indicadas na alínea “b” deverá ser enviado ao responsável pelo
plantão, que se encontra na escala disponibilizada no seguinte endereço
eletrônico https://www.tjsp.jus.br/Download/sitedema/plantaointerior.pdf?d=1608290722458, com cópia ao e-mail sprecrim@sp.gov.br;

e) na hipótese de não encaminhamento dos documentos obrigatórios descritos nas alíneas anteriores, o Distribuidor (nos dias
úteis) ou o responsável pelo Plantão (durante o Plantão) deverá solicitá-los imediatamente à Secretaria de Administração Penitenciária (SAP),
conforme o caso, em resposta ao e-mail recebido, solicitação esta que deverá ser atendida de imediato pelos agentes penitenciários
responsáveis pelo encaminhamento do e-mail e respectivas informações.

Art. 4º - As mensagens recebidas pelo endereço sprecrim@sp.gov.br deverão ser redirecionadas imediata e automaticamente às
unidades do Instituto Médico Legal responsáveis pelos exames de corpo de delito, direto ou indireto, na região na qual os sentenciados e
sentenciadas foram identificados em descumprimento das condições legais do benefício.

§ 1º - Nos casos nos quais foram realizados os exames de corpo de delito previstos nesta resolução o redirecionamento tem por
finalidade subsidiar eventuais informações complementares ao referido exame realizado nos sistemas e bancos de dados da
Superintendência da Polícia Técnico Científica, em especial, no Sistema Gestor de Laudos (GDL).

§ 2º - Nos casos em que houve a realização apenas do exame de verificação de integridade física as unidades do Instituto Médico
Legal, ao receberem o redirecionamento do e-mail previsto no “caput” deste artigo, deverão informar o Poder Judiciário, por meio de resposta
ao respectivo endereço constante na mensagem, que a partir das informações decorrentes do referido exame de verificação de integridade
física será realizado o exame de corpo de delito de forma indireta.

Art. 5º  -  Os laudos dos exames de corpo de delito realizados nos termos da presente resolução, quando finalizados, serão
encaminhados por e-mail pelas unidades do Instituto Médico Legal às unidades prisionais da Secretaria de Administração Penitenciária nas
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quais os sentenciados e sentenciadas conduzidos por descumprimentos foram apresentados pelas polícias militar, civil ou técnico científica a
fim de que a Secretaria da Administração Penitenciária providencie a juntada do referido laudo nos procedimentos de apuração de
descumprimento das condições legais e demais registros e sistemas cabíveis.

Art. 6º  - Após a realização da audiência de custódia pelo Poder Judiciário, sem prejuízo das demais rotinas e procedimentos
ordinários, a Secretaria da Administração Penitenciária deverá:

I – na hipótese dos sentenciados ou sentenciadas serem colocados em liberdade, a Unidade prisional deverá cumprir a sua
liberação, realizadas as devidas comunicações de evento internamente, para fins de registros administrativos, bem como à Região
Administrativa Judiciária da Execução da Pena.

II - na hipótese dos sentenciados ou sentenciadas serem mantidos presos, seguir as rotinas internas de comunicação do fato e à
RAJ correspondente, bem como direcionar o preso à Unidade Prisional de origem, pela linha de trânsito, até definição, pelo Juízo da Execução
se haverá ou não a regressão.

Art. 7º - Os procedimentos previstos na presente resolução não se aplicam aos casos de prisão em flagrante de delito praticado
por sentenciados e sentenciadas beneficiados pela saída temporária hipótese nas quais, deverão ser observados as rotinas e procedimentos
operacionais regulares e legais já disciplinados e em vigor no âmbito de cada instituição.

Art. 8º  - A fim de garantir a eficiência dos procedimentos disciplinados pela presente resolução os boletins de ocorrência
eletrônico elaborados pelos policiais militares não necessitarão de validação para acesso digital no sítio eletrônico da Polícia Militar.

Art. 9º  -  A Secretaria da Segurança Pública e da Administração Penitenciária deverão manter, durante o período de saída
temporária e na semana subsequente, canais de comunicação, ininterruptos, para recepção de demandas decorrentes dos procedimentos
aqui previstos e resolução de dúvidas ou incidentes dela decorrentes.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº GSSP/ATP-110/2020

 

1º Termo Aditivo ao Convênio nº GSSP/ATP-110/2020

Processo: 057.00134846/2023-73

Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, e o Município de Macatuba.

Objeto: Implantação do programa de Atividade Delegada, com o emprego de policiais militares.

Valor: sem repasse de recursos.

Parecer Referencial: CJ/SSP nº 13/2023.

Data da assinatura: 26/02/2024.

(publicado novamente por conter incorreções)

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2024/SPRF-SP Nº GSSP/ATP-62/2024

 

Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2024/SPRF-SP – nº GSSP/ATP-62/2024

Processo: SEI/SSP-025.00002246/2023-13 – SEI/SPRF-08658.027285/2023-16

Partícipes: A União, por Intermédio da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em São Paulo, e o Estado de São

Paulo por intermédio da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Objeto: Colaboração mútua e o intercâmbio de dados, informações e sistemas, além do compartilhamento de

conhecimento, visando à atuação integrada entre os partícipes, contribuindo para o desenvolvimento do Sistema Único de

Segurança Pública (SUSP), da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e do Plano Nacional de Redução de

Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), por meio de procedimentos de cooperação técnica atinentes à segurança pública e viária.

Valor: Sem repasse de recursos.

Parecer CJ/SSP nº 394/2023 – Parecer CJ/SSP nº 1381/2023 - Parecer 57/2024/ESTRATEG/E-CJU/RESIDUAL/CGU/AGU.

Vigência: 05 (cinco) anos.

Data da assinatura: 29/02/2024.

 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

ACADEMIA DE POLÍCIA DR CORIOLANO NOGUEIRA COBRA

COMUNICADO

ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”

Secretaria de Concursos Públicos

Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP 1/2023.

 

A Presidente do concurso público de provas e títulos para o provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia - DP 1/2023 FAZ

SABER que os(as) candidatos(as) abaixo foram habilitados(as), provisoriamente, para prosseguir nas demais etapas do certame em virtude do

deferimento de liminar:

LEANDRO DE AQUINO GARCIA nos autos do Proc. 1008948-12.2024.8.26.0053 (13ª Vara da Fazenda Pública);

RICARDO JOSÉ PERES GARCIA nos autos do Proc. 1013939-31.2024.8.26.0053 (14ª Vara de Fazenda Pública).

 

 

COMUNICADO

 

ACADEMIA DE POLÍCIA

“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”

SECRETARIA DE CONCURSOS PÚBLICOS
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS NA CARREIRA DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA –

EP- 1/2022

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ORAL- EP-1/2022

O Presidente da Comissão do Concurso em epígrafe, em cumprimento ao v. Acórdão proferido nos autos do processo de nº. 1071977-

07.2022.8.26.0053, da Comarca de São Paulo, TORNA PÚBLICA a reinserção do candidato AURÉLIO JÚNIOR LOPES LEÃO no referido certame, ficando

CONVOCADO para participar da PROVA ORAL no dia 21 de março de 2024, às 10 horas, no Auditório 1A, Ala A, desta Academia de Polícia,

Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, situada na Praça Professor Reynaldo Porchat, nº. 219 - Cidade Universitária, Butantã, São Paulo, Capital.

DO ACESSO AO LOCAL

No dia do exame oral, o candidato deverá comparecer à Academia de Polícia com antecedência mínima de 1 (uma) hora.

Para acesso ao local da prova, o candidato deverá observar o disposto no item 12.109 do Edital de Abertura.

DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

No dia para a realização da prova, o candidato deverá comparecer ao local munido de um dos documentos oficiais vigentes e com foto, a

seguir especificados, de forma a permitir com clareza a sua identificação, conforme estabelecido no Edital de Abertura: cédula de identidade

(RG), Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), carteira de trabalho e previdência social (CTPS), carteira nacional de habilitação (CNH),

carteira de órgão ou conselho de classe, ou passaporte. A não apresentação de documento impedirá a realização da prova, sendo considerado

eliminado do concurso.

Qualquer ato descortês por parte do candidato contra os integrantes da Banca Examinadora ocasionará o desligamento do concurso.

 

 

 

COMUNICADO

ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”

Secretaria de Concursos Públicos

Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de cargos vagos na carreira de Investigador de Polícia – IP 1/2023

 

O Presidente do concurso público de provas e títulos para o provimento de cargos vagos na carreira de Investigador de Polícia (IP-1/2023)

FAZ SABER que o candidato abaixo foi habilitado provisoriamente para prosseguir nas demais etapas do certame em virtude de decisão judicial:

 

RICHARD CESÁRIO DE LIMA nos autos do Proc. 1002248-89.2024.8.26.0224 (2ª Vara da Fazenda Pública).

 

 

SECRETARIA DE CURSOS COMPLEMENTARES, DE PESQUISA E APOIO À PRODUÇÃO CIENTÍFICA

CURSO AVA PROCESSO 063/2024 - TURMA 1/2024

 

 

COMUNICADO

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a relaç

e concluintes do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO AMBIENTE DE APRENDIZADO VIRTUAL (AVA) E PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO COLABORATIVO EM METODOLOGI

ATIVAS – Processo 063/2024 - Turma 1/2024 realizado no Campus I da Academia de Polícia, situado na Praça Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitár

ão Paulo Capital, no dia 21/02/2024 das 9h às 16h30. Carga horária de 8 h/a.

 

Nome Identidade Carreira Departamento

ADRIANA DE ALMEIDA QUINTANILHA 15.603.333 IP APS

ANDERSON FLORIANO DA SILVA 29.759.050 Papil Pol DHPP

ANTONIO CARLOS GONZALEZ 17.808.311 DELPOL APS

BENTO DA CUNHA JUNIOR 5.619.912 Del Pol DAP

BRUNO DE OLIVEIRA FAVERO 26.437.054

Invest

Pol ASSS

CICERO FLORIANO PIRES ALVES 16.686.508 Escr Pol DAP

DANILO MORAIS CORREIA 27.892.705 Del Pol DECAP

DEMETRIOS GONDIM COELHO 29.547.685 Del Pol DEINTER 9

DENIS SAITO 21.223.493 Del Pol DECAP

DIMAS MATIAS DA SILVA 28.854.404 Ag Pol DEMACRO

EDER JOSE NICOLETE 24.403.560

Invest

Pol DEINTER 8

ERICA BIRKETT CAMPOS RIBEIRO 30.267.834 Del Pol DECAP

FERNANDO YOSHIKAZU IWANAGA 18.260.709 Del Pol CORREGEDORIA

GLAUCO ROBERTO RUFINO 18.914.085 Del Pol CORREGEDORIA

JAQUELINE MAKOWSKI DE OLIVEIRA

BARIANI 17.172.354 Del Pol DENARC

JOSÉ ROBERTO FERRAZ 11.286.136 DELPOL APS

KATIA BORGES ROCHA FERRAZ 19.146.609 Del Pol DGP

LAURO DO REIS CARDOZO 6.441.199 EP APS

LIA DA FONSECA CROTTI 18.368.000 Escr Pol DEINTER 2

LUCIANE CRISTINA DE SOUZA TUMA 18.838.517 DELPOL APS

PRISCILENE PALUMBO BARBOSA 18.230.872 EP APS
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ROSEMEIRE MONTEIRO DE FRANCISCO

IBANEZ 17.417.001 Del Pol CORREGEDORIA

SOLANGE BENEDITA DE CAMARGO 20.159.673 Escr Pol DEINTER 2

TATIANA DOS SANTOS FERREIRA 27.224.734 Papil Pol DIPOL

TEREZINHA DE CARVALHO 8.860.251 DELPOL APS

THIAGO LOPES REIS 33.075.641 Del Pol DEINTER 2

WELLINGTON NEWTON MARINHO DE

MOURA 15.568.256 Del Pol DECAP

YURI OJEVAN PRESTO 21.594.773 PC SPTC

 

Ausente:

ELISETE REYNALDO DE ALMEIDA

SILVA 19.136.301 IP APS

JAIR BARBOSA ORTIZ 17.011.681 Del Pol DECAP

 
 
 

A Academia de Polícia não forneceu alimentação nem alojamento.

 

 

CURSO DE PISTOLAS NA PLATAFORMA GLOCK - TURMA 2/2024

 

 

COMUNICADO

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a relaç

e concluintes do CURSO DE ATUALIZAÇÃO, MANUSEIO E MANUTENÇÃO DE PISTOLAS NA PLATAFORMA GLOCK - Turma 2/2024, realiza

o Campus I da Academia de Polícia, situado na Praça Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São Paulo Capital, no dia 06/03/2024 das 9h 

6h30. Carga horária de 8 h/a.

 

Nome Identidade Carreira Departamento

CARLOS ALBERTO CAETANO DA SILVA 27.083.353 Invest Pol DEINTER 4

EDGAR TADEU MANFREDI FILHO 34.906.875

Ag Telec

Pol DGPAD

CELSO ROSA LORETI 56.168.891 Ag Pol SPTC

EDSON ALVES GONÇALVES 27.817.047 Ag Pol DECAP

EDUARDO ROBERTO MARTINS 19.453.170 Ag Pol DECAP

EMERSON TADEU AMANCIO 22.007.107 Invest Pol DEMACRO

FÁBIO MASCARENHAS DA CONCEIÇÃO 21.254.219 Invest Pol DIPOL

FABIO OYAMA SULPICIO 17.923.000 Invest Pol DEINTER 4

GENIVAL RODRIGUES DE CAMPOS 10.777.133 Ag Pol DEMACRO

LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR 21.487.725 Invest Pol DECAP

MARCIO ALBERTO GIACON 22.887.382 Escr Pol DEMACRO

MARCOS HENRIQUE MARAN 24.509.684 Invest Pol DEINTER 4

PEDRO HENRIQUE GONCALVES SILVA 66.473.179 Invest Pol DECAP

RAUL PELEGRINI NETO 50.425.109

Aux Papil

Pol DEINTER 4

RONNIE DALLACQUA ALVES 33.882.645

Aux Papil

Pol DEINTER 4

SERGIO GUIMARAES DE PAULA 41.903.862 Escr Pol DEINTER 4

VINICIUS BARRETO DE SANTANA 32.151.893 Invest Pol DEMACRO

 

Ausente:

GUILHERME DIAS GOMES 66.313.618 Escr Pol DECAP

 

Desistente justificado:

ALEXANDRE FLORIANO DA SILVA 15.584.168 Invest Pol DHPP

HUGO RAIMUNDO DEZEM 49.011.197 Escr Pol

DEINTER

1

 
 
 
 

A Academia de Polícia não forneceu alimentação nem alojamento.

 

 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS MÓDULO II - TURMA 1/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a

relação de inscritos para o CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS MÓDULO II - Turma 1/2024, (Processo

Academia de Polícia nº SCC- 072/2024), a ser realizado em ambiente virtual, nos dias 18 a 22/03/2024, das 9h00 às 12h, com

transmissão via internet pela plataforma AVA.

Nome Identidade Carreira Departamento

ADRIANA FERREIRA NEVES DE ALMEIDA RIBEIRO 40.464.833 Escr Pol DECAP

ANA LUCIA DE SOUZA 17.463.342 Del Pol DECAP

ANA PAULA TSUKADA BRINO 20.414.033 Papil Pol DIPOL

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).272/345

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6f2424d8-df04-4f46-ab98-08dc41afb4e3
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6c09b9a6-e956-426b-ab10-08dc41afb4e3


FLAVIA ANDREIA DE OLIVEIRA 19.871.577 Invest Pol DEINTER 5

GABRIELA DE SOUZA REGO 26.387.521 Papil Pol DEINTER 3

ISABELLA DOMINGUES MATTANO 39.225.154 Aux Papil Pol DEINTER 4

JULIANA FULAN RIBEIRO CRUZ 53.834.685 Perito Crim SPTC

KARINA GRACIELA SOARES 27.854.581 Escr Pol DECAP

LUCAS JORGE AWABDI 28.582.073 Escr Pol DEMACRO

MAGALI PALMIRA LOPES CASTELO BRANCO PRADO 48.387.870 Escr Pol DEINTER 7

MAGNOLIA VIEIRA GOMES 25.493.876 Func Adm DGPAD

MARCIA CRISTINA DONDA DIAS 19.874.954 Escr Pol DEINTER 5

MARCO AURELIO BORGES CONDE 48.623.241 Escr Pol DEINTER 10

MELISSA OTTOBONI SEGURA 27.176.677 Aux Necrop SPTC

MILENA SILVA NASCIMENTO 44.649.486 Ag Pol DEINTER 4

RENATO MARTINS 21.249.389 Escr Pol DEINTER 6

ROSANA DE CASSIA ROCHA SILVA 21.224.842 Escr Pol DEINTER 3

TAIS OLIVEIRA BORGES BERNARDES DA SILVA 66.867.208 Perito Crim SPTC

TATIANA PIGNATARI RODRIGUES 26.885.152 Ag Pol DECAP

VALDERIA CHICUTA RAPOZEIRO 17.228.729 Escr Pol DECAP

 

 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS- MÓDULO I - TURMA 2/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da Academia de Políc

saber, que estarão abertas inscrições para o CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS- MÓDULO I - Turma 2

(Processo Academia de Polícia nº SCC- 048/2024), a ser realizado em ambiente virtual, no prazo e condições previstos n

Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) 40 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as carreiras e Servidores da Secretaria de Segurança Pública.

 

II - DAS INSCRIÇÕES

 

1) As inscrições estarão abertas a partir das 9h00 do dia 13/03/2024 às 23h59m do dia 08/04/2024 e deverão ser realizadas

única e exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANET da Polícia Civil – no endereço: http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/, devendo o interessado realizar o

cadastro prévio e responder ao questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou

desejando, também na página da Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após

devidamente preenchido e assinado pelo requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa da autoridade superior, com carimbo

funcional, sob pena de invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via

Intranet, no mesmo sítio da inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição

será validada.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

 

1) O CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS- MÓDULO I conta com carga horária de 40 horas/aula. A

Turma 2/2024 realizar-se-á no período de 15 a 26/04/2024, das 9hs às 12h, com transmissão via internet pela plataforma AVA, com o link de

acesso https//acadepol.policiacivil.sp.gov.br/ava, cuja senha para assistir a transmissão será enviada para o endereço de e-mail informado no ato

da inscrição.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento no Curso,

com a obtenção da nota mínima 60 (sessenta) na avaliação final, serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pela Delegada

de Polícia Diretora da Academia de Polícia e pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à

Produção Científica.

4) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

 

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO AMBIENTE DE APRENDIZADO VIRTUAL (AVA)063/2024 -TURMA 3/2024
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O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da Academia de Polícia,

faz saber, que estão abertas inscrições desde o dia 21/02/2024, para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO AMBIENTE DE APRENDIZADO VIRTUAL

(AVA) E PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO COLABORATIVO EM METODOLOGIAS ATIVAS – Processo 063/2024 -Turma 3/2024 que será

realizada presencialmente na Academia de Polícia, no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) Mínimo 20 a 30 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Professores da ACADEMIA DE POLÍCIA

 

II - DAS INSCRIÇÕES

 

1) As inscrições estão abertas desde as 9h do dia 14/03/2024 às 23h59 do dia 28/03/2024 e deverão ser realizadas única e

exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANET da Polícia Civil – no endereço: http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/, devendo o interessado realizar o

cadastro prévio e responder ao questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou

desejando, também na página da Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após

devidamente preenchido e assinado pelo requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa da autoridade superior, com carimbo

funcional, sob pena de invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via

Intranet, no mesmo sítio da inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição será validada.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

 

1) CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO AMBIENTE DE APRENDIZADO VIRTUAL (AVA) E PRODUÇÃO DE

CONHECIMENTO COLABORATIVO EM METODOLOGIAS ATIVAS, conta com carga horária de 8 horas/aula e realizar-se-á no dia

11/04/2024 das 9h às 16h30, na Academia de Polícia, situada na Praça Reynaldo Porchat, 219 - Cidade Universitária - Butantã - São Paulo -

Capital.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento no curso,

serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares,

de Pesquisa e Apoio à Produção Científica e pela Delegada de Polícia Diretora da Academia de Polícia.

4) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - TURMA 07/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da Academia de

Polícia, faz saber, que estarão abertas inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - Turma

07/2024 (Processo 050/SCC/2024), no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) 24 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as carreiras que:

2.1.2) Não tenham participado do curso nos últimos 6 (seis) meses.

 

II - DAS INSCRIÇÕES

1) As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 13/03 às 23h59 do dia 27/03/2024 e deverão ser realizadas única e

exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

 

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANETdaPolícia Civil – no endereço:

http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/,devendo o interessado realizar o cadastro prévio e responder ao

questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou desejando, também na página da

Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após devidamente preenchido e assinado pelo

requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa com assinatura e carimbo funcional da autoridade superior, sob pena de

invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via Intranet, no mesmo sítio da

inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

 

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição

será validada.
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4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

1) O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO, conta com carga horária de 16 horas/aula e realizar-

se-á nos dias 04 e 05/04/2024, das 9h às 16h30, na Academia de Polícia - Campus I, Cidade Universitária– SP.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

 

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento serão

considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de

Pesquisa e Apoio à Produção Científica e pela Delegada de Polícia Diretora da Academia de Polícia.

 

4) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - TURMA 08/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da Academia de

Polícia, faz saber, que estarão abertas inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - Turma

08/2024 (Processo 050/SCC/2024), no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) 24 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as carreiras que:

2.1.2) Não tenham participado do curso nos últimos 6 (seis) meses.

 

II - DAS INSCRIÇÕES

1) As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 18/03 às 23h59 do dia 03/04/2024 e deverão ser realizadas única e

exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

 

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANETdaPolícia Civil – no endereço:

http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/,devendo o interessado realizar o cadastro prévio e responder ao

questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou desejando, também na página da

Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após devidamente preenchido e assinado pelo

requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa com assinatura e carimbo funcional da autoridade superior, sob pena de

invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via Intranet, no mesmo sítio da

inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

 

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição

será validada.

 

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

1) O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO, conta com carga horária de 16 horas/aula e realizar-

se-á nos dias 11 e 12/04/2024, das 9h às 16h30, na Academia de Polícia - Campus I, Cidade Universitária– SP.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

 

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento serão

considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de

Pesquisa e Apoio à Produção Científica e pela Delegada de Polícia Diretora da Academia de Polícia.

 

4) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - TURMA 5/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a

relação dos Policiais Civis que frequentaram e concluíram CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE ENTRADAS TÁTICAS BÁSICO - Turma 5/2024
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(Processo 050/SCC/2024), que foi realizado nos dias 07 e 08/03/2024 das 9h às 16h30, com carga horária de 16 h/a.

Nome Identidade Carreira Departamento

ADILSON FERNANDES HENRIQUES JUNIOR 28.001.227 Invest Pol DEINTER 8

ADRIANA FERREIRA PINTO 25.236.868 Ag Telec Pol DIPOL

ALLEX FERREIRA PETARLI 66.217.588 Invest Pol DECAP

BRUNO RICARDO CYRILO PINHEIRO MACHADO COGAN 26.898.370 Del Pol DHPP

CAIO CESAR JOVANELLI 22.823.055 Invest Pol DHPP

EMILIO JOSÉ ALVES NETO 19.686.417 Ag Pol SPTC

FABIANO BARSAGUI 47.624.875 Invest Pol DEINTER 10

FABIO OLIVEIRA GRAVINA 25.924.771 Invest Pol DECAP

GABRIEL JACKSON KARAS DE SIQUEIRA 52.957.117 Aux Papil Pol DIPOL

GILSON DOS SANTOS MEIRELES 25.497.616 Invest Pol DEMACRO

MARCIO SCHIAVETTO 26.120.552 Invest Pol DECAP

MARCOS MUNHAES 24.616.083 Invest Pol DHPP

MOISES RIBEIRO FILHO 16.777.786 Invest Pol DHPP

NICOLAS CRUZ DA COSTA 48.311.856 Invest Pol DEINTER 7

PALOMA FELIPE CHEMPE DORNELAS 66.463.807 Invest Pol DECAP

PAULO DE TARSO PEREIRA RODRIGUES 26.688.444 Escr Pol DIPOL

RAFAEL HENRIQUE SALVATI 42.275.911 Invest Pol DEINTER 10

ROBERTO ALEXANDRE NOGUEIRA 40.400.728 Ag Pol DECAP

SANDRA BARBOSA DOS SANTOS 24.979.998 Invest Pol DEMACRO

SERGIO HUMBERTO SILVESTRIN HERRERA 46.259.673 Papil Pol DIPOL

 

Desistentes justificados:

 

HIGOR CORDEIRO DA SILVA 38.765.739 Aux Papil Pol DIPOL

MATHEUS YURI DE SOUSA HONDA 29.500.751 Perito Crim SPTC

 

A Academia de Polícia não forneceu alimentação nem alojamento.

 
 

 

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM INVESTIGAÇÃO CRIMINAL TECNOLÓGICA: ANÁLISE DA INTERCEPTAÇÃO TELEMÁTICA - PROCESSO 002/2024 - TURMA 05/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da

Academia de Polícia, faz saber, que estarão abertas inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

TECNOLÓGICA: ANÁLISE DA INTERCEPTAÇÃO TELEMÁTICA - Processo 002/2024 - Turma 05/2024, a ser realizado em ambiente

virtual, no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) 30 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as carreiras.

 

II - DAS INSCRIÇÕES

 

1) As inscrições estarão abertas a partir das 9h do dia 13/03/2024 às 23h59 do dia 03/04/2024 e deverão ser realizadas única e

exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANET da Polícia Civil – no endereço: http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/, devendo o interessado realizar o

cadastro prévio e responder ao questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou

desejando, também na página da Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após

devidamente preenchido e assinado pelo requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa da autoridade superior, com carimbo

funcional, sob pena de invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via

Intranet, no mesmo sítio da inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição será validada.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

 

1) CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM INVESTIGAÇÃO CRIMINAL TECNOLÓGICA: ANÁLISE DA INTERCEPTAÇÃO TELEMÁTICA conta com

carga horária de 08 horas/aula e realizar-se-á no dia 09/04/2024, das 9h às 16h30, com transmissão via internet pela plataforma AVA, com o link

de acesso https://acadepol.policiacivil.sp.gov.br/ava/, cuja senha para assistir a transmissão será enviada para o endereço de e-mail informado no

ato da inscrição.

1) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

2) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento no Curso,

serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares,

de Pesquisa e Apoio à Produção Científica e pela Delegada de Polícia Diretora da Academia de Polícia.
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3) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

 

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MEDIDAS E PRISÕES CAUTELARES - TURMA 1/2024

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a relação de concluint

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MEDIDAS E PRISÕES CAUTELARES - Turma 1/2024, (Processo Academia de Polícia nº 060/2024), real

PRESENCIALMENTE, na Academia de Polícia, Campus I, Cidade Universitária, no dia 07/03/2024, das 9h às 16h30, com carga horária de 08h/a.

 
 

Nome Identidade Carreira Departamento

ANA CAROLINA DEL PICCHIA NOGUEIRA GONZALEZ 23.648.959 Del Pol DEMACRO

CARLOS HENRIQUE CAZELATTO 28.645.408 Ag Pol DEINTER 1

CRISTIANO JOSE DOS SANTOS 29.875.688 Invest Pol DEINTER 1

DIEGO GOMES RIBEIRO 43.738.303 Escr Pol DEINTER 1

DIVA ALESSANDRA ANDRADE GREGORIO 37.088.790 Papil Pol ACADEPOL

EDUARDO MARTINS 40.050.143 Ag Pol DEINTER 10

FERNANDO AUGUSTO ALVES DOS SANTOS 22.735.261 Invest Pol DEINTER 1

HENRIQUE FROTA PASCHOA 43.554.726 Ag Telec Pol ACADEPOL

JEFFERSON RODRIGUES FEITOSA 41.669.027 Escr Pol DEMACRO

JOSE CARLOS CARDOSO 25.778.554 Invest Pol DHPP

LEONARDO DAMIN FRANCISCO 37.883.915 Escr Pol DEMACRO

LICIA DE PAIVA MENDONCA 47.661.512 Escr Pol DEINTER 1

LUCIANA DA CUNHA LIMA OLGADOR 66.316.947 Escr Pol DEMACRO

MARCELO SOUZA SANTOS 29.154.867 Invest Pol DEMACRO

MAYKOL HENRRY PENALOZA MAGNE 24.845.692 Invest Pol DECAP

MICHEL BEZERRA RODRIGUES DA SILVA 34.845.860 Ag Pol DEIC

OSCAR GARCIA MACHADO JUNIOR 19.179.000 Del Pol DEINTER 7

PAULO VINICIUS DE CARVALHO VALERA 44.753.468 Ag Pol DEINTER 10

QUEZIA LOPES DOS SANTOS 52.358.479 Aux Papil Pol DEINTER 1

RAFAEL PRODEL 66.415.941 Del Pol DECAP

RICARDO FAURA SIMOES 28.975.500 Ag Telec Pol DEINTER 1

THIAGO AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA D' ANGIERI 26.271.591 Del Pol DEMACRO

 

O Policial Civil abaixo obteve frequência parcial no período acima (ausente no 07/03/2024, das 09h00 às 12h00), e não obteve aproveitamento no curso:

 

RENATO DE NOVA FRIBURGO CAGGIANO JUNIOR 22.737.625 Del Pol DECAP

 

Desistentes Justificados:

 

ANA LUCIA DE SOUZA 17.463.342 Del Pol DECAP

FERNANDA RANGEL DA SILVA BRANDÃO 30.236.396 Del Pol DECAP

MARCELO HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS 66.457.112 Invest Pol DEINTER 1

 
 

Desligados:

 

LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 28.615.270 Ag Telec Pol DEMACRO

MARCIA REGINA DOS SANTOS 12.667.918 Del Pol DEINTER 4

 

A Academia de Polícia não forneceu alimentação nem alojamento.

 

CURSO DE PISTOLAS NA PLATAFORMA GLOCK - TURMA 1/2024

 

[digite aqui o texto do conteúdo principal do documento]

COMUNICADO

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, torna pública a relaç

e concluintes do CURSO DE ATUALIZAÇÃO, MANUSEIO E MANUTENÇÃO DE PISTOLAS NA PLATAFORMA GLOCK - Turma 1/2024, realiza

o Campus I da Academia de Polícia, situado na Praça Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São Paulo Capital, no dia 27/02/2024 das 9h 

6h30. Carga horária de 8 h/a.

 

Nome Identidade Carreira Departamento

DANIELLA QUINTELLA DO ESPIRITO SANTO 20.433.057 Invest Pol ACADEPOL

DIEGO GOMES RIBEIRO 43.738.303 Escr Pol DEINTER 1

DIENO COSTA BALAN 44.796.757 Escr Pol DEMACRO

FILIPE INÁCIO MOREIRA 66.955.166 Ag Pol DECAP

GILSON IWAMIZU DOS SANTOS 18.857.244 Invest Pol DECAP

JAKELINE XAVIER DE SOUZA 46.393.101 Invest Pol DEINTER 5

JOAO BATISTA DE MAGALHAES BRAGA 16.828.703 Del Pol DECAP

JOAO JULIANO DE OLIVEIRA ROCHA 23.805.199

Ag Telec

Pol DEINTER 1

KARINA JULIO DE OLIVEIRA 29.332.842 Escr Pol DECAP

LEANDRO FERNANDES DOURADO 42.984.607 Invest Pol DEINTER 1

LUANA CATARINE DE ALMEIDA 35.433.375 Papil Pol DEMACRO

LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 32.754.685 Invest Pol DECAP
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MARCELO NEPOMUCENO DE ALCANTARA

PINTO 26.577.881 Invest Pol DEINTER 1

PAULO ROBERTO APARECIDO CIRELLO

PERES 10.360.935 Escr Pol DECAP

RAFAEL DA SILVA CORREA 30.045.001 Invest Pol DECAP

SANDRO CARNEIRO MENDES 26.893.111 Invest Pol DECAP

VINICIUS OLIVEIRA DOS ANJOS 29.687.828 Del Pol DEINTER 5

 

Ausente:

CAIO CAMARGO SCARLATTI 38.430.907 Del Pol DECAP

 

Desistente justificado:

EDSON ALVES GONCALVES 27.817.047 Ag Pol DECAP

SERGIO AUGUSTO TOLOMEI

TEIXEIRA DE MONTEIRO PALMEIRA 44.250.108 Invest Pol DOPE

 
 
 
 

A Academia de Polícia não forneceu alimentação nem alojamento.

 

CURSO EM PROCEDIMENTOS ANALISE DE DADOS ARMAZENADOS EM DISPOSITIVOS ELETRONICOS

 

O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da

Academia de Polícia, faz saber, que estarão abertas inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTOS DE

APREENSÃO, EXTRAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS ARMAZENADOS EM DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS - Processo 003/2024 - Turma

03/2024, a ser realizado em ambiente virtual, no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições nelas

estabelecidas.

 

I – DAS VAGAS

1) 30 vagas;

2) Requisitos para a inscrição:

2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as carreiras.

 

II - DAS INSCRIÇÕES

 

1) As inscrições estarão abertas a partir das 9h do dia 13/03/2024 às 23h59 do dia 27/03/2024 e deverão ser realizadas única e

exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso a página da

INTRANET da Polícia Civil – no endereço: http://intra.policiacivil.sp.gov.br/cursos_complementares/, devendo o interessado realizar o

cadastro prévio e responder ao questionário exigido, procedendo a impressão e o preenchimento de formulário padronizado lá disponível, ou

desejando, também na página da Intranet, em “downloads – modelos de formulários – requerimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após

devidamente preenchido e assinado pelo requerente, deverá obrigatoriamente constar autorização expressa da autoridade superior, com carimbo

funcional, sob pena de invalidação da inscrição e consequente indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo e enviá-lo, via

Intranet, no mesmo sítio da inscrição, na coluna DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. Somente após a análise do documento enviado a inscrição será validada.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica publicará a

listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida, por ocasião do início do curso.

 

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO

 

1) CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTOS DE APREENSÃO, EXTRAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS ARMAZENADOS EM

DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS conta com carga horária de 08 horas/aula e realizar-se-á no dia 02/04/2024, das 9h às 16h30, com transmissão via

internet pela plataforma AVA, com o link de acesso https://acadepol.policiacivil.sp.gov.br/ava/, cuja senha para assistir a transmissão será enviada

para o endereço de e-mail informado no ato da inscrição.

1) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio

à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo de dois (2) anos, salvo

quando for deferida, também pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, petição de dispensa por

motivo justificado.

2) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabelecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento no Curso,

serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares,

de Pesquisa e Apoio à Produção Científica e pela Delegada de Polícia Diretora da Academia de Polícia.

3) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de Polícia

Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria Acadepol nº 17/2005.

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DO INTERIOR

COMUNICADO

O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em Santos – DEINTER 6, por intermédio da

Secretaria de Coordenação e Controle do Interior da Academia de Polícia, torna pública a relação de policiais civis inscritos para o

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM INVESTIGAÇÃO SOBRE CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO - Turma 02/2024 (Proc.

017/SCCI/2024), e os convida a comparecer à Unidade de Ensino e Pesquisa em Santos, localizada na Avenida São Francisco, 136,

Centro, Santos/SP, nos dias 25/03 e 26/03/2024, das 09h00 às 16h30, para participarem do referido Curso, conforme segue:

 
 

NOME RG

ALESSANDRO MARQUES RABELO 26.363.670
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ANA LUCIA DE SOUZA ABELHA 20.130.534

ANDRÉ LUIS MARQUES 22.612.638

ARILSON VERAS BRANDÃO 66.840.464

CARLOS ALBERTO ROCHA RODRIGUES 20.133.603

CARLOS EDUARDO EIRAS ALVES 25.563.714

EDSON SOARES FILHO 11.586.972

FABIO RODRIGO DE AZEVEDO 32.012.928

ISMAEL VIERA DA SILVA 50.939.942

KARLA CRISTINA MARTINS PEREIRA 21.912.832

LUCIANO CESAR DA SILVA 23.035.645

LUIZ CARLOS VIEIRA 22.549.263

MARCELO HENRIQUE CITRON 30.267.969

MARCO ANTONIO MARINHO DE SOUZA 20.131.188

MARCOS AUGUSTO RIBEIRO DE ALMEIDA 29.405.120

MAURICIO MAJEWSKI COIADO 22.007.007

RAPHAEL PEIXOTO BARAZAL TEIXEIRA 43.487.196

SILVIO FRANCO DE LARA SIMONETTI 22.774.725

TADEU RAFAEL 47.993.697

TATIANA PINHEIRO DE OLIVEIRA MATOS 42.782.869

VANESSA CRISTINA DE SOUZA HERZOG 29.500.903

 
 

COMUNICADO

 

O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) em Ribeirão Preto – DEINTER 3, por intermédio

da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior da Academia de Polícia, comunica a retificação do edital de convite do CURSO

DE ATUALIZAÇÃO SOBRE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR SUMÁRIA (IPS) - Turma 2/2024 (Proc. 041/SCCI/2024), publicado no

DOE de 11-03-2024 (Caderno Executivo, Seção I, página 156), para excluir o nome de HAROLDO CHAUD, RG. 17.726.796 e incluir o

nome de MICHELA APARECIDA DA SILVA RAGAZZI, RG. 21.445.029, permanecendo em vigor as demais informações nele contidas.

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - DS/DAP
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

PROCESSO SEI nº 058.00002387/2023-31
NOTA DE EMPENHO 2024NE00017

CONTRATANTE: Divisão de Suprimentos do Departamento de Administração e Planejamento da Polícia Civil - DS/ DAP.
CONTRATADA: SERENA DISTRIBUIDORA DE AGUAS ME - RENATO FRIAS

CNPJ: N.º 01.805.963/0001-25
OBJETO: Aquisição de Água Mineral

VALOR TOTAL: R$ 12.448,50 (doze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
Fonte de Recurso 150010001

Natureza da Despesa: 33903010
PTRES 180205

Fonte de Recurso 150010001
 
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE PROTEÇÃO À CIDADANIA DR LUIZ LASSERRE GOMES

PORTARIA Nº 03, DE 7 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 03/2024
O Delegado de Polícia Diretor do Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC, no uso de suas atribuições legais...

Considerando o disposto no artigo 6º, inciso LX e artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual nº 68.220/23, resolve:
Artigo 1º - No âmbito do Departamento designar os seguintes agentes de contratação:

I – Juliana Clementino, RG nº 32.118.087, Agente de telecomunicações policial;
II – Fabiana de Carvalho Ferreira Toledo, RG nº 20.637-082, Investigadora de Polícia;

III – Elaine Cristina Agnelo Bezerra, RG nº 29.608.751, Agente Policial.
Parágrafo 1º – O agente de contratação, nos processos de licitação na modalidade pregão, será designado pregoeiro, conforme disposto no artigo 6º do Decreto nº 68.220/23.

Parágrafo 2º - Nos processos licitatórios em que não atuarem como Agente de Contratação, os servidores indicados no caput deste artigo poderão atuar como Equipe de Apoio.
Parágrafo 3º - Na impossibilidade do agente de contratação atuar na sessão pública licitatória do processo onde foi designado, poderá ser substituído por outro agente de contratação elencado no caput deste artigo, respeitada a segregação de

funções.
Artigo 2º - Considerando o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual nº 68.220/23, são atribuições do agente de contratação, em especial:

I - acompanhar e executar as atividades necessárias ao bom andamento da licitação, até a homologação;
II - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso

necessário;
III - acompanhar os trâmites da licitação e promover as diligências necessárias, se for o caso, para a boa execução do calendário de que trata o Decreto n° 67.689, de 3 de maio de 2023, observado o grau de prioridade da contratação;

IV - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar, se for o caso, subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação, excepcionada a hipótese de substituição por comissão de contratação, na forma do artigo 7° do Decreto Estadual nº 68.220/23;
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso, os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no artigo 78 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, observado o disposto no parágrafo único deste artigo;

f) realizar interlocução com o primeiro colocado de certame, para fins de negociação de condições mais vantajosas à Administração, quando possível e oportuno;
g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação.

Parágrafo único - Na modalidade pregão para sistema de registro de preços, caberá ao pregoeiro receber, examinar e julgar documentos relativos ao procedimento auxiliar da licitação.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA MACRO SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SANTO ANDRÉ

DESPACHO Nº 007, DE 12 DE MARÇO DE 2024

DESPACHOS DO DELEGADO SECCIONAL, de 12/03/2024
CONCEDENDO: nos termos dos artigos 209 e 213 da L. 10.261/68 a: EDEVALDO DO AMARAL, RG. 12.585.196, Investigador de Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 30 dias restantes de licença prêmio para gozo imediato, referente ao período de 03/10/1998 a

01/10/2003(Desp.Conc.007/2024-Proc.DGP.08988/2009-PULP); RENE WIRTHMANN, RG. 15.581.879, Escrivão de Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 45 dias restantes de licença prêmio para gozo imediato, referente ao período de 04/02/2002 a
02/02/2007(Desp.Conc.008/2024-Proc.DGP.2214/2013-PULP); DIANE LIDIA ALVES DE LIMA, RG. 26.475.595, Agente de Telecomunicações Policial, 2ª Classe, Padrão II, 15 dias restantes de licença prêmio para gozo imediato, referente ao período de 26/07/2010

a 24/07/2015(Desp.Conc.009/20,0000024-Proc.DGP.1827/2013-PULP).
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Brasão Polícia Civil

SP 2019

DESPACHO Nº 8, DE 6 DE MARÇO DE 2024

Despacho Nº:        08/2024
Interessado:         Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP

Processo SEI Nº 058.00008836/2024-36
 

1. Do planejamento da contratação e especificações técnicas:
As razões consignadas no Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Termo de Referência, expressam e demonstram as justificativas prementes e necessárias para a realização

da presente despesa pretendida, motivo pelo qual e nos moldes descritos, proponho;
                    2. Da estimativa de despesa:

Atendendo ao que determina o inciso II e VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, foi estimado o valor mensal da contratação com base em contratação similar no período de 1 (um) ano anterior, resultando no valor mensal
atualizado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e no montante anual de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para suportar a despesa, que onerará o orçamento deste exercício financeiro e exercícios subseqüentes, valor que se encontra na mediana dos
preços apresentados no painel para consulta de preços do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Finalmente saliente-se que o preço ofertado pela prestadora de serviço é fruto de concessão do poder público (ARSESP) a prestação dos serviços de
fornecimento de água/esgoto nos municípios de Santo André, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP;

3. Do parecer jurídico e parecer técnico:
Nos termos do art. 72, inciso III, foi juntado Parecer Referencial nº 1/2024 emitido pela R. Consultoria Jurídica da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, sendo atendidos os requisitos ali exigidos. Acrescente-se ainda que o valor

que será despendido está dentro do limite estabelecido para Dispensa de Licitação (art. 75, inc. II), bem como a circunstância que não será formalizado contrato com a Concessionária, sendo substituído por Nota de Empenho (art. 95, inc. I). O procedimento
em sua integralidade será lançado no Sistema SEI-SP.

4. Da previsão de recursos orçamentários:
 Após consulta, verifica-se existir previsão de recursos financeiros para amparar a despesa em questão nesta UGE, nos ditames da deliberação da Unidade Orçamentária da Polícia Civil, atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 72 da Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, razão pela qual AUTORIZO a realização da despesa aqui retratada;
5. Dos requisitos da habilitação:

Nos termos preconizados no art. 91 da Lei Federal nº 14.133/21, foram juntados aos autos a documentação necessária a comprovação mínima de habitação jurídica, fiscal e trabalhista, assim como, qualificação técnica para prestação dos serviços;
 

6. Da razão da escolha do fornecedor:
Para efeito do disposto no inciso VI do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, a razão da escolha do fornecedor consiste no fato de ser a Autarquia Municipal prestadora exclusiva do serviço de utilidade pública, para esta localidade,

prestado em regime de monopólio (art. 74, inc. I), o que torna inviável a competição com outros fornecedores, e, é imprescindível para o bom andamento dos serviços policiais prestados por esta Delegacia Seccional de Polícia Judiciária, atualmente operando
satisfatoriamente o sistema;

7. Da justificativa de preços:
O monopólio dos serviços públicos oferecidos pela Concessionária Estadual resulta na inviabilidade da instauração de licitação, sendo imprescindível a contratação do serviço. As tarifas cobradas pelos serviços de utilidade pública de fornecimento

de água e tratamento de esgoto sanitário são estabelecidas pela Agência Reguladora Estadual (ARSESP), publicada no sítio e aplicáveis aos usuários em geral, submetendo-se às regras impostas pela agência reguladora à qual se subordina, não havendo,
portanto, possibilidade de questionamento ao preço apresentado;

8. Da Inexigibilidade de Licitação:
Diante do apresentado e estando devidamente instruído este procedimento, com amparo no Decreto Lei 233/70 e nos artigos 72 e 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação de serviços

de utilidade pública de fornecimento de água e tratamento de esgoto sanitário, prestados pela empresa – Sociedade de economia mista – COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, inscrita no CNPJ nº: 43.776.517/0001-80,
no corrente exercício, por prazo indeterminado, conforme autoriza o artigo 109 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser formalizada por meio da respectiva nota de empenho, em analogia, tendo em vista trata-se de contratação que envolve valor inferior ao
autorizado pelo artigo 95, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

                                                                           

FRANCISCO JOSÉ ALVES CARDOSO
Delegado de Polícia Seccional

                                        
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO SEBASTIÃO

PORTARIA Nº 003/2024 - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

                   O Excelentíssimo Doutor HUGO PARREIRAS DE MACEDO, Delegado Seccional de Polícia de São Sebastião – SP, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º, 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Estadual nº 68.220/23;

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuar como agentes de contratação nos procedimentos regidos pela Lei n.º

14.133/2021:

 

I – Felipe de Jesus Frederico Abreu, RG 66.456.795 SSP/SP, Investigador de Polícia formado pela Egesp sob Registro nº 6423/2021;

II - Patrícia Paula Rangel, RG: 30.945.132-SSP/SP Escrivã de Polícia, formada pela Fazesp sob Registro nº 242.787;

III - Eli Cristina de Oliveira Araújo, RG: 20.438.371-SSP/SP, escrivã de polícia, formada pela Fazesp sob Registro nº 242.784.

 

§1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os agentes de contratação designados serão pregoeiros e entre si

pregoeiros substitutos, nos termos do art. 8.º, § 5.º, da Lei n.º 14.133/2021.

 

§2º São atribuições do agente de contratação, em especial: acompanhar e executar as atividades necessárias ao bom andamento da

licitação, até a homologação; tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de

demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso

necessário; acompanhar os trâmites da licitação e promover as diligências necessárias, se for o caso, para a boa execução do calendário

de que trata o Decreto n° 67.689, de 3 de maio de 2023, observado o grau de prioridade da contratação; e conduzir e coordenar a sessão

pública da licitação, entre outras ações.

 

§3º Os servidores arrolados no ‘caput’ poderão atuar como membros da equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras

funções no respectivo processo licitatório.

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Contratação desta Delegacia

Seccional de Polícia de São Sebastião, em caráter permanente:

 

I - Dr. Hugo Parreiras de Macedo, Delegado de Polícia Seccional, RG 16.141.899 SSP/SP;

II – Dr. André Luiz Matera Costilhas, Delegado de Polícia Assistente, RG 32.100.200 SSP/SP

II - Felipe de Jesus Frederico Abreu, RG 66.456.795 SSP/SP, Investigador de Polícia formado pela Egesp sob Registro nº 6423/2021;

III - Patrícia Paula Rangel, RG: 30.945.132-SSP/SP Escrivã de Polícia, formada pela Fazesp sob Registro nº 242.787;

IV - Eli Cristina de Oliveira Araújo, RG: 20.438.371-SSP/SP, escrivã de polícia, formada pela Fazesp sob Registro nº 242.784.

VI - Robson Eduardo Aniceto, Agente Policial, RG: 27.026.507-SSP/SP.

V- Reinaldo Aguiar Thomé Brilhante, Investigador de Polícia, RG 12.147.691 – SSP/SP

VI – John Michael dos Santos; Investigador de Polícia; RG 44.966.943 – SSP/SP

 

§1º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de Contratação será substituído pelos demais membros, na

ordem indicada no art. 2.º desta Portaria.

 

§2º A Comissão de Contratação deverá se reunir com, no mínimo, três membros, nos termos do art. 12 do Decreto Estadual

68.220/2023, cabendo ao Presidente da Comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir o membro

afastado ou impedido.

 

§3º Nas contratações diretas de pequeno valor as atribuições poderão ser executadas por um membro da Comissão de Contratação,

individualmente.

 

§4º À comissão de contratação cabe: substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de bens ou

serviços especiais; sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e receber,

examinar e julgar documentos relativos ao procedimentos auxiliares previstos no artigo 78 da Lei federal n° 14.133, 1° de abril de 2021.

 

Art. 3º A designação de comissão de contratação em caráter permanente não impede eventual designação de comissão de

contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim exigirem.

 

Art. 4º A equipe de apoio será formada, preferencialmente, por pessoas com conhecimentos técnicos no assunto sobre o qual será

solicitado o auxílio.

 

Art. 5º A indicação do agente de contratação (pregoeiro) e de equipe de apoio de cada certame será formalizada pelo Delegado

Seccional de Polícia, no respectivo processo de licitação.

 

At. 6º O Agente de Contratação e o Presidente da Comissão de Contratação poderão solicitar auxílio técnico complementar para

análises relativas às qualificações técnica, econômico-financeira e jurídica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Hugo Parreiras de Macedo

Delegado Seccional de Polícia

Ordenador de Despesas

 

 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 3 - RIBEIRÃO PRETO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ARARAQUARA

SETOR DE FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

 

O Excelentíssimo Sr. Dr. Fernando Luiz Giaretta faz saber que esta UGE 180133 abriu Dispensa de licitação eletrônica

Processo SEI 05800021568/204-48, Siafem 20240181703, PNCP id contratação 46377800000127-1-000134/2024   nº compra

90001/2024 para aquisição dos itens 463578 = Café 1300 unidades e 463998 = açúcar 600 unidades PTRES 180205 elemento de

despesas 339030-10 a ser realizada em 14/03/2024 as 09:00 h 

Araraquara, 11 de março de 2024.

JULIANO ESTEVAM AMANTÉA

Escrivão de Policia

Agente de Contratação

 

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE RIBEIRÃO PRETO

SETOR DE FINANÇAS

DESPACHO Nº 001, DE 8 DE MARÇO DE 2024

 
Despachos do Delegado Seccional de Polícia de Ribeirão Preto 
Designando: Patrícia Carla Martins, CPF: 138.522.228-00, a ser usuária e responsável pela utilização do Cartão de Compras Eletrônico, do Banco do Brasil, para realização de despesas, em regime de adiantamento, durante o exercício de 2024, com

despesas miúdas e de pronto pagamento (339039-92- PTRES 180205), no âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão Preto – UGE 180294. Processo 058.00027027/2024-23. Luís Henrique Silveira Lopes, CPF: 216.259.128-62, a ser usuário e
responsável pela utilização do Cartão de Compras Eletrônico, do Banco do Brasil, para realização de despesas, em regime de adiantamento, durante o exercício de 2024, com despesas miúdas e de pronto pagamento (339039-92- PTRES 180205), no âmbito da
Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão Preto – UGE 180294. Processo 058.00027097/2024-81.

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SERTÃOZINHO

SETOR DE FINANÇAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

Processo SEI 058.00004416/2024-81

Inexigibilidade de Licitação com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parecer Jurídico: CJ/SSP nº 03/2024 – de 20/02/2024.

Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho.

Contratado: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, CNPJ nº 33050196/0001-88

Objeto: Contratação para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para unidades policiais da sub-região policial

da Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho.

Vigência – Prazo indeterminado, conforme estabelece o artigo 109 da Lei Federal 14.133/2021

Valor mensal estimado: R$ 16.000,00

Data do Despacho: 01/03/2024.

Nota de Empenho nº 2024NE00051 - R$ 117.000,00

Natureza de Despesa: 339050-11. PTRES 180201

 

 

EXTRATO DO DESPACHO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº do Processo: 058.00004416/2024-81

Interessado: UGE 180298 - DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SERTÃOZINHO

Assunto: CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

 

Considerando a instrução procedimental, verifica-se a patente inviabilidade de competição, uma vez que o a COMPANHIA PAULISTA DE

FORÇA E LUZ presta o serviço de fornecimento ENERGIA ELÉTRICA com exclusividade, em regime de monopólio, nos municípios locais da

prestação, torna-se imperioso a contratação ser procedida por inexigibilidade de licitação, nos moldes do previsto no artigo 74, inciso I da Lei

14.133/2021;
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Considerando que antes da formalização da contratação, deverão ser juntados aos autos os documentos comprobatórios da

habilitação e mencionados no respectivo Termo de Referência, que neste ato APROVO;

Considerando a observância do disposto nos Decretos Estaduais nº 67.641/2023, 67.689/2023 e 68.304/2024;

Considerando o Decreto Estadual nº 50.982/2006, que dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria da Segurança Pública,

com base no artigo 6º do Decreto Lei nº 233/70, que estabeleceu normas para o sistema de Administração Financeira e Orçamentária da

Administração Pública Estadual e a competência deste subscritor nomeado através da Portaria DGP nº 833, de 22/02/2019;

AUTORIZO a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE, com a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, CNPJ nº 33050196/0001-88, nos

termos do artigo 72 da Lei nº 14133/2021, para prestação de serviços de fornecimento energia elétrica para os imóveis que abrigam as unidades

policiais da sub-região policial da Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho/SP.

 

 

 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE PRUDENTE

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ASSIS

COMUNICADO Nº 02, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCORRÊNCIA n.º 01/2022
PROCESSO DGP n.° 4746/2019

CONTRATO n.º 15/2022
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 15/2022
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA.

CONTRATANTE: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ASSIS
CONTRATADA: EMR CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ 18.916.042/0001-32

TERMINO DO PRAZO CONTRATUAL 16/05/2024.
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CASA BRANCA

SETOR DE FINANÇAS

COMUNICADO Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2024

Extrato de Termo de Compartilhamento de Imóveis
Processo SEI 058.00024700/2023-92

Objeto: Utilização pela Guarda Municipal de Tapiratiba de parte do imóvel de propriedade da Delegacia de Polícia do Município de Tapiratiba.
Cedente: Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca.

Usuário do Imóvel: Guarda Municipal de Tapiratiba
Responsável pela assinatura do Termo: Prefeitura Municipal de Tapiratiba.

Área Compartilhada: 124,44 m2
Artigo 3. Caberá à Prefeitura Municipal de Tapiratiba promover, às suas expensas, as reformas e adequações necessárias no espaço identificado no item 1, que se incorporam ao imóvel sem qualquer direito de retenção ou levantamento.

Artigo 4. Será de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal de Tapiratiba a reparação de danos ou prejuízos que causar ao imóvel acima especificado, a manutenção necessária para sua perfeita conservação, inclusive limpeza, bem como as
penalidades e multas incidentes sobre parte do imóvel ocupada, principalmente decorrentes do seu uso ou das atividades nele desenvolvidas.

Artigo 5. O pagamento das despesas de consumo é de responsabilidade do Estado de São Paulo, por intermédio da Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca. Não obstante, a Prefeitura Municipal de Tapiratiba compete o pagamento,
proporcional à área ocupada, das despesas de consumo de energia elétrica, gás, água, telefone e similares, quando não individualizadas.

6. A violação, pela Prefeitura Municipal de Tapiratiba, de quaisquer cláusulas ou condições aqui estabelecidas acarretará a revogação automática e de pleno direito do presente termo, independentemente de notificação, obrigando-o a desocupar
imediatamente o espaço identificado no item 1, no prazo de 30 dias, sem prejuízo da cobrança de eventuais importâncias devidas.

Valor Total Termo: R$ 0,00
Prazo: Indeterminado

Data da Assinatura: 07/03/2024.

CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

COMUNICADO Nº 10, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 
EDITAL DE CORREIÇÃO

O Delegado Divisionário de Polícia da Divisão de Informações Funcionais da Corregedoria Geral da Polícia Civil, faz saber que, nos termos do Decreto nº 20.872 de 15.03.83, com redação alterada pelo Decreto nº 47.236/02 e 59.373/13, c.c. a
Resolução SSP. nº 046/70 de 21.12.70, realizará a CORREIÇÃO ORDINÁRIA, referente ao primeiro semestre do ano de 2024, nos dias e horários abaixo mencionados, nas Unidades subordinadas a esta Divisão, com sede à Rua da Consolação, nº 2.333 - 9º

andar - Cerqueira César:
 

DIA HORÁRIO UNIDADE

01/04/2024 14h00m Unidade de Inteligência Policial

01/04/2024 15h00m Serviço Técnico de Processamento de Dados

01/04/2024 16h00m Assistência Policial - “Sistema Ethos”

03/04/2024 13h00m Serviço Técnico de Análise de Perfis Criminais e Transgressores

03/04/2024 14h00m Serviço Técnico de Investigação Ético Social

Para esse ato ficam convocados os funcionários pertencentes a estas Unidades, oportunidade em que a Autoridade Corregedora estará à disposição do público para receber eventuais reclamações, críticas ou sugestões sobre os serviços e, para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital.

 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 1 - CAPITAL

COMUNICADO Nº 002, DE 12 DE MARÇO DE 2024

NOTIFICAÇÃO
1. No uso de minhas atribuições legais, INTIMO a empresa, G3 CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.783.436/0001-58, cuja Decisão Recursal através do despacho  SEI nº 0020386386, publicado no Diário Oficial do Estado de

São Paulo nº 134 (41) de 1º de março de 2024 na qual, após análise fundamentada decidiu manter a penalidade administrativa de Multa contratual no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), Impedimento de Licitar e Contratar com a
Administração pelo período 01 (um) ano referente à inexecução contratual, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520.

        2.  Assim sendo, os autos do processo sancionatório encontram-se franqueados para vistas, nesta Unidade, sito na Rua Vergueiro, 363, Liberdade - São Paulo, Seção UGE – Fone (11) 3389-9025.
        3. Por fim fica Vossa Senhoria intimada acerca da referida Decisão Recursal a recolher em favor do FISP (Fundo de Investimento de Segurança Pública), através de depósito bancário, na conta Agência: 01897-X c/c: 139256-5, a quantia de R$ de R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), referente à inexecução contratual. Após realizar o recolhimento, faz-se necessário encaminhar o comprovante de depósito a esta Unidade, no endereço acima mencionado.
        4. Na hipótese de não se verificar o recolhimento da multa contratual, fica-se cientificado que serão adotadas as medidas pertinentes à cobrança judicial nos termos da legislação vigente. 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 5 - CAPITAL

16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITANO

COMUNICADO Nº 1, DE 11 DE MARÇO DE 2024

O Encarregado do Processo Administrativo Exoneratório nº DP-03/423/24, nos termos do art. 164, §5º das I-16-PM, notifica o defensor constituído, Dr. Bruno Salla Rodrigues, OAB/SP 274.270, com escritório situado na Av. Tucuruvi, 291, Bairro
Tucuruvi, São Paulo/SP e o Sd PM 2ª Cl 220011-2 Wadson Mateus Fernandes Dias, que nesta data a Carta Precatória nº 16BPMM-01/36/24 fora remetida ao 10º Batalhão de Polícia Militar de Montes Claros/MG, sito à Av. Dep. Plínio Ribeiro, 2810 - Cintra,
Montes Claros - MG, CEP 39400-698, tel.: (38) 3201-0300, visando a realização das oitivas das testemunhas arroladas no processo.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DESPACHO DO ENCARREGADO

REFERÊNCIA: IPM n° 41BPMI-03/103/24.

INVESTIGADO: Sd PM 148499-A Richardson Igan Monteiro de Paula Bento.
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Em 12 de março de 2024, recebi do Dr. Antonio Alexandre Dantas de Souza, OAB N° 318.509, via e-mail, a petição informando sobre o

afastamento médico do acusado, fato que o impossibilitou de comparecer no interrogatório do IPM N° 41BPMI-03/103/24, o qual estava

agendado para 11MAR24. No corpo do instrumento também consta, como requerimento do causídico, o pedido de designação do interrogatório

para a mesma data da participação do investigado na Carta Precatória N° CPI1-01/103/24, sugestionando o dia 19MAR24, parte da manhã, para

a realização dos atos. A peça é acompanhada de atestado médico civil. É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Avaliando

o SIRH (fl. 79), houve a homologação do afastamento médico, consistindo na concessão de 3 dias de convalescença, contados de 11 a 13MAR24.

Assim, se torna adequado reagendar o interrogatório. Em relação ao dia proposto, 19MAR24, indefiro o requerimento, tendo em vista ser feriado

municipal em São José dos Campos/SP. Dessa forma, o interrogatório fica agendado para 21 de março de 2024, às 14h30, na sala de audiência

do CPI-1, sito Avenida Deputado Benedito Matarazzo, N° 9931, Jardim Augusta, São José dos Campos/SP. Com relação à possibilidade de ocorrer o

interrogatório do investigado na mesma data da diligência a ser executada na Carta Precatória N° CPI1-01/103/24, deixo de avaliar o pedido,

uma vez que os feitos são desvinculados e atribuídos a autoridades distintas, com rotinas funcionais incomuns.

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE

Referência: PD Nº CPI1-005/103/24

Interessado: Sd PM 148499-A Richardson Igan Monteiro de Paula Bento.
Em 12 de março de 2024, recebi do Defensor Dr. Antonio Alexandre Dantas de Souza OAB/SP 318.509 , via e-mail, a petição informando sobre o afastamento médico do acusado, fato que o impossibilitou

de comparecer na AIJ, agendada para 121000MAR24.No corpo do instrumento também consta, como requerimento da defesa, o pedido de designação da AIJ para o dia

19MAR24. A peça é acompanhada de atestado médico civil. É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Avaliando o SIRH (fl. 20), houve a homologação do afastamento médico, consistindo na concessão de 3 dias de convalescença, de 11
a 13MAR24. Assim, se torna adequado reagendar a AIJ. Em relação ao dia proposto, 19MAR24, indefiro o requerimento, tendo em vista ser feriado municipal em São José dos Campos/SP. Dessa forma, a AIJ fica agendada para 20 de março de 2024, às 10h00,
no mesmo local contido na citação. Com relação à possibilidade de ocorrer à oitiva do acusado na mesma data da diligência a ser executada no IPM N° 41BPMI-03/103/24, deixo de avaliar o pedido, uma vez que os feitos são desvinculados e atribuídos a
autoridades distintas.

 

46º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DECISÃO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Conselho de Disciplina – Notificação – Cmt 46º BPM/I
O Comandante do 46º BPM/I, na qualidade de Autoridade Instauradora do Conselho de Disciplina nº 46BPMI-001/103/23, NOTIFICA o Dr. Natanael Candido do Nascimento – OAB/SP nº 349.505 e a Dr.ª Fabiana Aparecida da Silva, OAB/SP nº 378.069,

defensores dos acusados, Cb PM 961.635-7 Nelson Junior dos Passos e Silva e Sd PM 153.970-1 Helder Machado de Medeiros, ambos do 46º BPM/I, para que, no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação, compareçam na Seção Correcional de Polícia
Judiciária Militar e Disciplina do CPI-1, sito a Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931, Jardim Augusta – São José dos Campos/SP, a fim de tomarem conhecimento do Relatório, com os respectivos votos do Conselho, bem como da Decisão desta
autoridade instauradora nos autos do Conselho de Disciplina referenciado. Desde já ficam alertados de que decorrido o prazo de saneamento da autoridade superior os autos serão remetidos ao Exmo. Sr. Cmt G PM para Decisão Final.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 8 - PRESIDENTE PRUDENTE

DESPACHO Nº CPI8-097/13/24

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO

UGE 180352

 

PROCESSO Nº 20231011983

CONVITE ELETRÔNICO Nº CV-352/0046/23

NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE03400

 

DESPACHO Nº CPI8-097/13/24

 

 

1. Trata-se de análise de rescisão do contrato firmado com a  empresa TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA, inscrita sob CNPJ nº 41.464.803/0001-84,

o qual tem como objeto a aquisição de materiais de higiene e limpeza para o CPI-8 – Presidente Prudente/SP, cumprindo consignar, em caráter preambular, que:

1.1. a empresa foi contratada por esta UGE, por meio da Nota de Empenho nº 2023NE03400, referente a licitação em epigrafe, para o fornecimento de

145 (cento e quarenta e cinco) caixas com 5.000 (cinco mil) unidades de toalha de papel simples interfolhada;

1.2. conforme pactuado, era previsto a entrega do do material até o dia 03 de outubro de 2023, todavia, por motivos excepcionais e imprevisíveis, o

contrato foi prorrogado para o dia 05 de outubro de 2023;

1.3. conforme destacado pelo gestor do contrato, por intermédio do Memorando nº CPI8-287/41/23, no dia de 05 de outubro de 2023, a empresa

realizou a entrega do material, todavia, o lote foi recusado por divergir do ofertado;

1.4. no dia 06 de novembro de 2023, a empresa foi formalmente notificada através da NOTIFICAÇÃO Nº CPI8-047/41/23, porém, quedou-se inerte;

1.5. em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, insculpidos no Artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, a empresa foi notificada

(Notificação nº CPI8-050/41/23) sobre a intenção da Administração rescindir unilateralmente o contrato, entretanto, mais uma vez, deixou de apresentar suas

razões de defesa, motivo pelo qual o rito segue à revelia.

2. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

3. Preliminarmente, não se pode perder de vista que em toda e qualquer contratação vige o princípio do "pacta sunt servanda", exigindo-se, portanto,

que os termos avençados sejam fielmente cumpridos pelas partes, valendo aqui inclusive ressaltar que essa exigibilidade de satisfação plena das obrigações e

das condições explícitas no instrumento convocatório - na hipótese de figurar a Administração Pública como contratante - são fatores de extrema relevância, já

que, por certo, influenciaram diretamente na participação pretérita de eventuais licitantes interessados.

4. A rigor, apenas a superveniência de eventos para as quais a parte não houver concorrido e que não puderem ser evitados poderão desonerá-la das

suas obrigações. Portanto, para que haja a caracterização de descumprimento contratual passível de sanção, é necessário que o contratado tenha,

minimamente, agido com culpa, negligência, imprudência ou imperícia.

5. Considerando todo exposto, ficou demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, o efetivo descumprimento das obrigações pactuadas

pela empresa contratada.

6. Nitidamente, a conduta violou o princípio da boa-fé objetiva, por não coadunar com a conduta social e/ou padrão ético dela esperados pela relação

contratual e, até mesmo, por quebrar a confiança que lhe foi depositada quanto ao fiel cumprimento das obrigações assumidas.

7. Após a devida instrução processual e inclusão do Parecer Referencial nº 2/2018, com a sua prorrogação da validade, exarado pela douta Consultoria

Jurídica da Polícia Militar, enquadrando-se o caso em apreço aos parâmetros e pressupostos do respectivo Parecer Referencial, em estrita observância ao § 2º,

do artigo 1º e artigo 4º da resolução PGE nº 29/2015, a fim de se evitar a malversação do erário, DECIDO RESCINDIR o contrato firmado por meio da Nota de
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Empenho nº 2023NE03400 com a empresa TIAGO ASSIS BARREIRA LTDA, inscrita sob CNPJ nº 41.464.803/0001-84, com fulcro no artigo 77, artigo 78,

Inc. I, artigo 79, Inc. I, todos da Lei Federal nº 8.666/93.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

 

Referente ao Pregão Eletrônico CPI10 n.° PR-373/0019/23. Ata de Registro de Preço. 

Processo CPI10 n.° 20231642024 – SEI nº 057.00264657/2023-24

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Material de Limpeza para o CPI-10 e subordinadas.

CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO POLICIAMENTO DO INTERIOR 10.

CONTRATADA: CNPJ 45801911000156 - NICPHD COMÉRCIO DE COSMÉTICO E SERV.ADM.

Nota de empenho: 2024NE00404.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 540,00.

CONTRATADA: CNPJ 02403262000122 - BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP. EIRELI.

Nota de empenho: 2024NE00405.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 8.919,50.

CONTRATADA: CNPJ 21450917000168 - ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI. 

Nota de empenho: 2024NE00406.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 693,00.

CONTRATADA: CNPJ 21450917000168 - ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI ME.

Nota de empenho: 2024NE00407.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 1.080,00.

CONTRATADA: CNPJ 51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

Nota de empenho: 2024NE00408.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 7.103,70.

CONTRATADA: CNPJ 02403262000122 - BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP. EIRELI.

Nota de empenho: 2024NE00409.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 849,25.

CONTRATADA: CNPJ 52045566000133 - LKS REIS DESCARTÁVEIS.

Nota de empenho: 2024NE00412.

Data: 11/03/2024.

Valor R$ 1.098,00.

CONTRATADA: CNPJ 30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS.

Nota de empenho: 2024NE00413.

Data: 11/03/2024.

Valor R$ 581,00.

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

 

Referente ao Pregão Eletrônico CPI10 n.° PR-373/0019/23. Ata de Registro de Preço. 

Processo CPI10 n.° 20231642024 – SEI nº 057.00264657/2023-24

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Material de Limpeza para o CPI-10 e subordinadas.

CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO POLICIAMENTO DO INTERIOR 10.

CONTRATADA: CNPJ 45801911000156 - NICPHD COMÉRCIO DE COSMÉTICO E SERV.ADM.

Nota de empenho: 2024NE00404.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 540,00.

CONTRATADA: CNPJ 02403262000122 - BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP. EIRELI.

Nota de empenho: 2024NE00405.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 8.919,50.

CONTRATADA: CNPJ 21450917000168 - ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI. 

Nota de empenho: 2024NE00406.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 693,00.

CONTRATADA: CNPJ 21450917000168 - ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI ME.

Nota de empenho: 2024NE00407.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 1.080,00.

CONTRATADA: CNPJ 51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

Nota de empenho: 2024NE00408.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 7.103,70.

CONTRATADA: CNPJ 02403262000122 - BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP. EIRELI.

Nota de empenho: 2024NE00409.

Data: 08/03/2024.

Valor R$ 849,25.

CONTRATADA: CNPJ 52045566000133 - LKS REIS DESCARTÁVEIS.

Nota de empenho: 2024NE00412.

Data: 11/03/2024.

Valor R$ 1.098,00.
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CONTRATADA: CNPJ 30133073000112 - J M H FAL EMBALAGENS.

Nota de empenho: 2024NE00413.

Data: 11/03/2024.

Valor R$ 581,00.

 

CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR II

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR II

DESPACHO Nº CBI2-006/202/24
Do Dirigente da UGE 180.391 – CBI-2

Ao Chefe do Setor de Finanças.
Assunto: Designação de Gestores.

Referências: 1) Contrato nº CBI2-001/202/2024;
                     2) Nota de Empenho nº 2024NE00015;

                     3) Processo nº 20240186773;
                     4) Pregão Eletrônico nº CCB-062/421/23;

                     5) Ata de Registro de Preços nº CCB – 001/421/24.
 
 

1. Com fundamento no que dispõe o Artigo 117 e seus parágrafos da Lei Federal 14.133/21, resolvo designar como gestores
do Contrato nº CBI2-001/202/2024 (Processo nº 20240186773), Pregão Eletrônico nº 062/421/23, Ata de Registro de Preços nº CCB –
001/421/24), referente a contratação de 02 (dois) serviços laboratoriais de exames toxicológicos, para fins de renovação e mudança de
categoria de Carteira Nacional de Habilitação - CNH, celebrado pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, representada por este Comando
de Bombeiros do Interior 2, e a empresa SODRE SL DIAGNÓSTICO E PESQUISAS LABORATORIAIS LTDA – CNPJ Nº 05.934.885/0016-04, os
seguintes Policiais Militares:

1.1. 1º Sgt PM 110567-1 Rafael Fernandes Carvalho, como titular, e o Cb PM 102411-6 Marcos Aparecido Guerrero, como
eventual, para controlá-lo, acompanhá-lo e fiscalizá-lo.

2. Publicar o extrato em D.O.E.
 
                                                                                                                                                                                                          João

Henrique Coste
  Cel PM Dirigente

COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR JOÃO NEGRÃO

COMUNICADO Nº 001, DE 12 DE MARÇO DE 2024

NOTIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº CAvPM-002/130/24.

Interessado: Sd PM 155666-5 Vinícius Victório Cardoso.
Na qualidade de encarregado pela instrução do Processo Administrativo em epígrafe, NOTIFICO o defensor constituído, Dr. Sandro Laudelino Ferreira Cardoso, OAB/SP n° 192.033, a comparecer para fins de CITAÇÃO, no dia 18/03/2024 às 10h00, na

sede da Base de Aviação Araçatuba situada na Estrada Olegário Serra s/nº, Aeroporto Internacional Dario Guarita, Hangar L22, Bairro Rural, Araçatuba/SP.

NOTA DE EMPENHO - 2024NE00251 - COMPRESSOR DE AR.

EXTRATO DE EMPENHO

PROCESSO Nº 2023028572-2

CONTRATANTE: COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLICIA MILITAR - "JOÃO NEGRÃO";

CONTRATADA: SOLDAFORTE COM. E REPRESENT. DE MAQUINAS;

CNPJ Nº 62.984.885/0001-68;

NOTA DE EMPENHO: 2024NE00251;

OBJETO: COMPRESSOR DE AR;

VALOR: R$ 8.200,00 (OITO MIL E DUZENTOS REAIS);

DATA: 11 DE MARÇO DE 2024.

 

NOMEAÇÃO DE GESTOR - CONTRATO DE PINTURA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023.

DESPACHO Nº CAvPM-037/420/24

Do Dirigente da UGE 180.173 (CAvPM)

Ao Sr. Ch Div Fin Log.

Assunto: Designação de Gestor, Cogestor e Fiscal.

 
 
 

1. Com fundamento no que dispõe o artigo 58, inciso III, combinado com o artigo 67 e seus parágrafos, todos da Lei

Federal 8.666/93, com suas alterações, designo para acompanhar e fiscalizar, a contar de 18JUL23, o Processo CAVPM nº SEI

057.00245704/2023-31, Contrato CAvPM Nº 002/420/24 e Processo Nº 2023156420-4, que tem por objeto a prestação de serviços

não contínuos de Recuperação da Fachada Predial e Pintura das Paredes Externas e Internas, bem como Tetos, Portas de Madeira e

Portões Metálicos do Prédio Administrativo, os seguintes servidores:

1.1. 1º Ten PM 170136-3 Larissa Aurea da Costa Aguiar, gestor do contrato;

1.2. 1º Sgt PM 128688-9 Diego Gomes Brum, co-gestor do contrato, para assumir as funções do gestor em caso de

impedimento legal do titular;
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1.3. Cb PM 132857-3 Alexandre Thiago Alves Martins Gomes., como fiscal do contrato.

2. São atribuições do Gestor:

2.1. Cuidar das questões relativas:

2.1.1. à prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser

providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2.1.2. à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a

prestação de serviços e com antecedência razoável;

2.1.3. ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;

2.1.4. à comunicação ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução contratual, que

tenham implicações na atestação;

2.2. Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e

com a Lei;

2.3. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qual quer alteração de condição contratual deve ser submetida ao

superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes;

2.4. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente

fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido

de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles

previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações;

2.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela

Administração;

2.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei;

2.7. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;

2.8. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;

2.9. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre que

houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos

competentes quando o fato exigir.

3. São atribuições do Fiscal:

3.1. Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua

execução;

3.2. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

3.3. Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de dúvida,

buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição;

3.4. Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo);

3.5. Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por escrito,

com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de

engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando

às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

3.6. Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas à Seção de Contratos do

CAvPM, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado;

3.6.1. As Faturas/Notas Fiscais originárias de Contratos, sobre tudo de Contratos orientados pelas regras do CADTERC

(limpeza, reprografia entre outros), objetivando a prestação de serviços contínuos, deverão ser encaminhadas devidamente

atestadas juntamente com toda a documentação exigida, diretamente à Seção de Contratos, até no máximo o dia 5 (dez) do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, visando o cumprimento dos prazos de pagamentos e providências de satisfação dos

tributos pertinentes a cada Contratação;

3.7. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, se for o caso, das condições de sua habilitação e qualificação, com a

solicitação dos documentos necessários à avaliação;

3.8. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

3.8.1. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da

licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto;

3.9. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, receber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo

estabelecido, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes (Obs.: o prazo começa a contar da comunicação escrita do

contratado);

3.10. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas.

4. Casos de afastamentos ou impossibilidades que possam afetar à gestão/fiscalização deverão ser informados, com a

urgência que o caso requeira, à Seção de Contratos para providências cabíveis quanto a substituições.

 

 

RONALDO BARRETO DE OLIVEIRA

CORONEL PM DIRIGENTE

SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERVISOR Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0357/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.

ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
RF AIIPM Data Valor

01717/24 2644241-E 04/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E INFRA - ESTRUTURA LTDA.

RF AIIPM Data Valor
01718/24 2644253-E 04/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0358/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
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Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
23.006.900 THIAGO MACEDO SOARES

RF AIIPM Data Valor
01790/24 2644393-D 05/03/2024 R$ 10,42

A. G. LOCADORA DA MONTANHA DE VEICULOS LTDA
RF AIIPM Data Valor

01804/24 2644526-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
ADAO DONIZETE DA SILVA 03034417632

RF AIIPM Data Valor
01798/24 2644460-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

AMANHECER TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor

01784/24 2644320-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
01792/24 2644400-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

ANA PAULA BERALDO TEIXEIRA 26508626884
RF AIIPM Data Valor

01797/24 2644459-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
AURILIA DA SILVA ROSA OLIVEIRA - EIRELI

RF AIIPM Data Valor
01805/24 2644538-D 05/03/2024 R$ 10,42

B.A.DE CARVALHO & CIA.LTDA
RF AIIPM Data Valor

01781/24 2644290-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
DEMEX TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
01783/24 2644319-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

EXPRESSO REALTUR TRANSPORTES LTDA-ME
RF AIIPM Data Valor

01794/24 2644423-D 05/03/2024 R$ 10,42
FLIGHT TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM Data Valor
01796/24 2644447-D 05/03/2024 R$ 10,42

JP CHINACHI TRANSPORTES
RF AIIPM Data Valor

01802/24 2644502-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
JSL S.A.

RF AIIPM Data Valor
01806/24 2644540-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

KAMIMURA SHOPPING DA CONSTRUÇAO LTDA
RF AIIPM Data Valor

01801/24 2644496-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
L. MACARIO SILVA TRANSPORTE E LOCACAO - ME

RF AIIPM Data Valor
01780/24 2644289-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

LUIZ FERNANDO RODRIGUES 33904181807
RF AIIPM Data Valor

01779/24 2644277-D 05/03/2024 R$ 10,42
MR MARINI RIBEIRO TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM Data Valor
01782/24 2644307-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

R. Z. DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI
RF AIIPM Data Valor

01785/24 2644332-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
REIS TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA. - ME

RF AIIPM Data Valor
01786/24 2644344-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
01793/24 2644411-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor

01803/24 2644514-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
TRANSPASSO FRETAMENTO E TURISMO LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
01789/24 2644381-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPORTADORA TURISTICA NATAL LTDA
RF AIIPM Data Valor

01788/24 2644368-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
01795/24 2644435-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
01799/24 2644472-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
UBATUBA VANS TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
01807/24 2644551-D 05/03/2024 R$ 10,42
VALETUR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

RF AIIPM Data Valor
01787/24 2644356-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

VALETUR TRANSPORTES LOCAÇÃO E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor

01800/24 2644484-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
VIAÇÃO SOUZA LIMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM Data Valor
01808/24 2644563-D 05/03/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0359/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.

COMERCIAL E CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA
RF AIIPM Data Valor

01586/24 2644113-E 01/03/2024 R$ 130,31
Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0360/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.

M U TRANSPORTADORA TURISTICA E LOCACAO IBIUNA LTDA
RF AIIPM Data Valor

01584/24 2644125-E 01/03/2024 R$ 130,31
Despacho do Supervisor

PR-RMSP/TCF/061/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na STM.

ALESSANDRO BONASSOLI
RF AIIPM Data Valor

01634/24 2644137-E 01/03/2024 R$ 130,31
Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0362/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na STM.
TWM MONTAGEM E LOCACAO LTDA

RF AIIPM Data Valor
01579/24 2645439-E 05/03/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0363/24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na STM.
AUGUSTO DOS REIS CLAUDINO

RF AIIPM Data Valor
01811/24 2645464-E 05/03/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCR/0364/24

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular não autorizado pela STM.
AILTON AMPONTE CARVALHO

RF AIIPM Data Valor

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).287/345



01841/24 2645555-A 08/03/2024 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor
PR-RMSP/TCF/0365/24

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse metropolitano sob

regime de fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor

58286-A 08/03/2024 GAT 1C26 ALEX DOS SANTOS

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

DESPACHO Nº 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Despacho do Senhor Chefe de Gabinete de 14 de dezembro de 2023. O Senhor Chefe de Gabinete, com base nos elementos constantes nos autos, RESOLVE: Designar a funcionária Elza Carvalho Ribeiro, inscrita sob o CPF nº 106.676.768-80, para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato nº 049/2023 - Processo n.° 027.00000768/2023-16, que tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de moto frete.

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

Despacho do Senhor Chefe de Gabinete de 22 de janeiro de 2024.
O Senhor Chefe de Gabinete, com base nos elementos constantes nos autos, RESOLVE: Designar a funcionária Ingrid Chagas Silva Vieira Costa, inscrita sob o CPF nº 104.428.086-74, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 028/2022 -

Processo n.° 027.00000008/2023-17, que tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de clipagem.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2024

Extrato de Termo de Cooperação nº 01/2024
Processo SEI!: 027.00000733/2023-87
Partícipes: Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo, sob o CNPJ 08.574.719/0001-48 e a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 46.384.111/0001-40.
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Cooperação o estabelecimento de relações e ações conjuntas, de apoio mútuo, entre os Partícipes, dentro de suas esferas de competência e especialização, na estruturação da oferta de aulas com temática de turismo
para compor o cardápio do componente curricular “Eletivas” no âmbito da ação Academia do Turismo.
Recursos: O presente ajuste não envolve a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes, arcando cada um com as despesas decorrentes da execução do ajuste com apoio nas respectivas dotações orçamentárias.
Os recursos humanos utilizados por qualquer um dos partícipes na execução das atividades decorrentes deste instrumento, na condição de empregado, funcionário, autônomo ou contratado a qualquer título, não terá qualquer vinculação em relação ao
outro partícipe, ficando a cargo exclusivo de cada um a integral responsabilidade quanto à possíveis exigências de direitos, mormente, no que se refere às obrigações de natureza fiscal, trabalhista, tributária, previdenciária e quaisquer outros decorrentes da
execução do objeto do ajuste, inexistindo, assim, solidariedade entre ambos.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e poderá ser modificado ou prorrogado, por mútuo consentimento, mediante Termo Aditivo.
Data de assinatura: 07/03/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIAS DE 12/03/2024 A – SUBPROCURADORIAS

Designando:  
nº 2949/2024 – Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, 56ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 16 e 17

de março de 2024, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça. (SEI. nº 29.0001.0031020.2024-45)
nº 2950/2024 – José Carlos de Freitas, 13º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 16 e 17

de março de 2024, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça. (SEI. nº 29.0001.0031020.2024-45)
nº 2951/2024 - Ana Laura Ribeiro Teixeira Martins, 4º Promotor de Justiça de Diadema, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções do 136º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça

Criminal, sem ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar Estadual nº 734/93, no período de 13 a 16 de março de 2024.
Republicadas:
nº 16316/2023 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 2 A 31 DE JANEIRO DE 2024, aos Senhores Procuradores

de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Vilmar Mendes Ferreira
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 13/12/2023)
nº 1293/2024 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 DE FEVEREIRO A 1 DE MARÇO DE 2024, aos Senhores

Procuradores de Justiça abaixo relacionados: 
Inclua-se:
Vilmar Mendes Ferreira
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/01/2024)

PORTARIAS DE 12/03/2024 C – ASSESSORIA

Cessando os efeitos:
nº 2952/2024 - a partir de 29 de fevereiro de 2024, da portaria nº 7557/2013 que designou os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Pontal do Paranapanema, para, sem prejuízo de suas atribuições

normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 619/13, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Santo Anastácio, a partir de 28 de junho de 2013. (Pt. nº 111.750/13) 
nº 2953/2024 - a partir de 08 de março de 2024, da portaria nº 1729/2024 que designou 76º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 1525843-68.2022.8.26.0050, em trâmite pela

17ª Vara Criminal da comarca da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. 
Designando:
nº 2954/2024 – 1º Promotor de Justiça Criminal do Ipiranga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 1500463-32.2023.8.26.0010, em trâmite pela Vara Criminal do Foro Regional X – Ipiranga, para prosseguir

no feito em seus ulteriores termos. 
nº 2955/2024 - os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo II - Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº

1003420-60.2024.8.26.0032, em trâmite perante a 1ª Vara Criminal de Araçatuba, a partir de 1 de março de 2024. (SEI nº 29.0001.0034699.2024-40) 
nº 2956/2024 - Fabio Vital De Avila, 1º Promotor de Justiça de Atibaia, para sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos de embargos à execução nº 1007303-98.2023.8.26.0048, em trâmite pela 4ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, a

partir de 07 de março de 2024
nº 2957/2024 - Cesar Bocuhy Bonilha, 2º Promotor de Justiça de José Bonifácio, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de José Bonifácio, de 12 a 13 de março de 2024.
nº 2958/2024 - Cristiano de Barros Santos, Promotor de Justiça de Duartina, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Barra Bonita, no dia 13 de março de 2024.
nº 2959/2024 - Evelton David Conti Isoppo, Promotor de Justiça de Itaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pontal, no dia 13 de março de 2024.
nº 2960/2024 - Fabricio Pereira de Oliveira, 10º Promotor de Justiça de Enfrentamento À Violência Doméstica, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cunha, no dia 12 de março de

2024.
nº 2961/2024 - Ivan Cintra Borges, Promotor de Justiça de Altinópolis, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Pirassununga, de 11 a 16 de março de 2024.
nº 2962/2024 - Marcela Agostinho Gomes Ilha, 2º Promotor de Justiça de Cachoeira Paulista, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cachoeira Paulista, no dia 12 de março e acumular o exercício das funções do 1º

Promotor de Justiça de Cachoeira Paulista, de 16 a 31 de março de 2024.
Republicadas:
nº 1863/2024 - Andre Carvalho Tonon, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o

Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) da Região da Capital, de 1 a 31 de março, assumir o exercício das funções do 26º Promotor de Justiça Criminal, no dia 1 de março, e auxiliar no exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de
Campinas (ESAJ), dia 07 de março, e acumular o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de São José dos Campos (ESAJ), dias 12 e 13 de março de 2024.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 11/03/2024)
nº 2343/2024 - Alan Carlos Reis Silva, 2º Promotor de Justiça Substituto da 16ª Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Cruzeiro, dia 1 e de 18 a 22 de março e assumir o

exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Cruzeiro, de 1 a 31 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 12/03/2024)
nº 2381/2024 - Charles Zanini Pizoni, 3º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 1 a 15 de março, assumir o exercício das funções do

10º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 1 a 31 de março, e auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Votorantim, dia 15 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/02/2024)
nº 2405/2024 - Gabriela Barchin Crema, 8º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Militar, de 1 a 31 de março, e auxiliar no exercício das funções do 2º

Promotor de Justiça de Ribeirão Pires (ESAJ), dia 12 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação- doe de 27/02/2024)
nº 2437/2024 - Maria Carolina Pera Joao Moreira Viegas, 1º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, de 1 a 31 de março, e

acumular o exercício das funções do 122º Promotor de Justiça Criminal, de 7 a 8 de março, e auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Guaíra, dia 12 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 05/03/2024)
nº 2438/2024 - Maria Izabel dos Reis Rezende Magalhaes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Jales, de 1 a 17 e 20 a 31 de março, e auxiliar no

exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de José Bonifácio (ESAJ), dia 12 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 07/03/2024)
nº 2452/2024 - Natalia Rosa Pellicciari, 3º Promotor de Justiça Substituto da 33ª Circunscrição Judiciária (Jaú), para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível de Nossa Senhora do Ó, no dia 1 de março, assumir o exercício das

funções do 3º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, de 1 a 16 de março, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível da Lapa, dias 05 e 06 e 12 de março, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Criminal de Santana,
assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Santana, de 17 a 31 de março de 2024.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 07/03/2024)
nº 2471/2024 - Rodolfo Justino Morais, 8º Promotor de Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), para acumular o exercício das funções do 128º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no dia 1 de março, assumir o exercício das

funções do 2º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, de 1 a 31 de março e acumular o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de março, e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Nazaré Paulista, dias 05 e
12 de março de 2024.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 06/03/2024)
nº 2485/2024 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado do mês de MARÇO DE 2024, aos Senhores Promotores de Justiça

abaixo relacionados:
Exclua-se:
Rodrigo Otavio Frank de Araujo (17 A 31)
Inclua-se:
Julia Dazzi Piol (17 A 31)
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/02/2024)
nº 2732/2024 - Guilherme Silva de Deus, 1º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, de 1 a 20 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/02/2024)
nº 2900/2024 - Alexandre Acerbi, 4º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra, de 1 a 20 de março de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação doe de 27/02/2024)
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AVISOS

AVISO Nº 131/2024 - PGJ-AD, DE 28/02/2024

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições normais, PUBLICA, a Escala do Plantão Judiciário das Circunscrições Judiciárias, abaixo relacionadas, referente ao mês de MARÇO de 2024, tendo em vista a complementação de Promotores
de Justiça em razão do início da realização das audiências de custódia.

 
1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SANTOS
 
DIA 2
EUVER ROLIM
RAISSA NUNES DE BARROS MAXIMILIANO
DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
 
DIA 3
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
RAISSA NUNES DE BARROS MAXIMILIANO
MARCOS NERI DE ALMEIDA
 
DIA 9
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
EUVER ROLIM
 
DIA 10
MARCOS NERI DE ALMEIDA
ANDRE LUIZ DOS SANTOS
SILVIA DE FREITAS DENARI
 
DIA 16
EUVER ROLIM
NELISA OLIVETTI DE FRANÇA NERI DE ALMEIDA
GERALDO MARCIO GONÇALVES MENDES
 
DIA 17
LANDOLFO ANDRADE DE SOUZA
MARCOS NERI DE ALMEIDA
RENATO DOS SANTOS GAMA
 
DIA 23
FABIO PEREZ FERNANDEZ
EUVER ROLIM
DANIELLA DI GREGORIO LANDER KENWORTHY
 
DIA 24
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
EDUARDO GONÇALVES DE SALLES
DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
 
DIA 28
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
EDUARDO GONÇALVES DE SALLES
ANDRE LUIZ DOS SANTOS
 
DIA 29
ANDRE LUIZ DOS SANTOS
ROBERTA BENA PEREZ FERNANDEZ
ALEXANDRE DA SILVA DELAI
 
DIA 30
ANDRE LUIZ DOS SANTOS
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
CAIO ADRIANO LEPORE SANTOS
 
DIA 31
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
VICTOR CONRAD SANTOS TEIXEIRA DE FREITAS
 
DIA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
DIA 2
ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE
ANA LAURA RIBEIRO TEIXEIRA MARTINS
 
DIA 3
ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE
MARILIA MOLINA SCHLITTLER
 
DIAS 9 E 10
MURILO ARRIGETO PEREZ
ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE
 
DIA 16
PEDRO JAVARONI MACHADO FONSECA
VITORIA CHAMMAS VARELA ALVES
 
DIA 17
PEDRO JAVARONI MACHADO FONSECA
MARILIA MOLINA SCHLITTLER
 
DIAS 23 E 24
EDIVON TEIXEIRA JUNIOR
JULIANA MELAZZI ANDRADE
 
DIAS 28 E 29
ANA PAULA MAZZA
MARCELO VIEIRA DE MELLO
 
DIAS 30 E 31
SEVERINO ANTONIO TAVARES MOREIRA BARBOSA
PEDRO JAVARONI MACHADO FONSECA
 
DIA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SANTO ANDRÉ
 
DIA 2
IVO GONCALVES MENDES ZAMBON
MARCELA TENORIO ALBUQUERQUE
 
DIA 3
LUIZA MIRANDA HEINISCH
MARCELA TENORIO ALBUQUERQUE
 
DIAS 9 E 10
MARCELA TENORIO ALBUQUERQUE
VINICIUS BONESSO GUILLEN
 
DIA 16
MARCO THULIO GONCALVES
MARCELA TENORIO ALBUQUERQUE
 
DIA 17
MARCO THULIO GONCALVES
BARBARA DOS SANTOS LOPES
 
DIAS 23 E 24
MAYRA MATHILDE AMAD FUMAGALLI NIETON
BARBARA DOS SANTOS LOPES
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DIA 28
DEISE MARY GALUTTI
LORRANA LARISSA COQUEIRO
 
DIA 29
DEISE MARY GALUTTI
MANUELA SCHREIBER SILVA E SOUSA
 
DIAS 30 E 31
JULIANO AUGUSTO DESSIMONI VICENTE
KARLA REGIS GALVAO DE OLIVEIRA BUGARIB
4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – OSASCO
 
DIA 2
SANDRA REIMBERG
PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE
ALEXANDRE NUNES DE VINCENTI
 
DIA 3
SANDRA REIMBERG
DEBORA DE CAMARGO ALY
ALEXANDRE NUNES DE VINCENTI
 
DIA 9
RICARDO BELUCI
PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE
DEBORA DE CAMARGO ALY
 
DIA 10
MARCO ANTONIO DE SOUZA
PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE
DEBORA DE CAMARGO ALY
 
DIA 16
RICARDO BELUCI
DEBORA DE CAMARGO ALY
JULIANO CARVALHO ATOJI
 
DIA 17
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
DEBORA DE CAMARGO ALY
MARCO ANTONIO DE SOUZA
 
DIA 23
PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE
SANDRA REIMBERG
MARCO ANTONIO DE SOUZA
 
DIA 24
PAULA VILLANACCI ALVES CAMASMIE
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
MARCO ANTONIO DE SOUZA
 
DIAS 28 E 29
MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO
ANDRE FERRAZ DE ASSIS PINTO
MARCOS MENDES LYRA
 
DIAS 30 E 31
RODRIGO CESAR COCCARO
DANIELE MACIEL DA SILVA
RAISSA NUNES DE BARROS MAXIMILIANO
5ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – JUNDIAÍ
 
DIA 2
LUCAS FREHSE RIBAS
JOSEPH SABA HARB
 
DIA 3
JORDANA CALIXTO PORTO
LARISSA NEGRI COSTA BESERRA
 
DIA 9
RUI BARBOSA LAMIM
LUCAS FREHSE RIBAS
 
DIA 10
RUI BARBOSA LAMIM
EDUARDO HENRIQUE BALBINO PASQUA
 
DIA 16
ANA CAROLINA MARTINS VALENTE
LARISSA NEGRI COSTA BESERRA
 
DIA 17
ANA CAROLINA MARTINS VALENTE
JOAO PAULO ROBORTELLA
 
DIAS 23 E 24
FABIO APARECIDO GASQUE
NATALIA TAVARES GAVIAO DE ALMEIDA
 
DIAS 28 E 29
ANA CAROLINA MARTINS VALENTE
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
 
DIAS 30 E 31
FERNANDA KLINGUELFUS LORENA DE MELLO
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BRAGANÇA PAULISTA
 
DIAS 2 E 3
KELLY CRISTINA ALVARES FEDEL
 
DIAS 9 E 10
CARMEN NATALIA ALVES TANIKAWA
 
DIAS 16 E DIA 17
ANA MARIA BUOSO
 
DIAS 23 E 24
ANTONIO CARLOS VALENTE TEIXEIRA
 
DIAS 28, 29, 30 E 31
ROGERIO JOSE FILOCOMO JUNIOR
 
7ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – MOGI MIRIM
 
DIAS 2 E 3
RODRIGO LOPES
 
DIA 9
PATRICIA TALIATELLI BARSOTTINI
DIA 10
RODRIGO LOPES
DIAS 16 E 17
RODRIGO CAMBIAGHI LOURENÇO
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DIA 19 (FERIADO MUNICIPAL)
GASPAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
 
DIAS 23 E 24
ANDREA MARIA BASTOS JUNQUEIRA BARREIRA
 
DIAS 28 E 29
FRANCIELLE ARMIDORO RABELO
 
DIAS 30 E 31
ROBERTO LINO JUNIOR
 
8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPINAS
 
DIAS 2 E 3
ALINE MORAES
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
 
DIAS 9 E 10
REGINA CELIA PEGORARO VENANCIO
DENIS HENRIQUE SILVA
ALEXANDRE DE OLIVEIRA DARUGE
 
DIA 16
YUMICA ASAHARA
FERNANDA ELIAS DE CARVALHO
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
 
DIA 17
YUMICA ASAHARA
ALINE MORAES
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
 
DIAS 23 E 24
JOAO VALENTE FILHO
ADRIANA VACARE TEZINE
ALEXANDRE MONTGOMERY WILD
 
DIAS 28 E 29
CYNTHIA BRUETTO RODRIGUES DE MORAES
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
 
DIAS 30 E 31
ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
ANGELO SANTOS DE CARVALHAES
 
9ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIO CLARO
 
DIAS 2 E 3
GUSTAVO ANDREATO
 
DIAS 9 E 10
GEORGIA CARLA CHINALIA
 
DIAS 16 E 17
RENATA MARIA CRUZ DESTRO
 
DIAS 23 E 24
MARIANA FITTIPALDI
 
DIAS 28 E 29
GUSTAVO ANDREATO
 
DIAS 30 E 31
GEORGIA CARLA CHINALIA
 
10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – LIMEIRA
 
DIAS 2 E 3
HELIO DIMAS DE ALMEIDA JUNIOR
 
DIAS 9 E 10
NATHALIA MERLI
 
DIAS 16 E 17
LUIZ ALBERTO SEGALLA BEVILACQUA
 
DIAS 23 E 24
HELIO DIMAS DE ALMEIDA JUNIOR
 
DIAS 28 E 29
DEBORA BERTOLINI FERREIRA SIMONETTI
 
DIAS 30 E 31
DEBORA BERTOLINI FERREIRA SIMONETTI
16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
DIAS 2 E 3
VANESSA IBARRECHE SANTA TERRA
ANDRE LUIS DE SOUZA
 
DIAS 9 E 10
ANDRE LUIS DE SOUZA
ARY CESAR HERNANDEZ
 
DIAS 16 E 17
ANDRE LUIS DE SOUZA
TASSO DENIS CAMPANHA CURY
 
DIAS 23 E 24
CAIQUE DUCATTI
VALERIA ANDREA FERREIRA DE LIMA
 
DIAS 30 E 31
RODRIGO VENDRAMINI
FERNANDO RODRIGO GARCIA FELIPE
19ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SOROCABA
 
DIAS 2 E 3
HAMILTON ANTONIO GIANFRATTI JUNIOR
RICARDO HILDEBRAND GARCIA
 
DIAS 9 E 10
ANA ALICE MASCARENHAS MARQUES
JOSE JULIO LOZANO JUNIOR
 
DIAS 16 E 17
CHARLES ZANINI PIZONI
CARLOS ALBERTO SCARANCI FERNANDES
 
DIAS 23 E 24
MARCELO BIAZZIM
WELINGTON DOS SANTOS VELOSO
 
DIAS 28 E 29
ANTONIO DOMINGUES FARTO NETO
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ORLANDO BASTOS FILHO
 
DIAS 30 E 31
ANTONIO DOMINGUES FARTO NETO
ORLANDO BASTOS FILHO
22ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPETININGA
 
DIAS 2 E 3
JOSE ROBERTO DE PAULA BARREIRA
LEANDRO CONTE DE BENEDICTO
 
DIAS 9 E 10
AUGUSTO SERGIO COSTA VIANNA
CARLOS EDUARDO POZZI
 
DIAS 16 E 17
LEANDRO CONTE DE BENEDICTO
RAFAEL CORREA DE MORAIS AGUIAR
 
DIAS 23 E 24
GABRIEL CARETA DO CARMO
RODRIGO NERY
 
DIA 28
RENATO DE JESUS MARÇAL
ANA CANDIDA SILVEIRA BARBOSA
DIA 29
RENATO DE JESUS MARÇAL
CHARLES ZANINI PIZONI
 
DIAS 30 E 31
RENATO DE JESUS MARÇAL
CHARLES ZANINI PIZONI
32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BAURU
 
DIA 2
ERICSON CAMPOS DE CASTILHO
PAULA GARMES REGINATO COUBE
 
DIA 3
CRISTIANO DE BARROS SANTOS
PAULA GARMES REGINATO COUBE
 
DIA 9
ANDRE GANDARA ORLANDO
LUIS CLAUDIO DAVANSSO
 
DIA 10
GABRIELA SILVA GONÇALVES SALVADOR
LUCAS MAESTER COLOMBO
 
DIA 16
ANDRE GANDARA ORLANDO
LUIS CLAUDIO DAVANSSO
 
DIA 17
ANA MARIA ROMANO
GABRIELA SILVA GONÇALVES SALVADOR
 
DIA 23
NELSON APARECIDO FEBRAIO JUNIOR
GUILHERME SAMPAIO SEVILHA MARTINS
 
DIA 24
LUCAS PIMENTEL DE OLIVEIRA
GUSTAVO ZORZELLA VAZ
 
DIA 28
HENRIQUE RIBEIRO VARONEZ
ANDRE GANDARA ORLANDO
 
DIA 29
JERONYMO CREPALDI JUNIOR
JOAO HENRIQUE FERREIRA
 
DIA 30
ALEX RAVANINI GOMES
PAULA GARMES REGINATO COUBE
 
DIA 31
CRISTIANO DE BARROS SANTOS
JOAO HENRIQUE FERREIRA
34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PIRACICABA
 
DIA 2
PAULO KISHI
ENRICO PAISANO
 
DIA 3
PAULO KISHI
ENRICO PAISANO
 
DIA 9
ANTONIO CARLOS PEREZ ANTUNES DA SILVA
MILENE TELEZZI HABICE
 
DIA 10
ANTONIO CARLOS PEREZ ANTUNES DA SILVA
MILENE TELEZZI HABICE
 
DIA 16
SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA
HELENA CECILIA DINIZ TEIXEIRA CALADO TONELLI
 
DIA 17
SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA
HELENA CECILIA DINIZ TEIXEIRA CALADO TONELLI
 
DIA 23
ALISSON DE LIMA MACIEL
MARCO AURELIO BERNARDE DE ALMEIDA
 
DIA 24
ALISSON DE LIMA MACIEL
MARCO AURELIO BERNARDE DE ALMEIDA
 
DIA 28
DANIEL COTTONI
VINICIUS BARBOSA SCOLANZI
 
DIA 29
DANIEL COTTONI
VINICIUS BARBOSA SCOLANZI
 
DIA 30
ALUISIO ANTONIO MACIEL NETO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA DARUGE
 
DIA 31
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ALUISIO ANTONIO MACIEL NETO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA DARUGE
 
DIA 36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ARAÇATUBA
 
DIAS 2 E 3
BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
EMIR STRINGHETTA
 
DIAS 9 E 0
DORIO SAMPAIO DIAS
JOAO PAULO SERRA DANTAS
 
DIA 16
JOAO PAULO SERRA DANTAS
FLAVIO HERNANDEZ JOSE
 
DIA 17
BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
FLAVIO HERNANDEZ JOSE
 
DIAS 23 E 24
ADELMO PINHO
DORIO SAMPAIO DIAS
 
DIAS 28 E 29
CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
ELY MANOEL BERNAL
 
DIAS 30 E 31
EMIR STRINGHETTA
CARLOS LEONARDO MARTINS DA SILVA
 
41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO
 
DIA 2
PAULO CESAR SOUZA ASSEF
RAMON LOPES NETO
BRUNA RIBEIRO DOURADO VAREJAO
 
DIA 3
PAULO CESAR SOUZA ASSEF
RAMON LOPES NETO
CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
 
DIAS 9 E 10
DANIEL JOSE DE ANGELIS
JOSE GASPAR FIGUEIREDO MENNA BARRETO
BRUNA RIBEIRO DOURADO VAREJAO
 
DIAS 16 E 17
MILENA APARECIDA CARLI
ETHEL CIPELE
CARLOS EDUARDO DEVOS DE MELO
 
DIAS 23 E 24
DANIEL TOSTA DE FREITAS
BRUNO CARLO BERTINI FERIA
IVO GONCALVES MENDES ZAMBON
 
DIA 28
WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE JUNIOR
CLAUDIA MARIA LICO HABIB TOFANO
FERNANDA GOMEZ DAMICO
 
DIA 29
WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE JUNIOR
VINICIUS HENRIQUES DE RESENDE
FERNANDA GOMEZ DAMICO
 
DIAS 30 E 31
PEDRO HENRIQUE VIANA TEDESCHI
WILLIAM DANIEL INACIO
TANIA DE ANDRADE
 
44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARULHOS
 
DIAS 2 E 3
GUSTAVO JOSE PEDROZA SILVA
PAULA DEORSOLA NOGUEIRA PINTO
FERNANDO PINHO CHIOZZOTTO
 
DIAS 9 E 10
ANA BRASIL ROCHA PENA
ANDRE DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO
RENATA DA CAMARA ALVES PINTO
 
DIAS 16 E 17
CAROL REIS LUCAS VIEIRA DA ROS
LAFAIETE RAMOS PIRES
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
 
DIAS 23 E 24
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
DANIELE MACIEL DA SILVA
PRISCILA GOMES BARCELLOS BORGES
 
DIAS 28 E 29
GUSTAVO MACRI MORAIS
YURI FISBERG
PRISCILA GOMES BARCELLOS BORGES
 
DIAS 30 E 31
GUSTAVO MACRI MORAIS
PRISCILA GOMES BARCELLOS BORGES
RODOLPHO TAKESHI ARAKAKI
 
45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – MOGI DAS CRUZES
 
DIAS 2 E 3
RAQUEL TIEMI HASHIMOTO
EDUARDO AUGUSTO VELLOSO ROOS NETO
 
DIAS 9 E 10
BRUNO CAMARGO FERREIRA
CARLA BORGES HONORIO
 
DIAS 16 E 17
DEBORAH CRISTINA BENATTI
CLOVIS DE CASTRO HUMES
 
DIAS 23 E 24
JOSE FLORIANO DE ALCKMIN LISBOA FILHO
LEANDRO BAKOWSKI
 
DIA 28
FERNANDO PASCOAL LUPO
SEVERINO ANTONIO TAVARES MOREIRA BARBOSA
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DIA 29
FERNANDA RATCOV BORGES
SEVERINO ANTONIO TAVARES MOREIRA BARBOSA
 
DIAS 30 E 31
REINALDO IORI NETO
BRUNO CAMARGO FERREIRA
 
46ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
DIAS 2 E 3
CRISTIANE CARDOSO ROQUE
ANNA FLAVIA MAGALHAES DE CAUX BARROS
 
DIA 9
BRUNO GRECCO CARDOSO
RENAN MENDES RODRIGUES
 
DIA 10
MARKUS CESAR SILVA DE ALMEIDA
RENAN MENDES RODRIGUES
 
DIAS 16 E 17
GABRIELLA LANZA PASSOS
RAISSA CESAR MOLINARI
 
DIA 19
LUIZ FERNANDO GUEDES AMBROGI
RAISSA CESAR MOLINARI
 
DIAS 23 E 24
JOSE LUIZ BEDNARSKI
RAISSA CESAR MOLINARI
 
DIAS 28 E 29
RENAN MENDES RODRIGUES
RAISSA CESAR MOLINARI
 
DIAS 30 E 31
EDUARDO DIAS BRANDAO
RAISSA CESAR MOLINARI
 
47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – TAUBATÉ
 
DIAS 2 E 3
CELESTIANY VILLAR DA SILVA
JESSICA SILVEIRA PRADO
 
DIAS 9 E 10
MANOEL SERGIO DA ROCHA MONTEIRO
LEONARDO REZEK PEREIRA
 
DIAS 16 E 17
HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA
JAIRO MOURA DA SILVA
 
DIAS 23 E 24
MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
ALEXANDRE MOURAO MAFETANO
 
DIAS 28 E 29
RAISSA NUNES DE BARROS MAXIMILIANO
MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
 
DIAS 30 E 31
MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SAMPAIO
51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CARAGUATATUBA
 
DIAS 2 E 3
LEANDRO ROCHA PEREIRA
 
DIA 9
RENATO QUEIROZ DE LIMA
 
DIA 10
RODRIGO LUCIO DOS SANTOS BORGES
 
DIAS 16 E 17
LEANDRO ROCHA PEREIRA
 
DIAS 23 E 24
ALEXANDRE PETRY HELENA
 
DIAS 28 E 29
RENATO QUEIROZ DE LIMA
 
DIAS 30 E 31
RENATO QUEIROZ DE LIMA
52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPECERICA DA SERRA
 
DIA 2
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
JULIANO CARVALHO ATOJI
 
DIA 3
THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
MARINA DE AZEVEDO BRITO LIPPI PEDERSOLLI
 
DIA 9
GABRIELA FREIRE VITA
JULIA DAZZI PIOL
 
DIA 10
RICARDO BELUCI
JULIA DAZZI PIOL
 
DIA 16
MARIA JULIA KAIAL CURY
GUILHERME SCHLITTLER OLIVEIRA
 
DIA 17
MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO
MARCELO SILVA CASSOLA
 
DIA 23
CAMILA TEIXEIRA PINHO
JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
 
DIA 24
CAMILA TEIXEIRA PINHO
MARCELO SILVA CASSOLA
 
DIA 28
JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
GUILHERME SILVA DE DEUS
 
DIA 29
RODRIGO OTAVIO FRANK DE ARAUJO
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THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
 
DIA 30
ALEXANDRE ACERBI
JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
 
DIA 31
CAIO AUGUSTO DE CASTRO GONÇALVES
ALEXANDRE ACERBI
 
53ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – AMERICANA
 
DIAS 2 E 3
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
PERSIO RICARDO PERRELLA SCARABEL
 
DIAS 9 E 10
RICARDO FERRACINI NETO
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
 
DIAS 16 E 17
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
LEONARDO ROMANO SOARES
 
DIAS 23 E 24
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
PERSIO RICARDO PERRELLA SCARABEL
 
DIAS 28 E 29
AMELIO PASINI JUNIOR
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
 
DIAS 30 E 31
CARLOS ALBERTO RUIZ NARDY
MARIANA BERNARDES ANDRADE E SILVA
(Republicado por necessidade de retificação DOE de 29/02/2024)

AVISO Nº 132/2024 - PGJ-AD, DE 28/02/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, PUBLICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, § 1º, DO ATO NORMATIVO Nº 965/2016-PGJ, A ESCALA DE PARTICIPAÇÃO NAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA DO INTERIOR, REFERENTE
AO MÊS DE MARÇO DE 2024.

 
1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS
DIA 1 GERALDO MARCIO GONÇALVES MENDES
DIA 4 SHEILA XAVIER MENDES
DIA 5 EUVER ROLIM
DIA 6 DANIEL AZADINHO PALMEZAN CALDERARO
DIA 7 MARCOS NERI DE ALMEIDA
DIA 8 DANIEL AZADINHO PALMEZAN CALDERARO
DIA 11 SILVIA DE FREITAS DENARI
DIA 12 DANIEL GUSTAVO COSTA MARTORI
DIA 13 MARCELO PEREZ LOCATELLI
DIA 14 DANIELLA DI GREGORIO LANDER KENWORTHY
DIA 15 FABIO PEREZ FERNANDEZ
DIA 18 FABIO PEREZ FERNANDEZ
DIA 19 MOACYR WHITAKER COHN DE ASSUMPÇAO
DIA 20 ANA MARIA FRIGERIO MOLINARI
DIA 21 FABIO PEREZ FERNANDEZ
DIA 22 CAIO ADRIANO LEPORE SANTOS
DIA 25 HELIO JUNQUEIRA DE CARVALHO NETO
DIA 26 FABIO PEREZ FERNANDEZ
DIA 27 MARIANA DA FONSECA PICCININI
 
2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO
DIA 1 EDUARDO SOARES AMARAL
DIA 4 MARILIA MOLINA SCHLITTLER
DIA 5 ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE
DIA 6 ERIKA PUCCI DA COSTA LEAL
DIA 7 ANA PAULA MAZZA
DIA 8 LEANDRO HENRIQUE FERREIRA LEME
DIA 11 ADOLFO CESAR DE CASTRO E ASSIS
DIA 12 ERIKA PUCCI DA COSTA LEAL
DIA 13 ULISSES CARDOSO DE OLIVEIRA SANTOS
DIA 14 DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
DIA 15 ANA PAULA MAZZA
DIA 18 THELMA THAIS CAVARZERE
DIA 19 EDIVON TEIXEIRA JUNIOR
DIA 20 ROGERIO AUGUSTO DE ALMEIDA LEITE
DIA 21 ULISSES CARDOSO DE OLIVEIRA SANTOS
DIA 22 VITORIA CHAMMAS VARELA ALVES
DIA 25 ERIKA PUCCI DA COSTA LEAL
DIA 26 ANA PAULA MAZZA
DIA 27 EDUARDO SOARES AMARAL
 
3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SANTO ANDRÉ
DIA 1 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 4 IUSSARA BRANDAO DE ALMEIDA
DIA 5 JOAO HENRIQUE FERREIRA POZZER
DIA 6 ROSINEI HORSTMANN SAIKALI
DIA 7 JOAO HENRIQUE FERREIRA POZZER
DIA 8 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 11 JOSE LUIZ SAIKALI
DIA 12 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 13 ROSINEI HORSTMANN SAIKALI
DIA 14 JOAO HENRIQUE FERREIRA POZZER
DIA 15 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 18 IUSSARA BRANDAO DE ALMEIDA
DIA 19 JOAO HENRIQUE FERREIRA POZZER
DIA 20 ROSINEI HORSTMANN SAIKALI
DIA 21 JOAO HENRIQUE FERREIRA POZZER
DIA 22 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 25 JOSE LUIZ SAIKALI
DIA 26 LARISSA MOTTA NUNES LIGER
DIA 27 ROSINEI HORSTMANN SAIKALI
 
4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – OSASCO
DIA 1 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 4 RODRIGO CESAR COCCARO
DIA 5 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 6 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 7 ALEXANDRE NUNES DE VINCENTI
DIA 8 RODRIGO CESAR COCCARO
DIA 11 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 12 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 13 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 14 MARKUS CESAR SILVA DE ALMEIDA
DIA 15 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 18 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 19 PAULA AUGUSTA MARIANO MARQUES
DIA 20 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 21 MARKUS CESAR SILVA DE ALMEIDA
DIA 22 RAFAEL RIBEIRO DO VAL
DIA 25 MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 26 MARKUS CESAR SILVA DE ALMEIDA
DIA 27 LILIAN FRUET
 
5ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – JUNDIAÍ
DIA 1 CYRO SOUZA TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
DIA 4 KLAUS NEGRI COSTA
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DIA 5 EDUARDO HENRIQUE BALBINO PASQUA
DIA 6 LUCAS FREHSE RIBAS
DIA 7 FLAVIA MENDES PEREIRA RIVELLI CAÇADOR
DIA 8 DANIEL AUGUSTO CAVALARO
DIA 11 FLAVIA MENDES PEREIRA RIVELLI CAÇADOR
DIA 12 MARIANA UESHIBA DA CRUZ GOUVEIA
DIA 13 JOAO PAULO ROBORTELLA
DIA 14 BELISA BARBOSA MORALES
DIA 15 RUI BARBOSA LAMIM
DIA 18 JOAO PAULO ROBORTELLA
DIA 19 FABIO APARECIDO GASQUE
DIA 20 JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
DIA 21 NATALIA TAVARES GAVIAO DE ALMEIDA
DIA 22 MARKUS CESAR SILVA DE ALMEIDA
DIA 25 JOAO PAULO ROBORTELLA
DIA 26 KLAUS NEGRI COSTA
DIA 27 ANA CAROLINA MARTINS VALENTE
 
6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BRAGANÇA PAULISTA
DIA 1 ADONAI GABRIEL
DIA 4 ANTONIO CARLOS VALENTE TEIXEIRA
DIA 5 DIEGO RAFAEL DO AMARAL MONTANHEIRO
DIA 6 ANA MARIA BUOSO
DIA 7 CARMEN NATALIA ALVES TANIKAWA
DIA 8 ADONAI GABRIEL
DIA 11 DIEGO RAFAEL DO AMARAL MONTANHEIRO
DIA 12 ADONAI GABRIEL
DIA 13 ALINE MORGADO DA ROCHA
DIA 14 ANA MARIA BUOSO
DIA 15 FABIANA KONDIC ALVES LIMA GOMES
DIA 18 LUISA MAFFEI COSTA
DIA 19 REGINA BARBARA DE CAMARGO MURAD
DIA 20 PERSIO RICARDO PERRELLA SCARABEL
DIA 21 JORGE BRAGA COSTINHAS JUNIOR
DIA 22 JORGE BRAGA COSTINHAS JUNIOR
DIA 25 ALINE MORGADO DA ROCHA
DIA 26 ANA MARIA BUOSO
DIA 27 LUISA MAFFEI COSTA
 
8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPINAS
DIA 1
JOSE CARVALHO SANTORO JUNIOR
LUCIANE CRISTIANE NOGUEIRA LUCAS LO RE
DIA 4
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
ANDRE PERCHE LUCKE
DIA 5
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
JOSE CARVALHO SANTORO JUNIOR
DIA 6
ADRIANA VACARE TEZINE
RAFAEL BELUCI
DIA 7
REGINA CELIA PEGORARO
RAFAEL BELUCI
DIA 8
JOSE CARVALHO SANTORO JUNIOR
RAFAEL BELUCI
DIA 11
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
RAFAEL BELUCI
DIA 12
CELSO ROCHA CAVALHEIRO
REGINA CELIA PEGORARO
DIA 13
ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
DIA 14
LUIZA THOME BACCHI
VERONICA MORAIS RAMOS
DIA 15
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
RAFAEL BELUCI
DIA 18
DELCIO GASPAROTTO STOROLI
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
DIA 19
KELLI GIOVANNA ALTIERES ARANTES
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
DIA 20
FRANCIELLE ARMIDORO RABELO
JOSE CARVALHO SANTORO JUNIOR
DIA 21
TIAGO DO AMARAL BARBOZA
ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA
DIA 22
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
LUIZA THOME BACCHI
DIA 25
DENIS HENRIQUE SILVA
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
DIA 26
ANDRE PERCHE LUCKE
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
DIA 27
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
ADRIANA VACARE TEZINE
 
16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
DIA 1 JOSE SILVIO CODOGNO
DIA 4 JOSE SILVIO CODOGNO
DIA 5 TASSO DENIS CAMPANHA CURY
DIA 6 JOAO PAULO GABRIEL DE SOUZA
DIA 7 SERGIO ACAYABA DE TOLEDO
DIA 8 RODOLFO STRAZZI ARCANGELO PEREIRA
DIA 11 JOSE SILVIO CODOGNO
DIA 12 DOSMAR SANDRO VALERI
DIA 13 ANA CAROLINA MACRI MORAIS
DIA 14 GUSTAVO YAMAGUCHI MIYAZAKI
DIA 15 EVANDRO ORNELAS LEAL
DIA 18 TASSO DENIS CAMPANHA CURY
DIA 20 VALERIA ANDREA FERREIRA DE LIMA
DIA 21 FERNANDO RODRIGO GARCIA FELIPE
DIA 22 RENATA SANCHES FERNANDES GUERZONI
DIA 25 JOSE MARCIO ROSSETTO LEITE
DIA 26 EVANDRO ORNELAS LEAL
DIA 27 HELOISA GASPAR MARTINS TAVARES
 
19ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SOROCABA
DIA 1 RENATO AUGUSTO VALADÃO
DIA 4 WILSON VELASCO JUNIOR
DIA 5 JOSMAR TASSIGNON JUNIOR
DIA 6 FRANCISCO ELMIDIO SABADIN DOS SANTOS TALAVEIRA MEDINA
DIA 7 CAUA NOGUEIRA DE ARAUJO
DIA 8 MARIA PAULA PEREIRA DA ROCHA
DIA 11 GUSTAVO DOS REIS GAZZOLA
DIA 12 LUCIANA AMORIM DE CAMARGO
DIA 13 RICARDO HILDEBRAND GARCIA
DIA 14 ANA ALICE MASCARENHAS MARQUES
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DIA 15 JOSE JULIO LOZANO JUNIOR
DIA 18 CARLOS ALBERTO SCARANCI FERNANDES
DIA 19 RICARDO HILDEBRAND GARCIA
DIA 20 WELINGTON DOS SANTOS VELOSO
DIA 21 ANTONIO DOMINGUES FARTO NETO
DIA 22 HELENA CECILIA DINIZ TEIXEIRA CALADO TONELLI
DIA 25 MARCOS FABIO DE CAMPOS PINHEIRO
DIA 26 RICARDO HILDEBRAND GARCIA
DIA 27 JOSE AUGUSTO DE BARROS FARO
 
22ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPETININGA
DIA 1 CELIO SILVA CASTRO SOBRINHO
DIA 4 RENATO DE JESUS MARÇAL
DIA 5 JOAO JOSE RODRIGUES NETO
DIA 6 CARLOS EDUARDO POZZI
DIA 7 GABRIEL CARETA DO CARMO
DIA 8 CELIO SILVA CASTRO SOBRINHO
DIA 11 CARLOS RENATO FERREIRA ZANINI
DIA 12 JOAO JOSE RODRIGUES NETO
DIA 13 AUGUSTO SERGIO COSTA VIANNA
DIA 14 LEANDRO CONTE DE BENEDICTO
DIA 15 CELIO SILVA CASTRO SOBRINHO
DIA 18 RENATO DE JESUS MARÇAL
DIA 19 FABIANA MARIA NOVAES CANATELLI RODRIGUES
DIA 20 CARLOS EDUARDO POZZI
DIA 21 GABRIEL CARETA DO CARMO
DIA 22 CELIO SILVA CASTRO SOBRINHO
DIA 25 CARLOS RENATO FERREIRA ZANINI
DIA 26 JOAO JOSE RODRIGUES NETO
DIA 27 AUGUSTO SERGIO COSTA VIANNA
 
27ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PRESIDENTE PRUDENTE
DIA 1 PEDRO ROMAO NETO
DIA 4 VANESSA ZORZAN
DIA 5 RUAN MANCONI MILANI
DIA 6 VICTOR RIBEIRO TRAVAIN
DIA 7 RUAN MANCONI MILANI
DIA 8 CLAUDINEI ALVES DE MELO JUNIOR
DIA 11 RODRIGO MELGAREJO
DIA 12 PEDRO ROMAO NETO
DIA 13 YAGO LAGE BELCHIOR
DIA 14 RICARDO RODRIGUES SALVATO
DIA 15 HELIO PERDOMO JUNIOR
DIA 18 RICARDO RODRIGUES SALVATO
DIA 19 MATHEUS FELIPE BASSAN DE MEDEIROS
DIA 20 JOAO PAULO GIOVANINI GONÇALVES
DIA 21 GUILHERME RODRIGUES BATALINI
DIA 22 GUILHERME RODRIGUES BATALINI
DIA 25 DANIEL TADEU DOS SANTOS MANO
DIA 26 PEDRO ROMAO NETO
DIA 27 VANESSA ZORZAN
 
32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BAURU
DIA 1 PAULA GARMES REGINATO COUBE
DIA 4 ANDRE GANDARA ORLANDO
DIA 5 ANDRE GANDARA ORLANDO
DIA 6 JOAO HENRIQUE FERREIRA
DIA 7 HERCULES SORMANI NETO
DIA 8 JULIO CESAR ROCHAPALHARES
DIA 11 RICARDO TAKASHIMA KAKUTA
DIA 12 LUIS CLAUDIO DAVANSSO
DIA 13 LUIS CLAUDIO DAVANSSO
DIA 14 NELSON APARECIDO FEBRAIO JÚNIOR
DIA 15 JOAO HENRIQUE FERREIRA
DIA 18 ERICSON CAMPOS DECASTILHO
DIA 19 GUILHERME SAMPAIOSEVILHA MARTINS
DIA 20 CRISTIANO DE BARROSSANTOS
DIA 21 PAULA GARMES REGINATO COUBE
DIA 22 ANDRE GANDARA ORLANDO
DIA 25 LUIS CLAUDIO DAVANSSO
DIA 26 ANDRE GANDARA ORLANDO
DIA 27 JOÃO HENRIQUE FERREIRA
 
34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PIRACICABA
DIA 1 ANDRE MANGINO ALENCAR LARANJEIRAS
DIA 4 KARINA YUKIME ICHIKAWA VICENZOTTO
DIA 5 PAULO KISHI
DIA 6 KARINA YUKIME ICHIKAWA VICENZOTTO
DIA 7 NATALIA FRANCO ANTONIALLI
DIA 8 SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA
DIA 11 JOSE JOEL DOMINGOS
DIA 12 MILENE TELEZZI HABICE
DIA 13 CARLOS PAULO TRAVAIN FILHO
DIA 14 ANTONIO CARLOS PEREZ ANTUNES DA SILVA
DIA 15 IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
DIA 18 LUCIANO GOMES DE QUEIROZ COUTINHO
DIA 19 ALEXANDRE DE ANDRADE PEREIRA
DIA 20 IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
DIA 21 DANIEL COTTONI
DIA 22 DENIS PEIXOTO PARRON
DIA 25 PAULO KISHI
DIA 26 JOSE EDUARDO DE SOUZA PIMENTEL
DIA 27 JOAO CARLOS DE AZEVEDO CAMARGO
 
36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ARAÇATUBA
DIA 1 MAURICIO CARLOS FAGNANI ZUANAZE
DIA 4 PIERRE PENA ROCHA
DIA 5 BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
DIA 6 DORIO SAMPAIO DIAS
DIA 7 BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
DIA 8 ADELMO PINHO
DIA 11 CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
DIA 12 BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
DIA 13 FLAVIO HERNANDEZ JOSE
DIA 14 MARIA CRISTIANA LENOTTI NEIRA
DIA 15 CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
DIA 18 MARIA CRISTIANA LENOTTI NEIRA
DIA 19 BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
DIA 20 CARLOS LEONARDO MARTINS DA SILVA
DIA 21 RODRIGO MAZZILLI MARCONDES
DIA 22 FLAVIO HERNANDEZ JOSE
DIA 25 BRUNA DA COSTA NAVA ZAMBON
DIA 26 MAURICIO CARLOS FAGNANI ZUANAZE
DIA 27 ALVARO ROBERTO RUAS TEIXEIRA
 
41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO
DIA 1 TANIA DE ANDRADE
DIA 4 WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE JUNIOR
DIA 5 CLAUDIO JOSE BAPTISTA MORELLI
DIA 6 EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA
DIA 7 JOSE ADEMIR CAMPOS BORGES
DIA 8 AROLDO COSTA FILHO
DIA 11 ETHEL CIPELE
DIA 12 ELISEU JOSE BERARDO GONÇALVES
DIA 13 NAUL LUIZ FELCA
DIA 14 VINICIUS PASCUETO AMARAL
DIA 15 ETHEL CIPELE
DIA 18 AUGUSTO SOARES DE ARRUDA NETO
DIA 19 HAMILTON FERNANDO LISI
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DIA 20 PAULO JOSE FREIRE TEOTONIO
DIA 21 MARCUS TULIO ALVES NICOLINO
DIA 22 PAULO CESAR SOUZA ASSEF
DIA 25 CARLOS EDUARDO DEVOS DE MELO
DIA 26 IVO GONCALVES MENDES ZAMBON
DIA 27 ANA CARLA FROES RIBEIRO TOSTA
 
44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARULHOS
DIA 1 FERNANDO VERNICE DOS ANJOS
DIA 4 LARISSA BUENTES FRAZAO
DIA 5 ANDRE DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO
DIA 6 PAULA DEORSOLA NOGUEIRA PINTO
DIA 7 FERNANDO VERNICE DOS ANJOS
DIA 8 LARISSA BUENTES FRAZAO
DIA 11 ANDRE DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO
DIA 12 ANDRE DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO
DIA 13 ANTONIO CARLOS VALENTE TEIXEIRA
DIA 14 CAROL REIS LUCAS VIEIRA DA ROS
DIA 15 PAULA DEORSOLA NOGUEIRA PINTO
DIA 18 FABRÍCIO MACHADO SILVA
DIA 19 GUSTAVO JOSÉ PEDROZA SILVA
DIA 20 PAULA DEORSOLA NOGUEIRA PINTO
DIA 21 FERNANDO PINHO CHIOZZOTO
DIA 22 LARISSA BUENTES FRAZAO
DIA 25 FERNANDO VERNICE DOS ANJOS
DIA 26 GUSTAVO MACRI MORAIS
DIA 27 ANDRE DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO
 
45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MOGI DAS CRUZES
DIA 1 BRUNO GRECCO CARDOSO
DIA 4 BRUNO GRECCO CARDOSO
DIA 5 BRUNO GRECCO CARDOSO
DIA 6 KLEBER HENRIQUE BASSO
DIA 7 EDUARDO AUGUSTO VELLOSO ROOS NETO
DIA 8 CLAUDIO SERGIO ALVES TEIXEIRA
DIA 11 EDUARDO AUGUSTO VELLOSO ROOS NETO
DIA 12 BRUNO CAMARGO FERREIRA
DIA 13 JOSE FLORIANO DE ALCKMIN LISBOA FILHO
DIA 14 CLOVIS DE CASTRO HUMES
DIA 15 CLAUDIO SERGIO ALVES TEIXEIRA
DIA 18 ROBERTA MARIA DE BARROS FERNANDES
DIA 19 LEANDRO BAKOWSKI
DIA 20 SEVERINO ANTONIO TAVARES MOREIRA BARBOSA
DIA 21 BRUNO GRECCO CARDOSO
DIA 22 EDUARDO AUGUSTO VELLOSO ROOS NETO
DIA 25 FERNANDA RATCOV BORGES
DIA 26 CLAUDIO SERGIO ALVES TEIXEIRA
DIA 27 EDUARDO AUGUSTO VELLOSO ROOS NETO
 
46ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
DIA 1 THAISA SETO VASCONCELOS E SOUZA
DIA 4 LUIZ FERNANDO GUEDES AMBROGI
DIA 5 MARCO ANTONIO ROCHA CAVALCANTE
DIA 6 IANE DO LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS
DIA 7 ANNA FLAVIA MAGALHAES DE CAUX BARROS
DIA 8 RICARDO FRAMIL
DIA 11 FABIO RODRIGUES LIMA
DIA 12 THAISA SETO VASCONCELOS E SOUZA
DIA 13 ANNA FLAVIA MAGALHAES DE CAUX BARROS
DIA 14 CARLOS HENRIQUE FONTANELLI PEREIRA
DIA 15 RAISSA CESAR MOLINARI
DIA 18 ERICA VIEIRA DE LOIOLA SOUSA
DIA 20 DEBORA BEZERRA DE MENEZES
DIA 21 JULISA HELENA DO NASCIMENTO
DIA 22 RENAN MENDES RODRIGUES
DIA 25 LUIZ CLAUDIO FLORENZANO VIDAL GONÇALVES
DIA 26 VANESSA YOKO HATAMOTO MEDICI
DIA 27 FERNANDO CEZAR BOURGOGNE DE ALMEIDA
 
47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – TAUBATÉ
DIA 1 CATIA APARECIDA DE SOUZA MODOLO
DIA 4 LEONARDO REZEK PEREIRA
DIA 5 SALOMAO SUSSUMU TANAKA DOS SANTOS
DIA 6 ALEXANDRE MOURAO MAFETANO
DIA 7 ALEXANDRE MOURAO MAFETANO
DIA 8 MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
DIA 11 FREDERICO AUGUSTO NEVES ARAUJO
DIA 12 HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA
DIA 13 ALEXANDRE MOURAO MAFETANO
DIA 14 ALEXANDRE MOURAO MAFETANO
DIA 15 HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA
DIA 18 MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
DIA 19 CARLOS EDUARDO DE CASTRO PACIELLO
DIA 20 PAULA GIZZI DE ALMEIDA PEDROSO GUIRADO
DIA 21 CARLOS EDUARDO DE CASTRO PACIELLO
DIA 22 JAIME MEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
DIA 25 TIAGO OLIVEIRA PRATES DA FONSECA
DIA 26 VIRGINIA SILVEIRA MARTINS NEVES ROMA
DIA 27 FELIPE WERMELINGER CAETANO
 
48ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARATINGUETÁ
DIA 1 GIANFRANCO SILVA CARUSO
DIA 4 GIANFRANCO SILVA CARUSO
DIA 5 ALAN CARLOS REIS SILVA
DIA 6 LUCAS RIBEIRO HORTA
DIA 7 MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
DIA 8 LUCAS RIBEIRO HORTA
DIA 11 ANNA CLAUDIA CAMPOS DA COSTA GALVAO
DIA 12 LUCAS RIBEIRO HORTA
DIA 13 VIRGINIA SILVEIRA MARTINS NEVES ROMA
DIA 14 ANNA CLAUDIA CAMPOS DA COSTA GALVAO
DIA 15 VIRGINIA SILVEIRA MARTINS NEVES ROMA
DIA 18 RAPHAEL BARBOSA BRAGA
DIA 19 RENATA GALHARDO CHEUEN ZAROS
DIA 20 JAIRO MOURA DA SILVA
DIA 21 CARLOS SCHELINI CESAR
DIA 22 GIANFRANCO SILVA CARUSO
DIA 25 CAROLINE VERUSCA DE PAULA
DIA 26 JAIRO MOURA DA SILVA
DIA 27 MARCELA AGOSTINHO GOMES ILHA
 
52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICÁRIA - ITAPECERICA DA SERRA
DIA 1 JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 4 RICARDO BELUCI
DIA 5 ALEXANDRE ACERBI
DIA 6 ALICE MONTEIRO MELO SAMPAIO CAMARGO
DIA 7 MARCELO SILVA CASSOLA
DIA 8 ALEXANDRE ACERBI
DIA 11 MARILIA MOLINA SCHLITTLER
DIA 12 MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO
DIA 13 ALEXANDRE ACERBI
DIA 14 ALICE MONTEIRO MELO SAMPAIO CAMARGO
DIA 15 THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
DIA 18 JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
DIA 19 CAMILA TEIXEIRA PINHO
DIA 20 ALICE MONTEIRO MELO SAMPAIO CAMARGO
DIA 21 JOAO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA
DIA 22 JULIA DAZZI PIOL
DIA 25 JULIA DAZZI PIOL
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DIA 26 CAIO AUGUSTO DE CASTRO GONÇALVES
DIA 27 ALICE MONTEIRO MELO SAMPAIO CAMARGO
(Republicado por necessidade de retificação DOE de 29/02/2024)

AVISO Nº 144/2024 - PGJ-CGP, DE 12/03/2024

Aviso nº 144/2024 - PGJ-CGP, de 12/03/2024
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em exercício, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e em conformidade com o artigo 32 da Resolução nº.

1.560/2022-PGJ, de 08 de dezembro de 2022, DESIGNA o(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s) no processo seletivo para estágio na área de pós-graduação em Direito, o(s) qual(is) fica(m) CONVOCADO(A)(S) PARA ASSINATURA DO TERMO DE POSSE E INÍCIO DE
EXERCÍCIO EM 13/03/2024, devendo comparecer ao local de estágio para o qual tenha(m) sido designado(a)(s).

- ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO
Nome, Local, Horário da posse
JULIANA DE ARAÚJO VIANA, PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE OSASCO, 09H
- ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Nome, Local, Horário da posse
MARIANA FABRETI CRESPO, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAJURU, 11H

AVISO Nº 154/2024 - PGJ, DE 11/03/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 47, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, AVISA aos Secretários-Executivos das Promotorias de Justiça de
entrância inicial, intermediária e final-interior, que, em razão da necessidade de publicação anual no Diário Oficial do Estado, estão disponíveis no Portal da Instituição (Promotorias) as Tabelas Provisórias e as Tabelas Consolidadas de Substituição Automática
e, caso queiram encaminhar sugestões ou propostas de alteração, deverão ser feitas no prazo de 10 (dez) dias, à Secretaria Executiva da Procuradoria-Geral de Justiça (e-mail: pgj_secretariaexecutiva@mpsp.mp.br), para publicação das TABELAS REGIONAIS
DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, a serem editadas e publicadas pela Procuradoria-Geral de Justiça levando em conta cada uma das 56 (cinquenta e seis) circunscrições judiciárias do Estado.
Link de acesso às Tabelas de Substituição automática: https://mpspbr.sharepoint.com/:f:/s/g_secadm/Ev8NhxLebMZftraxj6T63XoB1kyuxolzjdZA_2FeH5syRA?e=cakQfb (necessário login na intranet).

AVISO Nº 161/2024 - PGJ-AD, DE 12/03/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições e, considerando a publicação da Resolução nº 684/2011, de 17 de fevereiro de 2011, que criou o Projeto Especial, visando à normatização do acervo de procedimentos na área coletiva,
por meio de ação resolutiva, atento aos recorrentes pedidos para designação de Promotores de Justiça para auxiliar na execução de inquéritos civis na área de tutela do patrimônio público, AVISA aos Promotores de Justiça interessados, cujas Promotorias de
Justiça possuam inquéritos civis relacionados exclusivamente à área de atuação do patrimônio público, para que manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, eventual interesse em receber auxílio do "PROJETO ESPECIAL –TUTELA COLETIVA" - PETC, o que
deverá ser feito por meio do preenchimento do formulário (disponível em https://forms.office.com/r/uVwpRaQbki ), observadas as seguintes diretrizes:

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
1. Notícias de fato, procedimentos preparatórios ou inquéritos civis exclusivamente da área do patrimônio público, excluídas as investigações criminais sobre os mesmos fatos;
2. Os procedimentos deverão estar satisfatoriamente instruídos, sem diligências pendentes, vez que o objetivo do projeto é a resolutividade e a redução de acervos;
3. Os procedimentos serão analisados por ordem de preferência: 1) prescrição iminente; 2) improbidade administrativa com mais de dois anos de tramitação; 3) casos de repercussão estadual e de complexidade diferenciada; 4) os mais antigos;
3. Promotorias de entrância inicial podem enviar até 3 inquéritos; de entrância intermediária, 3; de entrância final, 1.
4. Promotorias de entrância inicial e intermediária poderão enviar, respectivamente, mais 2 e 1 inquérito(s) civil(s) desde que estejam em situação de especial excesso de trabalho, que deverá ser justificada no formulário de inscrição com: a) a média

mensal de expedientes judiciais recebidos; b) número de expedientes extrajudiciais em trâmite; c) frequência semanal de audiências; d) outros motivos relevantes, a ser reconhecida por meio de análise da Coordenação do CAOPP;
5. Cargos de entrância final com especialização exclusiva ou majoritária na área do patrimônio público não podem ser auxiliados.
6. Para as investigações de atos de improbidade administrativa, é obrigatório o preenchimento do campo “prescrição” para inscrição do expediente no PETC. O cálculo deverá ser efetuado observando o tema 1199 do STF (atos de improbidade

ocorridos antes e depois da Lei nº 14.230/21).
FORMA DE ENVIO:
1. Procedimentos natos digitais no SEI: enviar link de compartilhamento externo com prazo razoável de acesso (não deslocar o procedimento da promotoria), compartilhando mídias de áudio e vídeo e outros arquivos através do Sharepoint (verificar

se os links para acesso às pastas estão funcionando e realmente acessíveis para o usuário externo antes de enviar)
2. Inquéritos que tramitam no SIS MP Digital: se possível, extrair PDF integral, compartilhando mídias de áudio e vídeo na forma indicada no item 1 acima. Havendo dificuldade prática pelo porte do arquivo digital, vincular provisoriamente o

promotor responsável pelo auxílio à unidade para acesso ao SIS MP Digital;
3. Inquéritos ainda físicos devem ser digitalizados e autuados, seguindo os procedimentos acima. Para otimizar a atuação do PETC, o expediente deverá ser digitalizado logo após a inscrição no projeto.
ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE O AUXÍLIO
1. Não há prazo específico para execução do auxílio, dependendo tanto de critérios objetivos gerais para análise do acervo (urgência, relevância) quanto da complexidade de cada investigação. O Promotor natural deve aguardar o contato do PETC

para somente então disponibilizar acesso os autos;
2. As prorrogações de prazo, os pedidos de vista e outros requerimentos devem ser apreciados e elaborados pelo Promotor natural;
3. O Promotor natural poderá, a qualquer tempo, desistir total ou parcialmente do auxílio, inclusive podendo substituir procedimentos previamente indicados por outros, mediante prévia solicitação por e-mail e justificativa;
4. As peças elaboradas por força do auxílio são minutas e, como tais, devem ser previamente analisadas pelo Promotor natural, que pode aproveitá-las, subscrevendo-as em conjunto ou descartá-las, segundo sua livre convicção e independência

funcional;
5. O auxílio é pontual. A investigação não fica vinculada ao Projeto Especial, devendo continuar a ser presidida pelo promotor natural após o auxílio. Havendo interesse em novo auxílio para a mesma investigação, o promotor deverá submeter nova

manifestação de interesse;
6. As providências determinadas nas minutas das peças devem ser cumpridas pela promotoria auxiliada. O PETC não tem estrutura para cumprimento direto das deliberações;
7. Toda comunicação sobre assuntos pertinentes ao Projeto Especial deve ser feita através do e-mail do CAO do Patrimônio Público: caopatrimoniopublico@mpsp.mp.br.

EMENTAS

CONFLITOS DE ATRIBUIÇÕES B – CÍVEIS, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Protocolado CAC SISIDig 0464.0000043/2024 
Conflito de Atribuição 
Suscitante: 2º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital 
Suscitado: 1º Promotor de Justiça de Ubatuba  
Conflito negativo de atribuição. 2º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital (suscitante) e 1º Promotor de Justiça de Ubatuba (suscitado). Notícia de Fato. Lesão a direito do consumidor provocada por empresa de promoção de eventos

esportivos situada em Ubatuba. Ausência de configuração de dano regional. Não constatada o espraiamento estadual do dano. Aplicação do art. 93, I, CDC, e do art. 2º, LACP. Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento pelo 1º
Promotor de Justiça do de Ubatuba (suscitado).  

1. Representação de consumidor que descreve prática lesiva perpetrada por empresa de promoção de eventos esportivos.  
2. Insubsistência do entendimento do suscitado de que estaria caracterizado o dano regional, deslocando a atribuição para a Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do artigo 93, II, do CDC. 
3. Necessidade de espraiamento do dano por todo o Estado, não sendo adequada a aplicação de critério matemático correlato à pluralidade de locais de dano. A dimensão da lesão deve ter caráter estadual. 
4. Conflito conhecido e dirimido, cabendo ao 1º Promotor de Justiça de Ubatuba prosseguir nas investigações.

CONFLITOS DE ATRIBUIÇÕES B – CÍVEIS, DE 12 DE MARÇO DE 2024

5ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba 
SEI 29.0001.0037545.2024-22 
Processo n. 1006690-31.2024.8.26.0602 
Suscitante: 4º Promotor de Justiça de Sorocaba  
Suscitado: 17º Promotor de Justiça de Sorocaba
Conflito negativo de atribuição. 4º Promotor de Justiça de Sorocaba e 17º Promotor de Justiça de Sorocaba. Ação de obrigação de fazer movida por infante com graves problemas de saúde em face de empresa operadora de plano de saúde.

Intervenção do Ministério Público como custos iuris. Objeto da lide sem relação direta com a específica condição de pessoa com deficiência. Atribuição do Promotor de Justiça suscitado. 
1. Ação cível de obrigação de fazer movida por infante com menos de um ano de idade em face de operadora de plano de saúde para obtenção de atendimento completo pelo sistema home care, com fundamento no CDC.  
2. Atribuições especializadas dos órgãos de execução são tratadas sempre de forma explícita e dizem respeito às ações civis públicas propostas pelo Ministério Público, bem como à atuação, como fiscal da ordem jurídica, nas ações civis públicas

propostas por outros legitimados, cujo objeto esteja diretamente relacionado à específica atribuição. Inteligência da Resolução n. 675/2010-PGJ-CGMP. 
3. Conflito negativo de atribuição conhecido e provido declarando caber ao suscitado, 17º Promotor de Justiça da Comarca de Sorocaba, a atribuição para analisar a intervenção do Ministério Público na ação cível individual.

CORREGEDORIA GERAL

AVISO Nº 007/2024-CGMP, DE 11 DE MARÇO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, caput, da Lei Complementar nº 734/93, CONVOCA os Senhores Promotores de Justiça em estágio probatório empossados em 31 de
março de 2023, a comparecerem no dia 05 (cinco) de abril p.f. ao Auditório Queiroz Filho, às 9h00 para reunião ordinária coletiva prevista no artigo 14 da Resolução nº 1.194/2020-PGJ/CGMP.

CONSELHO SUPERIOR

AVISO Nº 060/2024 - CSMP - EDITAL, DE 12/03/2024

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 14.03.24 nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores,
de 24.11.05, as inscrições ao concurso de Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (REMOÇÃO) para a seguinte vaga:

01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL, para o cargo de 52º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, decorrente da aposentadoria do Doutor Rolando Maria da Luz.

EXTRATO DA ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA CSMP, DE 5 DE MARÇO DE 2024

Aos cinco dias do mês de março de 2024, às 14 horas, foi realizada a 6ª reunião ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, presencial e por meio de webconferência via Microsoft Teams, presentes o Procurador-Geral de Justiça em
exercício Doutor Fernando José Martins, o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Motauri Ciocchetti de Souza, bem como os Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Doutores Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, Vidal
Serrano Nunes Junior, Ana Lucia Menezes Vieira, Valter Foletto Santin, Delton Esteves Pastore, Fausto Junqueira de Paula, Nathalie Kiste Malveiro, Cláudia Maria Beré e Arthur Pinto de Lemos Junior, desenvolveram-se os trabalhos conforme registrado a
seguir. 1- ABERTURA, CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO: Presentes Conselheiros em número suficiente à realização da sessão, instalou-se a reunião, sob a presidência do Conselheiro Fernando José Martins, que saudou a todos os
presentes. 2 - LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada a ata da 5ª Reunião Ordinária do Colegiado, ocorrida em 27 de fevereiro de 2024, dispensando-se sua leitura, posto que enviada a respectiva minuta,
antecipadamente, a todos os Conselheiros. 3 - LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE: 3.1. Ciência do falecimento do Doutor Rubens Martins da Silva, Promotor de Justiça de Avaré, em 02/03/2024. Ficam expressos os votos de
condolências que serão consignados formalmente nesta ata e serão formalmente comunicado à família enlutada do colega cujo nome foi registrado. 3.2. Votos de louvor ao membro do Ministério Público recentemente aposentado: Doutor Mario Luiz
Sarrubbo, 49º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais e ex-Procurador-Geral de Justiça, publicada no DOE de 05/03/2024. 4 - COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: Cumprimentos individuais
dos Conselheiros a todos os participantes da reunião realizada por webconferência via Microsoft Teams e a todos os que assistem à reunião pela via digital e presencial. 4.1. O Conselheiro Valter Santin pronunciou-se da seguinte forma: “Quero cumprimento
nosso presidente, procurador de justiça em exercício, Dr. Fernando José Martins, que, como o decano, está assumindo nesta data oficialmente a procuradoria-geral de justiça após a aposentadoria do doutor Mário Luiz Sarrubbo. Desejo muitas felicidades e
êxito em mandato. Tenho certeza que o senhor vai conduzir a instituição nesse período da melhor forma possível, pela sua tranquilidade, pela sua experiência e, principalmente, pela sua sensatez. Também cumprimento nosso corregedor Dr. Motauri, nosso
Secretário, Dr. Arthur, e a Dra. Ana Lúcia Menezes Vieira, que hoje estreia neste CSMP, na pessoa de quem saúdo todos Conselheiros. Quero cumprimentar ainda os colegas Leandro Pereira Leite, Paulo Teotônio e Valéria Scarance, que estão nos visitando
hoje. Inicialmente, quero registrar que nós estamos na semana Internacional da mulher, já que a data se comemora no dia 8 de março. Temos aqui a satisfação de termos hoje na mesa 4 excelentes procuradoras, 4 mulheres que dignificam e representam a
mulher brasileira. A mulher procuradora, a mulher do Ministério público brasileiro e paulista são grandes profissionais que eu tenho a satisfação de trabalhar junto. O resultado das eleições ao CSMP demonstra o acerto da classe ao eleger, ao lado de 3
homens, 3 grandes mulheres, 3 grandes procuradoras. As mulheres realmente tem espaço na instituição. Merecidamente. Então, faço aqui as minhas homenagens a nossas 4 colegas. Quero também registrar que hoje que é aniversário da minha querida
mamãe, apenas 97 anos. É também uma mulher de bastante fibra. Teve 9 filhos e sempre foi uma lutadora, uma grande guerreira, uma grande mulher. Certamente, se tivesse tido oportunidade na época dela, de ter mais acesso à educação, que hoje é mais
fácil, teria sido uma profissional do direito. Quero também registrar que estamos recebendo bastante solicitação principalmente de promotores substitutos, que gostariam de que fosse revisado a questão do “home Office”. Sei que não é o local adequado
para essa discussão e para essa deliberação, da alçada do Órgão Especial. Mas, gostaria de chamar atenção a esse assunto. E, quem sabe, de alguma forma, este conselho possa estimular e abrir o debate a este respeito. É que atualmente os promotores
substitutos não têm direito a nenhum dia de home Office. Promotor substituto com um pouco mais de tempo, não sei se já vitalício com mais de 1 ano, tem direito a trabalho remoto um dia da semana, enquanto os promotores, de modo geral têm direito a 2
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dias de home Office. Eu acho que até por uma questão de igualdade, também temos que respeitar essa possibilidade em relação aos substitutos. Peço que haja uma reflexão a este respeito por parte de nós todos, especialmente pelo ao doutor Motauri, que
tem posição respeitável a respeito. Acho possível haver um abrandamento nesse aspecto, mesmo em relação substitutos, para que eles também possam, de alguma forma, ter direito ao home Office. Contudo e por óbvio, se todo dia houver atividade
forense presencial, fica inviável o trabalho remoto. A presença física quando for indispensável, não se pode falar em home Office para quem quer que seja. Esta minha manifestação, senhor presidente, devolvo a palavra e que nós tenhamos uma boa
reunião. Um abraço, obrigado”. 4.2. O Conselheiro Vidal Serrano Nunes manifestou-se da seguinte forma: “Boa tarde a todos, uma satisfação muito grande, participar mais uma sessão do Conselho Superior do Ministério público. Cumprimento o nosso
presidente e Procurador-Geral em exercício, Dr. Fernando, cuja competência, serenidade certamente assegurarão um transcurso muito tranquilo desse período de transição. Cumprimento ainda nosso Corregedor-Geral, nosso Secretário e, ainda, a
Conselheira Ana Lúcia Menezes Vieira, minha colega de concurso, que agora se integra a esse colegiado, como sempre, com muita competência e excelência. Desejo a todos uma boa sessão.” 4.3. A Conselheira Jaqueline Martinelli “Dr. Fernando, gostaria
também de cumprimentar pela posse no cargo de Procurador-Geral de Justiça nesse período de transição. Em pouco tempo de convívio, o senhor já demonstrou o compromisso, o equilíbrio na condução dos trabalhos, razão pela qual estamos
absolutamente tranquilos. Desejo-lhe, então, muito boa sorte com todo êxito que Vossa Excelência merece. Quero cumprimentar também nosso querido Corregedor-Geral, Dr. Motauri. Também, nosso Secretário, que conduz tão bem os trabalhos aqui deste
CSMP, em nome de quem saúdo todos os colegas. Quero fazer uma saudação especial a nossa querida Ana Lúcia. Ainda que por pouco por pouco tempo, tenho certeza que nesse período a nossa convivência será ótima e muitos frutos serão colhidos. Como
lembrou a Cláudia faz cerca de 20 anos que não tínhamos uma composição com tantas mulheres. Ou seja, com 4 mulheres. E aqui novamente, estamos repetindo isso justamente na semana em que comemorámos o Dia da Mulher. Então seja muito bem-
vinda. Ainda, meus cumprimentos aos colegas que nos visitam e também a todos os que nos assistem. E parabéns para a mãe do nosso querido colega Santin. Realmente é um feito, ter 9 filhos maravilhosos, e 97 anos. Devolvo a palavra ao senhor
presidente”. 4.4. A Conselheira Ana Lucia Vieira fez o seguinte pronunciamento: “Gostaria de cumprimentar o nosso presidente, digníssimo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando José Martins, o nosso Corregedor, Dr. Motauri, que muito me honra, sentar-
me à mesa com todos; também o nosso secretário, Dr. Arthur, na pessoa de quem cumprimento todos os colegas e as colegas desse Egrégio CSMP. E os nossos colegas ouvintes, não só presentes aqui, mas que estão também ligados a nós em outros locais. É
uma honra poder assumir, ainda que por pouco tempo, esse egrégio CSMP após uma eleição de suplente que foi feita pelo Órgão Especial e estar aqui exatamente na semana em que se comemora o Dia da Mulher ou no mês da mulher. Me sinto
extremamente honrada de compor este Colegiado. Parece que pela segunda vez na história do Ministério público, o número é tão significativo de mulheres neste CSMP. Agradeço a todos pela receptividade e tenho certeza que, nesse período pequeno,
poderemos ter uma convivência tranquila, harmônica e tenho certeza que vou aprender bastante. Agradeço. É só isso. Obrigada.” 4.5. O Conselheiro Secretário, Arthur Lemos Jr., fez o seguinte pronunciamento: “O senhor presidente, doutor Fernando José
Martins, Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça em exercício. Quero também cumprimentá-lo pelo trabalho, pela liderança e pelo exercício da função nobre de chefe do Ministério Público do Estado de São Paulo. Desejo que a sua gestão seja coroada de êxito,
de calma, sem grandes problemas. Quero cumprimentar o senhor Corregedor-Geral, doutor Montauri e cumprimentar todos os colegas conselheiros na pessoa da colega Ana Lúcia. Ana Lúcia sempre foi muito querida por todos nós, pelo conhecimento
jurídico que ela tem; dedicou-se muito às questões relacionadas com a execução penal. Durante a coordenação do centro de apoio por várias vezes a convidei para algumas situações específicas envolvendo esse tema. Sempre tive muita vontade de trabalhar
ao lado da Conselheira Ana Lúcia. Então, é uma alegria muito grande tê-la aqui agora, como conselheira. Quero cumprimentar a todos os colegas presentes, com um registro especial ao meu amigo Leandro Pereira leite, procurador de justiça, outro
campineiro. Doutor Paulo Teotônio, colega de Ribeirão Preto do JECRIM, que realiza um bom trabalho com as torcidas organizadas do Comercial e Botafogo. Também, a Dra. Vaéria Scarance, antiga amiga, que coordenou o núcleo de gênero do CAOCRIM.
Neste mês dedicado às mulheres, cabe dizer que o MPSP tem um trabalho muito forte relacionado o enfrentamento à violência doméstica. E foi a Valéria, como coordenador do núcleo de gênero, que fundou, juntamente com a Silvia Chakian e Nathalie, o
Projeto guardiã Maria da Penha. Agora sob a coordenação da Fabíola. É um projeto que salva vidas. Hoje no CSMP teremos a presença da doutora Rita Sakai, exatamente por conta do mês da mulher, para que ela rapidamente possa expor as particularidades
da instalação da promotoria de enfrentamento a violência doméstica. De outro lado, o Conselheiro Santin falou da questão relacionada com o home Office para os promotores substitutos. Temos, de fato, essa preocupação. Contudo, a questão não está afeta
tão somente a corregedoria-geral do MPSP e a este CSMP. Com os pés no chão, trata-se de uma iniciativa da procuradoria-geral de justiça em conjunto com a corregedoria, que deve ser aprovada pelo órgão especial. Importante que o assunto seja realmente
discutido. Queremos participar desse debate, assim como alertou o Conselheiro Santin. Mas, talvez seja o caso de aguardarmos a nova gestão da Procuradoria-Geral de Justiça. É certo que os promotores substitutos aguardam um posicionamento, porém
necessário que aguardem essa fase de transição e troca de comando no MPSP. Por fim, quero aqui registrar nossas estatísticas do CSMP no mês de fevereiro, que vamos publicar no nosso boletim que está no prelo para ser publicado. De todas as decisões
relacionadas com Recursos e arquivamentos de inquéritos civis públicos, tivemos o percentual de 97,7% de homologações dos arquivamentos. É um índice bastante expressivo e alto, o que demonstra o bom trabalho dos promotores de justiça no eixo dos
direitos difusos e coletivos. O CSMP tem prestigiado esse bom trabalho dos promotores. Quase 100% das decisões estão sendo homologadas. Apenas 1,2% o CSMP converte o julgamento em diligência; 0,6% de não conhecimento e apenas 0,4% de rejeição
em razão de questões formais. Este o panorama e o contexto do índice de produtividade do CSMP, num resumo bastante apertado. Muito obrigado. Devolvo a palavra ao senhor Presidente.” 4.6. A Conselheira Cláudia Beré manifestou-se da seguinte forma:
“Gostaria de iniciar saudando a presidência da nossa reunião, Dr. Fernando. Tenho certeza do êxito de sua missão, a frente do Ministério público, dada a sua serenidade, tranquilidade e bom senso. É uma tranquilidade para todas e todos estarmos sob a sua
liderança. Também gostaria de saudar a presença do dr. Motauri. E saudar o nosso secretário, Dr. Arthur. Ainda quero fazer uma saudação especial a colega Ana Lúcia Menezes Vieira. Sua presença aqui no CSMP é muito importante em vários aspectos.
Primeiro porque mostra que o Órgão Especial teve a sensibilidade de se preocupar com a representatividade feminina, com a sua eleição. Nessa semana que se inicia e que, na sexta-feira, o Dia da Mulher, constatar a ocupação dos espaços dentro da
carreira. É muito simbólica a sua presença, mesmo porque aumentamos nossa bancada feminina. É muito importante sua presença, inclusive porque Vossa Excelência foi “capinha” aqui no CSMP e agora se torna Conselheira. Tenho certeza que, com toda a
sua experiência, inteligência, por ser muito estudiosa, trará uma grande contribuição a este CSMP. Também gostaria de saudar aqui os colegas Vidal, Delton, Nathalie, Jaqueline, Santin e Fausto. Gostaria também de pedir ao dr. Santin que transmita os
parabéns para dona Ester, que já tive a alegria de conversar por vídeo uma vez. Ainda, quero saudar a presença aqui dos colegas: Leandro, Paulo e Valéria; também saudar a nossa servidora da escola, que hoje está exercendo a função técnica. Agradecemos
a Dra. Tatiana por apoiar aqui o CSMP; é bacana, porque a gente acaba não vendo muito mulheres ocupando esses lugares técnicos. Gostaria também de saudar todo mundo que nos assiste por vídeo. E uma saudação especial a todas as promotoras,
servidoras e todas as mulheres que não assistem pelo dia 8 de março. Obrigada. Obrigado.” 4.7. Conselheira Nathalie Malveiro também fez a seguinte manifestação: “Boa tarde a todos. Boa tarde, Sr. Presidente. Gostaria de também me unir aos meus colegas
e saudar o Dr. Fernando José Martins como procurador-geral em exercício. Desejo a Vossa Excelência um período tranquilo de gestão, que conduza o MPSP nesse momento de transição de forma tranquila, calma e serena, aliás como Vossa Excelência
costuma sempre trabalhar e atuar. Queria saudar o nosso corregedor-geral, Dr. Motauri. Quero saudar o nosso secretário, Dr. Arthur, que tem uma capacidade de trabalho enorme, de realização muito grande; em muito pouco tempo conseguiu levantar
esses dados estatísticos que são bastante importantes para conduzirmos o nosso trabalho. Queria saudar a colega Ana Lúcia Menezes Vieira, uma amiga; é uma satisfação enorme termos Vossa Excelência aqui conosco. Salvo engano, foi primeira assessora
deste CSMP; então, realmente é uma história de muito sucesso, como foi em toda sua carreira e de tantas outras mulheres. Acho muito simbólico que você esteja aqui hoje, nessa semana em que nós comemoramos o dia Internacional da mulher. Temos
aqui 4 colegas. Saúdo também a minha colega, Cláudia Beré, a colega Jaqueline Lorenzetti Martinelli; registro ser uma satisfação compor essa bancada com mulheres tão importantes e relevantes na carreira, que não estão aqui por serem mulheres. Mas,
estão aqui apesar de serem mulheres. Com muita honra, compomos a “bancada do batom” aqui no CSMP e vamos fazer por merecer essa confiança que as colegas depositaram em nós. Cumprimento ainda os demais colegas, Drs. Delton, Fausto e Santin,
com um beijo pra dona Ester, uma mulher de garra, tão representativa, com 9 filhos; uma mulher que dedicou a vida à criação dos filhos e deve ter muito orgulho ao ver onde os filhos chegaram. Queria saudar aqui os nossos colegas presentes, o doutor
Leandro Leite, procurador de justiça e os colegas Paulo Teotônio, meu colega de faculdade e de concurso, que tem um trabalho muito importante também na região de Ribeirão Preto; ele tem 2 filhos que seguem a carreira, sendo uma filha combativa,
advogada. Enfim, Dra.  Valéria Scarance, que dispensa apresentações dentro do MPSP, uma amiga muito querida. Já tivemos juntas em muitas oportunidades, inclusive em algumas conseguimos colocar em prática tudo aquilo que a gente imagina em termos
de proteção às mulheres. Então, realmente é uma satisfação muito grande ter você aqui hoje, Valéria. Mas, as comemorações terminam aqui. Me perdoem os meus colegas, mas não é um dia a ser comemorado, o dia Internacional da mulher. Ele é um dia de
muita tristeza. Ele é originário, inclusive, da morte de muitas mulheres em um evento catastrófico, trágico nos Estados Unidos. E também uma passeata que termina de forma trágica na Rússia. E nós não temos nada a comemorar. O estado de São Paulo este
ano está apresentando o recorde nos crimes de feminicídios. O ano de 2023, ao contrário do que vinha acontecendo, uma queda no número de feminicídio desde 2018, apresentou o vergonhoso número de 221 mulheres mortas.  São muitas crianças órfãs
do feminicídio. São muitas famílias destroçadas, muitas mães que perderam suas filhas, que não vão poder comemorar o próximo dia das Mães com as suas filhas, então é uma marca vergonhosa. O governo do estado de São Paulo infelizmente vem
reduzindo a aplicação das verbas em relação ao enfrentamento da violência doméstica. No ano passado, aplicou-se somente 3 % da verba prevista em orçamento para enfrentamento à violência doméstica nas delegacias da mulher. O MPSP tem que cobrar
do governo do estado. Não basta nós aqui fazermos toda a nossa lição de casa, capacitarmos os promotores de justiça, capacitarmos rede de atendimento, capacitarmos polícia militar, a guarda civil e a polícia civil, se o governo do estado também não faz a
sua parte de colocar o mínimo do que foi determinado em orçamento para o enfrentamento da violência das mulheres. Então, para não terminar de forma muito melancólica a minha fala, quero enaltecer os feitos que nós tivemos aqui no MPSP: o trabalho
das promotoras e promotores de violência doméstica. Refiro-me ao trabalho que os colegas vem fazendo não só com o projeto Guardiã Maria da Penha, que agora está espalhado por todo o estado; começamos aqui numa região central da capital; é um
projeto de muita força e efetividade e agora tem se espalhado para todo o estado, mas também lembrar dos projetos de reeducação familiar, que é muito importante tratarmos dos autores da violência para que esse homem não volte a praticar violência
com outra mulher. Cabe ainda lembrar do NAVV - núcleo de atendimento às vítimas de violência, que é tão bem conduzido pela Dra. Silvia Chakian, que faz um atendimento primordial em relação às mulheres e também trabalha na ouvidoria da mulher, onde
faz o acolhimento e oitivas das vítimas. Há ainda os trabalhos que a Procuradoria-Geral de Justiça desenvolveu com a criação do AMPARA, que é um canal seguro para oferecimento de denúncias de assédio para mulheres e também para homens, mas
sobretudo para as mulheres. Destaco ainda a parceria da Escola Superior do Ministério Público, agora conduzida pela Dra. Tatiana Viggiani Bicudo. A ESMP está realizando um ciclo de palestras, “Mulheres em ação”, com temas bastante variados, de mulheres
promotoras de justiça e outras operadoras do direito, que atuam não só na defesa de mulheres, mas enfim, na defesa de todas as garantias e todos os direitos constitucionais. Termino a minha fala, senhor Presidente, pedindo que o MPSP cobre do governo
do estado a efetiva aplicação dessas verbas, o efetivo empenho do governador do estado de São Paulo na busca por uma vida mais segura e uma vida sem violência para todas as mulheres. Obrigada.” 4.8. O Conselheiro Fausto Junqueira passou a se
manifestar nos seguintes termos: “Boa tarde a todos colegas. Quero cumprimentar o nosso presidente, Dr. Fernando José Martins, procurador-geral de justiça em exercício. Desejo êxito e sucesso no mandato, conte com nosso apoio. Dr. Motauri, nosso
Corregedor-Geral, quero saudá-lo e na pessoa do Dr. Arthur, nosso secretário, saúdo todos os colegas do colegiado, mas de modo especial, neste dia, saúdo as mulheres que honrosamente nos ladeiam no Conselho Superior do Ministério Público. Quero
assim cumprimentar as Doutoras Nathalie, Jaqueline e Cláudia por esse dia 8 de março que se aproxima e a querida Dra. Ana Lúcia, minha colega de MP de tantos anos, que hoje estreia na composição do colegiado. Uma “contratação de peso”, como se diz
no futebol, à ela a camisa 10 e a faixa de capitã, que pode jogar em qualquer posição do time. Seja muito bem-vinda. Dia 08 de março é uma data muito mais de conscientização do que de comemoração. Não se trata de uma data comercial, mas de um dia
declarado de modo oficial pela ONU para conscientização da importância da proteção dos direitos das mulheres e do combate à violência praticada em razão do gênero, infelizmente, tão crescente em todo mundo e no Brasil. Na área da infância, por
exemplo, verificamos que as meninas são as vítimas prediletas dos crimes sexuais e a cifra oculta é ainda maior em razão da supremacia do agressor sobre essa vítima. A interface com do tema da proteção da mulher com o direito da criança é evidente,
porque a maior vítima é a “mulher menina”, a criança e a adolescente, que já começa a sofrer logo pequenininha; em tenra idade, vítima predileta dos predadores sexuais. De fato, não é uma data festiva, lutamos para que um dia seja. Nessa oportunidade,
quero cumprimentar a Dra Valéria Scarance, presente aqui neste Plenário, que é uma grande representante desta causa. Também quero cumprimentar o Dr Paulo Teotônio, colega de Ribeirão Preto; e um abraço especial para o nosso querido Dr Leandro
Pereira, que é da velha guarda, todos aqui nos honrando com a presença em nosso plenário. Também cumprimentar a nossa funcionária da ESMP e que aqui presta um grande serviço e tornou possível a gravação da sessão. Aproveito para cumprimentar a
Dra. Tatiana, Diretora da ESMP, que realiza uma série de eventos importantes neste mês das mulheres, um deles, presidido com proficiência pela Dra Nathalie, que contou com a presenta das demais colegas conselheiras. Por fim, nessas comunicações
iniciais, quero ainda registrar a ótima conversa e o convite aceito pela colega Bruna Varejão, Promotora de Justiça de Cajuru, que deve vir pessoalmente na reunião do Conselho Superior para retratar a realidade de sua atuação na entrância inicial. Cajuru é
não é uma comarca das mais fáceis e ela enfrenta com galhardia o dia a dia das múltiplas atribuições de uma promotora de entrância inicial. Ela virá aqui no mês de março, dia 19 de março, para retratar esse dia a dia, enfrentado por inúmeros colegas por
todo Estado nas iniciais, certamente, muito diferente da realidade que nós do colegiado – com mais de 30 anos de carreira – enfrentamos quando passamos pela nossa “primeira entrância”. Importante, por meio da Bruna, refletir sobre essa realidade da
Promotoria inicial e a estrutura e o apoio necessários para que os colegas de inicial possam de fato ter uma atuação potente e fazer grande, ali naquelas cidades, o Ministério Público, em benefício da sociedade. Desejo a todos nós uma ótima reunião e
devolvo a palavra ao Douto Presidente.” 4.9. O Conselheiro Delton Pastores manifestou-se da seguinte forma: “Boa tarde a todos todas, Senhor Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Fernando, quero lhe dar as boas vindas. Estávamos na expectativa
dessa sua liderança e hoje ela já se faz realidade. Quero crer que tudo correrá bem e nós sempre estaremos a sua disposição para o que der e vier. Nosso Corregedor-Geral também o cumprimento pelo seu retorno a este Colegiado. Em especial, quero
cumprimentar a Dra. Ana Lúcia, que assume nessa oportunidade como primeira suplente deste CSMP. Os meus votos também são de boas vindas. Sua competência profissional e pessoal já são velhas conhecidas de todos nós. E isso já tem se mostrado
realidade com um único dia de convívio. Cumprimento também os colegas de MPSP, aqui presentes, Drs. Leandro Pereira leite, procurador de justiça, o meu estimado colega aposentado, Dr. Bandeira Lins, que acaba de ingressar neste recinto, com quem
tive a oportunidade de trabalhar muitos anos atrás; também Dr. Paulo José Freire Teotônio, promotor de justiça de Ribeirão Preto; e a Valéria Scarance. Sejam todos muito bem-vindos. Não posso deixar de relembrar o trabalho que foi encabeçado pelo
doutor Bandeira Lins e por sua filha, Dra. Ana Laura Bandeira Lins, como uma das mulheres deste MPSP, pois nesta semana se comemora o dia Internacional da mulher. Nós do gênero masculino temos que que reverenciar a todas as colegas e todas as
mulheres brasileiras. E por que não, de outros países, já que se comemora o dia Internacional da mulher. Não só por sua grandeza, mas também pela por sua relevância no meio social e em todas as carreiras do estado. Então, esta semana é marcada por
várias comemorações, inclusive aqui no MPSP, por essa importante data, do dia 8 de março. Desejo a todos uma ótima sessão e que Deus esteja com todos nós”. 4.10. O Conselheiro Motauri pronunciou-se com as seguintes palavras: “Nosso Procurador-Geral
em exercício é uma alegria ter Vossa Excelência no posto mais alto da instituição. O MPSP está muito bem representado pelo seu histórico, pela pessoa, pelo profissional que Vossa Excelência é. O Senhor é mais do que vocacionado, com seu equilíbrio, sua
ponderação, sua experiência e com o seu vastíssimo conhecimento jurídico. Temos segurança, Dr. Fernando, de que a instituição estará em boas mãos, estará em bons caminhos porque o seu timoneiro é alguém da envergadura e da competência de Vossa
Excelência. Gostaria de saudar também o nosso secretário, Dr. Arthur; e gostaria de saudar, especialmente a doutora Ana Lúcia. Seja muito bem-vinda. É bem conhecida sua competência, dedicação, seu amor pela instituição. Não tenho dúvida que irá
engrandecer e enriquecer muito os trabalhos deste colegiado. Em nome de Vossa Excelência, peço vênia, o senhor presidente, para saudar a todos nossos ilustres Conselheiros e conselheiras integrantes deste colegiado. Cumprimento o Dr. Leandro Pereira
Leite, aqui presente, que está no meu cargo na procuradoria. Também, cumprimento o Dr. Paulo Teotônio, ilustre colega de Ribeirão Preto. E a Dra. Valéria Scarance, filha do meu queridíssimo examinador, Dr. Scarance. A Valéria é minha colega de
Departamento de Direito Penal Processual Penal na PUC de São Paulo. Dr. Bandeira, uma referência para nós, seja muito bem-vindo aqui. Quero fazer uma observação relacionada com o trabalho dos promotores substitutos em estágio probatório, sujeitos a
um tipo de acompanhamento diferenciado dentro da carreira. Tais colegas não têm posto de trabalho fixo e devem se sujeitar às escalas das promotorias de justiça. O Corregedor não tem teletrabalho, nem a vice-corregedora. Todos os dias estamos
fisicamente presentes em atividades da Corregedoria-Geral. Os promotores substitutos vitalícios têm teletrabalho. A Corregedoria teve sensibilidade para concordar com isso. Temos colegas que têm menos de um ano de carreira, que estão em estágio
probatório, sujeitos a uma fiscalização da corregedoria dos procuradores de justiça e de toda a instituição para sabermos se eles devem efetivamente ser vitaliciados ou não. A isonomia está em tratar-se desigualmente os desiguais, na medida de suas
desigualdades. Quem está em estágio probatório é desigual em relação a quem está vitaliciado. Quem está em estágio probatório está em fase de aprendizado. Por isso reitero, podemos discutir, óbvio, sempre democraticamente. Mas a posição da
corregedoria nesse sentido, em primeiro lugar, ela precisa ter os promotores em seus postos de trabalho para que possa efetivamente acompanhar o seu estágio probatório de forma detida. Ao término desse estágio probatório há um relatório sério,
profundo e circunstanciado sobre o vitaliciamento ou não desses colegas; o trabalho à distância não é condizente com a situação desses colegas e com o dever da corregedoria perante este próprio colegiado, que é de trazer os mais sólidos concretos e
completos elementos acerca do aproveitamento daqueles colegas. Faço, também, um alerta: há pessoas que querem fazer aniversário muito rapidamente, atropelando o curso do tempo. Lembro, no entanto, que atropelar-se o curso natural dos aniversários
significa aproximar-se com maior celeridade da morte. São essas, senhor presidente, as considerações que gostaria de fazer, tenhamos uma excelente sessão.” 4.11. O Procurador-Geral de Justiça em exercício passou a fazer o seu pronunciamento: “Muito
obrigado, Dr. Motauri, pelas palavras. Também gostaria de agradecer a presença aqui do Dr. Bandeira e da sua esposa, queridíssimos amigos meu e da minha esposa. Muito obrigado pela presença. Quero agradecer a Dra. Tatiana, Diretora da Escola, por ter
cedido uma funcionária para que permitir a gravação desta reunião. Ainda, quero dizer que, na semana que se comemora o dia da Mulher, eu me lembro de um episódio que ocorreu e que foi marcante: no meu concurso, ocorrido em 1979, quase 45 anos
atrás; naquela altura tínhamos no MPSP, pelo que me lembro, apenas nos quadros do MPSP 12 mulheres e no meu concurso ingressaram 6 mulheres. Ou seja, numa instituição tão antiga como o Ministério Público, naquela altura, no final dos anos 70, ter
apenas 12 mulheres em exercício. Foi algo significativo no concurso terem sido aprovados 6 mulheres, porque praticamente era metade do quadro que que tínhamos até então. E se bem me recordo, também foi a partir deste concurso que as mulheres
começaram a ingressar em maior número no MPSP. Isso é uma realidade. Depois, na década de 80 e 90, a coisa foi aumentando. Então, gostaria de fazer este registro. Vocês, mulheres, fizeram muito pelo MPSP e ainda fazem, inclusive neste CSMP.”. 5 -
LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA: 5.1. SESSÃO ADMINISTRATIVA: 5.1.1. Indicação de lista sêxtupla do Ministério Público para preenchimento de vaga de Ministro do STJ. - Foram indicados os Doutores: Doutor Leandro Pereira Leite, 14º
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesse Difusos e Coletivos e Doutor Henrique Lucas de Miranda, 1º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba. Aprovados por unanimidade. 5.1.2. (1º item extrapauta) Promotor(a) de Justiça no Conselho
Superior – Apresentação da Doutora Rita de Cassia Imashita Becca Sakai, Promotora de Justiça de Guarulhos (10 minutos). 5.1.3. Fixação de critérios – Entrância Intermediária (e impugnações e reclamações). Instaurou-se este expediente para análise das
manifestações de interesse formuladas pelos Promotores de Justiça, em razão do Aviso nº 028/2024, publicado nos DOE de 21 e 23 de fevereiro de 2024, que propõe os cargos abaixo listados, classificados em entrância inicial e intermediária para definição
de sua forma de provimento entre a promoção e a remoção, dentro de sistemática historicamente adotada por este Colegiado, em que se consideram, no mais das vezes, as expectativas de carreira daqueles que se manifestaram interessados no cargo,
equacionando-se entre tais expectativas pelo confronto entre o tempo de cargo para os que pretendem remoção e o tempo de entrância para os que desejam promoção, para, a final, concluir que a pretensão daquele que espera por mais tempo pelo cargo
em concurso, vincula o ato de sua efetiva abertura em certame. E, da análise do rol dos que manifestaram interesse no provimento de tais cargos, verifica-se que, aplicada a equação acima proposta, deverão ser providos da seguinte forma: ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA. 5° Promotor de Justiça de Franco da Rocha; 1º Promotor de Justiça de Arujá; 1º Promotor de Justiça de Boituva; 4º Promotor de Justiça de Dracena; 2º Promotor de Justiça de Embu-Guaçu; 2º Promotor de Justiça de Ibiúna; 2º Promotor de
Justiça de Ribeirão Pires; 4º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo. PROMOÇÃO, posto que os Promotores de Justiça manifestaram a abertura do cargo por promoção e não houve manifestação por remoção. 3º Promotor de Justiça de Valinhos.
REMOÇÃO. O Promotor de Justiça que se manifestou por tal critério, Dr. Fábio Aparecido Gasque, 2º Promotor de Justiça de Franco da Rocha (no cargo desde 01/03/2019), tem expectativa maior que o Promotor de Justiça que se manifestou pela promoção,
Dr. Sérgio Henrique Marino, Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras (na entrância desde 01/11/2019). Aprovado por unanimidade. 5.1.4. Edital – Entrância Intermediária. O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de São Paulo, FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 15.03.2024 (cf. LCE nº 734/93, art. 144, caput e parágrafo único) as inscrições ao concurso para os cargos vagos, adiante indicados. AS INSCRIÇÕES SERÃO
REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE POR INTERMÉDIO DO RH DIGITAL, DENTRO DO SIS MP INTEGRADO – SOLICITAÇÕES – PROVIMENTO DE CARGOS. ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA. REMOÇÃO ANTIGUIDADE. 3º Promotor de Justiça de Valinhos. PROMOÇÃO
ANTIGUIDADE. 5° Promotor de Justiça de Franco da Rocha. 1º Promotor de Justiça de Boituva. 2º Promotor de Justiça de Embu-Guaçu. 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires. PROMOÇÃO MERECIMENTO. 1º Promotor de Justiça de Arujá. 4º Promotor de
Justiça de Dracena. 2º Promotor de Justiça de Ibiúna. 4º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo. Aprovado por unanimidade. 5.1.5. Edital de Procurador de Justiça. O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de São Paulo, FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 15.03.2024 (cf. LCE nº 734/93, art. 144, caput e parágrafo único) as inscrições ao concurso para os cargos vagos, adiante indicados. AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS
EXCLUSIVAMENTE POR INTERMÉDIO DO RH DIGITAL, DENTRO DO SIS MP INTEGRADO – SOLICITAÇÕES – PROVIMENTO DE CARGOS. PROCURADOR DE JUSTIÇA. PROMOÇÃO MERECIMENTO. 83º PROCURADOR DE JUSTIÇA DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
CRIMINAL. PROMOÇÃO ANTIGUIDADE. 17º PROCURADOR DE JUSTIÇA DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL. Aprovado por unanimidade. 5.1.6. (2º item extrapauta) Edital de transferência de Procuradoria de Justiça. O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 07.03.24 nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores, de 24.11.05, as inscrições ao concurso de
Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (REMOÇÃO) para a seguinte vaga: 01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE HABEAS CORPUS E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS,  para o cargo de 49º Procurador de Justiça da
Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais. Aprovado por unanimidade. 5.1.7. Indicação: Edital de 07.02.24 – Promotor de Justiça Substituto. O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA que, em reunião
ordinária, realizada em 05 de março de 2024, estando presentes os Doutores Fernando José Martins, Procurador-Geral de Justiça, Motauri Ciocchetti de Souza, Corregedor-Geral do Ministério Público, e os Conselheiros, Ana Lúcia Menezes Vieira, Arthur Pinto
de Lemos Junior, Cláudia Maria Beré, Delton Esteves Pastore, Fausto Junqueira de Paula, Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, Nathalie Kiste Malveiro, Valter Foletto Santin e Vidal Serrano Nunes Junior, fez as seguintes indicações dos Doutores, à
unanimidade: PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO. REMOÇÃO ANTIGUIDADE. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTOS): Dr. Carlos Eduardo Viana Cavalcanti, 1º PJS da 56ª CJ (Itanhaém); 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO CAMPO): Dr. Eduardo Leme, 2º PJS da 29ª CJ (Dracena); 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTO ANDRÉ): Dra. Gabriela Barchin Crema, 8º PJS da 4ª
CJ (Osasco); 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 5ª CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JUNDIAÍ): Dr. Klaus Negri Costa, 3º PJS da 22ª CJ (Itapetininga); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CAMPINAS): Dra. Raphaela Peres
Cintra Zarif, 3º PJS da 34ª CJ (Piracicaba); 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CAMPINAS): Dra. Raissa de Oliveira Martins Domingos, 1º PJS da 10ª CJ (Limeira); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 11ª
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CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PIRASSUNUNGA): Dr. Rafael Morais de Oliveira, 3º PJS da 38ª CJ (Franca); 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARARAQUARA): Dr. Conrado Ferri Cintrão, 2º PJS da 42ª CJ (Jaboticabal); 1º
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 15ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CATANDUVA): Dr. Caique Ducati, 4º PJS da 27ª CJ (Presidente Prudente); 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 19ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SOROCABA): não há candidatos
inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 22ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPETININGA): Dra. Gabriela Briganti Iodice, 8º PJS da 1ª CJ (Santos); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 24ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (AVARÉ): Dr. Charles Zanini
Pizoni, 3º PJS da 19ª CJ (Sorocaba); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 26ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ASSIS): Dr. André Ferraz de Assis Pinto, 3º PJS da 24ª CJ (Avaré); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 28ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
(PRESIDENTE VENCESLAU): não houve candidatos inscritos; 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 31ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (MARÍLIA): Dra. Anna Flavia Magalhães de Caux Barros, 4º PJS da 47ª CJ (Taubaté); 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
DA 32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BAURU): Dr. Thiago Alves Duarte Faerman Soares, 3º PJS da 4ª CJ (Osasco); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 35ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (LINS): não há candidatos inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DA 39ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BATATAIS): Dra. Monique Campos Ratton Ferreira, 2º PJS da 21ª CJ (Registro); 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (RIBEIRÃO PRETO): Dra. Iane do Lago Nogueira
Cavalcante Reis, 1º PJS da 17ª CJ (Votuporanga); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS): Dra. Ana Carolina Welligton Costa Gomes, 2º PJS da 9ª CJ (Rio Claro); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 45ª
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (MOGI DAS CRUZES): Dr. Caio Augusto Ciraulo, 2º PJS da 50ª CJ (São João da Boa Vista); 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (MOGI DAS CRUZES): Dr. Rafael Adeo Lapeiz, 3º PJS da 17ª CJ
(Votuporanga); 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TAUBATÉ): não há candidatos inscritos; 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 49ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPEVA): não há candidatos inscritos; 5º
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CARAGUATATUBA): não há candidatos inscritos; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPECERICA DA SERRA): não há candidatos inscritos.
REMOÇÃO MERECIMENTO. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO CAMPO): não há candidatos remanescentes; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTO
ANDRÉ): Dra. Barbara dos Santos Lopes, 1º PJS da 51ª CJ (Caraguatatuba), e Dra. Raissa Nunes de Barros Maximiliano, 11º PJS da 1ª CJ (Santos), únicas candidatas inscritas; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OSASCO):
Dra. Raissa Nunes de Barros Maximiliano, 11º PJS da 1ª CJ (Santos), única candidata inscrita, 2ª indicação consecutiva; 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 5ª CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JUNDIAÍ): não há candidatos remanescentes; 2º PROMOTOR DE
JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CAMPINAS): Dra. Beatriz Lotufo Oliveira, 3º PJS da 12ª CJ (São Carlos), única candidata inscrita; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (LIMEIRA): não há candidatos
inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO CARLOS): Dra. Jessica Silveira Prado, 2º PJS da 17ª CJ (Votuporanga), única candidata inscrita; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIO (BARRETOS): não há candidatos inscritos; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 18ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FERNANDÓPOLIS): não há candidatos inscritos; 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
(REGISTRO): Dr. Felipe Miguel de Souza, 1º PJS da 50ª CJ (São João da Boa Vista), único candidato inscrito; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 23ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BOTUCATU): Dra. Anna Rubia Nogueira de Santana, 7º PJS da 8ª CJ
(Campinas), única candidata remanescente; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 25ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OURINHOS): não há candidatos inscritos; 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 27ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PRESIDENTE
PRUDENTE): não há candidatos inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 30ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TUPÃ): Dr. Anderson Chinen Ruiz, 4º PJS da 21ª CJ (Registro), único candidato inscrito; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 32ª
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BAURU): Dra. Barbara da Cunha Defaveri, 1º PJS da 19ª CJ (Sorocaba) e Dra. Mariane Gomes Duarte Del Preti, 2º PJS da 33ª CJ (Jaú), 1ª indicação. Únicas candidatas inscritas; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 34ª
CIRCUNCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PIRACICABA): não há candidatos inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARAÇATUBA): não há candidatos inscritos; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 40ª CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA (ITUVERAVA): não há candidatos remanescentes; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 43ª CIRCUNCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CASA BRANCA): Dra. Mona Seth Alexandre Cavalcante Cordeiro, 2º PJS da 19ª CJ (Sorocaba), única candidata inscrita; 3º
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS): não há candidatos remanescentes; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (MOGI DAS CRUZES): não há candidatos remanescentes;
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 46ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS): Dra. Anna Isis Teran Silva, 5º PJS da 47ª CJ (Taubaté), única candidata inscrita; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 48ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
(GUARATINGUETÁ): não há candidatos inscritos; 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CARAGUATATUBA): não há candidatos inscritos; 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DA 52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
(ITAPECERICA DA SERRA): não há candidatos remanescentes. 5.1.8. Apresentação de tese de Doutorado intitulada “A construção do sistema integrado de justiça negocial na tutela do patrimônio público” (Pt. nº 138.235/22 – Interessado: Doutor Gianfranco
Silva Caruso, 2º Promotor de Justiça de Cruzeiro – Relator Conselheiro Arthur Lemos Junior). Aprovada por unanimidade. 5.1.9. Apresentação de relatório de pedido de afastamento para participar de evento jurídico no exterior (Pt. 161.577/23 – Interessada:
Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça de Campinas – Relator Conselheiro Valter Foletto Santin). Aprovado por unanimidade. 6 – CIÊNCIA DE PROTOCOLADOS: 6.1. (22/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Marisol Lopes Mouta Cabral
Garcia, 18ª Promotora de Justiça de Santos, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento do Procedimento nº 2472.0000197/2024, com cópia do despacho de arquivamento. 6.2.(22/02/2024) Comunicado enviado pelo
Doutor Carlos Alberto Carmello Junior, 12º Promotor de Justiça de Santos, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 62.0426.0003486/2023-7, com cópia
do despacho de arquivamento. 6.3. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Simioni Bernardo, 2º Promotor de Justiça de Pedreira, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento
Administrativo de Acompanhamento nº 62.0372.0000085/2021-1, com cópia do despacho de arquivamento. 6.4. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Eduardo Gonçalves de Salles, Promotor de Justiça de São Vicente, comunicando, nos termos do artigo 12
da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 62.0444.0000996/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.5. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Oriel Rocha Queiroz, Promotor de
Justiça de Marília em Substituição – 4ª PJM, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento I nº 0716.0001576/2022, com cópia da promoção de arquivamento.
6.6. (22/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor André Perche Lucke, 3º Promotor de Justiça de Paulínia, informando nos termos do artigo 19 da Resolução nº 619/09-PGJ-CPJ-CGMP e Súmula nº 19 do E. CSMP, bem como analogicamente também ao art. 13
c.c. 4º, inc. I, ambos da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13, inc. II, da Resolução nº 1342/2021-CPJ, o arquivamento do PANI nº 36.0368.0000148/2022-8, com cópia da promoção de arquivamento. 6.7. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Sérgio
Campanharo, Promotor de Justiça integrante do GAEMA – Núcleo Médio Paranapanema, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, aviso nº 271/18-PGJ-CGMP/2018 da Corregedoria Geral do
Ministério Público de São Paulo e artigo 6º do Ato Normativo nº 934/15-PGJ-CPJ-CGMP/2015 do Ministério Público de São Paulo, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 0732.0000050/2023, com cópia da promoção de
arquivamento. 6.8. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000032/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.9. (22/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Bruna Maria Buck Muniz, Promotora de Justiça de Tabapuã, informando, o
arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0630.0000114/2023, com cópia do despacho de arquivamento. 6.10. (22/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Murilo Cesar Lemos Jorge, Promotor de Justiça de Franca,
informando, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 62.0722.0000745/2023-8, com cópia do despacho de arquivamento. 6.11. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Denis Henrique Silva, 4º Promotor de Justiça Designado,
comunicando, nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento nº 0466.0000557/2021 da Promotoria de Justiça de Valinhos, com cópia da promoção de arquivamento. 6.12. (22/02/2024) Ofício enviado
pela Doutora Marianí Atchabahian, 7ª Promotora de Justiça de Direitos Humanos, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento I nº 0725.0000569/2019, com
cópia da promoção de arquivamento. 6.13. (22/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Oriel Rocha Queiroz, Promotor de Justiça de Marília em Substituição – 4ª PJM, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento I nº 0716.0001613/2022, com cópia da promoção de arquivamento. 6.14. (22/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor André Perche Lucke, 3º Promotor de Justiça de Paulínia, informando nos termos do
artigo 19 da Resolução nº 619/09-PGJ-CPJ-CGMP e Súmula nº 19 do E. CSMP, bem como analogicamente também ao art. 13 c.c. 4º, inc. I, ambos da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13, inc. II, da Resolução nº 1342/2021-CPJ, o arquivamento do PANI nº
36.0368.0000316/2022-4, com cópia da promoção de arquivamento. 6.15. (23/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Marisol Lopes Mouta Cabral Garcia, 18ª Promotora de Justiça de Santos, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP,
acerca do arquivamento da N.F. nº 2472.0000207/2024, com cópia do despacho de arquivamento. 6.16. (23/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao
Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. SIS MP nº 38.0713.0006943/2023-3 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.17.
(23/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do
arquivamento da N.F. SIS MP nº 38.0713.0000414/2024-1 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.18. (23/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Eduardo Gonçalves de Salles, Promotor de Justiça de São Vicente,
comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0444.0000725/2024, com cópia da promoção de arquivamento. 6.19. (23/02/2024) Comunicado enviado pela
Doutora Marisol Lopes Mouta Cabral Garcia, 18ª Promotora de Justiça de Santos, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento do Procedimento nº 2472.0000209/2024, com cópia do despacho de arquivamento. 6.20.
(26/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Luis Fernando Rocha, Promotor de Justiça integrante do GAEMA – Núcleo Médio Paranapanema, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, o arquivamento do PAA nº
0732.0000051/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.21. (26/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da
Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000021/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.22. (26/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Carlos Henrique Prestes
Camargo, 1º Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital, informando o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0482.0000429/2023, com cópia do despacho de arquivamento. 6.23. (26/02/2024) Ofício enviado pelo
Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP
nº 1153.0000020/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.24. (26/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da
Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000019/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.25. (26/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Elisa de Divitiis Camuzzo,
Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, com fundamento no disposto no artigo 6º, caput, da Resolução nº 934/15 – PGJ-CPJ – CGMP, dando-se publicidade do arquivamento, nos termos do art. 8° da mesma resolução, do PAA nº
62.0713.0000123/2019-, com cópia da promoção de arquivamento. 6.26. (26/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Rogério Pereira da Luz Ferreira, 5º Promotor de Justiça de Santos, informando o arquivamento da N.F. nº 2472.0001049/2023, com cópia
do despacho de arquivamento. 6.27. (26/02/2024) Ofício enviado pela Doutora Fernanda Tinoco Ramos, Promotora de Justiça de Queluz, informando o arquivamento do PAF nº 63.0402.0000021/2023-2, com cópia da promoção de arquivamento. 6.28.
(26/02/2024) Ofício enviado pela Doutora Fernanda Tinoco Ramos, Promotora de Justiça de Queluz, informando o arquivamento do PAF nº 63.0402.0000020/2023-8, com cópia da promoção de arquivamento. 6.29. (26/02/2024) (SEI 29.0001.0029097.2024-71)
Ofício enviado pela Doutora Lucila Akemi Nakagawa, 3ª Promotora de Justiça de Tupã, comunicando, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 62.0462.0000256/2023-6, com cópia da promoção de arquivamento. 6.30.
(27/02/2024) Ofício enviado pela Doutora Marianí Atchabahian, 7ª Promotora de Justiça de Direitos Humanos, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento I
nº 0725.0000645/2018, com cópia da promoção de arquivamento. 6.31. (27/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Maria Gabriela Ahualli Steinberg, 2ª Promotora de Justiça do Meio Ambiente da Capital, comunicando as providências relativas ao
procedimento nº 0279.0000242/2016, nos termos da deliberação do CSMP de 10.10.2023, com cópia do despacho. 6.32. (27/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de
Campinas, em atenção ao artigo 15 da Resolução nº 1.342/2021 – CPJ, acerca do arquivamento do procedimento N.F. nº SIS MP 0713.0000511/2024, com cópia da promoção de arquivamento. 6.33. (27/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Marcelo Creste,
Promotor de Justiça do Patrimônio Público de Presidente Prudente, comunicando que o Termo de Ajustamento de Conduta firmado no IC nº 14.0720.0001194/2023-1, foi devidamente cumprido. 6.34. (27/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Maria
Julia Kaial Cury, Promotora de Justiça de Taboão da Serra, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0452.0002285/2023, com cópia do despacho de
arquivamento. 6.35. (27/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000022/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.36. (27/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente,
comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000102/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.37. (27/02/2024) Comunicado
enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. SIS MP nº
38.0713.0000678/2024-7 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia da promoção de arquivamento. 6.38. (27/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente,
comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000023/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.39. (27/02/2024) Ofício
enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento PP nº 1153.0000033/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.40. (27/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos
termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000035/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.41. (27/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Ana
Beatriz Pereira de Souza Frontini, Promotora de Justiça, informando o arquivamento do PAF nº 63.0725.000342/2017 da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – Inclusão Social, com cópia do despacho de arquivamento. 6.42. (27/02/2024) Ofício enviado
pela Doutora Ana Laura Ribeiro Teixeira Martins, Promotora de Justiça de Diadema, comunicando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento nº 36.0710.0001198/2023-1, com cópia da promoção de
arquivamento. 6.43. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Roberto Costa, 2º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, comunicando o arquivamento da N.F. 2581.0000004/2023, com cópia do despacho de arquivamento. 6.44.
(28/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Ana Rodrigo Jimenez Gomes, Promotor de Justiça de Botucatu, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento nº 0214.0001242/2019, com cópia do
despacho de arquivamento. 6.45. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o
arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000044/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.46. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC –
Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000030/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.47.
(28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Frederico Liserre Barruffini, 7º Promotor de Justiça de Araraquara, comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 43.0195.0002006/2023, com cópia do despacho de
arquivamento. 6.48. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000095/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.49. (28/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de
Campinas, em atenção ao artigo 15 da Resolução nº 1.342/2021 – CPJ, acerca do arquivamento do procedimento N.F. nº SIS MP 0713.0007084/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.50. (28/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo
Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, em atenção ao artigo 15 da Resolução nº 1.342/2021 – CPJ, acerca do arquivamento do procedimento N.F. nº SIS MP 38.0713.0000075/2024-4, com cópia da promoção de
arquivamento. 6.51. (28/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, em atenção ao artigo 15 da Resolução nº 1.342/2021 – CPJ, acerca do arquivamento do
procedimento N.F. nº SIS MP 38.0713.0000296/2024-23, com cópia da promoção de arquivamento. 6.52. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos
termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000025/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.53. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor
Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº
1153.0000038/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.54. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Ruy Fernando Anelli Bodini, 3º Promotor de Justiça de Dracena, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o
arquivamento do PAF nº 63.0253.0000067/2023-4, com cópia do despacho de arquivamento. 6.55. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos
nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000029/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.56. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo
Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº
1153.0000040/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.57. (28/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor Renato Abujamra Fillis, Promotor de Justiça de Chavantes, informando o arquivamento do PAF nº 0240.0000502/2023, com cópia da
promoção de arquivamento. 6.58. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o
arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000017/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.59. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC –
Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000027/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.60.
(28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento
Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000016/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.61. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando
nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº 1153.0000099/2017, com cópia da promoção de arquivamento. 6.62. (28/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor
Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça integrante do GEDUC – Presidente Prudente, comunicando nos termos nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento PP nº
1153.0000039/2023, com cópia da promoção de arquivamento. 6.63. (28/02/2024) Ofício enviado pela Doutora Adriana Franulovic, Promotora de Justiça de Indaiatuba, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0287.0000125/2023, com cópia do despacho de arquivamento. 6.64. (29/02/2024) Ofício enviado pelo Doutor Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça de Presidente Bernardes, comunicando
aditamento da inicial da Ação Civil nº 1001222-98.2023.826.0480 (IC 0396.0000312/2019) para inclusão no polo passivo, dos herdeiros do falecido, com cópia do documento. 6.65. (29/02/2024) Comunicado enviado pela Doutora Marisol Lopes Mouta Cabral
Garcia, 18ª Promotora de Justiça de Santos, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento do PANI nº 2472.0000206/2024, com cópia do despacho de arquivamento. 6.66. (29/02/2024) Comunicado enviado pelo Doutor
Lucas Pimentel de Oliveira, 13º Promotor de Justiça de Bauru, informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 0715.0000958/2023, com cópia do despacho de
arquivamento. 6.67. (29/02/2024) Ofício enviado pela Doutora Paula Gizzi de Almeida Pedroso Guirado, 3ª Promotora de Justiça de Pindamonhangaba, informando o arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº
62.0378.0001295/2023-6, com cópia da promoção de arquivamento. 7 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos
inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados 36 (trinta e seis) deles pelo Pleno e 326 (trezentos e vinte e seis) pelas Turmas (126 pela 1ª Turma e 200 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de
362 (trezentos e sessenta e dois), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta. 8 - ENCERRAMENTO: Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reunião ordinária ocorrerá no
dia 12 de março de 2024, às 14:00 horas. Nada mais havendo a relatar, eu, Arthur Pinto de Lemos Junior, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata. Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público
que dela participaram. Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.

DIRETORIA GERAL

AVISO Nº 106/2024-DG/MP, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Interessado: Alterações da ordem cronológica de pagamento aos meses de janeiro e fevereiro de 2024
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Cumpridas as exigências da Instrução nº 01/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, comunicamos as modificações na ordem cronológica de pagamento das obrigações de que trata o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, com suas
alterações posteriores, que deixaram de ser observadas durante os meses de janeiro e fevereiro de 2024, em relação aos credores abaixo indicados, cabendo como justificativa:

1 - Entrada de documentos na SAAT/Pagamentos fora do tempo hábil para pagamento, sendo que as respectivas justificativas encontram-se encartadas nos processos correspondentes, Sistema SEI nº 29.0001.0038706.2024-06

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL, DE 03/03/2024

TERMO DE CONTRATO
Processo nº 046/23 – FED – Contrato nº 005/2024 (SEI 29.0001.0230428.2023-17)
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: Az Metal Ltda. – ME.
Objeto: Fornecimento de racks, conforme quantidade e características descritas em contrato.
Valor do Contrato: R$ 14.500,00
Licitação: Pregão Eletrônico nº 069/2023
Vigência: A partir da data da assinatura eletrônica deste instrumento pelo último signatário até a emissão do Termo de Aceite Definitivo pelo contratante.
UGO: 270010 – UGE: 27.00.33 – fonte 1.759.30.005
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Ministério Público – PTRES 270106
Subelemento: 449052.20 - Equipamentos de Tecnologia da Informação
Data da Assinatura: 11/03/2024

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL, DE 06/03/2024

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 015/2019-MPSP
(Procedimento SEI nº 29.0001.0002768.2021-50)
Partícipes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – MPSP e INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL – SEÇÃO SÃO PAULO
Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 015/2019-MPSP, firmado em 21 de maio de 2019, pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, desde que haja interesse dos

partícipes, mediante novo aditamento.
Data de Assinatura: 28/02/2024
(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 08/03/2024)

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL, DE 11/03/2024

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2024-MPSP
(Procedimento SEI nº 29.0001.0034946.2021-73)
Partícipes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – MPSP, SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEMIL, COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – CETESB e FUNDAÇÃO PARA A

CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – FF
Objeto: Este TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a continuidade na conjugação de esforços para melhorar o fluxo de informações entre os partícipes, por meio do Compartilhamento de Informações e do Atendimento Padronizado, em atenção

aos princípios da eficiência, da celeridade na prestação das informações e da transparência
Data de Assinatura: 27/02/2024

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL, DE 28/02/2024

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO
Processo nº 018/22-FED – Contrato nº 064/2022 (SEI 29.0001.0042872.2022-55)
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Contratada: Fundação Getúlio Vargas.
As partes acordam em firmar o presente Termo de Aditamento ao referido contrato, nas condições a seguir: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato acima indicado por mais um prazo de 2 meses, a partir de 30/03/2024, totalizando 21

meses, e fica prorrogado o prazo previsto para execução do objeto por mais um período de 2 meses, a partir de 01/03/2024, totalizando 20 meses. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, cujo teor não tenha
sido alterado por este instrumento.

Data da Assinatura: 01/03/2024

PORTARIA Nº 036/2024-DG/MP, 11 DE MARÇO DE 2024

Altera a Portaria nº 127/20-DG/MP, de 07 de novembro de 2020, que designa servidores para que acompanhem a execução do Contrato nº 074/2020, Processo nº 248/2020-DG/MP (SEI 29.0001.0043666.2020-55).
A DIRETORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, edita a seguinte Portaria:
Art. 1º - fica alterado os itens 7 e 8 do artigo 1º, e acrescido o item 39 aos 1º e 2º da Portaria nº 127/120-DG/MP, de 07 de novembro de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - [...]
07 – TITULAR: Renata Volpe Lourenço Vargas, Matrícula nº 3517-7 (Promotoria de Justiça de Penápolis);
08 – TITULAR: Yara Oliveira Silva, Matrícula nº 11599-9 (Promotoria de Justiça de Promissão);
39 – TITULAR: Sérgio Francisco Martins de Jesus, Matrícula nº 4.658 (Promotoria de Justiça de Lençóis Paulista).
Art. 2º - [...]
39 – SUPLENTE: Paula Fabiana Vieira, Matrícula nº 11.284 (Promotoria de Justiça de Lençóis Paulista).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01/02/2024, para os itens 7 e 8 do artigo 1º, e surtindo efeitos a partir da data da assinatura do último signatário do 10º Termo de Aditamento ao

Contrato nº 074/2020, para o item 39 dos artigos 1º e 2º.

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Procuradoria-Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 8-3-2024
Cessando, a partir de 1/3/2024, os efeitos da portaria de 14, publicada no D.O. de 15/3/2013, que designou Rosa Amelia Nastulevitie, matr. 1460, Oficial de Promotoria I, para exercer a função de confiança de Oficial de Promotoria Chefe, ficando

cessada a gratificação de representação correspondente;
de 12-3-2024
Autorizando, nos termos dos arts. 1º e 2º da L.C. 343/84, o afastamento de Ticiane Lorena Natale, matr. 8591, Oficial de Promotoria I, da Carreira II, do QPMPESP para, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, exercer o

mandato de Presidente do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo - SINDSEMP, até 28/2/2029;
Autorizando, nos termos dos arts. 1º e 2º da L.C. 343/84, o afastamento de Alvaro Gomes de Souza, matr. 8370, Auxiliar de Promotoria I, da Carreira III, do QPMPESP para, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, exercer o

mandato de Secretário-Geral do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo - SINDSEMP, até 28/2/2029.
Diretoria-Geral
Portarias da Diretora-Geral de 11-3-2024
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, licenças-prêmio, referentes aos períodos de:
Promotores de Justiça: Danilo Roberto Mendes, 31/7/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/3/2024; Debora Anderson, 31/7/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/3/2024; Debora Orsi Dutra, 2/8/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 5/3/2024; Mary Ann Gomes Nardo,

31/7/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/3/2024; Patricia Tiemi Momma de Souza, 31/7/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/3/2024; Wagner Juarez Grossi, 28/7/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 29/2/2024.
Apostila da Diretora-Geral de 11-3-2024
Declarando que, em atendimento à decisão judicial proferida no Processo 0024986-24.2021.8.26.0053, referente a ação judicial nº 0615829-32.2008.8.26.0053, movida por Celio de Souza Junior e Outros, o autor José Aloisio da Cruz, matr. 311623,

Oficial de Promotoria I aposentado, faz jus ao recálculo dos quinquênios sobre as vantagens efetivamente incorporadas, excluídas as eventuais, observada a prescrição quinquenal.
Despacho da Diretora-Geral de 11-3-2024
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Marcio Sergio Christino, matr. 62660. Ratifico a Certidão de Tempo de Contribuição 35/2024.
Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 12-3-2024
Concedendo, com fundamento no art. 209 da L. 10.261/68, licenças-prêmio, referentes aos períodos de:
Anieli Regina Gatti, matr. 11440, 29/11/2014 a 27/11/2019; Matheus Gonçalves Antunes, matr. 10130, 22/10/2014 a 31/3/2015, 31/10/2017 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 25/12/2023.

CENTRO DE PREPARAÇÃO E CONTROLE DE PAGAMENTO, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Diretoria Geral
Despachos da Diretora-Geral, de 11-03-2024
Deferindo o pedido de incorporação de décimos, nos termos da L.C. nº 813/96:
NOME MATRÍCULA
IVANISE LUCIANA DA CUNHA SILVA 000984

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 11/3/2024
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021- PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:
Luciana Machado Pelicione Pinheiro Felipe, matrícula n° 7143, 3 (três ) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 6/3/2024, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0037697.2024-89, da Área de Saúde do Ministério Público

de São Paulo, de 8/3/2024.
Sabryna de Araújo Neiva Denuzzo, matrícula n° 5308, 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de 2/2/2024, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0017289.2024-48, da Área de Saúde do Ministério Público de São

Paulo, de 7/3/2024.
Concedendo, nos termos do art. 198, II, da Lei 10.261/68, com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/2008 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021,40), 180 (cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:
Eline Garcia Ninomia Peres, matrícula n° 6876, a partir de 27/2/2024.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DO CEAF-ESMP, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 17h30, reuniram-se, de forma presencial no Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado 8º andar do Prédio Sede do MPSP, os Membros do Conselho do Centro de
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Público de São Paulo CEAF-ESMP. Excelentíssimos Senhores(as) Doutores(as), MÁRIO LUIZ SARRUBBO, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público de São Paulo e Presidente do
Conselho do CEAF-ESMP; LILIANA MERCADANTE MORTARI, Procuradora de Justiça e  Vice-Corregedora-Geral do Ministério Público de São Paulo;   TATIANA VIGGIANI BICUDO, Procuradora de Justiça e Diretora do CEAF-ESMP; CYNTHIA PARDO ANDRADE
AMARAL Promotora de Justiça e Chefe de Gabinete do CEAF-ESNMP; VALTER FOLETTO SANTIN, Procurador de Justiça e Representante do Conselho Superior do Ministério Público; ELIANA SILVIA DE MELO E SOUSA MALTA MOREIRA SCUCUGLIA, Procuradora
de Justiça e Representante do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público.  FÁBIO TEBECHERANI KALAF, Procurador de Justiça e Representante dos Membros do MPSP da 2ª Instância; ADRIANA RIBEIRO SOARES DE MORAIS
Promotoria de Justiça e Representante dos Membros do MPSP da 1ª Instância Capital; GUSTAVO ROBERTO CHAIM POZZEBON, Promotor de Justiça e Representante dos Membros do MPSP da 1ª Instância Interior, que participou da reunião remotamente, pela
ferramenta Microsoft Teams. 1- ABERTURA. Dr. Mário Luiz  Sarrubbo  iniciou a reunião  cumprimentando a todos(as) os (as) presentes. Como Presidente do Colegiado, declarou aberta a reunião ordinária e passou a palavra à Dra. Tatiana, que iniciou
cumprimentando a todos(as). 1- ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CEAF-ESMP. Dra. Tatiana informou que Dra. Cynthia, Chefe de Gabinete da ESMP, realizou um trabalho em conjunto com a Servidora Cristiane Tortoza, Diretora Administrativa da
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ESMP, e identificaram que a atual estrutura da Escola não atende com a eficiência necessária as demandas, em função da junção da área Administrativa e do Setor de Eventos da ESMP, prevista pelo Regimento atual. Pontuou que as áreas têm competências
distintas. Diante disso, propuseram a divisão das áreas, considerando as alterações no regimento atual referente aos artigos:

ARTIGO 19
ATUAL:
São órgãos de apoio, vinculados diretamente à Diretoria:
I - corpo de Apoio Técnico:
a) Acadêmico;
b) Audiovisual;
c) Comunicação;
d) Financeiro;
e) Inovação e Tecnologia da Informação.
II - Subárea de Apoio Administrativo de Expediente. (redação cf. Resolução nº 1.320/2021-PGJ).
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“Artigo 19. São órgãos de apoio, vinculados diretamente à Diretoria:
I – Diretoria de Área;
II- Corpo de Apoio Técnico:
f) Acadêmico;
g) Audiovisual;
h) Comunicação;
i) Eventos;
j) Financeiro;
k) Tecnologia da Informação;
l) Jurídico
III- Subáreas de Apoio Administrativo:
a) de Expediente;
b) de Gestão Patrimonial”.
ARTIGO 20 -A
ATUAL: não existente
PROPOSTA DE INCLUSÃO:
“Artigo 20-A. A Diretoria de Área do CEAF-ESMP tem as seguintes atribuições:
I – prestar assistência direta, imediata e necessária às atividades da Diretoria do CEAF-ESMP;
II – coordenar as atividades de suporte de gestão administrativa e operacional;
III – coordenar a prestação de informações requeridas por órgãos de controle interno e externo;
IV – executar atos por delegação da Diretoria do CEAF-ESMP”.
ARTIGO 21
ATUAL:
Artigo 21. O Corpo de Apoio Técnico do CEAF–ESMP tem as seguintes atribuições:
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“Artigo 21. O Corpo de Apoio Técnico do CEAF–ESMP tem como atribuição prestar a assistência técnica necessária às atividades da Diretoria do CEAF-ESMP e exercer outras atividades inerentes às suas atribuições”.
ARTIGO 23
ATUAL:
Artigo 23. São atribuições do Coordenador do Corpo de Apoio Técnico Acadêmico da área responsável pelos cursos de pós-graduação, presenciais ou a distância, dentre outras:
I - planejar, dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços do Setor Acadêmico relativos à:
a) escrituração de matrícula, elaboração do edital, processos de convalidação, frequência, notas de provas, trabalhos e/ou outros atos escolares;
b) organização e atualização dos prontuários dos alunos, com os documentos legais ou regimentalmente exigidos para a matrícula, promoção, adaptação e registro de diplomas;
c) documentação e cadastro dos professores, de acordo com as normas emanadas pelo órgão competente;
d) elaboração e controle das listas de presença dos alunos;
e) organização e manutenção dos arquivos.
f) escrituração de matrícula, elaboração do edital, processos de convalidação, frequência, notas de provas, trabalhos e/ou outros atos escolares;
g) organização e atualização dos prontuários dos alunos, com os documentos legais ou regimentalmente exigidos para a matrícula, promoção, adaptação e registro de diplomas;
h) documentação e cadastro dos professores, de acordo com as normas emanadas pelo órgão competente;
i) elaboração e controle das listas de presença dos alunos;
j) organização e manutenção dos arquivos.
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
O Inciso I do artigo 23 do Regimento Interno do CEAF-ESMP passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - planejar, dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços do Setor Acadêmico relativos à:
a) escrituração de matrícula, elaboração do edital, processos de convalidação, frequência, notas de provas, trabalhos e/ou outros atos escolares;
b) organização e atualização dos prontuários dos alunos, com os documentos legais ou regimentalmente exigidos para a matrícula, promoção, adaptação e registro de diplomas;
c) documentação e cadastro dos professores, de acordo com as normas emanadas pelo órgão competente;
d) elaboração e controle das listas de presença dos alunos;
e) prestar assistência e orientação didático-pedagógica no planejamento, execução e avaliação dos cursos de Pós-Graduação;
f) organização e manutenção dos arquivos.”
ARTIGO 25
ATUAL
Artigo 25. São atribuições do Coordenador do Corpo de Apoio Técnico Acadêmico da área responsável pelo Setor de Pesquisa:
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“Artigo 25. São atribuições do responsável pela Área de Pesquisa do Corpo de Apoio Técnico Acadêmico da área responsável pelo Setor de Pesquisa:”
ARTIGO 28
ATUAL:
Artigo 28. Ao setor de Comunicação da Escola compete, dentre outras atribuições:
IV - coordenar e executar a divulgação dos conteúdos acadêmicos, institucionais, jornalísticos e a cobertura de eventos;
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
Fica acrescido ao artigo 28 o Inciso IV, redigido na forma que segue, renumerados os posteriores:
“IV – produzir todo o material gráfico (boletim, cartaz, livro, apostila e caderno) utilizado nos cursos, seminários, palestras e outras atividades;”
ARTIGO 29
ATUAL:
Artigo 29. O Corpo de Apoio Técnico Financeiro tem as seguintes atribuições, dentre outras:
II - gerenciar as responsabilidades das contas bancárias vinculadas ao Fundo Especial do CEAF/ESMP;
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“II – administrar o uso dos recursos orçamentários e financeiros do Fundo Especial do CEAF-ESMP;
(...)
§ 1º. As funções do Corpo de Apoio Técnico Financeiro serão exercidas em consonância com as competências do Centro de Finanças e Contabilidade do MPSP, sendo as questões omissas tratadas em regulamento próprio.
§ 2º. Os recursos financeiros provenientes das atividades realizadas pelo CEAF-ESMP serão destinados ao Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, criado pelo artigo 304 da Lei

Complementar nº 734/93.
a) os recursos do Fundo Especial serão depositados na forma prevista pelo § 1º do artigo 304 da Lei Complementar nº 734/93.
b) os recursos do Fundo Especial destinam-se exclusivamente a custear as atividades do CEAF-ESMP do Ministério Público de São Paulo.
§ 3º. O Fundo a que se refere o parágrafo anterior é vinculado à Unidade de Despesa – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.
§ 4º. A administração dos recursos do Fundo Especial, efetuada por integrante do Corpo de Apoio Técnico, consiste no controle das atividades orçamentárias e financeiras do CEAF-ESMP e no acompanhamento da utilização dos recursos referentes

aos eventos, cursos e outras atividades pertinentes ao CEAF-ESMP, ficando subordinado ao Diretor da Escola, com as atribuições que este lhe conferir em consonância com o que dispõe a legislação vigente.
§ 5º. O Conselho do CEAF-ESMP, observadas as disposições legais pertinentes, estabelecerá formas de acompanhamento e fiscalização quanto ao recolhimento, gestão e prestação de contas, inclusive perante o Tribunal de Contas do Estado.”
ARTIGO 30
ATUAL:
Artigo 30. O Corpo de Apoio Técnico Inovação e Tecnologia da Informação tem as seguintes atribuições, dentre outras
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“Artigo 30. O Corpo de Apoio Técnico de Tecnologia da Informação tem as seguintes atribuições, dentre outras: (...)”
ARTIGO 30-A
ATUAL: não existente
PROPOSTA DE INCLUSÃO:
SEÇÃO VII DO CORPO DE APOIO TÉCNICO JURÍDICO
Artigo 30-A – O Corpo de Apoio Técnico Jurídico atua no assessoramento à Diretoria de Área e à Diretoria do CEAF-ESMP, tendo como atribuição:
I – Implementar parcerias, dando-lhes forma jurídica, para a geração de conteúdos;
II – Colaborar em grupos interinstitucionais para a troca de conhecimentos;
III – Elaborar os instrumentos de termos de convênio e cooperação firmados pelo CEAF-ESMP com instituições nacionais e estrangeiras, inclusive com outros órgãos do Ministério Público do Estado de São Paulo, com a Associação Paulista do

Ministério Público, com os demais Ministérios Públicos e Associações de Ministérios Públicos brasileiros;
IV – Acompanhar os termos de convênio e cooperação firmados pelo CEAF-ESMP, mencionados no inciso anterior;
V – Atuar no intercâmbio com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, estimulando o contato entre pesquisadores e o desenvolvimento de projetos integrados;
VI – Elaborar minutas de Regimentos, Deliberações, Portarias, Ordens de Serviço ou quaisquer outros instrumentos normativos destinados à regulação das atividades internas desenvolvidas pelo CEAF-ESMP que lhe forem submetidos, submetendo-

os ao crivo da Diretoria de Área e da Diretoria do CEAF-ESMP;
VII – prestar consultoria e assessoramento à administração superior em assuntos de natureza jurídica relacionados à administração da ESMP.
ARTIGO 30-B
ATUAL: não existente
PROPOSTA DE INCLUSÃO:
SEÇÃO VIII - DO CORPO DE APOIO TÉCNICO DE EVENTOS
Artigo 30-B – O Corpo de Apoio Técnico de Eventos tem como atribuições:
I – dar apoio técnico à organização, divulgação e realização dos cursos, palestras, workshops, webinários, congressos, seminários, pesquisas, simpósios e demais eventos realizados pelo CEAF-ESMP;
II – dar o apoio necessário à realização de eventos levados a efeito por outras instituições em conjunto com o CEAF-ESMP;
III – prestar assistência no planejamento e execução dos cursos de preparação e adaptação de estagiários do Ministério Público;
IV - prestar assistência no planejamento e execução dos cursos de preparação e adaptação de analistas jurídicos do Ministério Público;
V – prestar assistência técnico-administrativa necessária à realização dos Cursos de Adaptação e Vitaliciamento para Promotores de Justiça Substitutos e outros ministrados pelo CEAF-ESMP;
VI – execução dos procedimentos necessários para a realização e acompanhamento dos eventos, palestras e cursos, em formato virtual, presencial e híbrido;
VII – manter atualizado o cadastro e composição dos núcleos Regionais já implantados, providenciando as portarias de nomeação e cessação das incumbências dos respectivos Coordenadores;
VIII – manter atualizado o registro dos eventos realizados;
IX – elaborar relatório de atividades do Setor (periódico e anual).”
ARTIGO 31
ATUAL:
Artigo 31 – A Subárea de Apoio Administrativo de Expediente atua no suporte e realização das atividades-meio essenciais ao desenvolvimento e concretização das atividades-fim do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do

Ministério Público e tem as seguintes atribuições, dentre outras:
I - atendimento e auxílio aos trabalhos da Diretoria e Assessoria;
II - atendimento ao público e aos integrantes do Ministério Público através dos canais disponibilizados;
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III - recepção, registro, instauração, distribuição, acompanhamento e remessa de documentos, procedimentos, processos e correspondências;
IV - elaboração de ofícios e documentos correlatos às atividades desenvolvidas no setor;
V - organizar e manter atualizados arquivos virtuais e/ou físicos de documentos, correspondências, procedimentos e processos, expedidos e recebidos, zelando pela guarda e conservação, respeitada a política de gestão documental do Ministério

Público;
VI - gestão do quadro de pessoal do CEAF/ESMP, de sua frequência, tramitação para concessão de férias, licenças e demais afastamentos previstos, verificação de permutas ou reposições dos cargos dos integrantes do CEAF/ESMP, zelando pela fiel

aplicação das disposições legais e regulamentares vigentes;
VII - controle e coordenação das atividades de transportes e viaturas sob a tutela da escola;
VIII - acompanhar os termos de convênio e cooperação firmados pelo CEAF/ESMP;
IX - execução dos procedimentos necessários para a realização e acompanhamento dos eventos, palestras e cursos, em formato virtual, presencial e híbrido;
X - coordenação e adoção de procedimentos e providências relativas à zeladoria das instalações e manutenção de bens;
XI - gerenciar o estoque de materiais de consumo e almoxarifado;
XII - controlar o inventário dos bens permanentes e de consumo.
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO:
“Artigo 31 - As Subáreas de Apoio Administrativo de Expediente e de Gestão Patrimonial atuam no suporte e realização das atividades-meio essenciais ao desenvolvimento e concretização das atividades-fim do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento

Funcional/Escola Superior do Ministério Público e têm as seguintes atribuições, dentre outras:
I - Subárea de Apoio Administrativo de Expediente:
a) receber, registrar, distribuir e expedir procedimentos, processos, correspondências e papeis;
b) informar sobre a localização de procedimentos, processos, correspondências e papeis;
c) organizar a manter atualizados arquivos de correspondência recebida, expedida, cópias dos documentos preparados, procedimentos e processos, zelando pela guarda e conservação dos mesmos;
d) executar serviços de digitação;
e) elaborar e encaminhar as minutas para publicação na Imprensa Oficial do estado;
f) providenciar cópias de textos;
g) secretariar os trabalhos da Diretoria do CEAF-ESMP;
h) executar outros serviços compatíveis com as suas finalidades e atribuições.
II - Subárea de Apoio Administrativo de Gestão Patrimonial
a) zelar pela guarda e conservação dos equipamentos de uso na unidade;
b) controlar o inventário dos bens permanentes e de consumo;
c) prestar o auxílio necessário para a elaboração e organização do material gráfico e reprográfico do CEAF-ESMP;
d) prestar o auxílio necessário para a emissão do boletim informativo;
e) prestar o auxílio necessário para o planejamento, coordenação e atualização dos acervos da audioteca e da biblioteca;
f) dar o suporte administrativo necessário à realização de palestras, cursos e demais atividades pertinentes ao CEAF-ESMP;
g) prestar o auxílio necessário ao planejamento e execução da utilização dos recursos financeiros referentes aos eventos, palestras, cursos, concursos e outras atividades pertinentes ao CEAF-ESMP;
h) auxiliar na elaboração do Plano de Contratações anual (PCA) de bens e serviços por parte do CEAF-ESMP, nos moldes do que preceitua a Resolução nº 1.769/2024 – PGJ ou da que lhe venha a substituir;
i) gerenciar o estoque de materiais de consumo e almoxarifado;
j) executar outros serviços compatíveis com as suas finalidades e atribuições;”
As propostas para alteração do Regimento foram aprovadas pelos Conselheiros. Dr. Valter se manifestou sendo favorável as alterações, considerando que objetivo é a melhoria do trabalho realizado pela ESMP;
2- APRESENTAÇÃO DO CORPO DOCENTE – CONGREGAÇÃO DO CEAF-ESMP – GESTÃO 2024-2025.
Em cumprimento ao §2º, do Artigo 2º do Regimento da Congregação: § 2º. Os representantes do Corpo Docente, os quais constituirão no mínimo 70% (setenta por cento) da Congregação, serão indicados pelo Diretor para aprovação e nomeação do

Conselho Curador do CEAF/ESMP e exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitida recondução.
Dra. Tatiana apresentou a nova composição do Corpo Docente da Congregação referente à gestão 2024-2025. Esclareceu que a Congregação do CEAF-ESMP tem a competência de discutir os assuntos acadêmicos dos cursos oferecidos pela Escola.

Para nova composição houve, pontualmente, algumas exclusões e inclusões, respeitando os critérios estabelecidos pelo regimento do colegiado. Seguem os nomes do corpo docente referente à gestão do biênio 2024-2025: ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS; ANDRÉ
LUIZ NOGUEIRA DA CUNHA; CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITÃO JÚNIOR; DAVID CURY JÚNIOR; EDUARDO ARAÚJO DA SILVA; EDUARDO DIAS DE SOUZA FERREIRA; EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA; ELIANA FALEIROS VENDRAMINI CARNEIRO; EVELISE
PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA; EVERTON LUIZ ZANELLA; FABIANA DAL MAS ROCHA PAES; FÁBIO RAMAZZINI BECHARA; FAUSTO JUNQUEIRA DE PAULA; FERNANDO NOVELLI BIANCHINI; MANOELLA GUZ TUDISCO; MARCELO SCIORILLI; MARCO ANTONIO
MARCONDES PEREIRA; MÁRCIO AUGUSTO FRIGGI DE CARVALHO; MARIO COIMBRA; MÁRIO SÉRGIO SOBRINHO; MARTHA DE TOLEDO MACHADO; MIGUEL TASSINARI DE OLIVEIRA; NILO SPINOLA SALGADO FILHO; OLAVO EVANGELISTA PEZZOTTI; PEDRO
WILSON BUGARIB; RICARDO DE BARROS LEONEL; SÉRGIO TURRA SOBRANE; SILVIA CHAKIAN DE TOLEDO SANTOS; WALLACE PAIVA MARTINS JÚNIOR. Os conselheiros se manifestaram, aprovando os nomes propostos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS. Dra. Cynthia fez uma observação de correção referente ao Artigo 13 do Regimento da Congregação onde se lê: A Congregação reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada dois meses, sendo o correto a cada quatro meses e,
extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou pela maioria da totalidade de seus membros em exercício; Dr. Valter se manifestou agradecendo a oportunidade de representar o Conselho Superior no colegiado e se disponibilizou a colaborar
com a ESMP referente aos assuntos acadêmicos em função da sua vasta experiência como docente; Dra. Eliana agradeceu a oportunidade de estar compondo o Conselho da ESMP como representante do Órgão Especial do Colégio de Procuradores; Dra.
Liliana se manifestou cumprimentando Dra. Tatiana pelo cargo e desejando-lhe uma excelente gestão; Dr. Sarrubbo agradeceu todos(as) pelo deslocamento para que a reunião fosse realizada de forma presencial. Reforçou a Dra. Tatiana e a sua equipe o
desejo que exerçam uma excelente gestão. Aproveitou para anunciar sua aposentadoria no MPSP, a partir do dia 2 de março 2024. Informou que em 4 de março assumirá a Secretaria Nacional de Segurança Pública. Pontuou que sempre estará próximo da
Instituição e que como Procurador Geral de Justiça finalizou as etapas da carreira dentro do MPSP. Enfatizou que está deixando a Instituição organizada, cumprindo com seu compromisso. ENCERRAMENTO. Não houve mais nada a tratar, às 18h, deu-se por
encerrada a reunião.

COMUNICADO ESMP Nº 05/2024, DE 12 DE MARÇO DE 2024

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, Tatiana Viggiani Bicudo, comunica aos integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo e aos agentes municipais participantes do Programa Guardiã Maria da
Penha que promoverá o curso Guardiã Maria da Penha: Capacitação, em parceria com o Núcleo de Gênero do CAOCRIM, pela Internet, conforme normas que seguem:

Plano do curso
I. Objetivo
O objetivo do curso é oferecer uma capacitação àqueles que aderirem ao Programa Guardiã: Maria da Penha. O Programa destina-se fundamentalmente à fiscalização do cumprimento das Medidas Protetivas de Urgência, previstas na Lei Maria da

Penha (Lei 11.340/2006).
II. Estrutura
Constam do curso dezenove videoaulas que ficarão disponíveis no ambiente digital e poderão ser acessadas de acordo com a disponibilidade dos participantes. Haverá também uma avaliação do conteúdo apresentado nas videoaulas. A carga-

horária do curso é de 20 horas.
III. Avaliação
Para receber o certificado, o participante deverá assistir a 75% de cada videoaula e ter um aproveitamento de 75% na avaliação.
IV. Público-alvo
Integrantes do Ministério Público e agentes municipais participantes do Programa Guardiã Maria da Penha.
Para os integrantes da rede municipal do Guardiã aderente, será preciso realizar a inscrição com o e-mail institucional. Em caso de dúvida ou problemas técnicos, será necessário entrar em contato com a ESMP-SP ou com o Núcleo de Gênero do MP.

 
Para aderir ao programa, é preciso formalizar um termo de cooperação entre o MPSP e a Prefeitura. Para mais informações sobre a adesão ao Programa Guardiã Maria da Penha, será necessário prévio contato com o Núcleo de Gênero do CAOCRIM:

nucleodegenero@mpsp.mp.br
V. Vagas e valor do curso
Não há limite de vagas. Os participantes estão isentos de pagamento.
VI. Período de inscrição
A inscrição poderá ser feita a partir de 18 de março de 2024, no site da Escola Superior do Ministério Público: https://esmp.mpsp.mp.br/ no link Cursos.
VII. Programa e palestrantes convidados
1. Apresentação das videoaulas e o Programa Guardiã Maria da Penha
Fabíola Sucasas Negrão Covas.  Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Gênero do MPSP 
2. Introdução à Lei Maria da Penha 
Fabíola Sucasas Negrão Covas.  Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Gênero do MPSP 
3. Conceito de violência doméstica, ciclo da violência doméstica, silêncio e os desafios para denunciar e superar a situação de violência.   
Silvia Chakian de Toledo Santos. Promotora de Justiça Ouvidora da Mulher do MPSP e Coordenadora do NAVV
4. Formas de violência e tipos penais 
Carolina Augusto Juliotti. Promotora de Justiça de Ferraz de Vasconcelos 
 5. Relações de Gênero – histórico e conceitos. 
Maria José Basaglia. Analista de Promotoria I - Assistente Social
6. Masculinidades e grupos de homens autores de violência  
Sérgio Barbosa.  Professor de filosofia, especialista em masculinidades, relações de gênero e violência de gênero 
 7. Interseccionalidades - classe, sexo/gênero e raça.  
Mariana Pieragnoli Viana. Promotora de Justiça do GECRADI – Grupo de Enfrentamento dos crimes de intolerância da Capital 
8. Violência contra crianças e adolescentes 
Vanessa Therezinha de Almeida. Promotora de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – GEVID Leste 1 
9. Medidas protetivas de urgência (MPU) 
Maria Carolina da Rocha Medrado. Promotora de Justiça de Taboão da Serra 
10. Prisão preventiva e audiência de custódia
Pedro André Picado Alonso. Promotor de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – GEVID Central 
11. Ação penal, procedimento e instrução probatória e o protocolo de julgamento com a Perspectiva de Gênero  
Fabiana Dal Mas Rocha Paes.  
Promotora de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – GEVID Central 
12. Guia operacional do Guardiã Maria da Penha 
Fabíola Sucasas Negrão Covas.  Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Gênero do MPSP 
13. Feminicídio
Tatiana Calle Heilman. Promotora de Justiça do Tribunal do Júri da Capital 
14. Fluxo entre a Promotoria e a Prefeitura  
Cristiane de Morais Ribeiro Sampaio Carvalhaes de Camargo. Promotora de Justiça da comarca de Monte Mor 
15. Preparação para as visitas. Protocolo da primeira visita para mulheres. Descumprimento das medidas protetivas e incidentes  
Márcia Merinho. Inspetora Superintendente – Comandante da Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações Sociais da Guarda Civil Metropolitana – Capital 
16. Formulário Nacional de avaliação de risco e desligamento do programa  
Fernanda Riviera Czimmermann. Promotora de Justiça da Comarca de Iguape 
17. Rede de enfrentamento
Wagner Alves Pereira. Analista de Promotoria I - Assistente Social
18. Casa da mulher brasileira
Juliana Mendonça Gentil Tocunduva. Promotora de Justiça da Casa da Mulher Brasileira 
19. Encerramento
Vanessa Therezinha de Almeida. Promotora de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – GEVID Leste 1 
VIII. Mais informações
Pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br ou nucleodegenero@mpsp.mp.br 
Coordenação Geral
TATIANA VIGGIANI BICUDO
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
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Cessando a designação do Defensor Público Paulo Fernando de Andrade Giostri para integrar o Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial, a partir de 2/2/2024.

DESPACHO Nº 0, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Cessando a designação do Defensor Público Paulo Fernando de Andrade Giostri para integrar o Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial, a partir de 2/2/2024.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO CONJUNTO DA SEGUNDA E DO TERCEIRO SUBDEFENSORES PÚBLICOS GERAIS

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 12/03/2024
 
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I e II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de

18/11/2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionados para atuar em plantões judiciários na sede da Circunscrição Judiciária
de Guaratinguetá, de forma presencial, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir de:

07/03/2024 - Claudio Lucio Lima
06/03/2024 - Vanessa Alves Vieira

ATO CONJUNTO DA SEGUNDA E DO TERCEIRO SUBDEFENSORES PÚBLICOS-GERAIS

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Público-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 12-03-2024
 

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 04-03-2024, publicado no DO
de 05-03-2024, que abriu inscrições de Defensores/as Públicos/as interessados/as em atuar nos plantões judiciários remotos realizados aos

finais de semana e feriados nas sedes das Circunscrições Judiciárias elencadas abaixo, no período de 01 de abril de 2024 a 30 de setembro de
2024.

 

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e o Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com base no artigo 1º, I e II, b, do Ato
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, RESOLVE:

Artigo 1º. Designar os/as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as para atuar nos plantões judiciários a serem realizados, aos finais
de semana e feriados, nas sedes das Circunscrições Judiciárias Americana (Regional Campinas), Amparo (Regional Campinas), Andradina
(Regional Araçatuba), Assis (Regional Marília), Batatais (Regional Ribeirão Preto), Botucatu (Regional Bauru), Casa Branca (Regional São Carlos),
Catanduva (Regional São José do Rio Preto), Dracena (Regional Presidente Prudente), Fernandópolis (Regional São José do Rio Preto),
Guaratinguetá (Regional Taubaté), Itanhaém (Regional Santos), Itapeva (Regional Sorocaba), Itu (Regional Sorocaba), Ituverava (Regional Ribeirão
Preto), Jaboticabal (Regional Ribeirão Preto), Jales (Regional São José do Rio Preto), Lins (Regional Marília), Mogi Mirim (Regional Campinas),
Ourinhos (Regional Marília), Pirassununga (Regional Campinas), Presidente Venceslau (Regional Presidente Prudente), São João da Boa Vista
(Regional Campinas) e Votuporanga (Regional São José do Rio Preto), de forma remota, no período compreendido entre 01 de abril de 2024 a 30
de setembro de 2024:

Adele Aparecida Fernandes Morais
Adriana De Britto
Adriana Do Carmo Rios Dos Santos
Adriana Mas Rosa
Adriana Testi Tirelli
Adriana Vinhas Bueno
Adriano Lino Mendonca
Akira Koza Palmieri
Alandeson De Jesus Vidal
Alessandra Pereira De Melo
Alessandra Pinho Da Silva
Alessandra Regina Januario Cintra
Alessandro Valerio Follador
Alex Gomes Seixas
Alexandre Augusto Ferreira Dutra
Alexandre Orsi Netto
Alexandro Pereira Soares
Aline Do Couto Celestino
Aline Toyama Shiraki Nishikawa
Alline Delbem
Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re
Alvimar Virgilio De Almeida
Amanda Cavalcante Fervenca
Amanda Moniz De Abreu
Amanda Palmieri Fracao
Amanda Pilon Barsoumian
Amanda Pimentel Chinellato
Amanda Polastro Schaefer
Ana Carolina Cintra Franco
Ana Carolina Minutti Nori
Ana Carolina Oliveira Golvim Schwan Moreira
Ana Paula De Oliveira Castro Meirelles Lewin
Ana Rita Souza Prata
Ana Simone Viana Cotta Lima
Andre Cadurin Castro
Andre Eugenio Marcondes
Andre Luiz Da Silva Araujo
Andre Luiz Gardinal Silva
Andre Spilari Bernardi
Andre Vicentini Gazal
Andrea Castilho Nami Haddad Barreto
Andrea Da Silva Lima
Angelo De Camargo Dalben
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Antonia Pereira Gay
Antonio Jose Maffezoli Leite
Arthur Soares Pinto Moser
Beatriz Dos Santos Mattos
Beatriz Ramos Vico
Benno Buchman
Betania Devechi Ferraz
Bruna Da Cunha Ferreira
Bruna Goncalves Da Silva Loureiro
Bruna Rigo Leopoldi Ribeiro Nunes
Bruna Simoes
Bruno Amabile Bracco
Bruno Batista Gomes Amartielo Medola
Bruno Bortolucci Baghim
Bruno Cesar Da Silva
Bruno Damasco Dos Santos Silva
Bruno Diaz Napolitano
Bruno Girade Parise
Bruno Lopes De Oliveira
Bruno Vinicius Stoppa Carvalho
Bruno Zogaibe Batistela
Caio Jesus Granduque Jose
Camila De Sousa Medeiros Torres Watanabe
Camila Galvao Tourinho
Camila Gervasoni Pellin Nobrega
Camila Paronetti Silva
Camila Ueno
Carla Battistetti Medeiros Basoli
Carlos Eduardo Afonso Rodrigues
Carlos Eduardo Saltini Filho
Carlos Hideki Nakagomi
Carlos Roberto Isa
Carolina Rangel Nogueira
Carolina Romani Brancalion
Cassia Zanchettin Michelon
Cassiano Fernandes Pinto De Carvalho
Cecilia Fonseca Bandeira De Melo
Cecilia Nascimento Ferreira
Claudio Lucio De Lima
Cynthia Pinto De Mendonca
Daniel Bidoia Donade
Daniel Durvault Roitberg
Daniel Mobley Grillo
Daniela Batalha Trettel
Daniela Skromov De Albuquerque
Daniela Thomaz Cristante
Daniele Cristina Barbato
Danielle Mitie Kita
Danielly Salviano Pereira Silva
Danilo Caetano Silvestre Torres
Danilo Kazuo Machado Miyazaki
Danilo Martins Ortega
Davi Quintanilha Failde De Azevedo
Debora Lopes De Carvalho
Deise Gomes Da Cunha Tureta
Denise Melo Salazar
Denise Nakano Veronezi
Dennis Gerson Camargo Ramos Sagretti
Diego Miguel Ferreira Cardoso
Diogo Cesar Perino
Dione Ribeiro Basilio Vidal
Douglas Ribeiro Basilio
Douglas Schauerhuber Nunes
Douglas Tadashi Magami
Edgar Pierini Neto
Eduardo Belmudes
Eduardo Fontes Da Silva
Elaine Moraes Ruas Souza
Eleonora Nanni Lucenti
Eloisa Maximiano Goto
Erik Saddi Arnesen
Erika De Vasconcellos Lima Pompeo
Erika Doria Romariz
Erika Ramos Da Silva Miranda
Fabiana Julia Oliveira Resende
Fabio Henrique Esposto
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Fabio Jacyntho Sorge
Fabio Mantovan Dos Santos
Fabricio Bueno Viana
Fabricio Dos Santos Oliveira
Fabricio Keidy Arakaki
Fabricio Pereira Quintanilha Da Silva
Felipe Amorim Principessa
Felipe Balduino Romariz
Felipe De Castro Busnello
Felipe Do Amaral Matos
Felipe Muzzi Lopes De Vasconcelos
Felix Roberto Damas Junior
Fernanda Caccavali Macedo
Fernanda Costa Hueso
Fernanda Costa Teixeira
Fernanda Maria De Lucena Bussinger
Fernanda Penteado Balera
Fernanda Seara Contente
Fernanda Silva Guido
Fernanda Simoni
Fernanda Tatari Frazao De Vasconcelos
Fernando Artacho Carvalho Martins
Fernando Catache Borian
Fernando Nicolas Penco Juve
Fernando Rodolfo Merces Moris
Filipe Dias Rodrigues
Filipe Silva Santos Murinelli
Filovalter Moreira Dos Santos Junior
Flavia Quintaes Louvain Alvarenga
Flavia Stringari Machado
Flavio De Almeida Pontinha
Frederico Teubner De Almeida E Monteiro
Gabriel Kenji Wasano Misaki
Gabriela Galetti Pimenta
Gabriela Mosciaro Padua
Gabriele Estabile Bezerra
Gesanne Fonseca Gomes
Giancarlo Silkunas Vay
Gisela Camillo Casotti Teixeira
Gislaine Calixto
Glauber Callegari
Gregorio Giacomo Errico
Guilherme Krahenbuhl Silveira Piccina
Gustavo Augusto Soares Dos Reis
Gustavo Cabral Narciso Gianette
Gustavo Goldzveig
Gustavo Henrique D Auria Monzani
Gustavo Siqueira Marques
Helena De Lacerda Rodrigues Lage
Hellen Cristina Do Lago Ramos Comparini
Ilka Saito Millan
Isabela Halley Hatty
Isabella Benitez Galves
Iuscia Dutra Barboza
Jamal Chokr
Joao Felippe Belem De Gouvea Reis
Joao Finkler Filho
Joao Henrique Azevedo Tassinari
Joao Paulo Da Silva Santana
Joao Ricardo Meira Amaral
Joemar Rodrigo Freitas
Jonas Zoli Segura
Jordana De Matos Nunes Rolim
Jose Henrique Jacob Golin Matos
Jose Luiz De Almeida Simao
Jose Rodolfo Stutz Cunha
Jose Victor Ramos Nogueira
Joyce Santos De Oliveira
Julia Aparecida Romao Da Silva
Juliana Do Val Ribeiro
Juliana Garcia Belloque
Juliana Goncalves Miele
Juliana Maria Callegari Davansso
Juliana Pascutti Ferreira De Oliveira
Juliana Saad
Julio Cesar Tanone
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Kareen Patricia Bandeira Pereira Ferreira
Laura Joaquim Taveira
Laura Naves Filisbino
Leandro De Castro Gomes
Leandro De Castro Silva
Leandro De Col Loss
Leandro De Marzo Barreto
Leandro Silvestre Rodrigues E Silva
Leonardo Biagioni De Lima
Leonardo Dias Yamaguchi
Leonardo Dos Santos Gonzales Manaresi
Leonardo Goncalves Furtado Lima
Leonel Lucas Lucariello Filho
Leticia De Mattos Brito Sales
Leticia Lopes Soares De Souza
Liane Silveira Moreira
Ligia Cintra De Lima Trindade
Ligia Stroesser Figueiroa
Liliane Mageste Barbosa
Livia Correia Tinoco
Lorena Pereira Santin Jardim
Luan Campos Boldrini
Luana Barbosa Oliveira
Luana Pereira Do Amaral
Lucas Akira Pascoto Nishikawa
Lucas Correa Abrantes Pinheiro
Lucas Jose Ribeiro Macedo
Lucas Pampana Basoli
Lucia Thome Reinert
Luciana Angelo Almeida Santos
Luciana Jordao Da Motta Armiliato De Carvalho
Luciana Rocha Barros Veloni Alvarenga
Luciano Alencar Negrao Caserta
Luciano Castrequini Bufulin
Luciano Dal Sasso Masson
Luciano Pereira De Andrade
Lucio Mota Do Nascimento
Luis Carlos Rocha Guimaraes
Luis Cesar Rossi Francisco
Luis Felipe Dias
Luis Fernando Vilas Boas Bonachela
Luis Gustavo Fontanetti Alves Da Silva
Luiz Eduardo De Toledo Coelho
Luiz Eduardo Kawano Dias
Luiz Felipe Azevedo Fagundes
Luiz Felipe Vanzella Rufino
Luiz Otavio Contim Ferratto
Luiz Rascovski
Luiza Tosetti Silveira
Maiara Cangucu Marfinati
Maira Ferreira Tasso
Marcel Benetti Boer
Marcelli Penedo Delgado Gomes
Marcelo Bonilha Campos
Marcelo Carneiro Novaes
Marcelo Dayrell Vivas
Marcelo Martiniano De Oliveira
Marcia Rossi Coraini
Marco Christiano Chibebe Waller
Marcos Henrique Caetano Do Nascimento
Marcus Vinicius Ribeiro
Maria Beatriz De Alcantara Sa
Maria Beatriz Gomes Machado Portos
Maria Camila Azevedo Barros
Maria Carolina Pereira Magalhaes
Maria Cecilia Remoli De Souza Lopes
Maria Teresa Bastia Vichi
Mariana Borgheresi Duarte
Mariana Carvalho Nogueira
Mariana De Gouvea Guarda
Mariana Ferreira Cavalcante
Mariana Leite Figueiredo
Mariana Melo Bianco
Mariana Silva Galo Santos
Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro
Maricy Rehder Coelho Camara
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Mariela Moni Marins Tozetto
Mario Augusto Carvalho De Figueiredo
Mario Eduardo Bernardes Spexoto
Mario Fagundes Filho
Mario Lucio Pereira Machado
Mario Thiago Moreira
Mateus Oliveira Moro
Michelle Boaventura Cordeiro
Monica Godano Schlodtmann
Natasha Teixeira Goncalves De Souza Dias
Octavio Augustus Cordeiro
Octavio Ginez De Almeida Bueno
Patricia Maria Liz De Oliveira
Paula Albernaz Rodrigues Da Cruz
Paula Barbosa Cardoso
Paula Manzella Romano Valenti
Paula Sant Anna Machado De Souza
Paulo Andre Costa Carvalho Matos
Paulo Arthur Araujo De Lima Ramos
Paulo Eduardo Pereira Rodrigues
Paulo Ricardo De Divitiis Filho
Paulo Sergio Guardia Filho
Pedro Cavenaghi Neto
Pedro Naves Magalhaes
Pedro Ribeiro Agustoni Feilke
Peter Gabriel Molinari Schweikert
Pietro Da Silva Estabile
Priscila Domiciano Da Silva
Priscila Simara Novaes
Rafael Alvarez Moreno
Rafael Barcelos Tristao
Rafael Bessa Yamamura
Rafael Braga Vinhas
Rafael Cardoso Freitas
Rafael De Souza Borelli
Rafael Folador Strano
Rafael Galati Sabio
Rafael Gandara D Amico
Rafael Lessa Vieira De Sa Menezes
Rafael Lutti
Rafael Morais Portugues De Souza
Rafael Rodrigues Veloso
Rafael Soares Da Silva Vieira
Rafael Zambon De Moraes
Rafaela Soares Mourao Sousa
Raphael Camarao Trevizan
Rebeca De Holanda Braga Rocha Freire
Regina Bauab Merlo
Renata Lawant Miranda
Renata Okano Gimenes Sella
Renata Oliva Monteiro Matos
Renato Campolino Borges
Renato Campos Pinto De Vitto
Rene Robson Falcao De Morais
Ricardo Augusto Paganucci Lodi
Ricardo Augusto Wiziack Zago
Ricardo Cesar Franco
Ricardo De Paula Mioto
Ricardo De Sant Anna Valenti
Ricardo Fagundes Gouvea
Ricardo Gabriel Gomes Pedreira
Ricardo Lobo Da Luz
Rita De Cassia Gandolpho
Roberto Henrique Moreira Junior
Rodolfo Marques Da Silva
Rodrigo Cesar Zangirolami
Rodrigo Ferreira Dos Santos Ruiz Calejon
Rodrigo Gruppi Carlos Da Costa
Rodrigo Sardinha De Freitas Campos
Rodrigo Tadeu Bedoni
Rodrigo Vidal Nitrini
Roseleine Aparecida Da Silva
Rosilene Cristina Otaviano
Sabrina Nasser De Carvalho
Samir Nicolau Nassralla
Sandra Maria Shiguehara Tibano
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Sidnei Francisco Neves
Silvia Caniver Drago
Simone Lavelle Godoy De Oliveira
Talitha D Aquino Tavano Carvalho
Tamara De Padua Capuano
Tatiana Aparecida Bordao Da Silva
Tatiana Campos Bias Fortes
Tatiana Elisa Marao Beraquet
Tatiana Mendes Soares Bachega
Tatiana Semensatto De Lima Costa
Thais De Campos
Thais Guerra Leandro
Thais Helena De Oliveira Costa Nader
Thais Mota Lima Valle
Thalita Veronica Goncalves E Silva
Thiago Santos De Souza
Thomaz Fiterman Tedesco
Tiago Augusto Bressan Buosi
Urbano Finger Neto
Valeria Correa Silva Ferreira
Vanessa Alves Vieira
Vanessa Medrado De Souza
Vania Pereira Agnelli
Victor Luiz Oliveira Da Paz
Vinicius Conceicao Silva Silva
Vitor Jose Tozzi Cavina
Vitor Ortiz Amando De Barros
Vitore Andre Zilio Maximiano
Vivian Maria Lopes
Viviane Modesto Gramulha
Volney Santos Teixeira
Wesley Sanches Pinho
Wladimyr Alves Bitencourt
Wlamyr Gusmao Junior
Yago De Menezes Oliveira
Yanko Oliveira Carvalho Bruno
 

Artigo 2º. A atuação dos/as membros/as designados/as deverão observar o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral e do
Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 04-03-2024, publicado no DO de 05-03-2024. 

 

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor, a partir de 1º de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

ATO CONJUNTO DA SEGUNDA SUBDEFENSORA E DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral e do Terceiro Subdefensor Público-Geral, de 12/03/2024
Considerando o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral e do Terceiro Subdefensor Público‐Gerais do Estado, de 04-03-2024, publicado no DO de 05/03/2024, que abriu prazo para inscrições de Defensores/as Públicos/as

interessados/as em atuar nos plantões judiciários realizados aos finais de semana e feriados, de forma presencial, nas sedes das Circunscrições Judiciárias elencadas abaixo, no período de 01 de abril de 2024 a 30 de setembro de 2024;
A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e o Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com base no artigo 1º, I e II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, RESOLVE:
Artigo 1º. Designar as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as para atuar nos plantões judiciários a serem realizados, aos finais de semana e feriados, nas sedes das Circunscrições Judiciárias de Catanduva e Guaratinguetá, de forma

presencial, no período compreendido entre 01 de abril de 2024 a 30 de setembro de 2024:
Catanduva
Andrea Da Silva Lima
Bruno Vinicius Stoppa Carvalho
Bruno Zogaibe Batistela
Camila Paronetti Silva
Carlos Eduardo Saltini Filho
Cassiano Fernandes Pinto De Carvalho
Danilo Caetano Silvestre Torres
Danilo Martins Ortega
Douglas Ribeiro Basilio
Douglas Schauerhuber Nunes
Fabricio Pereira Quintanilha Da Silva
Fernando Catache Borian
Fernando Rodolfo Merces Moris
Flavio De Almeida Pontinha
Guilherme Krahenbuhl Silveira Piccina
Gustavo Henrique D Auria Monzani
Isabela Halley Hatty
Jonas Zoli Segura
Jose Henrique Jacob Golin Matos
Julio Cesar Tanone
Leandro De Castro Silva
Leandro Silvestre Rodrigues E Silva
Liliane Mageste Barbosa
Luciano Castrequini Bufulin
Luis Gustavo Fontanetti Alves Da Silva
Luiz Eduardo Kawano Dias
Marcel Benetti Boer
Marcelo Martiniano De Oliveira
Mario Lucio Pereira Machado
Rafael Bessa Yamamura
Rafael Morais Portugues De Souza
Rafael Rodrigues Veloso
Raphael Camarao Trevizan
Ricardo Augusto Paganucci Lodi
Rodrigo Sardinha De Freitas Campos
Sidnei Francisco Neves
Tatiana Mendes Soares Bachega
Thais De Campos
Thais Guerra Leandro
Urbano Finger Neto
Vitor Ortiz Amando De Barros
Viviane Modesto Gramulha
Wladimyr Alves Bitencourt
Yanko Oliveira Carvalho Bruno
Guaratinguetá
Alessandro Valerio Follador
Alvimar Virgilio De Almeida
Amanda Polastro Schaefer
Ana Carolina Minutti Nori
Ana Livia Mottola
Ana Paula De Oliveira Castro Meirelles Lewin
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Andre Eugenio Marcondes
Andre Luiz Da Silva Araujo
Andre Vicentini Gazal
Benno Buchman
Bruna Rigo Leopoldi Ribeiro Nunes
Bruna Simoes
Bruno Batista Gomes Amartielo Medola
Bruno Lopes De Oliveira
Bruno Vinicius Stoppa Carvalho
Camila Paronetti Silva
Carlos Eduardo Saltini Filho
Cassiano Fernandes Pinto De Carvalho
Danilo Caetano Silvestre Torres
Danilo Martins Ortega
Deise Gomes Da Cunha Tureta
Diego Miguel Ferreira Cardoso
Douglas Ribeiro Basilio
Erika Ramos Da Silva Miranda
Fabricio Pereira Quintanilha Da Silva
Felipe Balduino Romariz
Felipe De Castro Busnello
Fernanda Chammas Agostinho Gomes
Fernanda Costa Hueso
Flavio De Almeida Pontinha
Gabriel Kenji Wasano Misaki
Gisela Camillo Casotti Teixeira
Gislaine Calixto
Guilherme Krahenbuhl Silveira Piccina
Gustavo Augusto Soares Dos Reis
Gustavo Cabral Narciso Gianette
Gustavo Henrique D Auria Monzani
Helena De Lacerda Rodrigues Lage
Jamal Chokr
Jose Luiz De Almeida Simao
Leandro De Castro Gomes
Leandro De Col Loss
Leandro Silvestre Rodrigues E Silva
Leonardo Dias Yamaguchi
Liliane Mageste Barbosa
Livia Correia Tinoco
Luan Campos Boldrini
Luana Pereira Do Amaral
Luis Felipe Dias
Luiz Felipe Azevedo Fagundes
Luiz Rascovski
Maira Ferreira Tasso
Marcelo Bonilha Campos
Marcelo Dayrell Vivas
Marco Christiano Chibebe Waller
Maria Beatriz De Alcantara Sa
Maria Beatriz Gomes Machado
Mariana Borgheresi Duarte
Paula Albernaz Rodrigues Da Cruz
Paula Manzella Romano Valenti
Pedro Ribeiro Agustoni Feilke
Pietro Da Silva Estabile
Rafael Barcelos Tristao
Rafael Cardoso Freitas
Rafael Galati Sabio
Rafael Lessa Vieira De Sa Menezes
Rafael Soares Da Silva Vieira
Rafaela Soares Mourão Sousa
Raphael Camarao Trevizan
Ricardo De Sant Anna Valenti
Ricardo Fagundes Gouvea
Ricardo Gabriel Gomes Pedreira
Ricardo Lobo Da Luz
Rodrigo Gruppi Carlos Da Costa
Rodrigo Sardinha De Freitas Campos
Tiago Augusto Bressan Buosi
Urbano Finger Neto
Victor Luiz Oliveira da Paz
Vitor Ortiz Amando De Barros
Wladimyr Alves Bitencourt
Yanko Oliveira Carvalho Bruno
Artigo 2º. A atuação dos/as membros/as designados/as deverão observar o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral e do Terceiro Subdefensor Público‐Gerais do Estado, de 04-03-2024, publicado no DO de 05/03/2024.
Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor, a partir de 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 08/03/2024

Designando, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Fernando Rodolfo Mercês Moris para exercer atividade em condições de especial
dificuldade decorrente da natureza, e atribuindo a gratificação equivalente a 5% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 6º, inciso II, c.c artigo 7º, “b”, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no mês de março de 2024.

 
Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 08/03/2024
Considerando a necessidade de realização de Concurso Público regionalizado para contratação de estagiário de direito e cadastro reserva para a Unidade da Defensoria Pública de Marília;
O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:
Artigo 1º. Designar o Defensor Público Fernando Rodolfo Mercês Moris e as Oficialas Mariana May Batista Rueda e Susane Angélica Cassoli Marque para auxiliarem no Concurso Público regionalizado de Estagiário de Direito, que se realizará na Fatec

Marília - Faculdade de Tecnologia - Endereço: Avenida Castro Alves, nº 62 - Bairro Somenzari, Marília - SP - CEP: 17506-000, das 8h:30 às 12h30, no dia 16/03/2024.
Artigo 2º. O auxílio no concurso gerará direito à compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP nº 334, de 06-01-2017.
Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12-03-2024

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Andre Spilari Bernardi para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, oficiar em
processos nas Varas de Execuções Criminais, em trâmite perante o Foro de Pederneiras, no dia 15/03/2024.

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Fernando Catache Borian para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, oficiar em
processos nas Varas de Execuções Criminais, em trâmite perante o Foro de Bariri e de Dois Córregos, no dia 14/03/2024.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12/03/2024

 
Designando, com fundamento no artigo 1º, Inciso II, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a Defensora Pública abaixo relacionada, para atuar, em substituição, na Defensoria Pública abaixo

descrita, no período de 01/02/2024 a 31/05/2024, Jaqueline Marcele Alves Amaral - 7ª Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto, Regional São José do Rio Preto.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12/03/2024

Autorizando, com fundamento no artigo 5º, §2ª, da Deliberação CSDP nº. 139, de 06 de novembro 2009, a Defensora Pública Angela de Lima Pieroni Detoni para, com prejuízo das demais atribuições ordinárias, atuar em demanda de tutela coletiva,
afeta à sua atribuição, no dia 13/03/2024.

 
Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, “b” e “e “ do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a Defensora Pública Angela de Lima Pieroni Detoni para com prejuízo de suas atribuições ordinárias,

participar presencialmente da Reunião sobre o projeto executivo, programas ambientais e de comunicação social estabelecidos pelo DER, no dia 14/03/2024 , na Sede do DER, Sala de reuniões da Superintendência, 3º andar da Av. do Estado, 777, São
Paulo/SP.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 12/03/2024
Designando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rafael Alvarez Moreno para auxiliar a 1ª Defensoria Pública, Unidade Piracicaba,

Regional Campinas, nos dias 19, 20, 22 e 23/02/2024.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12/03/2024

 
Tornando sem efeito a designação da oficiala de Defensoria abaixo relacionada, conforme Ato do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 22/01/2024, publicado no DO de 24/01/2024, para atuar em plantões judiciários, em São José dos

Campos, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de 01/02/2024 a 30/06/2024 - Patricia da Costa Rodrigues.
Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a Servidora Pública abaixo relacionada para atuar em plantões judiciários, e concedendo a Gratificação de

Plantão de Defensoria - GPD, nos termos do §1º do artigo 2º do Ato Normativo DPG nº 128, de 11 de outubro de 2017, no período de 01/02/2024 a 30/06/2024, Patricia da Costa Rodrigues – São José dos Campos.
Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 12/03/2024
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Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, “b” e “e “ do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a Defensora Pública Thais Guerra Leandro para com prejuízo de suas atribuições ordinárias, para
participar do Seminário Acesso à Justiça na Perspectiva de Gênero, no dia 12/03/2024.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 12/03/2024   

Abrir inscrições para a participação de Defensoras e Defensores Públicos, oficiais e Oficialas e Agentes de Defensoria no evento “Mulheres na Praça” que se realizará no dia 23/03/2024, em São José do Rio Preto/SP. 
Considerando a atribuição institucional da Defensoria Pública de prestar aos necessitados orientação permanente sobre seus direitos e garantias, nos termos do artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 988, de 09 de janeiro de 2006;   
 O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, “b”, do Ato do Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, RESOLVE:           
 Artigo 1º. Abrir inscrição para 03 (três) vagas visando a atuação de Defensores/as, 02 (duas) vagas para Oficiais/las e 01 (uma) vaga para Agente de Defensoria Pública para atuarem no evento “Mulheres na Praça” que ocorrerá na Praça Rui Barbosa,

São José do Rio Preto/SP (em frente ao Praça Shopping), no período das 08h00 às 12h00, no dia 23/03/2024. 
Parágrafo Único - O atendimento será realizado na Unidade Móvel da Defensoria Pública do Estado, que estará estacionada no local do evento durante o período de sua duração.     
Artigo 2º. A atividade será realizada, necessariamente, de forma presencial, motivo pelo qual não será admitida a inscrição de Defensor ou Defensora, Oficial/a e Agentes de Defensoria enquadrado/a em situação de grupo de risco prevista nos

artigos 12 a 14 do Ato Normativo DPG nº 180/2020, salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12.   
Artigo 3º. A inscrição deverá ser realizada até 18/03/2024, às 18 horas, mediante preenchimento de formulário, conforme link que segue: https://forms.office.com/r/Q3E8MkA1iy 
§1º. No ato de inscrição, o/a interessado/a deverá indicar a Unidade em que atua, o número do telefone celular e declarar que não está escalado/a para atuar no plantão judiciário no dia do evento.  
§2º.  Será dada preferência:     
I- A Defensores/as classificados/as em cargos da Regional de São José do Rio Preto em razão do local de realização do evento. 
II- Será dada preferência para Oficiais e Oficialas que estejam lotados/as em cargos da Regional de São José do Rio Preto em razão do local de realização do evento.       
III- Será dada preferência para os/as Agentes de Defensoria que estejam lotados/as em cargos da Regional de São José do Rio Preto em razão do local de realização do evento.        
§3º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas respostas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante de

inscrição.   
Artigo 4º. Havendo um número maior de inscritos/as do que o de vagas disponibilizadas, seja para Defensores/as, seja para Oficiais/las e Agentes de Defensoria, será realizado sorteio entre os/as interessados/as, pela Terceira Subdefensoria Pública-

Geral, no dia 19/03/2024, às 14h30min.   
§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP nº. 283, de 13-09-2013.   
§2º. Os/As não sorteados/as para a atividade integrarão, automaticamente, a escala de suplentes, por ordem de sorteio.   
§3º. A Terceira Subdefensoria Pública poderá redimensionar o quantitativo de vagas, podendo designar suplentes para vagas criadas.            
§4º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de inscrição e aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira Subdefensoria Pública-Geral

para avaliação.      
Artigo 5º. A atuação das Defensoras e Defensores Públicos envolverá as seguintes atividades: 
I - prestação de orientação jurídica integral às pessoas e às Mulheres que comparecerem ao atendimento; 
II- cadastramento e encaminhamentos de usuários/as a órgãos responsáveis; 
III – identificação de demandas urgentes e complexas, momento em que a atuação compreenderá a elaboração, cadastramento, coleta de informação e distribuição de declarações iniciais e petições iniciais, adoção de todas as medidas jurídicas

cabíveis, com encaminhamento da documentação ou notícia de peticionamento à Unidade de São José do Rio Preto para acompanhamento do processo; 
IV– atuação em face de órgãos municipais ou estaduais, assim como de entidades públicas ou privadas que desempenham atividades relacionadas ao atendimento da população, adotando todas as providências cabíveis, entre elas o estabelecimento

de contato telefônico, expedição de ofícios e utilização dos fluxos existentes no serviço; 
V – prestação de informações ao usuário sobre o andamento de processos a ele diretamente relacionados, mediante consulta aos respectivos bancos de dados disponíveis, no momento do atendimento; 
VI – tentativa de solução extrajudicial de conflitos, utilizando mecanismos como a conciliação e mediação, com apoio da equipe multiprofissional, sempre que possível; 
VII – apuração preliminar de casos envolvendo violência que tenham impacto coletivo, colhendo os respectivos relatos dos usuários e de eventuais testemunhas, promovendo medidas extrajudiciais relativas à obtenção de informações

complementares e apuração das respectivas responsabilidades; 
VIII – elaboração de mensagem ao Núcleo Especializado responsável nos casos em que sejam identificadas demandas relacionadas às violências de gênero, com destaque na aplicação da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), que prevê medidas

de prevenção e repressão à violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Artigo 6º.  O relatório das atividades desenvolvidas no evento deverá ser apresentado, por meio do SEI, no prazo de 10 (dez) dias da realização da atividade, conforme modelo disponível no SEI à Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado,

conforme descrição abaixo:           
a. Iniciar processo            
- Tipo de processo: Relatório de Atividade (caso não encontre este item, clicar no botão "mais" de cor verde);            
- O nível de acesso deverá ser "público” - clicar no botão.            
b. Gerar documento nato SEI            
- Para gerar o documento, clicar no primeiro botão (canto superior esquerdo – símbolo de folha dobrada na ponta) - "inserir documento"            
- Tipo de documento: “Relatório de Atividades Desenvolvidas no Evento” (caso não encontre o documento, clicar no botão "mais" de cor verde);            
- Clicar em nível de acesso "público" e salvar - os campos podem ficar em branco;            
- Uma caixa pop-up abrirá para edição do modelo padrão (verificar se o navegador não bloqueou a caixa pop-up);            
- Editar o modelo (direcionar para a Subdefensoria para a qual haverá a classificação) e clicar em Salvar;            
- Assinar o documento.            
c. Tramitar para a Secretaria da Segunda e da Terceira Subdefensorias-Gerais (SECT STSPG).            
Parágrafo Único - A certidão de comparecimento será emitida pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral após o recebimento do relatório e será enviada a/ao Defensor/a participante e este/a providenciará o encaminhamento diretamente ao

Departamento de Recursos Humanos para certificação no sistema DRH.        
 Artigo 7º. As atividades dos/as Oficiais e Oficialas de Defensoria no atendimento deverão seguir o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP nº 111, de 09 de janeiro de 2009.           
  Artigo 8º. As atividades dos/as Agentes de Defensoria no atendimento deverão seguir o disposto no artigo 11º da Deliberação CSDP nº 111, de 09 de janeiro de 2009. 
Artigo 9º. A certidão de comparecimento dos/as Oficiais e Oficialas e Agentes de Defensoria será emitida pelo/a Defensor/a designado/a para atuar no evento e enviada a/ao designada/o.          
Artigo 10.  A participação no evento gerará direito à compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP nº 334, de 06-01-2017.  
Parágrafo único. É vedada a inscrição de Oficial ou Oficiala de Defensoria designado/a para plantão judiciário na modalidade de Gratificação de Plantão de Defensoria – GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG nº 128, de 11 de outubro de

2017.       
Artigo 11. Para fins do art. 3º do Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 27 de setembro de 2022, fica autorizado o deslocamento do/a Defensor/a Público/a e do Agente de Defensoria, se o caso.      
Artigo 12. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.      
     
  

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PAUTA DA 822ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 822ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 15/03/2024 às 09h30
Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar e por videoconferência 

Hora do Expediente:
Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

Comunicações da Presidência
Comunicações da Secretaria

Momento aberto
Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia
SEI nº 2021/0001308

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especializado, criação de grupos de trabalho, e a edição de deliberação que verse sobre a inclusão do quesito raça/cor e de campo para

identidade de gênero, nome social e orientação sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes

SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas

Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone

SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes

SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador/a de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas administrativas.
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira

SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro e gestão dos procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que dispõe sobre o processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de Subouvidorias)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo na segunda instância de jurisdição.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes

Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001979
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Proposta de Desagravo Público em relação a Exma. Defensora Pública Mariana Carvalho Nogueira
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001985
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Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que disciplina a concessão do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as servidores/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001987

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade de Execução Criminal da Capital
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra o ato conjunto da 2ª e 3ª Subdefensoria Pública Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de 27 de maio de 2015.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001989

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001990

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de educação em direitos na Defensoria Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001994

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 01/06 (que trata do regimento interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001995

Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual E-SAJ.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001997

Interessado/a: Coordenadoria Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista
Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições suscitado pela Unidade Plantão Cível, Regional Central da Capital.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0002001

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribeirão Preto
Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada em face de ato da Terceira Subdefensoria Público-Geral.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0002004

Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as Defensores/as Públicos/as em exercício de atividade especial dificuldade - Centro de referência e apoio a vítima

(CRAVI)
Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho

SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que regulamenta a realização de atividade docentes e discentes por Defensor/a Público/a durante a jornada de trabalho)
Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel

SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão responsável pela proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional nº 80/2014.
Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel

SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos vencimentos e proventos do seu quadro de
servidores/as, possibilita a instituição de funções de confiança e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002019

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002020

Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002021

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002024

Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno Peixoto
SEI nº 2021/0002026

Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno Peixoto
SEI nº 2021/0002031

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015).

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002033

Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002034

Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões externas à Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002035

Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso "Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 14 de novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002036

Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 02/06 (que trata da regulamentação para formalizar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002037

Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII, da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002048

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0002050

Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e 3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0002053

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002066

Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002067

Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/as membros/as da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002070

Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período de 04 (quatro) anos.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002071

Interessado/a: Tiago Fensterseifer
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso pós-doutorado, no período de 01 de agosto de 2018 a 31 de julho de 2019

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002072

Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a 12 de junho de 2018.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002073

Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjuntonº 24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
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SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002078
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a agosto/19) (apenso I: setembro/19 a janeiro/20) (apenso II: fevereiro a julho/20)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002082
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Caraguatatuba

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na instituição)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões judiciários)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro

Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que trata da metodologia institucional de inspeções de monitoramento das condições materiais de aprisionamento nos estabelecimentos destinados à privação da liberdade, e
estabelece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002087

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002088

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza 
SEI nº 2021/0002089

Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002090

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para confecção, discussão e análise das propostas orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002091

Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que disciplina o processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002094

Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/20 a janeiro/21

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002095

Interessado/a: Felipe Augusto Peres Penteado
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002096

Interessado/a: Rafaela Comunale Aleixo Zanchetta
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002113

Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002114

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de 2018)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002117

Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação aos/as servidores/as da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002119

Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência territorial de algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2021/0002120

Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17, (que institui o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2022/0000508

Interessado/a: Allan Ramalho Ferreira e Rodrigo Gruppi Carlos da Costa
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre lotação da 03ª DP e da 07ª DP da Unidade Osasco

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0001103

Interessado/a: Sabrina Lima Lopes Silva Goes
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação - especialização, no período de 09 de março de 2022 a dezembro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0003080

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão Especial a que se refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0003981

Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0004600

Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de abertura do IX Concurso Público de Provas e Títulos para ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2022/0005047

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NUDEM)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0006871

Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/21 a janeiro/22

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0007332

Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/21 a julho/21

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0007403

Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/21 a janeiro/22

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2022/0008447

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política institucional de atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
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SEI nº 2022/0011643
Interessado/a: EDEPE

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "VIII Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos da Infância e Juventude e II Encontro Multidisciplinar da Defensoria Pública", a ser realizado nos dias 11 e 12 de agosto de
2022

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0013945

Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0015719

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0016581

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2022/0016713

Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho portador de deficiência física, sensorial ou mental, no período de 06 (seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2022/0017483

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização de atividades docentes, bem como a divulgação e a produção de conteúdo educacional pela internet por Defensor/a Público/a e Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2022/0018887

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 26/06 (que regulamenta o estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2022/0020207

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NUDECON)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0021379

Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que define as normas para o gozo de licença-prêmio pelos/as membros/as e servidores/as da Defensoria Pública, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0021436

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (maio a outubro de 2022)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0000206

Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/22 a julho/22

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2023/0000875

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de abertura de Concurso Estadual de Estagiário de Direito para o exercício de 2023.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
[SEI nº 2023/0000952

Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0001937

Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/22 a julho/22

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0001962

Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/22 a julho/22

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2023/0001974

Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de 2023.

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2023/0004113

Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/22 a janeiro/23

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0006815

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que estabelece tramitação prioritária de casos de Violência Doméstica e Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0009194

Interessado/a: Associação dos/as Servidores/as da Defensoria Pública do Estado (ASDPESP)
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo

investimento)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

SEI nº 2023/0013382
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NUDDIR)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa

Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº 2023/0009738.
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira

SEI nº 2023/0013906
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza

SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as atribuições dos Defensores Públicos na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira

SEI nº 2023/0014317
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº. 253/12 (que disciplina a possibilidade de compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone

SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo
investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2023/0018805

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NCDH)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0018835

Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/23 a julho/23

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0019675

Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação,visando regulamentar a criação de auxílio acervo processual no âmbito da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2023/0021352

Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a renovação e o aditamento de convênios.

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2023/0032369

Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/23 a julho/23

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2024/0000986

Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa creche-escola no âmbito da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0001205

Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
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Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 334/17 (que institui a vantagem não pecuniária de compensação em razão de atividades realizadas nos finais de semana, feriados ou recessos no âmbito da Defensoria Pública do Estado)
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone

SEI nº 2024/0004095
Interessado/a: Danilo Martins Ortega

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2024
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

SEI nº 2024/0004815
Interessado/a: Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/23 a janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling

SEI nº 2024/0004819
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira

SEI nº 2024/0006414
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de distribuição de 68 (sessenta e oito) cargos de Assistente Técnico de Defensoria Pública IV, criados pela Lei Complementar nº 1.392, de 22/12/2023.
Relator/a: Conselheiros/a Davi Eduardo Depine Filho

SEI nº 2024/0006909
Interessado/a: EDEPE

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "I Congresso Nacional da Defensoria Pública para o meio ambiente", a ser realizado nos dias 25 e 26 de março de 2024
Relator/a: Conselheiros/a Julio Cesar Tanone

SEI nº 2024/0007118
Interessado/a: Ana Carolina Amelia Bento

Assunto: Pedido de afastamento para tratar de interesses particulares, pelo período de 02 (dois) anos.
Relator/a: Conselheiros/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes

SEI nº 2023/0021476
Interessado/a: Amanda Pilon Barsoumian

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2023/0027520
Interessado/a: Ana Beatriz Meirelles de Miranda

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

SEI nº 2023/0029045
Interessado/a: Andre Luiz Gardinal Silva

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone

SEI nº 2023/0029051
Interessado/a: Felipe Muzzi Lopes de Vasconcelos

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling

SEI nº 2023/0029073
Interessado/a: Rafael Lutti

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Geral de Administração
Ato de 12/03/2024

DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE ARARAQUARA

Dhara Monyque Martins Sampaio, a partir de 14/03/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defensoria

Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Aline Taynara Monteiro, a partir de 12/03/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de

estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL

Anara Antonia Simoes Teles, a partir de 09/03/2024
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Guilherme Henrique Domingues Masalskiene, a partir de 13/03/2024
UNIDADE PIRACICABA

Leticia Vitti Davanzo, a partir de 21/03/2024
UNIDADE TUPÃ

Janaina Bianca Pessoa Dos Santos, a partir de 12/03/2024
POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL - CÍVEL

Douglas Gomes De Carvalho, a partir de 12/03/2024
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Geral de Administração

Ato de 12/03/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Beatriz Souza Lima, a partir de 11/03/2024

UNIDADE FAMÍLIA CENTRAL
Luiza Gabryele Pereira Goncalves, a partir de 06/03/2024

UNIDADE CÍVEL
Mariana Fonseca Cabral De Oliveira, a partir de 13/03/2024

UNIDADE VARAS SINGULARES
Tharen Teixeira Takahashi, a partir de 14/03/2024

UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Erick Helio Welber Dos Santos, a partir de 13/03/2024

UNIDADE TAUBATÉ
William Maia Ribeiro, a partir de 14/03/2024

UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Fernanda Braconnot Merhy, a partir de 11/03/2024

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Liliane Santos Rosa De Souza, a partir de 08/03/2024

UNIDADE SANTO ANDRÉ
Nykollas De Souza Ferreira, a partir de 13/03/2024

UNIDADE LIMEIRA
Wesley Alencar Bonamigo, a partir de 13/03/2024

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função
de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SANTANA
Andre Schicariol Magri, a partir de 13/03/2024

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
David Dos Santos Matos, a partir de 14/03/2024

UNIDADE TAUBATÉ
Victor Yukinori Kajiya, a partir de 14/03/2024

UNIDADE SANTOS
Antonio Geraldo Da Silva Junior, a partir de 13/03/2024

UNIDADE SÃO VICENTE
Clara Beatriz Gois Dos Santos, a partir de 12/03/2024

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Darielis Magalhaes Cordeiro, a partir de 13/03/2024

UNIDADE GUARUJÁ
Anderson Roberto Lopes De Oliveira Filho, a partir de 14/03/2024

UNIDADE LIMEIRA
Nathiely Miranda Silva, a partir de 13/03/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL

Alex Do Nascimento Nunes, a partir de 12/03/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Crislaine De Alencar Freitas, a partir de 18/03/2024

UNIDADE PIRACICABA
Giovana Aparecida Mendes Da Silva, a partir de 11/03/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ú
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, para até o dia

15/03/2024, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Bauru através do endereço eletrônico
unidade.bauru@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de

idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura

de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Rômulo do Prado Pazetto.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,

para até o dia 19/03/2024, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Presidente Prudente, através do endereço
eletrônico rrpereira@defensoria.sp.def.br ou lpcastilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de

idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura

de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Brenda Esther Moreira Silva;
Vinicius Eduardo da silva Lopes.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionadas, para até o dia 18/03/2024,

encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José do Rio Preto, através do endereço eletrônico
scsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do

Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação

na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções

Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou
retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta

imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não

entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade

ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o
Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

 NOME            
BÁRBARA GONÇALVES FIGUEIRA;
ISABELLY GONÇALVES BARBOSA.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Pós Graduação abaixo relacionada, para até o dia 18/03/2024,

encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Itapetininga, através do endereço eletrônico
unidade.itapetininga@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do

Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
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e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação

na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções

Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou
retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta

imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não

entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade

ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o
Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME                        
Daniela Alves de Souza Reis.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,

para até o dia 18/03/2024, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Araraquara, através do endereço eletrônico
gacolla@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de

idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura

de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Letícia Felix de Oliveira;
Leonardo Costa Rocha.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 12/03/2024
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para no dia

18/03/2024, encaminharem à Unidade Sorocaba, através do endereço eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital
único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do

Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação

na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções

Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou
retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta

imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não

entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade

ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o
Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
ANA PAULA CARVALHO MOTA DA CUNHA;
GABRIEL ROCHEL FRANÇA.
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ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS de 12/03/2024
Convocando os/as candidato/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para

até o dia 27/03/2024, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Diadema, através do endereço eletrônico
slsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de

idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura

de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
BIANCA DA SILVA NUNES
 

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando pública a Lista de antiguidade para fins de progressão anual da carreira de Agente de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo ATO DPG 253, de 07 de março de 2024.

Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias

ORDEM NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ESTADO ESTADO_EXTEN

1
Wilherson

Carlos Luiz
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

8320
22 anos, 9 mes
e 20 dias

2
Luiza

Aparecida De Barros
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

6315
17 anos, 3 mes
e 20 dias

3
Carlos

Alberto Da Silva
Borgerth Ferreira

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5636

15 anos, 5 mes
e 11 dias

4
Anna

Carolina Lanas Soares
Cabral

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5024

13 anos, 9 mes
e 9 dias

5
Wilson

Goncalves Barcelos
Junior

Agente de
Defensoria Pública

2 B 12/04/2010 1049
2 anos, 10 meses
e 19 dias

5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

6
Mathias

Vaiano Glens
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

7
Paula Rosana

Cavalcante
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

8
Luciana

Arbeli Bernardes
Agente de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 1461 4 anos e 1 dia 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

9
Lidiane

Almeida Dias
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

10
Paulo Keishi

Ichimura Kohara
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

11
Carolina

Gomes Duarte
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

12
Ohm Paul

Hammel
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

13
Elisabete

Gaidei Arabage
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

14
Caio Graco

Simoes Lopes
Agente de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

15
Cristina

Pereira De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

16
Manuel

Alexandre Filipe
Monteiro

Agente de
Defensoria Pública

2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

17
Marina

Yamanaka
Agente de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

18
Luciano

Alves
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

19
Leonice

Fazola De Quadros
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

20
Paula

Carolina Barboni
Dantas Nascimento

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

21
Henata

Mariana De Oliveira
Mazzoni

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

22
Janaina

Corazza Barreto Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

23
Abdiel

Luciano Lobo De
Oliveira

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

24
Pami Marino

Machado Tomazeli
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

25
Virginia

Regina De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

26
Marilia Marra

De Almeida
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

27
Michelle

Merillyn Machado
Miranda

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

28
Isabel

Cristina Goncalves
Bernardes

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

29
Alana

Chrispan
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

30
Henrique

Melo Soares
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).319/345

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/a6a20cfe-7093-4be8-687b-08dc41be3568
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/46de0bb5-2364-4c71-abb3-08dc41afb4e3


31
Andrea

Saraiva De Barros
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

32
Safira

Bonilha De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

33
Cinira

Conceicao Longo
Cardoso

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

34
Gustavo

Sckadt Domingos
Agente de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

35
Bruno De

Paula Rosa
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

36
Henrique De

Paula Finoti
Agente de

Defensoria Pública
1 B 12/04/2010 3919

10 anos, 8 meses
e 29 dias

5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

37
Renata

Romanholi Eik
Cremonez

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

38
Alexandre

Victor Guarizo
Cremonese

Agente de
Defensoria Pública

2 D 03/05/2010 730 2 anos 4991
13 anos, 8 meses e

6 dias
4991

13 anos, 8 mes
e 6 dias

39
Guilherme

Do Nascimento Guiral
Agente de

Defensoria Pública
2 D 05/05/2010 365 1 ano 4989

13 anos, 8 meses e
4 dias

4989
13 anos, 8 mes
e 4 dias

40
Tatiana De

Cardoso E Mendes
Castro

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/05/2010 730 2 anos 4982
13 anos, 7 meses e

27 dias
4982

13 anos, 7 mes
e 27 dias

41
Claudio

Marques Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 D 17/05/2010 365 1 ano 4977

13 anos, 7 meses e
22 dias

4977
13 anos, 7 mes
e 22 dias

42
Gilson

Fernando Laforga
Agente de

Defensoria Pública
2 D 27/05/2010 730 2 anos 4967

13 anos, 7 meses e
12 dias

4967
13 anos, 7 mes
e 12 dias

43
Marcelo

Perruchio Noia
Agente de

Defensoria Pública
2 D 01/06/2010 730 2 anos 4962

13 anos, 7 meses e
7 dias

4962
13 anos, 7 mes
e 7 dias

44
Renata

Carvalho Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 09/06/2010 1095 3 anos 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

4954
13 anos, 6 mes
e 29 dias

45
Vilmar

Douglas De Souza
Pimenta

Agente de
Defensoria Pública

2 C 09/06/2010 1095 3 anos 4954
13 anos, 6 meses e

29 dias
4954

13 anos, 6 mes
e 29 dias

46
Gilberto

Ferraz Kfouri
Agente de

Defensoria Pública
2 D 18/06/2010 61 2 meses e 1 dia 4945

13 anos, 6 meses e
20 dias

4945
13 anos, 6 mes
e 20 dias

47
Melina

Machado Miranda
Agente de

Defensoria Pública
2 D 29/06/2010 365 1 ano 4934

13 anos, 6 meses e
9 dias

4934
13 anos, 6 mes
e 9 dias

48
Marisa

Sandra Luccas
Agente de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2010 1095 3 anos 4932

13 anos, 6 meses e
7 dias

4932
13 anos, 6 mes
e 7 dias

49
Daiane

Santos Renno
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 4919

13 anos, 5 meses e
24 dias

4919
13 anos, 5 mes
e 24 dias

50
Tatiana

Zamoner Geraldo
Agente de

Defensoria Pública
2 D 28/07/2010 365 1 ano 4905

13 anos, 5 meses e
10 dias

4905
13 anos, 5 mes
e 10 dias

51
Marilene

Alberini
Agente de

Defensoria Pública
2 C 30/08/2010 1095 3 anos 4871

13 anos, 4 meses e
6 dias

5746
15 anos, 9 mes
e 1 dia

52
Lorena Laiza

Santana Veiga Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 D 23/09/2010 365 1 ano 4847

13 anos, 3 meses e
12 dias

4847
13 anos, 3 mes
e 12 dias

53
Daniely

Maria Vaiano Glens
Agente de

Defensoria Pública
2 C 17/02/2011 1095 3 anos 4701

12 anos, 10 meses
e 21 dias

4701
12 anos, 10

meses e 21 dias

54
Ana Paula

Segolin
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 770

2 anos, 1 mês e
10 dias

4645
12 anos, 8 meses e

25 dias
4645

12 anos, 8 mes
e 25 dias

55
Raquel

Hosana De Souza
Agente de

Defensoria Pública
2 C 17/05/2011 730 2 anos 4612

12 anos, 7 meses e
22 dias

4612
12 anos, 7 mes
e 22 dias

56
Natia

Aparecida Biolcati
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/02/2012 730 2 anos 4350

11 anos, 11 meses
e 5 dias

4350
11 anos, 11

meses e 5 dias

57
Gabriel

Campos Araujo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 06/02/2012 730 2 anos 4347

11 anos, 11 meses
e 2 dias

4347
11 anos, 11

meses e 2 dias

58
Ana Carolina

Conde Silva Barbieri
Agente de

Defensoria Pública
1 D 06/02/2012 1095 3 anos 4347

11 anos, 11 meses
e 2 dias

4347
11 anos, 11

meses e 2 dias

59
Lilian

Schneider E Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 06/02/2012 1095 3 anos 4347

11 anos, 11 meses
e 2 dias

4347
11 anos, 11

meses e 2 dias

60
Roberto

Zacarias Gomes
Agente de

Defensoria Pública
2 C 14/02/2012 730 2 anos 4339

11 anos, 10 meses
e 24 dias

5668
15 anos, 6 mes
e 13 dias

61
Daniela

Nevoni Xavier Da
Silva Malanga

Agente de
Defensoria Pública

2 C 01/03/2012 1095 3 anos 4323
11 anos, 10 meses
e 8 dias

4323
11 anos, 10

meses e 8 dias

62
Ana Theresa

Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 12/03/2012 730 2 anos 4311

11 anos, 9 meses e
26 dias

4311
11 anos, 9 mes
e 26 dias

63
Ana Lucia

Pinto Gouveia
Agente de

Defensoria Pública
2 C 15/03/2012 1095 3 anos 4309

11 anos, 9 meses e
24 dias

4309
11 anos, 9 mes
e 24 dias

64
Andre Conti

Nogueira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 23/03/2012 1095 3 anos 4301

11 anos, 9 meses e
16 dias

4301
11 anos, 9 mes
e 16 dias

65
Fernanda

Silva Bueno
Agente de

Defensoria Pública
2 C 02/04/2012 1095 3 anos 4291

11 anos, 9 meses e
6 dias

4291
11 anos, 9 mes
e 6 dias

66
Tiago

Thomaz Arias
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/04/2012 730 2 anos 4290

11 anos, 9 meses e
5 dias

6299
17 anos, 3 mes
e 4 dias

67
Silvio Cezar

Alves Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
1 D 09/04/2012 1095 3 anos 4284

11 anos, 8 meses e
29 dias

4284
11 anos, 8 mes
e 29 dias

68
Marcos

Antonio Barbieri
Goncalves

Agente de
Defensoria Pública

2 C 10/05/2012 1095 3 anos 4253
11 anos, 7 meses e

28 dias
4253

11 anos, 7 mes
e 28 dias

69
Ana Beatriz

Teixeira Iumatti
Agente de

Defensoria Pública
2 C 02/07/2012 730 2 anos 4200

11 anos, 6 meses e
5 dias

5077
13 anos, 11

meses e 2 dias

70
Sergio

Toshiro Morimoto
Takiuti

Agente de
Defensoria Pública

2 C 19/10/2012 1095 3 anos 4091
11 anos, 2 meses e

16 dias
4091

11 anos, 2 mes
e 16 dias

71
Fabio Neves

De Freitas
Agente de

Defensoria Pública
1 D 21/11/2012 365 1 ano 4058

11 anos, 1 mês e 13
dias

4058
11 anos, 1 mês
13 dias

72
Eni Luize

Gomes Vasques
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/12/2012 1435

3 anos, 11 meses
e 10 dias

4037 11 anos e 22 dias 4037 11 anos e 22 di

73
Anacleto

Sadanori Tsutsumi
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3864
10 anos, 7 mes
e 4 dias

74
Eliane Luriko

Shiokawa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 28/06/2013 730 2 anos 3839

10 anos, 6 meses e
9 dias

3839
10 anos, 6 mes
e 9 dias

75
Gustavo

Fortunato Puga
Agente de

Defensoria Pública
2 C 01/08/2013 730 2 anos 3805

10 anos, 5 meses e
5 dias

3805
10 anos, 5 mes
e 5 dias

76
Cristiane

Villani Peres
Agente de

Defensoria Pública
2 C 14/08/2013 730 2 anos 3792

10 anos, 4 meses e
22 dias

3792
10 anos, 4 mes
e 22 dias

77
Maurilene

Zilda De Sousa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5670
15 anos, 6 mes
e 15 dias

78
Karina

Pereira Sabedot
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5664
15 anos, 6 mes
e 9 dias

79
Marcia

Santos Siqueira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5508
15 anos, 1 mês

3 dias

80
Aurelio

Fiorillo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4846
13 anos, 3 mes
e 11 dias

81
Leonildo

Aparecido Reis
Machado

Agente de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
4459

12 anos, 2 mes
e 19 dias

82
Catarine

Andrea Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4302
11 anos, 9 mes
e 17 dias

83
Claudio Da

Silva Rocha
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

84
Paulo Yoshio

Maeda
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

85
Katia Yukari

Matsumoto Bernal
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

86 Paulo
Roberto Silveira

Agente de
Defensoria Pública

1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633 9 anos, 11 meses e
18 dias

3633 9 anos, 11 mes
e 18 dias
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Bueno Filho

87
Ana Luiza

Patriarca Mineo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

88
Daniela

Cristina Augusto
Campos

Agente de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

89
Micheli

Fabiana Salina Pauro
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

90
Icaro De

Paula Freitas
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

91
Renato

Garbo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

92
Maria

Fernanda Bellizia
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

93
Gildo Manzi

Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

94
Soraya

Mattar Goncalves
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

95
Marly De

Queiroz E Silva Barros
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 699

1 ano, 11 meses
e 4 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

96
Gilma

Firmino Rosa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

97
Cristina Fumi

Sugano Nagai
Agente de

Defensoria Pública
2 A 20/01/2014 1812

4 anos, 11 meses
e 22 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

98
Janete

Aparecida Da Silva
Peixoto Rodrigues

Agente de
Defensoria Pública

1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

99
Daniela

Barbom Sorpilli
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

100
Lydia

Mourao Gomes
Alencar

Agente de
Defensoria Pública

1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

101
Iara

Aparecida Silva De
Oliveira

Agente de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

102
Ana Carolina

Schmidt
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

103
Joao Bosco

Dos Santos Baring
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

104
Cristiane

Maria De Lima
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

105
Simone Dos

Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

106
Paula

Fernandes Pirinete
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

107
Ana Clara

Vieira Gabriel
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

108
Bruno Silva

Rogano
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

109
Andresa

Alves De Carvalho
Poppe

Agente de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 1095 3 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

110
Karla

Caroline De Melo
Garbelotto Abud

Agente de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

111
Elizabete

Saiki
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

112
Mayra

Cardoso Pereira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

113
Marcelo

Pimenta De Souza
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 365 1 ano 3632

9 anos, 11 meses e
17 dias

3632
9 anos, 11 mes
e 17 dias

114
Yamoni

Pereira Do Lago
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 365 1 ano 3631

9 anos, 11 meses e
16 dias

4532
12 anos, 5 mes
e 2 dias

115
Giselle

Cristine Muniz
Agente de

Defensoria Pública
2 A 22/01/2014 2212 6 anos e 22 dias 3631

9 anos, 11 meses e
16 dias

3631
9 anos, 11 mes
e 16 dias

116
Rejane

Callejon Rippert
Agente de

Defensoria Pública
1 C 22/01/2014 1461 4 anos e 1 dia 3631

9 anos, 11 meses e
16 dias

3631
9 anos, 11 mes
e 16 dias

117
Talita Tinello

Mendonca
Agente de

Defensoria Pública
2 B 23/01/2014 1095 3 anos 3630

9 anos, 11 meses e
15 dias

3630
9 anos, 11 mes
e 15 dias

118
Antonio

Carlos De Camargo
Agente de

Defensoria Pública
2 B 23/01/2014 1095 3 anos 3630

9 anos, 11 meses e
15 dias

3630
9 anos, 11 mes
e 15 dias

119
Priscila Dos

Santos Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
2 C 27/01/2014 365 1 ano 3626

9 anos, 11 meses e
11 dias

3626
9 anos, 11 mes
e 11 dias

120
Mauro

Freitas Santana
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/02/2014 365 1 ano 3619

9 anos, 11 meses e
4 dias

3619
9 anos, 11 mes
e 4 dias

121
Samanta

Bueno Da Silva Salles
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/02/2014 365 1 ano 3619

9 anos, 11 meses e
4 dias

3619
9 anos, 11 mes
e 4 dias

122
Barbara

Canela Marques
Agente de

Defensoria Pública
2 B 10/02/2014 1095 3 anos 3612

9 anos, 10 meses e
27 dias

3612
9 anos, 10 mes
e 27 dias

123
Domingos

Da Silva Ribeiro Neto
Agente de

Defensoria Pública
1 D 10/02/2014 365 1 ano 3611

9 anos, 10 meses e
26 dias

3611
9 anos, 10 mes
e 26 dias

124
Alessandra

Aparecida Ferreira
Agente de

Defensoria Pública
2 B 11/02/2014 766

2 anos, 1 mês e 6
dias

3611
9 anos, 10 meses e

26 dias
3611

9 anos, 10 mes
e 26 dias

125
Alessandra

Cominato Melo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 11/02/2014 365 1 ano 3611

9 anos, 10 meses e
26 dias

3611
9 anos, 10 mes
e 26 dias

126
Adriana De

Sousa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 13/02/2014 365 1 ano 3609

9 anos, 10 meses e
24 dias

3609
9 anos, 10 mes
e 24 dias

127
Geane

Eleoterio Candeia Da
Silva

Agente de
Defensoria Pública

2 B 14/02/2014 730 2 anos 3608
9 anos, 10 meses e

23 dias
3608

9 anos, 10 mes
e 23 dias

128
Clarissa

Christianne
Rodrigues Souza

Agente de
Defensoria Pública

2 C 17/02/2014 365 1 ano 3605
9 anos, 10 meses e

20 dias
3605

9 anos, 10 mes
e 20 dias

129
Marco

Antonio Serrano
Mussolini

Agente de
Defensoria Pública

2 C 18/02/2014 365 1 ano 3604
9 anos, 10 meses e

19 dias
3604

9 anos, 10 mes
e 19 dias

130
Ricardo

Costa De Sousa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 18/02/2014 365 1 ano 3604

9 anos, 10 meses e
19 dias

3604
9 anos, 10 mes
e 19 dias

131
Patricia

Shimabukuro
Agente de

Defensoria Pública
2 C 26/02/2014 356

11 meses e 26
dias

3596
9 anos, 10 meses e

11 dias
3596

9 anos, 10 mes
e 11 dias

132
Lara Caroline

Hordones Faria
Agente de

Defensoria Pública
2 B 26/02/2014 1095 3 anos 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3596
9 anos, 10 mes
e 11 dias

133 Aline Mazutti
Agente de

Defensoria Pública
2 B 05/03/2014 1461 4 anos e 1 dia 3589

9 anos, 10 meses e
4 dias

3589
9 anos, 10 mes
e 4 dias

134
Marcio

Vianna
Agente de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

135
Bruna

Paschoalini
Agente de

Defensoria Pública
2 B 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

136
Soraia Mitie

Higuti
Agente de

Defensoria Pública
2 B 10/03/2014 365 1 ano 3584

9 anos, 9 meses e
29 dias

3584
9 anos, 9 meses
29 dias

137
Angelica

Iracema Bomfim
Agente de

Defensoria Pública
2 B 19/03/2014 730 2 anos 3575

9 anos, 9 meses e
20 dias

5669
15 anos, 6 mes
e 14 dias

138
Marina

Fogato Sobrinho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/03/2014 1095 3 anos 3570

9 anos, 9 meses e
15 dias

11255
30 anos, 10

meses e 5 dias

139
Eduardo

Cesar Pigioni Da Cruz
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/03/2014 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3570
9 anos, 9 meses e
15 dias

3570
9 anos, 9 meses
15 dias

140
Gilmar

Pereira Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
2 C 24/03/2014 365 1 ano 3570

9 anos, 9 meses e
15 dias

3570
9 anos, 9 meses
15 dias

141
Glaucia

Pereira Campos
Mendes De Almeida

Agente de
Defensoria Pública

1 D 24/03/2014 365 1 ano 3570
9 anos, 9 meses e
15 dias

3570
9 anos, 9 meses
15 dias
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142
Sergio

Gomes Ayala Filho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/03/2014 730 2 anos 3570

9 anos, 9 meses e
15 dias

3570
9 anos, 9 meses
15 dias

143
Zoraide

Caobianco
Modenutte

Agente de
Defensoria Pública

1 C 01/04/2014 1095 3 anos 3562
9 anos, 9 meses e 7

dias
3562

9 anos, 9 meses
7 dias

144
Adriana

Cristina Guimaraes
Agente de

Defensoria Pública
2 B 01/04/2014 1054

2 anos, 10 meses
e 24 dias

3562
9 anos, 9 meses e 7

dias
3562

9 anos, 9 meses
7 dias

145
Vanessa

Martins Ramos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 02/04/2014 1095 3 anos 3561

9 anos, 9 meses e 6
dias

3561
9 anos, 9 meses

6 dias

146
William

Katayama
Agente de

Defensoria Pública
2 B 10/04/2014 1095 3 anos 3553

9 anos, 8 meses e
28 dias

3553
9 anos, 8 meses
28 dias

147
Elisabete

Kimie Hattori
Agente de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4707
12 anos, 10

meses e 27 dias

148
Giovanna

Kliemann Scarpari
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 730 2 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4045 11 anos e 1 mê

149
Clauzeane

De Guisolfi Lopes
Salomao

Agente de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 365 1 ano 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

150
Ana Carolina

Ramos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

151
Monica

Godinho Ribas
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 930

2 anos, 6 meses
e 20 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

152
Elaine

Simoes De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

153
Simone Kelly

Svitek
Agente de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

154
Paola Ribeiro

Dottori Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

155
Mariana

Portugal Bonaldo
Agente de

Defensoria Pública
1 C 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

156
Priscila De

Souza Trindade
Garcia

Agente de
Defensoria Pública

1 C 22/04/2014 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 meses
16 dias

157
Stefania

Heren Romano Da
Rocha Chocair

Agente de
Defensoria Pública

2 B 05/05/2014 910 2 anos e 6 meses 3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
3528

9 anos, 8 meses
3 dias

158
Nelson

Takashi Omori
Agente de

Defensoria Pública
2 B 19/05/2014 1095 3 anos 3514

9 anos, 7 meses e
19 dias

3514
9 anos, 7 meses
19 dias

159
Aristeu

Standk Bertelli Camilo
Da Silva

Agente de
Defensoria Pública

1 C 21/05/2014 1095 3 anos 3512
9 anos, 7 meses e
17 dias

3512
9 anos, 7 meses
17 dias

160
Tania Biazioli

De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 365 1 ano 3482

9 anos, 6 meses e
17 dias

3482
9 anos, 6 meses
17 dias

161
Luciana De

Souza Godoy Rosa
Agente de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 meses
20 dias

162
Elio Massami

Okazaki
Agente de

Defensoria Pública
2 C 21/10/2014 365 1 ano 3359

9 anos, 2 meses e
14 dias

3619
9 anos, 11 mes
e 4 dias

163
Alacides

Claudio Landim
Agente de

Defensoria Pública
1 C 02/03/2015 1095 3 anos 3227

8 anos, 10 meses e
7 dias

3227
8 anos, 10 mes
e 7 dias

164
Tatiana

Lourenco Da Costa
Antunes

Agente de
Defensoria Pública

2 B 12/03/2015 1095 3 anos 3217
8 anos, 9 meses e
27 dias

3601
9 anos, 10 mes
e 16 dias

165
Glauco

Massaiti Hamanaka
Agente de

Defensoria Pública
2 B 03/06/2015 365 1 ano 3134

8 anos, 7 meses e 4
dias

9306
25 anos, 6 mes
e 1 dia

166
Lucia Doria

Imai
Agente de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2015 365 1 ano 3106

8 anos, 6 meses e 6
dias

3106
8 anos, 6 meses

6 dias

167
Simone

Teresa Marinho De
Resende

Agente de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2015 730 2 anos 3106
8 anos, 6 meses e 6

dias
3106

8 anos, 6 meses
6 dias

168
Rafael

Cristovam Goncalves
De Souza

Agente de
Defensoria Pública

2 B 13/07/2015 1095 3 anos 3094
8 anos, 5 meses e
24 dias

3094
8 anos, 5 meses
24 dias

169
Maysa Ayako

Odam
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/07/2015 1095 3 anos 3087

8 anos, 5 meses e
17 dias

3087
8 anos, 5 meses
17 dias

170
Gustavo

Lima De Carvalho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 03/08/2015 1095 3 anos 3073

8 anos, 5 meses e 3
dias

3073
8 anos, 5 meses

3 dias

171
Rubens

Ferraresi
Agente de

Defensoria Pública
2 C 02/01/2017 365 1 ano 2555 7 anos 2555 7 anos

172
Caroline

Bastos Fialho
Agente de

Defensoria Pública
1 C 20/03/2017 730 2 anos 2478

6 anos, 9 meses e
18 dias

3006
8 anos, 2 meses
26 dias

173
Marina Cilli

Berti
Agente de

Defensoria Pública
2 A 01/09/2017 1136

3 anos, 1 mês e
11 dias

2313
6 anos, 4 meses e 3

dias
2313

6 anos, 4 meses
3 dias

174
Jaqueline

Garcez Buozi
Agente de

Defensoria Pública
2 A 25/09/2017 746 2 anos e 16 dias 2289

6 anos, 3 meses e 9
dias

2289
6 anos, 3 meses

9 dias

175
Cristina

Garcia Senlle
Agente de

Defensoria Pública
1 C 25/09/2017 365 1 ano 2289

6 anos, 3 meses e 9
dias

2289
6 anos, 3 meses

9 dias

176
Giliardi

Pereira Delli Paoli
Agente de

Defensoria Pública
2 A 23/10/2017 1126

3 anos, 1 mês e 1
dia

2261
6 anos, 2 meses e
11 dias

2261
6 anos, 2 meses
11 dias

177
Sara Alves

Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
2 A 13/11/2017 754 2 anos e 24 dias 2240

6 anos, 1 mês e 20
dias

2240
6 anos, 1 mês 
20 dias

178
Rogerio

Caparroz
Agente de

Defensoria Pública
2 A 03/09/2018 837

2 anos, 3 meses
e 17 dias

1946
5 anos, 4 meses e 1

dia
1946

5 anos, 4 meses
1 dia

179
Camila Da

Silva Barros
Agente de

Defensoria Pública
2 A 11/09/2018 718

1 ano, 11 meses
e 23 dias

1938
5 anos, 3 meses e
23 dias

1938
5 anos, 3 meses
23 dias

180
Alcidia De

Cassia Alves Bastos
Agente de

Defensoria Pública
2 A 24/09/2018 752 2 anos e 22 dias 1925

5 anos, 3 meses e
10 dias

4556
12 anos, 5 mes
e 26 dias

181
Livia Valim

Nicolino
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/09/2018 830

2 anos, 3 meses
e 10 dias

1925
5 anos, 3 meses e
10 dias

1925
5 anos, 3 meses
10 dias

182
Camila

Cristina Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 A 08/10/2018 475

1 ano, 3 meses e
20 dias

1911
5 anos, 2 meses e
26 dias

1911
5 anos, 2 meses
26 dias

183
Sabrina Lima

Lopes Silva Goes
Agente de

Defensoria Pública
2 A 08/10/2018 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

1911
5 anos, 2 meses e
26 dias

1911
5 anos, 2 meses
26 dias

184
Pamella

Costa De Assis
Agente de

Defensoria Pública
1 B 24/10/2018 800

2 anos, 2 meses
e 10 dias

1895
5 anos, 2 meses e
10 dias

1895
5 anos, 2 meses
10 dias

185
Ana Carolina

Amelia Bento
Agente de

Defensoria Pública
2 A 01/11/2018 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

1887
5 anos, 2 meses e 2

dias
1887

5 anos, 2 meses
2 dias

186
Ana Paula

Pacheco Moraes
Maturana

Agente de
Defensoria Pública

2 B 28/11/2018 765
2 anos, 1 mês e 5

dias
1860

5 anos, 1 mês e 5
dias

2127
5 anos, 10 mes
e 2 dias

187
Amanda De

Alvarenga Caldas
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/12/2018 751 2 anos e 21 dias 1846 5 anos e 21 dias 1846 5 anos e 21 dia

188
Paulo Marcio

Magalhaes
Agente de

Defensoria Pública
2 B 15/01/2019 717

1 ano, 11 meses
e 22 dias

1812
4 anos, 11 meses e

22 dias
1812

4 anos, 11 mes
e 22 dias

189
Tatiane

Eigenmann Justo
Agente de

Defensoria Pública
2 B 14/02/2019 687

1 ano, 10 meses
e 22 dias

1782
4 anos, 10 meses e

22 dias
1782

4 anos, 10 mes
e 22 dias

190
Carla

Fernandes De
Andrade

Agente de
Defensoria Pública

1 B 25/02/2019 676
1 ano, 10 meses

e 11 dias
1771

4 anos, 10 meses e
11 dias

1771
4 anos, 10 mes
e 11 dias

191
Erica De

Souza
Agente de

Defensoria Pública
2 B 01/04/2019 641

1 ano, 9 meses e
6 dias

1736
4 anos, 9 meses e 6

dias
1736

4 anos, 9 meses
6 dias

192
Marina

Claudia Nascimento
Silva

Agente de
Defensoria Pública

2 B 18/06/2019 563
1 ano, 6 meses e
18 dias

1658
4 anos, 6 meses e
18 dias

1658
4 anos, 6 meses
18 dias

193
Shirley Felix

De Sousa Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
1 B 24/06/2019 730 2 anos 1652

4 anos, 6 meses e
12 dias

1652
4 anos, 6 meses
12 dias

194
Tarciso

Rinaldo Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2019 550

1 ano, 6 meses e
5 dias

1645
4 anos, 6 meses e 5

dias
2867

7 anos, 10 mes
e 12 dias

195
Erica

Carolina Rodrigues
Da Silva

Agente de
Defensoria Pública

2 B 05/07/2019 546
1 ano, 6 meses e

1 dia
1641

4 anos, 6 meses e 1
dia

1641
4 anos, 6 meses

1 dia
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196
Julio Cesar

Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 B 15/07/2019 536

1 ano, 5 meses e
21 dias

1631
4 anos, 5 meses e
21 dias

1631
4 anos, 5 meses
21 dias

197
Denise

Metzker Campos
Coutinho

Agente de
Defensoria Pública

2 A 06/08/2019 475
1 ano, 3 meses e
20 dias

1609
4 anos, 4 meses e
29 dias

1609
4 anos, 4 meses
29 dias

198
Massumi

Kamimura Mashimo
Agente de

Defensoria Pública
1 B 20/08/2019 500

1 ano, 4 meses e
15 dias

1595
4 anos, 4 meses e
15 dias

1595
4 anos, 4 meses
15 dias

199
Luzimar

Ferraz Bezerra
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/09/2019 477

1 ano, 3 meses e
22 dias

1572
4 anos, 3 meses e
22 dias

1572
4 anos, 3 meses
22 dias

200
Everton

Henrique Camara
Vasconcellos

Agente de
Defensoria Pública

1 B 20/09/2019 469
1 ano, 3 meses e
14 dias

1564
4 anos, 3 meses e
14 dias

1564
4 anos, 3 meses
14 dias

201
Alessandra

Silva Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/09/2019 469

1 ano, 3 meses e
14 dias

1564
4 anos, 3 meses e
14 dias

1564
4 anos, 3 meses
14 dias

202
Marco Elias

Mendes
Agente de

Defensoria Pública
1 B 13/10/2020 81

2 meses e 21
dias

1175
3 anos, 2 meses e
20 dias

1175
3 anos, 2 meses
20 dias

203
Claudete

Aparecida Lourenco
Agente de

Defensoria Pública
1 A 07/01/2021 1089

2 anos, 11 meses
e 29 dias

1089
2 anos, 11 meses e

29 dias
1089

2 anos, 11 mes
e 29 dias

204
Erica Sayuri

Ide Scopacasa
Agente de

Defensoria Pública
1 A 26/01/2021 1070

2 anos, 11 meses
e 10 dias

1070
2 anos, 11 meses e

10 dias
1070

2 anos, 11 mes
e 10 dias

205 Sara Ferreira
Agente de

Defensoria Pública
1 A 03/11/2021 789

2 anos, 1 mês e
29 dias

789
2 anos, 1 mês e 29

dias
789

2 anos, 1 mês 
29 dias

206
Paulo

Cristian Silva De
Paula

Agente de
Defensoria Pública

1 A 04/04/2022 637
1 ano, 9 meses e

2 dias
637

1 ano, 9 meses e 2
dias

637
1 ano, 9 meses

2 dias

207
Nelson

Tallarico Junior
Agente de

Defensoria Pública
1 A 06/04/2022 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 mese

208
Elaine

Teixeira Alves Dos
Santos

Agente de
Defensoria Pública

1 A 12/04/2022 629
1 ano, 8 meses e
24 dias

629
1 ano, 8 meses e 24

dias
629

1 ano, 8 meses
24 dias

209
Heloisa

Aguiar Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 12/04/2022 629

1 ano, 8 meses e
24 dias

629
1 ano, 8 meses e 24

dias
629

1 ano, 8 meses
24 dias

210
Edilaine

Gusmao De Lima
Agente de

Defensoria Pública
1 A 18/04/2022 623

1 ano, 8 meses e
18 dias

623
1 ano, 8 meses e 18

dias
623

1 ano, 8 meses
18 dias

211
Nayara

Goncalves Del Santo
Agente de

Defensoria Pública
1 A 18/04/2022 623

1 ano, 8 meses e
18 dias

623
1 ano, 8 meses e 18

dias
623

1 ano, 8 meses
18 dias

212
Juliana Paco
Tosi

Agente de
Defensoria Pública

1 A 25/04/2022 616
1 ano, 8 meses e
11 dias

616
1 ano, 8 meses e 11

dias
616

1 ano, 8 meses
11 dias

213
Anelisa

Morais Maia
Agente de

Defensoria Pública
1 A 25/04/2022 616

1 ano, 8 meses e
11 dias

616
1 ano, 8 meses e 11

dias
616

1 ano, 8 meses
11 dias

214
Lucia Kaori

Masumoto Anraku
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
1557

4 anos, 3 meses
7 dias

215
Joyce Cristina

De Oliveira Rezende
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

216
Denise Clesia

Santos
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

217
Thalita

Hellen De Faria
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

218
Iara

Mouradian Pedo
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

219
Mayara Lima

Ferreira Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

220
Luciana Fea

Pereira Alves
Agente de

Defensoria Pública
1 A 23/05/2022 588

1 ano, 7 meses e
13 dias

588
1 ano, 7 meses e 13

dias
588

1 ano, 7 meses
13 dias

221
Fernanda

Geraldo Jorge
Agente de

Defensoria Pública
1 A 23/05/2022 588

1 ano, 7 meses e
13 dias

588
1 ano, 7 meses e 13

dias
588

1 ano, 7 meses
13 dias

222
Marcelo

Valeta De Lima
Agente de

Defensoria Pública
1 A 02/06/2022 578

1 ano, 7 meses e
3 dias

578
1 ano, 7 meses e 3

dias
578

1 ano, 7 meses
3 dias

223
Cristiane

Juliari
Agente de

Defensoria Pública
1 A 21/07/2022 529

1 ano, 5 meses e
14 dias

529
1 ano, 5 meses e 14

dias
529

1 ano, 5 meses
14 dias

224
Leticia Terra

Pereira
Agente de

Defensoria Pública
1 A 01/08/2022 518

1 ano, 5 meses e
3 dias

518
1 ano, 5 meses e 3

dias
518

1 ano, 5 meses
3 dias

225
Vinicius

Santiago De Freitas
Agente de

Defensoria Pública
1 A 01/09/2022 487

1 ano, 4 meses e
2 dias

487
1 ano, 4 meses e 2

dias
6686

18 anos, 3 mes
e 26 dias

226
Carla Baldini

Marcelino De Melo
Agente de

Defensoria Pública
1 A 26/09/2022 462

1 ano, 3 meses e
7 dias

462
1 ano, 3 meses e 7

dias
1904

5 anos, 2 meses
19 dias

227
Cristina

Maria Do Socorro
Gomes

Agente de
Defensoria Pública

1 A 13/10/2022 445
1 ano, 2 meses e
20 dias

445
1 ano, 2 meses e 20

dias
445

1 ano, 2 meses
20 dias

228

Damiane
Terezinha

Nascimento De Matos
Da Costa

Agente de
Defensoria Pública

1 A 11/11/2022 416
1 ano, 1 mês e 21

dias
416

1 ano, 1 mês e 21
dias

416
1 ano, 1 mês e 

dias

229
Grimario

Oliveira Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 09/01/2023 357

11 meses e 27
dias

357 11 meses e 27 dias 357
11 meses e 27
dias

230
Diego

Goncalves Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 13/03/2023 294

9 meses e 24
dias

294 9 meses e 24 dias 294 9 meses e 24 di

231
Danielle

Almeida Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 03/04/2023 273 9 meses e 3 dias 273 9 meses e 3 dias 273 9 meses e 3 dia

232
Nathane

Gabriele Monteiro De
Carvalho

Agente de
Defensoria Pública

1 A 04/04/2023 272 9 meses e 2 dias 272 9 meses e 2 dias 272 9 meses e 2 dia

233
Vanessa De

Oliveira Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
1 A 05/04/2023 271 9 meses e 1 dia 271 9 meses e 1 dia 271 9 meses e 1 di

234
Lowanny De

Souza Versiane
Agente de

Defensoria Pública
1 A 20/04/2023 256

8 meses e 16
dias

256 8 meses e 16 dias 256 8 meses e 16 di

235
Gabriela

Zanella Leite
Agente de

Defensoria Pública
1 A 03/05/2023 243 8 meses e 3 dias 243 8 meses e 3 dias 243 8 meses e 3 dia

236
Fabiana De

Barros Bueno
Agente de

Defensoria Pública
1 A 15/05/2023 231

7 meses e 21
dias

231 7 meses e 21 dias 814
2 anos, 2 meses
24 dias

237
Ana Paula

Lima De Queiroz
Agente de

Defensoria Pública
1 A 07/06/2023 208

6 meses e 28
dias

208 6 meses e 28 dias 208 6 meses e 28 di

238
Aldizio Muniz

Do Nascimento Junior
Agente de

Defensoria Pública
1 A 15/06/2023 200

6 meses e 20
dias

200 6 meses e 20 dias 4029 11 anos e 14 di

239
Barbara

Caires De Souza
Agente de

Defensoria Pública
1 A 23/06/2023 192

6 meses e 12
dias

192 6 meses e 12 dias 192 6 meses e 12 di

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando público quadro de vagas para fins de progressão anual da carreira de Agente de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de 07 de março de

2024.
Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias.

AGENTES  QUANTIDADE LIMITE APTO TOTAL_PROGRESSÃO

1 

A  66 33 0 0

B  7 4 3 3

C  3 2 2 2

D  16 8 4 4

E  4 2 2 2

F  0 0 0 0

2 

A  11 6 6 6

B  37 19 18 18

C  72 36 24 24

D  52 26 18 18

E  0 0 0 0

F  0 0 0 0

Total  268 134 77 77

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
LISTA DE ANTIGUIDADE COM OS/AS SERVIDORES/AS APTOS/AS À PROGRESSÃO ANUAL DA CARREIRA DE AGENTE DE DEFENSORIA, nos termos do artigo 37, §2º, do Ato Normativo DPG 167, de 27-09-2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de

07 de março de 2024.
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O prazo de impugnação é de 02 (dois) dias, conforme §2º do mesmo dispositivo.

ANTIGUIDADE NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA INICIO_CLASSE CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ESTA

1
Henrique

De Paula Finoti
Agente de

Defensoria Pública
1 B 12/04/2010 09/04/2013 3919

10 anos, 8 meses
e 29 dias

5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

2
Pamella

Costa De Assis
Agente de

Defensoria Pública
1 B 24/10/2018 23/10/2021 800

2 anos, 2 meses
e 10 dias

1895
5 anos, 2 meses e
10 dias

18

3
Shirley Felix

De Sousa Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
1 B 24/06/2019 01/01/2022 730 2 anos 1652

4 anos, 6 meses e
12 dias

16

1
Rejane

Callejon Rippert
Agente de

Defensoria Pública
1 C 22/01/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3631

9 anos, 11 meses e
16 dias

36

2
Caroline

Bastos Fialho
Agente de

Defensoria Pública
1 C 20/03/2017 01/01/2022 730 2 anos 2478

6 anos, 9 meses e
18 dias

30

1
Paulo

Roberto Silveira
Bueno Filho

Agente de
Defensoria Pública

1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
36

2
Maria

Fernanda Bellizia
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

3
Lydia

Mourao Gomes
Alencar

Agente de
Defensoria Pública

1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
36

4
Joao Bosco

Dos Santos Baring
Agente de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

1
Caio Graco

Simoes Lopes
Agente de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

2
Marina

Yamanaka
Agente de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

1
Cristina

Fumi Sugano Nagai
Agente de

Defensoria Pública
2 A 20/01/2014 15/01/2019 1812

4 anos, 11 meses
e 22 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
36

2
Rogerio

Caparroz
Agente de

Defensoria Pública
2 A 03/09/2018 16/09/2021 837

2 anos, 3 meses
e 17 dias

1946
5 anos, 4 meses e 1

dia
19

3
Sabrina

Lima Lopes Silva
Goes

Agente de
Defensoria Pública

2 A 08/10/2018 18/11/2021 774
2 anos, 1 mês e
14 dias

1911
5 anos, 2 meses e
26 dias

19

4
Sara Alves

Rodrigues
Agente de

Defensoria Pública
2 A 13/11/2017 08/12/2021 754 2 anos e 24 dias 2240

6 anos, 1 mês e 20
dias

22

5
Alcidia De

Cassia Alves Bastos
Agente de

Defensoria Pública
2 A 24/09/2018 10/12/2021 752 2 anos e 22 dias 1925

5 anos, 3 meses e
10 dias

45

6
Jaqueline

Garcez Buozi
Agente de

Defensoria Pública
2 A 25/09/2017 16/12/2021 746 2 anos e 16 dias 2289

6 anos, 3 meses e 9
dias

22

1
Aline

Mazutti
Agente de

Defensoria Pública
2 B 05/03/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3589

9 anos, 10 meses e
4 dias

35

2
Adriana

Cristina Guimaraes
Agente de

Defensoria Pública
2 B 01/04/2014 11/02/2021 1054

2 anos, 10 meses
e 24 dias

3562
9 anos, 9 meses e 7

dias
35

3
Monica

Godinho Ribas
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 15/06/2021 930

2 anos, 6 meses
e 20 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

35

4
Stefania

Heren Romano Da
Rocha Chocair

Agente de
Defensoria Pública

2 B 05/05/2014 05/07/2021 910 2 anos e 6 meses 3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
35

5
Livia Valim

Nicolino
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/09/2018 23/09/2021 830

2 anos, 3 meses
e 10 dias

1925
5 anos, 3 meses e
10 dias

19

6
Eduardo

Cesar Pigioni Da
Cruz

Agente de
Defensoria Pública

2 B 24/03/2014 18/11/2021 774
2 anos, 1 mês e
14 dias

3570
9 anos, 9 meses e
15 dias

35

7
Ana Paula

Segolin
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 22/11/2021 770

2 anos, 1 mês e
10 dias

4645
12 anos, 8 meses e

25 dias
46

8
Alessandra

Aparecida Ferreira
Agente de

Defensoria Pública
2 B 11/02/2014 26/11/2021 766

2 anos, 1 mês e 6
dias

3611
9 anos, 10 meses e

26 dias
36

9
Ana Paula

Pacheco Moraes
Maturana

Agente de
Defensoria Pública

2 B 28/11/2018 27/11/2021 765
2 anos, 1 mês e 5

dias
1860

5 anos, 1 mês e 5
dias

21

10
Amanda De

Alvarenga Caldas
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/12/2018 11/12/2021 751 2 anos e 21 dias 1846 5 anos e 21 dias 18

11
Henrique

Melo Soares
Agente de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

12
Daniela

Cristina Augusto
Campos

Agente de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
36

13
Bruno Silva

Rogano
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

14
Geane

Eleoterio Candeia
Da Silva

Agente de
Defensoria Pública

2 B 14/02/2014 01/01/2022 730 2 anos 3608
9 anos, 10 meses e

23 dias
36

15
Angelica

Iracema Bomfim
Agente de

Defensoria Pública
2 B 19/03/2014 01/01/2022 730 2 anos 3575

9 anos, 9 meses e
20 dias

56

16
Sergio

Gomes Ayala Filho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/03/2014 01/01/2022 730 2 anos 3570

9 anos, 9 meses e
15 dias

35

17
Giovanna

Kliemann Scarpari
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2022 730 2 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

40

18
Simone

Teresa Marinho De
Resende

Agente de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2015 01/01/2022 730 2 anos 3106
8 anos, 6 meses e 6

dias
31

1
Luciana

Arbeli Bernardes
Agente de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

2
Manuel

Alexandre Filipe
Monteiro

Agente de
Defensoria Pública

2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

3
Raquel

Hosana De Souza
Agente de

Defensoria Pública
2 C 17/05/2011 01/01/2022 730 2 anos 4612

12 anos, 7 meses e
22 dias

46

4
Natia

Aparecida Biolcati
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/02/2012 01/01/2022 730 2 anos 4350

11 anos, 11 meses
e 5 dias

43

5
Gabriel

Campos Araujo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 06/02/2012 01/01/2022 730 2 anos 4347

11 anos, 11 meses
e 2 dias

43

6
Roberto

Zacarias Gomes
Agente de

Defensoria Pública
2 C 14/02/2012 01/01/2022 730 2 anos 4339

11 anos, 10 meses
e 24 dias

56

7
Ana

Theresa Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 12/03/2012 01/01/2022 730 2 anos 4311

11 anos, 9 meses e
26 dias

43

8
Tiago

Thomaz Arias
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/04/2012 01/01/2022 730 2 anos 4290

11 anos, 9 meses e
5 dias

62

9
Ana Beatriz

Teixeira Iumatti
Agente de

Defensoria Pública
2 C 02/07/2012 01/01/2022 730 2 anos 4200

11 anos, 6 meses e
5 dias

50

10
Anacleto

Sadanori Tsutsumi
Agente de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

38

11
Eliane

Luriko Shiokawa
Agente de

Defensoria Pública
2 C 28/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3839

10 anos, 6 meses e
9 dias

38

12
Gustavo

Fortunato Puga
Agente de

Defensoria Pública
2 C 01/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3805

10 anos, 5 meses e
5 dias

38

13
Cristiane

Villani Peres
Agente de

Defensoria Pública
2 C 14/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3792

10 anos, 4 meses e
22 dias

37

14
Marcia

Santos Siqueira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

55

15
Paulo

Yoshio Maeda
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

16
Katia Yukari

Matsumoto Bernal
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

17
Ana Luiza

Patriarca Mineo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

18
Micheli

Fabiana Salina
Pauro

Agente de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
36

19
Icaro De

Paula Freitas
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36
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20
Renato

Garbo
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

21
Soraya

Mattar Goncalves
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

22
Cristiane

Maria De Lima
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

23
Paula

Fernandes Pirinete
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

24
Ana Clara

Vieira Gabriel
Agente de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

36

1
Luiza

Aparecida De Barros
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

63

2
Carlos

Alberto Da Silva
Borgerth Ferreira

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
56

3
Paula

Rosana Cavalcante
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

4
Paulo

Keishi Ichimura
Kohara

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

5
Elisabete

Gaidei Arabage
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

6
Paula

Carolina Barboni
Dantas Nascimento

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

7
Henata

Mariana De Oliveira
Mazzoni

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

8
Abdiel

Luciano Lobo De
Oliveira

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

9
Michelle

Merillyn Machado
Miranda

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

10
Isabel

Cristina Goncalves
Bernardes

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

11
Alana

Chrispan
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

12
Safira

Bonilha De Oliveira
Agente de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

50

13
Cinira

Conceicao Longo
Cardoso

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

14
Renata

Romanholi Eik
Cremonez

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
50

15
Alexandre

Victor Guarizo
Cremonese

Agente de
Defensoria Pública

2 D 03/05/2010 01/01/2022 730 2 anos 4991
13 anos, 8 meses e

6 dias
49

16
Tatiana De

Cardoso E Mendes
Castro

Agente de
Defensoria Pública

2 D 12/05/2010 01/01/2022 730 2 anos 4982
13 anos, 7 meses e

27 dias
49

17
Gilson

Fernando Laforga
Agente de

Defensoria Pública
2 D 27/05/2010 01/01/2022 730 2 anos 4967

13 anos, 7 meses e
12 dias

49

18
Marcelo

Perruchio Noia
Agente de

Defensoria Pública
2 D 01/06/2010 01/01/2022 730 2 anos 4962

13 anos, 7 meses e
7 dias

49

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando público quadro de vagas para fins de progressão anual da carreira de Oficial/a de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de 07 de março de

2024, §1º, Disposição Transitória.
Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias.

NIVEL GRAU QUANTIDADE LIMITE (50%) APTO PROGRESSÃO ( 25%- 01/01/2023) TOTAL_VAGAS_EXCEDENTE APTOS_EXCEDENTES PROGRESSAO (25%- 19/07/2023)

1 A 96 48 2 2 46 0 0

1 B 18 9 5 4 5 1 1

1 C 29 14,5 19 9 5,5 10 10

1 D 17 8,5 6 5 3,5 1 1

1 E 2 1 0 0 1 0 0

1 F 0 0 0 0 0 0 0

2 A 93 46,5 60 29 17,5 31 31

2 B 212 106 123 65 41 58 58

2 C 115 57,5 52 32 25,5 20 20

2 D 30 15 8 7 8 1 1

2 E 0 0 0 0 0 0 0

2 F 0 0 0 0 0 0 0

    612 306 275 153 153 122 122

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
LISTA DE ANTIGUIDADE COM OS/AS SERVIDORES/AS APTOS/AS À PROGRESSÃO ANUAL DA CARREIRA DE OFICIAL/A DE DEFENSORIA, nos termos do artigo 37, §2º, do Ato Normativo DPG 167, de 27-09-2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de

07 de março de 2024 §1º, Disposição Transitória.
O prazo de impugnação é de 02 (dois) dias, conforme §2º do mesmo dispositivo.

ANTIGUIDADE NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA INICIO_CLASSE CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ES

1
Ana Elvira

Ribeiro De Freitas
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 B 23/02/2018 01/01/2021 1095 3 anos 2138

5 anos, 10 meses e
13 dias

2

1
Patrick

Goncalves De Lima
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 08/05/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3525 9 anos e 8 meses 3

2
Andressa

Rodrigues De Oliveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 15/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3518

9 anos, 7 meses e
23 dias

3

3
Angela

Nunes Bergamin
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 19/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3504

9 anos, 7 meses e 9
dias

3

4
Remi Batista

Magalhaes
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

5
Renata

Monteiro Varjao
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3

6
Pamela Alves

Correia
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3

7
Raimundo

Jose Borba
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

8
Nicolas

Ricardo Sassi
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

1
Ed Ricardo

Amate Caparoz
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 16/11/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4429

12 anos, 1 mês e 19
dias

4

1
Ricardo

Amorim Leite
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 12/04/2010 23/11/2020 1134

3 anos, 1 mês e 9
dias

5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5

2
Marcia

Terumi Miyadi
Akamine

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 01/07/2011 10/12/2019 1483 4 anos e 23 dias 4567
12 anos, 6 meses e

7 dias
4

3
Antonio

Matosinho De Paula
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 18/10/2011 28/01/2020 1434

3 anos, 11 meses
e 9 dias

4458
12 anos, 2 meses e

18 dias
4

4
Rafael

Rozalen
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 10/07/2013 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3827
10 anos, 5 meses e

27 dias
4

5
Bruno

Henrique Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 25/11/2013 16/01/2020 1446

3 anos, 11 meses
e 21 dias

3689
10 anos, 1 mês e 9

dias
3
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6
Daniel

Goncalves Machado
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 03/02/2014 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3619
9 anos, 11 meses e

4 dias
3

7
Vagner

Francisco Ramaldes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 26/02/2014 11/12/2019 1482 4 anos e 22 dias 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3

8
Renata Dos

Santos Neves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

4

9
Julio Cesar

Dias
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

10
Renato

Carlos Belesk
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 07/01/2020 1455

3 anos e 12
meses

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

11
Sabrina

Cristina Tressino
Conde

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 07/05/2014 31/01/2020 1431
3 anos, 11 meses
e 6 dias

3526
9 anos, 8 meses e 1

dia
3

12
Bruna Cunha

Machado
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 26/05/2014 25/11/2019 1498

4 anos, 1 mês e 8
dias

3507
9 anos, 7 meses e
12 dias

3

13
Krishna

Gomes Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 20/02/2020 1411

3 anos, 10 meses
e 16 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

14
Simone

Aparecida Spadare
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 30/07/2014 14/01/2020 1448

3 anos, 11 meses
e 23 dias

3442
9 anos, 5 meses e 7

dias
3

15
Leda

Christian Libardi
Liborio

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 04/08/2014 14/01/2020 1448
3 anos, 11 meses
e 23 dias

3437
9 anos, 5 meses e 2

dias
3

16
Adenisia

Maria Machado
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 10/12/2020 1117 3 anos e 22 dias 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

17
Fabiana

Raquel Ramos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 09/12/2019 1484 4 anos e 24 dias 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

18
Anna Luiza

Oliveira Fleury
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/09/2014 05/12/2020 1122 3 anos e 27 dias 3408

9 anos, 4 meses e 3
dias

4

19
Danilo

Mendes Caldas
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 15/09/2014 16/09/2020 1202

3 anos, 3 meses
e 17 dias

3395
9 anos, 3 meses e
20 dias

3

20
Wagner

Ramos Vieira Junior
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 12/02/2015 28/11/2019 1495

4 anos, 1 mês e 5
dias

3245
8 anos, 10 meses e

25 dias
4

21
Aquinoa

Pereira Alves
Shirahata

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 09/03/2015 19/11/2019 1504
4 anos, 1 mês e
14 dias

3220 8 anos e 10 meses 3

22
Marcelio

Brito Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 04/05/2016 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2798
7 anos, 8 meses e 3

dias
2

23
Elisangela

Mendes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 23/05/2016 15/01/2020 1447

3 anos, 11 meses
e 22 dias

2779
7 anos, 7 meses e
14 dias

3

24
Andrea Costa

Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 16/06/2016 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2755
7 anos, 6 meses e
20 dias

2

25
Helio Gilson

Ribeiro Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2016 19/11/2019 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2740
7 anos, 6 meses e 5

dias
2

26
Sudhania

Oliveira Do
Nascimento

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 17/08/2016 20/09/2019 1564
4 anos, 3 meses

e 14 dias
2693

7 anos, 4 meses e
18 dias

3

27
Daniele Leite

Carneiro De Libero
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 03/10/2016 25/11/2019 1498

4 anos, 1 mês e 8
dias

2646
7 anos, 3 meses e 1

dia
2

28
Valeria

Pereira Medeiros
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 25/09/2017 21/11/2020 1136

3 anos, 1 mês e
11 dias

2289
6 anos, 3 meses e 9

dias
4

29
Jean Michel

Da Silva Fermino
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 27/11/2017 18/12/2020 1109 3 anos e 14 dias 2226

6 anos, 1 mês e 6
dias

3

30
Ramon

Matheus Oliveira
Francisco Souza

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 28/11/2017 27/11/2020 1130
3 anos, 1 mês e 5

dias
2225

6 anos, 1 mês e 5
dias

2

31
Bruna

Carolina Valverde
Torres

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 21/11/2017 30/11/2020 762
2 anos, 1 mês e 2

dias
1867

5 anos, 1 mês e 12
dias

1

1
Flavia

Machion Leon
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/09/2023 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

2
Thiago

Rogerio Silva Soares
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 26/02/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3

3
Marisa

Francisca Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 06/03/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3

4
Regiane Da

Silva Costa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 19/03/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3575

9 anos, 9 meses e
20 dias

3

5
Silvia Tioko

Uemura
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 07/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3556

9 anos, 9 meses e 1
dia

3

6
Marcia

Soriano Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4

7
Jaiane White

Medeiros De Sousa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4

8 Magali Soluri
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4

9
Denis Moura

Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3

10
Weder De

Oliveira Junior
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3

11
Cristiane

Radeschi Figueiredo
Mussolini

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

12
Fernando

Rafael Aguiar
Marques

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

13
Karina

Goncalves De
Almeida

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

14
Gabriel

Andrade Pessoa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3

15
Larissa

Gomes Gualberto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3

16
Karina

Carvalho De
Mendonca

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

17
Mariana De

Moraes Leticio
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 24/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3539

9 anos, 8 meses e
14 dias

3

18
Aparicio

Alves De Franca Neto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 25/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3538

9 anos, 8 meses e
13 dias

3

19
Josy

Goncalves Rosa
Sousa

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 05/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
3

20
Mariana May

Batista Rueda
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

5

21
Sandra De

Souza Chagas
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 12/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3521

9 anos, 7 meses e
26 dias

3

22
Juliano Mitio

Takimoto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3518

9 anos, 7 meses e
23 dias

3

23
Monica Costa

Silva Andrade
Machado

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 19/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3514
9 anos, 7 meses e
19 dias

3

24
Leticia

Raimundo Ferreira
Orioli

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 26/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3507
9 anos, 7 meses e
12 dias

3

25
Denis Seppi

Macedo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 02/06/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3500

9 anos, 7 meses e 5
dias

3

26
Lais Matias

Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 11/06/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3491

9 anos, 6 meses e
26 dias

3

27
Marcos

Felipe Rochel
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

6

28
Gilze Ribeiro

Moreno
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3
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29
Aline Cristina

Serrano
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

30
Jonathan Su
Lam

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

31
Jessica

Pinheiro De Jesus
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

32
Carla Cristina

Orosa Moreschi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

33
Lais Sampaio
Cesar

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 28/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3444
9 anos, 5 meses e 9

dias
3

34
Margarida

Maria Lage
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 30/07/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3442

9 anos, 5 meses e 7
dias

3

35
Luana Luzia

Neris Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 05/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3436

9 anos, 5 meses e 1
dia

3

36
Claudio

Lancellotti
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

1

37
Jose Cicero

Lopes Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

4

38 Eliana Nieves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

4

39
Davi De

Andrade Alves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

40
Carlos Takita

Mizukai
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

41
Aline Renata

Limongi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3

42
Eliane

Miqueloto Alvares De
Arruda

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409
9 anos, 4 meses e 4

dias
4

43
Debora

Simone Lins
Dornellas

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409
9 anos, 4 meses e 4

dias
3

44
Tatiane Alves

Da Silva Oliveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3

45
Raquel Vieira

Simiao
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3

46
Cleide De

Souza Lima
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3

47
Eliana

Cordeiro De Lima
Carlet

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 03/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3407
9 anos, 4 meses e 2

dias
3

48
Saul Lazaro

Goncalves Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

49
Renata

Muniz De Aguiar
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

50
Patricia Da

Costa Rodrigues
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

51
Rafael Jose

Goncalves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

52
Loreine

Roberta Muniz
Martins

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3392
9 anos, 3 meses e
17 dias

5

53
Marcelo De

Forggi Souza
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/10/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3379

9 anos, 3 meses e 4
dias

4

54
Angelica

Sarkissian Fernandes
Lara

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 06/10/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3374
9 anos, 2 meses e
29 dias

3

55
Livia Carla

Do Couto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/10/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3358

9 anos, 2 meses e
13 dias

4

56
Jose Antonio

Ferreira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 27/10/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3353

9 anos, 2 meses e 8
dias

3

57
Marcia

Faccioli Gabriel
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 27/10/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3353

9 anos, 2 meses e 8
dias

3

58
Luanda Lucia

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 01/01/2021 730 2 anos 3161

8 anos, 8 meses e 1
dia

3

1
Geovani

Bianchi Lopes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 07/11/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4438

12 anos, 1 mês e 28
dias

4

2
Alexandre

Dall Ovo Thurmann
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 08/11/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4437

12 anos, 1 mês e 27
dias

4

3
Marcella

Moreira De Almeida
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 06/12/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4409 12 anos e 29 dias 4

4
Gabriel Pinto

Nunes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 15/12/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4400 12 anos e 20 dias 4

5
Michelle

Santo Beraldo
Pessoni

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 09/01/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4375 11 anos e 12 meses 4

6
Corina Lima

Chiarini
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 13/02/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4340

11 anos, 10 meses
e 25 dias

4

7
Marcia

Haidee Silva Molina
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 17/02/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4336

11 anos, 10 meses
e 21 dias

4

8
Karla Rocha

De Azevedo Dornelas
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 23/02/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4330

11 anos, 10 meses
e 15 dias

4

9
Monica

Massena De Souza
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/03/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4323

11 anos, 10 meses
e 8 dias

4

10
Raquel De

Oliveira Renault
Cunha

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 23/03/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4301
11 anos, 9 meses e

16 dias
4

11
Fernando

Bonini
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 02/04/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4291

11 anos, 9 meses e
6 dias

4

12
Claudia

Veloso De Oliveira
Vale

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 02/05/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4261
11 anos, 8 meses e

6 dias
4

13
Kelly

Nepomuceno Leite
Rodrigues

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 14/05/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4249
11 anos, 7 meses e

24 dias
4

14
Joao Paulo

Vaz De Almeida
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 23/05/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4240

11 anos, 7 meses e
15 dias

5

15
Gleice Maira

Limongi Mutte
Penteado

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 18/06/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4214
11 anos, 6 meses e

19 dias
4

16
Antonio

Carlos Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/07/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4182

11 anos, 5 meses e
17 dias

4

17
Cesar Ayumu

Tsuchiya
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 27/07/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4175

11 anos, 5 meses e
10 dias

4

18
Cintia

Pimentel Teixeira De
Oliveira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 08/08/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4163
11 anos, 4 meses e

28 dias
4

19
William

Santos De Abreu
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 27/08/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4144

11 anos, 4 meses e
9 dias

4

20
Calixto

Toshiro Honda
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/10/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4108

11 anos, 3 meses e
3 dias

4

1
Flavia Ferro

Fanelli
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 28/09/2009 01/01/2021 1095 3 anos 5208

14 anos, 3 meses e
8 dias

5

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando pública a Lista de antiguidade para fins de progressão anual da carreira de Oficial/a de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo ATO DPG 253, de 07 de março de 2024.
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Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias

ORDEM NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ESTADO ESTADO_EXTEN

1
Rodrigo De

Paula E Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 E 15/01/2009 365 1 ano 5464

14 anos, 11 meses
e 24 dias

6041
16 anos, 6 mes
e 21 dias

2
Marcela

Aparecida Teixeira
Alecio

Oficial de
Defensoria Pública

2 E 15/01/2009 365 1 ano 5464
14 anos, 11 meses
e 24 dias

5507
15 anos, 1 mês

2 dias

3
Denise De

Carvalho Fortilli
Oficial de

Defensoria Pública
2 E 15/01/2009 365 1 ano 5464

14 anos, 11 meses
e 24 dias

5464
14 anos, 11

meses e 24 dias

4
Melissa Nava

Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 15/01/2009 730 2 anos 5464

14 anos, 11 meses
e 24 dias

5464
14 anos, 11

meses e 24 dias

5
Carolina

Gelatti Carvalho
Arruda

Oficial de
Defensoria Pública

2 E 15/01/2009 365 1 ano 5464
14 anos, 11 meses
e 24 dias

5464
14 anos, 11

meses e 24 dias

6
Paulo

Rogerio France
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 26/01/2009 365 1 ano 5453

14 anos, 11 meses
e 13 dias

5453
14 anos, 11

meses e 13 dias

7
Carlos Cesar

Carreta
Oficial de

Defensoria Pública
2 E 02/02/2009 365 1 ano 5446

14 anos, 11 meses
e 6 dias

5446
14 anos, 11

meses e 6 dias

8

Renata
Rodrigues Alessi De

Souza Lourencao
Pereira

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 13/02/2009 730 2 anos 5435
14 anos, 10 meses
e 25 dias

5435
14 anos, 10

meses e 25 dias

9
Marina

Ribeiro Dias De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 09/03/2009 730 2 anos 5411
14 anos, 10 meses

e 1 dia
5411

14 anos, 10
meses e 1 dia

10
Murilo

Fidencio Cantagallo
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 16/03/2009 730 2 anos 5404

14 anos, 9 meses e
24 dias

5404
14 anos, 9 mes
e 24 dias

11
Simone

Aparecida Goncalves
Yamada

Oficial de
Defensoria Pública

2 E 04/05/2009 365 1 ano 5355
14 anos, 8 meses e

5 dias
5355

14 anos, 8 mes
e 5 dias

12
Sergio Luiz

Galvao
Oficial de

Defensoria Pública
1 E 05/05/2009 730 2 anos 5354

14 anos, 8 meses e
4 dias

5354
14 anos, 8 mes
e 4 dias

13
Alexandre De

Padua Medeiros
Abreu

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 05/05/2009 365 1 ano 5354
14 anos, 8 meses e

4 dias
5354

14 anos, 8 mes
e 4 dias

14
Akira Marcos

Uehara
Oficial de

Defensoria Pública
2 E 22/06/2009 365 1 ano 5306

14 anos, 6 meses e
16 dias

5306
14 anos, 6 mes
e 16 dias

15
Maria Regina

Pereira Lopes
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 01/07/2009 730 2 anos 5297

14 anos, 6 meses e
7 dias

5297
14 anos, 6 mes
e 7 dias

16
Angela Vieira

Peres
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 07/07/2009 365 1 ano 5291

14 anos, 6 meses e
1 dia

5854 16 anos e 14 di

17
Silvia Helena

Dos Santos Claro
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 13/07/2009 730 2 anos 5285

14 anos, 5 meses e
25 dias

5285
14 anos, 5 mes
e 25 dias

18
Ana Maria

Aparecida Mendes
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 21/08/2009 365 1 ano 5246
14 anos, 4 meses e

16 dias
5246

14 anos, 4 mes
e 16 dias

19
Carolina

Alves Bacaro
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 21/08/2009 365 1 ano 5246

14 anos, 4 meses e
16 dias

5246
14 anos, 4 mes
e 16 dias

20
Flavia Ferro

Fanelli
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 28/09/2009 1095 3 anos 5208

14 anos, 3 meses e
8 dias

5208
14 anos, 3 mes
e 8 dias

21
Augusto

Roxo Beltran
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 03/09/2009 730 2 anos 5108

13 anos, 12 meses
e 3 dias

5108
13 anos, 12

meses e 3 dias

22
Ana Paula

Shimabuco
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

6188
16 anos, 11

meses e 18 dias

23
Ricardo

Amorim Leite
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 12/04/2010 1134

3 anos, 1 mês e 9
dias

5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5572

15 anos, 3 mes
e 7 dias

24
Moniki Flavia

Ferreira Velozo Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5205
14 anos, 3 mes
e 5 dias

25
Luciane

Bortolazzi Cassiano
Das Chagas

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5152

14 anos, 1 mês
12 dias

26
Marina

Oliveira Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

27
Miriam Rute

Rais Da Silva Ushijima
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

28
Ruthe Miyuki

Narita
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

29
Isabel

Pereira Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

30
Elias Sousa

Do Nascimento
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

31
Sonia Regina

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

32
Debora

Neves Marin Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

33
Claudia

Regina Recke
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

34
Marcia

Silvestre Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 1095 3 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

35
Gleyce Maria

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

36
Fernando

Bertozo De Godoy
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

37
Daniela

Perez Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

38
Daniel

Okayama
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

39
Edilma

Sanches Dos Santos
Carvalho

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

40
Rodrigo

Yukio Ansai
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

41
Renata Eri

Suguimoto Pitoli
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

42
Marcelo

Emidio De Franca
Nazare

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5012

13 anos, 8 mes
e 27 dias

43
Raquel

Miada Cervigni
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

44
Fernanda De

Mauro
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

45
Brunno Gozzi

Candido De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

46
Valdecyr Dos

Santos Xavier Junior
Oficial de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 365 1 ano 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5012
13 anos, 8 mes
e 27 dias

47
Fabio Renato

Florencio De Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 365 1 ano 5011

13 anos, 8 meses e
26 dias

5011
13 anos, 8 mes
e 26 dias

48
Greice De

Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 768

2 anos, 1 mês e 8
dias

5010
13 anos, 8 meses e

25 dias
5010

13 anos, 8 mes
e 25 dias

49
Jaime Leitao

Da Silva Filho
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/05/2010 730 2 anos 4988

13 anos, 8 meses e
3 dias

5281
14 anos, 5 mes
e 21 dias

50
Marcio

Carvalho Barbisan
Oficial de

Defensoria Pública
1 E 09/06/2010 365 1 ano 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

5644
15 anos, 5 mes
e 19 dias

51
Pacelli

Cartaxo Bastos
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 09/06/2010 730 2 anos 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

4954
13 anos, 6 mes
e 29 dias

52
Marcos Rossi

De Cerqueira Leite
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 09/06/2010 2557 7 anos e 2 dias 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

4954
13 anos, 6 mes
e 29 dias

53
Jarbas Correa
Leite

Oficial de
Defensoria Pública

1 E 09/06/2010 365 1 ano 4954
13 anos, 6 meses e

29 dias
4954

13 anos, 6 mes
e 29 dias

54
Marcelo

Hocoya
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 09/06/2010 365 1 ano 4953

13 anos, 6 meses e
28 dias

4953
13 anos, 6 mes
e 28 dias
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55
Erica

Meireles De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 09/06/2010 1095 3 anos 4953

13 anos, 6 meses e
28 dias

4953
13 anos, 6 mes
e 28 dias

56
Valdir

Rodrigues Maruco
Junior

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 09/06/2010 365 1 ano 4949
13 anos, 6 meses e

24 dias
4949

13 anos, 6 mes
e 24 dias

57
Fabiano

Alves Henriques
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 02/08/2010 730 2 anos 4900

13 anos, 5 meses e
5 dias

5322
14 anos, 7 mes
e 2 dias

58
Ricardo Beda

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 09/09/2010 730 2 anos 4862

13 anos, 3 meses e
27 dias

4862
13 anos, 3 mes
e 27 dias

59
Marli Ferreira

Dos Santos Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 13/09/2010 1095 3 anos 4858

13 anos, 3 meses e
23 dias

4858
13 anos, 3 mes
e 23 dias

60
Juliana Valle

Coca Moralis
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 15/09/2010 730 2 anos 4856

13 anos, 3 meses e
21 dias

4856
13 anos, 3 mes
e 21 dias

61
Maria Jose

De Souza
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 21/09/2010 730 2 anos 4850

13 anos, 3 meses e
15 dias

4850
13 anos, 3 mes
e 15 dias

62
Eveline

Portela Biriba De
Almeida

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 23/09/2010 730 2 anos 4848
13 anos, 3 meses e

13 dias
4848

13 anos, 3 mes
e 13 dias

63
Sergio

Henrique Barros De
Menezes

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 27/09/2010 365 1 ano 4844
13 anos, 3 meses e

9 dias
4844

13 anos, 3 mes
e 9 dias

64
Rosa Das

Neves Goncalves
Pires

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 13/10/2010 365 1 ano 4828
13 anos, 2 meses e

23 dias
5558

15 anos, 2 mes
e 23 dias

65
Marcia

Anderlini Joyce
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 15/10/2010 730 2 anos 4826

13 anos, 2 meses e
21 dias

4826
13 anos, 2 mes
e 21 dias

66
Claudia Silva

Fernandes Ribeiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 18/10/2010 365 1 ano 4823

13 anos, 2 meses e
18 dias

4823
13 anos, 2 mes
e 18 dias

67
Marcus

Emanuel Pereira De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 26/10/2010 730 2 anos 4815
13 anos, 2 meses e

10 dias
5274

14 anos, 5 mes
e 14 dias

68
Cristiane

Rensi
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 03/11/2010 365 1 ano 4807

13 anos, 2 meses e
2 dias

4807
13 anos, 2 mes
e 2 dias

69
Silmeyre

Garcia Zanati De
Moraes

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 09/11/2010 730 2 anos 4801
13 anos, 1 mês e 26

dias
4801

13 anos, 1 mês
26 dias

70
Fabio Yuji

Ogata
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 25/11/2010 365 1 ano 4785

13 anos, 1 mês e 10
dias

4999
13 anos, 8 mes
e 14 dias

71
Leticia

Macedo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/12/2010 730 2 anos 4759 13 anos e 14 dias 5103

13 anos, 11
meses e 28 dias

72
Marcela

Richena Demonte
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 04/01/2011 365 1 ano 4745 13 anos 4745 13 anos

73
Idemburgo

Mussuri De Gouveia
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 17/01/2011 250

8 meses e 10
dias

4732
12 anos, 11 meses
e 22 dias

4732
12 anos, 11

meses e 22 dias

74
Leandro

Pereira Castilho
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 03/02/2011 365 1 ano 4715

12 anos, 11 meses
e 5 dias

4715
12 anos, 11

meses e 5 dias

75
Assis Jose

Ferreira
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 16/02/2011 365 1 ano 4702

12 anos, 10 meses
e 22 dias

4702
12 anos, 10

meses e 22 dias

76
Claudia

Correia Lima De
Freitas

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 28/02/2011 365 1 ano 4690
12 anos, 10 meses
e 10 dias

4690
12 anos, 10

meses e 10 dias

77
Cristiane De

Paula Neves
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/03/2011 730 2 anos 4689

12 anos, 10 meses
e 9 dias

5048
13 anos, 10

meses e 3 dias

78
Eduardo

Marcilio Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 10/03/2011 365 1 ano 4680 12 anos e 10 meses 4680

12 anos e 10
meses

79
Fabio Ricardo

Gotuzo
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/05/2011 730 2 anos 4626

12 anos, 8 meses e
6 dias

7067
19 anos, 4 mes
e 12 dias

80
Claudete

Aparecida Marques
De Carvalho

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 25/11/2010 365 1 ano 4621
12 anos, 8 meses e

1 dia
6745

18 anos, 5 mes
e 25 dias

81
Claudio

Aparecido Urze
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 09/05/2011 1461 4 anos e 1 dia 4620 12 anos e 8 meses 10537

28 anos, 10
meses e 17 dias

82
Valter Hugo

Bargmann
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 13/05/2011 3521

9 anos, 7 meses
e 26 dias

4616
12 anos, 7 meses e

26 dias
5710

15 anos, 7 mes
e 25 dias

83
Luis Carlos

Biroli Trevizan
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 13/05/2011 730 2 anos 4616

12 anos, 7 meses e
26 dias

4616
12 anos, 7 mes
e 26 dias

84
Lillian Emi

Kuroki
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 30/05/2011 365 1 ano 4599

12 anos, 7 meses e
9 dias

4599
12 anos, 7 mes
e 9 dias

85
Tu Moon

Ming
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/06/2011 365 1 ano 4592

12 anos, 7 meses e
2 dias

4592
12 anos, 7 mes
e 2 dias

86
Priscila

Assuncao Ramos
Marques

Oficial de
Defensoria Pública

1 D 08/06/2011 1461 4 anos e 1 dia 4590 12 anos e 7 meses 4590
12 anos e 7

meses

87
Marcia

Terumi Miyadi
Akamine

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 01/07/2011 1483 4 anos e 23 dias 4567
12 anos, 6 meses e

7 dias
4567

12 anos, 6 mes
e 7 dias

88
Edson Souza

De Moura
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 01/07/2011 365 1 ano 4567

12 anos, 6 meses e
7 dias

4567
12 anos, 6 mes
e 7 dias

89
Flavia Vilar

Bassalobre
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2011 730 2 anos 4567

12 anos, 6 meses e
7 dias

4567
12 anos, 6 mes
e 7 dias

90
Akira

Matsuzaki
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 05/07/2011 730 2 anos 4563

12 anos, 6 meses e
3 dias

4563
12 anos, 6 mes
e 3 dias

91
Rafael Alves

De Moura
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 19/07/2011 365 1 ano 4549

12 anos, 5 meses e
19 dias

4778
13 anos, 1 mês

3 dias

92
Luciana

Aparecida Da Silveira
Oliveira De Sousa

Oficial de
Defensoria Pública

2 D 25/07/2011 365 1 ano 4543
12 anos, 5 meses e

13 dias
4543

12 anos, 5 mes
e 13 dias

93
Ikaro Beraldo

Da Silveira Balestrin
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/08/2011 730 2 anos 4536

12 anos, 5 meses e
6 dias

4536
12 anos, 5 mes
e 6 dias

94
Lidiane

Cintra Lonardi
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 17/08/2011 365 1 ano 4520

12 anos, 4 meses e
20 dias

4520
12 anos, 4 mes
e 20 dias

95
Norma

Silverio De Freitas
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 12/09/2011 3400

9 anos, 3 meses
e 25 dias

4494
12 anos, 3 meses e

24 dias
5276

14 anos, 5 mes
e 16 dias

96
Cileide Das

Gracas Lima Case
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 16/09/2011 365 1 ano 4490

12 anos, 3 meses e
20 dias

6429
17 anos, 7 mes
e 14 dias

97
Ana Paula

Mesquita Flauzino
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 26/09/2011 730 2 anos 4480

12 anos, 3 meses e
10 dias

4664
12 anos, 9 mes
e 14 dias

98
Rodrigo

Teodoro Lugato
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 10/10/2011 365 1 ano 4466

12 anos, 2 meses e
26 dias

4466
12 anos, 2 mes
e 26 dias

99
Antonio

Matosinho De Paula
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 18/10/2011 1434

3 anos, 11 meses
e 9 dias

4458
12 anos, 2 meses e

18 dias
4458

12 anos, 2 mes
e 18 dias

100
Angela

Canetta
Oficial de

Defensoria Pública
2 D 19/10/2011 365 1 ano 4457

12 anos, 2 meses e
17 dias

4457
12 anos, 2 mes
e 17 dias

101
Ana Paula

Weffort
Oficial de

Defensoria Pública
1 E 24/10/2011 365 1 ano 4452

12 anos, 2 meses e
12 dias

4452
12 anos, 2 mes
e 12 dias

102
Luciano

Martins Da Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 28/10/2011 730 2 anos 4448

12 anos, 2 meses e
8 dias

5258
14 anos, 4 mes
e 28 dias

103
Geovani

Bianchi Lopes
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 07/11/2011 1095 3 anos 4438

12 anos, 1 mês e 28
dias

4438
12 anos, 1 mês
28 dias

104
Alexandre

Dall Ovo Thurmann
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 08/11/2011 1095 3 anos 4437

12 anos, 1 mês e 27
dias

4437
12 anos, 1 mês
27 dias

105
Marcella

Moreira De Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/12/2011 1095 3 anos 4409 12 anos e 29 dias 4409 12 anos e 29 di

106
Gabriel Pinto

Nunes
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 15/12/2011 1095 3 anos 4400 12 anos e 20 dias 4400 12 anos e 20 di

107
Paulo

Roberto Sperandio
Cott

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 03/01/2012 730 2 anos 4381 12 anos e 1 dia 4381 12 anos e 1 di

108
Michelle

Santo Beraldo
Pessoni

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 09/01/2012 1095 3 anos 4375 11 anos e 12 meses 4375
11 anos e 12

meses
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109
Roseleni

Siqueira Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 16/01/2012 730 2 anos 4368

11 anos, 11 meses
e 23 dias

4902
13 anos, 5 mes
e 7 dias

110
Guilherme

Pini Rodrigues Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 08/02/2012 730 2 anos 4345 11 anos e 11 meses 4345

11 anos e 11
meses

111
Corina Lima

Chiarini
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 13/02/2012 1095 3 anos 4340

11 anos, 10 meses
e 25 dias

4340
11 anos, 10

meses e 25 dias

112
Fatima Alves

Correia
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 15/02/2012 730 2 anos 4338

11 anos, 10 meses
e 23 dias

4338
11 anos, 10

meses e 23 dias

113
Marcia

Haidee Silva Molina
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 17/02/2012 1095 3 anos 4336

11 anos, 10 meses
e 21 dias

4336
11 anos, 10

meses e 21 dias

114
Karla Rocha

De Azevedo Dornelas
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 23/02/2012 1095 3 anos 4330

11 anos, 10 meses
e 15 dias

4330
11 anos, 10

meses e 15 dias

115
Monica

Massena De Souza
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/03/2012 1095 3 anos 4323

11 anos, 10 meses
e 8 dias

4323
11 anos, 10

meses e 8 dias

116
Ileni Quaglio

De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/03/2012 365 1 ano 4319

11 anos, 10 meses
e 4 dias

4319
11 anos, 10

meses e 4 dias

117
Luana

Clementino Chalegre
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2012 730 2 anos 4318

11 anos, 10 meses
e 3 dias

4318
11 anos, 10

meses e 3 dias

118
Amanda

Elizabeth Do Prado
Albino

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/03/2012 730 2 anos 4304
11 anos, 9 meses e

19 dias
4304

11 anos, 9 mes
e 19 dias

119
Raquel De

Oliveira Renault
Cunha

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 23/03/2012 1095 3 anos 4301
11 anos, 9 meses e

16 dias
4301

11 anos, 9 mes
e 16 dias

120
Fernando

Bonini
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 02/04/2012 1095 3 anos 4291

11 anos, 9 meses e
6 dias

4291
11 anos, 9 mes
e 6 dias

121
Graziela De

Sousa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/04/2012 365 1 ano 4275

11 anos, 8 meses e
20 dias

4275
11 anos, 8 mes
e 20 dias

122
Claudia

Veloso De Oliveira
Vale

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 02/05/2012 1095 3 anos 4261
11 anos, 8 meses e

6 dias
4261

11 anos, 8 mes
e 6 dias

123
Marcos De

Souza Farias
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 02/05/2012 730 2 anos 4261

11 anos, 8 meses e
6 dias

4261
11 anos, 8 mes
e 6 dias

124
Talita

Martineli E Chaim
Rezeke

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 14/05/2012 730 2 anos 4249
11 anos, 7 meses e

24 dias
5179

14 anos, 2 mes
e 9 dias

125
Kelly

Nepomuceno Leite
Rodrigues

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 14/05/2012 1095 3 anos 4249
11 anos, 7 meses e

24 dias
4925

13 anos e 6
meses

126
Joao Paulo

Vaz De Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 23/05/2012 1095 3 anos 4240

11 anos, 7 meses e
15 dias

5171
14 anos, 2 mes
e 1 dia

127
Flavia

Agostini
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/06/2012 730 2 anos 4231

11 anos, 7 meses e
6 dias

4961
13 anos, 7 mes
e 6 dias

128
Gleice Maira

Limongi Mutte
Penteado

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 18/06/2012 1095 3 anos 4214
11 anos, 6 meses e

19 dias
4976

13 anos, 7 mes
e 21 dias

129
Maria

Cristina Ferreira
Salerno

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 18/06/2012 730 2 anos 4214
11 anos, 6 meses e

19 dias
4214

11 anos, 6 mes
e 19 dias

130
Gabriel

Fernando Antunes
Passerotti

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 21/06/2012 730 2 anos 4211
11 anos, 6 meses e

16 dias
4211

11 anos, 6 mes
e 16 dias

131
Willians

Rocha Monteiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 27/06/2012 365 1 ano 4205

11 anos, 6 meses e
10 dias

4205
11 anos, 6 mes
e 10 dias

132
Tamar Agra

Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/07/2012 1095 3 anos 4197

11 anos, 6 meses e
2 dias

4197
11 anos, 6 mes
e 2 dias

133
Antonio

Carlos Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/07/2012 1095 3 anos 4182

11 anos, 5 meses e
17 dias

4182
11 anos, 5 mes
e 17 dias

134
Cesar Ayumu

Tsuchiya
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 27/07/2012 1095 3 anos 4175

11 anos, 5 meses e
10 dias

4175
11 anos, 5 mes
e 10 dias

135
Cintia

Pimentel Teixeira De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 08/08/2012 1095 3 anos 4163
11 anos, 4 meses e

28 dias
4163

11 anos, 4 mes
e 28 dias

136
William

Santos De Abreu
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 27/08/2012 1095 3 anos 4144

11 anos, 4 meses e
9 dias

4144
11 anos, 4 mes
e 9 dias

137
Paulo Flor De
Luna

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 21/09/2012 730 2 anos 4119
11 anos, 3 meses e

14 dias
5145

14 anos, 1 mês
5 dias

138
Calixto

Toshiro Honda
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/10/2012 1095 3 anos 4108

11 anos, 3 meses e
3 dias

4108
11 anos, 3 mes
e 3 dias

139
Leandro

Anselmo Sassi
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 03/12/2012 730 2 anos 4046

11 anos, 1 mês e 1
dia

4046
11 anos, 1 mês

1 dia

140
Artur

Calderon Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 04/12/2012 365 1 ano 4045 11 anos e 1 mês 4045 11 anos e 1 mê

141
Susane

Angelica Cassoli
Marques

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 07/01/2013 730 2 anos 4011
10 anos, 12 meses

e 1 dia
4346

11 anos, 11
meses e 1 dia

142
Marcio

Matias
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2013 730 2 anos 3906

10 anos, 8 meses e
16 dias

5309
14 anos, 6 mes
e 19 dias

143
Sandra

Regina Tabossi Freire
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 10/05/2013 730 2 anos 3888

10 anos, 7 meses e
28 dias

7161
19 anos, 7 mes
e 16 dias

144
Edson Yuji

Honda
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/06/2013 474

1 ano, 3 meses e
19 dias

3864
10 anos, 7 meses e

4 dias
5921

16 anos, 2 mes
e 21 dias

145
Mara Lucia

Guimaraes
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

4212
11 anos, 6 mes
e 17 dias

146
Sueleide

Alves Ferreira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3864
10 anos, 7 mes
e 4 dias

147
Wilson

Sadaitsi Akamine
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 03/06/2013 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3864
10 anos, 7 mes
e 4 dias

148
Hidelberto

Moblicci Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/06/2013 693

1 ano, 10 meses
e 28 dias

3864
10 anos, 7 meses e

4 dias
3864

10 anos, 7 mes
e 4 dias

149
Daniel

Ferreira Lopes
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 03/06/2013 2556 7 anos e 1 dia 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3864
10 anos, 7 mes
e 4 dias

150
Dante Costa

Santos Guimaraes
Erdmann

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 03/06/2013 1095 3 anos 3864
10 anos, 7 meses e

4 dias
3864

10 anos, 7 mes
e 4 dias

151
Gisele

Galhardo Sanches
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3864
10 anos, 7 mes
e 4 dias

152
Omar

Hussein Hassan
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 03/06/2013 1865

5 anos, 1 mês e
10 dias

3863
10 anos, 7 meses e

3 dias
3863

10 anos, 7 mes
e 3 dias

153
Roberto Dos

Santos Fausto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/06/2013 730 2 anos 3862

10 anos, 7 meses e
2 dias

3862
10 anos, 7 mes
e 2 dias

154
Joas De

Souza
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 07/06/2013 730 2 anos 3860 10 anos e 7 meses 4511

12 anos, 4 mes
e 11 dias

155
Sebastiao

Marcos Rodrigues De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 10/06/2013 730 2 anos 3857
10 anos, 6 meses e

27 dias
5089

13 anos, 11
meses e 14 dias

156
Carlos

Roberto Pinheiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 13/06/2013 1056

2 anos, 10 meses
e 26 dias

3854
10 anos, 6 meses e

24 dias
3854

10 anos, 6 mes
e 24 dias

157
Rafael

Rozalen
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 10/07/2013 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3827
10 anos, 5 meses e

27 dias
4441

12 anos, 2 mes
e 1 dia

158
Shirley

Correa De Paiva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 10/07/2013 730 2 anos 3827

10 anos, 5 meses e
27 dias

3827
10 anos, 5 mes
e 27 dias

159
Carlos Ari

Pedroso
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 10/07/2013 730 2 anos 3827

10 anos, 5 meses e
27 dias

3827
10 anos, 5 mes
e 27 dias

160
Ademir

Teodoro Serafim
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 12/07/2013 730 2 anos 3825

10 anos, 5 meses e
25 dias

3825
10 anos, 5 mes
e 25 dias

161
Andre Willian

De Oliveira Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 15/07/2013 730 2 anos 3822

10 anos, 5 meses e
22 dias

3822
10 anos, 5 mes
e 22 dias

162
Anderson

Teruyuki Shiroto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/07/2013 703

1 ano, 11 meses
e 8 dias

3822
10 anos, 5 meses e

22 dias
3822

10 anos, 5 mes
e 22 dias
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163
Renato

Cristiam Goldoni
Domingos

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 15/07/2013 365 1 ano 3822
10 anos, 5 meses e

22 dias
3822

10 anos, 5 mes
e 22 dias

164
Nadia

Cristina De Eca Rajab
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/08/2013 730 2 anos 3805

10 anos, 5 meses e
5 dias

3805
10 anos, 5 mes
e 5 dias

165
Dayane De

Medeiros Raimundo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 02/08/2013 730 2 anos 3804

10 anos, 5 meses e
4 dias

3804
10 anos, 5 mes
e 4 dias

166
Everaldo

Borges Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 16/08/2013 189 6 meses e 9 dias 3790

10 anos, 4 meses e
20 dias

3944
10 anos, 9 mes
e 24 dias

167
Jessica

Garcez Quirino
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 19/08/2013 730 2 anos 3787

10 anos, 4 meses e
17 dias

3787
10 anos, 4 mes
e 17 dias

168
Luciano De

Souza Cordeiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 23/08/2013 730 2 anos 3783

10 anos, 4 meses e
13 dias

4350
11 anos, 11

meses e 5 dias

169
Rafael

Camargo Soares
Figueiredo

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 26/08/2013 730 2 anos 3780
10 anos, 4 meses e

10 dias
3780

10 anos, 4 mes
e 10 dias

170
David Kalil

Abud
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 28/08/2013 730 2 anos 3778

10 anos, 4 meses e
8 dias

4021 11 anos e 6 dia

171
Camila Rocha

De Freitas
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 02/09/2013 730 2 anos 3773

10 anos, 4 meses e
3 dias

3902
10 anos, 8 mes
e 12 dias

172
Nathalia

Netto Di Renzo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/09/2013 730 2 anos 3757

10 anos, 3 meses e
17 dias

4164
11 anos, 4 mes
e 29 dias

173
Carlos

Alexandre Lemos De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 26/09/2013 730 2 anos 3749
10 anos, 3 meses e

9 dias
3749

10 anos, 3 mes
e 9 dias

174
Giovanna

Olivan
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/10/2013 730 2 anos 3744

10 anos, 3 meses e
4 dias

3744
10 anos, 3 mes
e 4 dias

175
Glaucia

Regina Sudano
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/11/2013 730 2 anos 3713

10 anos, 2 meses e
3 dias

3713
10 anos, 2 mes
e 3 dias

176
Nathalie

Tressino Conde
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/11/2013 730 2 anos 3713

10 anos, 2 meses e
3 dias

3713
10 anos, 2 mes
e 3 dias

177
Bruno

Bugarin Dos Santos
Guerra

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 04/11/2013 730 2 anos 3710 10 anos e 2 meses 3710
10 anos e 2

meses

178
Augusto

Cesar Domingues
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 11/11/2013 365 1 ano 3703

10 anos, 1 mês e 23
dias

11313
30 anos, 12

meses e 3 dias

179
Edivaldo

Batista De Oliveira
Junior

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 18/11/2013 730 2 anos 3696
10 anos, 1 mês e 16

dias
3696

10 anos, 1 mês
16 dias

180
Karine

Fernandes Assalve
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 21/11/2013 730 2 anos 3693

10 anos, 1 mês e 13
dias

4775 13 anos e 1 mê

181
Bruno

Henrique Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 25/11/2013 1446

3 anos, 11 meses
e 21 dias

3689
10 anos, 1 mês e 9

dias
3689

10 anos, 1 mês
9 dias

182
Fabricia

Morais Tozetti Contri
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 26/11/2013 730 2 anos 3688

10 anos, 1 mês e 8
dias

3688
10 anos, 1 mês

8 dias

183
Lucy Arlete

Marchioli
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

7167
19 anos, 7 mes
e 22 dias

184
Valter Ramos

Rodrigues
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5942
16 anos, 3 mes
e 12 dias

185
Fernando

Espinha
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5670
15 anos, 6 mes
e 15 dias

186
Diego De

Souza Pessoa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5404
14 anos, 9 mes
e 24 dias

187
Mayra

Goncalves Uchima
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4971
13 anos, 7 mes
e 16 dias

188
Debora

Maria De Oliveira
Dalborgo

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
4352

11 anos, 11
meses e 7 dias

189
Joao Vitor

Santiago Viana
Vitorelli

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
4351

11 anos, 11
meses e 6 dias

190 Merlim Koba
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4212
11 anos, 6 mes
e 17 dias

191
Alexandre

Tadeu Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4072
11 anos, 1 mês
27 dias

192
Maria

Lindineide De Oliveira
Zaccarelli

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3975

10 anos, 10
meses e 25 dias

193
Jose Santos

Pinho
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3954
10 anos, 10

meses e 4 dias

194
Aline Noriko

Luna
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3821
10 anos, 5 mes
e 21 dias

195
Karina

Aparecida Braga
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3739
10 anos, 2 mes
e 29 dias

196
Diego

Goncalves De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3644
9 anos, 11 mes
e 29 dias

197
Marcio Akira

Mizobuchi
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 20/01/2014 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

198
Maria

Aparecida Goncalves
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

199
Sergio

Mitsuyoshi Uieti
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

200
Jose Antonio

Ferraz
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

201
Jaciara

Carvalho Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

202
Vanete

Fernandes Zain
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

203
Roberto

Souza Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 713

1 ano, 11 meses
e 18 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

204
Adriano

Alves De Figueiredo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

205
Constanza

Polo Cardoso
Trivelato

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

206
Marcos

Giangiulio Faustino
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

207
Claudia

Cristina Pitta
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

208
Cassio Nunes

Da Rocha
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 335

11 meses e 5
dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

209
Denis

Rodrigues Molina
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

210
Vivianne

Ferreira De Arruda
Ormond

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 1095 3 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

211
Larissa Maria

Veloso Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

212
Sirlene Satie

Tokko
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

213
Diego Lopes

Cristino
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

214
Flavia

Machion Leon
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

215
Tayanne

Ramos Tavares Da
Motta Stutz

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633 9 anos, 11 meses e
18 dias

3633 9 anos, 11 mes
e 18 dias

216
Kelly Karoline

Da Cruz Miguel
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

217 Caio Vinicius
Martins Da Silveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633 9 anos, 11 meses e
18 dias

3633 9 anos, 11 mes
e 18 dias
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Silva

218
Carolina

Sichetti Antunes
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 20/01/2014 223

7 meses e 13
dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3633

9 anos, 11 mes
e 18 dias

219
Luana

Barbosa Nicodemo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

220
Ana Luiza

Lima Kobayashi
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

221
Rafael

Rodrigues Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 365 1 ano 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3633
9 anos, 11 mes
e 18 dias

222
Ailton Joji

Fucamizu
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 20/01/2014 365 1 ano 3630

9 anos, 11 meses e
15 dias

3630
9 anos, 11 mes
e 15 dias

223
Daniel

Goncalves Machado
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 03/02/2014 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3619
9 anos, 11 meses e

4 dias
3619

9 anos, 11 mes
e 4 dias

224
Paulo

Marcelo Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 10/02/2014 730 2 anos 3612

9 anos, 10 meses e
27 dias

3612
9 anos, 10 mes
e 27 dias

225
Cassia

Regina Guerra Soares
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/02/2014 365 1 ano 3610

9 anos, 10 meses e
25 dias

3610
9 anos, 10 mes
e 25 dias

226
Karen

Cristine Delgado
Miguez

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 17/02/2014 365 1 ano 3605
9 anos, 10 meses e

20 dias
3605

9 anos, 10 mes
e 20 dias

227
Flavia Maria

Borges Jacinto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 26/02/2014 365 1 ano 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3596
9 anos, 10 mes
e 11 dias

228
Vagner

Francisco Ramaldes
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 26/02/2014 1482 4 anos e 22 dias 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3596
9 anos, 10 mes
e 11 dias

229
Thiago

Rogerio Silva Soares
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 26/02/2014 1095 3 anos 3596

9 anos, 10 meses e
11 dias

3596
9 anos, 10 mes
e 11 dias

230 Marcio Moro
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

4552
12 anos, 5 mes
e 22 dias

231
Marisa

Francisca Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 06/03/2014 1095 3 anos 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

232
Carlos

Carfaro Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

233
Carlos

Alberto Do Rosario
Luiz

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588
9 anos, 10 meses e

3 dias
3588

9 anos, 10 mes
e 3 dias

234
Vera Lucia

Alves Sierpinski
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

235
Edson Luiz

Gomes Carvalheiro
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

236
Rogerio De

Oliveira Rodrigues
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

237
Daniel

Naitzki Facina
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2014 365 1 ano 3588

9 anos, 10 meses e
3 dias

3588
9 anos, 10 mes
e 3 dias

238
Renata

Garcia
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 17/03/2014 365 1 ano 3577

9 anos, 9 meses e
22 dias

3621
9 anos, 11 mes
e 6 dias

239
Viviane Costa

De Souza Guizze
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 17/03/2014 365 1 ano 3577

9 anos, 9 meses e
22 dias

3577
9 anos, 9 mese
22 dias

240
Fernando

Hideo Tiba
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 17/03/2014 1095 3 anos 3577

9 anos, 9 meses e
22 dias

3577
9 anos, 9 mese
22 dias

241
Priscila Melo

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 17/03/2014 365 1 ano 3577

9 anos, 9 meses e
22 dias

3577
9 anos, 9 mese
22 dias

242
Regiane Da

Silva Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 19/03/2014 1095 3 anos 3575

9 anos, 9 meses e
20 dias

3575
9 anos, 9 mese
20 dias

243
Romulo De

Freitas Beltran
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/03/2014 365 1 ano 3571

9 anos, 9 meses e
16 dias

3571
9 anos, 9 mese
16 dias

244
Ivone Neves

De Freitas Scapin
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/04/2014 365 1 ano 3562

9 anos, 9 meses e 7
dias

3562
9 anos, 9 mese

7 dias

245
Noemi

Simoes Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 02/04/2014 365 1 ano 3561

9 anos, 9 meses e 6
dias

3561
9 anos, 9 mese

6 dias

246
James

Herminio Porto Da
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 02/04/2014 730 2 anos 3560
9 anos, 9 meses e 5

dias
3560

9 anos, 9 mese
5 dias

247
Silvana

Andreazze
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 07/04/2014 365 1 ano 3556

9 anos, 9 meses e 1
dia

6292
17 anos, 2 mes
e 27 dias

248
Silvia Tioko

Uemura
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/04/2014 1095 3 anos 3556

9 anos, 9 meses e 1
dia

3556
9 anos, 9 mese

1 dia

249
Emerson Da

Silva Barreto
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 1694

4 anos, 7 meses
e 24 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

7872
21 anos, 6 mes
e 27 dias

250
Marcia

Soriano Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4678
12 anos, 9 mes
e 28 dias

251
Hizzis

Aparecida Do
Nascimento

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

4373
11 anos, 11

meses e 28 dias

252
Daniela

Falleiros Nunziata
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4281
11 anos, 8 mes
e 26 dias

253
Joao Batista

Mello Reis
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4271
11 anos, 8 mes
e 16 dias

254
Jaiane White

Medeiros De Sousa
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4271
11 anos, 8 mes
e 16 dias

255 Magali Soluri
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4266
11 anos, 8 mes
e 11 dias

256
Edvan Mota

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 730 2 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4172
11 anos, 5 mes
e 7 dias

257
Renata Dos

Santos Neves
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

4084
11 anos, 2 mes
e 9 dias

258
Denis Moura

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3724
10 anos, 2 mes
e 14 dias

259
Julio Cesar

Dias
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

260
Jorgina

Maciel Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

261
Renato

Carlos Belesk
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 1455

3 anos e 12
meses

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

262
Carlos

Antonio Petronilho
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

263
Rodrigo

Nascimento Maciel
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

264
Adilson Silva

Lobato
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

265
Glaucia

Laionartte Nobrega
Pereira Rozalem

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 22/04/2014 703
1 ano, 11 meses
e 8 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

266
Weder De

Oliveira Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

267
Andreia

Harumi Nishi
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

268
Leondas

Oliveira Miranda
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

269
Cristiane

Radeschi Figueiredo
Mussolini

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

270
Marco

Antonio Jacomini
Brandao

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

271
Fernando

Rafael Aguiar
Marques

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

272
Aline Arakaki

De Souza Rodrigues
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias
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273 Cassio Ono
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

274
Karina

Goncalves De
Almeida

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

275
Gabriel

Andrade Pessoa
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

276
Alex De

Moura Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

277
Larissa

Gomes Gualberto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

278
Karina

Carvalho De
Mendonca

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

279
Daniela Silva

Da Cruz
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

280
Luana

Macedo Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

281
Veronica

Hitomi Shimabukuro
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2014 365 1 ano 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

282
Jose Vilson

Miranda Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3541
9 anos, 8 mese
16 dias

283
Vanderlei

Silva Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 1461 4 anos e 1 dia 3540

9 anos, 8 meses e
15 dias

4374
11 anos, 11

meses e 29 dias

284
Ricardo

Gomes Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 24/04/2014 365 1 ano 3539

9 anos, 8 meses e
14 dias

11300
30 anos, 11

meses e 20 dias

285
Mariana De

Moraes Leticio
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 24/04/2014 1095 3 anos 3539

9 anos, 8 meses e
14 dias

3539
9 anos, 8 mese
14 dias

286
Aparicio

Alves De Franca Neto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 25/04/2014 1095 3 anos 3538

9 anos, 8 meses e
13 dias

3538
9 anos, 8 mese
13 dias

287
Isadora

Goncalves De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 29/04/2014 365 1 ano 3534

9 anos, 8 meses e 9
dias

3534
9 anos, 8 mese

9 dias

288
Josy

Goncalves Rosa
Sousa

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 05/05/2014 1095 3 anos 3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
3528

9 anos, 8 mese
3 dias

289
William

Eduardo Leandro
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 05/05/2014 1047

2 anos, 10 meses
e 17 dias

3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
3528

9 anos, 8 mese
3 dias

290
Mariana May

Batista Rueda
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 1095 3 anos 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

5177
14 anos, 2 mes
e 7 dias

291
Luanda Lucia

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 1095 3 anos 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

4095
11 anos, 2 mes
e 20 dias

292
Regina Celia

Batelli
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 07/05/2014 365 1 ano 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

3526
9 anos, 8 mese

1 dia

293
Cristiane

Leao Do Amaral
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 730 2 anos 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

3526
9 anos, 8 mese

1 dia

294
Fabiana

Henriques Martins
Correa

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 07/05/2014 365 1 ano 3526
9 anos, 8 meses e 1

dia
3526

9 anos, 8 mese
1 dia

295
Marina

Paredes De Castro
Oficial de

Defensoria Pública
1 D 07/05/2014 365 1 ano 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

3526
9 anos, 8 mese

1 dia

296
Sabrina

Cristina Tressino
Conde

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 07/05/2014 1431
3 anos, 11 meses
e 6 dias

3526
9 anos, 8 meses e 1

dia
3526

9 anos, 8 mese
1 dia

297
Alexandra Da

Conceicao Correa
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 08/05/2014 1461 4 anos e 1 dia 3525 9 anos e 8 meses 3888

10 anos, 7 mes
e 28 dias

298
Barbara

Romilda Zanolla Leite
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 08/05/2014 2232

6 anos, 1 mês e
12 dias

3525 9 anos e 8 meses 3624
9 anos, 11 mes
e 9 dias

299
Claudete

Conceicao Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 08/05/2014 730 2 anos 3525 9 anos e 8 meses 3525 9 anos e 8 mes

300
Valter Luiz

De Souza
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 08/05/2014 365 1 ano 3525 9 anos e 8 meses 3525 9 anos e 8 mes

301
Patrick

Goncalves De Lima
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 08/05/2014 1461 4 anos e 1 dia 3525 9 anos e 8 meses 3525 9 anos e 8 mes

302
Karina

Martinez Cidre
Joaquim

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 08/05/2014 365 1 ano 3525 9 anos e 8 meses 3525 9 anos e 8 mes

303
Cleide

Helena Santos
Cardoso

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 07/05/2014 223
7 meses e 13
dias

3524
9 anos, 7 meses e
29 dias

3524
9 anos, 7 mese
29 dias

304
Sandra De

Souza Chagas
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/05/2014 1095 3 anos 3521

9 anos, 7 meses e
26 dias

3521
9 anos, 7 mese
26 dias

305 Lina Galli
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 13/05/2014 365 1 ano 3520

9 anos, 7 meses e
25 dias

3520
9 anos, 7 mese
25 dias

306
Gisele Regina
Alves

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 12/05/2014 768
2 anos, 1 mês e 8

dias
3520

9 anos, 7 meses e
25 dias

3520
9 anos, 7 mese
25 dias

307
Thiago

Barros Beira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 14/05/2014 365 1 ano 3519

9 anos, 7 meses e
24 dias

3519
9 anos, 7 mese
24 dias

308
Adriano

Henrique Marques
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 14/05/2014 1461 4 anos e 1 dia 3519

9 anos, 7 meses e
24 dias

3519
9 anos, 7 mese
24 dias

309
Juliano Mitio

Takimoto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/05/2014 1095 3 anos 3518

9 anos, 7 meses e
23 dias

3518
9 anos, 7 mese
23 dias

310
Andressa

Rodrigues De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 15/05/2014 1095 3 anos 3518

9 anos, 7 meses e
23 dias

3518
9 anos, 7 mese
23 dias

311
Monica Costa

Silva Andrade
Machado

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 19/05/2014 1095 3 anos 3514
9 anos, 7 meses e
19 dias

3514
9 anos, 7 mese
19 dias

312
Leonardo

Cavalcanti Monta
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 19/05/2014 365 1 ano 3514

9 anos, 7 meses e
19 dias

3514
9 anos, 7 mese
19 dias

313
Leticia

Raimundo Ferreira
Orioli

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 26/05/2014 1095 3 anos 3507
9 anos, 7 meses e
12 dias

3507
9 anos, 7 mese
12 dias

314
Bruna Cunha

Machado
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 26/05/2014 1498

4 anos, 1 mês e 8
dias

3507
9 anos, 7 meses e
12 dias

3507
9 anos, 7 mese
12 dias

315
Angela

Nunes Bergamin
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 19/05/2014 1095 3 anos 3504

9 anos, 7 meses e 9
dias

3504
9 anos, 7 mese

9 dias

316
Denis Seppi

Macedo
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/06/2014 1095 3 anos 3500

9 anos, 7 meses e 5
dias

3500
9 anos, 7 mese

5 dias

317
Catarina

Marchiori
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 02/06/2014 2224

6 anos, 1 mês e 4
dias

3500
9 anos, 7 meses e 5

dias
3500

9 anos, 7 mese
5 dias

318
Jennifer Grey

Martins Padilha
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 11/06/2014 365 1 ano 3491

9 anos, 6 meses e
26 dias

3491
9 anos, 6 mese
26 dias

319
Lais Matias

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 11/06/2014 1095 3 anos 3491

9 anos, 6 meses e
26 dias

3491
9 anos, 6 mese
26 dias

320
Marcos

Felipe Rochel
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

6448
17 anos, 8 mes
e 3 dias

321
Sergio

Santos Wendt
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 741 2 anos e 11 dias 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

5297
14 anos, 6 mes
e 7 dias

322
Diogo

Medeiros De Franca
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

4288
11 anos, 9 mes
e 3 dias

323
Raphael

Vieira Coelho
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

4201
11 anos, 6 mes
e 6 dias

324
Lais Tajariolli

Fontanetti Alves Da
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3933

10 anos, 9 mes
e 13 dias

325
Aarao

Vinicius Dias Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3605
9 anos, 10 mes
e 20 dias

326
Gilze Ribeiro

Moreno
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3555 9 anos e 9 mes

327
Fiorela Liria

Vanzella
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3535
9 anos, 8 mese
10 dias

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).333/345



328
Alexandre

Scandiussi
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

329
Claudio

Vieira Marques
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

330
Daniel

Henrique De Jesus
Dos Santos

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

331
Argemiro Di

Franco Filho
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

332
Valdir

Martins Dos Reis
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

333
Eduardo

Sebastiao Da Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

334
Tamara

Iwtchenko Alves De
Lima

Oficial de
Defensoria Pública

1 C 01/07/2014 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

335
Adriane

Salles Caiado
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 1066

2 anos, 11 meses
e 6 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

336
Tatiane

Medeiros Cruz
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2014 365 1 ano 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

337
Erika Ferreira

Santos De
Albuquerque

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

338
Graziele

Alessandra Lourenco
Colla

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

339
Ana Paula

Ferreira Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

340
Adriana

Cristina Rodrigues
Vidigal

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 01/07/2014 1005
2 anos, 9 meses
e 5 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

341
Aline Cristina

Serrano
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

342
Julio Alberto

Soares Catao
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

343
Krishna

Gomes Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 1411

3 anos, 10 meses
e 16 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

344
Jonathan Su
Lam

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3471

9 anos, 6 mese
6 dias

345
Jessica

Pinheiro De Jesus
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

346
Neidy

Fernandes Venturini
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

347
Carla Cristina

Orosa Moreschi
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1095 3 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

348
Beatriz De

Santana Prates
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 1461 4 anos e 1 dia 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3471
9 anos, 6 mese

6 dias

349
Fabiel

Henrique Nascimento
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 730 2 anos 3469

9 anos, 6 meses e 4
dias

4083
11 anos, 2 mes
e 8 dias

350
Ana Thaisse
Dias

Oficial de
Defensoria Pública

1 B 07/05/2014 2432
6 anos, 8 meses
e 2 dias

3465 9 anos e 6 meses 3465 9 anos e 6 mes

351
Rachel Maria

Borges Souto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/07/2014 730 2 anos 3457

9 anos, 5 meses e
22 dias

3792
10 anos, 4 mes
e 22 dias

352
Rafael

Caramaschi
Pansanato

Oficial de
Defensoria Pública

1 B 21/07/2014 2357
6 anos, 5 meses

e 17 dias
3451

9 anos, 5 meses e
16 dias

3451
9 anos, 5 mese
16 dias

353
Vinicius De

Moura Ribeiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 21/07/2014 730 2 anos 3451

9 anos, 5 meses e
16 dias

3451
9 anos, 5 mese
16 dias

354
Robynson

Andre De Toledo
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 28/07/2014 365 1 ano 3444

9 anos, 5 meses e 9
dias

6190
16 anos, 11

meses e 20 dias

355
Lais Sampaio
Cesar

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 28/07/2014 1095 3 anos 3444
9 anos, 5 meses e 9

dias
3444

9 anos, 5 mese
9 dias

356
Margarida

Maria Lage
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 30/07/2014 1095 3 anos 3442

9 anos, 5 meses e 7
dias

3442
9 anos, 5 mese

7 dias

357
Simone

Aparecida Spadare
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 30/07/2014 1448

3 anos, 11 meses
e 23 dias

3442
9 anos, 5 meses e 7

dias
3442

9 anos, 5 mese
7 dias

358
Leda

Christian Libardi
Liborio

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 04/08/2014 1448
3 anos, 11 meses
e 23 dias

3437
9 anos, 5 meses e 2

dias
3437

9 anos, 5 mese
2 dias

359
Luana Luzia

Neris Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/08/2014 1095 3 anos 3436

9 anos, 5 meses e 1
dia

3436
9 anos, 5 mese

1 dia

360
Claudio

Lancellotti
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

10159
27 anos, 10

meses e 4 dias

361 Tiago Correa
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/08/2014 365 1 ano 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

5299
14 anos, 6 mes
e 9 dias

362
Jose Cicero

Lopes Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

4375
11 anos e 12

meses

363 Eliana Nieves
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

4326
11 anos, 10

meses e 11 dias

364
Adenisia

Maria Machado
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 1117 3 anos e 22 dias 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3944
10 anos, 9 mes
e 24 dias

365
Vanessa

Brito De Jesus
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/08/2014 365 1 ano 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

366
Regina

Modesta Di Gennaro
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

367
Alexandre

Rebello Figueiredo
Abreu

Oficial de
Defensoria Pública

1 B 18/08/2014 2329
6 anos, 4 meses

e 19 dias
3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

368
Davi De

Andrade Alves
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

369
Carlos Takita

Mizukai
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1461 4 anos e 1 dia 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

370
Remi Batista

Magalhaes
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

371
Aline Renata

Limongi
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

372
Kelly Cristina

Alves Da Silva Martins
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/08/2014 365 1 ano 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

373
Catherine

Oliveira De Araujo
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/08/2014 365 1 ano 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

374
Fabiana

Raquel Ramos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 1484 4 anos e 24 dias 3423

9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

375
Rossana

Danielle De Fatima
Martins

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 18/08/2014 730 2 anos 3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

376
Yan

Chiacchio Bernardino
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 18/08/2014 3423

9 anos, 4 meses
e 18 dias

3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

377
Leonardo

Azevedo De
Mendonca

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 18/08/2014 365 1 ano 3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3423
9 anos, 4 mese
18 dias

378
Marcio

Rafael Goncalves
Nepomuceno

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 18/08/2014 1095 3 anos 3422
9 anos, 4 meses e
17 dias

3422
9 anos, 4 mese
17 dias

379
Marina

Kawakami
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 365 1 ano 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

4480
12 anos, 3 mes
e 10 dias

380
Eliane

Miqueloto Alvares De
Arruda

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 1095 3 anos 3409
9 anos, 4 meses e 4

dias
4139

11 anos, 4 mes
e 4 dias

381
Debora

Simone Lins
Dornellas

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 1095 3 anos 3409
9 anos, 4 meses e 4

dias
3773

10 anos, 4 mes
e 3 dias
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382
Tatiane Alves

Da Silva Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3409
9 anos, 4 mese

4 dias

383
Raquel Vieira

Simiao
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3409
9 anos, 4 mese

4 dias

384
Renata

Monteiro Varjao
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 01/09/2014 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3409
9 anos, 4 mese

4 dias

385
Cleide De

Souza Lima
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/09/2014 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3409
9 anos, 4 mese

4 dias

386
Pamela Alves

Correia
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 01/09/2014 1095 3 anos 3409

9 anos, 4 meses e 4
dias

3409
9 anos, 4 mese

4 dias

387
Anna Luiza

Oliveira Fleury
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/09/2014 1122 3 anos e 27 dias 3408

9 anos, 4 meses e 3
dias

4093
11 anos, 2 mes
e 18 dias

388
Maria

Cristina De
Vasconcellos Bruno

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 01/09/2014 766
2 anos, 1 mês e 6

dias
3408

9 anos, 4 meses e 3
dias

3472
9 anos, 6 mese

7 dias

389
Juliana Do

Nascimento Gitahy
Baldan

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 730 2 anos 3408
9 anos, 4 meses e 3

dias
3408

9 anos, 4 mese
3 dias

390
Eliana

Cordeiro De Lima
Carlet

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 03/09/2014 1095 3 anos 3407
9 anos, 4 meses e 2

dias
3937

10 anos, 9 mes
e 17 dias

391
Saul Lazaro

Goncalves Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

392
Raimundo

Jose Borba
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

393
Renata

Muniz De Aguiar
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

394
Tiago

Mariano Ferraz
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 15/09/2014 2223

6 anos, 1 mês e 3
dias

3395
9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

395
Patricia Da

Costa Rodrigues
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

396
Jackson

Hideki Matsumoto
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 15/09/2014 365 1 ano 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

397
Rafael Jose

Goncalves
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

398
Beatriz De

Lima Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

399
Danilo

Mendes Caldas
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 15/09/2014 1202

3 anos, 3 meses
e 17 dias

3395
9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

400
Nicolas

Ricardo Sassi
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 15/09/2014 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3395
9 anos, 3 mese
20 dias

401
Loreine

Roberta Muniz
Martins

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 15/09/2014 1095 3 anos 3392
9 anos, 3 meses e
17 dias

5057
13 anos, 10

meses e 12 dias

402
Marcelo De

Forggi Souza
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/10/2014 1095 3 anos 3379

9 anos, 3 meses e 4
dias

4347
11 anos, 11

meses e 2 dias

403
Fabiana Dos

Reis Alves
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 29/09/2014 730 2 anos 3379

9 anos, 3 meses e 4
dias

3830
10 anos e 6

meses

404
Angelica

Sarkissian Fernandes
Lara

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 06/10/2014 1095 3 anos 3374
9 anos, 2 meses e
29 dias

3374
9 anos, 2 mese
29 dias

405
Leonardo

Barroso Vieira
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 18/08/2014 365 1 ano 3363

9 anos, 2 meses e
18 dias

3363
9 anos, 2 mese
18 dias

406
Vanda

Claudia De Faria
Ferrari Rossi

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 21/10/2014 365 1 ano 3359
9 anos, 2 meses e
14 dias

3359
9 anos, 2 mese
14 dias

407
Andreia

Oliveira Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 21/10/2014 730 2 anos 3359

9 anos, 2 meses e
14 dias

3359
9 anos, 2 mese
14 dias

408
Livia Carla

Do Couto
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/10/2014 1095 3 anos 3358

9 anos, 2 meses e
13 dias

4724
12 anos, 11

meses e 14 dias

409
Jose Antonio

Ferreira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 27/10/2014 1095 3 anos 3353

9 anos, 2 meses e 8
dias

3353
9 anos, 2 mese

8 dias

410
Marcia

Faccioli Gabriel
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 27/10/2014 1095 3 anos 3353

9 anos, 2 meses e 8
dias

3353
9 anos, 2 mese

8 dias

411
Carlos Pedro

Amorim Cordula
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/11/2014 1095 3 anos 3346

9 anos, 2 meses e 1
dia

3346
9 anos, 2 mese

1 dia

412
Livea

Aparecida Gazolla
Inacio Da Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 14/11/2014 730 2 anos 3335
9 anos, 1 mês e 20

dias
3335

9 anos, 1 mês 
20 dias

413
Kennedy

Keidi Oki Watari
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 24/11/2014 1095 3 anos 3325

9 anos, 1 mês e 10
dias

3325
9 anos, 1 mês 
10 dias

414
Carlos Araujo
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 11/12/2014 730 2 anos 3308 9 anos e 23 dias 3308 9 anos e 23 dia

415
Maria Helena

Soares Lima Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/12/2014 365 1 ano 3304 9 anos e 19 dias 3845

10 anos, 6 mes
e 15 dias

416
Richard

Andrey Toth Renz
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 15/12/2014 1841 5 anos e 16 dias 3304 9 anos e 19 dias 3304 9 anos e 19 dia

417
Wagner

Ramos Vieira Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 12/02/2015 1495

4 anos, 1 mês e 5
dias

3245
8 anos, 10 meses e

25 dias
4308

11 anos, 9 mes
e 23 dias

418
Wivian Lucia

Oliva
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 12/02/2015 730 2 anos 3245

8 anos, 10 meses e
25 dias

3245
8 anos, 10 mes
e 25 dias

419
Luis Gustavo

Rossato
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 13/02/2015 730 2 anos 3244

8 anos, 10 meses e
24 dias

4177
11 anos, 5 mes
e 12 dias

420
Sandro

Figueiredo Assuncao
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/03/2015 730 2 anos 3227

8 anos, 10 meses e
7 dias

3227
8 anos, 10 mes
e 7 dias

421
Claudia

Alvarenga Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 04/03/2015 365 1 ano 3225

8 anos, 10 meses e
5 dias

3225
8 anos, 10 mes
e 5 dias

422
Aquinoa

Pereira Alves
Shirahata

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 09/03/2015 1504
4 anos, 1 mês e
14 dias

3220 8 anos e 10 meses 3220
8 anos e 10

meses

423
Angelica

Apparecida De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 17/03/2015 365 1 ano 3212
8 anos, 9 meses e
22 dias

3212
8 anos, 9 mese
22 dias

424
Lezia Franca

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 02/03/2015 365 1 ano 3211

8 anos, 9 meses e
21 dias

3211
8 anos, 9 mese
21 dias

425
Oliver

Eduardo Ribeiro Da
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 25/03/2015 730 2 anos 3204
8 anos, 9 meses e
14 dias

4398 12 anos e 18 di

426
Rosiane

Pimenta Do
Nascimento Lima

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 06/04/2015 1481 4 anos e 21 dias 3192
8 anos, 9 meses e 2

dias
3192

8 anos, 9 mese
2 dias

427
Barbara

Muniz Vieira Borges
Nunes

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 06/04/2015 730 2 anos 3192
8 anos, 9 meses e 2

dias
3192

8 anos, 9 mese
2 dias

428
Bruna De

Jesus Francisco
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 06/04/2015 365 1 ano 3192

8 anos, 9 meses e 2
dias

3192
8 anos, 9 mese

2 dias

429
Carolina

Almeida Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 06/04/2015 730 2 anos 3192

8 anos, 9 meses e 2
dias

3192
8 anos, 9 mese

2 dias

430
Tatiana

Oliveira De Jesus
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 27/04/2015 730 2 anos 3171

8 anos, 8 meses e
11 dias

4344
11 anos, 10

meses e 29 dias

431
Caroline

Pereira Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 27/04/2015 730 2 anos 3171

8 anos, 8 meses e
11 dias

3171
8 anos, 8 mese
11 dias

432
Gisele

Goncalves
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 27/04/2015 468

1 ano, 3 meses e
13 dias

3171
8 anos, 8 meses e
11 dias

3171
8 anos, 8 mese
11 dias

433
Livia Hatsue

Akamine Tanaka
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 04/05/2015 730 2 anos 3164

8 anos, 8 meses e 4
dias

3164
8 anos, 8 mese

4 dias

434
Renan

Antonio Bueno
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/06/2015 730 2 anos 3136

8 anos, 7 meses e 6
dias

3136
8 anos, 7 mese

6 dias

435
Renata Da

Silva Castelli
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/06/2015 730 2 anos 3135

8 anos, 7 meses e 5
dias

3838
10 anos, 6 mes
e 8 dias
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436
Monyse Silva

Oliveira De Souza
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 10/06/2015 730 2 anos 3127

8 anos, 6 meses e
27 dias

3127
8 anos, 6 mese
27 dias

437
Esdra

Germania De Lima
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 13/07/2015 730 2 anos 3094

8 anos, 5 meses e
24 dias

3094
8 anos, 5 mese
24 dias

438
Tatiane

Carvalho Loiola
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/08/2015 730 2 anos 3073

8 anos, 5 meses e 3
dias

3432
9 anos, 4 mese
27 dias

439
Tiago

Januario De Morais
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/08/2015 365 1 ano 3073

8 anos, 5 meses e 3
dias

3073
8 anos, 5 mese

3 dias

440
Maria Hilda

Martins Damasceno
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 13/08/2015 730 2 anos 3063

8 anos, 4 meses e
23 dias

3063
8 anos, 4 mese
23 dias

441
Jessica Lilian

Carrera Misko
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 13/08/2015 163

5 meses e 13
dias

3063
8 anos, 4 meses e
23 dias

3063
8 anos, 4 mese
23 dias

442
Bezaliel Reis

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 C 24/09/2015 365 1 ano 3021

8 anos, 3 meses e
11 dias

3021
8 anos, 3 mese
11 dias

443
Raquel De

Oliveira Martins
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 14/10/2015 840

2 anos, 3 meses
e 20 dias

3001
8 anos, 2 meses e
21 dias

3793
10 anos, 4 mes
e 23 dias

444
Rosa Maria

Pontes
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 19/10/2015 730 2 anos 2996

8 anos, 2 meses e
16 dias

2996
8 anos, 2 mese
16 dias

445
Eliana Dos

Santos Malaquias
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/11/2015 365 1 ano 2979

8 anos, 1 mês e 29
dias

2979
8 anos, 1 mês 
29 dias

446
Marcia Keiko
Sato

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 25/11/2015 365 1 ano 2959
8 anos, 1 mês e 9

dias
2959

8 anos, 1 mês e
dias

447
Luiz

Henrique Cardoso
Franco

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 07/12/2015 365 1 ano 2947 8 anos e 27 dias 6717
18 anos, 4 mes
e 27 dias

448 Michel Hibi
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 15/12/2015 1039

2 anos, 10 meses
e 9 dias

2939 8 anos e 19 dias 2939 8 anos e 19 dia

449
Amanda Dos

Santos Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 22/02/2016 730 2 anos 2870

7 anos, 10 meses e
15 dias

3143
8 anos, 7 mese
13 dias

450
Marcela

Cristina Arashi Riato
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 14/03/2016 365 1 ano 2849

7 anos, 9 meses e
24 dias

3858
10 anos, 6 mes
e 28 dias

451
Suzana

Ribeiro Gama
Barbuglio

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 14/04/2016 365 1 ano 2818
7 anos, 8 meses e
23 dias

5549
15 anos, 2 mes
e 14 dias

452
Leila Cristina

Alarcon Ismail
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 19/04/2016 365 1 ano 2813

7 anos, 8 meses e
18 dias

3165
8 anos, 8 mese

5 dias

453
Marli Junko

Komatsu Abe
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/05/2016 365 1 ano 2800

7 anos, 8 meses e 5
dias

2800
7 anos, 8 mese

5 dias

454
Cintia Bovo

Diniz
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 03/05/2016 365 1 ano 2799

7 anos, 8 meses e 4
dias

2799
7 anos, 8 mese

4 dias

455
Marcelio

Brito Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 04/05/2016 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2798
7 anos, 8 meses e 3

dias
2798

7 anos, 8 mese
3 dias

456
Elisangela

Mendes
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 23/05/2016 1447

3 anos, 11 meses
e 22 dias

2779
7 anos, 7 meses e
14 dias

3952
10 anos, 10

meses e 2 dias

457
Andrea Costa

Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 16/06/2016 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2755
7 anos, 6 meses e
20 dias

2755
7 anos, 6 mese
20 dias

458
Helio Gilson

Ribeiro Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2016 1504

4 anos, 1 mês e
14 dias

2740
7 anos, 6 meses e 5

dias
2740

7 anos, 6 mese
5 dias

459
Sudhania

Oliveira Do
Nascimento

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 17/08/2016 1564
4 anos, 3 meses

e 14 dias
2693

7 anos, 4 meses e
18 dias

3937
10 anos, 9 mes
e 17 dias

460
Priscila

Gomes De Sales
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 08/09/2016 730 2 anos 2671

7 anos, 3 meses e
26 dias

3305 9 anos e 20 dia

461
Patricia Lima

De Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 19/09/2016 910 2 anos e 6 meses 2660

7 anos, 3 meses e
15 dias

2660
7 anos, 3 mese
15 dias

462
Daniele Leite

Carneiro De Libero
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 03/10/2016 1498

4 anos, 1 mês e 8
dias

2646
7 anos, 3 meses e 1

dia
2646

7 anos, 3 mese
1 dia

463
Renan

Meirelles Coelho
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 09/01/2017 365 1 ano 2548

6 anos, 11 meses e
28 dias

2548
6 anos, 11 mes
e 28 dias

464
Viviane Maria

Gomes Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
2 C 23/01/2017 365 1 ano 2534

6 anos, 11 meses e
14 dias

3264
8 anos, 11 mes
e 14 dias

465
Renato De

Alcantara Ribeiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 14/03/2017 1390

3 anos, 9 meses
e 25 dias

2484
6 anos, 9 meses e
24 dias

2484
6 anos, 9 mese
24 dias

466
Fatima

Margarida De Freitas
Correa

Oficial de
Defensoria Pública

2 C 16/03/2017 365 1 ano 2482
6 anos, 9 meses e
22 dias

2528
6 anos, 11 mes
e 8 dias

467
Luis Paulo

Barros Pinheiro
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 17/04/2017 475

1 ano, 3 meses e
20 dias

2450
6 anos, 8 meses e
20 dias

2450
6 anos, 8 mese
20 dias

468
Elisangela

Souza Da Cruz
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 02/05/2017 1341

3 anos, 8 meses
e 6 dias

2435
6 anos, 8 meses e 5

dias
3226

8 anos, 10 mes
e 6 dias

469
Valeria

Pereira Medeiros
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 25/09/2017 1136

3 anos, 1 mês e
11 dias

2289
6 anos, 3 meses e 9

dias
4371

11 anos, 11
meses e 26 dias

470
Bruna

Carolina Valverde
Torres

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 21/11/2017 1127
3 anos, 1 mês e 2

dias
2232

6 anos, 1 mês e 12
dias

2232
6 anos, 1 mês 
12 dias

471
Jean Michel

Da Silva Fermino
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 27/11/2017 1109 3 anos e 14 dias 2226

6 anos, 1 mês e 6
dias

3207
8 anos, 9 mese
17 dias

472
Ramon

Matheus Oliveira
Francisco Souza

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 28/11/2017 1130
3 anos, 1 mês e 5

dias
2225

6 anos, 1 mês e 5
dias

2751
7 anos, 6 mese
16 dias

473
Daniela

Almeida Da Silveira
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/02/2018 1081

2 anos, 11 meses
e 21 dias

2160
5 anos, 11 meses e

5 dias
2160

5 anos, 11 mes
e 5 dias

474
Ana Elvira

Ribeiro De Freitas
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 23/02/2018 1095 3 anos 2138

5 anos, 10 meses e
13 dias

2138
5 anos, 10 mes
e 13 dias

475
Valeria Elena

Gomes
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 05/03/2018 1034

2 anos, 10 meses
e 4 dias

2128
5 anos, 10 meses e

3 dias
2128

5 anos, 10 mes
e 3 dias

476
Vinicius

Parreira De Sousa
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/03/2018 1024

2 anos, 9 meses
e 24 dias

2118
5 anos, 9 meses e
23 dias

2118
5 anos, 9 mese
23 dias

477
Maria Cecilia

Franco Da Costa
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 07/05/2018 475

1 ano, 3 meses e
20 dias

2065 5 anos e 8 meses 2065 5 anos e 8 mes

478
Marina

Barrera Simionato
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 14/06/2018 933

2 anos, 6 meses
e 23 dias

2027
5 anos, 6 meses e
22 dias

2436
6 anos, 8 mese

6 dias

479
Andrea Pires

Pacheco
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 18/06/2018 468

1 ano, 3 meses e
13 dias

2023
5 anos, 6 meses e
18 dias

2023
5 anos, 6 mese
18 dias

480
Matheus

Rodrigues Dos Santos
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 26/06/2018 921
2 anos, 6 meses

e 11 dias
2015

5 anos, 6 meses e
10 dias

2622
7 anos, 2 mese

7 dias

481
Alex Leoni

Lourenco
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 12/07/2018 1054

2 anos, 10 meses
e 24 dias

1999
5 anos, 5 meses e
24 dias

4304
11 anos, 9 mes
e 19 dias

482
Letizia

Fonseca Ferroni
Freitas

Oficial de
Defensoria Pública

1 B 23/08/2018 862
2 anos, 4 meses

e 12 dias
1957

5 anos, 4 meses e
12 dias

1957
5 anos, 4 mese
12 dias

483
Naila

Guimaraes Dos
Santos

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 21/02/2018 1084
2 anos, 11 meses
e 24 dias

1956
5 anos, 4 meses e
11 dias

1956
5 anos, 4 mese
11 dias

484
Ana Claudia

De Souza Braggiao
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 29/10/2018 699

1 ano, 11 meses
e 4 dias

1890
5 anos, 2 meses e 5

dias
1890

5 anos, 2 mese
5 dias

485
Cicero

Dulceni Feitoza Da
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 25/02/2019 676
1 ano, 10 meses

e 11 dias
1771

4 anos, 10 meses e
11 dias

2384
6 anos, 6 mese
14 dias

486
Jose Dias De

Almeida Filho
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/03/2019 671

1 ano, 10 meses
e 6 dias

1767
4 anos, 10 meses e

7 dias
1767

4 anos, 10 mes
e 7 dias

487
Marilisa De

Oliveira Jubilato
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 11/03/2019 730 2 anos 1757

4 anos, 9 meses e
27 dias

1757
4 anos, 9 mese
27 dias

488
Renan

Correa Prandini
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 13/03/2019 660

1 ano, 9 meses e
25 dias

1755
4 anos, 9 meses e
25 dias

1755
4 anos, 9 mese
25 dias

489
Beatriz Ligia

Do Carmo
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 27/03/2019 646

1 ano, 9 meses e
11 dias

1741
4 anos, 9 meses e
11 dias

1906
5 anos, 2 mese
21 dias

490
Barbara

Lopes Luna
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 01/04/2019 641

1 ano, 9 meses e
6 dias

1736
4 anos, 9 meses e 6

dias
1736

4 anos, 9 mese
6 dias
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491
Silvia Viviane

De Sales Lima
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 16/04/2019 626

1 ano, 8 meses e
21 dias

1721
4 anos, 8 meses e
21 dias

1721
4 anos, 8 mese
21 dias

492
Raquel

Aparecida De Faria
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2019 620

1 ano, 8 meses e
15 dias

1715
4 anos, 8 meses e
15 dias

1715
4 anos, 8 mese
15 dias

493
Rosemille

Christine Dos Santos
Nazari

Oficial de
Defensoria Pública

1 B 24/05/2019 588
1 ano, 7 meses e
13 dias

1683
4 anos, 7 meses e
13 dias

1683
4 anos, 7 mese
13 dias

494
Rodrigo

Garcia Gavioli
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 10/06/2019 571

1 ano, 6 meses e
26 dias

1666
4 anos, 6 meses e
26 dias

1666
4 anos, 6 mese
26 dias

495
Rafael De

Mello Danezzi
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 24/06/2019 557

1 ano, 6 meses e
12 dias

1652
4 anos, 6 meses e
12 dias

2382
6 anos, 6 mese
12 dias

496
Marcelino

Spoliar Junior
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 02/07/2019 195

6 meses e 15
dias

1644
4 anos, 6 meses e 4

dias
1644

4 anos, 6 mese
4 dias

497
Lilian

Akamine Cezar
Oficial de

Defensoria Pública 2 B 12/07/2019 539
1 ano, 5 meses e
24 dias 1634

4 anos, 5 meses e
24 dias 1634

4 anos, 5 mese
24 dias

498
Weberton

Fernandes Rodrigues
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 23/07/2019 528

1 ano, 5 meses e
13 dias

1623
4 anos, 5 meses e
13 dias

2353
6 anos, 5 mese
13 dias

499
Thatyana

Vianna Tome
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/08/2019 426

1 ano, 2 meses e
1 dia

1614
4 anos, 5 meses e 4

dias
1614

4 anos, 5 mese
4 dias

500
Cristiano

Cabeca Bonfim
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 15/08/2019 505

1 ano, 4 meses e
20 dias

1600
4 anos, 4 meses e
20 dias

1600
4 anos, 4 mese
20 dias

501
Daniela De

Melo E Silva Dias De
Abreu

Oficial de
Defensoria Pública

2 B 19/08/2019 501
1 ano, 4 meses e
16 dias

1596
4 anos, 4 meses e
16 dias

1905
5 anos, 2 mese
20 dias

502
Roberta

Alves Ferreira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 09/09/2019 480

1 ano, 3 meses e
25 dias

1575
4 anos, 3 meses e
25 dias

1575
4 anos, 3 mese
25 dias

503
Alessandra

Pavan Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/10/2019 452

1 ano, 2 meses e
27 dias

1547
4 anos, 2 meses e
27 dias

1547
4 anos, 2 mese
27 dias

504
Fernanda

Cristina Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 16/10/2019 354

11 meses e 24
dias

1538
4 anos, 2 meses e
18 dias

1538
4 anos, 2 mese
18 dias

505
Marisa

Yumiko Uno
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 21/10/2019 438

1 ano, 2 meses e
13 dias

1533
4 anos, 2 meses e
13 dias

1533
4 anos, 2 mese
13 dias

506
Eric Santiago

Vieira
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 29/10/2019 430

1 ano, 2 meses e
5 dias

1525
4 anos, 2 meses e 5

dias
2219 6 anos e 29 dia

507
Leonardo

Duarte Braga De
Azevedo Santos

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 19/11/2019 215 7 meses e 5 dias 1504
4 anos, 1 mês e 14

dias
1504

4 anos, 1 mês 
14 dias

508
Giovanna

Druziani
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 17/06/2019 566

1 ano, 6 meses e
21 dias

1479 4 anos e 19 dias 1479 4 anos e 19 dia

509
Lidiane Da

Fonseca Luiz
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 07/02/2020 329

10 meses e 29
dias

1424
3 anos, 10 meses e

29 dias
1424

3 anos, 10 mes
e 29 dias

510
Genisson

Dos Santos
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 14/02/2020 365 1 ano 1417

3 anos, 10 meses e
22 dias

3388
9 anos, 3 mese
13 dias

511
Leonardo

Guilherme Da Costa
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 01/09/2020 365 1 ano 1217

3 anos, 4 meses e 2
dias

1217
3 anos, 4 mese

2 dias

512
Luciana

Fornasaro Pelais
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 05/10/2020 77

2 meses e 17
dias

1183
3 anos, 2 meses e
28 dias

1183
3 anos, 2 mese
28 dias

513
Alan Franco

De Souza
Oficial de

Defensoria Pública
1 B 13/11/2020 50 1 mês e 20 dias 1144

3 anos, 1 mês e 19
dias

3934
10 anos, 9 mes
e 14 dias

514
Andre

Pereira Da Silva Cruz
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 16/11/2020 47 1 mês e 17 dias 1141

3 anos, 1 mês e 16
dias

1141
3 anos, 1 mês 
16 dias

515
Andre Luis

Coelho Medina
Oficial de

Defensoria Pública
2 B 17/11/2020 46 1 mês e 16 dias 1140

3 anos, 1 mês e 15
dias

1140
3 anos, 1 mês 
15 dias

516
Eller Aguiar

Souza Araujo
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 07/01/2021 98 3 meses e 8 dias 1089

2 anos, 11 meses e
29 dias

1089
2 anos, 11 mes
e 29 dias

517 Paulo Koto
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 01/06/2021 97 3 meses e 7 dias 944

2 anos, 7 meses e 4
dias

944
2 anos, 7 mese

4 dias

518
Fellipe De

Souza Lima Mion
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 01/06/2021 944

2 anos, 7 meses
e 4 dias

944
2 anos, 7 meses e 4

dias
944

2 anos, 7 mese
4 dias

519
Pedro Luiz

De Araujo
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 02/06/2021 943

2 anos, 7 meses
e 3 dias

943
2 anos, 7 meses e 3

dias
943

2 anos, 7 mese
3 dias

520
Andrea Carla

Righetti
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 14/06/2021 98 3 meses e 8 dias 931

2 anos, 6 meses e
21 dias

931
2 anos, 6 mese
21 dias

521
Renatha

Gomes Pereira De
Sousa

Oficial de
Defensoria Pública

2 A 21/06/2021 98 3 meses e 8 dias 924
2 anos, 6 meses e
14 dias

924
2 anos, 6 mese
14 dias

522
Luciana Da

Cruz Santos
Oficial de

Defensoria Pública
2 A 05/07/2021 98 3 meses e 8 dias 910 2 anos e 6 meses 1624

4 anos, 5 mese
14 dias

523
Simone

Mendes Garcia
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 19/07/2021 896

2 anos, 5 meses
e 16 dias

896
2 anos, 5 meses e
16 dias

896
2 anos, 5 mese
16 dias

524
Bruna

Simplicio
Yamabayashi

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 10/09/2021 843
2 anos, 3 meses

e 23 dias
843

2 anos, 3 meses e
23 dias

843
2 anos, 3 mese
23 dias

525
Marcelo Silva

Goncalves De Sa
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 18/10/2021 805

2 anos, 2 meses
e 15 dias

805
2 anos, 2 meses e
15 dias

805
2 anos, 2 mese
15 dias

526
Carla Lopes

Mendes
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 20/01/2022 711

1 ano, 11 meses
e 16 dias

711
1 ano, 11 meses e

16 dias
711

1 ano, 11 mese
16 dias

527
Aline

Aparecida Dos Santos
Ribeiro

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 06/04/2022 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 meses 1365 3 anos e 9 mes

528
Davilson

Gigo Benato
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 06/04/2022 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 mese

529
Nayara

Ramos Cavalcante
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 06/04/2022 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 mese

530
Marcia

Cristina Carvalho
Lima

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 06/04/2022 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 meses 635 1 ano e 9 mese

531
Raphaela

Pacheco De Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 11/04/2022 630

1 ano, 8 meses e
25 dias

630
1 ano, 8 meses e 25

dias
630

1 ano, 8 meses
25 dias

532
Cintia

Mayumi Sato Ogawa
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 18/04/2022 623

1 ano, 8 meses e
18 dias

623
1 ano, 8 meses e 18

dias
623

1 ano, 8 meses
18 dias

533
Josangela Da

Silva Mizael
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 18/04/2022 623

1 ano, 8 meses e
18 dias

623
1 ano, 8 meses e 18

dias
623

1 ano, 8 meses
18 dias

534
Stella Lopes

Resende
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 18/04/2022 623

1 ano, 8 meses e
18 dias

623
1 ano, 8 meses e 18

dias
623

1 ano, 8 meses
18 dias

535
Gabriela

Barretos Monici
Olivato

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 02/05/2022 609
1 ano, 8 meses e

4 dias
609

1 ano, 8 meses e 4
dias

1291
3 anos, 6 mese
16 dias

536 Rebeca Berg
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2022 609

1 ano, 8 meses e
4 dias

609
1 ano, 8 meses e 4

dias
609

1 ano, 8 meses
4 dias

537
Izabel

Cristina Alves De
Castro

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 09/05/2022 602
1 ano, 7 meses e
27 dias

602
1 ano, 7 meses e 27

dias
602

1 ano, 7 meses
27 dias

538
Thais

Aparecida Santos
Goncalves

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 16/05/2022 595
1 ano, 7 meses e
20 dias

595
1 ano, 7 meses e 20

dias
595

1 ano, 7 meses
20 dias

539
Danilo Basi

De Almeida
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 25/05/2022 586

1 ano, 7 meses e
11 dias

586
1 ano, 7 meses e 11

dias
1315

3 anos, 7 mese
10 dias

540
Nelson

Lemes De Miranda
Neto

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 25/05/2022 586
1 ano, 7 meses e
11 dias

586
1 ano, 7 meses e 11

dias
586

1 ano, 7 meses
11 dias

541
Luciana

Uema Inoue
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 01/06/2022 579

1 ano, 7 meses e
4 dias

579
1 ano, 7 meses e 4

dias
3239

8 anos, 10 mes
e 19 dias

542
Paula

Figueiredo Carrile
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 01/06/2022 579
1 ano, 7 meses e

4 dias
579

1 ano, 7 meses e 4
dias

1012
2 anos, 9 mese
12 dias

543
Deborah

Solange Dos Reis
Figueiredo Yamashita

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 01/06/2022 579
1 ano, 7 meses e

4 dias
579

1 ano, 7 meses e 4
dias

579
1 ano, 7 meses

4 dias

544 Marcia
Rodrigues Julio

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 01/06/2022 579 1 ano, 7 meses e
4 dias

579 1 ano, 7 meses e 4
dias

579 1 ano, 7 meses
4 dias
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Esteves

545
Fernanda

Menezes Lopes Da
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 01/06/2022 579
1 ano, 7 meses e

4 dias
579

1 ano, 7 meses e 4
dias

579
1 ano, 7 meses

4 dias

546
Alessandra

Olimpia Cruz Souza
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 09/06/2022 571

1 ano, 6 meses e
26 dias

571
1 ano, 6 meses e 26

dias
571

1 ano, 6 meses
26 dias

547
Alexandre De

Camargo Ischudar
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 20/06/2022 560

1 ano, 6 meses e
15 dias

560
1 ano, 6 meses e 15

dias
560

1 ano, 6 meses
15 dias

548
Marcela Del

Negri Bortoleto
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 21/06/2022 559

1 ano, 6 meses e
14 dias

559
1 ano, 6 meses e 14

dias
559

1 ano, 6 meses
14 dias

549
Angela

Regina De Freitas
Rocha

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 11/07/2022 539
1 ano, 5 meses e
24 dias

539
1 ano, 5 meses e 24

dias
2821

7 anos, 8 mese
26 dias

550
Fernanda

Celia Vaz Braz
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 10/08/2022 509

1 ano, 4 meses e
24 dias

509
1 ano, 4 meses e 24

dias
509

1 ano, 4 meses
24 dias

551
Danilo

Thiago Rocha Santana
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 03/10/2022 455 1 ano e 3 meses 455 1 ano e 3 meses 455 1 ano e 3 mese

552
Elaine De

Lima Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 03/10/2022 455 1 ano e 3 meses 455 1 ano e 3 meses 455 1 ano e 3 mese

553
Maria

Fernanda Cardoso De
Oliveira

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 01/11/2022 426
1 ano, 2 meses e

1 dia
426

1 ano, 2 meses e 1
dia

741 2 anos e 11 dia

554
Ana Luiza

Viana Hummel
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 01/11/2022 426

1 ano, 2 meses e
1 dia

426
1 ano, 2 meses e 1

dia
426

1 ano, 2 meses
1 dia

555
Tacito Lemos

Pereira
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 07/11/2022 420

1 ano, 1 mês e 25
dias

420
1 ano, 1 mês e 25

dias
420

1 ano, 1 mês e 
dias

556
Elmo Souza

D Avila
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 16/11/2022 411

1 ano, 1 mês e 16
dias

411
1 ano, 1 mês e 16

dias
1136

3 anos, 1 mês 
11 dias

557
Patrizia

Calabria
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 21/11/2022 406

1 ano, 1 mês e 11
dias

406
1 ano, 1 mês e 11

dias
406

1 ano, 1 mês e 
dias

558
Fabiano

Tamburus Zinader
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 22/11/2022 405

1 ano, 1 mês e 10
dias

405
1 ano, 1 mês e 10

dias
1135

3 anos, 1 mês 
10 dias

559
Hugo

Holanda Saraiva De
Souza

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 23/11/2022 404
1 ano, 1 mês e 9

dias
404

1 ano, 1 mês e 9
dias

404
1 ano, 1 mês e

dias

560
Fabio Gomes

Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 09/01/2023 357

11 meses e 27
dias

357 11 meses e 27 dias 747 2 anos e 17 dia

561
Edmilson

Castro
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 09/01/2023 357

11 meses e 27
dias

357 11 meses e 27 dias 357
11 meses e 27
dias

562
Andre Tadeu
Pitel

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 09/01/2023 357
11 meses e 27
dias

357 11 meses e 27 dias 357
11 meses e 27
dias

563
Cleverson

Cesar Teixeira
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 10/01/2023 356

11 meses e 26
dias

356 11 meses e 26 dias 356
11 meses e 26
dias

564
Nattalia

Goncalves Costa
Fonseca

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 10/01/2023 356
11 meses e 26
dias

356 11 meses e 26 dias 356
11 meses e 26
dias

565
Jose Elias

Correia Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 23/01/2023 343

11 meses e 13
dias

343 11 meses e 13 dias 343
11 meses e 13
dias

566
Larissa Alves

Izzo Marques
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 23/01/2023 343

11 meses e 13
dias

343 11 meses e 13 dias 343
11 meses e 13
dias

567
Veronica

Pereira Lebre
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 07/02/2023 328

10 meses e 28
dias

328 10 meses e 28 dias 328
10 meses e 28
dias

568
Jorge Muller

Veiga
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 08/05/2014 294

9 meses e 24
dias

306 10 meses e 6 dias 306 10 meses e 6 d

569
Janaina

Soares Moreira
Fonseca Azevedo

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 03/03/2023 304
10 meses e 4
dias

304 10 meses e 4 dias 2159
5 anos, 11 mes
e 4 dias

570
Anderson

Henrique Da Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 20/04/2023 256

8 meses e 16
dias

256 8 meses e 16 dias 256 8 meses e 16 d

571
Danielle Lima

Ladcane
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 20/04/2023 256

8 meses e 16
dias

256 8 meses e 16 dias 256 8 meses e 16 d

572
Eduardo

Bataglia Trovo
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 24/04/2023 252

8 meses e 12
dias

252 8 meses e 12 dias 252 8 meses e 12 d

573
Paula

Ferreira Telles
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 28/04/2023 248 8 meses e 8 dias 248 8 meses e 8 dias 579

1 ano, 7 meses
4 dias

574
Fabio Ribeiro

Singer
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 02/05/2023 244 8 meses e 4 dias 244 8 meses e 4 dias 244 8 meses e 4 dia

575
Rodrigo

Gomes Neto
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 08/05/2023 238

7 meses e 28
dias

238 7 meses e 28 dias 238 7 meses e 28 d

576
Elizabeth

Veronica Guerra Leal
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 10/05/2023 236

7 meses e 26
dias

236 7 meses e 26 dias 236 7 meses e 26 d

577
Lais Alves De

Oliveira
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 15/05/2023 231

7 meses e 21
dias

231 7 meses e 21 dias 3042
8 anos, 4 mese

2 dias

578
Frederico

Gabriel Traci
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 15/05/2023 231

7 meses e 21
dias

231 7 meses e 21 dias 960
2 anos, 7 mese
20 dias

579
Eduardo

Augusto Do Rucio
Pinto

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 16/05/2023 230
7 meses e 20
dias

230 7 meses e 20 dias 230 7 meses e 20 d

580
Livia Moreira
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 22/05/2023 224
7 meses e 14
dias

224 7 meses e 14 dias 224 7 meses e 14 d

581
Ednalva Silva

Macedo
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 02/06/2023 213 7 meses e 3 dias 213 7 meses e 3 dias 213 7 meses e 3 dia

582
Andre Luis

Dias Mariano
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 02/06/2023 213 7 meses e 3 dias 213 7 meses e 3 dias 213 7 meses e 3 dia

583
Caio

Henrique Alves Rocha
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 23/06/2023 192

6 meses e 12
dias

192 6 meses e 12 dias 616
1 ano, 8 meses
11 dias

584
Mariana

Coimbra De Carvalho
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 28/06/2023 187 6 meses e 7 dias 187 6 meses e 7 dias 917

2 anos, 6 mese
7 dias

585
Stephane

Lima Silva
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 03/07/2023 182 6 meses e 2 dias 182 6 meses e 2 dias 547

1 ano, 6 meses
2 dias

586
Baladeva

Prassada De Moraes
Silva

Oficial de
Defensoria Pública

1 A 03/07/2023 182 6 meses e 2 dias 182 6 meses e 2 dias 182 6 meses e 2 dia

587
Marcelo

Kawasaki
Oficial de

Defensoria Pública
1 A 10/07/2023 175

5 meses e 25
dias

175 5 meses e 25 dias 175 5 meses e 25 d

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando público quadro de vagas para fins de progressão anual da carreira de Oficial/a de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de 07 de março de

2024.
Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias.

NIVEL GRAU QUANTIDADE LIMITE (50%) APTO TOTAL PROGRESSÃO

1 A 152 76 2 2

1 B 12 6 2 2

1 C 11 6 5 5

1 D 25 13 10 10

1 E 10 5 2 2

1 F 0 0 0 0

2 A 43 22 18 18

2 B 140 70 58 58

2 C 197 99 59 59

2 D 74 37 19 19

2 E 8 4 0 0

2 F 0 0 0 0

 TOTAL   672 336 175 175

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
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LISTA DE ANTIGUIDADE COM OS/AS SERVIDORES/AS APTOS/AS À PROGRESSÃO ANUAL DA CARREIRA DE OFICIAL/A DE DEFENSORIA, nos termos do artigo 37, §2º, do Ato Normativo DPG 167, de 27-09-2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de
07 de março de 2024.

O prazo de impugnação é de 02 (dois) dias, conforme §2º do mesmo dispositivo.

ANTIGUIDADE NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA INICIO_CLASSE CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ES

1
Fellipe De

Souza Lima Mion
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 A 01/06/2021 01/06/2021 944

2 anos, 7 meses
e 4 dias

944
2 anos, 7 meses e 4

dias

2
Pedro Luiz

De Araujo
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 A 02/06/2021 02/06/2021 943

2 anos, 7 meses
e 3 dias

943
2 anos, 7 meses e 3

dias

1
Letizia

Fonseca Ferroni
Freitas

Oficial/a de
Defensoria Pública

1 B 23/08/2018 22/08/2021 862
2 anos, 4 meses

e 12 dias
1957

5 anos, 4 meses e
12 dias

1

2
Marilisa De

Oliveira Jubilato
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 B 11/03/2019 01/01/2022 730 2 anos 1757

4 anos, 9 meses e
27 dias

1

1
Adriano

Henrique Marques
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 14/05/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3519

9 anos, 7 meses e
24 dias

3

2
Tamara

Iwtchenko Alves De
Lima

Oficial/a de
Defensoria Pública

1 C 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

3
Julio Alberto

Soares Catao
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

4
Andreia

Oliveira Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 21/10/2014 01/01/2022 730 2 anos 3359

9 anos, 2 meses e
14 dias

3

5
Caroline

Pereira Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 C 27/04/2015 01/01/2022 730 2 anos 3171

8 anos, 8 meses e
11 dias

3

1
Erica

Meireles De Oliveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 09/06/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4953

13 anos, 6 meses e
28 dias

4

2
Marli Ferreira

Dos Santos Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 13/09/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4858

13 anos, 3 meses e
23 dias

4

3
Priscila

Assuncao Ramos
Marques

Oficial/a de
Defensoria Pública

1 D 08/06/2011 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 4590 12 anos e 7 meses 4

4
Marcio

Matias
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 22/04/2013 01/01/2022 730 2 anos 3906

10 anos, 8 meses e
16 dias

5

5
Wilson

Sadaitsi Akamine
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 03/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3

6
Joas De

Souza
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 07/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3860 10 anos e 7 meses 4

7
Jessica

Garcez Quirino
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 19/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3787

10 anos, 4 meses e
17 dias

3

8
Lucy Arlete

Marchioli
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

7

9
Valter Ramos

Rodrigues
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5

10
Jaciara

Carvalho Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 D 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

1
Sergio Luiz

Galvao
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 E 05/05/2009 01/01/2022 730 2 anos 5354

14 anos, 8 meses e
4 dias

5

2
Debora

Neves Marin Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
1 E 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

1
Carlos

Roberto Pinheiro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 13/06/2013 09/02/2021 1056

2 anos, 10 meses
e 26 dias

3854
10 anos, 6 meses e

24 dias
3

2
Marcio Akira

Mizobuchi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 20/01/2014 18/11/2021 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3

3 Cassio Ono
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 22/04/2014 18/11/2021 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

3

4
William

Eduardo Leandro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 05/05/2014 18/02/2021 1047

2 anos, 10 meses
e 17 dias

3528
9 anos, 8 meses e 3

dias
3

5
Barbara

Romilda Zanolla Leite
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 08/05/2014 21/11/2017 2232

6 anos, 1 mês e
12 dias

3525 9 anos e 8 meses 3

6
Gisele Regina
Alves

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 12/05/2014 24/11/2021 768
2 anos, 1 mês e 8

dias
3520

9 anos, 7 meses e
25 dias

3

7
Sergio

Santos Wendt
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 21/12/2021 741 2 anos e 11 dias 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

5

8
Adriane

Salles Caiado
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/07/2014 30/01/2021 1066

2 anos, 11 meses
e 6 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

9
Adriana

Cristina Rodrigues
Vidigal

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 01/07/2014 01/04/2021 1005
2 anos, 9 meses
e 5 dias

3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

10
Regina

Modesta Di Gennaro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 18/08/2014 18/11/2021 774

2 anos, 1 mês e
14 dias

3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3

11
Maria

Cristina De
Vasconcellos Bruno

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 01/09/2014 26/11/2021 766
2 anos, 1 mês e 6

dias
3408

9 anos, 4 meses e 3
dias

3

12
Tiago

Mariano Ferraz
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 15/09/2014 30/11/2017 2223

6 anos, 1 mês e 3
dias

3395
9 anos, 3 meses e
20 dias

3

13
Rosiane

Pimenta Do
Nascimento Lima

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 06/04/2015 12/12/2019 1481 4 anos e 21 dias 3192
8 anos, 9 meses e 2

dias
3

14
Raquel De

Oliveira Martins
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 14/10/2015 13/09/2021 840

2 anos, 3 meses
e 20 dias

3001
8 anos, 2 meses e
21 dias

3

15 Michel Hibi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 15/12/2015 26/02/2021 1039

2 anos, 10 meses
e 9 dias

2939 8 anos e 19 dias 2

16
Daniela

Almeida Da Silveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 01/02/2018 15/01/2021 1081

2 anos, 11 meses
e 21 dias

2160
5 anos, 11 meses e

5 dias
2

17
Alex Leoni

Lourenco
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 A 12/07/2018 11/02/2021 1054

2 anos, 10 meses
e 24 dias

1999
5 anos, 5 meses e
24 dias

4

18
Naila

Guimaraes Dos
Santos

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 A 21/02/2018 12/01/2021 1084
2 anos, 11 meses
e 24 dias

1956
5 anos, 4 meses e
11 dias

1

1
Marcia

Silvestre Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 01/01/2021 1095 3 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

2
Raquel

Miada Cervigni
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

3
Greice De

Oliveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 12/04/2010 24/11/2021 768

2 anos, 1 mês e 8
dias

5010
13 anos, 8 meses e

25 dias
5

4
Fabio Ricardo

Gotuzo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 02/05/2011 01/01/2022 730 2 anos 4626

12 anos, 8 meses e
6 dias

7

5
Flavia

Agostini
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/06/2012 01/01/2022 730 2 anos 4231

11 anos, 7 meses e
6 dias

4

6
Tamar Agra

Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 05/07/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4197

11 anos, 6 meses e
2 dias

4

7
Dante Costa

Santos Guimaraes
Erdmann

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 03/06/2013 01/01/2021 1095 3 anos 3864
10 anos, 7 meses e

4 dias
3

8
Roberto Dos

Santos Fausto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 05/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3862

10 anos, 7 meses e
2 dias

3

9
Giovanna

Olivan
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/10/2013 01/01/2022 730 2 anos 3744

10 anos, 3 meses e
4 dias

3

10
Fernando

Espinha
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

5

11
Jose Santos

Pinho
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

12
Denis

Rodrigues Molina
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

13
Vivianne

Ferreira De Arruda
Ormond

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3

14
Paulo

Marcelo Pereira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 10/02/2014 01/01/2022 730 2 anos 3612

9 anos, 10 meses e
27 dias

3

15 James
Herminio Porto Da

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 02/04/2014 01/01/2022 730 2 anos 3560 9 anos, 9 meses e 5
dias

3
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Silva

16
Edvan Mota

Dos Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2022 730 2 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

4

17
Jose Vilson

Miranda Junior
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

3

18
Vanderlei

Silva Junior
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3540

9 anos, 8 meses e
15 dias

4

19
Cristiane

Leao Do Amaral
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 07/05/2014 01/01/2022 730 2 anos 3526

9 anos, 8 meses e 1
dia

3

20
Claudete

Conceicao Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 08/05/2014 01/01/2022 730 2 anos 3525 9 anos e 8 meses 3

21
Diogo

Medeiros De Franca
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

4

22
Raphael

Vieira Coelho
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

4

23
Alexandre

Scandiussi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

24
Claudio

Vieira Marques
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

25
Erika Ferreira

Santos De
Albuquerque

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

26
Graziele

Alessandra Lourenco
Colla

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471
9 anos, 6 meses e 6

dias
3

27
Ana Paula

Ferreira Costa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

28
Neidy

Fernandes Venturini
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

29
Beatriz De

Santana Prates
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/07/2014 01/01/2020 1461 4 anos e 1 dia 3471

9 anos, 6 meses e 6
dias

3

30
Rachel Maria

Borges Souto
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3457

9 anos, 5 meses e
22 dias

3

31
Vinicius De

Moura Ribeiro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 21/07/2014 01/01/2022 730 2 anos 3451

9 anos, 5 meses e
16 dias

3

32
Rossana

Danielle De Fatima
Martins

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 18/08/2014 01/01/2022 730 2 anos 3423
9 anos, 4 meses e
18 dias

3

33
Marcio

Rafael Goncalves
Nepomuceno

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 18/08/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3422
9 anos, 4 meses e
17 dias

3

34
Juliana Do

Nascimento Gitahy
Baldan

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 01/09/2014 01/01/2022 730 2 anos 3408
9 anos, 4 meses e 3

dias
3

35
Beatriz De

Lima Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

3

36
Fabiana Dos

Reis Alves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 29/09/2014 01/01/2022 730 2 anos 3379

9 anos, 3 meses e 4
dias

3

37
Livea

Aparecida Gazolla
Inacio Da Silva

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 14/11/2014 01/01/2022 730 2 anos 3335
9 anos, 1 mês e 20

dias
3

38
Kennedy

Keidi Oki Watari
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 24/11/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3325

9 anos, 1 mês e 10
dias

3

39
Carlos Araujo
Silva

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 11/12/2014 01/01/2022 730 2 anos 3308 9 anos e 23 dias 3

40
Wivian Lucia

Oliva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 12/02/2015 01/01/2022 730 2 anos 3245

8 anos, 10 meses e
25 dias

3

41
Luis Gustavo

Rossato
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 13/02/2015 01/01/2022 730 2 anos 3244

8 anos, 10 meses e
24 dias

4

42
Sandro

Figueiredo Assuncao
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 02/03/2015 01/01/2022 730 2 anos 3227

8 anos, 10 meses e
7 dias

3

43
Oliver

Eduardo Ribeiro Da
Silva

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 25/03/2015 01/01/2022 730 2 anos 3204
8 anos, 9 meses e
14 dias

4

44
Barbara

Muniz Vieira Borges
Nunes

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 06/04/2015 01/01/2022 730 2 anos 3192
8 anos, 9 meses e 2

dias
3

45
Carolina

Almeida Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 06/04/2015 01/01/2022 730 2 anos 3192

8 anos, 9 meses e 2
dias

3

46
Tatiana

Oliveira De Jesus
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 27/04/2015 01/01/2022 730 2 anos 3171

8 anos, 8 meses e
11 dias

4

47
Livia Hatsue

Akamine Tanaka
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 04/05/2015 01/01/2022 730 2 anos 3164

8 anos, 8 meses e 4
dias

3

48
Renan

Antonio Bueno
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 01/06/2015 01/01/2022 730 2 anos 3136

8 anos, 7 meses e 6
dias

3

49
Renata Da

Silva Castelli
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 02/06/2015 01/01/2022 730 2 anos 3135

8 anos, 7 meses e 5
dias

3

50
Monyse Silva

Oliveira De Souza
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 10/06/2015 01/01/2022 730 2 anos 3127

8 anos, 6 meses e
27 dias

3

51
Esdra

Germania De Lima
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 13/07/2015 01/01/2022 730 2 anos 3094

8 anos, 5 meses e
24 dias

3

52
Tatiane

Carvalho Loiola
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 03/08/2015 01/01/2022 730 2 anos 3073

8 anos, 5 meses e 3
dias

3

53
Rosa Maria

Pontes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 19/10/2015 01/01/2022 730 2 anos 2996

8 anos, 2 meses e
16 dias

2

54
Elisangela

Souza Da Cruz
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 02/05/2017 30/04/2020 1341

3 anos, 8 meses
e 6 dias

2435
6 anos, 8 meses e 5

dias
3

55
Valeria Elena

Gomes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 05/03/2018 03/03/2021 1034

2 anos, 10 meses
e 4 dias

2128
5 anos, 10 meses e

3 dias
2

56
Vinicius

Parreira De Sousa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 15/03/2018 13/03/2021 1024

2 anos, 9 meses
e 24 dias

2118
5 anos, 9 meses e
23 dias

2

57
Marina

Barrera Simionato
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 B 14/06/2018 12/06/2021 933

2 anos, 6 meses
e 23 dias

2027
5 anos, 6 meses e
22 dias

2

58
Matheus

Rodrigues Dos Santos
Silva

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 B 26/06/2018 24/06/2021 921
2 anos, 6 meses

e 11 dias
2015

5 anos, 6 meses e
10 dias

2

1
Silvia Helena

Dos Santos Claro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 13/07/2009 01/01/2022 730 2 anos 5285

14 anos, 5 meses e
25 dias

5

2
Augusto

Roxo Beltran
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 03/09/2009 01/01/2022 730 2 anos 5108

13 anos, 12 meses
e 3 dias

5

3
Moniki Flavia

Ferreira Velozo Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

4
Miriam Rute

Rais Da Silva Ushijima
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

5
Ruthe Miyuki

Narita
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

6
Elias Sousa

Do Nascimento
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

7
Rodrigo

Yukio Ansai
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

8
Ricardo Beda

Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 09/09/2010 01/01/2022 730 2 anos 4862

13 anos, 3 meses e
27 dias

4

9
Juliana Valle

Coca Moralis
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 15/09/2010 01/01/2022 730 2 anos 4856

13 anos, 3 meses e
21 dias

4

10
Leticia

Macedo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/12/2010 01/01/2022 730 2 anos 4759 13 anos e 14 dias 5

11
Cristiane De

Paula Neves
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/03/2011 01/01/2022 730 2 anos 4689

12 anos, 10 meses
e 9 dias

5

12
Luis Carlos

Biroli Trevizan
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 13/05/2011 01/01/2022 730 2 anos 4616

12 anos, 7 meses e
26 dias

4

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 49, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.13.1.23.3
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).340/345



13
Flavia Vilar

Bassalobre
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2011 01/01/2022 730 2 anos 4567

12 anos, 6 meses e
7 dias

4

14
Ana Paula

Mesquita Flauzino
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 26/09/2011 01/01/2022 730 2 anos 4480

12 anos, 3 meses e
10 dias

4

15
Luciano

Martins Da Costa
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 28/10/2011 01/01/2022 730 2 anos 4448

12 anos, 2 meses e
8 dias

5

16
Paulo

Roberto Sperandio
Cott

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 03/01/2012 01/01/2022 730 2 anos 4381 12 anos e 1 dia 4

17
Roseleni

Siqueira Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 16/01/2012 01/01/2022 730 2 anos 4368

11 anos, 11 meses
e 23 dias

4

18
Guilherme

Pini Rodrigues Santos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 08/02/2012 01/01/2022 730 2 anos 4345 11 anos e 11 meses 4

19
Fatima Alves

Correia
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 15/02/2012 01/01/2022 730 2 anos 4338

11 anos, 10 meses
e 23 dias

4

20
Luana

Clementino Chalegre
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 06/03/2012 01/01/2022 730 2 anos 4318

11 anos, 10 meses
e 3 dias

4

21
Amanda

Elizabeth Do Prado
Albino

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 20/03/2012 01/01/2022 730 2 anos 4304
11 anos, 9 meses e

19 dias
4

22
Marcos De

Souza Farias
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 02/05/2012 01/01/2022 730 2 anos 4261

11 anos, 8 meses e
6 dias

4

23
Talita

Martineli E Chaim
Rezeke

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 14/05/2012 01/01/2022 730 2 anos 4249
11 anos, 7 meses e

24 dias
5

24
Maria

Cristina Ferreira
Salerno

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 18/06/2012 01/01/2022 730 2 anos 4214
11 anos, 6 meses e

19 dias
4

25
Paulo Flor De
Luna

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 21/09/2012 01/01/2022 730 2 anos 4119
11 anos, 3 meses e

14 dias
5

26
Leandro

Anselmo Sassi
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 03/12/2012 01/01/2022 730 2 anos 4046

11 anos, 1 mês e 1
dia

4

27
Susane

Angelica Cassoli
Marques

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 07/01/2013 01/01/2022 730 2 anos 4011
10 anos, 12 meses

e 1 dia
4

28
Sandra

Regina Tabossi Freire
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 10/05/2013 01/01/2022 730 2 anos 3888

10 anos, 7 meses e
28 dias

7

29
Mara Lucia

Guimaraes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

4

30
Sueleide

Alves Ferreira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3

31
Gisele

Galhardo Sanches
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 03/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3864

10 anos, 7 meses e
4 dias

3

32
Sebastiao

Marcos Rodrigues De
Oliveira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 10/06/2013 01/01/2022 730 2 anos 3857
10 anos, 6 meses e

27 dias
5

33
Shirley

Correa De Paiva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 10/07/2013 01/01/2022 730 2 anos 3827

10 anos, 5 meses e
27 dias

3

34
Carlos Ari

Pedroso
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 10/07/2013 01/01/2022 730 2 anos 3827

10 anos, 5 meses e
27 dias

3

35
Ademir

Teodoro Serafim
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 12/07/2013 01/01/2022 730 2 anos 3825

10 anos, 5 meses e
25 dias

3

36
Andre Willian

De Oliveira Pereira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 15/07/2013 01/01/2022 730 2 anos 3822

10 anos, 5 meses e
22 dias

3

37
Nadia

Cristina De Eca Rajab
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3805

10 anos, 5 meses e
5 dias

3

38
Dayane De

Medeiros Raimundo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 02/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3804

10 anos, 5 meses e
4 dias

3

39
Luciano De

Souza Cordeiro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 23/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3783

10 anos, 4 meses e
13 dias

4

40
Rafael

Camargo Soares
Figueiredo

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 26/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3780
10 anos, 4 meses e

10 dias
3

41
David Kalil

Abud
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 28/08/2013 01/01/2022 730 2 anos 3778

10 anos, 4 meses e
8 dias

4

42
Camila Rocha

De Freitas
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 02/09/2013 01/01/2022 730 2 anos 3773

10 anos, 4 meses e
3 dias

3

43
Nathalia

Netto Di Renzo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 18/09/2013 01/01/2022 730 2 anos 3757

10 anos, 3 meses e
17 dias

4

44
Carlos

Alexandre Lemos De
Oliveira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 26/09/2013 01/01/2022 730 2 anos 3749
10 anos, 3 meses e

9 dias
3

45
Glaucia

Regina Sudano
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3713

10 anos, 2 meses e
3 dias

3

46
Nathalie

Tressino Conde
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 01/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3713

10 anos, 2 meses e
3 dias

3

47
Bruno

Bugarin Dos Santos
Guerra

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 04/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3710 10 anos e 2 meses 3

48
Edivaldo

Batista De Oliveira
Junior

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 18/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3696
10 anos, 1 mês e 16

dias
3

49
Karine

Fernandes Assalve
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 21/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3693

10 anos, 1 mês e 13
dias

4

50
Fabricia

Morais Tozetti Contri
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 26/11/2013 01/01/2022 730 2 anos 3688

10 anos, 1 mês e 8
dias

3

51
Mayra

Goncalves Uchima
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4

52 Merlim Koba
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

4

53
Maria

Lindineide De Oliveira
Zaccarelli

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3

54
Aline Noriko

Luna
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

55
Sergio

Mitsuyoshi Uieti
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

56
Vanete

Fernandes Zain
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

3

57
Constanza

Polo Cardoso
Trivelato

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 C 20/01/2014 01/01/2022 730 2 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
3

58
Amanda Dos

Santos Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 22/02/2016 01/01/2022 730 2 anos 2870

7 anos, 10 meses e
15 dias

3

59
Priscila

Gomes De Sales
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 C 08/09/2016 01/01/2022 730 2 anos 2671

7 anos, 3 meses e
26 dias

3

1
Melissa Nava

Oliveira
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 15/01/2009 01/01/2022 730 2 anos 5464

14 anos, 11 meses
e 24 dias

5

2

Renata
Rodrigues Alessi De

Souza Lourencao
Pereira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 13/02/2009 01/01/2022 730 2 anos 5435
14 anos, 10 meses
e 25 dias

5

3
Marina

Ribeiro Dias De
Oliveira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 09/03/2009 01/01/2022 730 2 anos 5411
14 anos, 10 meses

e 1 dia
5

4
Murilo

Fidencio Cantagallo
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 16/03/2009 01/01/2022 730 2 anos 5404

14 anos, 9 meses e
24 dias

5

5
Maria Regina

Pereira Lopes
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 01/07/2009 01/01/2022 730 2 anos 5297

14 anos, 6 meses e
7 dias

5

6
Ana Paula

Shimabuco
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

6
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7
Luciane

Bortolazzi Cassiano
Das Chagas

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5

8
Sonia Regina

Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

9
Fernando

Bertozo De Godoy
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

10
Daniela

Perez Da Silva
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

11
Edilma

Sanches Dos Santos
Carvalho

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5

12
Marcelo

Emidio De Franca
Nazare

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012
13 anos, 8 meses e

27 dias
5

13
Fernanda De

Mauro
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 12/04/2010 01/01/2022 730 2 anos 5012

13 anos, 8 meses e
27 dias

5

14
Pacelli

Cartaxo Bastos
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 09/06/2010 01/01/2022 730 2 anos 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

4

15
Fabiano

Alves Henriques
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 02/08/2010 01/01/2022 730 2 anos 4900

13 anos, 5 meses e
5 dias

5

16
Maria Jose

De Souza
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 21/09/2010 01/01/2022 730 2 anos 4850

13 anos, 3 meses e
15 dias

4

17
Eveline

Portela Biriba De
Almeida

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 23/09/2010 01/01/2022 730 2 anos 4848
13 anos, 3 meses e

13 dias
4

18
Marcia

Anderlini Joyce
Oficial/a de

Defensoria Pública
2 D 15/10/2010 01/01/2022 730 2 anos 4826

13 anos, 2 meses e
21 dias

4

19
Marcus

Emanuel Pereira De
Oliveira

Oficial/a de
Defensoria Pública

2 D 26/10/2010 01/01/2022 730 2 anos 4815
13 anos, 2 meses e

10 dias
5

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Defensoria Pública do Estado
Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
Tornando público quadro de vagas para fins de progressão anual da carreira de Agente de Defensoria, nos termos do art. 38 do Ato Normativo DPG nº 167, de 27 de setembro de 2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de 07 de março de

2024, §1º, Disposição Transitória.
Informando que o prazo de impugnação é de 02 (dois) dias.

  

NIVEL GRAU QUANTIDADE LIMITE (50%) APTO PROGRESSÃO (25%- efeitos 01/012023) TOTAL_VAGAS_EXCEDENTE APTO_EXCEDENTE PROGRESSÃO (25%- efeitos 19/07/2024)

1 A 46 23 0 0 23 0 0

1 B 7 3,5 1 1 2,5 0 0

1 C 13 6,5 11 6 0,5 5 5

1 D 9 4,5 3 2 2,5 1 1

1 E 2 1 0 0 1 0 0

1 F 0 0 0 0 0 0 0

2 A 19 9,5 8 6 3,5 2 2

2 B 75 37,5 45 27 10,5 18 18

2 C 58 29 32 20 9 12 12

2 D 19 9,5 0 0 9,5 0 0

2 E 0 0 0 0 0 0 0

2 F 0 0 0 0 0 0 0

    248 124 100 62 62 38 38

 
Defensoria Pública do Estado

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 12/03/2024
LISTA DE ANTIGUIDADE COM OS/AS SERVIDORES/AS APTOS/AS À PROGRESSÃO ANUAL DA CARREIRA DE AGENTE DE DEFENSORIA, nos termos do artigo 37, §2º, do Ato Normativo DPG 167, de 27-09-2019, alterado pelo Ato Normativo DPG nº 253, de

07 de março de 2024 §1º, Disposição Transitória.
O prazo de impugnação é de 02 (dois) dias, conforme §2º do mesmo dispositivo.

ANTIGUIDADE NOME CARGO_ATUAL NIVEL GRAU INICIO_CARREIRA INICIO_CLASSE CLASSE_DIAS CLASSE_EXTENSO CARREIRA CARREIRA_EXTENSO ESTA

1
Zoraide

Caobianco
Modenutte

Agente de
Defensoria Pública

1 C 01/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3562
9 anos, 9 meses e 7

dias
356

2
Mariana

Portugal Bonaldo
Agente de

Defensoria Pública
1 C 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

354

3
Priscila De

Souza Trindade
Garcia

Agente de
Defensoria Pública

1 C 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

354

4
Aristeu

Standk Bertelli
Camilo Da Silva

Agente de
Defensoria Pública

1 C 21/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3512
9 anos, 7 meses e
17 dias

351

5
Alacides

Claudio Landim
Agente de

Defensoria Pública
1 C 02/03/2015 01/01/2021 1095 3 anos 3227

8 anos, 10 meses e
7 dias

322

1
Ana

Carolina Conde
Silva Barbieri

Agente de
Defensoria Pública

1 D 06/02/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4347
11 anos, 11 meses
e 2 dias

434

1
Marina

Cilli Berti
Agente de

Defensoria Pública
2 A 01/09/2017 21/11/2020 1136

3 anos, 1 mês e
11 dias

2313
6 anos, 4 meses e 3

dias
231

2
Giliardi

Pereira Delli Paoli
Agente de

Defensoria Pública
2 A 23/10/2017 01/12/2020 1126

3 anos, 1 mês e 1
dia

2261
6 anos, 2 meses e
11 dias

226

1
Simone

Dos Santos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

363

2
Andresa

Alves De Carvalho
Poppe

Agente de
Defensoria Pública

2 B 20/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3633
9 anos, 11 meses e

18 dias
363

3
Elizabete

Saiki
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3633

9 anos, 11 meses e
18 dias

363

4
Talita

Tinello Mendonca
Agente de

Defensoria Pública
2 B 23/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3630

9 anos, 11 meses e
15 dias

363

5
Antonio

Carlos De Camargo
Agente de

Defensoria Pública
2 B 23/01/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3630

9 anos, 11 meses e
15 dias

363

6
Barbara

Canela Marques
Agente de

Defensoria Pública
2 B 10/02/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3612

9 anos, 10 meses e
27 dias

361

7
Lara

Caroline Hordones
Faria

Agente de
Defensoria Pública

2 B 26/02/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3596
9 anos, 10 meses e

11 dias
359

8
Marina

Fogato Sobrinho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 24/03/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3570

9 anos, 9 meses e
15 dias

112

9
Vanessa

Martins Ramos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 02/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3561

9 anos, 9 meses e 6
dias

356

10
William

Katayama
Agente de

Defensoria Pública
2 B 10/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3553

9 anos, 8 meses e
28 dias

355

11
Ana

Carolina Ramos
Agente de

Defensoria Pública
2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541

9 anos, 8 meses e
16 dias

354

12
Paola

Ribeiro Dottori Da
Silva

Agente de
Defensoria Pública

2 B 22/04/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3541
9 anos, 8 meses e
16 dias

354

13
Nelson

Takashi Omori
Agente de

Defensoria Pública
2 B 19/05/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3514

9 anos, 7 meses e
19 dias

351

14
Luciana De

Souza Godoy Rosa
Agente de

Defensoria Pública
2 B 15/09/2014 01/01/2021 1095 3 anos 3395

9 anos, 3 meses e
20 dias

339

15
Tatiana

Lourenco Da Costa
Antunes

Agente de
Defensoria Pública

2 B 12/03/2015 01/01/2021 1095 3 anos 3217
8 anos, 9 meses e
27 dias

360
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16

Rafael
Cristovam

Goncalves De
Souza

Agente de
Defensoria Pública

2 B 13/07/2015 01/01/2021 1095 3 anos 3094
8 anos, 5 meses e
24 dias

309

17
Maysa

Ayako Odam
Agente de

Defensoria Pública
2 B 20/07/2015 01/01/2021 1095 3 anos 3087

8 anos, 5 meses e
17 dias

308

18
Gustavo

Lima De Carvalho
Agente de

Defensoria Pública
2 B 03/08/2015 01/01/2021 1095 3 anos 3073

8 anos, 5 meses e 3
dias

307

1
Renata

Carvalho Da Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 09/06/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4954

13 anos, 6 meses e
29 dias

495

2
Vilmar

Douglas De Souza
Pimenta

Agente de
Defensoria Pública

2 C 09/06/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4954
13 anos, 6 meses e

29 dias
495

3
Marisa

Sandra Luccas
Agente de

Defensoria Pública
2 C 01/07/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4932

13 anos, 6 meses e
7 dias

493

4
Marilene

Alberini
Agente de

Defensoria Pública
2 C 30/08/2010 01/01/2021 1095 3 anos 4871

13 anos, 4 meses e
6 dias

574

5
Daniely

Maria Vaiano Glens
Agente de

Defensoria Pública
2 C 17/02/2011 01/01/2021 1095 3 anos 4701

12 anos, 10 meses
e 21 dias

470

6
Lilian

Schneider E Silva
Agente de

Defensoria Pública
2 C 06/02/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4347

11 anos, 11 meses
e 2 dias

434

7
Daniela

Nevoni Xavier Da
Silva Malanga

Agente de
Defensoria Pública

2 C 01/03/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4323
11 anos, 10 meses
e 8 dias

432

8
Ana Lucia

Pinto Gouveia
Agente de

Defensoria Pública
2 C 15/03/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4309

11 anos, 9 meses e
24 dias

430

9
Andre

Conti Nogueira
Agente de

Defensoria Pública
2 C 23/03/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4301

11 anos, 9 meses e
16 dias

430

10
Fernanda

Silva Bueno
Agente de

Defensoria Pública
2 C 02/04/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4291

11 anos, 9 meses e
6 dias

429

11
Marcos

Antonio Barbieri
Goncalves

Agente de
Defensoria Pública

2 C 10/05/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4253
11 anos, 7 meses e

28 dias
425

12
Sergio

Toshiro Morimoto
Takiuti

Agente de
Defensoria Pública

2 C 19/10/2012 01/01/2021 1095 3 anos 4091
11 anos, 2 meses e

16 dias
409

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico, de 12-03-2024

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Rita De Cassia Gandolpho, Defensora Pública do Estado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir 02/03/2024.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

EDITORA DA USP

DESPACHO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

PROCESSO SEI Nº 154.00000500/2024-19-EDUSP
Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, combinado com o Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único da Portaria GR

8321/2024.
Edusp, em 12/03/24

PROF. DR. SERGIO MICELI PESSOA DE BARROS
Diretor-presidente da EDUSP

 

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E ATUÁRIA

PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Portaria FEA nº 7
Revoga a Portaria FEAUSP nº 45-2007

A Diretora da Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária, no uso de suas atribuições legais:
Resolve

Artigo 1º - Revogar a Portaria FEAUSP nº 45, de 29 de novembro de 2007, que estabelece norma para o aluno cursar disciplina fora do período do seu curso.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA NORMATIVA Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Portaria FEA nº 8
Estabelece normas para transferência de período nos cursos da FEA.

A Diretora da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que foi deliberado pela Comissão de Graduação em 11.12.2023, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Os pedidos de transferência de período deverão ser feitos em formulário próprio e entregues na Seção de Graduação, exclusivamente na primeira quinzena dos meses de maio e outubro.

§ 1º - Para solicitar transferência do período diurno para o noturno o aluno já deverá ter obtido pelo menos 80 créditos, excluídos os aproveitamentos de estudos.
Artigo 2º - O Serviço de Graduação encaminhará os pedidos aos Departamentos para análise, até três dias úteis após o encerramento do prazo estipulado no artigo 1º.

Artigo 3º - Todos os casos deverão ser examinados e decididos pelas Comissões de Coordenação dos Cursos de Graduação (CoC), por delegação de competência da Comissão de Graduação, até quinze dias úteis após o encerramento do prazo
estipulado no artigo 1º.

§ 1º - Caberá a Comissão de Coordenação de cada Curso de Graduação (CoC) definir os critérios de classificação e decisão sobre os pedidos.
§ 2º - Terão prioridade os alunos que não tiveram nenhuma transferência de período.

Artigo 4º - O aluno que obtiver a transferência requerida ficará sujeito às normas e distribuição das disciplinas do novo período.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Portaria FEA-24, de 17.6.2008 e Portaria FEA-27, de 17.04.2012

PORTARIA NORMATIVA Nº 9, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Portaria FEA nº 9
Veda a matrícula fora do prazo estabelecido no Calendário Escolar da USP aos alunos dos cursos de graduação da FEA; dispõe sobre a retificação de matrícula e sobre a frequência às aulas de alunos não-matriculados nas disciplinas.

A Diretora da Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o deliberado pela Comissão de Graduação em 11 de dezembro de 2023, baixa a seguinte
Portaria:

Artigo 1º - As matrículas nos cursos de graduação da FEA deverão ser rigorosamente feitas nos prazos estipulados no Calendário Escolar da USP. (NR. Portaria FEA 41/2008).
Artigo 2º - No período de retificação de matrícula, será aberta a possibilidade de os alunos requererem matrícula, fora de seu período, em disciplinas que tenham vagas remanescentes, cabendo a Comissão Coordenadora do curso definir os critérios

de seleção nos casos em que haja mais interessados do que vagas remanescentes.
§ 1º - É garantido ao aluno o direito de retificar sua matrícula quando tiver ocorrido choque de horários entre disciplinas em decorrência de mudanças de horário feitas pelos Departamentos durante ou após o período de matrícula.

§ 2º - Matrículas em disciplinas com falta de requisito serão automaticamente eliminadas. (NR Portaria FEA-54/2006).
Artigo 3º - A Comissão de Graduação não autorizará a inclusão, no final do semestre, de matrículas ou de frequências e notas de alunos, da FEA ou de outras Unidades, que assistirem aulas de disciplinas sem nelas estarem regularmente

matriculados, mesmo que venham a lograr aprovação nas mesmas.
Parágrafo único – Caberá ao docente responsável pela disciplina zelar para que somente os alunos regularmente matriculados assistam às suas aulas e realizem provas e trabalhos.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria FEA-40, de 17.11.2005.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA NORMATIVA Nº 9, DE 13 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA FEARP 009/2024, DE 12/03/2024

O DIRETOR DA FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO, nos termos da Portaria Interna FEA-RP
033/2016, de 27/10/2016, alterada pela Portaria Interna FEA-RP 041/2016, de 06/12/2016, designa o aluno João Víctor Vieira Ribeiro – Nº USP:
matriculado no 1º semestre do curso de Administração, para atuar junto ao TEIAS Empreendedorismo e Inovação da FEA-RP/USP sob a coordenação
do Prof. Dr. Alexandre Aparecido Dias,  na qualidade de aluno-bolsista-monitor, no período de 15 de março  de 2024 a 30 de março de 2025, com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais, 

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 12 de março de 2024.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

REITORIA
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DESPACHO DO REITOR, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Autorizando, a Direção da Unidade, a realizar concurso público para contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no período letivo de 2024, sob o regime jurídico da CLT, conforme abaixo
especificado:

Câmpus de Araçatuba - Faculdade de Medicina Veterinária  

Qtde.
Jornada de Trabalho

(horas
semanais)

Departamento Curso
Disciplina

Conjunto de Disciplinas
Prazo Máximo do Contrato (meses)

1 12 Departamento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal Semiologia Veterinária 5

Câmpus de Botucatu - Instituto de Biociências  

Jornada de
Trabalho

(horas
semanais)

Departamento Curso
Disciplina

Conjunto de Disciplinas
Prazo Máximo do Contrato

(meses)

12
Departamento de Ciências Humanas e Ciências da

Nutrição e Alimentação
Educação Ambiental e Ensino, Desenvolvimento Humano e Educação Escolar, Relações Interpessoais e

Educação Escolar
5

12
Departamento de Ciências Humanas e Ciências da

Nutrição e Alimentação
Organização e Gestão do Trabalho Pedagógico, Pensamento e Ação do Professor 5

12
Departamento de Ciências Humanas e Ciências da

Nutrição e Alimentação
Saúde 5

12
Departamento de Ciências Humanas e Ciências da

Nutrição e Alimentação
Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação, História e Filosofia da Ciência,

Fundamentos de Filosofia e Ciências Humanas
5

Autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição na hipótese de candidatos ausentes, não habilitados ou convocados e não contratados, bem como a convocação de candidato remanescente na hipótese de rescisão contratual
durante a validade do concurso. (Proc. 2054/2023-Runesp) (Desp. 63/2024-Runesp)

PORTARIA UNESP Nº 28, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de membros para comporem a Comissão Permanente de Atividades Físicas e Esportivas - CPAFEs da Coordenadoria de Atividades Físicas e Esportivas - CoAFEs/ PROEC.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”, no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso III do artigo 24 do Regimento Geral, e tendo em vista o deliberado pela Câmara Central de Extensão Universitária

e Cultura - CCEC, conforme Deliberação 05/2024-CCEC/SG, em sessão de 07/02/2024, expede a seguinte PORTARIA:
Artigo 1º - Ficam designados os membros a seguir relacionados para comporem a Comissão Permanente de Atividades Físicas e Esportivas (CPAFEs) da Coordenadoria de Atividades Físicas e Esportivas - CoAFEs/PROEC, de acordo com a Resolução

Unesp 128, de 14-11-2023, artigo 5º:
I - coordenadora da CoAFES - Profa. Dra. Camila Buonani da Silva - FCT/Presidente Prudente - presidenta da CPAFEs

II - responsável do Grupo Técnico NUMIS - Núcleo de Movimento, Inclusão e Saúde - Sr. Márcio Alexandre Cardoso - FM/Botucatu;
III - representantes dos cursos de graduação de Educação Física da Unesp:

Titular: Prof. Dr. Fábio Santos de Lira – FCT/Presidente Prudente
Suplente: Prof. Titular Emmanuel Gomes Ciolac – FC/Bauru

IV - representantes dos Vice-diretores das Unidades da Unesp:
Titular - Profa. Dra. Patricia Pasquali Parise Maltempi - IB/Rio Claro

Suplente - Profa. Dra. Renata de Brito Mari - CLP/ São Vicente
V - representantes da Liga Interuniversitária de Esportes Universitários - LIEU:

Titular: Discente Endrigo Simionato, Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações - FE/ São João da Boa Vista;
Suplente: Discente João Gurita Neto, Curso de Arquitetura e Urbanismo - FCT/ Presidente Prudente;

VI - Representantes dos Técnicos Desportivos
Titular: Sr. Silvano Willians Proença - FE/Ilha Solteira

Suplente: Sr. Ray de Paula e Silva Filho - FCL/Ar
VII - Representantes dos NUMIS locais

Titular: Sr. Paulo Cesar de Moraes - FCL/Assis
Suplente: Sr. Renato de Souza Nunes - FCAT/Dracena

Titular: Prof. Dr. Márcio Pereira da Silva - FC/Bauru
Suplente: Sra. Cláudia Suzana Thomazini Camargo - FM/Botucatu

Artigo 2º - O mandato dos membros relacionados nos incisos do artigo 1º será de 2 anos, permitida a recondução.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Proc. 94/2023-RUNESP)

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS

DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

COMUNICADO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

EDITAL Nº 61/2024-STGP – Revogação de Concurso
O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a revogação do Concurso Público para 1 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em Regime de Dedicação

Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de Economia, da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, no conjunto de disciplinas: “Teoria Macroeconômica I e II”, conforme o Edital nº 149/2023-STGP-FCL/CAr –
Deferimento/Indeferimento de Inscrições, publicado no DOE de 21/09/2023, Poder Executivo III, pág. 174, devido ao candidato único ter a inscrição indeferida. (Processo n° 143/2020-FCL/CAr.)

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

PORTARIA DA DIRETORIA, DE 4 DE MARÇO DE 2024

CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
PORTARIA DA DIRETORIA, DE 04-03-2024
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira – UNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os termos do parágrafo 5º do artigo 57 do Estatuto da UNESP, expede a presente portaria para declarar que ficam designados os
docentes abaixo, para, no impedimento da Chefe e do Vice-Chefe, exercer a chefia do Departamento de Física e Química, na seguinte conformidade:
• 1º substituto: Prof. Dr. José Antonio Malmonge - mandato: 01/03/2024 a 13/10/2025
• 2º substituto: Prof. Dr. Haroldo Naoyuki Nagashima - mandato: 01/03/2024 a 13/10/2025
• 3º substituto: Prof. Dr. Fernando Rogério de Paula - mandato: 31/01/2023 a 21/08/2024
Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01/03/2024.
(Proc. 690-1995-CISA).

FACULDADE DE ENGENHARIA

PORTARIAS DO DIRETOR TÉCNICO 11 DE MARÇO DE 2024

CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA

Faculdade de Engenharia

DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

PORTARIAS DO DIRETOR TÉCNICO, DE 11/03/2024

AUTORIZANDO licença-prêmio para gozo, aos servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

Nome - RG - N° de dias - Período Aquisitivo - Portaria de concessão de - Publicada no D.O. de - Processo CISA

Valdecir Alves de Souza - 16.429.009 - 15 - 30/09/2008 a 28/09/2013 - 10/10/2013 - 11/10/2013 - 706-1988

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 2024

CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 2024
O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA DO CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA, no uso de suas atribuições previstas no Artigo 1º da Portaria UNESP nº 218/1997, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Contribuição nº 4/2024-STGP e

nos termos do ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 47/2005 E LEI COMPLEMENTAR Nº 269/81, Joao Carlos Silos Moraes, RG: 6.610.127-X, PIS/PASEP: 10410669528, Professor Titular da PP do QDUNESP, Referência MS-6 da Escala de Vencimentos e
Salários – Carreira Docentes Universitários, EFETIVO, RDIDP, 40 horas semanais, lotado no Departamento de Física e Química, fazendo jus aos proventos mensais integrais, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor da Referência MS-6,
calculado com base na Resolução CRUESP nº 02/2023, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: Adicional por Tempo de Serviço - 8 quinquenios (art. 129 da C.E), Gratificação de Representação Incorporada Decimos - 2/10 de diferença (L.C. 813/96),
Gratificação de Representação Incorporada correspondente a 35% sobre a gratificação atribuída ao Reitor (L.C. 813/96), Sexta Parte (art. 129 da C.E). Com pagamento limitado ao teto remuneratório, em atendimento ao artigo 37, XI, da Constituição Federal.

Processo nº 221/1988-CISA

CAMPUS DE ITAPEVA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA

RESULTADO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Campus de Itapeva

Concorrência nº 01/2023-ITA/ICE
Processo n.º 392/2023-ITA/ICE

Comunicado da Comissão de Licitação:
A Comissão Especial de Licitação da Concorrência Nº 01/2023-ITA/ICE, Processo Nº 392/2023-ITA/ICE, assessorada pela equipe técnica da Coordenadoria de 

Engenharia e Sustentabilidade da Unesp, após a análise final das propostas apresentadas, torna público que classifica as Licitantes na seguinte conformidade: 
Classificação – Empresa - Proposta / 1ª - NOBRE CORREIA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. - R$ 14.460.019,87 / 2ª - CONSTROI LTDA. - R$ 15.382.401,65 / 3ª 

- SPALLA ENGENHARIA LTDA. - R$ 16.508.307,80 / 4ª - ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - R$ 16.612.414,79 / 5ª - 2N Engenharia Ltda. - R$ 
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17.200.261,25. 
CONSÓRCIO STFM, Desclassificada na sessão de abertura de envelopes. Por reapresentar planilha orçamentária contendo erros em vários itens, por 
alterar o valor da proposta, além de apresentar valores unitários acima do referencial, a Comissão Especial de Licitação decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa DAMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Nos termos do Artigo 109 da lei 8666/93 e alterações, bem como item 9.5 do edital, as licitantes dispõem do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a data desta 

publicação, para interposição de eventuais recursos. Ficam franqueadas vistas presenciais aos autos do processo.

CAMPUS DE MARÍLIA

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

COMUNICADO Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2024

CÂMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências

Programa de Pós-Graduação em Filosofia
Processo Seletivo

O Programa de Pós-Graduação em Filosofia, de acordo com o Edital PPGFIL publicado em 25 de outubro de 2023, DIVULGA o resultado da análise dos recursos referentes à 2ª Etapa (Prova Dissertativa e Prova de Proficiência em Língua Estrangeira),
CONVOCA os candidatos relacionados para matrícula no Curso de Nivelamento e APROVA os candidatos relacionados dispensados do Nivelamento pelos seus respectivos orientadores para matrícula como aluno regular.

1) Análise dos recursos referentes à 2ª Etapa.

RG CPF RESULTADO

49.859.244-3 ***.556.548-** Recurso desprovido

1974262 ***.092.577-** Recurso desprovido

2) Ficam CONVOCADOS os candidatos que cursarão o Curso de Nivelamento, conforme quadro que segue:

Inscrição Candidato Média Final Linha de Pesquisa

288477 Beatriz Sandre Evaristo 8,73 Filosofia da informação, da cognição e da consciência

287799 Enzo Francisco Torrecilha Queiroz 7,33 Conhecimento, ética e política

288454 João Pedro Leal da Cruz Lisboa 8,28 Conhecimento, ética e política

288531 Leandro Gomes da Silva 7,75 Conhecimento, ética e política

288057 Leonardo Mietto Roberto 8,46 Conhecimento, ética e política

288475 Luis Brigitte Junior 8,10 Filosofia da informação, da cognição e da consciência

288530 Thiego Scalser Gomes 7,33 Conhecimento, ética e política

3) Ficam APROVADOS os candidatos para matrícula no Programa como alunos regulares, conforme quadro que segue:

Inscrição Candidato Média Final Linha de Pesquisa

288488 Giovanna Dias Cardoso * 8,86 Filosofia da informação, da cognição e da consciência

288239 Laura Soares Mirandola 9,53 Filosofia da informação, da cognição e da consciência

288103 Matheus de Vilhena Moraes 8,60 Conhecimento, ética e política

288472 Matheus Sena Asevedo Campanhã * 8,70 Conhecimento, ética e política

288507 Roan Matthaeus Chimello Dias 8,62 Conhecimento, ética e política

* Candidatos aprovados optantes pela reserva de vagas, conforme item 3.2 do Edital.
4) A matrícula no Curso de Nivelamento será realizada online, nos dias 13 e 14/03/2024, através do link:
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?unidade=6&tipo=ESPECIAL
5) Os candidatos dispensados do Nivelamento realizarão matrículas nos dias 13 e 14/03/2024, observando as orientações/instruções contidas no link abaixo:
https://www.marilia.unesp.br/#!/pos-graduacao/orientacoes-duvidas/matriculas/
6) Os candidatos dispensados do Nivelamento deverão entregar a documentação exigida no Anexo X do Edital, no prazo estipulado.
IMPORTANTE:
- O candidato não dispensado que não realizar a matrícula para o Curso de Nivelamento estará eliminado do Processo Seletivo.
- O candidato não dispensado somente será aprovado no Processo Seletivo, e consequentemente passará à condição de aluno regular, se obtiver conceitos A ou B e frequência mínima de 75% no Curso de Nivelamento.
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